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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
DO TRABALHO

PROC. Nº TST-RC-11269-2002-000-00-00-1

REQUERENTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
REQUERIDO : JUIZA-PRESIDENTE DA4ª TURMA DO

TRT DA 8ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-sede reclamaçãocorreicional formuladapela Caixa de Pre-
vidência e Assistência aos Funcionários do Banco da Amazônia S/A
- CAPAF, contra decisão proferida pela Exmª Srª. Juiza Presidente da
4ª Turma do TRT da 8ª Região que determinou a expedição de
mandado parapagamento imediatodo abonoprevisto nacláusula 2ª
do acordo coletivo da categoria do obreiro.
Ocorreque a pretensão deduzidanestacorreicionalencontra-sepre-
judicada, tendoem vista que omandado de pagamentoora ques-
tionado já foi suspenso pordespacho proferidona ReclamaçãoCor-
reicional nº 11271-2002-000-00-00-0.
Pelas razões expostas, indefiro a presente reclamação correicional.
Intime-se o requerente.
Publique-se.
Brasília, 05 de março de 2002.

VANTUIL ABDALA
Ministr o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA GERAL
DE COORDENAÇÃO JUDICIÁRIA
SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em26/02/2002 - Distri-
buição por Prevenção - SESBD2.

PROCESSO : RXOFROAG - 800323/ 2001 . 5- TRT
DA 16ª REGIÃO

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ESPERANTINÓPOLIS
ADVOGADO : JOÃO BATISTA ERICEIRA
RECORRIDO(S) : HELENA FÉLIX DA PAZ
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

DA 16ª REGIÃO
PROCESSO : ROAG - 2701 / 2002 . 0 - TRT DA 5ª

REGIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : MÔNICA MARIA GONÇALVES COR-

REIA
RECORRIDO(S) : SAMUEL BRAGA

ADVOGADO : JEFERSON MALTA DE ANDRADE

PROCESSO : ROAG - 2709 / 2002 . 3 - TRT DA 22ª
REGIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PIAUÍ S.A. -

TELEPISA
ADVOGADO : MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚ-

JO
RECORRIDO(S) : JOÃO ALVES DE OLIVEIRA NETO
ADVOGADO : SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEI-

RA

Brasília, 05 de março de 2002
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros do Tribunal Superior do Trabalho, em26/02/2002 - Distri-
buição por Prevenção - 3ª Turma.

PROCESSO : RR - 3269 / 2002 . 2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S/A- BANCO

MÚLTIPLO E OUTRO
ADVOGADO : TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : LUIZ LEOTÉRO TAVARES
ADVOGADO : ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO

MOREIRA

PROCESSO : AIRR - 3896 / 2002 .7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFARMA - DISTRIBUIDORA DE
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADO : ALINE RANDOLPHO PAIVA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NATALINO PEIXOTO

ADVOGADO : MARIA DAS GRAÇAS MARQUES

Brasília, 05 de março de 2002
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

Relação de processos distribuídos aos Excelentíssimos Senhores Mi-
nistros doTribunal Superior doTrabalho, em 26/02/2002- Distri-
buição por Prevenção - 4ª Turma.

PROCESSO : AIRR - 2896 / 2002 . 9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : CARLINDO ARFO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : MIGUEL LEONARDO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : ROGÉRIO OLAVO CUNHA LEITE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL -PETROS
ADVOGADO : JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA
PROCESSO : AIRR - 3899 / 2002 . 9 - TRT DA 5ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : SUELI BIAGINI

A G R AVA D O ( S ) : KÁTYA VIRGÍNIA ARAÚJO FAHEL
ADVOGADO : SAMUEL CORDEIRO FAHEL
PROCESSO : RR - 4225 / 2002 . 8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : CELSO AGOSTINHO QUEIROZ

Brasília, 05 de março de 2002.
ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO

Diretora da Secretaria de Distribuição

PROC. NºTST-AIRO-760573/01.4 TRT - 6ª REGIÃO
AGRAVANTE:WILSON JOEL DE MEDEIROS
Advogada:Dra. Lucinete Cardoso
AGRAVADA :GENY DOS SANTOS PIMENTEL BARBOSA
AGRAVADO :BANCO HNF S.A.
AGRAVADO :JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 6ª REGIÃO
D E S P A C H O
O Juiz Presidentedo 6º TRT denegou seguimentoao recurso or-
dinário em agravo regimental, nos autos do MS 153/00, interposto por
um dos Diretores da Reclamada, ora Agravante, sob o fundamento de
que é incabível recurso ordinário em agravo regimental interposto
contra despacho que indeferiu pedido de liminar em mandado de
segurança, por se tratar de decisão interlocutória, e não definitiva
(fl. 70).
Inconformado,o Recorrente interpõe agravo de instrumento, ale-
gando queé cabível orecurso ordinário, em razão doprincípio do
duplo grau de jurisdição, havendo violação do art. 5º, IIe LV, da
Constituição Federal (fls. 2-20).
Admitido o apelo (fl. 72), não foi contraminutado, tendo o Ministério
Público do Trabalho, em parecer da lavra do Dr. Cesar Zacharias
M á r t y re s , opinado pelo seu desprovimento (fls. 80-81).

O APELO É PRÓPRIO E A REPRESENTAÇÃO REGULAR
(FL. 21).

No entanto, opresente agravode instrumento nãoatende aop re s -
suposto extrínseco da tempestividade. Com efeito, o ora Agravante
teve ciência do despacho agravado em 13/11/00 (segunda-feira), con-
soante informa a certidão de fl. 71v. O prazo para interposição do
agravo de instrumento iniciou-se em 14/11/00 (quarta-feira), vindo a
expirar em 21/11/00 (terça-feira),data da interposição doapelo por
parte do Reclamado, por fac simile (fls. 2-10). Entretanto, a petição
original do agravo de instrumento (fls. 11-20) somente foi juntada aos
autos em 29/11/00 (quarta-feira), quando já haviaexpirado o prazo
legal, nos termosdo art. 2º da Lei nº 9.800/99,razãopela qualo
recurso não pode ser admitido.
Pelo exposto, louvando-me nos arts. 557, caput, do CPC e 896, §
5º, da CLT, denego seguimento ao agravo de instrumento, em face

da sua MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE .
Publique-se.
Brasília, 1 de março de 2002.

IVES GANDRA MARTINS FILHO
Ministro-Relator

Processo : ROMS-370.932/1997.0- TRT da 16ª Região - (Ac.
Secretaria do Tribunal Pleno)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FI-
LHO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS
TRABALHISTAS DA 16ª REGIÃO -
AMATRA VI

ADVOGADA : DRA. ROSECLEINE FLORIANA DA SIL-
VA FONTES

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 16ª RE-
GIÃO/MA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicada a remessa oficial.
EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO. Remessade Ofício prejudi-
cada, uma vez que examinada toda matéria a ela pertinente quando do
julgamento do recurso voluntário.

PROCESSO : RMA-428.826/1998.4- TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUIZ VASCONCELLOS
RECORRENTE(S) : CARLOS RENATO MONTES ALMEIDA
ADVOGADO : DR. GLAIRSON DIAS FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. GUARACY DA SILVA FREITAS
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. ILDEFONSO PEREIRA GUIMA-

RÃES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: A parte, sob pena de ver considerado desfundamentado o
seu recurso, não pode limitar-se afazer um largo elenco de dis-
positivos legais que afirma violados semexplicitar onde, nos 21
volumes que compõemos autosestariacaracterizado ocomporta-
mento violador. Negado provimento ao recurso.

PROCESSO : RMA-573.100/1999.5- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : TELMA TERUKO HIRANO BERTELLI
ADVOGADA : DRA. NILDA SENA DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉCARLOS DE ALMEIDA LE-

MOS

DECISÃO:Por maioria, dar provimento ao recurso para reconhecer o
direito de a Recorrente perceber as parcelas de valores decorrentes da
opção pelosvencimentos docargo efetivoe peloexercício docargo
em comissão, com as devidas correções, a contar da data em que fez
o requerimento, isto é, em 30.11.98. Vencidos os Exmos. Ministros
Rider Nogueira deBrito, Milton de Moura França e Almir Paz-
zianotto Pinto. Juntará justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro
Rider Nogueira de Brito. Declaram-se suspeitos os Exmos. Ministros
Vantuil Abdala, João Oreste Dalazen e Gelson de Azevedo.
EMENTA: RECURSO EM MA TÉRIA ADMINISTRA TIVA -
INATIV O - DIREIT O À OPÇÃO - DECISÃO Nº 481/97, DO
TRIBUNAL DE CONT AS DA UNIÃO. A decisãonº 481/97, do
TCU, publicada no DOU de 20.8.97, éno sentido de que o apo-
sentadoapós12.7.94,na vigênciada Lei nº 8.911/94, tem direito à
opção, estando ou não no exercício de cargo ou função comissionada
na datada inativação,desde quetenha pelomenos 1/5ou 1/10
incorporado. Recurso provido.

PROCESSO : RXOFROMS-620.504/2000.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 1ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. DEBORAH DA SILVA FELIX
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO LEÃO XIII
PROCURADOR : DR. VICTOR FARJALLA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ENTIDADES CULTURAIS, RECREATI-
VAS, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE
ORIENTAÇÃO E FORMAÇÃO PROFIS-
SIONAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE
JANEIRO - SENALBA

ADVOGADO : DR. JOÃO OVÍDIO REIS ALVES DO
VA L L E

A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL RE-
GIONAL DO TRABALHO DA 1A RE-
GIÃO

Tribunal Superior do Trabalho
.
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DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao recursoda im-
petrante e julgar prejudicado orecurso do Ministério Público do
Trabalho por idêntico objeto.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. PRECA TÓRIO. Pen-
dente precatório quando da promulgação da Emenda nº 30/2000, é
possível o seqüestro em hipóteses como a presente, em que não

EFETUADO O PAGAMENTO NO PRAZO FIXADO PELO ART.
100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AC-718.379/2000.2 (AC. SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A U TO R ( A ) : ELIANA FELIPPE TOLEDO - JUÍZA DO

TRABALHO DO TRT 15ª REGIÃO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RÉU : IRENE ARAIUM LUZ - JUÍZA DO TRA-

BALHO

DECISÃO:Por unanimidade,julgar extinto o processosem apre-
ciação meritória, nos termos do inciso VI do art. 267 do CPC.

EMENTA:AÇÃO CAUTELAR
Processo extinto, sem julgamento do mérito, com apoio no inciso VI,
do art. 267 do CPC, emface do trânsitoem julgado doprocesso
principal.

PROCESSO : ROMS-747.932/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FÉLIX ANTÔNIO AFONSO
ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CARLOS JACI VIEIRA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDO TRT DA 15ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao Recurso.Decla-
rou-se impedida a Exma. Ministra Maria Cristina Irigoyen Peduzzi.
E M E N TA : APOSENTADORIA DE JUIZ CLASSIST A. REVO-
GAÇÃO DA LEI Nº 6.903/81. INEXISTÊNCIA DE DIREIT O
ADQUIRIDO. Quando da publicaçãoda Medida Provisória nº
1.523/96, o Requerente ainda não havia satisfeito o requisito temporal
para se aposentar sob a égide da lei revogada.
RecursoOrdinárioaquesenega provimento.

PROCESSO : RMA-807.502/2001.8 -TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBU-
NAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANDRESSA ÉRICAPINHEIRO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MARIA CELINA MENEZES VIEI-
RA

RECORRIDO(S) : TRT DA 8ª REGIÃO

DECISÃO:Por maioria, negarprovimento ao recurso. Quantoao
pedido de suspensão docertamenão foi deferido,uma vezque tal
medida jáfoi adotadapela comissão doconcurso. Vencidoo Exmo.
Ministro João OresteDalazen, quedava provimentoao recursopara
anular a correção das provas escritas no concurso público, deter-
minando que seprocedaà nova correção dasprovas de todosos
candidatos, como se entender de direito, atribuindo cada examinador
nota individualizada acada candidato, eos Exmos. MinistrosIves
Gandra Martins Filho e Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, que davam
provimento ao recurso para anular as provas escritas, realizando-se
outras. Juntarão votos vencidos os Exmos. Ministros João Oreste
Dalazen e Ives Gandra Martins Filho.
EMENTA:CONCURSO PÚBLICO PARA JUIZ DO TRABA-
LHO. CRITÉRIO DE CORREÇÃO. NOT AS IDÊNTICAS ATRI-
BUÍDAS PELOS EXAMINADORES A CADA CANDIDA TO. A
nota igual atribuída por cada examinador não é uma inaceitável coin-
cidência, maso resultadoda vontade daBanca examinadora,o que
aumentaa segurançado concurso, alémde qualificar o resultado
obtido. Inexiste, pois, violação da Resolução Administrativa nº 73/91
deste C. Tribunal.

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

SEÇÃO ADMINISTRATIVA
PROC. NºTST-RXOFROMS-675.588/2000.0 14ª REGIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA DÉCIMA QUARTA REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDE-
RAL DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. ISAÍAS FONSECA MORAES
RECORRIDOS : AUGUSTO SÉRGIO PINTO DA SILVEI-

RA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTEDO TRT DA 14ª RE-
GIÃO

D E S P A C H O
1 - Inicialmente,DETERMINO seja reautuadoo presente feito,a
fim de que conste como Remetente o Tribunal Regional do Trabalho
da Décima Quarta Região.

2 - Os Recorridos (Augusto Sérgio Pinto da Silva e Outros) no-
ticiam, por intermédio da petição de fl. 346, a perda de objeto da

ação mandamental ocorrida com a quitação dos precatórios nºs
599/93 e 205/94. Anexam documentos e requerem a desistência do

Mandado de SEGURANÇA.
3 - Assim, DETERMINO seja intimada, pessoalmente, a Recorrente
- UNIÃO -, para que,no prazo de10 (dez) dias,se manifeste,
querendo, sobre opedido de desistência daação formulado pelos
Impetrantes (artigo 267, §4º, do CPC).
4 - A ausência de manifestação no referido prazo implicará a aquies-
cência do pleito dos Recorridos e a extinção do processo sem JUL-
GAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ARTIGO 267, IN-

CISO VIII, DO CPC.
5 - Publique-se.

6 - INTIME-SE.
7 - Decorrido o prazo, voltem-me conclusos os autos.

BRASÍLIA, 05 DE MARÇO DE 2002.
RIDER DE BRIT O

MINISTRO RELA TOR
RB/CGR/MG

PROC. NºTST-ROAG-694.994/2000.0 3ª REGIÃO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO RURAL MINEIRA - COLO-
NIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
AGRÁRIO - RURALMINAS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VICENTE LEITE DE FREI-
TA S

RECORRIDO : RENATO DE MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. MARCELO AROEIRA BRAGA

D E S P A C H O
O Tribunal Regional do Trabalho da Terceira Região, pelo acórdão de
fls. 64/68, negou provimento ao Agravo Regimental interposto pela
Fundação Rural Mineira, sob o fundamento de que "inadmissível
considerar erros materiais e inexatidões aritméticas a pretensão de ver
expungidas do cálculo 'parcelas indevidas', apontadas às fls. 12/13,
bem como índices de juros e correções" (fl. 66).
Irresignada,recorre ordinariamenteaFundação (fls.71/84),sustentando queo
seupedido derevisão decálculos doPrecatóriodeveria tersido julgadopro-
cedente, na medida em que restou evidenciado nos autos manifesto desrespeito
à coisa julgada. Renova o pleito de nulidade do título executivo judicial, eis que
não teriatransitado emjulgado pornão tersido observadoo Decreto-leinº
779/69.Afirma queo critériode liquidaçãopodeser objetode coisajulgada
quando houver disputa em Embargos à Execução, ao passo que a existência de
erro de cálculo não é atingida pela "res judicata" por macular decisão proferida
em fasecognitiva. Tece consideraçõessobre aADIN nº 1.662pelo Supremo
Tribunal Federal, onde ficou estabelecida interpretação restritiva às expressões
"correção de inexatidões materiais ou retificação de erros de cálculo", contidas
na Instrução Normativa nº 11/97 do TST. Transcreve arestos do STF e do TST
e aponta OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO XXXVI, DA CF/88.
O Recurso foi admitido pelo despacho de fl. 102.
A douta Procuradoria-Geral do Trabalho manifestou-se às fls. 109/110
pelo não-provimento do Recurso.
O presente Recursonão reúne condições de admissibilidade.Da decisão pro-
ferida no julgamento do agravo regimental não cabe recurso ordinário para esta
Corte,haja vistaque, nostermos doart. 895,alínea "b",da CLT, só éviável
quandointerposto contradecisões definitivasde TribunaisRegionais empro -
cessos de sua competência originária.
Com efeito, acompetência originária para apreciarpedido de pro-
vidências édo Presidentedo TRT. O Tribunal Regional, quando
examina agravo regimental que visa a impugnar decisão que declara
a procedência ou improcedência do referido pedido, atua em segundo
grau de jurisdição, exaurindo-se, aí, a atuação jurisdicional.
O entendimento supraestá cristalizadona jurisprudênciaiterativa
desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 70 da
Seção de Dissídios Individuais, que, embora discorra sobre Recla-
mação Correicional, deve ser aplicada por analogia. Nesse sentido
recentePRECEDENTE DESTA CORTE SUPERIORTRABALHIS-
TA, "VERBIS":
RECURSOORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL - IMPUGNA-
ÇÃO DECÁLCULOS EM PRECATÓRIO.A competênciaoriginária para
apreciar pedido de providências relativo aprecatório judicialé doPresidente
do TRT, cuja decisão não comporta outro recurso a não ser o agravo regimental
para o próprio Tribunal, que, nesse caso, funciona como segunda instância. Não
cabe recurso ordinário da decisão proferidaem agravo regimental, nessa hi-
pótese. Agravo de instrumento nãoprovido." (Processo nº TST-AIRO-
432528/98, Relator Ministro Ives Gandra Martins Filho, publicado no DJ de 15
de dezembro de 2000)
Ademais, tem-seque a realpretensão daRecorrente era obter, por intermédio
depedidode providênciasemprecatório,pronunciamento sobrequestõesjá
acobertadaspelapreclusão. Isso,contudo,nãopodeser feitonestemomento
processual, sob pena de ofensa à coisa julgada.
Com esses fundamentos, NEGO SEGUIMENT O ao Recurso Or-
dinário, valendo-me da faculdade conferida pelo artigo 557, caput, do
Código de PROCESSOCIVIL, BEM COMO DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 17/2000.
Publique-se.
Brasília, 26 de fevereiro de 2002.

RIDER DE BRIT O
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-RXOFROAG-739812/01.5 3ª REGIÃO
Recorrente: FUNDAÇÃO EZEQUIEL DIAS - FUNED

ADVOGADO : DR. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-
LHÃES

RECORRIDO : ANTHAR RIBEIRO DE MENDONÇA
ADVOGADO : DRA. DARLI DOMINGOS RIBEIRO

D E S P A C H O
O E. 3º Regional, por meio do v. Acórdão de fls. 119/124, rejeitou a
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e negou
provimento ao Agravo Regimental interposto pela Fundação, em que
se pretendia a retificação dos cálculos do precatório.
Contra essa Decisão,recorre a Fundação,pelas razões defls.
130/140.
O Recurso Ordinário, entretanto, não merece conhecimento.
Isso porque se trata deprecatório, cuja natureza é eminentemente
administrativa, conforme vem reiteradamente decidindo esta Corte.
Logo, todo o procedimentolevadoa efeito nos autosdo precatório,
assim como osincidentes ali ocorrentes, findam-seno âmbito do
próprio Regional.
A hipótese, portanto, amolda-se à diretriz da Orientação Jurispru-
dencial da SDI nº 70, que obsta o conhecimento de recurso ordinário
em agravo regimental relativo à reclamação correicional ou pedido de
providência.
Por conseguinte,não conheçoda RemessaNecessária edo Apelo
voluntário.
Publique-se.
Brasília, 1º de março de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO Nº TST-AC-815985/01.1TST
Autor: MUNICÍPIO DE SANT ANA DO CARIRI

ADVOGADO : DR. FRANCISCO GONÇALVES DIAS
RÉU : JOSIR GONÇALVES FERREIRA

D E S P A C H O
Por meio do Despacho de fl. 54, foi concedido o prazo de 15 (quinze)
dias para o Autor apresentar os documentos ali citados, sob pena de
indeferimento.
À fl. 55, a Secretaria informou que não houve manifestação da parte
interessada.
Por tal razão, indefiro apetição inicial, combase no art.267, I
c/c284, parágrafo único, ambos do CPC.
Custas pelo Autor, no importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas
sobre o valor de R$ 1.000,00, ora fixado para tal fim. Dispensadas do
recolhimento.
Publique-se.
Brasília, 4 de março de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministr o Relator

PROCESSO : RXOFROAG-739.814/2001.2 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da Seção Administrativa)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO

ESTADO DE MINAS GERAIS - IPEM
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO DE OLIVEIRA MAGA-

LHÃES
ADVOGADA : DRA. KARINA HAUA BARQUETE

BRACCINI
RECORRIDO(S) : ADAIR BATISTA DE ALMEIDA PINTO

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. HEBE MARIA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursovoluntário
tampouco da remessa de ofício.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. CABIMENT O - Não cabe
RecursoOrdinário para o TST contradecisãoproferida em Agravo
Regimental interposto de despacho exarado pelo Presidente do Tri-
bunal Regional em sede de precatório. O Presidente do Tribunal
Regional, ao decidir incidente na tramitação de precatório, atua dentro
de sua competênciaoriginária e,portanto, comoórgão judicantede
primeiro grau. A interposição de Agravo Regimental para o Tribunal
Regional devolve a matéria para apreciação em segundo grau, exau-
rindo-sea atuaçãojurisdicional, sendo,em conseqüência,incabível
Recurso Ordinário para o Tribunal Superior do Trabalho, consoante
exegese do art. 895 da CLT. Recursos NÃO CONHECIDOS.
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SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS COLETIVOS

PROC. NºTST-ROMS-532.262/99.0TRT - 2ª REGIÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. OKSANA MARIA DZIURA BOL-
DO

RECORRIDO : SINDICATO DOS CONFERENTES DE
CARGA E DESCARGA DO P O RTO 

DE SANTOS
Advogado: Dr. Henrique Berkowitz

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA
- COSIPA

ADVOGADO : DR. CARLOS GAGGINI
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: GUALDO AMAURY FORMICA - JUIZ
INTEGRANTE DA SEÇÃO

ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TR T
DA

2ª REGIÃO
D E S P A C H O

Cuidam os autosde Mandado de Segurançaimpetrado pela COM-
PANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA - contra decisão do
M.M. Juiz Gualdo Amaury Formica - TRT da 2ª Região -, proferida
nos autos da Medida Cautelar nº 25/98-0, incidente sobre o Dissídio
Coletivo nº 252/97-6, que deferiu o pedido de liminar, determinando
à ora Impetrante que requisitasse "junto ao Órgão Gestor de Mão-de-
Obra doPorto de Santos,para asoperações realizadas emseu ter-
minal com carga de terceiros, os conferentes decarga e descarga
necessários, observando-se as mesmas composições de equipes e ta-
xas remuneratórias praticadas pelos operadores portuários do Porto de
Santos, respeitando as demais condiçõeslaborais, até que a Sessão
Especializada fixe as normas de trabalho a serem observadas entre as
partes" (fl. 101 - grifou-se).
O Tribunal a quo julgou extinto o processo, sem apreciação de mé-

rito, nos termos do art. 267, IV, do CPC, mediante aresto assim
E M E N TA D O :

"MANDADO DE SEGURANÇA. LIMINAR EM AÇÃO CAUTE-
LAR. QUESTÃO DE ORDEM. COMPETÊNCIA FUNCIONAL. Se
a impetrante, através do competente 'writ', investe contra liminar
concedida emAção Cautelarpor membrodo mesmocolegiado, o
'mandamus'deve serextinto semapreciação demérito, emhome-
nagem à competência funcional, que se traduz na impossibilidade de,
juízeshierarquicamente mantidosem ummesmo patamar, modificar
decisão monocrática de outro" (fl. 297).
Contra tal decisum recorre ordinariamente o Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, alegando que o acórdão regional incorreu em
negativa de prestação jurisdicional, porquanto existiria direito líquido
e certo a ser amparado pelavia do Mandado de Segurança,afi-
gurando-se, também, a competência do Tribunal Regional para co-
nhecer do mesmo originariamente.
Conforme salientado, o despacho atacado pelo mandamus foi exarado
em sede de Medida Cautelar incidental, tendo a autoridade apontada
como coatoralimitado seus efeitosaté a dataem que aSessão Es-
pecializada fixasse as normas de trabalho a serem observadas entre as
partes, ou seja, até o julgamento do Dissídio Coletivo.
Informações obtidas junto ao TRT da 2ª Região noticiam que o
Processonº TRT/SP-252/97-6já foi julgado e encaminhado aeste
TST em face da interposição de Apelo Ordinário (fl. 340).
Pois bem, sea Corte a quo prolatou sentençanormativa nosu-
pracitado feito, a qual, inclusive,foi objeto de Recurso Ordinário,
resta evidente a perda de objeto do writ, porquanto se insurge contra
ato que não mais produz efeitos jurídicos, ficando, assim, prejudicado
o julgamento do presente Apelo.
Do exposto,com supedâneono art. 557, caput, do CPC, com as
alterações conferidas pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998, e na Instrução
Normativa nº 17, conforme redação dada pela Resolução nº 93/2000,
publicada no DJU de 24.04.2000, denego seguimento ao Recurso
Ordinário.
Publique-se.
Brasília, 20 de fevereiro de 2002.

JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES
M i n i s t ro - R e l a t o r 

PROCESSO: RODC - 743.309 / 2001-8-2a. Região -
(Ac.SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CETESB -COMPANHIA DE TECNOLO-
GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS
JÚNIOR

ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DR(A). MARIA ISABEL CUEVA MO-

RAES
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS DE SAN-
TOS, BAIXADA SANTISTA, LITORAL
SUL E VALE DO RIBEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ GONZAGA FARIA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO JOSÉ SADY

RECORRIDO(S): SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JONAS DA COSTA MATOS
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS MOTORISTAS E TRA-

BALHADORES DO RAMO DO TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO, URBANO E
ANEXOS DE SÃOPAULO, ITAPECERI-
CA DA SERRA E REGIÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS DA SILVA AROU-
CA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DEÔNIBUS RODO-
VIÁRIOS INTERNACIONAIS, INTERES-
TADUAIS, INTERMUNICIPAIS E SETOR
DIFERENCIADO DE SÃOPAULO, ITA-
PECERICA DA SERRA,SÃO LOUREN-
ÇO DA SERRA, EMBU GUAÇU, FER-
RAZ DE VASCONCELOS, POÁ E ITA-
QUAQUECETUBA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO LOURENÇO MU-
NHOZ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ECONOMISTAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

E M E N TA : Recurso Ordinárioem Dissídio Coletivoprovido parcial-
mentepara adaptaralgumasde suascláusulasà jurisprudêncianor-
mativa desta Corte.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 2ªRegião, peloAcórdão de
fls. 568/604, apreciandoo Dissídio Coletivo denatureza econômica
ajuizado pelo Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores do Ramo do
Transporte Rodoviário, Urbano e Anexos de São Paulo, Itapecerica da
Serra e Regiãoe outrosentendeupor rejeitar as preliminaresde
ilegitimidade de parte e de inépcia da inicial. No mérito, julgou
procedente em parte o Dissídio, editando as respectivas condições de
trabalho.
Inconformada, recorre ordinariamente a Companhia de Tecnologia de
Saneamento Ambiental, pelasrazões de fls. 614/657,objetivando a
exclusão de 64 (sessenta e quatro) das concessões deferidas.
Recorre também o Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, pelas
razões de fls. 663/669, pugnando pela procedência do seu Apelo, para
que não seja convalidada judicialmente a Cláusula nº 63 que trata de
contribuição assistencial.
Despacho de admissibilidade às fls. 662 e 727.
Contra-razões oferecidas às fls. 730/735, 736/744 e 748/752.
Os presentes autosnão foram enviados ao D.Ministério Público do
Trabalho para a emissão de parecer, tendo em vista que a intervenção
do "Parquet" já está sendo concretizada em suas razões recursais.

V O T O
1 - RECURSO ORDINÁRIODACOMP ANHIA DE TECNOLO-
GIA DE SANEAMENT O AMBIENT AL - CETESB (fls.
614/657)

CLÁUSULA 3ª - REAJUSTE SALARIAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Concedo reajuste de 4% (quatro por cento), conforme elementos da
Assessoria Econômica deste Tribunal, em relação a dissídios do mes-
mo período." (fl. 575).
O plano de estabilização econômica que aboliu a indexação para
efeito de reajustesalarial permite ajustes setoriais,visando ao equi-
líbrio entre a economia e o ganho dos trabalhadores, tanto que a lei dá
ênfase à livre negociação entre as partes.
Destarte, na ausênciade auto-composição e havendonecessidade de
ajustes, o poder normativo concedido à Justiça do Trabalho deve ser
utilizado para criar novas condições de trabalho, como meio que é de
criação dedireito, a fim deserem garantidas a harmoniaentre as
categorias econômicae profissionale a solução efetivado conflito
coletivo de trabalho.
Mantenho, pois, ar. Decisão regional, e negoprovimento ao Re-
curso.

CLÁUSULA 4ª - PISO DAS CATEGORIAS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:

"Aplico o Precedente nº 1 desta Seção: 'Correção do piso salarial
preexistente no mesmo percentual CONCEDIDO A TÍTULO DE

REAJUSTE SALARIAL'."
(fl. 575).
A jurisprudência da C. SDC desta Corte firmou-se no sentido de que
o reajuste dopiso salarial estabelecido eminstrumento normativo
anterior far-se-á pela aplicação do mesmo índice fixado para efeito de
reajustamento salarial.
Mantenho, portanto, a condição como deferida pelo Regional.
Nego provimento.

CLÁUSULA 7ª - REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro com a redação do Precedente nº 1 desta Seção: 'Correção
do piso salarial preexistente no mesmo percentual concedido a tí-
tulo de reajuste salarial'. Adoto o termo piso, substituindo-o por

BENEFÍCIOS."
(fl. 575).
Pelos mesmos motivosacima aduzidos, mantenho acondição tal
como deferida.
Nego provimento.

CLÁUSULA 8ª - PARTICIP AÇÃO NOS RESULTADOS DA EM-
PRESA

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro com a redação do Precedente nº 35 desta Seção: 'Empre-
gadores e Empregados terão o prazo de 60 (sessenta) dias para a
implementação da medida que trata da participação dos trabalha-
dores nos lucros ou resultados das empresas, sendo que para tal
fim deverá ser formada em 15 (quinze) dias uma comissão com-
posta por 3 (três) empregados eleitos pelos trabalhadores e igual
número de membros pela empresa (empregados ou não) para, no

prazo acima estabelecido, concluir estudo sobre a Participação nos
Lucros (ou resultados), fixando critérios objetivos para sua apura-

ção, nos termos artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, sendo
assegurada aos Sindicatos profissional e patronal a prestação da as-

sistência NECESSÁRIA À CONDUÇÃO DOS ESTUDOS.
Aos membros da comissão eleitos pelos empregados será assegurada
estabilidadeno emprego,de 180 dias,a contar da data desuas
eleições'."
(fl. 576).
O poder normativo atribuído à Justiça do Trabalho, pelo art. 114 da

Carta Constitucional, não é ilimitado em relação às matérias pre-
vistas em lei. A Cláusula em comento cuida da formação de uma
comissão composta por três empregados eleitos pelos trabalhadores

e igual número de membros pela empresa (empregados ou não),
escolhidos pelas partes de comum acordo para, no prazo de ses-

senta dias, concluir estudo sobre a participação nos lucros (ou re-
sultados), fixando critérios objetivos para sua apuração. Desta for-
ma, trata-se, mencionada Cláusula, de matéria prevista na Medida
Provisória nº 1.982-66, de 11/1/00, publicada no DJ de 12/1/00,

que dispõe sobre a participação dos trabalhadores nos lucros e RE-
SULTADOS DA EMPRESA, NOTADAMENTE EM SEU ART. 2º,

NO SENTIDO DE QUE:
"A participaçãonos lucros ou resultadosseráobjeto de negociação
entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos
a seguir descritos,escolhidospelas partesde comum acordo: I -
comissãoescolhida pelaspartes, integrada,também,por um repre-
sentante indicado pelo sindicato darespectiva categoria; II - con-
venção ou acordo coletivo(...)". (In LTr - Legislação do Trabalho, Vol.
64, 2/2/00, pp. 281/282).
Assim, nãose chegandoa um consenso, aplicar-se-ãoos termosdo
inciso II do mesmoartigo, ou seja,por meio de Acordoou Con-
venção Coletiva.De qualquer sorte, sempremediante negociação
entre a empresa e seus empregados.
Ante o exposto, dou provimento para excluir a Cláusula.
CLÁUSULA 10 - ENQUADRAMENT O SALARIAL NO VEN-

CIMENT O DOPERÍODO DE EXPERIÊNCIA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:

"A CETESB enquadrará os salários admissionais no limite inicial
da faixa salarial, no prazo de 90 (NOVENTA) DIAS, PARA OS
EMPREGADOS RECÉM CONTRATADOS, QUE EVENTUAL-

MENTE ESTIVEREM ABAIXO DESSA FAIXA."
(fl. 576).
A condição, talcomo deferida, importaem ingerência abusivano
poder de mando do empregador, razão pela qual não pode ser mantida
na Sentença Normativa.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 11 - ADIANTAMENT O QUINZENAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"A CETESB continuará concedendo, a título de adiantamento quin-

zenal, o valor correspondente a 35% (TRINTA E CINCO POR
CENTO) DO SALÁRIO JÁ REAJUSTADO, QUE SERÁ PAGO

NO DIA 15 (QUINZE) DE CADA MÊS."
(fl. 577).
O E. Regional mantevea Cláusulapor se tratar decondiçãopre-
existente.Assim, apesarde inexistir na legislação vigentequalquer
dispositivo que obriguea concessãode adiantamento quinzenal,e
como tal adiantamento já havia sendo concedido há vários anos, não
vejo porque a Empresa não tenha condições de não o manter.
Nego provimento.

CLÁUSULA 12 - ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopreexistente, queé exatamenteigual à do
pedido.
'12.1) A CETESB concederáa título de Adicionalde Transferência
25% (vinte e cinco por cento) sobre o salário base do empregado que
ao ser transferido, por iniciativa da CETESB, seja obrigado a mudar
seu local de residência.
12.2) A CETESB facilitará a transferência funcional espontânea sem-
pre que seja possível manter a CONSISTÊNCIA GERAL DO SIS-

TEMA DE ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS'."
(fl. 577).
A condição possui regramento legal, não havendo demonstrativos de
conveniência de sua ampliação por sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 13 - ADICIONAL DE TURNO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"A CETESB efetuará o pagamento do Adicional de Turno de 20%
(vinte por cento) do salário base A TODOS OS EMPREGADOS
QUE CUMPREM O REGIME DE ESCALA DE REVEZAMEN-

TO . "
(fl. 577).
Deferir cláusulas queimpliquem ônusfinanceiro às empresas,do
ponto de vista teórico, épossível. Entretanto, esta concessão deve
estar presa à demonstração da possibilidade financeira de ser o ônus
suportado.
Como no presente caso não há o demonstrativo de que tal percentual
concedidopode sersuportado pelosetor econômico, nãovislumbro
possibilidade de deferir a vantagem.
Dou provimento para excluí-la.
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CLÁUSULA 14 - ADICIONAL NOTURNO
"Defiro, com a redaçãopreexistente, que éexatamente igualà do
pedido.

'A CETESB efetuará o pagamento do Adicional Noturno de 50%
(cinqüenta por cento) sobre as horas trabalhadas à noite, entre as

22 (vinte e duas) horas de um dia e as 5 (cinco) horas do dia
seguinte, em relação às horas normais e será considerada como 'do-
bra', quando o período de horário extraordinário EXCEDER 5 (CIN-

CO) HORAS."
(fls. 577/578).
De acordo como art. 73 consolidado, aremuneração do trabalho
noturno terá umacréscimo de pelo menos 20%(vinte por cento)
sobre a hora diurna.
Fixado o piso básico, pode o acordo coletivo, a convenção coletiva ou
a sentença normativa fixar um piso superior, porém, resta saber se tal
ônus pode sersuportado pelas empresas envolvidas,tendo em vista
não poder ser acrescido tal adicional de forma aleatória, sem se saber
se tal ônus pode ser suportado, o que não foi demonstrado no presente
caso.
Dou provimento para excluir a Cláusula.

CLÁUSULA 15 - ADICIONAL POR TEMPO DE SER VIÇO
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
15.1) A CETESB continuará concedendo o Adicional por Tempo de
Serviço a todos os empregados que tenham completado pelo menos 1
(hum) ano de serviço efetivamente prestado na CETESB.
15.1.1) O tempo, para efeito de contagem e pagamento do adicional,
foi dividido em dois momentos distintos, sendo o primeiro com vistas
aos anos passadose o segundo momentocom vistas aos anosfu-
turos.
15.1.2) O período referente aos anospassadosfoi contado até
30/04/77, e equivale a 0,5% (cinqüenta centésimos por cento) ao ano,
calculado sobre o salário nominal do empregado, ficando portanto
quitado todo o tempo de serviço prestado peloempregado até
30/04/77.
15.1.3)O períodofuturo, paraefeito decontagemde tempo deser-
viço, tem sua data de início firmada em 01/05/77, a partir da qual
todo empregado que completar 01 (hum) ano de serviço efetivamente
prestado,passará aperceber 1%(hum por cento)sobre osalário
nominal, sem considerar o tempo anteriormente prestado, garantindo-
se a manutenção de 0,5% (cinqüenta centésimos por cento) para cada
ano trabalhado anteriormente.
15.1.4) Para efeito de contagem e pagamento do tempo de serviço no
que se refere ao período passado (até 30/04/77), a CETESB adotou o
critério daproporcionalidade, demodo que, aparcela superiora 15
(quinze) dias éconsiderada1 (hum) mês inteiro,e cada mês1/12
(hum doze avos)do ano,sendo fracionadopara efeitode cálculoo
valor 0,5% (cinqüenta centésimos por cento).
15.2) Perderá o direito à aquisição do adicional o empregado que,
no período de cada ano de serviço EFETIVAMENTE PRESTADO,
A PARTIR DE 01/05/86, APRESENTAR UMA DAS SEGUINTES

OCORRÊNCIAS:
- Suspensão;

-03 (TRÊS) FALTAS INDIVIDUAIS NÃO ABONADAS;
-ficam excluídos destebenefícioos empregadosà disposição deou-
tros órgãos, excetuando-se da disposição deste parágrafo os dirigentes
sindicais e os empregados à disposição de órgão do Sistema Estadual
de Administração da Qualidade Ambiental, Proteção, Controle e De-
senvolvimento do Meio Ambiente e Uso Adequado dos Recursos
Naturais - SEAQUA;
-empregados que tenham permanecido com contrato de trabalho sus-
penso por período superior a 180 (cento e oitenta) dias. Este período
não seráconsiderado paracontagemde tempo e o vencimentoserá
prorrogado por igual período, salvo nos casos de acidente do trabalho
e/ou doença profissional e auxílio-doença.
15.3) 0 limite máximo de concessão do adicional é de 35% (trinta e
cinco por cento).
15.4) No período em que o empregado permanecer com contrato de

trabalho suspenso, será sobrestado o pagamento do Adicional por
Tempo de Serviço, salvo nos casos de acidente do trabalho e/ou

DOENÇA PROFISSIONAL E AUXILIO DOENÇA."
(fls. 578/579).
Condição de tal natureza só pode vir a ser instituída por sentença
normativa,com a demonstraçãocabal deque o ônus pode sersu-
portado pelo setor econômico.
E mesmo tratando-se de uma condição preexistente, a demonstração
de queo ônus podeser suportado éessencial para quese defira
cláusula de tal natureza.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 16 - FÉRIAS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'16.1) O empregado queiniciar gozo de férias a partir de 01/05/98,
receberáa título de gratificaçãode fériasa importânciafixa de R$
344,80 (trezentos e quarenta e quatro reais e oitenta centavos), mais
30% (trinta por cento) da diferença entre essa parcela e o salário.
16.1.1) Nos casos em que o salário base do empregado for inferior ao
valor fixo, a gratificaçãode férias corresponderáao seusalário ba-
se.
16.2) A gratificação deférias só será devida aosempregadosque
tiverem direito a 30 (trinta) dias de férias.
16.3) PERDE O DIREITO A ESSA GRATIFICAÇÃO O EMPRE-

GADO QUE:
- durante operíodo aquisitivo de férias incorrer em mais de 05
(cinco) faltas não previstas na legislação vigente;

- FOR DESLIGADO POR JUSTA CAUSA;
- até o último dia do período aquisitivosubseqüente aoperíodo
completo, não tiver gozado integralmente as férias adquiridas;

- por qualquer motivo aprovado pela Diretoria da CETESB, entrar em
gozo de férias antes de completado o período aquisitivo.
16.4) No caso de férias parceladas a gratificação será paga na base de
50% (cinqüenta por cento) por período.
16.5) O pagamento dagratificaçãode férias a que aludea presente
Cláusula, por ser mais vantajosa, substitui aquela prevista pelo art. 7º,
inciso XVII, da Constituição Federal.
16.6) Na hipótese do empregado, nos termos do item 16.3, perder o
direito à gratificação de férias nos termos da presente Cláusula, o
mesmo fará jus àquela prevista no art. 70 inciso XVII da Cons-

tituição FEDERAL'."
(fls. 579/580) .
A condição possui regramento legal, não havendo demonstrativos de
conveniência de sua ampliação por sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 17 - HORAS EXTRAS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.

'A CETESB EFETUARÁ O PAGAMENTO DAS HORAS EX-
TRAS COM ACRÉSCIMO DE 100% (CEM POR CENTO)'."

(fl. 580).
Após o cancelamentodo Precedente Normativonº 43/TST, o en-
tendimento queora predomina noseio destaCorte é nosentido de
que opreceito constitucional,art. 7º, incisoXVI, estabeleceo per-
centual mínimoa ser obedecido.Assim, a jurisprudênciaatual desta
Corte direcionou-se no sentido de que o índice de majoração das
horas extrasé de 50%(cinqüenta porcento), como prevêa norma
constitucional.
Tenho pensamento absolutamente diverso, pois, entendo que o maior
percentual para horas extras desestimulará sua prática. Mas, por dis-
ciplina judiciária sigo a orientação da maioria desta Casa.
Assim, dou provimento para excluir a Cláusulada SentençaNor-
mativa.

CLÁUSULA 18 - INDENIZAÇÃO DA LICENÇA-PRÊMIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopreexistente, que éexatamente igualà do
pedido.
A CETESB efetuará, ao empregado ou seus herdeiros, nos casos de
aposentadoria, demissão ou falecimento, o pagamento em dinheiro
dos períodos de licença-prêmio averbados, calculados sobre a RE-

MUNERAÇÃO DO CARGO NA ATIVA."
(fl. 580).
CONFORME DISPÕE O ENUNCIADO Nº 186 DO VERBETE SU-

MULAR DESTA CORTE:
"A licença-prêmio nãopode ser convertida empecúnia, salvo se
expressamente admitida no regulamento da empresa."
Destarte, como disposto no citado Enunciado, não pressupondo o
regulamento da empresa o benefício da forma como foi deferido pelo
Regional, nãohá comose impor tal ônus ao empregadorpor in-
termédio de sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 19 - PAGAMENT O DE SALÁRIO SUBSTITUI-
ÇÃO

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
19.1) A CETESB pagará ao empregado que substituir titular de uni-
dade organizacional, enquanto durar a substituição, o mesmo salário
pago ao substituído, inclusive a Gratificação de Função-GF sempre
que a substituiçãosomar o mínimo de 10 (dez) dias, sendocom-
putadosnestecaso, períodosmínimos de 5 (cinco) dias até o so-
matório.
19.2) Quando o salário do substituído for superior ao atribuído a seu
cargo, a diferença salarial devida ao substituto limitar-se-á ao salário
atribuído ao cargo.

19.3) A CETESB elaborará a grade de substituição para sistema-
tização dos procedimentos internos, VERIFICANDO A NATURE-
ZA DO CARGO E REQUISITOS MÍNIMOS E BÁSICOS PARA

O EXERCÍCIO DO CARGO'."
(fl. 581).
Dou provimento parcial, para adaptar a Cláusula aos termos do Enun-
ciado nº 159/TST, que garanteo direito à percepçãodo saláriodo
substituídoapenas nahipótese desubstituição quenão tenhacaráter
meramente eventual, ressaltando, ainda, que o salário a ser recebido é
o contratual, excluídas as vantagens adicionais de caráter pessoal.

CLÁUSULA 20 - PLANTÃO À DISTÂNCIA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'A CETESB pagará plantão à distância, de acordo com o estipulado

em Norma Interna código 04.03.08 DE JANEIRO DE 1987, RE-
FERENTE A 'TRABALHO EM REGIME DE SOBREAVISO'."

(fl. 581).
Existindo norma interna estipulando a condição, não vislumbro a
necessidade de reprisá-la em sentença normativa.

DOU PROVIMENTO PARA EXCLUÍ-LA.
CLÁUSULA 21 - CONVÊNIO FARMÁCIA
O E. REGIONAL DEFERIU A CLÁUSULA NESTES TERMOS:

"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'21.1) A CETESB se compromete aemitir cartasàs redes defar-
mácias convidando-as a formalizar convênio para aquisição de me-
dicamentos e posterior desconto na primeira folha de pagamento, ou
para oferecimentode desconto nascompras realizadas àvista me-
diante identificação funcional.
21.2) A CETESB se compromete a intensificar os convites às Re-
des de Farmácias, principalmente NA REGIÃO DE PINHEIROS'."
(fls. 581/582).

A Cláusula constitui mera norma programática, não impondo ônus ao
empregador que justifique a sua exclusão da sentença normativa.
Nego provimento.

CLÁUSULA 22 - DEPENDÊNCIA ETÍLICA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'A CETESB se compromete a institucionalizar o Programa de De-
pendência Etílica. através de CONVÊNIO COM ENTIDADES ES-
PECIALIZADAS OU CAMPANHAS DE ESCLARECIMENTOS'."
(fl. 582).
Como dito acima, a Cláusula constitui mera norma programática, não
impondo ônus ao empregador que justifique a sua exclusão da sen-
tença normativa.
Nego provimento.

CLÁUSULA 23 - EXAMES CLÍNICOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'23.1) A CETESB fornecerácópia dosresultados dosexames pres-
critos pelo Serviço Médico da CETESB sempre que solicitado pelo
empregado examinado.

23.2) O exame revisional prescrito pelo Serviço Médico da CE-
TESB levará em conta: a atividade PROFISSIONAL DESEMPE-
NHADA, FAIXA ETÁRIA, SEXO E QUEIXA DO EMPREGA-

DO'."
(fl. 582).
A condição, talcomo deferida, não constitui ônusao empregador e,
em face da sua razoabilidade mantenho-a tal como deferida.
Nego provimento.
CLÁUSULA 24 - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOS-

P I TA L A R 
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'24.1) Participam do Plano de Assistência Médico Hospitalar ado-

tado pela CETESB, com RESSARCIMENTO TOTAL POR PARTE
DO EMPREGADO NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS:

- os filhos solteiros maiores de 18 (dezoito) anos e menores de 21
(vinte e um) anos;
- os pais, excluindo o atendimento nos hospitais Albert Einstein, Sírio
Libanês, Nove de julho e Santa Catarina.
24.2) Integra o Plano de Assistência Médico Hospitalar, o estagiário
remunerado, tão somente para consultas e exames laboratoriais.
24.3) Participam do Plano de Assistência Médico Hospitalar, os mé-
dicos com formação homeopática.
24.4) A participaçãono custo das despesas doPlano de Assistência
Médico Hospitalar éde 85% (oitenta e cinco por cento) paraa
CETESB e 15% (quinze por cento) para o empregado.
24.5) Continuam a fazer parte do Plano de Assistência Médico Hos-
pitalar a Pesquisa de Esterilidade e Planejamento Familiar Ético.
24.6) O Plano de Assistência MédicoHospitalar da CETESB per-
mitirá a livre escolhapara examede laboratório eradiologia desde
que, até o limite da tabela da AMB (Associação Médica Brasilei-
ra).
24.7) A CETESB secompromete a ampliaro Planode Assistência
Médico Hospitalar nasRegionaisdo Interior do Estado, bemcomo
efetuar convênios com Hospitais da Capital, principalmente nos locais
onde atualmente não existam Hospitais conveniados.
24.8) A CETESBse propõea consultarseusempregadosno que se
refere a indicação de profissionais e instituições médicas objetivando
oferecermais alternativasaosusuários doPlanode AssistênciaMé-
dico Hospitalar da CETESB.

24.9) Integra o Plano de Assistência Médico Hospitalar a psico-
terapia e a fonoaudiologia limitadas a 4 (quatro) sessões mensais,
para empregados e dependentes legais. Esse limite de sessões po-
derá ser AMPLIADO MEDIANTE AVALIAÇÃO DO SERVIÇO

MÉDICO/SOCIAL DA COMPANHIA'."
(fls. 582/583).
A cláusula tem extraordinário alcance social. A favor dela ainda há,
a circunstância de ela constar na negociação anterior.
Entretanto,não hádemonstrativosde queela poderia serassimilada
pela empresa, que não admitiu mantê-la na negociação coletiva.
Dessa forma, dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 25 - VALE-REFEIÇÃO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopreexistente, que éexatamente igualà do
pedido.
'25.1) A CETESB fornecerá, a partir de 01/05/98, o Vale Alimen-
tação, que substituiu a Cesta Básica em 01/09/92, no valortotal de R$
46,00 (quarenta e seis reais).
25.2) A CETESB continuará subvencionando 80% (oitenta por cen-
to) do valor referido no item ANTERIOR, COM PARTICIPAÇÃO
DO EMPREGADO DE FORMA PROPORCIONAL À SUA FAI-

XA SALARIAL'."
(fl. 583/584).
O benefício, tal como concedido, além de seu elevado alcance social,
representa o atendimento de necessidade mínima do trabalhador, in-
dispensávelpara obom desempenhode suasfunções naempresa.
Entretanto, por constituir ônus ao empregador, mesmo em se tratando
de condição preexistente, a Cláusula emquestão só pode vir a ser
instituída com a demonstração inequívoca de que tal ônus pode ser
suportado.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 26 - CONVÊNIO COM SUPERMERCADOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, na forma do pedido e Cláusula pré-existente,corrigido o
valor conforme Cláusula sétima.
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'26.1) A CETESB manterá convênio com redes de supermercados, da
capital e interior, para utilização de todos os seus empregados.
26.2) Em 01/05/98 ficam estipulados os limites de compra para um
mínimo de R$ 57,00 (cinqüenta E SETE REAIS) E UM MÁXIMO

DE R$ 354,00 (TREZENTOS E CINQÜENTA E QUATRO
REAIS)'."

(fl. 584).
Tal condição, por acarretar ônus ao empregador, somente pode vir a
ser instituída com a demonstração de que tal pode ser suportado pelo
setor econômico.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 27 - DESJEJUM
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, conformeo pedidoe Cláusulapré-existente; corrijoo valor
conforme Cláusula sétima.
'A CETESB coloca à disposição de seus empregados em sua can-
tina o desjejum (pão com manteiga e copo de café com leite) no

período compreendido entre as 7 (sete) horas e 07h45min (sete ho-
ras e quarenta e cinco minutos), no valor de R$ 0,25 (vinte e cinco

centavos) a partir de 01/05/98, o qual será REAJUSTADO NAS
OCASIÕES EM QUE A TABELA DE SUBSIDIO À REFEIÇÃO

FOR ALTERADA'."
(fl. 584).
O benefício, tal como concedido, além de seu elevado alcance social,
representa o atendimento de necessidade mínima do trabalhador, in-
dispensávelpara obom desempenhode suasfunções naempresa.
Entretanto, por constituir ônus ao empregador, mesmo em se tratando
de condição preexistente, a Cláusula emquestão só pode vir a ser
instituída com a demonstração inequívoca de que tal ônus pode ser
suportado.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 28- LANCHE EM HORÁRIO EXTRAORDINÁ-

RIO E VA LE-REFEIÇÃO EM JORNADA NOTURNA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, na forma da redação pré-existente, que é exatamente igual à
do pedido.
'A CETESB se compromete a fornecer lanche gratuito aos empre-
gados que realizem mais de 2 (duas) horas extras diárias, na forma
estabelecida na Norma Interna da Companhia, e vale refeição co-

mercial aos empregados que trabalham no período noturno, com par-
ticipação proporcional à faixa SALARIAL'."

(fl. 584).
O benefício, tal como concedido, além de seu elevado alcance social,
representa o atendimento de necessidade mínima do trabalhador, in-
dispensávelpara obom desempenhode suasfunções naempresa.
Entretanto, por constituir ônus ao empregador, mesmo em se tratando
de condição preexistente, a Cláusula emquestão só pode vir a ser
instituída com a demonstração inequívoca de que tal ônus pode ser
suportado.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 29 - VALE-REFEIÇÃO COMERCIAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido, mantido o valor.
'29.1) A CETESBmanterá o Sistema de Vales de Refeições im-
plantado em01/05/83, naquelas unidadesregionais em quedois ter-
ços dos empregados nelas lotados, assim o desejarem. Os vales cus-
tarão o mesmo preço vigente na Sede da CETESB e o intervalo para
almoço será reduzido para uma hora.

29.2) A CETESB manterá o valor facial do vale refeição comer-
cial, a partir de 01/05/98, em R$ 10,20 (dez reais e vinte centavos)
com participação dos empregados, em média, de 1,14% (hum in-

teiro e QUATORZE CENTÉSIMOS POR CENTO) DA FAIXA SA-
LARIAL'."

(fl. 585).
A matéria encontra-se disciplinada pela Lei nº 6.321/76, regulamen-
tadapelo Decreto nº5/91 e pela PortariaInterministerialMTPS/MS
nº 1/92. A adesãoda empresaempregadoraao Programade Ali-
mentação do Trabalhador é facultativa, valendo salientar que, não
obstante o relevante alcance social da Cláusula, o estabelecimento de
benefícios com ônus para o setor econômico somente é viável com a
demonstraçãoinequívoca deque talpossaser suportado,o quenão
restou demonstrado.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 30 - AUXÍLIO-CRECHE
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido, mantido o valor.
'30.1) A CETESB reembolsará todas as suas empregadas, indepen-
dentementedo seu salárionominal, e aos pais que percebamaté 6
(seis) salários mínimos, pelas despesas por eles efetivamente rea-
lizadas com opagamento de creches ouinstituições análogas, re-
lativamentea seusfilhos menoresde até6 (seis) anos, 11 (onze)
meses e 29 (vinte e nove) dias, limitando o reembolso ao valor de R$
97,70 (noventae setereais e setentacentavos)mensais porfilho a
partir de 01/05/98.
30.1.1) O disposto nesta Cláusula aplica-se também aos empregados
varõesquando. nãosendo casados,tenhama guardalegal deseus
filhos.
30.1.2) O reembolso acima só será efetivado mediante comprovação
das despesas por parte dos empregados beneficiados.
30.1.3) Serão considerados dentro do limite acima fixado despesas
com alimentação e transporte desde que devidamente comprovadas.
30.2) O VALOR REEMBOLSADO NÃO INTEGRARÁ A REMU-

NERAÇÃO PARA QUAISQUER EFEITOS'."
(fl. 585).

Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 22/TST, QUE ASSIM DISPÕE:

"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em
idade de amamentação,quandoexistentes naempresamais de 30
(trinta) mulheresmaiores de16 (dezesseis)anos, facultadoo con-
vênio com creches."

CLÁUSULA 31 - AUXÍLIO AO FILHO EXCEPCIONAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido, mantida a limitação.
'A CETESB reembolsará todos seus empregados com o pagamento
de escolas ou instituições análogas, relativo aos seus filhos excep-
cionais, no valor correspondente a duas vezes o valor do auxílio
creche, ou seja, limitando o reembolso a R$ 195,40 (cento e no-

venta e cinco reais e quarenta centavos) MENSAIS, A PARTIR DE
01/5/98'."

(fl. 586).
O benefício, apesar de seu relevante alcance social, somente poderia
vir a ser instituídopor sentençanormativa, coma demonstração
inequívoca de que tal ônus pode ser suportado pelo setor econômico,
o que não restou demonstrado nos presentes autos.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 32 - CONVÊNIO LIVRARIA/P APELARIA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'32.1) A CETESB manterá convênio com livraria/papelaria para com-
pra de material escolar para empregados e dependentes estudantes
de curso regular de lº e 2º (primeiro e segundo) graus, até o limite
constante na lista de material fornecida pela instituição de ensino e

mediante comprovação, conforme CONDIÇÕES ABAIXO:
- empregadosque ganhamaté 10 (dez)salários mínimos,terão des-
contos mensais de 5% (cinco por cento) do salário até saldar o valor
da compra efetuada;
- empregados que ganham acima de 10 (dez) salários mínimos terão
descontos mensaisde 10% (dez porcento) do salário atésaldar o
valor da compra efetuada.
32.2) A CETESB se compromete a formalizar cartas-convite às re-
des de papelarias e livrarias, OBJETIVANDO AMPLIAR AS AL-

TERNATIVAS EXISTENTES'."
(fl. 586).
A condição, talcomo instituída,somente poderiadecorrer dali-
beralidadedo empregadorou negociaçãocoletiva paraformalização
de acordo, não sobrando campo para atuação do poder normativo.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 33 - REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'33.1) A CETESB permitirá aos seus empregados que necessitarem
cumprir estágio paraconclusão de seus cursos denível técnico 2º
(segundo) grau ou universitário, que o mesmo seja realizado na CE-
TESB, durante a jornada diária de trabalho, sem prejuízo salarial, e de
acordo com o estipulado em Norma Interna da Companhia.
33.1.1) Para arealização deestágioserá necessárioque existana
CETESB, área compatível com o curso de formação e que o estágio
seja obrigatório para a conclusão do curso.
33.1 .2) Quando o estágio não for obrigatório, mas de mero interesse
do empregado, o mesmo poderá realizá-lo através de compensação
das horas estagiadas.

33.1.3) A COORDENAÇÃO E CONTROLE DOS ESTÁGIOS É
DE RESPONSABILIDADE DA CETESB'."

(fls. 586/587).
Se existe tal estipulação em Norma Interna da Companhia, não cabe
a sua inclusão em sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 34 - TRANSPORTE PARA EMPREGADOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'A CETESB manterá, para os funcionários que trabalharem em re-
gime de plantão ou hora extra DEVIDAMENTE AUTORIZADA,
SISTEMA DE TRANSPORTE COM VEÍCULOS DA COMPA-

NHIA, A SABER:
- aos terminais de ônibus, estações rodoviárias e metroviárias, a partir
das 21 (vinte e uma) horas; - à residência do funcionário, nos horários
de interrupção dos sistemas de transportes coletivos, mencionados na
alínea anterior'."
(fl. 587).
Tal condição, por acarretar ônus ao empregador, somente pode vir a
ser instituída com a demonstração de que tal pode ser suportado pelo
setor econômico.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 35 - ASSISTÊNCIA JURÍDICA AOS MOT ORIS-

TA S 
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.

'A CETESB prestará assistência jurídica aos motoristas e empre-
gados que dirigem seus próprios VEÍCULOS, LIMITANDO-SE

AOS ACIDENTES OCORRIDOS QUANDO A SERVIÇO DA CE-
TESB'."

(fl. 587).

No presente caso, mediante a comprovação inequívoca de que os
acidentes ocorreram quando a SERVIÇO DA CETESB, CABE A
APLICAÇÃO ANALÓGICA DO PRECEDENTE NORMATIVO

Nº 102/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"A empresaprestaráassistênciajurídica a seu empregadoque, no
exercício dafunção de vigia,praticar ato queo leve aresponder a
ação penal."

CLÁUSULA 38 - AUXÍLIO FUNERAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'38.1) A CETESB reembolsaráas despesas comfuneral atéo limite
de R$ 1.132,70(hum mil, cento e trinta e dois reaise setentacen-
tavos), a partir de 01/05/98, abrangendo funcionários, dependentes
diretos, bem como maridos ou companheiros.
38.2) O valor acima será reajustado conforme Tabela Funerária da

Prefeitura Municipal de São PAULO'."
(fl. 588).
A CLPS previa o benefício em seu art. 46, razão pela qual a Justiça
do Trabalho deixava deconcedê-loem dissídios coletivos.No en-
tanto, a Lei nº 8.213/91, quecriou o novo Plano de Benefíciosda
Previdência Social, não mais contempla o auxílio funeral. Dessa for-
ma, dado seuinegável cunho humanitário,justo seria figurarnas
normas coletivas.
Todavia, deferir cláusulas que impliquem ônus financeiros às em-
presas do ponto de vista teórico é possível. Entretanto, esta concessão
deve estar presa à demonstração da possibilidade financeira de ser o
ônus suportado.
Como no presentecaso nãohá essedemonstrativo, impossívelde-
ferir-se a vantagem pretendida.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 39 -COMPLEMENT AÇÃO DO AUXÍLIO-DOEN-

ÇA/AUXÍ- LIO PREVIDENCIÁRIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'39.1) A CETESB pagaráa diferençaentre o salário eo auxílio-
doença concedido pelo Instituto Nacional de Seguro Social - INSS
aos empregadosafastados poracidentedo trabalho oupor doença,
sendo que, neste último caso, haverá um período de carência, de seis
mesescontadosda admissãodo empregadona CETESB,para a
mesma complementação.
39.1.1)O pagamento deque trata estaCláusula ficacondicionadoa
exame médico procedidopor junta compostapor um médico da
CETESB e outro do SINDICATO representativo do empregado que
confirme a existência da incapacidade laborativa.
39.1.2) O pagamento será suspenso se for posteriormente constatada
a cessaçãoda incapacidadelaborativa, pornovo examemédicopro-
cedido na formada Cláusula anterior, cabendo àCETESB o direito
de, a qualquer tempo, solicitar novo exame médico.
39.2) A CETESB adiantará, atodo empregado vitimadode acidente
do trabalho com afastamento,70% (setentapor cento) do salário
nominal durante os primeiros 90 (noventa) dias, descontáveis na vin-
da do carnê do INSS.

39.3) A CETESB adiantará mensalmente, por 120 (cento e vinte)
dias, 70% (setenta por cento) do salário nominal para empregados
que estiverem sob licença médica, a título de Auxílio Previdenciá-
rio, QUE SERÃO COMPENSADOS APÓS A VINDA DO CAR-

NÊ DO INSS'."
(fls. 588/589).
A cláusula tem extraordinário alcance social. A favor dela ainda há,
a circunstância de ela constar na negociação anterior.
Entretanto,não hádemonstrativosde queela poderia serassimilada
pela empresa, que não admitiu mantê-la na negociação coletiva.
Dessa forma, dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 42 - PAGAMENT O INTEGRAL DO 13º SALÁ-
RIO

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.

'A CETESB se compromete a pagar integralmente o 13º (décimo
terceiro) salário aos empregados que permanecerem em gozo de be-
nefício da Previdência Social por um período superior a 15 (quin-

ze) DIAS E INFERIOR A 180 (CENTO E OITENTA) DIAS'."
(fl. 590).
A matéria tem regramento específicona legislaçãoprevidenciária,
não sobrando campo para atuação do poder normativo da Justiça do
Tr a b a l h o .
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 44 - BENEFÍCIOS AOS APOSENTADOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'44.1) A CETESBse compromete a estabelecerconvênio com a
Associação dos Aposentados,Pensionistase Pré-Aposentados-
AAPP, estendendoaos aposentadosos benefíciosdo Plano de As-
sistência Médico Hospitalar sem o subsídio da CETESB, e o con-
vênio com Farmácias e Supermercados.
44.2) Os aposentados da CETESB poderão utilizar a colônia de férias
nas condições estabelecidas no convênio com o DAEE.
44.3) A CETESB estenderáo atendimentode Consultas Médicase
Exames Laboratoriais aos pais de aposentados da CETESB, ado-
tando-se o mesmo procedimento existente para os ascendentes de
empregados.
44.4) A CETESB secompromete a incluirno PAMH médicos es-
pecialistasem geriatriaatravésda indicaçãode empregados eapo-
sentados.
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44.5) A CETESB se compromete a manter nas condições estipu-
ladas cm sua apólice de Seguro de Vida em Grupo e Acidentes

Pessoais, os ex-empregados aposentados e os que vierem a se apo-
sentar, sem o subsídio da CETESB, e desde que devidamente so-

licitado pelos mesmos e que sejam associados da AAPP'."
(fls. 590/591).
A Cláusula constitui mera norma programática, não impondo ônus ao
empregador que justifique a sua exclusão da Sentença normativa.
Nego provimento.
CLÁUSULA 45 - COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADO-

RIA E PENSÃO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'45.1) A CETESB encaminhará à Secretaria da Fazenda do Estado a
documentação dos inativos (aposentados e pensionistas), admitidos
até 14/05/74, para fins de pagamento, nos termos da Lei Estadual nº
4819/58, revogada pela Lei Estadual nº 200/74.
45.2) A CETESB continuará aplicando os termos da Lei Estadual
nº 4819/58, revogada pela Lei Estadual nº 200/74, que dá direito à
licença-prêmio e à complementação de aposentadoria/pensão aos EM-

PREGADOS ADMITIDOS ATÉ 14/05/74'."
(fl. 591).
Como explicitado na própria Cláusula, a condição tem regramento
legal, não havendo demonstrativos de conveniência de mantê-la em
sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 46 - FUNDAÇÃO SABESPREV
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.

'A CETESB se compromete a reavaliar o estudo referente à su-
plementação de aposentadoria de seus empregados junto a SABES-

PREV, e a fazer novas gestões junto aos órgãos superiores com-
petentes para LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS NE-

CESSÁRIOS À SUA IMPLANTAÇÃO'."
(fl. 592).
A Cláusula constitui mera norma programática, não impondo ônus ao
empregador que justifique a sua exclusão da sentença normativa.
Nego provimento.

CLÁUSULA 36 - SERVIÇO SOCIAL NAS REGIONAIS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'A CETESB se compromete a intensificar o Serviço Social nas Re-

gionais através de visitas SISTEMATIZADAS'."
(fl. 588).
A Cláusula constitui mera norma programática, não impondo ônus ao
empregador que justifique a sua exclusão da sentença normativa.
Nego provimento.

CLÁUSULA 43 - CAMPANHAS DE ESCLARECIMENT OS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'A CETESB se compromete a promover Campanhas de Esclareci-

mentos contra doenças infecto-contagiosas, drogas e alcoolismo, in-
cluindo a devida distribuição de material didático de natureza IN-

F O R M AT I VA ' . "
(fl. 590).
A Cláusula constitui mera norma programática, não impondo ônus
assim tão significativo ao empregador que justifique a sua exclusão
da sentença normativa.
Nego Provimento.

CLÁUSULA 37 - UNIFORMES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.

'A CETESB continuará concedendo uniformes profissionais aos
seus empregados, de acordo com a ATIVIDADE OCUPACIONAL

D E S E N V O LV I D A ' . "
(fl. 588).
A condição, tal como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 115/TST.
Nego provimento.
CLAUSULA 47 - HIGIENE, SEGURANÇA E MEDICINA DO

TRABALHO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'47.1) OS SINDICATOS farão comunicação à CETESB quando hou-
ver reclamações dascondições, noque serefere àSegurança eMe-
dicina do Trabalho, designando-se um perito da parte do SINDICATO
reclamante e outro da CETESB para o estabelecimento de medidas de
proteção necessárias.
47.2) Todos empregados da CETESB deverão receber, por escrito e
periodicamente, informações acerca de eventuais riscos ocupacionais
existentes em seu posto de trabalho com as respectivas orientações de
ordem preventiva.
47.3) A CETESB se compromete a envidar esforços no sentido de
melhorar as condiçõesde trabalho no que tangea segurança, bem
como cumprir as NR.svigentes.Na falta de equipamentosde pro-
teção, os empregados ficam desobrigados de exercer funções que
põem em risco sua integridade física.
47.4) A CETESB proporcionará treinamento prévio, de no mínimo 60
(sessenta) dias, aos empregados iniciantes em funções perigosas, bem
como promoveráadequadose periódicostreinamentosàquelesque
exerçam essas funções.
47.5) A CETESB concederáum Segurode Vida específicopara os
empregados integrantes da 'BRIGADA DE INCÊNDIO'.

47.6) A CETESB cumpriráo estabelecidona NormaInterna im-
plantada, de número 040203e eventuais modificações necessárias
ocorridasno decorrerdo tempo, relativaaos adicionais depericu-
losidade e de insalubridade eenviará paraas entidadessindicais
representativas, para fins de acompanhamento, relatórios sobre novos
enquadramentos ou desenquadramentos.
47.6.1) Os SINDICATOS e o CRF poderão solicitar informações
complementares ou esclarecimentos sobrea situação individual de
empregados enquadrados ou desenquadrados.
47.7) Será garantidoo acesso de técnicos dosSINDICATOS às de-
pendências da CETESB, para realização de fiscalizações e vistorias
nas condições de segurança no trabalho, mediante comunicação pré-
via dos SINDICATOS, com acompanhamentodos profissionaisdo
Setor de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho da CETESB.
47.7.1) A CETESB promoverá reuniões com os SINDICATOS, ob-
jetivando estabelecer os PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

A SEREM ADOTADOS NA OPERACIONALIZAÇÃO DESTE
ITEM'."

(fl. 592/593).
Parte do postulado já se encontra previsto nos arts. 154 a 201 da CLT,
não estando demonstradoa conveniência deampliar a previsãole-
gal.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 48 - ADMISSÕES DE NOVOS EMPREGADOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'As admissões de novos empregados obedecerão às disposições cons-

tantes da Constituição Estadual, do Decreto nº 41.892, de 26 de
junho de 1997, e do Regulamento do Concurso Público da CE-

TESB, encaminhado às autoridades governamentais, para aprovação,
onde a mesma promoverá o programa de RECRUTAMENTO IN-
TERNO, COM BASE NOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NO

PLANO DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL'."
(fl. 593).
A matéria encontra-se regulamentada por lei estadual, não havendo
necessidade de repetí-la em sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 49 - ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGI-
COS FORNECIDOS POR MÉDICOS E DENTISTAS EXTER-

NOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopreexistente, que éexatamente igualà do
pedido.
'49.1) Os empregados lotados na Sede, Unidades Descentralizadas e
Região da Grande São Paulo terão seus atestados médico-odonto-
lógicos externos aceitos pela CETESB, desde que não ultrapassem 1
(hum) dia e devidamente abonados pela Gerência de Departamento
respectiva.
49.2) Os empregados lotados nas Regionais terão seus atestados mé-
dico-odontológicosexternosaceitos pela CETESBdesdeque não
ultrapassem 2 (dois) dias edevidamente abonados pela Gerência de
Departamento ou nível equivalente.
49.3) Os empregados enquadrados em situações diferentes das aci-
ma mencionadas deverão ser SUBMETIDOS À AVALIAÇÃO DO

SERVIÇO MÉDICO DA CETESB'."
(fls. 593/594).
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-

cedente Normativo nº 81/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Assegura-se a eficácia aos atestados médicos e odontológicos for-
necidospor profissionaisdo sindicato dostrabalhadores,parao fim
de abonode faltasao serviço,desde queexistente convêniodo sin-
dicato com a PrevidênciaSocial, salvo se o empregadorpossuir
serviço próprio ou conveniado."

CLÁUSULA 50 - AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'A CETESB considerará como ausência justificada, além daquelas
legais definidas pelo artigo 473 DA CLT E CONSTITUIÇÃO FE-

DERAL, OS SEGUINTES CASOS:
- Por mais 4 (quatro) dias consecutivos em virtude de casamento;
- POR MAIS 4 (QUATRO) DIAS EM CASO DE MUDANÇA PA-

RA OUTRO MUNICÍPIO;
- Por 2 (dois) dias em caso de mudança dentro do mesmo município,
e
- POR MAIS (QUATRO) DIAS EM VIRTUDE DE FALECIMEN-

TO NAS HIPÓTESES DO ARTIGO 473 DA CLT'."
(fls. 594).
A condição possui regramento legal (art. 473/CLT), não havendo
demonstrativos de conveniência de sua ampliação por sentença nor-
mativa.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 51 - CÁLCULO DAS RESCISÕES CONTRA-
TUAIS

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'5.1.1) A CETESB enviará oscálculos dasrescisões contratuaisaos
SINDICATOS, com certaantecedênciapara efeito dehomologação
desde quesejam empregadosda Sede, ouRegionais ondehaja de-
pendência descentralizada do SINDICATO.
5.1.2) A CETESB comunicará ao empregado, por escrito, no decurso
dos primeiros 10 (dez) dias do aviso prévio a data da homologação da
rescisão do contrato de trabalho.
5.1.3) No caso de morte, o pagamento da verba rescisória deverá ser efetuada
imediatamente à pessoa designada como dependente no INSS, tendo por base

de cálculo o salário da época do efetivo PAGAMENTO'."
(fls. 594/595).

Não vejo qualquer inconveniente na manutenção da cláusula, até
porque não traz qualquer ônus para a empresa.
Nego Provimento.
CLÁUSULA 52 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS/PONTO

MÓVEL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualá do
pedido.
'A CETESB se compromete a cumprir a Política de Freqüência apro-

vada pela Diretoria e divulgada PELA CIRCULAR 051/97/A E
EVENTUAIS MODIFICAÇÕES QUE VIEREM A OCORRER'."

(fl. 595).
A Cláusula constitui mera norma programática, não impondo ônus
assim tão significativo ao empregador que justifique a sua exclusão
da Sentença Normativa.
Nego provimento.

CLÁUSULA 53 - DOCUMENTAÇÃO A SER ENVIADA AO
S I N D I C ATO 

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'53.1) A CETESB se compromete a fornecer, quando requisitado
pelos SINDICATOS, os dados referentes a: nome, número de ma-
trícula, data da admissão, data de nascimento e local de trabalho dos
empregados, reservando, porém, informações de caráter individual do
funcionário.
53.1.1) As condições estabelecidas no item anterior também serão
válidas para as informações dos empregados admitidos e desligados,
sendo que neste último caso, será especificado o tipo de desligamento
(com ou sem justa causa).
53.2) A CETESB se compromete a fornecer, quando solicitado pelos
SINDICATOS, os principais valores modais dos salários praticados.
53.3) A CETESB informará aos SINDICATOS, especificando número
de seqüência, nome,número de registroe respectivos valoresin-
dividualizados damensalidade sindical edo repasse dosvalores dos
serviços prestados (dentistas, colônia de férias, etc.).
53.4) A CETESB secompromete em relaçãoa todoempregado de-
mitido por justacausa,ou que venhaa sofrer punição disciplinar, a
cientificar por escrito ao empregado e ao respectivo SINDICATO,
quando se tratar de demissão por justa causa, os fatos que geraram a
medida.
53.5) A CETESB se compromete a enviar aos SINDICATOS relação
trimestral dos empregados afastados por motivo de doença, contendo
o período deafastamentoe o tipo de moléstiacontraída, apenasno
caso de doença profissional.
53.6) A CETESB se compromete a comunicar imediatamente aos
SINDICATOS os registros de acidente fatal ocorrido nas dependên-
cias daCETESB e/ouacidente detrajeto, bemcomo aenviar men-
salmente os CAT's - Comunicado de Acidente do Trabalho.
53.7) A CETESB comunicará aos SINDICATOS as eleições da CIPA,
divulgando-as para os empregados, fornecerá cópia da ata da eleição
após registro na DRT, bem como as cópias das atas das reuniões da
CIPA até o 15º (décimo quinto) dia subseqüente da reunião.
53.8) A CETESB se comprometea enviar aos SINDICATOS nos
meses de janeiro, abril, julho e outubro, cópia do anexo 1, completo,
previsto no item 5.22. letra "E" , da NR-5, para fins estatísticos.
53.9) A CETESB se compromete a encaminhar aos SINDICATOS

todas as circulares emitidas na CETESB'."
(fls. 595/596).
Não háimposição deônus à Empregadora,razão nãohavendo que
justifique a exclusão da Cláusula da Sentença Normativa.
Nego provimento.
CLÁUSULA 54 - EMPREGADO ESTUDANTE/FÉRIAS E ABO-

NO DE FAL-T AS PARA EXAMES ESCOLARES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'54.1) Os empregados estudantes terão direito a gozar suas férias em
períodos que coincidam com suas férias escolares.
54.2) Serão abonadas as faltas do empregado estudante para pres-
tação de exames escolares, desde QUE HAJA COMUNICAÇÃO

PRÉVIA À CETESB E COMPROVAÇÃO POSTERIOR'."
(fls. 596/597).
No que concerne aoprimeiro item, a matéria estádisciplinadaem
lei.

No que tange ao abono, dou provimento parcial para adaptar o
item 54.2 aos termos do Precedente NORMATIVO Nº 70/TST,

QUE ASSIM DISPÕE:
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência
e mediante comprovação."

CLÁUSULA 55 - INÍCIO DAS FÉRIAS
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'O início do gozo de férias não poderá coincidir com vésperas de
sábados, domingos ou feriados, DEVENDO COINCIDIR COM O

PRIMEIRO DIA ÚTIL SUBSEQÜENTE ÀQUELES'."
(fl. 597).
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 100/TST.
Nego provimento.

CLÁUSULA 56 - ADIANT AMENT O DO 13º SALÁRIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.

'A CETESB manterá a sistemática atual, prevista em Norma In-
terna, código 04.03.06, de março/92, REFERENTE AO ADIANTA-

MENTO DO 13º (DÉCIMO TERCEIRO) SALÁRIO'."
(fl. 597).
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Havendodisposição damatéria emnorma interna,não vejoneces-
sidade de sua inclusão em sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 57 - PROTEÇÃO À RELAÇÃO DE EMPREGO

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'57.1) A CETESB assegurará àsempregadas mãesa garantiade
emprego por180 (centoe oitenta) dias,excluindo o período es-
tabelecidono artigo 392da CLT; excluem-seda garantiaa dispensa
por justa causa,rescisão decontrato de trabalhopor iniciativa da
empregada, término do Contrato de Trabalho por prazo determinado e
demissão consensual.
57.2) Fica garantido oemprego atodo empregadoque, compro-
vadamente, estivera um máximode 24 (vinte e quatro)meses da
aquisição do direito à aposentadoria proporcional, especial ou por
idade e que conte com mais de 6 (seis) anos de serviço à Cia., exceto
os casos de justa causa e demissão consensual.
57.2. 1) A comprovaçãodeverá serfeita pelo empregadoquando
adquirido o direito.
57.2.2) Ao adquirir o direito à aposentadoria proporcional, especial

ou por idade, cessará a garantia DE EMPREGO'."
(fls. 597/598).
Quanto ao item 57.1, a condiçãoestá regulamentada porlei, não
havendo necessidade da inclusão da Cláusula em sentença norma-
tiva.
Quanto ao item 57.2, dou provimento parcial ao Recurso para adap-

tar a Cláusula aos termos do PRECEDENTE NORMATIVO Nº
85/TST, QUE ASSIM DISPÕE:

"Defere-sea garantiade emprego,durante os 12 meses quean-
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia".

CLÁUSULA 58 - LICENÇA MA TERNIDADE
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'58.1) A CETESB concederá àsempregadas gestantes120 (centoe
vinte) dias a título de licença maternidade, conforme previsto na
Constituição Federal de 1988.

58.2) As empregadas que adotarem crianças na faixa etária de 0
(zero) a 6 (seis) meses, terão direito A LICENÇA REMUNERADA

DE 90 (NOVENTA) DIAS'."
(fl. 598).
Quanto ao item 58.1, a condição está disciplinada no art. 10, inciso II,
alíneab, do ADCT, não comportando, pois,a sua inclusão emsen-
tençanormativa.
Quanto ao item 58.2, apesar de seu relevante alcance social, esta
Seção não tem deferido tal garantia de emprego.
Pensode modo diverso,porém sigo a orientação destaSDC, por
disciplina judiciária.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 59 - PREENCHIMENT O DE FORMULÁRIOS
PARA A PRE-VIDÊNCIA SOCIAL

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'59.1) A CETESB preencherá a documentação exigida pelo INSS,

quando solicitada pelo EMPREGADO E FORNECE-LA-Á NOS SE-
GUINTES PRAZOS MÁXIMOS:

- Auxílio Doença: 5 (cinco) dias úteis
- APOSENTADORIA: 10 (DEZ) DIAS ÚTEIS

- Aposentadoria Especial : 15 (quinze) dias úteis
59.2) Ficam mantidas as situaçõesmais favoráveis já existentes na
CETESB.

59.3) A CETESB fornecerá por ocasião do desligamento do em-
pregado, sempre que necessário, os FORMULÁRIOS EXIGIDOS
PELO INSS, PARA FINS DE SOLICITAÇÃO DE APOSENTA-

DORIA ESPECIAL'."
(fls. 598/599).
A condiçãoestádevidamente regulamentadana legislaçãopreviden-
ciária, não havendo demonstrativos de conveniência de sua ampliação
por sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 60 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO E ACIDEN-

TES PESSOAIS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'A CETESB garantirá aos seus funcionários a opção do Seguro de
Vida em Grupo e Acidentes PESSOAIS, COM PARTICIPAÇÃO

DA CIA. EM 40% DO CUSTO DO PRÊMIO'."
(fl. 599).
A condição somentepode vir a ser instituída com a certezaine-
quívoca de que tal ônus pode ser suportado pelo setor econômico, o
que não foi demonstrado nos presentes autos.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 61 - JORNADA DE TRABALHO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"DEFIRO, COM A REDAÇÃO PRÉ-EXISTENTE, QUE É EXA-

TAMENTE IGUAL À DO PEDIDO.
'61.1) A jornadadiária normal de trabalhona CETESB é de (oito)
horas.
61.2) A CETESB se compromete a manter uma jornada diária de 6
(seis) horas aos empregados que trabalhem em regime de reveza-

mento, através de escala estipulada pela CETESB e mediante termo
de ADITAMENTO AO CONTRATO DE TRABALHO1'."

(fl. 599).

A condição está regulamentada por norma constitucional, não ha-
vendo conveniência de sua ampliação pela Justiça do Trabalho, neste
caso concreto.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 62 - FORMAÇÃO DE COMISSÕES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'A CETESB, sempre que criar comissões para tratar de assuntos de
interesses gerais, que abranjam o CONJUNTO DOS EMPREGA-
DOS, SE COMPROMETE A ENVOLVER AS ENTIDADES RE-

PRESENTATIVAS DOS EMPREGADOS'."
(fl. 599).
O conteúdo da Cláusula afronta abusivamente o poder de comando e
gestão atribuído ao empregador.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 63 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.

'A CETESB se compromete a descontar a título de Contribuição
Confederativa e/ou Assistencial, os valores e o tipo de contribuição
definidos pela categoria em suas respectivas Assembléias, obede-

cidas as FORMALIDADES LEGAIS'."
(fl. 600).
Não vislumbroo interesse daparte recorrente eminsurgir-se sobre
Cláusula de tal natureza, que diz respeito apenas ao empregador e à
entidade profissional,sendo as entidades patronaismeras repassa-
doras dos valores descontados.
Nego provimento.

CLÁUSULA 64 - DELEGADOS SINDICAIS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'64.1) A CETESB aceita a criação da figura do Delegado Sindical e
se comprometea implantar o regulamentopertinenteàs suasatri-
buições econcederá aosmesmos o tempolivre remuneradode 8
(oito) horas semanais, contínuas ou não, previamente identificadas e
estabelecidas com a respectiva chefia, salvo as épocas de campanhas
salariais que poderá ser de 24 (vinte e quatro) horas semanais, sempre
que convocados pelas Diretorias dos SINDICATOS.
64.1.1) O tempo livre não utilizado em uma semana não se acumula
para utilização futura.
64.2) A CETESB secompromete amanter aproporção de1 (hum)
delegado sindical para cada 200 (duzentos) empregados.
64.3) A distribuição do número de delegados por SINDICATO será
decorrente da quantidade de funcionários por ele representado.
64.3.1) Os funcionários das categorias profissionais que não atingirem
número suficiente para garantir a representação e/ou cujos sindicatos
não participam do presente Acordo serão computados, durante a vi-
gência do mesmo, para os sindicatos majoritários.
64.3.2) A CETESB reconhece no início da vigência deste acordo, a
quantidade de 11 (onze) DELEGADOS SINDICAIS, ASSIM DIS-

TRIBUÍDOS:
. 8 (oito) delegados sindicais para o SINTAEMA;

. 2 (DOIS) DELEGADOS SINDICAIS PARA O SEESP;
. 1 (hum) delegado sindical para o SINTIUS.
64.4) A CETESB reconhecerá os acréscimos proporcionais às con-
tratações efetuadas por Concurso PÚBLICO, PARA CUMPRIMEN-

TO DO ITEM 64.2, SUPRA'."
(fls. 600/601).
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos dos Pre-
cedentes Normativos nºs 83 e 86 DESTE TRIBUNAL, QUE, RES-

PECTIVAMENTE, ASSIM DISPÕEM:
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticiparem deassembléias e reuniões sindicaisdevidamente convo-
cadas e comprovadas."
"Nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a elei-
ção direta de um representante, com AS GARANTIAS DO ART.

543, E SEUS PARÁGRAFOS, DA CLT."
CLÁUSULA 65 - ELEIÇÕES SINDICAIS
O E. REGIONAL DEFERIU A CLÁUSULA NESTES TERMOS:

"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.

'A CETESB liberará os empregados inscritos nas chapas nos 60
(sessenta) dias que antecedem as ELEIÇÕES, POR 8 (OITO) HO-
RAS SEMANAIS, ASSEGURADA A ESTABILIDADE LEGAL'."
(fl. 601).
Tal Cláusula não pode vir a ser instituída via sentença normativa, por
causar ônus ao empregador.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 66 - LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS P ARA
EXERCÍCIO DE REPRESENTAÇÃO (SINDICA TOS, CRF E

ASCETESB)
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"DEFIRO, COM A REDAÇÃO PRÉ-EXISTENTE, QUE É EXA-

TAMENTE IGUAL À DO PEDIDO.
'66.1) A CETESB liberaráos dirigentesdas entidadesabaixo re-
lacionadas sem prejuízo dos vencimentos e demais vantagens ine-
rentes ao cargo:

- SINTAEMA: TODA DIRETORIA
- CRF: Coordenador

- ASCETESB: PRESIDENTE
- SEESP: Dois Dirigentes
66.2) A CETESB liberará os Diretoresda ASCETESB pormeio
período semanal.
66.3) A CETESB assegurará autorização e recursos para que os mem-
bros do CRF do Interior e dasunidadesdescentralizadasparticipem
nas reuniões do Conselho.

66.3.1) O CRF encaminharáa relaçãopara que aCETESB possa
providenciar as autorizações.
66.4) A CETESB analisará a possibilidade de conceder, quando so-
licitado através de oficio dos SINDICATOS, licença sem prejuízo
dos vencimentos e demais vantagens aos empregados participantes

DE CURSOS OU CONGRESSOS SINDICAIS'."
(fls. 601/602).
Tais condições possuemregramento legal,não havendodemonstra-
tivos de conveniência de sua ampliação por sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 67 - DIREIT O DE REUNIÃO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'A CETESB concederá aos SINDICATOS, o direito de reunirem-se
com os integrantes da categoria profissional no horário e local de
trabalho, mensalmente pelo prazo de uma hora, a fim de discutir

questões de interesse da categoria profissional, desde que as datas e
horários das reuniões sejam marcados COM ANTECEDÊNCIA MÍ-

NIMA DE 5 (CINCO) DIAS, E QUE TENHAM APROVAÇÃO
DA CETESB'."

(fl. 602).
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-

cedente Normativo nº 91/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Assegura-seo acessodos dirigentessindicais àsempresas, nosin-
tervalos destinados a alimentação e descanso, para desempenho de
suas funções, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou
ofensiva."

CLÁUSULA 71 - PENALIDADE POR DESCUMPRIMENT O
DO ACORDO

O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, com a redaçãopré-existente,que é exatamente igualà do
pedido.
'Fica fixada a multa correspondente a 10% (dez por cento) do sa-
lário mínimo por dia, por infração e por empregado, em caso de

descumprimento por parte da CETESB. e pela metade se a infrin-
gência ocorrer por parte dos SINDICATOS. de qualquer das cláu-

sulas contidas na norma, não cominada INDIVIDUALMENTE, RE-
VERTENDO-SE O SEU BENEFICIO EM FAVOR DA PARTE PRE-

JUDICADA'."
(fl. 603).
A condição, tal como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 73/TST.
Nego provimento.

CLÁUSULA 73 - GARANTIA NO EMPREGO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defiro, garantia deemprego por 90 (noventa) dias, apartir do jul-
gamento deste dissídio.
'73.1.1- A CETESB secomprometea nãopromover dispensassem
justa causa.
73.1.2 - A CETESB se compromete a cumprir o item (hum), letra
A e B, e o item 3 (três) do artigo PRIMEIRO DA CONVENÇÃO

111 DA OIT'."
(fl. 603).
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-

cedente Normativo nº 82/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Defere-sea garantiade saláriose consectáriosao empregadodes-
pedido sem justacausa, desde a data dojulgamento do dissídio
coletivo até 90 dias após a publicação do acórdão, limitado o período
total a 120 dias."
2 - RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

TRABALHO (FLS. 663/669)
O Ministério Público do Trabalho insurge-se apenas contra a Cláusula
Contribuição Assistencial, que foi deferida nestes termos:

CLÁUSULA 63 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL
"A CETESB se compromete a descontar a título de Contribuição
Confederativa e/ou Assistencial, os valores e o tipo de Contrituição
definidos pela categoria em suas respectivas Assembléias, obedecidas
as formalidades legais".
Em suas razões, sustenta o "Parquet" que a Cláusula, da forma como
foi deferida, não garantindoo direito de oposiçãodo trabalhador
quanto ao referido desconto, fere o contido nos arts. 7º, incisos VI e
X, 5º, inciso XX e 8º, "caput" einciso V, todos da Constituição
Federal.
Este Tribunal, em relação à matéria, pacificou seu entendimento ao
editar o Precedente Normativo Nº 119/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. Éofensiva a essa
modalidade de liberdade Cláusula constante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindicala título de taxapara custeiodo sistemacon-
federativo, assistencial,revigoramento ou fortalecimentosindical e
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados."

I S T OP O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superiordo Trabalho,por unanimidade: I- RE-
CURSO ORDINÁRIODACOMPANHIA DE TECNOLOGIA DE
SANEAMENTO AMBIENTAL - CETESB - CLÁUSULA 3ª - REA-
JUSTE SALARIAL - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 4ª -
PISO DAS CATEGORIAS - negarprovimento aorecurso;CLÁU-

SULA 7ª - REAJUSTEDOS BENEFÍCIOS- negar provimentoao
recurso; CLÁUSULA 8ª - PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS
DA EMPRESA - dar provimento ao recurso para excluir a cláusula
da sentença normativa; CLÁUSULA 10 - ENQUADRAMENTO SA-
LARIAL NO VENCIMENTO DO PERÍODODE EXPERIÊNCIA -
dar provimento aorecurso para excluir a cláusulada sentença nor-
mativa; CLÁUSULA 11 - ADIANTAMENTO QUINZENAL - negar
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provimento ao recurso; CLÁUSULA 12 - ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA - dar provimentoao recursopara excluí-la dasentença
normativa; CLÁUSULA 13 - ADICIONAL DE TURNO -dar pro-
vimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 14 - ADICIONAL NOTURNO - dar provimentoao recurso
para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 15 - ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO - dar provimento ao recurso para excluí-
la da sentença normativa;CLÁUSULA 16 - FÉRIAS - dar pro-
vimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 17 - HORAS EXTRAS - dar provimento aorecurso para
excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 18 - INDENIZAÇÃO
DA LICENÇA-PRÊMIO - dar provimento ao recurso para excluí-la
da sentença normativa; CLÁUSULA 19 - PAGAMENTO DE SA-
LÁRIO SUBSTITUIÇÃO - dar provimento parcial ao recurso para
adaptar aredação dacláusula aos termosdo Enunciadonº 159/TST,
que garante o direito à percepção do salário do substituído apenas na
hipótese de substituição que não tenha caráter meramente eventual,
ressaltando,ainda, que o salário a serrecebidoé o contratual,ex-
cluídas as vantagens adicionais de caráter pessoal; CLÁUSULA 20 -
PLANTÃO À DISTÂNCIA - dar provimento ao recurso para excluí-

la da sentença normativa; CLÁUSULA 21 - CONVÊNIO FARMÁ-
CIA - negar provimento aorecurso; CLÁUSULA 22 - DEPEN-
DÊNCIA ETÍLICA - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 23 -
EXAMES CLÍNICOS - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA

24 - PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOSPITALAR - dar
provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 25 - VALE-REFEIÇÃO - dar provimento aorecurso para
excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 26 - CONVÊNIO
COM SUPERMERCADOS - dar provimento ao recurso para excluí-
la da sentença normativa;CLÁUSULA 27 - DESJEJUM-dar pro-
vimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 28- LANCHE EM HORÁRIO EXTRAORDINÁRIO E VA-
LE-REFEIÇÃO EM JORNADA NOTURNA - dar provimentoao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 29 - VA-
LE-REFEIÇÃO COMERCIAL - dar provimento ao recurso para ex-
cluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 30 - AUXÍLIO-CRECHE
- dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula
aos termos doPrecedente Normativo nº 22/TST, que assim dispõe:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em
idade de amamentação,quandoexistentes naempresamais de 30
(trinta) mulheresmaiores de16 (dezesseis)anos, facultadoo con-
vênio com creches"; CLÁUSULA31 - AUXÍLIO AO FILHO EX-
CEPCIONAL - dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença
normativa; CLÁUSULA 32 - CONVÊNIO LIVRARIA/PAPELARIA
-dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa;
CLÁUSULA 33 - REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO - dar provimento ao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 34 -
TRANSPORTE PARA EMPREGADOS - dar provimento ao recurso
para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 35 - ASSISTÊN-
CIA JURÍDICA AOS MOTORISTAS - mediante acomprovação
inequívoca deque osacidentes ocorreram quandoa serviçoda CE-
TESB, dar provimento ao recurso para aplicar analogicamente o Pre-
cedente Normativo nº 102/TST, que assim dispõe: "A empresa pres-
tará assistência jurídica a seu empregado que, no exercício da função
de vigia, praticar ato que o leve a responder a ação penal"; CLÁU-
SULA 38 - AUXÍLIO FUNERAL - dar provimento aorecursopara
excluí-la dasentença normativa; CLÁUSULA39 -COMPLEMEN-
TAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA/AUXÍLIO PREVIDENCIÁRIO -
dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa;
CLÁUSULA 42 - PAGAMENTO INTEGRAL DO 13º SALÁRIO -
dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa;
CLÁUSULA 44 - BENEFÍCIOS AOS APOSENTADOS - negar pro-
vimento ao recurso;CLÁUSULA 45 - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA E PENSÃO - dar provimento ao recurso para
excluí-la da sentençanormativa; CLÁUSULA 46 - FUNDAÇÃO
SABESPREV - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 36 - SER-
VIÇO SOCIAL NAS REGIONAIS - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 43 - CAMPANHAS DE ESCLARECIMENTOS - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 37 - UNIFORMES - negar
provimento ao recurso; CLAUSULA 47 - HIGIENE, SEGURANÇA
E MEDICINA DO TRABALHO - dar provimento aorecurso para
excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 48 - ADMISSÕES DE
NOVOS EMPREGADOS - dar provimento ao recurso para excluí-la
da sentença normativa; CLÁUSULA 49 - ATESTADOS MÉDICOS E
ODONTOLÓGICOS FORNECIDOS POR MÉDICOS E DENTIS-
TAS EXTERNOS - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a
redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo nº 81/TST,
que assim dispõe:"Assegura-sea eficáciaaos atestados médicose
odontológicosfornecidos porprofissionaisdo sindicato dostraba-
lhadores, parao fim de abono de faltasao serviço, desdeque exis-
tente convênio dosindicato com a Previdência Social,salvo se o
empregador possuir serviço próprio ou conveniado"; CLÁUSULA 50
- AUSÊNCIAS JUSTIFICADAS - dar provimento ao recurso para
excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 51 - CÁLCULO DAS
RESCISÕES CONTRATUAIS - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 52 - COMPENSAÇÃO DE HORÁRIOS/PONTO MÓ-
VEL - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 53 - DOCUMEN-
TAÇÃO A SER ENVIADA AO SINDICATO - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA 54 - EMPREGADO ESTUDANTE/FÉRIAS E
ABONO DE FALTAS PARA EXAMES ESCOLARES - dar pro-
vimento parcialao recursopara adaptaro item 54.2 dacláusula aos
termos do Precedente Normativo nº 70/TST, que assim dispõe: "Con-
cede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência
e mediante comprovação"; CLÁUSULA 55 - INÍCIO DAS FÉRIAS
- negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 56 - ADIANTAMENTO
DO 13º SALÁRIO - dar provimento ao recurso paraexcluí-la da
sentença normativa; CLÁUSULA 57- PROTEÇÃO À RELAÇÃO
DE EMPREGO - dar provimento parcial ao recurso para adaptar a

redação da cláusula aos termos do Precedente Normativo nº 85/TST,
que assimdispõe: "Defere-sea garantia deemprego, duranteos 12
mesesque antecedema data emque oempregadoadquire direitoà
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me-
nos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; CLÁUSULA
58 - LICENÇA MATERNIDADE - dar provimentoao recurso para
excluí-la da sentençanormativa;; CLÁUSULA 59 - PREENCHI-
MENTO DE FORMULÁRIOS PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL -
dar provimento aorecurso paraexcluí-la dasentença normativa;

CLÁUSULA 60 - SEGURO DE VIDA EM GRUPO E ACIDENTES
PESSOAIS -dar provimentoao recursopara excluí-lada sentença
normativa; CLÁUSULA 61 - JORNADA DE TRABALHO - dar
provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 62 - FORMAÇÃO DE COMISSÕES-dar provimentoao re-
curso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 63 - CON-
TRIBUIÇÃO SINDICAL - negar provimentoao recurso;CLÁU-
SULA 64 - DELEGADOS SINDICAIS - dar provimentoparcial ao
recurso para adaptar a redação da cláusula aos termos dos Precedentes
Normativos nºs 83 e 86 deste Tribunal, que, respectivamente, assim
dispõem: "Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para
participaremde assembléiase reuniõessindicais devidamentecon-
vocadas e comprovadas"- "Nas empresas com maisde 200 em-
pregados é asseguradaa eleição direta de umrepresentante, com as
garantias do art. 543, e seus parágrafos, da CLT"; CLÁUSULA 65 -
ELEIÇÕES SINDICAIS - dar provimento ao recurso para excluí-la

da sentença normativa; CLÁUSULA 66 - LIBERAÇÃO DE EM-
PREGADOSPARA EXERCÍCIO DE REPRESENTAÇÃO (SINDI-
CATOS, CRF E ASCETESB) -dar provimento aorecurso paraex-
cluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 67 - DIREITO DE REU-
NIÃO - darprovimento parcialao recursoparaadaptar aredaçãoda
cláusula aos termos do PrecedenteNormativo nº 91/TST, que assim
dispõe: "Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas,
nos intervalos destinados a alimentação e descanso, para desempenho
de suas funções, vedada a divulgação de matéria político-partidária ou
ofensiva"; CLÁUSULA 71 - PENALIDADE POR DESCUMPRI-
MENTO DO ACORDO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA
73 - GARANTIA NO EMPREGO - dar provimentoparcial ao re-
curso paraadaptar aredação da cláusulaaos termosdo Precedente
Normativo nº 82/TST, que assimdispõe: "Defere-se a garantia de
salários e consectários ao empregado despedido sem justa causa,
desde a data do julgamento do dissídio coletivo até 90 dias após a
publicaçãodo acórdão,limitado o período totala 120 dias"; II -
RECURSO ORDINÁRIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO - CLÁUSULA 63 - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - negar
provimento ao recurso.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - R E L ATO R

Ciente: representante do ministério público do trabalho

PROCESSO : ED-RODC-676.604/2000.1- 2ª Região - (Ac.
SDC/2001)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DE BLOCO DOSPORTOS DE SANTOS,
SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO E
SÃO SEBASTIÃO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI
EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE NAVEGAÇÃO MARÍTIMA
ADVOGADO : DR. EDUARDO NOGUEIRA DE SÁ
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OPERADORESPOR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVE-
GAÇÃO MARÍTIMA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDAMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO MACHADO ENE
EMBARGADO(A): SINDICATO DOS ESTIVADORES DE SÃO
SEBASTIÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REJEIÇÃO. Em-
bargos declaratóriosvisam, especificamente,ao aperfeiçoamentodo
julgado enunca rediscutiro mérito da causa,estando ashipóteses
passíveis desse procedimento limitadas pelo artigo 535 do Código de
PROCESSO Civil.
Aseção normativadesta corte,pelo Acórdãode fls. 538/544, deu
provimento aorecurso interpostopelo suscitado,Sindicato Nacional
das Empresasde Navegação Marítima- SYNDARMA, quanto à
preliminar de ausência de pressupostosde constituição e de desen-
volvimento válido e regular do PROCESSO,para extinguir o feito
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de
PROCESSO Civil, ficando prejudicado o exame das demais matérias
trazidas nas razões recursais e do RECURSO ORDINÁRIO DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
O Sindicatodos Trabalhadoresde Bloconos Portosde Santos,São
Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião, pelas razões alinhadas na
peça de fls. 547/558, opõe os presentes embargos declaratórios, com
fulcro no art. 535 do Código de PROCESSO Civil.
É o relatório.
V O T O
I - CONHECIMENT O
Conheço dos embargos porque foram atendidos os pressupostos legais
de admissibilidade.

II - MÉRIT O
O ora embargante, Sindicato dos Trabalhadores de Bloco nos Portos
de Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião, requer a
homologação da desistência da ação e do recurso ordinário interposto
pelo Sindicato Nacionaldas Empresasde NavegaçãoMarítima -
SYNDARMA bem como, mediante concessão de efeito modificativo,
o provimentodos embargos a fim de ser apreciado orecurso or-
dinário interposto pelo Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-
gião.
O PROCESSO foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do
art. 267, IV, do CPC, emrazão daimpossibilidadede aferiçãodo
quorum legal estatuídopelo art. 612 da CLT, da falta de funda-
mentaçãodas reivindicaçõespleiteadas, dodesatendimento aoart.
524, inciso e, daCLT, que preceituaescrutínio secretonasdecisões
da assembléia deliberativado feito e da não-comprovação deque
tenham as partes, efetivamente, tentado a prévia composição do con-
flito, pressuposto essencial ao ajuizamento do dissídio coletivo (inob-
servância do artigo 114, § 2º, da Constituição Federal).
Pretende,pois, o embargante,no que tange à desistênciada ação,
discutir matériapreclusa, umavez que,em relaçãoao Sindicato
Nacional das Empresasde NavegaçãoMarítima - SYNDARMA, o
pedido de desistência da ação (fl. 520) foi dirigido ao juiz presidente
do Tribunal a quo e indeferido pelo Despacho de fl. 532, em virtude
da oposição apresentadapelo suscitado,Sindicato dosOperadores
Portuários do Estado de São Paulo - SOPESP. O ora embargante foi
notificado da referida decisão conformecertidão de fl. 533, todavia
não se manifestou.
Convémesclarecerque o SYNDARMA não desistiudo recursoor-
dinário por ele interpostoapenas declarou, nos autos, que não se opõe
à desistência manifestada pelo autor da ação coletiva (fl. 531).
O exame do recurso ordinário do Ministério Público do trabalho ficou
prejudicadoem decorrênciada extinçãodo PROCESSOsemexame
do mérito.
Tem-se, portanto, queo julgado está em sintoniacom as normas
legais vigentes no país e com a jurisprudência normativa desta corte,
não havendo nenhuma omissão, dúvida, ou obscuridade em seu teor.
A pretensãodo embarganteé apenas questionaro acertoda decisão
que contraria seus interesses, EMBORA A VIA ESCOLHIDA NÃO
SEJA ADEQUADA.
Ante a inexistênciano acórdãoembargado dospressupostosenu-
merados noart. 535 do Código dePROCESSO Civil,rejeitos os
declaratórios opostos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios.
Brasília, 13 de dezembro de 2001.
RONALDO LOPES LEAL - RELATOR
PROCESSO : RODC-689.621/2000.6 -1ª Região - (Ac.
SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
TURISMO E HOSPITALIDADE DE PE-
TRÓPOLIS

ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER
RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-

TES, BARES ESIMILARES DE PETRÓ-
POLIS

ADVOGADO : DR. EDUARDO HENRIQUE DE CAS-
TRO

E M E N TA : Recurso Ordinário provido em parte para adaptar algumas
de suas cláusulas à jurisprudência normativa da SDC desta Corte.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, por intermédio do
v. Acórdãode fls. 164/174, apreciandoo Dissídio Coletivo ajuizado
pelo Sindicato dos Empregados emTurismo e Hospitalidade de Pe-
trópolis em face doSindicatode Hotéis, Barese Similaresde Pe-
trópolis, entendeu por deferir em parte o pleito formulado na peça
exordial, editando as respectivas condições de trabalho.
Inconformado,recorre ordinariamenteo Sindicato dosEmpregados
em Turismo e Hospitalidade dePetrópolis pelasrazões defls.
175/192, insurgindo-se contra o indeferimento de 18 cláusulas.
Despacho de admissibilidade à fl. 195.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às fls.
199/205,opina peloconhecimentoe provimento parcialdo Recur-
so.
V O T O
Presentes os pressupostos processuais de admissibilidade, conheço do
Recurso.
1 - MANUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS PREEXISTENTES
Sustenta o Recorrente que as cláusulas 20, 21, 26, 27, 29, 30, 33, 34,
37, 39 e 43 são preexistentes, vigendo desde 1994, não podendo,
portanto, ser tiradas dos trabalhadores, já que alcançadas por meio de
exaustivas negociações coletivas.
Em quepesem taisconsiderações, asimples existênciade previsão
em instrumento normativo anteriornão constitui fundamento sufi-
ciente para o deferimento das cláusulas pretendidas no presente Dis-
sídio.
As condições estabelecidas em instrumento coletivo devem ser man-
tidas, respeitado o prazo nele previsto. Alterando-se as condições de
trabalho e a situaçãoda empresa,é o caso dese rever a norma
coletiva e adequá-la àquela nova situação.
Por tais razões, nego provimento ao Recurso, no particular.
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CLÁUSULA 2ª - PRODUTIVIDADE
A Cláusula foi reivindicada nestes termos:
"Sobre o salário reajustado na forma da cláusula anterior, será
aplicado, a título de produtividade, o percentual de 4% (quatro
por cento)".
(fl. 4).
O E. Regional indeferiu a Cláusula, por inexistência de prova da
produtividade no percentual requerido.
Sustentao Recorrenteque, além darecomposiçãosalarial, deveo
trabalhadorter um ganho real,o que afastaa simplesrecomposição
advinda das perdas, por si só, como uma conquista isolada, daí por-
que mister sefaz, além da concessãoda cláusulaimediatamente
anterior, que sobreela seja concedido ao Obreiroo pedido contido
nesta cláusula.
Em que pesem tais considerações, torna-se temerário conceder, a
título de produtividade, o percentual pretendido, se não há demons-
tração inequívoca de que o valor deferido poderá ser suportado pelo
setor econômico.
Por tais fundamentos, mantenho a v. Decisão quanto a este aspecto e
nego provimento ao Recurso, no particular.
CLÁUSULA 3ª - SALÁRIO ADMISSIONAL
A Cláusula foi reivindicada nestes termos:
"O salário admissional será corrigido de acordo com os índices
das cláusulas primeira E SEGUNDA DESTE INSTRUMEN-
TO . " 
(fl. 4).
O E. Regional indeferiu a Cláusula ante a discordância do Suscitado,
sendo a matéria subordinada a acordo.
Em suas razões, sustenta o Recorrente, dentre outros argumentos, que
o salário a ser pago ao empregado admitido para a mesma função de
outro dispensado, sem justa causa, deve ser idêntico ao daquele cujo
contrato laboral foi rompido.
O entendimento consubstanciado no inciso XXIII da Instrução Nor-
mativa nº 4/TST encerra proposição no sentido de que, o empregado
admitido para função deoutro dispensadosem justa causaterá ga-
rantido salárioigual ao do empregado demenor saláriona função,
sem considerar vantagens pessoais.
Dou provimentoparcial aoRecursopara que a redaçãoda cláusula
espelhe o entendimento consubstanciado no inciso XXIII da Instrução
Normativa nº 4/TST.
CLÁUSULA20-DESCONTOEMFOLHA- CONTRIBUIÇÃO
MENSALI- DADE
O E. Regional indeferiu a Cláusula, que foi assim reivindicada:
"Em virtude do sindicato prestar assistência e serviços a tota-
lidade dos empregados,vinculados à categoria profissional que
representa, associados ou não, tornar-se-á obrigatória a contri-
buição social mensal, assegurada a discordância, desde que feita
individualmente, por escrito e diretamente nosindicato, ficando,
em razão disso, as empresas empregadoras obrigadas a descontar
de seus funcionários,sobre o valor da remuneração, acontri-
buição social mensal no valor equivalente a 3% (três por cento)
revertendo-a em favor do Sindicato dos Trabalhadores até, no
máximo, 10 (dez) dias após aquele desconto, penade suportar
multa de 2% (dois por cento) sobre OS VALORES RETIDOS,
ALÉM DOS ACRÉSCIMOS LEGAIS."
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 119/TST, que assim dispõe:
"A Constituição da República, em seusarts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva
a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contri-
buição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio
do sistema confederativo,assistencial, revigoramento ou forta-
lecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os va-
lores IRREGULARMENTE DESCONT ADOS."
CLÁUSULA 21 - ACIDENT ADO/READAPTAÇÃO
O E. REGIONAL INDEFERIU A CLÁUSULA, QUE FOI ASSIM
REIVINDICADA:
"T odos aqueles empregados acidentados em trabalho e que, por-
ventura, tiverem redução de sua capacidade laboriosa, serão de-
vidamente readaptados, dentro das condições especiais possíveis,
de acordo com a legislação em vigor."
(fl. 12).
Tal como disposto na Cláusula, existe legislação regulando a matéria,
não havendo demonstrativos de conveniência de sua ampliação por
Sentença Normativa.
Nego provimento.
CLÁUSULA 26 - ELEIÇÕES PARA CIPA
O E. Regional indeferiu a Cláusula, que estava assim reivindicada:
"As empresascom mais de 50 (cinqüenta) empregadosse obri-
gam a convocar as eleições para a CIPA com antecedência de 60
(sessenta) dias antes do término do mandato, sendo permitida
uma reeleição, mandato esse que terá a vigência de 1 (hum) ano,
devendoaempresa comunicar ao SindicatodosTrabalhadores com
antecedênciamínimade60 (sessenta)dias do início DAQUELE
PARA QUE, SE HOUVER INTERESSE, POSSA O MESMO
ACOMPANHAR O PROCESSO ELEITORAL."
(fl. 13).
Apesar de cancelado o PrecedenteNormativo nº 25, não merece
provimento o Recurso, quanto a este aspecto.
O art. 163da CLT remete a regulamentaçãodo funcionamento da
CIPA ao Ministério do Trabalhoque, porsua vez, expediua NR.5
que, em seusitens 5.38 e5.45, regulao PROCESSO eleitoraldas
comissões internas referidas.
Não há demonstrativoda conveniência deampliar-sea previsãole-
gal.
Nego provimento.

CLÁUSULA 27 - BOLSAS DE ESTUDO
O E. Regional indeferiu a Cláusula, que estava assim reivindicada:
"As empresas diligenciarão no sentido de manter bolsas de estudo
para os empregadosda categoria profissional representadapelo
Sindicato dos Trabalhadores, estendendotal benefício aos de-
pendentes daqueles, comunicandoao Sindicato dos Trabalhadores
o nome dosestabelecimentos deensino quereceberam asbolsas
de estudo mencionadas".
(fl. 13).
Apesar do relevante alcance social da Cláusula, não se pode impor ao
empresariado, por meio de sentença normativa, condição de tal na-
tureza, sem ao menos saber se o ônus de tal estipulação pode ser
suportado.
Nego provimento.
CLÁUSULA 29 - NOTIFICAÇÃO DE FÉRIAS
O E. Regional indeferiu a Cláusula, que estava assim redigida:
"A concessãodas férias será participada por escrito, ao em-
pregado com antecedência de no mínimo 30 (trinta) dias, cabendo
a este assinar a respectiva notificação. O empregado obrigato-
riamente apresentará ao empregador sua CTPS para que nela
seja anotada a respectiva concessão, devendo ser igualmente ano-
tada no livro ou nas fichas de registro de empregados da empresa.
A empresa deverá efetuar opagamento das férias acrescidas de
1/3 (hum terço) até, noMÁXIMO, 48 (QUARENT A E OIT O)
HORAS ANTES DO INÍCIO DAQUELAS."
(fl. 14).
Não percebo utilidade na cláusula em questão.
O prazo de 30 (trinta) dias já está no art. 135 da CLT.
O pagamento antecipado das férias já tem sua previsão no art. 145 da
C LT.
Não há porque deferir-se cláusula que substancialmente repete a lei.
É a razão pela qual dou provimentopara excluí-la, para que se
cumpra o que está na lei.
CLÁUSULA 33 - GORJETAS
O E. Regional indeferiu a Cláusula, que foi assim reivindicada:
"Em conformidade com o parágrafo primeir o do artigo 661 da
CLT e parágrafo terceiro do art. 457 do mesmo diploma legal os
Sindicatos convenentes diligenciarão no sentido de celebrar uma
convenção coletiva parainclusão da gratificação -gorjeta - em
nota de serviço, observando-sea Portaria n. 71, de 28.09.79 da
SUNAB.
Parágrafo único - O Sindicato Patronal não oferecerá resistência
as empresas que individual e diretamente, desejarem firmar esse
tipo de convêniocom o Sindicato dos Trabalhadores em prol de
seus empregados, não havendo, inclusive, necessidade de sua IN-
T E RV E N Ç Ã O . " 
(fl. 15).
Tal cláusulanão pode mesmoconstar em SentençaNormativa, que
não pode obrigar as partes a negociar, mesmo porque uma negociação
obrigatória é uma contradição em termos lógicos.
Nem há comofixar-se queo Sindicato patronalnão possaimpedir
que empresas celebrem acordos coletivos, pois a celebração destes
decorre de faculade legal e constitucional.
Nego provimento.
CLÁUSULA 34 - CURSOS/APOIO
O E. Regional indeferiu a Cláusula, que foi assim reivindicada:
"De comum acordo, SINDICATO DOS EMPREGADOS EM TU-
RISMO E HOSPITALIDADE DE PETRÓPOLIS e SINDICA TO
DOS HOTÉIS, BARES E SIMILARES DE PETRÓPOLIS, pr o-
curaramdar apoio a qualquer órgão ou empresa que venha no
futur o promover algum tipo de curso, com a finalidade de obter
o aprimoramento da mão-de-obra vinculada às PARTES SIG-
NATÁRIAS E SEUS REPRESENTADOS."
À fl. 135 dos autos, restou demonstrada a concordância do Suscitado
com o disposto nesta cláusula, até porque não traz qualquer ônus para
o empresariado, não havendo razão para o seu indeferimento pelo v.
Acórdão recorrido.
Dou provimento ao Recurso para, reformando a r. Decisão recorrida,
deferir a Cláusula, tal como pleiteada.
CLÁUSULA 35 - AVISO PRÉVIO
A Cláusula tal como pleiteada:
"Os empregadosque forem dispensados, semjusta causae con-
tem com mais de 24(vinte e quatro) meses de trabalhopara a
mesma empresa, terá direito ao aviso prévio equivalente a 60
(SESSENTA) DIAS."
(fl. 16).
O E. Regional indeferiu opleito, por entenderque a matériaé re-
gulada pela Constituição Federal, somente podendo ser modificada
por lei ou acolhida por acordo.
Nada a modificar na r. Decisão recorrida.
O entendimento desta E. SDCharmoniza-se com o posicionamento adotado
peloE. SupremoTribunalFederal que,interpretandoo art.7º,inciso XXI, da
ConstituiçãoFederal (REnº197.911-PE), entendeuqueaampliação doprazo
do avisoprévio constituimatéria afetaà reservalegal, nãopodendo serobjeto
de atuação do Poder Normativo.
Nego provimento.
CLAÚSULA 36 - HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO
A Cláusula tal como pleiteada:
"Havendo rescisão docontrato de trabalho e,caso o empregado
detenha mais de 6 (seis) meses devigência daquele junto ao
empregador, será obrigatória a homologaçãoperante a ENTI-
DADE DE CLASSE DOS TRABALHADORES."
(fl. 16).
O E.Regional indeferiuaCláusulapor entenderqueamatéria éreguladapor
lei, ficando subordinada a acordo para seu acolhimento.
A assistência do Sindicato na homologação da rescisão contratual
encontra-seprevista no§ 1º do art. 477 daCLT, não cabendopor
intermédio de sentença normativa a sua ampliação.
Nego provimento.

CLÁUSULA 37 - RELAÇÃO DE EMPREGADOS
O E. Regional indeferiu a Cláusula, que foi assim reivindicada:
"As empresas se obrigam a fornecer, trimestralmente, ao Sin-
dicato dos Trabalhadores, relação individualizada de seusfun-
cionários, informando a data de admissão, DEMISSÃO, FUN-
ÇÃO, NÚMERO E SÉRIE DA CTPS."
(fl. 16).
Dou provimentoparcial paraadaptar a Cláusulaà redaçãodo Pre-
cedente Normativo nº 111/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma
vez por ano, a relação dos empregados pertencentesà catego-
ria."
CLÁUSULA 38 - GARANTIA DE EMPREGO PRÉ-APOSEN-
TA D O R I A 
O E. Regional indeferiu a Cláusula, que foi assim reivindicada:
"Ao empregado quejá adquiriu o dir eito à aposentadoria,fica
garantido o emprego e salário, durante o período compreendido
entre a data da entrega da documentação junto ao INSS, ATÉ A
DATA DO EFETIV O RECEBIMENT O DO PRIMEIRO BENE-
FÍCIO."
(fl. 16).
Visa a Cláusula em questão que, durante este interregno, a empresa
mantenha o vínculo de emprego com o trabalhador.
A condição é bastante salutar, embora não seja a mesma prevista no
Precedente nº 85 do TST; todavia, mantenho-a, tal como pleiteada
pela entidade profissional.
Dou provimento para, reformandoa v. Decisão regional,deferir a
Cláusula, nos termos em que pleiteada.
CLÁUSULA39 - FÉRIAS PROPORCIONAIS - EMPREGADO-
DEMIS-SIONÁRIO COM MENOS DE UM ANO DE SERVI-
ÇO
A Cláusula tal como pleiteada:
"Os empregados que pedirem demissão, com menos de 12 (doze)
meses de trabalho, TERÃO ASSEGURADO O DIREIT O ÀS FÉ-
RIAS PROPORCIONAIS ACRESCIDAS DO TERÇO CONS-
TITUCIONAL."
(fl. 17).
O E. Regionalindeferiu aCláusulapor entenderque taldisposição
viola preceito legal.
O Precedente Normativo nº 28 desta Corte, cancelado pela SDC em
Sessãode 2/6/98, eranegativo no sentido da concessãode férias
proporcionais a empregado que, contando com menos de 1 (um) ano
de serviço, pedia demissão.
Todavia,manteve-se ajurisprudênciaconsubstanciada noEnunciado
nº 261 do TST, que ASSIM DISPÕE:
"O empr egado que, espontaneamente, pede demissão, antes de
completar doze meses de serviço, não tem direito a férias pro-
p o rc i o n a i s . " 
Ante o exposto, mantenhoa r. Decisão enego provimentoao Re-
curso.
CLÁUSULA 40 - FORNECIMENT O DE VALE TRANSPORTE
A Cláusula tal como pleiteada:
"As empresas se obrigam a fornecer, gratuitamente, o vale trans-
porte necessário à LOCOMOÇÃO DO TRABALHADOR DE
SUA RESIDÊNCIA PARA O TRABALHO E VICE-VERSA."
A condição tem regulamentação legal, não havendo demonstração de
conveniência de sua ampliação por sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 41 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
O E. Regional indeferiu a Cláusula, que estava assim redigida:
"O adicional de insalubridade, se devido, incidirá sobre o piso
previsto em normas COLETIV AS DE TRABALHO."
(fl. 17).
Conforme dispõe o Enunciado nº228/TST, o adicional de insalu-
bridade incidesobre o SalárioMínimo de quecogita o art.76 da
C LT.
Ante o exposto, mantenho a r. Decisão regional que indeferiu o pleito
nos termos em que pedido.
Nego provimento.
CLÁUSULA 42 - ADICIONAL TEMPO DE SER VIÇO
O E. Regional indeferiu a Cláusula, que estava assim redigida:
"A cada períodode 5 (cinco) anos, contadosde sua admissãoe
desde que completados na mesma empresa, fica assegurado ao
empregado a bonificação mensal equivalente a 5% (cinco POR
CENTO) INCIDENTE SOBRE SEU SALÁRIO."
(fl. 17).

Deferir cláusulas que impliquem ônus financeiros às empresas do
ponto de vista teórico é possível. Entretanto, esta concessão deve
estar presa à demonstração da possibilidade financeira de ser o ônus
suportado.
Como no presentecaso nãohá essedemonstrativo, impossívelde-
ferir-se a vantagem pretendida.
Nego provimento.
CLÁUSULA 43 - JUSTIÇA DO TRABALHO/COMPETÊNCIA
A Cláusula tal como pleiteada:
"As partes signatáriasdo presentereconhecema competênciada Justiçado
Trabalho para dirimir quaisquer controvérsias correspondentes aos descontos e
recolhimentos de mensalidades e demaiscontribuições assistenciais e confe -
derativas devidaspelos respectivos empregadosinerentes aentidade sindical
representativa, bemcomo das demaiscondições laborativaseeconômicaspre-
vistasnopresente,de conformidadecom oteordo artigo114 daCONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL."
(fl. 18).
O E. Regionalindeferiu aCláusula, porentender quea matériaé
regulada pela Constituição Federal.
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A competência da Justiça do Trabalho é matéria de ordem pública,
prevista na Carta Magna, não podendo as partes dela dispor, razão
pela qual torna-se desnecessária a inclusão de cláusula de tal natureza
em sentença normativa.
Nego provimento.
I S T OP O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: MA-
NUTENÇÃO DAS CLÁUSULAS PREEXISTENTES- negar pro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 2ª - PRODUTIVIDADE - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 3ª - SALÁRIO ADMISSIONAL
- dar provimentoparcial ao recurso paraque a redação dacláusula
espelhe o entendimento consubstanciado no inciso XXIII da Instrução
Normativa nº 4/TST; CLÁUSULA 20 - DESCONTO EM FOLHA -
CONTRIBUIÇÃO MENSALIDADE - dar provimentoparcial ao

recurso para adaptar a redação da cláusula aos termos do Precedente
Normativo nº 119/TST, que assim dispõe: "AConstituição da Re-
pública, em seusarts. 5º,XX e 8º, V, assegura odireito de livre
associaçãoe sindicalização.É ofensiva aessamodalidadede li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados.Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados"; CLÁUSULA 21 - ACIDEN-
TADO/READAPTAÇÃO - negar provimento ao recurso; CLÁUSU-
LA 26 - ELEIÇÕES PARA CIPA - negar provimentoao recurso;
CLÁUSULA 27 - BOLSAS DE ESTUDO - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA 29 - NOTIFICAÇÃO DE FÉRIAS - dar pro-
vimento ao recursopara, reformandoa v. decisãoregional, deferira
cláusula tal comopleiteada; CLÁUSULA 33 -GORJETAS - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 34 - CURSOS/APOIO - dar
provimento ao recurso para, reformando a r. decisão recorrida, deferir
a cláusula talcomo pleiteada; CLÁUSULA 35 -AVISO PRÉVIO -
negar provimentoao recurso; CLAÚSULA 36- HOMOLOGAÇÃO
DE RESCISÃO -negar provimento aorecurso;CLÁUSULA 37 -
RELAÇÃO DE EMPREGADOS - dar provimento parcial ao recurso
para adaptar a cláusula à redação do Precedente Normativo nº
111/TST, que assim dispõe: "Obriga-se a empresa a remeter ao sin-
dicato profissional, uma vez por ano, a relação dos empregados per-
tencentes à categoria"; CLÁUSULA 38 - GARANTIA DE EMPRE-
GO PRÉ-APOSENTADORIA - dar provimento ao recurso para, re-
formando a v. decisão regional, deferir a cláusula nos termos em que
pleiteada;CLÁUSULA 39- FÉRIAS PROPORCIONAIS -EMPRE-
GADO DEMISSIONÁRIO COM MENOS DE UM ANO DE SER-
VIÇO - negar provimento aorecurso; CLÁUSULA 40 - FORNE-
CIMENTO DE VALE TRANSPORTE - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 41 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - negar pro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 42 - ADICIONAL TEMPO DE
SERVIÇO - negarprovimento ao recurso; CLÁUSULA43 - JUS-
TIÇA DO TRABALHO/COMPETÊNCIA - negar provimento ao re-
curso.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

PROCESSO : RODC-692.146/2000.9- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DISTRIBUIDORAS DE PRODUTOS
SIDERÚRGICOS - SINDISIDER

ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOSEMPREGADOS NO

COMÉRCIO DE CANOAS
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-

DISTA DE CARNES FRESCASE CON-
GELADAS DO ESTADO DO RIO GRAN-
DE DO SUL

EMENTA: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo parcialmente pro-
vido para adaptaralgumas desuas cláusulasao entendimentoju-
risprudencial normativo desta Corte.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional doTrabalhoda 4ªRegião, peloAcórdãode
fls. 511/544, apreciando o Dissídio Coletivo (revisão) ajuizado pelo
Sindicato dos Empregados no Comércio de Canoas, entendeu por
rejeitar as prefaciais de ausência de negociação prévia e ausência de
decisão revisanda em relação ao suscitado Sindicato do Comércio
Atacadista de Carnes Frescas e Congeladas do Estado Rio Grande do
Sul. No mérito, deferiu em parte o pleito, instituindo as respectivas
condições de trabalho.
Inconformado,recorreordinariamenteo SindicatoNacionaldasEm-
presasDistribuidorasde Produtos Siderúrgicos - SINDISER, pelas
razõesde fls. 549/559, renovandoa preliminar deextinção dopro-
cesso por ausência de negociação prévia. No mérito, insurge-se contra
o deferimento de 41 cláusulas da Sentença Normativa.
Despacho de admissibilidade à fl. 563.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecerexarado àsfls.
568/575, é pelo provimento parcial do Recurso.

V O T O
I - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSOPORAUSÊNCIA
DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA
Renova o Recorrente tal preliminar, rechaçada pelo E. Regional, sob
o argumento de não ser suficiente a remessa de convite para reuniões,
o que,por si só,não esgota apretensão conciliatória, naforma da
Instrução Normativa nº 4/93.
Insubsistentes taisalegações, pois,da documentaçãoacostada nos
presentes autos, restou demonstrado que a negociação foi exaus-
tivamente tentada peloSuscitante eforam os Suscitados quenão
demonstraramo "animus" de negociar, não indo, sequer, à Mesa
redonda intermediada pela Delegacia Regional do Trabalho.
Nego provimento.
II - CLÁUSULAS ECONÔMICAS
CLÁUSULA 1ª - REAJUSTAMENTO SALARIAL
O E. REGIONAL DEFERIU A CLÁUSULA NESTES TERMOS:
"Defere-se parcialmente o pleito, recompondo o salário dos inte-
grantes da categoria profissional suscitante com o reajuste salarial de
4,48% (quatro vírgula quarenta e oito por cento), a incidir sobre os
salários de março de 1997, tomando-se como parâmetro a variação do
INPC do IBGE apurado no período de 1º de março de 1997 a 28 de
fevereiro de 1998, observadas as devidas compensações e atendido o
regramento da Instrução Normativa/TST nº 04/93 quanto aos em-
pregados admitidos após a data-base, nos moldes de seus itens XXI e
X X I V. "
(fl. 515).
Registre-se que no art. 13 da Medida Provisória nº 1.356/96, bem
como nasdemais medidasprovisórias quese lhesucederam, con-
validando os atos praticadosna vigência das anteriores,veda-sea
estipulação ou fixação de cláusulas de reajuste ou de correção salarial
vinculada a índice de preços, que deve ser estabelecido mediante livre
negociação entre as partes. Essamedida provisória tem sido seguida
por este Tribunal, pelo que, portanto, admite-se sua constituciona-
lidade.
A Justiça do Trabalho, contudo, não pode abdicar do poder normativo
a ela constitucionalmente assegurado.
Se não houve acordo, é necessário que se fixe um percentual para o
reajuste. Desta forma, por arbitramento, mantenho o reajuste no mes-
mo percentual fixado pelo Regional, observadas as devidas com-
pensaçõese atendidoo regramentoda IN Normativa do TST no.
04/93, quanto aos empregados admitidos após à data base, nos mol-
des dos seus itens 21 e 24.
Nego provimento.
CLÁUSULA 5ª - PISOS SALARIAIS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defere-separcialmente opedido,aplicandoaos saláriosnormativos
estabelecidos nas revisandas o percentual de 4,48% (quatro vírgula
quarenta e oito por cento), resultando os seguintes valores: para os
empregadosdo segmentode distribuidoresde produtossiderúrgicos,
que percebam exclusivamente comissões: R$ 275,00 (duzentos e se-
tenta e cinco reais) mensais - R$ 1,25h (hum real e vinte cinco
centavos)por hora,e paraos empregados emgeral: R$248,60(du-
zentose quarentae oito reais esessenta centavos)mensais -1,13h
(hum real e treze centavos)por hora;para osempregados doseg-
mento docomércio atacadistade carnesfrescas econgelados, que
percebam exclusivamente comissões: R$ 231,00 (duzentos e trinta e
um reais) mensais -R$ 1,05 (hum real e cinco centavos) por hora, e
para osempregados emgeral: R$ 220,00(duzentos evinte reais)
MENSAIS- R$ 1,00H (HUM REAL) POR HORA."
(fl. 516/517).
A jurisprudência da C. SDC firmou-se no sentido de que o reajuste do
piso salarial estabelecido em instrumento normativo anterior far-se-á
pela aplicaçãodo mesmoíndice fixado para efeitode reajustamento
salarial.
Como foi concedidopercentual dereajuste salarialpelas razõesex-
postas na Cláusula 1ª, seguindo a orientação desta Corte, dou pro-
vimento parcialpara concedero mesmopercentual parareajuste do
salário normativo.
III - DEMAIS CLÁUSULAS
CLÁUSULA 6ª - ADICIONAL DE QUEBRA DE CAIXA
O E. REGIONAL DEFERIU A CLÁUSULA NESTES TERMOS:
"Os empregadosque exerçam afunção de caixaou habitualmente
trabalhemcom numerário,perceberão, atítulo de quebra-de-caixa,
percentual equivalente a10% (dez por cento)do salário percebido,
ficando ajustadoque ditosvalores não integram o salário do em-
pregado para qualquer efeito legal."
(fl. 517).
Dou provimento parcialao Recurso paraadequá-laaos termosdo
Precedente Normativo nº 103, QUE DISPÕE:
"Concede-se ao empregado que exercer permanentemente a função de
caixa a gratificaçãode 10% sobre seu salário,excluídos do cálculo
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais."
CLÁUSULA 7ª - ADICIONAL DE QÜINQÜÉNIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Os empregados perceberão um adicional de 6% (seis por cento) por
qüinqüênio deserviço prestadoao mesmoempregador, percentual
este queincidirá, mêsa mês, sobrequalquer FORMADE REMU-
NERAÇÃO, INCLUSIVE VARIÁVEL, SE FOR O CASO."
(fl. 517).
Tenho por vezesemitido entendimentono sentido deque, por in-
termédio de sentença normativa, pode-se conceder aumento salarial,
desdeque haja nosautos demonstraçãoinequívocade quetal au-
mento possa ser suportado pelo setor econômico.
No presente caso, não houve tal demonstração. Impossível, portanto,
manter a Cláusula tal como deferida pelo Regional.
De qualquer sorte,é inconveniente fixar-se adicionalpor tempo de
serviço que, na prática, estimulará a despedida dos empregados mais
antigos.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 8ª - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"As horas extraordinárias subseqüentes às duas primeiras serão re-
muneradas com oadicional de 100% (cem porcento). O trabalho
prestado em domingos e feriados, quando não compensados, será
contraprestado com adicional de 100% (cem por cento), sem prejuízo
da REMUNERAÇÃO DO REPOUSO SEMANAL."
(fls. 517/518).
Após o cancelamentodo Precedente Normativonº 43/TST, o en-
tendimento queora predomina noseio destaCorte é nosentido de
que opreceito constitucional,art. 7º, incisoXVI, estabeleceo per-
centual mínimoa ser obedecido.Assim, a jurisprudênciaatual desta
Corte direcionou-se no sentido de que o índice de majoração das
horas extrasé de 50%(cinqüenta porcento), como prevêa norma
constitucional.
Tenho pensamento absolutamente diverso, pois, entendo que o maior
percentual para horas extras desestimulará sua prática. Mas, por dis-
ciplina judiciária sigo a orientação da maioria desta Casa.
Assim, dou provimento para excluir a Cláusulada SentençaNor-
mativa.
CLÁUSULA 10 - CONFERÊNCIA DE CAIXA, BALANÇO E ES-
TO Q U E
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defere-se o pedido com a seguinte redação: As horas despendidas na
conferênciade caixa, balançoe estoque,quando cumpridasapóso
término da jornadanormal, serão pagas comoEXTRAORDINÁ-
RIAS."
(fl. 518).
Entendendo ser razoável a condição, tal como deferida, mantenho-a
nos mesmos termos.
Nego provimento.
CLÁUSULA 11 - PROIBIÇÃO DE DESCONTOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"O empregador não poderá descontar do empregado que tenha como
função o recebimento de importância, os valores relativos a cheques
sem cobertura de fundos ou fraudulentamente emitidos, desde que
cumpridas asformalidades exigidaspelo empregadorpara ACEI-
TAÇÃO DE CHEQUES."
(fl. 518).
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 14/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 13 - CONFERÊNCIA DE CAIXA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"A conferência decaixa deverá ser procedida àvista de empregado
por ela RESPONSÁVEL,SOB PENA DE IMPOSSIBILIDADE DE
POSTERIOR COMPENSAÇÃO DE VALORES."
(fls. 519).
Em seu Recurso, o Suscitado não demonstra de forma convincente o
porquê da exclusão da Cláusula, apenas demonstra seu inconfor-
mismo, alegando quetal Cláusula é própriapara negociação, ar-
gumento pouco consistente.
Nego provimento.
CLÁUSULA 14 - ESTORNO DE COMISSÕES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Évedadoodescontoouestorno de comissõesrelativas a mercadorias
devolvidas pelo CLIENTE APÓS A EFETIVAÇÃO DA VENDA."
(fl. 519).
Dou provimento parcial para adequar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 97/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Ressalvada ahipótese previstano art. 7º da Lei nº 3.207/57, fica
vedadoàs empresaso descontoou estorno dascomissões doem-
pregado, incidentes sobre mercadorias devolvidas pelo cliente, após a
efetivação de venda".
CLÁUSULA15-PARCELASDEVIDASAOCOMISSIONADO- CÁL-
CULO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Ao empregado comissionistaserá asseguradoque o valor de suas
férias, parcelas rescisórias e 13º salário, serão calculados observada a
médiaatualizadados 12(doze)últimos meses,com ressalvado 13º
salário proporcional eférias proporcionaisrelativamente, aosquais
deverão ser computados,para efeito da médias,os meses inseridos
nas respectivas proporcionalidades, e ADOTADO O INPC/IBGE CO-
MO ÍNDICE."
(fl. 519).
A matéria não comporta maiores debates no TST, pois está sumu-
lada.
Dou provimento para adaptar a cláusula aos termos do Enunciado nº
347 desta Corte, que DISPÕE:
"O cálculo do valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos
em verbas trabalhistas, observará o número das horas efetivamente
prestadase sobreele aplica-seo valor do salário-horada épocado
pagamento daquelas verbas."
CLÁUSULA 16 - REDUÇÃO DE HORAS NO AVISO PRÉVIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"O empregado, durante o período do aviso prévio, poderá optar pela
redução de duasHORAS, NO INÍCIO OU NOFINAL DA JOR-
NADA, CASO NÃO SEJA DISPENSADO DE SEU CUMPRIMEN-
TO . "
(fls. 519/520).
A finalidade doAviso Prévio, é para que oempregado procure um
novo emprego e o empregador um novo empregado. Assim, avisado
o empregador com antecedência, pode o empregado dispor do início
ou final da jornadapara procurar umnovo emprego,pois, somente
ele, saberá qual o período lhe beneficiará.
Nego provimento.
CLÁUSULA 17 - DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO
PRÉVIO
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O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"O empregado demitido, quando obtiver novo emprego no decurso do
período de aviso prévio, será dispensado do cumprimento do restante
do mesmo,ficando ajustado,porém,que somente serãopagospelo
empregadoros dias trabalhados,bem comoas demaisparcelasres-
cisórias A QUE FIZER JUS O EMPREGADO."
(fl. 520).
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 24/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 20 - ESTABILIDADE À GESTANTE
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Concede-se a garantia de emprego à gestante, desde a concepção até
05 (cinco) meses APÓS O PARTO, NOS CONTRATOS POR TEM-
PO INDETERMINADO."
(fl. 521).
A jurisprudênciadesta Corteé nestesentido,ou seja,garantir-seo
emprego da empregada grávida desdea concepção até cinco meses
após o parto.
Realmente, na prática, a questão tem gerado controvérsia em face da
redação do texto constitucional.
Portanto, aCláusula deve sermantida, porque elaesclarece exa-
tamente o alcance efetivo da norma constitucional, prevenindo dis-
putas a respeito do tema.
Nego provimento.
CLÁUSULA 21 - DISPENSA DO PONTO - ESTUDANTE
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde queavisado o empregador com 48(quarenta e oito
horas) deantecedência e medianteCOMPROVAÇÃO, RESSALVA-
DA A HIPÓTESE REGULADA NO ARTIGO 473, INCISO VII, DA
C LT. "
(fl. 521).
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 70/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Concede-se licença não remunerada nos dias de prova ao empregado
estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de antecedência
e mediante comprovação".
CLÁUSULA 22 - DISPENSA PARA SAQUE DO PIS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"É asseguradaaos empregadosa dispensado serviço ematé meia
jornada de trabalho, sem prejuízo salarial, para saque dos rendimentos
do Programa de Integração Social (PIS), ampliando-se a dispensa por
toda a jornada nocaso de domicílio bancário emmunicípio DI-
VERSO."
(fl. 521).
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 52/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 23 - DISPENSA PARA INTERNAÇÃO DE FILHO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defere-se o pedido, nos termos do Entendimento da SDC/TRT 4ªRe-
gião nº 01 (formulado combase no Precedente nº 22 deste Regional e
no Precedentenº 95 do TST, acrescentandoa expressão'ou filho
inválido dequalquer idade'): 'O empregado não sofrerá qualquer pre-
juízo salarial quando faltar ao serviço por 1 (um) dia para internação
hospitalar de FILHO, COM IDADE DE ATÉ 12 (DOZE) ANOS, OU
INVÁLIDO DE QUALQUER IDADE'."
(fls. 521/522).

Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 95/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Assegura-se odireito à ausência remunerada de1 (um) dia por
semestreao empregado,para levarao médico filho menor oude-
pendente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante com-
provação, no prazo de 48 horas".
CLÁUSULA 24 - PAGAMENTO DE SALÁRIOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"As empresasefetuarão opagamento dosalário emmoeda corrente
sempre que o mesmo ocorrer às sextas-feiras ou vésperas de feriados,
salvo se a empresa adotar o sistema de DEPÓSITO BANCÁRIO."
(fl. 522).
DOU PROVIMENTO PARCIAL PARA ADAPTAR A CLÁUSULA
AOS TERMOS DO PN 117/TST, QUE DISPÕE:
"Se o pagamento do saláriofor feito emcheque, a empresadará ao
trabalhador o tempo necessário para descontá-lo, no mesmo dia."
CLÁUSULA 29 - FORMA DE DISPENSA DO AVISO PRÉVIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"As empresas que dispensarem o empregado do comparecimento ao
trabalho, DURANTE O AVISO PRÉVIO, DEVERÃO FAZÊ-LO NO
PRÓPRIO DOCUMENTO DE AVISO."
(fl. 523).
Não vejomotivos queensejem a modificaçãoda Cláusulaem ques-
tão, pois, alémde não trazer ônus algumàs empresas,constitui
garantia para ambas as partes.
Nego provimento.
CLÁUSULA 30 - AVISO PRÉVIO - CONDIÇÕES DE TRABA-
LHO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Durante o prazo do aviso prévio, dado por qualquer das partes, salvo
em caso de reversão ao cargo original de exercente de cargo de
confiança, ficam vedadas alterações nas condições de trabalho, in-
clusive de local, sob pena derescisão imediata do contrato de tra-
balho, RESPONDENDO O EMPREGADOR PELO PAGAMENTO
DOS DIAS RESTANTES DO AVISO PRÉVIO."
(fl. 523).

O queestá previstona cláusulanão ferenenhuma normalegal co-
gente,além de evitar problemas quenormalmentesurgem no cum-
primento do aviso prévio.
Nego provimento.
CLÁUSULA 32 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
É VEDADA A CONTRAPRESTAÇÃO A TÍTULO DE EXPERIÊN-
CIA POR MENOS DE 15 (QUINZE) DIAS."
(fl. 524).
A estipulação deprazo mínimo para o contratode experiência por
meio de sentença normativa é razoável, mormente quando se cogita
que aessência doinstituto temsido desvirtuadana práticadas re-
lações trabalhistas, não permitindo a ele cumprir o seu desiderato de
aferição da adequação do trabalhador ao seu ofício.
Nego provimento.
CLÁUSULA 40 - ATESTADOS MÉDICOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Assegura-se eficácia aos atestadosmédicos e odontológicos forne-
cidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de
abono de faltas ao serviço, desde que INEXISTENTE CONVÊNIO
DO SINDICATO COM A PREVIDÊNCIA SOCIAL."
(fl. 526).
Dou provimento parcial para adequar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 81/TST, QUE DISPÕE:
"Assegura-se eficácia aos atestadosmédicos e odontológicos forne-
cidos por profissionais do sindicato dos trabalhadores, para o fim de
abono de faltas ao serviço, desde que existente convênio do sindicato
com a Previdência Social,salvo seo empregadorpossuir serviço
próprio ou conveniado".
CLÁUSULA 41 - LANCHES - GRATUIDADE - LOCAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"As empresas são obrigadas aofornecimento gratuito de lanche aos
empregados quandoos mesmos tiverema jornada detrabalho pror-
rogada por período igual ou superior a duas HORAS."
(fl. 526).
Deferir cláusulas que impliquem ônus financeiro às empresas, do
ponto de vistateórico, é possível. Entretanto,esta concessão deve
estar presa à demonstração da possibilidade financeira de ser o ônus
suportado.
Como no presentecaso nãohá essedemonstrativo, impossívelde-
ferir-se a vantagem pretendida.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 42 - ASSENTOS NO LOCAL DE SERVIÇO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"As empresas colocarão assentos nos locais de trabalho, para uso dos
empregados que tenham como atividade o atendimento ao público,
nos termos da Portaria 3.214 do Ministério do TRABALHO."
(fl. 526).
Como disposto na própria Cláusula, ela está suficientemente regu-
lamentada, não havnedo demonstrativos de conveniência de sua am-
pliação por sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 43 - FORNECIMENTO DE MAQUILAGEM
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Havendo exigência de que a empregada trabalhe maquilada deverá o
empregador FORNECER, GRATUITAMENTE, O MATERIAL NE-
CESSÁRIO ADEQUADO AO TIPO DE PELE DA EMPREGA-
DA."
(fl. 527).
A Cláusula guardaconsonância com o espíritodo Precedente Nor-
mativo nº 115 do TST, na medida em que determina ao Empregador
fornecer, gratuitamente,os equipamentos cujouso seja porele exi-
gido no ambiente de trabalho.
Nego provimento.
CLÁUSULA 44 - COMPROVANTES DE RECOLHIMENTO DE
CONTRI-BUIÇÕES SINDICAIS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma vez por
ano, a relação de empregados pertencentes à categoria, acompanhada
dasguiasde contribuiçãoassistenciale da relação nominaldos em-
pregados com salário anterior e o reajustado, no prazo máximo de 10
(dez) DIAS DO ÚLTIMO RECOLHIMENTO."
(fl. 527).
Dou provimento parcial para adequar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 41/TST, QUE DISPÕE:
"As empresas encaminharão à entidade profissional cópia das guias
de contribuição sindicale assistencial, com arelação nominal dos
respectivos salários, no prazo máximo de 30 dias após o desconto."
CLÁUSULA 45 - EMPREGADO COM MAIS DE 45 ANOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Os empregadoscom quarentae cinco anosou mais,que tenham
cinco ou mais anosde trabalho na mesmaempresa,preenchendo
ambos os requisitos, ao serem demitidos, terão direito A SESSENTA
DIAS DE AVISO PRÉVIO."
(fl. 527).
O entendimento desta E. SDC harmoniza-se com o posicionamento
adotado pelo E.Supremo Tribunal Federal que,interpretando o art.
7º, inciso XXI, da Constituição Federal (RE nº 197.911-PE), entendeu
que a ampliaçãodo prazo do avisoprévio constitui matériaafeta à
reserva legal, não podendoser objeto de atuação doPoder Nor-
mativo.
Dou provimento para excluir a Cláusula.
CLÁUSULA 46 - SALÁRIO DO DIRETOR DO SINDICATO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticiparem de ASSEMBLÉIAS E REUNIÕES SINDICAIS DEVIDA-
MENTE CONVOCADAS E COMPROVADAS."
(fl. 527).

A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 83/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 47 - EMPREGADA GESTANTE - CONSULTA MÉ-
DICA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"A empregada gestante será dispensada durante meia jornada, uma
vez por mês, no caso de consulta médica, mediante comprovação por
atestado fornecidopor médico credenciado pelaPrevidência Social,
médico do sindicato ou em convênio com a empresa, ou apresentação
de CARTEIRA GESTANTE DEVIDAMENTE ANOTADA."
(fl. 528).
A lei estabelece as hipóteses emque as ausências ao serviço não
prejudicam a remuneração, não havendo motivos suficientes para que
seja ampliado o que previsto legalmente.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 48 - AUXÍLIO CRECHE
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em
idade de amamentação,quandoexistentes naempresamais de 30
(trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) ANOS, FACULTADO O
CONVÊNIO COM CRECHES."
(fl. 528).
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 22/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 51 - ALISTANDO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"É assegurada estabilidade provisória no emprego ao empregado con-
vocado para o SERVIÇO MILITAR, DESDE O SEU ALISTAMEN-
TO ATÉ SESSENTA DIAS APÓS A BAIXA OU DISPENSA."
(fl. 529).
Dou provimento parcial para adequar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 80/TST, QUE DISPÕE:
"Garante-se o emprego do alistando, desde a data da incorporação no
serviço militar até 30 dias após a baixa."
CLÁUSULA 55 - APOSENTANDO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Fica vedadaa despedidasemjusta causa,no período de12 (doze)
meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria voluntária ou
por idade junto à previdência oficial, do empregado que trabalhar há
mais de5 (cinco) anos namesma empresa,desde quecomunique o
FATO, FORMALMENTE AO EMPREGADOR."
(fl. 529).
Dou provimento parcial para adequar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 85/TST, QUE DISPÕE:
"Defere-sea garantiade emprego,durante os 12 meses quean-
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposentadoria
voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos.
Adquirido o direito, extingue-se a garantia."
CLÁUSULA 57 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Fica assegurado aos integrantes da categoria profissional um aviso
prévio de 30 (trinta) dias acrescido de mais 5 (cinco) dias por ano ou
fração igualou superiora seis mesesde SERVIÇO NA MESMA
EMPRESA, LIMIT ADO AO MÁXIMO DE 60 (SESSENTA)
DIAS."
(fl. 530).
O entendimento desta E. SDC harmoniza-se com o posicionamento
adotado pelo E.Supremo Tribunal Federal que,interpretando o art.
7º, inciso XXI, da Constituição Federal (RE nº 197.911-PE), entendeu
que a ampliaçãodo prazo do avisoprévio constitui matériaafeta à
reserva legal, não podendoser objeto de atuação doPoder Nor-
mativo.
Dou provimento para excluir a Cláusula.
CLÁUSULA 58 - MULTA POR DESCUMPRIMENTO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no
valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em favor
do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já contenham
multa específica ou previsão legal, desde que constituído em mora o
EMPREGADOR."
(fl. 530).
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 73/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 61 - ACIDENTE DE TRABALHO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"O segurado quesofreu acidente de trabalhotem garantida, pelo
prazo mínimo de dozemeses,a manutençãodo seu contrato de
trabalho na empresa, após a cessação do auxílio-doença acidentário,
independentementede percepçãode auxílio acidente, noscontratos
por prazo INDETERMINADO."
(fl. 531).
A condição, tal como deferida, reprisa o que contido no art. 118 da
Lei nº 8.213/91, razão não existindo para que se mantenha pleito de
tal natureza na Sentença Normativa, por desnecessário.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 63 - REPRESENTANTE SINDICAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Nas empresas com mais de 30 (trinta) empregados é assegurada a
eleição diretade UM REPRESENTANTE, COM AS GARANTIAS
DO ARTIGO 543 E SEUS PARÁGRAFOS DA CLT."
(fl. 531).
Dou provimento parcial para adequar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 86/TST, QUE DISPÕE:
"Nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a eleição
direta de um representante,com as garantiasdo art. 543, e seus
parágrafos, da CLT."
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CLÁUSULA 65 - JORNADA ESTUDANTE
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"O empregado estudantepoderá nãoaceitar aprorrogação desua
jornada de trabalho se tal vier a lhe prejudicar a freqüência às aulas
e/ou exames escolares, desde que haja COMPROVAÇÃO DO FATO,
ATRAVÉS DE ATESTADO FORNECIDO PELA ESCOLA."
(fl. 532).
Dou provimento parcial para adequar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 32/TST, QUE DISPÕE:
"Proíbe-sea prorrogaçãoda jornada detrabalhodo empregadoes-
tudante, ressalvadas as hipóteses dos arts. 59 e 61 da CLT."
CLÁUSULA 67 - PREJUÍZO NO PIS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Fica estabelecida umamulta, equivalente a um salário mínimo, paga
ao empregadoque for prejudicado noPIS, seja pelo seunão ca-
dastramento, sejapela omissãode seu nomena RAIS, SEM PRE-
JUÍZO DOS DEMAIS DIREITOS DAÍ DECORRENTES."
(fl. 532).
A condição está regulamentada pela Lei Complementar nº 7/1970,
não havendo motivos que ensejem qualquer ampliação.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 68 - REPOUSO SEMANAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"O repousosemanal remuneradodo empregadocomissionista se-
rácalculado com base no total de comissões auferidas no mês, di-
vidindo pelos dias efetivamente trabalhados, e MULTIPLICADOS
PELOS DOMINGOS E FERIADOS A QUE FIZER JUS O EM-
PREGADO."
(fl. 532).
Ao contrário do que sustenta o Recorrente, a Lei nº 605/49 é omissa
quanto à forma do cálculo do repouso semanal remunerado do co-
missionista, peloque deveser mantida aCláusula talcomo de-
ferida.
Nego provimento.
CLÁUSULA 72 - CONTROLE DE HORÁRIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"O empregadorque mantiver mais de 10 (dez) empregadosserá
obrigadoa utilizarlivro-ponto ou cartão mecanizado,para registro
obrigatório pelo empregado de sua presença ao serviço, consignando
o início e o término desua jornada,os intervalos intraturnos,bem
como as HORAS EXTRAS."
(fl. 533).
A condição deferida encontra-se devidamente regulamentada, não ha-
vendo demonstrativos de conveniência de sua ampliação por sentença
normativa.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 75 - ANTECIPAÇÃO DE 50% DO 13º SALÁRIO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Será antecipado, mediante requerimento, o valor equivalente a 50%
do 13º salário a TODO O COMERCIÁRIO QUANDO SAIR DE
FÉRIAS, E RESSALVADAS AS FÉRIAS COLETIVAS."
(fl. 534).
A condição possui regramento legal, não havendo demonstrativos de
conveniência de sua ampliação por sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 85 - DESCONTOS ASSISTENCIAIS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Os empregadores obrigam-se, em nome do sindicato suscitante, a
descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados ou não,
beneficiadosou nãopela presente decisão,a título de contribuição
assistencial, o valor equivalente a dois dias de salário já reajustado. O
desconto deverá ser realizado em duas parcelas, nas primeira e se-
gunda folhas de pagamento imediatamente subseqüentes ao mês da
publicação do presente acórdão, devendo ser repassado aos cofres do
sindicatosuscitanteno prazode quinze dias contados decadades-
conto. Se esgotadosos prazos,e não tiver sido efetuadoo reco-
lhimento, este será acrescido de multa de 10% (dez por cento), juros
de mora de 1% (um por cento) ao mês e atualização monetária, nos
termosdo Precedentenº 17deste Tribunal. Subordina-se odesconto
assistencial ànão-oposição doTRABALHADOR, MANIFESTADA
PERANTE A EMPRESA ATÉ DEZ DIAS APÓS O PRIMEIRO
PAGAMENTO REAJUSTADO."
Dou provimento parcialpara adaptar a cláusula aostermos do PN
119/TST, que assim dispõe:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. Éofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusulaconstante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindicala título de taxapara custeiodo sistemacon-
federativo, assistencial,revigoramento ou fortalecimentosindical e
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados".
I S T OP O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - negar
provimento aorecurso quanto àpreliminar de extinçãodo processo
por ausência de negociação prévia; II - NO MÉRITO - CLÁUSULA
1ª - REAJUSTAMENTO SALARIAL - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 5ª - PISOSSALARIAIS - dar provimentoparcial ao
recurso para conceder o mesmo percentual concedido na Cláusula
1ªpara reajuste do salário normativo; CLÁUSULA 6ª - ADICIONAL
DE QUEBRA DE CAIXA - dar provimento parcial ao recurso para
adequá-la aos termos do PrecedenteNormativo nº 103, que dispõe:
"Concede-se ao empregado que exercer permanentemente a função de
caixa a gratificaçãode 10% sobre seu salário,excluídos do cálculo
adicionais, acréscimos e vantagens pessoais"; CLÁUSULA 7ª - ADI-
CIONAL DE QÜINQÜÊNIO - dar provimento ao recurso para ex-
cluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 8ª - ADICIONAL DE

HORAS EXTRAS - dar provimento ao recurso paraexcluí-la da
sentença normativa; CLÁUSULA 10 - CONFERÊNCIA DE CAIXA,
BALANÇO E ESTOQUE - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA 11 - PROIBIÇÃO DEDESCONTOS - negar provimento ao
recurso; CLÁUSULA 13 - CONFERÊNCIA DE CAIXA - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 14 - ESTORNO DE COMIS-
SÕES - dar provimento parcial ao recurso para adequá-la aos termos
do Precedente Normativo nº 97/TST, que assim dispõe: "Ressalvada a
hipótese prevista no art. 7º da Lei nº 3.207/57, fica vedado às em-
presas o desconto ou estorno das comissões do empregado, incidentes
sobre mercadorias devolvidas pelo cliente, após a efetivação de ven-
da"; CLÁUSULA 15 -PARCELAS DEVIDAS AO COMISSIONA-
DO - CÁLCULO - dar provimento aorecurso paraadaptá-la aos
termos doEnunciado nº347 destaCorte, quedispõe: "Ocálculo do
valor das horas extras habituais, para efeito de reflexos em verbas
trabalhistas, observará o número das horas efetivamente prestadas e
sobre eleaplica-se ovalor do salário-horada épocado pagamento
daquelas verbas"; CLÁUSULA 16 - REDUÇÃO DE HORAS NO
AVISO PRÉVIO - negar provimentoao recurso;CLÁUSULA 17 -
DISPENSA DO CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO - negar pro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 20 - ESTABILIDADE À GES-
TANTE - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 21 - DISPEN-
SA DO PONTO - ESTUDANTE - dar provimento parcial ao recurso
para adaptá-laaos termosdo PrecedenteNormativo nº 70/TST, que
assim dispõe: "Concede-se licença não remunerada nos dias de prova
ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72 horas de
antecedência e mediante comprovação"; CLÁUSULA 22 - DISPEN-
SA PARA SAQUE DO PIS - negar provimentoao recurso;CLÁU-
SULA 23 - DISPENSA PARA INTERNAÇÃO DE FILHO - dar
provimento parcial ao recurso para adaptá-laaos termos doPre-
cedente Normativo nº 95/TST, que assim dispõe: "Assegura-se o
direito à ausência remuneradade 1 (um) dia por semestreao em-
pregado, para levarao médico filho menorou dependente previ-
denciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante comprovação, no
prazo de 48 horas"; CLÁUSULA 24 - PAGAMENTO DE SALÁ-
RIOS - dar provimento parcial ao recurso para adaptá-la aos termos
do PN 117/TST, que dispõe: "Se o pagamento do salário for feito em
cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário para des-
contá-lo, no mesmo dia"; CLÁUSULA 29 - FORMA DE DISPENSA
DO AVISO PRÉVIO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 30
- AVISO PRÉVIO - CONDIÇÕES DETRABALHO - negar pro-
vimento ao recurso; CLÁUSULA 32 - CONTRATO DE EXPERIÊN-
CIA - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 40 - ATESTADOS
MÉDICOS - dar provimentoparcial ao recurso paraadequá-laaos
termos do Precedente Normativo nº 81/TST, que dispõe: "Assegura-se
eficácia aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por pro-
fissionais do sindicatodos trabalhadores, para o fimde abono de
faltas ao serviço,desde que existente convênio dosindicato com a
Previdência Social, salvo se o empregador possuir serviço próprio ou
conveniado"; CLÁUSULA 41 - LANCHES - GRATUIDADE - LO-
CAL - dar provimentoao recurso paraexcluí-la dasentença nor-
mativa; CLÁUSULA 42 - ASSENTOS NO LOCAL DE SERVIÇO -
dar provimento aorecurso paraexcluí-la dasentença normativa;

CLÁUSULA 43 - FORNECIMENTO DE MAQUILAGEM - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 44 - COMPROVANTES DE
RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - dar pro-
vimento parcial ao recursoparaadequá-laaos termosdo Precedente
Normativo nº 41/TST, que dispõe: "As empresas encaminharão à
entidade profissional cópia das guias de contribuição

sindical e assistencial, com a relação nominal dos respectivos salários,
no prazo máximo de 30 dias após o desconto"; CLÁUSULA 45 -
EMPREGADO COM MAIS DE 45 ANOS - dar provimento ao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 46 - SA-
LÁRIO DO DIRETOR DO SINDICATO - negar provimento ao re-
curso; CLÁUSULA 47 - EMPREGADA GESTANTE - CONSULTA
MÉDICA - dar provimento ao recursopara excluí-la dasentença
normativa; CLÁUSULA 48 - AUXÍLIO CRECHE - negar provi-
mento ao recurso; CLÁUSULA 51 - ALISTANDO - dar provimento
parcial ao recursopara adequá-la aos termosdo Precedente Nor-
mativo nº 80/TST, que dispõe: "Garante-se oemprego do alistando,
desde adata da incorporaçãono serviço militaraté 30 diasapós a
baixa"; CLÁUSULA 55 - APOSENTANDO- dar provimento parcial
ao recursopara adequá-laaos termosdo PrecedenteNormativo nº
85/TST, que dispõe: "Defere-se a garantia de emprego, durante os 12
mesesque antecedema data emque oempregadoadquire direitoà
aposentadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo me-
nos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; CLÁUSULA
57 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL - dar provimento ao recurso
para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 58 - MULTA
POR DESCUMPRIMENTO - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA 61 - ACIDENTE DE TRABALHO - dar provimento aore-
curso para excluí-lada sentença normativa; CLÁUSULA63 - RE-
PRESENTANTE SINDICAL - dar provimento parcial ao recurso para
adequá-laaos termos doPrecedenteNormativo nº 86/TST, que dis-
põe: "Nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a
eleição direta de um representante, comas garantias do art. 543, e
seus parágrafos, da CLT"; CLÁUSULA 65 - JORNADA ESTU-
DANTE - dar provimentoparcial ao recursopara adequá-laaos ter-
mos doPrecedente Normativo nº32/TST, que dispõe:"Proíbe-se a
prorrogação da jornada de trabalho do empregado estudante, res-
salvadas as hipóteses dos arts. 59 e 61 da CLT"; CLÁUSULA 67 -
PREJUÍZO NO PIS- dar provimento ao recursopara excluí-la da
sentença normativa; CLÁUSULA 68 - REPOUSO SEMANAL - ne-
gar provimento ao recurso; CLÁUSULA 72 - CONTROLE DE HO-
RÁRIO - darprovimento ao recurso para excluí-lada sentença nor-
mativa; CLÁUSULA 75 - ANTECIPAÇÃO DE 50% DO 13º SA-
LÁRIO - dar provimentoao recurso paraexcluí-la dasentença nor-
mativa; CLÁUSULA 85 - DESCONTOS ASSISTENCIAIS - dar

provimento parcial ao recurso para adaptá-laaos termos doPre-
cedente Normativo nº 119/TST, que assim dispõe: "A Constituição da
República, em seusarts. 5º, XX e8º, V, assegura odireito de livre
associaçãoe sindicalização.É ofensiva aessamodalidadede li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados.Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados".
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

PROCESSO : ED-RODC-702.629/2000.0- 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS PROFESSORES DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES LEITE CARVA-

LHO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS ENTIDADES DE CUL-

TURA FÍSICA E DE ESPORTES TER-
RESTRES,AQUÁTICOS E AÉREOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. NAPOLEÃO TOMÉ DE CARVA-
LHO

EMENTA:Embargos Declaratórios acolhidos tão-somente para prestar
esclarecimentos.

R E L A T Ó R I O
Por intermédio dov. Acórdão defls. 211/214, esta E. SeçãoEs-
pecializada em Dissídios Coletivos entendeu por rejeitar a preliminar
de nulidadedo Acórdãorecorrido pornegativa deprestação juris-
dicional e, quanto ao mérito, negou provimento ao Recurso interposto
pelo Sindicato-suscitante.
Contra tal decisão opõe Embargos Declaratórios o Suscitante pelas
razões de fls. 217/219, com fundamento no art. 535, incisos I e II, do
CPC, alegando omissãono julgado,pois deixou dese pronunciara
respeito das alegadas violações dos incisos II, III e IV do art. 8º e IX
do art. 93 da Constituição Federal e dos arts. 859 e 832 da CLT, c/c
o art. 458 do CPC, devidamente prequestionados no Apelo obreiro.
Era o que cumpria relatar.
Em Mesa para julgamento.

V O T O
1 - CONHECIMENTO
Conheço do pedido de aclaramento, pois observadas as formalidades
de sua interposição.

2 - MÉRITO
As violaçõesapontadaspelo Embargante não restaramcaracteriza-
das.
Quanto à preliminarde nulidade, a v. decisãoora embargada foi
bastanteclara ao afirmarque, se o Tribunal decide pelonúmerode
associados e não diz porque não optou pelo número de interessados,
não há omissão a configurar a negativa de prestação jurisdicional, ou
seja, se adecisãodo E. Regional foi proferida de forma certaou
errada, a discussão ficará sujeita a recurso ordinário e não a embargos
de declaração.
Quanto ao tópico seguinte, o v. Acórdão embargado, ao manter a r.
Decisão regional que extinguiu o processo por ausência de quorum,
o fez com supedâneo nas Orientações Jurisprudenciais nºs. 13 E 21

DESTA SDC, QUE RESPECTIVAMENTE DISPÕEM:
"LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. ASSEMBLÉIA DE-
LIBERATIVA. QUORUM DE VALIDADE. ART. 612 DA CLT.
Mesmo após a promulgação da Constituição Federal de 1988, su-

bordina-se a validade da assembléia de trabalhadores que legitima a
atuação da entidade sindical respectiva em favor de SEUS INTE-
RESSES À OBSERVÂNCIA DO "QUORUM" ESTABELECIDO

NO ART. 612 DA CLT."
"ILEGITIMIDADE AD CAUSAM DO SINDICATO. AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DO TOTAL DE ASSOCIADOS DA ENTIDADE
SINDICAL. INSUFICIÊNCIA DE QUORUM (ART. 612 DA
C LT ) . "
É este o entendimento desta Corte em relação à matéria, motivo pelo
qual foi mantida a r. Decisão regional.
Destarte, acolho os Embargos Declaratórios tão-somente para prestar
esclarecimentos.

I S T O P O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
dos Embargos Declaratórios e acolhê-los tão-somente para prestar os
esclarecimentos constantes do voto do Exmo. Ministro Relator.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR
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PROCESSO : RODC-709.478/2000.3 - 2ª Região - (Ac.
SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓ-
GICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IPT

ADVOGADO : DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ATIVIDADES - DIRETAS E INDIRE-
TAS - DE PESQUISAE DESENVOLVI-
MENTO EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA
CAMPINAS E REGIÃO, INCLUSIVE
SÃO PAULO.

ADVOGADO : DR. DONATO ANTÔNIO DE FARIAS
EMENTA:GREVE. VIGÊNCIA DA SENTENÇA NORMATIVA - O
ordenamentolegal vigenteasseguraa via da ação decumprimento
para as hipóteses de inobservância de norma coletiva em vigor, razão
pela qual é abusivo o movimento grevista deflagrado em substituição
ao meio pacífico próprio para a solução do conflito. (OJ 1/SDC-TST
- de 27/3/98). PAGAMENTO DOS DIAS PARADOS - O enten-
dimento desta Corte em relação à matéria tem sido no sentido de que
o empregadornão está obrigado aopagamentodos salários cor-
respondentesao período degreve, visto que houvesuspensãodo
contrato de trabalho,independentementeda declaração deabusivi-
dade ou não do movimento paredista. Recurso conhecido e provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por intermédio do
v. Acórdão de fls. 352/354, apreciando o Dissídio Coletivo de greve
ajuizado peloInstituto dePesquisas Tecnológicasdo Estadode São
Paulo S/A - IPT em face doSindicatodos Trabalhadores emPes-
quisas, Ciência e Tecnologia de São Paulo, entendeu por declarar não
abusiva a greve e julgou procedente a reivindicação dos trabalha-
dores, determinando à Empresa-suscitante o pagamento dos dias pa-
rados, bemcomoocumprimentodaSentençaNormativaTRT/SP nº
226/00-7, proferida por aquele Regional, sob pena de responder pelo
pagamentode multacorrespondente a10% (dez porcento) dosva-
lores devidos em favor dos trabalhadores.
Inconformado, recorreordinariamente oInstituto dePesquisas Tec-
nológicas do Estado de São Paulo S/A - IPT, pelas razões de fls.
380/395, com fundamento naalínea "b" do art. 895 da CLT, ob-
jetivando a decretação da ilegalidade do movimento grevista, a de-
terminação do desconto dos dias e horas parados, alternativamente
descontáveis de outros haveres, e caso o empregado já tenha recebido
essepagamento indevidoe por igual, queseja retiradada decisãoa
obrigação expressa de cumprir a Sentença Normativa proferida no
Processo TRT/SP nº 226/2000-7e, bem assim,de pagara multa
prevista no caso de eventual descumprimento.
Despacho de admissibilidade à fl. 402.
Contra-razões oferecidas às fls. 419/431.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecerexarado àsfls.
434/437, oficia pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso
interposto pelo Suscitante.

V O T O
1 - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, por presentes os pressupostos processuais de
admissibilidade.

2 - MÉRITO
2.1 - GREVE - ABUSIVIDADE
O Instituto de Pesquisas Tecnológicas do Estado de São Paulo S/A -
IPT ajuizou Dissídio Coletivo de greve, pleiteando a abusividade do

movimento paredista, sob a alegação de que no dia 23 de agosto de
2000 recebeu do Sindicato-suscitado comunicação de que, a partir de
29 de agosto de 2000, os trabalhadores estariam em greve, caso não
fosse cumprida a Sentença Normativa proferida pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho da 2ª Região, no Processo TRT/SP nº 226/00-7,
Sentença esta cujareforma pretende o Suscitante, pormeio do Re-
curso Ordinário interposto, com pedido de efeito suspensivo.
O E. Regionalentendeu nãoabusivo o movimento paredista,ao
fundamentode que estese originou do descumprimentopelo Sus-
citante da Sentença Normativa proferida por aquele Regional no Pro-
cesso TRT/SP nº 226/00-7. A mera interposição de recurso ordinário
contra aquela decisãonão constitui obstáculo aoseu imediato cum-
primento, mesmoporque, comoexpressamente admitidopelo Sus-
citante, até apresente data não foi concedidoefeito suspensivo pelo
C. Tribunal Superior do Trabalho ao referido Apelo. A greve de-
flagrada pelos trabalhadores encontra, portanto, respaldo no art. 14,
parágrafo único, inciso I, da Lei nº 7.783/89.
Em suas razões, entre outros argumentos, sustenta o Recorrente que,
sendodo conhecimentodos grevistasque a Empresainterpôs oRe-
curso Ordinário e, simultaneamente, requereu o efeito suspensivo ao
Recurso, fato comprovado nos autos, a intenção da greve não foi
outra senão a já aludida pretensão de se opor ao Recurso e ao pedido
de efeito suspensivo, atitude ilegal, desenganadamente.
Aduz mais, que não ficou inerte ante a Sentença Normativa, mas dela
recorreu. Não ficou inerte, ainda,depois do Recurso Ordinário in-
terposto,já quediligenciou opedido de efeitosuspensivo. Logo,a
greve que se deflagrounessepermeio éuma greve de má-fé, uma
greve sem sentido e, dadas as circunstâncias do momento e a forma
como ocorreu, emboraformalmentepudesse sertida como nãoabu-
siva, ela foi e éabusiva doponto de vistada Lei de Greve.Houve,
como já demonstrado, violação frontal do art. 14 da Lei nº 7.783/89,
pelo que, de modo algum, poderia ser proclamada a não-abusividade
do movimento.
Em que pesem as alegações do Recorrente, o art. 14, parágrafo único, da Lei

nº 7.783/89 é EXPRESSO NO SEGUINTE SENTIDO:
"Art. 14 (caput).

Parágrafo único. Na vigência de acordo, convenção ou sentença nor-
mativa não CONSTITUI ABUSO DO EXERCÍCIO DO DIREITO

DE GREVE A PARALISAÇÃO QUE:
I - tenha por objetivoexigir o cumprimento da cláusulaou con-
dição;

II - (...) OMISSIS."
Depreende-se, portanto, que, não sendo ilícitas as pretensões tra-
balhistas, legítimaserá a grevecomo instrumento depressão dos
trabalhadores na tentativade obterem conquistas coletivas.
Destacomais, queo direito de greve temsede constitucional,como
pode ser lido no art. 9º da Carta em vigor.
Apesar da transparência do texto constitucional e da inegável vigência
da Lei nº 7.783 acima referida, esta Seção editou a Orientação Ju-
risprudencial nº 1, impedindo o cumprimento da norma legal expressa
e inequívoca.
Se se pretendeampliar o campo de negociaçãosindical, é preciso
tambémretirar qualquerobstáculo aoexercício dodireito degreve,
como ocorre em qualquer país civilizado.
Infelizmente, devo respeito à Orientação Jurispruden deste Tribunal,
até que ela seja substancialmente mudada.
Assim, dou provimentoao Recurso paradeclarara ilegalidadedo
movimento grevista, e, por conseqüência declaro a impossibilidade
das reivindicações feitas por meio de greve, as quais somente poderão
ser alcançadas em ação de cumprimento como previsto na Orientação
Jurisprudencial nº 01/SDC-TST.

2.2 - PAGAMENTO DOS DIAS PARADOS
Requer o Suscitante a exclusãodo pagamento aos empregados dos
dias não trabalhados em face da greve.
Esta E. Corte Superior, sobre a matéria, tem entendido que o em-
pregador não está obrigado ao pagamento dos salários correspon-
dentes ao período de greve, visto que houve suspensão do contrato de
trabalho, independentemente da declaração de abusividade ou não do
movimento paredista.
Dessaorientação constituemexemplosos seguintes precedentesju-
risprudenciais:RODC-184652/95.7, Ac.292/96,Rel. Min. Orlando
Teixeira da Costa, DJU de 3/5/96 e E-ED-DC-204587/95.6, Ac.
902/96, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJU de 11/10/96.
Seguindo, pois, a orientação desta E. Casa, dou provimento ao Re-
curso, no particular, para excluir da condenaçãoa determinaçãode
pagamento dos dias parados.

2.3 - COMINAÇÃO DE MULTA
Asseverouo E. Regional queo descumprimentoda SentençaNor-
mativa proferida por aquele Regional restou demonstrado nos autos,
com a confissão, aliás,do Instituto, tanto em defesaquanto pela
rejeição da proposta final de acordo formulada em audiência pelo Juiz
I n s t r u t o r.
Determinou, portanto, ao Suscitante que cumprisse, no prazo de 5
(cinco) dias, asentençanormativa proferidano processo TRT-SP nº
226/00-7, sob pena de responder pelo pagamento de multa corres-
pondente a10% (dez por cento)dos valores devidos emprol dos
trabalhadores.
Em face da ilegalidade da greve, não há como se cominar qualquer
pena, como previsto na Sentença Normativa.
Assim sendo, dou provimento ao Recurso para excluir a multa.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do recursoedar-lhe provimentopara declarara abusividadedo mo-
vimentogrevista e,conseqüentemente, aimpossibilidade dasreivin-
dicaçõesfeitas pormeio degreve, bem comoparaexcluir dacon-
denação a determinação de pagamento dos diasparados e a cominação
de multa.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

PROCESSO : RODC-681.957/2000.7- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS AEROVIÁRIAS - SNEA
ADVOGADO : DR. EMÍLIO ROTHFUCHS NETO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS AEROVIÁRIOS DE

PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. JOÃO MIGUEL PALMA ANTUNES

C AT I TA

EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO - ASSEMBLÉIA-GERAL - QUO-
RUM DELIBERATIVO INSUFICIENTE. No âmbito do dissídio co-
letivo, o sindicatonão comparece aoJudiciáriopara postulardireito
próprio. A titularidade do direito é da categoria,de modo que a
entidade sindical, representando-a, busca obter melhores condições de
trabalho e de salário. Para ingressar em juízo, o sindicato deve obter
da categoria respectiva a competente autorização, que se faz por meio
de assembléia-geral. Trata-se de verdadeira condição da ação, na
medida em que somente após arealização da assembléia é que o
sindicato se apresenta devidamente legitimado para instaurar o dis-
sídio coletivo, comose extrai dodispostonos artigos612 e 859da
CLT. A autorização concedida ao sindicato em assembléia-geral tem
sua eficácia subordinada à observância de requisitos previamente es-
tabelecidos, entre os quais sobressai, pela sua importância, o quorum,
que é o verdadeiro indicativo de que a deliberação representa, efe-
tivamente,a vontadeda categoria. Douniversode 1.173 associados
compareceram à assembléia-geral extraordinária 116 associados, pelo
que descumpridafoi a exigência legal.Processoextinto sem jul-
gamento do mérito.

O e. TRT da 4ª Região deferiu parcialmente as reivindicações for-
muladase fixou as condições detrabalhodescriminadasno acórdão
de fls. 193/201.
Inconformado, o suscitado interpõe recurso ordinário a fls. 204/212.
Insurge-se contra o deferimento DAS REIVINDICAÇÕES com base
nos fundamentos suscitados nas razões de fls. 208/211. Argumenta
que a decisão recorrida transformou os representados pelo suscitante
em minoria privilegiada, visto que o recorrente celebrou com o Sin-
dicato Nacional dos Aeroviários convenção coletiva, pela qual con-
cedeuaos aeroviáriosde todoo restante doPaís condiçõesdistintas
daquelas que vieram a ser deferidas pelo Tribunal a quo no presente
feito. Pretende a reforma do julgado, para dar tratamento isonômico a
todos os integrantes da sua categoria profissional em todo o território
nacional.
Despacho de admissibilidade à fl. 214.
Contra-razões, pelo suscitado, a fls. 218/227.
A douta Procuradoria-Geral, manifestando-sea fls. 230/231, opinou
pelo provimento do recurso.
Relatados.

V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 203 e 204), está subscrito por advogado
habilitado nos autos (fl. 161) e as custas foram pagas (fl. 212).
CONHEÇO.
EXTINÇÃO DE OFÍCIO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO

M É R I TO 
No âmbito do direito coletivo, o sindicato nãocomparece aoJu-
diciário para postular direitopróprio. A titularidadedo direito é da
categoria, de modo que a entidade sindical, representando-a, busca
obter melhores condições de trabalho.
Por essa razão, para ingressar em juízo, o sindicato deve obter da
categoria respectiva a competente autorização, por meio de assem-
bléia-geral. Trata-se, assim, de verdadeira condição da ação, na me-
dida em que somente após a realização da assembléia é que o sin-
dicato se apresenta devidamente LEGITIMADO A INSTAURAR O

DISSÍDIO COLETIVO.
Nessesentido, expressossão os termos doartigo 859 da CLT, ao
dispor que, in verbis:
"Art. 859. A representação dos sindicatos para ainstauração da ins-
tância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual participem
os associados interessados na soluçãodo dissídio coletivo, em pri-
meira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou,
em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".

DE OUTRA PARTE, DISPÕE O ARTIGO 612 DA CLT QUE:
"Art. 612. Os sindicatos só poderão celebrar Convenções ou Acordos
Coletivos de Trabalho, por deliberação de Assembléia Geral espe-
cialmenteconvocada paraessefim, consoanteo disposto nosres-
pectivos Estatutos, dependendo a validade da mesma do compare-
cimento e votação, em primeira convocação, de 2/3 (dois terços) dos
associados da entidade, se tratar de Convenção, e dos interessados, no
caso de Acordo, e, em segunda, de 1/3 (um terço) dos membros".
De mencionados dispositivos extrai-se que a autorização concedida ao
sindicato em assembléia geral tem sua eficácia subordinada à ob-
servância de requisitos previamente estabelecidos, entre os quais so-
bressai pela sua importância o quorum, que é o verdadeiro indicativo
de que a deliberaçãorepresenta,efetivamente,a vontadeda cate-
goria.

Nesse contexto, ao instaurar a instância, o sindicato deve demons-
trar, de forma efetiva, que o quorum legal foi observado, sob pena

de extinção do dissídio coletivo, sem julgamento do mérito, em RA-
ZÃO DE SUA ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

No casodos autos,o suscitanteinformou à fl. 6 de sua inicial que
possui 1.800 associados. No entanto,constata-se, pela lista de pre-
sença de fls. 52/57, que compareceram à assembléia-geral apenas 302
associados,número esseque nãoatende aoquorum mínimolegal-
mente exigido. Acrescente-se, que a ata da assembléia realizada pelo
suscitante, para deliberar sobre a instauração de dissídio coletivo, para
aprovação das reivindicaçõese outorga de poderesao presidente da
entidadepara negociar, cuja cópia encontra-sea fls. 59/60, em mo-
mento algum indica o número departicipantesou o quorum de
deliberação,consignando,tão-somente, que"aprovadopor unanimi-
dade dos presentes".
Nesse contexto,não hácomo seter por comprovada arepresen-
tatividade do suscitante.
Destaque-se, finalmente, o entendimento constante das Orientações

Jurisprudenciais nº s 13 E 21 DESTA CORTE SUPERIOR:
"13. Legitimação da entidade sindical. Assembléia deliberativa. Quo-
rum de validade. Art. 612 da CLT".
"21. Ilegitimidade ad causam do sindicato. Ausência de indicação

do total de associados DA ENTIDADE SINDICAL. INSUFICIÊN-
CIA DE QUORUM (ART. 612 DA CLT)".

Com estes fundamentos, julgo extinto o processo, sem apreciação do
mérito, nos termos do disposto no artigo 267, IV e VI, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da SeçãoEspecializadaem DissídiosCo-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher a
preliminarargüida de ofício pelo Exmo.Ministro Relator, para jul-
garextinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos doartigo
267, IV e VI, do Código de Processo Civil.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

MILTON DE MOURA FRANÇA - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

PROCESSO : RODC-712.962/2000.7 -2ª Região- (Ac.
SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARTA CASADEI MOMEZZO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORESPOR-

TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP
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ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE
SANTOS, SÃO VICENTE, GUARUJÁ E
C U B AT Ã O

ADVOGADO : DR. MOACYR PINTO COSTA JUNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

DE BLOCO DOSPORTOS DE SANTOS,
SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO E
SÃO SEBASTIÃO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO - REPRESENTATIVIDADE DA
CATEGORIA - PRESENÇA E VOTAÇÃO NA ASSEMBLÉIA - O
processo de elaboração danorma coletivadeve constituir verdadeiro
instrumento dareal vontade da categoria, o que não se atinge sem uma
expressiva presença e atuação de seus membros nas respectivas as-
sembléias. Processo extinto sem julgamentodo mérito por falta de
legitimidade do Suscitante por ausênciade quorum deliberativo (artigo
267, inciso VI, do CPC).
Tratam os presentes autos de dissídio coletivo de natureza econômica
suscitado peloSINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP contra SINDICATO DOS
ESTIVADORES DESANTOS, SÃOVICENTE, GUARUJÁ E CU-
BATÃO, tendo como assistente litisconsorcial SINDICATO DOS
TRABALHADORES DE BLOCO NOS PORTOS DE SANTOS,
SÃO VICENTE, GUARUJÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO, plei-
teandoas condições descritasna Pautade Reivindicações defls. 2-
21.
Rol da documentação juntada aos autos: ata de posse da diretoria do
sindicato-suscitante afls. 24-35; estatuto socialdo sindicato-susci-
tantea fls. 36-62; editaldeconvocaçãoa fl. 69; ata da AGE do dia
27/5/98, coma respectiva listade presença,a fls. 70-83; e ins-
trumento normativo anterior a fls. 127-47.
Defesa do suscitado a fls. 155-224.
O e. Tribunal aquo, pelo acórdãode fls. 885-914, complementado
pelo de fls. 993-5, rejeitou as preliminares argüidaspelo suscitado,
deferiu o pedido de admissão como assistente litisconsorcial for-
mulado pelo Sindicatodos Trabalhadores do Bloconos Portos de
Santos, São Vicente, Guarujá, Cubatão e São Sebastião e, no mérito,
julgou parcialmente procedente o dissídio coletivo.
O Ministério Públicodo Trabalho da 2ª Região eo suscitantein-
terpõem recursoordinário (fls. 921-6 e 927-81, respectivamente),
postulando a reforma de várias cláusulas.
Os recursos foram recebidos pelo despacho de fl. 998.
Apresentadas contra-razões pelo suscitado a fls. 999-1026.
Os autos não foram remetidos aoMinistério Público do Trabalho,
porquantojá garantidasua intervençãono feito na qualidade dere-
corrente.
É o relatório.

V O T O
Satisfeitas as disposições legais, conheço dos recursos.
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENTO DE MÉRITO POR AUSÊNCIA DE "QUORUM"DELIBE-
RATIVOARGÜIDA DE OFÍCIO.
O entendimento destaCorte é no sentidode que a Assembléiade
Trabalhadores que legitima a atuação da entidade sindical respectiva
em favor de seus interesses está subordinada à prévia autorização dos
empregados associados àquela, reunidos em assembléia, observado o
quorum legal de 2/3 (dois terços) naprimeira convocaçãoe de 1/3
(um terço) nasegunda,conforme oart. 612 daCLT e a Orientação
Jurisprudencial da SDC nº 13.
Dessa forma, o quorum estatutário prevalecerá quando se atender
tambémao quorumlegal. Istoocorre quando adeliberação daAs-
sembléia-Geral, convocada para este fim, tiver o comparecimento e
votação determinados pela norma consolidada.
Pela listade presença defl. 70 e verso, compareceram àAGE 29
(vinte e nove)trabalhadores sem se distinguirassociados de não-
associados, haja vistaque não se relacionou onúmero da respectiva
matrícula. Ademais, nãoconsta dosautos arelação numéricade
associados à entidade.
A Orientação Jurisprudencial nº 21 da SDC é clara ao dispor sobre a
necessidade de constar no registro da Ata o número de associados das
entidades suscitantes representativas da categoria e o número de pre-
sentes, afim de permitira aferição deexistência do quorumapto à
deliberação da classe.
Assim, torna-seimpossível averificação darepresentatividade do
sindicato para o presente dissídio coletivo, pois não há como se
afirmar que a assembléia traduziu a vontade da categoria profissional,
impossibilitando aconstatação dalegitimidade dosindicato profis-
sional para o estabelecimento da respectiva pauta de negociação.
Com estes fundamentos, julgo extinto o processo sem apreciação do
mérito, na forma do disposto no inciso VI do artigo 267 do CPC, ante
a ausência de uma das condições da ação atinente à legitimidade do
sindicato-suscitante.Fica prejudicadaa análisedos recursosordi-
nários interpostos em face do acolhimento da preliminar.

ISTO POSTO
ACORDAM osMinistrosdaSeção EspecializadaemDissídiosColetivosdo
Tribunal Superior do Trabalho, porunanimidade, extinguir o processo sem jul -
gamento do mérito, na forma do art. 267, inciso VI, do CPC, ante a ausência de
umadas condiçõesdaaçãoatinente àlegitimidadedoSuscitante, ficandopre-
judicada a análise dos recursos interpostos.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

WAGNER PIMENTA - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO

PROCESSO : ED-AG-ES-715.358/2000.0- 2ª Região -
(Ac. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. ALMIR PAZZIANOTTO PINTO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC( SÃO BERNARDO DO CAMPO,
DIADEMA,SANTOANDRÉ,MAUÁ, RI-
BEIRÃO PIRES E RIO GRANDE DA
SERRA) E OUTROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SANTOS DA SILVA
EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DE COMPONENTESPARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPEÇAS
E OUTROS

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS PARCIALMENTE
ACOLHIDOS.
Esta c.Seção Especializadaem DissídiosColetivos deuparcial pro-
vimento ao agravo regimental do embargante tão-somente para res-
tringir a eficácia da Cláusula 5ª, que trata da garantia ao empregado
em idade de prestação deserviço militar, adaptando-a aos exatos
termos do Precedente Normativo nº 80 do TST.
O Sindicato dos Metalúrgicos do ABC e Outros opõem os presentes
embargos declaratórios, alegando que a decisão proferida no jul-
gamento do agravo regimental encontra-se omissa, na medida em que
não examinoua apontadaofensa àLei nº 7.701/88, bema incons-
titucionalidade do art. 14 da Medida provisória nº 1.950-70.
É o relatório.
Em mesa.

V O T O
Regular sua interposição, conheço.
Os embargantes apontam omissão no julgado de fls. 670/678, dizendo
que não houve exame da alegação de inobservância da Lei 7.701/88,
art. 7º, parágrafo 2º.Afirmam que, conformea referidalei,a in-
terposição do recurso ordinário com base em certidão de julgamento,
somente semostra viável quando oacórdão não é publicadonos 20
dias que sucede à data do julgamento do Dissídio Coletivo.
Afirmam, ainda,que não houve manifestaçãoacercada alegadain-
constucionalidade do art. 14 da Medida Provisória nº 1.950-70.
A alegação de desrespeito ao parágrafo 2º, do art. 7º, da Lei 7.701/88,
se refere àinépcia da petição do Recurso Ordinário,e como tal,
deverá ser examinada quando do seu julgamento, pois nestes autos
não constam elementos suficientes paraa análise da questão nos
termos em que levantada pelo embargante.
Conforme mencionado na decisão embargada a petição inicial do
pedido de efeito suspensivo "preenche os requisitos legais, contendo
a indicaçãodo fundamento jurídicoque viabiliza apropositura da
medida, qual seja, o art. 14 da MP nº 1.950-70, que concede ao
Ministro Presidentedo TST a prerrogativade atribuir efeito sus-
pensivo a recurso interposto contradecisão normativa da Justiça do
Tr a b a l h o " .
Relativamente à argüição de incostitucionalidade da MP-1950-70, a
questão foi examinada NO ACÓRDÃO EMBARGADO, TENDO

SIDO CONSIGNADO QUE:
"Este e. Tribunal, em diversas oportunidades, já manifestou-se sobre
a presente alegação, afastando-a, nos seguintes termos:
'O artigo quatorze da referida medida provisória compatibiliza-se com
o contido no artigo 114, parágrafo segundo, da Constituição Federal,
pois permiteque o presidentedo TST restrinja,provisoriamente, a
abrangência da decisão proferida em sentença normativa regional aos
limites da jurisprudência desta Corte e às regulações legais mínimas
de proteçãoao trabalho.Por outro lado, dado o contextoem que
editada, porquantoinserida noâmbito dasprovidências complemen-
taresao plano deestabilizaçãoeconômicado governo,resulta ine-
quívoca arelevância eurgência damatéria constantedo dispositivo,
desde quese destina apropiciar a adequaçãodos pronunciamentos
jurisdicionais normativos, oriundos das diversas regiões do país, à
nova ordem econômica e social vigente, razão porque impertinentes
as alegações emtorno dasupostainobservância dodisposto noar-
tigo62 da Constituição Federal, bem assim do princípio da tripartição
dos poderes.Ademais, inexistea apontadaafronta à paridade de
representação entre trabalhadores e empresas, vez que esta resulta
plenamente satisfeita, tanto no julgamento do dissídio coletivo pela
Corte de origemquantona oportunidadeem quese realizar aapre-
ciação do recurso ordinário pela Seção Especializada em Dissídios
Coletivos deste Tribunal'. (AGES nº 399.633/97, RelatorMinistro
Ermes Pedro Pedrassani, DJU de 27.03.98).

REJEITO A ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE."
(FLS. 671/672)

Assim sendo, acolhoparcialmente ospresentes embargos declara-
tórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, acolher
parcialmente os EmbargosDeclaratórios para prestar os esclarecimen-
tos constantes do voto doEx.mo Ministro Relator.
Brasília, 28 de fevereiro de 2002.

ALMIR PAZZIANOTTO PINTO - PRESIDENTE E RELATOR

Processo : RODC-720.252/2000.9 - 2ª Região - (Ac. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : FABRAÇO - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE OSASCO

ADVOGADA : DRA. LILIANA DEL PAPA DE GODOY
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMENTA:GREVE - PEDIDO DE SUA LEGALIDADE PELO PRÓPRIO
SINDICATO PROFISSIONAL - IMPOSSIBILIDADE. É claro o Precedente
Jurisprudencial nº12 daSDC, aoproclamar que:"GREVE. QUALIFICA-
ÇÃO JURÍDICA. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICA-
TO PROFISSIONAL QUE DEFLAGRA O MOVIMENTO. Não se legitima
o Sindicatoprofissional a requerer judicialmentea qualificação legalde mo -
vimento paredistaque ele própriofomentou." DISSÍDIO COLETIVO- PE-
DIDO INCOMPATÍVEL - EXTINÇÃO DO PROCESSO (ARTIGO 267, IV,
DO CPC). Revelando a inicial que a pretensão do sindicato consiste em obter o
pagamento,bem comoa fixaçãode critériosemetaspara aparticipaçãonos
lucrosou resultados(PLR),por meiode umacomissão,integrada porempre-
gados eleitos,a serformada inclusivepara, igualmente,estudar acriação de
plano decargos esalários, porcerto quea viaprocessual nãose revelaade-
quada. Primeiro,porque aPLR deveser objetode negociaçãocoletiva e,por-
tanto, estranha ao âmbito do dissídio coletivo e, em segundo, porque a fixação
de plano e cargo de salários constituimatéria afeta à esfera jurídica da dis-
cricionariedade do empregador. Recurso ordinário provido.
O egrégio TribunalRegional doTrabalho da2ª Região,pelo v. acórdão defls.
231/241,rejeitoua preliminardeextinçãodofeito sem julgamentodemérito,
porentender queforamesgotadas astratativas paracelebraçãode acordo.No
mérito,quantoà greve,julgounãoabusivoo movimento deflagradopelosus-
citante, condenando a suscitada ao pagamento dos dias parados, sem compen-
sação, e concedendo ainda sessenta dias de estabilidade provisória, a contar da
data de retorno dos trabalhadores ao serviço; e, quanto às reivindicações, de -
terminou a formação de uma comissão, integrada por três empregados eleitos,
para estudar tanto a criação de plano decargos e salários quanto à fixação de
critérios emetas aserem estabelecidospara percepçãoda participaçãonos lu -
cros ou resultados (PLR) do ano de 2000.
Houve a oposição de embargos declaratórios pela suscitada (fls.
243/245), com a finalidade dever sanadaa alegadacontradição,
caracterizada, no seu entender, pelo julgamento da abusividade da
greve, quando, naata de audiênciade fls. 75/76, constou queas
partes celebraramacordo parcial, circunstânciaque prejudicaria o
julgamentoda greve. Osdeclaratórios,foram rejeitados, sobo fun-
damento de que o referido acordo foi parcial e que expressamente se
apresentou como "solução temporária e condicionada a eventual cri-
tério futuro do Tribunal" (v. fls. 251).
Inconformada,asuscitada interpõerecursoordinário (fls. 253/268).
Alega que o processodeve ser extinto sem julgamentode mérito,
visto que o sindicato não poderia paralisar os serviços na empresa e
depois instaurardissídio coletivo degreve buscando guaridaàs suas
pretensões.Diz que ojulgamentoda abusividade dagreve implicou
desrespeito ao acordo. Sustenta que a greve foi abusiva. Aduz que os
dias parados não podem ser pagos, sob pena de violação do artigo 7º,
caput,da Lei nº 7.783/89.Finalmente,quanto àsreivindicaçõesde-
feridas, afirma que a fixação de plano de cargos e salários é própria
e inerente ao seu poder de mando, não estando sujeita à apreciação na
via normativa, assim como a participação nos lucros e resultados.
Contra-razões apresentadas pelo sindicato suscitante (fls. 275/277).
Despacho de admissibilidade à fl. 272.
A douta Procuradoria-Geraldo Trabalho, manifestando-se afls. 280/283, opi -
nou pelo provimento do recurso apenas quanto aos temas "pagamento dos dias
parados","plano decargos esalários" e"participação noslucros eresultados
para o ano de 2000".
Relatados.

V O T O
O recurso é tempestivo (fls. 252 e 253) e está subscrito por ad-
vogados habilitados nos autos (fls. 90 e 269). As custas foram pagas
(fl. 270).
CONHEÇO.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo v. acór-
dão de fls. 231/241, rejeitoua extinçãodo feito sem julgamentode
mérito, por entender que foram esgotadas as tratativas para celebração
de acordo. Nomérito, quanto à greve, julgou nãoabusivo o mo-
vimento deflagrado pelo suscitante, condenando a suscitada ao pa-
gamento dos dias parados, sem compensação, e concedeu sessenta
dias de estabilidade provisória a contar da data de retorno ao serviço;
e, quanto às reivindicações, determinou a formação de uma comissão
integrada por três empregados eleitos para estudar tanto a criação de
plano de cargos e salários quantoa fixação decritérios e metasa
serem estabelecidos para percepção da participação nos lucros ou
resultados (PLR) do ano de 2000.
Inconformada, asuscitada interpõerecurso ordinário(fls. 253/268).
Alega que o processodeve ser extinto sem julgamentode mérito,
visto que o sindicato não poderia paralisar os serviços na empresa e
depois instaurardissídio coletivo degreve buscando guaridaàs suas
pretensões.Diz que ojulgamentoda abusividade dagreve implicou
desrespeito ao acordo havido entre as partes. Sustenta que a greve foi
abusiva. Aduz que os dias parados não podem ser pagos, sob pena de
violaçãodo artigo 7º,caput,da Lei nº 7.783/89.Finalmente,quanto
às reivindicações deferidas, afirma que a fixação de plano de cargos
e salários é própria do poder de mando do empregador, não estando
sujeita à apreciação na via normativa, assim como a participação nos
lucros e resultados.
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O processo merece ser extinto sem julgamento de mérito, nos termos
dos artigos 267, IV, e 295, V, do CPC.
Com efeito, embora osuscitanteintitule a presente demandade dis-
sídio coletivo de greve, emverdade sua indisfarçávelpretensão é
obter, via judicial, o pagamento da parcela "participação nos lucros e
resultados de 1999",bem como a revisão daquelacláusula e sua
elaboração para o ano de 2000.
Realmente, todo o pedido identifica-se como parcelas condenatórias,
que jamais poderiaser apreciadoe deferidopor via de dissídio co-
letivo, que,como se sabe,é processode conhecimento emque se
procuraa criaçãode normasque irão disciplinarcondições detra-
balho e de salário (dissídio de natureza econômica), ou que objetive
a interpretação deuma norma preexistente(dissídio de naturezaju-
rídica).
Com efeito, ao aludir à greve e às reivindicações que embasaram o
movimento grevista, o suscitante busca mascarar o verdadeiro ob-
jetivo da ação, ou seja, a condenação da empresa, razão pela qual o
processo deve ser extinto, na forma do art. 267, IV, do CPC, porque
o seu objeto não se coaduna coma ação coletiva, mas sim com o
típico dissídio individual de natureza declaratório-condenatória.
Registre-se, finalmente, que o fato de o suscitante ter atendido os
pressupostos formais para a deflagração da greve, nos termos da
Lei nº 7.783/89, segundo afirma, não afasta a sua manifesta ile-

gitimidade para postular, em juízo, a legalidade do movimento, con-
forme Orientação nº 12 da SDC, in VERBIS:

"Não se legitima o sindicatoprofissional a requerer judicialmente a
qualificaçãolegalde movimentoparedista queele próprio fomen-
tou."
Com estes fundamentos, DOU PROVIMENTO ao recurso ordinário e
extingo o processo sem julgamento do mérito, , nos termos do artigo
267, IV, do CPC.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento aorecurso ordinário para extinguir o processo, sem julga-
mentodo mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

MIL TON DE MOURA FRANÇA - RELATOR
CIENTE: Representante do Ministério Público do Trabalho

PROCESSO : RODC-731.832/2001.3 - 4ª Região - (Ac.
SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO DE SANTA CRUZ DO
SUL

ADVOGADO : DR. RAUL BARTHOLOMAY
RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAL-

ÇADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SCHMITT
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS DO VESTUÁRIO DO
VALE DO RIO PARDO

ADVOGADA : DRA. ADRIANA ZANETTE ROHR

EMENTA: Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo parcialmente
provido para adaptar algumas DE SUAS CLÁUSULAS AO EN-

TENDIMENTO JURISPRUDENCIAL NORMATIVO DESTA
C O RT E .

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, por intermédio do
v. Acórdão defls. 466/487, apreciando o DissídioColetivo de na-
tureza econômica ajuizado pelo Sindicato dos Trabalhadores nas In-
dústrias do Vestuário do Vale do Rio Pardo em face do Sindicato das
Indústrias do Vestuário de Santa Cruzdo Sul e do Sindicatoda
Indústria de Calçados do Estado do Rio Grande do Sul, entendeu por
rejeitar as prefaciais de irregularidade de representação, de impos-
sibilidade jurídicado pedido,de ausênciade negociaçãoprévia e
proposta conciliatória, de ausência de quorum, de ilegitimidade de
representação no pólo ativo, de escrutínio secreto, de irregularidades
da assembléia do sindicato suscitante, de ausência de assembléia
específica na base territorial, de legitimidade de representação, de
irregularidades nas listas de presença e de falta de representatividade
da assembléia queautorizou a instauração dainstância. No mérito,
julgou parcialmenteprocedente oDissídio, instituindoas respectivas
condições de trabalho.
Inconformado, recorreordinariamente oSindicato dasIndústrias do
Vestuário deSanta Cruz do Sul,pelas razões de fls.493/510, com
espeque naalínea "b" do art. 895consolidado, renovandoas pre-
liminares de ausência de negociação prévia e de proposta conciliatória
e de ausência dequorum. No mérito, insurge-se contra16 cláu-
sulas.
Recorre o Sindicato daIndústria de Calçadosdo Estadodo Rio
Grande do Sul, pelas razões de fls. 513/539, renovando preliminares
de ausência de assembléia específica na base territorial, de deli-
berações por escrutínio secreto, de irregularidades da assembléia do
sindicato suscitante, de quorum para deliberação, de ausência de com-
provaçãoefetiva do quorum estatutáriopara deliberação ede ir-
regularidades nas listas de presenças. No mérito, insurge-se contra 23
cláusulas.

Despacho de admissibilidade à fl. 542.
Contra-razões oferecidas às fls. 563/583.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecerexarado àsfls.
587/596, opina pela extinção do PROCESSO, sem julgamento do
mérito, nos termos do inciso IV do art. 267 do CPC. Caso assim não
entenda, oficia, no mérito, pelo parcial provimento do Recurso.

V O T O
DAS PRELIMINARES:
Inicialmente passo a analisar conjuntamente as preliminares argüidas
em ambos os Recursos interpostos.

1 - AUSÊNCIA DE ASSEMBLÉIA ESPECÍFICA NA BASE
T E R R I TO R I A L 

Ao argüir a presente prefacial, alega o Suscitado que o Suscitante não
possui legitimidade para representar os trabalhadores porque, apesar
de suabase territorialestender-se pormais deum município,a As-
sembléia-Geralrealizou-se apenasem Santa Cruzdo Sul, tendoo
restante da baseterritorial sido excluído pela criaçãode outro sin-
dicato profissional.
Razão não assiste aos Recorrentes.
De acordo com a documentação de fls. 30/43, foram realizadas as-
sembléias em 5 (cinco) dos 7 (sete) municípios que compõem a base
territorial do Suscitante, oque atendeos requisitos exigidospara a
sua legitimação.
Nego provimento.

2 - DELIBERAÇÕES POR ESCRUTÍNIO SECRETO
Sustentam os Recorrentes que as deliberações da Assembléia que
autorizou a interposiçãode dissídio coletivonão adotarama for-
malidade legal disposta no art. 524 da CLT.
Entendo queo art. 524da CLT é incompatível com anova ordem
jurídica implantada a partir da Constituição de 1988.
Não pode a lei estabelecerescrutínio, secreto ounão, paradeli-
berações da assembléia sindical.
Lembro queo escrutíniosecreto tem suarazão históricana neces-
sidade de se proteger o empregado contra a pressão de seu em-
pregador. Mas, seo próprio sindicato em seuestatuto, prevê es-
crutínio aberto, nãohá porque dizerque se feriu a lei ou a Cons-
tituição.
Numa hora em que se apregoa tanto a liberdade negocial do sindicato,
até mesmo contra lei, não é possível sustentar-se que a lei é válida
quando inviabiliza a ação sindical.
Nego provimento.
3 - IRREGULARIDADES DA ASSEMBLÉIA DO SINDICA TO

S U S C I TA N T E 
Apontam os Recorrentes irregularidades na Assembléia do Sindicato-
profissional, no que se refere à convocação de associados e não
associados, sem direito a voto, contrariamente ao disposto no art. 19
do Estatuto Sindical do Suscitante.
Em quepesem taisalegações, a açãocoletiva visaestabelecer con-
diçõesde trabalho paratodos os integrantes dacategoriarepresen-
tados pelo sindicato. Assim, correta a participação dos não-associados
na deliberação das pretensões.
Nego provimento.

4 - AUSÊNCIA DE QÜORUM PARA DELIBERAÇÃO
Alegam os Suscitados que as assembléias gerais autorizadoras de
instauração de instância não observaram o qüorum mínimo exigido
pela legislação.
Razão não lhes assiste.
De acordo com a declaração de fl. 118, a Entidade Profissional conta
com 200 associados. A soma das listas de presença de fls. 34, 36/37,
39, 41e 43perfaz um totalde 77 trabalhadores,o querepresenta o
atingimento do qüorum de que trata o art. 612/CLT.
Nego provimento.
5 - AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA E DE PROPOS-

TA CONCILIA TÓRIA
Mais uma veznão vislumbrocomo modificar av. decisãoregional,
no particular.
A documentação constante às fls. 450, 468/469 demonstra que a
negociação foi exaustivamente buscada pelo Suscitante e foram os
Suscitados que não demonstraram o apreço pela via negocial, não se
dignando, sequer, a comparecer às reuniões intermediadas pela De-
legacia Regional do Trabalho.
No que se refere às bases para conciliação, elas identificam-se com as
reivindicações dacategoria, eencontram-se presentesna represen-
tação, como bem assinalado no v. Acórdão fustigado.
Nego provimento.

6 - IRREGULARIDADES NAS LIST AS DE PRESENÇA
Tal preliminar também não tem razão de ser, pois o Suscitante juntou
às fls. 34, 36/37, 39,41 e 53 cópiasautenticadas daslistas de pre-
sença das assembléias que deliberaram pela instauração do dissídio.
Nego provimento.
I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICA TO DE CALÇADOS

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (FLS. 512/539)
1 - CONHECIMENT O
Preenchidosos pressupostosde admissibilidade,conheço doRecur-
so.

CLÁUSULA 1ª - REAJUSTAMENT O SALARIAL
"Defere-se em parte o pedido, por unanimidade de votos, con-
cedendoaos integrantesda categoria profissional suscitanterea-
juste salarial de 5,99 (cinco vírgula noventa e nove por cento), a
incidir sobre os salários de 01/10/98, tomando como parâmetro a
variação do INPC do IBGE apurado no período de 01/10/98a
30/09/99, observadas as devidas compensações e atendido o re-
gramento da Instrução Normativa nº 04/93 do Colendo TST
quanto aos empregados admitidos após a data-base, nos moldes
de seus itens XXI e XXIV.

Registre-se que no art. 13 da Medida Provisória nº 1.356/96, bem
como nasdemais medidasprovisórias quese lhesucederam, con-
validando os atos praticadosna vigência das anteriores,veda-sea
estipulação ou fixação de cláusulas de reajuste ou de correção salarial
vinculada a índice de preços, que deve ser estabelecido mediante livre
negociação entre as partes. Essamedida provisória tem sido seguida
por este Tribunal, pelo que, portanto, admite-se sua constituciona-
lidade.
A Justiça do Trabalho, contudo, não pode abdicar do poder normativo
a ela constitucionalmente assegurado.
Se não houve acordo, é necessário que se fixe um percentual para o
reajuste. Desta forma, por arbitramento, mantenho o reajuste no mes-
mo percentual fixado pelo Regional, observadas as devidas com-
pensaçõese atendidoo regramentoda IN Normativa do TST no.
04/93, quanto aos empregados admitidos após à data base, nos mol-
des dos seus itens XXI e XXIV.
Nego provimento.

CLÁUSULA 3ª - SALÁRIO NORMA TIV O
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:

"Defere-se parcialmente o pedido, pelo voto de desempate da
Presidência, aplicando o percentual concedido na cláusula pri-

meira de 5,99 (cinco vírgula noventa e nove por cento) sobre os
valores dos salários normativos constantes nas normas revisan-

das, fixando os seguintes salários N O R M AT I V O S 
a) empregados nas indústrias do vestuário de Santa Cruz do Sul:
costureiras, cortadeiras e empregados no escritório - R$ 250,80
(duzentos e cinqüenta reais e oitenta centavos); auxiliares pas-
sadeiras e "office boy" - R$ 222,20 (duzentos e vinte e dois erais
e vinte centavos);
b) empregados nas indústrias de calçado do Estado do Rio Gran-
de do Sul: R$ 167,20 (CENTO E SESSENTA E SETE REAIS

E VINTE CENT AVOS)."
A jurisprudência da C. SDC firmou-se no sentido de que o reajuste do
piso salarial estabelecido em instrumento normativo anterior far-se-á
pela aplicaçãodo mesmoíndice fixado para efeitode reajustamento
salarial.
Como foi concedidopercentual dereajuste salarialpelas razõesex-
postas na Cláusula 1ª, e seguindo a orientação desta Corte, mantenho
a v. decisão fustigada e nego provimento ao Recurso.
CLÁUSULA 5ª - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL AO TEM-

PO DESERVIÇO
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Fica assegurado aos integrantes da categoria profissional um

aviso prévio de 30 (trinta) dias acrescido de mais 5 (cinco) dias
por ano ou fração igual ou superior a seis meses de S E RV I Ç O

NA MESMA EMPRESA, LIMIT ADO AO MÁXIMO DE 60
(SESSENTA) DIAS."

O entendimento desta E. SDC harmoniza-se com o posicionamento
adotado pelo E.Supremo Tribunal Federal que,interpretando o art.
7º, inciso XXI, da Constituição Federal (RE nº 197.911-PE), entendeu
que a ampliaçãodo prazo do avisoprévio constitui matériaafeta à
reserva legal, não podendoser objeto de atuação doPoder Nor-
mativo.
Dou provimento para excluir a Cláusula.
CLÁUSULA 8ª - PAGAMENT O DE ADICIONAL DE TEMPO

D E S E RV I Ç O 
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"As empresas concederão aos empregados representados pelo
Sindicato suscitante um adicional de tempo de serviço mensal no
percentual de 3% (três por cento) do salário mensal, para cada 5
(cinco) anos de trabalho na mesma empresa, a título de qüin-
qüênio".
Tenho por vezesemitido entendimentono sentido deque, por in-
termédio de sentença normativa, pode-se conceder aumento salarial,
desdeque haja nosautos demonstraçãoinequívocade quetal au-
mento possa ser suportado pelo setor econômico.
No presente caso, não houve tal demonstração. Impossível, portanto,
manter a Cláusula tal como deferida pelo Regional.
De qualquer sorte,é inconveniente fixar-se adicionalpor tempo de
serviço que, na prática, estimulará a despedida dos empregados mais
antigos.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 10 - REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO EX-
TRAORDINÁRIO

O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"As horas extraordinárias subseqüentes as duas primeiras serão
remuneradas com o ADICIONAL DE 100% (CEM POR CEN-

TO ) . " 
Após o cancelamentodo Precedente Normativonº 43/TST, o en-
tendimento queora predomina noseio destaCorte é nosentido de
que opreceito constitucional,art. 7º, incisoXVI, estabeleceo per-
centual mínimoa ser obedecido.Assim, a jurisprudênciaatual desta
Corte direcionou-se no sentido de que o índice de majoração das
horas extrasé de 50%(cinqüenta porcento), como prevêa norma
constitucional.
Tenho pensamento absolutamente diverso, pois entendo que o maior
percentual para horas extras desestimulará sua prática. Mas, por dis-
ciplina judiciária sigo a orientação da maioria desta Casa.
Assim, dou provimento para excluir a Cláusulada SentençaNor-
mativa.
CLÁUSULA 11 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA À EMPRE-

G A D A G E S TA N T E 
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Concede-se a garantia de emprego à gestante, desde a concepção
até 5 (cinco) meses após o parto, nos contratospor prazo in-
determinado".
A jurisprudênciadesta Corteé nestesentido,ou seja,garantir-seo
emprego da empregada grávida desdea concepção até cinco meses
após o parto.
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Realmente, na prática, a questão tem gerado controvérsia em face da
redação do texto constitucional.
Portanto, aCláusula deve sermantida, porque elaesclarece exa-
tamente o alcance efetivo da norma constitucional, prevenindo dis-
putas a respeito do tema.
Nego provimento.

CLÁUSULA 12 - EMPREGADO QUE SOFREU ACIDENTE
DE TRABALHO

O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"O segurado que sofreu acidente de trabalho tem garantida, pelo
prazo mínimo de doze meses, a manutenção doseu contrato de
trabalho na empresa,após acessação doauxílio doençaaciden-
tário, independentementede percepção deauxílio acidente, nos
contratos por prazo indeterminado".
A condição, tal como deferida, reprisa o que contido no art. 118 da
Lei nº 8.213/91, razão não existindo para que se mantenha pleito de
tal natureza na Sentença Normativa, por desnecessário.
Dou provimento para excluí-la.

CLÁUSULA 13 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENT ADORIA
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12
(doze) meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria
voluntária ou por idade junto à Previdência Oficial, do empre-
gado que trabalhar há mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa,
desde que comunique o fato, formalmente, ao empregador".
Dou provimento parcial para adequar a Cláusula aos termos do Pre-

cedente Normativo nº 85/TST, QUE DISPÕE:
"Defere-sea garantia de emprego, durante os 12meses quean-
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposen-
tadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos
5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia."
CLÁUSULA 16 - PUNIÇÕES DISCIPLINARES E DISPENSA

COMJUSTA CAUSA
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Pr esume-se injusta a despedida quando não especificados os
motivos determinantes, de forma escrita, na rescisão contra-
tual".
Dou provimento parcial ao Recurso, no particular, para adequar a
redação da cláusula aos TERMOS DO PRECEDENTE NORMA-

TIVO Nº 47/TST, QUE DISPÕE:
"O empr egado despedido será informado, por escrito, dos mo-
tivos da dispensa".

CLÁUSULA 17 - ESCOLHA DE DELEGADOS SINDICAIS
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Assegura-se para asempresas com mais de50 empregados a
eleição de um representante dos empregados por empresa, com as
garantias do art. 543 e seus parágrafos, da CLT".

Dou provimento parcial ao Recurso para adequar a cláusula aos
termos do Precedente NORMATIVO Nº 86/TST, QUE DISPÕE:

"Nas empresas commais de 200 empregados é assegurada a
eleição direta de um representante, com as garantias do art. 543,
e seus parágrafos, da CLT.

CLÁUSULA 18 - PAGAMENT O DE 50% DO 13º SALÁRIO
AO EMPREGADO

O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Ressalvada a hipótese de férias coletivas, mediante requerimento
do empregado,as empresas ficamobrigadas a pagar50% (cin-
qüenta por cento) do valor do 13º salário por ocasião das fé-
rias".
A condição possui regramento legal, não havendo demonstrativos de
conveniência de sua ampliação por sentença normativa.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 19 - GARANTIA DE ACESSO AO QUADRO DE

AVISOS NAS EMPRESAS
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Defere-se aafixação, na empresa, de quadro de avisosdo Sin-
dicato dos empregados, vedados os de conteúdo político parti-
dário ou ofensivo".
A condição, tal como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 104/TST.
Nego provimento.

CLÁUSULA 20 - GARANTIA DE ACESSO DOS DIRIGEN-
TESSINDICAIS AOS LOCAIS DE TRABALHO

O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos
intervalos destinados a alimentação e descanso, para desempenho
de suasfunções, vedada adivulgação de matéria político par-
tidária ou ofensiva".
A condição tal, como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 83/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 21 - FORNECIMENT O AO SINDICATO DA CATEGO -

RIAPROFISSIONAL DE RELAÇÃO DE EMPREGADOS
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional, uma
vez por ano, a relação de empregados pertencentes à catego-
ria".
A condição, tal como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 111/TST.
Nego provimento.

CLÁUSULA 23 - DISPENSA DO EMPREGADO DE CUM-
PRIR O AVISO PRÉVIO

O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"O empregadodespedido ficadispensadodo cumprimento doavisopré-
vio quando comprovar a obtençãodenovo emprego,desonerando aem-
presa do pagamento dos dias não trabalhados.
A condição, tal como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 24/TST.
Nego provimento.

CLÁUSULA 28 - COMUNICAÇÃO AO SINDICA TO DA CA-
TEGORIAPROFISSIONAL DA DA TA DAS ELEIÇÕES PARA

A C I PA 
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"É de 10 (dez) dias, a contar da data da eleição, o prazo para
os empregadores COMUNICAREM AO SINDICA TO PROFIS-

SIONAL A RELAÇÃO DOS ELEIT OS PARA A CIPA."
A medida não acarreta qualquer ônus ao Empregador, além de ser de
grande valia para o Sindicato, permitindo-lhe uma melhor atuação na
prevenção de acidentes do trabalho.
Nego provimento.

CLÁUSULA 29 - ABONO, MEDIANTE APRESENT AÇÃO
DEATESTADO MÉDICO

O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"O empregado não sofrerá qualquer prejuízo salarial quando
faltar ao serviço por 1 (um) dia para internação hospitalar ou
acompanhamentopara consulta de filho, com idade de até 12
(doze) anos, ou inválido de qualquer idade".
Dou provimento parcial para adaptar a redação da cláusula aos ter-

mos do Precedente NORMATIVO Nº 95/TST, QUE DISPÕE:
"Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia por
semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade, mediante
comprovação no prazo de 48 horas".
CLÁUSULA 37 - DISSÍDIO COLETIV O - GARANTIA DESA-

LÁRIOS E CONSECTÁRIOS
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Defere-se a garantia de salários e consectários ao empregado
despedido sem justa causa desde a data do julgamento do dis-

sídio coletivo até 90 (noventa) dias após a publicação do ACÓR-
DÃO, LIMIT ADO O PERÍODO TOTAL A 120 (CENTO E VIN-

TE) DIAS."
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 82/TST.
Nego provimento.

CLÁUSULA 38 - DIRIGENTES SINDICAIS
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Assegura-se a frequência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticipar em de assembléias e reuniões sindicaisdevidamente con-
vocadas e comprovadas".
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 83/TST.
Nego provimento.

CLÁUSULA 41 - RETENÇÃO DA CTPS
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Será devida ao empregado a indenização correspondente a 1
(um) dia de salário básico, por dia de atraso, pela retenção de sua
carteira profissional apóso prazo de 48 (quarenta e oito) horas,
limitada a multa a seis meses do saláriobásico do empregado
p re j u d i c a d o " . 
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 98/TST.
Nego provimento.

CLÁUSULA 42 - INFRAÇÃO OU DESCUMPRIMENT O DE
CLÁUSULA DA CONVENÇÃO, ACORDO OU DISSÍDIO
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações defazer,
no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico, em
favor do empregado prejudicado, excetuadas as cláusulas que já
contenham multa específica ou previsão legal, desde que cons-
tituído em mora o empregador".
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 73/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 43 - VIGÊNCIA
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Fixa-se a vigência da presente sentença normativa, por una-
nimidade de votos, a PARTIR DE 1º DE OUTUBRO DE 1999."
Requeremos Recorrentes quesejafixado o termo final da Sentença
Normativa.
Tendo em vista a omissão da decisão normativa quanto ao termo final
da vigência dodissídio coletivo, dou provimentoao Recurso para
fixar em 1 (um) ano a sua vigência, a partir da data-base.
CLÁUSULA 45 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"Os empregadores obrigam-se, em nome dosindicato suscitante,
a descontar dos salários de seus empregados, sindicalizados ou
não, beneficiados ou não pela presente decisão, a título de con-
tribuição assistencial, o valor correspondentea 02 (dois) dias de
salário já reajustado. O descontodeverá ser realizado em duas
parcelas, nas 1ª e 2ª folhas de pagamento imediatamente sub-
seqüentes ao mês de publicação do presente acórdão, devendo ser
repassados aos cofres do sindicato suscitante noprazo de 15
(quinze) dias contados de cada desconto. Se esgotados os prazos,
e não tiver sido efetuado o recolhimento, este será acrescido de
multa de 10% (dez por cento), juros de mora de 1% (um por
cento) ao mês e atualização monetária, nos termos do Precedente
nº 17 deste Tribunal. Subordina-se o desconto assistenciala não
oposição do trabalhador, manifestada perante a empresa até 10
(dez) dias após o primeiro pagamento reajustado".
Dou provimento parcialpara adaptara cláusula aostermos doPre-
cedente Normativo nº 119/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"A Constituição da República, em seusarts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva
a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contri-
buição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio

do sistema confederativo,assistencial, revigoramento ou forta-
lecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os va-
lores irregularmente descontados".
II - RECURSO DO SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO VES-
TUÁRIODE SANTA CRUZ DO SUL (FLS. 493/510)
O Recurso em questão encontra-se prejudicado, pois todas as cláu-
sulascontra asquais seinsurge o Sindicato dasIndústrias doVes-
tuário deSanta Cruz doSul já foramobjeto de análiseno Recurso
a n t e r i o r.
I S T OP O S T O:
ACORDAM osMinistros da SeçãoEspecializada em DissídiosColetivos do
TribunalSuperior doTrabalho, porunanimidade: I- negarprovimento aosre-
cursosquantoàsargüiçõespreliminares deausênciadeassembléiaespecífica
na baseterritorial, dedeliberação por escrutíniosecreto, deirregularidades da
assembléia doSuscitante, defalta de"quorum" paradeliberação, deausência
de negociação prévia e de proposta conciliatória e, ainda, de irregularidades nas
listasdepresença;II - DoRecursoOrdináriodoSindicato deCalçadosdoEs-
tado doRio Grande doSul - CLÁUSULA 1ª - REAJUSTESALARIAL -
negarprovimento aorecurso;CLÁUSULA 3ª- SALÁRIO NORMATIVO -
negar provimento ao recurso; CLÁUSULA5ª - AVISO PRÉVIO PROPOR-
CIONAL AO TEMPO DE SERVIÇO -dar provimento ao recurso para excluí-
la da sentença normativa; CLÁUSULA 8ª - PAGAMENTO DE ADICIONAL
DE TEMPO DE SERVIÇO - dar provimento ao recurso para excluí-la da sen-
tença normativa; CLÁUSULA 10ª - REMUNERAÇÃO DO SERVIÇO EX-
TRAORDINÁRIO -dar provimento ao recurso para excluí-la da sentença nor-
mativa;CLÁUSULA 11 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA ÀEMPREGA-
DA GESTANTE E DE SEU MARIDOOU COMPANHEIRO - negar pro-
vimento aorecurso; CLÁUSULA12 -EMPREGADO QUESOFREU ACI-
DENTEDE TRABALHO - darprovimento aorecursoparaexcluí-la dasen-
tença normativa; CLÁUSULA 13 - ESTABILIDADE PRÉ-APOSENTADO-
RIA - dar provimento parcial ao recurso para adequar a redação da cláusula aos
termos do Precedente Normativo nº 85/TST, que dispõe: "Defere-se a garantia
deemprego, duranteos12 mesesqueantecedema dataemque oempregado
adquire direito à aposentadoria voluntária, desdeque trabalhe na empresa há
pelo menos 5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia"; CLÁUSULA
16- PUNIÇÕES DISCIPLINARESE DISPENSACOM JUSTA CAUSA -
dar provimento parcialao recurso para adequara redação da cláusulaaos ter-
mos do PN 47/TST, que dispõe: "O empregado despedido será informado, por
escrito,dosmotivosdadispensa"; CLÁUSULA17- ESCOLHADE DELE-
GADOSSINDICAIS- darprovimentoparcial aorecursoparaadequara re-
dação da cláusulaaos termos do PN86/TST, que dispõe: "Nasempresas com
mais de200 empregados é asseguradaa eleição direta deum representante,
comasgarantias doart.543,e seusparágrafos,daCLT"; CLÁUSULA 18 -
PAGAMENTO DE 50% DO 13ºSALÁRIO AO EMPREGADO -dar pro-
vimento aorecurso para excluí-la dasentença normativa; CLÁUSULA19 -
GARANTIA DE ACESSO AO QUADRO DE AVISOS NAS EMPRESAS -
negar provimentoao recurso;CLÁUSULA 20 -GARANTIA DE ACESSO
DOSDIRIGENTES SINDICAISAOS LOCAIS DE TRABALHO - negar
provimento ao recurso; CLÁUSULA 21- FORNECIMENTO AO SINDI-
CATO DA CATEGORIAPROFISSIONAL DE RELAÇÃO DE EMPRE-
GADOS - negarprovimento ao recurso; CLÁUSULA23- DISPENSA DO
EMPREGADO DECUMPRIR OAVISO PRÉVIO- negarprovimento ao
recurso;CLÁUSULA 28- COMUNICAÇÃOAO SINDICATODA CATE-
GORIA PROFISSIONALDA DATA DAS ELEIÇÕESPARA A CIPA -ne-
gar provimentoao recurso; CLÁUSULA29- ABONO,MEDIANTE APRE-
SENTAÇÃO DEATESTADO MÉDICO -dar provimento parcialao recurso
para adaptar a redação da cláusula aos termos do PN 95/TST, que dispõe: "As-
segura-se o direitoà ausência remunerada de1 (um) dia porsemestre ao em-
pregado, para levar ao médico filho menor ou dependente previdenciário de até
6 (seis)anosdeidade,mediante comprovaçãonoprazode48horas";CLÁU-
SULA 37 - DISSÍDIO COLETIVO - GARANTIA DE SALÁRIOS E CON-
SECTÁRIOS - negar provimento aorecurso; CLÁUSULA 38 - DIRIGEN-
TES SINDICAIS-negar provimentoao recurso;CLÁUSULA 41- RETEN-
ÇÃO DA CTPS- negarprovimento aorecurso; CLÁUSULA42 - INFRA-
ÇÃO OU DESCUMPRIMENTO DE CLÁUSULA DA CONVENÇÃO,
ACORDO OU DISSÍDIO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 43 -
VIGÊNCIA - dar provimento ao recurso para fixar em 1 (um) ano a vigência, a
partirda data-base;CLÁUSULA 45- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL-
dar provimento parcial ao recurso para adaptar a redação da cláusula aos termos
do PN 119/TST, que assim dispõe: "A Constituição da República, em seus arts.
5º,XX e8º, V, assegurao direitodelivre associação esindicalização.É ofen-
sivaa essamodalidade deliberdadecláusula constantede acordo,convenção
coletiva ou sentençanormativa estabelecendo contribuição emfavor de en-
tidade sindicala títulode taxapara custeiodo sistemaconfederativo, assis -
tencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores nãosindicalizados. Sendo nulas asestipulações que
inobservem tal restrição, tornam-se passíveisde devolução os valores irregu -
larmentedescontados";III - considerarprejudicadoo exame dorecursoin-
terposto peloSindicato dasIndústrias do Vestuáriode SantaCruz doSul, pois
todas as cláusulas contraas quais se insurge essa parte jáforam objeto de aná-
lise no recurso anterior.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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PROCESSO : RODC-760.956/2001.8- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : FERTIMPORT S/A
ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE

CASTRO
RECORRENTE(S) : TRANSCHEM AGÊNCIA MARÍTIMA

LT D A .
ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE

CASTRO
RECORRENTE(S) : TEAÇU ARMAZÉNS GERAIS S.A.
ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE

CASTRO
RECORRENTE(S) : LIBRA TERMINAIS S.A.
ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE

CASTRO
RECORRENTE(S) : LIBRA TERMINAL 35 S/A

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

RECORRENTE(S) : LIBRAPORT OPERADORA AEROPOR-
TUÁRIA S/A

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- SOPESP

ADVOGADO : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE
CASTRO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOSE TRA-
BALHADORES PORTUÁRIOS EM GE-
RAL NAS ADMINISTRAÇÕES DOS
PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E
RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINTRAPORT

ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES
FRANZESE

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-
OBRA DO TRABALHO PORTUÁRIO DO
PORTO ORGANIZADO DE SANTOS -
O G M O / S A N TO S

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO
RECORRIDO(S) : SANTOS BRASIL S.A.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETI-
VO. GREVE. ABUSIVIDADE. CARACTERIZAÇÃO. F ALTA
DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. Embora garantidoconstitucional-
mente, nãoé absoluto, irrestrito eilimitado o direito degreve. Ao
contrário, deve observar os limites, pressupostos e requisitos legais
para ser regular e não abusivamente exercido. Inobservados, pois, os
preceitos contidos na Lei n° 7783/89 e na jurisprudência desta Corte,
como a falta de comprovação do exaurimento de negociação prévia e
autônomapara resolução doconflito, há que ser declaradaa abu-
sividade do movimento paredista (Orientação Jurisprudencial nº 11 da
SDC/TST). RECURSO ORDINÁRIO PARCIALMENTE PROVI-
DO.
Tratam os presentes autos deDissídio Coletivo de natureza eco-
nômica e degreve suscitado pelo Sindicato dosOperários e Tra-
balhadores Portuários em Geral nas Administrações dos Portos e
Terminais Privativos e Retroportos do Estado de São Paulo - SIN-
TRAPORT contra FERTIMPORT S/A., Libra Terminais S/A., Libra
Terminal 35 S/A., Libraport Agência Marítima e Operadora Portuária
S/A., Teaçu Armazéns S/A, TRANSCHEM Agência Marítima Ltda.,
Santos Brasil S/A., OGMO - Órgão Gestor da Mão-de-Obra e SO-
PESP - Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São Paulo,
pleiteando o cumprimento da sentença normativa proferida nos autos
do Processo TRT/SP nº 84/00-1.
O egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, pelo acórdão
de fls. 383-90, rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva da SIN-
TRAPORT, argüida pelo OGMO, julgou a greve não abusiva,de-
terminando o pagamento dos dias parados e concedendo estabilidade
de sessenta dias aos trabalhadores, homologou os acordos acostados a
fls. 339-59 e julgou improcedentes as reivindicações formuladas pelo
suscitante.
Inconformados aFERTIMPORT S/A., Libra Terminais S/A, Libra
Terminal 35 S/A, Libraport Agência Marítima e Operadora Portuária
S/A., Teaçu Armazéns S/A e TRANSCHEM Agência Marítima Ltda.
interpuseram Recurso Ordinário a fls. 399-420, requerendo a reforma
do julgado afim de se decretar a ilegitimidadedo movimento pa-
redista e a sua abusividade.
O SOPESP - Sindicato dos Operadores Portuários do Estado de São
Paulo, a fls. 427-47, interpõe também Recurso Ordinário, cujo teor é
idêntico ao formulado pela FERTIMPORT S/A e outros.
Recursos recebidos pelo despacho de fl. 457.
Contra-razões pelo Sindicato dosOperários e Trabalhadores Portuá-
rios em geral nas Administrações dos Portos e Terminais Privativos e
Retroportosdo Estado deSãoPaulo- SINTRAPORT, a fls. 459-70,
argüindo preliminaresde desconsideraçãode juntadade documentos
na fase recursal e litigância de má-fé.
Parecer do Ministério Público do Trabalho a fls. 473-7.
É o relatório.

V O T O
I - PRELIMINARES APRESENT ADAS EM CONTRA-RAZÕES
PELO SUSCITANTE - SINTRAPORT
1 - DESCONSIDERAÇÃO DA JUNTADA DE DOCUMENTOS
NA FASE RECURSAL
O Sindicato dosOperários eTrabalhadores Portuáriosem Geralnas
Administrações dos Portos e Terminais Privativos e Retroportos do
Estado de São Paulo - SINTRAPORT argüi como preliminar nas suas
contra-razões a desconsideração da juntada de documentos na fase
recursal, se referindo aos documentos copiados para o corpo dos
recursos apresentados e citando o Enunciado nº 8 desta c. Corte.
Aduz que os fatos narrados nos referidos documentos dizem respeito
a outra categoria detrabalhadores,que não se confundecom aquela
representada por ele.
Não assiste razão o SINTRAPORT, pois os documentos que recha-
çam não foram trazidosaos autosna fase recursalcomo afirmado,
uma vez que elesforam apresentadospela primeira veznas con-
testações ofertadas pelos suscitados a fls. 196-303.
Desta forma, rejeito a preliminar em questão.
2 - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O Suscitante SINTRAPORT, referindo-seaos acordoshomologados
pelo Regional realizados entreele e os seguintessuscitados:Teaçu
Armazéns Gerais S/A; Tranchem Agência Marítima Ltda., FERTIM-
PORT S/A, Libra Terminais S/A, Libra Terminal 35 S/A e Libraport
Agência Marítima e OperadoraPortuária S/A,alega que estasen-
tidades litigaram de má-fé ao recorrerem não de vícios referentes aos
acordos homologados,mas simda decisãoque julgouo movimento
paredista como não-abusivo, uma vez que foi a própria realização dos
acordos que levou a extinção da greve.
Como é de conhecimento geral, ao processo trabalhista é permitida a
aplicação das normas do CPC que regulam a litigância de má-fé, a
que sesujeitam indistintamenteambas aspartes, independentemente
de sucumbência. Todavia, aLITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ É UMA IM-
PUTAÇÃO EXTREMAMENTE GRAVE QUE SE FAZ A UMA
DAS PARTES. D EVE ela SER CABALMENTE DEMONSTRADA
PARA QUE SE POSSACONCLUIR PELA SUA OCORRêNCIA.
Na presente hipótese, não demonstrou o suscitante, de maneira plena,
qualquer conduta que possa levar o magistrado a imputar a alguns dos
suscitadospenatão grave.A mera interposiçãode recursoordinário
em dissídio coletivo não é capaz de gerar tal presunção absoluta, uma
vez que os recorrentes estão amparados na garantia do duplo grau de
jurisdição, ou seja,o reexame da decisão originalé permitido ao
sucumbente.
REJEITO, POIS, A PRELIMINAR ARGÜIDA.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO SUSCITADO SINDICATO
DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SOPESP
1 - CONHECIMENT O
O recursoordinário interposto mostra-seadequado,motivado, tem-
pestivo, subscrito por procurador habilitado e regular quanto ao pre-
paro, motivo pelo qual atende aospressupostosnecessários aoseu
conhecimento.
Conheço, pois, do recurso ordinário interposto pelo SOPESP.
2 - MÉRIT O
GREVE - ABUSIVIDADE
O egrégio Regional julgou a greve não abusiva, por entender que esta
foi deflagrada como objetivo de exigir o cumprimento denorma
coletiva em plena vigêncianaquelemomentoe porque"restou de-
monstrado nos autosque a paralisação foiprocedida pelo cumpri-
mento de todos ospressupostosprevistosna Lei nº 7.783/89" (fl.
386). Assim, determinouo pagamento dos diasparados e concedeu
estabilidade provisória de sessenta dias aos trabalhadores.
Inconformado, o SOPESP - Sindicato dos Operadores Portuários do
Estado de São Paulo, recorre ordinariamente requerendo a reforma do
julgado a fim de se decretar a ilegitimidade do movimento paredista
e a suaabusividade, coma conseqüente exclusãoda condenaçãodo
pagamento dossalários dosdias parados aostrabalhadores ea sus-
pensão da estabilidade provisória deferida. Alega que o suscitante
desrespeitou a Lei nº 7.783/89 e a Jurisprudência dominante desta C.
Corte, inclusive orientações jurisprudenciais da SDC.
Com razão o ora Recorrente, porquanto da análise detida dos autos se
observaque nãoforam atendidos todosos requisitos impostospela
lei, aos quais os grevistas devem se submeter para que o movimento
paredista seja considerado não-abusivo.
Primeiramente, cabe ressaltar que a jurisprudência pacífica desta c.
SDC orienta-seno sentidode considerarilegítimo o sindicatocon-
dutor do movimento paredista para a propositura da ação que objetive
a qualificaçãojurídica do movimento(OrientaçãoJurisprudencialnº
12 da SDC).No casoem questão,claro estáque oSINTRAPORT
fomentou o movimento paredista, como se denota dos documentos
constantes dos autos.
Ademais, não ficou comprovado o exaurimento das negociações antes da de-
flagração da greve, constando dos autos apenas missivas (fls. 93-100) que exi -
gemo imediatocumprimento dasreivindicaçõesdos trabalhadores,e nadaa
indicar tentativas pacíficasde resoluçãodo conflito antesda deflagração da
greve, o que vale dizer que o suscitante não promoveu encontros diretos com os
suscitadose nãosolicitou intervençãomediadora deum órgãolocal doMi-
nistério Público do Trabalho, não constandodos autos sequer convites para
reuniões conciliatórias,como tambémsequer atasde reuniõesACONTECI-
DAS EM ÂMBITO PRIVADO OU NA DRT COM ESTE FIM.
Ficou assim, claramente, desrespeitado o disposto no art. 3º da Lei n°
7.783/89 e a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 11 da SDC, verbis:
"GREVE. IMPRESCINDIBILIDADE DE TENTATIVA DIRETA E
PACÍFICA DA SOLUÇÃO DO CONFLITO. ETAPA NEGOCIAL
PRÉVIA. É abusiva a greve levada a efeito sem que as partes hajam
tentado, direta e pacificamente, solucionar o conflito que lhe constitui
o objeto.Precedentes: RODC298.586/96, Ac.349/97, Min.José L.
Vasconcellos, DJ de 18/4/97, unânime; RODC 222.119/95, Ac. 42/97,

Min. Armando de Brito, DJ de 21/3/97, unânime; RODC 190.548/95,
Ac. 42/96, Min. Orlando T. Costa, DJ de 8/3/96, unânime; e RODC
180.752/95,Ac. 839/95,Min. Armando deBrito, DJ DE 24/11/95,
POR MAIORIA".
Ante a configuração jurídica da abusividade do movimento paredista,
tem-se como conseqüência lógica a reforma do julgado regional para
excluir da condenaçãoo pagamento aosempregadosdos diasnão
trabalhados em face da greve, pois esta Egrégia Corte Superior, sobre
a matéria, tem entendido que "o empregador não está obrigado ao
pagamento dos salários correspondentes ao período de greve, visto
que houve suspensão do contrato de trabalho, independentemente da
declaração de abusividade ou não do movimento paredista" (Pre-
cedentes nessesentido: RODC-184.652/95.7, Ac.292/96,Rel. Min.
Orlando Teixeira da Costa, DJU de 03/05/96; e E-ED-DC-
204.587/95.6, Ac. 902/96, Rel. Min. José Luiz Vasconcellos, DJU de
11 / 1 0 / 9 6 ) .
Da mesmaforma, quantoà estabilidadeprovisória, dianteda de-
claração da abusividade da greve,faz-se necessário a reforma do
acórdão regional para suspender a garantia concedida, pois esta Corte
tem afastado a aplicação de cláusula dessa natureza em face do
pronunciamento emitido pelo excelso Supremo Tribunal Federal, que
deu provimento a recurso manifestado por entidade representante da
categoria econômica para excluir do conteúdo da sentença regional
cláusula alusiva à estabilidade no emprego, sob o fundamento de que
a referida garantia não se amolda ao disposto nos arts. 7º, I e 10 do
ADCT da Carta Magna (RE-167.911-PE, julgado em 24/09/96, Rel.
Min. Octávio Gallotti). Ademais a garantiade empregoé matéria
imprópria para ser instituída por sentença normativa, podendo ser
obtida somente por negociação entre as partes.
Ante o exposto,dou provimentoao recurso parareformar adecisão
regional e assim declarar a greve abusiva, excluindo da condenação o
pagamento dosdias paradosaos trabalhadores ea garantiade em-
prego deferida pelo regional.
PEDIDO DE APLICAÇÃO DE MUL TA
O recorrente pleiteia a aplicação demulta a ser arbitrada por esta
colendaSDC a fim de desestimular omovimento paredistadefla-
grado.
Indefiro o pedido, haja vista que carece de amparo legal a fixação de
multa nos moldes como requerida.
Nego provimento ao recurso neste aspecto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, rejeitar as
preliminares de desconsideração de juntada de documentos na fase
recursale de litigânciade má-fé, conhecerdo RecursoOrdinário da
SOPESP e dar-lheprovimento parcial a fim dedeclarar a greve
abusiva. Em conseqüência, fica prejudicado o exame do outro recurso
interposto.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
WAGNER PIMENT A - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-769.381/2001.8- 9ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO
COMÉRCIO DE CURITIBA

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-

MÉRCIO ESTABELECIDO EM SHOP-
PING CENTERS DE CURITIBA

ADVOGADO : DR. HANELORE MORBIS OZÓRIO
EMENTA: LEGITIMAÇÃO DA ENTIDADE SINDICAL. AS-
SEMBLÉIA DELIBERA TIVA. QUORUM DE VALIDADE. AR T.
612 DA CLT - O entendimentoconsubstanciado naOrientação Ju-
risprudencial nº 13 da SDC desta Corte é no sentido de que, mesmo
após a promulgação da Constituição Federal de 1988, subordina-se a
validadeda assembléiade trabalhadores quelegitima a atuaçãoda
entidade sindical respectiva em favor de seus interesses à observância
do quorum estabelecido no art. 612 da CLT. Recurso Ordinário co-
nhecido e não provido.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalho da9ª Região,pelo Acórdãode fls.
201/209, complementado às fls. 219/220, apreciando o Dissídio Coletivo ajui -
zado pelo Sindicato dos Empregados no Comércio de Curitiba em face do Sin-
dicatodos Lojistasdo ComércioEstabelecidoem ShoppingCenters deCu-
ritiba-PR,entendeupor acolhera preliminar deausênciadequorumlegale
extinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do
CPC.
Inconformado,recorreordinariamente oSindicato-profissional,pelas
razões defls. 225/232, argüindo preliminarmente a nulidadeda v.
decisãorecorridapor negativa deprestaçãojurisdicional. Quantoao
mérito, insurge-se contra a Decisão regional que extinguiu o processo
sem julgamento do mérito.
Despacho de admissibilidade à fl. 225.
Contra-razões oferecidas às fls. 237/240.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecerexarado àsfls.
244/247, é pelo não-provimento do Recurso.

V O T O
1 - CONHECIMENT O
Encontram-se presentes, no Recurso,os pressupostos processuais de
admissibilidade.
Conheço.

2 - MÉRIT O
2.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVADE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL
DaDecisão regionalqueextinguiu oprocesso semjulgamentodo mérito,por
inexistênciadecomprovação doquorumdeliberativoe legal, opôso Recor-
rente Embargos Declaratórios àquela decisão, sob a alegação de ausência de
motivação quanto ao tópico ensejador da extinção.
Rejeitados os Embargos pelo E. Regional, reitera o Suscitante em
suas Razões de Recurso a pretensa omissão no julgado, sustentando a
nulidade do Acórdão por negativa de prestação jurisdicional.
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Aponta violaçãodos arts.93, IX, da ConstituiçãoFederal e832 da
CLT e divergência com os arestos que acosta.
Em que pesemas argumentaçõesdo Recorrente, razãonão lheas-
siste.
Ao compulsar osautos, vislumbra-se queo v. Acórdão rechaçado
encontra-sedevidamente fundamentado.Em relaçãoao quorumda
assembléia que deliberou sobre a instauração do dissídio, aponta o v.
Acórdão a necessidade de se observar a Orientação Jurisprudencial nº
13 da SDC, ressaltandoque, em facedo número ínfimo de em-
pregadospresentes naassembléia, faltalegitimação doSuscitante
para deliberação dos assuntos tratados.
Destarte, não vejo no v. Acórdão atacado qualquer mácula que enseje
a sua nulidade, haja vista queo v. Acórdão se pronunciou satis-
fatoriamente sobre os fundamentos da extinção do processo, entre-
gando assim de forma completa a prestação jurisdicional.
Nego provimento.

3 - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR INSUFICIÊNCIADE
QUORUM ACOLHIDA PELO REGIONAL

O E. Regional acolheu a preliminar de extinção do processo por
insuficiência de quorum argüida em Parecer pelo Ministério Público
do Trabalho, ao fundamentode que, da declaraçãofirmada pelo
Diretor-Tesoureiroà fl. 62, percebe-seque a convocaçãopara aAs-
sembléia-GeralExtraordinária, realizadaem 22/3/00, não foi espe-
cífica para os empregados de empresas estabelecidas em shopping
centers, poisafirma o tesoureiro que dos1982 (mil novecentos e
oitenta e dois) associados inscritos no quadro social, compareceram e
votaram 196 (cento e noventa e seis), enquanto que pelas informações
prestadas à fl. 196, em atendimento à determinação desta Relatora, o
Suscitante diz queda lista de presenças defls. 63/75 compareceram
na assembléia, aproximadamente, 48(quarenta e oito) comerciários,
empregados de empresas estabelecidas em shopping centers, e que o
número de empregadosnessasempresasé de, aproximadamente,
9.000 (nove mil).
Em suas razões,alega oRecorrenteter sido observado oquorum
previsto no art. 859 da CLT, referenteà aprovação,em segunda
convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes.
A jurisprudência deste Tribunal é firme no sentido de que, na análise
dos pressupostosde validadedo dissídiocoletivo, alegitimidade da
representação do Sindicato-suscitante é aferida conjugando-se o quo-
rum estabelecido no art. 612 da CLT, regulando a aprovação da pauta
de reivindicaçõese a celebração deconvençãoou acordocoletivo,
com o quorum fixado no art.859 da CLT, cuidando da autorização
para ajuizamentodo dissídiocoletivo, posiçãoque assumopor dis-
ciplina judiciária, pois penso de modo diverso, ou seja, que o quorum
é o do estatuto e não o da lei.
No presente caso, além de deliberar sobre a instauração de dissídio
coletivo, a Assembléiatambém decidiusobre apauta dereivindi-
cações e celebração de Convenção Coletiva de Trabalho, atraindo
para si a incidência do art. 612 da CLT, que exige para a deliberação
dessas matériaso quorummínimo de 1/3(um terço)dos associa-
dos.
Na Assembléia-Geral realizada em 22/3/00, a lista de presença que
deliberou sobrea pautade reivindicações eautorização paraa ins-
tauração do Dissídio Coletivo consigna 196 (cento e noventa e seis)
assinaturas (fls.63/75), númerobastante ínfimoquando confrontado
com a declaraçãode fl. 62, naqual o próprio Sindicatosuscitante
informa queo número deassociados quites comsuas mensalidades
perfaz um total de 1982 (mil novecentos eoitenta e dois) traba-
lhadores, o que, realmente, não atende à exigência contida no art. 612
da CLT.
Diga-se ainda que,tal como noticiado no v. Acórdão recorrido, o
edital de convocação da assembléia (fl. 61) não restringiu a con-
vocação aos empregados de empresas estabelecidas em shopping cen-
ters, referindo-se indistintamente a todos os trabalhadores de sua
representação.
Apesar deter me posicionadoreiteradas vezes emsentido oposto,
pois tenho entendimento no sentido de que o quorum a ser observado
deve ser o do estatuto, por disciplina judiciária rendo-me ao po-
sicionamento majoritário desta SDC no tocante à matéria, razão pela
qual nego provimento ao Recurso, mantendo a v. Decisão regional.

I S T OP O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do recurso e negar-lhe provimento.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-771.325/2001.1- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-

DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDUSCON

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-
CAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS, INSTITUIÇÕES BENEFICEN-
TES, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDHOSP

ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLA-
CHINI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCOSNOS ESTA-
DOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA LEITE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE TÍTULOS E VALORES
MOBILIÁRIOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-

NEDORAS DE ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE
S Ã O PA U L O

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS BIBLIOTECÁRIOS NO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. MARCELO FERREIRA ROSA
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - FIESP E OU-
TRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERNANDES EUSTÁQUIO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADA : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CAS-
TELO BRANCO

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SÍLVIA DE ALBUQUER-
QUE GOUVÊA GOULART

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA DE C. C. NA-
GAO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM COMERCIAL - SENAC

RECORRIDO(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-
GEM INDUSTRIAL - SENAI

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS
INDÚSTRIAS DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S):SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS
PRIVADOS E CAPITALIZAÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE SER-
VIÇOS CONTÁBEIS, DE ASSESSORA-
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIE-
TÁRIAS DE JORNAIS E REVISTAS DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABER-
TAS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA NO
ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES CULTU-
RAIS, RECREATIVAS, DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO E FOR-
MAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO -SINDELIVRE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVES-
TIMENTO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SE-
GUROS E CAPITALIZAÇÃO NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DE EMPRESAS
DE ARRENDAMENTO MERCANTIL -
LEASING

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS COOPE-
RATIVAS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTA-
LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES,
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PRO-
PAGANDA DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S):SINDICATO NACIONAL DOS EDITORES DE
LIVROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS INDÚS-
TRIAS DE MATÉRIAS-PRIMAS PARA
F E RT I L I Z A N T E S

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRO-
DUTOS DE CACAU E BALAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO
VESTUÁRIO INFANTO JUVENIL E FE-
MININO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAR-
NES E DERIVADOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNI-
CA NO ESTADO DE SÃOPAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE REPA-
RAÇÃO DE VEÍCULOS E ACESSÓRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-
TRIA DE COMPONENTESPARA VEÍ-
CULOS AUTOMOTORES - SINDIPE-
ÇAS

EMENTA: SINDICATO - BASE TERRITORIAL EXCEDENTE
DE UM MUNICÍPIO - O entendimentojurisprudencial consubs-
tanciado pela OrientaçãoJurisprudencial nº 14 daSDC desta Corte
consagrou-se no sentido de que, abrangendo mais de um município a
base territorial do sindicato representativo da categoria, a realização
de assembléiade trabalhadores unicamenteem sua sedesocial in-
viabiliza a manifestação da vontade dos trabalhadores localizados nas
outras cidades componentes de sua base territorial.
Recurso Ordinário conhecido e provido para extinguir o processo sem
julgamentodo mérito. Prejudicadoo examedos demais tópicose
Recursos interpostos.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalho da2ª Região,pelo Acórdãode
fls. 585/602, apreciando o Dissídio Coletivo de natureza econômica
ajuizado pelo Sindicato dos Bibliotecários no Estado de São Paulo em
face da Federaçãodas Indústriasdo Estadode São Paulo eOutra;
Sindicatoda Micro e PequenaIndústria doEstadode São Paulo e
Outros (30)e SecretariaEstadual daAdministração eOutros (5),
homologou o pedido de desistênciacom relação aos Suscitados Se-
cretaria Estadual de Administração (Fazenda do Estado) e Secretaria
Municipal de Administração; homologou o Acordo celebrado entre o
Suscitante eos SuscitadosFIESP - Federaçãodas Indústriasdo Es-
tado de São Paulo, Sindicato da Indústria de Matérias Primas para
Fertilizantes, Federação do Comércio e Sindicato da Indústria de
Carnes e Derivados no Estado deSão Paulo; indeferiu o pedido de
exclusão doSindicato dasEntidades Mantenedorasde Estabeleci-
mentosde EnsinoSuperior doEstado deSão Pauloe do Sindicato
dasEmpresasde Rádioe Televisãono Estadode SãoPaulo; julgou
extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267
do CPC, com relação ao suscitado SINSA - Sindicato das Sociedades
de Advogados do Estado de São Paulo e Rio de Janeiro, e rejeitou as
demais preliminares argüidas. Nomérito, julgou parcialmente proce-
dentes as reivindicações, instituindo as respectivas condições de tra-
balho.
Inconformado,recorre ordinariamenteo Ministério Público doTra-
balho pelas razões de fls. 607/611, objetivando a reforma do julgado
no que tange à cláusula que trata da contribuição assistencial.
O Sindicato dasEmpresasde Rádio eTelevisãono Estado deSão
Paulo - SERTESP, pelas razões de fls. 612/663, com fundamento no
art. 895, "b", da CLT, renovando preliminares de ilegitimidade ativa
do sindicato profissional, insuficiência de quorum da assembléia e
ausência denegociação prévia. Nomérito, insurge-se contrao de-
ferimento de 17 cláusulas da Sentença Normativa.
O Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de
Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo - SINDHOSP,
pelas razõesde fls. 720/730,renovando preliminar deausência de
negociação prévia. No mérito, insurge-se contra 9 cláusulas.
O Sindicato dosBancos nos Estados de SãoPaulo, Paraná, Mato
Grosso e Mato Grosso doSul, pelasrazões defls. 734/739, in-
surgindo-se contra 12 cláusulas.
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O Sindicatodas EmpresasDistribuidoras deTítulos e ValoresMo-
biliários no Estado de São Paulo, pelas razões de fl. 740, ratificando
as razões de inconformismo oferecidas pelo Sindicato dos Bancos nos
Estados de São paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul.
O Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimento de En-
sino Superiordo Estado deSão Paulo,pelas razões defls. 742/774,
renovando preliminar de extinção do feito por irregularidades na
instauração do dissídio coletivo. No mérito, insurge-se contra 17
cláusulas.
O Serviço Socialda Indústria - SESI, pelasrazõesde fls. 775/785,
com fulcro no art. 895 consolidado, renova preliminares de extinção
do feito, e, no mérito, insurge-se contra 16 cláusulas.
Despacho de admissibilidade à fl. 790.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
Os presentesautos nãoforam enviadosao D. Ministério Público do
Trabalho para a emissão de parecer, tendo em vista ser o "Parquet"
também recorrente no presente feito.

V O T O
I - RECURSO ORDINÁRIO DO SERVIÇO SOCIAL DA IN-
DÚSTRIA- SESI (FLS. 775/785)
O Recurso preenche os pressupostos de admissibilidade, razão pela
qual dele conheço.
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEIT O POR AUSÊN-

CIA DE ASSEMBLÉIA ESPECÍFICA EM CADA MUNICÍPIO
INTEGRANTE DA BASE TERRIT ORIAL

Ao argüir tal prefacial,sustenta o Recorrenteque aassembléia para
deliberação dodissídio coletivoé geral, ouseja, deveficar incon-
testavelmente demonstrado que a representação reflete a manifestação
de vontade da totalidade dosinteressados, daí a obrigatória obser-
vância do qüorum deliberativo.
Aduz que, no caso, o Sindicato dos Bibliotecários no Estado de São
Paulo possui base territorial estadual, o que implica o dever de com-
provar a respectiva representatividade, trazendo aos autos cópias de
atas deassembléias-gerais realizadasem todosos municípios,o que
inocorreu, tendo havido apenas uma única assembléia realizada em
São Paulo, com um número irrisório de presentes.
Requer, portanto, aextinção do feito sem julgamentodo mérito, à
falta de observância das diretrizes traçadas pela INC nº 4/TST.
Razão assiste ao Recorrente.
A Carta Sindical acostada aos autos à fl. 7, expedida pelo Ministério
do Trabalho, aprovao estatuto dosindicato profissional quetem
abrangência em todo o estado de São Paulo.
Assim sendo, apesar de incontroverso nos autos ser a base territorial
do Sindicato-suscitante superior à área de um município e o assunto
ser de interesse de toda a categoria profissional, somente foi realizada
assembléia-geral nasede doSindicato em SãoPaulo, capital,com a
participação de 39 (trinta e nove) trabalhadores, conforme atestam os
documentos defls. 19/35, ficandoinviabilizadas a participaçãoe a
manifestação dos demais integrantes da categoria, que residem fora
do Município-sede do Sindicato.
A E. SDC desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº

14, é bastante clara ao DISPOR:
"Se a base territorial do Sindicato representativo da categoria
abrange mais de um Município, a realizaçãode assembléiade-
liberativa em apenas um deles inviabiliza a manifestação de von-
tade da totalidade dos trabalhadores envolvidos na controvérsia,
pelo que conduz à insuficiência de 'quorum' deliberativo, exceto
quando particularizado o conflito."
Devo frisar que, pessoalmente,tenho entendimento contrário, uma
vez que esta matéria sempre deve ser restrita à administração interna
do Sindicato, expressano seu estatuto.Entretanto,não há como
reabrir o debatesobre matéria que já constade Orientação predo-
minante nesta Seção.
Destarte, dou provimento ao Recurso Ordinário interposto para ex-
tinguir o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
VI, do CPC, restando assim prejudicado o exame dos demais tópicos
do Apelo e dos demais Recursos interpostos.

I S T OP O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
do recursointerposto pelo Serviço Socialda Indústria - SESIe dar-
lhe provimento,quanto àpreliminar deausência deassembléia es-
pecífica em cadamunicípio integranteda baseterritorial, paraex-
tinguir o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
inciso IV, do CPC, ficandoprejudicadoo examedo restantedeste
apelo, bem assim dos demais recursos interpostos.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-771.915/2001.0- 4ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES RODOVIÁRIOSDO ES-
TADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADA : DRA. SHEILA LEONARDELLI LOCH
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS DE
CARGA SECA, LÍQUIDA, INFLAMÁ-
VEL, EXPLOSIVA, DE TRANSPORTES
COLETIVOS URBANOS, SUBURBA-
NOS, MUNICIPAIS, INTERMUNICIPAIS,
TURISMO E FRETAMENTO, EM EM-
PRESAS DE ESTAÇÕES RODOVIÁRIAS
E DE TRANSPORTE ESCOLAR DE SÃO
LEOPOLDO

ADVOGADO : DR. WILSON GONÇALVES DE OLIVEI-
RA FILHO

EMENTA: RecursoOrdinário em Dissídio Coletivoprovido par-
cialmente para adaptar algumas de suas cláusulas à jurisprudência
normativa desta Corte.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalho da4ª Região,pelo Acórdãode
fls. 239/279, apreciando o Dissídio Coletivo de natureza econômica
ajuizado pelo Sindicatodos Trabalhadoresem TransportesRodo-
viários de Carga Seca,Líquida, Inflamávele Explosiva, de Trans-
portes Coletivos, Urbanos,Suburbanos, Municipais, Intermunicipais,
Turismo e Fretamento,em Empresas deEstaçõesRodoviáriase de
Transporte Escolar de São Leopoldo em face do Sindicato das Em-
presas de Transportes Rodoviários no Estado do Rio Grande do Sul,
entendeu por rejeitar a prefacial de extinção do processo por ausência
de requisitosformais, eaindaem preliminar, declarou semobjeto a
prefacialde limitaçãodo pedido argüida pelo Suscitado. Nomérito,
deferiu em parteo pleito, editando as respectivascondições de tra-
balho.
Inconformado, recorreordinariamente oSindicato dasEmpresas de
TransportesRodoviários no Estado do Rio Grande do Sul, pelas
razões de fls. 286/302, buscando areforma de 18 cláusulas do Dis-
sídio.
Despacho de admissibilidade à fl. 307.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.
O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecerexarado àsfls.
312/317, argúi preliminarmente a extinção do feito, sem julgamento
do mérito, pordefeito derepresentação e,se assimnão for, oficia
pelo provimento parcial do Recurso.
V O T O
1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEIT O POR IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO, ARGÜIDAEM P ARECER
PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
Ao argüir a presenteprefacial, sustentao "Parquet"que, no casode
pessoa jurídica, a validade doinstrumento de procuração por ela
outorgada ficacondicionada àdemonstração deque osignatário do
instrumento era o seu representante legal. Assim, considerando que os
autosressentem-se daata de eleiçãoe posse doSr. Edson Diasde
Araújo como presidente do Suscitante,tem-se por irregulara sua
representação, o que leva à extinção do feito sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
Razão não assiste ao "Parquet".
Entendo que a alegação do Ministério Público do Trabalho não pode
ser acolhida.
O art. 12, inciso VI, do CPC revela a capacidade para estar em Juízo,
não obrigando apessoajurídica a juntar a ata de posse dosre-
presentantes para comprovação da legitimidade da outorga processual.
Além do mais, háque seconsiderar quea regrageral ésempre a
presunçãode boa-fée os estatutosou contratosocial de pessoa
jurídica são registradosem Cartório e possuem fépública. Em caso
de dúvida, suscitadano decorrerdo processo,é que o julgador po-
deria determinar a juntada de tais DOCUMENTOS AOS AUTOS E,
APÓS A ANÁLISE DESTES, ATÉ ENTENDER IRREGULAR A
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
Ademais, resta evidente nos autos que o Sr. Edson Dias de Araújo é
o presidente do Sindicato profissional, pois sua assinatura está aposta
na Ata de Assembléia Geral de fls. 51/64, e no edital de convocação
da categoria, sem qualquer contestação da parte ré, o que torna
legítima a procuração por ele outorgada.
Rejeito.
2 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEIT O POR INSUFI-
CIÊNCIA DE QUORUM
Argúi ainda o "Parquet" a extinção do feito por ausência de quorum,
alegandoque nas listasde presençasque acompanham aata da
assembléia, fls.187/188, constamassinaturas semqualquer identi-
ficação que permita saber se os signatários integram a categoria
profissional e sãoassociadosdo Suscitante,como, por exemplo,o
número de matrícula dos associados. Algumas assinaturas são ile-
gíveis ou meras rubricas.
Requer, portanto,a extinçãodo processosem julgamentodo mérito,
nos termos do art. 267, VI, do CPC.
Em que pesemas alegaçõesdo "Parquet",mais uma vez razãonão
lhe assiste.
Com efeito,informa o Sindicato profissional,à fl. 163, quetem 47
(quarenta e sete) ASSOCIADOS NO SEGUIMENTO DIFERENCIA-
DO DOS TRABALHADORES URBANOS EM SUA BASE TER-
R I TO R I A L .

As listas depresença acostadasaos autos, àsfls. 187/188,demons-
tram o comparecimento de 24(vinte e quatro)trabalhadores, sa-
tisfazendo o quorum mínimo de 1/3 (um terço) de que trata o art. 612
consolidado.
Rejeito.
CLÁUSULA 8ª - HORAS EXTRAS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"As horas extraordinárias subseqüentes asduas primeiras serão
remuneradas com o ADICIONAL DE 100% (CEM POR CEN-
TO ) " 
(fl. 246).
O entendimento desta SDC tem sido no sentido de não se elevar o
percentual mínimo garantido constitucionalmente para a sobrejornada,
entendimento este a que me curvo.
Dou provimento para excluir a Cláusula.
CLÁUSULA 13 - FÉRIAS E DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO
A D I A N TA M E N T O 
O E. Regional deferiuapenasos parágrafos primeiroe quintoda
cláusula, nos seguintes TERMOS:
"Caput(...)indeferido
Parágrafo primeiro - Ressalvada a hipótesedeférias coletivas, me-
diante requerimento do empregado, as empresas ficam obrigadas
a pagar 50% (cinqüenta por cento) do 13º salário por ocasião das
férias.
PARÁGRAFO SEGUNDO (...) INDEFERIDO
Parágrafo terceiro (...) indeferido
PARÁGRAFO QUAR TO (...) INDEFERIDO
Parágrafo quinto - Ao concederem férias a seusempregados,as
empresasefetuarão o pagamentodestas,até 02 (dois) dias antes
do início do período, sob pena de pagamento de multa de 01 (um)
dia de salário, por dia de atraso, em favor do empregado, li-
mitada ao valor principal."
(fls. 242/243).
Quanto ao § 1º, conforme se extrai de sua redação, o E. Regional não
fixou nenhuma data limite para tal antecipação, mantendo-se, por-
tanto, o disposto na Lei nº 4.090/62, c/c o art. 1º da Lei nº 4.749/65,
que regem a matéria.
Quanto ao § 5º, a condição é também regulada por lei, não havendo,
neste caso concreto, razões nem conveniência em sua ampliação.
Dou provimento para excluí-los.
CLÁUSULA 22 - SEGURO DE VIDA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"As empresas obrigam-se a contratar seguro de vida em grupoaos
seus empregados, SEM ÔNUS A ESTES, COM AS SEGUINTES
COBERTURAS MÍNIMAS:
a) morte natural - cinqüenta vezes sua remuneração mensal:
b) morte por acidente detrânsito, de trabalho ou invalidez per-
manente - cem vezes SUA REMUNERAÇÃO MENSAL."
(fl. 251).
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 84/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Institui-se a obrigação do seguro de vida, em favor do em-
pregado e seus dependentes previdenciários, para garantir a in-
denização nos casos de morte ou invalidez permanente, decor-
rentesde assalto, consumadoou não, desdeque o empregadose
encontre no exercício das suas funções."
CLÁUSULA 32 - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Aos empregados motoristas que sofrerem acidentes, no exercício
de suasfunções, seráassegurada assistênciajudiciária gratuita,
desdeque seus interessesnão entrem em conflito COM OS DO
EMPREGADOR."
(fl. 254)
O Sindicato-obreiro tem obrigação de prestar assistência jurídica gra-
tuita quando setrate DE POSTULAÇÃO TRABALHISTA. SUA
ASSISTÊNCIA NÃO SE ESTENDE ÀS DEMAIS SITUAÇÕES DA
VIDA DO EMPREGADO.
Todavia, seele estava aserviço da Empresae no exercíciode suas
funções sofreuacidente, nadamais justoque o Empregador arque
com a assistência jurídica.
NEGO PROVIMENTO.
CLÁUSULA 36 - ESTUDANTE - DISPENSA
O E. REGIONAL DEFERIU A CLÁUSULA NESTES TERMOS:
"Concede-selicença não remunerada nos dias de prova ao em-
pregado estudante, desde que avisado o empregador com 48 horas
de antecedência emediante comprovação, ressalvada ahipótese
regulada no art. 473, inc. VII, da CLT."
(fls. 255).
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 70/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Concede-selicença não remunerada nos dias de prova ao em-
pregadoestudante, desdeque avisadoo patrão com 72 horas de
antecedência e mediante comprovação."
CLÁUSULA 37 - ESTABILIDADE - GARANTIA DE EMPRE-
GO E SALÁRIO AO EMPREGADO EM IDADE DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇO MILIT AR OBRIGATÓRIO.
O E. REGIONAL DEFERIU A CLÁUSULA NESTES TERMOS:
"Garante-se o emprego do alistando, desdea data da incorpo-
ração no serviços militar até 30 (trinta) dias após a baixa."
(fl. 255).
A condição, tal como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 80/TST.
Nego provimento.
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CLÁUSULA 40 - ESTABILIDADE - GARANTIA DE EMPRE-
GO E SALÁRIO AO EMPREGADO EM VÉSPERA DE APO-
S E N TA D O R I A 
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Fica vedada a despedida sem justa causa, no período de 12
(doze) meses anteriores à aquisição do direito à aposentadoria
voluntária ou por idade junto à previdência oficial, do empregado
que trabalhar há mais de 5 (cinco) anos na mesma empresa,
desde quecomunique o FATO, FORMALMENTE AO EMPRE-
GADOR."
(fl. 257).
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 85/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Defere-sea garantia de emprego, durante os 12meses quean-
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposen-
tadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos
5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia."
CLÁUSULA 41 - ESTABILIDADE - CIPEIRO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"O suplente da CIPA goza da garantiade emprego prevista no
art. 10, inciso II, ALÍNEA 'A' DO ADCT DA CONSTITUIÇÃO
DE 1988."
(fl. 257).
Os suplentes das CIPAs, e não só os titulares, gozam de garantia de
empregoprevista noart. 10, inciso II, alínea "a", do ADCT da
Constituiçãoda República de 1988,entendimentoeste pacificado
nesta Corte pelo Enunciado nº 339/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 42 - CIPA - ELEIÇÃO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"É de 10 (dez) dias, a contar da eleição, oprazo para os em-
pregados comunicarem ao SINDICATO PROFISSIONAL A RE-
LAÇÃO DOS ELEIT OS PARA A CIPA."
(fls. 258)
Não vejo qual o interesse da parte recorrente insurgir-se contra tal
condição, já que a Cláusula apenasdiz respeitoaos empregados
perante o Sindicato profissional, devendo, portanto, ser mantida.
CLÁUSULA 51 - AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Fica assegurado aos integrantes da categoriaprofissional um
aviso prévio de30 (trinta) dias acrescido de mais5 (cinco) dias
por ano ou fração igual ou superior a seis mesesde S E RV I Ç O
NA MESMA EMPRESA, LIMIT ADO AO MÁXIMO DE 60
(SESSENTA) DIAS."
(fl. 262).
O posicionamento desta SDC em relação à matéria harmoniza-se com
aquele adotado pelo E. STF, que, interpretando o art. 7º, inciso XXI,
da ConstituiçãoFederal (REnº 197.911-PE), entendeu quea am-
pliação do prazo do aviso prévio constitui matéria afeta à reserva
legal, não podendo ser objeto de atuação do Poder Normativo.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA 55 - DESCONTOS - PERMISSÃO - MENSALI-
DADES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"As mensalidades devidas ao sindicato que representa a categoria
profissional, quando autorizadas pelos empregados, serão des-
contadas dos salários pelos empregadores e RECOLHIDAS AOS
COFRES DA ENTIDADE ATÉ O 10º (DÉCIMO) DIA DO MÊS
SUBSEQÜENTE."
(fl. 265).
A norma trata apenas daforma do recolhimento das mensalidades
sindicais descontadas na folha de pagamento do empregado, pelo que
não vejo razão para que oempregador se insurja contra tal Cláu-
sula.
Nego provimento.
CLÁUSULA 56 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL OU DE
REFORÇO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Os empregadores ficam obrigados, em nome do Sindicato sus-
citante, a descontar dos salários de seus empregados sindica-
lizados ou não, beneficiados ou não pela presentedecisão, a título
de contribuição assistencial, o valor equivalente a dois (2) dias de
salário já reajustado. O desconto será efetuado em duas parcelas,
nas 1ª e 2ª folhas de pagamento, imediatamente subseqüentes ao
mês da publicação do acórdão, devendo ser repassado aos cofres
do sindicato suscitante no prazo de 15 (quinze) dias contados de
cada desconto. Se esgotados os prazos, e não tiver sido efetuado o
recolhimento, este será acrescido de multa de 10% (dez por cen-
to), jur os de mora de 1% (um por cento) ao mêse atualização
monetária, nos termos do Precedentenº 17 desteTribunal. Su-
bordina-se o desconto assistencial sindical a não-oposição do tra-
balhador, manifestada PERANTE A EMPRESA ATÉ 10 (DEZ)
DIAS APÓS DA DATA DO PRIMEIRO PAGAMENT O REA-
J U S TA D O . " 
(fl. 264).
A Cláusulaem questão,apesar desubordinar odesconto ànão-oposição do
trabalhador, obriga asuaocorrência indistintamenteaassociados enão-asso -
ciados, o que vai de encontro ao disposto NO PRECEDENTE NORMATIVO
Nº 119 DESTA CORTE, QUE ASSIM DISPÕE:
"A Constituição da República, em seusarts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva
a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contri-
buição em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio
do sistema confederativo,assistencial, revigoramento ou forta-
lecimento sindical e outras da mesma espécie, obrigando tra-
balhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações que
inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os va-
lores irregularmente descontados."

Assim sendo, dou provimento parcial ao Recurso, no particular, para
adaptar a Cláusula à redação do citado Precedente Normativo.
CLÁUSULA 59 - MURAL P ARA PUBLICAÇÕES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Defere-se aafixação, na empresa, de quadro de avisosdo Sin-
dicato, para COMUNICADOS DE INTERESSE DOS EMPRE-
GADOS, VEDADOS OS DE CONTEÚDO POLÍTICO-P ARTI-
DÁRIO OU OFENSIV O."
(fl. 265).
A condição, tal como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 104/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 60 - DIREIT O DE ACESSO DOS DIRIGENTES
SINDICAIS ÀS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Assegura-se o acesso dos dirigentes sindicais às empresas, nos
intervalos destinados a alimentação e descanso, para desempenho
de suas funções, vedada a divulgação de matéria POLÍTICO-
PARTIDÁRIA OU OFENSIV A."
(fl. 265).
A condição, tal como deferida, harmoniza-se com o entendimento
consubstanciado no Precedente Normativo nº 91/TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA 62 - DELEGADO SINDICAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Nas empresascom maisde 30 empregadosé asseguradaa elei-
ção direta de um REPRESENTANTE, COM AS GARANTIAS
DO ART. 543 E SEUS PARÁGRAFOS DA CLT."
(fl. 266).
O PRECEDENTE NORMATIVO Nº 86 DESTA CORTE É POSI-
TIVO NO SEGUINTE SENTIDO:
"Nas empresas commais de 200 empregados é assegurada a
eleição direta de um representante, com as garantias do art. 543,
e seus parágrafos, da CLT."
Assim sendo, dou provimento ao Recurso para adaptar a cláusula aos
termos do Precedente suso referido.
CLÁUSULA 66 - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA - NULIDA-
DE
"Readmitido o empregado no prazo de 1 ano, na função que
exercia, não será celebrado novo contrato de experiência, desde
que cumprido integralmente o anterior."
(fl. 268).
Não vejo porque dar provimento a este Recurso para excluir a Cláu-
sula. A finalidade do contrato de experiência, como decorre do pró-
prio nome, éoportunizar queo empregadorconheça oempregado.
Mas se estefoi contratado umavez, por meio de contrato deex-
periência integralmente cumprido, não tem cabimento lógico sua nova
contratação por experiência dentro do período de um ano.
Nãosepodeconsagraraidéiade contratode experiência porprazo in-
determinado.
Nego provimento.
CLÁUSULA 71 - CRECHES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crian-
ças em idade de amamentação, quando existentes na empresa
mais de 30 (trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) ANOS,
FACULTADO O CONVÊNIO COM CRECHES."
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 22 deste Tribunal.
Nego provimento.
CLÁUSULA 76 - PENALIDADES
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações defazer,
no valor equivalente a 10% do salário básico, em favor do em-
pregado prejudicado, excetuadas ascláusulas que já CONTE-
NHAM MUL TA ESPECÍFICA OU PREVISÃO LEGAL, DESDE
QUE CONSTITUÍDO EM MORA O EMPREGADOR."
A condição, tal como deferida, amolda-se ao entendimento consubs-
tanciado no Precedente Normativo nº 73/TST.
Nego provimento.
I S T OP O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: por una-
nimidade: I - rejeitar aspreliminares deextinção do feitopor ir-
regularidade de representação e por insuficiência de "quorum", ar-
güidas pelo Ministério Público do Trabalho em seuparecer; II -
MÉRITO. CLÁUSULA 8ª - HORAS EXTRAS -dar provimento ao
recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁUSULA 13 - FÉ-
RIAS E DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO. ADIANTAMENTO - dar
provimento ao recurso para excluí-la da sentença normativa; CLÁU-
SULA 22 - SEGURO DE VIDA - dar provimento parcial ao recurso
para adaptá-laaos termosdo PrecedenteNormativo nº 84/TST, que
assim dispõe: "Institui-se a obrigação do seguro de vida, em favor do
empregado e seus dependentes previdenciários, para garantir a in-
denização nos casos de morte ou invalidez permanente, decorrentes
de assalto, consumado ou não, desde que o empregado se encontre no
exercício das suas funções"; CLÁUSULA 32 - ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA - negar provimento aorecurso; CLÁUSULA 36- ES-
TUDANTE - DISPENSA - darprovimento parcial aorecurso para
adaptá-la aos termos do Precedente Normativo nº 70/TST, que assim
dispõe: "Concede-se licença não remuneradanos dias de prova ao
empregado estudante, desdeque avisado o patrão com72 horas de
antecedência emediante comprovação"; CLÁUSULA 37- ESTA-
BILIDADE - GARANTIA DE EMPREGO E SALÁRIO AO EM-
PREGADO EM IDADE DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MILITAR
OBRIGATÓRIO - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 40 -
ESTABILIDADE - GARANTIA DE EMPREGO ESALÁRIO AO
EMPREGADO EM VÉSPERA DE APOSENTADORIA - dar pro-
vimento parcialao recursopara adaptá-laaos termosdo Precedente

Normativo nº 85/TST, que assimdispõe: "Defere-se a garantia de
emprego,durante os 12 mesesque antecedema data em que o
empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde que tra-
balhe naempresa há pelo menos5 anos. Adquirido odireito, ex-
tingue-se a garantia"; CLÁUSULA 41 - ESTABILIDADE - CIPEIRO
- negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 42 - CIPA - ELEIÇÃO
- negar provimentoao recurso;CLÁUSULA 51 - AVISO PRÉVIO
PROPORCIONAL - dar provimento ao recurso para excluí-la da
sentença normativa; CLÁUSULA 55 - DESCONTOS - PERMISSÃO
- MENSALIDADES - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 56
- CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL OU DE REFORÇO - dar pro-
vimento parcialao recursopara adaptá-laaos termosdo Precedente
Normativo nº 119, que assimdispõe: "AConstituição daRepública,
em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição emfavor de entidade sindicala título de
taxa paracusteio dosistema confederativo,assistencial, revigora-
mento ou fortalecimentosindical eoutras damesma espécie,obri-
gando trabalhadoresnão sindicalizados.Sendo nulasas estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devoluçãoos va-
lores irregularmente descontados"; CLÁUSULA 59 - MURAL PARA
PUBLICAÇÕES - negar provimento ao recurso; CLÁUSULA 60 -
DIREITO DE ACESSO DOS DIRIGENTESSINDICAIS ÀS DE-
PENDÊNCIAS DA EMPRESA - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 62 - DELEGADO SINDICAL - dar provimento ao
recursopara adaptá-laaos termosdo PrecedenteNormativo nº86,
que assimdispõe: "Nasempresas com maisde 200empregados é
assegurada a eleição direta de um representante, com as garantias do
art. 543, e seus parágrafos, da CLT"; CLÁUSULA 66 - CONTRATO
DE EXPERIÊNCIA - NULIDADE - negar provimento ao recurso;
CLÁUSULA 71 - CRECHES - negar provimento ao recurso; CLÁU-
SULA 76 - PENALIDADES - negar provimento ao recurso.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR

Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-771.921/2001.0- 1ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERADORES POR-
TUÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DODDS RIGHETTI MEN-
DES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE BLOCO NOS PORTOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DA SILVA
EMENTA:SINDICA TO. LEGITIMIDADE "AD PROCESSUM".
IMPRESCINDIBILIDADE DO REGISTRO NO MINISTÉRIO
DO TRABALHO - A comprovação da legitimidade "ad processum"
da entidade sindicalse faz por seuregistrono órgão competentedo
Ministério do Trabalho, mesmo após a promulgação da Constituição
Federal de 1988.
Preliminar de extinção doprocessosem julgamento domérito, ar-
güida pelo Ministério Público, acolhida.

R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo Acórdão de fls.
182/185,apreciandoo DissídioColetivo ajuizadopeloSindicatodosOpera-
doresPortuáriosdoEstado doRio deJaneiro- SINDOPERJ, emfacedoSin-
dicato dosTrabalhadores de Bloconos Portos doEstado do Riode Janeiro,
entendeu poracolher a preliminarde insuficiênciade quorum argüidaem pa-
recerpelo MinistérioPúblico doTrabalho, ejulgar extinto ofeito semapre-
ciação do mérito, com fulcro no art. 267, inciso IV, do CPC.
Inconformado, recorre ordinariamente oSindicato dos Operadores Portuários
do Estado do Rio de Janeiro - SINDOPERJ, pelas razões de fls. 186/191, com
fundamento na letra "b" do art. 895 consolidado, objetivando o provimento de
seu Recurso com o conseqüente retorno dos autos à origem para julgamento do
mérito.
Despacho de admissibilidade à fl. 186.
Não foram oferecidas razões de contrariedade.

O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecer exarado às fls.
202/203, argúi as preliminares de extinção do feito por falta de

comprovação do registro sindical do Suscitante, falta de TRANS-
CRIÇÃO DA PAUTA DE REIVINDICAÇÕES DO PATRONATO

NA ATA DA ASSEMBLÉIA E INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL.
V O T O

1 - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEIT O POR FALTA
DE COM-PROVAÇÃODO REGISTRO SINDICAL DO SUSCI-
TANTE, ARGÜIDAEM P ARECER PELO MINISTÉRIO PÚ-

BLICO DO TRABALHO
Sustentao "Parquet"que acapacidadeparaestaremjuízo éum dospressu-
postos processuaissubjetivos daação coletiva.O sindicatoque instauraa ins -
tância em dissídio coletivo deve comprovar a sua existência válida, por meio do
registro da entidade noórgão competente (art. 8º, inciso I,da Constituição Fe-
deral), sendo certo que o Suscitante não juntou aos autos prova do seu registro
sindical.
Razão assiste ao "Parquet".
Manuseando-se os autos, constata-se realmente a inexistência de documento
comprobatório do registrodo Sindicato-suscitante junto aoórgão competente
do Ministério doTrabalho,o qualé imprescindívelaoseu reconhecimentoe
admissão oficial no mundo jurídico, bem como da real base territorial que está
sob sua abrangência representativa.



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002564 1ISSN 1415-1588

Respalda, integralmente, tal entendimento a Orientação Jurispruden-
cial nº 15 da SDC deste TRIBUNAL SUPERIOR, QUE SE EN-

CONTRA ASSIM REDIGIDA:
"SINDICA TO. LEGITIMIDADE AD PROCESSUM. IMPRES-
CINDIBILIDADE DO REGISTRO NO MINISTÉRIO DO TRA-
BALHO. A compr ovação da legitimidade ad processum da en-
tidade sindical se faz por seu registro no órgão competentedo
Ministério do Trabalho, mesmo após a promulgação da Cons-
tituição Federal de 1988."
Neste sentido são os seguintes julgados: RODC- 378443/97, Rel.
Min. Ursulino Santos, DJ de 29/5/98; RODC-232096/95, Rel. Min.
José Luiz Vasconcelos, DJ de 14/8/98; RODC-420754/98, Rel. Min.
Armando de Brito, DJ de 29/5/98; RODC-568634/99,RODC-
578441/99 e RODC-578436/99, todos relatados pelo Min. Gelson de
Azevedo, tendo sido os dois primeiros publicados no DJ de 31/3/00 e,
o último, no DJ de 17/11/00.
Ressalte-se, em reforço a este entendimento, as considerações ex-
ternadas pelo ilustre MINISTRO IVES GANDRA MARTINS FI-
LHO, QUE, AO TRATAR DO TEMA EM COMENTO, ASSIM

CONCLUIU:
"O TST apenas reconhece legitimidade ativa a sindicato que de-
monstre, a par do registro em cartório, comopessoa jurídica, o
registro no Ministério do Trabalho, como entidade sindical..." (in
ProcessoColetivo doTrabalho-Editora LTr - 2ª Edição- 1996 - p.
90).
Assim sendo, acolho a preliminar argüida pelo Ministério Público do
Trabalho e julgo extinto o processo sem apreciação do mérito, nos
termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil.

I S T OP O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, aco-
lhendoa preliminarde faltade comprovação doregistro sindicaldo
Suscitante,argüida peloMinistério Público doTrabalhoem seupa-
recer, julgar extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos
do art. 267, incisos IV e VI, do CPC.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

PROCESSO : RODC-774.418/2001.2- 2ª REGIÃO -
(AC. SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚ-
CAR NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO
PAULO - CESP

ADVOGADO : DR. SYLVIO LUIS PILA JIMENES
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-

CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE AS-

SEIO E CONSERVAÇÃO NO ESTADO
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. VALDINEA BATISTA DE OLIVEI-
RA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁ-
DIO E TELEVISÃO NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SERTESP

ADVOGADO: DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONS-
TRUÇÃO CIVIL DE GRANDES ESTRU-
TURAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE
MORAES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTE-
NEDORAS DE ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO SUPERIOR DO ESTADO DE
S Ã O PA U L O

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA ALIMEN-
TAR DE CONGELADOS, SUPERCON-
GELADOS, SORVETES, CONCENTRA-
DOS E LIOFILIZADOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO E OUTROS

ADVOGADO : DR. FLÁVIO MAZZEU
RECORRENTE(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚS-

TRIA DE MÁQUINAS - SINDIMAQ
ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA DIAS MUKAI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNI-

CAS, CASAS DE SAÚDE LABORATÓ-
RIOS DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍ-
NICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA APARECIDA POLAN-
CHINI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

A D VO G A D A : DRA. IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE PASSAGEIROS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. MANOEL LUIZ ZUANELLA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO CO-

MÉRCIO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JORGE FARAH
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : DR. OCTÁVIO BUENO MAGANO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. NORMANDO AUGUSTO CAVAL-

CANTI JÚNIOR
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE COM-

PRA, VENDA, LOCAÇÃO E ADMINIS-
TRAÇÃO DE IMÓVEIS RESIDENCIAIS
E COMERCIAIS DE SÃO PAULO - SE-
COVI/SP

ADVOGADO : DR. RICARDO NACIM SAAD
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE VIGILÂNCIA, SEGU-
RANÇA E SIMILARES DE SÃO PAULO
- SEEVISSP

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE GA-
RAGENS E ESTACIONAMENTOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO- SINDEPARK

ADVOGADO : DR. GALDINO JOSE BICUDO PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADA : DRA. LEDA MARIA COSTA CHAGAS
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE ARQUITETURA E ENGENHA-
RIA CONSULTIVA - SINAENCO

ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO OLIVA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CLUBES ESPORTIVOS

DO ESTADO DE SÃO PAULO-SINDI-
CLUBE

ADVOGADO : DR. LEANDRO AGUIAR PICCINO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANI-

FICAÇÃO E CONFEITARIAS DE SÃO
PA U L O

ADVOGADO : DR. MARIA AUDILEILA MARQUES
COSTAS ARAUCO

RECORRIDO(S) : ANHEMBI TURISMO E EVENTOS DA
CIDADE DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLEIDE RAUCCI

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE SER-
VIÇOS CONTÁBEIS, DE ASSESSORA-
MENTO, PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E
PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SZNIFER
RECORRIDO(S) : PLAYCENTER S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO VOMERO MONACO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE

CALÇADOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INS-
TALAÇÕES ELÉTRICAS, GÁS, HI-
DRÁULICAS E SANITÁRIAS DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SINDINSTAL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTA-
LAÇÃO E MANUTENÇÃO DE REDES,
EQUIPAMENTOS E SISTEMAS DE TE-
LECOMUNICAÇÕES DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOA-
LHERIA, OURIVESARIA, BIJUTERIA E
LAPIDAÇÃO DE GEMAS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNI-
CA NO ESTADO DE SÃOPAULO

Recorrido(s):Sindicato Nacional da Indústria de Pneumaticos, Ca-
maras de Ar e Camelback - SINPEC

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA
DE TRATORES, CAMINHÕES, AUTOMÓ-
VEIS E VEÍCULOS SIMILARES

RECORRIDO(S) : EMBRATEL - EMPRESA BRASILEIRA
DE TELECOMUNICAÇÕES S.A.

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOSDE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CALÇADOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO REV. COM. VAREJ. DE DE-
RIVADOS DE PETRÓLEO DE SÃO PAU-
LO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE LIVROS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE LOUÇAS, TINTAS E FERRA-
GENS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE MATERIAIS DE COSTRU-
ÇÃO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE MATERIAL DE ESCRITÓRIOPAPE-
LARIA DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE PNEUMÁTICOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

Recorrido(s):Sindicato do Comércio Varejista de Peças e Acessó-
rios para Veículos no Estado DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE VEÍCULOS AUTOMOTORES USA-
DOS DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ARMAZÉNS GERAIS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE
TRANSPORTES DE CARGA DE SÃO
PAULO E REGIÃO - SETCESP

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DOS EDITO-
RES DE LIVROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E
CONSIGNATÁRIOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TU-
RISMO DO ESTADO DESÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURAN-
TES, BARES E SIMILARES DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RE-
FEIÇÕESCOLETIVAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CEMITÉRIOS PARTI-
CULARES DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-
SAS AEROVIÁRIAS - SNEA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

Recorrido(s):Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urba-
no de Passageiros de São PAULO - TRANSURB

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS CONCESSIONARIAS E
DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO - SINCODIV

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESASDE PRO-
CESSAMENTO DE DADOS E SERVIÇOS
DE INFORMÁTICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE CARNES FRESCAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - SINCOPETRO

EMENTA:REIVINDICAÇÕES DA CA TEGORIA. FUNDAMEN-
TAÇÃO DAS CLÁUSULAS. É pressupostoindispensável àcons-
tituição válida e regular daaçãocoletiva aapresentação emforma
clausulada e fundamentada das reivindicações da categoria, conforme
orientação do item VI, letra e da IN 04/93 (PN 37/TST).
PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEITO ARGÜIDA PELO MI-

NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO ACOLHIDA.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, por intermédio do
v. Acórdão de fls. 1580/1623, complementado às fls. 1988/1996 e fls.
2107/2108, apreciandoo Dissídio Coletivo denatureza econômica
ajuizado pelo Sindicato dos Empregados em Empresas de Vigilância,
Segurançae Similaresde SãoPaulo - SEEVISSP, entendeu porre-
jeitar as preliminaresde extinção dofeito argüidase acolher aex-
ceçãode incompetência paraexcluir do feito a PETROBRÁSe a
CPTM - Cia. Paulista de Trens Metropolitanos. No mérito, deferiu em
parte o Dissídio, editando as respectivas condições de trabalho.
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Inconformado, recorreordinariamente o Sindicato daIndústria do
Açúcar no Estado de São Paulo, pelas razões de fls. 1628/1639, com
fundamento no art.895, "b", da CLT, argüindo preliminarmente a
extinção do processopor ausência denegociaçãoprévia e insufi-
ciência de quorum. Quanto ao mérito, insurge-se quanto às cláusulas
referentes a reajuste salarial.
Recorre a Companhia Energética de São Paulo - CESP, pelas razões
de fls. 1646/1664, objetivando preliminarmente a sua exclusão do
feito. Argúi, também, a extinção do feito por ausência de negociação
prévia. Quanto ao mérito, insurge-se contra algumas cláusulas da
Sentença Normativa.
Recorre a Companhia de Saneamento Básico do Estado de são Paulo
- SABESP, pelas razões de fls. 1667/1674, argüindo preliminarmente
a extinção dofeito por ausênciade negociaçãoprévia. Quantoao
mérito, insurge-se contra 6 cláusulas da Sentença Normativa.
Recorre o Sindicatodas Empresas de Asseio eConservação no Es-
tado de São Paulo - SINDICON, pelas razões de fls. 1676/1678.
Recorre o Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão no Estado de
São Paulo - SERTESP, pelas razões de fls. 1684/1753.
Recorre o Sindicato da Indústriada Construção Civil de Grandes
Estruturas no Estadode São Paulo - SINDUSCON,pelas razões de
fls. 1755/1823.
Recorre o Sindicato das Entidades Mantenedoras de Estabelecimentos
de Ensino Superior do Estado deSão Paulo, pelas razões de fls.
1825/1850.
Recorre o Sindicato da Indústria Alimentar de Congelados, Super-
congelados, Sorvetes, Concentrados, e Liofilizados no Estado de São
Paulo e outros 24, pelas razões de fls. 1852/1892.
Recorre o Sindicato Nacional daIndústria de Máquinas - SINDI-
MAQ, pelas razões de fls. 1897/1939.
Recorreo Sindicato dos Hospitais, Clínicas,Casasde Saúde,La-
boratórios de Pesquisas e Análises Clínicas do Estado de São Paulo,
pelas razões de fls. 1941/1948.
Recorre a Telecomunicaçõesde São Paulo S/A, pelasrazões de fls.
1951/1970.
Recorre oSindicato das Empresasde Transportes dePassageiros do
Estado de São Paulo, pelas razões de fls. 2003/2016.
Recorreo Sindicatodos Lojistasdo Comércio deSão Paulo,pelas
razões de fls. 2114/2136.
Recorrea Companhiado Metropolitano deSão Paulo - METRÔ,
pelas razões de fls. 2138/2167.
Recorre o Sindicatodas Empresasde Compra,Venda, Locaçãoe
Administração de Imóveis Residenciais e Comerciais de São Paulo -
SECOVI/SP, pelas razões de fls. 2186/2200.

Despacho de admissibilidade às fls. 2184/2185 e 2258.
CONTRA-RAZÕES OFERECIDAS ÀS FLS. 2272/2286,

O D. Ministério Público do Trabalho, em Parecerexarado àsfls.
2291/2294, argúi preliminarmente a extinção do processo por au-
sência de votaçãosecreta, dejustificativa das cláusulase de pu-
blicação de edital em Diário Oficial.

V O T O
I - PRELIMINAR DE EXTINÇÃO DO FEIT O POR AUSÊNCIA
DEFUNDAMENT AÇÃO DAS CLÁUSULAS, ARGÜIDA EM
PARECERPELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO.
Sustentao "Parquet" queas votaçõessobre negociaçãocoletiva e
autorização para a propositura de dissídio coletivo devem ser sempre
mediante escrutínio secreto.
E, no presente caso, observa-se na ata da assembléia- geral (fl. 109)
que a votação adotada foi por aclamação, irregularidade que também
enseja a extinção do feito sem julgamento do mérito.
Razão não assiste ao "Parquet".
Entendo que, oart. 524 da CLT, é incompatível com anova ordem
jurídica implantada a partir da Constituição de 1988.
Não pode alei estabelecer escrutíniosecretoou não, paradelibe-
rações da assembléia sndical.
Lembroque,oescrutínio secretotemsuarazãohisóricana necessidadedese
protegero empregadocontraa pressãodeseu empregador. Mas,se opróprio
sindicato emseu estatuto, prevêescrutínio aberto, nãohá porque dizerque se
feriu a lei ou à Constituição.
Num momento, em qu se apegoatanto a liberdade negocial do sin-
dicato, até mesmocontra lei,não épossívelsustentar-se quea lei é
válida quando inviailizaa ação sindical.
Quantoa ausênciade justificativa dospedidosna inicial, razãolhe
assiste.
O Sindicato-suscitante, ao invocar a tutela jurisdicional, não observou
o disposto na ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 32 DA SDC
DESTA CORTE, QUE DISPÕE:
"REIVINDICAÇÕES DA CATEGORIA. FUNDAMENT AÇÃO
DAS CLÁUSULAS. NECESSIDADE. APLICAÇÃO DO PN 37
DO TST
É pressupostoindispensável à constituição válida e regular da
ação coletiva a apresentação emforma clausulada e fundamen-
tada das reivindicações dacategoria, conforme O R I E N TA Ç Ã O
DO ITEM VI, LETRA E DA IN 04/93"
Tenho entendimentodiverso, facea maneirainformal quedeve pre-
sidir o dissídiocoletivo, mas, ressalvo o meu pontode vista, para
seguir o previsto no Precedente suso referido.
Por talrazão acolhoa preliminar, noparticular, paraextinguir oprocesso sem
julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.
I S T OP O S T O:
ACORDAM osMinistros da Seção Especializadaem Dissídios Coletivosdo Tribunal
Superiordo Trabalho,porunanimidade, acolhendoapreliminarargüida pelo Ministério
Público doTrabalho em seuparecer, extinguir o processosem julgamento domérito, nos
termos doart. 267, incisoIV, do CPC,ante a ausênciade justificativa dascláusulas, res-
tando prejudicado o exame dos recursos interpostos.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO 

PROCESSO : RODC-789.139/2001.8 - 2ª REGIÃO - (AC.
SDC/2002)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS BANCOSNOS ESTA-

DOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MATO
GROSSO E MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA LEITE
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS NUTRICIONISTAS DO

ESTADO DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. HIROSHI HIRAKAWA
RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRE-

SAS DE MEDICINA DE GRUPO - SI-
NAMGE

ADVOGADO : DR. FERNANDA EGÉA CHAGAS CAS-
TELO BRANCO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS SANTAS CASAS DE
MISERICÓRDIA E HOSPITAIS FILAN-
TRÓPICOS DOESTADO DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE REFEI-
ÇÕES COLETIVAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIODO ES-
TADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DE HOTÉIS,BARES, RES-
TAURANTES E SIMILARES DE SÃO
PA U L O

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACA-
DISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
NO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE BARES, HOTÉIS E RESTAU-
RANTES DO ESTADO DE SÃO PAULO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS
DE ENSINO NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

E M E N TA : Recurso Ordinário provido em parte para adaptar algumas
de suas cláusulas à jurisprudência normativa desta Corte.
R E L A T Ó R I O
O E. Tribunal Regionaldo Trabalhoda 2ªRegião, peloAcórdão defls.
280/297, apreciando o Dissídio Coletivo de natureza econômica ajuizado pelo
Sindicato dosNutricionistas do Estadode São Pauloem face daFederação do
Comérciodo Estadode SãoPauloe outras2, do SindicatodasEmpresasde
Refeições Coletivas do Estado de São Paulo e outros 6 e da Fundação CESP e
outra, entendeupor rejeitaras preliminaresde ilegitimidadede parteativa, de
faltade comprovaçãode convocaçãodacategoria profissionaldentro dabase
territorial, de não-exaurimento das negociações, de ausência de quorum na as -
sembléia da categoria e de ausência de fundamentação das reivindicações. Ho-
mologou as desistências formuladas, extinguindoo feito sem julgamento do
mérito, nos moldes do art. 267, inciso VIII, do CPC, relativamente às suscitadas
Companhia do Metropolitano do Estado de São Paulo - METRÔ, Federação da
Agricultura doEstado deSão Paulo eFundação CESP. Homologou parcial-
mente o acordo celebrado entre o Sindicato dos Nutricionistas do Estado de São
Paulo e o Sindicato das Santas Casas de Misericórdia e Hospitais Filantrópicos
doEstado deSão Paulo,excluídas asCláusulas15 (Abrangência)e 16(Pror-
rogação, Revisão, Denúncia ou Revogação). Homologou integralmente o acor-
do celebradoentre oSindicato dosNutricionistas doEstado deSão Pauloe o
SindicatoNacional dasEmpresasde Medicinade Grupo- SINAMGE. No
mérito,julgou parcialmenteprocedentesasreivindicações, instituindoas res-
pectivas condições de trabalho para a categoria.
Inconformado,recorre ordinariamenteo Ministério Público doTra-
balho pelas razões de fls. 299/306, objetivando a reforma do julgado
no que tange à cláusula que trata da contribuição assistencial.
O Sindicato dosBancos nosEstados deSãoPaulo, Paraná,Mato Grossoe
Mato Grosso doSul, pelas razões defls. 309/318, com fundamentonos arts.
893, II e 895,"b", da CLT, renovando a preliminarde ilegitimidade ativa do
Sindicatoprofissional.No mérito,insurge-secontrao deferimento de13cláu -
sulas da Sentença Normativa.
Despacho de admissibilidade à fl. 319.
Contra-razões oferecidas às fls. 321/325.
Os presentes autosnão foram enviados ao D.Ministério Público do
Trabalhopara aemissãode parecer, tendo emvista ser o"Parquet"
também recorrente no presente feito.
V O T O
I - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS BANCOS
NOS ESTADOS DE SÃO PAULO, PARANÁ, MA TO GROSSO E
MATO GROSSO DO SUL (FLS. 309/317)
O Recurso preencheos pressupostos de admissibilidade,razão pela
qual dele conheço.
1 - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE ATIVA DO SUSCI-
TA N T E 
O E. Regionalrejeitou apreliminar aquirenovada, aoentendimento
de que se trata de profissionais liberais, cujo mister é regulamentado
pela Lei nº 8.234/1991, esclarecendo que inexistirá prejuízo ao Sus-
citado, uma vez que o presente Dissídio Coletivo apenas se aplicará a
ele se em seus quadros existirem nutricionistas.

Em que pesemas alegações doRecorrenteem sentidocontrário, o
documento de fl. 14 dos autos comprova que osuscitante é osindicato
representativo da categoria profissional liberal, integrante do 24º Gru-
po " nutricionistas" do Planoda Confederação Nacional das Pro-
fissões Liberais. Assim, a teor do disposto na Lei nº 7.316/85, equi-
para-se aos sindicatos das categorias profissionais diferenciadas.
Assim, constituindo osindicato-suscitantecategoria diferenciada que
abrange os nutricionistas do Estado de SãoPaulo e a teor do pa-
rágrafo único do art. 570 da CLT, pode estabelecer normas específicas
à categoria,que deverãoser observadaspor todosos que possuírem
ou vierem a contratar em seus quadros empregados pertencentes à
categoria diferenciada, independente de sua categoria preponderante.
Destarte, todosos sindicatos patronais, cujasempresas integrantes
contratarem ou potencialmente puderem vir a contratar nutricionistas
em seuquadro funcional,são parteslegítimas paraparticipar do-
dissídio coletivo, assim comoas empresasque nãopossuemrepre-
sentação sindical patronal.
Nego provimento.
2 - CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL
O E. Regional deferiu o "caput" da Cláusula nos seguintes termos:
"Arbitr o reajuste salarial de 5,58%, apontado pela Assessoria
Econômica deste REGIONAL, CORRESPONDENTE AO
INPC/IBGE, APURADO NO PERÍODO DE 01/07/99 A
30/06/2000."
(fl. 287).
Quanto aos §§ 2º e 3º, aplicou os precedentes nºs 24 e 2 da E. Seção
Especializada do TRIBUNAL REGIONAL, RESPECTIVAMENTE:
"Igual aumento aos empregados admitidos após a data-base, res-
peitando-se o limite dos empregados mais antigos na função."
"São compensáveis todas as majorações nominais de salário, sal-
vo as decorrentes depromoção, reclassificação,transferência de
cargo, aumento real e equiparação salarial".
Em suas razões, sustenta o Recorrente que, determinado o reajuste em
percentualque incide sobre o salário estabelecidopara vigorar na
data-base de1º/7/99, tal decisão igualouem saláriosos que são
desiguais emdesempenho, experiência e antiguidade.O empregado
novo foi admitido com salário quelhe era conveniente naocasião,
pelo que se o reajuste foi feito coercivamente há de ser proporcional
ao tempo entre a admissão e a época do reajuste.
Dou provimento parcial ao Recurso para adaptar o § 2º da Cláusula 1ª
aos termos do item XXIV DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 4
DESTA CORTE, QUE ASSIM DISPÕE:
"Na hipótese de empregado admitido após a data-base, ou em se
tratando de empresa constituída e em funcionamento depoisda
data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional
em relação à data de admissão, e com preservação da hierarquia
salarial."
3 - CLÁUSULA 2ª - PARTICIP AÇÃO DE RESULTADOS
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Empregados e empregadores terão o prazo de 60 (sessenta) dias
para a implementação damedida que trata da participação dos
trabalhadores nos lucros ou resultadosdas empresas, sendoque
para tal fim deverá ser formada em 15 (quinze)dias, uma co-
missão composta por 3 (três) empregados eleitos pelostraba-
lhadores e igual número de membros pela empresa(empregados
ou não) para, no prazo acima estabelecido, concluir estudo sobre
a Participação nos Lucr os (ou resultados),fixando critérios ob-
jetivos para sua apuração, nos termos do artigo 7º, inciso XI, da
Constituição Federal, sendo asseguradaaos Sindicatos profissio-
nal e patronal a PRESTAÇÃO DA ASSISTÊNCIA NECESSÁ-
RIA À CONDUÇÃO DOS ESTUDOS."
(fl. 288).
Trata mencionadacl áusula de matéria prevista na Medida Provisória
nº 1.982-66, de 11/1/00, publicada noDJ de 12/1/00, que dispõe
sobrea participaçãodos trabalhadoresnos lucros eRESULTADOS
DA EMPRESA, NOTADAMENTE EM SEU ART. 2º, NO SEN-
TIDO DE QUE:
"A participação nos lucros ou resultados seráobjeto de nego-
ciação entre a empresa e seusempregados, mediante um dos
procedimentosa seguir descritos, escolhidospelas partes de co-
mum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante INDICADO PELO SINDICA TO DA RESPECTI-
VA CATEGORIA;
II - convenção ou acordo coletivo;(...)". (In, LTr - Legislação do
Trabalho, Vol. 64, 2/2/00, pp. 281/282).
Assim, nãose chegandoa um consenso, aplicar-se-ãoos termosdo
inciso II do mesmo artigo, ou seja, por meio de acordo ou convenção
coletiva. De qualquersorte, sempremediantenegociação entrea
empresa e seus empregados.
É verdade que se oacordo resultar-se impossível, os empregados
poderãooptar pelagreve, quedeveráser amplamentesolucionada
pela Justiça do Trabalho, mas não é o caso dos autos.
POR TAIS RAZÕES,DOU PROVIMENTO AO RECURSOPARA
EXCLUIR ACL Á USULA.
4 - CLÁUSULA 3ª - PISO SALARIAL
O E. REGIONAL DEFERIU A CLÁUSULA NESTES TERMOS:
"Corr eção do piso salarial preexistente no mesmo percentual con-
cedido a título de reajuste salarial."
(fl. 289).
A condição,tal como deferida,revela sintonia como entendimento
consolidado nesta Corte, que é no sentido de se conceder, a título de
piso salarial preexistente,o mesmo percentual dadoao reajuste sa-
larial.
Nego provimento.
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4.1 - CLÁUSULA 3ª, § 1º - JORNADA DE TRABALHO
O E. Regional deferiu o parágrafo 1º nestes termos:
"No que tange às jornadas de trabalho, devem ser observadas as
já praticadas, ressalvando que a fixação em limite diverso do
legalmente previsto somentepoderá ser estabelecido POR NE-
GOCIAÇÃO ENTRE AS PARTES."
(fl. 289)
Nada a modificar na v. Decisão regional quanto a este aspecto, uma
vez que proferido de forma equânime.
Nego provimento.
5 - CLÁUSULA 4ª - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Garantia ao empregadosubstituto do mesmo saláriopercebido
pelo empregado SUBSTITUÍDO."
(fl. 289).
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Enun-
ciado nº 159 do VERBETE SUMULAR DESTA CORTE, QUE É NO
SEGUINTE SENTIDO:
"Enquanto perdurar a substituição que não tenha caráter me-
ramente eventual, o empregado substituto fará jus ao salário
contratual do substituído."
Ressalte-se, no entanto, que o salário a ser recebido pelo substituto é
o contratual, excluídas as vantagens adicionais de caráter pessoal.
Precedentes: RODC-193043/95.2, Ac.SDC-372/96,Rel. Min. Almir
Pazzianotto,DJU de24/5/96e RODC-180734/95.2, Ac.931/95,Rel.
Ministro Indalécio Gomes Neto, DJU de 7/12/95.
6 - CLÁUSULA 8ª - ADIANTAMENT O DE SALÁRIO-VALE
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"As empresas concederão quinzenal e automaticamente adian-
tamento de, no mínimo, 40% O SALÁRIO MENSAL BRUT O
DO EMPREGADO."
(fl. 290).
A condição, tal como deferida, interfere injustificadamente no poder
diretivo das empresas, não podendo ser mantida.
Dou provimento para excluí-la.
7 - CLÁUSULA 9ª - DATA-BASE
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"1º de julho já é a data-base da categoria, confirmada em reunião
de "Mesa REDONDA", JUNT O À DRT."
(fl. 290).
Mantenho a Cláusula tal como deferida pelo E. Regional, pois, con-
forme vislumbra-sedos autos,a data-base de1º de julho foi con-
sagrada pormeio deoutras ConvençõesColetivas dacategoria, e,
conforme dispõeo E. Regional, confirmadaem reuniãode "Mesa
Redonda" junto à DRT, o que torna, por conseguinte, insubsistentes as
alegações do Recorrente para sua alteração.
Nego provimento.
8 -CLÁUSULA 11 - HORAS EXTRAS E COMPENSAÇÃO
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Quando da ocorrência de horas extraordinárias à jornada nor-
mal de trabalho, a remuneração destas horas, será feita com um
adicional de 100% (cem por cento), paratodas horas EXTRAS
P R E S TA D A S . " 
(fl. 290).
O entendimento desta SDC tem sido no sentido de não se elevar o
percentual mínimo garantido constitucionalmente para a sobrejornada,
entendimento este a que me curvo.
Dou provimento para excluir a Cláusula.
9 - CLÁUSULA 17 - GARANTIA ÀS VÉSPERAS DE APO-
S E N TA D O R I A 
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Garantia de emprego e salário aos empregados que estejam a
menos de dois anos da APOSENTADORIA, SENDO QUE AD-
QUIRIDO O DIREIT O, CESSA A ESTABILIDADE."
(fl. 292).
Dou provimento parcial para adaptar a Cláusula aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 85/TST, QUE ASSIM DISPÕE:
"Defere-sea garantia de emprego, durante os 12meses quean-
tecedem a data em que o empregado adquire direito à aposen-
tadoria voluntária, desde que trabalhe na empresa há pelo menos
5 anos. Adquirido o direito, extingue-se a garantia".
10 - CLÁUSULA 23 - REFEIÇÃO
O E. Regional deferiu a Cláusula nos termos em que pleiteada:
"A empr esa que mantém restaurante, ficará proibida de des-
contar do empregado NUTRICIONIST A O VALOR REFEREN-
TE A REFEIÇÃO."
(fl. 293).
A condição,tal como deferida,não provoca nenhumtranstornofi-
nanceiro para a empresa, além de assegurar um bom relacionamento
com o seu nutricionista.
Nego provimento.
11 - CLÁUSULA 31 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Desconto assistencial de 5% dos empregados, associados ou não,
de uma só vez equando do primeir o pagamento dossalários já
reajustados, em favor da entidade de trabalhadores, IMPOR-
TÂNCIA A SER RECOLHIDA EM CONT A VINCULADA SEM
LIMITE À CAIXA ECONÔMICA FEDERAL."
(fl. 295).
Dou provimento parcial ao Recurso, noparticular, para adaptara
Cláusula aostermos doPRECEDENTE NORMATIVO Nº 119/TST,
QUE DISPÕE:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSER VÂNCIA DE PRE-
CEIT OS CONSTITUCIONAIS - A Constituição da República,
em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação
e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláu-
sula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença nor-
mativa estabelecendo contribuiçãoem favor de entidadesindical
a título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,

revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma es-
pécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as
estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de
devolução os valores irregularmente descontados."
12 - CLÁUSULA 34 - MULTA POR DESCUMPRIMENT O
O E. Regional deferiu a Cláusula nestes termos:
"Multa de 5% (cinco por cento) do salário normativo, por em-
pregado, em caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas
contidas na norma coletiva, revertendo o seu benefícioEM FA-
VOR DA PARTE PREJUDICADA."
(fl. 296).
Mantenho a condição, tal como deferida, pois é até menos gravosa do
que o entendimento consubstanciado no Precedente Normativo nº 73
desta Corte, que impõe multa por descumprimento das obrigações de
fazer, no valor equivalente a 10% (dez por cento) do salário básico,
em favor do empregado prejudicado.
Nego provimento.
13 - CLÁUSULA 37 - VIGÊNCIA
O E. Regional deferiu a cláusula nestes termos:
"A VIGÊNCIA SERÁ DE 01 (UM) ANO, COM INÍCIO EM
01.07.2000 E TÉRMINO AOS 30.06.2001."
(fl. 296).
Os efeitos da sentença normativa retroagem à data-base da categoria,
quando o dissídio coletivo é ajuizado no prazo legal (CLT, art. 616, §
3º) ou o suscitante formulou protesto judicialpara GARANTIR A
D ATA - B A S E .
No presente caso,ajuizadoo Dissídiono prazolegal, os efeitosda
Sentença Normativa retroagem à data-base da categoria.
Nego provimento.
II - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
(FLS. 299/306)
Encontra-seprejudicado oRecursoOrdinário do Ministério Público
do Trabalho, que tão-somente se insurge contra a cláusula Contri-
buição Assistencial, já examinada no Recurso Ordinário patronal.
I S T OP O S T O:
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior doTrabalho,por unanimidade:I - co-
nhecer do Recurso Ordinário interposto pelo Sindicato dos Bancos
nos Estado de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul,
negar-lhe provimento quanto à preliminar de ilegitimidade ativa do
Suscitante e, examinando o seu mérito, dar-lhe provimento parcial
para adaptar o§ 2º da Cláusula1ª - REAJUSTE SALARIAL aos
termos do item XXIV da Instrução Normativa nº 4 desta Corte, que
assim dispõe: "Na hipótese de empregado admitido após a data-base,
ou em se tratando de empresa constituída e em funcionamento depois
da data-base, o reajustamento será calculado de forma proporcional
em relação à datade admissão,e com preservaçãoda hierarquia
salarial"; dar provimento ao recurso paraexcluir da sentençanor-
mativa a Cláusula 2ª - PARTICIPAÇÃO DE RESULTADOS; negar-
lhe provimentoquantoà Cláusula 3ª- PISO SALARIAL; negar-lhe
provimento quanto àCláusula 3ª, § 1º -JORNADA DE TRABA-
LHO; dar provimento parcial ao recurso para adaptar a Cláusula 4ª -
SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO aos termos doEnunciadonº 159 do

Verbete Sumular destaCorte, que é noseguinte sentido: "Enquanto
perdurara substituiçãoque não tenhacarátermeramente eventual,o
empregado substituto fará jus ao salário contratual do substituído".
Ressalte-se, no entanto, que o salário a ser recebido pelo substituto é
o contratual, excluídas as vantagens adicionais de caráter pessoal; dar
provimento ao recurso para excluir da sentença normativa a Cláusula
8ª - ADIANTAMENTO DE SALÁRIO-VALE; negar-lhe provimento
quanto à Cláusula 9ª - DATA-BASE; dar-lhe provimento para excluir
da sentença normativaa Cláusula 11 - HORAS EXTRAS E COM-
PENSAÇÃO; dar provimento ao recurso para adaptar a Cláusula 17 -
GARANTIA ÀS VÉSPERASDE APOSENTADORIA aos termos

do Precedente Normativo nº 85/TST, que assim dispõe: "Defere-se a
garantia de emprego, durante os 12 meses que antecedem a data em
que o empregado adquire direito à aposentadoria voluntária, desde
que trabalhe na empresa há pelo menos 5 anos. Adquirido o direito,
extingue-se a garantia"; negar provimento ao recurso relativamente à
Cláusula23 - REFEIÇÃO; dar provimentoparcial ao recursopara
adaptar a redação da Cláusula 31 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL aos termosdo Precedente Normativonº 119/TST, quedispõe:
"A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura
o direito de livre associação e sindicalização. Éofensiva a essa
modalidade de liberdade cláusulaconstante de acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindicala título de taxapara custeiodo sistemacon-
federativo, assistencial,revigoramento ou fortalecimentosindical e
outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição, tornam-se
passíveis de devolução os valores irregularmente descontados"; negar
provimento ao recursoquanto à Cláusula 34 -MULTA POR DES-
CUMPRIMENTO e também quanto à Cláusula 37 - VIGÊNCIA; II -
julgar prejudicado o examedo Recurso Ordinário interposto pelo

Ministério Público do Trabalho, por tratar de matéria já apreciada no
recurso anterior.
Brasília, 14 de fevereiro de 2002.
JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA - RELATOR
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS
ACÓRDÃOS

Processo:E-RR-182.399/1995.7- TRT da 9ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ALCIR BENEGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerintegralmente dos Embar-
gos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Improsperável o recurso
de embargos da SDI quando não demonstrada a hipótese do art. 894,
"b", da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-262.229/1996.6 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : WAGNER DOUGLAS ALMEIDA CAM-

POS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - HORAS EXTRAS INCORPORADAS -
ADICIONAL INFERIOR AO MÍNIMO LEGAL - PRESCRI-

ÇÃO. Consoante entendimento pacificado na c. SDI desta Corte
(Orientação Jurisprudencial nº 242), embora haja previsão legal para
o direito à hora extra, inexiste previsão para a incorporação ao salário
do respectivoadicional, razãopela qual deve incidir a prescrição
total, consoanteEnunciadonº 294 do TST. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-269.998/1996.6 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -
BANEB

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : WALTERMILDES ANTUNES DE OLI-

VEIRA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO(A) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO: I - por unanimidade, não conhecer do recurso deembargos
do Reclamante; II - por maioria, não conhecer do recurso deembargos
do Reclamado, vencidos os Exmos. Ministros José Luciano deCas-
tilho Pereira, relator, Rider Nogueira de Brito eMilton de Mou-
raFrança.
E M E N TA : PREQUESTIONAMENT O. INEXIGIBILIDADE. F A-

TO INCONTROVERSO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO AO
ART. 896 DA CLT.

1. A exigência de prequestionamento concerne aos fatos controver-
tidos, a cujo respeito faz-se imperioso um pronunciamento explícito
das instâncias ordinárias e a emissão de tese jurídica para propiciar-
se o conhecimento de qualquer recurso de natureza extraordinária,
inclusive o recurso de revista.
2. Todavia, o TST não pode e não deve incensar o tecnicismo a um
extremo tal que o leve a ignorar um fato relevante e inequivocamente
incontroverso para o deslinde das questões afloradas no processo.

3. Incontroversa a percepção de gratificação de função pelo Re-
clamante, por mais de vinte anos, não viola o art. 896 da CLT

acórdão de Turma que toma em consideração tal fato para proceder
à uniformização da jurisprudência, de que discrepa o Regional, ain-
da que silente quanto ao fato em si. Não configuradacontrariedade

às Súmulas 126 E 297 DO TST.
4. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-296.142/1996.9 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO BANCO

NACIONAL DE CRÉDITO COOPERATI-
VO S.A. - BNCC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGANTE : SEBASTIÃO MORAIS DE JESUS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerintegralmente dorecurso
de embargos do reclamante;econhecerdos embargos daUnião ape-
nasquanto aotema"jurosde mora- Enunciado nº304 do TST" por
divergênciajurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
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E M E N TA : BNCC - ESTABILIDADE CONTRA TUAL - AR TIGO
122 DO REGULAMENTO INTERNO. À luz da pacífica juris-
prudência destaCorte, o regulamentointerno do BNCCnão confere
estabilidade aos seus empregados. Assegura apenas àqueles que te-
nham praticado falta grave, e desde que tenham mais de dez anos de
serviço efetivo, o direito de não serem punidos com demissão, antes
do relatório da comissão de inquérito especialmente nomeada pelo
presidente do banco. HORAS EXTRAS INCORPORADAS -
PRESCRIÇÃO. O direito de reclamar diferenças de adicional de
horas extras incorporadas ao salário, em face de alteração ocorrida no
percentual, por força de ato único do empregador, deve ser acionado
dentro do biênio legal, sob pena de resultar totalmente prescrito, nos
termos do Enunciado nº294 do TST. Recurso de embargos do
reclamante não conhecido.
BNCC - JUROS DE MORA - ENUNCIADO Nº 304 DO TST -
INAPLICÁVEL. O entendimento desta Corte Superior é no sentido
de que sãodevidos juros de mora sobre osdébitos trabalhistas do
extinto BNCC, porque oEnunciadonº 304 do TST nãoincide na
espécie, vistoque seus destinatáriossão as empresasem liquidação
extrajudicial, submetidas à intervenção do Banco Central. O BNCC
foi extinto por deliberação de seus acionistas,não se enquadrando,
portanto, na situação prevista naquele verbete. Recurso de embargos
da União conhecido parcialmente e não provido.

PROCESSO : ED-ED-E-RR-323.087/1996.0- TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : CLÁUDIA PERIM DE OLIVEIRA BEL-

LON
ADVOGADO : DR. LÍBERO PENELLO DE CARVALHO

FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os Embargos de Declaraçãoa-
penas paraprestar os esclarecimentos constantesda fundamentação
dovoto do Exmo. Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos de de-
claração acolhidos PARA PRESTAR OS ESCLARECIMENTOS

CONSTANTES DA FUNDAMENTAÇÃO.
Processo: ED-E-RR-325.145/1996.2 - TRT da 9ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : NELSON NUNES FARIAS
ADVOGADO : DR. DOUGLAS SEBASTIÃO DE OLI-

VEIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS
- INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS
I E II DO AR TIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897, "A", DA CL T.
Embargos declaratórios nãoconstituemremédio processual aptoa
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade,omissãoou contradição, irregularidadeque
não constato nov. acórdão embargado. Ausentesos pressupostos do
artigo 535 do CPC e art. 897,"a", da CLT, impõe-se a rejeição de
embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-328.505/1996.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ROMALINO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. RANIERI LIMA RESENDE
ADVOGADA : DRA. ÉRYKA FARIAS DE NEGRI
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR CARVALHO

CHEDID
ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos deDeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Não podem ser aco-
lhidos os Embargos de Declaração sem demonstração inequívoca de
qualquer dos vícios a que se referem os artigos 535 do CPC e 897-A,
da CLT.

PROCESSO : ED-E-RR-330.067/1996.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : WILIBALDO DE MELO (ESPOLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES
EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos dedeclaração para
prestar os esclarecimentos constantes dafundamentação, sem lhes atri-
buir efeito modificativo.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIMENT O
PARA PRESTAR ESCLARECIMENT OS. Quando a decisão não é
explícita, quantoao alcancedo artigo 7º,XXIX, letra "a" da Cons-
tituição Federale Enunciadonº 294 doTST, tem pertinência os
embargos declaratórios paraque plena seja aoutorga da prestação
jurisdicional com a devida fundamentação. Embargos de declaração
acolhidos para prestar os esclarecimentos constantesda funda-
mentação, sem lhes atribuir efeito modificativo.

PROCESSO : E-RR-342.094/1997.6 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. MARIA OLIVIA MAIA
EMBARGADO(A) : NATIVO DOS SANTOS DIAS E OUTRO
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deEmbar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS não conhecido, porquanto
não demonstrada a violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO : ED-E-RR-345.414/1997.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA
PROCURADOR : DR. GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI

D A N TA S
PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-

DONÇA SANTOS
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI
EMBARGADO(A) : ROMILDO FERNANDES DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS
- INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS
I E II DO AR TIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897, "A", DA CL T.
Embargos declaratórios nãoconstituemremédio processual aptoa
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregu-
laridade que não constatono v. acórdãoembargado. Ausentesos
pressupostos do artigo 535 do CPC e art. 897, "a", da CLT, impõe-se
a rejeição de embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-348.030/1997.2 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : CARLINDO CASSIANO SOUZA
ADVOGADO : DR. ARNON JOSÉ NUNES CAMPOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recursode embargos.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000 - CONTRATO DE TRABALHO EXTINT O ANTERIOR-
MENTE - NORMA SUPERVENIENTE - INAPLICABILIDADE
AOS PROCESSOSEM CURSO - CENIBRA - EMPREGADO
DE EMPRESA DE REFLORESTAMENT O - ENQUADRAMEN-
TO - RURÍCOLA. Com o advento da Emenda Constitucional nº 28,
de 26/5/2000 foram unificados os prazos prescricionais, ficando, por
via de conseqüência,revogadasas alíneas "a"e "b" do artigo 7º,
XXIX, da CF, que passou ater a seguinteredação:"XXIX - ação,
quantoaos créditosresultantesdas relaçõesde trabalho,com prazo
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até
o limite de dois anos após aextinção do contrato de trabalho".
Conquanto superveniente ao julgamento do recurso de revista, efe-
tivamente aquestão relativa àalteração do prazoprescricional, uni-
ficado pela Emenda Constitucional nº 28/2000 e que passou a dis-
ciplinar o exercíciodo direito de ação tantodo empregado urbano,
quanto dorurícola, nãopoderia repercutir nocaso emexame. Com
efeito, nãose confunde aplicaçãoimediata com aretroatividade da
norma, de forma que, não prevendo expressamente a Emenda Cons-
titucional nº 28/2000sua aplicação retroativa, háde prevalecer o
princípio segundo oqual aprescriçãoaplicável éaquela segundoa
normatização vigente ao tempo dapropositura da ação, cujo pedido
assenta-seem contratode trabalho extintoanteriormenteà novare-
gulamentação do prazo prescricional. O empregado rural que teve seu
contrato extinto antes da Emenda Constitucional nº 28/2000 adquiriu
direito de ver sua pretensão, deduzida em juízo, examinada à luz da
Lei nº 5.889/73 e, conseqüentemente, da prescrição em vigor à época
da extinção do contrato de trabalho,sob pena de ofensa ao direito
adquirido por força de ato jurídico perfeito e acabado sob o império
da legislaçãoaté entãovigente. A questão,portanto, talcomo se
apresenta, é de direito intertemporal, de forma que sua aplicabilidade
deve se restringir sobre os contratos em curso e prazos futuros.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : AG-E-RR-362.119/1997.8 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : IZABEL IPARRAGUIRRE DE OLIVEIRA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊZ PANIZZON

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoaoagravoregimen-
tal.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS - FINALIDADE - UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 333 DO TST. O recursode embargos, cujo ca-
bimento encontra-se regrado no artigo 894 da CLT, tem por finalidade
uniformizar a interpretação da legislação federal no âmbito do Direito
material e processual do Trabalho. Uma vez pacificada pelo Tribunal
Superior do Trabalho a jurisprudência sobre determinada matéria, tal
modalidade de recurso torna-se desnecessária, como decorre da sin-
gela inteligência doEnunciadonº 333e do art. 896,§ 5º, daCLT.
Agravo regimental não provido.

PROCESSO : ED-E-RR-362.173/1997.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : VILIBALDO GONÇALVES MACHADO
ADVOGADO : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os EmbargosDeclaratórios.
E M E N TA : Embargos rejeitados por existir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-RR-364.894/1997.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ÍRIS DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADO : DR. ADALBERTO TURINI
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. ILTON ROBERTO PRATAVIEIRA
ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENT O.
EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. Não conhe-
cido o recurso de revista, o recurso de embargos somente se viabiliza
se demonstradaviolação do art.896 da CLT, o que nãoocorreu na
hipótese dos autos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-RR-367.084/1997.8- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EDWIGES MARIA DA SILVA CORRÊA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Agravo Regimentale ne-
gar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS. CABIMEN-
TO. Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue
infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-367.147/1997.6 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ADILSON ROBERTO MOREIRA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PENNESI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos pordivergência
jurisprudencial e negar-lhes provimento.
E M E N TA : SALÁRIO MÍNIMO. SALÁRIO-BASE INFERIOR.

DIFERENÇAS SALARIAIS
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1. O salário mínimoconstitui "a contraprestação mínimadevida e
paga diretamente peloempregadora todo trabalhador" (art. 7º, in-
ciso IV, da Constituição Federal e art. 76 da CLT).
2. Se o complexo multiforme de parcelas que compõem o salário do
empregado pagodiretamente pelo empregador atingevalor superior
ao salário mínimo, ainda que o salário-base seja inferior, está atendida
a exigência legal. A observância do direito ao salário mínimo não se
apura do confronto isolado com o salário-base, mas do cotejo com a
totalidade dos ganhos do empregado auferidos diretamente do em-
pregador, independentemente de nomenclatura.
3. Recurso de embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-368.778/1997.2 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : ADAIR CABRAL NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deEmbar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. Não se conhecedo Re-
curso de Embargos quando não se configuram as apontadas violações
de lei.

PROCESSO : E-RR-373.017/1997.9 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
EMBARGADO(A) : SHIRLEI GENTIL
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violaçãoao
artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento pararestabelecer
o v. acórdão regional.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. PRE-
QUESTIONAMENT O. EXIGIBILIDADE. MA TÉRIA FÁTICA.

REVOLVIMENT O. ARTIGO 896 DA CLT. VIOLAÇÃO
1. À luz das Súmulas nºs 126 e 297 do TST, incorre em violação ao artigo 896
da CLT decisão proferida por Turma do TST que, além de conhecer de recurso
de revista por violação a dispositivo legalcuja matéria não foi debatida na de -
cisão regional, se socorre de informações de natureza fático-probatória não de-
lineadas pelo TRT de origem.
2. Recursode embargos deque seconhece, por violaçãoao artigo
896 da CLT, e provido para restabelecer a decisão regional.

PROCESSO : E-RR-373.592/1997.4 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : IVAN GOMES MARTINS
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. NULIDADE. NEGA TIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-

CIAL. ESPECIFICIDADE
1. Nãoprospera aargüição denulidade deacórdão turmário,por negativade
prestação jurisdicional, articulada mediante a interposição de embargos perante
a SBDI-1do TST, secomprovada tão-somente apretensão de rediscutira es-
pecificidade do aresto propulsor do conhecimento do recurso de revista da parte
contrária,aindamaissedevidamente fundamentadaadecisãoembargada,nos
moldes dos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição Federal.
2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : AG-E-RR-374.034/1997.3- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA MARANGONI
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
ADVOGADO : DR. EVALDIR BORGES BONFIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - NÃO-PROVIMENT O. Nega-se
provimento ao agravo regimental quando a parte não consegue infirmar os fun-
damentos jurídicos adotados no r. despacho agravado. Agravo regimental não
provido. 

PROCESSO : E-RR-374.098/1997.5 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : FRANCISCO ANTÔNIO ALBINO DA

C O S TA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deEmbar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS. Recurso de Embargos não conhecido, porquanto não
demonstrada a violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO : E-RR-374.114/1997.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ADAIR ROSA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO

DECISÃO:Porunanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : NULIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO -

EFEIT OS -SERVIDOR PÚBLICO CONTRA TADO SEM CON-
CURSO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

Consoante oentendimento jápacificado noâmbito desteEg. TST,
consubstanciado no Enunciado nº 363, "A contratação de servidor
público, após aConstituiçãode 1988,sem prévia aprovaçãoem
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada".

EMBARGOS - CABIMENT O
Nos termosda alínea"b" do art. 896 daCLT, não cabemEmbargos
quando adecisão recorrida estiverem consonância comsúmula de
jurisprudência uniforme do TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-377.518/1997.5- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO SINHÁ JUNQUEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA
ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD

SALLUM
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR DE IGA-
R A PAVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os EmbargosDeclaratórios.
E M E N TA : Embargos rejeitados por existir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-RR-378.577/1997.5 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : AGÊNCIA DO ESTADO LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : MAURA EDUVIRGES FRAGA MENDES

ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GAR-

CIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerintegralmente dos Embar-
gos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. VIOLAÇÃO DO
ART. 896 DA CLT. Não há como entender violado o art. 896 da CLT
quandoa Turma, examinandoas premissasfáticas concretas dade-
cisão regional,concluiu pela inespecificidade dosarestos colacio-
nados na Revista.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-380.768/1997.1 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARCELINO FILHO E OUTRO
ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deEmbar-
gos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE. A divergência jurispru-
dencial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do co-
nhecimento do recurso há de ser específica, revelando a existência de
teses diversas nainterpretação de um mesmodispositivo legal, em-
bora idênticos os fatos que as ensejaram.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-381.506/1997.2 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS
EMBARGADO(A) : NEIDE DO ROCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. De acordo como
art. 894, "b", parte final, da CLT, não cabe recurso de embargos se a
decisão recorrida estiver em consonância com súmula de jurispru-
dência uniforme desta Corte.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-382.612/1997.4 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : JURACI LOPES DE JESUS E OUTROS
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recursode embargos.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000 - CONTRATO DE TRABALHO EXTINT O ANTERIOR-
MENTE - NORMA SUPERVENIENTE - INAPLICABILIDADE
AOS PROCESSOS EM CURSO - ARACRUZ CELULOSE - EM-
PREGADO DE EMPRESA DE REFLORESTAMENT O - EN-
QUADRAMENT O - RURÍCOLA. Com o advento da Emenda
Constitucionalnº 28,de 26/5/2000 foramunificadosos prazospres-
cricionais, ficando, por via de conseqüência, revogadas as alíneas "a"
e "b" do artigo 7º, XXIX, da CF, que passou a ter a seguinte redação:
"XXIX - ação, quantoaos créditos resultantesdas relaçõesde tra-
balho, comprazo prescricionalde cincoanos paraoS trabalhadores
urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato
de trabalho". Conquanto superveniente ao julgamento do recurso de
revista, efetivamente aquestão relativa à alteraçãodo prazo pres-
cricional, unificado pela Emenda Constitucional nº 28/2000 e que
passoua disciplinar o exercício do direito de ação tanto do em-
pregado urbano, quantodo rurícola, não poderiarepercutir no caso
em exame. Com efeito, não se confunde aplicação imediata com a
retroatividade da norma, de forma que, não prevendo expressamente
a Emenda Constitucionalnº 28/2000sua aplicaçãoretroativa, háde
prevalecer o princípio segundo o qual a prescrição aplicável é aquela
segundo a normatizaçãovigente ao tempo dapropositura da ação,
cujo pedido assenta-se em contrato de trabalho extinto anteriormente
à nova regulamentação do prazo prescricional. O empregado rural que
teve seu contrato extinto antes da Emenda Constitucional nº 28/2000
adquiriu direito de ver sua pretensão, deduzida em juízo, examinada
à luz da Lei nº 5.889/73 e, conseqüentemente, da prescrição em vigor
à épocada extinção docontrato de trabalho,sob pena deofensa ao
direito adquirido porforça de atojurídico perfeitoe acabado sobo
império da legislação até então vigente. A questão, portanto, tal como
se apresenta,é de direito intertemporal, deforma quesua aplica-
bilidade deve serestringir sobre os contratos emcurso e prazos
futuros. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-384.756/1997.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : CLOMAR ROBERTO MONTEMESSO
ADVOGADO : DR. EDSON GHETTINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CO-

NHECIDO - VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por violação
ao artigo896 daConsolidação das Leisdo Trabalhoseria possível
conhecer dosEmbargos, para aferirexistência de violaçãoa dis-
positivos delei, da Constituiçãoda República oudivergência ju-
risprudencial invocada no Recurso de Revista.
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-386.214/1997.5 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO PEREIRA DA COSTA

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL-

VES
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dosEmbar-
gos.
E M E N TA : RECURSO. ADMISSIBILIDADE . É inviável o recurso
de embargos que nãoataca os exatosfundamentos doacórdão re-
visando.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : AG-E-RR-386.330/1997.5- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. FÁBIO SERGIO NEGRELLI
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM BRUNO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Agravo Regimentale ne-
gar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EMBARGOS - CABI-
MENT O. Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não con-
segue infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO : AG-E-RR-388.644/1997.3- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CÉSAR GRIZI OLIVA
A G R AVA D O ( S ) : ASSIS DARIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LEVI LISBOA MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Agravo Regimentale ne-
gar-lhe provimento.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - EMBARGOS - CABI-
MENT O. Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não con-
segue infirmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-389.924/1997.7 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : MÁRCIO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. MATÉRIA FÁTI-

CA. QUITAÇÃO. VERBAS RESCISÓRIAS. SÚMULA
330/TST. EFICÁCIA

1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical,
"tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330
do TST). Não importa, assim,quitação gerale plenado contratode
trabalho.
2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330
do TST, é essencial que o Tribunal Regional esclareça: a) se houve,
ou não, ressalva do empregado;b) quais os pedidos concretamente
formuladose quais asparcelasdiscriminadasno termode rescisão,
pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista pode
recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação.
3. Não afrontao artigo 896 da CLT decisãode Turma do TST que
não conhecede recursode revistapela indigitadacontrariedade à
Súmula nº 330 do TST, mormente se o acórdão regional não discorre
sobre a identidade entre as parcelasexpressamente consignadas no
recibo de quitação e as postuladas no processo, tampouco sobre a
presença,ou não,de ressalvado empregado. Cumpriaà parte,em
semelhantecircunstância, anteriormenteà interposiçãode recursode
revista, sanar a omissão do acórdão regional mediante embargos de-
claratórios, visto que inadmissível em sede extraordinária o revol-
vimento do conjunto fático-probatório.
4. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : AG-E-RR-393.220/1997.3- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA INEZ DELLA T ORRES FERREI-
RA

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ROBSON CAETANO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O - Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-393.546/1997.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DOMINGOS DOS SANTOS VIVAS
ADVOGADO : DR. ANGELITO PORTO CORRÊA DE

MELLO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos quanto à
preliminar de nulidade da decisão pornegativa de prestação juris-
dicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à violação do
art. 896 da CLT -repercussão das horas extras nos sábados e dar-lhe
provimentopara restabelecer o Acórdãoregional quanto ao temaRe-
percussão das Horas Extras nos Sábados.
E M E N TA : VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. Viola o art. 896
da CLT a decisão de Turma que conhece do recurso de revista com
base em fato não REVELADO PELO REGIONAL (ENUNCIADO

Nº 297/TST).
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-396.303/1997.0 -TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : VICENTE DA SILVA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA DUARTE FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmente dosembar-
gos.
E M E N TA : HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. DESEMPREGA-
DO. ASSISTÊNCIA SINDICAL. SÚMULA Nº 219 DO TST.
1. Cabível a condenação em honorários advocatícios no processo
trabalhista se desempregado o reclamante e assistido pelo respectivo
sindicatode classe.Patente que,não auferindo salárioalgum, ode-
sempregado acha-se em situação que não lhe permite demandar sem
prejuízo do sustento próprio ou da família, hipótese em que desfruta
de assistênciajudiciária sindicalasseguradaem lei (art. 14, § 1º).
Convicção robustecida com o adventoda Lei nº 10.288, de
20.09.2001,ao acrescero § 10 aoartigo 789 da CLT contemplando
expressamente tal direito.
2. Inexistênciade contrariedade às Súmulasnºs 219 e 329do TST,
tampouco deafronta aoart. 14 da Lei nº 5584/70.Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-399.152/1997.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : GEORGINA RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente doRecurso
de Embargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS. Recurso de Embargos não conhecido, porquanto não
demonstrada a violação ao art. 896 da CLT.

PROCESSO : AG-E-RR-399.217/1997.2- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ELOY LEVY LIMA PINHEIRO E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR. RENATO GUANABARA LEAL DE
ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O - Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-400.213/1997.3 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA
EMBARGADO(A) : PAULO VITOR GAUTÉRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerintegralmente dos Embar-
gos.
E M E N TA : VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. Não viola o art.
896 da CLT a decisãoda Turma quenão conhece derecurso de
revista quando, efetivamente, não caracterizados os requisitos de ad-
missibilidade do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-401.029/1997.5 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO

ABC
ADVOGADO : DR. RUY RIOSDA SILVEIRA CARNEI-

RO
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursoquanto à "pre-
liminar de nulidade por negativa de prestaçãojurisdicional", mas deles
conhecerno tocanteao tema "Adicionalde Insalubridade- Inclusão
em Folha dePagamento", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhes provimento.
E M E N TA : ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. INCLUSÃO NA
FOLHA DE PAGAMENT O. Uma vez condenada ao pagamento do
adicional deinsalubridade, aEmpresa deverá inserir, mês amês e
enquanto otrabalho forexecutado sob essascondições, ovalor cor-
respondente em sua folha de pagamento.
Recurso conhecido em parte e desprovido.

PROCESSO : E-RR-403.121/1997.4 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BEATRIZ CASTRO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : FGTS. OPÇÃO RETROATIVA. NECESSIDADE DE
CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR. De acordo com a Orien-
tação Jurisprudencial nº146 da C. SBDI1 doTribunal Superior do
Trabalho,a opçãoretroativa doempregado peloFGTS pressupõea
concordância doempregador. Decisãode Turma que adotatal en-
tendimento não desafia recurso de embargos, porque a pretensão
recursal esbarra no óbice do Enunciado nº 333/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-406.758/1997.5 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI
EMBARGADO(A) : AILTON EDUARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER INTEGRAL-
MENTE DOSEMBARGOS

E M E N TA : COMPETÊNCIA MA TERIAL - REGIME ESPECIAL
- MUNICÍPIO DE OSASCO - LEI Nº 2.094/89
Ainda que a jurisprudência desta Corte oriente-se no sentido de de-
clarar a incompetência material da Justiça do Trabalho para julgar
ação de servidor contratado sob regime especial (Enunciado nº
123/TST), o presente Apelo não reúne condições de admissibilidade,
pois, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 37 da SBDI-1, não
ofende o art. 896 da CLT a decisãode Turma que, examinando
premissas concretas de especificidade da divergência colacionada no
apelo revisional, conclui pelo desconhecimento do Recurso.
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS

MUNICIP AIS QUE PRORROGARAM O CONTRA TO DE
TRABALHO - EFEIT OS
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Não háviolação ao art.896 da CLT, porque a matériaatinente à
declaração deinconstitucionalidade das Leis municipaisque pror-
rogaram o contrato temporário do Reclamante não foi prequestionada
no acórdão regional, onde, desde o início, foi descartada a hipótese de
contratação sob o regime especial (Lei municipal nº 2.094/89).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-408.059/1997.3 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE
ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : BARDOLY RAMOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos Embargos,por divergên-
cia jurisprudencial, apenas quanto ao tema "Integração do Adicional
de Periculosidade no Cálculo doAdicional Noturno" e, no mérito,
negar-lhes provimento.
E M E N TA : INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE NO CÁLCULO DO ADICIONAL NOTURNO. O adicional
de periculosidade possui natureza salarial e destina-se a remunerar o
trabalho exercido em condições de risco. Deve, pois, compor a base
de cálculo do adicional noturno, já que também no horário noturno o
trabalhador permanece sob as condições de risco.
Recurso conhecido em parte e não provido.

PROCESSO : E-RR-410.481/1997.6 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO WOWK PENTEA-

DO
EMBARGADO(A) : ALZIRA GEREMIAS DOS SANTOS DE

OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA
EMBARGADO(A) : WEL CLEAN LIMPEZA E CONSERVA-

ÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dosEmbar-
gos.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES
PÚBLICAS, EMPRESAS PÚBLICAS E SOCIEDADES DE
ECONOMIA MIST A) - LEI Nº 8.666/93
À Administração Pública aplica-se a orientação do Enunciado nº 331,
IV, do TST, com nova redação decorrente do julgamento do Incidente
de Uniformização de Jurisprudência suscitado no RR-297.751/96: "IV
- O inadimplementodas obrigaçõestrabalhistas, porparte doem-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Desse modo, o acór-
dão recorrido encontra-se em consonância com o referido Enunciado,
inviabilizando o conhecimento dos Embargos, nos termos do artigo
894, alínea "b", da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-411.495/1997.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FABIANO MASSA DA COSTA
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerintegralmente dos Embar-
gos.
E M E N TA : HORAS EXTRAS. BANCÁRIO . A decisão do Regional
que indefereas horasextras doempregadobancárioenquadradona
exceção dos arts. 62, II e 224, § 2º, da CLT não viola a literalidade
do art. 7º, XIII, da Constituição Federal.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-414.034/1998.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO CENTRAL DO BRASIL
ADVOGADA : DRA. MARÍLIA PRADO PENIDO
EMBARGADO(A) : MARCO ANTÔNIO DOS REIS
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA MAGDÁ MAURÍCIO SAN-

TOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS
- INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS
I E II DO AR TIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897, "A", DA CL T.
Embargos declaratórios nãoconstituemremédio processual aptoa
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregu-
laridade que não constatono v. acórdãoembargado. Ausentesos
pressupostos do artigo 535 do CPC e art. 897, "a", da CLT, impõe-se
a rejeição de embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-415.103/1998.0 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : SANDRA REGINA DA SILVA E OU-

TRAS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES D. DE A. LEITE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. ADMISSI-
BILIDADE. SÚMULA Nº 333 DO TST.

Não alcançam conhecimento embargos interpostos contra acórdão
turmário que aplica ao caso entendimento jurisprudencial dominante
do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a diretriz perfilhada na

Súmula Nº 333 DO TST.
Processo: AG-E-RR-434.777/1998.7 - TRT da 1ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO
DEGEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IB-
GE

ADVOGADO : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
ADVOGADA : DRA. AUGUSTA C. A. ALBUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : JANECÉA MAGALHÃES DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO BAPTISTA DE MELLO JR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O - Ne-
ga-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue infirmar
os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO : AG-E-RR-435.114/1998.2 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ARNO CARLS
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : CREMER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS SOAR NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. EMBARGOS EM RE-
CURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA -
EFEIT OS - O agravantenão infirma os fundamentosdo despacho
que denegouseguimento aosembargos porquea decisãoda Turma
está de acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI I.
Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : E-RR-435.415/1998.2 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CÉLIA GONZALEZ GOULART
ADVOGADO : DR. DIÓGENES RODRIGUES BARBO-

SA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. VIOLAÇÃO
AO ART. 896 DA CLT. NÃO-INDICAÇÃO. DESFUNDAMEN-
TA Ç Ã O . 
Constitui pressuposto lógico e inafastável no recurso de embargos
para a SDI, quando fundadoem violação, aindicação expressade
ofensa ao artigo 896 da CLT, visto que o objeto central dessa espécie
de recurso, no caso, é precisamente demonstrar que o conhecimento,
ou o não conhecimentodo recurso derevistapela Turma deu-seao
arrepio de tal preceito legal. Sem isso, reputa-se desfundamentado o
recurso de embargos, não comportando conhecimento. Embargos de
que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-452.516/1998.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : TÂNIA MARIA BANHO DE ANDRADE
REIS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO
LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dosEmbar-
gos.
E M E N TA : PRESCRIÇÃO BIENAL - CONVERSÃO DO REGI-
ME JURÍDICO CELETIST A EM REGIME EST ATUTÁRIO -
EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO - O R I E N TA -

ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA SBDI-1
A decisãoregional guarda consonânciacom a OrientaçãoJurispru-
dencial nº 128da SBDI-1,que consubstanciaentendimento nosen-
tido de quea transferência doregime jurídicode celetista paraes-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescrição bienal a partir da mudança de regime.

EMBARGOS - CABIMENT O - ENUNCIADO Nº 333/TST
"Não ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas
por iterativa, notória e atual jurisprudênciado Tribunal Superiordo
Tr a b a l h o " .
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : AG-E-RR-452.979/1998.7 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELOS COSTA COUTO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BAPTISTA DA COSTA
ADVOGADA : DRA. VÂNIA AL VARENGA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao AgravoRegimen-
tal.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A. - DEPÓSITO RECURSAL. Considerando-se que

as reclamadas (Rede Ferroviária Federal S.A. e Ferrovia Centro
Atlântica S.A.) têm interesses conflitantes na presente ação, uma
vez que pretendem ser excluídas da lide, o depósito recursal efe-
tuado por uma delas não aproveita à outra, A TEOR DOS AR-

TIGOS 48 E 509 DO CPC.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-457.100/1998.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR. ALDEMAR SALLES
EMBARGADO(A) : MARIA NOÉLIA DAMASCENO DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. JANDER ROOSEVELT ROMANO

TAVA R E S

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro JoãoOresteDa-
lazen, conhecer dos Embargos por violaçãoaos artigos 896 da CLT
e114 da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhes provi-
mentopara declarara incompetênciada Justiçado Trabalhopara co-
nhecerejulgar a presente controvérsia,determinandoa remessados
autos àJustiça Comum do Estado do Amazonas.
E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - VIOLAÇÃO AO AR TIGO
114 DA ATUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Se a contratação da Reclamante pelo Estado ocorreu sob a égide de
lei instituidora de regime especial, éa Justiça doTrabalho incom-
petenteparaconhecere julgar a ação,tendoem vista que a relação
estabelecida entreas partesé de natureza administrativae nãotra-
balhista.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-457.368/1998.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. -
BCN

ADVOGADO : DR. CELSO SEIGIRO MIYOSHI
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANDRÉ LUIZ XAVIER ROQUE
ADVOGADO : DR. ELVIO BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargospor violação do
art. 896da CLT e, no mérito, dar-lhesprovimentopara, apreciando
desde logo a matéria objeto doRecurso de Revista, com base no art.
260 do RI/TST, restabelecer a r. Sentença, na parte em que indeferira
aantecipação bimestral decorrente da Lei nº 8.222/91.
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E M E N TA : EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
HIPÓTESE EM QUE A PARTE RECORRENTE NÃO DIZ EX-
PRESSAMENTE QUE OS DISPOSITIV OS CITADOS NO SEU
RECURSO DE REVISTA FORAM VIOLADOS. É certo que a
boa técnicaexige quea parte recorrentediga expressamenteque a
decisão recorrida violou literalmente os dispositivos de lei citados no
recurso de revista, a fim de que não pairem dúvidas quanto à sua
pretensão deenquadrar o apelona letra "c" do art. 896da CLT.
Contudo, aindaque nãoobservada essa exigência,se asrazões re-
cursais deixam transparecer claramente queo recorrente está a de-
nunciar a inobservância dos dispositivos legais que regulam a matéria
em debate,não há comose terpor desfundamentado oseu recurso.
Esta é justamente a hipótese dos autos, pois o Recorrente, discorrendo
sobre ostermos dosarts. 1º,3º e 4º da Lei nº 8.222/91, utilizou
expressões como "colidem com seus parâmetros", "não autorizam a
violação à literalidade da lei" e "o aludido dispositivo legal não
autoriza a concessão da bimestralidade", dando claramente a entender
que teve por violados tais dispositivos legais.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-458.116/1998.3 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MEN-
DONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : MANOEL CARLOS MARTINS SACRA-
M E N TO

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SOARES LOPES
N E TO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ILHÉUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos pordivergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento parareformar o acór-
dão embargado edeterminar o retorno dos autosao Eg. Tribunal
Regional do Trabalho de origem, para que julgue a Remessa "ExOf-
ficio", apreciando omérito da causano que foi desfavorávelao-
Município.
E M E N TA : PROCESSO CIVIL - REMESSA OFICIAL - DEV O-

LUTIVIDADE
1. A inserção da Orientação Jurisprudencialnº 75 pela C. SBDI-2 não
indica tenha o Eg. TST aderido implicitamente à corrente que sus-
tenta a devolutividade restrita da Remessa Oficial.
2. Admitir que o Eg. TRT possa, examinando Remessa, simplesmente
confirmar a sentença, não significa restringir seus efeitos. O Tribunal
pode até confirmara sentença,mas deve apreciaros aspectosque
foram desfavoráveis aos ente público.
3. A Remessa devolve ao Tribunal não só a análise de rito, mas
também ade mérito,devendo aCorte procedera novo exame da
causa. O art. 1º, V, do Decreto-Lei nº 779/69, dá à Remessa natureza
de recurso,considerando privilégioprocessual daspessoas jurídicas
de direito público "o recurso ordinário 'ex officio' das decisões que lhe
sejam total ou parcialmente contrárias" (sublinhou-se).
Embargos conhecidos e providos.

: E-RR-461.266/1998.4 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ELBE DE OLIVEIRA SILVA E OUTROS

Advogado:Dr. Aluísio Soares Filho
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

-
Se a fonte da obrigação decorreu do contrato de trabalho, insere-se no
âmbito da competênciadesta Justiça Especial conhecere julgar a
matéria. Violação do art. 114 da CF não configurada. Embargos não
conhecidos.
ILEGITIMIDADE P ASSIVA "AD CAUSAM" - ENUNCIADO Nº
297 DO TST -A matéria,além de desfundamentada,não foi objeto
de apreciação pela colenda Turma julgadora, carecendo, portanto, do
devido prequestionamento na forma do disposto no Enunciado nº 297
do TST. Recurso não conhecido.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA - AUXÍLIO-
ALIMENT AÇÃO - SUPRESSÃO. A determinação de supressão do
pagamento deauxílio-alimentação aos aposentadose pensionistas,
oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados
que já percebiam o benefício, pois a reclamada é empresa pública e,
como tal, sujeita-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas,
inclusive quanto aos direitos e obrigações trabalhistas. Isso significa
que a verbaem questão deveser examinada àluz do Direito do
Trabalho e, segundo o art. 468 da CLT, "nos contratos individuais de
trabalho só élícita a alteração das respectivascondições por mútuo
consentimento e, aindaassim, desde que nãoresultem, direta ou
indiretamente,prejuízos aoempregado".Incidência dosEnunciados
nº s 51 e 288 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-466.450/1998.0 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : GEOVÁ DA CONCEIÇÃO SILVA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA BARRETO HILDE-

BRAND

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira,conhecerdos Embargos por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhes provimento.
E M E N TA : REINTEGRAÇÃO. FNDE. DISPONIBILIDADE RE-
MUNERADA. ESTABILIDADE. NULIDADE DO A TO RESCI-
SÓRIO. DECRETO Nº 99.319/90. O Decreto nº 99.319/90, que pôs
em disponibilidade remuneradao empregado,não instituiu estabi-
lidade, de formaa impossibilitar a resilição contratual,já que a
estabilidade pressupõe a condição de estável, o que não é a hipótese
dos autos, em que a relação travada entre as partes é de cunho
celetista, que não limita o direito de despedir da Reclamada. De-
preende-se, pois, que o referido Decreto e a ausência de revogação do
mesmo não constituíaóbice à resilição do contratode trabalho, à
medida que a disponibilidade invocada pelo Reclamante não era im-
pedimento a influir em seu contratode trabalho, já que não era
estávele a disponibilidadesomentea estese aplica.Embargos co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-471.841/1998.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CÉLIA REGINA LINO SOUSA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. DECISÃO DE
TURMA EM CONSONÂNCIA COM SÚMULA DO TST. AR-
TIGO 894, ALÍNEA B, PARTE FINAL, DA CL T.
A teor do que dispõe o artigo 894, alínea b, parte final, da CLT, não
comportam conhecimento embargos interpostos perante a SBDI-1 do
TST em face de decisãode Turma proferidaem harmoniacom Sú-
mula do TST. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-473.628/1998.5 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN
EMBARGADO(A) : JAIR ASSUNÇÃO DE PAULA
ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : FORMA DE EXECUÇÃO

A revisão pretendida pela empresanão encontra guaridana juris-
prudênciadesteTribunal, queconsagratesesegundoa qual a exe-
cução édireta, nocaso daAPPA, entidadepublica queexplora ati-
vidade econômica. Portanto, a execução deverá obedecer ao disposto
no art 883da CLT. OrientaçãoJurisprudencial nº87. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-RR-477.472/1998.0 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : MARIA JOSÉLIA DESOUZA GONÇAL-
VES E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : IPC DE MARÇO DE 1990 - PLANO COLLOR -
LEI DISTRIT AL Nº 38/89 - INEXISTÊNCIA DE DIREIT O

ADQUIRIDO
A SBDI-1 já pacificouentendimentono sentidode queinexiste di-
reito adquirido àsdiferenças salariaisde 84,32%(oitenta equatro
vírgula trinta edois por cento) doIPC de março de1990 aos ser-
vidores celetistas da Administração Direta do Distrito Federal (Orien-
tação Jurisprudencial nº 218 da SBDI-1).

ENUNCIADO Nº 333/TST
"Não ensejam Recursosde Revistaou de Embargos decisõessu-
peradas por iterativa, notória eatual jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho."
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-482.037/1998.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

EMBARGADO(A) : CÉSAR AUGUSTO DA SILVA ROCHA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro João OresteDa-
lazen, conhecer dosEmbargos por violação aos artigos896 da CLT
e114 da Constituição da República,e, no mérito, dar-lhes provi-
mentoparadeclarar aincompetência daJustiça doTrabalho paraco-
nhecer ejulgar a presente controvérsia, determinando a remessa dos
autos àJustiça Comum do Estado do Amazonas.
E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - VIOLAÇÃO AO AR TIGO
114 DA ATUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Se a contratação doReclamantepelo Estadoocorreusob aégidede
lei instituidora de regimeespecial, é aJustiça doTrabalho incom-
petente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a relação
estabelecidaentre aspartes éde natureza administrativae nãotra-
balhista.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-482.527/1998.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
EMBARGADO(A) : ELCIRA MARIA BATISTA SALOMÃO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DE SOUZA AMORIM

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro João OresteDa-
lazen, conhecer dosEmbargos por violação aos artigos896 da CLT
e114 da Constituição da República,e, no mérito, dar-lhes provi-
mentoparadeclarar aincompetência daJustiça doTrabalho paraco-
nhecer ejulgar a presente controvérsia, determinando a remessa dos
autos àJustiça Comum do Estado do Amazonas.
E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - VIOLAÇÃO AO AR TIGO
114 DA ATUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Se a contratação da Reclamante peloEstado ocorreu sob a égide de
lei instituidora de regimeespecial, é aJustiça doTrabalho incom-
petente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a relação
estabelecidaentre aspartes éde natureza administrativae nãotra-
balhista.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : ED-AG-E-AIRR-484.230/1998.2 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : MIGUEL RODRIGUES DÓRIA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaraçãopara
prestar esclarecimentos.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO acolhidos para pres-
tar esclarecimentos.

PROCESSO : E-RR-493.245/1998.6 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CELINA MARIA MAGALHÃES OLIVEI-

RA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
EMBARGADO(A) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. YARA FERNANDES VALLADARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CONHECIMENT O. FUNDAMENTA-
ÇÃO.
1. Não alcançam conhecimento embargos interpostos em face de
decisão proferida porTurma do TST, se aparte embargante nem
sequer infirma os fundamentos adotados no acórdão impugnado para
o não-conhecimento do recurso de revista.
2. A SBDI-1 do TST vemreiteradamente decidindoque,para aadmissibi-
lidade e o conhecimento do recurso de embargos (artigo 894 da CLT), "dada a
sua natureza de recurso especial, necessário se faz que a parte recorrente apre -
sente fundamentação objetiva capaz de desconstituir os fundamentos do acór-
dão atacado,não bastando argumentar genericamenteque o recursode re-
vista merecia ser provido ou desprovido, ou, ainda, que merecia conhecimento
por divergência jurisprudencial,ou por violação de leiou da Constituição,
simplesmente citando os artigos reputados violados".
3. Embargos não conhecidos. Incidência da Súmula nº 333 do TST.
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PROCESSO : ED-E-RR-499.099/1998.0- TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : JOSÉ LIMA DE MENDONÇA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSUPOSTOS
- INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HI-
PÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS INCISOS
I E II DO AR TIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897, "A", DA CL T.
Embargos declaratórios nãoconstituemremédio processual aptoa
alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se
a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irregu-
laridade que não constatono v. acórdãoembargado. Ausentesos
pressupostos do artigo 535 do CPC e art. 897, "a", da CLT, impõe-se
a rejeição de embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-E-RR-500.170/1998.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STURMER
EMBARGADO(A) : CESAR NEY FAY E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
ADVOGADO : DR. MILTON CARRIJO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REPETIÇÃO -
AUSÊNCIA DE OMISSÃO - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE
NA PREVISÃO DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO
CPC. Os embargos de declaração só são admissíveis nos casos enu-
merados nos incisos I e II do artigo 535 do CPC, como instrumento
de aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Não são eles cabíveis
para obterdeclaração doentendimento acercadesta oudaquela ma-
téria, ou paraservir comomeio de consulta,como pretendidopelo
embargante. De outra parte, os novos declaratórios ficam limitados ao
aclaramento do próprio acórdão embargado, hipótese essa não sus-
citada pelo embargante. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-501.546/1998.6 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : VALMOR VOIGT
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
EMBARGADO(A) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS -

FGTS
De acordocom a jurisprudência destaCasa, aaposentadoria espon-
tânea do empregado extingue a relação de emprego. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria. OJ nº 177. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-502.195/1998.0 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TEXTIL J. SERRANO LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : MANOEL ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ FONTANA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. RE-
CURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. COMPLEMENT AÇÃO.

LIMITE LEGAL OU V ALOR DA CONDENAÇÃO. Está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em

relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso (Orientação Jurisprudencial nº 130/SDI-TST). In-
cidência do ENUNCIADO Nº 333/TST. EMBARGOS NÃO CO-

NHECIDOS.
Processo:E-RR-503.646/1998.4- TRT da 3ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : WILLY CÉSAR DE MARTINS JÚNIOR
ADVOGADO : DR. GERALDO BARBI BRESCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deEmbargos.
E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVIS-
TA. NÃO CONHECIDO. PRESCRIÇÃO DO FGTS. ENUNCIA-
DO Nº 95 DO TST. Em recentedecisãoo Tribunal Plenodesta
Corte, julgou o Incidente de Uniformização de Jurisprudência nº TST-
RR-272.181/96.0, e concluiu que prevalece a prescrição trintenária do
direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.
Desse modo, afastou-se o preceito constitucional insculpido no art. 7º,
inciso XXIX, alínea "a", quanto à prescrição qüinqüenal do direito de
ação, por não se considerar a natureza trabalhista da verba de FGTS,
tendo em vista que a prescrição trintenária resultou de uma equi-
paração das contribuições fundiárias com as previdenciárias.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-514.557/1998.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : CARLA BOSQUETTI
ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas quanto
ao tema "Desconto Salarial - Seguro de vida - Violação do art. 896 da
CLT" e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação a
devolução dos valores descontados para fins de seguro de vida.
EMENTA:DESCONTOS SALARIAIS. SEGURO DE VIDA. É in-
válida a presunção de vício de consentimento resultante do fato de
ter o empregado anuído expressamente com descontos salariais na
oportunidade DA ADMISSÃO. É DE SE EXIGIR DEMONSTRA-

ÇÃO CONCRETA DO VÍCIO DE VONTADE
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : E-RR-519.275/1998.8 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOÃO CARLOS DA CUNHA OLIVEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS - COISA JULGADA - IPC DE MARÇO
DE 1990 - A jurisprudência desta colenda Subseção Especializada
consagra o entendimento de que a expressa alegação de ofensa ao art.
896 da CLT constitui pressuposto indispensável aoexame da ad-
missibilidade dos embargos. Entretanto, a indicação de violação do
art. 896 daCLT, sem, contudo, fazer-se acompanharde razões ob-
jetivas aptas a desconstituir os fundamentos do acórdão recorrido,
demonstrando insurgênciainequívoca contra onão-conhecimento da
revista e, sobretudo, deixando de apresentar os fundamentos pelos
quais entende que deveria ter sido conhecido o recurso de revista,
revela a desfundamentação do apelo. Embargos não conhecidos.
PLANO COLLOR. SERVIDORES DO GDF. CELETISTAS. LEI
DISTRIT AL Nº 38/89.O recursode embargos nãomerece serco-
nhecido quando oposicionamento perfilhado pela Turma se apresenta
emperfeita harmonia com a atual jurisprudência desta Corte, no sen-
tido de que inexiste direitoadquirido dos servidoresceletistas da
Administração Direta do Distrito Federal às diferenças salariais de
84,32% do IPC de março de 1990. Violação do art. 896 da CLT não
verificada. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-522.816/1998.0 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FRANCISCA DAS CHAGAS NUNES

MOREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL -
D ATA P R E V

ADVOGADO : DR. SEBASTIÇÃO FAUSTINO DE PAU-
LA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmente dosembar-
gos.
E M E N TA : EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. ADMISSI-
BILIDADE. JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .
1. A teor da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, a APO-
SENTADORIA VOLUNTÁRIA EXTINGUE O CONTRATO DE

TRABALHO.
2. Apresentando-se o acórdão embargado em consonância com a
atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, despicienda a análise
de suposta violação de lei, haja vista que a publicação de Súmulas e
de Orientação Jurisprudencial resulta de acurado exame da legislação
vigente.
3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-527.472/1999.0 -TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES SOARES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dosEmbar-
gos.
E M E N TA : EMBARGOS - ENERGIPE -PARTICIP AÇÃO NOS
LUCROS - INCORPORAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUI-

ÇÃO DA REPÚBLICA DE OUTUBRO DE 1988 - N AT U R E Z A
SALARIAL

A jurisprudênciadesta Corteorienta-se no sentidode quea parcela
participação noslucros, quefoi incorporada aosalário doAutor em
período anterior à Constituição da República, integra a remuneração
para todos os efeitos legais. Incidência do Enunciado nº 333 do
T S T.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-531.652/1999.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : HEITOR JOSÉ REOLON
ADVOGADO : DR. BERNARDO MOREIRA DOS SAN-

TOS MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. Os Em-
bargos de declaraçãotêm suas estritashipótesesde cabimentoar-
roladas por texto de lei (art. 535/CPC). Não se verificando nenhuma
delas, inteiramente descabido é o seu manejo, mormente se, por seu
intermédio, pretende o embargante a eternização do debate acerca de
questões suscitadas e já decididas nos autos. Embargos de declaração
não providos.

PROCESSO : E-RR-536.291/1999.5 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : SAULO DE OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO : DR. MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAM-

PA I O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : CISÃO DE EMPRESAS. GRUPO ECONÔMICO.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SÚMULA Nº 126 DO
T S T. 

1. Acórdão de Turma que não conhece de recurso de revista em
face dos óbices inscritos nas Súmulas nºs 23, 221 e 297 do TST.
Decisão regional que reputa configurado grupo econômico e frau-

dulenta a cisão de empresas. Embargos interpostos perante a SBDI1
do TST, em que se sustenta violação aos artigos 896 da CLT e 5º,

incisos II, LIV e LV, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
2. Não viola o artigo 896 da CLT decisão de Turma do TST que não
conhecede recurso derevista se, para fazê-lo, impunha-seo re-
volvimento do conjunto fático-probatórioexposto pelo acórdão re-
gional, no tocanteà caracterização de grupo econômicoe de fraude
em cisão de empresas.
3. Em face davedaçãocontidana Súmulanº 126 do TST, inócuae
atentatória aos princípios da economia e da celeridade processuais
seria a determinação de retorno dos autos à Turma de origem para
reexameda questão,aindaque, eventualmente,a hipótesenão com-
portasse a incidênciadas súmulas impostas aoconhecimento do re-
curso de revista.

4. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.
Processo: ED-E-RR-538.623/1999.5 - TRT da 4ª Região - (Ac.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : SÉRGIO FREITAS RODRIGUES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALINO DA COSTA MONTEIRO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos deDeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . "Os Embargos de
Declaração não cabem por sucumbência, visto que objetivam obter
um juízo de integração e não de retratação" (Coqueijo Costa).
Embargos de Declaração rejeitados.
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PROCESSO : E-RR-546.236/1999.3 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE
EMBARGADO(A) : JUAREZ ANTÔNIO CORREA
ADVOGADO : DR. PAULO ANDRÉ CARDOSOBOTTO

JACON

DECISÃO: I - Preliminarmente, determinar que seproceda à reau-
tuação do feito, a fim de que passe a constar, como Embargada, ALL
- América Latina Logística do BrasilS/A, em vez deFerrovia Sul
Atlântico S/A.; II -Por unanimidade, não conhecer integralmente dos
E m b a rg o s .
E M E N TA : EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. Os
embargos interpostos com o objetivo de questionar o conhecimento
ou o não-conhecimento de recurso de revista devem, necessariamente,
estar fundadosem violação doart. 896 daCLT. Não tendoa parte
embargante denunciado a ocorrência de violação de tal dispositivo,
não há como prosperar o seu apelo. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-557.968/1999.6- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 15ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ALEX DUBOC GARBELLINI
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGANTE : SANDRA REGINA DELASCRÊA COR-

RÊIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDUARDO BIFFI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos deDeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Não podem ser aco-
lhidos os Embargos de Declaração fundados em omissão não con-
figurada, visto que, ante os termos do acórdão embargado, a de-
cisão da Turma de origem está EM CONSONÂNCIA COM O

ENUNCIADO 264 DO TST.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-558.100/1999.2 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : AURÉLIO JOSÉ ALVES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ITEM IV
DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST - RESOLUÇÃO Nº 96/2000 -
"O inadimplementodas obrigações trabalhistas, porparte do em-

pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador de ser-
viços quantoàquelas obrigações, inclusivequanto aos órgãosda ad-
ministração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relaçãoprocessual e constem tambémdo título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-582.175/1999.6 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
EMBARGADO(A) : ARISTIDES PATRÍCIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. GERALDO CAETANO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do
artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhesprovimento parajulgar
improcedente a ação, invertido o ônus da sucumbência em relação às
custas. Dispensado o reclamante na forma da lei.
EMENTA:EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
ENUNCIADO Nº 297/TST. O recurso de revista está sujeito ao
preenchimento de pressupostos específicos de admissibilidade, dentre
os quaisse destacao prequestionamentoda matériaveiculada no
apelo perante oTribunal a quo, que se traduzpela adoção detese
explícita acerca da matéria controvertida. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 118/SDI é desnecessário que a decisão recorrida
contenha referência expressa do dispositivolegal para que se con-
figure o prequestionamento indispensável à análise do apelo. Em-
bargos conhecidos por violação do art. 896 da CLT.

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. DA NULIDADE DA
CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. APO-

SENTADORIA ESPONTÂNEA . ENTE PÚBLICO
A teor do art. 453 da CLT, a aposentadoria espontânea do obreiro põe
termo ao seu contrato de trabalho, sendo que a eventual continuidade
na prestação deserviçosdo aposentado dáazo à formação deuma
nova relaçãode emprego.Em se tratandode ente público,a con-
tinuidade na prestaçãode serviços após oevento jubilatório, sem
prévia aprovação em concurso público, importa em nulidade da con-
tratação, eis que contraria o disposto no artigo 37, inciso II, da CF/88,
gerando efeito apenas quanto ao pagamento do salário dos dias efe-
tivamente trabalhados e não pagos, porque impossível a devolução do
esforço despendido na prestação de serviços, evitando-se, outrossim,
o enriquecimento ilícito do ente público. Esse o posicionamento do-
minantenestaCorte esedimentadono Enunciadonº 363/TSTe na
Orientação Jurisprudencial nº 177/SDI. Embargos providos.

PROCESSO : E-RR-590.461/1999.8 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SANDRA MARIA DO COUTO E
S I LVA

EMBARGADO(A) : STAEL MARTINS MENEZES E OUTRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA NUNES

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro João Oreste Da-
lazen, conhecer dos Embargos quanto ao tema "Violação do art. 896
da CLT. Incompetência da Justiça do Trabalho. Lei Estadual. Con-
trataçãoem CaráterPrecário" por violação doart. 896 da CLT e,
julgando de imediato o mérito, com apoio no art. 260 do RITST, dar-
lhes provimento para, declarando a incompetência da Justiça do Tra-
balho, anular todos os atos decisórios e determinar a remessa dos
autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas, restando prejudicado
o exame do tema "Nulidade Contratual".
E M E N TA : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR TEMPORÁRIO - LEI EST ADUAL. O art. 106 da
ConstituiçãoFederal 1967(E.C. 1969) possibilitava àadministração
pública contratar servidores em caráter temporário ou para o exercício
de funçõestécnicas especializadas,cuja regulamentaçãoseria feita
por lei especial estadual ou municipal. A relação jurídica, nesse caso,
é de natureza administrativa, conforme orientação prevista no Enun-
ciado nº 123 do TST. Ainda que os termos da lei especial não tenham
sido observados pela Administração Pública, ante o injustificável
prolongamento por vários anos da contratação realizada inicialmente
a título precário, não há como se reconhecer a competência da Justiça
do Trabalho paraexaminar a lide. A JustiçaComum Estadual, no
caso, é que há de primeiramente examinar os termos da lei dita não
observada,em faceda natureza administrativada norma, bemcomo
definir os efeitos de seu descumprimento na relação ocorrida entre as
partes. Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-600.960/1999.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

EMBARGADO(A) : MARIA MERCEDES DE OLIVEIRA DOS
S A N TO S

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos Embargos, com ressalva
do Ministro Relator e, no mérito, dar-lheprovimento para declinar da
competência para a Justiça Comumdo Estado do Amazonas, para
onde os autos deverãoserencaminhados, ficando, por conseqüência,
anuladostodos osatos decisórios,a partir da Sentença de1º Grau,
inclusive.
E M E N TA : VIOLAÇÃO DO AR T. 896 DA CLT. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. CONTRA TAÇÃO POR LEGIS-
LAÇÃO ESPECIAL . A SDI entende que viola o art. 896 da CLT a
decisãoda Turma que não conhece derecursode revistapor ofensa
ao art. 114 da Lei Maior, quando setrata de empregadocontratado
por legislação especial.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-E-AIRR-613.320/1999.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES UR-

BANOS DA GRANDE VITÓRIA - CE-
TURB-GV

ADVOGADO : DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS
EMBARGADO(A) : ÉLIDA LUIZA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos deDeclaração.
E M E N TA : Rejeitam-se osEmbargos de Declaração quando,na de-
cisão embargada, inexistem vícios a serem sanados.

PROCESSO : E-RR-616.806/1999.9 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMARE-
GIS

EMBARGADO(A) : CLEONICE AFONSO SEVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos Embargos, porviolação
aos artigos 896 da CLT e 114 da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhes provimento para declarar a incompetência daJustiça
do Trabalho paraconhecere julgar a presente controvérsia,deter-
minando aremessa dosautos à JustiçaComum do Estado doA-
mazonas.
E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

- LEI ESTADUAL Nº 1.674/84-AM - VIOLAÇÃO AO AR TIGO
114 DA ATUAL CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

Se a contratação da Reclamante peloEstado ocorreu sob a égide de
lei instituidora de regimeespecial, é aJustiça doTrabalho incom-
petente para conhecer e julgar a ação, tendo em vista que a relação
estabelecidaentre aspartes éde natureza administrativae nãotra-
balhista.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-618.670/1999.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO BMG S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : MAIZE CRISTINA COÁTIO
ADVOGADO : DR. JOÃO LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do
artigo 897 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar
o retorno dosautosà Turma de origem, a fim de que prossigano
exame do Agravo de Instrumentodo Reclamado, como entender de
direito, afastado o óbice da falta de autenticação de peça essencial.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUTENTICAÇÃO
DE PEÇAS. PROCURAÇÃO. É irrelevante que não esteja auten-
ticada a procuraçãooutorgada a outros advogadosque sequer pra-
ticaram quaisquer atos posteriores à interposição do Recurso Or-
dinário. Em se tratando de Agravo de Instrumento, a exigência legal
e lógica éde comprovação da regularrepresentação processual para
fins, precisamente, deAgravo deInstrumento eRecurso deRevista.
Embargos providos.

PROCESSO : E-RR-629.700/2000.5 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RUI CHAVES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação de
lei e, no mérito, dar-lhe provimentopara declarara nulidade dar.
decisãode fl. 356, proferida no julgamentodos embargos de de-
claração opostos pelo reclamado, edeterminar o retorno dos autos ao
eg. TRT de origem para que profiranova decisão,prestando os
esclarecimentos vindicados, como entender de direito.
E M E N TA : NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
DECISÃO REGIONAL - ART. 832 DA CLT Sabidamente, as de-
cisões proferidas pelosÓrgãos do PoderJudiciário, sob penade
nulidade, devemser devidamente fundamentadas,atendendo-se, em
última instância,ao imperativoda publicidadee, sobretudo,da se-
gurança para os jurisdicionados. Nesse diapasão, imprescindível que a
análise das matérias veiculadas nos recursos sejam traduzidas em
explícita motivação do convencimento do órgão julgador que, ne-
cessariamente, deverá declinar as razões por que entendeprocedentes
ou improcedentesos pedidos.No caso concreto, aproposiçãoen-
sejadora dos embargos de declaração opostos à decisão prolatada no
julgamentodo recursoordinário centrou-seem omissão,que seper-
petrou, haja vistaque a matéria não forainteira e expressamente
enfrentada. Recurso provido.

PROCESSO : ED-E-AIRR-630.537/2000.3- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S/A
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO SANTOS COSTA
ADVOGADA : DRA. AMANDA SILVA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDOXIMENES RO-

CHA
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaraçãopara
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA - AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO -
CONTESTAÇÃO - DESNECESSIDADE - PRINCÍPIO DA UTI-
LIDADE DOS ATOS PROCESSUAIS. Revela-setotalmente di-
vorciado do princípio da utilidade dosatos processuaiso traslado,
para a formação do instrumento de agravo, de peça que não pode ser
examinada em sede de extraordinária, tal como ocorre com a con-
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testação. Isso porque a vedação contida no Enunciado nº 126 do TST
é explícita aonão permitirao julgador, nessa esferarecursal, apre-
texto de solucionar a controvérsia, proceder ao reexame de fatos e
provas. Se, como alega o embargante, a matéria abordada é ino-
vatória, porque não foi oportunamente abordada na contestação (ar-
tigo 300 do CPC), cabe a estaCorte examiná-la,no recursode
revista, a partir do cotejo com o quadro fático e jurídico da lide,
soberanamente definido pelo Tribunal Regional. Embargos de de-
claração acolhidos para prestar os esclarecimentos constantes da
fundamentação.

PROCESSO : E-RR-632.382/2000.0 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ITAMIR CARLOS DA SILVA FILHO
ADVOGADA : DRA. DERLI VICENTE MILANESI

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos embargos por violação aoartigo
896 da CLT e dar-lhesprovimentoparaafastar dacondenaçãoopa-
gamento das horas de sobreaviso,vencidos os Exmos. Ministros Jo-
séLuciano de Castilho Pereira, relator, e Carlos Alberto Reis de Pau-
la.
E M E N TA : HORAS DE SOBREAVISO. ARTIGO 244, § 2o, DA
CLT. VIOLAÇÃO AO AR TIGO 896 DA CLT.
1. A simples circunstância de o empregado sujeitar-se a um chamado
eventual doempregador, a qualquermomento, em casode neces-
sidade do serviço, não autoriza o acolhimento de horas de sobreaviso,
mediante aplicação analógica do art. 244, § 2o, da CLT.
2. Se mesmoem casode exigênciade uso do aparelhodenominado
"BIP" a jurisprudênciado TST (OJ nº 49) não reputacaracterizado
regime de sobreaviso, com muito maior razão quando isso não se dá
e não se evidencia sequerque o empregado sofria limitaçãoà li-
berdade de dispor de seu tempo, como bem lhe aprouvesse.
3. Embargos de que se conhece, por violação dos artigos 244, § 2º, e
896 da CLT, e providos para, nos termos do artigo 260 do RITST,
excluir da condenação o pagamento das horas de sobreaviso.

PROCESSO : E-RR-648.031/2000.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : AIMÉE COSTA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARTINS MIGUEL HE-

L I TO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADA : DRA. MARIA HAYDÉE LUCIANO PE-

NA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO . Não hácomo seadmitir os embargos, na hipóteseem
que o recurso de revista não foi conhecido, se a parte não indica
violação do artigo 896 da CLT, tampouco demonstra sua insurgência
quanto ao não-conhecimento do recurso, deixando de apresentar os
fundamentos pelos quais deveria ter sido conhecido, não se podendo,
assim, sequer extrairesteja implícitaa violação doart. 896 con-
solidado. Nesse sentido a jurisprudência desta Corte. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-653.782/2000.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL
S.A.

ADVOGADA : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI
EMBARGADO(A) : ADELMO ALEXANDRE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-654.613/2000.5 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
EMBARGADO(A) : ROGÉRIO DA ROSA SCHMIDT
ADVOGADO : DR. VITOR ALCEU DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recuros deEmbargos, por
divergência jurisprudenciale dar-lhesprovimento paradeterminar o
processamento do Recurso deRevista, afastada a deserção.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO AFASTADA.
Não cabeao TST reexaminaros pressupostos deadmissibilidade do
RecursoOrdinário paraaferir sobre aviabilidade do Recursode
Revista quando sequer houve majoração do valor da condenação pelo
Regional.
Recurso de Embargos conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AG-E-AIRR-656.809/2000.6 - TRT DA
20ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
EMBARGADO(A) : NILMA MARIA FRANCO NASCIMEN-

TO E OUTROS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS
Embargos declaratórios desprovidos, por inexistirem, no acórdão em-
bargado, as hipóteses previstas no art. 535 do CPC.

PROCESSO : E-AIRR-663.573/2000.8 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MRS LOGÍSTICA S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS VIVAS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANTÔNIO OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos porcontrariedade
à Súmulanº 272 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimentoparade-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de queprossiga
no julgamento do agravo de instrumento, como entender dedireito,
afastada a deficiência de traslado.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. PETI-

ÇÃO DE EMBARGOS DECLARA TÓRIOS INTERPOSTOS PE-
RANTE O TRT. DATA DE PROTOCOLIZAÇÃO. AUSÊNCIA.

RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE.
1. Hipóteseem quea Turma do TST negou provimentoao agravo
regimental interposto, mantendo a decisão monocrática denegatória
do agravo de instrumento interposto sob a égide da Lei nº 9.756/98,
por deficiência de instrumentação, sob fundamento de que a cópia da
petição dos embargos declaratórios interpostos perante o TRT de
origem não informa a data da respectiva protocolização, inviabi-
lizando a aferição da tempestividade do recurso de revista.
2. Para a comprovação da tempestividade do recurso de revista, des-
piciendo averiguar-se a data de protocolização dos embargos de-
claratórios interpostos perante o TRT de origem, bastando a juntada
da certidão de publicação do acórdão regional proferido em embargos
declaratórios, se conhecidos.
3. Embargos de que se conhece, por contrariedade à Súmula nº 272
do TST, e providos para determinar o retorno dos autos à Turma de
origem, a fim de queprossiga nojulgamento doagravo deins-
trumento, como entender de direito,afastada a deficiência de tras-
lado.

PROCESSO : E-AIRR-665.620/2000.2 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : GILDA SANTOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉSAR LEITE FRANCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão dos Embargos Declaratórios é considerada peça essencial para a
formação do Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-668.856/2000.8 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. -

RFFSA ( EM LIQUIDAÇÃO )
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
EMBARGADO(A) : MÁRIO SÉRGIO CAMARGO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA

SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENT O. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. AUSÊNCIA. Com o advento da Lei nº9.756/98 e da
nova redaçãoque conferiuao art. 897,§ 5º, daCLT, a certidão de
publicação do acórdão regional tornou-se peça essencial, segundo o
critério do Enunciado nº 272 do TST, porquanto, sem aferição ob-
jetiva da tempestividade do Recurso de Revista pelo Juízo ad quem,
frustra-se o objetivo do legislador ordinário de viabilizar seu imediato
julgamento, quando provido o Agravo de Instrumento. A decisão
recorrida encontra-se, pois,amparada pelaorientação contidano
Enunciado nº 272 do TST e na Instrução Normativa nº 16/99, itens III
e X, do TST.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-683.820/2000.5 -TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ DO NASCIMENTO LIMA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPESDE VASCONCE-

LOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão dos Embargos Declaratórios é considerada peça essencial para a
formação do Agravo de Instrumento. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-684.497/2000.7 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : JOSÉ SILVÉRIO DA CUNHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DIÓRIO PAIXÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dosEmbar-
gos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO - VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA CLT - AUXÍLIO
ALIMENT AÇÃO - SUPRESSÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE

A P O S E N TA D O R I A 
Não tendo a Turma conhecido do Recurso de Revista, só por violação
ao artigo896 daConsolidação das Leisdo Trabalhoseria possível
conhecer dosEmbargos, para aferirexistência de violaçãoa dis-
positivos de leie da Constituição da Repúblicaou divergência ju-
risprudencial invocada no Recurso de Revista.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-690.576/2000.1 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EVA GOMES VILAR TORRES
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA ALVES DE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-690.914/2000.9 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : G.E. CELMA S.A.
ADVOGADO : DR. ISMAR BRITO ALENCAR
EMBARGADO(A) : DIJACY MARQUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. SIDNEY DAVID PILDERVASSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-AIRR-692.632/2000.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ MIGUEL FERNANDES
ADVOGADO : DR. MARCELO PASCOAL DE MO-

RAES
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECO-

MUNICAÇÕES S.A. - EMBRATEL
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravode instrumentoe em agravoregimental, salvopara re-
examedos pressupostosextrínsecosdos agravosou da revistares-
pectiva.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-697.223/2000.6 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO(A) : FÁBIO BRANDÃO CALAZANS
ADVOGADA : DRA. SOLANGE IZABEL PACHECO

M A RT I N S
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deEmbar-
gos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. OBRIGAÇÕES
PROCESSUAIS A CARGO DA PARTE. CUMPRIMENT O QUE
ANTECEDE AS GARANTIAS DA AMPLA DEFESA E DO DE-
VIDO PROCESSO LEGAL. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL - PEÇA OBRIGA TÓRIA.
1. Cabe à parte proceder à correta formação do traslado para com-
por o instrumento do Agravo que interpõe - Instrução Normativa nº

16/1999, ITEM X.
2. O traslado, a cargo do Agravante,é exigência denatureza pro-
cessual contida em norma infraconscticional, que se insere no âmbito
do devido processolegal e se constitui em obrigaçãoque deve ser
observada no exercício regular do direito de ampla defesa, sem o que
a parte não encontra motivo para se queixar de violação às garantias
insertas no art. 5º, inciso LV, da Constituição da República.
3. A certidão de publicação do acórdão regional é peça indispensável
ao exame datempestividade do Recurso de Revista,e seu traslado,
obrigatório nos termos da CLT (art. 897, § 5º).
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-699.237/2000.8 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANTONIO JOSÉ DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dosEmbar-
gos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONHECIMENT O.
CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RE-
CORRIDA . A cópia da certidão de publicação da decisão recorrida é
peça indispensável na formação do agravo de instrumento, pois pos-
sibilita a aferição da tempestividade, ou não, do apelo revisional.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-707.655/2000.1 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA
ADVOGADA : DRA. TEREZINHA CÂNDIDA DE PAU-

LA
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO FERNANDES DA COSTA E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÉRCIA HELOÍSA MONTEIRO

C H R I S TA N I
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão Regional edo Recursode Revista sãoconsideradas peçases-
senciaispara aformação doAgravo deInstrumento. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-708.941/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
EMBARGANTE : CARGILL CITRUS LTDA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES
EMBARGADO(A) : ALDAIR DA SILVA DE OLIVEIRA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. IBIRACI NAVARRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-710.835/2000.6 -TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : EUCLIDES PEDRO DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-716.088/2000.4 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos Embargos, por violação
do artigo 897 da CLT e contrariedade ao Enunciado nº 272/TST e, no
mérito, dar-lhes provimento para determinaro retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do Agravo de
Instrumento da Reclamada, como entender de direito, afastado o óbi-
ce da ausência de autenticação do Recurso de Revista.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUTENTICAÇÃO.
CÓPIA COM O CARIMBO ORIGINAL DO PROT OCOLO DO
TRT. VALIDADE. Se a petição do Recurso de Revista juntada pela
parte contém o carimbo do protocolo do Tribunal Regional originário,
demonstrando que o apelo foi protocolado, em que data o foi, o nome
das partes e o número do processo, este carimbo supre a necessidade
de autenticação da peça, já que a necessidade de autenticação cinge-
se àspeças trasladadas dosautos principais,o que nãoocorreu na
hipótese. Embargos providos.

PROCESSO : E-AIRR-718.526/2000.0 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

EMBARGADO(A) : EDNA BARBOSA DA ROCHA
ADVOGADO : DR. HUDSON RESEDÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão dos Embargos Declaratórios é considerada peça essencial para o
deslinde da controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-722.409/2001.2 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

EMBARGADO(A) : RIVALDO DIAS DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. LUCY MARIA DE SOUZA SAN-

TOS CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONHECIMENT O.
CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RE-
CORRIDA . A cópia da certidão de publicação da decisão recorrida é
peça indispensável na formação do agravo de instrumento, pois pos-
sibilita a aferição da tempestividade, ou não, do apelo revisional.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-723.555/2001.2 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : VIAÇÃO NOVACAP LTDA.
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS
EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ CORDEIRO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. AMARO GERSON M. VIEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-724.048/2001.8 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : REDE INFORMÁTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : HUGO CÉSAR FRAGA PRETO
ADVOGADO : DR. IRON FERREIRA DE MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COLÉGIO EMBRAS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-724.317/2001.7 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : TVM - TRANSPORTES VERDEMAR LT-
DA.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : EPAMINONDAS BASTOS DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ R. LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dosEmbar-
gos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONHECIMENT O.
CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO RE-
CORRIDA . A cópia da certidão de publicação da decisão recorrida é
peça indispensável na formação do agravo de instrumento, pois pos-
sibilita a aferição da tempestividade, ou não, do apelo revisional.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-729.328/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

EMBARGADO(A) : OSWALDO LUIZ LIGÓRIO ALVES
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO BLIVINO DO CARMO

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - DOCUMENTOS DI-
FERENTES - VERSO E ANVERSO - NECESSIDADE DE AU-
TENTICAÇÃO - É entendimento assente nesta Corte que, juntados
aos autos dois documentosdistintos (verso e anverso),impõe-sea
necessidade da autenticação de ambos. No caso, o carimbo aposto no
anversoconfirma, apenas,a autenticidadedo documentoali cons-
tante, não se referindo àquele contido no verso. Inteligência do artigo
830 da Consolidaçãodas Leisdo Trabalho.Embargos aque nãose
conhece.

PROCESSO : E-AIRR-731.581/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : DAISER DISTRIBUIDORA LTDA.
ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA
EMBARGADO(A) : LAÉRCIO TAVARES LIMA
ADVOGADA : DRA. MARIA IVONEIDE CAVALCANTE

G O N Ç A LV E S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos.
E M E N TA : EMBARGOS. CABIMENT O. Não cabem embargos pa-
ra a Seção de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida
em agravode instrumento e emagravo regimental, salvopara re-
examedos pressupostosextrínsecos dosagravos ouda revistares-
pectiva.
Recurso não conhecido.
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PROCESSO : E-AIRR-732.880/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARIA JOSÉ ARLINDO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMBARGOS. DES-
CABIMENT O. Não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais contradecisão deTurma proferidaem Agravode Ins-
trumento, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio
agravoou da revista respectiva, oque não éa hipótese dosautos.
Aplicação do Enunciado nº 353/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-733.569/2001.9 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

EMBARGADO(A) : CLAUDOMIRO JACINTO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dosEmbargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Deve o recurso de em-
bargos combater o fundamento adotado pela Turma para não conhecer
do agravo de instrumento. No caso, deveria a Embargante atacar
inicialmente a intempestividade do Agravo.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-735.370/2001.2 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : FRANCISCO JOSÉANDRADE TEIXEI-
RA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA VARGAS AULICINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão Regional éconsiderada peça essencial para odeslinde da con-
trovérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-736.520/2001.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : U. T. C. ENGENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES
EMBARGADO(A) : CARLOS DA SILVA LIMA
ADVOGADO : DR. EDUARDO GOMES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-736.964/2001.1 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

EMBARGADO(A) : MARIA OTÍLIA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JEFFERSON AUGUSTO KRAINER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão Regional éconsiderada peça essencial para odeslinde da con-
trovérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-739.927/2001.3 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : SÔNIA REGINA BARBOSA DE CAS-
TRO

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABI-
MENT O. "Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Indi-
viduais contra decisão de Turma proferida em Agravo de Instrumento
e em Agravo Regimental,salvo para reexame dospressupostosex-
trínsecos dos Agravos ou da Revista respectiva" - Enunciado nº 353,
desta Corte. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-744.328/2001.0 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : MARLENE MONTEIRO CARDOSO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. CELSO GOMES DA SILVA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMBARGOS. DES-
CABIMENT O. Não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais contradecisão deTurma proferidaem Agravode Ins-
trumento, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do próprio
Agravo ou daRevistarespectiva, oque não éa hipótese dosautos.
Aplicação do Enunciado nº 353/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-746.336/2001.0 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : MARCO AURÉLIO SILVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

MÚLTIPLO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão dos Embargos Declaratórios é considerada peça essencial para o
deslinde da controvérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-748.271/2001.7 -TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCES-
SAMENTO DE DADOS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ACHILLES PINTO DA COSTA NETTO
ADVOGADO : DR. GETULIO VARGAS DE LABORDA

IZEL
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dos Embargos,por divergên-
cia jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar
o retorno dosautosà Turma de origem, a fim de que prossigano
examedo Agravode Instrumentoda Reclamada,como entenderde
direito, afastado o óbice da deficiência de traslado.

E M E N TA : RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. PEÇAS ESSENCIAIS - NECESSIDADE. Em

Agravo de Instrumento contra despacho denegatório do Recurso de
Revista, a contestação não é considerada peça essencial para o des-

linde da matéria, não sendo necessário o seu TRASLADO. EM-
BARGOS CONHECIDOS E PROVIDOS.

Processo: E-AIRR-748.538/2001.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-
VES

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : JAILTON MENEGATTI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do
art. 5º, inciso LV, da Constituição Federale, no mérito dar-lhes
provimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem,
a fim de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como
entender de direito, afastada a insuficiência de traslado.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. PEÇAS DISPENSÁVEIS AO DESLINDE DA

CONTROVÉRSIA - NECESSIDADE DE TRASLADO. A peti-
ção inicial dos Embargos à Execução, a contestação, a sentença da

ação incidental e o Agravo de Petição, em tese, não são consi-
deradas peças essenciais para o deslinde da matéria, não sendo ne-
cessário o TRASLADO DESTAS. EMBARGOS CONHECIDOS E

PROVIDOS.
Processo: E-AIRR-748.540/2001.6 - TRT da 1ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : LAURO DE BARROS SILVA
ADVOGADA : DRA. DEBORAH PIETROBONDE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação do
art. 5º, incisoLV, da Constituição Federal e,no méritodar-lhes pro-
vimento para determinaro retornodos autosà Turma de origem,a
fim de que prossiga no julgamento do Agravo de Instrumento, como
entender de direito, afastada a insuficiência de traslado.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. PEÇAS DISPENSÁVEIS AO DESLINDE DA

CONTROVÉRSIA - NECESSIDADE DE TRASLADO. A peti-
ção inicial dos Embargos à Execução, a contestação, a sentença da
ação incidental e o Agravo de Petição não são consideradas, em
tese, peças essenciais para o deslinde da matéria, não sendo ne-

cessário o TRASLADO DESSAS. EMBARGOS CONHECIDOS E
PROVIDOS.

Processo: E-AIRR-750.433/2001.3 - TRT da 4ª Região - (Ac. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVA-
LHO

ADVOGADA : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER
EMBARGADO(A) : PEDRO ALVES
ADVOGADO : DR. LUÍS ALBERTO ESPOSITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFI-
CIÊNCIA DE INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS.
Após a edição da Lei nº 9.756/98, a certidão de publicação do acór-
dão Regional éconsiderada peça essencial para odeslinde da con-
trovérsia. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-756.520/2001.1 -TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : EPITÁCIO LAET DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. GENY DUARTE CORDEIRO
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
E M E N TA : EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO - VIOLAÇÃO AO AR T. 896 DA CLT - EMPRESA
PÚBLICA - DISPENSA IMOTIV ADA. Não tendo a Turma co-
nhecido do Recurso de Revista, só por violação ao artigo 896 da

Consolidação das Leis do Trabalho seria possível conhecer dos Em-
bargos, para aferir existência de violação a dispositivos de lei e da
Constituição da República ou divergência jurisprudencial invocada
no RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS NÃO CONHECIDOS.

SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS
INDIVIDUAIS
ACÓRDÃOS

Processo: ED-ROAR-295.972/1996.8 -TRT da 3ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. SIMEY RODRIGUES
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
I TA J U B A

ADVOGADO : DR. DIMAS FERREIRA LOPES
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios pa-
ra, imprimindo efeito modificativo ao julgado, suprir a omissão, apre-
ciando todasas causas rescisóriasinvocadas e darprovimento ao
Recurso Ordinário para julgar a Ação Rescisória improcedente no
tocante aos fundamentos rescisórios não apreciados, mantido o acór-
dão embargado quanto à pretensão de rescindir por vício de citação,
nos termos da fundamentação do voto do Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO QUAN-
TO À APRECIAÇÃO DOS RESTANTES PEDIDOS RESCISÓ-
RIOS RECONHECIDA, JÁ QUE A INÉPCIA DA INICIAL
RESTRINGE-SE À PRETENSÃO RESCISÓRIA RELATIVA À
INÉPCIA DA INICIAL. Suprida aomissão,julgam-se improce-
dentes os demais pedidos em que se funda a demanda.

PROCESSO : ED-ROAR-377.115/1997.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SANTO ÂNGELO

ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRI-
GUES

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimentoaos Embargos de De-
claração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação
do voto do Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADA. ESCLARECIMENT OS. 1. São passíveis de
provimento os embargos de declaração, quando se fizer necessária a
prestação de esclarecimentos, na medida em que, com esse pro-
cedimento, o julgador, no exercício de sua jurisdição, complementa o
julgado, aperfeiçoando seus termos. 2. Embargos de declaração pro-
vidos, com a finalidade de se esclarecer que, consoante o enten-
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 04 da SB-
DI II do TST, é procedente o pedidode rescisão dojulgado, por
ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, pelo qual
se reconheceu a integração do Adicional de Caráter Pessoal ao salário
para efeito da equiparação da tabela de vencimentos dos funcionários
do Banco do Brasil à tabela do pessoal do Banco Central, o que afasta
a pertinência do óbice contido na jurisprudência consubstanciada no
texto da Súmula nº 343 do STF.

PROCESSO : ED-ROAR-385.150/1997.7- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : ORGANIZAÇÃO HOSPITALAR DE PER-

NAMBUCO LTDA. - CLÍNICA DE RE-
POUSO JAYME DA FONTE

ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-
QUE E MELLO VENTURA

ADVOGADO : DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRA-
GA

EMBARGADO(A) : GUY EDUARDO PEREIRA DE LIRA E
OUTRA

ADVOGADO : DR. LUIZ DIAS P. DA COSTA NETO
DECISÃO:Por unanimidade,acolher osEmbargos Declaratóriosa-
penas paraprestar os esclarecimentos constantesda fundamentação
dovoto do Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO NÃO
IDENTIFICADA. JULGADO SUJEIT O APENAS A ESCLARE-
CIMENT OS. 1. Sãopassíveisde provimentoos embargos dede-
claração, quando se fizer necessária a prestação de esclarecimentos,
na medida em que, com esse procedimento, o julgador, no exercício
de sua atividade jurisdicional, complementa o julgado, aperfeiçoando
seustermos. Éo casodosautos,no qual,parase oferecerà partea
devida prestação jurisdicional, esclarece-se ao Embargante que o exa-
me da incidência do teor do Enunciado nº 83 do TST, no caso
concretamente considerado, deve ser procedido de ofício pelo jul-
gador, independentemente de provas produzidas pelas partes, ou mes-
mo dos argumentos suscitados nas contra-razões ao recurso. 2. Em-
bargos declaratórios acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ROAR-394.025/1997.7 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : PAULO FERRAZ MESQUITA FILHO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR. PAULO DIAS DA ROCHA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO COSTA
DECISÃO:Pormaioria,vencido oExcelentíssimoMinistroFranciscoFausto
Paula de Medeiros, negar integral provimento aoRecurso Ordinário.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA DE CONCILIAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. AÇÃO CONSIGNATÓRIA QUE CULMINOU COM A
CONCILIAÇÃO EXTRAJUDICIAL, COM QUITAÇÃO MAIS AM-
PLA DO QUE O OBJETO CONSIGNADO. LICITUDE. Oerro a
que se refere o artigo 485, IX, do CPC é erro do juiz, não aquele
atribuível à parte ao conciliar. Também não se pode cogitar de dolo
do vencedor em detrimento do vencido se numa conciliação judicial
não há vencido nem vencedor. Provimento negado ao recurso.

PROCESSO : ED-ROAR-399.062/1997.6- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : EDERALDO BRATFISCH E OUTROS
ADVOGADO : DR. HÉLIO APARECIDO LINO DE AL-

MEIDA
EMBARGADO(A) : ONOGÁS S.A. - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA
ADVOGADA : DRA. TEREZA MARIA CALHEIROS RI-

BEIRO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS PREVIS-
TOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 1. O reco-
nhecimento da procedência dos embargos declaratórios está sujeito à
identificação, no julgado impugnado, de qualquer dos vícios previstos
no texto do art. 535 do CPC. Na hipótese, a indicação de omissão não
tem pertinência, na medida em que não se há como reconhecer como
casotípico deomissãoa não-observânciade queo pedido deatua-
lização monetária,dada a sua natureza,não preclui. Essequestio-
namento é, sim, de conteúdo meritório e sobre ele não há necessidade
de se reabrir a discussão, especificamente em sede de embargos
declaratórios. 2. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-413.107/1997.4 -TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. NADYR MARIA SALLES SEGU-
RO

PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA MANGULLO
EMBARGADO(A) : GENTIL DE ANDRADE MATOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ROSY ENY LOPES RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos EmbargosDecla-
ratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Declaratórios des-
providos, porquanto ausentes as omissões apontadas pela Embargan-
te.

PROCESSO : ED-ROAR-423.656/1998.5- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
ASSIS CHATEAUBRIAND

ADVOGADO : DR. ROBERTO PINTO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
ADVOGADO : DR. VÍTOR AUGUSTO RIBEIRO COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos EmbargosDecla-
ratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO, OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO. DESPRO-
V I M E N TO . l. Não fica caracterizada aomissãoquando constaex-
pressamente da decisão embargada o reconhecimento de ofensa ao
art. 5º, inciso XXXVI, da Constiuição Federal, indicada na inicial da
ação rescisória para fundamentar o pedido de desconstituição de jul-
gado no qual consta comando judicial no sentido da exclusão do ACP
do rol das parcelas que compõem a renumeração dos empregados do
BACEN, para proceder-se à equiparação da tabela de vencimentos do
pessoal do Banco do Brasil à tabela de vencimentos dos funcionários
do Banco Central. 2. Inexistindo no acórdão embargado omissão,
contradiçãoou obscuridade,nega-seprovimento ao pedido,porque
não adequado aos pressupostos contidos no artigo 535 do Código de
Processo Civil.
3. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-RXOFROAG-460.006/1998.0 -TRT
DA 8ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -

U F PA
PROCURADORA : DRA. TEREZINHA DE JESUS VIEIRA

DE OLIVEIRA
PROCURADORA : DRA. ANNIE MARIA VIANNA ÁLVA-

RES
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO OLIVEIRA DE SOU-

ZA E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. AÇÃO ANULA TÓRIA. DESCONSTITUIÇÃO DE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. NÃO CABIMENT O.
EXAME DE MÉRIT O. IMPOSSIBILIDADE. 1. A declaração de
não-cabimento da ação anulatória constitui óbice processual para o
exame da pretensãoexposta no pedido inicial.Assim, não constitui
omissãoo fato de o órgão julgadorter deixado de emitir pronun-

ciamentoa respeitoda questãode mérito colocadanas razõesapre-
sentadas pelo autor. 2. Os embargos declaratórios não são o meio
apropriado para se proceder aoreexame do mérito da controvérsia
dirimida pelo julgamento do qual teve origem o acórdão embargado e
sim para sanar os víciosdo art. 535 eseus incisos doCPC. 3.
Embargos declaratórios desprovidos.

PROCESSO : ED-ROAR-460.046/1998.8- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : PAULO DE TARSO SILVA POLATO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO FURLANETTO
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoaos Embargos Decla-
ratórios para prestar os esclarecimentos expendidos na fundamentação
do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES E
CONTRADIÇÕES. ESCLARECIMENT OS. NECESSIDADE DE
PREQUESTIONAMENT O DA MATÉRIA NA DECISÃO RES-
CINDENDA DIANTE DOS TERMOS DOS DISPOSITIV OS
CONSTITUCIONAIS INV OCADOS NAS RAZÕES DA AÇÃO
RESCISÓRIA. INAFASTABILIDADE DA INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 298 DO TST. 1. Sãopassíveis deprovimentoos
embargos de declaração,quando se fizer necessáriaa prestação de
esclarecimentos,na medidaem que, comesseprocedimento,o jul-
gador, no exercício de sua atividade jurisdicional, complementa o
julgado, aperfeiçoando seus termos. 2. Embargos de declaração pro-
vidos, com a finalidade dese esclarecerque a questão relativaà
necessidade de prequestionamento explícito da matéria sobre a qual
recai o pedido de desconstituição do julgado, na decisão rescindenda,
diante dostermos contidos nospreceitos de leiou constitucionais
invocados nas razões de ação rescisória se encontra há muito tempo
pacificada noâmbito destaegrégia Corte, tantoque foi editado o
Enunciado nº 298 da Súmula de jurisprudência do TST.

PROCESSO : ROAG-472.550/1998.8 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : ADAÍLTON JOSÉ DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
RECORRIDO(S) : SUL AMÉRICA COMERCIAL CAFÉ LT-

DA. E OUTRAS
ADVOGADO : DR. RUY CARLOS DE CAMPOS
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo RecursoOrdinário-
porque desfundamentado.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
M E N TA Ç Ã O . NÃO CONHECIMENT O. 1. Verificando-seque o
Recorrente deixou de impugnar, nas razões recursais, especificamen-
te, o fundamento da decisão pelaqual foi desprovido o agravo re-
gimental interposto - decisão recorrida, limitando-se a suscitar ques-
tões referentes ao mérito da fundamentação esposada no despacho
agravado, impõe-se o não-conhecimento do apelo por desfundamen-
tado. 2. Recurso ordinário não conhecido porque desfundamentado.

PROCESSO : ED-ROAC-500.590/1998.0- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO COMERCIAL BANCESA S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BRASÍLIA - DF

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoaos Embargos Decla-
ratórios para sanar omissão, nos termos expendidos na fundamentação
do voto do Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. HIPÓ-
TESE EM QUE FICA CARACTERIZADA. INDICAÇÃO DE
OFENSA A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E CONFLIT O
COM ENUNCIADO DA SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA DO
TST NÃO APRECIADA. 1. Fica caracterizada a omissão, sanável
via embargos declaratórios,na hipótesede a parteter indicado,no
arrazoado recursal, ofensa a preceito constitucional e conflito com
enunciadoda Súmulade jurisprudênciado TST, e o julgador, ao
proceder ao exameda matéria, deixar deenfrentá-la considerando o
conteúdoda normae do verbeteapontadoscomo transgredidos.2.
Aperfeiçoando a prestação jurisdicional devida à parte, dá-se pro-
vimento aos embargos de declaração, afim de que seja incluídona
fundamentaçãodo julgado o resultadodo pronunciamentoexplícito
acerca daalegada afronta aosincisos XXXV e LV do artigo 5º da
Constituição Federal e do conflito com o Enunciado nº100 do
T S T.

PROCESSO : ED-ROAR-518.431/1998.0- TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DILSON JOSÉ SÁPIA
ADVOGADO : DR. DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO SANTANA CARVALHO
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Embargos Decla-
ratórios com a finalidade de prestar os esclarecimentos expendidos na
fundamentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ES-
CLARECIMENT OS. IMPOSSIBILIDADE DE RECONHECI-
MENT O DE VIOLAÇÃO DO AR TIGO 920 DO CÓDIGO CI-
VIL. 1. São passíveis de provimento osembargos de declaração,
quando se fizer necessária a prestação de esclarecimentos, na medida
em que, com esse procedimento, o julgador, no exercício de sua
jurisdição, complementa ojulgado, aperfeiçoandoseus termos.2.
Embargos de declaração providos,com a finalidade dese esclarecer
que é impossível oreconhecimentode violação do artigo 920 do
Código Civil, seja porque, na épocado proferimento dadecisão
indicada para rescindibilidade,não havia orientaçãojurisprudencial
quanto à matéria referente à limitação dos valores de multa de cláu-
sula penal nos moldesdessepreceito legal, seja pelaausênciade
prequestionamento dadecisão proferidanos autosdo agravode pe-
tição em torno da disposição nele contida.

PROCESSO : ED-ROAR-527.666/1999.0- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
SUL FLUMINENSE

ADVOGADA : DRA. CRISTINA SUEMI KAWAY STA-
M ATO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS PREVIS-
TOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 1. O reco-
nhecimento da procedência dos embargos declaratórios está sujeito à
identificação, no julgado impugnado, de qualquer dos vícios previstos
no texto do art. 535do CPC. Nahipótese, a alegadaomissão não
ficou caracterizada, namedida em que não sehá como reconhecer
como caso típico de omissão o fato de não constar do julgado indícios
de pronunciamento a respeito do reconhecimento dos efeitos da coisa
julgada conferida pela decisão proferidanos autos do Dissídio Co-
letivo nº TST-DC-17/86, quando, nas razões do pedido rescisório,
sequerhouve indicaçãoexpressade violaçãodo artigo 5º, inciso
XXXVI, da Constituição Federal como fundamento para o pedido de
desconstituiçãoda decisãorescindenda. 2.Embargos de declaração
desprovidos.

PROCESSO : ED-ROAR-531.707/1999.1- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA GUIMA-

RÃES
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO(A) : SANTISTA ALIMENT OS S.A.
ADVOGADO : DR. NILO COOKE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimentoaos Embargos de De-
claração para sanarerro material e de omissão,conforme os fun-
damentos expendidos no voto do Excelentíssimo Ministro Relator.
EMENTA:1. EMBARGOS DEDECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL.
EQUÍVOCO NO LANÇAMENT O DE DATA. A existência deerro ma-
terialno julgadoocorrenahipótese deficar constatadoo equívocono lança-
mento de datas.Provimento do pedido declaratório paradeixar consignado no
julgado que, ao contrário do afirmado, a readmissão do embargante ocorreu em
1º/08/70 e não em 1º/08/90. 2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS -
SÃO. HIPÓTESE EM QUE FICA CARACTERIZADA. AUSÊNCIA
DE PRONUNCIAMENT O EXPRESSO A RESPEITO DE PEDIDO
APRESENTADO NAS RAZÕES DE RECURSO ORDINÁRIO. VIO -
LÊNCIA AO ARTIGO 5º, INCISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDE -
RAL. A omissão a que se refere o artigo 535 do CPC fica caracterizada quando
o órgão prolatorda decisãoembargada,proferida emjulgamento derecurso
ordinário interposto em autos de ação rescisória, deixa de emitir juízo expresso
a respeitode pedidoexpressamente formuladono arrazoadorecursal, referente
à alegaçãode afrontaaoartigo5º, incisoII, daConstituição Federal.3. Em -
bargos declaratórios providospara proceder-se à complementaçãodo julgado,
de forma que passe a constar de seus termos que a ofensa ao artigo 5º, inciso II,
da ConstituiçãoFederal sóse fazpela viareflexa, significandoisso dizerque
deveser, primeiramente,demonstradaa ocorrênciadeviolaçãodepreceitode
natureza infraconstitucional, hipótese não configurada nos autos, tendo em vis-
ta que o examede alegação de afronta a preceito delei ordinária ficou pre-
judicado, emface de nãoter sido cumpridaa exigência impostapelo enten-
dimentojurisprudencial consubstanciadono texto doEnunciadonº 298do
TST.

PROCESSO : ED-ROAR-531.709/1999.9- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : ASSUERO NOBRE PARENTE
ADVOGADO : DR. MÁRCIO VIEIRA DA CONCEIÇÃO
EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA

JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS PREVIS-
TOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 1. O reco-
nhecimento da procedência dos embargos declaratórios está sujeito à
identificação, no julgado impugnado, de qualquer dos vícios previstos
no texto do art. 535 do CPC. Na hipótese, a alegada omissão não tem
pertinência, na medida em que não se há como reconhecer como caso
típico de omissão o fato de não se ter dito que os incisos III e IX, do
artigo 485 do CPC restaramvulnerados,tendo emvista que tais
dispositivos apenas retratam hipóteses de cabimento da ação res-
cisória. 2. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-ROAR-536.890/1999.4- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. SIDNEY VIDAL LOPES
EMBARGADO(A) : MERONILDES JONEL RAMOS
ADVOGADO : DR. MARCOS SCHWARTSMAN
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos EmbargosDecla-
ratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. DESPROVIMENT O. 1. Não constitui omissão o fato
de se indicarcomo óbice paraa procedênciada ação rescisóriao
Enunciado nº 83, no caso de o pedido de desconstituição do julgado
recair sobretema já incluído, nadata dojulgamento daação res-
cisória, na orientação jurisprudencial do TST. A definição a respeito
de a questão sercontrovertida, ou não,deve serdecidida consi-
derando a orientaçãojurisprudencial existente na épocaem que foi
proferida a decisão rescindenda. 2. Inexistindo no acórdão embargado
omissão, contradição ou obscuridade, nega-se provimento ao pedido,
porque não adequado aos pressupostos contidos no artigo 535 do
Código de Processo Civil. 3. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-ROAR-536.906/1999.0- TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO EXPRINTER LOSAN S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : SUELY FELIPE DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. CONSTANTINO KAIAL FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS PREVIS-
TOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 1. O reco-
nhecimento da procedência dos embargos declaratórios está sujeito à
identificação, no julgado impugnado, de qualquer dos vícios previstos
no texto do art. 535 do CPC. Na hipótese, a alegada omissão não tem
pertinência, na medida em que não se há como reconhecer como caso
típico de omissão o fato de não se ter dito que os incisos III e IX, do
artigo 485 do CPC restaramvulnerados,tendo emvista que tais
dispositivos apenas retratam hipóteses de cabimento da ação res-
cisória. Não há necessidade,por outro lado, de pronunciamentoa
respeitoda incidênciado Enunciado nº83 do TST e da Súmulanº
343 do STF como óbice ao pedido rescisório, mesmo porque o pro-
vimento do recurso ordinário se deu pela constatação de erro de fato,
e não deviolação dedispositivo delei. 2. Embargos dedeclaração
desprovidos.

PROCESSO : ED-ROAR-544.538/1999.4- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
JEQUIÉ

ADVOGADO : DR. MANOEL MONTEIRO FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS PREVIS-
TOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 1. O reco-
nhecimento da procedência dos embargos declaratórios está sujeito à
identificação, no julgado impugnado, de qualquer dos vícios previstos
no texto do art. 535 do CPC. Na hipótese, a alegada omissão não tem
pertinência, na medida em que não se há como reconhecer como caso
típico de omissão o fato de ter-se concluído que o órgão prolator da
decisão rescindenda não emitiu pronunciamento a respeito da matéria
relativa aoadicional decaráter pessoal (ACP).2. Embargos de de-
claração desprovidos.

PROCESSO : ED-ROAR-546.136/1999.8- TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
PONTA PORÃ/MS

ADVOGADA : DRA. NELIDIA C BENITES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. OSVALDO NUNES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos de-
Declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO
NO JULGADO EMBARGADO. Declaratórios a que se nega pro-
vimento, porquanto ausente a omissão apontada pelo Embargante.

PROCESSO : ED-ROAR-547.282/1999.8- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : CLAUDEMAR BORBUREMA DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INE-
XISTÊNCIA. 1. Não constitui omissãoo fato de deixar-se deen-
frentar o pedido de desconstituiçãodo julgado pela indicação de
ofensa a preceitolegal, quando,proclamado notexto da decisão
rescindenda onão-conhecimento do recurso, osdispositivos legais
que fundamentama açãosão inerentesà matéria demérito não
enfrentada pelo órgão prolator da decisão rescindenda. 2. Inexistindo
no acórdão embargado omissão, contradição ou obscuridade e sequer
tendosido alegado, nasrazõesde embargos dedeclaração,qualquer
elemento caracterizador desses vícios, nega-se provimento ao pedido
porque não adequado aos pressupostos contidos no artigo 535 do
Código de Processo Civil. 3. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-ROMS-552.321/1999.8- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : GILBERTO KRUTMAN
ADVOGADO : DR. JOÃO TADIELLO NETO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ANTONIO PRUDENTE
ADVOGADA : DRA. MARILENE MORELLI DARIO
ADVOGADO : DR. DAGOBERTO JOSÉ STEINMEYER

LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoaos Embargos Decla-
ratórios para tão-só prestar os esclarecimentos constantes da fun-
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO
E OMISSÕES. ESCLARECIMENTOS. INSTAURAÇÃO DE IN-
CIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA.
POSSIBILIDADE. ENTENDIMENT O JURISPRUDENCIAL DI-
VERGENTE EM T ORNO DE UMA MESMA MA TÉRIA. 1. São
passíveis de provimento os embargos de declaração, quando se fizer
necessária aprestação de esclarecimentos,na medida emque, com
esseprocedimento, ojulgador, no exercíciode sua jurisdição,com-
plementao julgado, aperfeiçoandoseus termos.2. Embargos de de-
claração providos,com afinalidade de seesclarecer quesomente é
pertinente a instauração de incidente de uniformização de jurispru-
dência, segundoos termosdo artigo 196do RITST, quando restar
comprovadaa reiteradadivergência de julgadosem torno de uma
mesma matéria. Nos autos, a controvérsia envolve fundação, entidade
de direito público, desprovida de finalidade lucrativa, enquanto que a
hipótese delineada nos autos do Processo nº TST-ROMS-471.779/98,
Relator Ministro João Oreste Dalazen, decisão publicada no DJ
14/04/2000- citado no pedido deinstauração- é diametralmente
distinta, por constarno pólo ativo daexecução instituição bancária,
cuja finalidade é exclusivamente lucrativa.

PROCESSO : ED-ROAR-557.637/1999.2- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : MARIA DA PENHA FALCÃO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA

DE FREITAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO

DE VITÓRIA - CDV
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA FONSECA

CALMON NOGUEIRA DA GAMA
ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoaos Embargos Decla-
ratórios com a finalidade de esclarecer as razões pelas quais não
havia necessidade de depósito recursal quando da interposição do
Recurso Ordinário pela Companhia de Desenvolvimento de Vitória.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADA. ESCLARECIMENT OS. INEXISTÊNCIA
DE CONDENAÇÃO NOS AUTOS DA AÇÃO RESCISÓRIA.
INSTRUÇÃO NORMA TIVA Nº 03, ITEM III, DO TST . INE-
XIGIBILIDADE DE DEPÓSIT O RECURSAL. 1. São passíveis de
provimento os embargos de declaração, quando se fizer necessária a
prestação de esclarecimentos, na medida em que, com esse pro-
cedimento, o julgador, no exercício de sua jurisdição, complementa o
julgado, aperfeiçoando seus termos. 2. Embargos de declaração pro-
vidos, com afinalidade de se esclarecer que aobrigação de re-
colhimento de depósito recursal nos autos de ação rescisória somente
ocorre quando de sua procedência resultar a condenação em pecúnia,
o que não aconteceu na hipótese dos autos, uma vez que, declarada a
procedência da ação rescisória ajuizada pela entidade demandada nos
autos da reclamaçãotrabalhistae reduzidoo valor da condenação
impostapelo órgão prolatorda decisãorescindenda, apenasfoi uti-
lizado um determinado valor comoparâmetro para a fixação das
custas a serem recolhidas pelos réus.

PROCESSO : ROAR-558.659/1999.5 -TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS URBANAS NO ES-
TADO DE ALAGOAS - STIVEA

ADVOGADO : DR. CARMIL VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GOMES DA SILVA

N E TO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoaoRecursoOrdinário
para julgar improcedente a Ação Rescisória, invertendo-se o ônus da
sucumbência em relação às custasprocessuais.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA PROMOVIDA POR VIOLA-
ÇÃO DA NORMA PROCESSUAL QUE IMPÕE AO JUIZ A
EXTINÇÃO DO PROCESSO QUANDO CONSTATAR A IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. O dever do juiz de
primeiro grau quanto à decretação ex officio da extinção do processo
por impossibilidadejurídica dopedido - nocaso porconter suposta
cumulação vedada - exaure-se antes da prolação da sentença de mé-
rito, que, proferida,não secontamina como supostodefeito - não
decretado - da petição inicial. Não viola lei alguma a sentença que se
omite deapreciar suposto defeitoda petição inicial,nunca alegado
pela parte. Recurso provido para julgar a ação improcedente.

PROCESSO : ROAR-560.377/1999.7 -TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ROMILDO APARECIDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI

LOPES
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 9ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JAIME JOSÉ BÍLEK IANTAS
RECORRIDO(S) : GUARANI COMÉRCIO DE AUTOMÓ-

VEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO EDMIR DE LIMA PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recursoordinário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. CO-
LUSÃO. O fato de teremsido ajuizadasperante a Vara do Tra-
balhodeLaranjeirasdoSul, na mesma data, diversasreclamações tra-
balhistascontra aempresa GuaraniComérciodeAutomóveisLtda, nas-
quaispermanecera surpreendentementerevel, propiciandoa condena-
ção nos títulos pleiteados,os quais foram objeto deacordosnão
homologados em valores superioresou equivalentes às respectivas
sanções jurídicas, evidenciaa prática de conluiona simulação do
processo com vistas, mediante penhora dos bens da empresa, à frus-
traçãoda execução processadana Vara Cível da Comarcade Gua-
raniaçu. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-561.719/1999.5- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS SANT'ANNA LIMA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEI-

RO
EMBARGADO(A) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-

CAS S.A. - ESCELSA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. EDUARDO LYCURGO LEITE
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NA INDÚSTRIA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoaos Embargos Decla-
ratórios com a finalidade de prestar esclarecimentos constantes da
fundamentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO
CARACTERIZADA. ESCLARECIMENT OS. 1. São passíveis de
provimento os embargos de declaração, quando se fizer necessária a
prestação de esclarecimentos, na medida em que, com esse pro-
cedimento, o julgador, no exercício de sua atividade jurisdicional,
complementa o julgado, aperfeiçoando seus termos. 2. Embargos de
declaração providos, com a finalidade de esclarecer que, inversamente
do alegado, houveconsideração eanálise daquestão atinenteao
protesto formulado pelos agora Embargantes quando da abertura da
assembléia, não servindo essa alegação, entretanto, como mecanismo
suficiente para validar a procedência da ação rescisória.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-562.439/1999.4 -TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - UERJ
ADVOGADA : DRA. KARLA DA SILVA VASCONCEL-

LOS
EMBARGADO(A) : ARCY TENÓRIO D'ALBUQUERQUE E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA DA GRAÇA SERZEDEL-

LO AREIAS NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoaos Embargos Decla-
ratórios para, sanando aomissãoapontada,proceder aoexamedo
Recurso Ordinárioda Autora quanto aopedido dedevolução das
quantias porventura recebidas a título de diferenças salariais e negar-
lhe provimento, tendo em vista decisão recente do Tribunal de Contas
da União, publicadano Diário Oficial da Uniãode 24.09.2001,no
sentido de dispensar os servidores da obrigação de ressarcir ao órgão
empregador com a devolução das importâncias recebidas de boa-fé.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. HIPÓ-
TESE EM QUE FICA CARACTERIZADA. MA TÉRIA COLO-
CADA NO PEDIDO INICIAL. AUSÊNCIA DE EXAME. DE-
VOLUÇÃO DE QUANTIAS JÁ RECEBIDAS. DISPENSA. DE-
CISÃO DO TRIBUNAL DE CONT AS DA UNIÃO . l. Fica ca-
racterizada a omissão sanável pela oposição de embargos declara-
tórios na hipótese de o órgão julgador, no exercício do duplo grau de
jurisdição, deixar de apreciar, na ocasião em que procedido ao exame
da remessa necessária, questão colocada na petição inicial de ação
rescisória.
2. Constatada aomissãoquanto a item que deveria ter sido exa-
minado, devem os embargos declaratórios ser providos para o exame,
de imediato, do item omisso. 3. Havendo jurisprudência do Tribunal
de Contas da União no sentido de dispensar o servidor da obrigação
de ressarcir ao órgão empregador com a devolução das importâncias
recebidas de boa fé, deve ser negado provimento ao recurso ordinário
da Autora, quantoao pedidode restituição dasquantias recebidasa
título dediferenças SALARIAIS.
Processo : ED-RXOFROAG-569.212/1999.3 - TRT da 8ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -

U F PA
PROCURADORA : DRA. TEREZINHA DE JESUS VIEIRA

DE OLIVEIRA
PROCURADORA : DRA. FERNANDA RIBEIRO M S AN-

DRADE
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ERIVAN SOUZA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA. AÇÃO ANULA TÓRIA. DESCONSTITUIÇÃO DE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO. NÃO-CABIMENT O.
EXAME DE MÉRIT O. IMPOSSIBILIDADE. 1. A declaração de
não-cabimento da ação anulatória constitui óbice processual para o
exame da pretensãoexposta no pedido inicial.Assim, não constitui
omissãoo fato de o órgão julgadorter deixado de emitir pronun-
ciamentoa respeitoda questãode mérito colocadanas razõesapre-
sentadas pelo autor. 2. Os embargos declaratórios não são o meio
apropriado para se proceder aoreexame do mérito da controvérsia
dirimida pelo julgamento do qual teve origem o acórdão embargado e
sim para sanar os víciosdo art. 535 eseus incisos doCPC. 3.
Embargos declaratórios desprovidos porque ausentes os vícios do art.
535 e seus incisos do CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-585.147/1999.9- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : IZA MARIA SOUZA BEZERRA
ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA
EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. AGILÉCIO PEREIRA DE OLIVEI-

RA
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos De-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS PREVIS-
TOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 1. O reco-
nhecimento da procedência dos embargos declaratórios está sujeito à
identificação, no julgado impugnado, de qualquer dos vícios previstos
no texto do art. 535 do CPC. Na hipótese, a indicação de contradição
não tem pertinência,na medida em que nãohá como reconhecer
como contraditória a afirmativa de que inexistem atos a ensejarem a
interrupção da contagem do prazo prescricional. Esse questionamento
é, sim, deconteúdomeritório esobreele nãohá necessidade dese
reabrir a discussão, especificamente em sede de embargos decla-
ratórios. 2. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : ROAR-587.072/1999.1 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
RECORRENTE(S) : LUÍS RICARDO CASSAES COSTA
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE BORBA
RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

SANTA CRUZ LTDA.
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao RecursoOrdinário do
Autor para, declarando o cabimento da Ação Rescisória, determinar o
retorno dos autosao Tribunal Regional doTrabalho deorigempara
julgamento do mérito da Ação, como entender de direito, sob pena de
supressão de instância.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. CABIMENT O. ACORDO.
ENUNCIADO Nº 259 DO TST. "Só por ação rescisória é atacável
o termo deconciliação previsto no parágrafoúnico do art. 831 da
C LT " (Enunciadonº 259 do TST). Recurso ordinárioprovido, de-
terminando-se o retorno dos autos ao TRT de origem para julgamento
do mérito da ação rescisória.

PROCESSO : ED-ROAR-602.349/1999.8- TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS LINO COSTA
ADVOGADO : DR. ELY ROBERTO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS PREVIS-
TOS NO ARTIGO 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 1. O reco-
nhecimento da procedência dos embargos declaratórios está sujeito à
identificação, no julgado impugnado, de qualquer dos vícios previstos
no texto do art. 535 do CPC. Na hipótese, a indicação de omissão não
tem pertinência, na medida em que não se há como reconhecer como
caso típico de omissão o fato de se concluir pela impossibilidade de
proceder-se à análise de violação do artigo 224, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho,em facede somenteser possível adescons-
tituição da decisão rescindenda revolvendo-se fatos e provas. 2. Em-
bargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : A-ROAR-623.658/2000.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CARNELÓS CAETANO
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. AÇÃO
RESCISÓRIA. HORAS EXTRAS DO BANCÁRIO. ADICIO-
NAL DE TRANSFERÊNCIA. REEXAME DO CONJUNT O FÁ-
TICO-PROBATÓRIO DO PROCESSO RESCINDENDO. Quanto
à condenaçãoao pagamentodas horasextras,tendo oacórdãores-
cindendo se orientado basicamente pela prova testemunhal para con-
cluir que a reclamante fazia jus às 7ª e 8ª horas como extras, é fácil
concluir quea verificaçãoem torno daofensa aoarsenal normativo
invocado nainicial não prescinde dorevolvimento doconjunto pro-
batório do processo rescindendo. Relativamente ao adicional de trans-
ferência, compulsandoa decisãorescindenda,verifica-se, deplano,
não ter havido emissão de tese que induzisse à idéia de ofensa ao art.
469, §§ 1º e 3º, da CLT. Isso porque o Regional os considerou para
concluir ser insuficiente para isentar o empregador do pagamento da
parcela a simples previsão contratual de transferência a qualquer
tempo, não sepodendoconcluir quea interpretação adotadapela
Corte tenha sido manifestamente errônea, ficando descartada a pre-
tensa violação literal ao aludido preceito. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROAR-629.188/2000.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : SANTINO ZANATTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO OLMI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento ao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. Havendo recur-
so parcial no processoprincipal, o trânsito em julgado dá-se em
momentos e em Tribunais diferentes, contando-se o prazo decadencial
para a Ação Rescisóriado trânsito em julgado de cada decisão.
Inteligência do Enunciado nº 100, item II, do TST. Recurso Ordinário
desprovido.
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PROCESSO : ED-AR-637.100/2000.7 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. FRANCISCO FAUSTO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSABARCHINI LEÓN
ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
JAÚ

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoaos Embargos Decla-
ratórios para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação
do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES E
CONTRADIÇÕES. COMPLEMENT AÇÃO DO JULGADO. ES-
CLARECIMENT OS. 1. O vício da contradiçãocontemplado no
artigo 535 do CPCsomentepodeser evidenciado dentrodaspartes
integrantesdo acórdão,não sepodendo reconhecê-losimplesmente
pela existênciade uma afirmativa tidapelo Embargante como não
reveladorade todaa verdade.2. O reflexo dosreajustes legaisno
salário dos meses subseqüentes ao da correção é imposição que se faz
em atenção ao princípio da irredutibilidade dos salários, encontrando
este ato respaldo legal no fato de o reajuste pela aplicação das URPs
de abril e maio ter voltado acorrer somente nomês deagosto de
1988, em faceda disposição contida no Decreto-Leinº 2.453, de
outubro de 1988, pelo qual se determinou o retorno da correção pelo
índice do reajuste instituído no Decreto-Lei nº 2.335/87, previsto para
os referidosmeses. 3.São passíveis deprovimento osembargos de
declaração, quando se fizer necessária a prestação de esclarecimentos,
na medida em que, com esse procedimento, o julgador, no exercício
de sua atividade jurisdicional, complementa o julgado, aperfeiçoando
seus termos.4. Embargos de declaraçãoprovidos, coma finalidade
de, entre outros, esclarecer que a incidência do percentual de 16,19%
sobreos saláriosdos meses dejunho e julho de 1988 constituiem
mera repercussão do índice de reajuste concedido para o mês de abril.
Logo, nãose é possível reconhecerque dos termos dadecisão em-
bargada teve origema vulneraçãodireta e literal dos incisos II e
XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal.

PROCESSO : ED-AC-637.919/2000.8 - (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO E ELETRÔNICO NO ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : INONIBRÁS INOCULANTES E FERRO
LIGAS NIPO-BRASILEIROS S.A

ADVOGADO : DR. JUNZO KATAYAMA
DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declaratóriospara
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do-
Ministro Relator.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS
PARA PRESTAR ESCLARECIMENT OS. Se a decisão embargada
não é omissa, porquanto, no que serefere ao art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal, apreciou todos os pontos da controvérsia, decidindo
em sintonia com a atual, notória e iterativa jurisprudência desta Corte
(Enunciado nº 315 do TST), não estão presentes os requisitos do art.
535, II, do CPC. No entanto, tem-se por bem acolher os embargos de
declaração e prestar os devidosesclarecimentos, no tocante à não-
aplicação do art. 489 do CPC, em homenagem ao direito das partes à
ampla entregada prestaçãojurisdicional. Embargos de declaração
acolhidos tão-somente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : A-RXOFROAR-648.851/2000.5 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
A G R AVA D O ( S ) : PRENTICE BALTAZAR E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ VIDOTTI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO. REMESSA EX OFFICIO E RECURSO
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Nega-se provimento
aoAgravo doart. 557 doCPC quando aparte não lograêxito em
infirmar os fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : ROMS-648.898/2000.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-
CENTE DE LONDRINA

ADVOGADA : DRA. RENATA CRISTINA DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : GLÁUCIA ANDREA ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. SOLANGE REGINA ALVES DE LI-

MA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 5ªJCJ DE LON-
DRINA/PR

DECISÃO:Por unanimidade,decretara extinçãodo processo,sem
julgamento do mérito, por incabível o Mandado de Segurança, nos-
termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENT O.
EXECUÇÃO DEFINITIV A. PENHORA DE CRÉDIT OS JUNTO
A TERCEIRO. EXISTÊNCIA DE VIA PROCESSUAL PRÓ-
PRIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. Mandadode Segurança
contra ato que, em processo deexecuçãodefinitiva, determinoua
penhora decréditos daImpetrante juntoà UNIMED. 2. Sea parte
dispõe de meio processual específico, qual seja, os Embargos à Exe-
cução, para impugnar o ato que reputa ilegal, incabível a utilização da
via estreita do mandamus, mormente emse verificandoque aqueles
possuem efeito suspensivo(art. 739, § 1º, doCPC). Inteligência da
Súmula nº267 do eg.STF e doart. 5º, II, da Lei nº1.533/51. 3.
Extinção do processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, IV, do CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-665.994/2000.5- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : SÉRGIO GUEDES
ADVOGADA : DRA. RITA JAQUELINE ZANON
EMBARGADO(A) : DURATEX MADEIRA INDUSTRIALIZA-

DA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANCISCOCOMERLA-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os EmbargosDeclaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - DESCABIMEN-
TO. Os Embargos de Declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento previstas no artigo 535 do CPC. Não se verificando nenhuma
das legais, inteiramente descabido o seu manejo, mormente se por seu
intermédio o Embargante pretende apenas a eternização do debate
acerca de questõessuscitadas e já decididasnos autos. Embargos
Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : AR-674.390/2000.9 (AC. SBDI2)
R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE

F. FERNANDES
A U TO R ( A ) : BERCHRIS MOURA REQUIÃO FILHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
A U TO R ( A ) : ADILSON BASTOS DA LUZ
ADVOGADA : DRA. ALMIRALICE R. DE VASCON-

CELLOS
RÉU : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DA BAHIA - DERBA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LISBÔA LIMA DE CAR-

VA L H O
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar aspreliminaresdeincompetên-
cia da Justiçado Trabalho ede litispendência, ambassuscitadasna
contestação, e, no mérito, também por unanimidade, julgar impro-
cedentea Ação Rescisória. Custasa cargo dos Autores,calculadas
sobre o valor dado à causa de R$ 1.000,00 (mil reais), noimporte de
R$ 20,00 (vinte reais).
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. É de cada Tribunal a competência para
rescindir suaspróprias decisõese sentençasde primeiro grau. Os
Tribunais Superiores,no entanto, são competentespara desconstituir
tão-somenteseus própriosacórdãos,desde quese trate daúltima
decisão proferida na causa. Não há,portanto, que se cogitar da in-
competência da Justiça do Trabalho para rescindir decisão proferida
nos autos deReclamação Trabalhista, através da qualos então Re-
clamantes pleitearam vantagens relativas ao período anterior à mu-
dança de regime jurídico. Preliminar rejeitada. LITISPENDÊNCIA.
Não há que se cogitar da ocorrência de litispendência na questão sub
examen; em primeiro lugar, porque a Açãoajuizada naVara da
Fazendaé Ordinária,e não Rescisória.Também não ocorrelitis-
pendência entre aAção Ordinária e aReclamação Trabalhista que
ensejoua decisão rescindenda,uma vez que naReclamaçãoTra-
balhistao quese objetiva é a percepçãode diferenças salariaisde-
correntes de suposta violação doprincípio da isonomia, quando da
implantação do Plano de Cargos e Empregos, quando seus contratos
de trabalho eram reguladospela CLT, enquantoque, naAção Or-
dinária, visam,estes mesmos Autores, exclusivamente,o reconhe-
cimento de diferenças de vencimentos referentes à implantação do
aludido Plano de Cargos, do período relativo à égide do regime
jurídico único. Não configurada a identidade de pedidos, conforme
prescrito no art. 301 e seusparágrafos,rejeita-se apreliminar de
litispendênciasuscitada. AÇÃO RESCISÓRIA EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. VÍCIO APONTADO ORIUNDO DA PRÓPRIA DECI-
SÃO RESCINDENTE. Cumpre ressaltar que, tanto a doutrina, como
a jurisprudência consideram cabível Ação Rescisória em Ação Res-
cisória, desde que o fundamento do pedido de desconstituição esteja
atrelado avício originado nojulgamento da AçãoRescisória pri-
mitiva, sob pena de eternizar-se a prestação jurisdicional já ofertada à
parte. In casu, como o pedido de corte rescisório formulado não tem
por limite de rescindibilidade a relação processual estabelecida na
Rescisóriaque sepretende rescindir, não hácomo acolhê-la,por
resultarnítido queo que requeremos Autores éo reexame doque
fora propostocomo causade rescindibilidadena ação anterior, ou
seja, propugnam peladesconstituição da decisão proferida no Recurso
de Revista, a fim de que seja afastada a prescrição total do direito de
ação lá decretada e aplicada a prescrição parcial. Ação Rescisória que
se julga improcedente.

PROCESSO : ROAR-676.897/2000.4 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ISAO NOGUTI
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS SENA
RECORRIDO(S) : COMPANHIABAIANA DE PESQUISA

MINERAL - CBPM
ADVOGADO : DR. ANILDO SEPULVEDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitaras preliminares deinadequação
e intempestividade do apelo, argüidas em contra-razões e, no mérito,
também por unanimidade, negar provimento ao RecursoOrdinário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DO APELO ARGÜIDA
EM CONTRA-RAZÕES. Em se verificando a ausência de erro
grosseiro, aplica-se o princípio da fungibilidade recursal, para se
admitir o Apelo Revisional como Recurso Ordinário. Prefacial que se
rejeita. PRELIMINAR DE INTEMPESTIVIDADE DO RECUR-
SO. Com a superveniênciade váriosferiados,restou prorrogadoo
dies ad quem do prazo para a interposiçãodo Apelo, não havendo
falar-se em extemporaneidadeda irresignação. Prefacialrejeitada.
DOCUMENT O NOVO. 1. O acolhimentode pretensãorescisória
fundada noinciso VII do art. 485 doCPC condiciona-se aque o
Autor comprove:a) quandodo ajuizamentoda Rescisória,que ig-
norava a existênciado documento;ou b) que, mesmo cientedo
mesmo, dele nãopôde fazer uso por circunstânciasalheias à sua
vontade, sendo imperioso que tal documento, por si só, assegure um
pronunciamentofavorável àparte. 2.Hipótese emque nenhumadas
supracitadas situações restou demonstrada. 3. Recurso Ordinário des-
provido.

PROCESSO : ED-ROAR-678.044/2000.0- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : JOSÉ CÂNDIDO DE OLIVEIRA MAN-

GEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROSELLA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO
EMBARGADO(A) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE

BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratóriose, em
face de seu caráter meramente protelatório, condenar oEmbargante ao
pagamentode multafixada em 1%(um por cento) sobre ovalorda
causa, corrigido monetariamente, em favor da Embargada, nostermos
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PROTELAÇÃO.
Se a decisãoembargada não é omissa, porquantoapreciou todos os
pontos da controvérsia (violação da coisa julgada por modificação da
fórmula de cálculo dos descontos previdenciários e fiscais), não está
presenteo requisito do art. 535, II, do CPC, de forma que os em-
bargos de declaração devem ser rejeitados, porquanto não servem ao
fim de modificaro mérito da decisão embargada, impondo a apli-
caçãode multa, nostermosdo art. 538, parágrafo único,do CPC.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-ROAR-678.054/2000.4- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : DIRCEU PEREIRA SANTANA
ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os EmbargosDeclaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - DESCABIMEN-
TO. Os Embargos de Declaração têm estritas hipóteses de cabimento
previstas no artigo535 do CPC. Não severificando nenhuma delas,
inteiramente descabido o seu manejo, mormente se constatado que o
Embargante pretende apenas a eternização do debate acerca de ques-
tões suscitadas e já decididasnos autos, emprestando ao procedi-
mento aparência de prequestionamento. Embargos Declaratórios re-
jeitados.

PROCESSO : ROAR-683.675/2000.5 -TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DALMO MOREIRA DIAS ( ESPÓLIO DE
)

ADVOGADO : DR. ÉRITO FRANCISCO MACHADO
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA SILVA AMARAN-

TE
ADVOGADO : DR. SYLVIO GUIMARÃES LOBO
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DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. PETIÇÃO INICIAL. NECES-
SIDADE DE INDICAÇÃO DO DISPOSITIV O DE LEI TIDO
COMO VIOLADO. OJ Nº 33 DA SBDI-2. Em se tratando de Ação
Rescisória fundada emviolação a literal disposiçãode lei, constitui
pressupostoessencial parao cabimento damedida a expressain-
dicação, napetição inicial,do dispositivoque seentende vulnerado.
JORNADA DE TRABALHO. FALSIDADE DA PROVA TES-
TEMUNHAL. Improcede pleito de corte rescisório fulcrado no in-
ciso VI do art. 485do CPC, quando aparte não sedesincumbe do
ônus deprovar a falsidade dasdeclarações prestadaspelas teste-
munhas no processo originário. ERRO DE FATO. Para que o erro dê
ensejo à rescisão do decisum, é imprescindível que não tenha havido
controvérsia e pronunciamento judicial sobre o fato. Recurso Or-
dinário desprovido.

PROCESSO : AG-ED-ROAR-685.056/2000.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS FABRI-

CANTES DE VEÍCULOS AUTOMOTO-
RES

ADVOGADA : DRA. ADRIANA PEREIRA DE CARVA-
LHO

ADVOGADO : DR. MARCIO PESTANA
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA APARECIDA MOTTA
ADVOGADA : DRA. MARIA HELOÍSA GALANTE BA-

T I S TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental, por
ser manifestamente incabível.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - ACÓRDÃO EM EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CABIMENT O - HIPÓTESE
NÃO CONTEMPLADA NO ART. 338 DO REGIMENT O IN-
TERNO DO TST. Sendo o agravo regimental recurso cabível contra
decisõesmonocráticas, nostermos doart. 338,alíneas "a"a "h", do
Regimento Interno do Tribunal Superior do Trabalho, verifica-se a
impossibilidade deinterposição desteremédio processualcontra de-
cisões colegiadas, como é o caso dos autos, porquanto a sua previsão
regimental é taxativa, uma vez que se trataderemédioprocessual ex-
cepcional, cujaprevisão está restritaàs hipóteses previstasno Re-
gimento Interno de cada Tribunal. Admitir-se uma interpretação ex-
tensiva para as hipóteses de cabimento do agravo regimental seria o
mesmo queadmitir a possibilidade de ointérprete ampliara mens
legis numa situação em que esta não é admissível, diante do fato de
ser excepcional a previsão de um recurso fora do Código de Processo
respectivo (no caso, o Código de Processo Civil). Agravo regimental
não conhecido, por ser manifestamente incabível.

PROCESSO : ED-ROAR-691.161/2000.3- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSABARCHINI LEÓN
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : VANILDO RODRIGUES DURÃO FILHO
ADVOGADO : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os EmbargosDeclaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - DESCABIMEN-
TO. Os Embargos de Declaração têm suas estritas hipóteses de ca-
bimento previstas noartigo 535 do CPC. Nãose verificando as
omissões alegadas, improcede o seu manejo, mormente quando ver-
sarem questões já decididas nos autos. Embargos Declaratórios re-
jeitados.

PROCESSO : ROMS-709.721/2000.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDO(S) : MANOEL DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. JEFERSON MALTA DE ANDRADE
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. TOMAZ MARCHI NETO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRA-
BALHO DE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário,
mas, em atenção aoprincípio da fungibilidade dosrecursos,de-
terminaro retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da QuintaRegião, paraque aprecie e julgue oapelo como Agravo
Regimental, comoentender de direito.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO MONO-
CRÁTICA QUE INDEFERE A PETIÇÃO INICIAL. RECURSO
ORDINÁRIO. DESCABIMENT O. APLICAÇÃO DO PRINCÍ-
PIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. OJ nº 69 da SBDI-2. 1.
Decisão monocrática de Juiz Relator que indefere a petição inicial de
Mandado de Segurança comporta impugnação via Agravo Regimen-
tal, sendo descabido,para tal fim, o RecursoOrdinário. 2. Em se

verificando que a parte fez uso da via recursal inadequada, incidem os
princípios da instrumentalidade das formas e da fungibilidade dos
recursos. 3.Recurso Ordinárionão conhecido,determinando-se o
retorno dos autos ao TRT da 5ª Região, para que aprecie e julgue o
Apelo como Agravo Regimental.

PROCESSO : A-ROAR-709.762/2000.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO MASCARO E OUTRO
ADVOGADO : DR. WALTER NERY CARDOSO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEI-

RA
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo pararefor-
mar o r. despacho agravado e,passando desde logo aoexame do-
sapelos, também à unanimidade, negar provimento ao Recurso Or-
dináriointerposto peloBanco doBrasil S.A. e dar provimento ao
RecursoOrdináriointerposto pelosRéuspara julgar improcedentea
AçãoRescisória, invertendo-se o ônus da sucumbência em relação às
custasprocessuais.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA - ACÓRDÃO EM AGRA VO DE
PETIÇÃO QUE NÃO OFENDE A COISA JULGADA. Não ofen-
de a coisa julgada decisão que determina seja computado no cálculo
da complementação integral da aposentadoria o valor correspondente
à parcela AFR, não excluída pela decisão exeqüenda. Também não a
viola a que ignora, em execução, observância de teto não imposto na
decisão exeqüenda.

PROCESSO : ROAR-715.315/2000.1 -TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : INCAPER - INSTITUTO CAPIXABA DE
PESQUISA, ASSISTÊNCIA TÉCNICA E
EXTENSÃO RURAL

ADVOGADO : DR. PEDRO ALONSO CEOLIM
ADVOGADA : DRA. LÊDA DIANNI ALMEIDA MARI-

N ATO
RECORRIDO(S) : EVARISTO TESSARO
ADVOGADO : DR. JOSÉ VICENTE GONÇALVES FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao RecursoOrdinário
para, julgandoprocedente a Ação Rescisória,desconstituir adecisão
rescindenda (Processo nº158/99 - Vara do Trabalho de Afonso-
Cláudio/ES) e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamento, jul-
garimprocedente a Reclamação Trabalhista, ficando invertido o ônus
dasucumbência quanto às custas processuais.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO POR AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. EFEIT OS. VIOLAÇÃO DO ART. 37, IN-
CISO II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A decretação
da nulidade docontrato de trabalho de servidor público,em face da
ausênciade concursopúblico, gera efeitosex tunc, sendodevidos
apenas os salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a con-
traprestação pactuada. Inteligência do Enunciado nº 363 do TST.
Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ED-ROAR-721.806/2001.7- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

EMBARGANTE : CATERPILLAR BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. RENATO BENVINDO LIBARDI
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO(A) : MARCEI ERDEI PARRINI
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaraçãopara
explicitar que a procedência da Ação Rescisória acarretou aimpro-
cedência da Reclamação Trabalhista e para determinar a inversãodo
ônus relativo às custasprocessuais, dispensandoo Autor de seu-
recolhimento.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INVERSÃO DA
SUCUMBÊNCIA. Acolhem-se Embargos de Declaração, para de-
terminar a inversãodo ônusrelativo às custasprocessuais, emde-
corrência da procedência da Ação Rescisória e improcedência da
Reclamação.

PROCESSO : ED-A-ROAR-723.704/2001.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
SÃO BORJA

ADVOGADO : DR. SALEH NIHAD ALAWI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. SOLON MENDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSABARCHINI LEÓN

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer dosembargosdeclarató-
rios, por ausênciado pagamento damulta imposta na decisãoem-
b a rg a d a .
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IMPOSIÇÃO DE
MULTA NA DECISÃO EMBARGADA - ART. 557, § 2º, DO
CPC - OBRIGATORIEDADE DE RECOLHIMENT O. Inexistin-
do, nos autos, qualquer recibo de depósito ou certidão cartorária do
pagamento da multa imposta porocasião do julgamento do agravo
anteriormente interposto e considerando que a parte final do § 2º do
art. 557do CPC dispõe que,a interposição de qualquerrecurso fica
condicionadaao depósitodo valor damulta respectiva, ospresentes
embargos declaratórios não alcançam conhecimento, por ausência de
um dos pressupostos extrínsecosdesse recurso.Embargos declara-
tórios não conhecidos, por ausência do pagamento da multa imposta
na decisão embargada.

PROCESSO : ROMS-732.707/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -
SESC

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PRATAVIERA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO GOELZER
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE ERECHIM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitara argüiçãode litigânciademá-
fé, reiterada pelo litisconsorte em contra-razões e, no mérito, também
por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. Quando o impetrante cumprea ordem de reintegração in-
quinada de ilegal e, exercendo o direito potestativo do qual é detentor,
concedeaviso préviopara aruptura dopacto laboral,correta estáa
conclusão do acórdão a quo, no sentido da extinção do processo sem
julgamento do mérito, ante a perda do objeto do mandamus.
Recurso Ordinário a que se nega provimento. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ DO IMPETRANTE ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES.
NÃO- CARACTERIZAÇÃO. Com acerto,também,decidiu oRe-
gional, ao considerar nãocaracterizada a má-fé do impetrante, na
hipótese presente, uma vez que o mesmo apenas teria se utilizado dos
expedientes que julgava cabíveis para a tutela do direito que entendia
POSSUIR.
Processo : ED-RXOFROAG-738.143/2001.8 - TRT da 4ª Região -
(Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS
PROCURADOR : DR. LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS
EMBARGADO(A) : RÔMULO MANDELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratóriose, em
face de seu caráter meramente protelatório, condenar oEmbargante ao
pagamentode multafixada em 1%(um por cento) sobre ovalorda
causa, corrigido monetariamente, em favor do Embargado, nostermos
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - NÃO-CARACTE-
RIZAÇÃO DA OMISSÃO APONTADA. Se adecisão embargada
considerou incabível o mandado de segurança, por tropeçar no óbice
do inciso II do art. 5º da Lei nº 1.533/51, nãohavia como, lo-
gicamente, apreciar o mérito do writ, não havendoque se falar em
omissão, o que denota o manifesto caráter protelatório dos embargos
de declaração. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de
multa.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-739.837/2001.2 -TRT
DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

EMBARGANTE : BOLÍVAR DE ALMEIDA BAPTISTA FI-
LHO (ESPÓLIO DE)E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MENEZES DO NASCI-
MENTO FILHO

ADVOGADO : DR. VINICIUS ALEX FACCHINETTI DE
AZEVEDO

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO A. MEIRA
EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA

- UFBA
PROCURADOR : DR. CARLOS J. R. ARAÚJO
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aos Embargos de-
Declaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REMESSA EX
OFFICIO E RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO EMBARGA-
DO. Declaratórios a que senega provimento, porquanto ausente a
omissão apontada pelos Embargantes.
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PROCESSO : ED-ROMS-745.386/2001.6- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : AGROCERES NUTRIÇÃO ANIMAL LT-
DA

ADVOGADO : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO COELHO DE SOUZA

TIMN
EMBARGADO(A) : NATRON CONSULTORIA E PROJETOS

S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA NACCACHE
EMBARGADO(A) : SUELY HAMER
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeitados
diante da higidez do acórdão embargado no confronto com o art. 535
do CPC.

PROCESSO : ROMS-746.047/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. MANOEL FRANCISCO DE SOUSA
N E TO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : EVANDRO MIGUEL MUTTI PONCHIO
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ PRESIDENTE DA 2ª VARA DO
TRABALHO DE MARINGÁ

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao RecursoOrdinário
para, concedendoa segurança pleiteada,determinaraliberaçãoda
penhora realizada em dinheiro, ficando invertido o ônusda sucum-
bência quanto às custas processuais.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. EXECUÇÃO PRO-
VISÓRIA. PENHORA EM DINHEIRO. NOMEAÇÃO DE CAR-
TA DE FIANÇA. ORIENT AÇÕES JURISPRUDENCIAIS Nos 62
E 59 DA SBDI-2. 1. Sendo provisória a execução, fere direito líquido
e certo do Impetrantea penhoraem dinheiro,quando nomeados
outros bens à penhora. Isso porque o Executado tem direito a que a
execução se processe da forma que lhe seja menos gravosa, consoante
dispõeo art. 620 do CPC. Incidênciada OJ nº62 da SBDI-2. 2. A
Carta de Fiança Bancária equivale a dinheiro para os fins do art. 655
do CPC. Inteligência daOJ nº 59daSBDI-2. 3.RecursoOrdinário
provido.

PROCESSO : ROMS-746.954/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA RODRIGUES DE MENE-
ZES

ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. GERALDO DIAS FIGUEIREDO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 64ª VARA DO TRA-
BALHO DO RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recursoordinário.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIP AÇÃO DE
TUTELA CONCEDIDA EM SENTENÇA . REINTEGRAÇÃO .
Embora a antecipação da tutela conferida em sentença não comporte
impugnaçãopela via do mandadode segurança, porser impugnável
mediante recursoordinário, tem-seque este,no casoconcreto, foi
recebido no duplo efeito mas, não obstante essa particularidade, deu-
se imediataexecução ao julgado.Diante da ilegalidadede proces-
samento da execuçãoquando fôra recebido o apeloem ambos os
efeitos, nega-se provimento ao recurso ordinário interposto pela EM-
PREGADA-RECORRENTE.
Processo: ROAR-748.497/2001.9- TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CARLOS DA SILVA GUINSBURG E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. DAISON CARVALHO FLORES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. JOSÉ LUIZ RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. IPC
DE MARÇO DE 1990. SERVIDORES CELETIST AS DO DIS-
TRIT O FEDERAL. O corte rescisório não se viabiliza pela alegada
ofensa aosarts. 5º, II e XXXVI, e 24, caput, da Constituição, na
conformidade da Orientação Jurisprudencial nº 218 da SBDI-1, se-
gundo a qualinexiste direito adquirido àsdiferenças salariais de
84,32% doIPC de março de1990 aos servidores celetistasda Ad-
ministração Direta do Distrito Federal. RECURSO A QUE SE NEGA
P R O V I M E N TO .
Processo :ROAG-752.929/2001.0 - TRT da 17ª Região- (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
RECORRIDO(S) : DÉBORA BARRETO GOMES
ADVOGADO : DR. ROBERTO EDSON FURTADO CE-

VIDANES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. NÃO-CABIMENT O. É orientação majoritáriadesta Sub-
seção ser incabível a segurança na hipótese de ratificação na sentença
da tutela concedidaantecipadamente,visto queo seria açãocautelar
inominada com a finalidade de emprestar efeito suspensivo ao recurso
ordinário a ser interposto. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-753.482/2001.1 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PAULO CELSO FONSECA MARINHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ RIBAMAR PACHÊCO CALA-

DO
RECORRIDO(S) : RUI PAULO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉDILSON LOPESDE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : ESTRELA AGROPECUÁRIA E INDUS-

TRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO MARINHO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABA-
LHO DE CAXIAS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. DECADÊNCIA . A impetração do presente mandamus so-
mente se torna inteligível a partir do ato que determinou a expedição
de mandadode penhorados benssupostamentede propriedadedo
recorrente.Com efeito, na inicial não é apontadaqualquer irregu-
laridade formal no ato de remoção, limitando-se o impetrante, nas
razõesali expendidas, aargumentarnão lhe caberqualquerrespon-
sabilidade executiva pelo débito, pornão haver integrado a relação
processual. Dessa forma,avulta a convicção de queo objeto do
mandado de segurança refere-se efetivamente ao despacho do juízo da
Vara local que determinara a penhora, contando-se da data em que o
recorrente dele tomara ciência (18/10/99) o prazo do art. 18 da Lei nº
1.533/51, ao passo que o presente mandado de segurança foi im-
petradoem 14 de julho de 2000, muito tempodepoisdos centoe
vinte diasprevistos na LegislaçãoExtravagante. Recurso aque se
nega provimento.

PROCESSO : ROMS-755.418/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SA-
NEAMENTO AMBIENTAL - CETESB

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : VLADIMIR GARCIA MAGALHÃES E

OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS MANOEL PESTANA DE

MAGALHÃES
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 20ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recursoordinário.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI-
NHEIRO. EXECUÇÃO DEFINITIV A. A orientaçãojurispruden-
cial desta Subseçãofirmou-se nosentido de quenão feredireito
líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora em
dinheiro em execução definitiva para garantir o crédito exeqüendo,
uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC. Por
outro lado, o fato dea impetrante integrara AdministraçãoPública
indireta estadual não lheassegura QUALQUER PRIVILÉGIO QUE
INVIABILIZE O A TO IMPUGNADO. RECURSO ORDINÁRIO
DESPROVIDO.

Processo : AIRO-764.634/2001.0 - TRT da 13ª Região - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO DE MARGELA MADRU-

GA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CARMELITA DE MELO
ADVOGADO : DR. NADIR LEOPOLDO VALENGO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoao agravodeinstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - CONDE-
NAÇÃO EM SALÁRIOS VENCIDOS E VINCENDOS - AU-
SÊNCIA DO DEPÓSITO RECURSAL, MESMO COM VALOR
ARBITRADO À CONDENAÇÃO. 1. O depósito recursal é exi-
gível, em sede deaçãorescisória,quandofor julgado procedenteo
pedido dessa açãoe imposta condenaçãoem pecúnia. Esseenten-
dimento foi pacificado nesta Corte pelo item III da Instrução Nor-
mativa nº 3/93 do TST, após chegar-se à conclusão, interpretando-se
o art. 8o da Lei nº 8.542/92, de que a finalidade do depósito recursal
continua sendo a de garantia da execução. Desta forma, considerando
que a ação rescisóriavisa a desconstituira coisa julgada,é natural
que se entendasó ser exigível o depósitorecursalquando osdois
pedidos rescisóriosforem julgados procedentes e,evidentemente, ti-
ver havido condenação no juízo rescisório, de forma a ser necessária
a garantiade juízo peloRéu, nocaso, o Reclamadodo processo
originário. 2. Comoessaé justamentea hipótesedos autos, emque
houve condenação ao pagamento de salários vencidos e vincendos no
iudicio recisorium, é de ser mantido o despacho-agravado, que tran-
cou o recurso ordinário do Banco com base na deserção, por ausência
de efetuaçãodo depósitorecursal. 3.Não sepode interpretaro co-
mando sentencial quearbitrou o valor da condenaçãopara efeito de
recolhimento de custas como se impusesse apenas o ônus das custas
para o recorrente, já que não lhe é dado isentar do depósito recursal.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ROAR-765.209/2001.0 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
CEARÁ S.A. - CEASA-CE

ADVOGADA : DRA. ELIEZÉ MOURA BRASIL TEIXEI-
RA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RECORRIDO(S) : JORGE SÁVIO MARINHO BARROSO

DO NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. CÉZAR FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitara preliminardeimpossibilidade
jurídica do pedido, argüida em contra-razões, e, nomérito, também
por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordináriopara, julgando
procedentea Ação Rescisória,desconstituir adecisãorescindenda
(Processo nº 003.94.205-01 - 3ª Vara do Trabalho deFortaleza/CE) e,
em juízo rescisório,proferindo novadecisão,julgarimprocedentea
ReclamaçãoTrabalhista, ficandoinvertido o ônus dasucumbência
quanto às custas processuais.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE FEVEREIRO/89.
ENUNCIADO Nº 83 DO TST E SÚMULA Nº 343 DO STF.
INAPLICABILIDADE. INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUI-
RIDO.
1. Se a parte, na petição inicial da Rescisória, aponta violação do art.
5º, XXXVI, da CF/88, inaplicáveiso Enunciado nº83 do TSTe a
Súmula nº343 do STF. Isso porque, devidamentealçado otema a
nível constitucional, nãohá falar-se emdescabimentoda Açãoem
face da controvérsia jurisprudencial eventualmente existente quando
da prolação dodecisum rescindendo. Inteligência da OJnº 34 desta
SBDI-2. 2.De acordo com ajurisprudência desta Corte, violao art.
5º, XXXVI, da Carta Magna decisão que determina o pagamento das
diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro/89
(Orientação Jurisprudencial nº 59 da SBDI-1). 3. Recurso Ordinário
provido.

PROCESSO : ROMS-766.730/2001.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : KIEX - COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. NOEMAR SEYDEL LYRIO
RECORRIDO(S) : ILZA FALCÃO MONTARROYOS
ADVOGADO : DR. ELUIZ CARLOS DE MELO
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 8ª VARA DO TRA-
BALHO DE VITÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recursoordinário.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI-
NHEIRO. EXECUÇÃO DEFINITIV A. A orientaçãojurispruden-
cial desta Subseçãofirmou-se nosentido de quenão feredireito
líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora em
dinheiro em execução definitiva para garantir o crédito exeqüendo,
uma vez queobedeceà gradaçãoprevistano art. 655 do CPC.Re-
curso ORDINÁRIO DESPROVIDO.
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Processo : AG-ROAC-770.720/2001.9 - TRT da 15ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LOPES DA SILVA E OU-

TROS

DECISÃO:Por unanimidade,julgar prejudicado oexame doRecurso
Ordinário, em face da perda do objeto, tendo em vista ojulgamento
definitivo da Ação Rescisória, remetendo os presentes autosao Tri-
bunal Regional do Trabalho de origem para apensamento aos autosda
Ação Rescisória.
E M E N TA : Julgada improcedente a Ação Rescisória a que se referia a
providência cautelar e não tendohavido recurso, fica prejudicada a
apreciação do Agravo Regimental oposto na cautelar.

PROCESSO : ROAR-770.742/2001.5 -TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

RECORRENTE(S) : ANA CLÁUDIA MARQUES FREITAS
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR ATHAYDE

SPETIC
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SUPERMERCADO

SAKATA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS NA AÇÃO RESCI-
SÓRIA. Nas demandasde competênciadesta JustiçaEspecializada
incluída aqui a Ação Rescisória previstano art. 836 da CLT -, a
condenação em honorários advocatícios não decorre pura e simples-
mente da sucumbência. Serão devidos apenas quando a parte estiver
assistida por sindicato da categoria profissional e houver comprovado
que recebe salário inferior ao dobro do mínimo legal, nos termos do
art. 14 da Lei nº 5584/70. Incidência do Enunciado nº 219 do TST e
da OJ nº 27 da SBDI-2. Recurso Ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ROAC-771.901/2001.0 -TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-
DUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
RECORRIDO(S) : ZIL JOHN NUNES DA SILVA E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS AUGUSTO LYRA FER-

REIRA CAJU

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento aoRecurso Ordinário
da Recorrente para determinara suspensão da execução contra ela
promovida perante a MM. 3ª Vara do Trabalho deJoão Pessoa/PB, nos
autos da Reclamação Trabalhista nº 1.102/97, até o trânsito emjulgado
da decisãoa ser proferidanaAção Rescisória nº035/2000. Dê-se
ciênciaimediata ao Juízo da Execução.
EMENTA: MEDIDA CAUTELAR - SUSPENSÃODA EXECUÇÃO.
Caracterizadasas figurasdo fumusboni iurise dopericulum inmora napre-
sentehipótese, alicerçada,a aparênciado bom direito,até ementendimento
desta Corte, justifica-se a concessão de liminar para determinar a suspensão da
execução até o trânsito em julgado da decisão a ser proferida na ação rescisória
proposta. Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-772.881/2001.8 -TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DO
BNCC

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
EMBARGADO(A) : ANA LÚCIA MARTINS KESSLER PE-

REIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VICENTE MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos dedeclaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos rejeitados dian-
te da higidez do acórdão embargado no confronto com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROMS-774.246/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RI-
BEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDES JÚNIOR
RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-

CEIÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. DANTE ROSSI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA VIGÉSIMA SÉTIMA
VARA DO TRABALHO DE PORTO ALE-
GRE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aorecursoordinário
do impetrante e ao recurso adesivo do litisconsorte.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI-
NHEIRO. EXECUÇÃO DEFINITIV A. A orientaçãojurispruden-
cial desta Subseçãofirmou-se nosentido de quenão feredireito
líquido e certo do impetrante o ato judicial que determina penhora em
dinheiro em execução definitiva para garantir o crédito exeqüendo,
uma vez que obedece à gradação prevista no art. 655 do CPC. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Inviável a condenaçãoao paga-
mento de honorários advocatícios em mandado de segurança, nos
termos da orientação contida na Súmula nº 512 do Supremo Tribunal
FEDERAL. RECURSOORDINÁRIO DO IMPETRANTE E ADE-
SIVO DO LITISCONSORTE DESPROVIDOS.
Processo : AC-775.755/2001.2 (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A U TO R ( A ) : CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO
CEARÁ S.A. - CEASA-CE

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BARRETO FILHO
RÉU : JORGE SÁVIO MARINHO BARROSO

DO NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. CÉZAR FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a Ação Cautelarpara,
determinando a suspensão da execução promovida nos autos do-
Processo nº 003.94.205-01, em trâmite perante a 3ª Vara do Trabalho
deFortaleza, atéo trânsito em julgado dadecisão aser proferida
noProcessonº TST-ROAR-765.209/01.0.CustaspelosRéus, noim-
porte de R$30,00(trinta reais),calculadassobre R$1.500,00 (mile
quinhentosreais), valor dado à causa na petição inicial.
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR INCIDENT AL - AÇÃO RESCISÓRIA
- URP DE FEVEREIRO/89 - FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN
MORA - CONFIGURAÇÃO. 1. Hipótese emque se pleiteia,via Cautelar,
imprimir efeito suspensivoa AçãoRescisória,ajuizada comvistas adescons-
tituir decisum quecondenou aentãoReclamada aopagamento dasdiferenças
salariais decorrentes da aplicação da URP de fevereiro/89. 2. Em se verificando
que aparte, na petiçãoinicial da Rescisória,apontou vulneração aoart. 5º,
XXXVI, da CF/88, presente se mostra ofumus boni iuris, autorizador da con-
cessãodacautelarequerida.3.Estando aAutoranaiminênciadesofrercons-
triçãojudicial de seusbens,afigura-sepresente,também,o periculum in mo-
ra.4. Ação Cautelar que se julga procedente.

PROCESSO : RXOFROAR-783.227/2001.3- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

REMETENTE : TRT DA 5ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IPIAÚ
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
RECORRIDO(S) : MARINALVA DE SANTANA COSTA E

OUTROS
PROCURADORA : DRA. CARLA GEOVANNA CUNHA

ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aoRecursoOrdinário e à Re-
messa Necessáriapara, afastadaa decadência,determinar oretorno dosautos
aoTribunal RegionaldoTrabalho deorigema fim de quejulgueo méritoda
Ação Rescisória como dedireito.
EMENTA: AÇÃO RESCISÓRIA - DECADÊNCIA. ENTE PÚBLICO.
MEDIDA PROVISÓRIA 1577/97. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 17DA SBDI-2. NaconformidadedaOrientação Jurisprudencialnº
17da SBDI-2,se obiênio decadencialdoart. 495do CPCfindou dentrodo
período compreendidoentre aentrada em vigorda MedidaProvisória nº
1.577/97atéasua suspensãopeloSTF, emsedede liminar, naADIN 1753-2,
tem-se como aplicável o elastecimento do prazo decadencial. Esta é a hipótese
dos autos, visto que o biênio teria findado no dia 19/1/98, antes da suspensão de
eficácia da Medida Provisória, ocorrida em junho daquele ano. Recurso e re-
messa providos.

PROCESSO : AIRO-784.529/2001.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO
SANTO - CODESA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO RODRIGUES BONFIM E
OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA
S A M PA I O

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doagravo deinstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. INTERPOSIÇÃO
CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE EXAMINA O CA-
BIMENT O DO MANDADO DE SEGURANÇA. ERRO GROS-
SEIRO. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE . A aplicabilidadedo princípio da fungibi-
lidade limita-se aoscasos de dúvida quanto aorecurso cabível. In-
terposto agravo de instrumento contra decisão monocrática que exa-
mina o cabimento do mandado de segurança, com remissão expressa
ao art. 524 do CPC como fundamento da pretensão recursal, afigura-
se erro grosseiro insusceptívelde justificar o seurecebimentocomo
agravo regimental. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ROMS-786.132/2001.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELIZ REGINA PORTO DE GODOI
ADVOGADO : DR. FÁBIO LUIS NICHNIG DOS SAN-

TO S
RECORRENTE(S) : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA SÔNIA KAPPAUN BINA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 23ª VARA DO TRA-
BALHO DE PORTO ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoa ambososRecursos
Ordinários interpostos.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM DI-
NHEIRO. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. ABUSIVIDADE. Embora
a penhora emdinheiro nãose ressinta dequalquer ilegalidade,so-
bretudo na hipótesede o exeqüenteimpugnar aindicação doexe-
cutado, com remissão aos arts. 655 e 656 do CPC, essa pode revelar-
se abusiva no caso de a execução ser provisória, em virtude de o seu
processamento limitar-se à materialização do ato de constrição, em
condições de atrair a aplicação do princípio da economicidade do art.
620 do CPC, a partir do qual é de se prestigiar a apreensão de outros
bens. Recursos ordinários desprovidos.

PROCESSO : ROAR-789.162/2001.6 -TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO DO
CEARÁ - CAGECE

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE QUEIROZ
RECORRIDO(S) : HELÂNIO BEZERRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. MARISLEY PEREIRA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recursoordinário.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. TERMO INI-
CIAL DE CONTAGEM DO PRAZO. INEXISTÊNCIA DE RE-
CURSO COM QUESTIONAMENT O ACERCA DA MA TÉRIA
OBJETO DA AÇÃO RESCISÓRIA . O termoinicial do prazode-
cadencial para propositura da ação rescisória é o trânsito em julgado
da decisão rescindenda. Nada impede que no mesmo processo exis-
tam momentos distintos de constituição da coisa julgada. Na hipótese
de no recursointerposto contraa decisãorescindenda inexistirim-
pugnação relativamente àmatéria que agora é objetoda ação res-
cisória, forma-sea coisajulgada após oexaurimento doprazo re-
cursal, fluindo, a partir daí, o prazo decadencial. RECURSOOR-
DINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Processo: AIRO-790.838/2001.2- TRT da 1ª Região- (Ac. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SASSE - COMPANHIA NACIONAL DE
SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : DR. EUGÊNIO ARRUDA LEAL FERREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : RINALDO DE MELLO GODINHO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo deInstrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. É incumbência das partespromover a correta formação do
instrumento doagravo, demodo a possibilitar, caso provido,o ime-
diato julgamento do Recurso denegado. Na hipótese dos autos, ve-
rificou-se a ausência da certidão de intimação da decisão regional que
julgou a Rescisória,o que impede a aferiçãoda tempestividade do
RecursoOrdinário denegado.Agravo de Instrumentonão conheci-
do.

PROCESSO : ROAR-795.081/2001.8 -TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PLÁSTICOS SILVATRIM DO BRASIL
LT D A .

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MA-
ZZA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS QUÍMICAS, PETRO-
QUÍMICAS, FARMACÊUTICAS, TINTAS
E VERNIZES, PLÁSTICOS, RESINAS
SINTÉTICAS, EXPLOSIVOS E SIMILA-
RES DO ABCD,MAUÁ, RIBEIRÃO PI-
RES E RIO GRANDE DA SERRA

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ GIANNELLA CA-
TA L D I

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recursoordinário.
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E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE FEVEREIRO/89. NE-
CESSIDADE DE INDICAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 5º,
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL NA INICIAL . Ver-
sando a hipótese sobre planos econômicos e ajuizada a ação com
fulcro no inciso V do art. 485 do CPC, a Seção Especializada em
Dissídios Individuais desta Corte tem aplicado o óbice da Súmula nº
343 do STF e do Enunciadonº 83 doTST, nos casos emque a
exordial ressentir-se, como ocorre na hipótese em exame, da expressa
invocaçãode afronta aoartigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal de 1988. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-795.735/2001.8 -TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ASTRA ASSESSORIA CONSULTORIA E
PLANEJAMENTO TRIBUTÁRIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE AZEVEDO PEIXO-
TO CAPUTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ REICHEL
ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recursoordinário.
E M E N TA : AÇÃO RESCISÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. Diante do argumento deque a condenaçãoem honorários
advocatícios confronta com os arts. 14 e 16 da Lei nº 5584/70 e 791
da CLT, registre-se que o suposto não-preenchimento dos requisitos
previstos nareferida legislaçãopara o recebimento daverba não
chegoua ser examinado nadecisão rescindenda,pelo queresulta
inviável reconhecer-se a propalada violação, dada a incidência do
Enunciadonº 298/TST. Por outro lado, o corte rescisório nãose
justifica com fundamento naalegada ofensa aoart. 133 do Texto
Constitucional, dada a circunstância de o referido dispositivo cons-
titucional não especificar quais hipóteses ensejariam o pagamento da
parcela em pauta, limitando-se a controvérsia à melhor interpretação
da legislação infraconstitucional. Recurso a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : ROAR-797.053/2001.4 -TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO PINHA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
CHAPECÓ

ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-
LO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao RecursoOrdiná-
rio.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DE-
CADÊNCIA. Na hipótese de o recurso não enfocar parte da sanção
jurídica, não tem pertinênciaa orientaçãocontida no Enunciadonº
100/TST, visto que,conforme se constata do art. 512do CPC, o
julgamento proferido pelo Tribunal só substituirá a decisão recorrida
naquilo que tiver sido objeto do apelo. Registre-se que o deferimento
de honoráriosadvocatícios no âmbitoda Justiça doTrabalho pres-
supõe o atendimento dos requisitos da Lei nº 5.584/70, o que afasta a
acessoriedade da verba e a suposição de que o tema estaria im-
plicitamente veiculado no recurso interposto contra a decisão res-
cindenda. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRO-801.115/2001.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

A G R AVA N T E ( S ) : IGUATEMY JETCOLOR LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO NOGUEIRA PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO QUEVEDO SÓRIA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUÍS ZAMBOM
A G R AVA D O ( S ) : PEDREIRA ÁGUA BONITA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Nega-se provimento aoAgravo
de Instrumentoquando aparte não logra êxito eminfirmar os fun-
damentos da decisão impugnada.

PROCESSO : ROMS-803.432/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : METALDUR - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE METAIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. SUENY ANDREA ODA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CÉSAR FERREIRA
ADVOGADO : DR. MÁRIO RODRIGUES DE SOUZA
A U TO R I D A D E
C O ATO R A

: JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRA-
BALHO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recursoordinário.
E M E N TA : MANDADO DE SEGURANÇA. PENHORA EM CRÉ-
DIT O. Apesarde aimpetrante ter indicadobens móveisà penhora,
que desfrutam da assinalada preferência sobre créditos, conforme se
infere do cotejo entre osincisos V e X do art. 655do CPC, bem
analisado o conteúdodo documento de fls. 40/41firma-se a con-
vicção de a determinação ali contida não ter consistido na penhora de
direitos ou ações,mas de moeda corrente. Sendo assim,não se vis-
lumbra no ato da autoridadedita coatora,de retençãodo aludido
crédito, a sua indigitada ilegalidade, a teor dos artigos 656, inciso I,
e 655, inciso I, do CPC. Não se constata, tampouco, a sua pretensa
abusividade, insinuada a partir do art. 620 daquele Código, uma vez
que a constrição se restringiu ao valor da execução, insuscetível de
inviabilizar a sua atividade financeira, com o estrangulamento do seu
capital de giro, por não haver elementosmateriais indicativosdo
iminente colapso de sua atividade empresarial, afastada a possibi-
lidade de o demonstrar mediante inadmitida dilação probatória, a teor
do art. 6º da Lei nº 1.533/51,o que, por sua vez,torna imprópria a
argumentação em torno da limitação do bloqueio. Recurso a que se
nega PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRO-807.098/2001.3 - TRT da 10ª Região - (Ac.
SBDI2)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ANÉLIA LI
CHUM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA
REPUTADO DESERTO, POR AUSÊNCIA DE RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. INTIMAÇÃO DA PARTE
RECORRENTE PARA SANEAMENT O NA FASE RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. Considera-se descumprido o pressuposto pro-
cessual extrínseco relativo ao preparo quando o Recorrente deixa de
recolher e comprovar, no prazo legal, as custas processuais a que fora
condenado pelo acórdão recorrido, não se havendo falar em intimação
da parte para saneamento posterior, na instância recursal, na medida
em que,como éobvio, o preenchimento dospressupostos genéricos
de recorribilidade, atinentesà tempestividade,à representaçãopro-
cessual, e ao preparo, constitui, de um lado, obrigação processual da
parte Recorrentee, de outro, direito daparte Recorrida,em obe-
diência ao princípio constitucional do devido PROCESSO legal (art.
5º, LIV, da CF/88). Agravo de Instrumentoconhecido,mas des-
provido.

PROCESSO : ROAG-811.701/2001.4 - TRT da 5ª Re-
gião - (Ac. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MARIA GONÇALVES

CORREIA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO LUIZ PIROPO
RECORRIDO(S) : BANCO BANORTE S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recursoordinário.
E M E N TA : RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENT AL.
MANDADO DE SEGURANÇA. NÃO-CABIMENT O. A assertiva
de que o Banco Bandeirantes não é sucessor do Banorte exige dilação
probatória, o que não se coaduna com o remédio constitucional eleito,
no qualé inviável o reexameaprofundado de provas efatos. Além
disso, existe remédio processual eficaz para a solução da controvérsia
em torno da responsabilidade executiva do sucessor, consubstanciado
nos embargos à execução, por aplicação analógica do art. 568, III, do
CPC, pois a sucessãoé modalidade deassunçãode crédito e débito
obrigatória por força da lei, cujo efeito suspensivo, pontilhado no art.
738, § 1º, do CPC, dilucida o descabimento do presente mandado, a
teor da norma paradigmática do art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51. Afas-
tada, no entanto, a hipótese de o Impetrante socorrer-se dos embargos
à execução em razão da singularidade da pretensão de ser mantido na
possedos bens entãoapreendidos,milita a certezade qualificar-se
como terceiro estranho à demanda trabalhista. Com isso impõe-se a
conclusãosobre ocabimento dosembargos do art. 1.046 doCPC,
cujo efeitosuspensivo do PROCESSOde execução, previstono art.
1.052, credencia-os igualmente como instrumento apto à defesa do
seu patrimônio,elidente, porisso mesmo, dodireito aomandado de
segurança,a teor da proverbial normado art. 5º, II, da Lei nº
1.533/51. Por outro lado, chama a atenção a hesitação do Impetrante
sobre a origem e o destino do numerário apreendido, visto que ora diz
ser proveniente de depósitos dos correntistas, ora alerta constituir-se
da reservabancária deque trata o art. 68 da Lei nº 9.069/95.En-
tretanto, nãoobstante essa hesitaçãofosse suficiente paraa rejeição
sumária domandado desegurança, a verdadeé queas implicações
daí oriundas não se inserem no âmbito de sua cognição. Isso porque,
seja o dinheiro originário de contas-correntes ou parcela integrante da
reserva bancária, consideradaabsolutamente impenhorável, avulta
igualmente a pertinênciaou dos embargos de terceiroou dos em-
bargos à execução. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
PROCESSO : ED-AIRR-487.093/1998.9 - TRT da 4ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FORJAS TAURUS S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO : ANTONIO BUENO FARIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉANGÉLICO SANTOS DA RO-

SA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoaos embargos decla-
ratórios e,considerando-os manifestamenteprotelatórios, condenara
Embargante a pagar ao Embargado amulta de 1% (hum por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO. MULTA.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se
à existênciade algumdos víciosrelacionados nosartigos 535do
Código de PROCESSO Civil e 897-A da CLT, sendo possível a sua
interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizadoo intuito meramenteprotelatóriodos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. EMBARGOS DECLARATÓRIOS A QUE SE NEGA PROVI-
M E N TO .
PROCESSO : ED-AIRR-508.838/1998.0- TRT da 10ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : FRANCISCA ELIANEIDE ALVES DE

SANTANA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
EMBARGADO : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA VICTOR BACELAR

WA G N E R

DECISÃO:Unanimemente, acolher osembargos declaratórios para,
emprestando-lhes efeitomodificativo, conhecer do agravode ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Existindo omissão
relativa ao exame de peça necessária ao conhecimento do recurso de
agravo, acolhem-seos presentesembargos para, emprestando-lhes
efeito modificativo, conhecerdo agravode instrumentoe negar-lhe
provimento.

PROCESSO : AIRR-624.862/2000.3- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍ-

BA - UFPB
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
ADVOGADO : DR. EDILSO DA SILVA VALENTE
A G R AVA D O ( S ) : STÊNIO DANTAS CARNEIRO
ADVOGADO : DR. NÉLSON LIMA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravode ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO . HIPÓTESE RESTRITA DE CABI-
MENT O. OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
ART. 896, § 2º, DA CLT. ENUNCIADO Nº 266/TST. Se não
estiver demonstrada aexistênciade violaçãodireta e literal de pre-
ceptivo da Constituição,única hipóteseautorizada pelolegislador
ordinário para o processamento do Recurso de Revista nos feitos em
execução, forçoso concluir pela inviabilidade de seu prosseguimento.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-666.130/2000.6 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA
EMBARGADO : MÁRIO AFONSO LIMA
ADVOGADO : DR. LEOPOLDO DE MATTOS SANTA-

NA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentoaos embargos decla-
ratórios e, considerando-os manifestamenteprotelatórios, condenar o
Embargante a pagar ao Embargado amulta de 1% (hum porcento)
sobre o valor da causa.
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EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO. MULTA.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se
à existência dealgum dosvícios relacionados nosartigos 535do
Código de PROCESSO Civil e 897-A da CLT, sendo possível a sua
interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. EMBARGOS DECLARATÓRIOS A QUE SE NEGA PROVI-
M E N TO .
PROCESSO : AIRR-671.424/2000.8 - TRT da 23ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : POSTO DAS MANGUEIRAS LOCATEL-

LI LTDA.
ADVOGADO : DR. ARAMIS MELO FRANCO
A G R AVA D O ( S ) : LENIRA DE MELO
ADVOGADO : DR. VALFRAN MIGUEL DOS ANJOS
DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DES-
CARACTERIZAÇÃO. Havendo ov. acórdãoregional observadoa
regra consubstanciada no artigo 131 do CPC, no tocante a formar sua
convicção livremente eem conformidade com osfatos e circuns-
tâncias dos autos, além de indicar os motivos de seu convencimento,
afasta-se a possibilidade de negativa da prestação jurisdicional, so-
bretudo quando esta argüição se reveste de roupagem processual
visando a obter, indisfarçavelmente, a revisão do conjunto fático dos
autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-678.318/2000.7- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO : ROBERTO MOREIRA LIMA
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a
Embarganteao pagamentode multafixada em 1% (um por cento)
sobreo valor dacausa,corrigido monetariamente,em favordo Em-
bargado, nos termos doartigo 538, parágrafoúnico, doCódigo de
PROCESSO Civil.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA.
1. À luz do artigo535 do CPC,os embargos declaratóriosvisam a
obter um juízo integrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para
aclarar a decisãoobscura e para sanar contradiçãoou omissão. Não
ensejamprovimentoembargos declaratórios quandono acórdãoim-
pugnado se inexistente qualquer DOS VÍCIOS RELACIONADOS
DO ARTIGO 535 DO CPC.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-685.789/2000.2- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADORA : DRA. MARÍLIA MONZILLO DE ALMEI-

DA
EMBARGADO : VALÉRIA MAGALHÃES MORAES
ADVOGADO : DR. LEONEL DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, dar provimentoaos embargos declara-
tórios para, sanando omissão, suplementar a fundamentação da v.
decisão embargada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
1. Ressentindo-se no acórdão embargado ausência de manifestação
acerca da violação ao artigo 442, parágrafo único, da CLT, apontada
no recursode revista,merecem provimentoparcial os embargos de-
claratórios, para suplementar a decisão embargada, com a finalidade
de se alcançar a plena prestação JURISDICIONAL. INTELIGÊNCIA
DO ARTIGO 535, INCISO II, DO CPC.
2. Embargos de declaração a que se dáparcialmente provimento para
sanar omissão.

PROCESSO : AIRR-694.704/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : MARILDA LEITE DE OLIVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PE-
RES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS
HABITUALMENTE PREST ADAS. CONVERSÃO EM INDENI-
ZAÇÃO. CABIMENT O. APLICABILIDADE DO ENUNCIADO
Nº 291. Não viola o artigo 5º, inciso II, da Lei Fundamentalo
decisum regional que defere ao empregado a indenização pelas horas
extras prestadas habitualmente, à luz do entendimento pacificado por
esta Justiça Especializada, no Enunciado nº 291.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-696.992/2000.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : ELSA ACEBEDO FRACALANZA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA PEDROSO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS RUSSOMANO
ADVOGADO : DR. WALTER PALINKAS
A G R AVA D O ( S ) : FRACALANZA AÇO INOXIDÁVEL FA-

BRIL GUARULHOS S.A. E OUTROS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMENTO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, em face do não-
preenchimento,na revista,do pressupostocontido no art.896, §2º,
da CLT e no Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-706.389/2000.7- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO : SILVESTRE ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NÃO CARACTERIZADAS.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se
à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do
Código de PROCESSO Civil e 897-A da CLT, sendo possível a sua
interposição unicamente para saná-los.
2. Nessas circunstâncias, portanto, não ensejam provimento embargos
declaratórios interpostos unicamente no intuito de rediscutir o teor da
decisão impugnada sob enfoque favorável ao ora Embargante.
3. EMBARGOS DECLARATÓRIOS A QUE SE NEGA PROVI-
M E N TO .
PROCESSO : ED-AIRR-708.454/2000.3 - TRT da 15ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : WALTER LAZARINI FILHO
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios e,considerando-os manifestamente protelatórios,condenar o
Embargante a pagarao Embargado a multa de 1%(hum por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios
condiciona-se à existência de quaisquer dos vícios relacionados nos
artigos 535 do Código de PROCESSO Civil e 897-A da CLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-709.218/2000.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BRASÍLIA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. -

BEG
ADVOGADA : DRA. ELIANA OLIVEIRA DE PLATON

AZEVEDO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO QUE JULGOU CÁLCU-
LOS DE LIQUIDAÇÃO APENAS CONTRA O BANCO RE-
CORRIDO EM DECISÃO T OMADA EM AÇÃO DE CUMPRI-
MENT O GENÉRICA, PORQUE PROFERIDA EM RELAÇÃO
À TOTALIDADE DOS BANCOS DE BRASÍLIA . Se o Regional,
interpretando a decisão normativa em cotejo com as normas coletivas
preexistentes, concluiu que as vantagens excluídas na liquidação não

concernem ao Banco-recorrido, porque taldecisão normativa, ao men-
cioná-las, o fez para resguardar conquistas dos empregados dos ban-
cos quejá as mantinham, é impossívelaferir qualquerviolação à
coisa julgada, salvo sefor procedidanova análise dostítulos nor-
mativos aplicados,o que é incompatívelcom a naturezaextraor-
dinária do recurso de revista. O despacho que denegou seguimento à
revista deve ser mantido.

PROCESSO : ED-AIRR-709.986/2000.8- TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPAR - CIA. PARAENSE DE REFRI-

GERANTES
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO RAMOS FERREIRA
EMBARGADO : JOSÉ RAIMUNDO COSTA ALEIXO
ADVOGADO : DR. CÁSSIO SOUZA DE BRITO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratóriose, considerando-osmanifestamenteprotelatórios, condenara
Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (hum por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: 1. O provimento do recurso de embargos declaratórios
condiciona-se à existência de algum dos vícios relacionados nos ar-
tigos 535do Código dePROCESSO Civile 897-A daCLT, sendo
possível a sua interposição unicamente para saná-los.
2. Caracterizado o intuito meramente protelatório dos embargos de
declaração, impõe-se a condenação à multa de que trata o artigo 538
do CPC.
3. EMBARGOS DECLARATÓRIOS A QUE SE NEGA PROVI-
M E N TO .
PROCESSO : AIRR-713.724/2000.1 - TRT da 20ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERNANDO OLIVA SILVEIRA
ADVOGADO : DR. GENISSON CRUZ DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. MA-
TÉRIA SUMULADA.
1. Incensurável decisão agravada que denega seguimento a recurso de
revista em virtude do disposto no artigo 896, § 5º, da CLT, visto que
o v. acórdão regional foi proferido em harmonia com a Súmula nº 203
do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-714.253/2000.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LEILANE APARECIDA PECHIA DU-

RANTE
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO TROPICAL DE PESQUISAS

E TECNOLOGIA "ANDRÉ TOSELLO"
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR. SERGIO ROBERTO RONCADOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. MA-
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merecedestrancamento,à luz da Súmula nº 126 do TST,
recursode revistaque conduz aoreexamedo conjuntofático-pro-
batório.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
PROCESSO : AG-AIRR-717.743/2000.2 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO EDUARDO DE SOUZA GAL-

VÃO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, acolher o agravo regimental para, recon-
siderando o despacho, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. Constatando-se irregulari-
dade na peçaquanto àidentificação do PROCESSOdo qual foi
extraídopor culpado Tribunal, não háporquea parte serapenada,
aplicando-seos princípiosda boa-fée da lealdade paraconsiderar
regular o traslado.
Agravo regimental a que se dá provimento.
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AGRAVO DE INSTRUMENT O
Se não evidenciados os requisitos intrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista, nos moldes doartigo 896 da CLT, descabe abrir
trânsito ao processamento do recurso.
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .
PROCESSO : AIRR-718.020/2000.0- TRT da 5ª Região - (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : VALDEMIRO MARCELINO DOS SAN-

TOS FILHO
ADVOGADO : DR. PEDRO RISÉRIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO LISBOA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DILTHON BITTENCOURT PEIXÔ-

TO
A G R AVA D O ( S ) : BAHIA FORTE SEGURANÇA LTDA.
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE . Não constam nosautos cópiasde peçasessenciais ao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peçasnecessárias,não seconhecedo agravo deinstrumento,com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-718.078/2000.2 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS EDUARDOPINTO BOM-

FIM
A G R AVA D O ( S ) : IVONEIDE PEREIRA DANTAS DE JE-

SUS
ADVOGADA : DRA. GEMA ITAPARICA FERREIRA
DECISÃO:UNANIMEMENTE, NÃO CONHECER DO AGRAVO.
1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-720.061/2000.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO BELIZÁRIO NEVES
ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPE-
CÍFICOS.
1. Não merece destrancamento o recurso de revista quando o acórdão
regional decideem harmonia comSúmula do Tribunal Superior do
Trabalho (artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT).
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-722.476/2001.3- TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA APARECIDA BARBOSA
ADVOGADO : DR. WILLIAN PEREIRA MACHIAVEL-

LI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL - INSTRUÇÃO NORMA-
TIVA Nº 16/99 - Não merece provimento o agravo regimental quan-
do as razões apresentadas não conseguem invalidar os fundamentos
expendidos no despacho que não conheceu do agravo de instrumento
por ausência de traslado da cópia da certidão de publicação do acór-
dão regional.

PROCESSO : AIRR-725.191/2001.7 -TRT DA 1ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : NELSON DE ANDRADE SOBRINHO
ADVOGADO : DR. JORY FRANÇA
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADA : DRA. MILENE ASSIA RODRIGUEZ BE-

DRAN
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO . 

1. Não merecedestrancamento,à luz da Súmula nº 297, do TST,
recurso de revista que veicula em suas razões tema não discutido no
acórdão regional, ante a falta do devido prequestionamento.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .
Processo :AIRR-725.840/2001.9 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NEWTON DO ESPÍRITO SANTO
A G R AVA D O ( S ) : VANÍZIA DE OLIVEIRA TREVIZANI
ADVOGADO : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COE-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Estando a decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 357,
do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice
no artigo 896, §§ 4º e 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-726.769/2001.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ZULEMA PAOLA RODRIGUES ROJAS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ODAIR NEVES
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO.
MATÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamentoo recursode revistaem quea Re-
clamantepretende oreexame dasprovas dosautos, afim de ca-
racterizar odesempenho defunção diversa daquelapara aqual teria
sido CONTRATADA, EM VIRTUDE DA RESTRIÇÃO CONTIDA
NA SÚMULA Nº 126, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO.
2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-727.873/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA PEREIRA DE FREITAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUSTA CAUSA. MATÉ-
RIA FÁTICA.
1. Não merecedestrancamento o recurso de revista emque o Re-
clamantepretende oreexame dasprovas dosautos, afim de ca-
racterizar a inexistência de justa causa para sua dispensa, em virtude
da restriçãocontida na Súmulanº 126do Tribunal Superiordo Tra-
balho.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .
Processo :AIRR-727.885/2001.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES PARANAPUAN S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : AILTON JOSÉ GUIMARÃESNEPOMU-

CENO
ADVOGADA : DRA. CRISTINA DAMIANI FONSECA

COSTA COUTO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Estando a decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 219,
do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de revista encontra óbice
no artigo 896, §§ 4º e 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.135/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DE AN-

DRADE
ADVOGADO : DR. RAUL CLÍMACO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : LEÃO JÚNIOR S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO CAIUBY

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPRE-
GO. MATÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamentoo recursode revistaem quea Re-
clamantepretende oreexame dasprovas dosautos, afim de ca-
racterizar o alegado vínculo deemprego, em virtude da restrição
contida na SÚMULA Nº 126, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO.
2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.136/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DOS SEGURADORESE BAN-

QUEIROS
ADVOGADO : DR. GIANCARLO BORBA
A G R AVA D O ( S ) : IVO PESSOA DE MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA MENDONÇA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Não merecedestrancamento o recurso de revista emque o Re-
clamado pretende o reexame das provas dos autos, a fim de afastar a
condenaçãoao pagamento dehorasextrase gorjetas, emvirtude da
restrição contidana Súmulanº 126, doTribunal Superiordo Tra-
balho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.139/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SERDON RECORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE VILAR GONZALES
ADVOGADO : DR. ALUISIO CESAR DE WECK

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista, interposto em
processode execução, ofensadireta e literal aos princípiosda ina-
fastabilidadeda jurisdição, dorespeitoà coisa julgada eda ampla
defesa e do contraditório, previstosno artigo 5º, incisos XXXV,
XXXVI e LV, da Constituição Federal,incensurávela decisãoagra-
vada, que denega seguimento ao recurso com fulcro no artigo 896, §
2º, da CLT e na orientaçãocompendiadana Súmula nº266, do
T S T.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .
Processo :AIRR-728.140/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ARAÚJO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS REUNIDAS CANECO

S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-

GA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENT O.
1. Incabível recursode revista contraacórdãoregional prolatadoem
agravo de instrumento. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA Nº 218 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.910/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA - INTERATLÂNTI-

CO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ NASSIF NETO
A G R AVA D O ( S ) : AFONSINA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTO DE MARTINI JÚNIOR
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. VIO-
LAÇÃO A DISPOSITIV O DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO-CONFIGURAÇÃO.
1. Inadmissível recurso de revista em que a parte recorrente busca
reexame de matériaventilada em acórdão quedecide recurso or-
dinário, alegandoviolação adispositivo daConstituição, sem,con-
tudo, demonstrar frontal e direta violação desse dispositivo na decisão
recorrida.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-728.912/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADA : DRA. ANDRÉA APARECIDA DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO GLÁDIO DE SOUZA SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. MA TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamentoo recursode revistaem quea Re-
clamada pretende o reexame das provas dos autos, a fim de afastar a
condenação ao pagamento de adicional de periculosidade, em virtude
da restriçãocontida na Súmulanº 126do Tribunal Superiordo Tra-
balho.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .
Processo :AIRR-729.574/2001.6 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR PEREIRA PUGLIESE
ADVOGADA : DRA. ANNA GABRIELA PINTO FOR-

NELLOS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista, interposto em
processode execução, ofensadireta e literal aos princípiosda le-
galidade, devido processo legal, contraditório e da ampla defesa, bem
como ao direito adquirido, aoato jurídico perfeito,à coisajulgada
previstosno artigo 5º, incisosII, XXXVI, L V, da Constituiçãoda
República, incensurável a r. decisão agravada, que denega seguimento
a recurso com fulcro no artigo 896, § 2º, da CLT e na orientação
compendiada na Súmula nº 266 do TST.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .
Processo :AIRR-729.829/2001.8 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : RENATA QUINTELA TAVARES RISSA-

TO
ADVOGADO : DR. RICARDO RISSATO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula 126 do TST, recurso
de revista que conduz ao reexame do conjunto fático-probatório.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-729.927/2001.6- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO : ANTÔNIO MORAIS VIEIRA
ADVOGADO : DR. HAMILTON FIRPE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla-
ratórios para que sejam prestados esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios providos para que sejam prestados esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-730.090/2001.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MARIA DE JESUS DA SILVA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. EDSON LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Estando a decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331,
inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho, o recursode revista
encontra óbiceno artigo 896,§ 4º, da Consolidação dasLeis do
Tr a b a l h o .
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-730.198/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ZOMER DE MÓVEIS LTDA.
ADVOGADO : DR. RODRIGO FERNANDES PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ANTUNES DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. ADRIANA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
1. Não constitui negativa de prestação jurisdicional decisão que exa-
mina, de formaclara e concisa, as questõesabordadas no recurso
ordinário e conclui pela não-configuração do direito buscado pela
Reclamada, quando esta não faz prova capaz de infirmar os motivos
que levaram à formação do convencimento do julgador.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-730.454/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : WANDERLEY ERNANDES FERREIRA
ADVOGADO : DR. ARISTIDES GHERARD DE ALEN-

CAR
A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA VALE DO OURO

LT D A .
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO DE MATOS
A G R AVA D O ( S ) : COLETIVOS CRISTO REI LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO DE MATOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA.
1. Não merecedestrancamento,à luz da Súmula nº 126 do TST,
recursode revistaque conduz aoreexamedo conjuntofático-pro-
batório.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-730.456/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SOTILLE INDÚSTRIA ÓTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA-

DO
A G R AVA D O ( S ) : TEREZA CRISTINA TOMÉ MOREIRA

DE PAULA
ADVOGADO : DR. IONE ABREU DINIZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. MA-
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamento, à luz Súmula nº 126 do TST, recurso
de revista que conduz ao REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
P R O B AT Ó R I O .
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-730.461/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : DURVAL GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
1. Não constitui negativa de prestação jurisdicional decisão que exa-
mina, de formaclara e concisa, as questõesabordadas no recurso
ordinário e conclui pela não-configuração do direito buscado pelo
autor, quando estenão faz prova capaz de infirmaros motivos que
levaram à formação do convencimento do tribunal de origem.
2. Agravo deinstrumentode quese conhecee a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-730.504/2001.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SATA - SERVIÇOS AUXILIARES DE

TRANSPORTE AÉREO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA

COELHO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : VASQUES ABRAÃO ALVES MONTEI-

RO
ADVOGADO : DR. PAULO GALHARDO GOMES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. MA-
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merecedestrancamento,à luz da Súmula nº 126 do TST,
recursode revistaque conduz aoreexamedo conjuntofático-pro-
batório.
2. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-730.509/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : MARCÍRIO FERNANDES PETROCELLI

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. FÁBIO RAIMUNDI
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO POZZEBON E OUTROS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista, interposto em
processo deexecução, ofensadireta e literalao princípio da le-
galidade, ao direito adquirido, bem como ao direito de propriedade,
previstos no artigo 5º, incisos II, XXII e XXXVI, da Constituição da
República, incensurável a r. decisão agravada, que denega seguimento
a recurso com fulcro no artigo 896, § 2º, da CLT e na orientação
compendiada na Súmula nº 266 do TST.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO DE QUE SE CONHECE E A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Processo :AIRR-731.717/2001.7 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MORALLES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. WILSON JOSÉ DORTA DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO . 
1. Não merecedestrancamento,à luz da Súmula nº 297, do TST,
recurso de revistaque veicula emSUAS RAZÕES TEMA NÃO
DISCUTIDO NO ACÓRDÃO REGIONAL, ANTE A FALTA DO
DEVIDO PREQUESTIONAMENTO.
2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731.857/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA

S I LVA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BORDIGNON
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VALE-ALIMENT AÇÃO.
INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO. MA TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamentoo recursode revistaem quea Re-
clamada pretendeo reexame dasprovas dosautos, a fimde ca-
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racterizar a filiação da empresa aoProgramade Alimentaçãodo
Trabalhador no ano de 1992, com o intuito de afastar a condenação
ao pagamento de parcelas decorrentes daintegração do vale-alimen-
tação ao salário em referido período, em virtude da restrição contida
na Súmula nº 126, do TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-732.493/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VANGUARDA SEGURANÇA E VIGI-

LÂNCIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GONÇALVES PA-

CHECO E OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI PESSUTO
ADVOGADO : DR. MARCOS JOSÉ ROGICH VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravode instrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. DEPÓSITOS. MA-
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamentoo recursode revistaem quea Re-
clamada pretendeo reexame dasprovas dosautos, a fimde ca-
racterizar a inexistência de irregularidades nos depósitos do FGTS,
em VIRTUDE DA RESTRIÇÃO CONTIDA NA SÚMULA Nº 126,
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
2. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-733.590/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO CASTRO MENDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDOXIMENES RO-

CHA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoaos agravosdeinstru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. MA-
TÉRIA FÁTICA.
1. Não merece destrancamento, à luz Súmula nº 126 do TST, recurso
de revista que conduz ao REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-
P R O B AT Ó R I O .
2. Agravo de instrumento de que nãose conhece e a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-733.617/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : APOLO PRODUTOS PLÁSTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI
A G R AVA D O ( S ) : COSME VIEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CORBINIANO ALVES GARCEZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista, interposto em
processo deexecução, ofensadireta e literalao princípio da le-
galidade, previsto noartigo 5º, inciso II,da Constituição Federal,
incensurável a decisão agravada, que denega seguimento ao recurso
com fulcro no artigo 896, § 2º, da CLT e na orientação compendiada
na Súmula nº 266, do TST.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .
Processo :AIRR-733.620/2001.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER
A G R AVA D O ( S ) : MARILENE NASCIMENTO BAMBINI
ADVOGADO : DR. OSMAR MARQUEZINI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo deinstrumen-
to.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista, interposto em
processode execução, ofensadireta e literal aos princípiosda le-
galidade, da inafastabilidade da jurisdição, do respeito à coisa julgada
e do contraditório e da ampla defesa, previstos no artigo 5º, incisos II,
XXXV, XXXVI e LV, da Constituição Federal, incensurável a decisão
agravada, quedenega seguimento aorecurso com fulcrono artigo
896, § 2º, da CLT.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Processo :AIRR-737.727/2001.0 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DAS GRAÇAS SILVA
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA VIANA LARA AL VES

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . 
HORAS EXTRAORDINÁRIAS - MINUT OS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM A JORNADA - A r. decisão regional encontra-
se em perfeita harmonia coma jurisprudência reiterada desta Corte,
como se extrai da Orientação Jurisprudencial nº 23/SDI, verbis: "Não
é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que
o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após
a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como
extra seráconsiderada atotalidadedo tempoque excedera jornada
normal".
QUITAÇÃO. VALIDADE
Na hipótese, as premissas lançadas pelo Regional, soberano no exame
dos fatos e provas, nãopermitem o reconhecimentode quaisas
parcelas teriam sido objeto de quitação e, ainda, quais destas foram
pleiteadasem juízo.Pela análisedo Enunciadonº 330do TST, in-
clusive, a quitaçãonão abrange parcelasnão consignadasno recibo.
Assim sendo, somentecom aanálisedo próprio recibo dequitação
haveria possibilidade de alteração do julgado recorrido, procedimento
vedado a esfera recursal extraordinária a teor do Enunciado nº 126 do
T S T.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.745/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA NONATO
A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA ABREU MAIA
ADVOGADO : DR. EVANDRO DE PÁDUA ABREU

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE DE EXECUÇÃO. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento, pois não configurada violação direta da Constituição
Federal, conformeexigem o Enunciado266 do TSTe o art.897, a,
da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-745.932/2001.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO TRANSAMÉRICA DE BRASÍLIA

LT D A .
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
A G R AVA D O ( S ) : HERMENEGILDO RODRIGUES DELA-

CERDA
ADVOGADO : DR. REINALDO LEITE DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECU-
ÇÃO.
1. Em nãose demonstrando no recurso derevista, interposto em
processo de execução, ofensa direta e literal à Constituição Federal,
incensurável a decisão agravada, que denega seguimento ao recurso
de revista comfulcro no artigo 896,§ 2º, da CLT e na orientação
perfilhada na Súmula nº 266 do TST.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .
Processo :AIRR-748.297/2001.8 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : PLÍNIO LEOPOLDO CARVALHO DE

VELLOSO VIANNA
ADVOGADO : DR. CÁTIA MARA BORGES
A G R AVA D O ( S ) : GLADSTONE CÉSAR NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. GERALDO CAETANO DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não constam nosautos cópiasde peçasessenciais ao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias,não se conhecedo agravo deinstrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-750.699/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI CABOS S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CALAFANGE BEZERRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. SUBSTABELECIMENT O INEXISTENTE. O U TO R G A
DE PODERES AO SUBSTABELECENTE EM DATA POSTE-
RIOR AO SUBSTABELECIMENT O
O recurso, quando de sua interposição, já deve satisfazer os pres-
supostos de admissibilidade exigidos pela legislação, sendo respon-
sabilidade total da parte, e não dever do julgador, zelar pela adequada
interposição do recurso. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-752.469/2001.1 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MATA GRANDE
ADVOGADO : DR. RENATO BRITTO DE ANDRADE

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ESMERALDA VIEIRA LIMA
ADVOGADO : DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TEMPESTIVIDA-
DE. A interposição de recurso após o prazo fixado no art. 6º da Lei
nº 5.584, de1970, obsta o seu conhecimento, emface da INTEM-
PESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo :AIRR-752.988/2001.4 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS MAZZONI
ADVOGADO : DR. ADAIR ALBERTO SIQUEIRA CHA-

VES
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimentoaos agravos deins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O DA RECLAMADA
Correta a denegação de seguimento de recurso de revista que não
atende aos pressupostos no artigo 896 da CLT, visto que o recorrente
não apontou violação de nenhum dispositivo legal ou constitucional,
nem transcreveuaresto parao confronto de teses. Agravode ins-
trumento não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMANTE. RECUR-
SO DE REVISTA - CERCEAMENT O DE DEFESA NÃO CON-
FIGURADO. As violações legais e constitucional não ficaram de-
monstradas, umavez quenão caracterizacerceamento dodireito de
defesa, decisão que indefere pedido de apresentação de quesitos com-
plementaresa laudo pericial, que visaa comprovarfatos incontro-
versos, porque aprova se faz desnecessária aodeslinde da con-
trovérsia.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-753.313/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : B&C ENGENHARIA E INCORPORA-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES

LEITE
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR COSTA FERRO
ADVOGADA : DRA. ELISA ASSAKO MARUKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. GRUPO ECO-
NÔMICO. Agravo de instrumento a que senega provimento, em
face da incidência do Enunciado nº 126 desta corte.

PROCESSO : AIRR-753.316/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-

VES
A G R AVA D O ( S ) : TERESA CRISTINA DA ROCHA MEN-

DES
ADVOGADO : DR. ELDRO RODRIGUES DO AMA-

RAL
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia e, além disso peças essenciais sem auten-
ticação. Assim, emse tratandode traslado irregularde peçasne-
cessárias não se conhecedo agravo deinstrumento, com base na
Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-754.254/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO CARMINO CALABRO
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. EVANDRO MARTINS RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento a ambos os Agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMADO.
Violaçãoconstitucionale/legale divergênciajurisprudencialnão de-
monstradas, porque não caracterizada negativa de prestação JURIS-
DICIONAL E ANTE O ÓBICE IMPOSTO PELO ENUNCIADO Nº.
126 DO C. TST.
Agravo de Instrumento não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMANTE
Incólumes os preceitos constitucionais e legais, bem como inexistente
a pretendidadissonânciade julgados, emface da orientaçãocontida
nos Enunciados 297, 333, 342 e 337 do TST e no art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-754.870/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL EDSON GIOVANINI
ADVOGADO : DR. PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO

JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento a ambos os agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMADO
Violação daConstituição e delei e divergência jurisprudencial não
demonstradas, porque não caracterizada negativa de prestação ju-
risdicional e ante o óbice imposto pelo Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de instrumento não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLAMANTE
Incólumes os preceitos constitucionais e legais, bem como inexistente
a pretendidadissonânciade julgados, emface da orientaçãocontida
nos Enunciados 126, 296, 297, 333, 337 do TST e na alínea a do art.
896 da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-756.293/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE REFRIGERANTESDEL

REY LTDA.
ADVOGADO : DR. KARLEY CORREA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MARTINS TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. JESUS ADAIR GONÇALVES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO. A ausência de autenticação das peças que com-
põem o instrumento do agravo impede-lhe o conhecimento. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-757.307/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : USIMINAS MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO CUNHA E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CAETANO ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO

S I LVA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Não cabe re-
curso de revista para o reexame de fatos e provas. Enunciado nº 126
do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-758.121/2001.6 -TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA

M A RT I N S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL CONTRA EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO INDEFERIDOS POR INCABÍVEIS.
A empresa não consegue infirmaro despacho que entendeu incabíveis
os embargos de declaração, uma vez que foi denegado seguimento ao
agravo de instrumento com base no § 5º do art. 897 da CLT, e não no
art. 557 do CPC.

Ainda que se tivesse convertido os embargos de declaração em agra-
vo regimental, segundoa ATUALÍSSIMA JURISPRUDÊNCIADO
EXCELSO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, VERBIS:
"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM AGRAVO
REGIMENTAL - Esta Corte já firmou o entendimento de que contra
despacho monocrático nãocabem embargos de declaração,que, por
isso, devem serconvertidos, comoconvertidos sãoos presentes,em
agravo regimental" (RED-298999/RS, relator Ministro Moreira Alves,
DJ 31/8/2001).
Ainda assim, não obteria êxito a agravante, pois as procurações de fls.
55 e 130,que concedem poderes ao Dr. Marcos Vinícius Lobregat,
que, este sim,substabeleceu para a Dr. a Cláudia Wudarski Alves,
subscritora do agravode instrumento, realmente nãopossuem au-
tenticidade, prevalecendo a aplicação do art. 830 da CLT e do item IX
da Instrução Normativa 16/99 do TST.
Nego provimento ao recurso.

PROCESSO : AIRR-758.599/2001.3- TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : RUY AGRA
ADVOGADO : DR. TELMO BARROSCALHEIROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ADEMY LYRA LIMA
ADVOGADO : DR. MÁRIO RIBEIRO DE ARAUJO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N° 126 DO TST . Se o
Regional consignou queinexiste os requisitos previstosnos artigos
813 e seguintes do CPC para a concessão do arresto, máxime quando
não demonstrada afalência nema inexistência deoutros bensda
sociedade,não há comose chegarà conclusãodiversa semo re-
volvimento de fatos e provas, o que é inviável em sede extraordinária,
à luz do Enunciadon° 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-758.639/2001.7- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : PERPART - PERNAMBUCO PARTICIPA-

ÇÕES E INVESTIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. EDITH GLASNER COUTINHO
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO FRANCISCO BARBOSA
ADVOGADO : DR. VÂNIA CRISTINA DE HOLANDA

C A RVA L H O

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TEMPESTIVIDA-
DE. A interposição de recurso após o prazo fixado no art. 6º da Lei
nº 5.584, de1970, obstao seuconhecimento,em face daINTEM-
PESTIVIDADE. AGRAVO NÃO CONHECIDO.
Processo: AIRR-759.066/2001.3 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO SANTOS
ADVOGADA : DRA. REGIANE TEREZINHA DE MEL-

LO JOÃO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias não se conhecedo agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-759.067/2001.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS

S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMELA LOBOSCO
A G R AVA D O ( S ) : RACHEL PRYSTUPA
ADVOGADO : DR. ADEMAR NYIKOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peçaessencial ao exame dacontrovérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-759.157/2001.8- TRT DA 2ª REGIÃO-
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RENATO ARAÚJO SIMONETTI
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDEIRA BARIONI
A G R AVA D O ( S ) : BAUDUCCO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. GUILHERME FLORINDO FIGUEIREDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdãorecorrido, peçaessencial aoexame da controvérsia.Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-759.163/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : QUITÉRIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. NOBUKO TOBARA FERREIRA DE

FRANÇA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdãorecorrido, peçaessencial aoexame da controvérsia.Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-759.417/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : AMADO SILVESTRE ANDRADE
ADVOGADO : DR. BAPTISTA VERONESI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - TURNO ININTERRUPT O DE REVEZAMENT O - De-
cisão regional em perfeita harmonia com o Enunciado 360 da Súmula
desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-760.360/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA GARCIA CAZUMBÁ
ADVOGADO : DR. EDUARDO DE ARAUJO
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO AUXILIADORA DAS

CLASSES LABORIOSAS
ADVOGADO : DR. MANOEL AUGUSTO SIMÕES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O. DOENÇA PROFIS-
SIONAL. E S TA B I L I D A D E . 
Agravo de instrumento a que senega provimento, em faceda in-
cidência do Enunciado nº 126 desta corte.

PROCESSO : AIRR-760.632/2001.8 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MINERVINO DE ATAÍDE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nosautos cópias de peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias não se conhece do agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-762.633/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : HARAS JEN LTDA.
ADVOGADA : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : EDSON ANTÔNIO NAZÁRIO
ADVOGADA : DRA. ELIANE BRANT ROCHA TAVA-

RES

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A decisão regional apresenta-sedevidamentefundamentada,visto
que, da valoração da prova testemunhal e do exame dos fatos que lhe
foram submetidosà apreciação,é quedecidiu o julgador, extraindo
dos autos os elementos a embasar a decisão, como lhe permite o art.
131 do CPC, não havendo falarem negativa de prestação juris-
dicional, tampouco emviolação dosdispositivos invocados.Agravo
de instrumento conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-764.755/2001.9 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AÇUCAREIRA NORTE DE

ALAGOAS - USINA SANTANA
ADVOGADO : DR. JORGE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE DE

C A RVA L H O
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH LUNA E SILVA CA-

VA L C A N T E

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópiasde peçasessenciaisao
exame da controvérsia. Assim, em se tratando de traslado irregular de
peças necessárias não se conhecedo agravo de instrumento, com
base na Instrução Normativa nº 16/99 e no art. 897, § 5º, da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-764.772/2001.7- TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : REAL ALAGOAS DE VIAÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA
EMBARGADO : JOSÉ JACINTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA GONÇALVES VAR-

JÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla-
ratórios para que sejam prestados os esclarecimentos constantes do
voto do Exmo. Sr. Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios providos para serem prestados esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-766.046/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DANIELLY CRISTINA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MOREIRA NOVAES
ADVOGADO : DR. ADILSON DE PAULA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta nos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia. Não
conheço do agravo.

PROCESSO : ED-AIRR-769.224/2001.6- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : JOÃO RENATO CHIBELOSKI
ADVOGADO : DR. DIOCLÉCIO ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios desprovidos porque nãoenquadrados nas hipóteses previstas
nos incisos I e II do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-769.234/2001.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : LEONARDO VITORIO ÂNGELO
ADVOGADO : DR. IVAIR DOMICIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios desprovidos porque nãoenquadrados nas hipóteses previstas
nos incisos I e II do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-771.096/2001.0- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : JOSÉ ADAIR MARTINS CORREA
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. ALINE HAUSER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de-
claratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos declara-
tórios desprovidos porque não configuradas as hipóteses previstas nos
incisos I e II do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-776.078/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JORGINÉA DA CONCEIÇÃO MA-

CHADO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ASTRON TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - TRASLADO DE-
FICIENTE. Não consta dos autos cópia da certidão de publicação do
acórdão recorrido, peça essencial ao exame da controvérsia, bem
como não foram devidamente autenticadas nos termos do art. 830 da
CLT. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-806.490/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO LACERDA BRITO
A G R AVA D O ( S ) : JOEL DIAS FREITAS
ADVOGADO : DR. GUY DE ALCORVIA R AGULHA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Ha-
vendo o e. Regionalenfrentadoexplicitamenteas alegaçõesdo re-
clamado veiculadasno agravode petição,falar nãohá emque se
tenha furtado a cumprir com o dever de prestar tutela jurisdicional.
AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE REVISTA-
CONTRA DECISÃO EM AGRAVO DE PETIÇÃO - ADMIS-
SIBILIDADE - Sem a demonstração inequívoca de ofensa direta ao
texto da Constituição Federal, não tem cabimento o recurso de revista
contra decisão regional proferida em agravo de petição. Agravo a que
se nega provimento.
MULTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AR T. 538, PA-
RÁGRAFO ÚNICO, DO CPC - O caráter protelatório dosem-
bargos de declaração decorre da intenção manifesta de procrastinar
injustificamenteo andamentodo feito, revelada pelodespropósito
nomanejo dos embargos de declaração cuja interposição tem por
pressuposto legal sanar omissão,extirpar contradição e esclarecer
obscuridade. Em tese, a interposição de embargos de declaração que
não obedeçam àshipóteses legaisnão teria outrafunção senãore-
tardar o procedimento, estando subjacente a intenção meramente pro-
crastinatória. No caso concreto, não se revela razoável a interposição
de embargos de declaração com o intuito de, sob o pretexto de suprir-
se omissão, questionar sobre matéria que há muito se encontra guar-
necida sob o manto da coisajulgada. Agravo a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : RR-368.966/1997.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ADRIANO DE ALMEIDA NEVES
ADVOGADO : DR. IVAN DA SILVA BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursoderevista apenas
quanto ao tema "correção monetária - épocaprópria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento para determinar que
a correção monetária dosdébitos salariais trabalhistas incida somente
a partir do mêssubseqüente aolaborado. A Presidência da Turma
deferiujuntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pe-
lodouto patrono do recorrente.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. DÉBIT OS SALARIAIS.
ÉPOCA PRÓPRIA.
A teor do que sinaliza a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI1
do TST, incide a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas
no mês subseqüenteao da prestação delabor quandose reputale-
galmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das
Leis do Trabalho). Recurso derevista deque se conhece,no par-
ticular, e a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-369.194/1997.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-

LULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO : ALMIR CRUZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ CELSO DE ABREU

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO INE-
XISTENTE.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se
à existência de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT, surtindo efeito a suainterposição unicamente para
SANÁ-LOS.
2. Não ensejam provimento embargos de declaração cuja pretensão
consiste no reexame do mérito do recurso de revista sob enfoque
favorável ao embargante.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-372.728/1997.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EUCLIDES SEVERO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso derevista, somente
quanto à preliminar de incompetência material da Justiça doTrabalho
- complementação de aposentadoria - entidade de previdênciaprivada,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lheprovimento.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA MA-
TERIAL. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. EN-
TIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIV ADA FECHADA.
1. O dissídio individual entre empregados jubilados, de um lado, e o
ex-empregador, de outro, tendo por objeto diferenças de comple-
mentaçãode aposentadoriacriada pelo empregador, inscreve-sena
competência material da Justiça do Trabalho, à luz do artigo 114 da
Constituição Federal.
3. Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : ED-RR-372.948/1997.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-

LHO
PROCURADORA : DRA. VERA REGINA DELLA POZZA

REIS
EMBARGADO : MARLI TEREZINHA SCHIMIDT
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUERCIO

DECISÃO:Unanimemente, darprovimento aos embargos de decla-
ração parasanar aomissão detectada nov. acórdãoembargado em
relação ao pleito "vínculo empregatício e responsabilidade subsidiária
- Administração Pública - contrato de prestação de serviços mediante
interposta pessoa jurídica" e, imprimindo-lhes efeito modificativo, dar
provimentoao recursode revista para,declarandoa inexistênciade
vínculo empregatício com o tomador dos serviços, julgar improce-
dentesos pedidosdeduzidos napetição inicial. Custas,a cargo da
Reclamante, na forma da lei, isento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. EFEI-
TO MODIFICA TIV O.
Configura-seomissa decisãodeTurmado TSTque,conquantotenha dadopro-
vimento ao recursode revista para afastaro vínculo de empregoentre a Recla-
mantee otomadordos serviços,restringeacondenação doBancoà formasub-
sidiária,sematentar paraacircunstânciadequetodas asparcelasdeferidas pelas
instâncias ordináriasà Autora assimo foramem razão doequivocado reconhe-
cimento da condição de bancária da Autora. Nessas circunstâncias, impõe-se con-
cederefeitomodificativo aojulgadoembargadopara,afastado ovínculoempre -
gatício entre as partes, julgar improcedentes todos os pedidos deduzidos na petição
inicial. Embargos providos com efeito modificativo.

PROCESSO : RR-377.972/1997.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ELCI BORGES DA SILVA
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA
RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. BATUIRA MARTINS DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista. A Presidência
da Turma deferiu juntada do instrumento de mandato requerida da tribuna pelo
douto patrono do recorrente.
EMENTA: NULIDADE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
O artigo 93, inciso IX, da Constituição da República exige que todos
os julgamentos dosórgãos do Poder Judiciáriosejam públicos e
fundamentadas as decisões, sob penade nulidade. Essa garantia en-
seja às partes o pleno conhecimento da estrutura e do teor do julgado,
habilitando-as, inclusive, a interpor os recursos admitidos pela le-
gislação processual. Entretanto,não se pode impor aoJuiz a obri-
gação de responder, uma a uma, asindagações formuladaspelos
jurisdicionados, porquanto o processo, como instrumento, não tem o
escopo de prestar-se ao mero diálogo entre as partes e a magistratura
do Estado. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-382.889/1997.2- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : BRENO LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
EMBARGADO : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA AMARO SAN

M A RT I N
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO INE-
XISTENTE.
Inexistindo no acórdão embargado omissão ou qualquer dos vícios
relacionados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, por certo que
não ensejam provimento os embargos declaratórios interpostos.

PROCESSO : ED-RR-385.756/1997.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. HENRY WAGNER VASCONCELOS

DE CASTRO
EMBARGADO : JOSEMAR AZEVEDO ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO
DECISÃO:Unanimemente, dar provimentoaos embargos declara-
tórios para suplementar a fundamentação do v. acórdãoembargado.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. DECISÃO IM-
PUGNADA. FUNDAMENT AÇÃO. SUPLEMENTAÇÃO
1. Os embargos de declaração,porque constituemum remédiopro-
cessualapto aobter um juízo integrativo-retificadorda decisão,ser-
vem, em última análise, para prestar esclarecimentos.
2. Embargos declaratórios providospara suplementara fundamen-
tação do v. acórdão impugnado.

PROCESSO : ED-RR-387.343/1997.7- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGANTE : ANTÔNIO MUNIZ PORTELLA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
EMBARGADO : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento aosembargos decla-
ratórios interpostos por ambas as partes.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO INE-
XISTENTE.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se
à existência de um dos vícios relacionados nos artigos 535 do CPC e
897-A da CLT, surtindo efeito a suainterposição unicamente para
SANÁ-LOS.
2. Não ensejam provimento embargos de declaração cuja pretensão
consiste no reexame do mérito do recurso de revista sob enfoque
favorável ao Embargante.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-388.563/1997.3- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
EMBARGADO : MÁRCIO LUIZ ANTÔNIO
ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS R E J E I TA D O S 
Não evidenciada a omissão alegada, rejeitam-se os embargos de-
claratórios.

PROCESSO : ED-RR-393.598/1997.0 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S/A - TELEGOIÁS

BRASIL TELECOM
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : CARLOS ALBERTO FIDÉLIS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ELIÚD GONÇALVES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - O excelso STFjá
firmou jurisprudência expressando o entendimento de que são in-
cabíveis os Embargos de Declaração quando inexistentes os vícios
que caracterizam os pressupostos de admissibilidade previstos no art.
535 do CPC, sendoeles empregadoscom flagrante desviode sua
função jurídico-processual de completar e esclarecer o conteúdo da
decisão. Embargos Declaratórios a que nega provimento.

PROCESSO : RR-413.053/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOSEM ES-

TABELECIMENTOSBANCÁRIOS DE NI-
TERÓI

ADVOGADA : DRA. SANDRA ALBUQUERQUE
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de julgar improcedenteo pedido de diferençassalariais oriundas do
IPC de junho de 1987, invertendo-seo ônus dasucumbênciano
tocante às custas.
E M E N TA : PREMILINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. De acordo
com a atual e interativa jurisprudênciadestaCorte, a substituição
processual autorizadapela Lei nº 8073, de 30.7.90,ao sindicato
alcança todos os integrantes da categoria e é restrita às demandas que
visem à satisfação de reajustes salariais específicos resultantes de
disposiçãoprevista emlei de política salarial.Inteligência doEnun-
ciado nº 310 do TST. Recurso não conhecido.
IPC DE JUNHO DE 1987
A questão dos autos encontra-se pacificada nesta Corte no sentido da
inexistência de direito adquirido ao reajuste salarial decorrente do IPC
de junho de 1987, conforme se pode aferir na Orientação Juris-
prudencial nº 58 da SDI.
Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-414.891/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERLA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS TECHE-

M AY E R
RECORRENTE(S) : IVONCY SÉRGIO
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDO(S):OS MESMOS

ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade,I - conhecerdo recurso derevista do
Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A - Banrisul apenas quanto
ao tema "complementação de aposentadoria - integração do Abono de
Dedicação Integral (ADI)" por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento a fim de restabelecer a r. sentença, que julgou
totalmente improcedente o pedido, em conseqüência, ficam excluídos
da condenaçãoos consectáriosalusivos aos juros e correçãomo-
netária e quanto aos honorários periciais, estes voltam aficar a cargo
do reclamante, na forma do Enunciado nº 236 do TST; II - no que diz
respeito aorecurso derevista daFundação Banrisulde Seguridade
Social, julgar prejudicadoo seu exame quantoaos tópicos "com-
plementação de aposentadoria - integração do Abono de Dedicação
Integral (ADI)", "descontos previdenciários" e "juros e correção mo-
netária" e não conhecê-lo quanto aos temas "transação - coisa jul-
gada", "complementação deaposentadoria -Resolução nº1.600/64-
Lei nº6.435/77"; eIII - não conhecerdo recurso adesivo dore-
clamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO E S TA D O
DO RIO GRANDE DO SUL S/A - BANRISUL. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRAÇÃO DO ABONO
DE DEDICAÇÃO INTEGRAL - ADI. A complementação de apo-
sentadoria, por ser vantagem unilateral, desafia, quanto aos critérios
de sua concessão, interpretação restritiva. Assim, indevida a inte-
gração no cálculo do benefício da parcela ADI, visto que não incluída
no conceito de"remuneração" inserto no artigo 10da Resolução nº
1.600/64. Recurso conhecido eprovido. RECURSO DE REVISTA
DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL.
TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. Não há afronta ao artigo 1.025
do Código Civil quandoa transação efetuou-se extrajudicialmente,
nem ao artigo1.030 do CódigoCivil, diante daincompatibilidade
dessepreceito coma legislaçãotrabalhistae o Direito do Trabalho
(Precedente: RR-435.520/98.4, relator Ministro João Oreste Dalazen,
publicado no DJ de 14/9/2001). Recurso não conhecido. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. RESOLUÇÃO Nº
1.600/64. LEI Nº 6.435/77. Verifica-se aausênciado requisito es-
sencial alusivo à sucumbência. Na hipótese, tendo o douto Colegiado

decidido pela manutenção da improcedência da reclamação, ficou
afastado qualquer interesse jurídico da reclamada em recorrer, por-
quantoo julgado não lhe trouxesituaçãodesfavorável.Recursonão
conhecido. RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLA-
MANTE. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. IN-
TEGRAÇÃO DA PARCELA DENOMINADA "CHEQUE-RAN-
CHO". A r. decisãoregional, proferidano sentidode quea parcela
cheque-ranchonão se inclui no cálculo dos proventosde comple-
mentaçãode aposentadoriado reclamante,encontra-seem harmonia
com a iterativa, atual jurisprudência dominante desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 8 da SBDI 1, inserida
nos Precedentes Jurisprudenciais de aplicação restrita a determinado
Regional. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-418.332/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS

NORTE DO PARANÁ
ADVOGADO : DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA-

DAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EDVALDO GALDINO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos temas "Correção Monetária -Época Própria" e "Descontos Pre-
videnciários e Fiscais - Competência da Justiça do Trabalho", ambos
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que seja observado o índice da correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, se ultrapassado o quinto dia
útil do mês seguinteao vencido, comose apurar, bem como para
declarar a competência da Justiça do Trabalho, e para determinar, nos
precisos termos dos Provimentos 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral
da Justiça do Trabalho, que se proceda aos descontos previdenciários
e fiscais, devidospor força de lei, incidentes sobreas parcelas que
vierem a ser pagas ao reclamante em face da decisão trabalhista, por
ocasião da liqüidação do título executivo judicial.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços (Orientação Jurisprudencial nº
124 da SDI). Recurso de revista provido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência reiterada do
TST reconhece a competência da Justiça do Trabalho para processar
e julgar matériarelativa à contribuiçãoprevidenciáriae fiscal, con-
soante a Orientação Jurisprudencial nº 141. Determina-se, nos pre-
cisos termosdos Provimentos2/93 e1/96 daCorregedoria-Geral da
Justiçado Trabalho,que seproceda aosdescontos previdenciáriose
fiscais, devidospor força de lei, incidentessobre asparcelas que
vierem a ser pagas ao reclamante em face de sentença trabalhista, por
ocasião da liqüidação do título executivo judicial.
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-418.613/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FAMIL SISTEMA DE CONTROLE AM-

BIENTAL LTDA.
ADVOGADO : DR. AMILCAR MELGAREJO
RECORRIDO(S) : GENI PORFÍRIO
ADVOGADO : DR. PEDRO MOACIR CADEMARTORI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aostemas "adicionalde insalubridade- higienizaçãode sa-
nitários - grau máximo" e "horas extras - contagem das horas extras
minuto a minuto", por divergênciajurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento do adicional
de insalubridadee seusreflexos e restringira condenaçãoem horas
extras, havendo-se por tais as excedentes da jornada normal de labor
consignada nos cartões, salvo se não ultrapassarem cinco minutos
diários. Prejudicado oexame dotema "adicionalde insalubridade-
limitação - jornada reduzida".
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIENIZA-
ÇÃO DE SANITÁRIOS. GRAU MÁXIMO
A jurisprudênciamajoritária da 1ª Turma do Tribunal Superior do
Trabalhodistingue coletade lixo urbanoe coletade lixo domiciliar,
pela quantidade do primeiro e pela ausência de previsão do segundo
na NR 14 da Portaria nº 3.214/78 do Ministério do Trabalho, embora
ambos sejam compostos de agentes altamente patogênicos e nocivos
à saúde do obreiro. Desse modo, não se revela insalubre, não gerando
direito ao adicional respectivo, aatividade de higienização de sa-
nitários com acoleta de lixo domiciliar. Recursode revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-419.192/1998.2 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA VALÉRIA MOURA PAS-

COAL DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ZENILDA MARIA DIAS FRUTUOSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso apenas no que diz
respeito à devolução dos descontos salariais por divergência juris-
prudêncial e, nomérito, dar-lhe provimento a fimde excluir da
condenação o pagamento referente à devolução dos descontos sa-
lariais.
E M E N TA : I - COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO
- ACORDO TÁCIT O - INVALIDADE - A compensação de jornada
somente é válida mediante acelebração de acordo ou convenção
coletiva detrabalho, admitindo-se paraa sua configuraçãoapenas a
forma escrita, ainda que individual, segundo a remansosa jurispru-
dência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial
nº 223/SDI. Descabe, dessa forma, o mero ajuste tácito, assim como
tambéma limitação dacondenaçãoao adicional dehoras extraor-
dinárias, da maneira pretendida pelo recorrente e conforme sugere a
redação do Enunciadonº 85 da Súmula desta Corte,tendo em vista
que essa última circunstância não foi oportunamente dirimida na
instânciade origem,carecendo, emconseqüência, doindispensável
prequestionamento.
Recurso não conhecido, neste ponto.
II - DESCONTOS - DEVOLUÇÃO - ENUNCIADO Nº 342/TST -
Levando-seem conta que o empregadoexpressamenteanuiu aos

descontos, conforme noticiado na decisão regional, impõe-se o aco-
lhimento da pretensãorecursal doreclamadoa fim de excluir da
condenação a devolução dos descontos salariais efetuados a título de
segurode vidae de acidentes pessoais.A eventualcoação ououtro
defeito que vicie o ato jurídico reclama comprovação categórica, não
bastando a mera presunção por meio de circunstâncias imprecisas, tal
qual a resultantedo simples fatode havero empregado anuídoex-
pressamente aos descontos salariais no ato de sua admissão, conforme
se depreende da Orientação Jurisprudencial nº 160/SDI.
Recurso de revista conhecido e provido, neste aspecto.

PROCESSO : RR-419.412/1998.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICADO ESTADO DO

RIO GRANDE DOSUL
ADVOGADA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE
RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA RABAIOLLI
ADVOGADO : DR. RENATO MARTINELLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso derevista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO. RECURSO DE OFÍCIO. CUSTAS. AU-
TARQUIA ESTADUAL. EXPLORAÇÃO DE A TIVIDADE ECO-
NÔMICA. NA TUREZA JURÍDICA. CAIXA ECONÔMICA DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.
A Caixa Econômicado Estadodo Rio Grande doSul, por exercer
atividades econômicas similares àsdas instituições financeiras, su-
jeita-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas. Assim, não
se beneficia do privilégio do reexame obrigatório das decisões contra
ela proferidas, bem como do pagamento de custas ao final, estatuídos
no artigo 1º, incisos V e VI, do Decreto-Lei nº 779/69. Incidência do
artigo 173, § 1º, da Constituição da República. Recurso conhecido e
não provido.

PROCESSO : RR-421.803/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS AN-

DRADE
RECORRIDO(S) : MÁRCIO ANTUNES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas-
quanto aotema "correçãomonetária -época própria",por diver-
gênciajurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para deter-
minar quea correção monetária incida a partir do mês subseqüente ao
laborado.
E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA
Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista a partir do
mês subseqüente aoda prestaçãode labor quandose reputalegal-
mente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das Leis
do Trabalho). Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-422.801/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ARGARIO ARGAMASSAS TÉCNICAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARA-

GÃO
RECORRIDO(S) : PAULO CESAR NOGUEIRA CAMPOS
ADVOGADO : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOA-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode revistada
reclamada.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. "REFORMA TIO IN PE-
JUS". INEXISTÊNCIA. O e. Regional, aoanalisaro recursoor-
dinário da reclamada, fundamentou sua decisão quanto à impossi-
bilidade da compensação - prêmios com horas extras -, porém negou
provimento ao recurso, mantendo a sentença, não incorrendo na ale-
gada reformatio in pejus. Para que o Recurso de Revista alcance o
conhecimento, deve ele demonstrar cabimento nos moldes do art. 896
da CLT, ou seja, trazer arestosespecíficoscapazes deestabelecer
divergência deteses oudemonstrar violaçãode literalidadede dis-
positivo legal ou da Constituição.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
Processo: RR-422.808/1998.4- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
SUL FLUMINENSE

ADVOGADO : DR. SÍLVIO SOARES LESSA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de que seja restabelecida a sentença, no particular.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTES SALARIAIS.
BIMESTRAIS E QUADRIMESTRAIS. LEI 8.222/91.
A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte encontra-se
pacificada no sentido de ser inviável a cumulação dos reajustes qua-
drimestraise bimestrais.Aplicação daOrientaçãoJurisprudencialnº
68 da SDI. Incidência do Enunciadonº 333 do TST. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-422.814/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : POLYGRAM DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE DE SOUZA COSTA
RECORRENTE(S) : FONOBRÁS - DISTRIBUIDORA FONO-

GRÁFICA BRASILEIRA LTDA.
ADVOGADO : DR. MÁRIO CORRÊA CÁLCIA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MANOEL CARREIRO PEREIRAE OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de julgar improcedenteo pedido de diferençassalariais oriundas do
IPC de junho de 1987 e da URP de fevereiro de 1989. Prejudicado o
exame do recurso da Polygram do Brasil Ltda., em face da identidade
de objeto.
E M E N TA : 1) IPC DE JUNHO DE 1987 - A questãodos autos
encontra-se pacificadanesta Corteno sentidoda inexistênciade di-
reito adquirido aoreajuste salarialdecorrentedo IPC de junhode
1987, conforme se pode aferir na Orientação Jurisprudencial nº 58 da
SDI.
2) URP DE FEVEREIRO DE 1989 - É cediço o entendimento desta
Corte, segundo oqual inexistia direitoadquiridoao reajustesalarial
decorrenteda URP de fevereirode 1989 quandodo adventoda
Medida Provisória nº 32/89, ulteriormente convertida na Lei nº
7.730/89, nos termos previstos na Orientação Jurisprudencial nº 59 da
SDI.
Recurso de revista conhecido e provido, in totum.

PROCESSO : RR-422.825/1998.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : PNEUMÁTICOS MICHELIN LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PAULO CESAR DA SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de julgar improcedente a Reclamação. Custas, invertidas, pelo Autor,
dispensado do recolhimento.
E M E N TA : URP DE FEVEREIRO DE 1989 - A questão dos autos
encontra-se pacificadanesta Corteno sentidoda inexistênciade di-
reito adquirido ao reajuste salarial decorrente da URP de fevereiro de
1989, conforme se pode aferir na Orientação Jurisprudencial nº 59 da
SDI.
Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-423.193/1998.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MÁRIO JOSÉ CÂMARA FAGUNDES
ADVOGADO : DR. APRÍGIO CAMARGO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O.
Para a interposição dorecursode revista, mister queo recorrente
aponte violação constitucional e/ou de lei federal ou transcreva ares-
tos paradigmas com o intuito de comprovar divergência jurispru-
dencial, a teor dodisposto no artigo 896 da CLT. Não o fazendo, o
recurso de revista encontra-sedesfundamentado. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-423.225/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PIRESSERVIÇOS DE SEGURANÇA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JÚLIO DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : JORGE FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUIDO LEMOS

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso derevistasomente
quanto ao tema vale-transporte, pordivergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimentopara excluí-lo da condenação.
EMENTA: VALE-TRANSPORTE - DIREIT O AO BENEFÍCIO -
R E Q U I S I TO S 

1. O empregadodeve requerero benefíciodo vale-transportepara
fazer jus à sua percepção. Inteligência que se extrai do artigo 7º e
seguintesdo Decreto nº 95.247/87, queregulamentoua Lei nº
7.418/85, com a alteração da Lei nº 7.619/87.
2. Decisão em contrário desafia a jurisprudência do TST, que, me-
diante a Orientação Jurisprudencial nº 215 da egrégia SBDI-1, firmou
entendimento no sentido de que "é do empregado o ônus de com-
provar que satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do vale-
transporte."
3. Recurso de revista conhecido parcialmente e provido para expungir
da condenação o pagamento do vale-transporte.

PROCESSO : RR-424.537/1998.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
RECORRIDO(S) : IVALDO PEREIRA GOMES
ADVOGADA : DRA. JADILMA NASCIMENTO DE

CASTRO SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA 330. EFICÁCIA .
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical,
"tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo", salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330
DO TST). NÃO IMPORTA, ASSIM, QUITAÇÃO GERAL E PLE-
NA DO CONTRATO DE TRABALHO.
2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330
do TST, é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou
não, ressalva doempregado;b) quaisos pedidos concretamentefor-
mulados e quais as parcelas discriminadas no termo de rescisão, pois
o pedido deduzidona petição inicial da açãotrabalhista pode recair
sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não abrangidas
pela quitação.
3. Silente o acórdão regional sobre a identidade entre as parcela-
sexpressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo,tampouco sobrea presença,ou não, deressalva doem-
pregado, inviável aferir-secontrariedade à Súmula nº330 do TST.
Cumpria à parte,em semelhantecircunstância, sanara omissãodo
acórdão mediante embargos declaratórios, visto que inadmissível em
RECURSO DE REVISTA O REVOLVIMENTO DO CONJUNTO
F Á T I C O - P R O B AT Ó R I O .
4. Recurso não conhecido no particular.

PROCESSO : RR-424.547/1998.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : GETÚLIO DE OLIVEIRA GALLINDO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e,
no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado aopa-
gamento da complementaçãode aposentadoriade forma integral
30/30 (trinta trinta avos). Custas, acrescidas, pelo Reclamado, sobre
ovalor da condenação,provisoriamente arbitradoem R$ 3.000,00
(trêsmil reais).
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA.
BANCO DO BRASIL.
Se ao tempo em que admitido o empregado vigia norma regulamentar
assegurando acomplementação integral da aposentadoriaapós 30
anos de serviço, sem distinguir o tempo de serviço prestado ao Banco
e a outros empregadores,juridicamente inviávelfixar-se o valor da
complementação só com base no tempo de serviço prestado ao Banco
empregador. A norma ulterior instituidora da proporcionalidade atinge
somente osempregados contratados apósa sua edição.Recurso de
revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-424.548/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JOSÉ NIVALDO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO FARIA GAS-

PA R
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recursode revistapor vio-
lação ao artigo832, da CLT, e, no mérito,dar-lhe provimento para,
anulando o v. acórdão proferido em embargos declaratórios (fls.
173/175), determinar que outro seja prolatado com o enfrentamento
quantoà alegaçãode contratação anteriorà promulgação daCons-
tituição Federal,bem como das premissasfáticas, acercada carac-
terizaçãoda relaçãode emprego,conforme postonos embargos de-
claratórios de fls. 168/171. Outrossim, julgar prejudicado o exame do
tópico vínculo de emprego, suscitado no recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
Constitui dever do órgão jurisdicional, sobretudo se instado mediante
embargos declaratórios,posicionar-se explicita-mente sobretodos os
aspectos fáticos relevantes, pertinentes e controverti-dos da demanda,
bem assim sobre os fundamentos jurídicos invocados pela parte na
petição inicial, na contestação ou nas razões recursais. Exigência
tanto maior quandose atende paraa circunstânciade que o sub-
seqüente recurso de revista exige o prequestionamento explícito do
tema (Súmula nº297, do TST). Recurso derevista conhecidoe
provido.

PROCESSO : RR-424.998/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S. A.
ADVOGADO : DR. EDMILSON MOREIRA CARNEIRO
RECORRIDO(S) : EVELIN RODRIGUES SOTTO MAIOR
ADVOGADO : DR. GILBERTO SANT'ANNA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais"; no mérito, dar-
lhe parcial provimentopara autorizar a retenção dodescontode

imposto de renda na fonte, na forma da lei, e a realização dos
descontos previdenciários, observado o salário de contribuição.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS
Os descontos doimposto de rendae da contribuiçãoprevidenciária
decorrem de lei, devendo ser efetivados do valor a ser recebido pela
Reclamante em virtude de decisão judicial. Aplicação dos artigos 46
da Lei nº 8.541/92e 43 da Lei nº 8.212/91c/c osProvimentos nºs
03/84 e 1/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Recurso
de revistade que seconhece e a quese dá provimento,no par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RR-425.373/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FRAN-

KLIN SAMPAIO
ADVOGADO : DR. JORGE ALBERTO DOS SANTOS

Q U I N TA L
RECORRIDO(S) : OSWALDO DAMÁZIO FILHO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO NOEL RIBEI-

RO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pelo aco-
lhimento da preliminarde nulidadepor negativade prestaçãoju-
risdicional, por violaçãoao artigo 832 da CLT; no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando o v. acórdão regional de fls. 134/135 por
vício procedimental infringente de lei, determinar o retorno dos autos
ao Eg. TRT de origem, a fim de que se pronuncie acercada re-
muneração percebida pelo Reclamante.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
Constitui dever do órgão jurisdicional, se instado mediante embargos
declaratórios,posicionar-se explicitamentesobre todos osaspectos
fáticos relevantes, pertinentes e controvertidos da demanda, bem as-
sim sobre os fundamentos jurídicos invocados pela parte na petição
inicial, na contestação ou nas razões recursais. Exigência tanto maior
quando se atenta para a circunstância de que o subseqüente recurso de
revista exige o prequestionamento explícito do tema (Súmula nº 297,
do TST) e, por outro lado, não se viabiliza para o reexame do
conjunto fático-probatório (Súmula nº 126, do TST). Recurso de
revista conhecido, por violação ao artigo 832 da CLT, e provido.

PROCESSO : RR-425.634/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : WAX ALUMÍNIO L TDA
ADVOGADA : DRA. MARINELMA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : JOÃO BERNARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE AIRTON BRANDÃO

YOUNG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao
tema"horas extraordinárias- minutoa minuto"e, no mérito, dar-lheprovi-
mento para restringir a condenaçãoquanto às horas extraordinárias, conside -
rando-secomo taisasexcedentes dajornada normaldelabor consignadasnos
cartões, quando ultrapassados cinco minutos diários antes e/ou após a jornada e,
caso ultrapassado, seja computada a integralidade do tempo.
EMENTA: JULGAMENT O "EXTRA PETIT A" . O Regional foi
claro ao afirmar queas diferençasdeferidasdizem emrelaçãoao
critério de cálculo do adicional deinsalubridadecom parâmetrono
salário-mínimo e o pedido, comporta a condenação imposta. Revista
não conhecida.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CONT AGEM MINUT O A MINUT O.
A jurisprudência deste Tribunal firmou-se em que nos dias em que o excesso de
jornada é superior a cinco minutos reputa-se extraordinário todo o tempo re-
gistrado no cartão-de-ponto; do contrário, pela insignificância, desconsideram-
se, para talfim, até cinco minutosde dilatação de jornadaformalmente con-
signada nos cartões-de-ponto por se tratar de tempo razoável para que o obreiro
simplesmente faça o seu registro de pontoAplicação do Precedente nº 23 da
SDI do TST.
Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-426.294/1998.3 -TRT DA 22ª REGIÃO-

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RA-

MOS
RECORRIDO(S) : MANOEL ALVES DE SOUSA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. PAULA FERNANDA SILVA FER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento a fim
de julgar improcedentes os pedidos formulados na inicial. Preju-
dicado, em conseqüência, o exame da pretensão recursal relativa aos
honorários advocatícios.
EMENTA: SERVIDOR ESTATAL DE SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA. REGIME JURÍDICO DA CLT. DESPEDIDA
IMOTIV ADA. POSSIBILIDADE.
Embora associedades de economiamista estejam submetidasa um
regime jurídico híbrido, sofrendo influências, portanto, ora das regras
aplicáveis à generalidade das entidades privadas, ora da disciplina
peculiar que caracterizao regime jurídico-administrativo,prevalece
atualmente oentendimento jurisprudencial de queseus servidores,
ainda que concursados, sujeitam-se à possibilidade de serem des-
pedidosimotivadamente, conformese depreendeda OrientaçãoJu-
risprudencial nº 247/SDI.
Revista conhecida e provida.
PROCESSO : RR-434.902/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO RAYMUNDO
RECORRIDO(S) : EDMILSON DE SOUZA FELIX
ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. AÇÃO
AJUIZADA NO PRAZO BIENAL PREVIST O NA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA
Quando se tratar de depósitos do FGTS decorrentes de parcelas pagas
ao empregado no decorrer do contrato de trabalho, a prescrição é de
trinta anos,conforme a Súmula95 do TST. O direito deação, con-
tudo, limita-se ao prazo fixado no artigo 7º, inciso XXIX, alínea "a",
da Constituiçãoda República.O empregadopode reclamaro FGTS
não recolhido dos últimos trinta anos, até dois anos contados da data
da extinção do contrato de trabalho, consoante a Súmula 362 do TST.
Estandoa decisãorecorridaem harmoniacom Súmula doTribunal
Superiordo Trabalho, orecursode revista encontra óbicena parte
final da alínea"a" do artigo896 da Consolidaçãodas Leis do Tra-
balho. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-435.376/1998.8 -TRT DA 15ª REGIÃO-

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA PEREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO STOCHI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS "IN ITINERE" . ADICIONAL DE HORA
EXTRA. INCIDÊNCIA.
Configurandoa hora"in itinere" um acréscimo àjornada normalde
trabalho dos empregados, reputa-se devido o seu pagamento como
extraordinária, inclusive no que tange ao respectivo adicional.
Recurso de que se conhece e a que se nega provimento.
PROCESSO : AG-RR-435.427/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : GODOFREDO BERNARDES DOS REIS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VULCÃO S.A. INDÚSTRIAS METALÚR-

GICAS E PLÁSTICAS
ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA

C O S TA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. SÚMULA Nº 296 DO
T S T. 
Não merece provimento o agravo regimental quando a Agravante não
logra afastar, à luz da Súmula nº 296 do TST, a especificidade dos
arestos que ensejaramo conhecimento do recursode revista inter-
posto pela parte contrária. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-436.269/1998.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : GUILHERME DA GAMA FERNANDES
ADVOGADO : DR. LUIZ OLYMPIO BRANDÃO VIDAL

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista somente
quanto aos descontos em favor da CASSI e PREVI, por divergência
jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para autorizar os
mencionados descontos sobre as parcelas salariais decorrentes da con-
denação.
EMENTA: DESCONTOS. CASSI E PREVI. BANCO DO BRA-
SIL. CRÉDIT O TRABALHIST A. DECISÃO JUDICIAL.
1. Consoante entendimento majoritário do Eg. TST, revelam-se lícitos
os descontos efetuados para a Caixa de Previdência dos funcionários
do Banco do Brasil - PREVI e para a Caixa de Assistência do Banco
do Brasil - CASSI sobre ocrédito trabalhistadecorrente dedecisão
judicial, ainda quando cessada a relação contratual.
2. As caixas de previdência eassistência social prestamserviço e
benefício direto aos empregados do Bancodo Brasil, não se con-
fundindo com descontos destinados à cobertura de eventos aleatórios,
de duvidoso interesse do trabalhador, não se podendo perder de vista
o reconhecimentodos direitostrabalhistasno período deplena vi-
gência do contrato de trabalho.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-437.925/1998.7- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JANIE DE FREITAS COUTINHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CIBELE MELLO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE WAGNER VIEIRA DA

ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por violação aos ar-
tigos 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e 468 da CLT e por
contrariedade à Súmula 51 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformandoo v. acórdão regional,restabelecer asentença de
origem no que concerne aopagamentodo auxílio-alimentaçãoaos
Reclamantes.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. AU-
XÍLIO- ALIMENT AÇÃO. SUPRESSÃO. CEF
1. Tendo aReclamadaestendido odireito à percepção doauxílio-
alimentaçãoaos aposentados,em virtude denorma interna por ela
própria instituída em1975, e tendo pagoo benefício habitualmente
por quase vinte anos, o direito a ele, conseqüentemente, incorporou-
se aos contratos de trabalho dos empregados.
2. O auxílio-alimentaçãotambém não decorriado Plano deAli-
mentação do Trabalhador (PAT) porquanto, no advento do mencio-
nado programa,a Reclamadajá concediaa vantagemde formaha-
bitual e constante e, conseqüentemente, o benefício assumiu natureza
salarial, integrando a remuneração dos EMPREGADOS.
3. A supressão,pois, não podeatingir os empregadosantigos,ad-
mitidos antes da alteração unilateral promovida pelo empregador.
4. Recurso provido.

PROCESSO : RR-441.153/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : REGINALDO HENRIQUES CANÔNICO
ADVOGADO : DR. LUIZ OLYMPIO BRANDÃO VIDAL

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo recursode revista apenas
quanto aos temas"descontos- CASSI e PREVI" e "correçãomo-
netária -época própria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para autorizar os descontos em favor da CASSI e
da PREVI sobre as parcelas salariais decorrentes da condenação, bem
como a incidência dacorreção monetáriasomente apartir do mês
subseqüente ao laborado.
EMENTA: DESCONTOS. CASSI E PREVI. BANCO DO BRA-
SIL. CRÉDIT O TRABALHIST A. DECISÃO JUDICIAL. RELA-
ÇÃO DE EMPREGO. EXTINÇÃO.
1. Consoante entendimento majoritário do Tribunal Superior do Tra-
balho, revelam-se lícitos os descontosefetuados para a Caixa de
Previdência dos Funcionáriosdo Banco do Brasil - PREVIe para a
Caixa de Assistência doBanco do Brasil - CASSI sobreo crédito
trabalhistadecorrentede decisão judicial,ainda quando cessadaa
relação contratual.
2. Ascaixas de previdênciae assistênciasocial prestamserviço e
benefício direto aos empregados do Bancodo Brasil, não se con-
fundindo com descontos destinados à cobertura de eventos aleatórios,
de duvidoso interesse do trabalhador, não se podendo perder de vista
o reconhecimentodos direitostrabalhistasno período deplena vi-
gência do contrato de trabalho.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-443.679/1998.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBA-

RÃO - CST
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO : ALCINO AZEVEDO BARBOSA
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ GOMES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aosembargos de decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA.
1. O conhecimentodo recursode revista porviolação adispositivo
legal ou constitucional exige demonstração inequívoca nesse sentido.
Significa dizer que nãobasta amera argumentaçãoexpendida do
Recorrente em torno do dispositivo legal ou constitucional invocado,
mas, sim, indicação expressa de afronta, tal como determina a alínea
c do artigo 896 da CLT (Precedente nº 94 da SBDI1 do TST).
2. Nessas circunstâncias, não padece de omissão decisão de Turma do
TST que nãoexamina orecurso derevista àluz de determinados
dispositivos delei se a Recorrenteapenas fazmenção aeles, sem,
contudo, apontá-los expressamente como violados.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-446.686/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT
RECORRIDO(S) : MARCELO VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS.
Inadmissível o recurso de revista que induz ao reexame do conjunto
fático-probatóriodos autos. Incidênciada Súmula nº 126 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AG-RR-449.718/1998.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S/A (ATUAL DE-

NOMINAÇÃO DO BANCO REAL S/A)
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO COR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : DIRCE DE FÁTIMA MARTINS CARNEI-

RO E OUTROS
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravoregimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
ADMISSIBILIDADE. INTERESSE RECURSAL. AUSÊNCIA.
Não merece provimento agravo regimental interposto em face de
decisão que denega seguimento a recurso de revista ao fundamento de
que a pretensão deduzida pelo Recorrente já havia sido acolhida pelo
TRIBUNAL REGIONAL QUANDO DO JULGAMENTO DO APE-
LO ORDINÁRIO QUE INTERPÔS.
Processo: RR-449.834/1998.2- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : SUELI CORRÊA DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. TÚLIO ROMANO DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGU-

RIDADE SOCIAL - ELETROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PAIVA FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS

S.A. - ELETROBRÁS
ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL NÃO
CONFIGURADA.
Não se concebe possa haver o Tribunal Regional relegado o postulado
constitucional da motivação das decisões judiciais pelo simples fato
de inexistir na decisão prolatada categórica menção aos termos do
Enunciado nº 352, verdadeiro alicerce sobre o qual repousou o con-
vencimento do órgão julgador recorrido, sendo suficiente que tenha
ele externado os elementos fáticos da causa inspiradores de sua con-
vicção. Pretendero retorno dosautos àinstância de origemsob o
pretexto de haver nulidade no julgamento recorrido quando, na ver-
dade, o que existe é mera irregularidade naredação doacórdão
impugnado, implica olvidar o escopo do processo e prestigiar solução
que não seinspira noprincípio da economiaprocessual, segundoo
qual os atos em juízo devem objetivar o resultado máximo na atuação
da vontade da lei com um mínimo de emprego possível de atividade
processual.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-450.110/1998.0 -TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS TOMCSAK
ADVOGADO : DR. CELSO WOLF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
Banco apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarada a competência da Justiça
do Trabalho, nos moldes da OJ 141/SBDI1, autorizar, nos precisos
termos dos Provimentos 02/93 e 01/96 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalhoe das Orientações Jurisprudenciais 32e 228 da
SBDI1/TST, sejam efetuados os descontos previdenciários e fiscais,
devidos por força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser
pagas ao Reclamante, em face da decisão judicial, por ocasião da
liquidação do título executivo judicial.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. O recurso encontra-se
desfundamentado, no particular, uma vez que não houve o seu correto
enquadramento nos termos do artigo 896 da CLT, pois o Reclamado
não indicou nenhum dispositivo legal supostamente infringido, assim
como não apresentouarestos afim de seaferir possíveldivergência
de teses. Recurso não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊN-
CIA - A jurisprudência destaCorte reconhecea competênciada
Justiçado Trabalhopara processare julgar matériarelativa àcon-
tribuição previdenciária e fiscal, consoante disposto na Orientação
Jurisprudencial nº 141, além de autorizar os respectivos descontos.
Incidência das Orientações Jurisprudenciais nº s 32 e 228 da colenda
SBDI1 desta Corte. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-451.304/1998.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : KRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO

LT D A .
ADVOGADA : DRA. LUCIANA VALÉRIA BAGGIO

BARRETTO MATTAR
RECORRIDO(S) : ALBERTO MACHADO ALFIERI
ADVOGADO : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E
P R O VA S . 
À luz da diretriz fixada pela Súmula 126 do TST, resulta inviável, em
sede de recurso de revista, o revolvimento do conjunto fático-pro-
batório carreadoaos autos. Recurso derevista de que nãose co-
nhece.

PROCESSO : RR-451.305/1998.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BRASNAVE - AFRETAMENTOS E

AGENCIAMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO ARAÚJO SIQUEIRA
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA DE SALES FARIAS
ADVOGADO : DR. EDUARDO CORRÊA DE ALMEI-

DA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema "diferençassalariais -URP de fevereiro/89", por
divergência jurisprudenciale, nomérito, dar-lheprovimento paraex-
cluir da condenaçãoas diferenças salariais decorrentesda URP de
fevereiro/89.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. URP FEV/89.
1. A iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, vergando-se à
interpretação constitucional do STF, reputa violadora do princípio da
legalidade (CF/88, art. 5º, II) decisão que acolhe diferenças salariais
a título de URP defevereiro de 1989,visto que sesustenta em
legislação revogada (Orientação Jurisprudencial nº 59 da SBDI-1 do
TST).
2. Recursode que se conhecee a que se dá provimento,no par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RR-452.477/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS
RECORRIDO(S) : FRANCISCO GUIRADO ALCINE
ADVOGADO : DR. DANIEL ALVES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas no
que tange aos "descontos previdenciários" e "descontos fiscais", por
violação de lei, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar area-
lização dosdescontos previdenciáriose fiscais do montantea ser
pago aoReclamante, observadoo saláriode contribuição,em con-
formidade com o provimento nº 02/93 da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho.

E M E N TA : DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
A responsabilidade acerca dos recolhimentos da importância devida a
título de contribuição previdenciária é do empregador. Todavia, de-
correndo delei o desconto paraa seguridadesocial, deveser efe-
tivado do valor a ser recebido pelo Reclamante em virtude de decisão
judicial. Aplicação doartigo 43 da Lei 8.212/91,com a redação
alterada pela Lei8.620/93 c/c o Provimento nº02/93 da Corre-
gedoria-Geral daJustiça do Trabalho. Recursoparcialmente conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-454.396/1998.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PLATI-

NUM
ADVOGADO : DR. JOSÉAURÉLIO BORGESDE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : JOÃO FERREIRA BARBOSA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA VALÉRIA CRUZ FON-

TES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : CONFISSÃO FICTA. AUSÊNCIA À AUDIÊNCIA DE
INSTRUÇÃO. ATESTADO MÉDICO. HORA DE A TENDIMEN-
TO . 
O atestadomédico aptoa afastarconfissão fictada parteque, in-
timada, não compareceà audiência paradepor, no processotraba-
lhista, deve declararexpressamente nãosó a impossibilidade delo-
comoçãodo empregadorou do seupreposto,no dia previamente
designado, como também a hora do atendimento médico. Manifesta a
exigência de comprovação da contemporaneidade entre o motivo mé-
dico de força maior caracterizador do impedimentoda partee o
momento daaudiência, máxime quandose cuide depessoa jurídica
que pode fazer-se representar indiferentemente por qualquer preposto
que tenha ciênciado fato. Inteligência daSúmulanº 122 do TST.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-454.687/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -

VA S P
ADVOGADO : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E

S I LVA
RECORRIDO(S) : JOSÉ BATISTA NEPOMUCENO
ADVOGADO : DR. WIVALDO ROBERTO MALHEIROS

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista, pordi-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação as diferenças relativas ao depósito do FGTS.
EMENTA: FGTS. DIFERENÇAS. RECOLHIMENT O. ÔNUS
DA PROVA.
O entendimento da Primeira Turma do TST, com ressalva do Ministro Relator,
consiste em que incumbe ao Reclamante o ônus de produzir prova de eventuais
diferenças dodepósito doFGTS, mediantea apresentaçãodos respectivosex-
tratos. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-457.608/1998.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : FERNANDO CESAR ISOLA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos decla-
ratórios para serem prestados esclarecimentos, constantes do voto do
Ex.mo Sr. Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ERRO MATE-
RIAL - Embargos declaratórios providos para serem prestados es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-459.772/1998.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ROSA MARIA LEOCÁDIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GABRIEL DE FASSIO PAULO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso somente quanto à
estabilidade contratual - norma regulamentar - alteração - opção pelo
novo regime, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lheprovimento. A Presidência da Turma deferiu juntada do instru-
mento de mandatorequerida datribuna pelo doutopatrono dare-
corrente.
EMENTA: ESTABILIDADE R E G U L A M E N TA R . SERPRO. NO-
VO PLANO DE CARREIRA. ADESÃO.
A adesãolivre e espontâneaao novo plano de carreira,que não
contempla estabilidade regulamentar, afasta o pretenso direito à es-
tabilidade consignado em resolução conflitante com o novo plano de
carreira. Não há se cogitar de coexistência de direitos, pois a adesão
ao novo plano implica automática renúncia ao antigo, inclusive quan-
to à estabilidade regulamentar. Recurso de revista de que se conhece
e a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-460.819/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EBID EDITORA PÁGINAS AMARELAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. LOURENÇO AUGUSTO MELLO

DIAS
RECORRIDO(S) : LUIZ ANTÔNIO RENOSO
ADVOGADA : DRA. MARLENE DA SILVA RODRI-

GUES

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso apenas quantoao
tema "devolução de descontos efetuados a título de seguro de vida",
por contrariedadeà Súmula nº342 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a obrigação de a Reclamada
devolver os descontos efetuados do salário do Reclamante a título de
seguro de vida.
EMENTA: FORÇA MAIOR. CONFIGURAÇÃO. DIFICULDA-
DE FINANCEIRA. VERBAS RESCISÓRIAS. QUIT AÇÃO.
1. De acordo com a norma inscrita no artigo 501 da CLT, força maior
é "todo acontecimento inevitável,em relaçãoà vontadedo empre-
gador, e paraa realização do qual este nãoconcorreu, direta ou
I N D I R E TA M E N T E " .
2. A dificuldade financeira evidencia presumível má gestão empre-
sarial e ruinosaadministração depatrimônio. Nãoacontece: épro-
vocada pela imprevidência do empregador e, assim, insuscetível de
configurar força maior. Quando menos, constitui risco previsível do
empreendimentoeconômico deuma empresa,pelo qual responde
exclusivamente o empregador (art. 2º, da CLT). Inteligência do artigo
501, do CPC.
3. Nessas circunstâncias, portanto, a simples alegação de dificuldade
financeira, por não constituir força maior, não exime o empregador de
efetuar o pagamento das verbas rescisórias no prazo estabelecido no
artigo 477, § 8º, da CLT.
4. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-460.820/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : ‘MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EREVAN ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO JOSÉ DA MOTTA
RECORRIDO(S) : AILTON FARIAS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. JOSEFA DAS GRAÇAS OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso derevista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMEN-
TO . 
Tema não discutido nov. acórdãoregional,sob oprisma veiculado
nas razõesde revista,tem o seuconhecimento obstaculizadoantea
falta do devido prequestionamento. Observância da Súmula nº 297 do
TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-460.822/1998.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. RONALDO LOPES LEAL

RECORRENTE(S) : SUPERMERCADO CARUMBÉ LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DO NASCIMEN-

TO
RECORRIDO(S) : JABER AUGUSTO DE ABREU
ADVOGADO : DR. MILTON DE OLIVEIRA CARVA-

LHO

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso quanto à argüição de
supressão de instância, no mérito, vencido o Ministro João Oreste
Dalazen Relator e, dar-lhe provimento para, anulando os Acórdãos de
fls. 68/70 e 79/80, relativamenteà análisede mérito dopedido de-
duzido na exordial, determinaro retorno dosautosà JCJde origem
para que aprecie e julgue a referida matéria como entender de direito.
Ficam prejudicadosos demais temasversados no recursode revista.
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Lopes Leal.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO. SUPRESSÃODE INS-
TÂNCIA. DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. VIOLAÇÃO DO
ART. 515, § 1º, DO CPC.
O Regional ao reformar a sentença daJCJ de origem, que julgou
extinto o processo sem julgamento do mérito, reconhecendo a relação
de emprego entre as partes, em respeito ao princípio do duplo grau de
jurisdição - princípio esse insculpido no § 1º do art. 515 do CPC que
garante a possibilidade de revisão das decisões no caso de ter havido
decisão na sentença recorrida -, não deveria ter decidido o mérito da
matéria, master devolvidoos autosao juízo de primeirograu, ou
seja, a quem compete julgar o mérito da reclamaçãotrabalhista.
Assim, o procedimentoadotado peloTribunal constituiu verdadeira
supressão da INSTÂNCIA DE PRIMEIRO GRAU.
Processo: RR-461.145/1998.6- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
RECORRIDO(S) : NESTOR TRINDADE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ FRANCISCO BELLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quantoao tema"horas in itinere - limitação - convençãocoletiva",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as diferençasde horas initinere deferidas
emdesrespeito ao ESTABELECIDO EM NORMA COLETIVA, BEM
COMO OS REFLEXOSDECORRENTES. 1
EMENTA: HORAS IN ITINERE . LIMIT AÇÃO. CONVENÇÃO
C O L E T I VA . 
A teor do dispostono inciso XXVI do artigo 7º da Constituição
Federal, o pagamento das horas in itinere há de ser efetuado à luz da
limitação imposta pela norma coletiva de trabalho. Significa dizer
que, não obstantea sua prestação efetivamenteextrapole o limite
prefixado em cláusula convencional, ainda assim prevalece o que nela
restou avençado. Recurso de revista parcialmente de que se conhece
e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-462.592/1998.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : PEDRO JOSÉ MACHIENAVIE
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. NÉLSON ROGÉRIO DE CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema "equiparaçãosalarial - diferenças".Em facedo decidido
julgar prejudicadoo examedo recursoquanto aotema honorários
advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. CONHECIMENT O. MATÉRIA FÁTICA. REEXAME.
O reexame dos elementos probatórios que caracterizariam a equi-
paração salarial, em que se baseiao pedido do Autor, desafia inar-
redável incursãono conjunto fático-probatóriodos autos, incompa-
tibilizando-se com a natureza extraordinária do recurso de revista.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-463.422/1998.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : FRANCISCA SABINA MARIA
ADVOGADA : DRA. MICHELINE LODETTI CESA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso derevista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚ-
BLICO. CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEI Nº
8.666/93. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST.
A nova redação do item IV da Súmula nº 331 do TST (alterado pela
Resolução nº 96/2000 do TST),em interpretação às disposições do
artigo 71 da Lei nº 8.666/93,dissipou qualquerdúvida acercada
existência de responsabilidade subsidiáriado ente público tomador
dos serviços quanto às obrigações decorrentes do contrato de trabalho
firmado com a empresa fornecedora de mão-de-obra. Recurso de
revista de que não conhece.

PROCESSO : ED-RR-463.843/1998.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : JOSÉ FRANCO MÁRCIO ROSA (ESPÓ-

LIO DE)
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, darprovimento aos embargos de decla-
raçãopara,nos termos dafundamentação,prestarosesclarecimentos
solicitados.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ESCLARECI-
M E N TO S . 
1. Os embargos de declaração,porque constituemum remédiopro-
cessualapto aobter umjuízo INTEGRATIVO-RETIFICADOR DA
DECISÃO, SERVEM, TAMBÉM, EM ÚLTIMA ANÁLISE, PARA
PRESTAR ESCLARECIMENTOS.
2. Embargos declaratórios aque se dáprovimento paraprestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-463.886/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : VILMAR ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALVES FILHO
RECORRIDO(S) : SERGEN - SERVIÇOS GERAIS DE EN-

GENHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LATTANZI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas-
quanto ao tema"horas extras - compensação dejornada - acor-
doindividual", por divergência jurisprudencial,e, no mérito, negar-
lheprovimento.
EMENTA: HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
ACORDO INDIVIDUAL.
1. Inexistindo norma coletiva em sentido contrário, é válido o acordo
individual de trabalhopara acompensação dejornada detrabalho
(Precedente nº 182 da SBDI1 do TST).
2. Recurso de revista de que seconhece e a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-463.923/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SUL DIVE DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-

LOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FIALHO ESTE-

VES
RECORRIDO(S) : EMÍDIO NATIVIDADE DA FONSECA
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DE FREITAS CÂMARA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista, por vio-
lação ao artigo 13 do CPC, e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
afastando a pecha de irregularidade de representação processual de-
clarada, determinaro retorno dos autosao Tribunal Regional de
origem, a fimde que examine o recursoordinário interposto pela
Reclamada, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
PESSOA JURÍDICA. PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DO ESTA-
TUTO OU CONTRATO SOCIAL. VALIDADE.
De conformidade como artigo 13 do Código de ProcessoCivil,
virtual irregularidade de representação da pessoa jurídica demandada
somente pode ser sanada perante o Juízo de primeiro grau, mediante
suspensãodo processoe a concessão deprazo à parte paratanto.
Ilegal e arbitrário,assim, o Tribunal Regional nãoconhecer de re-
curso ordinário, surpreendendo a parte, a pretexto de irregularidade de
representação, quandonem sequerse rendeuensejo parasanar o
defeito. Recursode revistade que seconhece e aque sedá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-465.595/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. FUED ALI LAUAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ SALVADOR PEREIRA
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA DE PAULA

YUNES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetáriaincida a partir do mêssubseqüente ao labo-
rado.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA.
Incide a correção monetária do débito salarial trabalhista a partir do
mês subseqüente ao da prestação de labor, quando se reputa le-
galmente exigível (artigo 459, parágrafo único, da Consolidação das
Leis do Trabalho). Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-466.809/1998.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : RITA MARIA DE PAULA ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. ZEINA MARIA HANNA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursode revista, pordi-
vergênciajurisprudenciale, nomérito, dar- lhe provimentoparaex-
cluir da condenaçãoa integração daajuda-alimentaçãoao salárioda
Reclamante e reflexos.
EMENTA: BANCÁRIO. AJUDA-ALIMENT AÇÃO. NORMA
COLETIV A. NATUREZA JURÍDICA.
A SBDI1 do Tribunal Superior do Trabalhovem reiteradamente de-
cidindo que a ajuda-alimentação paga ao bancário, em decorrência da
prestação de horasextras por prorrogação dejornada de trabalho,
OSTENTA NATUREZA INDENIZATÓRIA, NÃO INTEGRANDO
O SALÁRIO DOEMPREGADO (ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 123).
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-469.635/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
RECORRIDO(S) : ÂNGELA COPELLI FONTES E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. MARIANA PAULON
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROMOÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETI-
VA . 
O Tribunal Regionala quo decidiu quea movimentação funcional
requeridapelos Reclamantes,prevista emnorma coletiva, configu-
raria promoção e não acessoa cargo público no sentidoda in-
vestiduraque lhe dá o art. 37, inciso II, da ConstituiçãoFederal.
Descabe cogitar acerca de violação ao aludido dispositivo consti-
tucional, que exigeaprovação préviaem concursopúblico paraa
investidura em "cargo ou emprego público" na Administração Direta
e Indireta.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-469.638/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
RECORRIDO(S) : NOEL GOMES DE BRITTO
ADVOGADO : DR. VALDO BRETAS VALADÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso, por violação de lei,
e, no mérito, caracterizadaa violaçãode lei, mediante julgamento
fora dos limites do pedido, dar provimento ao recurso de revista para
anular parcialmente ar. sentença e o v. acórdãoproferido pelo Tri-
bunal Regional, em virtude de julgamento extra petita, determinando
o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que
julgue a lide nos estritos limites de pedido.
EMENTA: PEDIDO. JULGAMENT O EXTRA PETITA. REIN-
TEGRAÇÃO .
1. O acórdão proferido pelo Tribunal Regional infringe os arts. 128 e
460 do CPC,ao confirmar a sentençaproferidapela então Juntade
origem, quedeterminaa reintegraçãodo Reclamanteno emprego,
visto que inexistentena petição inicial daação trabalhista aludido
pedido.
2. Recurso de revista conhecido por violação aos artigos 128 e 460do
CPC para anular parcialmente a sentença e o acórdão proferido pelo
Tribunal Regional, em virtude de julgamento extra petita, determi-
nando o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que
julgue a lide nos estritos LIMITES DE PEDIDO.
Processo: RR-470.395/1998.0- TRT da 7ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CERVEJARIA ASTRA S.A.
ADVOGADO : DR. ALFREDO LEOPOLDO FURTADO

PEARCE
RECORRIDO(S) : CARLOS DE OLIVEIRA BARROS
ADVOGADO : DR. OTONIEL AJALA DOURADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista quanto a
ambos os temas, por divergência jurisprudencial e por contrariedade
às Súmulas nºs 219 e 329 do TST e, no mérito, negar-lhe provimento
noque tange aotema "horas extras - turnosininterruptos de reve-
zamento" e, quanto ao tema "honorários advocatícios", dar-lhe pro-
vimento paraexcluí-los da condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. SUCUMBÊN-
CIA.
A jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do Trabalho rejeita
pleito de honorários advocatícios da sucumbência (Súmulas nº 219 e
329, do Eg. TST), uma vez que subsiste a capacidade postulatória das
partesno âmbito doprocessotrabalhista,como regra. Háque so-
brepairar tal diretriz jurisprudencialuniforme daCorte, à vista da
finalidade institucional doórgão. Recursode revista aque seDÁ
PROVIMENTO PARA AFASTAR DA CONDENAÇÃO HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS DA SUCUMBÊNCIA.
Processo: RR-473.239/1998.1- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EDIBALDO CERQUEIRA
ADVOGADO : DR. CELESTINO DA SILVA NETO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso derevista porviolação ao
artigo 832, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a v. decisão
regional de fls. 321/322, por vício procedimental infringente de lei, determinar
o retorno dos autos ao TRT de origem para que enfrente os aspectos suscitados
nos embargos declaratóriosinterpostos pelo Reclamante, relativamenteà ale -
gação dedesvio funcional e aopedido de reenquadramentodaí decorrente.
Após, retornem os autos ao TST, com ou sem a interposição de novo recurso de
revista, paraexame dostemas remanescentesdo recursoem apreço,então so-
brestados.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL.
Constituideverdoórgãojurisdicional, sobretudoseinstadomedianteembargos
declaratórios,posicionar-seexplicitamentesobre todososaspectosfáticos rele-
vantes, pertinentes e controvertidos da demanda,bem assim sobre os fundamen -
tos jurídicos invocados pelaparte na petição inicial, na contestaçãoou nas razões
recursais. Exigênciatanto maiorquando seatende paraa circunstânciade que o
subseqüente recurso de revista exige o prequestionamento explícito do tema (Sú-
mula nº 297, do TST).Recurso de revista de que se conhece ea que se dápro-
vimento.

PROCESSO : RR-473.425/1998.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ELIZABETH ARAÚJO PINTO
ADVOGADO : DR. PAULO TADEU BARBOSA DE LI-

MA
RECORRIDO(S) : CHOCOLATE COMÉRCIO DE ROUPAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. RONALDO FIALHO DE ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursode revista por con-
trariedade à Súmula nº 338 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento,
determinando a devolução dos autos à MMª Vara de Origem, para que
o pedido de horas extras seja analisado à luz da presunção relativa de
veracidade dos fatos alegados na petição inicial.
EMENTA: CONFISSÃO. EFEITOS. SÚMULA Nº 338 DO TST.
1. A não-apresentação, pela Reclamada, dos controles de freqüência,
mesmo diante de determinação judicial, acarreta presunção relativa de
veracidadedos fatos alegadosna petiçãoinicial, relativosao pedido
de horas extras.
2. Despicienda a cominação de liquidação por arbitramento, imposta
pelo Juízoque determinou ajuntada dos controlesde freqüência,
porquanto para caracterizar a contrariedade à Súmula nº 338 do TST
bastaa desobediênciada Reclamadaem juntaros mencionadosdo-
cumentos.
3. Recurso de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-475.060/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - UERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO RIBEIRO SILVA
RECORRIDO(S) : FERNANDA SPINOLA VIANNA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recursode
revista.
E M E N TA : NULIDADE. CERCEAMENT O DE DEFESA. INDE-
FERIMENT O DE PROVA D O C U M E N TA L . 
1. O princípio constitucional daampla defesae do contraditório
(artigo 5º, LV, da Constituição Federal) é assegurado na forma da lei,
não autorizando ainterpretação de que se consagraum direito ir-
restrito da parte à produção de prova, em qualquer circunstância.
2. Decisão que indefere produção de prova documental em virtude da
não- apresentação na audiência de instrução, não constituindo do-
cumento novo, não- afrontao art. 5º, inciso LV, da Constituição
Federal,pois a Reclamantee a Reclamada,deverãonessaocasião,
produzir asdemais provas quepretendem ver apreciadaspelo Juízo
(CLT, art. 845).
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-475.072/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : EDDA EGYPTO VELOSO
ADVOGADO : DR. HERMOGENES CONSTANCIO DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : AEROFOTO CRUZEIRO S.A.
ADVOGADA : DRA. RITA JOFFILY

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. ESPE-
CIFICIDADE.
Não se amolda à exigência da Súmula nº 296 do TST aresto que não
discute a mesma premissa fática analisada na decisão recorrida. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-475.534/1998.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEODO ESTADO
DE GOIÁS

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO
RECORRIDO(S) : ONOGÁS S.A. - COMÉRCIO E INDÚS-

TRIA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GOMES DA SILVA FI-

LHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENQUADRAMENT O SINDICAL. ALTERAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO.
1. Segundo a regra geral constante dos artigos 511, § 2º e 581, § 2º
da CLT, o corretoenquadramento sindicaldecorreda atividadeeco-
nômica preponderante da empresa.
2. Não viola o princípio do direito adquirido,a alteração noen-
quadramento sindicaldos empregados, em decorrênciada modifi-
cação na atividade preponderante da empresa, porquanto o ENQUA-
DRAMENTO SINDICAL NÃO GERA DIREITOS IRREMOVÍ-
VEIS.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-488.100/1998.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : ABEL JOÃO MRAD E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES RESENDE
EMBARGADO : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EDSON PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, acolher parcialmente os embargos decla-
ratórios para prestar os esclarecimentos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS parcialmente aco-
lhidos para prestar os esclarecimentos da fundamentação.

PROCESSO : RR-490.903/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : VONPAR REFRESCOS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA-

R ATA
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA ITURRIET

DA SILVA

DECISÃO:unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "honorários assistenciais", por contrariedade à Súmula
nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários assistenciais.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS.
Não havendo sequerdeclaraçãodeinsuficiência econômica doRe-
clamante, ainda que presente aassistência sindical, incabível a con-
denação em honoráriosadvocatícios na Justiça doTrabalho, de con-
formidade com a Súmulanº 219 do TST. Recurso derevista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-492.528/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : ZENÍLIA DE LOURDES COSTA
ADVOGADA : DRA. ROSEMARY DE MIRANDA MO-

RAIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas incida somente
a partir do mês subseqüente ao laborado.
EMENTA: CORREÇAO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA.
Incide a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas no mês
subseqüenteao daprestação delabor, quandose reputalegalmente
exigível (artigo 459, parágrafo único, da CLT).
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-502.865/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO UBIRATAN CARNEIRO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE DO JULGADO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL.
O Juízo não está adstrito ao exame de todas as teses veiculadas pelas
partes, limitando-se à observância dacontrovérsia e à entrega da
prestação jurisdicional. No presente caso, todas as questões referentes
ao prêmio-aposentadoriaforam motivadamente apreciadas,não es-
tando o julgado acometido de vício capaz de inquiná-lo de nulidade.
Violação aoartigo 93, inciso IX, daConstituição Federalnão con-
figurada. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AG-RR-509.631/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DOS MARES TORRES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
A G R AVA D O ( S ) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. RENÉ ROCHA FILHO
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DECISÃO:Unanimemente, consignar oparecer da Procuradoria-Ge-
ral do Trabalho, queopina pelo não provimento doagravo; una-
nimemente, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. RECURSO DE REVISTA.
JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TST .
Apresentando-se o acórdão regional em consonância com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
impõe-se a manutenção da decisão monocrática denegatória de re-
curso de revista, proferida com supedâneo na Súmula nº 333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-520.868/1998.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MLP FOMENTO COMERCIAL S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR FARJALLA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DE SÁ PINTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CRESCÊNCIO DA C. JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE. CERCEAMENT O DE DEFESA. INDE-
FERIMENT O DE PERGUNTA À TESTEMUNHA.
o recurso de revista, em face da natureza extraordinária, não se presta
ao examedo acerto,ou desacerto, dedecisão proferidapela MMª.
Vara do Trabalho,mormente sobre o indeferimentode prova TES-
TEMUNHAL.
Diante docontexto do v. acórdão regional, inexistemelementos ca-
pazes de caracterizar a argüido cerceamento de defesa.
Não Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-524.645/1999.9- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : MILFRA INDÚSTRIA ELETRÔNICA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : MEIRE APARECIDA DOS SANTOS SIL-

VA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargosdeclara-
tórios.
E M E N TA : EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. INE-
XISTÊNCIA.
1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os vícios
relacionados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é, omis-
são, obscuridade, contradição e/ou erro material porventura existentes
NA V. DECISÃO IMPUGNADA.
2. Infundadosembargos dedeclaração em quea partepretende uni-
camente o reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável.
3. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-533.340/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO PROGRESSO S.A.(EM LI-

QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CARVA-
LHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MAURO MATTOS VIEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BOSON SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas com relação
à correçãomonetáriapara, no mérito, dar provimento parcial ao
recurso de revista a fim de determinar que, no pagamento dos salários
em atraso, incidaapenas oíndice da correçãomonetária domês
subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não seconhece darevista por
negativa de prestação jurisdicional quando o acórdão regional mostra
de forma cristalina os fundamentos QUE FIRMARAM SUA CON-
VICÇÃO. REVISTA NÃO CONHECIDA.
ILEGITIMIDADE P ASSIVA. Não cessa a responsabilidade do Re-
clamado que está em liquidação extrajudicial, porque, apesar desta,
ele continua existindo juridicamente, detendo a massa liquidanda a
condição e aobrigação de efetuar o pagamentodos créditos tra-
balhista. Não conheço.
SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. Cabe aosTribunais Regionaiso
reexame de fatos e provas, não havendo que se falar em supressão de
instância,muito menosem preclusão, poiso recursoordinário de-
volve ao Tribunal o conhecimento da matéria impugnada, sendo ob-
jeto de apreciação e julgamento pelo Tribunal todas as questões sus-
citadas e discutidas no processo, ainda que a sentença não as tenha
julgado por inteiro. Revista não conhecida.
HORAS EXTRAS. Não seconheceda revista quando nãosão sa-
tisfeitos os pressupostosde ADMISSIBILIDADE INSCRITOS NO
ART. 896 DA CLT.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. Não se conhece darevista
quando não verificadas as violações alegadas, nem configurada a
divergência jurisprudencial,principalmente quando osacórdãos pa-
radigmas esbarramnos óbices dosEnunciados n os 296 e337 do
TST. E mais ainda quando o Regional fustigado está de acordo com
a jurisprudência desta Corte.Reconhecida a responsabilidade soli-
dária quando presentes, in casu, os requisitos caracterizadores do
grupo econômico previstos no § 2º do artigo 2º da CLT. Revista não
conhecida.
CORREÇÃO MONETÁRIA. O entendimento atual, reiterado e no-
tório desta Corte Superior, expressopor meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 124da SDI, no sentido de queo pagamento dos
salários atéo 5º dia útil do mêssubseqüente ao vencidonão está
sujeito à correção monetária, apenas incidindo esta se tal data-limite
for ultrapassada, sendo o índice utilizado aquele do mês subsequente
ao da prestação dos serviços, ainda que se argumente que, in casu, o
Reclamado pagava antecipadamente os salários devidos aos seus em-
pregados. Revista conhecida e provida.
JUROS DE MORA. Não se conhece da Revista quando ela esbarra
no disposto noEnunciadonº 296 e quandonão são verificadasas
violações apontadas.Os juros são aplicados deacordo coma Lei
8177/91, não se admitindo nenhuma diferenciação em razão do estado
de intervenção que enfrenta o segundo Reclamado, pois inaplicável a
Lei 6024/74 quanto a esta parte. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-540.364/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PERFU-

MES JULI & BURK LTDA.
ADVOGADO : DR. SAMUEL DE SOUZA RODRIGUES
RECORRIDO(S) : SALOMÉA TERNES
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "descontos fiscais e contribuições previdenciárias -
competência da Justiça doTrabalho" por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o desconto da con-
tribuição previdenciária e fiscal efetuado sobre o valor total apurado
em liqüidação de sentença.
E M E N TA : VÍNCULO EMPREGA TÍCIO
A Corte de origem apenas teceu tese acerca de um dos elementos que
configuram ovínculo de emprego,qual seja: ahabitualidade, dei-
xando assentado que não se tratava de serviço temporário ou que
ensejasse a contratação de umtrabalhador eventual. Assim sendo, a
decisãorecorridanão apresentouos elementosfáticos, queem seu
conjunto, poderiamalterar aconclusão adotadae queimportariam o
reconhecimento de malferição do artigo 3º consolidado. Recurso de
revista não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊN-
CIA
A jurisprudência desta Corte reconhece a competência desta Justiça
Especialpara processare julgar matéria relativaa contribuiçãopre-
videnciária e fiscal, consoante disposto na Orientação Jurisprudencial
nº 141. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-570.930/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : A YOSHII ENGENHARIA E CONSTRU-

ÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO PEREIRA RIBEI-

RO
RECORRIDO(S) : OSMAR DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. LOURIVAL PEREIRA DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema da verba honorária por contrariedade ao Enunciado nº
219 doTST e, no mérito,dar-lhe provimento para restabelecera r.
sentença.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA
Não se reconheceofensa aoartigo 7º,inciso XIII, da CartaMagna,
tampouco aoartigo 59 daCLT, pois, embora seja facultadaa com-
pensaçãode horários medianteacordocoletivo, não émenoscerto
que para esta exceção poder ser configurada o acordo deve ser válido,
ou melhor, deve ser cumprido. Na hipótese, aCorte de origem,
soberana que é no exame do conjunto fático e probatório, assentou a
invalidade do acordo de compensação de jornada, porque não houve
a participaçãodo sindicato emsua celebraçãoe por tersido des-
respeitado, já que comprovado o labor aos sábados. Ressalte-se que
não há como da leitura atenta do acórdão recorrido saber se o tra-
balho realizado aossábados foi eventual ouhabitual. Dessa forma,
não severifica possibilidade deserem alteradas aspremissas con-
signadas peloRegional, de modoa viabilizar o reconhecimento da
validade do acordoe, em decorrência, a vulneraçãodos citados dis-
positivos constitucional e de lei. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS
Na Justiça do Trabalho, a condenaçãoquanto aos honoráriosad-
vocatícios não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo
a parte atender a certos requisitos, a saber, assistência por advogado
do sindicatoda categoriae difícil situação econômica.Aplicação do
Enunciado nº 219 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-574.413/1999.3- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : PHILCO RÁDIO E TELEVISÃO S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO : RAIMUNDO OLAVO MIGUEL
ADVOGADO : DR. NOBUIUQUI KATO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimentoaos embargos declara-
tórios, apenas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO.
1. O provimento do recurso de embargos declaratórios condiciona-se
à existência dequaisquer dosvícios relacionados noartigo 535do
Código de ProcessoCivil, sendo possível asua interposição uni-
camente para saná-los.
2. Havendo omissão no v. acórdão embargado, dá-se provimento aos
embargos declaratórios para saná-la.
3. Embargos declaratóriosprovidos apenaspara prestaresclareci-
mentos.

PROCESSO : RR-579.226/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CABOT BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA
RECORRIDO(S) : MARIO ADEMIR MACHADO DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. JOAO PAULO MAFFEI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, pordi-
vergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir daconde-
nação a integração ao salário da utilidade decorrente dofornecimento
de veículo.
E M E N TA : SALÁRIO-UTILIDADE. VEÍCULO
A utilização pelo empregado, em atividades particulares, de veículo
que lheé fornecido para otrabalho da empresa nãocaracteriza sa-
lário-utilidade. (OJ nº 246 da SBDI1) Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-590.464/1999.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : LUIZ HENRIQUE FERREIRAHORTA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
EMBARGADO : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aosembargos de decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. OMISSÃO. OBS-
CURIDADE. INEXISTÊNCIA.
1. Os embargos declaratórios visam a obter um juízo integrativo-
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura
e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando a parte
pretendeunicamente rediscutirquestõesjá amplamenteexaminadas
no acórdão objurgado. Inteligência QUE SE EXTRAI DOS AR-
TIGOS 535 DO CPC E 897-A DA CLT.
2. Embargos declaratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-590.887/1999.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S/A (INCORPORA-

DOR DO BANCO REAL S/A)
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PE-

DUZZI
EMBARGADO : VANDERLI ESSER SILVEIRA
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI
EMBARGADO : SOUZA CRUZ S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : ORBRAM - SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES CATARINENSE
LT D A .

DECISÃO:Unanimemente, darprovimento aos embargos de decla-
ração para suplementar a fundamentação do v. acórdão embargado.
Outrossim,com supedâneono parágrafoúnico do artigo 897-A da
CLT, corrige-se,de ofício, erro material, paraque, no mérito do
recursode revista, emrelaçãoao tema "adicionalde insalubridade",
passe a constar a expressão "nego provimento".
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. ESCLARECI-
M E N TO S . 
1. Os embargos de declaração, porque constituem remédio processual
apto a obter um juízo INTEGRATIVO-RETIFICADOR DA DECI-
SÃO, SERVEM, EM ÚLTIMA ANÁLISE, PARA PRESTAR ES-
C L A R E C I M E N TO S .
2. Embargos declaratórios aque se dáprovimento paraprestar es-
clarecimentos.
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PROCESSO : RR-593.451/1999.2 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : GILDA MARIA T ORRES DE LIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARTINS DE MELO
RECORRIDO(S) : SEVERINA SANTOS DE SOUSA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "honorários advocatícios" por contrariedade ao Enunciado nº
219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
os honorários advocatícios e não conhecer da matéria relativa à multa
do art. 477 da CLT, porque desfundamentado o apelo.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. SUCUMBÊN-
CIA.
"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superioresa 15%, não decorrepura e simplesmenteda su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família" (Enunciado 219/TST). Revista conhecida em parte e pro-
vida.

PROCESSO : RR-599.571/1999.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR
RECORRENTE(S) : MARIA JOSÉ NEGREIRODO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. ROMERO JOSÉ DE CARVALHO

S I LVA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente: a) conhecer do recurso de revista do Re-
clamado quantoao tema "correçãomonetária - épocaprópria", por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
determinar que a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas
incida somente apartir do mês subseqüenteao laborado;e b) não
conhecerdo recursode revista daReclamante.A Presidênciada
Turma deferiu juntadado instrumentode mandatorequerida datri-
buna pelo douto patrono do 1º recorrente.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. In-
cide a correçãomonetária dosdébitos salariaistrabalhistas nomês
subseqüenteao daprestação delabor, quandose reputalegalmente
exigível (artigo 459, parágrafo único,da Consolidação das Leis do
Trabalho). Recurso de REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E
PROVIDO

PROCESSO : RR-619.973/1999.4 - TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARÁ - COSANPA
ADVOGADO : DR. MARIA DE LOURDES GURGEL DE

ARAÚJO
RECORRIDO(S) : ORLANDO FEITOSA BEZERRA
ADVOGADO : DR. ELIAS PINTO DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso,por divergênciaju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar totalmente
improcedente o pedido do Reclamante.
EMENTA: DISPENSA IMOTIV ADA. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MIST A.
O Tribunal Superior do Trabalho consolidou entendimento no sentido
de que a sociedadede economiamista detém o legítimo direito
potestativo de dispensa imotivada, descabendo cogitar de qualquer
vedação constitucional a respeito, mormente porque o § 1º do artigo
173 da Constituição Federal equipara a sociedade de economia mista
à empresaprivada quanto aos direitostrabalhistas.(OJ nº 247 da
SBDI 1) Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-621.167/2000.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PERNAMBUCANA DE

LATICÍNIOS - COPEL
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA

DE LIMA
RECORRIDO(S) : GERSON DE DEUS FILHO
ADVOGADA : DRA. LIBÂNIA APARECIDA BARBOSA

ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. REEXAME
DE PROVA.
Somente como reexame dosfatos e das provas dosautos seria
possível verificar se existe de fato a apontada contrariedade à Súmula
330 do TST, porquantoo v. acórdão regionalnão informase as
parcelas postuladas pelo Autor guardam identidade com aquelas lan-
çadasno TRCT, muito menosevidencia seconstam ressalvasno
referido Termo.
Obstado o conhecimentodo Recurso de Revista,conforme orienta a
Súmula nº 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-655.428/2000.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADA : DRA. SUELY SILVA CAMPELO
RECORRIDO(S) : EUZÉBIO DE LIMA FILHO
ADVOGADO : DR. EVANDRO BARBOSA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravode instru-
mento a fim de determinaro julgamentoda revista,bem comoco-
nhecer do recurso de revista, no tópico "salário in natura - habitação",
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenaçãoo pagamento do salário innatura referente à
parcela habitação.
E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. SALÁRIO "IN
NATURA" - HABIT AÇÃO. O terceiro julgado de fl. 96, ao dispor
que a moradia fornecida para a realização mais cômoda do trabalho,
não em função deste, não integra a remuneração para nenhum efeito
legal, revela o dissensode teses,circunstânciaque autorizao pro-
cessamento dorecurso de revista, nosmoldes da alínea a do artigo
896 consolidado. Agravo a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO "IN NA TURA" - HA-
BITAÇÃO. Esta Cortejá firmou entendimento arespeito dotema,
conforme o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 131 da SBDI-1
do TST, com a nova redação dada pelo Tribunal Pleno em 7/12/2000,
que assimdispõe: "A habitaçãoe a energia elétricafornecidaspelo
empregador ao empregado, quando indispensáveis para realização do
trabalho, nãotêm natureza salarial".Dessa forma, douprovimento à
revista para excluir da condenação o pagamento do salário in natura
referente à parcela habitação.
SALÁRIO "IN NA TURA" - ALIMENT AÇÃO. Os arestosco-
lacionados noapelo desservem aofim colimado. Algunssão in-
servíveis,pois oriundos deTurma destaCorte, fontenão autorizada
no permissivo consolidado.Os demais são inespecíficos,tendo em
vista que todos fazem referência ao PAT - Programa de Alimentação
do Trabalho, enquantoque nadecisãoregional ficou claro quea
parcela concedida não estava inserida no referido Programa, visto que
não houve ocorrespondente descontode 6% no salário doempre-
gado. Incidência do Enunciado nº 296. Recurso não conhecido.
FGTS - PRESCRIÇÃO - O direito do empregado dereclamaros
depósitos de FGTS relativos aos últimos trinta anos deve ser aplicado
em consonância com o art. 7º, inciso XXIX, letra a, da Constituição
Federal, ou seja, até o limite de 2 anos após a extinção do contrato de
trabalho. Incidência dos Enunciados n os 95 e 362/TST. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-672.093/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. DIEGO MALDONADO
RECORRIDO(S) : GLÓRIA DA SILVA RODRIGUES COE-

LHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇA-

DA
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A (Em liquidação
extrajudicial) econhecer doagravo de instrumento doBanco Banerj
S/A para, nomérito, dar-lhe provimentoa fim de determinar ojul-
gamentodo recurso derevista e, dele conhecendopor divergên-
ciajurisprudencial, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o reajuste de 26,06% e, em conseqüência, julgar impro-
cedente o pedido inicial.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S/A -RECURSO ORDINÁRIO
NÃO CONHECIDO - RECURSO DE REVISTA OBSTACULI-
ZADO PELO ENUNCIADO N° 297 DO TST. Se oRegionalnão
conheceu dorecurso ordinário por irregularidadede representação,
sem explicitar os fundamentos fáticos e jurídicos da sua decisão, e o
reclamado não interpôsos competentes embargos dedeclaração vi-
sando a essepronunciamento, operou-se a preclusão.Pertinência do
Enunciado n° 297 do TST . Agravo de instrumento não provido.
AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO BANERJ S/A. RE-
CURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALARIAL DE 26,06%
(PLANO BRESSER). PREVISÃO EM ACORDO COLETIV O.
Havendo, no recurso derevista, divergência jurisprudencial válida,
conforme exigido no artigo 896, alínea b, da CLT e no E NUN-
CIADO Nº 337/TST, impõe-se darprovimento ao agravO DE i
N S T R U M E N TO .
RECURSODEREVISTA. REAJUSTESALARIAL DE 26,06%
(PLANO BRESSER). PREVISÃO EM ACORDO COLETIV O.
As normas estipuladas em acordo ou convenção coletiva de trabalho
não são imutáveis, estando sujeitas a alterações ou revisões a fim de
se adequaremàs injunções político-sociais supervenientes,de forma
que a norma coletiva podeser modificada por regramento posterior,
de igual ou superior hierarquia. No caso dos autos, a revogação deu-
se pela vigênciado Decreto-leinº 2.335/87, quedefiniu novoscri-
térios de reajuste de salários para todos os trabalhadores. Todo ins-
trumento coletivo vigora até que outra norma coletiva com a mesma
abrangência e hierarquia o modifique ou o revogue, ou, ainda, quando
a matéria neleregulada seja, posteriormente, disciplinadapor lei de
natureza cogente. Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-692.738/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : M. AGOSTINI S.A.
ADVOGADA : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTEL-

LA
RECORRIDO(S) : JORGE LOPES ESTRELA
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FIGUEIREDO

DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento ao agravode instru-
mento para determinaro processamento darevista; conhecer dore-
curso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de excluir da
condenaçãoo deferimentode 12 horase 45 minutos de horasex-
traordinárias mensais trabalhadas.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
R E V I S TA . JULGAMENT O "EXTRA P E T I TA " Caracterizada a
violação do artigo 460 do CPC dá-se provimento ao agravo.
RECURSO DE REVISTA.
JULGAMENT O "EXTRA PETIT A". VIOLAÇÃO DO AR TIGO
460 DO CPC. CONFIGURAÇÃO. A sentença quando favorável ao
autor, deve corresponder à natureza da ação e observar os limites do
pedido de tal modo que, se aação é condenatória, a sentença não
deve concederalém daquiloque foi pedido oualgo fora da litis-
contestatio. Sentença que decide causa diferente da que foi posta em
juízo é extra petita e, como tal,em vez deser anulada,o Tribunal
deverá reduzir a condenação aos limites do pedido. Recurso de revista
provido a fim de ser excluídoda condenação o deferimento de 12
horas e 45 minutos de horas extraordinárias mensais trabalhados.

PROCESSO : RR-708.663/2000.5 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
RECORRENTE(S) : MANOEL NUNES SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO
RECORRIDO(S) : TELEBAHIA - TELECOMUNICAÇÕES

DA BAHIA S.A.
ADVOGADO : DR. ARNALDO MUNDIM JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO DA CUNHA ABREU
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do recurso de
revista.
EMENTA: 1. Da legitimidade passiva ad causam da Telebrás.
Grupo econômico. Quando o reclamantenada alega sobre a ca-
racterizaçãode grupoeconômicona reclamação,masapenas nore-
curso ordinário, não se configura ofensa ao art. 2º, § 2º, da CLT, nem
contrariedade ao Enunciado nº 205 do TST, sob pena de violação dos
princípios dadevolvibilidade do recurso (art.515 do CPC)e do
devido PROCESSO legal(5º, LV, da Constituição). Adivergência
torna-seinespecífica quandonão vislumbraa mesma situaçãofática
dos autos. Revista não conhecida.
2. Da produtividade - Previsão emacordo coletivo de trabalho.
Não seconhece derevista que nãoindica deque órgão provém o
aresto trazidopara confronto, o quenão possibilita verificarse o
recurso está fundamentado na alínea a do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-720.258/2000.0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JUEL PRUDÊNCIO BORGES
RECORRIDO(S) : EUDIL REZENDE ALBUQUERQUE E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MONREAL ROSADO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revista pordi-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lheprovimento.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO - SUPRESSÃO- COM-
PLEMENT AÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA.
O entendimentodominante nestaCorte é no sentidoda impossi-
bilidade de supressão unilateral por parte do empregador do auxílio-
alimentaçãopago deforma habitual,por maisde vinte anos, aem-
pregados aposentados da CEF, e que essa supressão somente produz
efeitos para os empregados que vierem a ser admitidos posterior-
mente, sob pena de ofensa ao art. 468 da CLT e ao Enunciado nº 51
do TST. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-735.640/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE CIMENTO RIBEIRÃO

GRANDE
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIA CRISTINA RODRIGUES
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para determinar o julgamento do recursode revista e dele conhecer
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastandoa aplicaçãodo rito sumaríssimo,anular a decisãore-
gional e determinar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de
que julgue o recursoordinário da reclamante, comoentenderde
direito, prejudicado o exame de admissibilidade quanto à equiparação
salarial.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLAÇÃO DA
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO
896, § 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AL TERAÇÃO DO
RIT O PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICA-
ÇÃO IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA
Há de ser provido o agravo de instrumento que demonstra divergência
jurisprudencial específica. Agravo de instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO
- Cumpre salientar que a Lei nº 9.957/2000, de 13/1/2000, de acordo
com o seu artigo 2º, passou a vigorar 60 dias da sua publicação, ou
seja, 13/3/2000. A presente reclamatória foiprotocolizadaem 3/11/97,
logo, anteriormente à entrada em vigorda lei que rege o proce-
dimento sumaríssimo. Dessa forma, fica evidenciada a aplicação equi-
vocada da Lei nº 9.957/2000, uma vez que na data do ajuizamento da
ação a retromencionada norma não estava EM VIGOR. RECURSO
DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.
PROCESSO : RR-736.922/2001.6 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : RUBENS ROSA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravode instru-
mentopara determinaro julgamentoimediato dorecurso derevista;
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Correção Monetária -
Época Própria"por violaçãodo artigo 459, § 1º, da CLT e, no

mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observado o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, se ultrapassado o quinto dia útil do mês seguinte ao vencido,
como se apurar.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLAÇÃO DA DE-
CISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O AR TIGO 896,
§ 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AL TERAÇÃO DO RIT O
PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. NÃO-APLICA-
ÇÃO IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000.
A emissão do juízo de admissibilidade do recurso de revista deve-se
ater aos pressupostosde recorribilidade contidosnasalíneas doper-
missivo consolidado,não obstantea circunstânciade a decisãore-
corrida haver sido prolatada quando já em vigor as disposições da Lei
nº 9.957/2000. Assim,se no presente casoconstata-se uma possível
demonstração, no recurso de revista, de violação do artigo 459, § 1º,
da CLT, mereceser provido o agravo para sedeterminar o imediato
julgamento da revista. Agravo de INSTRUMENTO PROVIDO.
RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPO-
CA PRÓPRIA. O pagamentodos salários atéo quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa datalimite for ultrapassada, incidirá oíndice dacorreção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços (Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SDI). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-745.852/2001.5 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HO-

TÉIS - NORDESTE
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RUY MANOEL DE SANTANA FI-

LHO
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para determinaro processamentodo recurso derevista edele co-
nhecer quantoao intervalointrajornada pordivergência jurispruden-
cial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Há de ser provido o
agravo de instrumento que demonstra divergência jurisprudencial es-
pecífica. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA.
INTERVALO INTRAJORNADA NÃO OBSER VADO APÓS A
EDIÇÃO DA LEI Nº 8.923/94 - REMUNERAÇÃO DEVIDA .
Quando a empresa ignora o comando legal que lhe impõe a concessão
de intervalo intrajornada destinado ao repouso e à alimentação, com-
promete-se aopagamento do período mínimocorrespondente acres-
cido de, no mínimo, 50% sobreo valor da remuneração dahora
normal de trabalho. Inteligência que se extrai do artigo 71, caput e §§
2º e 4º, da CLT.
Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-750.463/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA SELEGUINI LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS MACHADO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO APARECIDO SALA
ADVOGADO : DR. MARCELO GREGOLIN
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso
de revista, e, dele conhecendo por violação do art. 5º, LV, da Carta
Magna, dar-lhe provimentoa fim de determinar oretorno dos autos
ao TRT de origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário sob a
égide da legislaçãoanterior, não se aplicando, deimediato, o rito
sumaríssimo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLAÇÃO DA
DECISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O ARTIGO
896, § 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AL TERAÇÃO DO
RIT O PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICA-
ÇÃO IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA.
Na hipótese dosautos, a emissão do juízode admissibilidade do
Recurso de Revista deve ater-se aos pressupostos de recorribilidade
contidos nasalíneas do permissivoconsolidado, não obstantea cir-
cunstância de adecisão recorrida haver sidoprolatada quando já
vigorantes as disposições da Lei nº 9.957/2000.
Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO
- Cumpre salientar que a Lei nº 9.957/2000, de 13/1/2000, de acordo
com o seu artigo 2º, passou a vigorar 60 dias após sua publicação, ou
seja, em13/3/2000. Apresente reclamatóriafoi ajuizadaem 1998,
portanto anteriormente à entrada em VIGOR DA LEI QUE REGE O
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA CO-
NHECIDO E PROVIDO.
PROCESSO : RR-750.702/2001.2 -TRT da 15ª Região- (Ac.
Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ZF DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ILZA REIKO OKASAWA
RECORRIDO(S) : ACENCLEVER BRAGA DE MATOS
ADVOGADO : DR. ARGEMIRO SERENI PEREIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso
de revista e, dele conhecendo por violação do art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
aplicação do rito sumaríssimo, anular a decisão de fl. 33 e determinar
o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue o recurso
ordinário da reclamada, como entender de direito.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROLAÇÃO DA DE-
CISÃO REGIONAL QUANDO JÁ EM VIGOR O AR TIGO 896,
§ 6º, DA CLT. IMPOSSIBILIDADE DE AL TERAÇÃO DO RIT O
PROCESSUAL NO CURSO DA DEMANDA. APLICAÇÃO
IMEDIA TA DA LEI Nº 9.957/2000 IMPOSSIBILITADA
Na hipótese dosautos, a emissão do juízode admissibilidade do
recurso de revista deve ater-se aos pressupostos de recorribilidade
contidos nasalíneas do permissivoconsolidado, não obstantea cir-
cunstância de adecisão recorrida haver sidoprolatada quando já
vigorantesas disposiçõesda Lei nº 9.957/2000.Agravo de instru-
mento provido.
RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO
- Cumpre salientar que a Lei nº 9.957/2000, de 13/1/2000, de acordo
com o seu artigo 2º, passou a vigorar 60 dias após sua publicação, ou
seja, 13/3/2000. A presente reclamatória foi distribuída em 1999,
logo, anteriormenteà entradaem VIGOR DA LEI QUE REGE O
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA CO-
NHECIDO E PROVIDO.
PROCESSO : RR-751.422/2001.1- TRT da 2ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : RÉGIA LUZ CHAGAS
ADVOGADA : DRA. RENATA FONSECA DE ANDRA-

DE
RECORRIDO(S) : GRAHAM BELL ENGENHARIA DE TE-

LECOMUNICAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ISABELLA MARIA LEMOS MACE-

DO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento ime-
diato do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer da revista por
divergência jurisprudencial quanto ao tema honorários periciais e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a isenção da reclamante
do pagamento dos honorários periciais.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS
Comprovada a divergência jurisprudencial provejo o agravo para exa-
me da revista.
RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. DOENÇA PROFIS-
SIONAL.
Recurso. Cabimento. Incabível o recurso de revista ou de embargos
(arts. 896 e 894, letra b, da CLT) para reexame de fatos e provas (RA
84/1981DJ de 6/10/1981).
Referência: CLT, arts. 896 e 894, letra b. Revista não conhecida.
HONORÁRIOS PERICIAIS - ISENÇÃO - ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRA TUIT A.
A Lei 1.060/50, que assegura assistência judiciária aos necessitados,
dispõeem seu artigo3º que a assistênciacompreende aisençãodos
honorários periciais. O beneficiário da assistência judiciária esta isen-
to de pagar oshonorários periciais, ainda quevencido noobjeto da
perícia , hipótesena qual nãoincide o Enunciado236 destaCorte.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-753.956/2001.0 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA SAMPAIO BRAGA
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o julgamento do recurso
de revistae dele conhecerunicamente por violaçãodo parágrafo
único do art. 62 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a reclamada ao pagamento de horas extraordinárias, assim con-
sideradas aquelas laboradas a partir da oitava diária, no período com-
preendido entre novembro de 1998 e 3/2/99.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO DE
LEI - Merece provimento o agravo de instrumento quando demons-
trado que o recursode revista investe contra decisãoque encerra
flagrante violação de preceito de lei federal.
II - RECURSO DE REVISTA
VÍNCULO DE EMPREGO - TOMADOR DE SERVIÇO - LEI
Nº 6.019/74 - ENUNCIADO Nº 126 DO TSTConsiderando-se que o
eg. TRT de origem asseverou que não logrou a reclamada demonstrar
que foram atendidos os requisitos da Lei nº 6.019/74, não há como se
afastar a incidência do item I (primeira parte) do Enunciado nº 331 do
TST, senão com reapreciação das provas produzidas na instrução
processual, procedimento vedado nesta fase recursal, a teor do Enun-
ciado nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.
GERENTE - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - GRA TIFICAÇÃO
- A partir da vigência da Lei nº 8.944/94, que acrescentou o parágrafo
único aoart. 62 da CLT, estabeleceu-separâmetro parafixação do
padrão salarial diferenciado dos gerentes, requisito cuja inobservância
atrai a aplicaçãoda norma geralsobre duraçãodo trabalho e,con-
seqüentemente, a obrigação de remunerar o trabalho realizado em
SOBREJORNADA. RECURSO DEREVISTA CONHECIDO E
PROVIDO.
PROCESSO : RR-760.743/2001.1- TRT da 9ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : MIN. WAGNER PIMENTA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO

PARANÁ - SANEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MAURO VICTOR GOMES
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumentoe,
no mérito, dar-lhe provimento quanto ao tema "correção monetária"
para determinaro processamentodo recurso derevista e,dele co-
nhecendo por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 do
TST, no mérito, dar-lheprovimento a fimde determinarque seja
observado o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, seultrapassado o 5º dia útil do mês seguinte ao
vencido, como se apurar.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - Demonstrada acontrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 124 do TST, o agravo deve ser conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MONETÁRIA - "COR-
REÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459 CLT. O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção MONETÁRIA DO MÊS SUBSEQÜEN-
TE AO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS" (ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 124/TST).
HORAS EXTRAORDINÁRIAS - Se não evidenciados os requisitos
intrínsecos de admissibilidade do recursode revista, nos moldes do
artigo 896 daCLT, descabeabrir trânsito aoprocessamento dore-
curso.
Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : AC-659.636/2000.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A U TO R ( A ) : PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO

S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA

PENNA FERNANDEZ
RÉU : ADEMÁRIO SACRAMENTO DE SOUZA

E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade,julgar extintoo PROCESSOsem jul-
gamento do mérito,por perda do objeto, nos termosdo artigo 267,
inciso VI, do Código de PROCESSO Civil. Custas pela Requerente,
calculadas sobreo valor atribuídoà causade R$ 1.000,00(um mil
reais), no importe de R$ 20,00 (vinte reais).
EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. RECURSO DE REVIST A. PER-
DA DE OBJETO
1. Tendo-se não conhecido do recurso de revista interposto pela Re-
querente,o qual versavaacerca dareadmissãodos Requeridoscom
fundamento na Leinº 8.878/94, cuja sustaçãode eficácia executiva
constitui o escopo do presentePROCESSO cautelar, esteperde in-
tegralmente o objeto.
2. PROCESSO que se julga extinto, sem apreciação do mérito, nos
termos do art. 267, inciso VI, do CPC.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO

PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS
Em observância ao disposto no art 6º do Ato Regimentalnº 5 -
Resolução Administrativa nº 678/2000,ficam intimados os embar-
gados aseguir relacionados para, querendo,apresentar impugnação
no prazo legal.
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PROCESSO : E-RR8091019932
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO BAPTISTA GOMES
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ WILLIAM DE FREITAS COUTI-
NHO

PROCESSO : E-RR36604919971
EMBARGANTE : ARACRUZ FLORESTAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SILVINO RUY
ADVOGADO
DR(A)

: SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

PROCESSO : E-RR37152419977

EMBARGANTE: JOSÉ SÉRGIO DA CRUZ E OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: MÔNICA MELO MENDONÇA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FER-
REIRA

PROCESSO : E-RR37216419970
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ADOLPHO BORGESDE AL-
BUQUERQUE

EMBARGADO(A) : ÊNIO PIRAJÁ TOSCA DE FREITAS
ADVOGADO
DR(A)

: LUCIANA MARTINS BARBOSA

PROCESSO : E-RR37257319972
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A): ALFEU NICOLAU FELDENS

ADVOGADO
DR(A)

: ANITO CATARINO SOLER

PROCESSO : E-RR37403219976
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A. E OUTRO
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA LYRA BERGAMO

EMBARGADO(A) : SALETE GOMES RODRIGUESDA SIL-
VA

ADVOGADO
DR(A)

: LEANDRO MELONI

PROCESSO : E - R R 3 7 8 8 0 11 9 9 7 8
EMBARGANTE : BANCO AGRIMISA S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA CRISTINA DA COSTA FONSE-
CA

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: ELIANA MESQUITA

PROCESSO : E-RR37947819970

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : GILSON BATISTA DE SANTANA
ADVOGADO
DR(A)

: JOAQUIM FORNELLOS FILHO

PROCESSO : E-RR38148419976
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NAPOLEÃO DANTE NUNES MOREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: ANITO CATARINO SOLER

PROCESSO : E-RR38499419977
EMBARGANTE : DAVID BASSETO

ADVOGADO DR(A): EVERALDO CARLOS DE MELO

EMBARGADO(A) : MARGARET VOLLES
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR

PROCESSO : E-RR40490719977
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

E OUTRA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PEDRO D'ANDRÉA NETO
ADVOGADO
DR(A)

: OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

PROCESSO : E-RR40691319970
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO
DR(A)

: RICARDO ADOLPHO BORGESDE AL-
BUQUERQUE

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA MEL-
LO E OUTRO

ADVOGADO DR(A): ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

PROCESSO : E-RR40691719974
EMBARGANTE : VICTORINO PEREIRA DE VASCON-

CELLOS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: FLÁVIO BARZONIMOURA

PROCESSO : E-RR40832919976
EMBARGANTE : CARLOS ALBERTO BRANDÃO DA RO-

CHA
ADVOGADO
DR(A)

: JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : E-RR41619419980

EMBARGANTE: JÚLIA PINHEIRO MACIEL E OUTRAS

ADVOGADO
DR(A)

: ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO
DR(A)

: WALFRÊDO SIQUEIRA DIAS

PROCESSO : E-RR41689219981
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA BÉRGAMO

EMBARGADO(A) : JOÃO CARLOS DA SILVA LIMA
ADVOGADO
DR(A)

: ENRICO CARUSO

PROCESSO : E-RR41689419989
EMBARGANTE : CITROSUCO AGRÍCOLA LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA BÉRGAMO

EMBARGADO(A): LEONARDO JOSÉ BATISTA

ADVOGADO
DR(A)

: JOÃO OSMIR BENTO

PROCESSO : E-RR42474519989
EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR
DR(A)

: IVANA AUXILIADORA MENDONÇA
S A N TO S

EMBARGADO(A) : JOSÉ FREIRE FRANÇA
ADVOGADO
DR(A)

: CAROLINA ALVES CORTEZ

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS
ADVOGADO
DR(A)

: CÉSAR AUGUSTO DE CASTRO

PROCESSO : E-RR42570319980
EMBARGANTE : DITIMAR BRITTO JÚNIOR E OUTRAS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A): SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO
DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO AVELAR

PROCESSO : E - R R 4 2 6 2 9 11 9 9 8 2
EMBARGANTE : AURISTÉIA ALVES DE LUCENA FROIS

E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO
DR(A)

: ROGÉRIO REIS DE AVELAR

PROCESSO : E-RR42645619983

PROCESSO : E-RR43517319986
EMBARGANTE : MARIA ALICE CORRÊA DE ALKIMIM

VIEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADO DR(A): LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-
TO S

PROCESSO : E-RR43807319980
EMBARGANTE : JOÃO ALVES DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO
DR(A)

: ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO
DR(A)

: KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

PROCESSO : E-RR44351919987
EMBARGANTE : ELVIRA MARIA DE JESUS
ADVOGADO
DR(A)

: ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

PROCESSO : E - R R 4 4 6 8 0 11 9 9 8 9

EMBARGANTE: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO
PA U L O

PROCURADOR
DR(A)

: WALDIR FRANCISCO HONORATO JÚ-
NIOR

EMBARGADO(A) : DÉBORA ROSEMEIRY CARDOSO
ADVOGADO
DR(A)

: IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

PROCESSO : E-RR44959919981
EMBARGANTE : VALDEMAR VICENTE KOVALESKI
ADVOGADO
DR(A)

: HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BAS-
TO S

PROCESSO : E - R R 4 5 1 4 9 11 9 9 8 3
EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR
DR(A)

: AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

EMBARGADO(A): JOSÉ JUSTINIANO GOMES

ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-RR46138419981
EMBARGANTE : GILMAR RIVIERA DUARTE
ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

PROCESSO : E - R R 4 6 1 4 0 11 9 9 8 0
EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JÚLIO CESAR DE FREITAS
ADVOGADO
DR(A)

: ANTÔNIO MARCOS VÉRAS

PROCESSO : E-RR46151719981

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S. A.
ADVOGADO
DR(A)

: HUMBERTO BARRETO FILHO

EMBARGADO(A) : WANTUIL MERCADANTE GOMES E
OUTROS

ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIO GONTIJO

PROCESSO : E-RR46456019988
EMBARGANTE : VERA LUCIA SANTIAGO E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO
DR(A)

: VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR
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PROCESSO : E-RR48724819985
EMBARGANTE : LUIZ BATISTA

ADVOGADO DR(A): UBIRACY TORRES CUÓCO

EMBARGADO(A) : ARTEX S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

PROCESSO : E-RR50970319989
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO RAFAEL PEREIRA
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

PROCESSO : E - R R 5 11 0 9 5 1 9 9 8 5
EMBARGANTE : ENIO HECK (ESPÓLIO DE) E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: VALÉRIA CRISTINA S. ALMEIDA PES-
SOA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DE METROLO-
GIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE
INDUSTRIAL - INMETRO

ADVOGADO DR(A): VALDIR BENEDITO ROSA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO
ESTADO DO PARANÁ - IPEM

ADVOGADO
DR(A)

: MARCELO SILVEIRA MARTINS

PROCESSO : E-RR51212619989
EMBARGANTE : GERALDO MARQUES FERREIRA E

OUTRO
ADVOGADO
DR(A)

: LUCIA SOARESD. DE A. LEITE CAR-
VA L H O

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO
MINEIRA

ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ CARLOS RABELLO SOARES

PROCESSO : E-RR51300019989
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MÁRCIO ROBERTO COELHO

ADVOGADO DR(A): JOSÉ PAULINO NETO

PROCESSO : E - R R 5 1 6 4 9 11 9 9 8 4
EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ÂNGELO CATALDO E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA SANTANA CORTEZ

EMBARGADO(A) : PETROBRÁS GÁS S.A. - GASPETRO
ADVOGADO
DR(A)

: FRANCISCO GOMES RAMALHO

PROCESSO : E-RR56312519995
EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR
DR(A)

: ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO
DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ LOPES DUARTE

ADVOGADO DR(A): FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

PROCESSO : E - R R 5 8 0 0 7 11 9 9 9 3
EMBARGANTE : CITROSUCO PAULISTA S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: MÁRCIA BÉRGAMO

EMBARGADO(A) : MEZAQUE BATISTA DO CARMO
ADVOGADO
DR(A)

: ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : E-RR62545320007
EMBARGANTE : CARMEN MARIA E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO
DR(A)

: VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR64708420000

EMBARGANTE: NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JESSE CAROLINO
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANE RANIERI VAZ DE LIMA

PROCESSO : E-RR64761920009
EMBARGANTE : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO
DR(A)

: FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

EMBARGADO(A) : GENILDO FERREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO
DR(A)

: RAIMUNDA CREUSA TRINDADE PE-
REIRA

PROCESSO : E-RR65080620007
EMBARGANTE : BANCO CIDADE S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A): ELIS REGINA PORTO DE GODOI

ADVOGADO
DR(A)

: UBAJARA A. CARVALHO SFOGGIA

PROCESSO : E-RR69391220000
EMBARGANTE : NOVA ESPERANÇA SERVIÇOS S/C LT-

DA.
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : OLÍVIO BAGGIO
ADVOGADO
DR(A)

: ODERCI JOSÉ BÉGA

PROCESSO : E - R R 7 11 5 5 0 2 0 0 0 7
EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOÃO FERNANDO DA SILVA SILVEI-
RA

ADVOGADO
DR(A)

: FÁBIO FLORES PROENÇA

PROCESSO : E-AIRR72980420010

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MARIA LUÍSA GIACOMETTI
ADVOGADO
DR(A)

: ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZA-
NELLA

PROCESSO : E-AIRR73147520010
EMBARGANTE : BANCO ALFA DE INVESTIMENTOS

S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : MARCELLO DAVID PUGLIESE
ADVOGADO
DR(A)

: SÍLVIA IVONE DE ALMEIDA BARROS

PROCESSO : E-AIRR73204920016
EMBARGANTE : ACCOUTING FAST OFFICE

ADVOGADO DR(A): CÉSAR AUGUSTO DARÓS

EMBARGADO(A) : GILMAR DA SILVA GROSSINI
ADVOGADO
DR(A)

: PAULO CEZAR CANABARRO UMPIER-
RE

PROCESSO : E - A I R R 7 3 2 5 3 7 2 0 0 11
EMBARGANTE : DINORAH BARBOSA DE SOUZA REIS

E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E - A I R R 7 3 5 7 8 9 2 0 0 11
EMBARGANTE : COINBRA FRUTESP S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : FRANCISCO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO DR(A): JAMAL MUSTAFA YUSUF

PROCESSO : E-AIRR73935820018
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: MARCIA LYRA BERGAMO

EMBARGADO(A) : RAQUEL CAVICHIO
ADVOGADO
DR(A)

: ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : E-AIRR74278720012
EMBARGANTE : CARLOS HENRIQUE PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANO BRITO A. MEIRA

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO
DR(A)

: CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

PROCESSO : E-AIRR74445520018

EMBARGANTE: FÁBIO ROBERTO BARBOSA BORGES E OU-
TROS

ADVOGADO
DR(A)

: ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: CRISLAINE VANILZA SIMÕES

PROCESSO : E-AIRR74584220010
EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOÃO DE ALMEIDA QUINTAL
ADVOGADO
DR(A)

: ROSANGELAAPARECIDA DO NASCI-
M E N TO

PROCESSO : E - A I R R 7 5 0 9 3 6 2 0 0 11
EMBARGANTE : JEAN RODRIGO DEZOPPA
ADVOGADO
DR(A)

: JOÃO WILSON CABRERA

EMBARGADO(A): MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA
4ª REGIÃO

PROCURADOR
DR(A)

: ANA LÚCIA BARRANCO LICHESKI

EMBARGADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL
S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL) E OUTRO

ADVOGADO
DR(A)

: LEONARDO SANTANA CALDAS

EMBARGADO(A) : GUARDA MIRIM DE RANCHARIA
ADVOGADO
DR(A)

: EMERSON MELHADO SANCHES

PROCESSO : E-AIRR75427120019
EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO
DR(A)

: OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : BENEDITO XAVIER
ADVOGADO
DR(A)

: ESTELA REGINA FRIGERI

PROCESSO : E-AIRR75529820010

EMBARGANTE: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS
E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

ADVOGADO
DR(A)

: WILTON ROVERI

EMBARGADO(A) : FRANCISCO CASIMIRO CRONENBER-
GER

ADVOGADO
DR(A)

: ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

PROCESSO : E-AIRR76063820010
EMBARGANTE : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO
DR(A)

: WILTON ROVERI

EMBARGADO(A) : EDEVARD VIOTTO
ADVOGADO
DR(A)

: RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

PROCESSO : E-AIRR76164220019
EMBARGANTE : MIGUEL NAME FADDUL
ADVOGADO
DR(A)

: HUMBERTO BENITO VIVIANI

EMBARGADO(A): TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR76167520013
EMBARGANTE : AILTON CELESTINO E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO
DR(A)

: ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

PROCESSO : E-AIRR76601020017
EMBARGANTE : DJALMA RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO
DR(A)

: PEDRO AUGUSTO MACÊDO MACHA-
DO

EMBARGADO(A) : LIMPURB - EMPRESA DE LIMPEZA
URBANA DO SALVADOR

ADVOGADO
DR(A)

: EDUARDO CUNHA ROCHA
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PROCESSO : E-
A I R R 7 7 0 5 6 7 2 0 0 11

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO
DR(A)

: NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : JOAQUIM DONIZETE CARNEIRO
ADVOGADO
DR(A)

: SANDRA HELENA ABDO SOUZA

PROCESSO : E-AIRR77324320010
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO
DR(A)

: GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : SARA MARIA PEREIRA LOPES ALVES
ADVOGADO
DR(A)

: EMILIO RUIZ MARTINS JÚNIOR

PROCESSO : E-AIRR79176220015
EMBARGANTE : NORDSON DO BRASIL INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO DR(A): MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA

EMBARGADO(A) : DIÓGENES MARQUES DE ASSIS
ADVOGADO
DR(A)

: MARIA DAVINA VOLPONI XAVIER DE
SÁ

BRASÍLIA, 06 DE MARÇO DE 2002.

D E S PA C H O S 

PROC. NºTST-RR-718700/00.02ª REGIÃO

RECORRENTE : AGÊNCIA MARÍTIMA ROSALINHA L T-
DA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO : SINDICATO DOS CONFERENTES DE

CARGA E DESCARGA DO PORTO DE
SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHA-
DO

D E S P A C H O
Junte-se.
Quando o Ministrodeixa de juntar ovoto vencido e oacórdão é
publicado, isto significa que houve desistência de tal juntada. Esta é
uma faculdade domagistrado,não gerandoqualquerdireito paraa
parte.
Logo, não hádireito daparte empedir a juntadado voto vencido,
com republicação do acórdão.
Assim, apetição querequer arepublicação doAcórdão emface da
não juntada do voto vencido, não suspende o prazo para interposição
de qualquer recurso.
Indefiro, assim, o postulado.
Publique-se.
Brasília, 28 de fevereiro de 2002.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
MINISTRO PRESIDENTE DA 2ª TURMA

Processo : AIRR-647.112/2000.6 - TRT da 8ª Região - (Ac. Secretaria
da 2ª Turma) Corre Junto: 647113/2000.0

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. JOSÉ UBIRACI ROCHA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA MIRANDA MA-

GALHÃES E OUTRO
ADVOGADO : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. O cabimentodo re-
curso de revista estávinculado ao preenchimento dosrequisitosdo
art. 896 da CLT.

AGRAVO DESPROVIDO.
Processo :AIRR-647.113/2000.0 - TRT da 8ª Região -(Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma) Corr e Junto: 647112/2000.6

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIAE ASSISTÊN-
CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEXEIRA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA MIRANDA MA-

GALHÃES E OUTRO
ADVOGADO : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. O cabimentodo re-
curso de revista está adstrito ao preenchimento dos pressupostos elen-
cados no art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-655.904/2000.7- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA BILLI OGAWA
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Unanimimente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, quando não comprovada
a alegada violaçãolegal nem tampouco odissenso jurisprudencial.
Incidência dosEnunciados 126, 221,296 e333 do TST. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-658.550/2000.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : ELISEU MOTA DOS PASSOS
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao AgravoRegimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE TRAS-
LADO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL QUE DESLINDOU O RECURSO ORDINÁRIO. Não
merece provimento oAgravo Regimental cujas razõesnão logram
invalidar osfundamentos do despachoque não conheceudo Agravo
de Instrumentointerposto, porfalta de traslado depeça essencial.
Agravo Regimental aoqual se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-673.913/2000.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ALCIDES ALVES CUNHA
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE DA REVISTA NÃO SATISFEIT A. NÃO-PROVIMENT O.
Não merece ser dado provimento ao Agravo de Instrumento inter-
posto pela parte quenão cuidou de demonstrar asatisfaçãodos
requisitos previstos no art. 896 da CLT, para a subida do Recurso de
Revista.

AGRAVO DO RECLAMANTE A QUE SE NEGA PROVI-
M E N TO . 

Processo: AIRR-683.525/2000.7 -TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARGARETH MORGADO
A G R AVA D O ( S ) : MIPAL INDÚSTRIA DE EVAPORADO-

RES LTDA.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA LUCE RITTES GAR-

CIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. O recurso de revista
deve ser fundamentado nos moldes ditados pelo art. 896 da CLT, sob
pena de não ser conhecido.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-691.855/2000.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : ABC TRANSPORTES COLETIVOS VALE

DO PARAÍBA LTDA.
ADVOGADO : DR. UMBERTO PASSARELLI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS LEITE
ADVOGADO : DR. ALBERTO LEITE FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo
quando ausente do traslado a certidão de publicação do acórdão
regional. Aplicaçãodo art. 897, §5º, I, da CLT, do Enunciado272
deste TST e da Instrução Normativa nº 16/99, item III/TST. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-696.382/2000.9 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : ANTÔNIO LESNOVSKI FILHO
ADVOGADO : DR. CARLOS MARCONDES FILHO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
naspara prestaresclarecimentos, segundoa fundamentação doVoto
do Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Pedido parcialmen-
te acolhido, apenas para prestar alguns esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-697.324/2000.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : GILBERTO MENDES QUERIDO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOA-

RES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os EmbargosDeclaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Pedido rejeitado, an-
te a inexistência de contrariedade a sanar.

PROCESSO : ED-AIRR-697.768/2000.0 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO
SÃO FRANCISCO - CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANTONIO VIRGINIO GOMES E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. EDINALDO LIMA DE CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeita-se o pedido
declaratório quando não há o que sanar no acórdão embargado.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-699.850/2000.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : POLYENKA LTDA.
ADVOGADO : DR. NILSO DIAS JORGE
A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO SILVESTRE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO BALBO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. Nega-se provimento ao Agravo quando a de-
cisão regional tem por base fatos e provas que não podem ser re-

examinados em grau de Revista. Incidência DO ENUNCIADO 126
DO TST. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO

Processo: AIRR-699.923/2000.7- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO ACÁCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MOAMEDES DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. VIOLAÇÃO. DES-
PROVIMENT O. Não merece ser processado o Recurso de Revista,
quandonão comprovadaa alegadaviolação legal.nem tampoucoo
dissensojurisprudencial. Incidênciados Enunciados221, 296 e126
do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-699.926/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE APOIO AO ENSINO,

PESQUISA E EXTENSÃO - FAEPE
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : MAURO ROMUALDO DE ALBUQUER-

QUE
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENT O. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, em
processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivo constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, pa-
rágrafo 2º, da CLT e do Enunciado266 do TST. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-701.479/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDOBAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA REGINA VERTUAN FRESCHI

LANDGRAF
ADVOGADO : DR. JOÃO JAGUARIBE ALENCAR DE

MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-702.603/2000.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : SUL AMÉRICA TERRESTRES, MARÍTI-

MOS E ACIDENTES - COMPANHIA DE
SEGUROS

ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : MARILISE NIED
ADVOGADO : DR. ALBERTO GREGORY GIARETTA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.

E M E N TA : 
AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA -

DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE - PROVIMENT O
NEGADO. Não logrou a agravante desconstituir os fundamentos do
r. despacho profligado, que concluiu pela deserção do seu Recurso de
Revista,pois, no casovertente,efetivamentenão houvea satisfação
integral do montantearbitrado à condenação,e nem tampoucodo
depósito do valor previsto legalmente para a interposição do Recurso
de Revista, sendorelevante ressaltar, com relação aeste últimoas-
pecto, queos montantes fixadosna I.N. nº 3/93 do TST, item II,
alínea "a", são específicos paracada fase processual, devendo ser
depositados, cada qual, em suatotalidade, a menos que, somados,
atinjam o total do valor arbitrado à condenação, circunstância na qual
somente a diferença necessária ao atingimento desse valor é que será
depositada, oque não éo caso. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-705.434/2000.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NOVO

TEMPO LTDA.
ADVOGADO : DR. WINSTON SEBE
A G R AVA D O ( S ) : JORGE ALVES FARIAS E OUTROS
ADVOGADO : DR. AUGUSTO CÉSAR ROCHA

DECISÃO:Unanimemente,negar provimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESERÇÃO DO
RECURSO DE REVISTA - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
AMPLA DEFESA - INEXISTÊNCIA. Não se pode prover agravo
de instrumento que busca convencer da injuridicidade do despacho
que obstaseguimento aorecursode revista,por deserto, poisa par-
teque quebra o regramento processual específico existente para a
admissãodo recursofaz ruir, sponte sua, a basede sustentaçãodo
direito de exercer sua ampla defesa, não podendo atribuir ao Juízo tal
desfecho, que, somente constatando tal circunstância jurídico-pro-
cessual, impede a subida do apelo. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-705.749/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL UBERA-
BENSE

ADVOGADO : DR. LISIA B. MONIZ DE ARAGÃO
A G R AVA D O ( S ) : ADELMO PEREIRA DOS SANTOS E

OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo agravode instrumento,e
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - COOPERATIVA - DESVIRTUAMENT O - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Tendo o E. Regional reconhecido intermediação irregular de mão-de-
obra porcooperativa quese revelou inidônea,aplica-se aregra da
Súmula 331, IV, desta C. Corte.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-705.761/2000.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERNANDES DO CARMO
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento ao qualse nega provimento, porque nãoinfirmados os fun-
damentos expendidos no r. Despacho trancatório.

PROCESSO : ED-AIRR-706.425/2000.0- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ADEMIR MANICA
ADVOGADA : DRA. RAQUEL ALBUQUERQUE DE

SOUZA LIMA
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos deDe-
claração rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : ED-AIRR-708.445/2000.2- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL
LT D A .

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE
BARROS

EMBARGADO(A) : CLARICE APARECIDA DAVANZO DE
AGOSTINHO

ADVOGADO : DR. IVO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados ante a ausência dos pressupostos

do ART. 535 DO CPC
Processo :AIRR-709.699/2000.0 -TRT da 17ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O ( S ) : ZILMA MARIA SOUZA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a
ausência dos pressupostos de admissibilidade da Revista.

PROCESSO : AIRR-709.947/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL CHAVES PEREIRA NETO E
OUTRO

ADVOGADO : DR. EUSTÁCHIO DOMÍCIO LUCCHESI
RAMACCIOTTI E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR : DR. RUBEM FRANCISCO DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante os
termosda OrientaçãoJurisprudencial nº115 da SDI, bem comodo
Enunciado nº 126 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-711.892/2000.9- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. ALBERTO RODRIGUES RICARDI

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : IVETE LEÃO DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. ISA MARIA CORRÊA DE ARAÚ-

JO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. REEXAME DE

FATOS E PROVAS. DESPROVIMENTO. Conforme disposto no
Enunciado-TST nº 126, não cabe RECURSO DE REVISTA QUAN-
DO A PARTE PRETENDE O REEXAME DE FATOS E PROVA.

Agravo do Banco-Reclamado a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-720.118/2000.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO BUOSI
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ISSAO ONO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Pedido que se aco-
lhe apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-725.531/2001.1 -TRT DA 6ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE LATICÍNIOS LTDA.

ADVOGADO : DR. GLÁUCIO VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : TEREZA LUZIA SILVA DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. WALDIR DE OLIVEIRA PEREIRA

DE LYRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento, tendo em vista
que a Revista não preenche os requisitos de admissibilidade.

PROCESSO : ED-AIRR-728.988/2001.0- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
EMBARGADO(A) : PEDRO FERNANDES RODRIGUES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os EmbargosDeclaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Inexistente omissão
ou contradição a sanar, rejeita-se o pedido declaratório.

PROCESSO : ED-AIRR-730.167/2001.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ SEBASTIÃO RODRIGUES DE MA-
GALHÃES

ADVOGADO : DR. RONALDO ALMEIDA DE CARVALHO
EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA NONATO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos de declaração quando inexistente a contradição apontada pela
parte.
Embargos rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-730.171/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO DA CRUZ PEDRA
ADVOGADO : DR. MAURO LÚCIO SABINO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-732.078/2001.6 - TRT DA 7ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE

ADVOGADO : DR. RICARDO MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS SOUSA DO CARMO
ADVOGADO : DR. PAULO MARIA DE ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - DESPROVIMEN-
TO. Não prospera agravode instrumentoquandose pretendeo re-
volvimento de matéria pacificada pela jurisprudência desta Corte con-
substanciada no Enunciado nº 361 de sua Súmula.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-732.279/2001.0- TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO
GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO FARIA
ADVOGADO : DR. ALBERTO CÉSAR BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados ante a ausência dos pressupostos do
art. 535 do CPC.

PROCESSO : AG-AIRR-733.208/2001.1- TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ
- COELCE

ADVOGADO : DR. RICARDO MIRANDA
A G R AVA D O ( S ) : WILSON CORRÊA
ADVOGADO : DR. CASSIANO PEREIRA VIANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. N ão se conhece DE RECURSO ASSINADO
POR ADVOGADO sem poderes expressospara atuarem favor da
parte.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-733.374/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MISAEL NERI DUQUE
ADVOGADO : DR. CAIO LUIZ DE ALMEIDA VIEIRA

DE MELLO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun-

damentos expendidos no R. DESPACHO TRANCATÓRIO.

Processo :AIRR-734.549/2001.6 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE SANTOS DE

M ATO S
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS PALHETA
ADVOGADO : DR. HILDENIR HELKER DE AGUIAR

FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ART. 538 DO CPC. DESNECESSIDADE DE DEPÓ-
SITO. MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não há falar
na aplicação do disposto no parágrafo único do art. 538 do CPC, uma
vez que somente na reiteração desses embargos é que a interposição
de qualquer outro recurso fica condicionada ao depósito do valor da
multa. Entretanto, fosse esta a única condição para o acolhimento do
Agravo, ele deveriaser provido.Mas, examinandoos demaisele-
mentos do Recurso, a ele se nega provimento.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-735.547/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BINGO ALTEROSAS DIVERSÕES E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. DELSO RICARDO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FLAVIA LOPES BORBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VLAN DE CASTRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: N ega-se provimento a agravo de instrumentoquando não
infirmados os fundamentos do despacho denegatório .
A gravo de Instrumentodesprovido.

PROCESSO : AIRR-735.677/2001.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. MARCELO REBELLO PINHEIRO
A G R AVA D O ( S ) : GERALDINA SOARES
ADVOGADO : DR. JOÃO EMANUEL SILVA DE JESUS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO DIRET A E
LITERAL DE DISPOSITIV O CONSTITUCIONAL. HIPÓTESE
DE ADMISSIBILIDADE. AR T. 896, § 2º., DA CLT. ENUNCIA-
DO 266/TST. Não pode serprovido Agravo de Instrumentoque
pretende o destrancamento de Recurso de Revista interposto em fase
de execução de sentença e que não demonstra violação direta e literal
de dispositivo constitucional, sendo essa a hipótese de admissibi-
lidade de Recurso de Revista, nos termos do art. 896, § 2º., da CLT,
e do Enunciado nº. 266/TST. Agravo de Instrumento a quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-736.271/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
A G R AVA D O ( S ) : IDIVALDO DOS SANTOS CORREIA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do agravode instrumento
enegar-lhe provimento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - PESSOA
DE DIREIT O PÚBLICO DA ADMINISTRAÇÃO DIRET A E
INDIRET A - EMPRESA PÚBLICA.
A Caixa EconômicaFederal pode vir a ser responsabilizadasub-
sidiariamente pelasobrigações trabalhistas daempresa terceirizada,
caso estase revele inidônea,na forma daSúmula 331, IV, desta C.
Corte. A incidência dessa jurisprudência cristalizada veda o acesso da
revista que contra ela se insurja.
Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-737.070/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA W. DA

S I LV E I R A
A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA PINOTTI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-737.654/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LENI APARECIDA CARANGE PATROCÍ-
NIO

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DEMATTOS GON-
ÇALVES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos da
decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-738.429/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JONAS PEREIRA DE BARROS
ADVOGADA : DRA. IRACI DA SILVA BORGES
A G R AVA D O ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESFUNDAMENTA-
DO. Nega-se provimento a agravo quando este não ataca os ar-
gumentoscontidos nodespacho denegatório,limitando-se atrans-
crever literalmente as razões de recurso de revista.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-738.559/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO
EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA
A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR GILBERTO SASSA
ADVOGADO : DR. ERALDO FÉLIX DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-739.339/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO GOMES
ADVOGADO : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

MARINGÁ
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumentoao
qual se nega provimento, porque nãopreenchidos os pressupostos de admis-
sibilidadeprevistos noart.896 daCLT epor atraira incidência dosVerbetes
Sumulares nºs 126, 296 e 297 desta Corte.
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PROCESSO : AIRR-739.342/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CATARINO JOSÉ BON
ADVOGADO : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LO-

PES
A G R AVA D O ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento que não consegue infirmar os fundamentos do
despacho denegatório.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-739.397/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VERGNIAUD GONÇALVES CHAVES
ADVOGADO : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. CHRISTIANE DE MATTOS W. RO-

DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO. A divergência apta a ensejar recurso de revista deve ser atual,

não se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou su-
perada por iterativa e NOTÓRIA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBU-

NAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-739.398/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ RAMOS DINIZ E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ES-

CUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE. RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento quando estenão consegue infirmar ostermos do des-
pacho trancatório e não preencher os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-739.853/2001.7- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉSAR FIGLIAGGI
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI APARECIDO TURCI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Rejeitam-se os
embargos declaratórios quenão se enquadramnas hipóteses doart.
535 do CPC.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-740.177/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO TEZIN CARMO-
NA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DOMINGUES DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. ADHEMAR MARTINS GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: ECT. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ENTIDADE PÚ-
BLICA. EXPLORAÇÃO DE A TIVIDADE EMINENTEMENTE
ECONÔMICA. EXECUÇÃO. AR T. 883 DA CLT. É direta a exe-
cução contra a APPA, a Caixa Econômica do Estado do Rio Grande
do Sul, a Empresa de Correios e Telégrafos e a MINASCAIXA (§ 1º
do art. 173da ConstituiçãoFederal de1988). OrientadorJurispru-
dencial nº 87. Incidência do Enunciado de Súmula nº 333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-741.179/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JAILSON ARAÚJO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DANIEL ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a quese nega provimento,ante a ausênciados requisitos doart.
896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-741.762/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ
A G R AVA D O ( S ) : MARIA ERONY DE FREITAS DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. IRENEU JOSÉ HAMESTER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:ECT. EXECUÇÃO. PRECATÓRIO. ENTIDADE PÚ-
BLICA. EXPLORAÇÃO DE A TIVIDADE EMINENTEMENTE
ECONÔMICA. EXECUÇÃO. AR T. 883 DA CLT. É direta a exe-
cução contra a APPA, a Caixa Econômica do Estado do Rio Grande
do Sul, a Empresa de Correios e Telégrafos e a MINASCAIXA (§ 1º
do art. 173da ConstituiçãoFederal de1988). OrientadorJurispru-
dencial nº 87. Incidência do Enunciado de Súmula nº 333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-742.587/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : AMAURI MEDINA
ADVOGADO : DR. ELISEU MÂNICA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: HORAS DE SOBREAVISO - MATÉRIA FÁTICA.
Improsperável revista que pretende discutir matéria fática, procedi-

mento este vedado a teor do que dispõe o Enunciado nº 126 da
Súmula do TST. Some-se a INCIDÊNCIA OBSTATIVA DO VER-

BETE SUMULAR Nº 296 DESTE C. TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-742.604/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO SIMIONATO
ADVOGADO : DR. EVANDRO ÁVILA
A G R AVA D O ( S ) : AGRO PECUÁRIA NOVA LOUZÃ S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-742.607/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JUVENAL FRANCISCO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS KEPPLER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A causa de valor até
40 Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do procedimento
sumaríssimo.
A petição inicial, a audiênciauna, a formade redação daata de
audiência,os limites impostosà produçãoda prova, osmoldes da
sentença, o procedimento a ser observado no recurso ordinário e as
restrições ao recurso de revistasão os caracterizadores do proce-
dimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado aos processos
cujo valor não exceda a 40 Salários Mínimos. Nenhum desses ele-
mentos foiobservado nesteprocesso, salvo quantoao valorda cau-
sa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista,
interposto quando jávigente a Lei nº 9.957/00. Fosseesta a única
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. Mas
examinandoos demais elementosdo Recurso,a ele senega pro-
vimento.

AGRAVO DESPROVIDO.
Processo :AIRR-742.608/2001.4 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO FRANCO DE GODOI
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BALDAN IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS

S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS KEPPLER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A causa de valor até
40 (quarenta) Salários Mínimos, isoladamente, não é definidora do
procedimento sumaríssimo. A petição inicial, a audiência una, a for-
ma de redação da ata de audiência, os limites impostos à produção da
prova, osmoldes dasentença, o procedimentoa serobservado no
recurso ordinárioe as restrições aorecurso derevista sãoos ca-
racterizadoresdo procedimentosumaríssimo, quesomente podeser
aplicado aos processos cujo valor não exceda a 40 (quarenta) Salários
Mínimos.
Nenhum desses elementos foi observado neste processo, salvo quanto
ao valor da causa.
Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista,
interposto quando jávigente a Lei nº 9.957/00. Fosseesta a única
condição para o acolhimento do agravo, ele deveria ser provido. Mas,
examinandoos demais elementosdo Recurso,a ele senega pro-
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-743.156/2001.9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE SOUSA CORDOVIL
ADVOGADA : DRA. OLGA BAYMA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu
processamento, violaçãodireta da literalidade dedispositivo cons-
titucional, que ocorre quando prequestionado,conforme dispõe o
Enunciado nº 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-743.393/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WANDECK JOSÉ MARTINS
ADVOGADO : DR. GUSTAVO GOMES SILVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002606 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DESPROVIMEN-
TO. Agravo de Instrumento a que se nega provimento, ante a au-

sência dos requisitos DO ART. 896 DA CLT.
Processo :AIRR-743.627/2001.6 -TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : IVAIR DO LINO FERREIRA
ADVOGADO : DR. CARMÉLIA CARDOSO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-743.631/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS
GERAIS S.A. - CREDIREAL E OUTRA

ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA NONATO
A G R AVA D O ( S ) : MOACIR RODRIGUES DUARTE JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. DECILIO TRISTÃO NETTO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PREQUESTIONAMENT O.
Não tendo o Tribunal Regional examinado a matéria relativa às horas
extras sob a óticada inversão do ônus da prova,não há como a
Revista ser conhecida, em face do óbice contido no Verbete Sumular
nº 297 do TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-744.260/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VALADARES LUMMERTZ
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVODEINSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-se
provimentoaagravoquandoo recursode revistanão demonstravio-
lação direta dedispositivo constitucional, ateor do Enunciadonº
2 6 6 / T S T.

AGRAVO DESPROVIDO.
Processo :AIRR-744.262/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento a agravo de instrumento quando não demonstrada, no
recursode revistacontra decisãoproferida emagravo depetição,
ofensa direta e literal a norma constitucional. Inteligência do art. 896,
§ 2º, da CLT c/c o Enunciado nº 266 da Súmula do TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-744.503/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA CLENYR BENEDETTI CAPITANI
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-744.523/2001.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S/A
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ODOIR MORENO MATURANA
ADVOGADA : DRA. OTHILIA SIQUEIRA RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS NÃO CONHECI-
DOS. NÃO-INTERRUPÇÃO DO PRAZO RECURSAL. RECUR-
SO DE REVISTA INTEMPESTIV O. Improsperávelo recursode
revista que não preenche os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-745.566/2001.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA ANEDINA GONSALVES DE

FA R I A
ADVOGADO : DR. NILTON SIMÕES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento, ante o óbicedos Enunciados 23, 126 e 296
desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-746.259/2001.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO JOSÉ MAIA GONÇALVES
ADVOGADO : DR. WACIM BALLOUT
A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Em face do
que dispõe o Enunciado nº 191 do TST, o adicional de periculosidade
incide sobre o salário básico.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-746.431/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE HUMBERTO SAMPAIO

CARDOSO
A G R AVA D O ( S ) : RENATO GONÇALVES BERALDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADMISSIBILIDA-
DE.
Improsperável o recurso de revista que atrai a incidência dos óbices
dos Enunciados nºs 126, 296 e 297 desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.357/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADA : DRA. GIOVANNA TOSCANO
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE

SOCIAL - BRASILETROS
ADVOGADO : DR. CARLOS HUMBERTO REIS NETO
A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MIRANDA DOS SANTOS E OU-

TRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoa ambosos Agra-
vos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Incabível recurso de
revista que não preenche os pressupostos enumerados no permissivo
consolidado.
Agravos desprovidos.

PROCESSO : AIRR-747.978/2001.4 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO SERRA DOURADA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA ARAÚJO

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ISONEL BRUNO DA SILVEIRA NE-

TO
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO MUSICAL DE GOIÂNIA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO JORNAL DE GOIÁS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO ATLÂNTIDA FM DE BRASÍLIA

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO ATIVIDADE FM LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não se conhece de
agravo deinstrumento, anteo óbice imposto peloEnunciado 297
desta Corte.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-747.982/2001.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : EDNA ROCHA SANTOS
ADVOGADO : DR. WYLLEN JOSÉ FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : Nega-se provimento ao Agravode Instrumento, ante os
termos dos Enunciados nºs 126, 296 e 126 do TST.

PROCESSO : AIRR-748.175/2001.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS
DE BORRACHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE LIMA CAVALCANTI
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a
ausência dos pressupostos de admissibilidade da Revista.

PROCESSO : AIRR-748.252/2001.1- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : VALDOMIRO TAVARES NEVES
ADVOGADO : DR. ERTULEI LAUREANO MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a
ausência dos pressupostos de admissibilidade da Revista.

PROCESSO : AIRR-748.304/2001.1- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. JURANDIR GOMES DE CARVALHO
JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO SCAPOLATEMPORE
BERNI

ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravode instrumentoquando nãoinfirmados os fundamentoscon-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-748.306/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
A G R AVA D O ( S ) : JOAREZ BATISTA GENIU
ADVOGADO : DR. CÉLIA REGINA STOCKLER MEL-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento ao qual se nega provimento, porque não infirmados os fun-

damentos expendidos no R. DESPACHO TRANCATÓRIO.
Processo :AIRR-749.736/2001.0 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHO-
RA DA PENHA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ODONE ENGERS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu
processamento, violaçãodireta da literalidade dedispositivo cons-
titucional, conforme dispõe o Enunciado nº 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-749.746/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ
A G R AVA D O ( S ) : IONE DA ROSA
ADVOGADA : DRA. ALZENIRA CARLOS DE CASTI-

LHOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu
processamento, violaçãodireta da literalidade dedispositivo cons-
titucional, que ocorre quando prequestionado,conforme dispõe o
Enunciado nº 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-750.375/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA BRASILEIRA EBGE SUL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO PONTES DIAS
A G R AVA D O ( S ) : LÍZIA CARVALHO GALDO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA AZEVEDO MICELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negaprovimento aoAgravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Agravo de Instrumento a que se nega provimento ante a
ausência dos pressupostos de admissibilidade da Revista.

PROCESSO : AIRR-750.594/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NORIVAL TADEU BALLE
ADVOGADO : DR. JOUBER NATAL TUROLLA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. ROBERTO ABRAMIDES G. SILVA
A G R AVA D O ( S ) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A causa de valor
até 40 Salários Mínimos, isoladamente, nãoé definidora do pro-
cedimento sumaríssimo.
A petiçãoinicial, a audiênciauna, a formade redaçãoda ata deaudiência, os
limites impostos à produção da prova, os moldes da sentença, o procedimento a
serobservado norecurso ordinárioeas restriçõesaorecurso derevista sãoos
caracterizadores do procedimento sumaríssimo, que somente pode ser aplicado
aos processos cujo valor não excedaa 40 Salários Mínimos. Nenhum desses
elementos foi observado neste processo, salvo quanto ao valor da causa.

Logo, não há como se invocar o princípio da aplicabilidade imediata
da norma processual para se negar seguimento a recurso de revista,
interposto quando jávigente a Lei nº 9.957/00. Fosseesta a única
condição para o acolhimento do Agravo, ele deveria ser provido. Mas
examinandoos demais elementosdo Recursoa ele senega pro-
vimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-751.006/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR MILITÃO MONTEIRO
ADVOGADO : DR. ARMANDO PIZETTA
A G R AVA D O ( S ) : SEG- SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE

SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-751.011/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : BENTO BETTIN
ADVOGADO : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA EM FASE EXECUTÓRIA. A única possibilidade de ad-

missão de recurso de revista em processo de execução é a demons-
tração inequívoca de violação frontal DE PRECEITO CONSTITU-

CIONAL.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-752.496/2001.4 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DABEL - DISTRIBUIDORA AMAPAEN-
SE DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR. OSVALDINO SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO BRITO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CLEIDE ROCHA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CABIMENT O DA
REVISTA. Incabível recurso derevista quenão lograpreencher os
requisitos estabelecidos pelo permissivo consolidado.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-753.036/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GELSON FAGUNDES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDES JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ZAFFARI DE SUPERMER-

CADOS
ADVOGADO : DR. JORGE DAGOSTIN
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: Recurso de revista em fase de execução exige, para o seu
processamento, violaçãodireta da literalidade dedispositivo cons-
titucional, que ocorre quando prequestionado,conforme dispõe o
Enunciado nº 266 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-753.087/2001.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LOCALIZA RENT A CAR (ITACAR LTDA.)
ADVOGADO : DR. AUGUSTO SÁVIO DE C. ALBER-

GARIA BARRETO
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO ORTMAN DE VASCONCE-

LOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. ILMA RAMOS SANTOS FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-seprovimentoa
agravo de instrumento quando não infirmados os fundamentos con-
tidos na decisão agravada.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-753.179/2001.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SATANA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : EDMÉIA DE LIMA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCOS TADEU REIS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aos Agravosde Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVODEINSTRUMENT O. EXECUÇÃO. Nega-se
provimentoaagravoquandoo recursode revistanão demonstravio-
lação direta dedispositivo constitucional, ateor do Enunciadonº
2 6 6 / T S T.

AGRAVO DESPROVIDO.
Processo :AIRR-753.649/2001.0 -TRT da 6ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

CORRE JUNTO: 753650/2001.1, 753651/2001.5
Relator:Min. Anélia Li Chum

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. VOLGRAN CORREIA LIMA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : NILSON LISBOA DA HORA
ADVOGADO : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CARÊNCIA DE IN-
TERESSE RECURSAL - Não se conhece de agravo de instrumento
que busca o destrancamentode recursode revista quando, com-
provadamente, o recorrentefoi excluído da lideainda no primeiro
grau de jurisdição, sendo pois carecedor de interesse recursal. Agravo
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-753.650/2001.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

CORRE JUNTO: 753649/2001.0, 753651/2001.5
Relator:Min. Anélia Li Chum

A G R AVA N T E ( S ) : BANORTE PATRIMONIAL S.A. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. VOLGRAN CORREIA LIMA JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : NILSON LISBOA DA HORA
ADVOGADO : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CARÊNCIA DE IN-
TERESSE RECURSAL - Não se conhece de agravo de instrumento
que busca o destrancamentode recursode revista quando, com-
provadamente, o recorrentefoi excluído da lideainda no primeiro
grau de jurisdição, sendo pois carecedor de interesse recursal. Agravo
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-754.290/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

CORRE JUNTO: 754291/2001.8
Relator:Min. José Luciano de Castilho Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-
RO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BONESI MAIOLI
ADVOGADA : DRA. ALINE FABIANA CAMPOS PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : Agravo de Instrumento a que se nega provimento, por não
terem sido preenchidos os pressupostos intrínsecos de admissibilidade
do Recurso de Revista, tornando-se inviável o seu processamento.
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PROCESSO : AIRR-755.065/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR ADMINISTRADORA DE
CARTÕES DE CRÉDITO COMÉRCIO E
PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DA ROCHA LEITE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento ao qual se nega provimento, porque não preenchidos os pres-
supostos de admissibilidade previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-755.974/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CABRAL CORRETAGEM DE IMÓVEIS
LT D A .

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MURILO HERRERA SI-
MÕES

A G R AVA D O ( S ) : ERADIR DOS SANTOS FRANÇA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIA SILENE DE FREITAS

JORDÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Recurso deRevista
que encontra óbice no Verbete Sumular nº 296 desta C. Corte. Correto
o Despacho regional.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-761.474/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS PESSIN
ADVOGADA : DRA. RACHEL VERLENGIA BERTA-

NHA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-

RIA BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO FERREIRA DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO ORDI-
NÁRIO EXAMINADO SOB O RITO SUMARÍSSIMO - RE-
CURSO DE REVISTA QUE NÃO SE INSURGE QUANTO À
ADOÇÃO DO RIT O - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMEN-
TO 
Não hácomo se processarrecurso derevista que seinsurge contra
decisãoproferida sobo rito sumaríssimoa que serefere a Lei nº
9.957/2000, quando a parte busca prestação jurisdicional acerca de
temas sobos quaisnão houvetese específicapelo v. acórdão re-
corrido.

PROCESSO : AIRR-764.019/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGRE-
DIENTES INDUSTRIAIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. POLICÁCIA RAISEL
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO. Agra-
vo a que se negaprovimento poisnão demonstrada aviolação ine-
quívoca de artigo constitucional, única possibilidade de conhecimento
de recurso de revista interposto contra decisão proferida em agravo de
petição, conforme prevê o § 2º do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-765.976/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CARDOSO
ADVOGADO : DR. WALTER MELO VASCONCELOS

BÁRBARA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENT AÇÃO. DESPROVIMENT O. Nega-se provimento ao
Agravo, quandoeste não ataca diretamenteos argumentosdo des-
pacho denegatório, limitando-sea trazerà discussão,as razõesdo
Recurso de Revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-766.666/2001.4- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. -TELESP
ADVOGADO : DR. CIBELE BITTENCOURT QUEIROZ
EMBARGADO(A) : WANDERLEI ROBERTO MACIEL
ADVOGADO : DR. PAULO AUGUSTO RODRIGUES DE

OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : CONSIL ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROSANA FÁTIMA R. OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESE DE
REJEIÇÃO . Rejeitam-se os Embargos de Declaração se não pre-
enchidos osrequisitos previstos nosarts. 897-Ada CLT e 535 do
Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-767.246/2001.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : TELMA SANTOS BARROS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. RAZOÁVEL INTER-
PRETAÇÃO DE PRECEIT O LEGAL. DESPROVIMENT O. Não
merece ser processado o Recurso de Revista, a teor do Enunciado
126/TST, quando a discussão intentada pressupõe o reexame do con-
junto fático-probatório dosautos. Além do que,incabível o pro-
cessamento da Revista, quando o Regional adota razoável posicio-
namento nainterpretação depreceito legal(Enunciado 221/TST).
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-767.546/2001.6- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - TELEST
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
EMBARGADO(A) : ALBERVAN COUTINHO DOS SANTOS

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração quando inexistente a omissão apontada pela
parte.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-802.638/2001.7 -TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
AGRAVANTE(S) E
RECORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S. A.

ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA
BOMFIM

AGRAVADO(S) E
RECORRENTE(S)

: MARIA INÊS DE ASSIS CORDEIRO

ADVOGADO : DR. OTHÓRGENES BRANDÃO

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao agravode instru-
mento doreclamado; quanto aorecurso de revistada reclamante,
unanimemente,dele conhecerparcialmentee, nomérito, dar-lhepro-
vimento.
EMENTA:HORAS EXTRAS - PROVA TESTEMUNHAL - LIMITE
DA CONDENAÇÃO . Evidenciandoa provatestemunhalquehouvetra-
balhoextra, quedeveria serregistrado noscartõesde ponto,mas quela-
mentavelmente não o foi, inaceitável que ainda se imponha ao empregado o
ônus de evidenciar que, no remanescente do período não coberto pela prova,
houve descumprimento da obrigação doempregador. Ofende o bom senso
jurídico,partir dopressupostodeque, negadoo trabalhoextra ounãojun-
tadosos cartõesde pontocomo contraprovada existênciade laborextraor-
dinário, ainda se exija que o empregado faça prova de que as irregularidades
nãosederam deformaeventualou apenasno períodovivenciadopelates-
temunha. O descumprimentode tão elementar obrigação, porparte do em-
pregador, autorizao julgadora concluirque houveregular extrapolaçãoda
jornada, daí porque merece acolhida o recurso obreiro, no particular.

PROCESSO : ED-RR-255.343/1996.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : CRISTINA MARIA SLAMA ROSARIO
ADVOGADO : DR. CAMILA GONÇALVES DE OLIVEI-

RA
EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGERIO AVELAR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ante a inexistência
dos vícios descritosno art. 535 do Código de Processo Civil,re-
jeitam-se os embargos de declaração.

PROCESSO : ED-RR-262.458/1996.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : AÇOS PHOENIX - BOEHLER LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JUAREZ NOSCHANG
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO GOMES FERNAN-

DES

DECISÃO:Unanimemente, acolher os presentes declaratórios para
prestar esclarecimentos sobre a alegada omissão, sem, contudo, con-
ferir qualquer efeito modificativo ao julgado embargado.
EMENTA: Embargos declaratóriosacolhidos parasanara apontada
omissão.

PROCESSO : RR-366.803/1997.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ITAJUÍ ENGENHARIA DE OBRAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. IVAN SÉRGIO TASCA
RECORRIDO(S) : NILO MENDES FONTES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FACHINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revis-
taem relação à preliminar de incompetência em razão do lugar e
quantoaos temas relativos ao vínculo empregatício e às horas ex-

tras. Porunanimidade, conhecer do Recurso, por violação do art. 46
da Lei nº8.541/92, no tocante aos descontos fiscais, e, no mérito,
dar-lheprovimento para determinar a retenção do imposto de renda
sobre ovalor total dos créditos tributáveis devidos ao Reclamante.

Porunanimidade, conhecer do apelo, por divergência, quanto ao ADI-
CIONALDE TRANSFERÊNCIA E, NO MÉRITO, NEGAR-LHE

PROVIMENTO. 9
EMENTA: INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR. Apre-
senta-seplenamenterazoável, ateor do Enunciado nº221/TST, a
exegesedo art. 651, § 3º, consolidadoe sua aplicação àhipótese
examinada, em face dos elementos fáticos trazidos à fundamentação
do v. acórdão regional.

VÍNCULO EMPREGA TÍCIO.
Incabível o Recurso de Revista para reexame de provas. Incidência do
Enunciado nº 126/TST.

HORAS EXTRAS.
O art. 62 da CLT não tem pertinência na hipótese presente, eis que
comprovadaa submissão doReclamanteàs regras deduraçãoda
jornada normal de trabalho.Por sua vez, a alegadaconfissãofoi
afastada quando do julgamento dos Embargos Declaratórios.

DESCONTOS FISCAIS.
Nos termos doentendimentoconsubs-tanciadona OrientaçãoJuris-
prudencial nº 228 da c. SDI, o recolhimento dos descontos legais,
resultante dos crédi-tos do trabalhador oriundos de conde-nação ju-
dicial, deve incidir sobre o valor total da condenação.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. EMPRESA DO RAMO

DA CONSTRUÇÃO CIVIL.
Tendo em vista o ramo de atividade da empresa, na qual se exige a
transfe-rência dos empregados para diversos locais, em função do
desenvolvimento das obras, a natureza da transferência só pode ser
provisória. O fato de o Reclamantemanter suaresidência nolocal
onde iniciou a prestaçãodos serviços,apenascorrobora ocaráter
provisório da transferência, mormente pela circunstância de pernoitar
o Obreiro nas instalações da Reclamada.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-368.361/1997.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : WILMAR PEREIRA GUIMARÃES E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS

S.A. - TELEBRÁS
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
ADVOGADO : DR. CIRINEU ROBERTO PEDROSO



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002 1 609ISSN 1415-1588

DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECUR-
SO DEREVISTA. 1

EMENTA: TELEBRÁS - INSTRUMENT O NORMATIV O PARA
ESTABELECER CRITÉRIOS DOS GANHOS DE PRODUTI-
VIDADE - OBRIGAÇÃO DE F AZER.
As partes, por meio de acordo coletivo, estabeleceram compromisso
de definir critérios dos ganhos de produtividade. Das cláusulas des-
sas normas coletivas citadas pelo v. acórdão não constou nenhuma
sanção à Reclamada pela não definição de tais critérios. Na ver-
dade, conforme o entendimento regional, os acordos coletivos es-
tabeleceram nítida obrigação de fazer, e o descumprimento dessa

obrigação não acarretou qualquer punição à Reclamada, em virtude
da ausência de previsão de SANÇÃO NOS RESPECTIVOS INS-

T R U M E N TO S .
Dentro desse contexto,não sepode falar em direito adquiridoao
recebimento do adicional de produtividade com base nos instrumentos
normativos acostados aos autos, que estão subordinados à imple-
mentação de condiçãopara a efetivação dopagamento da parcela
vindicada, nem em malícia por parte da Reclamada em colocar obs-
táculo aoimplemento da condição.Não se evidenciou,portanto, ne-
nhumaafronta aosarts. 7º, XXVI e 5º, XXXVI, da Constituiçãoe
120 do Código Civil e aos Acordos Coletivos de Trabalho.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-368.940/1997.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR CAPOZZOLI
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente doRecurso

de REVISTA. 1
EMENTA: PAGAMENT O DO ADICIONAL DE PERICULO-SI-
DADE - PERÍODO SUPRIMIDO.
Não há como ser processado o recurso de revista quando os julgados
trazidos a cotejo não estabelecem a pretendida divergência juris-
prudencial, segundo a exigência do Enunciado 296/TST.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRA-ÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - ENUNCIADO 264/TST.
A jurisprudênciadesta Corteposiciona-se no sentidode queo adi-
cional de periculosidade constitui parcela de na-tureza salarial, des-
tinada a remunerar o trabalho prestado em condições de risco, de-
vendo,por isso,compor a basede cálculo dashorasextras. Odis-
posto no Enunciado 264/TST reforça tal entendimento.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTE-GRAÇÃO - GRA-
TIFICAÇÃO DE APÓS-FÉRIAS E F ARMÁCIA.
Encontra-se inviabilizada a demonstra- ção de divergência jurispru-
dencial, uma vez que as Resoluções da Reclamada a respeito des-
sas gratificações são de aplicação em área que não extrapola a ju-

risdição do órgão prolator do acór- dão, sendo os paradigmas oriun-
dos do próprio Egrégio TRT da 4ª Região. Inteligência da letra b

DO ART. 896 DA CLT.
Recurso de Revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-370.827/1997.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ROSEMIR ZAPPELLINI
ADVOGADO : DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS
RECORRIDO(S) : TEKA TECELAGEM KUEHNRICH S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE BORBA
DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso, porviolação

do art. 7º, XIII, da Constituição Federal, quanto ao tema "horas
extras - regime 6 X 2 - semana espanhola" - e, no mérito, dar- lhe
provimento, para reconhecer o direito da Obreira ao recebimentodas

quatro horas extras nas semanas em que laborou 48 horas, com
orespectivo adicional e reflexos; e II - considerar prejudicada aa-

nálise da matéria "HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS". 2
EMENTA: HORAS EXTRAS. REGIME 6 X 2. SISTEMA DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE SEIS DIAS DE TRABA-
LHO (DE 8 HORAS CADA) POR DOIS DE DESCANSO. EX-
TRAPOLAÇÃO DA JORNADA SEMANAL DE 44 HORAS,
COMPENSADA COM UMA OUTRA DE 40.
Afronta o artigo 7º, XIII, da Constituição Federal a adoção de sistema
de compensação que extrapola olimite constitucional de 44 horas
semanais.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-371.897/1997.6- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. LUÍS HENRIQUE BORGES SAN-
TO S

EMBARGADO(A) : CLARO CÉSAR CAÇAPIETRA E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. SILVIA DOROTÉA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Declaratórios opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO
DE REVISTA. OMISSÃO. EFEIT O MODIFICA TIV O - Reco-
nhecida a ocorrência de omissão no julgado, há de se acolher os
embargos de declaração, com efeito modificativo, para sanar omissão
e, analisando a questão a respeito da qual a Corte não se pronunciou,
conhecer do Recurso de Revista no tema omitido e dar-lhe pro-
vimento.

PROCESSO : ED-RR-372.171/1997.3- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 4ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VERA REGINA LOUREIRO WIN-
TER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. FERNANDA NIEDERAUER PIL-
LA

EMBARGANTE : VALMOR JOÃO WINK
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação do Voto do
Exmo. Ministro Relator.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos para prestar esclare-
cimentos.

PROCESSO : ED-RR-374.327/1997.6- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA OUTEIRAL DE OLIVEI-

RA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGANTE : AURELINO FRANCISCO NARESSI
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos tão-somente para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos Declaratórios acolhidos tão-somente para pres-
tar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-378.555/1997.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADORA : DRA. ADRIANE ARNT HERBST
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM
RECORRIDO(S) : MÁRIO SÉRGIO WEISS
ADVOGADO : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revis-
tado MINISTÉRIO PÚBLICO. 4

EMENTA: ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO P ARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE RE-
VISTA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A.
O D. Ministério Público do Trabalho não tem legitimidade para recorrer em
processo em que figura como Reclamada sociedade de economia mista, que
possui natureza de pessoa jurídica de direito privado, e o direito vindicado

não se enquadra como sendo de interesse PÚBLICO.
A Seção de Dissídios Individuais, mediante a recente Orientação
Jurisprudencial nº 237, consubstanciou o entendimento de que: "O
Ministério Público não tem legitimidade pararecorrerna defesade
interesse patrimonial privado, inclusive de empresas públicas e so-
ciedades de economia mista".
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-380.661/1997.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGADO(A) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GARCIA ROSSI
EMBARGADO(A) : SÉRGIO ROBERTO ANTONIEVICZ
ADVOGADO : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Ante a inexistência dovício da omissãodescrito no
art. 535 do Código de Processo Civil, rejeitam-se os embargos de
declaração opostos.

PROCESSO : RR-380.860/1997.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GENAIR GONÇALVES DE OLIVEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JERÔNIMO GONTIJO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante à pre-
liminar de nulidadepor supressãode instânciae dar-lheprovimento
para, declarando a nulidade da decisão regional de fls. 557/565 e de
fls. 577/578, determinar o retorno dos autos à MM. Junta de origem,
a fim de que julgue o pedido das horas "in itinere", como entender de
direito, afastada a litispendência, restando prejudicado o exame do
restante do Recurso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA - O E. Regional, ao afastar a litispendência, deveria
ter determinado o retorno dos autos à Junta de origem. Tendo passado
de imediato ao exame do mérito, suprimiu instância, tornando nula a
decisão.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-382.534/1997.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-
CHADO

RECORRIDO(S) : JORGE GERÔNIMO CUNHA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-
SIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmentedoRecurso
de REVISTA. 2

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se verificanenhuma mácula ao julgado, apta a declará-lo nulo,
uma vez que o Eg. Regional pronunciou-se a respeito da base de
cálculo das gratificações, qual seja, o salário, integrado pelo adi-

cional de PERICULOSI-DADE.
A prestação jurisdicional foidevida-mente satisfeita pela instância
julgadora a quo, apesar de não ter sido nos moldes pretendidos pela
Recorrente, não havendo ofensa aos dispositivos invocados (arts. 832
da CLT, 5º, inciso XXXV e 93, inciso IX, daConstituição Fede-
ral).
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INTEGRA-ÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - ENUNCIADO 264/TST.
A jurisprudênciadesta Corteposiciona-se no sentidode queo adi-
cional de periculosidade constitui parcela de natureza salarial, des-
tinada a remunerar o trabalho prestado em condições de risco, de-
vendo,por isso,compor a basede cálculo dashorasextras. Odis-
posto no Enunciado 264/TST reforça tal entendimento.
GRATIFICAÇÕES DE FÉRIAS E DE FARMÁCIA - INTEGRA-
ÇÃO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Sendoas gratifica-
ções de férias e de farmácia instituídas por norma regulamentar da
empresa, a divergência somente se viabiliza caso demonstrado que
sua aplicaçãoextrapola a jurisdiçãodo órgão prolatordo acórdão.
Inteligência da alínea b do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-382.845/1997.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA SCHAFER LO-

R E TO
EMBARGADO(A) : FUNDACÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS TECHE-

M AY E R
EMBARGANTE : LEOVEGILDO AQUINO FAGUNDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Não demonstrada aexistência dovício de omissão
tal como descrito no art. 535 do Código de Processo Civil, devem os
embargos de declaração ser rejeitados.
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PROCESSO : ED-RR-383.033/1997.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS FERLA
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL
EMBARGANTE : SILZO BASÍLIO GIACOMELLI
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO

Embargos dedeclaração rejeitados porque nãoevidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-383.115/1997.4 -TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO

PROCURADOR : DR. LOURENÇO ANDRADE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
ADVOGADA : DRA. MARIA ENI GARCIA KREVER
RECORRIDO(S) : MANUEL DE SOUZA SILVEIRA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. ADROALDO RENOSTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-
lhe provimento para,anulando todos os atos praticadosa partir do
Acórdão proferidopela E. 4ªTurma (fls. 216/223),determinar o
retorno dos autos à origem, para que seja apreciada pelo Pleno do E.
Regional a argüição de inconstitucionalidade suscitada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE REMES-
SA DE QUESTÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE AO PLE-
NÁRIO. O art. 97 da Carta Magnaé taxativo ao prescreverque
somente pelo voto da maioria de seus membros poderão os Tribunais
declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder
público.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-385.073/1997.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : ALDEMIR BALDIN
ADVOGADA : DRA. SIDONIA SAVI MORO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não preenchidos os pressupostos de admissibi-
lidade.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-385.762/1997.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO DA CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS FONTOURA DE ALBU-

QUERQUE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JA-

NEIRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO COSTA SOUZA

DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursodo Recla-
mante. Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Reclamada
quanto ao adicional de risco. Por unanimidade, conhecer do Recurso
da Reclamadaquanto àshoras extras - integração doadicional de
risco e dar-lhe provimento paraexcluir tal adicional da basede
cálculo das horas extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
É inviável o conhecimento de recurso de revistaquando não aten-
didos os requisitos do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
PORTUÁRIOS. HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO DO ADI-
CIONAL DE RISCO. O art. 7º, § 5º, daLei nº 4.860/65declara
textualmenteque os serviços extraordináriosexecutadospelos por-
tuários serão remunerados sobre o valor do salário-hora ordinário do
período diurno. Logo, nãohá como prosperara teseadotadapelo
Regional, no sentido de que o adicional de risco integra a base de
cálculo das horas extras. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº
61 da C. SBDI1 desta Corte.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-388.221/1997.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CACIQUE DE CAFÉ SO-
LÚVEL

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA BENGHI
RECORRIDO(S) : VANDERLEI DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. LIANA YURI FUKUDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursoquanto àshoras
extras - regime compensatório eprorrogação de jornada e dar-lhe
provimento para reformar parcialmente a Decisão regional e deter-
minar o pagamentoapenasdo adicionalde horas extrasnas7ª e8ª
horas diárias. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto às horas
extras - minuto a minuto e dar-lhe provimento parcial, para excluir da
condenação ao pagamento de horas extras os dias nos quais o excesso
da jornada não ultrapassou o período de 5 (cinco) minutos antes e/ou
após aduração normaldo trabalho.Por unanimidade,não conhecer
do Recurso quanto à compensação - horas extras. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais e,
declarada a competência da Justiça do Trabalho, dar-lhe provimento
para determinar, nos precisos termos do Provimento da Corregedoria-
Geral daJustiça doTrabalho, que seproceda aosdescontos pre-
videnciários e fiscais, devidos por força de lei, incidentes sobre as
parcelas quevierem aser pagasao Reclamanteem facede decisão
judicial, por ocasiãoda liquidação do títuloexecutivo judicial. Pre-
judicada a análise do tema Acordo de Compensação - Horista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - REGIME COMPENSATÓRIO
E PRORROGAÇÃO DE JORNADA. "A prestação de horas ex-

tras habituais descaracteriza o acordo de compensação de horas. Nes-
ta hipótese, as horas que ultrapassarem à jornada semanal normal
devem ser pagas como horas extras e, quanto àquelas destinadas à

compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário." (Orientação JURISPRUDENCIAL Nº 220/TST)

HORAS EXTRAS - INÍCIO E TÉRMINO DE JORNADA DIÁ-
RIA. REGISTRO. A jurisprudência da E. SDI é no sentido de que a
pequena variação de horário, mais precisamente de minutos, que são
registrados pelo empregado no início e no final da jornada diária,
deve, com base na razoabilidade, ser considerada irrelevante para
efeito do pagamento como horas extras. Admite-se a tolerância de até
cinco minutos.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO P ARA DE-
TERMINAR DESCONT OS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A
Justiça do Trabalho tem competência para determinar os descontos
previdenciáriose fiscais, que devem serefetuados,quando da li-
quidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT nº 1/96.
Revista conhecida em parte e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-390.093/1997.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA COMPA-

NHIA DE NAVEGAÇÃO LLOYD BRA-
SILEIRO)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : FERNANDO DE ALMEIDA VASCONCE-

LOS E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursoe dar-lhe provi-
mento para,reformando ov. acórdão regional,restabelecer ar. sen-
tença de 1º grau.
EMENTA:"APOSENT ADORIA ESPONTÂNEA - DEPÓSITO

DO FGTS - PERÍODO ANTERIOR À OPÇÃO
A cessaçãodo contratode trabalhoem razão deaposentadoriaes-
pontânea do empregado exclui o direito ao recebimento de inde-
nização relativa ao período anterior à opção. A realização de depósito
na conta do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, cogitada no §
2º do art. 16 da Lei nº 5.107/66, coloca-se no campo das faculdades
atribuídas ao empregador." (Enunciado 295/TST)
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-390.125/1997.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MÁRCIO SCHETTINO DE CASTILHO
ADVOGADA : DRA. LARA PIAU VIEIRA
RECORRIDO(S) : MENDES JÚNIOR ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO - SALÁRIOS

Não se tem por violado o art. 484 da CLT, quando a decisão regional
considerou a possibilidade de, em fase de liquidação de sentença, ser
complementado o processo de conhecimento, por meio de prova,
definindo-se o quatum debeatur da obrigação reconhecida em sen-
tença.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-390.263/1997.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
RECORRIDO(S) : DANIEL MARTINS DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, considerando os termos do art. 249, §
2º, do CPC, deixar de analisar a preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à prescrição total. Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto à complementação de aposentadoria e dar-lhe provimento para
excluir da condenação a aludida parcela, restando prejudicada a aná-
lise das argumentações recursais acerca da ausência de satisfação dos
requisitos estabelecidos na estipulação benévola; da não-incorporação
da benesseao patrimônio do Autor; da inexistênciade responsa-
bilidade solidária doBanco quantoao pagamento dobenefício edo
valor a sercomplementado. Porunanimidade, nãoconhecer doRe-
curso quanto à multa por Embargos protelatórios.
EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA.
BANCO REAL - FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA. Ana-
lisando-se o art.24 do Estatuto da FundaçãoClemente de Faria,
percebe-se que a complementação de aposentadoria seria devida, den-
tro das possibilidadese deacordocom asnormas estabelecidasno
respectivo Regulamento da Entidade, a todos os funcionários que
contassem, no mínimo, 12 meses de exercício no Banco da Lavoura,
podendo o Conselho de Administração suspender, temporária ou de-
finitivamente, a concessão do benefício. O Estatuto da Fundação,
assim, estabeleceu critérios e fixou pressupostos de exigibilidade da
complementação queconstariam do Regulamento,criando vantagem
precária e condicionadade forma a gerar simples expectativade
direito por partede seus destinatários. Dessa forma,se o próprio
instituidor resguardou-se no direito desuspender o benefício, o que
acabou se concretizando em 1980, quando da alteração do Estatuto da
Fundação, não há falar em direito do Reclamante a esta benesse, uma
vez quenessa dataainda não haviaimplementado ascondições an-
teriormente exigidas. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 157
da SBDI1 do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-390.266/1997.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FRIGORÍFICOSÃO JOÃO- COMÉRCIO
DE CARNES LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGERIO ANDRADE MIRANDA
RECORRIDO(S) : ROBERTO MOREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VALDEMAR ALVES ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE - Re-
curso de Revistanão conhecido porqueausentesos requisitosde
admissibilidade previstos nas alíneas do art. 896 consolidado.

PROCESSO : RR-391.708/1997.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : HABITAÇÃO - CONSTRUÇÕESE EM-
PREENDIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE
MELO MOREIRA

RECORRIDO(S) : VALDIR APARECIDO DE MELLO
ADVOGADO : DR. GENÉSIO FELIPEDE NATIVIDA-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revis-
taem relação aos temas: Quitação - Enunciado nº 330/TST e Im-

pugnação dedocumentos não autenticados. Por unanimidade, conhe-
cer do Recurso, pordivergência jurisprudencial e violação do art. 7º,
XIV, daConstituição Federal, no tocante aos turnos ininterruptos de-
revezamento - negociação coletiva e, no mérito, dar-lhe provimen-
topara excluir da condenação as sétima e oitava horas como EX-

TRAS. 1
EMENTA: QUITAÇÃO. ENUNCIADO Nº 330. Não se pode apli-
car o Enunciadonº 330, nosentidoliberatório devalor e título das
verbas constantesda rescisão con-tratual,se as parcelasem questão
não constarem expressamentedo termo rescisório ouse não houver
alusão ao período às quais se referem. Interpretação do Enunciado nº
3 3 0 / T S T.
IMPUGNAÇÃO DE DOCUMENTOS. ART. 830 DA CLT. Te m a
não conhecido porincidênciados Enunciados nºs23, 221 e 296da
Súmula de Jurisprudência do TST.
TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O. NEGOCIA-
ÇÃO COLETIV A. Quando há na empresa o sistema de turno inin-
terrupto de revezamento, é válida a fixação de jornada superior a
seis horas mediante negociação coletiva, sendo indevido o paga-

mento das sétima e oitava horas como EXTRAS.
Revista parcialmente conhecida e provida.
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PROCESSO : RR-392.222/1997.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS BORGES CHASTRI-
NET GUIMARÃES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -
BANEB

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerintegralmentedaRevista
do Reclamante.
EMENTA: 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Tendo sido todas as questões relevantes e pertinentes ao deslinde do
litígio motivadamente apreciadas, não há que se falar em ofensa aos
artigos 5º e 93, inciso IX da Constituição Federal; 832 da CLT e 458
do CPC.
2. PRESCRIÇÃO DAS PROMOÇÕES REGULAMEN- TARES.
Com efeito é o caso de aplicação da regra contida no Enunciado nº
294 da Súmula do colendo TST, porque se trata de vantagem cria-
da por norma empresarial e a PRESCRIÇÃO É TOTAL, POSTO

QUE SE TRATA DE ATO ÚNICO DO EMPREGADOR.
Não conheço integralmente da Revista do Reclamante.

PROCESSO : RR-393.325/1997.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-
DADE SOCIAL

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. DANIEL BERNHARD
RECORRENTE(S) : HELENA JOANNA BENTO ALVES
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso da Fundação
Banrisul quanto àtransaçãocom força de coisa julgada, àcom-
plementação de aposentadoria e aplicação de antigo Regulamento e à
Resolução nº 1.600/64, condição suspensiva e preservação do direito
adquirido. Por unanimidade, conhecer do Recurso da Fundação Ban-
risul quanto àintegraçãodo Abonode DedicaçãoIntegral nacom-
plementaçãode aposentadoriae seusreflexos e dar-lhe provimento
para excluir da condenaçãoa integraçãode tal Abono na comple-
mentação da aposentadoria da Autora. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso da Fundação Banrisul quanto ao Enunciado nº 97 do TST
e interpretação restritiva, à necessidade de prévio custeio e art. 195, §
5º, daConstituição Federalde 1988e aoprincípio daaplicação da
norma maisfavorável ehierarquia dasleis. Por unanimidade, não
conhecer doRecurso doBanrisul quantoà complementaçãode apo-
sentadoria - Resolução nº 1.600/64. Por unanimidade, considerar pre-
judicado o Recurso do Banrisul quantoà integração do ADI na
complementação da aposentadoria, à necessidade de prévio custeio e
aos jurose correçãomonetária. Porunanimidade, nãoconhecer do
Recurso da Reclamante.

EMENTA:RECURSO DA FUNDAÇÃO BANRISUL
INTEGRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL NA
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA E SEUS RE-
FLEXOS - O art. 10 daResolução nº 1.600/64arrolou, taxativa-
mente, as parcelas que integravam a remuneração, para fins de com-
plementação deaposentadoria. Écerto, pois,que adenominada par-
cela "Abono de Dedicação Integral - ADI", por ter sido criada após o
advento da referida Resolução, jamais poderia compor as parcelas ali
mencionadas. Todavia, não se pode extrairdaí presunção de que a
norma regimental alcançaria futuras vantagens, incluídas sob o título
de remuneração, mormente quando tais vantagens são concedidas sob
dada particularidade, como é o caso do ADI, destinado somente aos
empregadosdetentoresde cargos comissionados.Ainterpretação,na
hipótese,há de serestrita,uma vez que a complementaçãode apo-
sentadoria constitui liberalidade do empregador, de sorte que as par-
celas integrantes devem restringir-se ao próprio Regulamento que as
instituiu.
Recurso conhecido em parte e provido.

RECURSO DO BANRISUL
Recursoem partenão conhecido, porqueausentesos requisitosde
admissibilidade previstos nasalíneas do art. 896consolidado, e em
parte prejudicado, emface do decidido quandoda apreciação do
Apelo da Fundação Banrisul.

RECURSO DA RECLAMANTE
Não ensejamrecursosde revistadecisõessuperadaspor iterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-393.378/1997.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DE-
RIVADOS DE PETRÓLEODO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-
VES

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO FENIX LTDA.
ADVOGADO : DR. ELMO NASCIMENTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente doRecurso
de REVISTA. 6

EMENTA: NULIDADE - ACÓRDÃO COMPLEMENT AR POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Recurso veio desfundamentado no tópico, porquanto não foi apon-
tada violação legalou constitucional, conformeexige o artigo 896
consolidado para ocabimento desse recurso denatureza extraor-
dinária.
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - QUALIFICAÇÃO DOS RE-
PRESENTADOS LOGO NA INICIAL.

Não há tese explícita da Corte Regional sobre a matéria, o que
ATRAI A INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 297 DO TST.

Diz-se prequestionada determinadamatéria quandoo órgão prolator
da decisão impugnada haja adotado, explicitamente, tese a respeito e,
portanto, emitido juízo.
Revista não conhecida integralmente.

PROCESSO : ED-RR-394.718/1997.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
EMBARGADO(A) : JOÃO MAURÍLIO DA SILVA (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
sanar omissão sem emprestar-lhes efeito modificativo.
EMENTA: Embargos Declaratóriosacolhidos para sanaromissão
sem, no entanto, emprestar-lhes efeito modificativo.

PROCESSO : RR-397.986/1997.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ARNALDO ALVES DE CAMARGO
N E TO

RECORRIDO(S) : RUI ROBERTO MACIEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO TSUGUIO TANIZAKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, pordivergência
jurisprudencial, quanto à base de cálculo das horas extras- portuá-
rios - e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir dareferida base

de cálculo os adicionais de risco e tempo de serviço. Ainda por
UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DOS DEMAIS TÓPICOS

DO RECURSO. 7
EMENTA: PRELIMINARES DE DESERÇÃO E INEXISTÊN-
CIA DO RECURSO DE REVISTA ARGÜIDAS EM CONTRA-
RAZÕES.
Preliminares rejeitadas emface daregularidade da guiade depósito
recursal e da incidência da OJ SDI-1 nº 120.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE REVE-
Z A M E N TO . 

Recurso não conhecido em face da consonância da decisão recorrida
com o Enunciado 360 do TST.
BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - PORTUÁRIOS.
Na forma daOJ nº 61 da SDI-1 do TST, o cálculo da horaextra
noturna dos portuários é feito sem o acréscimo dos adicionais de risco
e de tempo de serviço.
Recurso conhecido e provido.
HORAS EXTRAS - REFLEXOS NO RSR.
Recurso prejudicado, notópico, em face donão-conhecimento do
tema horas extras.
HORA EXTRA NOTURNA - POR TUÁRIO.
Recurso não conhecido em face da incidência do Enunciado 296 do TST.

FORMA DE EXECUÇÃO - APPA.
Recurso não conhecido em faceda consonância da decisão regional
com a OJ nº 87 da egrégia SDI-1 do TST.

PROCESSO : RR-397.990/1997.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VALDIR CASTORINO GARCEZ OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRENTE(S) : KLABIN - FÁBRICA DE PAPEL E CE-

LULOSE S.A. E OUTRA
ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revistado
Reclamante e não conhecer do recurso de revista das Reclamadas,
quanto à preliminar de nulidade doacórdãoregional, por negativa
deprestação jurisdicional, do enquadramento sindical - rurícola dosho-
norários advocatícios,da multa do artigo 538 do CPC e das ho-
rasextras;e conhecerdo recurso dasReclamadas,quanto aosdes-
contos dascontribuiçõesprevidenciárias efiscais - competência e
quantoao temahorasin itinere. No mérito,dar-lhe provimentopara,
declarandoacompetência materialda Justiçado Trabalho paraapre-
ciar e julgar aquestão,autorizara retenção dosdescontospreviden-
ciários e fiscais, na forma da lei, e excluir da condenação diferenças
de horas depercurso e reflexos.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DAS RECLAMADAS -
HORAS "IN ITINERE" - PREV ALÊNCIA DA LIMIT AÇÃO

PREVISTA EM CONVENÇÃO COLETIV A - DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPETÊNCIA. Não mais
subsiste dúvida acerca da competência desta Justiça do Trabalho para
retenção dos descontos previdenciários, tendo em vista o disposto no
§ 3º do art. 114 daConstituição Federal, acrescentadopela Emenda
Constitucional nº 20, de 15.12.1998.
O direito à percepçãodas horas "initinere", atéo adventoda Lei
10.243,de 19 de junho de 2001,era fruto de construçãojurispru-
dencial, consubs-tanciada noEnunciado nº90/TST. E essashoras
submetem-se às regras dos incisos VI e XIII da Constituição Federal,
podendo ser objeto de negociação coletiva.

Recurso de Revista das Reclamadas conhecido e provido parcial-
mente. II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE -

ENQUADRAMENT O SINDICAL - RURÍCOLA - HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS.

Se a decisãoregional fundamentou-seno contexto fáticoprobatório
que exsurge dosautospara entenderque oreclamantenão faziajus
ao enquadramentosindical como empregadoindustrial, inexiste di-
vergência jurisprudencial quepossa ultrapassaro óbice contidono
Enunciado nº126 desta Corte, queveda o conhecimentode matéria
fática nesta esfera recursal. Também nãose conhece de revista que
visa rever tema pacificadoem enunciadodestaCorte, que encontre
óbice nos Enunciadosnºs 23 e 296/TSTou, ainda, não atendaas
alíneas do artigo 896, do texto consolidado.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE NÃOCONHECIDO.
Processo : RR-399.379/1997.2 - TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : FRANCISCO ANANIAS REZENDE
ADVOGADA : DRA. EVA APARECIDA AMARAL CHE-

LALA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso quantoà esta-
bilidade do acidentado, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecerdo Recurso notocante àshoras extras -turnos inin-
terruptos.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE
TRABALHO. REINTEGRAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDA-
DE DO ART. 118 DA LEI Nº 8.213/91. O "caput" do art. 118 da Lei
nº 8.213 de 24/7/91 estabelece que o segurado que sofreu acidente do
trabalho temgarantida, pelo prazo mínimode 12 (doze)meses, a
manutenção de seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação
do auxílio-doençaacidentário, independentementede percepçãode
auxílio-acidente.
A atual ConstituiçãoFederal consagrouos princípios daproteção
contraa despedidaarbitrária,ou sem justacausa,de forma amplae
genérica, amparando também os trabalhadores vítimas de acidentes de
trabalho.
Assim, verifica-se que o art. 118 da Lei nº 8.213/91 se harmoniza
perfeitamente com o disposto no art. 7º, inciso I, do Texto Maior,

não HAVENDO NECESSIDADE, NO CASO VERTENTE, DE LEI
C O M P L E M E N TA R .

O texto legalé claro ao prevera garantia,mantendo ocontratode
trabalho do empregado por, no mínimo, 12 (doze) meses.

REVISTA CONHECIDA EM PARTE E DESPROVIDA.
Processo : RR-399.442/1997.9 - TRT da 22ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : TAGUATUR-TAGUATINGA TRANSPOR-
TES E TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RIVADAVIA SOARES DO NASCIMEN-
TO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursoquanto às
diferenças salariais- adicionais depericulosidade e noturnoe às
diferençasremuneratórias -base decálculo. Por unanimidade,co-
nhecer do Recurso quanto aos honorários advocatícios e dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação tais honorários.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NaJustiça do Trabalho, a
condenaçãoemhonoráriosadvocatícios,nuncasuperiores a15%,nãodecorre
puraesimplesmentedasucumbência,devendo aparteestarassistidaporsin-
dicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro domínimo legal,ou encontrar-seem situaçãoeconômica quenão lhe-
permitademandar semprejuízodo própriosustentoouda respectivafamília.
Enunciado nº 219/TST.
Recurso conhecido em parte e provido.
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PROCESSO : RR-400.999/1997.0 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : BENEDITO ASSIS DO DESTERRO FI-

LHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE AZEVEDO LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Recurso de Revista que não
se conheceem facedo contidonos Enunciadosde Súmulanºs 126,
221, 296 e 297 do TST.

PROCESSO : ED-RR-401.042/1997.9- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGADO(A) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.
A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGANTE : SILVANO ZAMBRIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL-

VO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: Embargos rejeitados por não haver omissão ou contra-
dição no julgado.

PROCESSO : RR-402.142/1997.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AMARAL FILHO
RECORRIDO(S) : ROBERTO PINHEIRO PIMENTEL E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos-
temas: preliminar de nulidade do acórdão regional por negativa de-
prestação jurisdicional; aplicação da multa de 1%; prescrição; ho-
rasextras - gerente; comunicado em caso de acidente. Por unani-

midade, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, quan-
to aoAdicional de Sobreaviso - Utilização de BIP - e, no mérito,

dar-lheprovimento para excluir da condenação o pagamento do adi-
cional DEHORAS DE SOBREAVISO PELA UTILIZAÇÃO DO

BIP. 7
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL.
Uma vez que todas as questões relevantes e pertinentes ao deslinde
do litígio tenham sido motivadamente apreciadas, não subsiste vício

HÁBIL A INQUINAR O JULGADODE NULIDADE.
2. APLICAÇÃO DA MUL TA DE 1%.
Uma vez constatado que o prequestiona-mento exigido no Enunciado
nº 297 do TST havia sido alcançado pela prolação do primeiro acór-
dão regional, não se vislumbramácula aos dispositivosinvocados,
bem assim dissenso jurisprudencial.

3. ADICIONAL DE SOBREA VISO.
O regime de sobreaviso contempladona CLT destina-se ao empre-
gado que permaneceem suaprópria casa,aguardando aqualquer
momento achamada parao serviço; diferentementeé a situação do
empregado portador de bip, o qual não sofre nenhuma restrição à sua
liberdade de locomoção. Nesse sentido é aOrientação Jurisprudencial
nº 49 da colenda SBDI-1, in verbis: "Horas Extras. Uso do Bip. Não
caracterizado o s o b re a v i s o ".

4. PRESCRIÇÃO.
Considerando-se que a decisão proferida pelo Tribunal Regional é no
sentido de aplicar-se a prescrição parcial ao caso em exame, há de se
concluir que oEnunciado 294 do TST não foivulnerado, mas, ao
contrário, devidamente obser-vado pelo TRT de origem.

5. HORAS EXTRAS. GERENTE.
A análise dos autos revela que,para concluir de forma diversa da-
quela do Regional de origem, far-se-ia neces- sário o revolvimento do
conjunto fático-probatório, o que não é permitido nesta instância
extraor- dinária, a teor do disposto no Enunciado 126 do TST.

6. COMUNICADO EM CASO DE ACIDENTE.
Não prospera o apelo, tendo em vista o óbice contido no Enunciado
297 do TST, uma vezque o Regionalnão analisou aquestão do
deferimento do adicional de sobreaviso sob o ângulo de chamamento
do empregado à empresa somente em caso de ocorrência de aci-
dentes.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-402.172/1997.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGECAVALCANTE SIL-

VA
RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOAQUIM DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDVALDO CORDEIRO DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para,afastando adeserção declaradapelo v. Acórdão re-
gional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, para o fim
de que seja apreciado oAgravo de Petição do Banco-reclamado,
como entender de direito.
E M E N TA : EXECUÇÃO DE SENTENÇA-CUSTAS PROCES-
SUAIS - Fere o princípio da legalidade, insculpido no art. 5º, inciso
II, da Constituição Federalde 1988, decisãoque nãoconhece de
agravo de petiçãopor deserção, em facedo não-recolhimento de
custas processuais, tendo em vista a inexistência de determinação
legal no sentido da exigibilidade de seu recolhimento.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-402.655/1997.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. MARCELO V. ROALE ANTUNES
RECORRIDO(S) : RICARDO MARTINS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZE-

VEDO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a prefacial de deserçãoargüida
em contra-razões, e não conhecer do recurso de revista quantoà ques-
tão do enquadramentodos empregados oriundosdo BNH, da van-
tagempessoal, do auxílio pecúlio(desconto FUNCEF) e descontos-
previdenciários e fiscais; e conhecer do tema licença-prêmio, con-
versão em pecúnia. No mérito, dar-lhe provimento para excluir da-
condenação o pagamento da licença-prêmio convertida em pecúnia.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONVERSÃO DA LI-
CENÇA PRÊMIO EM PECÚNIA - BNH - INCORPORAÇÃO
PELA CEF - QUADRO SUPLEMENTAR - ENQUADRAMEN-
TO DOS EMPREGADOS - VANTAGEM PESSOAL - AUXÍLIO
PECÚLIO - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
O direito à conversão da Licença Prêmio em pecúnia nasceu para os
egressos doBNH, apenas, apartir desua absorção pelaCaixa Eco-
nômica Federal. O acordo coletivo, firmado com a categoria, as-
segurou, tão-somente, que o tempo de serviço prestado ao BNH seria
computado para o gozo da Licença-Prêmio, não havendo qualquer
obrigaçãoda CEF a convertê-laem espécie,por falta de lei nesse
sentido.
Inviável o conhecimento de temas que não foram prequestionados ou
cuja divergência acostadaé genérica einespecíficaou que estão
desfundamentados, à luz do artigo 896 da CLT.
Recurso de Revistaconhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-403.402/1997.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA - COMLURB

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VA-
LENTE

RECORRIDO(S) : ERNANI DO NASCIMENTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DE PAULA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da CF/88, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando a decisão de Embargos Decla-
ratóriosde fl. 73, determinar o retorno dos autos ao egrégio Re-

gional deorigem a fim de que se manifeste acerca do cabimento da
reintegraçãona estabilidade provisória e do requisito de natureza fi-

nanceira paraa OUTORGA DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS, COMO ENTENDER DE DIREITO. 1

EMENTA: NULIDADE. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL IN-
COMPLET A. Se a Corte Regional verdadeiramente deixou de se
posicionar explicitamente sobre aspectos perti-nentes e controvertidos
da demanda, então há de sesanar tal imperfeição, pois do contrário
consumar-se-ia nega-tivade prestação jurisdicional.Tal questiona-
mento foi agitado pela Recla-mada em seu Recurso Ordinário e reno-
vado em Declaratórios, revelando-se indispensável o seu exame para
que esta Corte Superior conheçada matéria nesta seara excepcio-
nal.

RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

Processo: RR-404.640/1997.3- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ARAPON-
GAS S.A. - PRODASA

ADVOGADO : DR. ED NOGUEIRA DE AZEVEDO JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : SIDINEI CARMONA
ADVOGADO : DR. ITACIR JOAQUIM DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursoquanto ao
turno ininterrupto derevezamento, à hora extra -adicional de 50%
(cinqüenta por cento) e quanto aos domingos e feriados trabalhados.
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à correção monetária -
época própria e dar-lhe provimento a fim de determinar a incidência

de tal correçãonos saláriosnão pagosna épocaprópria, comos
índices do mês seguinte ao vencido. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso quanto aos descontos previdenciários e fiscais.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - A
jurisprudência atual, notória e iterativa do Tribunal Superior do Tra-
balho, por intermédio da SBDI1,é no sentido de quea correção
monetária, relativa aos salários não pagos na época própria, somente
é devida a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-405.254/1997.7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. ANILDSON MENEZES SILVA
RECORRIDO(S) : ANIVALDO ANCELMO DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALEXSANDRE VICTOR LEITE PEI-

X O TO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento a fim de julgar improcedente a Ação e inverter o ônus da
sucumbência em relação às custas.
EMENTA: EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA - DISPEN-

SA IMOTIV ADA - DEMISSÃO - SOCIEDADE DE ECONO-
MIA MIST A - ART. 173, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-

RAL - O citado dispositivo determina que as empresas públicas e
as sociedades de economia mista que explorem atividade econômi-
ca observem o regime jurídico próprio das empresas privadas, no
que concerne às obrigações trabalhistas. Portanto, devem observar,
para a contratação e demissão de seus empregados, o que estabe-

lecem a CLT E A LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR.
Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-406.024/1997.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CRBS INDÚSTRIA DE REFRIGERAN-
TES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARIA DA GRAÇA D'AMICO
EMBARGADO(A) : VANDERLEI PEDRO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JUREVA DA COSTA BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade,acolher os presentesEmbargos Decla-
ratórios para, suprindo omissão,examinar otema Horas Extras -
Turnos Ininterruptos de Revezamento e dele não conhecer.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Embargos Decla-
ratórios acolhidos para sanar vício de omissão na análise de matéria
relativa às horas extras-turnos ininterruptosderevezamentoedelesnão
c o n h e c e r.

PROCESSO : RR-406.530/1997.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MENDES JÚNIOR MONTAGENS E SER-
VIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MIRIAM REZENDE SILVA MO-
REIRA

RECORRIDO(S) : ELÍ CARLOS FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA EFIGÊNIA DA SILVA

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer doRecurso quantoàs
horas "in itinere" e quanto àshoras extras minuto a minuto. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à hora noturna reduzida,
mas negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do Re-
curso quanto à integração da cesta básica.
EMENTA: HORA NOTURNA REDUZIDA - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO - A SDI desta Corte,por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 127, já pacificou o entendimento de que o art. 73
da CLT, em seu§ 1º, que prevê aredução dahora noturna,não foi
revogado pelo inciso IX do art. 7º da Constituição Federal.
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A reduçãodo horárionoturno fixado pela CLT não severifica in-
compatível com a disposição constitucional, que se limita a fixar que
a remuneração do trabalho noturno deve ser superior ao do trabalho
diurno, não havendo qualquer restrição no que pertine ao dispositivo
da CLT que fixa a hora noturna comosendode 52 minutos e 30
segundos,mesmoem setratandode turno ininterruptode reveza-
mento.

RECURSO CONHECIDO EM PARTE E IMPROVIDO.
Processo: RR-406.755/1997.4- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : PAULINO TSURUO SAKAGUTI
ADVOGADO : DR. SÉRGIO KOITI OTA
RECORRIDO(S) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. -

CASAS PERNAMBUCANAS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO MIRANDA MENDES

DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECUR-
SO DEREVISTA. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENT O.
Não se conhecedo Recurso deRevista quenão logre demonstrara
ocorrênciados pressupostosde admissibilidadeinsculpidos noart.
896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-407.939/1997.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ES-
TRADAS DE RODAGEM

PROCURADORA : DRA. ADRIANA MARIA NEUMANN
RECORRIDO(S) : LUCIANA SCHWERT APOLO
ADVOGADO : DR. NEY SILVEIRA DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do tema Preliminar de-
Nulidade do Julgado por Negativa de Prestação Jurisdicional. Po-

runanimidade, conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial,
quantoaotemaContratoNulo-AusênciadeConcursoPúblico -Efeitos - e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar acondenação ao

pagamento do salário do mês de agosto/94, absolvendo oReclamado
da determinação de pagamento das demais verbas e da anotaçãoda

Carteira de Trabalho da Reclamante. Por unanimidade, conhecer do-
Recurso, por divergência jurisprudencial, em relação ao temaHono-
rários Advocatícios - CREDENCIAL SINDICAL - E, NO MÉRI-

TO, NEGAR- LHE PROVIMENTO. 7
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se verifica mácula ao julgadoapta a declará-lo nulo, uma vez
que o eg. Regional não se escusou de fundamentar seu entendimento,
deixando assentadaa tesede que oreconhecimento dovínculo de
emprego funda-se na situação fática trazida à análise, o qual, embora
nulo, por força do disposto noart. 37, II, daConstituição Federal,
gera efeitos jurídicos, sob pena de enriquecimento ilícito do credor do
trabalho. Não houveomissão econtradição, apenasentendimento
contrário aos interesses do recorrente.
RELAÇÃO DE EMPREGO. CONTRA TO NULO. EFEIT OS.
ENUNCIADO 363/TST.
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada".
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - CREDENCIAL SINDICAL

- ENUNCIADO 219/TST E ART. 14 DA LEI 5.584/70.
A credencialé um meiode provada vinculação doadvogado ao
sindicato da categoria profissional da Autora, mas não o único.
Nem o art. 14 da Lei 5.584/70, nem o Enunciado 219/TST exigem a
apresentaçãode credencial sindical,fazem exigência,sim, deque a
parte esteja assistidapor sindicatode suacategoria profissional.A
procuração outorgada pela Reclamante, com o nome impresso do
Sindicato, demonstra que o sindicato de sua categoria profissional
está prestando-lhe a assistência jurídica, motivo pelo qual são devidos
os honorários advocatícios.

RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

Processo: RR-407.980/1997.7- TRT da 2ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. MÁRCIA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIEN-
TE DO ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. RICARDO JOSÉ DE ASSIS GE-
BRIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Recurso
de Revista não conhecido, porque ausentes os requisitos de admissibilidade

PREVISTOS NAS ALÍNEAS DO ART. 896 DA CLT.

Processo: RR-407.996/1997.3- TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE HABITA-
ÇÃO DO RIO DE JANEIRO -
CEHAB/RJ

ADVOGADA : DRA. SANDRA HELENA DA SILVA
TRINDADE

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ FELICÍSSIMO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. DIRCE ALVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, pordivergência
jurisprudencial, quanto à prescrição e, no mérito, dar-lheprovimento
para, declarando a prescrição extintiva do direito de ação, extinguir
o processo, com julgamento de mérito, na forma do artigo269, in-

ciso IV, DO CPC. 2
EMENTA: ENQUADRAMENT O FUNCIONAL. PRESCRIÇÃO
E X T I N T I VA . 

Na forma da OJ 144 da SDI-1, aprescrição incidente aos pedidos
relativos a reenquadramento funcional é a extintiva e, portanto,
CONTADA DE DOIS ANOS APÓS O ATO LESIVO DO EM-

PREGADOR.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-408.202/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : MÁRIO COELHO TUBINO
ADVOGADO : DR. HUGO DE VASCONCELLOS NETO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. IZANE MOREIRA DOMINGUES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer daRevista doBANCO-
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A. quanto aos temas: a)
NECESSIDADEDE PRÉVIO CUSTEIO E ART. 195, § 5º, DA
CF/88; b) JUROS E CORREÇÃOMONETÁRIA e c) PREQUES-
TIONAMENTO. Por unanimidade,conhecer daRevistano tocanteà
INTEGRAÇÃO DO ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL NA-
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA, por divergência ju-
risprudencial, e,no mérito, dar-lheprovimento para excluirda con-
denação a integraçãodo Abono de Dedicação Integral - ADI na com-
plementação deaposentadoria. Por unanimidade, não conhecer da Re-
vista do Reclamante, quanto aos temas: a) INTEGRAÇÃO DO CHE-
QUE-RANCHO NA COMPLEMENTAÇÃO DEAPOSENTADORIA
e b) ADICIONAL DE APOSENTADORIA DE 25%. Por unani-
midade, conhecer da Revista quanto à RESOLUÇÃO 1600/64 E
EXPECTATIVA DEDIREITO, por divergência com os Enunciados
nºs 51 e 288 do TST, e, nomérito, dar-lhe provimento para reconhecer
ao Reclamante o direito àpercepção de complementação da aposen-
tadoria nos termos da Resoluçãonº 1600/64. Restou prejudicado o
exame do tema - NECESSIDADE DE PRÉVIOCUSTEIO. ART. 195,
§ 5º, DA CF/88. Por unanimidade,não conhecer doRecursode
Revista da Reclamada FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE
SOCIALno tocante:a) PRELIMINAR DE DESERÇÃO;b) TRAN-
SAÇÃO DE DIREITOS COMEFICÁCIA DE COISA JULGADA E
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO; c) COMPLEMENTAÇÃO DEAPO-
SENTADORIA E APLICAÇÃO DO ANTIGO REGULAMENTO; d)
ENUNCIADO Nº 97 -INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA; e) PRIN-
CÍPIO DA APLICAÇÃO DA NORMA MAISFAVORÁVEL E DA
HIERARQUIA DAS LEIS; f) DESCONTOS FISCAIS e g) HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Restaram prejudicadosos tópicos:
INTEGRAÇÃODO ABONO DE DEDICAÇÃO INTEGRAL E CHE-
QUE-RANCHO NA COMPLEMENTAÇÃO DEAPOSENTADORIA
E SEUS REFLEXOS;ADICIONAL DE APOSENTADORIA DE
25%;NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO E ART. 195, § 5º, DA
CF E JUROS DE MORAE CORREÇÃO MONETÁRIA. 14
EMENTA: I - RECURSO DO BANCO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL S.A.
1. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. INTEGRA-
ÇÃO. ADI. Em face do art. 1090 do Código Civil, as normas re-
gu-lamentares devem ser estritamente interpretadas, razão pela qual
não há como o cheque-rancho e o abono de dedicação integral in-
tegrarem a complementação de APOSENTADORIA, POR FALTA

DE PREVISÃO REGULAMENTAR.
2. NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO E DO ART. 195, § 5º,
DA CF. Ausência de prequestionamentodo Enunciado nº297 do
T S T.
3. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Impossível o conhe-
cimento da REVISTA, PORQUE DESFUNDAMENTADA À LUZ

DO ART. 896 DA CLT.
4. PREQUESTIONAMENTO. Prejudicado o exame.

RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E
PROVIDO.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1. RESOLUÇÃO 1600/64 E DA EXPECTATIVA DE DIREIT O. O
entendimento exposto no acórdão regional afronta o disposto nos
Enunciados nºs 51 e 288 do colendo TST.

2. INTEGRAÇÃO DO CHEQUE-RANCHO NA COMPLEMEN-
TAÇÃO DA APOSENTADORIA. A decisão revisanda está em har-
monia com o Enunciado nº 333 desta Corte.
3. NECESSIDADE DEPRÉVIO CUSTEIO. ART. 195, § 5º, DA
CF/88. Prejudicado o exame.
4. ADICIONAL DE APOSENTADORIA DE 25%. Ausência de
prequestionamento. Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
III - RECURSO DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDA-
DE SOCIAL.
1. PRELIMINAR DE DESERÇÃO. SOLIDA-RIEDADE. A ju-
risprudênciatrazida acotejo não aproveitaà Demandada, tendoem
vista que nenhum dos arestos enfrenta a tese regional de que seriam
distintasas matériastratadas nosRecursospor violaçãolegal, o re-
curso tambémnão prospera,em face da inaplicabilidadedo caput,
primeira parte, do art. 509 do CPC à hipótese.
2. TRANSAÇÃO DE DIREIT OS COM EFICÁCIA DE COISA

JULGADA E DE AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.
Incidência do Enunciado nº 297 do TST.
3. COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA E APLICA-

ÇÃO DO ANTIGO R E G U L A M E N TO . 
Incidência do Enunciado nº 297 do TST.
4. INTEGRAÇÃO DO ABONO ADI E CHEQUE-RANCHO NA
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA E SEUS RE-
FLEXOS. Prejudicada a análise.
5. ENUNCIADO Nº 97 DO TST. INTERPRE-TAÇÃO RESTRI-
T I VA . 
Incidência do Enunciado nº 297 do TST.
6. ADICIONAL DE APOSENT ADORIA DE 25%.
Prejudicada a análise.
7. PRINCÍPIO DA APLICAÇÃO DA NORMA MAIS FAVO-
RÁVEL E DA HIERARQUIA DAS LEIS.
Incidência do Enunciado nº 297 do TST.
8. NECESSIDADE DE PRÉVIO CUSTEIO E ART. 195, § 5º, DA
C F. 
Prejudicada a análise.
9. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA.
Prejudicada a análise.
10. DESCONTOS FISCAIS. Em face da inespecificidade dos ares-

tos, OBSTADO O CONHECIMENTO DO APELOEM RAZÃO
DO ENUNCIADO Nº 296 DO TST.

11. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Recurso revela-se des-
fundamentado,à luz do art. 896 da CLT, porque não indicadaa
violação delei, tampoucocolacionado arestopara confrontode te-
ses.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-411.024/1997.4 -TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : TERESINHA BASSO
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à pre-
liminar de nulidade dojulgado por negativa deprestação jurisdi-
cional, quanto ao Enunciado nº 330/TST, às horas extras - folhas
individuais de presença e à testemunha contradita. Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto ao tema Ajuda Alimentação - Natureza
JurídicaEstabelecida emConvençãoColetiva e dar-lheprovimento
para restabelecer, no particular, a r. Sentença que indeferira o pedido
de integração dessa parcela e reflexos. Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto aotema Correção Monetária - ÉpocaPrópria e dar-
lhe provimento para, reformando a decisão regional, determinar que a
atualização do débito ocorra a partir do 5º dia útil do mês subseqüente
ao mês trabalhado.
EMENTA:AJUDA ALIMENT AÇÃO. NATUREZA JURÍDICA

ESTABELECIDA EM CONVENÇÃO COLETIV A. Negociada en-
tre as partes, mediante norma coletiva, a natureza indenizatória da
ajuda alimentação, deve prevalecer o que pactuado. A atual Cons-
tituição, em seu art. 7º, XXVI, privilegia a negociação coletiva e
incentiva o entendimento direto das categorias, o que impõe a ob-

servância das condições estipuladas COLETIVAMENTE, POR
CONSTITUIR LEI ENTRE AS PARTES.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. O marcoini-
cialda correção monetária dos créditos trabalhistas ocorre a partir do
5º dia útil do mês subseqüente aodo vencimentoda obrigaçãode
pagar salários.
Revista conhecida em parte e provida.

PROCESSO : RR-413.003/1997.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BENTO GONÇALVES DE
TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GARCEZ BAE-
THGEN

RECORRIDO(S) : ITO TONINI
ADVOGADO : DR. EDEMAR SALVATI



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002614 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECUR-
SO. 3

EMENTA: PROCESSO DE ALÇADA. A alçada é fixada pelo
valor dado àcausana datade seu ajuizamento,desdeque nãoim-
pugnado, sendo inalterável no curso do processo.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-416.064/1998.1 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS

S A N TA N A
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO SOARESDE SOUZA

S A N TO S

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista empresário.
EMENTA:BANCÁRIO. CHEFIA "FICTÍCIA". CARGO DE
CONFIANÇA NÃO CONFIGURADO. HORAS EXTRAS DE-
VIDAS. O Enunciado 233/TST, ao adotar a expressão "O bancário no
exercício da função de chefia", ainda que possa suscitar alguma
dúvida à primeira vista, isto é, em uma interpretação aligeirada e
puramente gramatical, presume, por óbvio, que não basta atribuir-se
ao cargo o rótulo de "CHEFIA", aliado ao pagamento da gratificação
de função prevista no § 2º do art. 224 da CLT, para que fique afastado
o direito do empregadoao recebimentodas sétima eoitava horas
como extraordinárias. Entendimento contrário,por colidir com o
"princípio daprimazia da realidade",seria estimulador defraudes, o
que é juridicamente inconcebível. Recurso de Revista empresário não
conhecido.

PROCESSO : RR-416.932/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MARTINS MAURÍ-

CIO
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO CESAR BARRETO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, tão-so-
mente em relação ao cômputo do intervalo para descanso na duração
da jornada, por violação legal e divergência jurisprudencial, ao des-
cumprimento de regime compensatório - pagamento somente do adi-
cional, por divergência jurisprudencial, e à correção monetária - épo-
ca própria por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir do cômputo da duração da jornada de trabalho o
intervalo de 15 minutos concedido para alimentação e descanso, para
efeito do cálculodashoras extras;e paradeterminarque acorreção
monetária passea incidir somentea partir do5º (quinto) diaútil do
mês subseqüente ao da prestação de serviços.
EMENTA: DO REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA

- PAGAMENT O SOMENTE DO ADICIONAL
A inteligência do Enunciado 85/TST é no sentido de que havendo um
acordo compensatório ineficaz por não ter se revestido das exigências
legais, e provadotal ajuste,o obreiro somentetem direito ao adi-
cional das horas extras prestadas, visto que houve um ajuste e foram
compensadasas horas excedentes.Não há falar em tal conclusão
quando não restaprovado o ajuste, ainda que tácito,entre as partes,
para a adoção do regime compensatório.

HORAS EXTRAS - CÔMPUTO DO INTERVALO .
A disposição do § 1º do art. 224 da CLT, no sentido de que o
empregador está obrigadoa conceder ao bancáriointervalo de 15
minutos para lanche ou descanso, durante a sua jornada, é compatível
com as determinações contidas no art. 71 da CLT, segundo o qual os
intervalos intrajornada não serão computados na duração do trabalho.
Dessa forma, os intervalos intrajornada do bancário sujeitam-se à
regra do § 2º do art. 71 da CLT, que determina que os intervalos de
descanso não serão computados na duração do trabalho.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. O

pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subseqüente ao da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-418.351/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : ANDERSON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚ-

NIOR

DECISÃO:Em, porunanimidade, conhecer dorecurso porviolação consti-
tucional e contrariedade ao Enunciado 331, II, desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecida a impossibilidade de formação do vínculo em-
pregatíciocoma EmpresaBrasileira deCorreiose Telégrafos,julgar impro-
cedente o pedido exposto na reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbên-
cia. Isento na forma da lei.

EMENTA:VÍNCULO DE EMPREGO. EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. ESTAGIÁRIO - ME-
NOR APRENDIZ. INGRESSO POSTERIOR À CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988. DEFERIMENTO DE INDENIZA-

ÇÃO EQUIVALENTE AOS DIREIT OS TRABALHIST AS DE-
CORRENTES DA PRESTAÇÃO SUBORDINADA DE S E RV I -

ÇOS.
Não obstante odesvirtuamento do contrato deestágio, é absolu-
tamentenulo o reconhecimento devínculo com ente daAdminis-
tração Pública indireta, porque posterior à Constituição Federal de
1988 (artigo 37,II e § 2º). A Corte tem entendimentoconsolidado
sobre o tema, consubstanciado no Enunciado 363, no sentido de que
"a contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhadossegundo a contraprestaçãopactuada." Con-
siderando-se quenenhuma dasverbas pleiteadas(e deferidassob a
forma de indenização pelo equivalente aos direitos trabalhistas de-
correntes da prestação subordinada de serviços) enquadra-se na hi-
pótese excetuada no Enunciado referido, infere-se a total procedência
do Recurso interposto, por violação do artigo 37, IIda CF/88.
Recurso provido para, reconhecida a impossibilidade de formação do
vínculo empregatício com a ECT, julgar improcedente o pedido ex-
posto na reclamatória, invertendo-se o ônus da sucumbência. Isento o
reclamante na forma da lei.

PROCESSO : RR-418.452/1998.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA
RECORRIDO(S) : ADILSON DE SOUZA GALLO E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-conheci-
mento do Apelo de fls. 615/620 e dos Aditamentos de fls. 629/630 e
631/632,argüida em contra-razões. Porunanimidade,não conhecer
do Recurso de Revista da Requerente.
E M E N TA : RECURSODEREVISTA. CONHECIMENT O. INVIA-
BILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de revista quando
não atendidos os requisitos previstos no art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-421.770/1998.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : LOSANGO PROMOTORA DE VENDAS

LTDA. E OUTRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ELISEU DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ AFFONSO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO . Re-
jeitam-se Embargos de Declaração quando não demonstrada a exis-
tência de omissão,contradição,obscuridade ouerro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

PROCESSO : RR-422.886/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL
S.A. - BICBANCO

ADVOGADO : DR. KARINE SIMONE PUFAHI
RECORRIDO(S) : JANE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO : DR. ISAÍAS ZELA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à pre-
liminar de nulidade pornegativa deprestação jurisdicional;à apli-
cação de multa sobre 1% do valor da causa; ao Enunciado nº 330 do
TST; à inexistência de nulidade processual - contradita; às horas
extras - ônus da prova e à impugnaçãode documentos. Poruna-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto aos descontos
previdenciários e fiscais e dar-lhe provimento para, declarada a com-
petência da Justiça do Trabalho,determinar, nos precisos termos do
Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se
proceda aos descontos previdenciários e fiscais, devidos por força de
lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas à Reclamante
em face de decisãojudicial, por ocasiãoda liquidaçãodo título
executivo judicial.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
PARA DETERMINAR DESCONT OS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. A Justiça do Trabalho tem competência para determinar os
descontos previdenciários e fiscais, que devem ser efetuados, quando
da liquidação da sentença, nos termos do Provimento da CGJT nº
1/96.
Recurso de Revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-424.494/1998.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
RECORRIDO(S) : LUCIANO CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST - INAPLICABILI-
DADE.

Mesmo constando do Termo de Rescisão Contratual o pagamento de
importância relativa à parcela de horas extras e, mais, ainda que não
tenhao Reclamantefeito ressalva expressae especificadaao valor
dado à parcela impugnada,a quitaçãopassada comassistênciado
sindicatode suacategorianão possuieficácia liberatóriaem relação
às diferençasde horasextras erespectivosreflexospleiteados,visto
que, consoante noticiamos autos, tal recibo, pornão consignar o
período a que expressamente se refere a quitação nele constante, não
reflete a integralidade do pacto laboral, circunstâncias fáticas que, por
não terem sido precisamente delineadas pela Corte Regional, im-
pedem a configuração da indigitada contrariedade, a teor dos itens I e
II do aludido Verbete Sumular, e no mesmo sentido, não há falar em
dissenso jurisprudencial.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-425.377/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA ROSSI PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : MARCELO SANTOS REIS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO SELANO BA-

CELLAR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da Revista, pordivergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da CON-

DENAÇÃO A REINTEGRAÇÃO E REFLEXOS. 2
EMENTA: ESTABILIDADE CONTRA TUAL. REINTEGRA-
ÇÃO. CONAB. A matéria já está pacificada através do Enunciado nº
355 destaCorte, segundo o qual"O aviso DIREH nº2/84, que
concedia estabilidade aos empregados da CONAB, não tem eficácia,
porque nãoaprovado peloMinistério ao quala empresase subor-
dina". Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-RR-425.867/1998.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
EMBARGANTE : IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS

S.A.
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
EMBARGADO(A) : ARISTIDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Rejeitados os embargos de declaração, já que não restaram atendidos
os requisitos dispostos no artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-436.388/1998.6- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

EMBARGANTE : CENIBRA FLORESTAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E

OUTROS
EMBARGADO(A) : EDI RODRIGUES DOS REIS
ADVOGADA : DRA. LAVÍNIA SOUZA DE SIQUEIRA

DICKER
DECISÃO:Por unanimidade,acolher os presentesEmbargos Decla-
ratóriosparaprestaresclarecimentos,nos termosdo Voto do Exmo.
Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. Embargos acolhi-
dos tão-somente para prestaresclarecimentos relativamente à ina-
plicabilidade do art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 28/2000, aos traba-
lhadoresque tenhampendentes açõestrabalhistasajuizadasanterior-
mente ao novo ordenamento constitucional.

PROCESSO : RR-436.511/1998.0 -TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : WALTER IRINEU DEPINE
ADVOGADO : DR. MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do Recurso de Re-
vista e,no mérito,dar-lhe provimento,determinando quea correção
monetária passe a incidir após o 5º (quinto) dia útil do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária

do mês subseqüente ao da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
Processo : ED-RR-438.694/1998.5- TRT da 4ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : ADÃO JOÃO RODRIGUES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO

FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REFERÊNCIA
À JURISPRUDÊNCIA NOTÓRIA, A TUAL E ITERA TIVA JU-
RISPRUDÊNCIA DESTA ALTA CORTE. OMISSÃO ACERCA
DAS VIOLAÇÕES LEGAIS APONTADAS. A indicação da ju-
risprudência notória, atual e iterativa do TST, como fundamentos para
decidir, pressupõe a análise detalhada de todos os dispositivos de lei
e daConstituição daRepública arespeito damatéria. Oregistro da
tese é suficientepara afastara pretensãode demonstrardissenso
pretoriano, bem como as violações legais e constitucionais apontadas.
Não é necessário incidir na repetição dos mesmos fundamentos para
entender incólumes cada um dos dispositivos de lei e da Constituição
da República tidos como violados.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-438.858/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : MARIA DAL VA NUNES TSUCHIYA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e por violação do artigo 459 da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que no cálculo da correção monetária
seja observadoo índice do mês subseqüenteao da prestação dos
serviços, se ultrapassado o quinto dia útil, nos termos da OJ nº 124 da
SDI.
EMENTA:CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. AR T. 459,
CLT. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidiráo índice da correçãomonetária domês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-443.808/1998.5- TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CA-
TARINA S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MARIA INÁCIA BERNARDES
ADVOGADO : DR. GILSON GENÉSIO DOS SANTOS

DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECUR-
SO DEREVISTA. 3

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMI- NIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. AR TIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
Oart. 71daLei nº 8.666/93temem miraexoneraraadministração públicada
responsabilidade principal ouprimária, atribuída ao contratado,afastando a
possibilidade de vinculação deemprego em desacordo com o art.37 da Lei
Maior. Não a exime, contudo, da responsabilidade subsidiária. O refe- rido dis -
positivo legal,em verdade,ao isentar aAdministração Públicada responsa-
bilidade pelo pagamento de encargos trabalhistas, levou em conta a situação de
normalidade e regularidade de procedimento do contratado e do próprio órgão
público contratante. Assim sendo, posterior inadimplemento do contratado de-
ve conduzirà responsabilidadesubsidiária dacontra-tante,em decorrência
mesmo de culpa in vigilando. Admitir-se o contrário - como enfatiza recente
decisão do Pleno desta Corte, por conduto de voto do eminente Ministro Moura
França- "seria menosprezartodoum arcabouçojurídico de proteçãoaoem-
pregado e,mais doque isso,olvidar quea AdministraçãoPública devepautar
seus atosnão apenasatenta aos princípiosda legalidade,da impessoalidade,
mas sobretudo, peloda moralidade pública, quenão aceita e nãopode aceitar,
num contexto de evidente ação omissiva ou comissiva, geradora de prejuízos a
terceiro,que possaestaraolargo dequalquerco-responsabilidadedo atoad-
ministrativo que pratica". Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-446.149/1998.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : EUGÊNIO GATELLI
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:DESERÇÃO - GUIA DE RECOLHIMENT O APRE-

SENTADA EM FOT OCÓPIA NÃO-AUTENTICADA
A comprovação do recolhimento daguia de depósito recursal deve
observar ocontido noart. 830da CLT, isto é,deve serapresentada
em documento original ou emfotocópia autenticada. Tendo a re-
clamada inobservado tal comandonormativo quando da interposição
do recurso ordinário, tem-se por deserto o recurso.

PROCESSO : RR-446.768/1998.6- TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉ PEDRO DE CAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-
NHO DE BRITO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ERIVAN TAVARES GRANGEI-

RO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AROEIRAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ULISSES DE LYRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaaviado
pelo Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lheprovimento
parcial para pronunciar que a nulidade outrora declaradaproduz efei-
tos "ex tunc", limitando porisso a condenaçãoaopagamento, tão-
somente, dos saláriosretidos. Determina-se, ainda, queseoficie o
Ministério Público Estadual e o Procurador RegionalEleitoral para os
fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo37 da Constituição
Federal de 1988.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DA CON-
TRATAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO SEM CONCURSO PÚ-
BLICO - EFEIT OS.
O desrespeito à regra do art.37, inciso II, da Constituição Federal
implica em contrataçãoabsolutamente nula,na forma do § 2º do
mesmo artigo. Nessascondições, não pode haverqualquer conse-
qüência contratual quenão seja aquela exclusivada contraprestação
salarial estipulada,não cabendosequero respeito aosalário mí-
nimo.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-449.522/1998.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURI-

DADE SOCIAL - PETROS
ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA
EMBARGANTE : HEITOR AUGUSTO DE MOURA ESTE-

VÃO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES

QUINTELLA
DECISÃO:Por unanimidade, acolheros embargos declaratóriosape-
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: Embargos de declaraçãoacolhidos apenaspara prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-449.768/1998.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : JENILDA DIAS DE ALENCAR E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VIEIRA DE CASTRO
LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para, sanando a contrariedadeapontada, manter a v. decisão
embargada quanto asua fundamentação,determinando, todavia,o
retorno dos autos à Corte de origem, para apreciação do recurso
ordinário dos reclamantes.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Embargos de declaraçãoacolhidos para sanar acontrariedade apon-
tada mantendo a decisão quanto a sua fundamentação.

PROCESSO : RR-449.789/1998.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
RECORRIDO(S) : WILTON GONÇALVES TORRES
ADVOGADA : DRA. CARMEN LÚCIA RODRIGUES DE

BARROS BRAGA

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revista do
reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. Em não es-
tando determinado noacórdãoo valor a ser depositado quandoda
interposição derecurso, deve o reclamadodepositar ou ovalor ar-
bitrado pela sentença para fins de custas, ou o limite legal vigente à
épocada interposiçãoda revista.Recurso nãoconhecido por de-
serto.

PROCESSO : RR-451.138/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : NOVA SANTA MÁQUINAS E FERRA-

MENTAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ARGEMIRO AMORIM
RECORRIDO(S) : ALVARO SPOLAORE
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO CAUDURO

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo recursode revista da
reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HIPÓTESE DE NÃO
CONHECIMENT O - ENUNCIADO Nº 333 DO TST.
Não seconhece de recurso derevista que não consegueinfirmar as
razõesda v. decisãorecorrida, máximequandoessaestá emcon-
sonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência da Corte.

PROCESSO : RR-451.431/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA ELIETE BECKER MACARI-

NI
RECORRIDO(S) : FLÁVYO NUNES GOMES
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SCALASSARA

DECISÃO:Unanimemente, quanto aos recolhimentosprevidenciários
e fiscais,conhecer por divergência e violação e,nomérito, dar-lhe
provimento,nos termosdasO.J.'s 228e 32 impondo osdescontose
retenção respectivos no momento previsto na lei.
EMENTA: Quandotestemunha daprópria reclamadafaz restriçõesàs ano-
taçõesdos cartõesdeponto, nãohácomo concederprevalênciaà provado-
cumental. Recurso de revista não conhecido, nesse aspecto.

PROCESSO : RR-452.935/1998.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRENTE(S) : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO

AMARO DA IMPERATRIZ E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS L. MACHADO
RECORRIDO(S) : MÉRCIA SIMONE RACHADEL
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MELLO FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recursopor divergência ju-
risprudenciale por violação do artigo 37, II, § 2º, da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória,
invertendo-se o ônus da sucumbência, relativamente às custas, isenta
a reclamante do recolhimento e determinar a expedição de ofício com
cópia dessa decisão ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina para a adoção das providências contidas nos
§§ 2º e 4º, do artigo 37, da Constituição Federal.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhedireito ao pagamento dosdias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada.

PROCESSO : RR-453.017/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-

CIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL-
PREVI

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS GONÇALVES LIMA
RECORRIDO(S) : DIONE MARIA ALCÂNTARA SALLES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:: I -unanimemente,rejeitara preliminardedeserção argüidaem
contra-razões. II -unanimemente, não conhecer do recurso de revista do Banco
doBrasilcomrelaçãoaos seguintestemas:ilegitimidadepassiva'adcausam',
devoluçãodareservadepoupança -PREVI,suspeiçãodastestemunhas,va-
lidade da folha individual de presença, horas extras, por unanimidade, conhecer
do recurso derevista quantoàcorreção monetáriae, nomérito, dar-lhepro-
vimentopara determinarque acorreçãomonetária dossalários sejacalculada
apóso 5º diaútil do mês subseqüenteaodaprestaçãodos serviçose, final-
mente, porunanimidade, conhecerdo recursoquanto aosdescontos previden-
ciários e fiscais e, no mérito,dar-lhe provimento para, declarando a compe-
tência daJustiça doTrabalho, determinarque naliquidação seproceda aos
descontos das contribuições previdenciárias e fiscais devidas por lei, nos mol-
des dosProvimentos daCorregedoria-Geral daJustiça doTrabalho. III- una-
nimemente, nãoconhecer do Recurso deRevista da CaixaPrevidenciária -
PREVI.
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EMENTA: A - RECURSO DO BANCO DO BRASIL. CORRE-
ÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A matéria não comporta
maiores indagações diante da orientação jurisprudencial da Eg. SDI
desta Corte,no sentidode que acorreção monetária,relativa aos
salários não pagos na época própria, somente é devida a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Tal circunstância justifica-
se pelo fato deque o art. 459 da CLT permiteo pagamento "até o
quinto dia útil do mês subseqüente aovencido". Assim,não teria
sentido computar a correção monetária relativa ao mês de referência
(em que houvea prestação dos serviços), porque aprópria lei es-
tabelece uma tolerância até o quinto dia do mês posterior.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Consoante a ju-
risprudência pacificada deste Tribunal, a Justiça do Trabalho é com-
petente para proceder aos descontos previdenciários e fiscais inci-
dentes no crédito do trabalhador, em conformidade com o disposto
nos Provimentos da CORREGEDORIA-GERAL DESTA JUSTIÇA

ESPECIALIZADA.
Revista parcialmente conhecida e provida.
B - RECURSO DA CAIXA PREVIDENCIÁRIA - PREVI . O
recurso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar
apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT, devendo haver o
necessário prequestionamento da violação do art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal,o qual, absolutamentenão foi tratadono acór-
dão recorrido, que só sevaleu da regra da Lei nº 6.435/77 e do
Decreto 81.240/78, bem como a divergência apresentada deve rebater
os mesmos fundamentos da tese revisanda. Incidência dos Enunciados
nºs 297 e 296/TST. Não conheço do recurso de revista da PREVI.

PROCESSO : RR-454.532/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIAS REUNIDAS DE HOTÉIS

RIO SANTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ALMIR LEAL
RECORRIDO(S) : EUCLIDES DE ALMEIDA MATTOS FI-

LHO
ADVOGADO : DR. ALBERTO MOITA PRADO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso quanto aos reflexos
das gorgetas por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento paraexcluir da condenaçãoos reflexos dasgorjetas no
RSR e no adicional noturno.
EMENTA:GORJETAS - INTEGRAÇÃO - REFLEXOS.
As gorjetas, cobradaspelo empregador na nota deserviço ou ofe-
recidas espontaneamentepelos clientes, integram aremuneração do
empregado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de
aviso-prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal re-
munerado.
Recurso de revistaprovido, nos termos do En.354/TST, no par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RR-457.189/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ORGANIZAÇÃO MÉDICA CLINIHAUER

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOSÉ HERIBERTO MICHELETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTONIO PINTO ZAVORNE
ADVOGADO : DR. JOÃO CANDIDO RIBEIRO FILHO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursode Revistaempre-
sário apenas relativamente aos tópicos recursais "Jornada de Tra-
balho", "Multa Convencional" e "Valores pagos a maior" e, no mérito,
também à unanimidade, dar-lhe provimento para restringir a con-
denação ao pagamento de horas extras, àquelas trabalhadas além da 8ª
(oitava) diária e 44ª(quadragésimaquarta)semanal, durantetodo o
períodoimprescrito dopacto laboral,fazendo aindaextirpar dacon-
denação o pagamento da multa normativa concernente à cláusula 31
da ConvençãoColetiva de95/96 e deferindo acompensaçãopos-
tulada, nos moldes do Enunciado nº 18/TST, da cláusula 10 do ACT
de 91/92 adunadoaos autos e docaput do artigo 16da Lei nº
7.394/85.
EMENTA:"NORMA COLETIV A. CATEGORIA DIFERENCIA-
DA. ABRANGÊNCIA. Empregadointegrantede categoriaprofis-
sional diferenciadanão temo direito de haver deseu empregador
vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a empresa não
foi representada porórgão de classe desua categoria" (Orientação
Jurisprudencial nº 55 da eg. SBDI-1). COMPENSAÇÃO. "A com-
pensação, na Justiçado Trabalho, está restrita adívidas de natureza
trabalhista" (Enunciado nº 18/TST). Recurso de Revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-457.656/1998.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ELEVADORES SCHINDLER DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. SILVANA PACHECO LOPES DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ALAIR CLÁUDIO DE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO : DR. ABNER TEXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso derevista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. PRE-
QUESTIONAMENTO. NECESSIDADE.Não se conheceda revista
quando não tenha sido emitido tese pelo Regional de dispositivo legal
invocado como violado nas razões recursais.

PROCESSO : RR-457.658/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DECONSULTORIA E
ENGENHARIA E PROJETOS NO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA BEATRIZ SIL-
VA DURANTI

RECORRIDO(S) : SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE
SOLOS S.A.

ADVOGADO : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES
N E TO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por violação legal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem a fim de queaprecieo recursoordinário como
entender de direito, ultrapassada a questão da deserção.
EMENTA:DESERÇÃO. PRAZO PARA RECOLHIMENT O DAS
CUSTAS. Considerando que os prazos processuais começam a correr
no primeiro dia útil subseqüente ao ato processual respectivo, a teor
do artigo 184 do CPC, tem-se que, se o recurso é interposto numa
sexta-feira, o prazo para o recolhimento das custas somente começa a
fluir na segunda-feira, uma vez queem sábado ou domingonão se
podeprocederao pagamento dascustasprocessuais.Recurso conhe-
cido e provido.

PROCESSO : RR-460.932/1998.8 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.
ADVOGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE

MELO
RECORRIDO(S) : DIOGO FELIPE DIAS
ADVOGADO : DR. MÚCIO EMANUEL FEITOSA FER-

RAZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA:QUIT AÇÃO - ENUNCIADO 330 - "A quitação passada
pelo empregado,com assistênciade entidadesindical de sua ca-
tegoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos nos
parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação às
parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta res-
salva expressae especificadaao valor dado à parcelaou parcelas
impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.

II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a
vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao
PERÍODO EXPRESSAMENTE CONSIGNADO NO RECIBO DE

Q U I TA Ç Ã O . "
Processo: RR-457.940/1998.2- TRT da 12ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ JOSÉPEDRO DECAMARGO RO-
DRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : NARA CRISTINE THOMÉ PALÁCIOS
ADVOGADA : DRA. RENATA M. PEREIRA PINHEIRO
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DESANTA CA-

TARINA S.A. - TELESC
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : PRESTO LABOR ASSESSORIAE CON-

SULTORIA DE PESSOAL LTDA.
ADVOGADO : DR. FERNANDO LUIZ MEDEIROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso pordivergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento pararestabelecer a sen-
tença originária quecondenoua TELESC, subsidiariamente,pelo
pagamento das verbas trabalhistas devidas àReclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - EMPRESA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
I N D I R E TA . 
Sob o pálio dos princípiosconstitucionais edos fundamentosdo
próprio Estado Democrático de Direito, a saber, dignidade da pessoa
humana e respeito aos valores sociais do trabalho, erigiu-se a Súmula
331 desta C. Corte, queatribui responsabilidade subsidiária ao Es-
tado, mesmo na hipótese de licitação de prestação de serviços, uma
vez verificada a inadimplência do empregador.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-461.034/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MÁRCIA REGINA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA:BANESPA - SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A -
DEMISSÃO IMOTIV ADA - POSSIBILIDADE. "SERVIDOR PÚ-

BLICO. CELETISTA CONCURSADO. DESPEDIDA IMOTIVADA.
EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA.
POSSIBILIDADE." OrientaçãoJurisprudencial nº 247 daSDI. Re-
curso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-461.472/1998.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO BONFIM FILHO
RECORRIDO(S) : MARIA LECI ROCHA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MILTON SOARES DE MELO

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerdo Recurso deRevistapa-
tronal.
EMENTA:QUIT AÇÃO DAS HORAS EXTRAS - ENUNCIADO
Nº 330/TST. "A quitação passada pelo empregado, com assistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidosnos parágrafosdo art. 477 daCLT, tem efi-
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no
recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado
à parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitosque deveriamter sido satisfeitosdurante a
vigência docontrato de trabalho, aquitação é válida emrelação ao
período expressamenteconsignado no recibo dequitação." Recurso
de revistanão conhecido.

PROCESSO : RR-462.560/1998.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LUÍZA POÇAS MOREIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. LÉA ROWINSKI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA:BANERJ - CONTRATAÇÃO POR EMPRESA IN-
TERPOSTA - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - "Não forma vínculo
de emprego com o tomador de serviços de vigilância (Lei nº 7102, de
20.6.83), de conservação elimpeza, bem como a de serviços es-
pecializados ligados à atividade-meio do tomador, desde que ine-
xistente a pessoalidade e a subordinação direta." (Enunciado 331, III,
do TST). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-462.562/1998.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ALTAMIRO ANTUNES
ADVOGADO : DR. HILDO PEREIRA PINTO
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE

SOCIAL - SISTEL
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista por violação dos ar-
tigos 832 da CLT e 93, IX, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento
paradeterminar oretornodos autosao eg. Regionalda 1ª Regiãoa
fim de preste os esclarecimentosrequeridos pelo reclamado nos de-
claratóriosde fls. 550/551,tão-somente emrelaçãoaosreflexosdas
diferenças salariais das URP's de abril e maio de 1988 nos anuênios
e FGTS, taxas de 8% e 40%, analisando tal pedido como entender de
direito. Prejudicada a análise dos demais temas objeto do recurso de
revista.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Em persistindo omissões no jul-
gado recorrido, não obstante a oposição de embargos declaratórios,
induvidosa a negativa de prestação jurisdicional, ensejando a nulidade
daquele. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-462.563/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CONCEIÇÃO DE MARIA CARVALHO

P I M E N TA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIOCÔRTE-REAL CA-

RELLI
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DIAS SOBRAL

P I N TO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CABIMENT O. O Recurso
de Revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas
nas hipóteses elencadas no artigo 896 da CLT. Recurso de Revista
não conhecido, integralmente,porquanto, nosautos, nenhumadas
mencionadas hipóteses se tipificou.

PROCESSO : RR-463.457/1998.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ GONÇALVES DO CANTO
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
RECORRIDO(S) : ORBRAM SEGURANÇA E TRANSPOR-

TE DE VALORES CATARINENSE LTDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
reclamado.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas por parte do empregador, implica
na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àque-
las obrigações, desde que este tenha participado da relação processual
e conste também do título executivo judicial (inciso IV do Enunciado
nº 331 do TST). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-464.433/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : ALESSANDRA SANTOS CLAUDINO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS JORGE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SOMBRIO
ADVOGADO : DR. GLAUCO MELO ELIAS

DECISÃO:Unanimemente,não conhecerda preliminar denulidade
por negativa de prestação jurisdicional; por unanimidade, conhecer do
tema Promoção Requerida peloMinistério Público - Ausência de Con-
curso Público e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do tema Presunção de Legalidade - Realização de Concurso
Público e, no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : PROMOÇÃO REQUERIDA PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO - AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
Se a Vara do Trabalho já havia cumprido a sua funçãojulgadora,
tendo proferido sentença (fls. 90/94), por óbvio, a instrução já havia
sido finalizada, cabendo, na oportunidade, ao representante do Mi-
nistério Público, tão-somente, emitir parecer a respeito da remessa ex
o ff i c i o .
Com efeito, os arts. 145 e 146 do Código Civil asseguram ao Mi-
nistério Público a possibilidade de, quando lhe couber intervir nofeito,
até mesmo alegar a nulidade do ato jurídico, contudo, énecessário que
a questão esteja devidamente provada nos autos para que o juiz possa
pronunciá-la,a teor do disposto no art. 146, § único, do Código
Civil.
Nenhum dos dispositivos que tratam das atribuições do Ministério
Público, arts. 127 da Constituição Federal, 82 do CPCe 6º, III e 83,
II e XII da Lei Complementar nº 75/93,garante-lhe poderes ili-
mitados,não podendoser utilizados parase procederdiligência que
importe em ofender o princípio consumativo dos atos processuais,
desconsiderandopreclusão já operada para a produção de provas.
PRESUNÇÃO DE LEGALIDADE - REALIZAÇÃO DE CON-

CURSO PÚBLICO
A ausência deprova de que a Reclamante tenhase submetido a
concurso público nãoconduz ao entendimento de quea sua con-
tratação tenha sido irregular, ou seja, sem a observância do disposto
no art. 37, inciso II, da Carta Magna,considerando-seque o ad-
ministrador público, por sua natureza, está adstrito ao cumprimento
dos preceitos legais. Recurso de Revista parcialmente conhecido e
desprovido.

PROCESSO : RR-465.432/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRENTE(S) : CARLOS HENRIQUE FERREIRA DA

COSTA GARDOLINSKI
ADVOGADO : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecerdo Recurso de RevistaAdesivo do
Reclamante;rejeitar apreliminar denãoconhecimento doRecurso doRecla-
madoquanto aotema"Cargo deconfiança",argüidaem contra-razões;co-
nhecer parcialmente e dar provimento ao Recurso patronal para, declarando ao
competência da Justiça do Trabalho, autorizar a retenção dos valores devidos a
título de contribuição previdenciária e imposto de renda, nos termos dos Pro-
vimentos nºs. 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.

EMENTA:JUSTIÇA DO TRABALHO - COMPETÊNCIA - DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - DEVIDOS - É
competente a Justiça do Trabalho para autorizar a retenção dos va-
lores relativos às contribuições previdenciária e fiscal incidentes sobre
a condenação.OrientaçãoJurisprudencialnº 141 da SDI e Provi-
mentosnºs. 2/93 e 1/96 da Corregedoria-Geralda Justiçado Tra-
balho.

PROCESSO : RR-465.435/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : KLABIN FABRICADORA DE PAPEL E

CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
RECORRIDO(S) : JAURY MACIEL DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. SÍLVIO CÉSAR MEDEIROS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO - ENUNCIADO 330 - ."A quitação pas-
sadapelo empregado,com assistência deentidadesindical desua
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos
nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação
às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta
ressalvaexpressa eespecificada aovalor dado àparcela ouparcelas
impugnadas.
I - A quitação não abrangeparcelas não consignadas norecibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.

II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a
vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao
PERÍODO EXPRESSAMENTE CONSIGNADO NO RECIBO DE

Q U I TA Ç Ã O . "
Processo: RR-466.097/1998.2- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANE-

ZI
RECORRIDO(S) : SUZANA LOURDES CASAGRANDE
ADVOGADO : DR. IVAN PAROLIN FILHO

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso poratrito com o
Enunciadonº 342 do TST, por divergência jurisprudenciale por
violação do artigo 459 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação adevoluçãodos descontosa título de seguro
de vida em grupo e seguro coletivode acidentespessoais ede-
terminar que no cálculo da correçãomonetáriaseja observadoo
índice do mêssubseqüente ao da prestação dosserviços, se ultra-
passado o quinto dia útil, nos termos da OJ nº 124 da SDI.
EMENTA: 1 - DESCONTOS SALARIAIS. AUT ORIZAÇÃO NO
ATO DA ADMISSÃO. VALIDADE.
Éinválida a presunção de vício de consentimento resultante do fato de
ter o empregado anuído expressamente com descontos salariais na
oportunidadeda admissão. Éde se exigir demonstraçãoconcretado
vício de vontade. (OJ nº 160 da SDI).
2 - CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. AR T. 459, CLT.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. (OJ nº 124 da SDI).
Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-466.135/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E

ARMAZÉNS - CESA
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : SILVIO MARIANO DE ALMEIDA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HIPÓTESE DE NÃO
C O N H E C I M E N TO . 
Não se conhece de recurso de revista que não infirma os fundamentos
da v. decisão regional.

PROCESSO : RR-466.839/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DRA. EDITE ALMEIDA VASCONCE-

LOS
RECORRIDO(S) : RONALDO QUEIRÓZ E SILVA
ADVOGADO : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso edar-lhe pro-
vimento para, anulandoo Acórdão proferidoem sede deEmbargos
Declaratórios, às fls. 171/173, determinar o retorno dos autos ao TRT
de origem paraque outradecisãoprofira, concedendoà parte a
completaprestação jurisdicional,como entenderde direito, ficando
prejudicada a análise do tema relativo às horas extras e sobrestada a
apreciação do tópico pertinente ao Plano Verão.

EMENTA:NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Restando a Corte silente quanto aos argumentos apre-
sentados pela parte, mesmo tendo sido instada por meio de Embargos
Declaratórios, patente anegativade prestação jurisdicional.
No presente caso,imprescindívelque o Regional delimite, emsua
decisão, os elementos fáticos caracterizadores do cargo de confiança
do gerentebancário, comvista aseu enquadramentono dispositivo
pertinente da CLT e conseqüente avaliação do direito ao recebimento,
ou não, de horas extras.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-467.491/1998.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A. - BANESTES
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : JULIO CESAR QUITIBA CARNEIRO

BRANDÃO
ADVOGADO : DR. ÉLIO CARLOS DA CRUZ FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1 - FUNÇÃO COMISSIONADA - DESCARACTE-

RIZAÇÃO - MA TÉRIA P R O B AT Ó R I A 
Tendo a r. sentença entendido pelo enquadramentoe pagamento das
diferenças salariais com base na prova pericial, o recurso de revista
que objetivademonstrar ocontrário implicaem tentativade revol-
vimento do conjunto probatório, inviável nesta instância recursal à luz
do Enunciado nº 126 do TST.
2 - MULTA DE 1% (UM POR CENTO) E 20% (VINTE POR

C E N TO ) 
As multas deum e vinte por cento, respectivamente,em virtudedo
fato de que a recorrente opôs embargos de declaração com o intuito
protelatório eporque o julgado reconheceu litigância processual de
má-fé, podem ser aplicadas cumulativamente, sem se considerar bis in
idem.
Recurso de revista não conhecido em sua totalidade.

PROCESSO : RR-467.983/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASILS.A. TRANSPOR-

TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. ÍTALO TELES CAETANO
RECORRIDO(S) : MAURO FERREIRA ALVES
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e por violação do artigo 459 da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que no cálculo da correção monetária
seja observadoo índice do mês subseqüenteao da prestação dos
serviços, se ultrapassado o quinto dia útil, nos termos da OJ nº 124 da
SDI.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART. 459,
C LT . O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidiráo índice da correçãomonetária domês
subseqüente ao da prestação dos serviços.

PROCESSO : RR-467.984/1998.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E

OUTROS
RECORRIDO(S) : OSVANILSON COELHO MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e por violação do artigo 459 da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que no cálculo da correção monetária
seja observadoo índice do mês subseqüenteao da prestação dos
serviços, se ultrapassado o quinto dia útil, nos termos da OJ nº 124 da
SDI.
EMENTA:CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. AR T. 459,
C LT . O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidiráo índice da correçãomonetária domês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-468.023/1998.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SAMARCO MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA ALICE DE SOUZA
RECORRENTE(S) : MATOZINHO MONTEIRO DA SILVA E

OUTRO
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO VOLPINI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso de revistada re-
clamadapor atrito comos Enunciadosnºs 329e 342 do TST e por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação adevoluçãodos descontosa título de seguro
de vida e honoráriosadvocatícios; conhecerparcialmente do recurso
de revista dos reclamantes por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento das
horas extras in itinere e reflexos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
1 - DESCONTOS SALARIAIS - ARTIGO 462 DA CLT. Des-
contos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização pré-
via e por escrito do empregado, para serintegrado emplanos de
assistência odontológica,médico-hospitalar, de seguro, de previdên-
cia privada, oude entidade cooperativa, culturalou recreativa as-
sociativa dosseus trabalhadores,em seu benefícioe dos seus de-
pendentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar
demonstrada aexistência de coaçãoou deoutro defeito quevicie o
ato jurídico (Res. 47/1995 DJ 20-04).
2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - HIPÓTESE DE CABI-
MENT O. Na Justiça do Trabalho,a condenação em honorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente
da sucumbência, devendoa parte estar assistidapor sindicato da
categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao
dobro do mínimolegal, ou encontrar-seem situação econômicaque
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família.

RECURSO DE REVISTA DOS RECLAMANTES
"HORAS "IN ITINERE". INCOMP ATIBILIDADE DE HORÁ-
RIOS. DEVIDAS. Em havendo incompatibilidade e horários entre os
horários de trabalho e as linhas de ônibus que servem ao local de
trabalho, devem ser deferidas horas extras in itinere.

PROCESSO : RR-468.608/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PAN AMERICANA S.A. INDÚSTRIAS

QUÍMICAS
ADVOGADO : DR. GILBERTO DE TOLEDO
RECORRIDO(S) : JORGE DE SOUZA DA COSTA
ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE VIDIGAL BO-

TELHO DE MAGALHÃES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, quanto ao tema "URP de fevereiro/89", e
no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da condenaçãoas di-
ferenças salariais e reflexos decorrentes de tal título.
EMENTA:URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INEXISTÊNCIA

DE DIREIT O ADQUIRIDO .
Orientação Jurisprudencial nº 59 da e. SDI/TST: "Plano Verão. URP
de fevereiro de 1989. Inexistência de Direito Adquirido."

PROCESSO : RR-469.473/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : VICENTE DONIZETE LOURENÇO
ADVOGADO : DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O.
O recurso de revista somente é cabível nos casos previstos nas alíneas
do art. 896 da CLT. Na hipótese, não se configurouviolação de
dispositivo de lei ordinária ou da Constituição Federal, bem como não
se demonstrou divergência jurisprudencial válida, nem contrariedade
a enunciado desta Corte, razão porque não se conhece da revista.

PROCESSO : ED-RR-471.008/1998.0- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : IVAN SANTI LOBO E OUTRO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO . Re-
jeitam-se Embargos de Declaração quando não demonstrada a exis-
tência de omissão,contradição,obscuridade ouerro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.

PROCESSO : RR-471.885/1998.0 -TRT DA 15ª REGIÃO-
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SANDRA ZAIDAN
ADVOGADO : DR. RENATA HELENA DA SILVA BUENO
RECORRIDO(S) : INSTITUTO EDUCACIONAL PIRACICABA-

NO
ADVOGADO : DR. BENJAMIM GARCIA DE MATOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. A RT I -
GO 896 DA CLT. O Recursode Revista,por ostentaríndole ex-
traordinária, temsua admissibilidadeestritamente vinculadaàs hi-
póteses decabimento insertas noartigo 896 consolidado.Não de-
monstrada a existência de violação à literalidade de dispositivo de lei
ordinária ou da Constituição Federal, bem como não comprovado
dissenso pretoriano específico, não se conhece então da Revista.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-471.900/1998.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS
PROCURADOR : DR. FÁBIO MARCELO HOLANDA
RECORRIDO(S) : GENOVEVA FERREIRA DECAMARGO

LUPORINI
ADVOGADA : DRA. STELA MARIA TIZIANO SIMIO-

N AT TO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. - COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - Não merece conhecimento o
Recurso de Revista, em face do óbice imposto pelos Enunciados nºs
126, 296,297 e 333(OJ 138) doTST. Recurso deRevista não
conhecido.

PROCESSO : RR-473.099/1998.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : MARCOPOLO S.A.
ADVOGADO : DR. RENATO DOMINGOS ZUCO
RECORRIDO(S) : DONATO DE COSTA
ADVOGADO : DR. JANAÍNA ALBERTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, pordivergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento paraexcluir da CON-

DENAÇÃO A MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. 2
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS.
A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-473.320/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MARIA DA GRAÇA BARBOSA CEPPA
ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA INDIO E BARTI-

J O T TO
RECORRIDO(S) : PETROFLEX - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE RESENDE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
reclamado.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. Tratando-se de demanda que envolva
pedido de prestações sucessivas decorrentes de alteração do pac-

tuado, a PRESCRIÇÃO É TOTAL
Processo: RR-474.031/1998.8- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : JORGE ANTÔNIO CORREA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CÉSAR VERGARA DE ALMEIDA

M A RT I N S - C O S TA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecerde ambos osrecursosde re-
vista.

EMENTA:A - RECURSO DA RECLAMADA
PRELIMINAR DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA . Não se trata
de casoem que nãose pode examinaro mérito dopedido, após
afastara matéria prejudicialcomo na hipóteseem queo Tribunal
afastaa incidênciada prescrição edeixa dedeterminaro retornoos
autos à origem, suprimindo, assim, um grau de jurisdição. Cuida-se,
em verdade,de caso diferenciado, emque o exame dopedido su-
cessivo é conseqüência natural do afastamento da reintegração, pe-
dido principal inicialmente formulado. Dessa forma, impunha mesmo
ao eg. Tribunal Regionala quo analisar asquestõesremanescentes,
que sónão o foram antea prejudicialidadeinerente aopleito rein-
tegratório. Logo, a teor do § 2º, do art. 515 do CPC, segundo o qual
o recurso ordinário faz submeterao Tribunal as questões suscitadas
no processo, aindaque a sentença nãoas tenhaacolhido, porcon-
sectário lógico, já que admitiraa reintegração ao emprego. Recur-
sonão conhecido.

B - RECURSO DO RECLAMANTE
GARANTIA NO EMPREGO. NULIDADE DA DESPEDIDA -
REINTEGRAÇÃO - EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MIST A. O Tribunal Superior do Trabalho pacificou sua
jurisprudência, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 247
da SBDI-1, nosentido de ser possível a dispensaimotivada de ser-
vidor público celetista, concursado, de sociedade de economia mista
ou empresa pública.O art. 173, § 1º, da Constituição Federalnão
limita o poderpotestativo de dispensa, previsto naCLT. Antes pelo
contrário,sinaliza que a empresa pública,a sociedadede economia
mista e outras entidades que explorem atividade econômica sujeitam-
se ao regime próprio dasempresas privadas, inclusivequanto às
obrigações trabalhistas e tributárias. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-474.552/1998.8 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA MILET DE CAR-

VALHO NEVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista do
reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece da revista quando não demonstrados violaçãoou diver-

gência jurisprudencial ESPECÍFICAS.
Processo: RR-475.669/1998.0- TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : LUIZ EDUARDO AZEVEDO OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA:CONTRA TO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS TRA-
BALHADOS. Segundo aorientação jurisprudencialconsubstanciada
no Enunciado 363/TST, "a contrataçãode servidorpúblico, apósa
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice noseu art. 37, II, e §2º, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada". Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-476.651/1998.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ROLANTENSE LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DA SILVA PE-

RES
RECORRIDO(S) : NELY ARAÚJO ESCOTO
ADVOGADO : DR. ELTON BONFADA

DECISÃO:Unanimemente,conhecerparcialmente doRecurso,por-
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara-
determinar que, na apuração da jornada extraordinária, não sejam-
computados os minutos destinados à marcação do ponto, nos dias em
queo excesso registradonão ultrapasseos cincominutos antesou/e
depoisda duraçãonormal dotrabalho. Seultrapassado oreferido li-
mite, comoextras deveráser considerada atotalidadedo tempoque
exceder ajornada normal.
EMENTA: CARTÃO DE PONTO - MINUT OS QUE ANTECE-
DEM/SUCEDEM A MARCAÇÃO. A teor do disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 23/SDI, não é devido o pagamento de horas
extras relativamenteaos diasem queo excessode jornadanão ul-
trapasse decinco minutosantes e/ou apósa duraçãonormal do
trabalho. (Seultrapassado o referidolimite, como extraserá con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal).
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-476.744/1998.4 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANOFONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : RENALDO CAMILO DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MO-

RAES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO ESTADO

DE ALAGOAS - FUSAL
ADVOGADO : DR. JEFERSON LUIZ DE BARROS COS-

TA
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DECISÃO:Despendida pelo empregado, que não pode serdevolvi-
da. Dessa forma, nulo o contrato de trabalho, é devidoapenas o

pagamento dos dias efetivamente trabalhados. Contudo, somentea is-
so faz jus o empregado, não se admitindo que o obreiro pleiteie

emjuízo o pagamento de verbas trabalhistas, na medida em que não
se podeinvocar direito a essas verbas com base em contrato nulo.
Nego provimento. ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Se-
gunda Turma do TribunalSuperior do Trabalho, por unanimidade,

não conhecer da Revista quantoà nulidade do contrato de trabalho,
em face da ausência de concursopúblico. Por unanimidade, conhe-
cer da Revista quanto às verbastrabalhistas indeferidas, por diver-
gência jurisprudencial, e, nomérito, negar-lhe PROVIMENTO. 3

EMENTA: 1. CONTRATO NULO. OBRIGATORIEDADE DE
CONCURSO PÚBLICO.
O acórdão Regional harmoniza-se, portanto, com o Enunciado 363
da Súmula do TST, cujo teor, in verbis: "A contratação de servidor

público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha-

dos SEGUNDO A CONTRAPRESTAÇÃO PACTUADA."
2. VERBAS TRABALHIST AS INDEFERIDAS.

Ao Reclamante é devido somente o pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados, não se admitindo que pleiteie o pagamento de

verbas trabalhistas, na medida em que não se pode invocar direitos
TRABALHISTAS COM BASE EM CONTRATO NULO.

Revista parcialmente conhecida e não provida.

PROCESSO : RR-477.230/1998.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : IZAURA COELHO ALVES
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ
ADVOGADO : DR. CAIO CÉSAR PEREIRA DE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO
Apesar de trintenária apossibilidadede retroação dodireito para
reaver o não-recolhimento para o FGTS - conforme diretriz abraçada
na Súmula nº 95/TST e a disposição contida no artigo 23, § 5º, da Lei
nº 8.036/90 -, o trabalhador dispõe de dois anos contados da extinção
do contrato de trabalho parapostular crédito dele resultante, con-
soante estatui o artigo 7º, XXIX, "a", da Constituição Federal. Nesse
sentido, orienta-sea Súmulanº 362 desteEg. Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .
Na presente hipótese,não hácomo aferirse areclamante ajuizoua
ação dentro do prazo bienal previsto constitucionalmente.
Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-477.259/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ROBERT BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. ADALBERTO CARAMORI PETRY
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARINHO E OUTROS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso de re-
vista e, nomérito, dar-lhe provimento para 1)determinar que o
cálculo do adicionalde insalubridadeseja feito sobreo saláriomí-
nimo, 2) excluir da condenação a devolução dos descontos efetuados
a título de seguro de vida, e seus reflexos;3) determinar quea
correção monetária passe a incidir após o 5º (quinto) dia útil do mês
subseqüenteao daprestação deserviços; 4)determinar quesejam
efetuados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos das Leis
nºs 8.212/91 e8.541/92 edos Provimentosnºs 01/96e 02/93 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Mesmo na vigência da atual Carta Magna, a base de cálculo
do adicional de insalubridade é o salário mínimo.
DESCONTOS SALARIAIS. AUT ORIZAÇÃO NO A TO DA AD-
MISSÃO. VALIDADE. É inválida a presunção devício de con-
sentimento resultante do fato deter o empregado anuído expres-
samente comdescontos salariaisna oportunidadeda admissão.É de
se exigir demonstração concreta do vício de vontade.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. O

pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês

subseqüente ao da PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS DEVIDOS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A Justiça do
Trabalho é competente para determinar o recolhimento dos descontos
a título de IR e INSS. A retenção,na fonte, dosdescontos pre-
videnciários efiscais encontra amparolegal nosarts. 46 daLei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, esta com a nova redação que lhe foi
conferida pela Lei nº 8.621/93, bem como nos Provimentos nºs 02/93
e 01/96 da douta Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada. Re-
curso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-477.563/1998.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE
F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LI-

MA
RECORRIDO(S) : PAULA VIRGÍNIA DE SOUZA OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECER DO RECUR-

SO DEREVISTA. 1
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO PRO-
CES- SUAL.
A Recorrente não goza dos preceitos estabelecidos no art. 13 do CPC
no que concerne à regularização da repre- sentação processual na fase
recursal, já que esse preceito tem aplicação somente em primeiro grau
de jurisdição, ou seja, na fase de conhecimento.

RECURSO NÃO CONHECIDO.
Processo :RR-477.578/1998.8 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : ITAÚ SEGUROS S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LI-

MA DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : HEBE MARIA DE CARVALHO CONTE-

VILLE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ELIAS AGOSTIN DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecursopor divergênciaju-
risprudencial,quanto à URP de fevereiro/89e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças
salariais relativas à URP de fevereiro de 1989.
EMENTA:DIFERENÇAS SALARIAIS.URP DE FEVEREIRO
DE 1989. Quandoda ediçãoda MedidaProvisórianº 32/89, aURP
de fevereiro de1989 ainda não se haviaincorporado ao patrimônio
jurídico dos trabalhadores.Recursodo qual seconhecee ao qual se
dá provimento.

PROCESSO : RR-477.582/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PRISCILA MACEDO MATOS
ADVOGADO : DR. PEDRO HENRIQUE MARTINS

GUERRA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ROLNEY JOSÉ FAZOLATO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não se
conhece darevista quandopara se obterconclusão diversada do
Regional for NECESSÁRIO O REEXAME DE FATOS E PRO-
VA S .
Processo :RR-477.638/1998.5 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BAMERINDUS S.A. PARTICIPAÇÕES -

EMPREENDIMENTOS ( EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL ) E OUTRO

ADVOGADA : DRA. CRISTINA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : ORLANDO LOURENÇO BERNARDO
ADVOGADO : DR. JOSMAR SEBRENSKI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer parcialmente do recurso dere-
vista e, no mérito, dar-lheprovimento para determinar que sejam
efetuados os descontos previdenciários e fiscais, nos termos das Leis
nºs 8.212/91 e 8.541/92 e dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da douta
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA:DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS DE-
VIDOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento

dos descontos a título de IR e INSS. A retenção na fonte dos des-
contos previdenciários e fiscais encontra amparo nos arts. 46 da Lei
nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, esta com a nova redação que
lhe foi conferida pela Lei nº 8.621/93, bem como nos Provimentos
nºs 02/93 e 01/96 da douta Corregedoria-Geral DESTA JUSTIÇA

ESPECIALIZADA.
Processo : ED-RR-479.141/1998.0 - TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGANTE : ALDELI MEMÓRIA
ADVOGADO : DR. CARMELO CORATO
EMBARGADO(A) : MARIA VIRGÍNIA MACIEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ZACARIAS DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente,acolher osembargos dedeclaraçãopara
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de declaração

que se ACOLHEM PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS
Processo :RR-481.073/1998.1 -TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO M. CAVALLI
RECORRIDO(S) : LEICIR SOARES CIPRIANO
ADVOGADA : DRA. MARIA DIRCE TRIANA

DECISÃO:Unanimemente não conhecer do recurso de revista com
relação aos temasprescrição, responsabilidade subsidiária e horas ex-

tras e reflexos, adicional noturno e reflexos, adicional de produ-
tividade atÉ 30/04/92 e reflexos, adicional de produtividade e anuÊ-
nios no perÍodo de 01/05/92 a 30/04/93 e reflexos e multa do ar-

tigo 477, da CLT; unanimemente conhecer do recurso quanto à cor-
reção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a correção monetária dos salários seja calculada após o 5º dia

útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviço e por una-
nimidade conhecer quanto aos descontos previdenciários e fiscais,

e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da
Justiça do Trabalho, determinar que na liquidação se proceda aos
descontos das contribuições previdenciárias e fiscais devidas por

lei, nos moldes DOS PROVIMENTOS DA CORREGEDORIA-GE-
RAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A
matéria não comportamaioresindagaçõesdiante daorientaçãoju-
risprudencialda Eg.SDI desta Corte,no sentidode que acorreção
monetária, relativa aos salários não pagos na época própria, somente
é devidaa partir do mêssubseqüente ao da prestaçãodos serviços.
Tal circunstânciajustifica-se pelo fato de queo art. 459 da CLT
permite o pagamento"até o quinto dia útil domês subseqüente ao
vencido". Assim, nãoteria sentido computar acorreçãomonetária
relativa ao mêsde referência (emque houvea prestação dosser-
viços), porque a própria lei estabelece uma tolerância até o quinto dia
do mês posterior.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Consoante a ju-
risprudência pacificada deste Tribunal, a Justiça do Trabalho é com-
petentepara procederaos descontosprevidenciários efiscais inci-
dentesno crédito dotrabalhador, em conformidade como disposto
nos Provimentosda Corregedoria-Geral destaJustiça Especializada.
Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-481.178/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VA-

LORES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : WANDERLEI CALDERON
ADVOGADO : DR. LUIZ HENRIQUE VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer da revista da reclamada apenas
quanto ao tema "Competência daJustiça do Trabalho - descontos-
previdenciários e fiscais", por divergência jurisprudencial e, nomérito,
dar-lhe provimentopara, declaradaa competênciada JustiçadoTra-
balho, determinar, nos precisostermos doProvimentonº 1/96 da-
Corregedoria-Geralda Justiçado Trabalho,que seprocedaaosdes-
contos previdenciáriose fiscais devidospor força delei, incidentes
sobreas parcelasque vierema serpagas aoreclamante emfacede
decisão judicial, por ocasião da liquidação do títuloexecutivo.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A Justiça do
Trabalho é competentepara determinaro recolhimentodas contri-
buiçõesprevidenciárias efiscais sobreas parcelassalariaisoriundas
de sentença trabalhista, ante o caráter compulsório de tais descontos
legais, conforme entendimento jurisprudencial desta Corte. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-481.927/1998.2- TRT DA 12ª REGIÃO-
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : ROSITO MIGLIORANZA
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE XANXERÊ
PROCURADOR : DR. PAULO HENRIQUE RAUEN FILHO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdo Recurso,por divergência-
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer ao-
corrência da prescrição do direito de ação do reclamante e extinguiro
processo comjulgamento do mérito, deacordo com o art.269, IV,
doCPC.
EMENTA:PRESCRIÇÃO - SERVIDOR PÚBLICO - AL TERA-
ÇÃO DO REGIME JURÍDICO. A transferência do regime jurídico
de celetista para estatutário implica extinção do contrato de trabalho,
fluindo o prazo da prescrição bienala partir da mudançade re-
gime.Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-481.956/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SERRA NEGRA ADMINISTRAÇÃO E

PARTICIPAÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. ADYR RAITANI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ELSON RUDIMAR DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista, por
inexistente.
EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. NÃO
CONHECIMENT O. Não cuidandoa parte de demonstrara regu-
laridade de sua representação processual, não há como se conhecer do
Recurso de Revista, conformedisposto no arts. 37 do CPCe 5º da
Lei nº 8.906/94. Recurso de Revista não conhecido, por inexistente.
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PROCESSO : RR-483.919/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : RUIVANIL BERTELLI MACHADO E

OUTRA
ADVOGADO : DR. WAGNER ANTÔNIO POLICENI

PA R R O T
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL . NÃO CONHECI-
M E N TO . O Recurso de Revista não ultrapassa a barreira do co-

nhecimento na medida em que não logrou demonstrar a existência
de violação legal ou divergência JURISPRUDENCIAL.

Processo: RR-483.920/1998.0- TRT da 3ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADA : DRA. IZABELLA MACHADO VENTU-

RA
RECORRIDO(S) : DALVA LÚCIA DE JESUS
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso apenas quanto acor-
reção monetária, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe
provimento para determinar que os índices de correção sejamapli-
cados após o 5º dia útil do mês subsequente ao trabalhado.
EMENTA:CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de Revista conhecido
e provido, no aspecto.

PROCESSO : RR-483.975/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : TRANSPORTES APETITE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : FRANCISCO MAGALHÃES MESQUITA
ADVOGADO : DR. JOSÉ RODRIGUES MANDÚ
DECISÃO:Unanimemente não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO . A parte
recorrente não goza dos benefícios do art. 13 do CPC no que tange à
regularização da representação processual na fase recursal, já que este
preceito tem aplicação somente emprimeiro grau de jurisdição, ou
seja, na fase de conhecimento. Esse entendimento encontra-se pa-
cificado por meio da Orientação Jurisprudencial nº 149 da SDI deste
Tribunal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-496.560/1998.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA
RECORRENTE(S) : JOSÉ EDUARDO DEWES
ADVOGADO : DR. ONIR DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ANISTIA - READMISSÃO NO EMPREGO
De acordo com a Lei nº 8.878/94, a Administração Pública não está
obrigada a readmitir o servidor demitido por motivos políticos e que
foi beneficiadopela anistia.Também não setrata deexercício do
poder discricionário, pois a supracitada lei impõe determinados re-
quisitos a seremobservados de modo a possibilitara readmissão do
servidor no emprego, v.g., a disponibilidade financeira e orçamentária
da Administração Pública.
Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-508.568/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DRA. VALQUÍRIA DIAS DA COSTA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : ADOLFO CORREA
ADVOGADA : DRA. JUREVA DA COSTA BARRETO
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar a preliminar de julgamento extra
petita e, porunanimidade, não conhecer da Revistaquanto à res-
ponsabilidade subsidiária, já que a decisão combatida alinha-se à
jurisprudência assente nesta Corte.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO.
ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENT O.
Este colendo Tribunal, na apreciação da matériarelativa aos efeitos
da terceirização de serviços, firmou o entendimento consubstanciado
no Enunciado nº331 da sua Súmulade Jurisprudência Uniforme,
sendo que a Resolução nº 96/2000, em 19/09/00, deu nova redação ao

item IV do referidoEnunciado,verbis: "IV - O inadimplementodas
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica na res-
ponsabilidade subsidiáriado tomadordos serviços,quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das
sociedades de economia mista, desdeque hajam participado da re-
lação processuale constem tambémdo título executivojudicial (ar-
tigo 71 da Lei nº 8.666/93)."Estando adecisão regional,no par-
ticular, de acordo com os termos do Enunciado supramencionado, não
se conhece do Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-525.667/1999.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : ANTONIA DE SOUZA FONSECA
ADVOGADO : DR. EDGAR FRANCISCO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ARAÇAGÍ
ADVOGADO : DR. HUMBERTO TRÓCOLI NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso, porviolação da
Constituição Federal e divergência jurisprudencial, e, no mérito, pro-
vimento parcial pararestringir a condenação ao saldode salário em
consonânciacom a remuneração pactuada,edetermino,ainda, que
seja extraída cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do
art. 37, §§2º e 4º, da Constituição daRepública. Prejudicado o
recurso interposto pelo Município de Araçagi.
EMENTA:CONTRA TO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS TRA-
BALHADOS. Enunciado 363, TST.

PROCESSO : RR-527.566/1999.5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE INGÁ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS SILVA CAL-

DAS JÚNIOR
RECORRIDO(S) : LINDINEIDE FERREIRA DE MORAES

LIMA
ADVOGADO : DR. WEBER JERÔNIMO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial epor violação do artigo37, II e § 2º da CF/88e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamação e
determinar, ainda, que sejaextraídacópia desta decisãoe encami-
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas
do Estado,para efeitosdo art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituiçãoda
República.

EMENTA: CONTRATO NULO - EFEIT OS
Sendonula a contrataçãopara osquadros depessoaldos órgãose
entidadesda administraçãopública, pela inobservância doprocedi-
mento do indispensável concurso público, não gera qualquer direito
de cunho trabalhista, salvo quanto aos dias efetivamente trabalhados e
não pagos, conforme jurisprudência da Corte.

PROCESSO : RR-527.569/1999.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉ NETO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DE PIRA-

NHAS
ADVOGADO : DR. GERALDO TAVARES DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PEREIRA BEZERRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial epor violação do artigo37, II e § 2º da CF/88e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória e
determinar, ainda, que sejaextraídacópia desta decisãoe encami-
nhada, mediante ofício, ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas
do Estado,para efeitosdo art. 37, §§ 2º e 4º, da Constituiçãoda
República.
EMENTA:CONCURSO PÚBLICO - EFEIT OS DA NULIDADE
DA CONTRATAÇÃO .
Sendonula a contrataçãopara osquadros depessoaldos órgãose
entidadesda administraçãopública, pela inobservância doprocedi-
mento do indispensável concurso público, não gera qualquer direito
de cunho trabalhista, salvo quanto aos dias efetivamente trabalhados e
não pagos, conforme jurisprudência da Corte.

PROCESSO : RR-530.634/1999.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : SEVERINA DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA RITA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLODOALDO MAXIMINO

RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recurso deRevista aviado
pelo douto Ministério Público do Trabalho e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos
ex tunc, julgando improcedente a Reclamatória e invertendo os ônus
sucumbenciais quanto às custas, das quais fica, contudo, dispensada a
Reclamante, na forma da lei. Determino, outrossim, que se oficie ao
Ministério Público Estadual, coma expediçãode cópiasdas prin-
cipais peças dosautose da decisãoque transitarem julgado,tendo
em vista o que dispõe aparte final do § 2º do artigo 37 daCons-
tituição Federal de 1988.

EMENTA: EMENTA: NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-

CO. EFEITOS. DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS. O entendimento pacifi-
cado nesta Corte Superior Trabalhista, com a edição do Enunciado

nº 363, integrante da sua Súmula de Jurisprudência, é no sentido de
que a contratação de servidor público, após o advento da Cons-
tituição Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso pú-

blico, encontra óbice no artigo 37, inciso II e § 2º, da Carta Mag-
na, somente conferindo ao trabalhador o direito ao pagamento dos
salários dos dias efetivamente trabalhados, segundo a contrapresta-
ção pactuada. Por essa razão, não há como se deferir, como o fi-

zeram tanto a Vara do Trabalho de origem quanto a Corte revisora,
as diferenças salariais para o mínimo legal. Recurso DE REVISTA

CONHECIDO E PROVIDO.
Processo: RR-535.204/1999.9- TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. LOURENÇO ANDRADE
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. FERNANDA NIEDERAUER PIL-

LA
RECORRIDO(S) : CLINSUL MÃO DE OBRA E REPRE-

SENTAÇÕES LTDA
ADVOGADA : DRA. KÁTIA CRISTINE BRUM
RECORRIDO(S) : ROLIM E COMPANHIA LTDA
RECORRIDO(S) : NEIVA ROSANE BLANCK
ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos recursos da Reclamada e do
MPT, apenas quanto à nulidade da contratação, por violação da Cons-
tituição Federal, e,no mérito, dar-lhe provimento para:I - julgar
improcedente a reclamatória; II - determinar, ainda, que seja extraída
cópia desta decisão e encaminhada, mediante ofício, ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§
2º e 4º,da Constituição da República. Invertido oônus da sucum-
bência, quanto às custas,sendo o reclamanteisento naforma da
lei.
E M E N TA : CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS O
EQUIVALENTEAOSSALÁRIOS DOS DIAS TRABALHADOS.
A contratação deservidor público,apósa CF/88,sem préviaapro-
vação em concurso público encontra óbice no art. 37, II, § 2º da
CF/88, sendo nulade plenodireito, não gerandonenhum efeitotra-
balhista, salvoquanto ao pagamentodo equivalente aossalários dos
dias efetivamente trabalhados.

PROCESSO : ED-RR-540.544/1999.9- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGANTE : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : ROSANA TERESINHA K. KUNZLER
ADVOGADO : DR. MILTON JOSÉ GNOATO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO . Re-
jeitam-se Embargos de Declaração quando não demonstrada a exis-
tência de omissão,contradição,obscuridade ouerro material no v.
acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535
do CPC.
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PROCESSO : ED-RR-541.415/1999.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
EMBARGADO(A) : INÁCIO DE LARA
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIT ADOS

Não podem ser acolhidos os embargos de declaração, porque não
configurados os requisitosdo artigo 897-A da CLT. Pretende a em-
bargante, na realidade, o reexame da matéria discutida.

PROCESSO : RR-567.220/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBU-

QUERQUE QUEIROZ
RECORRIDO(S) : LÁZARO ANTÔNIO MARTINS
ADVOGADO : DR. IVAIR SEVERO CRUZ
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SACRAMENTO
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO NATAL FONSE-

CA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecerdo Recurso de Revista
quantoao tema"PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL". Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, quanto ao tema "LEGITIMIDADE DO MPT
PARA RECORRER NOS PROCESSOSEM QUE ATUA COMO
FISCAL DA LEI", e, no mérito dar-lhe provimento, para determinar
que seremetam ofíciosao Ministério Públicodo Estadode Minas
Gerais, aoTribunal de Contas doEstado e à Câmarade Vereadores
do Município de Sacramento, conforme parecer de fls. 123/124.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Ilesos osreferidos preceitos constitucionais e legais, porquanto o Re-
gional, ao rejeitar osEmbargos Declaratórios,não se negouem en-
tregar a devida prestação jurisdicional, mas, tão-somente, concluiu ser
ilegítimo o i. "Parquet" para intervir no processo e alegar omissão no
julgado. LEGITIMIDADE DO MPT PARA RECORRER NOS
PROCESSOS EM QUE ATUA COMO FISCAL DA LEI. Recurso
de Revistaa quese dá provimento, porquantoo art. 499, § 2º, do
CPC estabelece que "O Ministério Público tem legitimidade para
recorrerassimno processoem que é parte,como naquelesem que
oficiou como fiscal da lei." Recursode Revista parcialmenteco-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-574.490/1999.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIA-

LHO
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL - SUCESSORA DA

FUNDAÇÃO LEGIÃO BRASILEIRA DE
ASSISTÊNCIA - LBA

PROCURADOR : DR. SANDRA WEBER DOS REIS
EMBARGADO(A) : MILTON JOSÉ BENEVENUTO DA COS-

TA
ADVOGADO : DR. PAULO ALVES BUARQUE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REQUISIT OS -
NÃO-OCORRÊNCIA. Embargos de Declaração rejeitados ante a

inexistência dos vícios ELENCADOS NOS ARTS. 897-A DA CLT
E 535 DO CPC.

Processo: AG-RR-575.498/1999.4- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO DE CASTRO ABREU
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA MARIA LOUREIRO BER-

NARDELLI
ADVOGADO : DR. CARLOS ADALBERTO RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: Não merece provimento oagravo regimental, quando as razões
apresentadasnão consegueminvalidarosfundamentos expendidosnodespa-
cho que negou seguimento ao Recurso de Revista.

PROCESSO : ED-RR-590.835/1999.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO
EMBARGANTE : FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HELIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de declaração opos-
tos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA
DE OMISSÃO. Embargos de declaração não são recurso em sentido
próprio, ou seja, nãosãomeio de impugnação dedecisõesjudiciais,
para o fim de alterar-lhes o conteúdo. Constituem, isto sim, meio para
o aperfeiçoamentodo decisórioquanto a seu aspectoformal, vale
dizer, quanto a eventuais defeitos de expressão. O que se pode pedir
por intermédio dos embargos de declaração é que se reexprima, não
que se redecida.

PROCESSO : RR-599.608/1999.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : AENFER - ASSOCIAÇÃO DOS ENGE-

NHEIROS FERROVIÁRIOS
ADVOGADO : DR. RODOLFO R. VASCONCELLOS
RECORRIDO(S) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS

URBANOS - FLUMITRENS
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO CAIUBY
RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. HELENY F. A. SCHITTINE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: CONTRATO NULO - REINTEGRAÇÃO. "A con-

tratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem pré-
via aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias

efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada." Orien-
tação do Enunciado 363 do TST.

Processo: RR-635.002/2000.6- TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 5ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLA GEOVANNA CUNHA ROS-

SI
RECORRIDO(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - ILE-
GITIMIDADE A TIVA AD CAUSAM.
O Ministério Público do Trabalho não tem legitimidadepara pro-
mover ação civil pública na Justiça do Trabalho quando os direitos a
serem defendidos são apenas homogêneos, sendo que a este ramo do
parquet compete tão-somente a defesa de interesses coletivos stricto
sensu.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-653.237/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : NICOLAU MUSSI
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY M. CASTELO
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I- conhecer do Recurso de Revista dos
Reclamados por divergência jurisprudencial quanto à prescrição e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição do direito do
Reclamante, julgar extinto o processo com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, IV, do CPC, no tocante ao reenquadramento e
conseqüências dele decorrentes, restando prejudicados os demais te-
mas; II- não conhecer do Recurso de Revista do Reclamante no
tocanteà periodicidadedo reajuste e,em faceda extinção dopro-
cesso,julgar prejudicadaa análiseda Revistaquanto aosdescontos
previdenciários e fiscais.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - ITAU S/A E FUNDAÇÃO
ITAUBANCO - DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE
APOSENTADORIA - REENQUADRAMENT O - PRESCRIÇÃO
APLICÁVEL - ENUNCIADO 326/TST. Se a discussão volta-se
para a irregularidade no enquadramento da norma regulamentar quan-
do da aposentadoria, com o fito de ser reenquadrado a fim de obter
algumasvantagensdele decorrentes,a prescriçãoaplicável éa total,
uma vez queas vantagens perqueridasnunca integraram aaposen-
tadoria do Empregado. Recurso de Revista conhecido e parcialmente
provido.
RECURSO DE REVISTA - RECLAMANTE - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA - REAJUSTE SEMESTRAL.
OJ-224 - ENUNCIADO 333/TST. Não se conhece de Revista quan-
do a v. decisãorecorrida estiver emconsonância coma iterativa,
notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : RR-671.624/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. DIOGO FADEL BRAZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ TIAGO SANTANA
ADVOGADO : DR. ADEMAR BARROS

DECISÃO:Unanimemente:I - Dar provimentoao Agravo deIns-
trumentopara determinaro processamentoda Revista;II - Quanto
aoRecurso deRevista, unanimemente, dele conhecerpor violação
direta eliteral de dispositivo constitucional e, no mérito, dar-lhe pro-
vimentopara determinar abaixa dos autos ao e.Regional de origem
para que, afastada a deserção do agravo de petição interposto aprecie-
se-lhe omérito até final decisão, como se entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Preenchendoo Agra-
vo interposto os pressupostos extrínsecos e intrínsecos de admis-
sibilidade, eassistindo razãoà parte quantoà irresignaçãolá ma-
nifestada,deve serele provido parao efeito de se determinaro
regular processamento do Recurso de Revista denegado.
RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA. GARAN-
TIA DO JUÍZO. DEPÓSITO EM DINHEIT O. INEXIGIBILI-
DADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº. 189 DA
SDI/TST. Efetuada apenhora emvalor equivalenteao do débito
trabalhista, resta garantido o Juízo, sendo inexigível depósito em
dinheiro para que seja conhecido Agravo de Petição, tudo conforme a
Orientação Jurisprudencial nº. 189 da SDI deste Tribunal Superior.
Recurso de Revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-681.832/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : RENATO POUBEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ CLÁUDIO PAES DA COSTA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA- COMLURB
ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA DE LIMA PAIVA

DECISÃO:Unanimemente:I) Dar provimento aoAgravo de Ins-
trumento para determinar o processamento da Revista; II) Quanto ao
Recurso de Revista, unanimemente, dele não conhecer quanto aos
termas: "Validade da Renúncia" e"Renúncia - Preclusão";e dele
conhecerquanto aotema "Estabilidade- Eficáciadefinitiva decláu-
sula de Acordo Coletivo", por violação ao art. 5º, XXXVI, da CF/88
e contrariedade ao En. 51/TST, dando-lhe provimento para declarar
que a cláusula concessiva da estabilidade tem efeitos definitivos,
mesmo após esgotado o prazo de vigência do Acordo Coletivo que a
instituiu, sem,contudo, deferira reintegração, umavez queo Re-
gional considerouválida arenúnciado Recorrenteao benefício,e a
Revista não foi conhecido quanto ao tema.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ante a possível vio-
lação do art.5º, XXXVI, da CF/88, e doEnunciado 51/TST, dá-se
provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o Proces-
samento da Revista.
RECURSO DE REVISTA. Na elaboração do Acordo Coletivo de
Trabalho tem aplicaçãoo princípio da autonomiada vontade dos
contratantes, embora com restrições, não havendo qualquer óbice à
adoção decláusulas comefeitos definitivosnos contratosdos tra-
balhadoresatingidos portal acordo,sendocerto que,uma vezes-
gotada a sua vigência, os novos contratos não mais serão alcançados
por tal norma. O Enunciado 277/TST, que impõe limitação temporal
a condições de trabalho estabelecidas em Sentença Normativa, não
constitui óbice ao reconhecimento da eficácia definitiva de cláusulas
de Acordo Coletivo.

PROCESSO : RR-690.822/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : SADIA S.A.
ADVOGADO : DR. OLAVO RIGON FILHO
RECORRIDO(S) : EDSON ROBERTO ALVES
ADVOGADA : DRA. ELÍDIA TRIDAPALLI

DECISÃO:Unanimemente: I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento para determinar o processamento da Revista; II - quanto ao
Recurso de Revista, dele conhecer por violação do artigo 832 da CLT
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao eg. Regionalda 12ª Região,a fim de que preste osesclare-
cimentosrequeridos pela empresa nos Declaratórios de fls. 65/66.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - VIOLAÇÃO LEGAL

I - AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo provido para de-
terminar o processamento da Revista.
II - RECURSO DE REVISTA - Em persistindo omissões no julgado
recorrido, não obstante a oposição de Embargos Declaratórios, in-
duvidosa a negativa de prestação jurisdicional, ensejando a nulidade
daquele. Revista conhecida e provida.
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PROCESSO : RR-693.337/2000.5 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA PRIVADA
DO BANCO DO ESTADO DO CEARÁ-
CABEC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : EDMILSON FERREIRA DE ALCÂNTA-

RA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RUBENS CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Por unanimidade, conhecer da Revista e dar-lhe provimento
para, anulando as decisões proferidas no Tribunal "a quo", determinar
o retorno dosautos ao Regional, para queprofira nova decisão,
enfrentando todos os temas articulados no Recurso Ordinário da Re-
clamada, como entender de direito.
EMENTA: NULIDADE . Há nulidade nopronunciamento judicial
quando, não obstante a alegação oportuna e conveniente manifestada
em recurso interposto, nada é mencionado em resposta.
O direito à prestação jurisdicional completa está CONSTITUCIO-

NALMENTE ASSEGURADO.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-708.450/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA DE CARVALHO MATILE
ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRU-

DA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento ao Agravo.Por una-
nimidade, conhecer do Recurso, mas negar-lhe provimento.
EMENTA: BEMGE - PROGRAMA ESPECIAL DE DESLIGA-
MENT O INCENTIV ADO - (PEDI). Os termos de adesão ao PEDI
indicam, de forma genérica eindiscriminada, a renúncia à estabi-
lidade de qualquer natureza, bem como a outros direitos trabalhistas,
por aqueles que a ele aderir, o que viola a disposição contida nos §§
1º e 2º do art. 477 da CLT.
Ainda quea Reclamantetenha aderido aoPrograma, aquitação de
seu contrato não pode ser efetuadade forma ampla e irrestrita, em
desatenção aos termos da lei.Logo, a inexistência de assistência
sindical, ressalvada no Termo de Rescisão quanto ao direito postulado
na presenteReclamatória, aliadaao fato de que osdireitos traba-
lhistas, afiguram-se, em regra, irrenunciáveis são fatores estes im-
peditivos do reconhecimento à quitaçãodo contrato, por adesão ao
PEDI.
Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO : RR-712.606/2000.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN
RECORRIDO(S) : DÉBORA BARRERE MARQUESE OU-

TROS
ADVOGADO : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMEN-
TO .O Recurso de Revista não ultrapassa a barreira do conhecimento
na medida em que não logrou demonstrar a existência de violação
legal ou divergência jurisprudencial específica. Incidência dos Enun-
ciados 296 e 333 do TST.

PROCESSO : RR-716.507/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CARMEM FRANCISCAW. DA SIL-

VEIRA
RECORRIDO(S) : ADHEMAR LORENZEN
ADVOGADO : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto
aos temas Prescriçãoe FGTS;HorasExtras -Folhas Individuaisde
Presença; Horas Extras - Integração nos Repousos Semanais Re-
munerados, FÉrias e TerÇo Constitucional, GratificaÇÕes Semestrais
e Natalinas. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema HorasExtras - Integraçãona Complementação deApo-
sentadoria edar-lhe provimento paraexcluir da condenaçãoas di-
ferenças decorrentes do deferimento dos reflexos das horas extras na
complementação de aposentadoria.
EMENTA: HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO NA COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA . Nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 18 da C. SBDI desta Corte, as horas extras do

Banco do Brasilnão integram o CÁLCULO DA COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA.

Recurso conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-717.100/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SOBRAL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DO PATROCÍNIO BRANDÃO

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. CABIMENT O
NA JUSTIÇA DO TRABALHO

O art. 133 da Constituição Federal consagra o princípio programático
da essencialidade doadvogado à administração daJustiça do Tra-
balho. Não contrariaa norma constitucionaldecisãofundadano art.
14 da Lei nº 5.584/70e nem o entendimentofirmado jurispruden-
cialmentepor esta C.Corte, consubstanciadonos Enunciados219 e
329 de sua Súmula.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-726.356/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ELIANE HELENA DE OLIVEIRA

AGUIAR
RECORRIDO(S) : ALEX TEIXEIRA RODRIGUES AMARO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Porunanimidade, conhecer doRecurso de Revistae dar-lhe
provimento para, acolhendo a nulidade da decisão de fls. 1.241/1.243
por negativa de prestação jurisdicional, determinar o retorno dos
autos ao E. TRT de origem, afim de que aprecie a alegação ar-
ticulada quanto aotema Ajuda de Custoe julgue a questãocomo
entender de direito. Sobrestada a análise dos temas Remuneração
Variável e Horas Extras.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . É nula, nos termos do art. 832 da
CLT e do inciso IX do art. 93 da atual Carta Magna, a decisão que
deixa de apreciar aspecto relevante ao deslinde da controvérsia, sus-
citado em momento oportuno.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-742.713/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ ATMANN
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA
EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Embargos de declaração rejeitados, porque não configuradas as hi-
póteses do art. 535 e alíneas do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-745.755/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MARIA DE ASSIS CALSING
RECORRENTE(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL

S.A.
ADVOGADA : DRA. IVANA PAULA PEREIRA AMA-

RAL
RECORRIDO(S) : HÉLIO JOSÉ DE NORONHA
ADVOGADO : DR. LUIZ DONIZETI DE SOUZA FUR-

TA D O

DECISÃO:Unanimemente, I - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento;II - conhecerdo Recursode Revistapara, nomérito, dar-
lhe provimento, declarando a nulidade do acórdão proferido pelo
Regional emsede deRecurso Ordinárioe determinandoa remessa
dos autos àquela Corte, para que outra decisão seja prolatada, sem a
observância do Rito Sumaríssimo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ACÓRDÃO REGIO-
NAL QUE ADOT A O RIT O SUMARÍSSIMO. A adoção do Rito
Sumaríssimo durante o curso da demanda, em substituição ao Rito
Ordinário, acarreta violação aos preceitos constantes no artigo 5º,
XXXVI e LV, da Constituição Federal, considerando, ainda, que

não resta demonstrada a presença de todos os elementosque carac-
terizam a forma de procedimento prevista na Lei nº 9.957/2000.

Agravo provido. RECURSO DE REVISTA. Conhecida a Revista
por afronta constitucional, a ela se dá provimento para determinar o

retorno dos autos ao egr. TRT de origem a fim de que nova de-
cisão seja prolatada, emitindo juízo explícito sobre toda a matéria

ARTICULADA EM SEDE DE RECURSO ORDINÁRIO.

Processo: ED-RR-752.446/2001.1- TRT da 15ª Região - (Ac.
Secretaria da 2ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ ALOYSIO SILVA CORRÊA DA
VEIGA

EMBARGANTE : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR-
BA

EMBARGADO(A) : ANTONIO LUIZ VICENTIN
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Embargos de declaração rejeitados porque não evidenciada a omissão
apontada no julgado. Incidência dos artigos 897-A da CLT e 535 do
CPC.

PROCESSO : RR-753.651/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
CORRE JUNTO: 753650/2001.1,
753649/2001.0

R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
RECORRIDO(S) : NILSON LISBOA DA HORA
ADVOGADO : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST - INAPLICABILI-
DADE.

Mesmo constando do Termo de Rescisão Contratual o pagamento de
importância relativa à parcela de horas extras e, mais, ainda que não
tenhao Reclamantefeito ressalva expressae especificadaao valor
dado à parcela impugnada,a quitaçãopassada comassistênciado
sindicatode suacategorianão possuieficácia liberatóriaem relação
às diferençasde horasextras erespectivosreflexospleiteados,visto
que, consoante noticiamos autos, tal recibo, pornão consignar o
período a que expressamente se refere a quitação nele constante, não
reflete a integralidade do pacto laboral, circunstâncias fáticas que, por
não terem sido precisamente delineadas pela Corte Regional, im-
pedem a configuração da indigitada contrariedade, a teor dos itens I e
II do aludido Verbete Sumular e no mesmo sentido, não há falar em
dissenso jurisprudencial.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-760.119/2001.7 -TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. ANÉLIA LI CHUM
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 1ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA
RECORRIDO(S) : ILDANIR FERREIRA SOUZA
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA DE FREITAS CÂMARA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MAGÉ
ADVOGADO : DR. LUIZ THOMAZ DE MIRANDA CU-

NHA
DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo recurso pordivergência ju-
risprudencial e por violação e, no mérito, dar-lheprovimento para: I -
restringir a condenação ao pagamento da remuneração acertada pelas

partes, concernente aos dias efetivamente trabalhados, e que foi retida
pelo reclamado; II - determinar, ainda, que seja extraída cópia desta
decisãoe encaminhada,medianteofício, aoMinistério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado, para efeitos do art. 37, §§ 2º e 4º, da
Constituição da República.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE À CONTRAPRESTAÇÃO PELOS DIAS
TRABALHADOS. Segundoa orientaçãojurisprudencialconsubs-
tanciada noEnunciado nº 363/TST, "a contratação deservidor pú-
blico, após aConstituição de1988, sem préviaaprovação emcon-
curso público, encontraóbice no seuart. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo acontraprestaçãopactuada".Recurso DEREVISTA
PROVIDO.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
ACÓRDÃOS

Processo: AG-ED-AIRR-672.238/2000.2- TRT da 16ª Região -
(Ac. Secretaria da 3ª Turma) Corre Junto: 672239/2000.6,
672237/2000.9

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTANA BATISTA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. FRANCIMARLY DE OLIVEIRA MI-

RANDA CARVALHO
ADVOGADO : DR. JEZANIAS DO REGO MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : Ministério Público DO TRABALHO DA

16ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIA ANDRÉA FARIAS DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO MARANHÃO S.A. - PRO-
DAMAR

ADVOGADO : DR. LUCYCLÉA GONÇALVES FRAN-
ÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO - DESPROVIMENTO - Nega-se provimento
ao Agravo que não consegue infirmar os fundamentos exarados no
despacho agravado.
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PROCESSO : AG-ED-AIRR-672.239/2000.6- TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA) CORRE JUNTO: 672238/2000.2,
672237/2000.9

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÓVIS GODINHO VALENTE DE FI-
GUEIREDO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JEZANIAS DO REGO MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : Ministério Público DO TRABALHO DA

16ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIA ANDRÉA FARIAS DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE

DADOS DO MARANHÃO S.A. - PRO-
DAMAR

ADVOGADO : DR. LUCYCLÉA GONÇALVES FRAN-
ÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO - DESPROVIMENTO - Nega-se provimento
ao Agravo quenão consegueinfirmar os fundamentos dodespacho
agravado.

PROCESSO : AIRR-694.754/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DA COSTA CAMARGO SOBRI-

NHO
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESEN-
ÇA (FIP) - Correto o despacho recorrido por se encontrar em har-
monia com a Orientação Jurisprudencial nº 234 desta Corte. Agra-

vo de Instrumento a QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Processo :AIRR-698.056/2000.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID THOMAZ DE AQUINO FILHO
ADVOGADO : DR. GILBERTO EWALD LENHARDT
A G R AVA D O ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. DIONÍSIO D'ESCRAGNOLLETAU-

N AY

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EQUIPARAÇÃO
SALARIAL. O Recurso encontra obstáculo no Enunciado nº 126 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-698.773/2000.2- TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DA BAHIA S.A. -
BANEB

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : ANA LÚCIA MAR TINS DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC - Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não vislumbrados no v. Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

PROCESSO : AIRR-702.118/2000.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ZARDILI RUPPEL SCHIAVO
ADVOGADO : DR. PAULO WALDIR LUDWIG

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-seprovimento aAgravo de Instrumento quenão pre-
enche o disposto nas alíneas do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-703.051/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE RIBEIRO ANTÔNIO
ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA MORALES

FELIPPE
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PIRACICABA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO GAIAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE - Não se configura a vio-
lação invocada, mas, antes, interpretação e aplicação do artigo 832
da CLT, que disciplina a matéria, ao concluir a Turma Julgadora

que inexistem omissão e obscuridade a serem sanadas. Ademais, a
Recorrente não demonstrou nenhuma violação a dispositivo de lei
federal ou constitucional, tampouco colacionou arestos a confronto

de teses. Recurso DESFUNDAMENTADO.
CONTRATO DE TRABALHO. INEXISTÊNCIA CONCURSO
PÚBLICO - Pela análise dos autos constata-se que a Reclamante foi
admitida mediante concursopúblico somenteem 06.11.1996 (do-
cumento de fl. 141). Assim, não há se considerar válido o contrato de
trabalhopactuado emdata anterior, pelo que nulo.Ademais, ospa-
radigmas são insuscetíveis de autorizar o Recurso de Revista, ante a
conformidade do entendimento expresso no julgado recorrido com o
da jurisprudência predominante desta Corte, compreendida no Enun-
ciado nº 363.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - A decisão Regional está em
harmonia com os Enunciados nºs 219 e 329 desta Casa. Assim, o
provimento do agravo fica obstado pelo Enunciado 333 do TST,

conseqüentemente não há se falar em divergência jurisprudencial ca-
paz de dar respaldo ao Recurso de REVISTA. AGRAVO DE INS-

TRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Processo :AIRR-703.728/2000.9 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : CLETO PEDROLLO
ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida e, no mé-
rito, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: 1. DO JULGAMENT O EXTRA PETITA. 2. COM-
PLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. TET O. A divergência
jurisprudencial não ficou caracterizada por serem inservíveis e ines-
pecíficos osacertos conforme odisposto noart. 896, alínea"a", da
CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706.961/2000.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. - (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DOUGLAS POSPIESZDE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA DE OLIVEIRA MAIA PERES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - SUCESSÃO- Revolvimentode matériafática - Ausência
de prequestionamento- Interpretaçãorazoávelde preceito delei -
Inviabilidade - Incidênciados Enunciados nºs 126,221 e 297/TST.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - Acórdão do Regional em con-
sonância como Enunciado nº219 do TST. Agravos a quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-706.992/2000.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS DE SOBREAVISO. REFLEXOS EM REPOU-
SO SEMANAL REMUNERADO. Não merece ser admitido o ape-
lo por se encontrar sem fundamento legal. JORNADA SEMANAL
DE 40 HORAS. DIVISOR 220 - O recurso não merece prosperar
pela razoabilidade da decisão recorrida que se lastreou no conjunto
fático-probatório e, para se concluir diversamente, seria necessário
o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta fase recursal à
luz do Enunciado nº 126 desta Corte. Sobre os arestos trazidos,

aplicabilidade do Enunciado nº 296 desta Corte. COMPENSAÇÃO
DAS HORAS EXTRAS COM FOLGAS. ACORDO TÁCIT O -
O entendimento adotado pelo Regional traduz interpretação razoá-
vel dos preceitos que disciplinam a matéria, não ensejando o aco-
lhimento do apelo revisional por VIOLAÇÃO. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 221 DESTA CORTE. AGRAVO DE INSTRU-

MENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Processo :AIRR-708.892/2000.6 -TRT da 4ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS MYRABEL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS SEFRIN
A G R AVA D O ( S ) : IRACI TELLES NICOLAI
ADVOGADO : DR. IGINO FERNANDO EV

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-

VISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS. JORNADA CONTRA-
TUAL. O apelo não merece prosperar pela razoabilidade da de-

cisão recorrida que se lastreou no conjunto fático-probatório e, para
se concluir diversamente, seria necessário o reexame de fatos e pro-
vas, o que é vedado nesta fase recursal à luz do Enunciado nº 126
desta Corte. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. Clara está a ina-
plicabilidade do Enunciado nº 342 desta Casa, já que a Reclamada
não especificou a espécie de descontos. Não se sabe, pois, se são
os descontos previstos no Enunciado ou os relacionados no artigo
462 da CLT. Ademais, o entendimento adotado pelo Regional tra-
duz interpretação razoável dos preceitos que disciplinam a matéria,
não ensejando o ACOLHIMENTO DO RECURSO POR VIOLA-
ÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PRO-

V I M E N TO .
Processo : ED-AIRR-710.454/2000.0 - TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : MAUDE MARIA COLLACHITE
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os
Embargos de Declaração QUANDO NÃO ATENDIDOS OS RE-

QUISITOS DO ARTIGO 535 DO CPC.
Processo :AIRR-715.628/2000.3 -TRT da 8ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : F. PIO & CIA. LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARÍLIA SIQUEIRA REBELO
A G R AVA D O ( S ) : MARIZETE DE SOUZA SANTOS BRA-

GA
ADVOGADO : DR. MÁRIO ROBERTO RAIOL FAGUN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . HORAS EXTRAS E REFLEXOS. O apelo não merece

prosperar pela razoabilidade da decisão recorrida que se lastreou no
conjunto fático-probatório e, para se concluir diversamente, seria ne-

cessário o reexame de fatos e provas, o que é vedado nesta fase
recursal, a teor do Enunciado nº 126 desta Casa. HORAS EX-
TRAS. ENUNCIADO Nº 340 DO TST. Verificou-se que a Re-
clamante não era exclusivamente comissionista, já que percebia,

igualmente, parte salarial fixa. Assim, não há como aplicar o Enun-
ciado nº 340 desta Corte. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE

SE NEGA PROVIMENTO.
Processo : ED-AIRR-716.491/2000.5 - TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PLANO DE
DESLIGAMENT O VOLUNTÁRIO - IMPLANT AÇÃO NO
CURSO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO - EFEIT OS - Agra-
vo de Instrumento não provido. Irrelevância da interpretação restritiva
(art. 1090) do Código Civil quando afrontado o art. 487, § 1º, da CLT
não infirmadano Recurso deRevista. Ausência dasomissões enu-
meradas.Contradições eobscuridadesnão explicitadas pelaRecla-
mada. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-726.660/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-

TO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ALINE GIUDICE
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA DE PAIVA GAMA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - DE-
PÓSITO RECURSAL - CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA - Incidên-
cia dos Precedentes nºs 149 e 190 da SDI/TST. Nega-se provimento
a ambos os Agravos de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-745.613/2001.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO
AMBIENTE E DOS RECURSOSNATU-
RAIS RENOVÁVEIS - IBAMA

ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA F. PASTORE
A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ NONATO CARDEAL E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARI MERCEDES CASTANHO

S I LV E S T R E

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento do IBAMA.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ENUNCIADO Nº 266/TST. "Recurso de revista. Admis-
sibilidade. Execução de sentença. Revisão do Enunciado nº 210. A
admissibilidade do Recurso de Revista contra acórdão proferido em
agravo de petição,na liquidação de sentença ouem processo in-
cidente naexecução, inclusiveos embargos de terceiro,depende de
demonstração inequívoca de violência direta à Constituição Federal".
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-748.589/2001.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : TEREZINHA APARECIDA DA FONSE-
CA

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSANA HIROMI ONITA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumentoque não preenche o dispostonas alíneas do
art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-749.754/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADA : DRA. SILVIA ELIZABETH NAIME
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR EDSON DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ALVES RAYZEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento que não preenche o disposto nas alíneas do
art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-750.688/2001.5 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELEMAR

ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA OLIVEIRA CÂMARA
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-

VISTA. LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. AÇÃO
AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI NOVA. APLICA-
ÇÃO DO § 6º DO ART. 896 DA CLT. DIREIT O INTERTEM-
PORAL. A inovação introduzida pela Lei nº 9.957, de 2000, al-

terando o procedimento vigente com a criação do sumaríssimo, so-
mente pode incidir nas ações propostas após a sua vigência, ou

seja, sessenta dias da publicação (art. 2º). O elemento que define a
adoção do procedimento sumaríssimo é a liquidez do pedido, acres-
cido ao valor inferior a quarenta vezes o salário mínimo vigente na
data do ajuizamento da reclamação trabalhista (art. 852-A e B). As-
sim, a liquidez do pedido e o valor atribuído à causa, ambos men-
cionados na inicial, é que definem o momento processual para se
estabelecer o procedimento sumaríssimo. Se a ação tramitou pelo
procedimento ordinário, não pode ser exigida, quando da interpo-
sição do Recurso de Revista, a observância de regras atinentes ao
procedimento sumaríssimo, sob pena de se ferir os direitos proces-

suais ADQUIRIDOS.
Processo :AIRR-753.183/2001.9 -TRT da 10ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO - PÃO DE AÇÚCAR

ADVOGADO : DR. HAMILTON SÁLVIO
A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR TORRES DE ASSUNÇÃO

(ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. LOURIVAL SILVESTRE SOBRI-

NHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRA VO DE
PETIÇÃO - A admissibilidade do Recurso de Revista contra acór-
dão proferido em Agravo de Petição, na liquidação de sentença ou
em processo incidente na execução, depende de demonstração ine-

quívoca de violência direta à Constituição Federal, conforme a orien-
tação consubstanciada no Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Ins-

trumento a que se nega PROVIMENTO.
Processo :AIRR-753.324/2001.6 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS BIG LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSWALDO CORRÊA
A G R AVA D O ( S ) : URBANO GOIS CARDEAL
ADVOGADO : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento que não preenche o disposto nas alíneas do
art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-753.338/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MERCO-RIO INDUSTRIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. GENTIL HERNANDES G. FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE BARROS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. AÇÃO AJUIZADA ANTES
DO ADVENTO DA LEI NOVA. APLICAÇÃO DO § 6º DO ART. 896
DA CLT. DIREIT O INTERTEMPORAL. A inovação introduzida pela Lei
nº9.957 de2000, alterandoo procedimentovigentecom acriação dosuma-
ríssimo, somente pode incidir nas ações propostas após a sua vigência, ou seja,
sessentadias apósa publicação(art. 2º).O elementoque definea adoçãodo
procedimento sumaríssimo é a liquidez do pedido, acrescido ao valor inferior a
quarenta vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da reclamação
trabalhista(art.852-Ae B).A liquidezdopedidoeo valoratribuídoàcausa,
ambos mencionados na inicial, é quedefinem o momento processual para se
estabelecer o procedimento sumaríssimo. Se a ação tramitou pelo procedimen-
to ordinário,não podeserexigida,quandodainterposição doRecursodeRe-
vista, a observância de regras atinentes ao procedimento sumaríssimo, sob pena
deseferir osdireitosprocessuais adquiridos.AgravodeInstrumentoquese
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-753.347/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR RONCATTO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOU-

RA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E

LUZ - CPFL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - LEI Nº 9.957/2000 -RITO SUMARÍSSIMO - AÇÃO
AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI NOVA - APLI-
CAÇÃO DO § 6º DO ART. 896 DA CLT - DIREIT O INTER-
TEMPORAL. A lei nova não tem o condãode atingir situações
processuaisjá constituídassob o império dalei antiga,sob penade
ferir direitos processuais adquiridos. A inovação introduzida pela Lei
nº 9.957/00, quealterou oprocedimentovigente, coma criaçãodo
rito sumaríssimo, somente pode incidir sobre as ações propostas após
a sua vigência, ou seja, sessenta dias da publicação (artigo 2º).
AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo de Instrumento a que se
negaprovimento, pornão teremsido preenchidosos requisitosin-
trínsecos de admissibilidade do Recurso de Revista, tornando-se in-
viável o seu processamento. Agravo de Instrumento ao qual se nega
provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-755.452/2001.0- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL OLHO D'ÁGUA S.A.
ADVOGADO : DR. HELIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ERNESTINO ALEXANDRE DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimentoao AgravoRegimental
para, reformando o despacho agravado, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: I - AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. PEÇAS ESSENCIAIS. NECESSIDADE. Em Agra-
vo de Instrumentocontra despacho denegatório doRecurso de Re-
vista, em tese, a sentença de 1º grau não é considerada peça essencial
para o deslinde da matéria, não sendo necessário o seu traslado.
Agravo Regimental a que se dá provimento.
II - AGRA VO DE INSTRUMENT O. 1. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
-A Reclamada não se preocupou em demonstrar em quais matérias o
acórdão recorrido ficou omisso e desfundamentado.
2. HORAS EXTRAS - Não hácomo se admitiro Recurso deRe-
vista, porque aReclamada não se preocupou emdemonstrar o dis-
positivo legal quefoi violado e nem trouxearestos a confronto,
estando desfundamentado o Recurso nos termos do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-761.627/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. SÉRGIO CASSANO JÚNIOR
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCELO MANOEL DA COSTA
RIBEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA COSTA PIMENTEL
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aos Agravosde Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. CAIXA DE PREVI-

DÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ -
PREVI/BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). RE-

CURSO SEM OBJETO.
BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Quanto ao tema "equiparação sa-
larial", o Recurso encontra obstáculo nos termos do Enunciado nº 126
do TST. Com relação aos "honorários periciais", o Recurso está des-
fundamentado.
RECURSO DA RECLAMANTE. O Recurso encontra obstáculo no
Enunciado nº126 do TST. Agravo de Instrumento a quese nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-764.950/2001.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CRUZ CASTRO & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO LANAT FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO SILVA COSTA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CONCEIÇÃO

LORDELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Improspera o inconformismo do
Reclamante quanto à nulidade da decisão que apreciou os Embar-
gos de Declaração, pois não se vislumbra a violação invocada, já
que o Regional apreciou toda a matéria posta em juízo, não in-

correndo em omissão por estar devidamente fundamentado, aplican-
do corretamente os artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal,
832 da CLT e 131, 458 e 535 do Código de Processo Civil. Em
conseqüência, não há de se falar em cerceio de defesa da Recla-
mada, pois atendeu ao devido processo legal, pronunciando-se de
forma completa e eficaz. PAGAMENT O DE COMISSÕES DE

VENDA. Incidência do Enunciado nº 126 desta Casa. REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO. O entendimento adotado pelo Re-

gional traduz interpretação razoável dos preceitos que disciplinam a
matéria, não ensejando o acolhimento do apelo revisional por vio-
lação. Incidência do Enunciado nº 221 desta Casa. AGRAVO DE

INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Processo :AIRR-765.569/2001.3 -TRT da 13ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DA PARAÍBA -
DOCAS/PB

ADVOGADO : DR. CARLOS JOSÉ DEQUEIROZ MA-
RINHO

A G R AVA D O ( S ) : CLIDENOR ALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. EUDÉSIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumentoque não preenche o dispostonas alíneas do
art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-769.340/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ANTÔNIO SANTOS SOARES
ADVOGADO : DR. ROBERTO MARTINS DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ARISTIDES DOS SANTOS ANDRA-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - Agravo de Instrumen-

to a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, TORNAN-

DO-SE INVIÁVEL O PROCESSAMENTO.
Processo :AIRR-769.805/2001.3 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DOUGLAS POSPIESZDE OLIVEI-
RA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-

ZA
A G R AVA D O ( S ) : GILCE TEREZINHA TECCHIO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - DE-
PÓSITO RECURSAL - CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. Incidência
dos Precedentes nº 149 e 190 da SDI/TST. Agravos a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-769.808/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : FILÓ S.A.
ADVOGADO : DR. CÉSAR FREDERICO BARROS PES-

SOA
A G R AVA D O ( S ) : SIMIÃO PINTO
ADVOGADO : DR. ROBERTO WERMELINGER DA

FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. EQUIPARAÇÃO SA-
LARIAL . Nega-se provimento a Agravo de Instrumento que não
preenche o disposto nas alíneas do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-769.858/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CEZAR DA SILVA
ADVOGADO : DR. MANOEL BRANCO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JULGAMENT O EX-
TRA PETITA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - DIFERENÇAS
SALARIAIS. Nega-seprovimento aoAgravo de Instrumento que
não preenche o disposto nas alíneas do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-770.110/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO ANTÔNIO VALADÃO FREI-
RE

ADVOGADO : DR. FLAVIO ANDRÉ BONALDI
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA. Ausentes osrequisitos de admissibilidadea que aludeo
artigo 896 da CLT para conhecimento do Recurso de Revista, nega-se
provimento ao Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AIRR-770.938/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO
A G R AVA D O ( S ) : JAIRO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Em processo de exe-
cução de sentença, a violação constitucional deverá ser inequívoca e
direta (Enunciado 266/TST). Agravo deInstrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-771.483/2001.7 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO
S.A.

ADVOGADA : DRA. WANESSA KELLYN CORREIA LI-
MA A. RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE ASSIS BITENCOURT
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES

SERRANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, por não terem sido preenchidos os requisitos intrínsecos
de admissibilidade do Recurso de Revista, tornando-se inviável O

P R O C E S S A M E N TO .
Processo :AIRR-771.486/2001.8 -TRT da 15ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : DAVID HÉLIO ALMEIDA DOS REIS
ADVOGADA : DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMON-

TE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplementodas obrigaçõestraba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãosda administração direta,das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajamparticipado darelaçãoprocessual econstem
também dotítulo executivojudicial (artigo 71da Lei nº 8.666/93)
Enunciado nº 331, item IV, do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-772.575/2001.1 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FÁBIO ROMERO DESOUZA RAN-

GEL
A G R AVA D O ( S ) : ALIDE LOURENÇO DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. DEFICIÊNCIA DE
INSTRUMENT AÇÃO. PEÇAS ESSENCIAIS. Após a edição da
Lei nº 9.756/98, acertidão de publicaçãodo acórdãodo Recurso
Ordinário é consideradapeça essencial parao deslindeda contro-
vérsia. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-772.638/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CITIZMAR HOTÉIS E TURISMO LTDA.
ADVOGADO : DR. REGINALDO JOSÉ DE MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : GIVANILDO VALENTIN DA SILVA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO ANDRADE DE LA-

VOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimentointegralmente ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento a
Agravo deInstrumento quando amatéria devolvida noRecurso de
Revista envolve reexame de fatos e provas. Aplicação do Enunciado
nº 126 deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-774.919/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ PAULO DE FIGUEIREDO
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. MAURO MARONEZ NAVEGAN-

TES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instrumen-

to a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos os
pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, TORNAN-

DO-SE INVIÁVEL O PROCESSAMENTO.
Processo :AIRR-774.930/2001.0 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER FERREIRA DO AMARAL
ADVOGADA : DRA. MARIA IVETE DE DEUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento que não atende ao disposto nas alíneas do
art. 896 da CLT.
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PROCESSO : AIRR-774.969/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA ELENA CASTELETTO MELO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOS CARLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Se o Agravante deixa de juntar as peças obrigatórias para
a compreensão dacontrovérsia, cópiado acórdãorecorrido, nãose
conhece doAgravo, em harmonia como art. 897,§ 5º, da CLT e a
InstruçãoNormativa n0 16/99do TST. Agravo de Instrumentonão
conhecido.

PROCESSO : AIRR-779.978/2001.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EMMANOEL GAGNO JÚNIOR
ADVOGADO : DR. JOÃO EMMANOEL GAGNO JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumento
a que senega provimento,por ser impossívelo processamentode
Recursode Revista que pretendarediscutir matéria eminentemente
fática, pelo disposto no Enunciado n 0 126 do TST.

PROCESSO : AIRR-781.078/2001.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO AUGUSTO DE JESUS DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPESDE VASCONCE-
LOS

A G R AVA D O ( S ) : KOLYNOS DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO M. C. DA

ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS E
REPOUSO - SALÁRIO "IN NA TURA". Recurso de Revista que
se encontra obstáculo nos Enunciados nºs 126 e 297 do TST.

PROCESSO : AIRR-781.774/2001.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO IZIDRO FERREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁL-

COOL E OUTRA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS TRAMONTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a que se negaprovimento pelaincidência dos Enunciados333 e
126 do TST.

PROCESSO : AIRR-781.794/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : DALVA REGINA COELHO MACHADO
E OUTRO

ADVOGADO : DR. MOISÉS PEREIRA ALVES
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento, por não terem sido preenchidos
os pressupostos de admissibilidade do Recurso de Revista, TOR-

NANDO-SE INVIÁVEL O PROCESSAMENTO.

Processo :AIRR-781.978/2001.5 -TRT da 1ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA MARIA DA FONSECA PINTO
ADVOGADO : DR. VALTER NOGUEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. "Interpretação razoável
de preceito delei, ainda quenão seja a melhor, não dá ensejoà
admissibilidadeou ao conhecimentodos recursosde revista ou de
embargos com base, respectivamente,nas alíneasb dos arts.896 e
894 da Consolidação dasLeis do Trabalho.A violação háde estar
ligada à literalidade do preceito." (Enunciado nº 221/TST). Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.159/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ BRAZ
ADVOGADO : DR. ROMEU TERTULIANO
A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA-EFEIT O. DECISÃO EM CONSONÂNCIA
COM A ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL SDI-1 Nº 177/85.
(ENUNCIADO 333). A aposentadoria implica, necessariamente, na
extinçãodo contrato detrabalho,mesmoquando oempregadoper-
manece trabalhando na empresa após a sua concessão. Art. 896 §§ 4º
e 5º da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.164/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO -

SESC
ADVOGADA : DRA. ROBERTA DI FRANCO ZUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO - Considera-se válida para a comprovação do
depósito recursal na Justiça do Trabalho a guia respectiva em que
conste pelo menos os nomes das partes, o número do processo, a
designação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do
valor depositado, desde que autenticado pelo Banco recebedor. In-
cidência da Instrução Normativa nº 18/99 desta Corte. Agravo de

Instrumento a que se nega PROVIMENTO.
Processo :AIRR-782.172/2001.6 -TRT da 5ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE HENRIQUE REAL ÁVILA
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-

TO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S.A.

- TELEBAHIA
ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a que se nega provimento por impossível o processamento do
Recursode Revista que pretendarediscutir matéria eminentemente
fática, pelo disposto no Enunciado nº 126 do TST.

PROCESSO : AIRR-782.694/2001.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉMACIEL BEZERRA DE ARRUDA
(ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. IRAPOAN JOSÉ SOARES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARROS DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumento
a quese negaprovimento, pois demonstradaa deserçãodo Recurso
de Revista.

PROCESSO : RR-255.053/1996.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : União Federal
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSDE ALMEIDA LE-

MOS
RECORRIDO(S) : AFONSO TRINDADE DO NASCIMEN-

TO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENT O.
Aresto inespecífico. Violações não prequestionadas. Incidência dos
Enunciados nºs 296 e 297/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-295.715/1996.5 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : União Federal
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : ALMIR DE SOUZA CRUZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. ISMAEL GONÇALVES MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO : RR-336.977/1997.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA AMARO SAN

M A RT I N
RECORRENTE(S) : JOÃO PEREIRA DA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecurso doBanco, pordi-
vergência, quanto à complementação de aposentadoria - Abono de
Dedicação Integral- ADI e, no mérito,dar-lhe provimentopara ex-
cluir da condenação a parcela denominada Adicional de Dedicação
Integral. Quanto ao recurso da Fundação, negar provimento quanto
aos Juros e Correção Monetária, ficando prejudicado o tema "Com-
plementação de Aposentadoria - Abono de Dedicação Integral -
ADI". Com relaçãoao Recurso deRevistaadesivo doReclamante
dele conhecer, por divergência, quanto à parcela "cheque-rancho" e,
no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA DO BANCO. ADICIONAL
DE DEDICAÇÃO INTEGRAL. BANRISUL - A Corte consagra
que a parcela ADI não integra a complementação de aposentadoria.
A Resolução nº 1.600/64 toma como parâmetro o salário-base real
de benefício. O referencial corresponde ao salário do empregado,
qüinqüênios (anuênios), gratificação de função, se houver, gratifi-

cação semestral fixa e décimo-terceiro salário. Na apuração do mon-
tante do salário-base ou salário-padrão, não se adicionam os valores
satisfeitos a título de Abono de Dedicação Integral. Recurso PRO-

VIDO.
RECURSODE REVISTA DO RECLAMANTE . CHEQUE-RAN-
CHO . INTEGRAÇÃO . COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTA-
DORIA- A Casajá decidiuque aparcela denominada"cheque-ran-
cho" não integra os cálculos da complementação de aposentadoria.
Recurso de Revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-350.431/1997.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : AGENOR DOS SANTOS GALVÃO
ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. RITA PERONDI
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONIMOURA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA . ENQUADRAMENT O . CO-
NHECIMENT O - A divergência transcrita deve demonstrar teses
diversasna interpretaçãode dispositivode Lei Federalou normada
Constituição da República, embora sejam idênticos os fatos que as
ensejaram, e abranger todos os fundamentos embasadores da decisão
recorrida. Incidência dos Enunciados 23 e 296 do TST.

PROCESSO : RR-404.928/1997.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MENDO SAMPAIO S.A. - USINA ROÇA-
DINHO

ADVOGADO : DR. OTONIEL PATRIOTA DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : BENEVAL JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: CERCEAMENT O DO DIREIT O DE DEFESA - DO-
CUMENT O NOVO - Não-configurada afronta aos arts. 5º, inciso
LV, da Constituição e 397do CPC. Jurisprudênciainservível (art.
896, "a", da CLT e Enunciado nº 337/TST). LITIGÂNCIA DE MÁ-
FÉ - Não-caracterizadaofensa à literalidade do art.17 do CPC.
Jurisprudênciainservível (art. 896, "a", da CLT e Enunciado nº
337/TST) ou inespecífica (Enunciado nº 296/TST). INCONSTITU-
CIONALIDADE DA MUL TA DE UM SALÁRIO MÍNIMO - Au-
sência de prequestionamento da matéria sob o enfoque do disposto no
art. 7º, IV, da Constituição. Nulidade nãoalegada. Revistanão co-
nhecida.

PROCESSO : RR-418.592/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SILVIO JOSÉ NABAS
ADVOGADA : DRA. NEUSA VOLTOLINI
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADA : DRA. REGINA APARECIDA A. CURY

G O N Ç A LV E S

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação do art. 477, § 6º, alínea a, da CLT. No mérito, dar-lhe
provimento para condenar a Reclamado no pagamento da multa pre-
vista no § 8º do art. 477 da CLT.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DA MUL TA/RESCISÃO.
VIOLAÇÃO DO AR TIGO 477, § 6º, ALÍNEA B, DA CLT. O
pagamento das parcelas constantes do instrumento de RESCISÃO
OU RECIBO DE QUITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADO NOS

SEGUINTES PRAZOS:
a) (...).
b) até o décimodia, contadoda data da notificaçãoda demissão,
quando da ausênciado aviso prévio, indenização domesmo ou dis-
pensade seu cumprimento.Recursode Revistaao qual sedá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-423.470/1998.1 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : CÉLIO SERRA DE MORAES REGO
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA GARCIA

QUITES
RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA DE NAZARÉ PEREIRA

GOBITSCH
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-

DERAIS - FUNCEF
ADVOGADO : DR. PAULO BRITO CHERMONT

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do tema auxílio-alimentação,
por divergência,e, no mérito,dar-lhe provimento paracondenar a
Reclamada a restabelecer o fornecimento ao Reclamante do auxílio-
alimentação, em idênticas condições e valores assegurados aos em-
pregados da ativa, bem como indenizar, em pecúnia, as parcelas
vencidas desde fevereiro de 1995.
EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENT AÇÃO. PAGAMENT O NO DE-

CORRER DO CONTRATO EDURANTE A APOSENTADO-
RIA. INCORPORAÇÃO AO SALÁRIO. SUPRESSÃO. ILEGA-
LIDADE . Se o Reclamante percebeu valores pecuniários a título de

auxílio-alimentação na atividade e na inatividade, por mais de 20
(vinte) anos, afigura-se ilegal a supressão desses valores, durante a
aposentadoria, ao argumento de cumprir determinação do Ministério

da Fazenda que entendera ser ilegal a extensão da vantagem aos
aposentados. Hipótese fática em que o pagamento do auxílio-ali-
mentação, desde o início, se configurou como verba de natureza

salarial (CLT, art. 458), não se podendo aplicar as disposições con-
tidas na legislação que disciplina o PAT - Programa de Alimen-
tação DO TRABALHADOR (LEI Nº 6.321/76). RECURSO DE

REVISTA PROVIDO.
Processo: AG-RR-426.862/1998.5- TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS HABITZEUER
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS TÊXTEIS RENAUX S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in-
firmar os fundamentos exarados no Despacho agravado.

PROCESSO : RR-434.911/1998.9 -TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADA : DRA. SHEILA ROBERTA BOARO AN-

GELO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO PEDRO VICENTE
ADVOGADO : DR. LAERTE TELLES DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. AVISO PRÉVIO
CUMPRIDO EM CASA - A Corte consagrou queo aviso prévio
cumprido em casa atrai a incidência do disposto na alínea "b" do § 6º
do artigo 477, devendo as verbas rescisórias serem pagas até o 10º dia
da notificação dademissão. (OJ nº 14 daSDI/TST). Recurso de
Revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA - A premissafática re-
gistrada pelo Regional é que adefesa consistiu no fato da anotação
correta do registro nos cartões de ponto. Não se trata, na hipótese, de
mera defesa quanto à inexistência de horas extras, mas assentada na
correta anotação da jornada de trabalho, atraindo para a Reclamada o
ônus de demonstrara veracidadede suas alegações.Intactos osar-
tigos 818 daCLT e 333, I, do CPC. Recurso deRevista nãoco-
nhecido.

PROCESSO : RR-435.609/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA -COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS A. DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : GILMAR COUTINHO
ADVOGADO : DR. CRISTY HADDAD FIGUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer da Revista.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. EMPRESA INTER-
POSTA. ILEGITIMIDADE P ASSIVA "AD CAUSAM". AUSÊN-
CIA DE PREQUESTIONAMENT O DA MATÉRIA. REVOLVI-
MENT O DE MATÉRIA FÁTICA. Ausência deenfrentamento da
matériaalusiva àprévia aprovaçãoem concursopúblico (artigo37,
inciso II, da CF). Reconhecimento da presença dos requisitos contidos
nos artigos2º e 3ºda CLT. Incidênciados Enunciados nºs297 e
126/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-437.910/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : EDSON LUIZ MOREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA
RECORRIDO(S) : PLÁSTICOS DO PARANÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. RAUL ANIZ ASSAD

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursode Revistaapenas
no tema intervalo intrajornada por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Efe-
tuado o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido,não háse falar emaplicação dacorreção monetária.
Ultrapassado este limite, incidirá oíndice da correção monetária do
mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL . A Orientação Jurisprudencial
nº 204 da SDI consagra a tese pela qual a prescrição qüinqüenal
atinge os cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação e não os

cinco ANOS ANTERIORES À DATA DA EXTINÇÃO DO CON-
T R ATO .

INTERVALO INTRAJORNADA . Conquanto reconheça-se a exis-
tência da Lei nº 8923/94, tem-se que, à época em que vigorava o
contratode trabalho, omencionadopreceitode lei ainda não fazia
parte doordenamento jurídico nacional,pelo que indevidasas horas
extras pleiteadas.
HORAS EXTRAS. Aresto inespecífico. Aplicação do Enunciado nº
296 do TST.

FÉRIAS. RECURSO DESFUNDAMENTADO.
Processo: RR-439.086/1998.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ALFA METAIS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO
FILHO

RECORRIDO(S) : AMAURI BUENO MENDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recurso,apenas noque se
refere à correçãomonetária -época própria,por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reformando
o Acórdão regional, determinar quea correção monetária seja apli-
cada após oquinto dia útil subseqüente ao mêsda prestação de
serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA. A
iterativa, notóriae atual jurisprudência destaCorte, consubstanciada
no item 124 da Orientação Jurisprudencial da SDI, é no sentido que
o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Somente no caso dessa
data-limite ser ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária
do mês subseqüente. Recurso de Revista provido parcialmente.

PROCESSO : RR-446.297/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : Ministério Público DO TRABALHO DA 2ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE(S) : PERFORMANCE RECURSOSHUMA-
NOS E ASSESSORIA EMPRESARIAL
LT D A .

ADVOGADA : DRA. MARIAM BERWANGER
RECORRIDO(S) : CLAUDETE SIQUEIRA PASCHOAL
ADVOGADO : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO
RECORRIDO(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE

TRANSPORTES URBANOS DE SÃO
PAULO S.A. - EMTU/SP

ADVOGADO : DR. CIRILO OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente: I - conhecer do Recurso de Revista do
MINISTÉRIO PÚBLICO do Trabalho, por divergênciajurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar o reconhecimento do vín-
culo empregatíciocom aempresa tomadorados serviços,devendo a
mesma ser responsabilizada subsidiariamente pelos créditos devidos à
Reclamante; II- julgar prejudicado o Recursode Revistada Re-
clamada.
EMENTA: INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA
TOMADORA DO SERVIÇO. Após a vigência da atual Carta Mag-
na, não só a investidura em cargo, mas também em emprego público,
dependede aprovaçãoprévia emconcursopúblico deprovas oude
provase títulos,ressalvadasas nomeaçõespara cargo emcomissão
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e esse princípio
dirige-se à administração pública direta, indireta ou fundacional, de
qualquer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, compreendendo, também, as empresas públicas e as so-
ciedades de economia mista. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-446.825/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : AGENOR PEREIRA DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RODRIGO ISONI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENT O.
VALOR DE ALÇADA. Aresto inespecífico, violação não confi-
gurada. Incidência do Enunciado nº 296/TST. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : AG-RR-454.354/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO GOMES CERVEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADORA : DRA. YARA FERNANDES VALLADA-
RES
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimental.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-454.374/1998.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMERCIAL GERDAU LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL
RECORRIDO(S) : CIRLEI CRUZ PINTO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO KLEIN

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
contrariedadeao Enunciado 330do TST e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para considerarquitadastodas asparcelase valorescons-
tantes no termo rescisório e que não sofreram qualquer ressalva.
EMENTA: ENUNCIADO 330 DO TST - QUITAÇÃO - A qui-
tação passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical
de sua categoria, ao empregador, com observância dos requisitos
exigidos nos parágrafos do artigo 477 da CLT, tem eficácia liberatória
em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
opostaressalva expressae especificadaao valor dadoà parcelaou
parcelas impugnadas. A quitação não abrange parcelas não consig-
nadasno recibode quitação e,conseqüentemente,seus reflexosem
outras parcelas, aindaque essas constem desserecibo. Recurso de
Revista conhecido e provido paraconsiderar quitadas todas as par-
celas e valores constantesno termo rescisórioe quenão sofreram
qualquer ressalva.

PROCESSO : ED-RR-454.375/1998.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
EMBARGADO(A) : AMARO DE AGUIAR
ADVOGADO : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Ausentes os re-
quisitos do artigo535 do CPC, rejeitam-se osEmbargos de De-
claração.

PROCESSO : AG-RR-454.378/1998.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTO ORTHMANN
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : FÁBRICA DE TECIDOS CARLOS RE-

NAUX S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALFREDO HARTKE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS -
AGRAVO REGIMENT AL EM RECURSO DE REVISTA. Acór-
dão do TRT em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SDI-1 do TST. Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não
consegueinfirmar os fundamentos exaradospelo despachoagrava-
do.

PROCESSO : RR-454.770/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COFAP - COMPANHIA FABRICADORA
DE PEÇAS

ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO JOSÉ TEODORO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA MACHADO LE-

PORE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESCISÃO CONTRA-
TUAL. LIMIT AÇÕES DO JULGADO. REINTEGRAÇÃO NO
EMPREGO. PAGAMENT O DOS SALÁRIOS DO PERÍODO DE
AFASTAMENT O. DOENÇA PROFISSIONAL. O Reclamante ne-
gou o fato de que tenha manifestado interesse no desligamento. De-
mitido sem justa causaquando lhe estavaassegurado odireito à
estabilidade decorrente de aquisição de doença profissional, prevista
em norma coletiva, fazia jus aos salários da data da dispensa até a
efetiva reintegração.O. J. 41/SDI.Recurso de Revistanão conhe-
cido.

PROCESSO : RR-459.558/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR S.A.- TRANSPORTE DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : DR. NEWTON DORNELES SARATT
RECORRIDO(S) : GUILHERME BILHAR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MIRSON STEFENON GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos temas
"horas extras- compensaçãode horário - acordo individual", por
divergência, e "indenização pelo uso e desgaste do veículo - ônus da
prova", por violaçãodo artigo 818 daCLT. No mérito, dar-lhepro-
vimento paraexcluir da condenação ashoras extras ea indenização
pelo uso e desgaste de veículo.
EMENTA: HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO.
ACORDO INDIVIDUAL - A Corte consagraa validadedo acordo
individual para compensação de horas,salvo se houver norma co-
letiva em sentido contrário. (OJ SDI/TST nº 182). Recurso de Revista
provido.

INDENIZAÇÃO PELO USO E DESGASTE DO VEÍ -
CULO. ÔNUS DA PROVA - Apenas porque a Reclamada admitiu a
possibilidade de trabalho em veículo do empregado, não se inverte o
ônus da prova, já que negado o fato singular. A contrário estaria a se
exigir prova de alegação negativa abstrata. Violação do artigo 818 da
CLT. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-460.455/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SEPTEM SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO(S) : SÉRGIO APARECIDO LAUDINO
ADVOGADO : DR. WALDIR F. GISSONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por divergência e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FGTS . DIFERENÇAS . ÔNUS DA PROVA - A exis-
tênciados depósitoscorretamente efetuadosconstitui-seem fato ex-
tintivo da pretensãodo autor deobter as diferençasdecorrentesdo
irregular recolhimentodo FGTS. Portanto,é ônus da Reclamada
comprovaro fato extintivo do direito do Reclamante.Recursode
Revista a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-462.513/1998.3- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : IVONE SOUSA LEITE E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO REIS DE AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
E M E N TA : AGRAVO - DESPROVIMENT O - Nega-se provimento
ao Agravoquenão consegue infirmaros fundamentosexaradosno
despacho agravado.

PROCESSO : RR-462.928/1998.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MELHORAMENTOS
NORTE DO PARANÁ

ADVOGADO : DR. MARCOS JULIO OLIVÉ MALHA-
DAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DEOCLASILVANO BAIÃO GARCIA
ADVOGADO : DR. NELSON CENZOLLO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo Recursode Revista,por
divergência, quanto aos temas "correção monetária - época própria e
FGTS - recolhimento - ônus daprova". No mérito, dar-lhe pro-
vimento quanto ao primeiro tema para determinar que a incidência da
correção monetária sedê após o quinto dia útildo mês subseqüente
ao daprestação dotrabalho, enegar-lhe provimentocom relaçãoà
matéria "FGTS - diferenças - ônus da prova".
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA . ÉPOCA PRÓPRIA - A
Corteconsagrou que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidiráo índice da correção monetária
do mêssubseqüente ao daprestação dos serviços.(Orientação Ju-
risprudencial SDI/TST nº 124) Recurso de Revista provido.
FGTS . DIFERENÇAS . ÔNUS DA PROVA - A existência dos
depósitos corretamenteefetuados constitui-se em fatoextintivo da
pretensão do autor de obter as diferenças decorrentes do irregular
recolhimento do FGTS. Portanto, é ônus da Reclamada comprovar o
fato extintivo do direito do Reclamante. Recurso de Revista a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-463.007/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : LINDOMAR LIMA BENITES
ADVOGADA : DRA. IVETE LANI DAL BEM RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista, por
divergência jurisprudencialapenas quanto aosDescontos previden-
ciários e fiscais. No mérito,dar-lhe provimento para, declarada a
competência desta Justiça do Trabalhopara analisar a questão, au-
torizar os descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos ao
Reclamante, os quais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da
condenação, nos termos da Orientação Jurisprudencial 228 da SDI do
T S T.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. É
competente a Justiça do Trabalho para examinar pedido de descon-

tos de contribuições previdenciárias e para o imposto de renda
(Orientação Jurisprudencial 141/SDI). São devidos os descontos alu-

didos, consoante Orientação Jurisprudencial 32/SDI e nos termos
dos Provimentos nºs 1/96 e 1/97 da Corregedoria-Geral da Justiça

do TRABALHO.
Processo : RR-463.449/1998.0 - TRT da 12ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : Ministério Público DO TRABALHO DA
12ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALMERINDO BITENCOURT
ADVOGADA : DRA. SISLAINE FÁTIMA DE OLIVEIRA

SEIXAS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CRICIÚMA
ADVOGADO : DR. LEO CASSETARI FILHO
DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecursono que serefereà
incompetênciada Justiçado Trabalho e, no mérito, negar-lhepro-
vimento.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
REGIME JURÍDICO ÚNICO. COEXISTÊNCIA DE OUTRO
REGIME. QUADRO SUPLEMENT AR. AUSÊNCIA DE OP-
ÇÃO. SUBSISTÊNCIA DO REGIME DA CLT. VIABILIDADE.
Ainda que o Regime Jurídico Único, em hipótese, pressuponha nor-
mas de natureza administrativa e, via de conseqüência, o afastamento
do regime trabalhista, nãose pode, só por isso, concluir-se pela
inviabilidade de previsão, porintermédioda lei que o instituiu, da
coexistênciade outro regime, uma vez queo artigo 39 da Cons-
tituição Federal não faz qualquer restriçãoquanto às regras deli-
mitadas na Lei que o instituiu. Há que se ressaltar ainda o fato que o
quadro suplementarserá extintoà medida que oscargos vagarem,
subsistindo um único regime. Recurso de Revista desprovido.

PROCESSO : RR-463.451/1998.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : JEVISON GOMES CLEMES
ADVOGADO : DR. TITO LÍVIO DE ASSIS GÓES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHECIMENT O
- § 5º DO ARTIGO 896 DA CLT - Não se conhece de Recurso de
Revista quando os fundamentos do acórdão recorrido encontram-se
em consonância com Enunciado de Súmula do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

PROCESSO : RR-466.181/1998.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. LÉA ROWINSKI
RECORRIDO(S) : ADRIANO CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação do art. 18 do CPC. No mérito dar-lhe provimentopara de-
terminar a aplicaçãodo art. 18, do CPC, condenandoo Autor ao
pagamento da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O art. 18, do CPC dispõeque: "O juiz ou tribunal,de ofício ou a
requerimento, condenará olitigante de má-fé a pagarmulta não ex-
cedente a um por cento sobre o valor da causa e a indenizar a parte
contrária dos prejuízosque esta sofreu,mais os honoráriosadvo-
catíciose todasas despesas queefetuou."Caracterizadaa litigância
de má-fé, haverá parao impr obus litigator o deverde indenizar,
mesmoque seja vencedorna demanda,uma vez queindependedo
resultado da ação. Recurso de Revista ao qual se dá provimento.
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PROCESSO : AG-RR-466.219/1998.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : EDILMAR MACEDO MIRANDA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

PROCURADOR : DR. RENATO GUANABARA LEAL DE
ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRA TO. A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime.Agravo Regimentala que senega
provimento.

PROCESSO : AG-RR-466.220/1998.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA BRAGA TENÓRIO
COSTA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-
TO FEDERAL - FHDF

PROCURADOR : DR. DILEMON PIRES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME CELETIS-
TA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO - A
alteração doregime jurídico deceletista para estatutárioimplica a
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudançade regime.Agravo Regimentala que senega
provimento.

PROCESSO : AG-RR-466.224/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS DE ALMEIDA E
OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. FABIANO OLIVEIRA MASCARE-
NHAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO : RR-467.660/1998.2 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : SEVERINO RAMOS FERREIRA BOR-

GES
ADVOGADO : DR. ODILON BRAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO/ENUNCIADO Nº 330/TST. A rg u m e n t a ç ã o
recursal que não se contrapõe à integralidade do acórdão recorrido e
se apóia em fato não reconhecido expressamente pelo acórdão (ho-
mologação da rescisão contratual perante a entidade sindical sem
ressalvas). Alegação de que foi contrariado o Enunciado nº 330/TST,
de forma isolada, que não autoriza, nas circunstâncias, a admis-
sibilidade da Revista,porque impossívelextrair de recurso dena-
tureza extraordinária o que dele não consta explicitamente. Revista
não conhecida. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA. Direito às
horas extras não analisado sob o enfoque do ônus da prova. Im-
possibilidadede conclusão quantoà ofensaaos arts. 818 daCLT e
333, II, do CPC. Jurisprudência inespecífica (Enunciado nº 296/TST).
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-469.521/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIA LEDA LOPEZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ES-

TADO DO RIO GRANDE DO SUL -
COHAB / RS

ADVOGADO : DR. LIZETE FREITAS MAESTRI
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursopor divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar proce-
dente opedido deintegração da gratificaçãode funçãoao salário,
com reflexos.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. INTEGRAÇÃO AO
SALÁRIO . Este Tribunal entende que o empregado tem direito à
manutenção do pagamento da gratificação de função percebida por
mais de 10 (dez) anos, mesmoapós o afastamento docargo de
confiança, pois decisão em contrário acarretaria violação do artigo
468 da Consolidaçãodas Leis do Trabalho. Recursode revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-469.614/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BRIDGESTONE - FIRESTONE DO BRA-
SIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ VICENTE DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ COUTO DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. OSCAR DA SILVA BARBOZA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
violação dos artigos 93, IX, da CF/88 e 832 da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para, anulando o acórdão de fls.190/191, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que julgue os Embargos
Declaratórios como entender de direito. Fica prejudicada a análise dos
demais temas trazidos no Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A parte tem o direito de ver
evidenciados os elementos de convicção que levaram à conclusão do
Tribunal Regional,porquanto o Recursode Revista, denatureza ex-
traordinária,possui pressupostosespecíficos queexigem opreques-
tionamento da questão jurídica em sua amplitude. Recurso de Revista
provido.

PROCESSO : RR-473.589/1998.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
RECORRIDO(S) : DINO RODRIGUES MONTEIRO
ADVOGADO : DR. AMBRÓSIO GAIA NINA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS - EXECUÇÃO DE SEN-
TENÇA - ATUALIZAÇÃO DE CRÉDITOS TRABALHIST AS.
Na satisfaçãoimediata do precatório, odireito do credor háde res-
tringir-se somenteao espaço detempo normalmentecompreendido
entre aexpedição dorequisitório e oseu efetivocumprimento pela
administração pública. Portanto, numa execução, é possível a ex-
pedição deprecatório requisitóriopara aapuração doquantum da
dívida exeqüenda e o complementar, expedido após o pagamento do
primitivo, referente à atualização do crédito até a data do efetivo
pagamento. Recurso de Revista não conhecido, porque não confi-
gurada aalegada violação do§ 1º doartigo 100 daConstituição da
República.

PROCESSO : RR-474.037/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELO-

TO
RECORRIDO(S) : RUDIVAL KASCZUK
ADVOGADO : DR. MAURO DALARME
DECISÃO:Unanimemente,conhecer doRecurso,no que serefere
aos descontos previdenciários e fiscais, por violação constitucional, e
correção monetária - época própria, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o Acórdão regional,
autorizar os descontos previdenciários e fiscais, nos termos dos Pro-
vimentos 02/93 e 01/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho, e determinarque a correção monetária sejaaplicada após o
quinto dia útil subseqüente ao mês da prestação de serviços.
EMENTA: 1 - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.
A iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstan-
ciada no item124 da Orientação Jurisprudencial da SDI,é que o
pagamento dos saláriosaté o 5º dia útil domês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Somente no caso dessa
data-limite ser ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária
do mês subseqüente.

2 - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Pelo artigo 114 da
Constituição Federal, compete à Justiça do Trabalho o julgamentodos
"litígios que tenhamorigem no cumprimentode suasprópriassen-
tenças", envolve a controvérsia relativa a descontos previdenciários e
fiscais decorrentes de condenação de empresa ao pagamento de cré-
ditos trabalhistas. Recurso de Revista provido para, reconhecendo a
competência daJustiça do Trabalho para autorizar aefetivação de
descontos em favorda Previdência Social e doImposto de Renda,
determinar que os referidos descontos sejam efetuados, nos termos
dos Provimentos 02/93 e 01/96, da Corregedoria-Geral da Justiça do
Tr a b a l h o .

PROCESSO : RR-476.676/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA- COMLURB

ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRA-
ZÃO

RECORRIDO(S) : BARTOLOMEU ASSIS BONFIM E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRADE DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursopor divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a
decisão regional, julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da
sucumbência em relação às custas processuais, isento.
EMENTA: EMPREGADO DE SOCIEDADE DE ECONOMIA
MISTA. DISPENSA IMOTIV ADA. O artigo 173,§ 1º, da Cons-
tituição Federal,é categóricoao afirmar que"a empresapública, a
sociedadede economiamista e outrasentidadesque explorem ati-
vidade econômica sujeitam-se ao regime próprio das empresas pri-
vadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias". Da
exegesedo preceitoconstitucionaldepreende-seque a Reclamada,
sociedade de economiamista, deve observar, para a contratação e
demissãode seusempregados,o que estabelecem aCLT e a le-
gislação complementar. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-476.983/1998.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESPIRITOSSANTENSE DO
BEM-ESTAR DO MENOR - IESBEM

ADVOGADA : DRA. CUSTÓDIA ALVES DE OLIVEIRA
C O S TA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDIPUBLICOS

ADVOGADO : DR. ORONDINO JOSÉ MARTINS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
atrito com o Enunciado nº 310, item VIII, do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os honorários advoca-
tícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS - São indevidos os
honorários advocatícios quandoo sindicato for o autorda ação na
condição de substituto processual, consoante expresso no item VIII
do Enunciado nº 310 do TST. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-482.683/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JOSÉ EVERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. WALTER RODRIGO DA SILVA
RECORRIDO(S) : BRAZAÇO - MAPRI INDÚSTRIAS ME-

TALÚRGICAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO LEONEL JUNQUEIRA

DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à va-
lidade do acordo individualde compensaçãode horasextras; por
unanimidade, conhecerdo recurso pordivergência jurisprudencial
quanto à multa do art. 477 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença originária que condenou a reclamada ao
pagamentoda multa pelo atraso nopagamentodas verbasresci-
sórias.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VALIDADE DO ACORDO
INDIVIDUAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS . Re-
curso não conhecido por não atendidos os pressupostos do art. 896 da
C LT.
PAGAMENT O DAS VERBAS RESCISÓRIAS. MULTA DO
ART. 477 DA CLT. A Seção Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte já pacificou a matéria, pela Orientação Jurisprudencial nº
14. Recurso de Revista conhecido em parte e provido.
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PROCESSO : RR-482.684/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : FORD BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS A. ROBORTELLA
RECORRIDO(S) : BENILDO ALEXANDRE PIMENTEL FI-

LHO
ADVOGADO : DR. MARCELO PEDRO MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APLICAÇÃO DA LEI Nº 7369/85 E DO DECRETO
Nº 93.412/85 - Recurso que não esclarece qual o dispositivo da Lei nº
7369/85 teria sido contrariado. Jurisprudência inespecífica (Enuncia-
do nº 296/TST). Revista não conhecida. LIMIT AÇÃO DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE AO TEMPO DE EXPOSI-
ÇÃO AO RISCO - Ausência de ofensaaos dispositivos invocados.
Trecho transcritosem tesejurídica aser confrontada.Aplicação do
Enunciado nº 296/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-487.328/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MALTARIA NAVEGANTES S.A. E OU-
TRA

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
RECORRIDO(S) : SÉRGIO RONALDO MACHADO DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. EMERSON LOPES BROTTO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso deRevista, ape-
nas quanto aos temas HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A
MINUTO e HONORÁRIOS PERICIAIS - CRITÉRIOS DE ATUA-
LIZAÇÃO, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial paraexcluir da condenaçãoas horas extrasrela-
tivamente aos dias em que o excesso da jornada não ultrapassou cinco
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho (SE UL-
TRAPASSADOO REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERÁ
CONSIDERADA A TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER À
JORNADA NORMAL), conforme for apurado em execução, e para
determinarque a atualizaçãodos honoráriospericiais sejafeita se-
gundo os índices dos créditos de natureza civil da Lei nº 6899/81.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - DEFICIÊN-
CIA DE ILUMINAMENT O - Acórdão recorrido em consonância
com a atual, notória e iterativa jurisprudência do TST (Orientação
Jurisprudencial nº 153 da SDI 1 do TST), segundo a qual somente
após 26/2/92 foram, efetivamente, retiradas do mundo jurídico as
normasensejadoras dodireito aoadicional deinsalubridade porilu-
minamento insuficiente no local daprestação de serviço, como pre-
visto na Portaria nº 3751/90 do Ministério do Trabalho. Ausência de
afronta àsnormas invocadas.Superado eventualconflito jurispru-
dencial. Aplicação do Enunciado nº 333/TST. Revista não conhecida.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO -
Tese recorrida. Orientação Jurisprudencial nº 3 da SDI 1 do TST.
Ausência de ofensa à literalidade do art. 4º do Decreto-Lei nº
2351/87. Jurisprudência superada. Aplicação do Enunciado nº
333/TST. Revista não conhecida. JORNADA COMPENSATÓRIA -
Ausênciade afronta àliteralidade doart. 7º, XIII, da Constituição.

Argumentação recursal que não infirma a totalidade dos fundamentos
do acórdão recorrido. Jurisprudência inservível (art. 896, "a", da CLT)
ou inespecífica (Enunciado nº 296/TST). Revista não conhecida. HO-
RAS EXTRAS - CONTAGEM MINUT O A MINUT O - Aplicação
da Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI 1 do TST. Recurso de
Revista conhecido e parcialmente provido. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS - CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO - O critério deatua-
lização monetária dos honorários periciais é o fixado no art. 1º da Lei
nº 6899/81, relativoaos débitosresultantes dedecisões judiciais.Os
honorários de perito constituem despesa processual e, portanto, não
sofrem a incidênciada mesma correção monetáriaaplicada aos dé-
bitos decorrentes de vínculo de emprego. Incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 198 da SDI 1do TST. Recurso de Revista co-
nhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-489.386/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
RECORRENTE(S) : GERALDO PENA DE PAULA
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : K M P - CABOS ESPECIAIS E SISTE-

MAS LTDA.
ADVOGADO : DR. OSWALDO SANT'ANNA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso, por violação dos artigos 93,
inciso IX, daConstituição Federal, e 832da CLT e, nomérito, dar-lhe pro-
vimento, determinando o retornodos autos ao TRT de origem,para que es-
clareça as questões postas nos Embargos Declaratórios de fls. 314/318, como
entender de direito, ficando prejudicadas as demais questões.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO - AU-
SÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CARACTERI-
ZAÇÃO - A ausência demanifestação completasobre aspectosre-
levantes para o deslinde da controvérsia, não obstante a oposição de
Embargos Declaratórios,importa em negativa deprestação jurisdi-
cional, e conseqüente violação do artigo 832 da CLT, implicando no
retorno dos autos ao órgão de origem, para esclarecimento dos pontos
suscitados. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : RR-493.491/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO RIBEIRO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar, sub-
sidiariamente,a Petrobrás àsatisfaçãode verbas a que faz jus o
Reclamante.
EMENTA: ILEGITIMIDADE DE P ARTE - PETROBRÁS. CON-
TRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. EMPRESA CON-
TRATANTE. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A atual ju-
risprudência desta Corte, firmada no item IV, do Enunciado nº 331, é
no sentido que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica na responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, dasempresas públicas edas sociedades deeconomia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".Recurso
de Revista provido.

PROCESSO : RR-493.493/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : SEPTEM- SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO(S) : JECIVALDO SANTOS SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial, quanto ao Vale transporte e à CorreÇÃo
monetÁria. Época prÓpria. No mérito, dar-lhe provimento para ab-
solver a Reclamadado pagamento da indenizaçãopela omissão no
fornecimento dos vales-transporte e para determinar que a incidência
da correção monetária se faça a partir do sexto dia do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VALE TRANSPORTE. A
Lei nº 7.619/87 estabelece que o empregado deve requerer, por es-
crito, o benefício do vale-transporte e informar, também, por es-

crito, ao empregador o endereço residencial e o transporte adequa-
do para o seu deslocamento de casa PARA O TRABALHO E VI-

CE-VERSA. (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 215/SDI).
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreção monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviços. (Orientação Jurisprudencial 124/SDI). Recur-
so de Revista ao qual se dá provimento.

PROCESSO : RR-496.060/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ADELMA RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMO-

TO
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFI-

CENTE DE LONDRINA
ADVOGADO : DR. FERNANDO BASTOS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a Reclamadaao pagamento de diferençasoriundas do re-
colhimento das parcelas do FGTS, a serem apuradas em liquidação de
sentença.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITOS DO FGTS.
ÔNUS DA PROVA. Se a Reclamante especificou os meses em que
os depósitos de FGTS não foram efetuados regularmente, a prova do
acerto dos depósitos do FGTS era da Reclamada,com os documentos
comprobatórios dos depósitos realizados. Recurso de Revista ao qual
se dá provimento.

PROCESSO : RR-499.249/1998.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : CÉLIO ROVERI
ADVOGADO : DR. ALAURI CELSO DA SILVA
RECORRIDO(S) : INCEPA - INDÚSTRIA CERÂMICA PA-

RANÁ S.A.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE

CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao "adicional de periculosidade - eventualidade", por diver-
gência, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EVENTUA-
LIDADE X INTERMITÊNCIA - O trabalho intermitente traduz a
obrigatoriedade da ocorrência da atividade perigosa, por força do
cumprimento do contrato de trabalho, enquanto que a eventualidade,
como a própria palavra significa, depende de acontecimento incerto,
casual, fortuito e acidental. Recurso de Revista parcialmente conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-500.130/1998.1 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
EMBARGADO(A) : MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ALAN ROBERTO GOMES DE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEITADOS -
Rejeitam-se os Embargos de Declaração que não apresentam quais-
quer dos vícios contidos nos incisos I e II do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : RR-501.159/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRIDO(S) : ETELVINA ROSSI MACHADO
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. Não se configura a
impossibilidade jurídica do pedido, já que o ordenamento jurídico
brasileiro não veda a postulação de diferenças salariais resultantes
de legislação ou de instrumento coletivo, e a aplicação ou não de
tais leis e acordos coletivos à uma autarquia municipal é MATÉ-
RIA QUE DIZ RESPEITO AO PRÓPRIO MÉRITO DA AÇÃO.

DIFERENÇAS SALARIAIS PREVISTAS EM LEI FEDERAL E
ACORDOS E CONVENÇÕES COLETIVAS. A Turma Regional,
por maioria, manteve asentençae determinou aaplicabilidadeao
Reclamado das leis da Política Salarial Federal, porque a admissão da
Reclamante ocorreu sob o regime da CLT. Embasou o entendimento
no Enunciado319/TST. A jurisprudência predominantedesta Corte
entende que as pessoas jurídicas de direito público - União, Estados,
Municípios e respectivas autarquias e fundações - quando contratam
trabalhadores pelo regime celetista, equiparam-se ao empregador co-
mum e, porisso, têm de obedecer a legislaçãopertinente à relação
laboral, entendimento consagrado naOrientação Jurisprudencial
100/SDI.
HORAS EXTRAS LABORADAS ALÉM DA 12ª DIÁRIA. JOR-
NADA ESPECIAL REGIME DE 12X36 HORAS. ÉDEVIDO O
PAGAMENTO DO ADICIONAL DEHORAS EXTRAS SOBRE
AS HORAS TRABALHADAS ACIMA DA DéCIMA segunda,

PORQUE INOBSERVADA A FORMALIDADE LEGAL.
DOMINGOS E FERIADOS TRABALHADOS. A matéria tem co-
notação fática,porque oRegional embasou-senos recibosde pa-
gamentocarreadosaosautos,pelo queo reexame,em revolvimento
da prova, hipótese vedada nesta Instância Extraordinária pelo Enun-
ciado 126/TST.
INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, DOS
QÜINQÜÊNIOS E DOS TRIÊNIOS. E DO FGTS E DEMAIS
REFLEXOS. Temas desfundamentados.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. O modelo apresentado não con-
figura conflito com a decisão recorrida, em desacordo com os termos
do Enunciado 296/TST. Recurso de Revista não conhecido integral-
mente.

PROCESSO : RR-501.179/1998.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : JORGE LUÍS DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR OZÓRIO GOMES
RECORRIDO(S) : HORUS EMPREENDIMENTOS S.A. E

OUTRO
ADVOGADA : DRA. ROBERTA DI FRANCO ZUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: ABANDONO DE EMPREGO - PROVA. Dispositivo
do CPC tido como ofendido não especificado no Recurso de Revista.
Jurisprudênciaque não secontrapõeà integralidadeda tesedo TRT
no tocante àconclusão pela ocorrência doabandono de emprego.
Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-501.182/1998.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ADRIANA DOS SANTOS RODRIGUES
ADVOGADO : DR. GERALDO NUNES MACHADO
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE PLÁSTICO E VIDRO

BRAÇO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA

ROCHA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer dorecurso,por divergênciaju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a Re-
clamada ao pagamento de salários e títulos consectários correspon-
dentes ao período estabilitário.
EMENTA: GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DES-
CONHECIMENT O DO ESTADO GRAVÍDICO. DIREIT O AO
PAGAMENT O DA INDENIZAÇÃO. A iterativa, notória e atual
jurisprudência destaCorte, consubstanciada naOrientação Jurispru-
dencial nº88 daSDI, traduzentendimento que"o desconhecimento
do estado gravídico pelo empregador, salvo previsão contrária em
norma coletiva, não afastao direito ao pagamentoda indenização
decorrente da estabilidade(Art. 10, II, "B", ADCT)". Recurso de
Revista provido.

PROCESSO : AG-RR-501.244/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
ADVOGADO : DR. LUIS MAXIMILIANO TELESCA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO RICARDO AMARAL MO-

RAES
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - MUNICÍPIO
DE PORTO ALEGRE - A responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, na hipótese do inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, visa assegurar ao trabalhador a proteção dos salários, sob pena
deste ficar desprotegidoe prejudicado,mesmo emse tratandode
órgão da Administração PúblicaDireta, Indireta ou Fundacional.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-502.905/1998.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : AGROPECUÁRIA MONTE SERENO
S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD
SALLUM

RECORRIDO(S) : ANTONIO ANTENOR
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO REGASSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO CONHECIMENT O
- INCIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS 126, 221, 296 E 297 DO
TST - Não se conhece de Recurso de Revista que requer reexame de
fatos e provas (Enunciado 126) e de matéria interpretativa (Enunciado
221) e que se fundamenta em arestos inespecíficos (Enunciado 296) e
em tese preclusa (Enunciado 297).

PROCESSO : RR-507.104/1998.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BRASAL - BRASÍLIA SERVIÇOS AUTO-
MOTORES S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : HELENO BERNARDINO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. HAROLDO TEIXEIRA BÍLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO - PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Acórdão do TRT que esclareceu, expressamente, não
serem necessários o prequestionamento da aplicação da Resolução nº
28/91 do Conselho Curador do FGTS, pela sentença e a invocação da
aludida Resoluçãocomo fundamento dopedido, resultandoeviden-
ciada a inexistênciade cerceio de defesa.Negativa da prestação
jurisdicional não configurada. Revista não conhecida. FGTS - MUL-
TA DE 40% SOBRE A TOTALIDADE DOS DEPÓSIT OS EFE-
TUADOS DURANTE O VÍNCULO CONTRA TUAL . Acórdão re-
corrido em harmonia com a atual, notória e iterativa jurisprudência do
TST (Orientação Jurisprudencial nº 107da SDI-1 do TST). Ine-
xistência da violação apontada. Superado eventual conflito de teses.
Incidência do Enunciado nº 333/TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-511.781/1998.4 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS MARTINS
O TA N H O

RECORRIDO(S) : IDUNALVO DE MEDEIROS BRANQUI-
NHO

ADVOGADA : DRA. CLÉA SEABRA A. LE GARGAS-
SON

DECISÃO:Unanimemente, conhecerdo Recurso deRevista, quanto
às horas extras suprimidas, por atritocom o Enunciado nº 291 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para converter a condenação na
indenização correspondente ao valor de um mês das horas suprimidas
para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação
de serviços acimada jornadanormal. O cálculoobservará amédia
das horas suplementaresefetivamentetrabalhadasnos últimosdoze
meses, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão.
EMENTA: HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. A Corte tem en-
tendido que a supressão de horas extras prestadas há mais de um ano,
com habitualidade,enseja odireito à indenizaçãoa que alude o
Enunciado nº 291 do TST. Recurso de Revista provido.

PROCESSO : A-RR-583.403/1999.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

A G R AVA N T E ( S ) : União Federal
PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS
A G R AVA D O ( S ) : LENIRA LEITE MATOS COSTA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - DESPROVIMENT O -
Nega-se provimento ao Agravo Regimental que não consegue in-
firmar os fundamentos exarados pelo despacho agravado.

PROCESSO : ED-RR-594.050/1999.3- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : JORGE RIBEIRO E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC. Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não configurados no Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-623.410/2000.5- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : LIGTH - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO GUILHERME SOARES DE

CARVALHO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar esclarecimentos na forma da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - Acolhem-se os
Embargos Declaratórios para PRESTAR OS ESCLARECIMENTOS,

EM RESPEITO AO DEVIDO PROCESSO LEGAL.
Processo: RR-639.617/2000.7- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. LUIZ MATUCITA
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA SITTA
ADVOGADA : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação do art. 224, § 2º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as 7ª e 8ª horas como extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CAR-
GO DE CONFIANÇA. BANCÁRIO. A circunstância que configura
o bancário como exercente da função de confiança prevista no art.
224, § 2º, da CLT não exige amplospoderes de mandoe gestão.
Percebendogratificação defunção tem o bancário jornada deoito
horas diárias, sendodevida como extrasapenasa excedentedeste
número. Recurso de Revista ao qual se dá provimento.

PROCESSO : RR-697.284/2000.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO DE LIMA
ADVOGADO : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao Agravo de Instrumen-
to conhecer dorecurso de revista porcontrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 169 da SDI/TST e por violação do art. 7º, XXVI,
da Carta Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, restabelecer a sentença que julgou improcedente o
pedido de horasextras excedentes dasjornadasde trabalhocon-
vencionadas, e reflexos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a quese dá provimento, por contrariedadeà Orientação Juris-
prudencial 169 da SDI/TST.
RECURSO DE REVISTA - TURNO ININTERRUPT O DE RE-
VEZAMENT O - FIXAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO

MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIV A - VALIDADE. Quan-
do há na empresa o sistema de turno ininterrupto de revezamento,
é válida a fixação de jornada superior a SEIS HORAS MEDIAN-
TE A NEGOCIAÇÃO COLETIVA (ORIENTAÇÃO JURISPRU-

DENCIAL Nº
169 da SDI/TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-700.137/2000.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : CORDIAL COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. IVAN LIMA DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : GERALDINO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA
RECORRIDO(S) : MAURO TRINDADE ALVIM
ADVOGADO : DR. EDVALDO BORGES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONHECIMENT O -
EXECUÇÃO DE SENTENÇA - O § 2º do art. 896 da CLT autoriza
o cabimento do Recurso de Revista, em execução de sentença, apenas
nas hipótesesde ofensadireta à Constituição Federal.Recursode
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-715.631/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : ETTI PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE
RECORRIDO(S) : JOSÉ VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. DIRCE ALVES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. NoRecurso deRevista, conhecerpor violaçãodo art.46 da
Lei nº 8.541/92e, no mérito, darprovimentoparaautorizar osdes-
contos previdenciários e fiscais dos créditos devidos ao Reclamante,
os quais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação,
não havendo base legal para o cálculo mês a mês.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de Instrumen-
to a que se dá provimento ante uma possível violação da Lei nº
8.212/91.

RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS - MÊS A MÊS - Consoante notória, atual e

iterativa jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Indi-
viduais do TST, os descontos previdenciários e fiscais devem in-

cidir sobre a totalidade dos créditos da condenação, NÃO HAVEN-
DO BASE LEGAL PARA O CÁLCULO MÊS A MÊS. RECUR-

SO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.
Processo: RR-726.260/2001.1- TRT da 9ª Região - (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : MELO, MORA & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES
RECORRIDO(S) : MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ALOISIO CARLOS MARCOTTI
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DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. No Recurso de Revista, I - Quanto à multa de 40% do FGTS,
conhecer por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento
para excluirda condenaçãoimposta aReclamada opagamento da
multa de 40% do FGTS e aviso prévio à época da aposentadoria por
tempo de serviço do empregado;II - em relaçãoao adicional de
insalubridade, conhecer por contrariedade à Orientação Jurispruden-
cial nº 2 do TST, ratificada pelo Enunciado nº 228 desta Corte, e, no
mérito, dar-lheprovimento para determinarque o adicionalde in-
salubridade sejacalculado sobreo valor do salário mínimo;III -
quanto aos descontos previdenciários e fiscais, conhecer por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar
os descontos previdenciáriose fiscais doscréditos devidos àRe-
clamante, quedevem incidirsobre a totalidadedos créditosda con-
denação, não havendo base legal para o cálculo mês-a-mês.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1 - IRREGULARI-

DADE NO PREENCHIMENT O DA GUIA DE RECOLHI-
MENT O DO FGTS - DESERÇÃO. Ainda que à época da in-

terposição do Agravo de Instrumento estivesse em vigor a Instrução
Normativa nº 15 deste Tribunal Superior do Trabalho, verifica-se

que esta Corte, revendo diretriz traçada na referida Instrução, con-
cluiu pela validade, para a comprovação de depósito recursal, de
guia onde constasse pelo menos o nome do Recorrente e do Re-
corrido, o número do processo, a designação do juízo por onde
tramitou o feito e a explicitação do valor depositado, desde que
autenticada pelo Banco recebedor. Assim, considerando-se que a

Agravante observou todas as exigências contidas na Instrução Nor-
mativa nº 18 do TST, e que efetivamente foi satisfeita a finalidade
do depósito recursal, não subsiste o óbice da deserção que impedia
o processamento do Recurso de Revista interposto. 2 - APOSEN-

TADORIA ESPONTÂNEA. VERBAS RESCISÓRIAS. Dá-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento por DIVERGÊNCIA JURISPRU-

DENCIAL.
RECURSO DE REVISTA. DA MUL TA DO PARÁGRAFO ÚNI-
CO DO ARTIGO 538 DO CPC. Corretaa decisãoatacada, visto
que averdadeira pretensãoda Reclamadanos declaratóriosera pro-
crastinar ofeito, uma vezque amatéria já tinhasido amplamente
apreciadaao se julgar o Recursode Revista. HORAS EXTRAS.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Incidência do Enunciado nº 126
desta Casa. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 2 desta
Corte, a basede cálculo doadicionalde insalubridadeé o valor do
salário mínimo vigente. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
VERBAS RESCISÓRIA. De acordo com o Enunciado nº 295 desta
Casa,a cessaçãodo contratode trabalho pormeio deaposentadoria
espontâneado empregadoexclui o direito à indenização relativaao
período anterior à opção. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS - MÊS-A-MÊS. Consoante notória, atual e iterativa ju-
risprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais do TST,
os descontos previdenciários e fiscais devem incidir sobre a totalidade
dos créditosda condenação,não havendo baselegal parao cálculo
mês-a-mês. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-744.544/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO-

CA
RECORRIDO(S) : JOÃO MARCOS ROSALINO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ PELLOSO
DECISÃO:Por unanimidade: 1- dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; 2- conhecer do Recurso de Revista quanto à correção mo-
netária - época própria, por violação constitucional e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar queo índice de correção monetária
aplicável no caso dos autos é o referente à época do pagamento dos
salários após o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao vencido.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O -Dá-seprovimento ao
Agravode Instrumento, porquanto o Recurso de Revista merece pros-
seguimento, com fulcro na alínea "c", do artigo 896, da CLT.
RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA - Dispõe o art. 459,caput, da CLT, que o salárionão
deve ser estipulado por período superior a um mês, sendo facultado,
todavia, o pagamentoaté o quinto dia útil do mês subseqüenteao
vencido (parágrafoúnico do art.459 da CLT). A "época do pa-
gamento"é constituída pelaépocaem que o empregadorhabitual-
mente efetua o pagamento dos salários a cada mês. No caso dos
autos, essaé a "épocaprópria" a serconsiderada para ofim de
aplicaçãodos índicesde correção monetária.Esseé o entendimento
pacífico, notório, iterativo e atual da SDI. Recurso deRevista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-749.414/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNAR-

DES
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES
EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DO
MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - REQUISITOS -
OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓT ESE NÃO VISLUM-
BRADA NO ARTIGO 535 DO CPC - Os Embargos Declaratórios
destinam-sea eliminar obscuridade, contradiçãoou omissão,vícios
não vislumbrados no Acórdão embargado. Embargos Declaratórios
rejeitados.

PROCESSO : RR-764.077/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : LILIA T AKEDA FURUGUEM
ADVOGADO : DR. SANDRA CRISTINA MARTINS NO-

GUEIRAGUILHERME DE PAULA
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento. No Recurso de Revista, conhecer por violação do art. 5º, II, da
Constituição da República e, no mérito, dar-lhe provimento para
autorizar os descontos previdenciários e fiscais dos créditos devidos à
Reclamante, que devem incidir sobrea totalidade dos créditos da
condenação, não havendo base legal para o cálculo mês a mês.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Dá-se provimentoao
Agravo deInstrumento pelavirtual violaçãodo art.5º, II, da Cons-
tituição da República.
RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
E FISCAIS. MÊS A MÊS. Consoante notória, atual e iterativa ju-

risprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais do
TST, os descontos previdenciários e fiscais devem incidir sobre a

totalidade dos créditos da condenação, NÃO HAVENDO BASE LE-
GAL PARA O CÁLCULO MÊS A MÊS. RECURSO DE REVIS-

TA CONHECIDO E PROVIDO.
Processo: RR-773.908/2001.9- TRT da 15ª Região- (Ac. Se-
cretaria da 3ª Turma)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA GALVÃO
ADVOGADO : DR. RONY EMERSON AYRES AGUIR-

RA ZANINI
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instrumen-
to. Conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo 5º, inciso
LV, da Constituiçãoda República e,no mérito, dar-lhe provimento
para,anulandoa decisãodo Regional,pela aplicaçãoinadequadada
Lei 9.957/2000, determinar o retorno dos autos à origem, a fim de
que se proceda à análise do Recurso Ordinário da Reclamada, como
entender de direito, adotando-se o rito ordinário.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIV O DE LEI. Afi-
gura-se plausível a alegação de que o julgado adotou tese que viola
texto de lei federal. Cabe provimento do agravo que objetiva o pro-

cessamento do Recurso de REVISTA.
RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍS-
SIMO. AÇÃO AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI NO-
VA. INAPLICÁVEL. A inovação introduzida pelaLei nº
9.957/2000, alterando o procedimento vigentecom a criação do su-
maríssimo, somentepode incidir nasações propostas apósa sua
vigência, ou seja, sessenta dias da publicação (art. 2º).Recurso Pro-
vido.

PROCESSO : RR-774.871/2001.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAU-
LA

RECORRENTE(S) : DANIEL TADEU FERNANDES VIAN-
NA

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-
TOS E SISTEMAS

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

DECISÃO:Unanimemente: 1 - dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; 2 - conhecer do Recurso de Revista por violação do artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulandoa decisão a que se referea certidão de
fl.96, pela aplicação inadequada da Lei 9.957/2000, determinar o
retorno dosautos àorigem, a fimde que seproceda aanálise do
Recurso Ordinário do Reclamante, como entender de direito, ado-
tando-se o rito ordinário.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-

VISTA. VIOLAÇÃO DE LITERAL DISPOSITIV O DE LEI.
Em princípio, afigura-se plausível a alegação de que o julgado ado-
tou tese que viola texto de lei federal. Cabe provimento do agravo

que objetiva o processamento do RECURSO DE REVISTA.
RECURSO DE REVISTA. LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍS-

SIMO. AÇÃO AJUIZADA ANTES DO ADVENT O DA LEI
NOVA. INAPLICÁVEL. A inovação introduzida pela Lei nº

9.957/2000, alterando o procedimento vigente com a criação do su-
maríssimo, somente pode incidir nas ações propostas após a sua
vigência, ou seja, sessenta dias da publicação (art. 2º). Se a ação

tramitou pelo procedimento ordinário, não pode ser exigida, quando
da interposição dos Recursos Ordinário e de Revista, a observância
de regras atinentes ao procedimento sumaríssimo, sob penade ferir
os direitos PROCESSUAIS ADQUIRIDOS. RECURSO PROVIDO.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
ACÓRDÃOS

Processo: AIRR-549.310/1999.7- TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CASTILHO GREGÓRIO
ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA SUL-ATLÂNTICO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que
se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-646.778/2000.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TE-
LECOMUNICAÇÕES - CRT

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA
F R E I TA S

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM EMPRESAS DETELECOMUNICA-
ÇÕES E OPERADORES DE MESAS TE-
LEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SINTEL

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e dar parcial provimen-
to aosembargos de declaração, apenaspara prestaros esclarecimen-
tossolicitados pelo recorrente.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcial-
mente providos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo
litigante.

PROCESSO : ED-AIRR-659.673/2000.4 -TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
EMBARGADO(A) : CLAUDOMI MENDONÇA DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos dedecla-
ração, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO. Havendo omissão relativa ao julgamento do recurso de revista,
os embargos de declaração mostram-secabíveis,devendoser aco-
lhidos com vistas ao aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Em-
bargos de declaração acolhidos, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-684.794/2000.2 -TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ALIMENT OS
S.A. - EBAL

EMBARGADO(A) : ADELMO SILVEIRA GOMES
ADVOGADO : DR. ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍLIO

DECISÃO:Unanimemente,conhecerdos embargos de de-
claração, paradar-lhes parcial provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcial-
mente providos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo
litigante.

PROCESSO : AIRR-693.998/2000.9- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : SELMA BERGER DE MELLO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO-

CHA

DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DEINSTRUMENTO.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ATUALIZA-
ÇÃO MONETÁRIA DO DEPÓSITO EFETUADO A TÍTULO
DE GARANTIA DA EXECUÇÃO PELOS ÍNDICES DE COR-
REÇÃO DOS CRÉDITOS TRABALHIST AS. NÃO-VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO . Enquanto o depósito
para pagamento do débito põe fim ao processo de execução, na forma
do art. 794, I, do CPC, aquele efetuado a título de garantia habilita o
devedor ao ajuizamento de embargos à execução, em que o detalhe de
ser exigível a sua atualização não impede posterior atualização pelos
índices de correção monetária dos créditos trabalhistas, cujos índices
são notoriamente superiores.Assim, assinaladaa certezade a con-
trovérsia ter sidoimplicitamente dirimida a partir docotejo entre os
artigos 881 e 882, da CLT, não se pode cogitar da pretendida violação
do princípio da legalidade, só discernível nas decisões teratológicas,
identificadas pela interpretação manifestamente errônea da legislação
ordinária, da qual se possa extrair a conclusão de lhe ter sido negada
a vigência ou a eficácia. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-695.619/2000.2- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : BARJONAS BARBOSA PINTO DE AN-
DRADE

ADVOGADO : DR. FERNANDO TRISTÃO FERNAN-
DES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração, paradar-lhes parcial provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcial-
mente providos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo
litigante.

PROCESSO : AIRR-695.705/2000.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-

TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB
ADVOGADA : DRA. VIVIANE PAIVA DA COSTA GO-

MIDE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO OLIVEIRA DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. VERÔNICA QUIHILLABORDA

IRAZABAL MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: NORMA COLETIV A - TRANSCURSO DO
PRAZO DE SUA VIGÊNCIA - MANUTENÇÃO ESPONTÂNEA
DE SUAS VANTAGENS. Decorridoo prazode vigênciade norma
coletiva, o fato de a empresa continuar na concessão espontânea de
alguns de seusbenefícios traduz vantagem contratual,que se in-
corpora ao contrato de trabalho, sendo vedado sua supressão ou
redução unilateral,sob penade afrontaao art.468 daCLT. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-696.205/2000.8 -TRT DA 5ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOAQUIM PINTO LAPA
A G R AVA D O ( S ) : JORGE SILVA DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Unanimemente,conhecer doagravo paranegar-
lheprovimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. 1. O art. 896,
§ 2º, daCLT, é expressoao condicionar ocabimentode recursode
revista,em processode execução,à violaçãoliteral e direta de pre-
ceito constitucional. 2. Emergindo a necessidade de analisar a le-
gislação ordinária, para o alcance do vício indigitado pela parte, resta
evidenciada a ausência do pressuposto em comento. 3.Decisão que
determina que a execução prossiga em relação ao sucessor não ofen-
de, por si só, os limites subjetivosda coisajulgada, remanescendo
potencialmente incólumes o art. 5º, incisos XXXVI e LIV da Cons-
tituição da República. 4. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-697.192/2000.9- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO S. A. E OUTRO
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
EMBARGADO(A) : IZILDA DINA COLLI
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração para, nomérito, dar-lhes parcial provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcial-
mente providos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo
litigante.

PROCESSO : AG-AIRR-698.060/2000.9- TRT DA 23ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO

M Ú LT I P L O
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : JUCIANI SUIR DUMINELLI
ADVOGADO : DR. WILMAR DAVID LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravore-
gimental para, afastando o óbice imposto pelo r. despachoagravado de
fl. 112, conhecer do agravo de instrumento enegar-lhe provimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS - VIOLAÇÃO DOS AR TS.
818 DA CLT E 333, I, DO CPC - PRINCÍPIO DO LIVRE CON-
VENCIMENT O DO JULGADOR. Quando o julgado defere o pe-
dido de horasextras,após detalhadoexamedo conjuntoprobatório,
valorando e confrontando a prova testemunhal com a documental, sua
decisão assenta-se no art. 131 do CPC e não nos arts. 818 da CLT e
333 do CPC. Seufundamentoestá no princípio queasseguraao
magistrado o livre convencimento, desde que apoiado nos elementos
dos autos, e não no princípio distributivo do ônus da prova. Agravo
regimental provido para, afastado o óbice originário, conhecer do
agravo de instrumento e negar-lhe provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-699.351/2000.0- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE CARVALHO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ALDECIR COSTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravore-
gimental para, afastando o óbice imposto pelo r. despachoagravado de
fl. 107 ao processamentodo agravodeinstrumento, delenão co-
n h e c e r.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - PROCU-
RAÇÃO - TRASLADO NÃO AUTENTICADO - NÃO-CONHE-
CIMENT O. Consoanteprecedentes daSDI-I, reputa-seinválido o
traslado de procuração, sem autenticação, à advogada que substa-
belece poderesao subscritorde recurso derevista, peçacuja ir-
regularidade impossibilita a aferição da constituição válida da re-
presentação, à época da interposição daquele recurso trancado (art.
830 da CLT, c/c o item IX da IN nº 16/99). Agravo Regimental
conhecido e provido para, afastando o óbice originário, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento.

PROCESSO : AG-AIRR-699.380/2000.0- TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CONCREVIT CONCRETO VITÓRIA LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : VILSON DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. ANDREA JULIÃO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo re-
gimental.

EMENTA: LEI Nº 9.756/98 - COMPROVANTE DO DE-
PÓSITO RECURSAL - TRASLADO - NECESSIDADE - INS-
TRUÇÃO NORMA TIVA Nº 16 DO TST - APLICABILIDADE. A
Lei nº 9.756, de 17.12.98, que acresceu o § 5º ao art. 897 da CLT,
impôs à parte o ônus de instruir o agravo de instrumento de forma a
viabilizar, caso provido, o julgamento imediato do recurso de revista
denegado. Por essarazão, incluiu, entre as peçasde traslado obri-
gatório (CLT, art. 897, § 5º, I), a cópia dos comprovantes das custas
e do depósito recursal, já que somente por seu intermédio é que se
poderáverificar se a revista encontra-sedevidamentepreparadae o
juízo garantido.Registre-se queo referido diploma legalteve sua
interpretação uniformizada por esta Corte por meio da Instrução Nor-
mativa nº 16 do TST, que, ao cuidar da questão atinente às peças de
traslado obrigatório, foi taxativa ao consignar, em seu item III, que "o
agravo nãoserá conhecidose o instrumentonão contiveras peças
necessárias para o julgamento do recurso denegado, incluindo a cópia
do respectivo arrazoado e da comprovação de satisfação de todos os
pressupostos extrínsecos do recurso principal". Agravo regimental
não provido.

PROCESSO : AIRR-699.386/2000.2- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ITAMIR CARLOS BARCELLOS
A G R AVA D O ( S ) : KÁTIA DE OLIVEIRA RAMOS
ADVOGADO : DR. FAUSTO MENDONÇA VENTURA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: PRINCÍPIO DO LIVRE CONVENCIMEN-
TO DO MAGISTRADO - PERTINÊNCIA DO AR TIGO 131 DO
CPC. O julgador que forma seuconvencimentono amplo campo
probatório, após análise minuciosa dos depoimentos pessoais e va-
loraçãoda provatestemunhal, nãodecide segundoo princípio dis-
tributivo do ônus probandi (artigo 818 da CLT), mas de acordo com
o princípio do livre convencimento, devidamente fundamentado, nos
exatos limites do artigo 131 do Código de Processo Civil. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-699.869/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS

E ADMINISTRATIVOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PATRÍCIO CINTRA DO PRADO
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: PRINCÍPIO DA DEV OLUTIVIDADE - T AN-
TUM DEVOLUTUM QUANTUM APPELLA TUM - PRECLU-
SÃO. Segundo o princípio da devolutividade, somente a matéria
impugnada no recurso é objeto de apreciação pela instância revisora,
daí a perfeitaincidênciada preclusão comoóbice ao exame dain-
surgência trazida apenas nos embargos de declaração, opostos perante
o e. Regional. Restringindo-se a recorrente, em recurso ordinário,
impugnar a sentençaapenas no que se referea eficácia probatória
(controles de freqüência),precluso fica seu direito de alegar, via
embargos declaratórios, que o reclamante exerceu cargo de confiança
(assessor de Gabinete) que lhe retira o direito às horas extras. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-699.911/2000.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ONOFRE MIGUEL FROIS
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTE-
CEDEM E SUCEDEM A JORNADA NORMAL DE TRABA-
LHO . A SDI firmou orientação no sentido de que não é devido o
pagamentode horas extrasrelativamenteaosdias em queo excesso
de jornadanão ultrapassacinco minutos antese/ou apósa duração
normal do trabalho. Todavia, extrapolado referido limite, como extra
é consideradaa totalidade do tempoque exceder a jornadade tra-
balho. (Precedente nº 23). Nesse mesmo sentido foi recentemente
acrescido o § 1º ao art. 58 da CLT, por meio da Lei nº 10.243, de 19
de junho de 2001. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-700.560/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
PROCURADOR : DR. JUAREZ ROGÉRIO FÉLIX
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. EURENI EVANGELISTA DE OLI-

VEIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - AU-
TARQUIA ESTADUAL - CONTRA TAÇÃO PELO REGIME DA
CLT E LEGISLAÇÃO COMPLEMENT AR - CONSEQÜÊNCIA.
Quandocontrataservidorespelo regime daCLT e LegislaçãoCom-
plementar, a AdministraçãoPública equipara-seao empregadorco-
mum, razão pela qual submete-se ao prazo previsto no artigo 477, §
6º, da CLT para pagamentode verbas decorrentesda extinçãodo
contrato de trabalho. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-701.886/2000.1 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA GILA PIEDADE
A G R AVA D O ( S ) : BRAÚLIO MONTEIRO FILHO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JORGERODRIGUESDE

MELO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de

instrumento.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CONHECIMEN-

TO - VIOLAÇÃO DE LEI - INDICAÇÃO EXPRESSA. Segundo
a atual,notória eiterativa jurisprudência destaCorte, devea parte,
nas razões de revista, indicar expressamente o dispositivo de lei ou da
Constituição tido como violado, sob pena de não-conhecimento do
recurso(OrientaçãoJuriprudencial nº94 da SDI). Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-702.847/2000.3- TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA

DO BRASIL S.A. (NOVA DENOMINA-
ÇÃO DE FERROVIA SUL-ATLÂNTICO
S.A.)

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CLEBER RENATO MORALES COSTA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SOARES GONÇAL-

VES
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravore-

gimental para, afastando o óbice imposto pelo r. despachoagravado de
fl. 52, conhecer do agravo de instrumento enegar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO
DE REVISTA - DIÁRIAS DE HOTEL - VIOLAÇÃO DO ART.
818 DA CLT - ENUNCIADO Nº 126 DO TST. O óbice contido no
Enunciadonº 126 do TST, que dispõe serincabível o recursode
revista para reexamede fatos e provas,impede que esta Cortese
pronuncie em sentido contrário à conclusão do acórdão do Regional,
quanto à existência ou não de prova, pelos reclamantes, sobre o fato
constitutivo de seu direito, de modo a avaliar a indicada violação do
art. 818 da CLT. Agravo regimental provido para, afastado o óbice
originário, conhecer do agravo de instrumento e negar-lhe pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-703.106/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : CEMAN - CENTRAL DE MANUTEN-

ÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAM-

PA I O
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA:RESCISÃO CONTRATUAL - TERMO DE
QUITAÇÃO - EFEIT O LIBERA TÓRIO - AMPLITUDE. Tal co-
mo expostopelo Regional, no sentidode que o termode quitação
contém ressalvas feitas pelo reclamante, revela-se o recurso de revista
inapto para prosseguimento,na medidaem queo recorrenteprocura
delinear quadro fático diverso, ou seja, de que a quitação foi ampla e
sem ressalvas, procedimentoesse vedado pelo Enunciadonº 126 do
TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-706.507/2000.4- TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : LAEXIS DUARTE MANGUINHO JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. MAURICIO RANDS COELHO BAR-

ROS
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos dedecla-

ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRES-

SUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGU-
RADA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO
DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC. E m b a rg o s
declaratórios não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não presentes no
v. acórdão embargado. Ausentes ospressupostos do artigo 535 do
CPC, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração
re j e i t a d o s . 

PROCESSO : AIRR-706.915/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA FOLHA DA MANHÃ S.A.
ADVOGADA : DRA. JULIANA DI GIÁCOMO DE LI-

MA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROMÃO E OUTRO
ADVOGADA : DRA. ALICE ARRUDA CÂMARA DE

PA U L A

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: COMPLEMENT AÇÃO DA APOSENTADO-
RIA - ENUNCIADO Nº 51 DO TST - INCIDÊNCIA. Encon-
trando-sea decisãorecorridaem perfeitaconsonânciacom o Enun-
ciado nº 51 do TST, segundo o qual "as cláusulas regulamentares, que
revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só atingirão
os trabalhadores admitidosapós a revogaçãoou alteração dore-
gulamento.", o conhecimento da revista encontra óbice no art. 896, §
5º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-710.471/2000.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : NÍVIO VELOSO
ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

E M E N TA : MATÉRIA FÁTICA - INTELIGÊNCIA -
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - LAUDO PERICIAL -
ENUNCIADO Nº 126 DO TST - INCIDÊNCIA. Tendo o Regional
concluído pela prestação de serviços em local de risco, com base no
laudo pericial, revela-secorreta a aplicaçãodo óbice constantedo
Enunciadonº 126do TST ao conhecimento darevista, quesustenta
fundamento diverso, ou seja, a inexistência de enquadramento legal
apto a justificar o pagamentoda parcela. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-710.472/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ORIGIN BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO VANDRÉ MENIN
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO S. FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: PREQUESTIONAMENT O - CARACTERI-
ZAÇÃO - ENUNCIADO Nº 297 DO TST. Quandoo juízo a quo
não enfrenta a matéria ou questão e a parte não cuida de embargar de
declaração, objetivando seu exame, inviável juridicamente o recurso
que pretende discuti-laperante o juízo ad quem, anteo óbice de-
corrente da falta do prequestionamento(Enunciado nº 297 do TST).
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-711.668/2000.6- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ARMOR EQUIPAMENTOS DE PROTE-

ÇÃO LTDA. E OUTRAS
ADVOGADO : DR. EDILBERTO PINTO MENDES
A G R AVA D O ( S ) : VALDIR APARECIDO BERLOFA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. RUBENS NOGUEIRA MAGA-

LHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - GRUPO
ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA - AR T. 2º,
§ 2º, DA CLT - DECISÃO REVISANDA EMBASADA NAS
PROVAS - ENUNCIADO Nº 126 DO TST - INCIDÊNCIA. Se o
Regional decide a lide com base no conjunto probatório, inviável se
revela a revista, que procura demonstrar o desacerto, apoiando-se em
outra versãodos fatos,procedimento vedadopelo Enunciadonº 126
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-714.231/2000.4- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO(A) : MÁRCIO HENRIQUE CAMARGO PA-

VA N
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração para, nomérito, dar-lhes parcial provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcial-
mente providos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo
litigante.

PROCESSO : AIRR-714.545/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : MARISA ALVES DE MACEDO
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-

SERICÓRDIA DE SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de

instrumento.
E M E N TA : ACORDO COLETIV O - REGIME DE COM-

PENSAÇÃO - EFICÁCIA. É precisoprestigiar e valorizara ne-
gociaçãocoletiva assentadana boa-fé,como formade incentivoà
composiçãodos conflitos pelos própriosinteressados.Condiçõesde
trabalho livremente ajustadas devem ser prestigiadas, sob pena de
desestímulo à aplicação dos instrumentos convencionais, hoje alçados
ao nível constitucional (art. 7º, XXVI, CF). É válido acordo de com-
pensação de horário, mediante a prestação de serviços por 12 horas
seguidas com intervalo de 36 horas para descanso, porque autorizado
pelo artigo 7º, XIII, da Constituição Federal. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-717.741/2000.5- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : MEIRE APARECIDA FURLAN
ADVOGADO : DR. ELSON LEMUCCHE TAZAWA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclarató-
rios e, em face do carátermeramenteprotelatório aelesinerente,
condenar o reclamado ao pagamento da multafixada em 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, em favorda embargada.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - LITI-
GÂNCIA DE MÁ-FÉ - RECURSO PROTELA TÓRIO - MUL TA.
Quandoos embargos dedeclaraçãosão opostospela partea quem
interessa a perpetuação da lide e baseiam-se em vício inexistente, é de
ser aplicada a penalidade prevista no artigo 538, parágrafo único, do
CPC, ante o caráter manifestamente protelatório de que se revestem.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-718.474/2000.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.
ADVOGADO : DR. ESPER CHACUR FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JUCIMARA FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ORLANDO MACISTTT PALMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO -
Não merece conhecimentoa revista que,na fase executória,não
logrou comprovar, de forma inequívoca, ofensa diretae frontal à
Constituição Federal, conforme preconizado no § 2º do art. 896 da
CLT e no Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não
p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-722.038/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ DEMÉTRIO CORREA
ADVOGADO : DR. ADILSON LIMA LEITÃO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA

E EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DE
MINAS GERAIS - EMATER

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH DE MATTOS SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS.
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anteriorà aposentadoria"
(OrientaçãoJurisprudencial nº177 da SDI/TST). Inteligênciado
Enunciado nº 333 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-722.041/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA
A G R AVA D O ( S ) : SÃO BENTO MINERAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. GUILHERME PINTO DE CARVA-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que
se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-729.066/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : OZIRTO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. SUZANA HORTA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADA . A divergência apta a ensejar o processamento do
recurso derevista deveser atual,não seconsiderando comotal a
ultrapassada porsúmula, ousuperada poriterativa enotória juris-
prudência do TST, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-730.056/2001.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MAURO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE E. ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. SUCESSÃO
DE EMPREGADORES. ARRENDAMENT O. INADMISSIBILI-
DADE DO RECURSO DE REVISTA POR VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 10 E 448 DA CLT. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
333 DO TST. Tendo em vista apremissa fática,registrada pelo
Regional-e cujo reexameé sabidamenteincabível,a teordo Enun-
ciado nº 126 do TST, de que o agravado permaneceu em serviço após
o arrendamento da malha ferroviária, firma-se a certeza de a decisão
local achar-se em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº
225 da SBDI-1. Essa, porsua vez, éincisiva ao concluirque as
empresas que prosseguiram na exploração das malhas ferroviárias da
Rede Ferroviária Federal S.A. são responsáveis pelos direitos tra-
balhistas dos ex-empregados desta, cujos contratos de trabalho não
foram rescindidosantes daentrada em vigordo contratode con-
cessão. Com isso vem à baila o Enunciado nº 333 do TST pelo qual
os precedentes daSubseção I desta Corte foram erigidos em requisitos
negativos de admissibilidade do recurso de revista, desobrigando a
Turma de examinara pretensa einocorrida violaçãodos arts. 10e
448 da CLT e a dissensão pretoriana. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-730.549/2001.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO TORRES DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que
se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AG-AIRR-730.720/2001.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SANTOS RIBEIRO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento agravoregi-
mental, aplicando à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, doCPC,
multa de 10% (dez por cento)sobre o valor corrigido da causa,
emface de seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - TRANCAMEN-
TO DE REVISTA - ENQUADRAMENT O DE EMPREGADO
EM EMPRESA DE REFLORESTAMENT O - RURÍCOLA -
PRESCRIÇÃO APLICÁVEL. Não merece reparoso despacho-
agravado,uma vez quea revisãopretendidaencontra óbicena Sú-
mula nº 333 do TST. Com efeito,a jurisprudênciapacífica desta
Corte Superior, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº 38 da
SBDI-1, é no sentido de que o empregado que exerce atividade rural
em empresa de reflorestamento está submetido à prescrição própria
do rurícola, conforme o disposto nos arts. 10 da lei nº 5.889/73 e 2º
do Decreto nº 73.624/74.Agravo regimental a que senega pro-
vimento, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-730.985/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FINÁUSTRIA ASSESSORIA,ADMINIS-
TRAÇÃO E SERVIÇOS DE CRÉDITO
S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM
A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FERREIRA DONASCIMEN-

TO
ADVOGADA : DRA. MARLI CARVALHO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que
se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-732.817/2001.9- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : LORENZETTI S.A. - INDÚSTRIAS BRA-

SILEIRAS ELETROMETALÚRGICAS
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
EMBARGADO(A) : KÁTIA REGINA FERREIRA AFFONSO
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos dedecla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURA-
DA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS
INCISOS I E II DO AR TIGO 535 DO CPC. Os embargos de-
claratórios destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contra-
dição, irregularidades não presentes no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos do artigo 535 do CPC, impõe-se a rejeição dos
embargos, que, na verdade, demonstram claro inconformismo com a
decisão desta Corte. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-733.400/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SIMONE S. DE CASTRO RA-

CHID
A G R AVA D O ( S ) : EURÍPEDES SILVA
ADVOGADO : DR. LEÔNCIO GONZAGA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo, quando os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-734.063/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E
ESGOTOS - CEDAE

ADVOGADA : DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEI-
ROZ

A G R AVA D O ( S ) : NELSON PIRES FERREIRA
ADVOGADO : DR. LUÍS AUGUSTO LYRA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento aoagravo, pornão desconstituídosos fundamentosdo des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : ED-AIRR-735.519/2001.9- TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-
TARINA S.A. - CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO OSNI MENDES
ADVOGADO : DR. SIEGFRIED SCHWANZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração para, nomérito, dar-lhes parcial provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Parcial-
mente providos, para a prestação dos esclarecimentos solicitados pelo
litigante.

PROCESSO : AIRR-735.581/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS -DIRETORIA REGIO-
NAL DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. DEOPHANES ARAÚJOSOARESFI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ANILZA FERNANDES DE SOUZA BAR-
BOSA

ADVOGADO : DR. ROBSON CARVALHO SILVA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista porcontrariedade àsúmula de jurisprudênciado TST e
violação diretaà Constituiçãoda República,nos termosdo § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-737.599/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÍZIO PAULO CIPRIANI
ADVOGADO : DR. MÁRIO KORBI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA CATARINENSE DE

ÁGUAS E SANEAMENTO - CASAN
ADVOGADO : DR. MANOEL NILSON ABELARDO RO-

DRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que

se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-737.816/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-
NHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ALÍPIO DE CAMPOS MAIA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM JOSÉ DE OLIVEIRA SIL-

VA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e por
violação diretaà Constituiçãoda República,nos termosdo § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AG-AIRR-737.820/2001.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : SAUL VALADARES RIBEIRO NETO E

OUTRO
ADVOGADO : DR. CÉLIO CESAR DO COUTO
A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS
PROCURADOR : DR. RONALDO MAURÍLIO CHEIB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental, em face da manifesta desfundamentação e intempestividade,
com base noart. 896, § 5º, da CLT, aplicando, nos termos do § 2º do
art. 557 doCPC, a multa de 1% (um por cento) do valor corrigido da
causa, dado oseu caráter protelatório.
EMENTA:AGRAVO REGIMENT AL - AGRAVO DE INSTRU-
MENT O EM RECURSO DE REVISTA -INTEMPESTIVIDADE
E DESFUNDAMENTAÇÃO. Pecando o agravo regimental obreiro
não apenas pela intempestividade, como também por sua notória
desfundamentação,ao não atacaro cernedo óbice lançadono des-
pacho-agravado para trancar seu apelo, não logra conhecimento, a par
de sujeitar os Agravantes à multa do § 2º do art. 557 do CPC, POR
NÍTIDA PROTELAÇÃO DO FEITO. AGRAVO REGIMENTAL
NÃO CONHECIDO, POR MANIFESTA INTEMPESTIVIDADE.

Processo : AIRR-738.487/2001.7 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO EUSTÁQUIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EFIGÊNIO RODRIGUES DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-739.867/2001.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ZONTA E OUTRO
ADVOGADO : DR. MANOEL DOS SANTOS BERTON-

CINI
A G R AVA D O ( S ) : POMASA PRODUÇÃO E COMÉRCIO

LT D A .

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ACORDO
HOMOLOGADO EM JUÍZO. COISA JULGADA. CONFIGU-
RAÇÃO. A jurisprudência desta Corte alberga a orientação de que o
acordocelebrado ehomologado perantea Justiçado Trabalho tem
força de coisa julgadae constitui decisãoirrecorrível nostermosdo
art. 83l da CLT. Nesse caso, a quitação tem eficácia também quanto
às parcelas não objeto do acordo e às quais não houve ressalva
expressa. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.311/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AGROMÁQUINAS CARELLI LTDA. E
OUTRA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VULPINI
A G R AVA D O ( S ) : NELSON GONÇALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. RONALDO LUIZ BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-741.894/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : HUGO CARLOS ZILIAN FILHO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CRISTINA MARCON-

DES ZINSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não se co-
nhecede agravopara o qual não foi trasladadauma das peçases-
senciais à formação do instrumento, a teor do Enunciado nº 272/TST,
sendo inviávelrelevar tal falha,na suposiçãode ela tersido de
responsabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua
regularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, baixada emconsonância com o parágrafo 1º do
artigo 544 do CPC.

PROCESSO : AIRR-741.895/2001.9 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : HUGO CARLOS ZILIAN FILHO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CRISTINA MARCON-

DES ZINSER

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento aoagravo,tendoem vista queos fundamentosdo despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-743.567/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELSON TOMAZ GOMES JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS PRAZERES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S. A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. CHARLES VANDRÉ BARBOSA DE

ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. FERNANDA FERNANDES PICAN-
ÇO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. ACORDO COLETIV O 91/92. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE DO JULGADO.
Segundo a orientação jurisprudencialdo STF, consubstanciada no
julgamento do AG-AI-221.265-7, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma,
decisão unânime, publicada no DJ 13/11/98, decisão fundamentada é
aquelaem que o juiz ofereceas razõesdo seuconvencimento,não
exigindo que o seja ampla e expressamente, dado que decisão com
motivação sucinta é decisão motivada. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-743.622/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KELLY CRISTINE DE MELO SOUZA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA LAGE MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : EDUCADORA ITAPOÃ LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Aplicação do Enunciado nº 221 do TST. A inter-
pretaçãorazoávelde texto de lei obstao seguimentodo recursode
revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-744.535/2001.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESABRASILEIRA DE COMPRES-
SORES S.A. - EMBRACO

ADVOGADO : DR. SILVIO ORZECHOWSKI
A G R AVA D O ( S ) : EDÉSIO ANTENOR PEIXER
ADVOGADO : DR. MARCELO GARCIA LUFIEGO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. DEFERIMENT O DO ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE COM BASE NO LAUDO PERICIAL. MA TÉRIA
FÁTICA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST.
Inadmissívelo recursode revista emque o fim nele colimado éo
reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745.619/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO
A G R AVA D O ( S ) : IVONE VIEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRIO BIERNASKI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DO RECURSODE REVISTA NÃO FORAM DES-
CONSTITUÍDOS.

Processo : AIRR-746.504/2001.0 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANROI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ
A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RENATO ANTÔNIO VILLA CUSTÓ-

DIO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-748.544/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-
SI

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA BACOS FERNAN-
DES

A G R AVA D O ( S ) : LAURO DA COSTA SILVINO
ADVOGADA : DRA. CRISTINA ALICE SPARANO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS E SÁBADOS, DOMINGOS E
FERIADOS. Divergências jurisprudenciais oriundas de Turmas do
TST, fontes que não têm previsão na alínea "a" do art. 896 da CL e,
de outra parte, não é possível concluir pela violação ao art. 7º, § 2º,
da Lei nº 605/49, na esteira do Enunciado nº 221 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-748.910/2001.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.
ADVOGADA : DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE

BESSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS DA COSTA MANCINHO

E OUTROS
ADVOGADA : DRA. DULCE BITTENCOURT BOSAN
A G R AVA D O ( S ) : EMBRASEG - EMPRESA BRASILEIRA

DE SEGURANÇA S.C. LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente a ne-

cessária autenticação de peças essenciais que compõem o instrumento
do agravo, ele desmerece conhecimento (TST, IN nº16, de 1999, item
IX). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-751.079/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BEATRIZ OLIVEIRA DE AGUIAR E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

A G R AVA D O ( S ) : TREND - TECNOLOGIA EDUCACIO-
NAL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSWALDO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AVISO PRÉ-
VIO NO CURSO DE FÉRIAS ESCOLARES. Não se vislumbra
ofensa à literalidade do art. 322, § 3º da CLT e contrariedade ao
Enunciado nº 10,pois apenas garantem o saláriodo período cor-
respondente às férias no caso de dispensa sem justa causa, sem aduzir
sobre a concessão do aviso prévio. O Enunciado nº 348, por sua vez,
é impertinente, pois trata de caso em que há garantia de emprego, que
não é a hipótese dos autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-752.308/2001.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ -
U F PA

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO RODRIGUES CAL
ADVOGADA : DRA. LUCYANA SOARES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Agravo a que se nega provimento,por não des-
constituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de
revista.

PROCESSO : AIRR-754.076/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO FERREIRA DE FREI-

TA S
A G R AVA D O ( S ) : ED CARLOS QUEIROZ AMARAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ OMAR DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não sehabilita ao
conhecimento deste Tribunal violação legalassacada a partir da de-
núncia de má-valoração do contexto fático-probatório, A TEOR DO
ENUNCIADO Nº 126. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .

Processo : AIRR-754.079/2001.7 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO DA CUNHA
ADVOGADA : DRA. WALKIRIA DANIELA FERRARI
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidentena execução, inclusive os em-
bargos de terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal,
a teor do que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-755.462/2001.5 -TRT DA 9ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AIRTO BARTH DA COSTA
ADVOGADO : DR. DANIEL DE OLIVEIRA GODOY JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, por não DESCONSTITUÍDOS OSFUNDAMENTOS
DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA.

Processo : AIRR-755.504/2001.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR CESAR BARCELLOS
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO HOMEM DE

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : SEG-RIO S.A.
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO SALLES MELGES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que senega
provimento, por não DESCONSTITUÍDOS OSFUNDAMENTOS
DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA.

Processo : AIRR-755.644/2001.4 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERCOMTEL S.A. - TELECOMUNICA-
ÇÕES

ADVOGADA : DRA. LILIAN ONO SPOLON
A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA VIANNA
ADVOGADO : DR. ROMUALDO MELHADO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-755.930/2001.1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ODETE MARQUES GURJÃO
ADVOGADA : DRA. ANA CARLA CAL FREIRE DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ORLANDO FERREIRA SANTANA
ADVOGADO : DR. WACIM BALLOUT
A G R AVA D O ( S ) : HMG ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de
terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal, a teor do
que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758.298/2001.9 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS EXÓTICA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO BORBA GOMES DE ME-

LO
A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON GOMES BEZERRA JÚNIOR
ADVOGADO : DR. ROBERTO MANUEL DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-760.314/2001.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LEÔNIDAS SILVA MASCARE-
NHAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ MOTTA FERREI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CO-
NHECIMENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do re-
quisito do art. 524, inc. II, do CPC,uma vez queo agravante,a
despeito da fugidia referência ao despacho agravado, cuidou apenas
de salientar ter logrado demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais, sem indicar, contudo, nenhum dispositivo legal ou cons-
titucional tido como violado, nem divergência jurisprudência válida,
passando ao largo dos motivos que nortearam a decisão que denegara
o seu processamento, sob, o fundamento de que o reclamante não se
desincumbiu do seu ônus de provar o labor extraordinário, nos termos
dos arts. 818 da CLT e 333, inc. I, do CPC. No tocante ao adicional
de transferência, a decisão agravada consignou que o apelo encontra
óbice no Enunciado nº 126 do TST. Quanto aos honorários assis-
tenciais, aduziu o juízo de admissibilidade que incidem à hipótese os
Enunciados nºs 126, 219 e 329 do TST e 450 do STF. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da decisão impugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-760.535/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : GNPP SEGURADORA S. A. - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA P. R. BARROS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DIAS
ADVOGADA : DRA. CLEYDE AGOSTINHO RAMOS

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doagravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente a ne-
cessária autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do
agravo, eledesmerece conhecimento(TST, IN nº 16, de1999, item
IX). Na hipótese dapresença de documentosdistintos, noverso e
anversoda cópia,necessária aautenticaçãode ambasas peças.Pre-
cedentes. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-760.750/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO PEDROSO DE MORAIS E
OUTROS

ADVOGADO : DR. PAULO CELSO TERRA DE PODES-
TÁ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE POÇOS DE CALDAS
ADVOGADO : DR. PAULO IVANDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. O Sistema de
Protocolo Integrado, instituído no Tribunal Regional do Trabalho da
3ª Região, só tem eficácia no âmbito daquelaCorte, não se vin-
culando a este Tribunal Superior em relação aos recursosde sua
competência, umavez queestá adstritoaos preceitoslegais. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-765.069/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO KIOSHI SANO
ADVOGADO : DR. NILVO VIEIRA DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O DO EXECU-
TA D O . RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENT O. Inviável a revista quandoo Regionalnão foi ins-
tado a pronunciar-se sobre o tema, via embargos de declaração, ante
o disposto noEnunciadonº 297 do TST. Agravo a que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-766.177/2001.5 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. ROMEU DE AQUINO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : OLAVO CORREA DA COSTA
ADVOGADO : DR. ISRAELANIBAL SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCEDI-
MENT O SUMARÍSSIMO . Nas causas sujeitas ao procedimento su-
maríssimo,o recursode revista somenteserá admitido por contra-
riedade à súmula de jurisprudência do TST e violação direta à Cons-
tituição Federal, a teor do § 6º do art. 896 da CLT. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-766.908/2001.0- TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EXÓTICA CALÇADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO BORBA GOMES DE ME-

LO
A G R AVA D O ( S ) : CARMECITA DA SILVA SANTIAGO
ADVOGADO : DR. ADEILDO JOSÉ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidadedo recursode re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os em-
bargos de terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal,
a teor do que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-767.114/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NOR-
DESTE - CFN

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : ADELSON CIPRIANO DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANÍBAL CÍCERO DE BARROS

VELLOSO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. PREENCHIMENT O DA GUIA DE
DEPÓSITO RECURSAL. Não constando da guiade recolhimento
do depósito recursal de fl. 780 um dos elementos fundamentais da
Instrução Normativa nº 18/99, depara-se com a irregularidade no
preparo do depósito recursal para a interposição do recurso de revista.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-768.646/2001.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : LUNENDER INDÚSTRIA TÊXTIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCELO BEDUSCHI
A G R AVA D O ( S ) : LENIRA SOUZA
ADVOGADO : DR. WANDERLEY CAMARGO
A G R AVA D O ( S ) : EMA DOS SANTOS - ITU CONFEC-

ÇÕES
A G R AVA D O ( S ) : DIRVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

MALHAS LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : DUBLACK INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE MALHAS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. 1. Na dicção do c. TST, a inadimplência das
obrigações trabalhistas, pelo empregador, resulta na responsabilidade
subsidiária do tomador dos serviços(Enunciado nº 331, item IV).
Ausência de POTENCIAL VIOLAÇÃO DO ART. 5º, INCISO II, DA
CF. 3. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO.

Processo : AIRR-768.861/2001.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : OLAVO DE OLIVEIRA ANDRADE
ADVOGADA : DRA. GISA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, nãoconhecer doagravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Ausente a ne-
cessária autenticação de peça essencial, que compõe o instrumento do
agravo, eledesmerece conhecimento(TST, IN nº 16, de1999, item
IX). Na hipótese dapresença de documentosdistintos, noverso e
anversoda cópia,necessária aautenticaçãode ambasas peças.Pre-
cedentes. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-769.866/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO LUÍS GUIMARÃES
A G R AVA D O ( S ) : ADENIR TEIXEIRA DIAS
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO VINHAES ASSUMPÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PASSIVO TRABALHIST A. MATÉRIA FÁTICA.
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inadmissível o
recurso de revistaem que o fim nele colimadoé o reexamedo
conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-769.931/2001.8 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARÁ S.A. -
TELEMAR

ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO COSTA FARIAS
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vi-mento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-770.108/2001.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IMPÉRIO LISAMAR INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO BARROS RODRIGUES
GAGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA IRMÃO
ADVOGADO : DR. MARCELO DA SILVA MATTOS

DECISÃO:Negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE . A admissi-
bilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em agravo de
petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na exe-
cução, até os embargos de terceiro, depende de violência direta à
Constituição Federal, a teor do que preconiza o Enunciado nº 266 do
TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-770.595/2001.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJA-
MENTO URBANO DE VOLTA REDON-
DA

ADVOGADA : DRA. ANNA MARIA GESUALDI CHA-
VES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE DUFFRAYER DE ARAÚ-
JO

ADVOGADA : DRA. MARLI TAVARES DE O. MAT-
TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CO-
NHECIMENT O. O recurso não se credencia ao conhecimento desta
Corte, por injustificável inobservância do contido no inciso II do art.
524 do CPC.

PROCESSO : AIRR-771.949/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-
CA DO SUDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ERNANDES RODRIGUES ROCHA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista porcontrariedade asúmula de jurisprudênciado TST e
violação diretaà Constituiçãoda República,nos termosdo § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-773.340/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO HENRIQUE DE CASTRO
ADVOGADO : DR. NILZO ANTÔNIO RODA DA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO NOVO ATE-

NEU
ADVOGADA : DRA. CRISTIANE BIENTINEZ SPRADA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AG-AIRR-773.341/2001.9- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DERCI CÉZAR GRAVI GONÇALVES
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO FERREIRA

MUNHOZ COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo-
regimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL. MODIFICAÇÃO
DO DESPACHO DE INDEFERIMENT O DO AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. O agravoregimental é o meioprocessual cabível à
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento.
Contudo,para quese modifiqueo ato agravado,removendo deleos
obstáculos fundamentais,a argumentação deve estarcentrada juri-
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado
satisfaziaaos respectivospressupostosprocessuais. Agravoregimen-
tal a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-773.944/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO NUNES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS BITTENCOURT

FERREIRA
ADVOGADO : DR. ADMILSON RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EFICÁCIA LIBERA TÓRIA DO ENUNCIADO Nº
330 DO TST E NATUREZA JURÍDICA DA AJUDA DE CUST O
POR QUILOMETRAGEM. NEGA TIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. NULIDADE DO JULGADO. Segundo aorien-
tação jurisprudencial do STF, consubstanciada no julgamento do AG-
AI-221.265-7, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, decisão unânime,
publicada no DJ 13/11/98, decisão fundamentada é aquela em que o
juiz oferece as razões do seu convencimento, não exigindo que o seja
ampla e expressamente,dado que decisãocom motivação sucintaé
decisão motivada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-774.844/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GEYSA HELENA SALLES DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE RODRIGUES

TO R R E S
A G R AVA D O ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE

S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. Nega-se
provimentoa agravo deinstrumentoque visa destrancarrecursode
revista despido dos pressupostos legais de admissibilidade ínsitos no
art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-775.239/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS
DO RIO DE JANEIRO - CEG

ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO IVER GONÇALVES
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. INTERPRETAÇÃO RAZOÁVEL DE DISPOSI-
TIV O LEGAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 221 DO
TST. A interpretação razoável de texto de lei obsta o processamento
do recurso de revista, conforme inteligência do Enunciado nº 221 do
TST. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-775.621/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA DE OLIVEIRA LEITE LEO-
POLDINO

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA SOFIA TAVARES
CHEIN

A G R AVA D O ( S ) : VALQUÍRIA SILVA SOUZA
ADVOGADO : DR. MÁRIO CABALLERO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA. É intempestivo o recurso de revista interposto fora do prazo
recursal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-776.128/2001.3- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI
C H AV E S

A G R AVA D O ( S ) : MICHELLY BARBOSA PEÇANHA
ADVOGADO : DR. JOELSON SILVEIRA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo-
regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. MODIFICAÇÃO
DO DESPACHO DE INDEFERIMENT O DO AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. O agravoregimental é o meioprocessual cabível à
impugnação do despacho de indeferimento do agravo de instrumento.
Contudo,para quese modifiqueo ato agravado,removendo deleos
obstáculos fundamentais,a argumentação deve estarcentrada juri-
dicamente no art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado
satisfaziaaos respectivospressupostos processuais,o que inocorreu
na hipótese. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777.235/2001.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO MARA-
NHÃO S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : CLENITE MORAES SALAZAR
ADVOGADO : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARE-

NHAS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS. MATÉRIA FÁ-
TICA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST . Inad-
missível o recurso de revista em que o fim nele colimado é o reexame
do conjuntofático-probatório, ateor do Enunciadonº 126do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-777.307/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE EDITORA LTDA.
ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO IRRTHUM
ADVOGADO : DR. VIRGÍLIO DE ALMEIDA BARRE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:EMENT A: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. JORNALIST A.
JORNADA DE TRABALHO. Constata-se que o Regional, longe de
vulnerar a literalidadedo art 304 do Diploma Consolidado,em-
prestou-lhe, na verdade, razoável interpretação ao considerar nula a
estipulaçãofeita no contrato deexperiência semque fossemob-
servadas as exigências contidas no dispositivo consolidado em foco,
deferindo, em decorrência, as horasexcedentes da quinta hora la-
borada, com oadicional de 50% (cinquenta porcento). Agravo de
instrumentoa quese negaprovimento,com fulcro no Enunciadonº
22l do TST.

PROCESSO : ED-AIRR-777.620/2001.8- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EPTE - EMPRESA PAULISTA DE
TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : MOISÉS APARECIDO DE MORAIS
ADVOGADO : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CAL-

MON NOGUEIRA DA GAMA
DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declara-

tórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Embargos

acolhidos para prestar esclarecimentos sem modificação do julgado.

PROCESSO : AIRR-778.852/2001.6 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO DE MEDEIROS
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEDEIROS DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - Nega-seprovimento ao agravo deinstrumento por não
estarem preenchidos os pressupostos intrínsecos para o CABIMENTO
DO RECURSO DE REVISTA PREVISTOS NO ART. 896 DA
C LT .

Processo : AIRR-779.967/2001.0 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO FERNANDES
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

deinstrumento.
EMENTA:APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº

333/TST. "Não ensejamrecursos derevista ede embargos decisões
superadas por iterativa,notória e atual jurisprudênciada Seção Es-
pecializadaem DissídiosIndividuais". Agravo a que se negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-781.239/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA SODRÉ ALEXANDRE SA-
R A I VA

ADVOGADA : DRA. DANIELA BANDEIRA DE FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : FACULDADE DE FILOSOFIA DE CAM-
POS

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO DE S. RODRI-
GUES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE SINDICAL. MA TÉRIA FÁTI-
CA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inadmis-
sível o recurso de revista em que o fim nele colimado é o reexame do
conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781.811/2001.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VITORIAWAGEN S.A. - COMÉRCIO E
SERVIÇO DE AUTOMÓVEIS

ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
A G R AVA D O ( S ) : EVALMAR XAVIER BARBOSA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA CARLA ANT ONACCI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não tendo a
agravante demonstrado o desacerto do despacho agravado relativo a
um dos requisitos constantes da Instrução Normativa nº 18/99 para a
efetuação do depósito recursal, nega-se provimento ao agravo de
instrumento.

PROCESSO : AIRR-781.849/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA
DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES
NO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI
A G R AVA D O ( S ) : BUSS E DE CARLI LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentodo agravo
deinstrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista porcontrariedade asúmula de jurisprudênciado TST e
violação diretaà Constituiçãoda República,nos termosdo § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-781.911/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCOS VALÉRIO FERNANDES

DE LISBOA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO NALDONI
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoa ambos
osagravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DA RECLA-
MADA. TRANSAÇÃO. EFEIT O LIBERA TÓRIO. QUIT AÇÃO.
ENUNCIADO Nº 330 DO TST. Incogitável aafronta aosarts. 7º,
VI, da ConstituiçãoFederale 1025do CC, emrazãode oRegional
ter consignado aausência de prova doconsentimento mediante as-
sembléia da categoria da alegada transação de direitos, bem como em
virtude de o acordo noticiado não poder alcançar o reclamante que
fora dispensado antes do surtimento dos seus efeitos, já que só abar-
caria os desligamentosocorridosa partir de1/8/97, ao passo queo
demandante foradespedido em20/7/97. Atento, ainda,ao fatode o
Regional ter registrado a existência de ressalva no verso do Termo de
Rescisão do Contrato de Trabalho referentes às parcelas pleiteadas,
não há cogitar deofensaaos arts. 5º, XXXVI, da ConstituiçãoFe-
deral, 477 da CLT e contrariedade ao Enunciado nº 330 do TST, pois
ao consideraro quefora estabelecido noTRCT, fez justamente res-
peitar as aludidas normas. Agravo a que se nega provimento. AGRA-
VO DE INSTRUMENT O DO RECLAMANTE. Reportando-se às
razõesde revista,verifica-se aausência deindicação depreceito
constitucional ou de dispositivo de Lei Federal afrontados, tampouco
de divergência jurisprudencial, limitando-se a parte a discorrer acerca
de sua irresignação quanto à interpretação dada à norma coletiva, não
atendendo, portanto, aos requisitos do art. 896 da CLT. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-782.192/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO JORGE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR FERREIRA SILVA
A G R AVA N T E ( S ) : CARAIGÁ VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE AL-

MEIDA
A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aosagravos
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO RECLA-
MANTE E DA RECLAMADA. Nega-seprovimento aosagravos,
porque não foram desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-783.887/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
SANTA CRUZ LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ZENO SIMM

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que
se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.
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PROCESSO : AIRR-784.298/2001.5 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WALDEMIRO SANTIAGO DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. ADOLPHO CAMILIANO PASSOS
DE MORAES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE
DEUS

ADVOGADA : DRA. SANDRA LUCIANA CAVALCAN-
TI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. APLICAÇÃO DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA SDI/TST. " Admite-se o
conhecimento do recurso, quanto à preliminar de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou
do art. 458do CPCou do art. 93, IX da CF/88". MATÉRIA FÁ-
TICA . Inadmissível o recurso de revista em que o fim nele colimado
é o reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enunciado nº
126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-786.101/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RAUL MROZ E OUTROS
ADVOGADA : DRA. TELMA CARVALHO DE OLIVEI-

RA GALVÃO
DECISÃO:Por unanimidade, negoprovimento aoagravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A que se ne-

ga provimento, por não desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-786.102/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RAUL MROZ E OUTROS
ADVOGADA : DRA. TELMA CARVALHO DE OLIVEI-

RA GALVÃO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não se co-

nhecede agravopara o qual não foi trasladadauma das peçases-
senciais à formação do instrumento, a teor do Enunciado nº 272/TST,
sendo inviávelrelevar tal falha,na suposiçãode ela tersido de
responsabilidade da Secretaria do Regional, ou assinar prazo para sua
regularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, baixada emconsonância com o parágrafo 1º do
artigo 544 do CPC.

PROCESSO : AIRR-786.103/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO GRAF E OUTROS
ADVOGADA : DRA. TELMA CARVALHO DE OLIVEI-

RA GALVÃO
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo aque

se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do Recurso de Revista.

PROCESSO : AIRR-786.104/2001.7 -TRT DA 9ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁSDE SEGURI-
DADE SOCIAL - PETROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA
PENNA FERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO GRAF E OUTROS
ADVOGADA : DRA. TELMA CARVALHO DE OLIVEI-

RA GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não se co-
nhecede agravopara o qual não foi trasladadauma das peçases-
senciais à formação do instrumento, a teor do Enunciado nº 272/TST,
sendoinviável relevar tal falha na suposiçãodela ter sido de res-
ponsabilidade da Secretariado Regional ou assinar prazo para sua
regularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa
nº 16/99 do TST, baixada emconsonância com o parágrafo 1º do
artigo 544 do CPC.

PROCESSO : AIRR-786.865/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TAM LINHAS AÉREAS S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA ZEN
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA MENDES LUSTO-

SA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que
se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-786.867/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ROQUE RODRIGUES
ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não se conhe-
ce de agravo para o qual não foi trasladada uma das peças essenciais
à formaçãodo instrumento,a teor do Enunciado nº272/TST, sendo
inviável relevar tal falha na suposição deela ter sido de respon-
sabilidadeda Secretariado Regionalou assinar prazopara suare-
gularização, por injunção do que preconiza a Instrução Normativa nº
16/99 do TST, baixada em consonância com o parágrafo 1º do artigo
544 do CPC.

PROCESSO : AIRR-786.870/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO BAMERINDUS
ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO VOSS
A G R AVA D O ( S ) : DARLAN DE OLIVEIRA FRANCO
ADVOGADO : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, porqueos FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGA-
TÓRIO DO RECURSODE REVISTA NÃO FORAM DESCONS-
TITUÍDOS.

Processo : AIRR-786.871/2001.6 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : DARLAN DE OLIVEIRA FRANCO
ADVOGADO : DR. WALDOMIRO FERREIRA FILHO

DECISÃO:POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO
AGRAVO DEINSTRUMENTO.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo, quando os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-786.872/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA DE COTIA -
COOPERATIVA CENTRAL

ADVOGADO : DR. YOITIRO MOROISHI
A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO FERREIRA DE FREITAS
ADVOGADO : DR. NARCISO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CO-
NHECIMENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do re-
quisito do art. 524, inciso II, do CPC, uma vez quecuidou apenas de
salientar ter logrado demonstrar a violação das normas legais e cons-
titucionais invocadas, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegarao seu processamento. Dessemodo, o recurso
não se credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inob-
servância do contido na norma processual, da qual se extrai até
mesmo a ilação de ter-se conformado com os fundamentos da decisão
impugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-786.873/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DE SANTA ANA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que
se nega provimento por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-788.460/2001.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCRED S.A. DISTRIBUIDORA DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS

ADVOGADA : DRA. FABRÍCIA GUTERMAN LERNER
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO GAUDIOSO DE MO-

RAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Agravo de instrumento a que se nega provimento, por
não desconstituídos os fundamentos do despacho denegatório do re-
curso de revista.

PROCESSO : AIRR-788.873/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDO PAULO NEVES FERREI-
RA

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE FERREIRA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : ATLANTA BINGO SHOW LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MOHALLEM

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-788.920/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DIONÍSIO VINÍCIO DE MOURA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : CERÂMICA BRAÚNAS LTDA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO FONSECA DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MEN-T O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC,uma vez que o agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento com remissão ao Enun-
ciado nº 221 do TST e ao art. 896, alínea "a", da CLT. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da DECISÃO IMPUGNADA.

Processo : AIRR-788.922/2001.5 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)
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R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELMA TINOCO
ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento, argüida em contraminuta, e negar provimento ao agra-
vo deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-788.923/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COLETIVOS LAFAIETENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BÔSCO KUMAIRA
A G R AVA D O ( S ) : DAVI DA CONCEIÇÃO GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. JUSTA CAUSA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa destrancar recurso de revista despido dos pres-
supostos legais de admissibilidade ínsitos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-789.039/2001.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : WEG INDÚSTRIAS S.A.
ADVOGADA : DRA. KARIN MARLISE SCHLÜNZEN

MENDES
A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO EDGAR BORGES
ADVOGADO : DR. RYNALDO CLEY AMORIM E SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADA . A divergência apta a ensejar o processamento do
recurso derevista deveser atual,não seconsiderando comotal a
ultrapassada porsúmula, ousuperada poriterativa enotória juris-
prudência do TST, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.108/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA DELODELIA PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI
A G R AVA D O ( S ) : DIVINO GUEDES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : TÊXTIL GABARITO LTDA. E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. BEM PENHORADO. OBJET O DE
ACORDO. PROPRIEDADE. COMPROVAÇÃO. Verifica-se ter o
Regional consignado a inexistência de provade que a propriedade do
bem penhorado pertencesse à agravante, tanto em razão de o imóvel
constrito não coincidir com um dos bens objetos do acordo noticiado
pela recorrente,extraídodasdescrições contidasno aludido ajustee
no auto de penhora e avaliação, e da falta de credibilidade da cópia de
escritura de dação em pagamento, por não possuir chancela cartorária
e ter sido lavradaem data posteriorà determinada noacordo,bem
como em virtude de considerar que a prova da propriedade imóvel se
faz por meio da transcriçãodo título de transferência noregistro
imobiliário, documento não acostado aos autos, com explícita re-
missão ao art. 530, I, do CC. Assim, ante a falta de comprovação da
propriedadedo bem imóvel penhoradoe de ele ter constadode
acordoefetuadopara pagamentode crédito trabalhista, nãohá falar
em afronta aos arts. 5º, caput, XXII e XXXVI, da Constituição
Federal, em que se perquirir diferentemente do Regional implicaria na
remoldura do quadro fático delineado, sabidamente refratário ao âm-
bito de cognição desta Corte, a teor do Enunciado nº 126. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.112/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO DIAS RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. MARIA LÍGIA M. DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : DONATO LEITE DE ANDRADE JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. JONAS DUTRA DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de
terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal, a teor do
que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.239/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GERALDA MAGALHÃES FER-
REIRA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE IPATINGA
ADVOGADO : DR. JOSÉ NILO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar denão-co-
nhecimento argüida em contraminuta e negar provimentoao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENT O. Não ensejam recursos de
revista ou de embargos decisõessuperadas poriterativa, notóriae
atual jurisprudência da Seção Especializada em Dissídios Individuais,
nos termos do Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea "a" do
art. 896 da CLT, no qual os precedentes daquela Seção foram erigidos
à condição de requisitos negativos de admissibilidade do recurso.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.684/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO ROBERTO NETO E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência do TST e por
violação diretaà Constituiçãoda República,nos termosdo § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.687/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. JACKSON RESENDE SILVA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MARTINS FLORIANO
ADVOGADA : DRA. ITÁLIA MARIA VIGLIONI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista porcontrariedade asúmula de jurisprudênciado TST e
violação diretaà Constituiçãoda República,nos termosdo § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-789.698/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADO : DR. MARCOS TADEU RIGHI R. DE
SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO AVELINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO.
A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em
agravo de petição,na liquidação de sentença ouem processo in-
cidentena execução,incluindo os embargos de terceiro,dependede
demonstração inequívocade violência direta àConstituição Federal.
(Enunciado nº266/TST). Agravode instrumentoque senega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-790.536/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NICOLAU PIETRANGELO
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
A G R AVA D O ( S ) : UNY EMPREGOS E SERVIÇOS TEMPO-

RÁRIOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA ROCHA WAG-

NER
A G R AVA D O ( S ) : TECNOSUL ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Segundo a orien-
tação jurisprudencial do STF, consubstanciada no julgamento do AG-
AI-221.265-7, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, decisão unânime,
publicada no DJ 13/11/98, segundoa qual decisão fundamentada é
aquelaem que o juiz ofereceas razõesdo seuconvencimento,não
exigindo que o seja ampla e expressamente, dado que decisão com
motivação sucinta é decisão motivada. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-791.063/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA COSTA LIMA
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-

vimento ao agravo,uma vezque os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-791.168/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE MARIA MIOTTO
ADVOGADA : DRA. ROSANE LOYOLA BASSO
A G R AVA D O ( S ) : CAPRÍSSIMA INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. DEISE MALAGUIDO PONICH

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DO RECURSODE REVISTA NÃO FORAM DES-
CONSTITUÍDOS.

Processo : AIRR-791.768/2001.7 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CNEC ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ILISA FÁTIMA PEREIRA DAS NEVES
ADVOGADO : DR. REINALDO BERTASSI

DECISÃO:Porunanimidade, negar provimentoao agravode
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. INTERMITÊNCIA X EVEN-
TUALIDADE. REFLEXOS. Malgrado nadecisão regionalo Co-
legiado de origem deixasse registrado ter propendido pela tese de ser
desnecessária a atividade de modo permanente no local a fim de gerar
o direito ao referido adminículo, nãoconsignou se o era de forma
intermitente ou eventual, a impedir a atividade cognitiva desta Corte
sobre a propalada ofensa ao art. 2º, § 1º e II, do Decreto nº 93.412/86
e a divergência colacionada, bem como sobre a decisão encontrar-se
em consonânciaou nãocom a OrientaçãoJurisprudencial nº5 da
SDI. Relativamente aos reflexos do adicional de periculosidade, o seu
caráter salarial é ilativo da Orientação Jurisprudencial nº 102, em que
se determina a integração doadicional de insalubridade, de similar
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natureza jurídica, à remuneração para todos os efeitos legais, a afastar
o aresto colacionado, por superado, na esteira do Enunciado nº 333 do
TST. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Não
houve manifestaçãodo Regional sobre aexistênciade acordo de
compensação, tampoucotese sobre o dispostonos arts. 59 e818 da
CLT e 333, I, do CPC, conforme se extrai até mesmo da decisão
proferida em sede de embargos de declaração, em que fora acusada a
preclusão da matéria, a atrair o óbice do Enunciado nº 297. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791.793/2001.2 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BERNARDINO PRIMO
ADVOGADO : DR. EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA

BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS .
Agravo a que se nega provimento, ante a incidência dos Enunciados
nºs 297, 337 e l26 do TST.

PROCESSO : AIRR-791.805/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : POLISERVICE SISTEMAS DE SEGU-
RANÇA S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : CAETANO MARQUEZINI FILHO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ISSAO ONO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CO-
NHECIMENT O. Constatado que a minuta do agravo é mera re-
produção dorecurso derevista, aquele nãose habilitaao conhe-
cimento do Tribunal, por inobservância do requisito de admissibi-
lidade do art. 524, inciso II, do CPC. A diferença entre o agravo do
processotrabalhista eo agravo do processocomum, extraídado
confronto entre os artigos 522 do CPC e 897, "b", da CLT, revela-se
absolutamente desprezível a partir da identidade ontológica que os
singulariza, em razão da qual é de se aplicar ao agravo de instrumento
trabalhista os requisitos de admissibilidade consagrados no art. 524
do CPC. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-791.845/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ
A G R AVA D O ( S ) : JUDIVAL ALVES DE AGUIAR JÚNIOR
ADVOGADO : DR. EDUARDO WATANABE MATHEUC-

CI

DECISÃO:Porunanimidade, negar provimentoao agravode
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de
terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal, a teor do
que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-791.924/2001.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CESAR PEREIRA
ADVOGADO : DR. MIGUEL ÂNGELO MOREIRA

LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-791.954/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO KODAMA
LT D A .

ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : TARLEY RESENDE BERNARDES
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO ARAÚJO

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo,uma vezque os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-791.960/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PORTO JÚNIOR
ADVOGADA : DRA. MÁRLEN PEREIRA DE OLIVEI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : AREZZO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO

NOGUEIRA

DECISÃO:por unanimidade, negarprovimento ao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-792.912/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HUGO PINTO DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. MARIANA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : MINASGÁS S.A. DISTRIBUIDORA DE

GÁS COMBUSTÍVEL
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo quando os fundamentos do despacho denega-
tóriodo recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-792.914/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FRANCISCO PEREIRA RODRI-
GUES

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, na medida em que o agravante, a despeito
da fugidia referência ao despachoagravado, cuidou apenasde re-
produzir as razões do seu recurso de revista, passando ao largo do
motivo norteador da decisão que denegara o seu processamento. Des-
se modo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte,
por injustificável inobservânciado contido na mencionadanorma
processual, da qual se extrai até mesmo a ilação de o agravante ter-
se conformado com os fundamentos da decisão impugnada. Agravo
não CONHECIDO.

Processo : AIRR-793.026/2001.6 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : JOEL ALVES DE LIMA
ADVOGADO : DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNIMO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, ateor doEnunciado nº 126do TST. APLICAÇÃO DO
VERBETE SUMULAR Nº 333/TST. "Não ensejamrecursos de
revista e de embargos decisões superadas por iterativa, notória e atual
jurisprudênciada SeçãoEspecializadaem DissídiosIndividuais".
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-793.185/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA ARAÚJO S.A.
ADVOGADO : DR. RONALDO AGUIAR AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : NEUZA MARIA CÂNDIDA SILVA
ADVOGADO : DR. FÁBIO DE OLIVEIRA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-793.187/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO BASTOS ALVES
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO PAULINO SANTOS
ADVOGADA : DRA. WALQUÍRIA FRAGA ÁLVARES
A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON ARAÚJO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CO-
NHECI-MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do re-
quisito do art. 524, inciso II, do CPC, na medida em que o agravante,
a despeito da fugidia referência ao despacho agravado, não cuidou de
refutar o fundamentoadotado nadecisão denegatóriaquanto àin-
tempestividade do recurso de revista,passando ao largo do motivo
que a norteou.Desse modo,o recursonão secredencia aoconhe-
cimento desta Corte por injustificável inobservância do contido na
norma processual, daqual seextrai tambéma ilaçãode ter-secon-
formado com os fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-793.625/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSMARA LIMA DE G. VAR-
GAS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA APARECIDA DIAS FERREI-
RA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA MACHA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A.(EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO. SU-
CESSÃO. PENHORA. A exegese regional, com base nos artigos 10
e 448 daCLT, não violaa literalidadede nenhum dispositivocons-
titucional, muito menos daqueles invocados no apelo, a uma, porque
não se está prejudicando a coisa julgada, mas garantindo a eficácia da
execução do título judicial (inciso XXXVI), e, a duas, porque não se
está privando ninguémde seusbens sem odevido processolegal,
uma vezque na penhorado bem constrito observou-se queo re-
correntefoi reconhecidocomo SUCESSORDO BANCO ECONÔ-
MICO S.A. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

Processo : AIRR-794.179/2001.1 - TRT da 16ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE
FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTE-
CIMENTO - CONAB

ADVOGADA : DRA. JANE MARIA RAMOS CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : GALBA MÁRIO VASCONCELOSOLÍM-

PIO
ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doAgravo de
Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não seconhece deAgravo deInstru-
mento, quando ausentes peças essenciais à sua formação. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso.
Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-794.201/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DOS SANTOS LARA
ADVOGADO : DR. LUCIANO ALVES DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : S.A. O ESTADO DE MINAS
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PENA DE SUSPENSÃO. Nega-seprovimento a
agravo de instrumento que visa destrancar recurso de revista despido
dos pressupostos legaisde admissibilidade ínsitosno art. 896 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-794.210/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL GONÇALVES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSAR AMARAL

DECISÃO:por unanimidade, negarprovimento ao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista porcontrariedade asúmula de jurisprudênciado TST e
violação diretaà Constituiçãoda República,nos termosdo § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-794.283/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELE BRANDÃO GAZEL
A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES VILLAR FIEL
ADVOGADO : DR. DENILSON VICTOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez queo agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu parte das
razõesdo recursode revista,passandoao largo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, ao afastar a
sucessão com remissão ao Enunciado nº 126 do TST. Desse modo, o
recurso nãose credencia aoconhecimento desta Corte,por injus-
tificável inobservância do contido naquela norma processual, da qual
se extrai também ailação de ter-se conformado comos FUNDA-
MENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA.

Processo : AIRR-794.284/2001.3 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO ANACLETO SANTOS FI-
LHO

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA
A G R AVA D O ( S ) : COFAP - COMPANHIA FABRICADORA

DE PEÇAS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA ESTIVALETI LEO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR CERCEAMENT O DE DEFESA. Em
face de o Regional ter consignado que o assistente do reclamante não
elaborou um laudo técnico divergente daquele produzido pelo perito
oficial, limitando-se a atacar a forma pela qual foi realizada a vistoria,
cujas irregularidadesapontadasforam afastadaspela decisãorevi-
sanda, nãose visualiza a afrontaaos arts. 5º, LV, da Constituição
Federal e794 e 795 daCLT, nem adivergência com o arestode fl.
203, uma vez que não foi sonegado ao demandante o seu direito de
defesa, porquanto lhe foi assegurada a produção de prova em que a
incúria do assistente técnico não possui o condão de nulificar o
decidido. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-794.295/2001.1- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE LOURENÇÃO
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO TO-
TAL. DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO DE HORAS EX-
TRAS SUPRIMIDAS. Tendo o Regionalconsignadoque o direito
do reclamanterelativo a diferençasde complementaçãode aposen-
tadoria em razão da integração ao salário de horas extras suprimidas
seria decorrente de regulamentos internos da empresa, a aplicação da
prescriçãototal nãopropicia aevidência decontrariedade aoEnun-
ciado nº 294, cuja pretensa erronia relativa à origem do direito plei-
teado implicariao revolvimento do contextofático-probatório, sa-
bidamente refratário ao âmbito de cognição deste Tribunal, a teor do
Enunciado nº 126. Agravo a que se nega PROVIMENTO.

Processo: AIRR-794.722/2001.6- TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO ESTRELA MORAIS
ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECU-
ÇÃO. A admissibilidadedo recurso de revistacontra acórdão pro-
ferido emagravo depetição, naliquidação desentença ouem pro-
cessoincidentena execução,incluindo osembargos de terceiro,de-
pende de demonstração inequívoca de violência direta à Constituição
Federal. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-794.726/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : RIO DOCE GEOLOGIA E MINERAÇÃO
S.A. - DOCEGEO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : LUCÍLIO CARLOS FERREIRA
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GODINHO ZARAT-

TINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CO-

NHECI-MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do re-
quisito do art. 524, inc. II, do CPC, uma vez que a agravante apenas
reproduziu asrazões do recurso derevista. Desse modo,o recurso
não se credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inob-
servância docontido naquela normaprocessual, da qualse extrai
tambéma ilaçãode ter-se conformadocom os fundamentos dade-
cisão impugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-795.278/2001.0- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : RENATO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNIMO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo quando os fundamentos do despacho denegatório
não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-796.111/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR CARREGAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA:APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº
333/TST. "Não ensejam recursos derevista e de embargos decisões
superadaspor iterativa, notóriae atual jurisprudência daSeçãoEs-
pecializada em DissídiosIndividuais". Agravo a quese nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-796.202/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO
ABC

ADVOGADA : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA
A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA

JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIO-
NAL DE INSALUBRIDADE. EQUIP AMENT O DE PROTEÇÃO
INDIVIDUAL. Ciente daconsignaçãodo Regionalde que osem-
pregadosrecebiam eutilizavam os equipamentos deproteção in-
dividuais, bem como havia orientação e fiscalização do seu uso,
levando à ilação de teremsido tomadas providênciaspara aeli-
minaçãoou diminuiçãodos efeitos do agenteinsalubre, invislum-
brável a contrariedade ao Enunciado nº 289 do TST e a afronta ao art.
1º, III, da Constituição Federal, em que se perquirir diferentemente do
Tribunal de Origem implicaria a remoldura do quadrofático de-
lineado, sabidamente refratário ao âmbito de cognição desta Corte, na
esteira doEnunciado nº126 do TST. Agravo a quese negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-796.299/2001.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC SEGUROS (BRASIL) S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO DE PAULO NUNES
ADVOGADO : DR. OTÁVIO ORSI DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. NATUREZA JURÍDICA DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE, BASE DE CÁLCULO, E REFLEXOS. IN-
CIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 333 DO TST. Segundoo en-
tendimento da Orientação Jurisprudencial nº 102 da SDI, o adicional
de insalubridade,enquanto percebido,integra a remuneração para
todos os efeitos legais.Assim, vem à baila o Enunciadonº 333 do
TST, cujos precedentesforam erigidos à condiçãode requisitos ne-
gativos de admissibilidadedo recurso de revista. Agravoa que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-796.300/2001.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JANDIRA MARTINS TEIXEIRA DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADA . A divergência apta a ensejar o processamento do
recurso derevista deveser atual,não seconsiderando comotal a
ultrapassada por súmula, ou superada por iterativa e notória juris-
prudência do TST, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-796.301/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA
ADVOGADO : DR. ERNANI PROPP JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LINDOMAR CARVALHO MENDES
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA:APLICAÇÃO DO VERBETE SUMULAR Nº
333/TST. "Não ensejam recursos derevista e de embargos decisões
superadaspor iterativa, notóriae atual jurisprudência daSeçãoEs-
pecializada em DissídiosIndividuais". Agravo a quese nega pro-
vimento.
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PROCESSO : AIRR-796.312/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS
ESPECIAIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA HELENA SILVA LEMOS
ADVOGADA : DRA. BERENICE KLEIN SCHAFER

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. A matéria recorrida não foi apreciada pela Instância
Ordinária, e estatampouco foiinstadaa fazê-lomediante ainter-
posição de embargos declaratórios, incidindo na hipótese o Enunciado
nº 297 do TST e operando-sea preclusão. Agravoa que senega
provimento.

PROCESSO : AIRR-796.341/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS
A G R AVA D O ( S ) : LAÍDE TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar as preliminares argüi-
dasem contraminuta e negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Agravo
de instrumentoa quese nega provimento,pois a decisão recorrida
estáem consonância como VerbeteSumuladonº 331, itemIV, do
T S T.

PROCESSO : AIRR-796.342/2001.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ -
ISEPR

ADVOGADO : DR. CELSO JOÃO DE ASSIS KOTZIAS
A G R AVA D O ( S ) : MARIDINEIDE PEREIRA
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Agravo
de instrumentoa quese nega provimento,pois a decisão recorrida
estáem consonância como VerbeteSumuladonº 331, itemIV, do
T S T.

PROCESSO : AIRR-796.558/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS MENDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO. IRREGULARIDADE. Ciente deo Regio-
nal ter registrado que a compensação realizada desrespeitou os limites
impostospelo art. 59 da CLT, bem assim que os documentosque
poderiam atestar a existência de acordo compensatório foram con-
feccionados de forma irregular, não servindo como forma válida para
sua prova, não se visualiza a afronta aos arts. 81 e 82 do CPC e ao
art. 444 daCLT, queapenasretratam comandosgenéricos, nãodis-
pondo sobre os requisitos da efetivação do acordo de compensação e
de sua comprovação. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-797.419/2001.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA WADEL LTDA.
ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS XAVIER
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO . A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal, a teor do
que preconizao Enunciado nº266 do TST. Agravo a quese nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-797.420/2001.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOR TRANSPORTES URBANOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. SANDOVAL CURADO JAIME
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO GONÇALVES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de
terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal, a teor do
que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-797.451/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS
S.A.

ADVOGADO : DR. RENATO MAZZAFERA FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : AMÉRICO TEIXEIRA TELES
ADVOGADO : DR. SÉRGIO SZNIFER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-798.296/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA OAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SHEILA ROBERTA BOARO ÂN-

GELO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉDOMINGOS DOSSANTOS AQUI-

NO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOS SANTOS BAR-

BOSA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. Nos termos da alínea "b" do inciso II
da Instrução Normativa 03/93, os depósitos recursais obedecerão aos
valores legais paracada recurso, limitados aoteto estabelecido pela
condenação. Essa é a melhorinterpretação da SDI deste Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-798.297/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS NICÁCIO SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO SANTO ALVES MAR-

TINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . Cumpre salientar que o não-conhecimento do apelo ordi-
nário, interposto pela demandada por irregularidade no preenchimento
da guia DARF, reveste-se de cunho interpretativo, nos termos do
Enunciadonº 221,e, no entanto,não cuidoua parte deapresentar
divergência dejulgados válidae específica, afim de demonstrar a
existência de teses opostas acerca do mesmo tema, provocando, con-
seqüentemente, o cabimento da revista, nos moldes do art. 896, alínea
"a", da CLT. Assim sendo, não se vislumbra ofensa ao art. 899 da
CLT, à luz do que dispõe o Enunciado nº 221 do TST. Ressalte-se que
o Enunciado nº 165 do TST fora cancelado pela Resolução nº 87, de
8/10/98 (DJU 15/10/1998). AGRAVO A QUE SE NEGA PROVI-
M E N TO

Processo : AIRR-798.734/2001.3 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES TROIAN LTDA.
ADVOGADO : DR. ITIBERÊ FRANCISCO NERY MA-

CHADO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO PIAZZETTA
ADVOGADO : DR. NILTON DELGADO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-798.817/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. TEREZINHA DE JESUSMEREN-

DA MARCANTONIO
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JULGA-

MENT O EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA . Compulsandoa ini-
cial, verifica-se que o reclamante, no item 2, foi incisiva ao requerer
o "pagamento de horas excedentes de oito horas e quarenta e quatro
semanais). Assim, o Regional, ao deferir as horas extras em razão do
extrapolamento da quadragésima quarta hora semanal, por se ter des-
respeitado o limite semanal emanado da Constituição Federal, o que
foi pleiteado na exordial,conforme seinfere daspróprias razões
recursais do agravante, não há cogitar de violação aos arts. 128 e 460
do CPC, nem da pretendida divergência jurisprudencial. JORNADA
DE TRABALHO AOS SÁBADOS. LIMIT AÇÃO. A Constituição,
em seu art. 7º, XIII, impõe oito horas como limite de trabalho diário
e quarenta e quatro horas comolimite semanal. Desse modo, o Tri-
bunal a quo, ao limitar a jornada aos sábados a quatro horas, sob pena
de se extrapolar a limitação constitucional imposta, nada mais fez que
se adequar ao mandamento da Carta Magna, razão pela qual não se
vislumbra afronta ao dispositivo aludido, muito menos ao art. 5º, VI,
da Lei Maior. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-798.831/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DELP ENGENHARIA MECÂNICA S.A.
ADVOGADO : DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BARROZO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. SUZANA HORTA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MA TÉRIA
FÁTICA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST . Inad-
missível o recurso de revista em que o fim nele colimado é o reexame
do conjuntofático-probatório, ateor do Enunciadonº 126do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-798.853/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DIONÍZIO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

deinstrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. APOSENTA-

DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO . verifica-se da decisão regional a consignação de que a
rupturada relaçãoempregatícia eo conseqüenteafastamento dore-
clamante decorreu da aposentadoria do empregado, logo após a con-
cessão daCarta jubilatória,registrando queos poucosdias trans-
corridos entre esta (5/8/96) e o seu afastamento efetivo (31/8/96) não
tiveram o condão depossibilitara continuação daprestaçãolaboral.
Com isso, é nítido que não houve um segundo contrato de trabalho ou
o prosseguimento darelaçãoempregatícia, jáque o afastamentodo
demandante sedeu coma caracterizaçãoda aposentadoria,não ha-
vendo perquirir acercade verbasrescisórias deum eventualpacto
superveniente, por inexistente. Diante da peculiaridade fática deli-
neadano acórdãorevisando, éilativo estar adecisão regionalem
consonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada no
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Boletim de Orientação Jurisprudencialnº 177 daSDI, de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho. Assim, em
face do óbice do Enunciado nº 333 do TST, não há falar em violação
aos preceitos invocados,nem na propalada divergênciajurispruden-
cial, uma vez que os precedentes desta Corte foram erigidos à con-
dição de requisitos negativos de admissibilidade da revista, por in-
junçãodo art. 896, alínea"a" e§ 4º da CLT. Agravo aque se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-798.865/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GOCIL - SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. PAULINA DE MELLO E SILVA GI-
GLIO

A G R AVA D O ( S ) : VILMA DE FARIA
ADVOGADO : DR. HILDEBRANDO FERREIRA SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-

vimento ao agravo,uma vezque os fundamentosdo despachode-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-799.372/2001.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB

ADVOGADA : DRA. SANDRA GOMES DA COSTA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO PESSOA DE LIMA
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentodo agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista porcontrariedade asúmula de jurisprudênciado TST e
violação diretaà Constituiçãoda República,nos termosdo § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-799.373/2001.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MATHEUS GARCIA
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS FRANCISCO DE FREITAS
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentodo agravo
deinstrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista porcontrariedade asúmula de jurisprudênciado TST e
violação diretaà Constituiçãoda República,nos termosdo § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-799.376/2001.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS DE BRASÍLIA LTDA. - TCB

ADVOGADA : DRA. SYLVANNA DE JESUS SILVA
S C H U LT S

A G R AVA D O ( S ) : JUDIVAM ALVES CARNAÚBA
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA CAMARANO

MARTINS JANIQUES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentodo agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. Nas causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista porcontrariedade asúmula de jurisprudênciado TST e
violação diretaà Constituiçãoda República,nos termosdo § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-799.579/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FERNANDO PORTO GOU-
VEA E OUTRO

ADVOGADA : DRA. NEIVA PEGLOW FERREIRA DA
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA REGIONAL SUDESTE
DOS PRODUTORES DE LÃS LTDA.

ADVOGADO : DR. JAIRO HALPERN

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de
instrumentoa que senega provimento,por nãodesconstituídosos
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-799.598/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-
ROS

A G R AVA D O ( S ) : CAMILA MAR TINS ANTUNES DUAR-
TE

ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO
AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, visto quea agravante, adespeito da
fugidia referência ao despacho agravado, cuidou apenas de reproduzir
as razões do seu recurso derevista, passando ao largo do motivo
norteador da decisão que denegara o seu processamento. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservância docontido namencionada normaproces-
sual, daqual se extraiaté mesmo ailação de aagravante ter-se
conformado com os fundamentos da decisão impugnada. Agravo não
CONHECIDO.

Processo : AIRR-799.601/2001.0 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA IZABEL TRANSPORTES E TU-
RISMO LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : JOSINO DA ROCHA COSTA
ADVOGADO : DR. ALBERTO PEREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-799.666/2001.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOSFE-
DERAIS - FUNCEF

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA GEYGER
A G R AVA D O ( S ) : IRMA NUNES CORDEIRO
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em VISTA QUE OS FUNDAMENTOS DO DES-
PACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DEREVISTA NÃO FO-
RAM DESCONSTITUÍDOS.

Processo : AIRR-799.667/2001.9 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : IRMA NUNES CORDEIRO
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo quando os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-799.988/2001.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO FILARDO NUNES DE SI-
QUEIRA

ADVOGADO : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
331, ITEM IV, DO TST. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO
DE REVISTA. A divergência apta a ensejar o processamento do
recurso derevista deveser atual,não seconsiderando comotal a
ultrapassada porsúmula, ousuperada poriterativa enotória juris-
prudência do TST, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-799.989/2001.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDILAENE ARANTES NEDOPE-
TA L S K I

ADVOGADO : DR. MAURO EDUARDO JACEGUAYZA-
M ATA R O

A G R AVA D O ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-799.990/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDILAENE ARANTES NEDOPE-
TA L S K I

ADVOGADO : DR. MAURO EDUARDO JACEGUAYZA-
M ATA R O

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de instrumen-
to a que se nega PROVIMENTO, POR NÃO DESCONSTITUÍDOS
OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RE-
CURSO DE REVISTA.

Processo : AIRR-800.652/2001.1 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SUNSHINE
ADVOGADO : DR. ERNESTO RODRIGUES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : JURACY ELIOTÉRIO MESSIAS
ADVOGADO : DR. OSWALDO ELEUTÉRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-800.653/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO -
COMGÁS

ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ STAPANI
ADVOGADO : DR. LAERTE STAPANI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o
quinto dia útil do mês subseqüenteao vencido não estásujeito à
correçãomonetária. Seessadata limite for ultrapassada, incidiráo
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços (Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 nº 124). Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-800.654/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : HELENA MARIA LEITE
ADVOGADO : DR. BERNARDINO MARQUES DE FI-

GUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. BOLETIM
DE ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 DA SDI.
INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. ENUNCIADO Nº
333/TST. Estando a decisão recorrida em consonância com iterativa,
notória e atual jurisprudência da SDI, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial nº 177, impõe-se o não-processamento do recurso de
revista, consoante o Enunciado nº 333, extraído da alínea "a" do art.
896 da CLT, em que os precedentes daquela Seção foram erigidos à
condição de requisitos negativos de admissibilidade do recurso de
revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-800.926/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, RESTAURANTES E SIMILARES
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALI-

MENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO CONFEDERA TIVA. PRECE-
DENTE NORMATIV O Nº 119. INCIDÊNCIA. Estando adecisão
recorrida em conformidade com iterativa e atual jurisprudência da
SDI, impõe-se o não-processamento do recurso de revista, consoante
o Enunciadonº 333do TST, extraído daalínea "a"do art. 896 da
CLT, em que os precedentes deste Tribunal foram erigidos à condição
de requisitos negativos de admissibilidade. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-801.053/2001.9 -TRT DA 3ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VILMAR CÂNDIDO VENÂNCIO
ADVOGADO : DR. DONIZETE PEREIRA CARRIJO
A G R AVA D O ( S ) : ROTINA ADMINISTRAÇÕES E EMPRE-

ENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. VIRGILIO FERREIRA DE CARVA-
LHO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHE -

CIMEN-T O. Ressente-se a minuta do agravointerposto do requisito do art.
524, inciso II do CPC, à medida que o agravante, enfocando dois dos temas que
o foram na revista, cuidou apenas de salientar ter logrado demonstrar a violação
dasnormaslegaise constitucionais entãoinvocadas,passandoao largo dos
motivos quenortearam adecisão que denegarao seuprocessamento. Desse
modo, o recurso não se credencia ao conhecimento da Corte por injustificável
inobservância docontido nanorma processual,da qualse extraiinclusive a
ilação de ter-se conformado com os fundamentos da decisão impugnada. Agra-
vo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-801.055/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL
S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO ANTÔNIO DE MELO
ADVOGADO : DR. DEIVE BERNARDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoa ambos
osagravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DA ALFA
ARRENDAMENT O MERCANTIL S.A. " PROCURAÇÃO.
JUNTADA. O não cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 70 da Lei nº 4.215, de 27/4/63, e do art. 37, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, importa no não conhecimento de qualquer
recurso, porinexistente, excetona hipótesede mandatotácito. Ex-
prejulgadonº 43. (Enunciadonº 164/TST). Agravo a quese nega
provimento.AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO ABN
AMRO REAL S.A. Nega-se provimento ao agravo, uma vez que os
fundamentos do despacho denegatório não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-801.214/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DE CASTRO GUE-
DES PINTO

ADVOGADO : DR. DÁRIO CASTRO LEÃO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CO-
NHECIMENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do re-
quisito do art. 524, inc. II, do CPC,uma vez queo agravante,a
despeito da fugidia referência ao despacho agravado, cuidou apenas
de salientar ter logrado demonstrar a higidez das suas razões re-
cursais, passando ao largo dos motivos que nortearam a decisão que
denegara o seu processamento com remissão aos Enunciados nºs 126
e 294 do TST. Desse modo, o recurso não se credencia ao co-
nhecimentodestaCorte, por injustificável inobservânciado contido
naquela norma processual, da qual se extrai também a ilação de ter-
se conformado com os fundamentos da decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-801.322/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM JOSÉ DA SILVA NETO E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. ELOISA HELENA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
331, ITEM IV, DO TST. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO
DE REVISTA. A divergência apta a ensejar o processamento do
recurso derevista deveser atual,não seconsiderando comotal a
ultrapassada porsúmula, ousuperada poriterativa enotória juris-
prudência do TST, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-801.352/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NASA LABORATÓRIO BIO CLÍNICO
S.C. LTDA.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA ROMERO RODRIGUES
M U S TA R O

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ LIMA SIL VA
ADVOGADO : DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-801.493/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCAS SOARES
ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CO-
NHECI-MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do re-
quisito do art. 524, inc. II, do CPC, uma vez que o agravante apenas
reproduziu as razões do recurso de revista, passando ao largo dos
motivos que nortearam a decisão que denegara o seu processamento,
com remissãoao Enunciadonº 126do TST. Desse modo,o recurso
não se credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inob-
servância docontido daquelanorma processual,da qual se extrai
tambéma ilação deter-seconformadocom os fundamentosda de-
cisão impugnada. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-801.494/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ERMES BARBOSA
ADVOGADO : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de
instrumentoa que senega provimento,por nãodesconstituídosos
fundamentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-802.000/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JURACY DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SENOI JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : METAL LEVE S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS BONFIM GUIMA-

RÃES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CARTÕES
DE PONTO. JUNTADA EM AUDIÊNCIA. A questão da ausência
de juntadaaos autos em audiênciados cartões de pontoficou su-
perada com a implícita remissão por parte do Regional ao Enunciado
nº 338 do TST e com aconsignação de ter sido feita juntada por
amostragem dos aludidos registros, a agigantar a inespecificidade do
aresto colacionado, que não retrata esses aspectos fáticos delineados
na decisãorecorrida ea impertinênciada invocaçãodo art. 74 da
C LT . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PROV A EMPRES-
TADA. Tendo o Tribunal a quo concluído peloindeferimento do
adicional de periculosidade em virtude de as informações terem sido
prestadas ao perito por funcionário que trabalhava em função diversa
à do reclamante,já que laborava como operadorde máquinas, ao
passo que o autor era "afiador de ferramentas de precisão", revela-se
inespecíficoo julgado trazido paracotejo, a teor do Enunciadonº
296, por além de não abordar essa peculiaridade fática registrada pelo
Regional,partir da premissade que houveo desativamentodo local
de trabalho do demandante. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.015/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AMPEME ASSISTÊNCIA MÉDICO-HOS-
PITALAR LTDA.

ADVOGADO : DR. JASON SOARESDE ALBERGARIA
N E TO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ADÃO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JORGE EUSTÁQUIO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº126 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-802.016/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO
S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BAR-
ROS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DOS SANTOS RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARÍLIA LACERDA GUIMA-

RÃES BATISTA
ADVOGADO : DR. JÚLIO EUSTÁQUIO PINTO MOREI-

RA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
doBanco do BrasilS.A. e, não conhecer doagravo de instrumento
empresareclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DO BANCO
DO BRASIL. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando
não demonstrado o desacerto do despacho agravado, no que respeita
aos pressupostos de admissibilidade da revista. AGRAVO DE INS-
TRUMENT O DA GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A..
Ressente-sea minuta doagravointerpostodo requisito doart. 524,
inc. II, do CPC, uma vez que a agravante apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegarao seu processamento, comremissão ao Enun-
cia-do nº 126do TST. Dessemodo, o recursonão se credenciaao
conhecimento desta Corte, por injustificável inobservância do contido
naquela norma processual, da qual se extrai também a ilação de ter-
se conformado com os fundamentos da decisão impugnada. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-802.017/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS
DE TELEMÁTICA S. A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO EUGÊNIO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MIGUEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. EIDER VILARINHO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. Consoante ajurisprudência
maciça da Suprema Corte, o termo inicial para recorrer pressupõe que
o acórdãotenha sidolavrado, assinadoe publicadas assuascon-
clusões, isto é,o prazo recursal sócomeça a fluir apartir da pu-
blicação da decisão no órgão oficial,não servindo para tanto a sim-
ples publicação danotícia do julgamento, aindaque em minuciosa
súmula dodecidido. Isso porquesomente após oconhecimento das
conclusões adotadasé que se podeimpugná-las. Assim,tendo se
antecipado à publicação do acórdão que pretendeu impugnar, a revista
torna-seinsuscetívelde serconhecida,razão pela qual nãose co-
nhece, igualmente, do agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-802.022/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONAPE SOCIEDADE CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JÚLIO JOSÉ DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : OSNEI CRISTIANO ALEXANDRE
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Nas causas sujeitasao procedimentosumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade à súmula
de jurisprudênciauniforme do Tribunal Superior do Trabalhoe vio-
lação direta à Constituiçãoda República(aplicaçãodo § 6º do art.
896 da CLT). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.776/2001.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -
AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : ROSA GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. PEDRO CARLOS DELMONT PAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez que a agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu parte das
razõesdo recursode revista,passandoao largo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, ao afastar a
nulidadedo processo porcerceamentode defesa,com baseno livre
convencimentodo juiz e, em relaçãoàs demaisquestões, comre-
missão ao Enunciado nº 126 do TST. Desse modo, o recurso não se
credencia ao conhecimento destaCorte, por injustificável inobser-
vânciado contidonaquela normaprocessual,da qualse extraitam-
bém a ilação de ter-se CONFORMADO COM OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO IMPUGNADA.

Processo : AIRR-802.782/2001.3 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE RUDNEY ATALLA
ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FLÁVIO ROGÉRIO ZARAMELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez queo agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu parte das
razõesdo recursode revista,passandoao largo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, ao afastar as
diferenças de férias e 13º salário com remissão ao art. 896, alínea "a",
da CLT e aosEnunciadosnº 126 e 221 do TST. Dessemodo, o
recurso nãose credencia aoconhecimento desta Corte,por injus-
tificável inobservância do contidonaquela norma processual, da
QUAL SE EXTRAI TAMBÉM A ILAÇÃO DE TER-SE CONFOR-
MADO COM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNA-
DA.

Processo : AIRR-802.783/2001.7 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA MARCHIOLI
ADVOGADO : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez queo agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu parte das
razõesdo recursode revista,passandoao largo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, ao afastar o
vínculo de emprego comremissãoaosEnunciadosnº 126 e221 do
TST. Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta
Corte, por injustificável inobservância do contido naquela norma pro-
cessual, da qual se extrai também a ilação de ter-se CONFORMADO
COM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA.

Processo : AIRR-804.659/2001.2 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMC S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FINOTI
ADVOGADA : DRA. LUCINETE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, por não DESCONSTITUÍDOS OSFUNDAMENTOS
DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA.

Processo : AIRR-804.758/2001.4 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NATALÍCIO FLAVIANO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. SELENE MARIA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : AQUATERRA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARÍLIA PEREGRINO LOUREI-

RO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Incabível recurso de revista contra acórdão regional
prolatado em agravo de instrumento, a teor do Enunciado nº 218 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-805.707/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL ARANTES MORAES
ADVOGADO : DR. ALVARO CÍRICO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidentenaexecução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-805.731/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-
RANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM DONIZETE CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. HELOISA VIEIRA CABARITI

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AGRAVO DE INS-
T R U M E N TO . Não se conhece de recurso de revista interposto ape-
nas por fac-símile,sem a apresentaçãodos originais, conformeo
previsto no art. 2º da Lei nº 9.800/99.Agravo a quese negapro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-805.759/2001.4 -TRT DA 1ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-
NEIRO S.A. - TELERJ

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SOARES MOREIRA
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. VIOLAÇÕES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS.
PREQUESTIONA PRESSUPOSTO DE RECORRIBILIDADE .
Segundoa OrientaçãoJurisprudencialnº 62 da SDI, o prequestio-
namento é um pressuposto derecorribilidade em apelo de natureza
extraordinária. Nahipótese dos autos,verifica-se não tero Regio-
nalexaminado explici as normas dos referidos dispositivos legais e
constitucionaisinvocados,impossibilitandodaí a aferição de suas
violações,nos termosda alínea "c"do art.896 da CLT. Registre-se,
ainda, no tocante à divergência jurisprudencial, que os arestos tra-
zidos para confrontonão atendemas exigênciasdo item I do Enun-
ciado nº 337 do TST, razãopela qual sãoinservíveispara o fim
colimado. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-805.761/2001.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AEROQUIP DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. BRUNO CAMPOS ARANHA
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MOISÉS REIS
ADVOGADA : DRA. IARA COSME COIMBRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. Nos termos da alínea "b" do inciso II
da Instrução Normativa 3/93, os depósitos recursais obedecerão aos
valores legais paracada recurso, limitados aoteto estabelecido pela
condenação. Essa é a melhorinterpretação da SDI deste Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-805.769/2001.9 -TRT DA 4ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA

ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : CLEVERSON AUGUSTO RANGEL SOA-

RES
ADVOGADA : DRA. INAJARA MACHADO DOS SAN-

TOS FALCI
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DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. A divergência apta a ensejar o processamento do
recurso derevista deveser atual,não seconsiderando comotal a
ultrapassada porsúmula, ousuperada poriterativa enotória juris-
prudência do TST, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-805.771/2001.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NAHYR PALUDO DE MARCO
ADVOGADO : DR. LUIZ OTÁVIO BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO JOSÉ STORTI
ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MOSSI
A G R AVA D O ( S ) : ESQUADRIAS MONTE VENETO LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : DE MARCO ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo agravo,por
inobservância da normaparadigmática do art. 524,inciso II, do
CPC.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CO-
NHECIMENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do re-
quisito do art. 524, inciso II do CPC, uma vez que a agravante,
enfocando dois dostemas que o foram na revista,cuidou apenas de
salientarter logrado demonstrara violaçãoàs normas legaise cons-
titucionais então invocadas, passando aolargo dos motivos que nor-
tearam a decisão que denegara o seu processamento. Desse modo, o
recurso nãose credencia aoconhecimento desta Corte,por injus-
tificável inobservânciado contidona normaprocessual, daqual se
extrai também a ilação de ter-se conformado com os fundamentos da
decisão impugnada.

PROCESSO : AIRR-805.772/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SUSETE ESTER GRINGS
A G R AVA D O ( S ) : WILMAR JACI INÁCIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIS ALEXANDRE COELHO DE

BARROS
A G R AVA D O ( S ) : HAACK E MELLO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo, uma vez QUE OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO
DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA NÃO FORAM
DESCONSTITUÍDOS.

Processo : AIRR-805.775/2001.9 - TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CARMEN MARTIN LOPES
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA-POLAR S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento a agravo quando os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-805.776/2001.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PETER E OUTROS
ADVOGADA : DRA. NOÊMIA GÓMEZ REIS
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA TELEFÔNICA MELHORA-

MENTO E RESISTÊNCIA - CTMR
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se pro-
vimento ao agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-805.909/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-
TELLA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SOARES DA COSTA
ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento pornão DESCONSTITUÍDOSOS FUNDAMENTOS
DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA.

Processo: AIRR-806.173/2001.5- TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : LIEGE LOPES RODRIGUES CERETTA
ADVOGADO : DR. IRINEU GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se nega
provimento, pornão DESCONSTITUÍDOSOS FUNDAMENTOS
DO DESPACHO DENEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA.

Processo: AIRR-806.177/2001.0- TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SALVADOR FRANCISCO SANTANA
ADVOGADA : DRA. KELLY SANTOS E SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : TRANSVALE TRANSPORTE DE CAR-

GAS E ENCOMENDAS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS THADEU MOREY-

RA THOMAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por

inobservânciada norma paradigmáticado art. 524, inciso II, do
CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inciso II do CPC, na medida em que o agravante deixou de
apontar as violações legal ou constitucional, bem como a divergência
jurisprudencialque ensejasseo conhecimentodo apelo,passandoao
largo dos motivosque nortearama decisãoque denegarao seupro-
cessamento. Desse modo, o recursonão se credencia ao conheci-
mento desta Corte,por injustificável inobservância docontido na
norma processual,da qual SEEXTRAI TAMBÉM A ILAÇÃO DE
TER-SE CONFORMADO COM OS FUNDAMENTOS DA DECI-
SÃO IMPUGNADA.

Processo: AIRR-806.179/2001.7- TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON TEIXEIRA LIMA
ADVOGADO : DR. FERNANDODE FIGUEIREDOMO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DORIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC,uma vezque o agravante, adespeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu parte das
razões dorecurso derevista, passandoao largo dos motivosque
nortearam a decisão que denegara o seu processamento, ao afastar a
nulidadedo processopor cerceamento dedefesa,com base nolivre
convencimento dojuiz e, em relaçãoàs demaisquestões, comre-
missão ao Enunciado nº 126 do TST. Desse modo, o recurso não se
credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inobser-
vância docontido naquelanorma processual,da qualse extraitam-
bém a ilação de ter-se CONFORMADO COM OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO IMPUGNADA.

Processo: AIRR-806.217/2001.8- TRT da 4ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO LUIZ ROMANZINI
ADVOGADA : DRA. LISIANE ANZZULIN
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES WOL-

FRAM LTDA.
ADVOGADA : DRA. NEUSA DA SILVA NEGREIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Aplicação do Verbete Sumular nº 333 do TST: "Não
ensejamrecursos derevista e de embargos decisões superadaspor
iterativa, notória eatual jurisprudênciada SeçãoEspecializadaem
Dissídios Individuais". Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-806.259/2001.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL
A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MARTINS FORNELLOS

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidadedo recursode re-
vista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentençaou em processoincidentenaexecução,até osembargos de
terceiro, depende de violência direta à Constituição Federal, a teor do
que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-806.314/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL OCTAVIANO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO VOLPI DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível orecurso de
revista em que o fim nele colimado é o reexame do conjunto fático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-806.329/2001.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. EDIMARA NOVEMBRINO ER-

NANDES
DECISÃO:Por unanimidade, negarprovimento aoagravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO. Em
razão da peculiaridade do pressuposto de admissibilidade do recurso
de revista na fase de execução, deparo com a irrelevância da denúncia
de a interpretação dada pelo Regional ao artigo 459, parágrafo único,
da CLT não sera melhornem secoadunar coma OrientaçãoJu-
risprudencialnº 124 desta Corte,até porque alise achasubjacente
coibida pretensão deuniformizaçãoda jurisprudência. Daínão se
pode concluir pelaocorrência deofensadireta aoprincípio da le-
galidade insculpido no inciso II do art. 5º da Constituição Federal, a
impedir o acesso ao TST, por conta do disposto no § 2º do art. 896
da CLT e no Enunciado nº 266 do TST. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. Segundoo Regional, ospróprios cál-
culos efetuados pelaagravante,que foram homologadospelo juízo,
demonstramque asquotasforam calculadas naproporçãoefetiva-
mente devida e, quanto às retenções fiscais, ficou evidenciado que em
momentoalgum o reclamanteatingiu o patamar mínimopara ser
incluído na tabelade descontos do imposto derenda. Tem-se que
referida deliberação não negou vigência nem eficácia às normas que
disciplinam os descontosprevidenciáriose fiscais, nemofende o
princípio da legalidadeinsculpido no inciso II do art. 5º da Carta
Magna, que semostra, emregra, comonorma constitucionalcor-
respondenteao princípiogeral do ordenamento jurídico.Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-807.179/2001.3 -TRT DA 1ª REGIÃO-
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA FLUMINENSE DE TRENS
URBANOS - FLUMITRENS

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA RITA RADUSWESKI
Q U I N TA L

A G R AVA D O ( S ) : LADISLAU CARLOS DE QUEIROZ E
OUTRA

ADVOGADO : DR. JORGE CURY
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DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que
se nega provimento, por não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-808.072/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO PEDRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO EDEMIR THEODORO COR-

RÊA
A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL AGRÍCOLA ITATIBENSE

LT D A .
ADVOGADO : DR. NEURACI LEME FERRO GIANCA-

TERINO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de

instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA . Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº126 do TST. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-808.073/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI TEREZINHA MOZER DE SOUZA
LAZARINI

ADVOGADO : DR. ARIVALDO DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo agravo,por

inobservância da normaparadigmática do art. 524,inciso II, do
CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inciso II do CPC, na medida em que o agravante deixou de
apontar as violações legal ou constitucional, bem como a divergência
jurisprudencial que ensejasse o conhecimento do apelo, passando ao
largo dos motivosque nortearama decisãoque denegarao seupro-
cessamento. Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento
desta Corte, por injustificável inobservância do contido na norma
processual, da qual SE EXTRAI TAMBÉM A ILAÇÃO DE TER-SE
CONFORMADO COM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IM-
PUGNADA.

Processo : AIRR-808.093/2001.1 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LÚCIA FERREIRA CABRAL
ADVOGADA : DRA. LUCIA AFONSO CLARO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-

trumento.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC, na medida em que a agravante, a despeito
da fugidia referência ao despachoagravado, não impugnouos fun-
damentosda decisãodenegatória darevista quantoà aplicaçãodo
Enunciado l64 edo Precedente Jurisprudencial l49 daSDI do TST
como decorrênciade ter sidoconstatada a irregularidadede repre-
sentaçãoda partepelo Colegiadode origem. Naverdade, ademan-
dante inova em seu agravo de instrumento, ao trazer a lume a matéria
referente à complementação de aposentadoria, que não constou do
recurso derevista etampouco foi debatidano Tribunal de origem.
Desse modo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte,
por injustificável inobservânciado contido na mencionadanorma
processual, da qual se extrai até mesmo a ilação de a reclamante ter-
se conformadocom osFUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUG-
NADA. AGRAVO NÃO CONHECIDO.

Processo : AIRR-808.354/2001.3 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE SAPASSO S.A. -
COMÉRCIO DE CALÇADOS

ADVOGADA : DRA. JULIANA FIGUEREDO DE MENT-
ZINGEN

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE CARDOSO BASTOS
M A RT I N S

ADVOGADO : DR. GILBERTO JOSÉ MARTINS DE LI-
MA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC,uma vez que o agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento com remissão ao Enun-
ciado nº 221 do TST e ao art. 896, alínea "a", da CLT. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da DECISÃO IMPUGNADA.

Processo : AIRR-808.358/2001.8 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. INDENIZA-
ÇÃO ADICIONAL DA LEI Nº 7.238/84. INTELIGÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 314 DO TST. Assinalado no próprio acórdão
recorrido que o reclamante foi despedido, com indenização do aviso
prévio, em 19 de novembrode 1998, considerando aprojeçãodo
prazo legal de 30 dias, a resilição operou-se em 19 de dezembro
daquele ano, após a data-baseda categoria, credenciando-o à per-
cepção não da indenização adicional mas das verbas rescisórias com
baseno salárioreajustado.Saliente-se queo posicionamento denão
ser admissível o recebimento simultâneo da indenização e do reajuste
salarial não é infirmável pelo precedente do Enunciado nº 314 desta
Corte. Embora asua literalidadepareça sugerira possibilidadede
cumulaçãodessas vantagens,a alusão aoEnunciadonº 182sinaliza
na direção de ser ela incabível se, computado o prazo do aviso prévio
indenizado, o termofinal for projetado para operíodo posterior à
data-base, casoem que nãoé devida aindenização e simo reajuste
salarial. A hipótese contemplada no Enunciado nº 314, de que o
pagamentodas verbasrescisóriascom o salário já corrigido não
afasta o direito à indenizaçãoadicional, remete à singularidade do
casoconcreto queo inspirou,relacionadaà circunstânciade o em-
pregador assim ter procedido com a finalidade de evitar o pagamento
da indenização,estando aísubentendidaa ocorrência defraude in-
discernível nestes autos. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-808.363/2001.4 -TRT DA 1ªREGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLEY DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MO-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MENT O. A minuta do agravo interposto ressente-se do requisito do
art. 524, inciso II, do CPC,uma vez que o agravante,a despeitoda
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegara o seu processamento com remissão ao Enun-
ciado nº 221 do TST e ao art. 896, alínea "a", da CLT. Desse modo,
o recursonão secredencia ao conhecimentodesta Corte,por in-
justificável inobservânciado contido naquelanorma processual,da
qual se extraitambém ailação deter-se conformadocom os fun-
damentos da DECISÃO IMPUGNADA.

Processo : AIRR-808.659/2001.8 - TRT da 3ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ILZA DUARTE SILVA
ADVOGADA : DRA. LILIANA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MGS - MINAS GERAIS ADMINISTRA-

ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADA : DRA. CARLA SARMENTO GOULART

AGUIAR

DECISÃO:Porunanimidade,nãoconhecer doagravo,porinobser-
vância da norma paradigmática do art. 524, inciso II, do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECIMENT O. 
A minuta doagravointerposto ressente-sedorequisitodo art.524,inciso II do
CPC, na medida em que a agravante deixou de apontar as violações legal ou cons-
titucional, bem como a divergência jurisprudencial que ensejasse o conhecimento
do apelo, passando ao largo dos motivos que nortearam a decisão que denegara o
seu processamento.Desse modo,o recurso nãose credenciaao conhecimento
desta Corte,por injustificávelinobservância docontido nanorma processual, da
qual SE EXTRAITAMBÉM A ILAÇÃO DE TER-SE CONFORMADO
COM OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO IMPUGNADA.

Processo : AIRR-808.707/2001.3 - TRT da 11ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO HENRIQUE RODRIGUES DE
ARAÚJO

ADVOGADO : DR. JOSÉ NAZARENO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DRA. NATÉRCIA CRISTINA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo
deinstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. Inadmissível o recurso de re-
vista em queo fim nele colimado é o reexamedo conjuntofático-
probatório, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-809.075/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALAVANCA COMÉRCIO DE CONFEC-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO RICARDO DO NASCIMEN-
TO CARDIM

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDECI DA SILVA MENDES
ADVOGADO : DR. RENATO MESSIAS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADA . A divergência apta a ensejar o processamento do
recurso derevista deveser atual,não seconsiderando comotal a
ultrapassada porsúmula, ousuperada poriterativa enotória juris-
prudência do TST, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-809.083/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CONSPELMON CONSTRUÇÕES LTDA.
ADVOGADO : DR. DOMINGOS TOMMASI NETO
A G R AVA D O ( S ) : ERMÍCIO CARVALHO DA SILVA
ADVOGADO : DR. HILDEBRANDO RODRIGUES DE

ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao agravo

deinstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO

DE REVISTA. HORAS EXTRAS. No que diz respeito à valoração
da prova documental apresentada, constata-se que os cartões de ponto
não tiveram valor probante,porque, segundoo Regional,não eram
anotados pelo autor, mas sim pelo "apontador". Tal entendimento, por
óbvio, não configura violação literal e inequívoca aos arts. l3l e 333
do CPC,já que oTribunal a quoentendeu que aprova testemunhal
confirmou a prestaçãode jornada suplementar, daí resultando terse
limitado a valorar as declarações da testemunha em confronto com os
demaiselementosdos autos.Assim, em face da evidência deo Re-
gional não ter dirimido a controvérsia pelo prisma do ônus subjetivo
da prova, mas,sim, peloconjunto probatório,louvando-se noprin-
cípio da persuasão racional do art.131 do CPC, descarta-se a ocor-
rência de violação aos preceitos invocados. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-811.421/2001.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ASTOR BAGGIO
ADVOGADA : DRA. RONISE DE MAGALHÃES FI-

GUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA ALMEIDA VIEIRA
ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FENELON NEGRI-

NHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-

trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO CO-

NHECIMENT O. Não consta do agravo de instrumento protocolo do
Tribunal Regional, acusando a data em que a minuta ali deu entrada.
Isso se explicapelo fato deo agravante oter interposto viaSedex,
endereçando-o diretamente ao Juiz do Tribunal Regional do Trabalho
da 3ª Região, conforme se constata do documento de fl. 331-verso.
Esse, porsua vez,não despachou determinandoque oagravo fosse
levado a protocolo,o que era imprescindível,uma vez que atem-
pestividadeé aferida pela data ali consignadae não pela data da
postagem do Sedex. Tal pequeno deslize da autoridade local não pode
ser relevado pelodespacho defl. 358, no qual manteve adecisão
agravadae não fez referênciaà tempestividadedo agravode ins-
trumento. Afastada a presunção de tempestividade, pois o silêncio do
despacho que admitiu o agravo deixa em aberto a dúvida se a parte o
interpôs no prazo, trata-se de pressuposto objetivo de admissibilidade
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aferível forçosamente apartir de certidões lavradasnos autos.Não
havendo registrode quandoo recurso foirecebido noTribunal Re-
gional, não há como se verificar objetivamente a sua tempestividade,
inabilitando-o ao conhecimento desta Corte, nos termos do item X da
InstruçãoNormativa nº16/99, segundoa qualé ônusda partezelar
pela correta ecompleta formaçãodo agravode instrumento.Não
conheço do agravo.

PROCESSO : AIRR-811.599/2001.3- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ANDERSON DJAIR DE SOUZA SIL-

VA
A G R AVA D O ( S ) : JAIR GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ESMERALDO A. L. RAMACCIOT-

TI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo deins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO-CONHECI-
MEN-T O. Ressente-se a minuta do agravo interposto do requisito do
art. 524, inc. II, do CPC, umavez que a agravante, a despeito da
fugidia referência ao despacho agravado, apenas reproduziu as razões
do recurso de revista, passando ao largo dos motivos que nortearam a
decisão que denegarao seu processamento. Dessemodo, o recurso
não se credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inob-
servância docontido naquelanorma processual,da qual se extrai
também a ilação de ter-se CONFORMADO COM OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO IMPUGNADA.

Processo : ED-RR-325.965/1996.0 - TRT da 1ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ÂNGELO AURÉLIO GONÇALVES

PA R I Z
EMBARGADO(A) : PAULO MURILO GOMES NUNES
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade,acolher osembargos declara-
tóriospara determinar que, no cálculo da complementação de apo-
sentadoria, observe-se a média trienal dos proventos percebidos an-
teriormente àjubilação, bem como o teto representado pelos proventos
totais docargo efetivo imediatamente superior, deles excluídos as ver-
bas docargo emcomissão (AP, ADI e AFR), o abono salarial, adi-
cional noturnoe horas extras (Verbetes 19 e 21 da SBDI-1).

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - MÉDIA TRIENAL, TE-
TO E TÍTULOS QUE A INTEGRAM . Bem sopesado o acórdão da
Turma, que deu provimento ao recurso para assegurar ao reclamante
o direito à integralidade da complementação de aposentadoria, cons-
tata-se quenão padeciadas omissões quelhe foram irrogadas nos
embargos de declaração. Isso porque constou da parte dispositiva do
acórdão registro de que se restabelecia a sentença da Junta que havia
sido reformada em grau de recurso ordinário. E compulsando a de-
cisão do Juízo de primeiro grau, verifica-se não ter havido pro-
nunciamento acerca das questões relativas ao teto, média e títulos que
integrariam a complementação, cuja observância fora postergada à
liquidação, tanto que foram rejeitados os embargosde declaração en-
tão interpostospelo Banco com o objetivo de que elas fossemen-
frentadas desde logo. Desse modo, em que pese o Banco do Brasil ter
requerido em contra-razões ao recurso de revista fossem observados a
média, o teto e os títulos que comporiam a complementação, a Turma
não estavaobrigada aapreciar tais questõesporque, nostermos da
sentença restaurada, elas o deveriam ser na fase de liquidação. Mes-
mo porquenão tendoo Juízo primeirograu asenfocado explici-
tamente,era defesoque a Turma o fizesse semo concurso dopre-
questionamento explícito do Enunciado n.º 298 do TST. Remanesce,
no entanto,a determinaçãoda douta Subseçãode aTurma enfrentar
as matérias postasnos embargos de declaração 239e 243, rela-
cionadas à média, teto e títulos que devem integrar a complementação
de aposentadoria. Nesseparticular, a jurisprudência dominanteno
TST é no sentido de que, no cálculo do benefício, há de se observar
a média trienal dos proventos percebidos anteriormente à jubilação,
bem como o teto representado pelos proventos totais do cargo efetivo
imediatamente superior, deles excluídosas verbasdo cargo em co-
missão (AP, ADI e AFR), o abono salarial, adicional noturno e horas
extras. Embargos acolhidos.

PROCESSO : RR-358.994/1997.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CLÁUDIO RICCIARDI DA CU-

NHA
ADVOGADA : DRA. DEBORAH PIETROBONDE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode-
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO -
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. Recurso de re-
vista de que não se conhece,por não preenchidos os requisitos de
admissibilidade intrínsecos previstos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : ED-ED-RR-363.192/1997.5- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : VITALINO VELOSO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO DENIZARD MOREIRA FREI-

TA S
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos dedecla-

ração para prestar esclarecimentos, sem efeitomodificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-

SÃO - Havendo omissão no acórdão embargado relativamente ao
exame de dispositivos de lei invocados como violados, nas alegações
de recurso de revista, os embargos de declaraçãomostram-seca-
bíveis, devendo ser acolhidos com vistas ao aperfeiçoamento da pres-
tação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos para prestar
os esclarecimentosconstantes dafundamentação, semlhes atri-
buir efeito modificativo.

PROCESSO : RR-366.825/1997.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. UILDE MARA ZANICOTTI OLI-

VEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDES
ADVOGADA : DRA. MIRIAM PADILHA

DECISÃO:Por maioria, conhecer da revista quanto àpre-
liminar de incompetência da Justiça do Trabalho, por violação doart.
109 da Constituição Federal, vencido o Exmo. Ministro Antônio
deBarros Levenhagem, e, no mérito, dar-lhe provimento para jul-
garextinto o processo, sem exame do mérito, na forma do art. 267, IV,
doCPC.

EMENTA:CONTRA TO POR TEMPO DETERMINADO
- ATENDIMENT O DE NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EX-
CEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO (CF , ART. 37, IX) - NA-
TUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO (CF , ART. 114). Na esteirada ju-
risprudência já pacificada nesta Corte, a contratação por ente público
para atendimento de necessidade temporária e de excepcional in-
teresse público (art. 37, I e IX, da Constituição Federal) rege-se pelas
normas do Direito Administrativo (Lei nº 8.745/93) e não pelas nor-
masda CLT, mormentequandoa contrataçãose deu na vigênciado
Regime Jurídico Único, introduzido pela Lei nº 8.112/90. Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-367.071/1997.2- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : JOSÉ EUSTÁQUIO DE FREITAS
ADVOGADO : DR. AFONSO BORGES CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos, na forma
dafundamentação, para conhecer da revista quanto ao tópico "divisor
de180 horas" e, no mérito, negar-lhe provimento.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os em-
bargos declaratórios parapara conhecer da revista quanto ao tópico do
"divisor 180 horas" e, no mérito, negar-lhe PROVIMENTO.

Processo : ED-RR-377.660/1997.4 - TRT da 9ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
EMBARGADO(A) : ROSEMERI DULABA ARIOTTI
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclaratórios.
E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Revela-se-

nítido o caráter eminentemente infringente da medida intentada, pois
não evidenciada a omissão apontada, acenando o embargante, na
verdade, com possível erro de julgamento, o que demanda o manejo
da medida recursal adequada. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-396.626/1997.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
RECORRENTE(S) : NOVO HAMBURGO COMPANHIA DE

SEGUROS GERAIS
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA NONATO
RECORRIDO(S) : ADRIANA FOSSALI MALAQUIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

DECISÃO:Por maioria, conhecerdo recurso quantoànu-
lidade do julgado, por negativa de prestação jurisdicional, em faceda
violação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal,
vencido o Exmo. Ministro Milton de Moura França, e, no mérito, dar-
lheprovimento para determinar o retorno dos autos ao TRT de origem
paraqueexamineos reflexos das horasextras nos repousossema-
naisremunerados e namulta de 40% sobre osdepósitos do FGTS,
comoentenderde direito, prejudicadoo examedas matériasde mé-
ritoveiculadas na revista.
EMENTA:NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL CARACTERIZADA. Se a Corte Regional deixa de se
pronunciar a respeito de matérias expressamente veiculadas no re-
curso ordinário, rejeitando os embargos declaratórios opostos que
tinham finalidade de sanar a omissão perpetrada, caracteriza-se a
negativa de prestação jurisdicional. Violação dos arts. 832 da CLT e
93, IX, da Constituiçãoda Repúblicademonstrada.Recursode RE-
VISTA CONHECIDO E PROVIDO.

Processo: RR-398.139/1997.7- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. E OUTRA
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRENTE(S) : FRANCIS CARLOS DUQUIO TSCHELIS-

KI
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA DE SOUZA DIAS

FELDHAUS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecursoderevista
dos reclamados, somente quanto ao tema "Justiça doTrabalho - Com-
petência- RecolhimentosPrevidenciárioseFiscais", pordivergência
jurisprudencial, e nãoconhecer dorecurso de revistaadesivo do re-
clamante, e, no mérito, darprovimento ao recurso conhecido para
declarar a competênciadesta Justiça especializada e determinar que se
proceda àretenção dos valores devidos a título de Imposto de Renda
ede contribuiçãoprevidenciária, sendo queo imposto derenda, a
cargo do reclamante,deve ser retido erecolhido peloreclamado que
sofrer a execução,enquanto osdescontosprevidenciáriosserãosu-
portados pelo reclamante e pelosreclamados, responsáveis, cada qual
com sua quota-parte, pelocusteio da Seguridade Social, e incidirão,
ambos osdescontos, sobre o valor total, na forma da lei.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO - CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E FISCAIS - DETERMINAÇÃO
DOS DESCONTOS - COMPETÊNCIA - CRITÉRIO DE DE-
DUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDIT OS DA CONDENAÇÃO
- RESPONSABILIDADE. I - Os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da
Lei nº 8.212/91 disciplinam, respectivamente, o recolhimento do Im-
posto de Renda e da contribuição previdenciária. O § 3º do artigo 114
da Constituição Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº
20/98, não deixa dúvida quanto à competência material da Justiça do
Trabalho, competência essa que esta Corte tem reiteradamente pro-
clamado(Orientação nº141 da SDI-1).II - Segundoo artigo 46da
Lei nº 8.541/92, "oimposto sobre a renda incidente sobreos ren-
dimentos pagosem cumprimento dedecisão judicial será retido na
fonte pela pessoafísica ou jurídica obrigada aopagamento, no mo-
mento em que, por qualquer forma, o rendimento setorne dis-
ponível para o beneficiário". Verifica-se,pois, que oreferido des-
conto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e a
disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao
determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que
a sua incidência sedará sobre a totalidade dosvalores recebidos.
Nesse contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual
os descontos fiscais devem incidir sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial, consideradosmês a mês, edesde que ultra-
passadosos limites legais de isenção,sob pena de se estar pro-
movendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem
como na respectiva base de cálculo. O mesmo raciocínio se aplica aos
descontos previdenciários, tendo em vistao comando inserto no ar-
tigo 43 da Lei nº 8.212/91, quandodispõe que,uma vezdiscri-
minadasas parcelas nasentença,afastam-seaquelas quenão com-
põem a basede cálculo dacontribuiçãoprevidenciária,sendoque,
sobre asdemais, odesconto incide considerando-seo valor total da
condenação apurado emliquidação. III - O Imposto de Renda, a
cargo do reclamante, deve serretido e recolhidopela reclamada,
enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo reclamante
e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo
custeio da Seguridade Social. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-408.210/1997.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/SP
ADVOGADA : DRA. SILVIA ELAINE MALAGUTTI

LEANDRO
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA PIRES BERNAR-

DES
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA LUCIA PEREIRA DE MOURA
ADVOGADA : DRA. CINTIA DI NAPOLI
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL - Subsistência do
despacho agravado. Agravo não provido.

PROCESSO : RR-424.300/1998.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO AMILCAR SILVA E SOUZA
PAVA N

RECORRENTE(S) : JAIR PEREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
RECORRIDO(S) : EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA

LT D A .
ADVOGADO : DR. NELSON AGUIAR NEVES

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista,
vencido, o Exmo. Ministro Ives Gandra Martins Filho, que conhecia
enegava provimento quanto ao adicional de periculosidade.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EFEIT OS. FGTS. MULTA. BASE DE CÁLCULO. 1. Pretensão
fundada no reexame de fatos e provas, carente de prequestionamento
ou amparada em divergência jurisprudencial inespecífica, não autoriza
o processamentoda revista (Enunciadosnº 126, 297 e 296do c.
TST). 2. Segundo a atual, notória e iterativa jurisprudência do c. TST,
a aposentação voluntária enseja aextinção do contrato de trabalho.
Conseqüentemente,a multa prevista noart. 18, § 1º, da Lei nº
8.030/90, deve incidir tão sobre os depósitos de FGTS efetuados no
período posteriorà jubilação(OJSBDI 1 nº177). 3. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : AG-RR-424.877/1998.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ELOÍSA VASCONCELOSDE OLIVEIRA

& CIA. - MEE OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO CARNEIRO DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo re-
gimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - REVIST A DENE-
GADA - POLICIAL MILIT AR - VÍNCULO DE EMPREGO -
ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Estando adecisão recorrida em-
basada no conjunto probatório existente nos autos, que evidencia
relação empregatícia, na condição de diarista, com pagamento de
salário mensal, a observância do óbice do Enunciado nº 126 do TST
ao processamentoda revistanão ofendeo art. 896 daCLT. Agravo
regimental não provido.

PROCESSO : RR-424.889/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FECHADURAS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS PEREIRA
ADVOGADO : DR. NICANOR JOAQUIM GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode-
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não se vislumbra a negativa de prestação ju-
risdicional suscitada, uma vez que clara e completa a manifestação no acórdão
recorrido sobrea matéria, revelando asrazões recursais, bem assimos decla-
ratórios lá interpostos, mera irresignação da ré com decisão que lhe foi adversa,
sendo oportuno transcrever o seguinte pronunciamento do Supremo Tribunal:
"O que aConstituição exige, no artigo 93,IX, é que adecisão judicial seja
fundamentada;não queafundamentação sejacorretanasolução dasquestões
de fato ou de direito da lide: declinados nos julgados as premissas, corretamente
assentadas ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está satisfeita a
exigência constitucional" (RTJ 150/269, Relator Ministro Sepúlveda Pertence). 
CLÁUSULA 45ª DA NORMA COLETIV A.O aresto transcrito a respaldar a
revista mostra-se inespecífico à hipótese dos autos, pois parte do pressuposto de
insatisfaçãodos requisitosprevistos nacláusulaem comento,quando oCo-
legiado recorridofoi explícito ao consignarsua plenaobservância, peloque
deferiu o benefício. Incidência do Enunciado nº 296/TST. ENUNCIADO Nº
277/TST. Da leituradasrazõesrecursais, observa-sequeapretensãodaréé
fixar o limite de vigência da norma coletiva em 31/10/92. Ciente, no entanto, de
ter oColegiado deorigem seorientado pelaconfirmação danorma nacon-
vençãocoletivade 1993,o queprojetaria oseutermopara 31/10/94,nãovis-
lumbro as violações apontadas, o confronto jurisprudencial e a contrariedade ao
Enunciado nº 277/TST. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-435.248/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : REFRIGERANTESMINAS GERAIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO LÚCIO DA CUNHA
RECORRIDO(S) : MILTON BRANDE PEREIRA
ADVOGADA : DRA. NÁGILA FLÁVIA DE OLIVEIRA

GODINHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo apelo notocante

àcorreçãomonetáriarelativa à épocaprópria, por divergênciajuris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar ain-
cidênciada correçãomonetáriaa partir do quinto dia útil do mês-
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: SERVIÇO EXTERNO - HORAS EXTRAS. VALE
REFEIÇÃO. ART. 9º DA LEI Nº 7.238/84.RSR SOBRE CO-
BERTURA DE COTA E PRÊMIOS. Não prosperarecurso dere-
vista quando suafundamentação vemdesamparada dosrequisitos
intrínsecos de admissibilidade (art. 896 da CLT), mostrando-se in-
suficiente, emsede extraordinária,o pressupostoDA SUCUMBÊN-
CIA.

Recurso de revista não conhecido. CORREÇÃO MONE-
TÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o quinto
dia útil do mês subseqüente aovencido nãoestásujeito àcorreção
monetária. Se essadata limite for ultrapassada, incidiráo índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços
(Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 nº 124). Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : ED-RR-436.516/1998.8 -TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-
TRIA DE MADEIRA COMPENSADA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO
N E TO

EMBARGADO(A) : MANOEL DO NASCIMENTO LIMA
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclarató-

rios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. É nítido o

caráter eminentemente infringente da medida intentada, pois não evi-
denciada omissão no julgado, acenando a embargante, na verdade,
com possível erro de julgamento, o que demanda o manejo da medida
recursal adequada. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AG-RR-438.696/1998.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : ÊNIO DARCI CERENTINI
ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MA-

CHADO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo re-

gimental.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL - SALÁRIO-UTI-

LIDADE - HABIT AÇÃO E ENERGIA ELÉTRICA - NÃO-CA-
RACTERIZAÇÃO . Diante do quadro fático fixado pelo Regional de
que a habitaçãoe a energia elétrica eramfornecidaspela CEEEao
reclamante para viabilização e consecução do serviço, inarredável a
conclusão de que o benefício não tem natureza salarial. O argumento
de que atualmente existem empregados da CEEE trabalhando na
Usina de Jacuí eque não moramna Vila Residencial,efetivamente,
não desnatura o caráter instrumental das utilidades habitação e ener-
gia elétrica paraaqueles a quem são fornecidas.Não ficou provado
que, mesmo atualmente, pudesse a CEEE desalojar todos os seus
empregadosque moramna vila residencial semque dissoresultasse
qualquertranstorno parao serviço. Nessecontexto,estando acon-
trovérsia superada por iterativa jurisprudência da Corte, inafastável a
aplicação do Enunciado nº 333 do TST como óbice à admissibilidade
da revista,como autoriza o§ 4º do artigo 896 daCLT. Agravo
regimental não provido.

PROCESSO : RR-438.903/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASILS.A. TRANSPOR-
TADORA DE VALORES E SEGURAN-
ÇA

ADVOGADO : DR. RODOLFO HENRIQUES DO NAZA-
RENO MIRANDA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DAS GRAÇAS FERREIRA DOS
S A N TO S

ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-
REIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revistada reclamada e do recurso adesivo do reclamante.

EMENTA:RECURSO DA RECLAMADA. HORAS EX-
TRAS - TROCA DE UNIFORME - PERÍODOS ANTES E DE-
POIS DA MARCAÇÃO DOS CARTÕES DE PONTO. INTER-
VALO ENTRE DUAS JORNADAS. COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. DIFERENÇAS DE SALÁRIO. HORAS EXTRAS. DI-
FERENÇA EM FACE DO MÊS DA QUITAÇÃO. INTER VALO
INTRAJORNADA . Não prospera recurso de revista quando sua fun-
damentação vem desamparada dos requisitos intrínsecos de admis-
sibilidade (art.896 da CLT), mostrando-se insuficiente, emsede ex-
traordinária, o pressuposto da sucumbência. Recurso de revista não
conhecido. II - RECURSO DO RECLAMANTE. Tendo em vista o
não-conhecimento do recurso principal, não se conhece do recurso
adesivo do reclamante, que a ele está subordinado.

PROCESSO : ED-RR-446.839/1998.1- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ANTONINA PEREIRA GERÔNIMO
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE E. ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos dedecla-
ração,para prestaros esclarecimentos constantesdafundamentação,
sem lhes atribuir efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - EFEITO MODIFICA TIV O. Havendo omissão no acórdão
embargado relativamente ao exame de dispositivo de lei invocado
como violado, nasalegações de recurso de revista,os embargos de
declaração mostram-se cabíveis, devendo ser acolhidos com vistas ao
aperfeiçoamento da prestação jurisdicional. Embargos de declaração
acolhidos para prestar os esclarecimentos constantesda funda-
mentação, sem lhes atribuir efeito modificativo.

PROCESSO : RR-450.316/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : DEOCLIDES BARRETO DE QUADROS
ADVOGADA : DRA. MÔNICA MELO MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recursode re-
vista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - CEEE - COISA
JULGADA - CONHECIMENT O. Inviável o conhecimento do re-
curso derevista quandoa parte, emsuas razõesrecursais, apenas
argumenta com o desacerto do decidido pelo Regional, omitindo-se
quanto ao preenchimentodos requisitos do artigo 896da CLT, re-
lativos à indicaçãode ofensa alei ou à ConstituiçãoFederal eà
demonstração de divergência jurisprudencial. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-451.425/1998.6- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : ROMANI CAPPONI
ADVOGADA : DRA. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos dedecla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - INEXISTÊNCIA. Devem serrejeitados os embargos de de-
claraçãoque, a pretextode sanaromissões,pretende areforma do
julgado. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-451.459/1998.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : MARIA BETÂNIA TRAVASSOS
ADVOGADO : DR. JOÃO MENDES RIBEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecursoderevista
quanto àvalidade doacordo decompensação porviolaçãodo artigo
59, § 2º da CLT, e, no mérito, dar-lheprovimento paraexcluir da
condenação as horas extras, assimconsideradas aquelas prestadas no
regime de compensação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPENSA-
ÇÃO DE JORNADA - ACORDO INDIVIDUAL - V ALIDADE . É
válido o acordo individual para compensaçãode horas, salvo se
houver norma coletiva em sentido contrário. Orientação jurispruden-
cial nº 182 da SDI destaCorte. Recurso de revista provido para
excluir da condenação as horas extras, assim consideradas aque-
las prestadas no regime de compensação.
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PROCESSO : ED-RR-452.534/1998.9- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : IZABEL CARLOS LACERDA CRUZ
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos dedecla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REFOR-
MA DO JULGADO - INVIABILIDADE. O simples inconformismo
da parte como resultadodo julgamentodeve serexternado pelavia
recursal própria,e não pormeio daoposição de embargos de de-
claração, jáque serevela inviávela rediscussãode matériajá de-
cidida, diante da vedação inscrita no artigo 471 do CPC. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-452.807/1998.2- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS PASCOAL
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos dedecla-

ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REFOR-

MA DO JULGADO - INVIABILIDADE. O simples inconformismo
da parte como resultadodo julgamentodeve serexternado pelavia
recursal própria,e não pormeio daoposição de embargos de de-
claração, jáque serevela inviávela rediscussãode matériajá de-
cidida, diante da vedação inscrita no artigo 471 do CPC. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-454.192/1998.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : LOIDE DE ARRUDA KUSTER
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos dedecla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REFOR-
MA DO JULGADO - INVIABILIDADE. O simples inconformismo
da parte como resultadodo julgamentodeve serexternado pelavia
recursal própria,e não pormeio daoposição de embargos de de-
claração, jáque serevela inviávela rediscussãode matériajá de-
cidida, diante da vedação inscrita no artigo 471 do CPC. Embargos
de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-454.900/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : DJALMA BASTOS BUHLER E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO MOURA MAGA-

LHÃES GOMES
RECORRENTE(S) : ALICE GAIA COLETES E OUTROS
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA DORACÍ DO NASCIMEN-

TO
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecursoderevista

pela preliminar de nulidade por negativa de prestaçãojurisdicional,
por violação do artigo 832 da CLT, e, nomérito, dar-lhe provimento,
paradeterminar oretorno dosautosao e. Tribunal Regional doTra-
balho da2ª Região,paraque se manifestesobre todosos aspectos
invocados nosembargos declaratórios opostospelos reclamantes
"DjalmaBastosBuhler e Outros",a fls. 689/690, comoentenderde-
direito, sobrestado o julgamento do tema remanescente e dorecurso de
revista dos reclamantes "Alice Gaia Coletes eOutros". Por fim, julgar
extinto o processo em relação àreclamante Maria Stella de Chaves e
Mello, porquanto expiradoo prazo improrrogável de 20 (vinte) dias
concedido pelo r. despacho de fl.853, sem o cumprimento da de-
terminação nelecontida.

EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - ACÓRDÃO - FUNDAMENT AÇÃO - DE-
FICIÊNCIA. Os artigos 93, IX, da Constituiçãoe 832 da CLT
impõem ao PoderJudiciário odever defundamentar suasdecisões.
Nesse contexto, cabe ao magistradoexpor os fundamentos fáticos e
jurídicos que geraram a convicção exteriorizada no decisum, me-
diante análise circunstanciada das alegações formuladas pelas partes.
Registre-se, ademais, que, no âmbito desta instância extraordinária, a
necessidade de fundamentação mostra-se ainda mais relevante, tendo
em vista a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na
orientação sumulada no Enunciado nº 126 do TST, que não permite,
a pretexto de solucionar a controvérsia exposta no recurso de revista
ou de embargos, queo julgador procedaao reexame defatos e

provas. Não se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enun-
ciado nº 297 deste Tribunal, que exige, com vistas à configuração do
prequestionamento, a emissão de tese explícita, na decisão recorrida,
acercada matériaobjeto deimpugnaçãono recurso.Daí advéma
necessidade do prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico
sobreo qual versa ademanda, sendoque apersistência daomissão,
mesmo após a oposição de oportunos embargos declaratórios, cons-
titui vício de procedimento que eiva de nulidade a decisão proferida,
ante a caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdi-
cional. Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-457.230/1998.0- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO(A) : RUTH DE CARVALHO PAULINO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos dedecla-
ração paraprestar os esclarecimentosconstantes dafundamentação,
sem lhes atribuir efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO - Havendo omissão no acórdão embargado relativamente ao
exame de dispositivos de lei invocados como violados, nas alegações
de recurso de revista, os embargos de declaraçãomostram-seca-
bíveis, devendo ser acolhidos com vistas ao aperfeiçoamento da pres-
tação jurisdicional. Embargos de declaração acolhidos para prestar
os esclarecimentosconstantes dafundamentação, semlhes atri-
buir efeito modificativo.

PROCESSO : RR-460.240/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ORLANDO MELHADO
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dorecurso de revista.

EMENTA: CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOS-
TOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO. PRELIMINAR
DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se vislumbra a
negativa de prestação jurisdicional suscitada, uma vez que o Regional
fundamentou sua decisão na norma interna da empresa denominada
Funcionalismo nº 1/63, considerando, portanto, despicienda a análise
da legislação invocada.De qualquer sorte, é bomlembrar que a
jurisdição é pragmática.Dessaforma, observa-seque quantoà ma-
téria de fundo não prosperariao recurso. Com efeito, a decisão
regional consona com a iterativa e notória jurisprudência desta Corte.
COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA. A matéria possui
natureza eminentemente interpretativa, o que elide a possibilidade de
vulneração da literalidade dos preceitos consolidados apontados como
malferidos,nos termosdo Enunciado no 221 do TST. Quantoaos
paradigmas acostadosa cotejo, observa-seencontrarem-se superados
pela iterativa jurisprudência desta Corte, que já se firmou no sentido
de que "para se beneficiar de aposentadoria integral, prevista no § 1º
do art. 16 do Regulamento Geral nº 1/63, da CEAGESP, o empregado
deverá contar com 30 anos ou mais de efetivo serviço à CEAGESP".
Dessaforma, não lograêxito a revista noparticular, diantedas dis-
posições do § 4º do art.896 da CLT. Recurso integralmente não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-460.744/1998.9- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : EGON SILVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZE-

VEDO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADA : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA

S I LVA
EMBARGADO(A) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ALTEMIR SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos para pres-
taresclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. E m b a rg o s
acolhidospara prestaresclarecimentos adicionaissem efeito modi-
ficativo do julgado.

PROCESSO : RR-464.380/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SEMY ARBACHE
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS

S A N TO S
RECORRIDO(S) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode-
revista.

EMENTA:CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOS-
TOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. A matériapossui naturezaemi-
nentemente interpretativa, o que elide a possibilidade de vulneração
da literalidade dos preceitos consolidados apontados como malferidos
nos termos do Enunciado no 221 do TST. Quanto aos paradigmas
acostados a cotejo, observa-se encontrarem-se superados pela iterativa
jurisprudência desta Corte que explicita a tese segundo a qual, para o
empregado se beneficiar da aposentadoria integral, prevista no § 1º do
art. 16 do Regulamento nº 1/63, da CEAGESP, o empregado deverá
contar com 30anos ou mais de efetivo serviçoà CEAGESP. Dessa
forma, não lograêxito a revista noparticular, diante dasdisposições
do § 4º do art. 896 da CLT. Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-465.576/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MÍRIAM CUSTÓDIO BORGES FERREI-

RA
ADVOGADO : DR. JOSÉ VILELA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
doreclamado, por divergência jurisprudencial, quanto aos temas "base
decálculoparahorasextras- integração"e "Correçãomonetária",e,
nomérito, dar-lhe provimento para excluir do cálculo das horas extras
oadicional de função e representação e para determinar que a in-
cidênciadecorreçãomonetáriasobreos valorespagosobserveo 5º
dia útil domês subseqüente ao vencido.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A prestação jurisdicional foi devidamente entregue, tendo o
Regional, ao apreciar os declaratórios, esclarecido todas as questões
suscitadas.Recurso nãoconhecido."HORAS EXTRAS. FOLHA
INDIVIDUAL DE PRESENÇA (FIP) INSTITUÍDA POR NOR-
MA COLETIV A. PROVA ORAL. PREVALÊNCIA . A presunção
de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de
presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário" (Orientação Jurisprudencial nº 234).
Recurso não conhecido. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EX-
TRAS. INTEGRAÇÃO. Deve ser excluído da basede cálculo das
horasextras oAdicional deFunçãoe Representação,uma vezque,
consoante Orientação Jurisprudencial desta Corte (nº 17), a percepção
desse adicional exclui o direito à percepção de horas extras. Revista
provida. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS CRÉDIT OS TRABA-
LHIST AS. MÊS DE INCIDÊNCIA. De acordo com aatual e ite-
rativa jurisprudência desta Corte, o pagamento dos salários até o 5º
dia útil do mês subseqüente aovencido nãoestásujeito àcorreção
monetária. Todavia, ultrapassada essa data limite, incidirá o índice da
CORREÇÃO MONETÁRIA DO MÊS SUBSEQÜENTE AO DA
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. RECURSO DE REVISTAPROVI-
DO

Processo: RR-466.691/1998.3- TRT da 1ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO MARQUES PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : MANOEL DE SOUZA DUARTE
ADVOGADO : DR. MOACYR NUNES DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecursoderevista
apenas quanto ao tema "prescrição do aumento de20,70%", por con-
trariedade aoEnunciado nº294 do TST, e, nomérito,dar-lhe pro-
vimento para declarar prescrito o direitode reclamar as diferenças
salariais decorrentesda incidênciado aumento salarialde 20,70%,
extinguindo o processo comjulgamento de mérito, no particular, nos
termos do artigo269, IV, do CPC.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INFRAERO -
AUMENT O SALARIAL DE 20,70% - PREVISÃO EM CON-
VENÇÃO COLETIV A DE TRABALHO - PRESCRIÇÃO -
ENUNCIADO Nº 294 DO TST. Versando a controvérsia sobre au-
mento salarial previsto em cláusula de convenção coletiva de tra-
balho, a prescriçãoincidenteé a total, nostermosdo Enunciadonº
294 do TST. Recurso de revista provido, no particular.

PROCESSO : ED-RR-469.653/1998.1- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : NILCE ALBERTON
ADVOGADO : DR. DANIEL PAULO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos dedecla-
ração paraprestar os esclarecimentosconstantes dafundamentação,
sem lhes atribuir efeito modificativo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO. Ha-
vendo omissão relativaao julgamento do recurso derevista, os em-
bargos de declaração mostram-se cabíveis, devendo ser acolhidos com
vistas ao aperfeiçoamentoda prestaçãojurisdicional. Embargos de
declaração ACOLHIDOS PARA PRESTAR ESCLARECIMEN-
TO S .

Processo : ED-RR-470.154/1998.8 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : JESUINO DE MOURA SANTOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos dedecla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO QUANTO AO PREQUESTIONAMENT O DO ARTIGO 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967 NÃO CONFIGURA-
DA. Para a configuração do prequestionamento, como preconizado no
Enunciado nº 297 do TST, desnecessário que contenha, na decisão
recorrida, menção expressa ao dispositivo de lei apontado como vio-
lado no recurso. Releva, para tanto, que o enquadramento jurídico por
ele disciplinado tenha sido foco de exame explícito, de modo que seja
possível conclui-se que determinado preceito foi bem ou mal aplicado
pela decisão impugnada no recurso de revista. Essa é precisamente a
inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 118 da e. SDI. No caso
concreto, oacórdão embargado é claro aoregistrar oquadro fático
fixado pelo Regional de que o reclamante foi contratado aos serviços
do reclamado sob a égide da Lei Municipal nº 1.770/84, que dis-
ciplina a contratação de servidores, em caráter temporário, no âm-
bito do município de Osasco. Nesse contexto, inarredável a conclusão
a quechegou o acórdãoembargado de queo artigo 106da Cons-
tituição de 1967 foi violado em sua literalidade,já que a relação
jurídica estabelecida entre o reclamante e o município-reclamado é de
natureza administrativa,escapando, portanto, da órbitada compe-
tência material da Justiça do Trabalho. Embargos de declaração
re j e i t a d o s . 

PROCESSO : RR-470.282/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : S.A. MOINHOS RIO GRANDENSES -
SAMRIG

ADVOGADO : DR. MÁRCIO RODRIGUES DOS SAN-
TO S

RECORRIDO(S) : URBEM DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. AIRTON TADEU FORBRIG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista dare-
clamadaquanto àshoras extras- minutos queantecedem e/ousucedema jor-
nada, pordivergência jurisprudencial,e, nomérito, dar-lheprovimento para
determinaro pagamento, comoextra,doscincoprimeiros minutosantese/ou
depois da jornada normal de trabalho, apenas quando houver apuração de tem-
po excedente ao limite indicado.

EMENTA: RECURSO DEREVISTA.HORAS EXTRAS. MI -
NUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM A JORNADA DE
TRABALHO. Na conformidadeda atual jurisprudência destaCorte, nãoÉ
DEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELATIVAMENTE
AOSDIAS EM QUEO EXCESSODE JORNADANÃO ULTRAPASSA
CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS A DURAÇÃO NORMAL DO
TRABALHO. SEULTRAPASSADOO REFERIDOLIMITE, COMOEX-
TRA SERÁ CONSIDERADA A TOTALIDADE DO TEMPO QUE EX-
CEDERÀ JORNADA NORMAL. Recursoprovido. REAJUSTES NOR-
MATIV OS.O recurso está desfundamentado por inobservância dos requisitos
doart.896da CLT. Comefeito,nãoháindicação expressadeviolaçãolegal
e/ou divergência jurisprudencial. Recursonão conhecido. ASSISTÊNCIA
JUDICIÁRIA GRA TUITA. A decisãoregional respaldou-sena legislação
pertinente para conceder o benefício. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-470.284/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ERCÍLIA PEREIRA MACHADO
ADVOGADO : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista
doreclamado,quanto ao adicional deinsalubridade,por divergên-
ciajurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimentopara excluirda-
condenação o pagamentodo aludido adicional, porfalta de ampa-
rolegal.

EMENTA: BANCO DO BRASIL. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Encontra-se pacificado nesta
Corte, mediante aOrientaçãoJurisprudencialnº 115, o entendimento
de que se "admite o conhecimento do recurso quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art.
832 da CLT ou do art. 458do CPCou do art. 93, IX, da CF/88".
Recurso não conhecido. NULIDADE DO ACÓRDÃO POR INOB-
SERVÂNCIA DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. AR T. 5º, LIV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. JULGAMENT O EXTRA PE-
T I TA . ARTS. 2º, 128 E 460 DO CPC. O Colegiado de origem não
dirimiu a controvérsiasob enfoque dojulgamentoextra petita, tor-
nando incontrastável a configuração do requisito negativo de ad-
missibilidade da revista de que cuida o Enunciado nº 297 do TST.
Recurso não conhecido.INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA -
RESPONSABILIDADE DA PRESTADORA DOS SERVIÇOS. O

inadimplementodas obriga-çõestrabalhistas, porparte do empre-
gador, implica responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços,
em relação àquelas obrigações, incluindo os órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (Lei
nº 8.666, art. 71). Recursode revista não conhecido. PA R C E L A S
RESCISÓRIAS. Incidência doEnunciado nº126/TST. Recursonão
conhecido.MULTA PREVISTA NO ART. 29 DA MEDIDA PRO-
VISÓRIA Nº 434/94. Por falta de observância aos requisitos do art.
896 da CLT, o apelo encontra-se desfundamentado. Recurso não co-
nhecido.ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO.
O contato com agentesbiológi-cos está previsto no Anexo 14 da
Norma Regulamentar nº 15 da Portaria 3.214/78, no qual se insere a
"coleta de lixo urbano". No caso sub judice a atividade desenvolvida
pela reclamantenão podeser, por analogia,comparada àde coleta
urbanade dejetos, umavez que o lixo encontradoem estabeleci-
mentos comerciais toma a definição de lixo doméstico, não abarcado,
portanto, no aludido anexo. Recurso provido.

PROCESSO : RR-476.801/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE
PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-
NIOR

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MARTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
dareclamada quanto ao tema da base de cálculo das horas extras e
dosdescontos previdenciários e fiscais, por divergência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lheprovimento para excluir da base de cálculo
dashoras extras o adicional por tempo de serviço e o adicional de
risco edeterminar que, naliquidação, proceda-se aosdescontos das
contribuições previdenciárias e fiscais devidas por lei; conhecer do-
recurso do reclamante,quanto aos temas dojulgamento extra petita
ede diferenças salariais, e, no mérito, dar-lhe provimento parares-
tabelecera sentençade primeiro grau quedeferira asdiferenças-
salariais decorrentes do desvio de função.

EMENTA: RECURSO DA APPA. FORMA DE EXECU-
ÇÃO. De acordo com a OrientaçãoJurisprudencial nº 87 daSDI, a
execuçãocontra entidadepública queexplora atividade eminente-
mente econômica, a exemplo da APPA, é direta, na forma do art. 883
da CLT (§ 1º do art. 173 da Constituição Federal de 1988). Recurso
não conhecido.PORTUÁRIOS. HORAS EXTRAS. BASE DE
CÁLCULO . Esta Seção de Dissídios Individuais tem reiteradamente
decidido que a norma inserta no art.7º, § 5º, da Lei nº 4.860/65
declara expressamente que as horas extras serão remuneradas sobre o
valor do salário ordinário, do qualnão fazem parte oadicional de
risco e o de produtividade. Esteposicionamentoestátranslúcidono
Precedente nº 61 da SDI. Recurso provido. ADICIONAL NOTUR-
NO SOBRE HORAS EXTRAS NOTURNAS. Inviável o apelo,
com fulcro no Enunciado 333, jáque o acórdão recorridoestá em
absoluta conformidadecom a iterativa jurisprudênciadesta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 97 da SDI, segundo
a qual "o adicional noturno integra a base de cálculo das horas extras
prestadas no período noturno". Recurso não conhecido. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO P ARA DETERMINAR
OS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A jurispru-
dência atual, notória e iterativa deste Tribunal já se encontra firmada,
com a edição da Orientação Jurisprudencial nº 32/SDI, no sentido de
que são devidos os descontos relativos à contribuição previdenciária e
ao imposto derenda, deduzidosda condenaçãoimposta aoempre-
gador nassentenças trabalhistas, tendo emvista o dispostono Pro-
vimento nº 3/84da Corregedoria-Geral daJustiçado Trabalho ena
Lei nº 8.212/91.Recursoprovido. II - RECURSO DO RECLA-
MANTE. DIFERENÇAS SALARIAIS PROVENIENTES DE RE-
ENQUADRAMENT O. NÃO OCORRÊNCIA DE JULGAMEN-
TO EXTRA-PETITA VISLUMBRADO PELO REGIONAL. POS-
SIBILIDADE DE RESTABELECIMENT O DA SENTENÇA DA
VARA DO TRABALHO, SEM RECEIO DE SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA, EM VIR TUDE DE ELA ACHAR-SE EM CON-
SONÂNCIA COM A OJ. Nº 125 DA SBDI1 DO TST. Não con-
figurada a hipótese de julgamento extra-petita, seria de rigor a baixa
dos autos aoColegiado a quo a fim de que examinasseo méritoda
pretensão. Descarta-se essa deliberação não só porque o Tribunal, no
julgamento do recurso ordinário do reclamante, assim o deliberara, o
que afasta o receio de supressão inadmitida da jurisdição inferior, mas
sobretudo porque a decisão de primeiro grau encontra-se em sintonia
com aOJ nº125 destaCorte, peloque seimpõe, desdelogo, o seu
restabelecimento.Recursoprovido para, afastadoo vício do julga-
mento extra-petita, restabelecer a sentença do Juízo de primeiro grau,
que deferira as diferençassalariaisenquantoperdurar odesvio fun-
cional, por achar-seem consonânciacom a OJ nº 125 da SBDI-1.
REENQUADRAMENT O. É pacifica a jurisprudência destaCasa
que, na esteira da orientação da Suprema Corte a respeito da matéria,
firmou entendimentono sentido davedaçãoconstitucionalde re-
enquadramentode servidor público. Com efeito,o art. 37 da Carta
Magna impõe, paraa investidura emcargo público, a préviaapro-
vação em concurso público, sendo devidas,em caso de desvio fun-
cional, as diferenças salariais, consoante a Orientação Jurisprudencial
da SDI de nº 125. Obstaculizam, portanto, o apelo, as disposições do
Enunciadonº 333/TST. Recursonão conhecido.DIFERENÇAS DE
ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO . Recurso desfunda-
mentado,por não observadosos requisitosdo art. 896 daCLT. Re-
curso nãoconhecido. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. De acordo coma atuale iterativajurisprudência desta
Corte, o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencidonão estásujeito à correção monetária.Todavia, ultra-
passada essadata limite,incidirá o índice dacorreção monetáriado
mês subseqüente aoda prestação dosserviços. Incide o óbice do
Enunciadonº 333 do TST. Recursonão conhecido.VERBAS VIN-
CENDAS. Ciente de não tera Cortede origem apreciadoa con-
trovérsia sob a ótica do art. 290 do CPC e 892 da CLT, incontrastável
a configuração do requisito negativo de admissibilidade da revista de
que cuidao Enunciadonº 297do TST. Dessa forma,inespecífica a
teor do Enunciadonº296/TST. Recursonão conhecido.ADICIO-
NAIS DE HORAS EXTRAS. A revistaestádesfundamentada,por
não satisfeitos osrequisitos doart. 896da CLT. Com efeito, nãohá
indicação expressa de violação legal e/ou divergência jurisprudencial.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-478.263/1998.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA CÁSSIA DE CARVALHO
MACHADO

RECORRIDO(S) : RENATO PALA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doapelo notocante
àcorreçãomonetária relativaà épocaprópria, pordivergênciajuris-
prudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para determinarain-
cidênciada correçãomonetáriaa partir do quinto dia útil do mês-
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários.
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EMENTA: COISA JULGADA. A jurisprudência transcrita
é genérica, nos moldes do Verbete nº 23/TST, pois parte da premissa
genérica da observância da coisa julgada, enquanto a decisão regional
adotou como fundamento de decidir o fato de os acordos judiciais não
terem feitomenção aoadiantamento do 13ºsalário oumesmo dos
critérios para seu pagamento. Por conseguinte, ilesos os dispositivos
legais e constitucional invocados. Recurso não conhecido.PRESCRI-
ÇÃO. ENUNCIADO Nº 327 DO TST. Incidência do Enunciado nº
297/TST. Recurso não conhecido. ANTECIPAÇÃO DO PAGA-
MENT O DO 13º SALÁRIO. A jurisprudência transcrita a respaldar
o apelo é genérica,a teor do Verbete nº23/TST, por enfocara
premissa genérica de que a complementação de aposentadoria ins-
tituída pela empresa é devida nos limites das normas que as instituiu.
Recurso não conhecido.CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. O pagamentodos salários até o quinto diaútil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite forultrapassada, incidirá o índiceda correção monetária
do mês subseqüenteao da prestação dosserviços (Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 nº 124). Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-481.184/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : PROGRAMA NOSSO S.C.
ADVOGADO : DR. MURILO CLEVE MACHADO
RECORRIDO(S) : OSVALDO FRANCISCO FROMHOLZ

JÚNIOR
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recursode re-
vista.

EMENTA:INTERESSE DE RECORRER - EMPRESA
CO-RESPONSÁVEL SOLIDÁRIA. Reconhecido o vínculo de em-
prego direto e exclusivo com o Estado do Paraná, a empresa que foi
condenada solidariamente pelos encargos trabalhistas não tem in-
teresseem recorrer, paraver descaracterizadaa relação deemprego,
decisão que lhe é favorável. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-493.351/1998.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. - TRENSURB
ADVOGADO : DR. MARCELO CABRAL DE AZAMBU-

JA
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA MURATORE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo re-
gimental.

E M E N TA : PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE - AGRA-
VO DE INSTRUMENT O - RECURSO CONHECIDO COMO
AGRAVO REGIMENT AL. Constando expressamente das razões de
agravo de instrumento o pedido de reforma do despacho que denegou
processamento ao recurso de revista ou, sucessivamente, se mantido o
despacho, que o recurso seja submetido à apreciação da Turma, tem
total pertinência, na hipótese, o princípio da fungibilidade. Realmente,
ante a irresignação do agravante, contata-se nitidamente seu conteúdo
infringente, típico de agravo regimental,de formaque, afastadoo
equívoco da nominação, impõe-se o processamento do recurso como
agravo regimental.AGRAVO REGIMENT AL - AUSÊNCIA DE
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENT OS EM QUE
EMBASADO O DESPACHO DENEGATÓRIO DOS EMBAR-
GOS - IMPOSSIBILIDADE DE SEU PROVIMENT O. Quando as
razõesrecursaisnão sedirigem contra os fundamentos emque se
assenta a decisãoimpugnada, de modo a infirmá-los,o recurso não
merece acolhida, namedida em que o recorrentenão consegue evi-
denciar possível desacerto da prestação jurisdicional que lhe foi des-
favorável. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : RR-494.167/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
RECORRIDO(S) : SANDRO SENA MELO
ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA

S I LV E I R A

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista
dareclamada, pordivergência jurisprudencial,quanto aotema "Cor-
reçãoMonetária", e,no mérito, dar-lhe provimentopara determinar
que aincidência de correção monetária sobre os valores pagos observe
o 5ºdia útil do mês subseqüente ao vencido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. "O que a Constituição exige, no
artigo 93, IX, é que a decisão judicial seja fundamentada; não que a
fundamentaçãoseja correta nasoluçãodas questõesde fato ou de
direito da lide: declinados no julgados as premissas, corretamente
assentados ou não, mas coerentes com o dispositivo do acórdão, está
satisfeitaa exigênciaconstitucional"(RTJ 150/269, RelatorMinistro
Sepúlveda Pertence). Recurso de que não se conhece. ENUNCIADO
Nº 330/TST. A conclusão regional consona com a orientação inserta
no Enunciado nº330/TST. Sumuladaa matéria, nãose conhecedo
recurso. VIOLAÇÃO À COISA JULGADA. RECURSO ADE-
SIVO. "Recurso adesivo. Pertinência no processo do trabalho. Cor-
relação de matérias. Revisão do Enunciado nº 196. O recurso adesivo
é compatível com o processo do trabalho, onde cabe, no prazo de oito
dias, nas hipóteses de interposição de recurso ordinário, de agravo de
petição, de revista e de embargos, sendo desnecessário que a matéria
nele veiculada esteja relacionada coma do recurso interposto pela
parte contrária (Enunciado nº 283/TST). HORAS EXTRAS. Recurso
não conhecido. HORAS EXTRAS. MINUT O A MINUT O. Não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornadanão ultrapasse cinco minutos antese/ou após a
jornadanormal de trabalho.No entanto,se ultrapassadoesselimite,
deverá ser considerada como extra a totalidade do tempo que exceder
a jornada normal. Recurso não conhecido. A J U D A - A L I M E N TA -
ÇÃO. A revista vem respaldada emdivergência com dois arestos
transcritos àfl. 172, revelando-se, o primeiro,inepecífico, ateor do
Enunciado nº 296/TST, pois refere-se a ajudas de custo; o segundo é
genérico, nostermos doVerbete nº23/TST, pois se limita a afirmar
que a ajuda-alimentação não possui natureza salarial, sem abordar os
fundamentos da decisão recorrida.Recurso não conhecido. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. De acordo com a atuale iterativa juris-
prudência desta Corte, o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente aovencido não está sujeitoà correção monetária.
Todavia,ultrapassadaessadata limite, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso
provido. DIFERENÇAS SALARIAIS. Para acolher-sea pretensão
recursal, inevitável orevolvimento de fatos eprovas, vedado neste
grau recursal, a teor do Enunciado nº 126/TST. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-498.919/1998.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : TIRANTE CONSTRUÇÕES E COMÉR-

CIO LTDA.
ADVOGADO : DR. MOACYR DARIO RIBEIRO NETO
RECORRIDO(S) : SANTINO FAUSTINO BARBOSA
ADVOGADA : DRA. MARIA FÁTIMA HENRIQUE DE

REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recursode re-
vista.

EMENTA:DEPOIMENT O DO PREPOSTO - ACÓR-
DÃO DO REGIONAL QUE ADOTA DOIS FUNDAMENT OS
INDEPENDENTES E SUFICIENTES À MANUTENÇÃO DO
DECIDIDO - RAZÕES DE REVIST A QUE VERSAM APENAS
SOBRE UM DOS FUNDAMENTOS. Hipótese em que o Regional
mantém a sentença por dois fundamentos distintos. Registra, por um
lado, quea impugnaçãoda reclamada, apenasnas razõesde recurso
ordinário, ao indeferimento da oitiva da sua preposta pelo juízo a quo,
é extemporânea, visto que, na ata da audiência de fl. 139, não consta
que tenha manifestado seu inconformismo. Acrescenta, como segundo
fundamento,ser necessárioque opreposto tenhatrabalhado naem-
presana época emque ocorreramos fatos quepretendeimpugnar.
Constatado,portanto, queo acórdão doRegional tem dois funda-
mentos independentes e suficientes para a manutenção do decidido, a
impugnação, nas razões de revista, de apenas um dos fundamentos, é
inócua, prevalecendo o acórdão do Regional. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : AG-RR-499.346/1998.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVI-

MENTO SOCIAL - FUNDORIO
ADVOGADA : DRA. RACHEL ESPÍRITO SANTO DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO MARTINS FONTES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO CÉSARCATALDI DE

ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo re-
gimental.

E M E N TA : AJUDA-ALIMENT AÇÃO - LEI Nº 3.621/76-
NÃO-INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO - SUPRESSÃO UNILA TE-
RAL PELO EMPREGADOR - AR TIGO 468 DA CLT. Instituída
uma vantagema favor do empregado,como, no caso emexame,a
alimentação fornecida com base na Lei nº 6.321/76, por certo que ao
reclamado não é permitido alterar unilateralmente o contrato, para
suprimi-la, sob pena de ofensa ao art. 468 da CLT. Como deixou claro
o Regional,a alimentação fornecida,embora não integreo salário
para nenhum efeito, constitui vantagem que, favorável ao empregado,
está aoabrigo doEnunciado nº51 do TST, de forma quesua uni-
lateral supressão ofende o art. 468 da CLT. Longe, portanto, de violar
referida norma legal o v. acórdão do Regional decidiu em absoluta
consonância com sua finalidade, com seu objetivo. Agravo regi-
mental não provido.

PROCESSO : ED-RR-501.448/1998.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : HUMBERTO CARLOS AVELINO FREI-

TA S
ADVOGADA : DRA. DENISE APARECIDA RODRI-

GUES PINHEIRO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos dedecla-
ração.

EMENTA: EMPREGADO DE EMPRESA PÚBLICA -
ESTABILIDADE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRES-
SUPOSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGU-
RADA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO
DOS INCISOS I E II DO ARTIGO 535 DO CPC E ARTIGO 897,
"A", DA CL T. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da de-
cisão. Nesse contexto, constatado que a pretensão do embargante é de
mero confronto do decidido com precedente do Superior Tribunal
Federal,que entendeaplicável àhipótesedos autos,impõe-se are-
jeição dosembargos, por nãopreenchidos os pressupostosde ca-
bimento previstos no artigo 535 do CPC e no artigo 897-A da CLT.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AG-RR-503.112/1998.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIA SOUZA E SILVA
ADVOGADO : DR. JASSET DE ABREU DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo re-
gimental.

EMENTA: APOSENTADORIA V OLUNTÁRIA - EX-
TINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO - CONTINUIDADE
NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTA DE 40% DO FGTS.
O artigo 453 da CLT é taxativo ao dispor que, "no tempo de serviço
do empregado,quando readmitido,serão computadosos períodos,
ainda que não contínuos, emque tiver trabalhado anteriormente na
empresa, salvo se houver sido despedido por falta grave, recebido
indenização legal ou se aposentadoespontaneamente". A juris-
prudênciadestaCorte sedimentou-seno sentidode que a aposen-
tadoria espontânea do empregado extingue o contrato de trabalho.
Logo, o tempo de serviço anteriorà concessão daaposentadoria
espontânea nãodeve ser computadopara efeito dedeferimento da
indenização por antigüidade, concernente ao período anterior à opção
pelo FGTS,nem damulta de40% previstano artigo18 daLei nº
8.036/90. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : RR-507.137/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO TEATRO SÃO PEDRO
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA
RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESAS DE ASSESSORAMENTO,
PERÍCIAS, INFORMAÇÕES E PESQUI-
SAS E DE FUNDAÇÕES ESTADUAIS
DO RIO GRANDE DO SUL - SEMAPI

ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
dareclamada, quanto aos temas da substituição processual, por vio-
laçãodoart. 872da CLT, e da"Diferençasalarial em fevereiro/91-
Antecipaçãode 2.909,30%",por divergência jurisprudencial, e,no-
mérito, dar-lheprovimento pararestringir o alcance dasubstituição-
processual aos associados do sindicato autor da ação de cumprimento
erestabelecer a decisão de primeiro grau quanto ao segundo tema.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AÇÃO DE CUM-
PRIMENT O. UNIVERSALIZAÇÃO DO ALCANCE SUBJETI-
VO IMPRIMIDA À SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. VIOLA-
ÇÃO LITERAL DO AR TIGO 872, DA CLT. Conjugando o fato de
o Enunciado 310 do TST ter firmado posição de o artigo 8º, inciso
III, da Constituição, não ter tratado da substituição processual e aqui
pouco importaa tendênciacontrária do STF, a ilaçãodo Colegiado
sobre a universalização do alcance subjetivo da legitimação anômala
do sindicato, nopatrocínio deação decumprimento, violaliteral-
mente o artigo 872, da CLT, claríssimo ao restringi-la aos associados
da entidadesindical. DIFERENÇA SALARIAL EM FEVEREI-
RO/91. ANTECIPAÇÃO DE 2.909,30%. A jurisprudênciadesta
Corte já se firmou no sentido da prevalência de legislação salarial em
detrimento de reajustes previstos em norma coletiva. Nesse sentido a
OrientaçãoJurisprudencialnº 69 da SDI. Recursode Revista pro-
vido.

PROCESSO : AG-RR-508.472/1998.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA MONSON EUZÉBIO
ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ RIGONI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo re-
gimental.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRET A - ENUNCIADO Nº 331,
IV, DO TST - ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93 -VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 5º, II, DA CF/88 NÃO-CONFIGURADA. Embora o
artigo 71 daLei nº 8.666/93 contemple aausência de responsa-
bilidade da Administração Pública pelo pagamento dos encargos tra-
balhistas, previdenciários, fiscais ecomerciais, resultantes da exe-
cução do contrato,é de se consignarque a aplicação doreferido
dispositivo somente se verifica na hipótese em que o contratadoagiu
dentro de regrase procedimentos normais de desenvolvimento de suas
atividades, assim como de que o próprio órgão da administração que
o contratou pautou-se nos estritos limites e padrões da normatividade
pertinente. Com efeito, evidenciado, posteriormente, o descumpri-
mento de obrigações, por parte do contratado, entre elas as relativas
aos encargos trabalhistas, deveser impostaà contratantea respon-
sabilidade subsidiária. Realmente, nessa hipótese, não se pode deixar
de lhe imputar, em decorrênciadesse seucomportamento omissoou
irregular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
assumidaspelo contratado,em típica culpain vigilando, a respon-
sabilidadesubsidiária e,conseqüentemente, seudever deresponder,
igualmente, pelas conseqüências do inadimplemento do contrato. Ad-
mitir-se o contrário, seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de
proteçãoao empregadoe, maisdo que isso, olvidarque aAdmi-
nistraçãoPública devepautar seusatos não apenasatenta aosprin-
cípios da legalidade, da impessoalidade, mas, sobretudo, pelo da
moralidade pública, que não aceita e não pode aceitar, num contexto
de evidente ação omissiva ou comissiva,geradorade prejuízos a
terceiro, que possa estar ao largo de qualquer co-responsabilidade do
ato administrativo que pratica. Registre-se, por outro lado, que o art.
37, § 6º, da Constituição Federal consagra a responsabilidade objetiva
da Administração, sob a modalidade de risco administrativo, esta-
belecendo, portanto, sua obrigação de indenizar sempre que causar
danos a terceiro. Pouco importa que esse dano se origine diretamente
da Administração,ou, indiretamente,de terceiroque com ela con-
tratou e executou a obra ou serviço, por força ou decorrência de ato
administrativo. Agravo regimental não provido.

PROCESSO : RR-510.979/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : NEUSA MARIA DOS SANTOS DIAS
ADVOGADO : DR. ARLINDO MANSUR
RECORRIDO(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.

A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO OKUBO DE

ANDRADE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso derevista,

por divergência jurisprudencial e por violação doartigo 10, II, "b", do
ADCT da Constituição Federal, e, nomérito, dar-lhe provimento para
determinar o pagamento daindenização correspondente ao período da
estabilidadeprovisória, prevista no aludido art. 10, II, "b", do ADCT
daConstituição Federal.

EMENTA: GESTANTE - DISPENSA IMOTIV ADA - IN-
TELIGÊNCIA DO AR T. 10, II, "B", DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. De acordo com o art. 10, II, b, do ADCT, dois e únicos são
os pressupostos para que a empregada tenha assegurado seu direito ao
emprego ou à reparação pecuniária: que esteja grávida e que sua
dispensa não seja motivada por prática de falta funcional, prevista no
art. 482 da CLT. No casodos autos,o Regional deixouclaro que a
reclamanteestava grávidana épocada dispensa, e,ainda, queem
julgamento de reclamação trabalhista anteriormente ajuizada, foi afas-
tada a justacausa de sua dispensa. Não havendo,portanto, óbice ao
direito à estabilidade provisória, embora não lhe possa ser restituído o
emprego,tendo em vista o transcursoda estabilidade, devidoé o
pagamentoda indenizaçãocorrespondenteao períodoestabilitário.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-516.487/1998.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRODA COSTA

MACHADO NETO
EMBARGADO(A) : JACKS TEONAS GONÇALVES
ADVOGADO : DR. ADÍLSON MAGALHÃES DE BRI-

TO

DECISÃO:Por unanimidade,rejeitar osembargos dedecla-
ração.

E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURA-
DA - HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS
INCISOS I E II DO AR TIGO 535 DO CPC. Embargos decla-
ratórios não constituem remédio processual apto a alterar decisão,
para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obs-
curidade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas no
v. acórdão embargado. Ausentes ospressupostos do artigo 535 do
CPC, impõe-se a rejeição de embargos. Embargos de declaração
re j e i t a d o s .

PROCESSO : RR-517.944/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO
RECORRIDO(S) : OSVALDO BALDUÍNO
ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
dareclamada, quanto ao tema dos descontos previdenciários e fiscais,
pordivergência jurisprudencial,e adicional deinsalubridade, porvio-
lação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, na
liquidação, proceda-se aos descontos das contribuiçõesprevidenciárias
e fiscais devidas por lei e para excluir da condenaçãoo pagamento do
adicional de insalubridade.

EMENTA:RECURSO DE REVISTAENUNCIADO Nº
330/TST. Sumulada a matéria, não logra êxito a revista, nos termos
da alínea "a", in fine, do art. 896 consolidado. Recurso não co-
nhecido. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Con-
soante a jurisprudência atual, notória, iterativa e majoritária deste-
Tribunal, na Justiça do Trabalho são devidos os descontos previ-
denciáriose fiscais dos créditos dotrabalhador, decorrentesde sen-
tenças trabalhistas, em conformidade com o disposto no Provimento
nº 3/84 da Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada e na Lei nº
8.212/91. Recurso de revista a que se dá provimento. JORNADA DE
TRABALHO. ACORDOS COMPENSATÓRIOS. Os arestos trans-
critos a respaldar o apelo, no particular, são inespecíficos à hipótese
dos autos,que éde inobservânciado acordocompensatório. Com
efeito, os paradigmas limitam-se a evidenciar a possibilidade de pres-
taçãode horasextras noregime de compensação,sem enfrentaros
fundamentos do acórdão recorrido declinados. Incide o Enunciado nº
296/TST. Recurso nãoconhecido. HORAS EXTRAS. MINUT O A
MINUT O. A decisão regional consona com a jurisprudência desta
Corte no sentido denão ser devido o pagamento de horas extras
relativamenteaos dias emque o excessode jornadanão ultrapasse
cinco minutos antes e/ou após a jornada normal de trabalho. Recurso
não conhecido. HORAS EXTRAS. INTERVALOS. Flagrante a des-
fundamentação do recurso por inobservância dos requisitos do art.
896 consolidado. Ainda que assim não fosse, verifica-se claramente
que a discussão pretendida resvala para o campo fático-probatório, a
atrair a incidência do Enunciado nº 126/TST. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A realização de perícia, para
verificação da insalubridade,é obrigatória,por expressadisposição
legal: art. 195 da CLT. Recurso provido. MULTAS CONVENCIO-
NAIS E DIFERENÇAS DO FGTS. O recurso está desfundamen-
tado por inobservância dosrequisitosdo art. 896consolidado.Com
efeito, não há indicação de violação legal e/ou divergência juris-
prudencial. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-518.619/1998.0- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os declaratóriospara,
afastada a contradição, explicitar queo recurso derevista do mu-
nicípio foi conhecidoe provido paraexcluir dacondenaçãoos de-
pósitos de FGTS anteriores a 5/10/88. Custaspelo reclamado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CON-
TRADIÇÃO - CONFIGURAÇÃO. Constatada a contradição, na
medida em que o recurso abrangia apenas a questão relativa ao direito
de opçãoretroativa peloFGTS, quefoi julgado improcedente, não
poderia a parte dispositiva do acórdão concluir pela improcedência da
ação, dado que subsistente acondenação no FGTS posterior a
5/10/88. Embargos de declaração acolhidos para, afastada a con-
tradição, prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-518.623/1998.3- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : MARIA HELENA DA SILVA
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO
EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os declaratóriospara,
afastada a contradição, explicitar queo recurso derevista do mu-
nicípio foi conhecidoe provido paraexcluir dacondenaçãoos de-
pósitos de FGTS anteriores a 5/10/88. Custaspelo reclamado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CON-
TRADIÇÃO - CONFIGURAÇÃO. Constatada a contradição, na
medida em que o recurso abrangia apenas a questão relativa ao direito
de opçãoretroativa peloFGTS, quefoi julgado improcedente, não
poderia a parte dispositiva do acórdão concluir pela improcedência da
ação, dadoque subsistente acondenação ao FGTSposterior a
5/10/88. Embargos acolhidos para, afastada a contradição, prestar
e s c l a re c i m e n t o s . 

PROCESSO : RR-522.771/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRENTE(S) : ADÃO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursosde revista.
EMENTA: I - RECURSO DO RECLAMANTE. INTEGRAÇÃO
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE ÀS HORAS DE SO-
B R E AV I S O . A pretensão aviada no apelo encontra obstáculo no
atual entendimento da SBDI-1, segundo o qual "durante as horas de
sobreaviso,o empregadonão se encontraem condiçõesde risco,
razão pela qual é incabível a integraçãodo adicional de pericu-
losidade sobre as mencionadas horas" (OJ nº 174 da SBDI-1). Incide
o óbice do Enunciado nº 333 do TST. Recurso de Revista de que
não se conhece. II -RECURSO DA CEEE. DIFERENÇAS DE
GRATIFICAÇÕES DE FÉRIAS E FARMÁCIA PELA INTE-
GRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, DAS HO-
RAS EXTRAS E DE SOBREAVISO. A discussão diz respeito à
interpretação denorma regulamentarda CEEE,ou seja,trata-se de
interpretar oalcance da incidência/composição dasgratificações de
férias e de farmácia. Tratando-se, portanto, de interpretação de norma
interna da reclamada, que não extrapola a jurisdição do órgão prolator
do acórdão,a revista encontrao óbice dodisposto na alínea"b" do
art. 896 da CLT. Recurso não conhecido. INTEGRAÇÃO DO ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE SOBRE AS HORAS EXRAS .
Consoante a iterativa jurisprudência deste Tribunal, o adicional de
periculosidade possui natureza salarial e destina-se a remunerar o
trabalho exercido em condições de risco, devendo integrar a base de
cálculo dashoras extras. Recursode revistade que nãose conhece,
com base no ENUNCIADO Nº 333 DO TST.

Processo : ED-RR-523.620/1998.8 - TRT da 2ª Região -
(Ac. Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

EMBARGANTE : BENEDITO APARECIDO DE MORAES
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
EMBARGADO(A) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTRE-

POSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargosdeclarató-
rios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Revela-se-
ní-tido o caráter eminentementeinfrin-gente damedida intentada,
pois não evidenciada a omissão apontada, acenando o embargante, na
verdade, com possível erro de julgamento, o que demanda o manejo
da medida recursal adequada. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-528.497/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNAN-

DES
RECORRIDO(S) : MOULINEX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MIGUEL



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002656 1ISSN 1415-1588

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode-
revista.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Apesar de a recorrente salientar a ocorrência de omissão no
acórdão embargado e insistir na nulidade do julgado por negativa de
prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de obter
novo pronunciamento daTurma a pretexto de demonstraro erro de
julgamento.Assim, emboracontrário aos interessesda parte, oRe-
gional demonstrou os fundamentos de seu convencimento, exaurindo
a tutela jurisdicional e não ficando demonstradas as ofensas apontadas
aos arts. 93, inciso LX, da Lei Maior; 832 da CLT e 458, inciso II, do
CPC. Recurso não conhecido. INTERVALO PARA REPOUSO E
ALIMENT AÇÃO. A despeitodos argumentoslevantadospela re-
clamada, constata-se que as horas extras foram indeferidas pelo Re-
gional em virtude de encontrar-se formalmente expresso nos controles
de jornada aexistência de intervalo e daausência de comprovação
pelo reclamanteda existênciade intervaloconcedidoa menor, con-
cluindo que a sentença não analisou o pedido de horas extras relativas
ao intervalo não usufruído, encontrando precluso o seu exame. Assim
delineados os fundamentos da decisão recorrida, depara-se o sur-
preendente divórcio das razões do recurso, na medida em que a
recorrentese limita a discorrersobre anecessidade dereconheci-
mento dashoras extrasrelativas aodescumprimento do intervalo para
alimentação, nos termos do art. 71, § 4º, da CLT. A fundamentação é
pressuposto deadmissibilidade recursal,uma vezque delimitaa ir-
resignação dolitigante (CPC,art. 515).Ao defenderaspectos não
cogitados pela decisão recorrida, sem tecer nenhuma consideração em
torno daqueles que a nortearam, aparte rompe o liame lógico que
deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente. Sem fundamentação
hábil, decai o interesse recursal e, da mesma forma, a possibilidade de
se conhecer do recurso. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-541.067/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JUREMA ANA LÚCIA SILVA ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO A. CAVALCANTI JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revistado reclamante e conhecer do recurso do reclamado no tocante
aoDescontosFiscais, pordivergência jurisprudencial,e, no mérito,
dar- lhe provimento para determinar a retenção dos valores devidos a
títulode contribuições fiscaissobre ovalor total da condenaçãoe
calculadoao final.

EMENTA: I - RECURSO DA RECLAMANTE. GESTANTE.
ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIÊNCIA PATRONAL. Ressalte-se
queemboraseencontrepacificado naOrientaçãoJurisprudencialnº 88 da
SDI que o desconhecimento do estado gravídico pelo empregador não afasta
o direito ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II,
"b", do ADCT), orecurso não logra êxito em relaçãoao outro fundamento
norteador da decisão recorrida, de ausência de gravidez na data do des-
ligamento mediante aviso prévio indenizado. Consagrou-se nesta Corte, pela
OrientaçãoJurisprudencialnº 40da SDI-1, quea projeção docontratode
trabalho para o futuro, mediante concessão do aviso prévio indenizado, tem
efeitoslimitadosàsvantagenseconômicas obtidasno períododepré-aviso,
ou seja, salários,reflexos e verbas rescisórias, não alcançandoo direito à
estabilidade.Assim, vemà bailao Enunciado nº333 do TST, em queos
precedentesda SDI foramerigidosà condiçãode requisitosnegativosde
admissibilidadedo recurso.Recursonão conhecido.HONORÁRIOS AD -
VOCATÍCIOS. Tendo oRegional se orientado pelainformação constante
na petição inicial de percepção de salário superior ao dobro do mínimo legal
pela reclamante, emboraestivesse assistida pelosindicato de sua categoria
profissional, o exameda existência de declaração denão poder demandar
semprejuízopróprioou de suafamília implicariaincursãoinadmitidapelo
contextoprobatório, naesteirado Enunciado nº126do TST. Recursonão
conhecido.II - RECURSO ADESIVO DO BANCO. DESCONTOS FIS-
CAIS. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
por meio daOrientação Jurisprudencial nº 32, pacificouo entendimento de
que são devidos os descontos relativos à contribuiçãodo Imposto de Renda,
nostermosdo Provimentonº 03/84.Ressalte-se,ainda,o posicionamento
consagrado por meio da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1, em que
o recolhimento dos descontos legaisresultante dos créditos do trabalhador,
oriundos de condenação judicial, deve incidirsobre o valor total da con-
denação e ser calculado ao final. Recurso provido.

PROCESSO : RR-541.718/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANE DE SOUZA
RECORRIDO(S) : DIVANICE JOSÉ OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MO-

CARZEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
radeterminar a retenção dos valoresdevidos a título de contribui-
çõesfiscais e previdenciárias sobre o valor total da condenação ecal-
culado ao final.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. A Seção deDissídios Individuaisdo Tribunal Superior do
Trabalho, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 32, pacificou o
entendimento de quesão devidos os descontosrelativos à contri-
buição previdenciáriae do imposto de renda,nos termosdo Pro-
vimento nº 3/84. Ressalte-se, ainda, o posicionamento consagrado por
meio da OrientaçãoJurisprudencialnº 228 da SDI-1,de que o re-
colhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do traba-
lhador oriundosde condenaçãojudicial, deve incidir sobreo valor
total da condenação ecalculado ao final. Recurso derevista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-545.920/1999.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SEVERINO GOMES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. DENISE NEVES LOPES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:PLANO DE DEMISSÃO INCENTIV ADA.

Não se credencia ao conhecimento do Tribunal a assinalada ofensa
legal ou contrariedade a Enunciado da Corte, bem como o exame da
divergência jurisprudencial, a teor do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-551.018/1999.6 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MIGUEL TADEU LOPES LUZ
ADVOGADA : DRA. ANA RAIMUNDA FERREIRA

ARAUJO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revistaintegralmente.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. O Regional não se manifestou sobre
a matéria prescricional,nem foi exortado a fazê-lo viaembargos de decla-
ração, oque impede estaCorte de firmarposicionamento a respeito,na es-
teira do Enunciado nº297 do TST.HORAS EXTRAS. FOLHAS INDI -
VIDUAIS DE PRESENÇA. O simples fato de o acordo coletivo assegurar
queasfolhas depresençaatendemà exigênciaconstantedoart.74, §2º,da
CLT não dá, por si só, credibilidade quanto aos horários nelas registrados, se
o exame da prova oral demonstra que tais registros não atendiam à realidade
da jornada praticada. A prevalência darealidade fática dos autos deduzida
pelo julgador, em detrimento da previsão normativa genérica, não propicia a
evidência de afronta aos arts. 818 da CLT, 333 do CPC, 5º, II e XXXVI, e 7º,
XXVI, da Constituição Federal. Vê-se, de outra parte, que não houve ofensa
direta e literal ao texto do art. 74, § 2º, da CLT, uma vez que o Regional não
sustentou a inexistência de registro de entrada e saída dos trabalhadores, mas
sima invalidadedasanotações nasfolhas defreqüênciado reclamado,por-
que em desconformidade com arealidade retratada pela prova testemunhal.
Aliás, este é o entendimento da iterativa, atual e notória jurisprudência desta
Corte, consubstanciadana Orientação Jurisprudencial nº234 da SDI,a qual
registra que "apresunção de veracidade da jornada detrabalho anotada em
folha individualde presença,ainda queprevista eminstrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário. CARGO DE CONFIANÇA. Das
razõesdedilhadas peloColegiado deorigem, verifica-seque opagamento
das horas extras restringiu-se ao período de janeiro de 93 a janeiro de 95, em
que o reclamante não exercia cargo de confiança, laborando na função de
auxiliar degerente, semqualquer poderde mandoe subordinados,bem co-
mo percebiagratificação inferior a umterço do seu salário-base.Assim, em
razão da descaracterização dos requisitos do art. 224, § 2º, da CLT, não se
visualizaa violaçãoao aludido dispositivo,em quese perquirirdiferente-
mente do Tribunal a quo implicaria a remoldura do quadro fático delineado,
sabidamente refratário aoâmbito de cognição desta Corte, ateor do Enun-
ciadonº 126.DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI E PREVI. Incon-
trastável aconfiguração dorequisito negativode admissibilidadeda revista,
relacionado ao prequestionamento de que cuida o Enunciado nº 297 do TST,
porquanto não houve manifestação doRegional acerca dos descontos em
favor daCASSI ePREVI, nemfoi exortadoa fazê-lomedianteembargos
declaratórios. Recurso de revista integralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-557.004/1999.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRI-
CAS S.A. - ESCELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : ELIZEU FERREIRA BARBOSA
ADVOGADO : DR. FÁBIO EDUARDO BONISSONPAI-

XÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdos recursos dere-
vistaquanto aos temas "adicional de periculosidade - base de cálculo"
e "honorários advocatícios" e, no mérito, dar-lhes provimento pa-
radeterminar queseja observado comobase de cálculodo adicional
depericulosidade o salário básico; e para excluir da condenação osho-
norários advocatícios.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BA-
SE DE CÁLCULO. Consoante a jurisprudência dominante desta
Corte, a base decálculo do adicional de periculosidade éo salário
básico, ante o princípio geral previsto no § 1º do artigo 193 da CLT
e o Enunciado nº 191. Recurso de revista provido."HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA DE 1988. Mesmo após a promulgaçãoda Constituição da
República de1988, permanece válido oentendimento consubstan-
ciado no Enunciado 219 do Tribunal Superior do Trabalho" (Enun-
ciado 329 do TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-568.677/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SEPTEM- SERVIÇOS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS
RECORRIDO(S) : WLADEMIR CRUZ DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. ALDA BATISTA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso no tocante
aotema "HorasExtras", porviolação aosarts. 818da CLT e 333, I,
doCPC, e, no mérito, dar-lhe provimentopara excluir da condenação
opagamento dos intervalos para repouso e alimentação como horas
extras; bem assim conhecer do recurso de revista quanto tema "Cor-
reçãoMonetária. ÉpocaPrópria", por contrariedadeà OrientaçãoJu-
risprudencial nº124 da SDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhepro-
vimento para determinar a incidência da correção monetária a partirdo
quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação
depagar salários.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Apesarde a recorrente salientara ocorrênciade omis-
são no acórdão embargado e insistir nanulidade dojulgado por
negativa de prestação jurisdicional, não consegue ocultar o seu pro-
pósito de obternovo pronunciamentoda Turma, apretexto dede-
monstrar erro de julgamento. Assim, embora contrário aos interesses
da parte, o Regional demonstrouos fundamentosde seuconven-
cimento, exaurindo a tutela jurisdicional, não ficando demonstradas as
ofensas apontadas aos arts. 93, inciso LX, da Lei Maior; 832 da CLT
e 458, incisoII, do CPC. Registre-se,de resto,a impropriedadeda
preliminar denegativa de prestaçãojurisdicional, à guisade diver-
gênciajurisprudencial,em virtude de osarestoscolacionadossó se-
rem inteligíveis dentro do contexto processual de que emanaram.
Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O
ônus de comprovar o trabalho em jornada extraordinária era do re-
clamante, nãose configurandoa existênciade fato impeditivo, mo-
dificativo ou extintivo do direito do autor, que justificasse asua
inversão, a invalidade dos cartões de ponto juntados aos autos, a teor
dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Recurso provido. FA LTA S
INJUSTIFICADAS NO 13º SALÁRIO. O reexame da matéria im-
plicaria revolvimentodo conjuntoprobatóriodos autos, aimpedir a
atividade cognitiva desta Corte, nos termos do Enunciado nº 126 do
TST, erigido em pressuposto negativo de admissibilidade do recurso.
Recurso nãoconhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 124, pacificou
o entendimento de que "o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data-limitefor ultrapassada,incidirá o índice dacorreção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços". Com efei-
to, a época própriapara a incidência dacorreção monetáriaé a
prevista no artigo 459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto dia útil do mês
subseqüenteao do vencimento daobrigação depagar salários.Re-
curso provido. MULTA DO ART. 538 DO CPC. Não tendosido
reconhecida a negativa de prestação jurisdicional da sentença, ficando
até mesmo registrado no exame da preliminar o exame das questões
veiculadasnos embargos dedeclaraçãopelo acórdão doRegional,a
evidenciar o exaurimento da tutela prestada pela decisão de 1º grau,
não se vislumbrando as ofensas constitucionais e legal apontadas ou
a higidez da divergência jurisprudencial. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-570.589/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDGAR SOARES BRUNO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DE SIXTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
emrelaçãoao tema Aviso Prévio Indenizado- FGTS, por contra-
riedade aoEnunciado nº 305 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
paradeterminara incidência da contribuição parao FGTS sobre o
avisoprévio.

EMENTA: AVISO PRÉVIO INDENIZADO. FGTS. En-
contra-se consagrado nesta Corte, medianteo Enunciado nº 305, o
entendimento de que o pagamento do aviso prévio, trabalhado ou não,
está sujeito à contribuição para o FGTS, nos termos do artigo 487, §
1º, da CLT. Recurso conhecido e provido. DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS. A Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Orientação Jurispru-
dencial nº32, pacificouo entendimentode quesão devidosos des-
contos relativos à contribuição previdenciária e do Imposto de Renda.
Ressalte-se, ainda, o posicionamento manifestado pela Orientação Ju-
risprudencial nº 228 da SDI-1, em que o recolhimento dos descontos
legais resultante dos créditos do trabalhador, oriundos de condenação
judicial, deveincidir sobreo valor total da condenação eser cal-
culado ao final. Assim, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, em
que os precedentesda SDI, que foramerigidos à condição dere-
quisitos negativos de admissibilidade do recurso. Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-590.057/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALCIDES MENDES BOTELHO
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL
DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode-

revista.
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - MUL TA

DE 40% DO FGTS E PRESCRIÇÃO - HORAS EXTRAS. O
recorrente limitou sua inconformidade a um dos fundamentos ado-
tados pelo voto condutor, sem tecer considerações sobreo outro
fundamento norteador da decisão recorrida, em contravenção à norma
paradigmática do art. 515 do CPC. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-590.058/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : VALÉRIA APARECIDA SANTOS DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. MAURO FERRIM FILHO
RECORRIDO(S) : ANDRIELLO S.A. INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS ESTEVAM

DECISÃO: Por unanimidade, conhecerdo recurso de
revistaquanto ao tema "Estabilidade Provisória. Gestante", por
divergênciajurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, julgandoprocedentea reclamação trabalhista,condenar a
reclamada aopagamentoda indenização decorrenteda estabi-
lidade gestante e reflexos.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Embora encontre-se consagrado nes-
ta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 118 da
SDI-1, o entendimento de que a decisão regional que adota a
sentença não satisfaz a exigência de prequestionamento,o
acórdão recorrido, de forma sucinta, demonstrou os funda-
mentos de seu convencimento ao afastar a estabilidade pela
ausência de ciência da gravidez durante o contrato de tra-
balho, apermitir a revisão dojulgado em sede recursal ex-
traordinária. Desse modo, apesar de a recorrente salientar a
ocorrência de omissão no acórdão embargado e insistir na
nulidade do julgado por negativade prestaçãojurisdicional,
não consegueocultar o seu propósitode obter novo pro-
nunciamento da Turma, a pretexto de demonstrar erro de
julgamento. Assim, embora contrário aos interesses da parte, o
Regional demonstrou os fundamentos de seu convencimento,
exaurindo a tutela jurisdicional. Recurso não conhecido. G E S-
TANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA . CIÊNCIA P A-
TRONAL. IRRELEVÂNCIA. A redação dada à norma do
artigo 10, inciso II, "b", do ADCT sugere, em princípio, que
a garantia de emprego assegurada à empregada-gestante teria
sido vinculada à confirmaçãoda gravidez, a partir da qual
alguns arestos passaram a sufragar a tese da indispensa-
bilidade da prévia comunicação ao empregador. Ocorre que
levando essa interpretação às últimas conseqüências deparar-
se-ia com o absurdo de o constituinte ter subordinado o
benefício não à gravidez mas à ciênciado empregador, além de

o tornar inócuo, considerando a possibilidade, real e fre-
qüente, de a própria empregada ignorá-la logo em seguida à
concepção. Por isso é forçoso valer-se da interpretação te-
leológica da norma, segundo a qual deve ser interpretada em
benefício de quem fora editada, pelo que se impõe a ilação de
a garantia ter sido instituída pela gravidez contemporânea à
relação de emprego. Some-se a isso a interpretação histórica
de que tal garantia, anteriormente prevista em instrumentos
normativos, provinha do mero fato biológico do estado gra-
vídico, a dispensar provasde que a empregada odera a
conhecer ao empregador. Elevando-a em nível constitucional,
veio o constituinte de 1988 sufragar a orientação tradicional
de a aquisiçãodo direito remontar àconcepção ocorridana
vigência do contrato de trabalho, mesmodiante da falta de
ciência do empregador, pois a sua responsabilidade é efe-
tivamente objetiva. Recurso provido.

PROCESSO : RR-590.809/1999.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL

S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : MARCELO ANTÔNIO MENDES
ADVOGADO : DR. ARMANDO DOS SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerda revistaquantoao
tema "correçãomonetária- épocaprópria", pordivergênciajurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinar que na atua-
lização dos débitos trabalhistasseja observado o índice da correção
monetária do mêssubseqüente ao da prestação dos serviços.

EMENTA: DATA DE PAGAMENT O DO SALÁRIO -
CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mêssubseqüente ao vencido não estarásujeito a correção
monetária.Se essadata-limite for ultrapassada,incidirá o índicede
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
porque não haveria razão para computar a correção monetária relativa
ao mês do cumprimentoda obrigaçãose a própria lei estabelece
tolerância atéo 5º dia útil do mês subseqüente(Orientação Juris-
prudencial nº 124 da e. SDI). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-590.879/1999.3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE AÇUCAREIRA MONTEI-
RO DE BARROS LTDA.

ADVOGADO : DR. ÍGOR MONTENEGROCELESTINO
O T TO

RECORRIDO(S) : JOAQUIM JACINTO DA COSTA
ADVOGADO : DR. IRIS ALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode-
revista.
EMENTA: DISPENSA POR JUSTA CAUSA E VERBAS RES-
CISÓRIAS. Recurso de revista a quenão se conhece, por não pre-
enchidos os requisitos de admissibilidade intrínsecos. DIFERENÇAS
DE HORAS EXTRAS NOTURNAS. 20%. JULGAMENT O EX-
TRA PETITA. Recurso de revista a que não se conhece, com fulcro
no Enunciado nº 296 do TST.ENUNCIADO Nº 330. QUITAÇÃO.
VALIDADE. A quitação passada pelo empregado, com assistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância
dos requisitos exigidosnos parágrafosdo art. 477 daCLT, tem efi-
cácia liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no
recibo, salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado
à parcelaou parcelas impugnadas.I - A quitação nãoabrange par-
celas não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente,
seus reflexos emoutras parcelas, aindaque essas constemdesse
recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sidos satisfeitos du-
rante a vigência docontrato de trabalho, a quitação éválida em
relação ao período expressamente consignado no recibo de quitação.
Sumulada a matéria,não logra êxitoa revistanos termos daalínea
"a", in fine, do art. 896 consolidado. Não CONHECIDO.

Processo: RR-592.051/1999.4- TRT da 2ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE DE LAET LOPES
ADVOGADO : DR. WALDEMAR DE OLIVEIRA RA-

MOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode-
revista.
EMENTA:PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE P ASSIVA AD
CAUSAM. Não sevislumbra ofensa oart. 267, VI, § 3º, do CPC,
tendoem vistaque alegitimidadepassiva ad causam do reclamado
encontra-seconsubstanciada naresponsabilidadesubsidiária doto-
mador de serviços pelos débitos inadimplidos pelo empregador, na
esteira do Enunciado nº 331, IV, do TST. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331,
ITEM IV , DO TST. APLICABILIDADE. Segundo a nova redação
do item IV do Enunciadonº 331/TST, "O inadimplementodasobri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica na respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusivequanto aos órgãosda administração direta,das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual econstem também dotítulo executivo judicial(artigo 71
da Lei nº 8.666/93)". Recurso não conhecido INTEGRALMENTE.

Processo: RR-610.650/1999.0- TRT da 3ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI
RECORRIDO(S) : MÁRCIO NEPOMUCENO
ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTA-

DO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso derevista,
quanto à preliminar de nulidade por negativa deprestação jurisdi-
cional, por violação do art. 93, IX, daConstituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, paradeterminar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fimde que seja apreciada a matéria constante
dos embargos dedeclaração de fls. 202/204, notadamente à limitação
dacondenação, pela ausência de prova da equiparação salarial no-
período posterior a setembro de 1994, fundamentando, inclusive, a
condenação em exame no período posterior àqueladata, como en-
tender de direito. Sobrestado o exame dos demaistemas.

EMENTA: NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL - ACÓRDÃO - FUNDAMENT AÇÃO - DE-
FICIÊNCIA. Os artigos 93, IX, da Constituiçãoe 832 da CLT
impõem ao PoderJudiciário odever defundamentar suasdecisões.
Nesse contexto, cabe ao magistradoexpor os fundamentos fáticos e
jurídicos que geraram a convicção exteriorizada no decisum, me-
diante análise circunstanciada das alegações formuladas pelas partes.
Registre-se, ademais, que, no âmbito desta instância extraordinária, a
necessidade de fundamentação mostra-se ainda mais relevante, tendo
em vista a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na
orientação sumulada no Enunciado nº 126 do TST, que não permite,
a pretexto de solucionar a controvérsia exposta no recurso de revista
ou de embargos, queo julgador procedaao reexame defatos e
provas. Não se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enun-
ciado nº 297deste Tribunal, com vistas àconfiguração do preques-
tionamento, de emissão de tese explícita, na decisão recorrida, acerca
da matériaobjeto deimpugnação no recurso.Daí advéma neces-
sidade do prequestionamento de todo o quadro fático e jurídico sobre
o qual versa a demanda, sendo que a persistência da omissão, mesmo
após a oposição de oportunos embargos declaratórios, constitui vício
de procedimentoque eivade nulidade a decisão proferida,ante a
caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Re-
curso de revista provido.

PROCESSO : RR-612.233/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE BENEFICENTESÃO CA-
MILO - HOSPITAL E MATERNIDADE
SÃO CAMILO

ADVOGADO : DR. REYNALDO TILETTI
RECORRIDO(S) : JOEL MARQUES FRANCO
ADVOGADO : DR. ARIOVALDO PESCAROLLI

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista
pordivergênciajurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopa-
rapara excluir da condenação ashoras extras relativas ao intervalo
nãoconcedidopararepousoe alimentação noperíodoanteriorà edi-
ção daLei nº 8.923/94.

EMENTA:INTER VALO PARA REPOUSO E ALI -
MENTAÇÃO. Somente a partir da edição da Lei nº 8.923/94,
que instituiu a sanção prevista no parágrafo 4º do artigo 71 da
CLT, o empregador está obrigado a remunerar o período
correspondente aointervalo para repouso ealimentação com
um acréscimo de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento)
sobre o valor da remuneração, em caso de não-concessão do
intervalo, tendo em vista que os referidos intervalos não são
computados najornada de trabalho. Recursoconhecido e
provido.
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PROCESSO : RR-613.623/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ISMAEL HILÁRIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FÁBIO MASSAMI SONODA
RECORRIDO(S) : PRODEC- PROTEÇÃOE DECORAÇÃO

DE METAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ APARECIDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode-
revista.

EMENTA: ACORDO INDIVIDUAL. Decisão recorrida
em consonânciacom aorientação jurisprudencialnº 182da SBDI1.
Recurso de revista que não se conhece, com fulcro no Enunciado nº
333 do TST.FÉRIAS INDENIZADAS - NATUREZA JURÍDI-
CA.Este Tribunal Superior já pacificou o entendimento, por inter-
médio da orientação jurisprudencial nº 195 da SBDI1, com a qual
está de acordo a decisão recorrida, de que é indevida a incidência das
férias indenizadas sobre o FGTS. Torna-se impostergável a aplicação
do Enunciado nº333 do TST. Recursode revistaa que nãose
conhece integralmente.

PROCESSO : RR-642.987/2000.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MÁRMORE TREVO S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO VOLPINI
RECORRIDO(S) : ALMERINDA GRILLO
ADVOGADO : DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode-
revista.

EMENTA:ENUNCIADO Nº 330 DO TST. QUITAÇÃO.
O acórdão recorrido não discriminou as parcelas consignadas no ter-
mo de rescisão docontrato detrabalho, cujoreexame implicaria
incursão inadmitida pelo contexto probatório, nos termos do Enun-
ciado nº 126do TST, erigido em pressupostonegativo de admis-
sibilidade do recurso. Recurso não conhecido. COMISSÕES. Não se
conhece do recurso de revista quando a parte não atende aos pres-
supostos do art. 896 da CLT, não indicando violação legal ou cons-
titucional, nem apresentado aresto para a caracterização de diver-
gência jurisprudencial. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-647.628/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL SANTA CATARINA
ADVOGADO : DR. DENILSON DONIZETE LOURENÇO

DE PAULA
RECORRIDO(S) : IDA FRANCISCA SCHNEIDERDE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. FREDERICO EDUARDO KILIAN

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revistaem sua totalidade.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - MUL TA
DE 40% DO FGTS E PRESCRIÇÃO - HORAS EXTRAS. O
recorrente limitou sua inconformidade a um dos fundamentos ado-
tados pelo voto condutor, sem tecer considerações sobreo outro
fundamento norteador da decisão recorrida, em contravenção à norma
paradigmática do art. 515 do CPC. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-658.729/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. -AÇÚCAR E
ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : VALDIR DE DEUS CORDEIRO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento ao agravo
deinstrumento; quanto ao recurso de revista, dele conhecer, no tocante
àbase de cálculo do imposto derenda, por violação legal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais
incidamsobre a totalidade dos créditos da condenação.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo a que se dá
provimentopara afastara deserçãodo recurso derevista, porcom-
provado que odepósito recursal atende àsexigências da Instrução
Normativa nº 18/99, baixadaem favor do princípio da instrumen-
tabilidade dasformas eda utilidade doatos processuais.II - RE-
CURSO DE REVISTA. A SDI já pacificou a orientação de que, de
acordo com as determinações do art. 46 da Lei nº 8541/92, os des-
contos fiscais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da con-
denação, não havendo margem para o entendimento de que DEVEM
INCIDIR, MÊS A MÊS, SOBRE CRÉDITOS DECORRENTES DE
CONDENAÇÃO JUDICIAL. REVISTA PROVIDA.

Processo : RR-659.385/2000.0 - TRT da 17ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -
CVRD

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : REGINALDO SANTOS RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
emrelaçãoao tema Adicionalde Insalubridade- Base de Cálculo,
pordivergênciajurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopa-
radeterminar que o adicional de insalubridade tenha incidência sobre
osalário-mínimo; econhecer do recursode revista notocante aos-
Descontos Fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento paradeterminara retençãodos valoresdevidos a

títulode contribuições fiscais, sobre o valor total da condenação ecal-
culado ao final.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. A matéria já está pacificada no âmbito da SDI desta
Corte, estabelecendo que, mesmo na vigência da Constituição Federal
de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o salário
mínimo. Assim sendo, prevalece o entendimento consubstanciado no
Enunciado nº228, segundoo qual "O percentual doadicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT". DESCONTOS FISCAIS. A Seção de Dissídios Individuais
do Tribunal Superiordo Trabalho, por meioda Orientação Juris-
prudencial nº 32,pacificou o entendimento de quesão devidos os
descontos relativos à contribuição do imposto de renda, nos termos do
Provimento nº 03/84. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-663.388/2000.0 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DESANTA CA-
TARINA S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ENIO RUTKOSKI
ADVOGADO : DR. RODRIGO TITERICZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dorecurso de revista.

E M E N TA : PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. A Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, mediantea OrientaçãoJurisprudencial nº115 do TST,
pacificou o entendimento de que se admite o conhecimento do re-
curso, quanto à preliminar de nulidade por negativade prestação
jurisdicional, por violação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC
ou do art. 93, IX, da Constituição Federalde 1988. Dessemodo,
registre-se a impropriedade da preliminar de negativa de prestação
jurisdicional, à guisa de divergência jurisprudencial, em virtude de os
arestos colacionados só serem inteligíveis dentro do contexto pro-
cessual deque emanaram. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA -
EXTINÇÃO DE CONTRA TO DE TRABALHO. Não se credencia
ao conhecimento deste Tribunal a alegada violação à norma legal e a
assinalada higidez da divergência jurisprudencial, à falta do preen-
chimento dos pressupostos relacionadosno art. 896 da CLT. NA-
TUREZA JURÍDICA. O recurso veio fundamentado em divergência
jurisprudencial inservível, pois originária do mesmo Tribunal prolator
da decisão (12ª Região), adesautorizar a atividade cognitiva desta
Corte, na esteira do art. 896, "a", da CLT. Recurso integralmente não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-667.079/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
EMBARGANTE : LENIVALDO BORGES DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
EMBARGADO(A) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos dedecla-
ração paraprestar os esclarecimentosconstantes dafundamentação,
sem lhes atribuir efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO -
INEXISTÊNCIA. Ainda queausente aomissão apontada,os embargosde
declaração merecem ser acolhidos, com oescopo de aclarar ao embargante o
teor da decisão da Turma, de modo a efetivar o prequestionamento da matéria.
Embargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos, sem lhes
atribuir efeito modificativo.

PROCESSO : RR-668.150/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JARDILINA FLORINDO ALVES DOS
S A N TO S

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA HELENA BUDIN FONSECA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE SÃO VICENTE
PROCURADOR : DR. MAGALI VENTILII MARQUES MA-

L AVA S I

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode-
revista, por deserto.

EMENTA:DESERÇÃO. CUSTAS. A sentençade fl. 126
condenou o reclamado ao pagamento das custas processuais, fixadas
no importede R$60,00 (sessenta reais),das quaisficou dispensado
de seurecolhimento aointerpor recursoordinário. OColegiado de
origem deu provimento aorecursovoluntário do reclamado eà re-
messa necessáriapara extinguir oprocesso com julgamentodo mé-
rito, invertendo-se oônus dasucumbência.O Enunciadonº 25 do
TST estabelece que a parte vencedora na 1ª Instância, se vencida na
2ª, está obrigada, independentemente de intimação, a pagar as custas
fixadas na sentençaoriginária, dasquais ficara isentaa parteentão
vencida.Sendoassim, nãotendo a reclamante recolhidoas custas,
encontra-se deserto o recurso. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-672.575/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. NORMANDO A. CAVALCANTI JÚ-

NIOR
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : ELISABETE DE AZEVEDO TUFFANI E

OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecursoderevista
do Banco do Estadodo Rio de JaneiroS.A. quantoaotema"mo-
tivação da dispensa de empregado da AdministraçãoPública Indireta"
por violação do artigo 173, § 1º, II, daConstituição Federal de 1988
e, no mérito, dar-lhe provimentopara julgar improcedente o pedido de
reintegração;e ainda,não conhecer integralmentedo recursode re-
vista do BancoBanerj S.A.

EMENTA: REINTEGRAÇÃO - MOTIV AÇÃO DA DIS-
PENSA DE EMPREGADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
INDIRET A. A jurisprudênciadeste colendoTribunal Superior do
Trabalho pacificou-se no sentido de que não se estende aos em-
pregados celetistas da Administração Pública Indireta a garantia de
dispensanecessariamente motivadaou mediante procedimentoad-
ministrativo, por força da aplicação do artigo 173, § 1º, II, da Cons-
tituição Federal de 1988. Portanto, não se cogita, no presente caso, da
existência de direito à reintegração no emprego, sob o pretexto de ser
nulo o ato de demissão dos reclamantes por não ter sido precedido de
motivação. Recurso de revista do Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-675.279/2000.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARINO RIBEIRO GRIS
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : SOCIEDADE MÃE DA DIVINA PROVI-

DÊNCIA - HOSPITAL NOSSA SENHORA
DOS PRAZERES

ADVOGADO : DR. WALTER MARIN WOLFF

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revistado reclamante.
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DE
CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria voluntária implica
extinção do pacto laboral. Logo, a permanênciado empregadona
empresa faz nascer um novo contrato, com efeitos jurídicos próprios,
razão pela qual a demissão sem justa causa não impõe o pagamento
da multa de 40% sobre o montante dos depósitos efetuados a título de
FGTS por todoo período contratual, tendo emvista a orientação
consagrada na SDI. Assim vem à baila o Enunciado nº 333 do TST,
extraído da alínea "a" do art. 896 da CLT, em que os precedentes da
SDI foram erigidos àcondição derequisitos negativosde admis-
sibilidade da revista. Tendo o Regional concluído pelo pagamento da
multa do FGTS emrelaçãoao períodoposterior àaposentadoria,o
reexameda matériaimplicaria revolvimentodo conjuntoprobatório
dos autos, a impedir a atividade cognitiva desta Corte, nos termos do
EnunciadoNº 126 DO TST. RECURSO DEREVISTA NÃO CO-
NHECIDO.
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Processo : RR-676.133/2000.4 - TRT da 12ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARINA QUINTINO PEREIRA
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HERING
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode
revistada reclamante.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoriavolun-
tária implica extinçãodo pacto laboral. Logo, a permanênciado
empregado na empresa faz nascer novo contrato, com efeitos ju-
rídicos próprios, razãopela qual a demissãosem justa causanão
impõe o pagamento da multa de 40% sobre o montante dos depósitos
efetuados atítulo de FGTS portodo o período contratual,tendo em
vista a orientação consagradana SDI. Assim, vem à bailao Enun-
ciado nº 333 do TST, extraído da alínea "a" do art. 896 da CLT, em
que osprecedentes daSDI foram erigidos àcondição derequisitos
negativosde admissibilidadeda revista.Recurso derevista nãoco-
nhecido. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Exame prejudicado,
tendo em vista ter sido julgada improcedente a ação.

PROCESSO : RR-696.110/2000.9 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARLI MASS
ADVOGADO : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HERING
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode
revistada reclamante.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTIN-
ÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoriavolun-
tária implica extinçãodo pacto laboral. Logo, a permanênciado
empregado naempresa faznascer umnovo contrato,com efeitos
jurídicos próprios, razão pela qual ademissão sem justa causa não
impõe o pagamento da multa de 40% sobre o montante dos depósitos
efetuados atítulo de FGTS portodo o período contratual,tendo em
vista a orientação consagrada na SDI. Assim vem à baila o Enunciado
nº 333 do TST, extraído da alínea "a" do art. 896 da CLT, em que os
precedentes da SDI foram erigidos à condição de requisitos negativos
de admissibilidade da revista. Recurso de revista não conhecido. HO-
NORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Exame prejudicado, tendo em vista
ter sido julgada improcedente a ação.

PROCESSO : RR-713.048/2000.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENS-

C H WA N D E R
RECORRIDO(S) : EDSON GONÇALVES DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitara preliminar argüida
emcontra-razões e não conhecer do recurso de revista.

EMENTA:PRELIMINAR DE DESERÇÃO ARGÜIDA
EM CONTRA-RAZÕES. A complementação do depósito realizado
na interposição dorecurso de revistada recorrente, acrescidoao
efetivado quando dorecurso ordinário, totalizou aquantia fixada à
condenaçãopela sentençae reduzidapelo Regional.Saliente-se,por
oportuno, que esta Corte, por meio da SDI, no seu precedente nº 139,
adota a tese de que está aparte recorrenteobrigada a efetuar o
depósito legal, integralmente, em relaçãoa cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhumdepósitomais é exigido para qualquerrecurso.Preliminar
rejeitada. ENUNCIADO Nº 330 DO TST. QUITAÇÃO . O acórdão
recorrido ao concluir pela quitaçãodos valores constantes do termo
de rescisão docontratode trabalhonão discriminou as parcelasali
subjacentes,cujo reexameimplicaria incursãoinadmitida pelocon-
texto probatório, nos termos do Enunciado nº 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-716.046/2000.9- TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADO : DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS
RECORRIDO(S) : MARTA HELENE SCHUHMACHER NE-

VES
ADVOGADO : DR. CHRISTOVAM RAMOS PINTO NE-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento aoagravo de

instrumento, afim de queseja processadoo recursode revista.II -
conhecer do recurso de revista por violaçãodo artigo 93, IX, da CF e,
no mérito, dar-lhe provimentopara,anulando ov. acórdãode fls.
81/82, determinar oretorno dos autos ao e. TRT da 17ª Região, a fim
de queprocedaao exame dasquestõessuscitadasnos declaratórios
defls. 78/80, como entenderde direito. Prejudicado oexamedos-
demais temas.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENT AÇÃO - EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Os
artigos 93,IX, da Constituição e832 da CLT impõem ao Poder
Judiciário o dever de fundamentar suas decisões. Cabe ao magistrado
expor os fundamentos fáticos e jurídicos que geraram sua convicção
exteriorizada nodecisum, mediante análise circunstanciadadas ale-
gações formuladas pelaspartes. No âmbito dainstância extraordi-
nária, revela-se ainda mais imperioso o fato de a fundamentação ser
explícita e detalhada,ante a imprescindível necessidadedo preques-
tionamento da matéria e igualmente porque não pode o Juízo ad quem
conhecer do recurso fora da realidade retratada pelo juízo a quo
(Enunciados297 e 126 do TST). A persistência daomissão,pelo
julgador, mesmo apósa oposição de oportunosembargos declara-
tórios, interpostos como objetivo de ver definidaa moldurafático-
jurídica de aspectos relevantesda lide, constitui vício de procedi-
mento que implica a nulidadeda decisão proferida,ante acarac-
terização de inequívoca negativade prestação jurisdicional. Agravo
de instrumento em recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-723.596/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DEBARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS TEIXEIRA ALVES
ADVOGADO : DR. ROGERIO LUCAS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, darprovimento ao agravo
deinstrumento, e, quantoao recurso de revista,dele conhecer ape-
nasquanto à não-integração da ajuda-alimentação fornecida mediante
oPrograma de Alimentaçãoao Trabalhador, previsto na Lei nº
6.321/76, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir dacondenação o pagamento da referida parcela.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Dá-se pro-
vi-mento ao agravo de instrumento para destrancar o recurso de
revista e possiblitar melhorexameda matéria pelo TST. II - RE-
CURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Descarta-se o
exame da negativade prestação jurisdicional pordivergência juris-
prudencial, em razão de a preliminar ser necessariamente veiculada à
guisa de ofensa a dispositivo de lei. Isso porque os arestos trazidos à
colação só sãointeligíveis dentro do respectivocontexto processual,
impedindoque esta Cortefirma posiçãoconclusivasobre asua es-
pecificidade. Também se mostra inservível a alegada afronta aos arts.
5º, incs. XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal e 535, inc. I, do
CPC, a embasara suscitadanulidadepor negativade prestaçãoju-
risdicional, em virtudede estar o conhecimentodessa prelimina-
ratrelado às violações aos arts. 458 do CPC, 832 da CLT, ou 93, IX,
da Constituição Federal, conforme Orientação Jurisprudencial nº 115
da SDI/TST. De outra sorte, não se vislumbraofensa direta aos
dispositivos legal econstitucional indigitados, pois adecisão recor-
rida está fundamentada, tendo sido expostos todos os substratos legais
e motivos deconvencimento do Colegiado a quo, conforme exige a
lei. Desnecessário que o julgador rebata ou acate todos os argumentos
lançadosna peçarecursal para quea prestação jurisdicionalseja
completa. Muito emborao Enunciado nº 297 doTST tenha esta-
belecido que o prequestionamento da tese é pressuposto para o co-
nhecimento do recurso, a aludida súmula não obriga o Tribunal a quo
a apreciar embargos de declaração fora dos limites definidos pelo art.
535 do CPC: obscuridade, contradição ou omissão (o que não ocorreu
ali). Revista não conhecida. SUPRESSÃO DAS HORAS EXTRAS.
Verifi-cando-se que o acórdão regionalestá em consonância com o
Enunciado nº 291 do TST, o qual é claro ao assegurar ao empregado
o direito à indenizaçãopela supressão,pelo empregador, da jornada
suplementar prestada comhabitualidade, não se visualizaa violação
legal apontada, nemo dissenso pretorianopretendido,na esteirada
alínea "a", in fine, e § 4º do art. 896 da CLT, pois a divergência apta
a ensejar o processamento do recurso de revista deve ser atual, não se
considerando como tala ultrapassada por súmulaou superada por
iterativa e notória jurisprudência do TST. Recurso não conhecido.IN-
TEGRAÇÃO DO TÍQUETE-REFEIÇÃO. A iterativa, notória e
atual jurispru-dênciadeste Tribunal Superior, consubstanciadanaO-
rientaçãoJurisprudencial nº133 da SDI, é de que "a ajuda ali-
mentação fornecida porempresa participante do programade ali-
mentação aotrabalhador, instituído pela Lei nº 6.321/76,não tem
caráter salarial. Portanto,não integra o saláriopara nenhum efeito
legal". Recursode revista conhecidoe provido. G R AT I F I C A Ç Ã O
DE BALANÇO. Constata-se não ter o Regional julgado a matéria
sob o prismado art. 1.090 doCC, e nãofoi instadoa fazê-lonos
embargos declaratórios aviados, a impedir a atividade cognitiva deta
Corte, nos termos doEnunciadonº 297 do TST, à falta do devido
prequestionamento. Também não se presta a demonstrar o cabimento
do recurso derevista a divergência jurisprudencialacostada, porque
os paradigmas trazidospara confrontonão espelhama mesmarea-
lidade fática da decisãoatacada,o queatrai a incidênciado Enun-
ciado nº 296 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-723.907/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : MAGNETI MARELLI COFAP - COMPA-

NHIA FABRICADORA DE PEÇAS
ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOU-

THIER
RECORRIDO(S) : TADEU ISRAEL DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. VICENTE RÔMULO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravode
instrumento.Por outro lado, conhecerdo recursoderevista ,por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - JURISPRUDÊN-
CIA ESPECÍFICA - CONFIGURAÇÃO. Jurisprudência específica,
apta a viabilizar o conhecimento dorecurso de revista, éa que
contém o mesmo quadro descrito pelo Regional, porém com solução
jurídica distinta,segundo ainteligência doartigo 896da CLT, com-
binado como Enunciado nº 296do TST. Ante provável conflito
pretoriano, impõe-se o acolhimento do agravo de instrumento. Agra-
vo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA - HORIS-
TA - TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O - FI-
XAÇÃO DE SALÁRIO-HORA - INVIABILIDADE DE REDU-
ÇÃO SALARIAL. O legislador constituinte,ao instituir a jornada
especial de 6 horas para os trabalhadores sujeitos ao sistema do turno
ininterrupto de revezamento(art. 7º,XIV, da ConstituiçãoFederal),
visou tutelar a saúde do trabalhador pelo desgaste físico. Nesse con-
texto, ainda que, para o caso do horista, a unidade salarial seja
mensurada pela hora trabalhada, a redução de turno de 8 (oito) para
6 horasdiárias não pode redundarem redução dovalor percebido
mensalmente. E isso porqueo empregado, contratado inicialmente
paracumprir jornadade 220 horas, aosofrer reduçãode turno para
180 horas mensais, tendo em vista o trabalho em turnos ininterruptos,
deve manter o mesmopadrão salarial adquirido quandosujeita à
jornada anteriormente prestada, devendo-se proceder ao recálculo do
valor da horatrabalhada, com o escopo de atenderà nova situação
jurídica instituída, emestrita observância dagarantiamaior da ir-
redutibilidadesalarialconsagrada noart. 7º, VI, da ConstituiçãoFe-
deral. Sendo assim, se houve trabalhoem horas extras, essas são
devidas integralmente, de modo que se torna totalmente equivocada a
alegação de que seria devido apenas os adicionais respectivos, sob o
entendimento de que a remuneração normal e mensal do empregado
já ESTARIA REMUNERANDO AS 7ª E 8ª HORAS DIÁRIAS.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Processo: RR-725.965/2001.1 -TRT da 9ª Região- (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : SADIA CONCÓRDIA S.A. - INDÚSTRIA

E COMÉRCIO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
RECORRIDO(S) : MARCELO CONSTANTINO CHRESTA-

KIS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravode
instrumento. Por outro lado, conhecerdo recurso derevista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: ESPECIFICIDADE - CARACTERIZAÇÃO. Jurispru-
dência específica,apta a viabilizaro conhecimento dorecurso de
revista, é a que contém omesmo quadro descrito peloRegional,
porém com solução jurídica distinta, segundo a inteligência do artigo
896 da CLT, combinado como Enunciadonº 296 doTST. Ante
provável conflito pretoriano,impõe-se oacolhimentodo agravode
instrumento. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE RE-
VISTA - TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -
FIXAÇÃO DE SALÁRIO-HORA - INVIABILIDADE DE RE-
DUÇÃO SALARIAL. O legislador constituinte,ao instituir a jor-
nada especial de6 (seis) horaspara os trabalhadores sujeitosao
sistema do turno ininterrupto de revezamento (art. 7º, XIV, da Cons-
tituição Federal), visou tutelar a sua saúde pelo desgaste físico a que
se submetem. Nessecontexto, aindaque, parao casodo horista,a
unidadesalarial sejamensurada pelahora trabalhada,a reduçãode
turno de 8 (oito) para 6 (seis)horasdiárias não poderedundarem
redução do valor percebido mensalmente. E isso porque o empregado,
contratadoinicialmente paracumprir jornadade 220 (duzentase
vinte) horas, ao sofrer redução de turno para 180 (cento e oitenta)
horas mensais,tendo emvista o trabalho emturnos ininterruptos,
deve manter o mesmopadrão salarial adquirido quandosujeita à
jornada anteriormente prestada, devendo-se proceder ao recálculo do
valor da horatrabalhada, com o escopo de atenderà nova situação
jurídica instituída, emestrita observância dagarantiamaior da ir-
redutibilidadesalarialconsagrada noart. 7º, VI, da ConstituiçãoFe-
deral. Sendo assim, se houve trabalhoem horas extras, essas são
devidas integralmente, de modo que se torna totalmente equivocada a
alegação de que seria devido apenas os adicionais respectivos, sob o
entendimento de que a remuneração normal e mensal do empregado
já ESTARIA REMUNERANDO AS 7ª E 8ª HORAS DIÁRIAS.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Processo: RR-736.447/2001.6 -TRT da 6ª Região- (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBU-

CO S.A. - BANDEPE
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO
RECORRIDO(S) : ZILDA BRAZ DE MELLO COSTA
ADVOGADO : DR. RAMON ANTÔNIO TENÓRIO FER-

REIRA
DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravode

instrumento. Por outro lado, não conhecer do recurso derevista.
E M E N TA : DESERÇÃO - NÃO-CONFIGURAÇÃO.

Constatando-se que a importância penhorada corresponde à somatória
do crédito do reclamante com ovalor das custas processuais em
execução, merece reforma o r. despacho que denegou seguimento ao
recurso de revista, sob o fundamento deque não foi realizado o
preparo. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVIS-
TA - PREQUESTIONAMENT O. Quando a decisãodo Regional
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não adentraao mérito da controvérsia,porque o recursonão foi
conhecido, por irregularidade de representação, a revista que, ao invés
de impugnar aludidofundamento,procura demonstrar suaadmis-
sibilidade com matérias diversas não ultrapassa o conhecimento, ante
a incidência do óbice do Enunciado nº 297/TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-743.260/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : CONSULT CONSULTORIA E AUDITO-
RIA S/C LTDA. (RUSSEL BEDFORD
BRASIL S/C - AUDITORES INDEPEN-
DENTES)

ADVOGADO : DR. RAUL ANIZ ASSAD
RECORRIDO(S) : JULIANA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento ao agravo
deinstrumento;conhecer dorecurso derevista quantoà forma de
apuraçãodos descontosfiscais, pordivergência jurisprudencial,e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais
sejamcalculados sobre a totalidade dos créditos da condenação.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Dá-se pro-
vimento ao agravode instrumento para destrancar orecurso de re-
vista, quandovislumbradaa hipótesedo art. 896, "c", da CLT.II -
RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DEVIDA-
MENTE ENTREGUE. Não configurada violação ao art. 832 da
CLT. Recurso nãoconhecido.MULTA POR INTERPOSIÇÃO DE
EDs. Recursodesfundamentado àluz do art. 896 daCLT. Recurso
não conhecido.DESCONTOS LEGAIS. SENTENÇA TRABA-
LHIST A. LEI Nº 8.541/92 E PROVIMENTO Nº 3/84. Esta Corte,
por meio da SDI (Precedente nº 32), vem pacificando o entendimento
de que os descontos previdenciáriose fiscais, deacordo comas
determinaçõesdos arts.43 da Lei nº 8.212/91 e46 da Lei nº
8.541/92, devem incidir sobre a totalidade dos créditos trabalhistas,
não mês a mês, conforme a condenação judicial. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-745.661/2001.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : ARISMAR SOARES BONFIM
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
RECORRIDO(S) : SERDUAR RESTAURANTE LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO BARBOSA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento aoagravo de
instrumento; II - conhecer do recurso de revista, pela preliminar de
nulidade por negativa de prestaçãojurisdicional, por afronta ao artigo
832 da CLT, e, nomérito, dar-lhe provimento para determinar o re-
torno dosautos aoe. TRT, a fim de queproceda aoexame detodas
asquestõesabordadasnos embargos de declaraçãode fls. 41/42, no-
tadamente o fato de a reclamada não ter contestado ouimpugnado o
cálculo da inicial, demonstrativo de que asgorjetas refletiram a menor
no FGTS, nem impugnado os valoresindicados de média de gorjetas
na inicial.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O -A desfunda-
mentada rejeição de embargos declaratórios implica violação do ar-
tigo 832 daCLT e autoriza, porisso mesmo,o processamentode
recurso derevista paramelhor exame daalegada negativade pres-
tação jurisdicional. RECURSO DE REVISTA - NULIDADE - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ACÓRDÃO -
FUNDAMENT AÇÃO - DEFICIÊNCIA. Os artigos 93, IX, da
Constituição e832 da CLT impõem aoPoder Judiciário odever de
fundamentar suas decisões. Nesse contexto, cabe ao magistrado expor
os fundamentosfáticos e jurídicos quegerarama convicçãoexte-
riorizada no decisum, mediante análise circunstanciada das alegações
formuladas pelas partes. Registre-se, ademais, que, no âmbito desta
instânciaextraordinária, anecessidadede fundamentaçãomostra-se
ainda maisrelevante, tendo emvista a jurisprudênciapacífica desta
Corte, consubstanciada na orientação sumulada no Enunciado nº 126
do TST, que não permite,a pretexto desolucionar acontrovérsia
exposta no recurso de revista ou de embargos, que o julgador proceda
ao reexamede fatos e provas. Nãose pode olvidar, outrossim,a
exigência contidano Enunciadonº 297 desteTribunal, comvistas à
configuração do prequestionamento, de emissão de tese explícita, na
decisão recorrida, acerca da matéria objeto de impugnação no recurso.
Daí advém anecessidade doprequestionamento detodo o quadro
fático e jurídico sobre o qual versa a demanda, sendo que a per-
sistênciada omissão,mesmo apósa oposiçãode embargos decla-
ratórios, constitui víciode procedimento que eiva denulidade a de-
cisão proferida, ante a caracterização de inequívoca negativa de pres-
tação jurisdicional. Agravo de instrumento e recurso de revista
p ro v i d o s . 

PROCESSO : RR-748.963/2001.8 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO

GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO REIS RAMOS
ADVOGADO : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimentoao agravode
instrumento, paradeterminar oprocessamento dorecurso derevista.
Também, por unanimidade, conhecer do recurso derevista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar- lhe provimento.

EMENTA:RESCISÃO CONTRATUAL - TERMO DE
QUITAÇÃO - EFEITO LIBERA TÓRIO - ENUNCIADO Nº 330
DO TST - AMPLITUDE. Havendoressalva no termode quitação
em relação aopagamento dedeterminadaverba oudele nãocons-
tando, nãohá como se fazerincidir o efeito liberatórioprevisto no
Enunciadonº 330 do TST, cuja redaçãofoi alteradarecentemente,
para ficar expressamenteconsignado, comoexceção,justamentea
hipótese dos autos, em que a verba não consta do TRCT: "A quitação
passada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos
nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação
às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta
ressalvaexpressa eespecificada aovalor dado àparcela ouparcelas
impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas não consignadas
no recibo dequitação e, conseqüentemente, seusreflexos em ou-
tras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. II - Quanto a
direitos que deveriamter sidosatisfeitosdurante avigência docon-
trato de trabalho, a quitaçãoé válida em relação aoperíodo ex-
pressamente consignado no recibo de quitação." Agravo de instru-
mento provido e recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-755.317/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. HERMINDO DUARTE FILHO
RECORRIDO(S) : CÁSSIA VALÉRIA VIZETTI RAMIREZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO CAL-

VO

DECISÃO:por unanimidade, darprovimentoao agravode
instrumento;quantoao recursode revista,dele conhecerapenasno
tocante aotema"Descontos legais. Sentença trabalhista.Forma de
incidência", porviolaçãoao art. 46da Lei nº 8.541/92, e,no mérito,
dar-lheprovimentopara determinarque osdescontosfiscais sejam-
calculadossobre a totalidade dos créditos da condenação.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Demons-
trada a hipótese prevista na alínea "c" do art. 896 da CLT, dá-se
provimento ao agravo de instrumento para melhor exame da revista.
II - RECURSO DE REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. AR T.
224, § 2º, DA CLT. Esta Corte tem entendidoque o fato de o
empregado perceber gratificação de função superior a um terço do
salário do cargo efetivo não leva, por si só, à conclusão de que exerce
função de confiança.É necessário que haja poder dechefia e, prin-
cipalmente, subordinados, demonstrando-se que o conteúdo ocupa-
cional do cargo do empregadoexige um grau maior de fidúcia.
Assim, o Regional, ao refutar a rotulação da reclamante como exer-
cente de cargo de confiança, apesar da gratificação por ela percebida,
por conta deexecutar apenasserviçosde naturezaburocrática ede
não ter subordinados, bem como de não fiscalizar, coordenar ou
chefiar qualquersetor, encontra-seem consonânciacom a atual e
iterativa jurisprudênciadessa Corte,incidindo no apelo oóbice do
Enunciado nº 333 do TST. Recurso não conhecido. D E S C O N TO S
LEGAIS. SENTENÇA TRABALHIST A. FORMA DE INCIDÊN-
CIA . Esta Corte, por meio da SDI, já pacificou o entendimento atual,
notório e iterativo de que, conforme a determinação do art. 46 da Lei
nº 8.541/92, os descontos fiscais devem incidir sobre a totalidade dos
créditos da condenação, não havendo margem para a interpretação de
que devamincidir mês amês sobreos créditos decorrentesda con-
denação judicial. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-759.705/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : IVANI ALVES DE MELO LIMA
ADVOGADO : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:por unanimidade, darprovimentoao agravode
instrumento; quantoao recursode revista,dele conhecer, por di-
vergência,e, nomérito, dar-lhe parcial provimentopara que a con-
denação das verbasrescisórias (aviso prévio, 13º salário proporcional
e férias vencidase proporcionais, acrescidas de 1/3 legal) e a multa do
FGTS serestrinjam ao segundo período contratual.

EMENTA:I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Dá-seprovimento
ao agravo de instrumentopara destrancaro recurso derevista e
possibilitar melhor exame da matéria pelo TST. II - RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEIT OS NO PERÍODO LA-
BORAL POSTERIOR À JUBILAÇÃO. É sabido que o Supremo
Tribunal Federal, na ADIn nº1.770-4 (medida liminar), deferiu o
pedido de medidacautelar para suspender com eficáciaex nunc a
vigência do § 1º do artigo 453 da CLT. Dessa decisão é fácil inferir
que anteriormente à Lei nº 9.528/1997 a persistência da relação de
emprego,após à aposentadoria,não obstantesua aptidão para ex-
tinguir o contrato de trabalho, não induzia à idéia de que a pactuação
tácita se ressentisse denulidadepor falta de concursopúblico. Isso
porque, segundose extrai darazão legal doartigo 37, incisoII, o
concurso público era - e é - impres-cindível para o ingresso no
serviço público e ulterior ascensãofuncional, não alcançandoa si-
tuação atípica da persistência da pactuação superveniente à jubilação.
Assim extremadas as situações em exame, não há lugar para se valer
da aplicação analógica da norma constitucional, sem o pressuposto
contido no brocardosegundoo qual ubi eademius, ibi idem dis-
positio, infirmando, desse modo, asua pretensa violaçãoliteral e
direta. A despeito de não haver a nulidade do contrato de trabalho na
persistência darelação deemprego apósa aposentadoriado recla-
mante, é matéria pacificada no âmbito desta Corte que a concessão da
jubilação espontânea implica a extinção do contrato de trabalho, res-
tringindo a condenação ao pagamento das verbas rescisórias refe-
rentes ao aviso prévio, às férias (vencidas e proporcionais, acrescidas
de 1/3 legal), ao 13º salário proporcional, bem como à multa de 40%
do FGTS, tudoem relação aosegundocontrato DETRABALHO.
REVISTA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

Processo: RR-772.657/2001.5- TRT da 9ª Região - (Ac.
Secretaria da 4ª Turma)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : DENILSON MARIO WENDT
ADVOGADA : DRA. DENISE FILIPPETTO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento ao agravo
deinstrumento; quantoao recurso derevista, dele conhecerpor vio-
laçãoaoart. 114, § 3º, da Constituição Federal,e, no mérito, dar-
lheprovimento para, afastando a incompetência da Justiça do Tra-
balho, determinar o recolhimentodos descontos fiscais, resultantes
doscréditos do trabalhador, oriundos da condenação judicial, que de-
veráincidir sobre o valor total da condenação e calculado ao final,
conforme Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Demons-
trada a hipótesepreconizadano § 2º do art. 896 da CLT, dá-se
provimento ao agravo para melhor exame da revista.II - RECURSO
DE REVISTA.DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO FORMA DE INCIDÊNCIA . A ju-
risprudência iterativa, atual e notória do TST, consubstanciada no
Boletim deOrientação Jurisprudencialnº 141da SDI,pacificou en-
tendimento quanto à competência desta Justiça para apreciar matéria
relativa aosdescontos previdenciáriose fiscais eem relaçãoà obri-
gatoriedade de se determinar os referidos descontos incidentes sobre
os créditosdecorrentes desentenças trabalhistas.Sublinhe-se, por
oportuno, que a discussão sobre a competência da Justiça do Trabalho
ficou até mesmo superadapela EmendaConstitucional nº20, de
1998, que acrescentou o§ 3º ao art. 114 daCarta Magna, vindo a
corroborar o entendimento sufragado por esta Corte. O recolhimento
deverá incidir sobreo total da condenação ecalculado ao final,
conformea OrientaçãoJurisprudencialnº 228da SDI. Recursoco-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-773.946/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : SÉRGIO PECORA
ADVOGADO : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
DECISÃO:por unanimidade, darprovimentoao agravode

instrumento; quantoao recursode revista,dele conhecer, por di-
vergência,e, nomérito, dar-lhe parcial provimentopara que a con-
denação às verbasrescisórias (aviso prévio, 13º salário proporcional e
férias vencidase proporcionais, acrescidas do terço legal) e à multa do
FGTS serestrinjam ao segundo período contratual.

EMENTA:I - AGRA VO DE INSTRUMENT O. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. EFEIT OS NO PERÍODO LABORAL POSTE-
RIOR À JUBILAÇÃO . Dá-se provimento ao agravo de instrumento
para destrancaro recursode revista e possibilitar melhorexameda
matéria pelo TST. II - RECURSO DE REVISTA. A P O S E N TA -
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. EFEIT OS NO PERÍODO LABORAL POSTE-
RIOR À JUBILAÇÃO. É sabido que o Supremo Tribunal Federal,
mediante a ADInnº 1.770-4 (medida liminar), deferiuo pedido de
medida cautelar para suspender com eficácia ex nunc a vigência do §
1º do artigo 453 daCLT. Dessa decisãoé fácil inferir que ante-
riormente à Leinº 9.528/1997 a persistência darelação de emprego
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após à aposentadoria, não obstante sua aptidão para extinguir o con-
trato de trabalho, não induzia à idéia de que a pactuação tácita se
ressentissede nulidadepor falta de concursopúblico. Issoporque,
segundo se extrai da razão legal do artigo 37, inciso II, o concurso
público era e é imprescindível parao ingresso no serviço público e
ulterior ascensão funcional, não alcançando a situação atípica da
persistência dapactuação superveniente à jubilação.Assim extre-
madas as situações em exame, não há lugar para se valer da aplicação
analógica da norma constitucional, sem o pressuposto contido no
brocardo segundo oqual ubi eademius, ibi idem dispositio, in-
firmando desse modo a sua pretensa violação literal e direta. A
despeito denão haver anulidade docontrato de trabalhona per-
sistência da relação de emprego após a aposentadoria do reclamante,
é matériapacificada noâmbito destaCorte quea concessãoda ju-
bilação espontânea implicaa extinção do contratode trabalho, res-
tringindo a condenação ao pagamento das verbas rescisórias refe-
rentes ao aviso prévio, às férias (vencidas e proporcionais, acrescidas
de 1/3 legal), ao 13º salário proporcional, bem como à multa de 40%
do FGTS, tudo em relação ao segundo contrato de trabalho. Revista
conhecida e parcialmente provida.

PROCESSO : RR-777.351/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. NILCE REGINA TOMAZETO VIEI-
RA

RECORRIDO(S) : DILSON VARGAS
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CORONA

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento ao agravo
deinstrumento; quanto ao recurso de revista, dele conhecer, pordi-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento paraex-
cluir da condenação o pagamento do adicional de periculosidade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Demonstrada
a hipótese preconizadana alínea "a" do art. 896da CLT, dá-se
provimento ao agravo para melhor exame da revista.RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DEPERICULOSIDADE. INERMITÊN-
CIA X EVENTUALIDADE. Tendo o Regional se louvado parao
deferimento do adicional de periculosidade, na esporadicidade e não
na intermitência da exposição à área de risco, depara-se com a con-
trariedade ao Precedente de nº 5 da SDI, bem como com a es-
pecificidade da divergência jurisprudencial. Isso porque, ciente de a
intermitênciaestar associadaà interrupçãomomentânea doaconte-
cimento, pressupondo no entanto sua continuidade, e a eventualidade
ao acontecimento contingencial, não se vislumbra o parâmetro legal
ou pretoriano quegarantisse odireito ao adminículo. Recursoco-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-777.548/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : DEMEURI RIBEIRO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ÉRICO RICARDO SACONATO

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento ao agravo
deinstrumento; quanto ao recurso revista, dele conhecer, por violação,
e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar os descontosprevi-
denciáriose fiscais e determinarque sejam calculadossobre ato-
talidade dos créditos da condenação.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECU-
ÇÃO. A interpretação manifestamente errônea dada pelo Regional ao
art. 46 da Lei nº 8.541/92 equivale à negativa de sua vigência e
eficácia, o que resulta em violação ao princípio da legalidade ins-
culpido no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal. Agravo a que se
dá provimento para melhor exame da revista. II - RECURSO DE
REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Esta
Corte, por meio da SDI, já pacificou o entendimento atual, notório e
iterativo de que, conforme as determinações dos artigos 43 da Lei nº
8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92,os descontosprevidenciáriose
fiscais devemincidir sobrea totalidadedos créditosda condenação.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-784.221/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMMERCE - DESENVOLVIMENTO
MERCANTIL S.A. (LOJAS ARAPUÃ
S.A.)

ADVOGADA : DRA. ADRIANA DIAS DE MENEZES
RECORRIDO(S) : ALDEMIR CLARO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ARTHUR FRAGA OGGIONI

DECISÃO:Por unanimidade,dar provimento ao agravo
deinstrumento; quanto ao recurso revista, dele conhecer, por violação
aoart. 5º, inc. II, da Constituição Federal,e, no mérito, dar-lhe-
provimento para determinar que os descontos fiscais sejam calcu-
ladossobre a totalidade dos créditos da condenação.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. EXECU-
ÇÃO. A interpretação manifestamente errônea dada pelo Regional ao
art. 46 da Lei nº 8.541/92 equivale à negativa de sua vigência e
eficácia, o que resulta em violação ao princípio da legalidade ins-
culpido no art. 5º, inciso II, da Constituição Federal. Agravo a que se
dá provimento para melhor exame da revista. II - RECURSO DE
REVISTA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Esta
Corte, por meio da SDI, já pacificou o entendimento atual, notório e
iterativo de que, conforme as determinações dos artigos 43 da Lei nº
8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92,os descontosprevidenciáriose
fiscais devemincidir sobrea totalidadedos créditosda condenação.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-790.033/2001.0 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : JUVENAL LUCAS DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANA KELLY JANSEN DE AMO-

RIM
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - EN-

GENHARIA, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
ADVOGADA : DRA. LIAMAR PIRES MARTINS BAL-

DUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECRETAÇÃO

DE FALÊNCIA. CESSAÇÃO DA COMPETÊNCIA DO JUÍZO
SINGULAR DA EXECUÇÃO TRABALHIST A EM PROL DA
COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL DA FALÊNCIA. A
discussão cinge-seà indagaçãose se persisteou nãoa competência
do juízo singular da execução, quer o seja trabalhista ou civil, no
cotejo com a competência do Juízo Universal da Falência. E para bem
se posicionarsobre elaé mister salientara distinção entrea prer-
rogativa da não-habilitação no processo falencial do crédito fiscal e o
privilégio conferido ao crédito trabalhista exigível da Massa Falida.
Com efeito, a prerrogativa da persistência da competência do juízo
singular da execução encontra-selegalmente circunscrita ao crédito
fazendário, cuja norma de exceção não comporta interpretação ex-
tensiva como fim de aplicá-la aocrédito trabalhista, emque o
privilégio que o distingue dos demais créditos só é inteligível dentro
do concursouniversal decredores quecaracteriza oprocesso fa-
lencial. Por isso mesmo não sensibiliza a tese da preservação da
competência do Judiciário do Trabalho,caso a falência tenha sido
decretada depoisda execuçãotrabalhista, extraídado art. 877, da
CLT, pois a questão restringe-se à vis attractiva do Juízo Universal da
Quebra em relação ao juízo singular da execução, da qual se encontra
a salvo apenas o crédito fiscal. Tampouco é capaz de alterar a ilação
sobre a incompetência do Juízosingular da execução trabalhista o
dispostono art. 24 § 2º, do Decreto-Lei 7.661/45,no sentido deo
Juízo da Falência não atrair para si a competência para satisfação de
crédito não sujeito a rateio. É quenão obstanteo crédito trabalhista
desfrute de privilégio em relação ao crédito fazendário e aos créditos
com garantiareal, estáefetivamente sujeito arateio comoutros cré-
ditos de idêntica hierarquia creditícia. Isso quer dizer que os créditos
trabalhistas, conquanto se achem antepostos aos demais pelo seu
privilégio quase absoluto, pois os pretere apenas o crédito oriundo de
acidente do trabalho, não se distinguem entre si, pelo que é forçosa a
sua habilitação no processo falencial a fim de resguardar a satisfação
eqüitativa e proporcional de todos eles. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-798.794/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉDE BARROS LE-
VENHAGEN

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES
LT D A .

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : EDÉSIO COSTA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recursode revis-
taapenas quantoao tema honorários advocatícios,por contrariedade
aosEnunciadosnºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento paradeterminar que sejam excluídos da condenação os ho-
noráriosadvocatícios.

E M E N TA : I - AGRAVO DE INSTRUMENT O. Agravo de
Instrumentoa que sedá provimentoparamelhor análiseda Revista
quanto à alegadaviolação ao art. 14 da Lei nº 5584/70 econ-
trariedade aosEnunciados nºs 219 e 329 do TST. Agravo provido.II -
RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

Não configurados os pressupostosexigidos pelo Enunciado nº
219/TST, na decisão revisanda,faz-senecessáriaa exclusãodos ho-
norários advocatícios da condenação. Recurso de revistaprovido. SE-
GURO DESEMPREGO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. Os arestostranscritos para caracterizara discrepância
de teses sãoinservíveis,pois nãoindicam o númeronem o tipo de
processo, esbarrando no óbice do Enunciado nº 337 do TST. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-597.209/1999.3 -TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA
AGRAVANTE(S) E
RECORRENTE(S)

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA
AGRAVADO(S) E
RECORRIDO(S)

: CARMEN LUCIA CASTILHO GONÇAL-
VES

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo de
instrumentoda reclamadae, prosseguindonojulgamento dorecurso
de revista sobrestado, dele nãoconhecer integralmente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - REPETIÇÃO DE
RECURSO DE REVISTA CUJO JULGAMENT O FOI SOBRES-
TADO EM RAZÃO DE ACOLHIMENT O DE PRELIMINAR
DE NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL - INEXIS-
TÊNCIA DE OBJET O. Por força do princípio da unirrecorribilidade
das decisões judiciais,há de ser considerada semobjeto a segunda
revista, que éreprodução idêntica do recursocujo julgamento foi
sobrestado por esta egrégia Turma em razão do acolhimento de pre-
liminar de nulidadedo v. acórdãodo Regional.Agravo de ins-
trumento não provido.EQUIPARAÇÃO SALARIAL, AJUDA DE
CUSTO E REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 461 DA CLT - NÃO CONFIGURAÇÃO. Não atendidos
os pressupostos intrínsecos elencados no art. 896 da CLT, no que diz
respeito àexistência de violaçãode lei e/oudivergência jurispru-
dencial apta,a revista nãoMERECE CONHECIMENTO. RECUR-
SO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
ACÓRDÃOS

Processo : RR-356.106/1997.0 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
RECORRIDO(S) : PEDRO FEDERIZZI
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI

LOPES

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recursopor divergênciaju-
risprudencial, quanto aos temas "incompetência da Justiça do Tra-
balho" e"contrato detrabalho nulo- efeitos", e, no mérito, dar-lhe
provimento parajulgar improcedente a reclamatória,invertendo o
ônus da sucumbência.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. É DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS RELATIV OS AOS DIAS
EM QUE HOUVE PRESTAÇÃO DE TRABALHO . A contratação
de servidorpúblico, apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice em
seu art. 37, inc. II, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
salários dos dias em QUE HOUVE PRESTAÇÃO DE TRABA-
LHO.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-377.988/1997.9- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
EMBARGADO(A) : MIRIAN BATISTA
ADVOGADO : DR. HÉLIO FERNANDES
EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR

LT D A .

DECISÃO:A unanimidade, rejeitaros embargos de declaração,de-
clará-los procrastinatórios e, com fulcro no parágrafo único do artigo
538 do CPC,aplicar ao Embargantea multa de1% (um por cento)
sobre o valor da causa, atualizado.
E M E N TA : PROCESSO DOTRABALHO E PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANIFEST O CARÁTER
PROTELATÓRIO. INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO PARÁ-
GRAFO ÚNICO DO ARTIGO 538 DO CPC. NÃO CONHE-
CIMENT O. Constatado que o v. acórdão não padece de qualquer dos
vícios elencados e que, ao revés, o intuito do Embargante é perpetuar
o processo, declaram-se os mesmos protelatórios, aplicando-se à parte
a multa previstano PARÁGRAFO ÚNICO, DO ARTIGO 538, DO
CPC. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS E SANCIO-
NADA A PARTE.
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Processo : RR-392.347/1997.7 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. MÁRIO BRASÍLIO ESMANHOTTO

FILHO
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS
RECORRIDO(S) : LEVI RODRIGUES FORTES
ADVOGADA : DRA. ROSSANNA ALVES MOURE
RECORRIDO(S) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.
DECISÃO:à unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quantoa honoráriosadvocatícios, pordivergência jurisprudencial,e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenaçãoo pa-
gamento dos mencionados honorários.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Conforme preco-
nizado no Enunciadonº 329/TST, continuaválido, no âmbito desta
Corte, mesmo apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal, oen-
tendimento traçado no Enunciado nº219/TST, de que os honorários
advocatícios somente são devidos ao trabalhador quando este, as-
sistido pelo sindicato, percebersalário igual ou inferior aodobro do
salário mínimo ou comprovar a insuficiência econômica para de-
mandar. In casu, na decisão recorrida não há indicação de que hou-
vesse assistência pelo sindicato da categoria profissional. Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-398.063/1997.3- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGANTE : K T M - ADMINISTRAÇÃO E ENGE-
NHARIA LTDA.

EMBARGADO(A) : EVERSON DE ASSIS SILVA PAULA
ADVOGADO : DR. GISÉLIA SILVA REIS
DECISÃO:Em, semdivergência, rejeitaros EmbargosDeclaratórios,
nos termos do voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam-se Embargos Declaratórios quando não se verificam a exis-
tência de omissão ou contradição no v. julgado embargado.

PROCESSO : ED-RR-406.845/1997.5- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. PAULA BARBOSA VARGAS
EMBARGANTE : ARI SILVEIRA BARCELOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios,
nos termos do voto do Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam-se Embargos Declaratórios quando não se verificam a exis-
tência de omissão ou contradição no v. julgado embargado.

PROCESSO : ED-RR-406.895/1997.8- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
EMBARGANTE : AURA REGINA MONTIN
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios,
nos termos do voto do Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam-se Embargos Declaratórios quando não se verificam a exis-
tência de omissão ou contradição no v. julgado embargado.

PROCESSO : ED-RR-406.896/1997.1- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
EMBARGANTE : DARCI LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER
DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos Declaratórios,
nos termos do voto do Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Re-
jeitam-se Embargos Declaratórios quando não se verificam a exis-
tência de omissão ou contradição no v. julgado embargado.

PROCESSO : RR-414.274/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : DELMA LÚCIA ANDRÉ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso, pordivergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a
condenação aopagamento doequivalente aosdiastrabalhados se-
gundo a contraprestração pactuada.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
Recurso de Revista conhecido e parcialmenteprovido.

PROCESSO : RR-422.753/1998.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. BERENICE BERWANGER FUTURO
RECORRIDO(S) : NILZA BOERE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL.
NÃO COMPROVAÇÃO. Se a v. decisão hostilizada encontra-se em
consonância comEnunciado doTST e a divergênciaapontada não
preenche os requisitos de especificidade (Enunciados 23 e 296), bem
como as normas ordinárias federais foram interpretadas com RA-
ZOABILIDADE (ENUNCIADO 221), E AFASTA
da afronta à literalidade dospreceitosconstitucionaisindigitados,
faltando ainda sobrealgumas matériaso devido prequestionamento
(Enunciado 297), fica inviável a interposição do recurso com fulcro
nas alíneasdo artigo 896, da CLT. Recursode revistanão conhe-
cido.

PROCESSO : RR-425.134/1998.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA LBA)
PROCURADORA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDO(S) : CLÁUDIA BECK
ADVOGADO : DR. PAULO CEZAR CANABARRO UM-

PIERRE
DECISÃO:A unanimidade,conhecerdo recursode revista apenas
quanto aotema "Honorários periciais",por conflito como Verbete
236 daSúmula de Jurisprudência doTST e, no mérito,dar-lhe pro-
vimento para modificar o v. acórdão regional e excluir da condenação
a verba honoráriapericial que deverá sersuportada pela Recorrida,
sucumbente no objeto da perícia.
E M E N TA : DIREIT O DO TRABALHO. RECURSO DE REVIS-
TA. AUXILIARES DA JUSTIÇA. HONORÁRIOS PERICIAIS.
RESPONSABILIDADE. A decisão regional, que mantém o julgado
que indeferiuo pedidode adicional deinsalubridade e,no entanto,
condenou aparte vencedorano objeto da períciaa arcarcom os
honorários do "expert" do Juízo, colide como entendimento desta
Corte, consubstanciado no Enunciado 236. Recurso de revista co-
nhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-425.699/1998.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADILSON CARDOSO BENEDICTO
ADVOGADO : DR. MARCELO CARLOS LEITE
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA DE ATI-

BAIA
ADVOGADO : DR. RAUL PEREIRA RAMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: "COMPROVAÇÃO DE DIVERGÊNCIA. RECUR-
SOS DE REVISTAE DE EMBARGOS (REVISÃO DO ENUN-
CIADO 38). Para comprovação da divergência justificadora do RE-
CURSO, É NECESSÁRIO QUE O RECORRENTE:
XIII - Junte certidão ou cópia autenticada doacórdão paradigma ou
cite a fonte oficial ou repositório autorizadoem quefoi publicado;
e
XIV - Transcreva,nas razões recursais, as ementase/ou trechos dos
acórdãos trazidos à configuração do dissídio, mencionando as teses
que identifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se
encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso" (Enun-
ciado nº 337 do TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
Processo : RR-426.011/1998.5 - TRT da 10ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HELENA MARIA DE JESUS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. MANOEL LOPES DE SOUSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece do recurso de revista quando não observados os requisitos
específicos de admissibilidade estabelecidos no art. 896 da CLT. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-426.046/1998.7 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. LUCIA MARIA MAIA BUTTURE
RECORRIDO(S) : PASCOAL SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. HILIETE OLGA ROTAVA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecer doRecurso deRevis-
taquanto aostemas daincompetência da Justiçado Trabalho e do
não- conhecimento doRecurso Ordinárioda União porse tratarde
causadealçada.Prejudicadaa análise dosdemais temas,em face
daimpossibilidade dediscussão dematéria decunho infraconstitu-
cionalem causa de alçada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Prequestionamento. Opor-
tunidade. Configuração.Diz-se prequestionada a matériaquando na
decisão impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito.
Incumbe à parte interessada interpor Embargos de Declaração ob-
jetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
PROCESSO : RR-426.066/1998.6 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 16ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MAURICIO PESSÔA LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA NASCIMENTO

SOUZA
ADVOGADO : DR. ORLANDA DE BARROS PESSOA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARREIRINHAS
ADVOGADO : DR. EVANIR OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MINISTÉRIO P ÚBLICO. ARGÜI-
ÇÃO. "CUSTOS LEGIS". ILEGITIMIDADE. O Ministério Pú-
blico não temlegitimidade para argüir a prescrição afavor de en-
tidadede direitopúblico, emmatéria dedireito patrimonial,quando
atua na qualidade de custos legis (ARTS. 166, CC E 219, 5º, CPC).
RECURSO DE REVISTA DE QUE NÃO SE CONHECE.

PROCESSO: RR-426.172/1998.1 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : ANA PAULA STOPPA
ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por violaçãoao
art. 37, inciso II, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para limitar a condenação ao pagamento doe-
quivalente aosdias efetivamente trabalhados,eventualmente nãopa-
gos, segundo a contraprestação pactuada.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

PROCESSO: RR-426.720/1998.4 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Redator designado:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : LINHAS CORRENTE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ GARDUZI TAVARES
RECORRIDO(S) : ALAOR DA SILVA CAETANO
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO C. AMARO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de nãoconhecimento
do recurso de revista, em razão de deserção, argüida peloRecorrido e
não conhecer integralmente do recurso de revista, vencidoparcial-
mente o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo, que conhecia quantoao
tema "adicional de periculosidade, sistema elétrico de potência",por
violação dos artigos 1º e 2ºda Lei nº 7.369/85. Requereu juntadade
voto vencido o Exmo. Ministro Gelson de Azevedo. Redigirá o acór-
dãoo Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA
ELÉTRICO DE POTÊNCIA.
Uma vez comprovado o fato legalmente tipificado como ensejador de
risco elétrico, o que se caracterizapelo empregadocom funções
próprias deeletricitário, inseridoem sistemaelétrico depotência e
cuja atividade e área de risco encontra previsão no Decreto 93.412/86,
é devido o pagamentodo adicionalde periculosidadede quetrata a
Lei 7.369/85.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA QUE NÃO SE CO-
NHECE.
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PROCESSO : RR-437.301/1998.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : WALTER ESSINGER CARNEIRO
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADORA : DRA. LYGIA MARIA A VANCINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece do recurso de revista quando não observados os requisitos
específicos de admissibilidade estabelecidos no art. 896 da CLT.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-437.351/1998.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : GASPARINA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-

VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece do recurso de revista quando não observados os requisitos
específicos de admissibilidade estabelecidos no art. 896 da CLT.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-438.647/1998.3 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : NEURA LÚCIA GRANDO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido
o Exmo. Sr. Ministro João Batista BritoPereira, quejuntará voto
vencido.
EMENTA:ENTE PÚBLICO. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSOORDINÁRIO CONTRASENTENÇA CONDENA TÓRIA.
JULGAMENT O DALIDE NA SEGUNDA INSTÂNCIAEMF ACE
DE REMESSA EX-OFFICIO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA
PELO TRIBUNAL REGIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE IN-
TERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA.
A Remessa Necessárianão tem natureza de recursoe, portanto, não
supre aomissão daparte que deixade interporRecurso Ordinário,
sendo apenas uma forma de controle da legalidade das decisões pro-
feridas contrao ente público, emface do interesse públicoem dis-
cussão. Somente havendo alteração, na segunda instância, do quanto
decidido na primeira instância, é que o ente público, que não interpôs
Recurso Ordinário, estará autorizado a interpor Recurso de Revista,
podendo impugnar nesse caso, obviamente, a parte da decisãore-
corridaque agravou a sua situação no processo. Se a decisão proferida
na segunda instância simplesmente mantém a decisão proferida na
primeira instância, não se pode admitir a possibilidade de interposição
de Recurso deRevista. A não interposiçãode RecursoOrdinário
contra a sentença implica a aceitação tácita, pelo ente público, da
decisãode primeiro grauque lhe foi desfavorável,e acarretaa pre-
clusão absoluta do direito de recorrer.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : RR-443.548/1998.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ALZENIRA FARIAS TAVARES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FÁBIO BARROS DE

MENDONÇA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. ILEGITIMIDADE P ASSIVA AD CAUSAM. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA . Decisão recorrida em consonância com
a orientação contida no Enunciado nº 331, item IV, deste Tribunal.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Contrato en-
tre pessoa jurídica prestadora de serviço e a Administração Pública.
Incidência do Enunciado Nº 297, DESTA CORTE. RECURSO DE
QUE NÃO SE CONHECE.

PROCESSO : RR-451.134/1998.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALTOS
ADVOGADO : DR. LOURENÇO BARBOSA CASTELLO

BRANCO NETO
RECORRIDO(S) : VALFRIDO JOSÉ DOSRAMOS RIBEI-

RO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PARAÍBA BATISTA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao
tema do contrato de trabalho nulo, por afronta a dispositivo de lei e
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para
manter a condenação ao pagamento relativo ao período em que houve
efetiva prestação deserviços, de acordo com ovalor ajustado, além
dos honorários advocatícios. Oficie-se ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas doEstado,com cópia dasdecisõesproferidas
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO. NULIDADE. O art. 37, II e § 2°, da Constituição Federal
contém a proibição e declaração de nulidade do ato de se contratarem
pessoaspara a prestaçãode serviçosno âmbito da administração
pública, semprévia aprovaçãoem concursopúblico. A ênfase da
norma constitucional na decretação da nulidade imprime-lhe a qua-
lidade de absoluta, porém, nos termos do Enunciado n° 363 do TST.
Recursode revistaparcialmente CONHECIDOE A QUE SE DÁ
P R O V I M E N TO .

PROCESSO: RR-451.165/1998.8 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA MAISTRO
RECORRIDO(S) : ANA MARIA CUENCA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação trabalhista, e determinar a remessa de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com
cópias autenticadas das peças relacionadas na fundamentação.
EMENTA: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
Processo : RR-451.387/1998.5- TRT da 11ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DO TRABALHO E
AÇÃO SOCIAL - SETRAS

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ADELAIDE MARIA DOS SANTOS LO-

PES
ADVOGADO : DR. CARLOS LINS DE LIMA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-451.422/1998.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALTOS
ADVOGADO : DR. LOURENÇO BARBOSA CASTELLO

BRANCO NETO
RECORRIDO(S) : BENEDITA SALVIANO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PARAÍBA BATISTA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por afron-
ta a dispositivo de lei e divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento,para declarara improcedênciatotal do pedido.Fica
prejudicado o exame do tema honorários advocatícios. Fica invertido
o ônus da sucumbência e dispensada a parte do pagamento das custas
processuais. Encaminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contasdo Estado,com cópiadas decisõesproferidasnestepro-
cesso, a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º do
art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO. NULIDADE. Infringência ao dispostono art. 37, II, da
Constituição Federal.Incidência dodisposto no §2º, docitado dis-
positivo constitucional. Nulidade absoluta, com eficácia ex tunc, sal-
vo no tocanteao valor devido peloTRABALHO EFETIVAMENTE
REALIZADO. ENUNCIADO N° 363 DO TST. RECURSO DE RE-
VISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-454.279/1998.1 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Walmir Oliveira da Costa

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSONMARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
PROCURADOR : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO(S) : JOANA D'ARC BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ ALVES FERREIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade,deixar de decretar anulidadedov.
acórdão do Regional, com fulcro no art. 249, § 2º, do CPC, econhecer
do Recursode Revistado Ministério Públicodo Trabalhoda 7ªRe-
gião, por violação de normaconstitucional edivergênciajurispru-
dencial, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL para,
declarandoa nulidadedo contratode trabalho, comefeitos extunc,
excluir da condenaçãoas parcelasde: a)aviso prévio; b) um terço
dasférias; c) férias proporcionais; d) gratificação de pó de giz; e)
13ºsalário; f) FGTS (com a multa de 40%); g) honoráriosadvo-
catícios de15%; mantendo a verba de salário de janeiro de 1997, de
forma simples;e determinara remessa dosautos aoMinistério Pú-
blico Estadual paraos fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição
da República. PREJUDICADO O EXAME DO RECURSO DE RE-
VISTA DO MUNICÍPIO DE ICÓ, PORPERDA DE OBJETO.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO POR AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação emconcurso público,é nula depleno direito,não
gerandonenhum efeitotrabalhista,salvo quanto aopagamentodo
equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados, por força
do disposto no art. 37, II e § 2º, da CF/88. (Enunciadonº
363/TST).
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-454.280/1998.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Walmir Oliveira da Costa

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSONMARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
PROCURADOR : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO VIEIRA DE SOUZA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. LUIZ ALVES FERREIRA
DECISÃO:Em, à unanimidade, deixar de decretar a nulidade do v.
acórdão doRegional, com fulcrono art. 249, §2º, do CPC,e co-
nhecer do Recurso de Revista do Ministério Público do Trabalho da
7ªRegião,por violação de norma constitucional edivergência ju-
risprudencial, e,no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, decla-
rando a nulidade do contrato de trabalho, com efeitos ex tunc, excluir
da condenação a parcela de liberação dos depósitos do FGTS, jul-
gando, em conseqüência,improcedenteo pedido dainicial; deter-
minar a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para os fins
previstos no §2º do art. 37 da Constituição da República. Prejudicado
o exame do Recurso de Revista do Município de ICÓ, POR PERDA
DE OBJETO.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRA TAÇÃO POR AUSÊNCIA
DE CONCURSO PÚBLICO.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação emconcurso público,é nula depleno direito,não
gerandonenhum efeitotrabalhista,salvo quanto aopagamentodo
equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados, por força
do disposto no art.37, II e § 2º, daCF/88. (ENUNCIADO Nº
363/TST). RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-454.547/1998.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ELIZABETH APARECIDA CHAVES
S B A M PATO

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-
DE

RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. CLARISSA REIS IANNINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO BIENAL. MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO. A mudança doregime jurídicode celetistapara es-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescrição bienal a partir da mudança de regime.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO, NO ASPECTO.
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PROCESSO: RR-454.681/1998.9 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRIDO(S) : SANDRO CESAR FRANCO
ADVOGADA : DRA. CLEIDE AZEVEDO DE BARROS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Município de Osasco por divergência jurisprudencial quanto à
nulidade docontrato detrabalho e,no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a pretensão inicial, invertendo-se o ônus da
sucumbência. Fica prejudicadoo exame do Recursode Revista in-
terposto pelo Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORROGA-
ÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNICIP AIS.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEIT OS. A
declaraçãode inconstitucionalidadeda lei em que se embasouo
administrador para prorrogar o contrato temporário enseja a nulidade
do ajuste de prorrogação. Recurso DE REVISTA A QUE SE DÁ
P R O V I M E N TO .

PROCESSO: RR-454.976/1998.9 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Walmir Oliveira da Costa

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. SANDRALIA SIMÓN
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MEMORIAL DA AMÉRICA

L AT I N A
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : CLAUDINEI GROSSI
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO MERENCIA-

NO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso somente quanto
ao vínculo empregatício - Fundação Pública - contratação irregular -
ausência concurso público, por violação do art. 37, inciso II, §2º, da

CF, e conflito com o Enunciado 331, II, do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para, reformando, em parte, o v. acórdão do Re-
gional, excluir da condenação o vínculo de emprego com a primeira
Reclamada (Fundação), e limitar a condenação à forma subsidiária de
responsabilidade peloinadimplemento das obrigaçõestrabalhistas a
cargo da empresa BANESPA S/A - SERVIÇOS TÉCNICOS AD-
MINISTRATIVOS, nos termosdo item IV do Enunciadonº 331 do
TST. Prejudicado oexame do Recurso da Fundação,ante o pro-
vimento dado ao Recurso de Revista do Ministério Público.
E M E N TA : CONTRATO DE TRABALHO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO.
Embora não seja juridicamente possível se reconhecer validade a
contrato de trabalho entre órgão da administração indireta (Fundação)
e o Reclamante, como fez o Regional, em razão da proibição expressa
no art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal/88 (Enunciados nºs 331,
item II, e 363, desta Corte), revela-se legítimo aplicar-se ao ente
público, tomador do serviço, a responsabilidade subsidiária pelas
obrigações trabalhistas não adimplidas pela empresa prestadora do
serviço, nos termos do item IV do Enunciado nº 331 do TST.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO, EM PARTE.

PROCESSO: RR-455.075/1998.2 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRIDO(S) : CELSO LUIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Município de Osasco, por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação,
anularos atosdecisórios edeterminar aremessa dosautos àJustiça
Comum do Estado de São Paulo, na forma estabelecida no art. 113, §
2º, do Códigode ProcessoCivil. Prejudicada,em conseqüência,a
análise da outra matéria presente norecurso interposto pelo Re-
clamado e do recursointerposto pelo Ministério Público do Tra-
balho.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MU-
NICÍPIO-RECLAMADO

JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO DE
OSASCO. LEI MUNICIP AL Nº 2.094/89. ART. 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NATUREZA TEMPORÁRIA
DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação jurídicaes-
tabelecidaentre oMunicípio deOsascoe o Reclamante possuina-
tureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho para pro-
cessar e julgara ação. Contrariedade ao Enunciadonº 123 deste
Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PE-
LO MUNICÍPIO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-457.808/1998.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ASTRONILDA SILVA DE NEGREIROS
ADVOGADO : DR. JUAN BERNABEU CÉSPEDES

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça COMUM ESTA-
DUAL.

PROCESSO : RR-457.810/1998.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : DARCY OLIVEIRA MARINHO
ADVOGADA : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA

ALENCAR SILVA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema que se refere a contrato nulo.
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça COMUM ESTA-
DUAL.
Processo : RR-459.656/1998.5 - TRT da 7ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ICÓ
ADVOGADO : DR. SOLANO MOTA ALEXANDRINO
RECORRIDO(S) : ROMÉRIO ANTÔNIO NUNES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, deixarde decretara nulidadedo v.
acórdão do Regional, com fulcro no art. 249, § 2º do CPC e conhecer
do Recursode Revistado Ministério Público do Trabalho da 7ª
Região por violação de norma constitucional e divergência juris-
prudencial, e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO para, declarando
a nulidadedo contratode trabalho, comefeitos ex tunc, excluir da
condenação as parcelas de aviso prévio; férias proporcionais, mais
1/3; diferenças salariais entre o salário efetivamente percebido por ele
e o salário mínimo legal; FGTS, mais multa de 40%, bem como
honorários advocatícios, mantida apenas a parcela de salário retido de
agosto a outubro de 1996, conforme o pactuado e de forma simples,
e determinar a remessa dos autos ao Ministério Público Estadual para
os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição da República.
E M E N TA : NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. AD-
MISSÃO APÓS A CF/88. EFEITOS.
A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação emconcurso público, é nula depleno direito, não
gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do
equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados, por força
do disposto no art. 37, II e § 2º da CF/88. (Enunciado nº 363/TST).
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-459.904/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MARA REGINA FERNANDES CARUSO
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
RECORRIDO(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS PENNESI

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. GRA-
TIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PERCEBIDA POR CINCO ANOS.
SUPRESSÃO.
A iterativa, notória e atual jurisprudência da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais (SBDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho,
que, por meio da OrientaçãoJurisprudencial nº45, sedimentouen-
tendimento nosentido deque é devidaa manutençãodo pagamento
da gratificação de função percebida por dez ou mais anos, quando
ocorre o afastamentodo cargo de confiança semjusto motivo, em
face da estabilidadefinanceira. Aplicação do Enunciadonº 333 do
T S T.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-460.741/1998.8 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ACRE - SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO E CULTURA
PROCURADORA : DRA. MARIA TEREZA FLÔR DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : TEREZINHA FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.
Processo : RR-461.149/1998.0- TRT da 15ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOÃO PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES
RECORRIDO(S) : USINA SANTA ADÉLIA S.A.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO CARÓSIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o
Recursode Revistaquando nãoconfigurados nemo dissensoin-
terpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema
de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-463.255/1998.9 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDA SOCORRO ANSELMO

ELEUTÉRIO
ADVOGADO : DR. FERNANDO NUNES DA FROTA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".
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E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : AIRR-463.433/1998.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE JUN-
TO: 463434/1998.7

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ BRUSKIEVICS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS

LT D A .
A G R AVA D O ( S ) : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO
A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LOCADORA CASCAVEL LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO . 
Não comporta conhecimento Recurso de Revista que visa discutir
matéria nãoprequestionada na decisão recorrida,consoante diretriz
contida no Enunciado nº 297 do TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-463.434/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA) CORRE JUNTO:
463433/1998.3

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : JUAREZ BRUSKIEVICS DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS

LT D A .
RECORRIDO(S) : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SER-

VIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR BENGHI DEL CLARO
RECORRIDO(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LT-

DA.
RECORRIDO(S) : LOCADORA CASCAVEL LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto ao cômputo dos minutos que antecedem e sucedem à
jornada de trabalho no cálculo dashoras extras, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir
da condenação opagamento, como extra, do quenão ultrapassar de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do TRABALHO.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
INTERMITENTE.
O trabalho exercido em condiçõesperigosas, embora de forma in-
termitente, dá ao empregado o direito de receber o adicional de
periculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei nº
7.369/85 não estabeleceu qualquerproporcionalidade em relação ao
seu pagamento. Enunciadonº 361 do TST. Recursode Revista não
conhecido, nesse aspecto.
HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM À JORNADA DE TRABALHO.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal de trabalho. Se ultrapassado o referido limite,
como extra seráconsiderada a totalidade do tempoque exceder à
jornada normal. (Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1). Re-
curso de Revista parcialmente provido, no particular.

PROCESSO : RR-464.264/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : DONÁRIO RAMOS NOGUEIRA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial apenas quanto ao tema "Opção retroativa ao
sistemado FGTS. Anuência do empregador"e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os valores referentes à opção
retroativa do FGTS, restando a ação improcedente, invertendo-se o
ônus da sucumbência, quanto às custas.
E M E N TA : DIREIT O DO TRABALHO. FGTS. OPÇÃO RE-
TROATIVA. CONCORDÂNCIA DO EMPREGADOR. NECES-
SIDADE. Está assente nesta Corte Trabalhista que a opção retroativa
ao sistema do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço não prescinde
da anuência do empregador para sua validade (OJ nº 146 da SDI1).
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-464.861/1998.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC
PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMARE-

GIS
RECORRIDO(S) : MARIA IRIS DA SILVA MORAES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada.Recurso de revista a quese dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-466.061/1998.7 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO
E COORDENAÇÃO GERAL - SEPLAN

PROCURADOR : DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO BOTELHO
ADVOGADO : DR. PAULO DIAS GOMES

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame dotema que diz respeitoà nulidadeda contra-
tação.
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-466.064/1998.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GOES

RECORRIDO(S) : IRONILSON DO CARMO MENEZES

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".

E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-467.733/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE

TRANSPORTE DE CARGAS DE PONTA
GROSSA - SINDIPONTA

ADVOGADO : DR. GILMAR KUHN
RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA JEAFRAN LTDA.
ADVOGADO : DR. ACYR DE OLIVEIRA LIMA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
declarando a competência da Justiça do Trabalho para julgar o feito,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue
o mérito do Recurso Ordinário do Sindicato-autor, como entender de
direito.
EMENTA:AÇÃO DE CUMPRIMENT O. CLÁUSULA DE CON-
VENÇÃO COLETIV A. SINDICATO DE CATEGORIA ECONÔ-
MICA CONTRA EMPRESA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO.
O art. 1º da Lei nº8.984/95 não contém uma enumeração exaustiva
das hipóteses que integram sua finalidade, apenas realça que, mesmo
ocorrendo o dissídio entre as partes que elenca, compete à Justiça do
Trabalho julgar a ação. Assim,havendo dissídio entre sindicato de
categoria econômica e empregador que tenha origem no cumprimento
de convenção coletiva de trabalho, em que se postula o pagamento de
contribuições assistenciais e confederativas patronais, compete a esta
Justiça Especializada conciliar e julgar a ação.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.
Processo : RR-467.851/1998.2 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA MAISTRO
RECORRIDO(S) : BENEDITO JOSÉ RODRIGUES
ADVOGADA : DRA. LIANA YURI FUKUDA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à norma da
CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade
do contrato de trabalho celebrado entre o Reclamado e o Reclamante,
com efeitos ex tunc, julgar improcedente o pedido inicial. Determinar
a remessa de peças dos autos ao Ministério Público Estadual para os
fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Ônus quanto
às custas processuais invertido. Isenção, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE TRA-
BALHO CELEBRADO APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. NULIDADE . E F E I TO S . 
"A contratação de servidor público após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, II,
§ 2º, daCF somenteconferindo-lhedireito ao pagamento dosdias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" (Enun-
ciado nº 363/TST). Recurso PARCIALMENTE CONHECIDO E
PROVIDO.

PROCESSO: RR-467.862/1998.0 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-
TAR DO MENOR - FEBEM/RS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIANA SEVERO
RECORRIDO(S) : JESSY CONCEIÇÃO PINTO TORTELLI

E OUTRAS
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que na apuração das jornada extraor-
dinária não sejamcomputados os dias em queo excesso registrado
não ultrapasseos cincominutos antes ou/edepois aduração normal
do trabalho e excluir da condenação os honorários advocatícios.
E M E N TA : I - HORA EXTRA - CONT AGEM MINUT O A MI-
NUTO. A teor do disposto na Orientação Jurisprudencial n° 23/SDI,
não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso dejornada não ultrapassacinco minutosantes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra seráconsiderada a totalidade do tempoque exceder a
jornada normal).
Recurso de Revista conhecido por divergência e provido.
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II - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não obstante o Regional
não ter consignado o efetivo preenchimento ou não dos requisitos do
art. 14 da Lei 5.584/70,concedeuos honorários comsupedâneona
Lei 1060/50, ao argumento de que "o acesso das pessoas desprovidas
de recurso, sem prejuízo da restitutio in integrum, historicamente
assegurado em nossa Lei Maior desde 1934, não poderia sofrer
retrocessos, como sucederia se admitido que a Lei 1.060/50 deixou de
ser aplicável face ao advento da Lei 5584/70.".
Revista conhecida por dissenso como primeiro paradigma de fl.
711 e contrariedade ao Enunciado 219/TST e provida.

PROCESSO : RR-470.403/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. MARIA BERNARDETE GUARITA
BEZERRA

RECORRIDO(S) : SANDRA STIFONI LEITE CHAGAS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA E VIOLAÇÃO DE LEI FEDERAL NÃO CA-
RACTERIZADA. INADMISSIBILIDADE. Constatado que, para
confirmar ou modificar o julgado regional, o TST terá de reexaminar
a prova, orecurso é inadmissível (Enunciado 126do TST), bem
como que os arestos trazidos a cotejo não preencheram o requisito da
especificidade(Enunciado 23destaCorte) e,ainda, a naturezain-
terpretativa e a razoabilidade da decisão no tocante à aplicação da Lei
Nº 3.999/61, a hipótese atrai a incidência do Enunciado 221 do TST,
inviabilizando o RECURSO,TAMBÉM, NO PARTICULAR. RE-
CURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-470.845/1998.5 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : DERIVALDO TARGINO BARRETO JÚ-
NIOR

ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE PAULA CRUZ BAR-
R E TO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MACEIÓ
PROCURADOR : DR. GUILHERME BRAGA SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO BIENAL. ART. 7º, INC. XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Decisão regionalem sintonia
com a tese consubstanciada no Enunciado nº 362 deste Tribunal.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-473.382/1998.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ
ADVOGADA : DRA. MARINA PIMENTA MADEIRA
RECORRIDO(S) : VITOR URIAS SILVESTRE
ADVOGADO : DR. LUIZ RICARDO MARQUES BRA-

ZÃO
RECORRIDO(S) : JOEL MARTINS PEREIRA
ADVOGADO : DR. CÉZAR TADEU DIAS

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MU-
NICÍPIO. AR TIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 333 DO TST. É assente nestaCorte Superiorque o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas, inclusive os órgãos da Administração Direta. Estando o v.
acórdão atacado em consonância com tal entendimento, não há como
se conhecer do recurso de revista. A hipótese atrai a INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO 333 DESTE TRIBUNAL. RECURSO DERE-
VISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-473.398/1998.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - POLÍCIA
MILIT AR DO AMAZONAS

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : MARIA MARTA BEZERRA DE VAS-

CONCELOS E OUTRA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Da nulidade da contratação sem concurso
público".
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça COMUM ESTA-
DUAL.

PROCESSO: RR-473.528/1998.0 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADA : DRA. SANDRA WEBER DOS REIS
RECORRIDO(S) : LOURDES TESSER PARISSI
ADVOGADO : DR. FERNANDO LARGURA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para re-
formar o v. acórdãoregional e, pronunciandoa prescriçãototal dos
direitos vindicados, declarar o processo extinto, com julgamento do
mérito, invertendo-seo ônusda sucumbência,quantoàs custaspro-
cessuais.
E M E N TA : DIREIT O DO TRABALHO. RECURSO DE REVIS-
TA. TRANSMUDAÇÃO DE REGIME JURÍDICO CELETIST A
PARA ESTATUTÁRIO. LEI Nº 8.1 12/90. PRESCRIÇÃO. A partir
da mudança de regime jurídico celetista para o estatutário (Lei Nº
8.112/90) fica extinto o contrato de trabalho, fluindo a partir desta
datao prazoprescricionalde dois anosparao ajuizamentode ação
visandoa diferençasem relação aosrecolhimentosdo FGTS,con-
forme o entendimento contido na Orientação Jurisprudencial nº 128
da SDI1 desta Corte em cotejo com o Enunciado 362 do TST. Re-
curso DE REVISTA PROVIDO.

PROCESSO : RR-473.753/1998.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
RECORRIDO(S) : FRANCISCO EROCLEBIFERREIRA DE

B R I TO
ADVOGADO : DR. IRAN BAYMA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevistado re-
clamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fimde, declarando a
incompetência daJustiça doTrabalho paraapreciara matériae anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do EstadodoAmazonas, foro competente, restando
prejudicado o exame dosdemais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS. REGIME ADMINIS-
TRATIV O. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A vigência
da lei especial para contratação do servidor público alcança as si-
tuações preexistentes, fazendo cessar a competência da Justiça do
Trabalho. Ainda que a Administração Pública não tenha observado os
termos da lei especial no que se refere (v.g) à duração do contrato ou
à função ocupada, não há como se reconhecer a competência da
Justiçado Trabalho para apreciaro pedido. Éda JustiçaComum
estadual a competência para apreciar eventual violação da norma
administrativa, bem assim, para definir os efeitos dessa violação.
RECURSO DEREVISTA PROVIDO PARA DECLARAR A IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO : RR-475.461/1998.0 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : CLAUDIA REJANE SILVA CORREIA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOVINA SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PENEDO
ADVOGADO : DR. BENEDITO ALMEIDA DA SILVA

JÚNIOR

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. NÃO DEMONSTRAÇÃO. Não se conhece de
recurso de revista quando o v. acórdão decidiu de acordo com a atual
jurisprudência desta Corte Superior (Enunciado 362) no sentido de
que, extinto o contrato de trabalho,é de dois anos o prazo pres-
cricional para reclamar o não recolhimento da contribuição do Fundo
de Garantia do Tempo de SERVIÇO. INCIDÊNCIA DO ENUN-
CIADO 333 DESTETRIBUNAL. RECURSODE REVISTA NÃO
CONHECIDO.

PROCESSO: RR-475.578/1998.5 -TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARÁ - SECRETARIA DE
ESTADO DA FAZENDA - SEFA

PROCURADOR : DR. ALFREDO ANTONIO GOULART
SADE

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS CARDOSO
DA COSTA

ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.

PROCESSO : RR-476.735/1998.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E

S A N TO S
RECORRIDO(S) : LENI GARI MAR
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevistado re-
clamado quanto à preliminar de incompetência daJustiça do Trabalho
e, no mérito, dar-lheprovimento, a fimde, declarandoa incompe-
tência da Justiçado Trabalho eanulandotodos os atos decisórios,
determinar a remessa dosautos à Justiça Comum do Estado do Ama-
zonas, foro competentepara o feito. Prejudicado o exame dos demais
temas doRecurso.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMINIS-
TRATIV O. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
ENUNCIADO Nº 123 DO TST. A vigência delei especialpara
contrataçãode servidor público alcançaas situaçõespreexistentes,
fazendocessara competênciada Justiçado Trabalho. Aindaque a
Administração Pública não tenha observado os termos da lei especial
no que se refere (v.g.) à duração do contrato ou à função ocupada, não
há como reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para apre-
ciar o pedido.É da Justiça Comum estaduala competência para
apreciar eventual violação à norma administrativa, bem assim para
definir os efeitos dessa violação.
RECURSO DEREVISTA PROVIDO PARA DECLARAR A IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO : RR-476.736/1998.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR SALLES
RECORRIDO(S) : RUTHNEIDE LABORDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.
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PROCESSO : RR-476.737/1998.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR SALLES
RECORRIDO(S) : MARIA DE NAZARÉ CÂMARA VIEI-

RA
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-477.022/1998.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : MARIA EVANI DA SILVA BASTOS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ALMEIDA DOS SAN-

TO S
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema que se refere a contrato nulo.
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça COMUM ESTA-
DUAL.
Processo : RR-477.026/1998.0- TRT da 11ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO ESTADO
DO AMAZONAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : MARINES DE PAULA VERAS
ADVOGADA : DRA. HOSANNAH SOUZA DE ALEN-

CAR
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça COMUM ESTA-
DUAL.

PROCESSO : RR-477.030/1998.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : WALDECIR BOTELHO BENEVIDES
ADVOGADA : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA

ALENCAR SILVA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça COMUM ESTA-
DUAL.

PROCESSO: RR-479.928/1998.0 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO
SUL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO
HILDEBRAND

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA REZIO FEIJÃO E
OUTRA

ADVOGADA : DRA. MARA CRISTINA DE SIENA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer daRevista quantoaos temas
Piso Salarial Vinculado ao Salário Mínimo e Contribuições Previ-
denciárias.No mérito, negar provimento quantoao Piso Salarial e
dar-lhe provimento para determinar orecolhimentoda importância
devida a título de contribuição previdenciária incidentes sobre o valor
a ser pago ao Reclamante, nos termos da Lei nº 8.212/91, e do
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
I - PISO SALARIAL VINCULADO A MÚL TIPLO SALÁRIO
MÍNIMO. O que efetivamente o disposto no artigo 7º, IV, da Cons-
tituição Federalveda éa estipulaçãode salário inferiorao mínimo
legal esua vinculação para qualquerfim, mas não aestipulação de
um mínimo equivalenteao dobrodaquele constitucionalmentega-
rantido. Sendo assim,a concessãode vantagempor Lei Municipal
concernente à garantirum piso salarial não inferiora dois salários
mínimos nãoviola o disposto noartigo 7º, IV, da Constituição Fe-
deral. Por outro lado,a instituição de vantagem nessesmoldes in-
corpora-seao contratode trabalho peloprincípio da aplicaçãoda
norma mais benéfica, configurando sua revogação, violação ao direito
adquirido (artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal), bem assim
alteração unilateral e prejudicial vedada,ante os termos do artigo
468/CLT. Implica, ainda,em reduçãosalarial indevida,consoante
prevê o artigo 7º, VI da Carta Magna. As alterações prejudiciais
praticadas pelo empregador devem ser aplicadas tão-somente para os
empregados admitidosposteriormente (Enunciadonº 51 do TST).
Revista conhecida e não-provida.
II - DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. PARTE DO EMPRE-
GADO - DEVIDA . A responsabilidade dorecolhimento édo em-
pregador, entretanto o empregado não fica isento do recolhimento do
parte quelhe competeem razão docrédito ter sido reconhecido
judicialmente. Revista CONHECIDA E PROVIDA .

PROCESSO : AIRR-481.954/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Corr e Junto: 481955/1998.9

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON CÂNDIDO PEREIRA
ADVOGADA : DRA. REGIANE TEREZINHA DE MEL-

LO JOÃO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO

DECISÃO:Em, àunanimidade, negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O.
Não comporta conhecimento Recursode Revista cujos dispositivos
legais e constitucionais invocados não têm pertinência com a matéria
discutida nos autos ou que esteja embasado em arestos inespecíficos
para a caracterização do dissenso jurisprudencial.
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .

PROCESSO: RR-481.955/1998.9 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Corr e Junto: 481954/1998.5

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
ADVOGADA : DRA. ROSANE REGINA FOURNET
RECORRIDO(S) : ROBSON CÂNDIDO PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quantoà correçãomonetária pelopagamento comatraso dashoras
extras, por divergência jurisprudencial, e o tema "DA INDENIZA-
ÇÃOPREVISTA NA SÚMULA 291 DO TST", por contrariedade ao
Enunciado nº291/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando,em parte,o acórdãodo Regional, excluirda condenaçãoo
pagamento da indenização decorrente da redução do número de horas
extras trabalhadas, e negar provimento ao Recurso quanto ao outro
tema conhecido.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA PELO P AGAMENT O
COM ATRASO DAS HORAS EXTRAS.
O inadimplementoda obrigação,no seu termo final, constitui em
mora o devedor, que deve responder pelas perdas e danos decorrentes
desse retardamento injustificado,nos termos dos artigos956, 960 e
1.056 do CódigoCivil. Nas obrigações depagamento emdinheiro,
incide acorreção monetáriana composição dasperdas edanos para
se tornarjusta aindenização, ante adesvalorização damoeda, sob
pena de o lesado tero seupatrimônio desfalcado.Assim, a mora
patronal em pagar as horas extras gera o dever de atualizar o valor
pelos índices da correção monetária.
RECURSO DE REVISTA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
REDUÇÃO DAS HORAS EXTRAS. ENUNCIADO Nº 291 DO
TST. INAPLICÁVEL.
De acordo com o disposto no Enunciado nº 291 do TST, somente se
justifica o pagamento da indenizaçãona hipótese de supressão total
do serviço suplementarprestado. A simples reduçãodo número de
horas extras trabalhadasnão se enquadra em seustermos e, con-
seqüentemente, não gera o direito à INDENIZAÇÃO.
RECURSO DE REVISTA PROVIDO, NESSE ASPECTO.

PROCESSO: RR-483.301/1998.1 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : JOANA ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO

CAIRO

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial,quantoao tema"nulidade do contrato", e,no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o
ônus da sucumbência.Prejudicadoo examedos demaistemastra-
zidos no recurso derevista. Oficie-se ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, enviando cópias autenticadas
das peças dos autos relacionadas na fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. Devido apenas o EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS
DOS DIAS TRABALHADOS. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-483.302/1998.5 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JANE EYRE RIBEIRO MACEDO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO SALES DE LIMA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ARRAES FERREI-

RA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial,quantoao tema"nulidade do contrato", e,no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o
ônus da sucumbência.Prejudicadoo examedos demaistemastra-
zidos no recurso derevista. Oficie-se ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, enviando cópias autenticadas
das peças dos autos relacionadas na fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. Devido apenas o EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS
DOS DIAS TRABALHADOS. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.
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PROCESSO : RR-484.323/1998.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DO TRABALHO E
AÇÃO SOCIAL - SETRAS

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : JERÔNIMO TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. AMANDA LIMA MAR TINS
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça COMUM ESTA-
DUAL.

PROCESSO : RR-485.521/1998.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA ESTADUAL DE SAÚDE -
SUSAM

PROCURADOR : DR. ALDEMAR SALLES
RECORRIDO(S) : MANOEL BRITO DE VASCONCELOS
ADVOGADO : DR. JANDER ROOSEVELT ROMANO

TAVA R E S
DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidor PÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça COMUM ESTA-
DUAL.

PROCESSO: RR-485.810/1998.2 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : GENIVALDO APARECIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. EDSON FRANCISCO ROCHA FI-

LHO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial quanto à época própria para a incidência de
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
a incidênciade correçãomonetária imediatamente apóso 5º dia útil
do mês seguinte ao da prestação do trabalho.
EMENTA:CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. In-
cidência imediatamente após O 5º DIA ÚTIL DO MÊS SUBSE-
QÜENTE AO DA PRESTAÇÃO DE TRABALHO. RECURSO DE
REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-485.864/1998.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : DORALICE DELGADO SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. CLARISSA REIS IANNINI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REAJUSTE SALARIAL. SER VIDOR DO DISTRIT O
FEDERAL REGIDO PELA CL T. LEI DISTRIT AL Nº 38/89. Não
há, para os empregados daAdministração Direta do Governo do
Distrito Federal, direito adquirido a perceber as diferenças salariais
decorrentes da incidênciado IPC de março de 1990sobre seus sa-
lários (Orientação Jurisprudencial nº 218). Recurso de revista de QUE
NÃO SE CONHECE.

PROCESSO : RR-485.875/1998.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MARIA DAS GRAÇAS MONTEIRO DE
A L C Â N TA R A

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSALVES WANDER-
LEY LOPES

RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL
ADVOGADO : DR. INACINHA RIBEIRO CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: FGTS - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
PRESCRIÇÃO. Extinto o contrato de trabalho, é dedois anos o
prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da
contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Enunciado
362 do TST).
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-487.376/1998.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Walmir Oliveira da Costa

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMA-
ZONAS

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMOBALETTA
RECORRIDO(S) : OMAR DIAS
ADVOGADA : DRA. VALDENYRA FARIAS THOMÉ

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO . P R E C AT Ó -
R I O - AT U A L I Z A Ç Ã O .
Ante os termos do Enunciadonº 266 do TST, somenteé cabível
recurso derevista emprocesso em fasede execução,quando de-
monstrada violação direta e literal de norma constitucional, o que não
ocorreu na espécie.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo : RR-488.119/1998.6 - TRT da 10ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PAULO CÉLIO FONSECA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revistados
reclamantes.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990. COISA JULGADA.
IDENTIDADE DE P ARTES E CAUSA DE PEDIR. 1. O en-
tendimentoadotado peloRegional deorigem, segundoo qual há
identidade de partes nas ações ajuizadas pelo sindicato como subs-
tituto processual de toda a categoria profissional e naquelas intentadas
individualmente pelos próprios empregados, não configura ofensa ao
art. 301, §§1º e 2º, doCPC, visto que oRegional abordou os
aspectos formais e materiais paraqualificação de "partes" e iden-
tificou os reclamantes da presente ação como sendo os substituídos na
ação anterior (beneficiários materiais na ação ajuizada pelo sindicato
como substituto processual de toda a categoria profissional). Discute-
se, portanto,o conceitode parte, sendoque asnormas processuais
invocadas não cuidam de tal DEFINIÇÃO. DIVERGÊNCIA NÃO
DEMONSTRADA.
2. Conceitode causade pedir referidopelo Tribunal prolator da
decisão recorrido (fato jurídico sobre o qual se funda a pretensão) que
não ofende as normas processuais invocadas. Divergência não de-
monstrada.
IPCs DE ABRIL, MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990. FUN-
DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRIT O FEDERAL. REAJUS-
TE. LEI DISTRIT AL 38/89 VERSUS LEI FEDERAL 7788/89.
1. Inaceitável o argumento de que o legislador local pretendeu fixar o
salário dos servidores da Fundação Educacional do Distrito Federal, à
época regidos pela CLT, na forma do art. 1º da Lei Distrital nº 38/89,
ante o que dispõe o art. 22, inciso I, da Constituição da República,
atribuindo à União a competência privativa para legislar sobre Direito
do Trabalho. No mesmo sentido está assentada a Jurisprudência desta
Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 100 da SDI.
2. O argumento dos recorrentes, de que a legislação trabalhista federal
trata de normas que assegurem condições mínimas ao empregado, e,
portanto, o ente federado pode legislar para dar-lhe vantagens sobre
essas condições mínimas, o que teria feito por meio da Lei Distrital nº
38/89, carece do NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO.

3. Arestos transcritospara o cotejo de tesesque se referem ex-
clusivamente ao direito adquirido ao índice de 84,32% IPC de março
1990, quando mantida a decisão recorrida de haver coisa julgada.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO INTEGRALMEN-
TE.

PROCESSO : AIRR-488.711/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Corr e Junto: 488712/1998.3

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : NARCIZA MARIA BOTEGA
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIANA SEVERO
DECISÃO:Unanimemente, negarprovimento ao Agravode Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . 
O Recurso deRevista não merece prosseguir quandoa matéria dis-
cutida não foi objeto de tesepor partedo Acórdãorecorrido(Enun-
ciado nº297 do TST)e, ou quandose pretende orevolvimento do
conjunto fático-probatório dos autos (Enunciado nº 126 do TST).
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .

PROCESSO: RR-488.712/1998.3 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Corr e Junto: 488711/1998.0

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIANA SEVERO
RECORRIDO(S) : NARCIZA MARIA BOTEGA
ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS
DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada apenasquanto aotema "Horas extras- Minutos que an-
tecedeme/ou sucedemà jornadade trabalho",por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para considerar como
extra apenas o excesso de jornada maior que cinco minutos em cada
marcação de ponto e, caso ultrapassado o referido limite, a totalidade
do tempo que exceder à jornada normal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - MI-
NUTOS QUE ANTECEDEM E/OU SUCEDEM À JORNADA
DE TRABALHO.
Esta colenda Corte, mediante Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SBDI-1já pacificou o entendimento sobre a matéria, nestes termos:
Cartão dePonto - Registro. Nãoé devido o pagamentode horas
extras relativamenteaos diasem queo excessode jornadanão ul-
trapassa decinco minutos antese/ou apósa duração normalde tra-
balho. (Se ultrapassado o referido limite, como extra será considerada
a TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER À JORNADA NOR-
MAL). RECURSO DE REVISTAPARCIALMENTE CONHECIDO E
PROVIDO.

PROCESSO : RR-488.725/1998.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : GENNARO CORASTO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESEN-

DE
RECORRIDO(S) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTA PORTO-

BRÁS)
PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DEAQUINO CAR-

VA L H O
DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AFRONTA A NORMAS CONSTITUCIONAL E ORDINÁRIA
FEDERAL. NÃO COMPROVAÇÃO. Se a v. decisão regional dá
razoável interpretação à norma legal (Enunciado 221), e a divergência
suscitada não se apresenta de forma a preencher todos os funda-
mentos utilizados no acórdão (Enunciado 23), não há como ser ca-
racterizado odissenso JURISPRUDENCIAL CAPAZ DE SUPOR-
TAR A REFORMA DO JULGADO. RECURSO DE REVISTA NÃO
CONHECIDO.

PROCESSO: RR-488.862/1998.1- TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. FÁBIO SERGIO NEGRELLI
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI
RECORRIDO(S) : WILSON ROBERTO RODRIGUES MA-

TO S
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Municípiode Osasco,por violaçãodo art.114 daConstituição
Federalde 1988,e, no mérito, dar-lhe provimento,a fim de, de-
clarandoa incompetênciada Justiça doTrabalho para processare
julgar a ação relativa ao período entre 05.07.89 e 22.01.93, anular os
atos decisórios e determinar a remessa dos autos, quanto ao referido
período, à JustiçaComum do Estado de São Paulo,na forma es-
tabelecida no art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil; e, ainda à
unanimidade,conhecerdo recurso derevista interposto pelo Mi-
nistério Público do Trabalho, pordivergência jurisprudencial,e, no
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mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a diferença
salarial decorrente daURP de fevereiro de 1989e reflexos.Pre-
judicada, em conseqüência, a análise das outras matérias presentes
nos recursos de revistas interpostos pelo Reclamado e pelo Ministério
Público do Trabalho e,nesseúltimo, da preliminar denulidadepor
negativade prestaçãojurisdicional, anteos termosprevistos noart.
249, § 2º, do CPC.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MU-
NICÍPIO-RECLAMADO
JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO DE
OSASCO. LEI MUNICIP AL Nº 2.094/89. ART. 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NATUREZA TEMPORÁRIA
DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação jurídicaes-
tabelecidaentre oMunicípio deOsascoe o Reclamante possuina-
tureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho para pro-
cessar e julgar a ação. Violação do art. 114 da Constituição Federal de
1988 demonstrada eaplicaçãoda diretriz traçadano Enunciadonº
123 deste Tribunal. Recurso derevista interpostopelo Municípioa
que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO
DIFERENÇAS SALARIAIS. URP DE FEVEREIRO DE 1989.
Inexistência de direito adquirido. RECURSO INTERPOSTO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO A QUE SE DÁ PRO-
V I M E N TO .

PROCESSO : RR-490.036/1998.5 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO(S) : TEREZINHA FIGUEREDO DE LIMA
ADVOGADO : DR. PAULO COSTA MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAGOA DE DENTRO
ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGUES DA ROCHA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recursos de revista.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO SEM CONCUR-
SO PÚBLICO. EFEIT OS. PERÍODO. PERÍODO ELEIT ORAL.
Incidência dos Enunciadosn os 296 e 297 do TST. Recursode
REVISTA DE QUE NÃO SE CONHECE.

PROCESSO: RR-490.202/1998.8 -TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : BERTO JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. ALDENON EUGÊNIO DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DE ENSINO SUPERIOR DE

PERNAMBUCO - FESP
ADVOGADO : DR. MARIA BARBOZA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode Revista.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO. "Extinto o contrato de trabalho,
é de doisanoso prazoprescricionalpara reclamarem Juízo onão-
recolhimento da contribuiçãodo Fundo de Garantiado Tempo de
Serviço." (Enunciado 362 do TST).
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-493.429/1998.2 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : JOSÉ RENATO AGUIAR VIEIRA
ADVOGADO : DR. DÉLCIO CAYE
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

(EXTINTA COMPANHIA DE DESEN-
VOLVIMENTO INDUSTRIAL E COMER-
CIAL DO RIO GRANDE DO SUL - CE-
DIC)

PROCURADOR : DR. HERON GUIDO DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara-
deferir o pagamento do adicional de insalubridade por deficiência
deiluminamento até a data de 25/02/91.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. AGENTE ILU-
MINAÇÃO. Consoante a iterativa jurisprudência da SDI, concen-
trada na Orientação Jurisprudencial nº 153, somente após 26/02/91,
foram, efetivamente, retiradas do mundo jurídico as normas ense-
jadoras do direito ao adicional de insalubridade por iluminamento
insuficiente no localda prestação de serviço, comoprevisto na Por-
taria nº 3751/90 do Ministério do Trabalho.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : AIRR-493.562/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Corr e Junto: 493563/1998.4

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SIDNEI ALVES TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PRESCRIÇÃO.
ARGÜIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.
Não cabe Recurso de Revista quando: 1) não configurada a imputada
ofensa adispositivos de leise da Constituiçãoda República, e2) a
discussão da matéria encontra óbice na Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 DESTA CORTE.
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .

PROCESSO: RR-493.563/1998.4 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Corr e Junto: 493562/1998.0

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADA : DRA. SANDRA MARIA DIAS FERREI-

RA
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA SANTOS DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. WANDERLEY DE OLIVEIRA TE-

DESCHI

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. DE-
PÓSITOS DE FGTS. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. ENTE
PÚBLICO.
Não cabe Recurso de Revista quando: 1) não configuradas as apon-
tadas violações a dispositivos de leis e da Constituição da República;
2) a questãodebatida estápacificadapor meio de precedentesda
SBDI-1do TST (artigo 896, alínea 'a', da CLT e Enunciado nº
333/TST).
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-495.176/1998.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA ESTADUAL DA CULTURA
- SUPEC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : WILLIAM RODRIGUES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça COMUM ESTA-
DUAL.

PROCESSO : RR-495.178/1998.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : RUTH SENA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS LINS DE LIMA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de "Incompetência da Justiça do Trabalho", por contra-
riedade aoVerbete 123 da Súmulade Jurisprudência do TSTe, no
mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Justiça
do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os atos
decisórios e determinandoa remessa dos autos àJustiça Comum do
Estado do Amazonas,a competente paraeste fim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".
E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E PRO-
CESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COMPE-
TÊNCIA EM RAZÃO DA MA TÉRIA. SERVIDOR TEMPORÁ-
RIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674, DE
10/12/84, DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL EDI-
TADA COM APOIO NO AR T. 106 DA CONSTITUIÇÃO DE
1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça COMUM ESTA-
DUAL.

PROCESSO: RR-495.465/1998.9 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TOLEDO
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
RECORRIDO(S) : JOÃO PEREIRA SOBRINHO
ADVOGADO : DR. ORLANDO NEVES TABOZA

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO
COMPROVAÇÃO. Estando o entendimento esposado pelo Tribunal
Regional de acordo com a iterativa, notória e atual jurisprudência do
Tribunal Superior doTrabalho(OrientaçõesJurisprudenciais nºs210
e 211 da SDI1),e em consonânciacom súmula destaCorte (Enun-
ciado 331, IV), o seguimento do recurso de revista encontra óbice no
artigo 896, §4º, daCLT. RECURSO DEREVISTA NÃO CONHE-
CIDO.

PROCESSO : RR-495.992/1998.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ALCINEIDE COSTA BEZERRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE GARAN-
TIA DO TEMPO DE SERVIÇO. ART. 7º, INC. XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E DE
CINCO ANOS. Decisãoregional emsintonia coma teseconsubs-
tanciada no Enunciado nº 95 deste Tribunal no que tange à prescrição
qüinqüenal.Divergência jurisprudencialnão demonstrada quantoao
limite de doisanosapós aextinçãodo contratode trabalho parao
ajuizamento da ação trabalhista. RECURSO DE REVISTA DE QUE
NÃO SE CONHECE.
Processo : RR-496.482/1998.3- TRT da 12ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
ADVOGADO : DR. WALFRIDO SOARES NETO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARCOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
RECORRIDO(S) : EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA JO-

MA LTDA.
RECORRIDO(S) : MOMENTO ENGENHARIA DE CONS-

TRUÇÃO CIVIL LTDA.
ADVOGADO : DR. LÚCIO CESAR DIB BOTELHO
RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA DE ARAÚJO

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-
TE PÚBLICO. AR TIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO 333 DO TST. É assente nestaCorte Superior o
entendimento de que oinadimplemento das obrigações trabalhistas
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dosserviços quanto àquelas,inclusive os órgãos da Ad-
ministração Direta. Estando o v. acórdão atacado em consonância
com tal entendimento, não há como se conhecer do recurso de revista.
A hipóteseatrai a incidência do Enunciado333 desteTribunal Su-
perior. Recurso de revista não CONHECIDO.



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002670 1ISSN 1415-1588

PROCESSO: RR-496.955/1998.8 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 2ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-
FET

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA CAMPOS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Município de Osasco por divergência jurisprudencial quanto à
nulidade docontrato detrabalho e,no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a ação,invertendo-se o ônusda sucum-
bência. Ficaprejudicado o examedo Recurso deRevista interposto
pelo Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORROGA-
ÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNICIP AIS.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEIT OS. A
declaraçãode inconstitucionalidadeda lei em que se embasouo
administrador para prorrogar o contrato temporário enseja a nulidade
do ajuste de prorrogação. Recurso DE REVISTA A QUE SE DÁ
P R O V I M E N TO .

PROCESSO: RR-497.805/1998.6 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA UMBELINO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM
DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento equivalente
ao valor dos saláriosdos dias em que houve efetivaprestaçãode
trabalho, e determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com cópias autenticadas das
peças relacionadas na fundamentação.
EMENTA:"CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMEN-
TO .

PROCESSO: RR-497.807/1998.3 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES ALVES SILVES-

TRE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DESISTÊNCIA DA RECLAMAÇÃO TRABALHIS-
TA . 
Recurso de revista em que não são impugnados os fundamentos da
decisão regional.
RECURSO DE REVISTA DE QUE NÃO SE CONHECE.

PROCESSO: RR-498.019/1998.8 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. MARIA EDNA NORONHA MA-

TO S
DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial,quantoao tema"nulidade do contrato", e,no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o
ônus da sucumbência. Oficie-se aoMinistério Público e ao Tribunal
de Contas do Estadodo Ceará,enviando cópiasautenticadasdas
peças dos autos relacionadas na fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. Devido apenas o EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS
DOS DIAS TRABALHADOS. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-498.945/1998.6 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : JOSÉ BASÍLIO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. JOSEFA ROSALVA LEITE SILVA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial,quantoao tema"nulidade do contrato", e,no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, invertendo-se o
ônus da sucumbência. Oficie-se aoMinistério Público e ao Tribunal
de Contas do Estadodo Ceará,enviando cópiasautenticadasdas
peças dos autos relacionadas na fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. Devido apenas o EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS
DOS DIAS TRABALHADOS. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-498.947/1998.3 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA ROSIANE ARAÚJO SIQUEI-

RA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento equi-
valente ao valor dos dias em que houve efetiva prestação de trabalho,
e determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas doEstado doCeará,com cópiasautenticadas daspeças
relacionadas na fundamentação.
EMENTA:"CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMEN-
TO .

PROCESSO: RR-498.948/1998.7 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Walmir Oliveira da Costa

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAMBORIL
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JAIRO LIMA ARAÚJO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA DE MARIA BRÍCIO VIEIRA

E OUTRAS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade a Enun-
ciado do TST, e, no mérito, dar-lhe provimentopara excluí-los da
condenação.
E M E N TA : HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. REQUISIT OS.
Na Justiça do Trabalho os honorários advocatícios são devidos desde
que observadas as condições legalmente previstas, aí incluída obri-
gatoriamente aassistência judiciáriasindical, vez queo art. 133 da
CF/88 não revogouo art. 791 daCLT, que assegura jus postulandi
das partes. Inteligênciado art. 14 da Lei nº 5.584/70e dosEnun-
ciados nºs 219 e 329 do egrégio TST.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO : RR-501.493/1998.2 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PORTO VELHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA COSTA GOMES
RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA PIRAGENE PAIVA
ADVOGADO : DR. RUBEN CÂNDIDO E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MU-
NICÍPIO DE PORTO VELHO. NULIDADE DO CONTRA TO
DE TRABALHO . EFEITOS. Violação de preceito CONSTITUCIO-
NAL E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONS-
TRADOS. RECURSO DE REVISTA DE QUE NÃO SE CONHE-
CE.

PROCESSO : AG-RR-501.569/1998.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Walmir Oliveira da Costa

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 12ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GUSTAVO ERNANI CAVALCANTI
D A N TA S

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DOS SANTOS DE SOUZA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOÃO VICENTE RIBEIRO DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA CECÍLIA
ADVOGADO : DR. CEZARINO INÁCIO DE LIMA FI-

LHO

DECISÃO:Em, à unanimidade,negar provimentoao Agravo Re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . ENUNCIADO Nº 297 DO
TST. MATÉRIA RECURSAL. PREQUESTIO- NAMENT O. NE-
CESSIDADE.
O Recurso deRevista, por sua natureza extraordinária,não se via-
biliza quando o Tribunal prolator da decisão impugnada não adotou,
explicitamente,tesea respeitodas matériasveiculadasno apelo,as
quais carecem do necessário prequestionamento para efeito de de-
volutividade àinstância superior, nos termos do VerbeteSumular nº
2 9 7 / T S T.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-503.670/1998.6 -TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ DIAMIR DA COSTA
RECORRIDO(S) : AFONSO CELSO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRCIO JANUÁRIO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DE

CONTAGEM - CUCO
ADVOGADO : DR. ADEMIR DA COSTA CARVALHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CONTAGEM
ADVOGADA : DRA. DIRCE IMACULADA DRUM-

MOND DINIZ ROCHA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento equi-
valenteao valor dosaláriodos dias em que houveefetiva prestação
de trabalho, e determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público
e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com cópias autenticadas
das peças relacionadas na fundamentação.
EMENTA:"CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO PAR-
CIAL.

PROCESSO: RR-506.607/1998.9 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - EXTINTO INAMPS
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO GOMARA DE OLIVEI-

RA
RECORRIDO(S) : MARIA MADALENA DE JESUS
ADVOGADO : DR. ALMIR GOULART DA SILVEIRA

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA FEDERAL E CONSTI-
TUCIONAL. NÃO COMPROVAÇÃO. Suscitada divergência ju-
risprudencial em desalinhocom o artigo 896, daCLT, bem como
apresentada de forma inespecífica (Enunciados 23 e 296), inexistindo,
também, sobre algumasviolações apontadaso devido prequestio-
namento (Enunciado 297) e, ainda, estando a decisão hostilizada em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 125 da SDI1 do
TST, não há como ser conhecido o recurso interposto com arrimo em
divergência jurisprudencial ouviolação sejade normainfraconsti-
tucional, seja arespeito denorma constitucional.Recurso derevista
não CONHECIDO.

PROCESSO: RR-507.970/1998.8 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : JOEL ANTONIO SARAIVA DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. MARIA EDNA NORONHA MA-

TO S

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação trabalhista, e determinar a remessa de ofícios ao
Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com
cópias autenticadas das peças relacionadas na fundamentação.
EMENTA:"CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
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PROCESSO: RR-508.291/1998.9 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : JOSEFA DOS SANTOS PAULA
ADVOGADO : DR. BENEDITO EDMUNDO DE ALBU-

QUERQUE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ES-

TAR DO MENOR - FEBEM/RS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIANA SEVERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DE
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhecimento o
Recursode Revistaquando nãoconfigurados nemo dissensoin-
terpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto ao tema
de que trata, consoante AS PREVISÕES DO ART. 896 DA CLT.

PROCESSO: RR-509.890/1998.4 -TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ARLÉLIO DE CARVALHO LAGE
RECORRIDO(S) : SÁLVIO MOREIRA FILHO
ADVOGADO : DR. CÍCERO ALCIDESFERREIRA MA-

GALHÃES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO JACURI
ADVOGADO : DR. HERMES BRANDÃO VILELA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência,
e determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas doEstado doCeará,com cópiasautenticadas daspeças
relacionadas na fundamentação.
EMENTA:"CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-509.997/1998.5 -TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA
PROCURADOR : DR. WALSIMAR DOS SANTOS BRAN-

DÃO
RECORRIDO(S) : EUFRÁSIO SOARES COSTA
ADVOGADO : DR. RUY HERMANN ARAÚJO MEDEI-

ROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aotema "julgamentoultra petita",por ofensaao art.460 do
CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao
pagamento daquantia dedepósitos de FGTSaos anosde1987 a
1990.
EMENTA: FGTS - PRESCRIÇÃO. Não há falar em dissenso ju-
risprudencialquanto àprescrição relativaao FGTSse apretensão
deduzida em juízo respeitou o biênio do art. 7º, inciso XXIX, alínea
"a", da Constituição da República, com a redação vigente à época da
lide, de acordo com os Enunciados 95 e 362 desta Corte.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO NO PARTICULAR.
JULGAMENT O ULTRA PETITA.
1. Ainda quenos fundamentos da sentença opedido inicial seja
considerado parafins de determinar oalcance daparte dispositiva,
esta não deve conter expressão mais abrangente do que aquilo que foi
pedido inicialmente, pois,consoante o art. 469 doCPC, os fun-
damentos não fazemcoisa julgada, de sorte queo comando judicial
mais abrangente que o buscado em juízo extrapola os limites da lide,
em ofensa ao art. 460 do CPC.
2. Hipótese dos autos em que o pedido inicial busca o pagamento de
verbas relativas a certo período do contrato de emprego enquanto da
parte dispositiva da sentença consta condenação ao pagamento "du-
rante todo o período em queo autor ostentoua condição deem-
pregado celetista".
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO POR VIOLAÇÃO DO
ART. 460 DO CPC EPROVIDO PARA LIMIT AR A CONDENA-
ÇÃO.
Processo : AIRR-510.524/1998.0 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a
Turma) Corre Junto: 519406/1998.0

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CIRÊNI BATISTA RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CATAGUASES
A G R AVA D O ( S ) : JAIR FERNANDES ALVES E OUTROS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Não comporta conhe-
cimento Recurso de Revista que visa discutir matéria não enfrentada
na decisão recorrida, a teor do disposto no Enunciado nº 297 do TST.
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .

Processo : RR-510.812/1998.5 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADORA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : EDNA MARIA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE MENE-

ZES
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE MINAS GERAIS - COOP-
S E RV / M G

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DO TRABA-
LHO. RECURSO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EN-
TE PÚBLICO. AR TIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93. APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO 333 DESTA CORTE. É assente nesta Corte
Superior que o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidadesubsidiária dotomador
dos serviços quanto àquelas, inclusive os órgãos da Administração
Direta. Estandoo v. acórdãoatacadoem consonância comtal en-
tendimento,não hácomo se conhecer dorecursode revista. A hi-
póteseatrai a incidênciado Enunciado333 deste Tribunal Superior.
Recurso de revista não CONHECIDO.

PROCESSO: RR-512.835/1998.8 -TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 3ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ARLÉLIO DE CARVALHO LAGE
RECORRIDO(S) : VANILDA BARROS LAGE
ADVOGADO : DR. JEFERSON AUGUSTO CORDEIRO

S I LVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CORONEL FABRICIA-

NO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRCIO BARCELOS COSTA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucum-
bência, e determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com cópias autenticadas das
peças relacionadas na fundamentação.
EMENTA: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-513.645/1998.8 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Walmir Oliveira da Costa

RECORRENTE(S) : TIRRENO VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE MACEDO SOARES
RECORRIDO(S) : DANIEL MARQUES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. IVO REBELATTO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e
da Previdência Socialsobre o montante a serpago ao Reclamante,
conforme for apurado em liquidação de sentença, e de acordo com as
tabelasvigentes,no momentoem que o crédito setornar disponível
para o trabalhador.
E M E N TA : DESCONTOS. INSS E IMPOSTO DE RENDA.
A Seção de Dissídios Individuais desta Corte pacificou entendimento
no sentidode quesão devidos osdescontos decontribuições pre-
videnciárias e fiscais incidentes sobre crédito reconhecido em RE-
CLAMAÇÃO TRABALHISTA (ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 32).
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-514.050/1998.8 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE OROS
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA SILVA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA CUSTÓDIO VIEIRA
ADVOGADO : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento ao recurso,
pararestringir a condenaçãoao pagamentoequivalenteao valor dos
dias em que houve efetivaprestaçãode trabalhoe às diferenças
salariais entre a remuneração percebida pela Autora e o salário mí-
nimo. Encaminhe-se ofícioao Ministério Público eao Tribunal de
Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo,
a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º do art. 37
da Constituição Federal.
EMENTA: NULIDADE. ACÓRDÃO REGIONAL. VÍCIO DE
ESTRUTURA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL E AS-
SINATURA, NO ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚBLICO. Ine-
xistindo prejuízo parao Ministério Público,que recorreu noprazo
legal, não há nulidade a decretar. CONTRATO NULO. EFEIT OS.
É DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS RE-
LATIV OS AOS DIAS EM QUE HOUVE PRESTAÇÃO DE
TRABALHO . A contratação de servidor público, após a promul-
gaçãoda ConstituiçãoFederal de1988, semprévia aprovaçãoem
concurso público, encontra óbice em seu art. 37, inc. II, sendo nula de
pleno direito, não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao
pagamento equivalente ao valor dos dias em que houve efetiva PRES-
TAÇÃO DE TRABALHO. ENUNCIADO Nº 363 DO TST. RE-
CURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-514.159/1998.6 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : HELOÍSA GARCIA FERREIRA
ADVOGADO : DR. MARION PORTUGAL DA COSTA
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. LUIZ CÉSAR VIANNA MARQUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: FGTS - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
PRESCRIÇÃO. Extinto o contrato de trabalho, é dedois anos o
prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da
contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Enunciado
362 do TST).
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-518.267/1998.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA
AMAZÔNIA - UTAM

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : FÁBIO BASSINI
DECISÃO:à unanimidade, deixar de pronunciar a nulidade da de-
cisão regional, por negativa de prestação jurisdicional, nos termos do
art. 249, § 2º, do Códigode ProcessoCivil; sem divergência,co-
nhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado nº 123
deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando
a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação,
anularos atosdecisórios edeterminar aremessa dosautos àJustiça
Comum do Estado do Amazonas, na forma estabelecida no art. 113,
§ 2º, do Códigode ProcessoCivil. Prejudicada, emconseqüência,a
análise dos demais temas presentes no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-519.406/1998.0 -TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Corr e Junto: 510524/1998.0

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CATAGUASES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SALGADO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JAIR FERNANDES ALVES E OUTROS
ADVOGADO : DR. DELVAS REZENDE SPÍNOLA
DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecerdo RecursodeRevis-
ta.
EMENTA: MUNICÍPIO. ACORDO COLETIV O DE TRABA-
LHO. VALIDADE .
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O Tribunal de origem se restringiu a deferir o reajuste salarial, sob o
argumento de que não houve impugnação específica, eximindo-se de
discutir sobre a validade de acordo coletivo de trabalho firmado com
ente público. Nesse contexto, é inviável aferir as violações suscitadas,
bem como estabelecer o confronto jurisprudencial pretendido, ante a
ausênciade tesesjurídicas a confrontar. Tem pertinênciao ENUN-
CIADO Nº 297 DO TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-520.815/1998.3 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO SOARES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA
DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recurso doMinistério Pú-
blico do Trabalho, por divergência jurisprudencial, apenas quanto à
nulidade do contrato, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação ao pagamento do valor equivalente aos salários retidos
dos meses de agosto e setembro/95, de forma simples, e determinar a
remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado do Ceará, com cópias autenticadas das peças relacionadas na
fundamentação. Sem divergência, julgar prejudicado o exame do re-
curso de revista interposto pelo Município.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.
CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenas o equivalente aos
saláriosdos dias trabalhados.Recursode revistaa que se dá pro-
vimento.
II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE CRA TO.
Prejudicado,em faceda decisãoPROFERIDA NOITEM 1.2. DO
RECURSODE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO.

PROCESSO : RR-525.715/1999.7 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO NAILDA OLIVEIRA DA CU-
NHA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO FÁBIO DE MOURA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARAÚNA
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO
DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar acondenação ao pagamento do equi-
valente ao valor dos dias em que houve efetiva prestação de trabalho;
e das diferenças salariais entre o salário mínimo e o valor percebido
pela Reclamantea título desalário, conforme requeridopelo Mi-
nistério Público do Trabalho.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. Condenação ao pa-
gamento, dentre outras parcelas, de diferenças entre o valor do salário
percebido e o do salário mínimo legal. Pretensão recursal de limitação
da condenaçãoapenasao pagamentodas diferençasmencionadas.
Pretensão recursal acolhida nos limites em que proposta, embora
dissonante da jurisprudência desta Corte.
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
PROCESSO : RR-527.590/1999.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ÂNGELA MARIA DE SOUSA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSIMAR DE SOUSA BRITO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA

ALMEIDA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, apenasem relação aos Reclamantes
ARIOSTO DIAS DE FARIAS e JOANA DIAS DE FARIAS, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado ao pagamento
de indenização substitutiva, relativa ao não-fornecimento das guias de
seguro-desemprego. Encaminhe-seofício ao Ministério Públicoe ao
Tribunal de Contas doEstado,com cópia dasdecisõesproferidas
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal, comrelação às Autoras
ÂNGELA MARIA DE SOUZA, GRACINA DIAS DOS SANTOS
FERRAZ, VALNEINA AL VES FERRAZ, ANA CLEIDE DE SOU-
ZA BRITO, ERCILENE DE BRITO PORTO e IOLANDA DE SOU-
ZA BRITO GOMES.

E M E N TA : SEGURO-DESEMPREGO. A não-entrega dasguias do
seguro-desemprego causa prejuízo ao empregado, reparável mediante
pagamento de indenização. Recurso de revista a que se dá PRO-
V I M E N TO .

PROCESSO : RR-527.632/1999.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : TÂNIA MARIA SIL VA MARINHO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE
FA R I A S

RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema URP's DEABRIL E MAIO DE 1988, por divergência ju-
risprudencial e, nomérito, dar-lhe provimento paralimitar o pa-
gamentodas diferençassalariaisdecorrentes doreajustede 7/30 de
16,19%, a ser calculado sobre o salário de março e incidente sobre os
salários dos meses de abril e maio, não cumulativamente e corrigido
desde a época própria até a data do efetivo pagamento, com reflexos
em junho e julho.
EMENTA: URP's DE ABRIL E MAIO DE 1988. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 79 DA SDI. RECURSO DE REVISTA
A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-527.925/1999.5 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MANOEL PEDROSA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VAS-

SERSTEIN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUI-
MARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1)
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-528.465/1999.2 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 20ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. VILMA LEITE MACHADO AMO-
RIM

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE POÇO VERDE
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BARBOSA GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : JOSÉ NAILSON DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SADY FERRO DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Ministério Público do Trabalho, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 85, da Subseção Especializada em Dissídios In-
dividuais I, e,no mérito, dar-lhe provimento, paraexcluir da con-
denação a parcela relativa ao abonosalarial do mês de janeiro de
1995. Nãoconhecer do recursode revista interpostopelo Município
de Poço Verde.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. EFEIT OS. A contrataçãode ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos. Recurso de revista a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MUNICÍ-
PIO DE POÇO VERDE. NULIDADE DO CONTRA TO DE TRA-
BALHO . EFEITOS. Divergência jurisprudencialnão DEMONS-
TRADA. RECURSO DE REVISTA DE QUE NÃO SE CONHE-
CE.

PROCESSO : RR-529.334/1999.6 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : JUDILENE DANTAS ALVES
ADVOGADO : DR. SEVERINO TINTINO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
ADVOGADO : DR. VINÍCIUS VICTOR LIMA DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista.
EMENTA: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-529.335/1999.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍSIO JERÔNIMO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE-

LES
RECORRIDO(S) : HIROHITO SANTIAGO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a reclamação trabalhista,
invertendo-seo ônusda sucumbência. Prejudicadoo exame dore-
curso de revista do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ.
"CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contrataçãode servidorpú-
blico, após aConstituição de1988, sem préviaaprovação emcon-
curso público, encontraóbice no seuart. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
Recurso de revista a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRE-
JUDICADO.

PROCESSO : RR-529.413/1999.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ FELISBERTO DE ARAÚ-
JO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REFORMATIO IN PE-
JUS. DIFERENÇAS SALARIAIS. Violação de dispositivolegal e
divergência jurisprudencial não demonstradas. Recurso de REVISTA
DE QUE NÃO SE CONHECE.
Processo : RR-533.093/1999.2 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. FÁBIO SÉRGIO NEGRELLI
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÔNICA FUREGATTI
RECORRIDO(S) : NERVAL MENDES BRISOTTI
ADVOGADO : DR. DANILO BARBOSA QUADROS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Município de Osasco, por contrariedade ao Enunciado nº
123/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a ação,
anularos atosdecisórios edeterminar aremessa dosautos àJustiça
Comum do Estado de São Paulo, na forma estabelecida no art. 113, §
2º, do Códigode ProcessoCivil. Prejudicada,em conseqüência,a
análise da outra matéria presente norecurso interposto pelo Re-
clamado e do recursointerposto pelo Ministério Público do Tra-
balho.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MU-
NICÍPIO-RECLAMADO
JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. MUNICÍPIO DE
OSASCO. LEI MUNICIP AL Nº 2.094/89. ART. 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. NATUREZA TEMPORÁRIA
DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação jurídicaes-
tabelecidaentre oMunicípio deOsascoe o Reclamante possuina-
tureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho para pro-
cessar e julgara ação. Contrariedade ao Enunciadonº 123 deste
Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PE-
LO MUNICÍPIO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
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PROCESSO: RR-533.127/1999.0 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTIM
ADVOGADO : DR. CROACI AGUIAR
RECORRIDO(S) : AUDÍRIO BARBOSA VITALINO E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. TEODULFO NOGUEIRA MAGA-

LHÃES
DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar a reclamação trabalhista improcedente e
determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas doEstado doCeará,com cópiasautenticadas daspeças
relacionadas na fundamentação.
EMENTA:CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A nulidade, restituias
partes integralmenteao status quo ante, salvo quantoaos salários
estritamente considerados, devidos apenas a título de indenização, em
face do dispêndio irrecuperável da força de trabalho.
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-533.361/1999.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : WILSON PEREIRA BARBOSA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecidaentre o Estadodo Amazonas eo Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.
PROCESSO : RR-533.362/1999.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : JOÃO SOUZA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. MU-
NICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Município de Manause o Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-533.363/1999.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : VANDA RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-533.614/1999.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : AUCIONE BEZERRA FURTADO E OU-

TRA
ADVOGADO : DR. EDVALDO SEBASTIÃO BANDEIRA

LEITE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para adap-
tando a decisãoaos termos doEnunciado 363do TST, limitar a
condenação ao pagamento do equivalente aos dias efetivamente tra-
balhados e eventualmente não pagos, segundo a contraprestação pac-
tuada.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

PROCESSO : RR-533.723/1999.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO SOARESDE

MEDEIROS
RECORRIDO(S) : EDILSON TEIXEIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. MAURÍLIO BESSA DE DEUS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: "PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. FGTS. É trintenária
a prescriçãodo direito de reclamarcontra o não-recolhimentoda
contribuição para oFundo de Garantia doTempo de Serviço."
(ENUNCIADO Nº 95 DO TST
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo : RR-533.735/1999.0- TRT da 21ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. PAULO BARRA NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO DE FREITAS MAR-

TINS
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para adap-
tando a decisãoaos termos doEnunciado 363do TST, limitar a
condenação ao pagamento do equivalente aos dias efetivamente tra-
balhados e eventualmente não pagos, segundo a contraprestação pac-
tuada.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

PROCESSO : RR-536.452/1999.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. CLÁUDIO ALCÂNTARA MEIRE-
LES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍSIO JERÔNIMO
RECORRIDO(S) : SILENE MARIA BARBOSA MACEDO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA
DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação trabalhista. Prejudicado o exame do recurso de
revista do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
MOSSORÓ.
"CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contrataçãode servidorpú-
blico, após aConstituição de1988, sem préviaaprovação emcon-
curso público, encontraóbice no seuart. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
Recurso de revista a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO. PRE-
JUDICADO.

PROCESSO : RR-536.629/1999.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : DILMA NASCIMENTO E OUTROS
ADVOGADO : DR. LISIANE VIEIRA RINGENBERG
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU
ADVOGADO : DR. WALFRIDO SOARES NETO

DECISÃO:à unanimidade,conhecerdo recursode revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
ADOÇÃO DE REGIME ESTATUTÁRIO.
Com a implantação do regime estatutário em 01.05.1990, com a
edição da Lei Estadual nº 01,fica a competência da Justiça do
Trabalho limitadaa apreciaros pleitosde direitostrabalhistas an-
teriores ao PERÍODO ESTATUTÁRIO.
RECURSO DE REVISTA A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-536.638/1999.5- TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS MUNICIPAIS DE TRÊS MARIAS -
SINDITREMA

ADVOGADO : DR. MARCELO AROEIRA BRAGA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TRÊS MARIAS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ VIEIRA CARNEIRO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Violação de lei e da ConstituiçãoFe-
deral nãodemonstradas. PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO. ART. 7º, INC.
XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS
ANOS E DE CINCO ANOS. Decisão regional em consonância com
ENUNCIADO DESTA CORTE. RECURSO DE REVISTA DE QUE
NÃO SE CONHECE.

PROCESSO : RR-538.005/1999.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DO TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB.

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : CARMEZITA CORREIA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade,conhecerdo recursode revista,por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarando aincompetênciada Justiçado
Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios e
determinara remessados autos àJustiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida no art.113, § 2º, doCódigo de
ProcessoCivil. Prejudicada,em conseqüência,a análisedas outras
matérias presentes no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecidaentre oEstado doAmazonas ea Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação.Contrariedade ao Enunciadonº 123
desteTribunal demonstrada.RECURSO DEREVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-538.021/1999.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : IOLANDA CAJUEIRO ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. OLAVO RIBEIRO DE FARIA

DECISÃO:à unanimidade,conhecerdo recursode revista,por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarando aincompetênciada Justiçado
Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios e
determinara remessados autos àJustiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida no art.113, § 2º, doCódigo de
ProcessoCivil. Prejudicada,em conseqüência,a análisedas outras
matérias presentes no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecidaentre oEstado doAmazonas ea Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação.Contrariedade ao Enunciadonº 123
desteTribunal demonstrada.RECURSO DEREVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.
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PROCESSO : RR-538.476/1999.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SÔNIA MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE GARAN-
TIA DO TEMPO DE SERVIÇO. ART. 7º, INC. XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E DE
CINCO ANOS. Decisãoregional emsintonia coma teseconsubs-
tanciada no Enunciado nº 95 deste Tribunal no que tange à prescrição
qüinqüenal.Divergência jurisprudencialnão demonstrada quantoao
limite de doisanosapós aextinçãodo contratode trabalho parao
ajuizamento da ação trabalhista. RECURSO DE REVISTA DE QUE
NÃO SE CONHECE.

PROCESSO : RR-538.481/1999.4 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : CÍCERA SOARES DA SILVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. AIRTON CARLOS MORAES DA

C O S TA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE GARAN-
TIA DO TEMPO DE SERVIÇO. ART. 7º, INC. XXIX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E DE
CINCO ANOS. Decisãoregional emsintonia coma teseconsubs-
tanciada no Enunciado nº 95 deste Tribunal no que tange à prescrição
qüinqüenal.Divergência jurisprudencialnão demonstrada quantoao
limite de doisanosapós aextinçãodo contratode trabalho parao
ajuizamento da ação trabalhista. RECURSO DE REVISTA DE QUE
NÃO SE CONHECE.
Processo : RR-538.529/1999.1- TRT da 21ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANA PINHEIRO DE FRANÇA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE BRITO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARAÚBAS
ADVOGADO : DR. JEFFERSON SIMÃO DE ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PRESCRIÇÃOBIENAL. Decisão regionalem consonância coma
Orientação Jurisprudencial nº 128 da Subseção I Especializada em
Dissídios INDIVIDUAIS DESTA CORTE (ENUNCIADO Nº 333
DO TST). RECURSO DEREVISTA DE QUE NÃO SE CONHE-
CE.

PROCESSO : RR-539.257/1999.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO CAM-
PESTRE

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTONIO BANDEIRA
CACHO

RECORRIDO(S) : MARIA ROMÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO NE-

TO

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lheprovimento para limitar a con-
denação ao pagamento de diferenças entre o salário mínimo e o valor
percebido pela Reclamante a título de salário, conforme requerido
pelo Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. Condenação ao pa-
gamento, dentre outras parcelas, de diferenças entre o valor do salário
percebido e o do salário mínimo legal. Pretensão recursal de limitação
da condenaçãoapenasao pagamentodas diferençasmencionadas.
Pretensão recursal acolhida nos limites em que proposta, embora
dissonante da jurisprudência desta Corte.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-539.273/1999.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS MENDES MA-

CHADO E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUZINALDO AL VES DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA . Alegação de violação de
dispositivos de lei e da Constituição Federal e divergência juris-
prudencialnão configuradas. Recursode revistade que nãose CO-
NHECE.
Processo : RR-539.303/1999.6 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO LUIZ SABINO PRIMO
ADVOGADO : DR. LUCIMARA EUZÉBIO BENTO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Município de Osasco por divergência jurisprudencial quanto à
nulidade docontrato detrabalho e,no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a pretensão inicial, invertendo-se o ônus da
sucumbência.
EMENTA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORROGA-
ÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNICIP AIS.
NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEIT OS. A
declaraçãode inconstitucionalidadeda lei em que se embasouo
administrador para prorrogar o contrato temporário enseja a nulidade
do ajuste de prorrogação. Recurso DE REVISTA A QUE SE DÁ
P R O V I M E N TO .

PROCESSO : RR-541.178/1999.1 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MARIA JOSEFA SABINO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES VIDAL

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial,
apenas quanto à nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a ação e determinar oficie-se ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, enviando cópias
autenticadasdas peçasrelacionadas nafundamentação. Semdiver-
gência,julgar prejudicadoo exame dorecursode revistainterposto
pelo Município.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.
CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenas o equivalente aos
saláriosdos dias trabalhados.Recursode revistaa que se dá pro-
vimento.
II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE CRA TO.
Prejudicado,em face da decisão PROFERIDANO ITEM 2. DO
RECURSODE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO.

PROCESSO: RR-541.405/1999.5 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : MARCOS ANTONIO DA COSTA LIMA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM CLEONIZIO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial,
apenas quanto à nulidade contratual, e, no mérito, dar-lhe provimento
para julgar improcedente a ação e determinar oficie-se ao Ministério
Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará, enviando cópias
autenticadasdas peçasrelacionadas nafundamentação. Semdiver-
gência,julgar prejudicadoo exame dorecursode revistainterposto
pelo Município.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.
CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenas o equivalente aos
saláriosdos dias trabalhados.Recursode revistaa que se dá pro-
vimento.
II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE CRA TO.
Prejudicado,em face da decisão PROFERIDANO ITEM 2. DO
RECURSODE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRA-
BALHO.

PROCESSO: RR-543.448/1999.7 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO(S) : MARIA SALENE TEIXEIRA BARROSO
E OUTRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CARDOSO
SOARES

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CRATEÚS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO MELO RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento de diferenças
salariais entre o salário mínimo e o valor percebido pela Reclamante
a título de salário, conforme requerido pelo Ministério Público do
Tr a b a l h o .
EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. Ine-
xistindo prejuízo para o Ministério Público, que recorreu no PRAZO
LEGAL, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETENDIDA.
CONTRATO NULO. EFEIT OS. Condenação ao pagamento, dentre
outras parcelas, de diferenças entre o valor do salário percebido e o
do salário mínimo legal. Pretensãorecursal de limitação da con-
denação apenas ao pagamento das diferenças mencionadas. Pretensão
recursal acolhida nos limites em que proposta, embora dissonante da
jurisprudência desta Corte.
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-546.457/1999.7 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO(S) : LUCILENE GOMES
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CHAVAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUEDESDE CAMPOS BAR-

ROS

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento equivalente
ao valor dos dias em que houve efetiva prestação de trabalho, e das
diferenças salariaisentre osalário mínimo eo valor percebido pela
Reclamante a título de salário, conforme requerido pelo Ministério
Público do Trabalho.
EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. Ine-
xistindo prejuízo para o Ministério Público, que recorreu no PRAZO
LEGAL, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETENDIDA.
CONTRATO NULO. EFEIT OS. Condenação ao pagamento, dentre
outras parcelas, de diferenças entre o valor do salário percebido e o
do salário mínimo legal. Pretensãorecursal de limitação da con-
denação apenas ao pagamento das diferenças mencionadas. Pretensão
em consonância com a jurisprudência desta Corte.
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-546.459/1999.4 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ASSARÉ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS PIO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Ministério Público do Trabalho quantoao tema contrato de
trabalho - ente pÚblico - ausÊncia de prÉvia realizaÇÃo de concurso
- nulidade - efeitos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento da diferença
entre osalário percebido eo mínimo legale o equivalenteao valor
dos dias emque houveefetiva prestação detrabalho. Prejudicadoo
exame do recurso de revista interposto pelo Município.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO. NULIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério
Público, que recorreu noprazo legal, fica afastada anulidadepre-
tendida. CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AU-
SÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULI-
DADE. EFEIT OS. Decisão recorrida em contrariedade ao Enunciado
nº 363 do TST. Recurso de revista a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO
DE MASSAPÊ. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Prejudicada a
análise dorecurso de revista. Recursode revista de QUENÃO SE
CONHECE.
Processo : RR-547.140/1999.7- TRT da 11ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : JOAÕ PEREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. JANDER ROOSEVELT ROMANO

TAVA R E S

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. MU-
NICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Município de Manause o Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-547.141/1999.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : EUNICE NOGUEIRA GATO DE SIQUEI-

RA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:à unanimidade, deixar de pronunciar a nulidade da de-
cisão regional, por cerceamento de defesa e por negativa de prestação
jurisdicional, nos termosdo art. 249,§ 2º, do Código deProcesso
Civil; sem divergência, conhecer dorecurso derevista, porcon-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-547.147/1999.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DO TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB.

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ROSILENE CHAVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO WANDERLEY DE CARVA-

LHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise das outras
matérias presentes no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-547.353/1999.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-
TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : ILMA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-547.354/1999.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : PEDRO EUZÉBIO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALDEMAR LUIZ DORNELES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecidaentre o Estadodo Amazonas eo Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-547.359/1999.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. ELEONORA BORDINI COCA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CORDEIRÓPOLIS
ADVOGADO : DR. RUY FINA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO VITO
ADVOGADO : DR. GEORGE NACAGUMA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucumbên-
cia.

EMENTA: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : ED-RR-550.166/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

EMBARGANTE : MARIA HELENA PAULA LEITE
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES
EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade,acolher os embargos dedeclaração, para
prestar os esclarecimentos constantes do voto do relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . PRESCRIÇÃO.
DIFERENÇAS DE COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADO-
RIA, DECORRENTES DE ENQUADRAMENT O EM PLANO
DIVERSO. Contradição e omissãoinexistentes. Embargos de de-
claraçãoque seacolhemtão-SOMENTEPARA PRESTAR ESCLA-
R E C I M E N TO S .

PROCESSO: RR-552.190/1999.5 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO
PARANÁ - SANEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ADONIAS CONCEIÇÃO
ADVOGADO : DR. MILTON POLISZUK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerparcialmentedo Recursode
Revista, apenas quanto aos descontos previdenciários e fiscais, por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimento,para
determinar quese procedaaos descontos deImposto deRenda e
INSS, nos termos da Lei nº8.212/91 e do Provimento 01/96 da
Corregedoria-Geral daJustiça do Trabalho, cumprindoà reclamada
comprovar nos autos os recolhimentos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO
DE MÃO-DE-OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN
VIGILANDO. A terceirização na realização dos serviços pela Ad-
ministração Pública, ainda que precedida de regular processo lici-
tatório, não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas
obrigações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos em-
pregados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS e FISCAIS. COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO . É competentea Justiçado
Trabalho para apreciar a matéria relativa a descontos previdenciários
e fiscaissobre oscréditos trabalhistas aserem pagosao reclamante
(Orientação Jurisprudencial nº 141 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais). São devidos os descontos fiscais e previdenciários
sobreas parcelastrabalhistasdeferidas pordecisãojudicial, nos ter-
mos do Provimento 01/96da Corregedoria-Geralda Justiçado Tra-
balho e da Lei nº 8.212/91.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO : RR-553.244/1999.9 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE COLORADO DO OES-

TE
PROCURADORA : DRA. MARIZA MAZOTTI DE MORAES

E CUNHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DIONÍSIO GUEVARA MARTINEZ
ADVOGADA : DRA. VANILDA ESTEVÃO DA SILVA

RODRIGUES CONTREIRAS

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento equi-
valente ao valor dos dias em que houve efetiva prestação de trabalho,
e determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas do Estado de Rondônia, com cópias autenticadas das peças
relacionadas na fundamentação.
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EMENTA: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMEN-
TO .

PROCESSO: RR-553.926/1999.5 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO(S) : ÂNGELA MARIA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CHAVAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUEDESDE CAMPOS BAR-

ROS

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento equivalente
ao valor do salário dos dias em que houve efetiva prestação de
trabalho,e dasdiferençassalariaisentre osaláriomínimo e o valor
percebido pela Reclamante a título de salário, conforme requerido
pelo Ministério Público do Trabalho.
EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. Ine-
xistindo prejuízo para o Ministério Público, que recorreu no PRAZO
LEGAL, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETENDIDA.
CONTRATO NULO. EFEIT OS. Condenação ao pagamento, dentre
outras parcelas, de diferenças entre o valor do salário percebido e o
do salário mínimo legal. Pretensãorecursal de limitação da con-
denação apenas ao pagamento das diferenças mencionadas. Pretensão
recursal acolhida nos limites em que proposta, embora dissonante da
jurisprudência desta Corte.
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

Processo : RR-553.971/1999.0- TRT da 11ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : ROSALINA DE SOUZA BRITO
ADVOGADO : DR. GETÚLIO VARGAS AMAZONAS

C AVA L C A N T E

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-553.972/1999.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE FEIRAS E MERCA-
DOS - SEMAF.

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSREGOBARROS E
S A N TO S

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. IVAN DE ARAÚJO RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. MU-
NICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Município de Manause o Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-557.461/1999.3 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ SANDERVAL ALVES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ SILVA DE SOU-

ZA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência,
e determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas doEstado doCeará,com cópiasautenticadas daspeças
relacionadas na fundamentação.
EMENTA: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-557.470/1999.4 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. ELISABETH MARIA DE FARIA

CARVALHO ROCHA
RECORRIDO(S) : SALOMÃO DA ROCHA CONRADO E

OUTRA
ADVOGADO : DR. PAULO SERGIO CALDAS DA S.

MAPURUNGA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. Acórdão em que se
reconhece a nulidade do contrato de trabalho, com eficácia ex nunc.
Argüição deviolação apenasdo art. 37,II, da Constituição Federal.
Violação não demonstrada, assim como não demonstrada divergência
jurisprudencial. Recurso de REVISTA DE QUE NÃO SE CONHE-
CE.

PROCESSO: RR-557.827/1999.9 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAUÁ
ADVOGADO : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : MARIA RITA MODESTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALDÔNIO COSTA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECORRIBILI-
DADE. PRESCRIÇÃO INEXISTENTE. RETORNO DOS AU-
TOS À VARA DO TRABALHO. As decisões interlocutórias, na
Justiça doTrabalho, sósão recorríveisde imediatoquando termi-
nativas dofeito, podendo serimpugnadas na oportunidadeda in-
terposição de recurso contra decisão definitiva, salvo quando pro-
feridas em acórdão sujeito a recurso para o mesmo Tribunal" (Enun-
ciado nº 214 do TST). Recursode revista deQUE NÃO SE CO-
NHECE.

PROCESSO : RR-561.991/1999.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : IZABEL PEREIRA CRUZ E OUTROS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROSSETO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE TORRINHA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,conhecerdo recursode revista, apenas
quanto à estabilidade, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.
EMENTA: EMPREGADO PÚBLICO. MUNICÍPIO. CONCUR-
SO PÚBLICO. ESTABILIDADE. AR T. 41 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL . Não tem direito à estabilidade previstano art. 41 da
Constituição Federal empregado público, ainda que admitido por Mu-
nicípio mediante CONCURSO. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-562.024/1999.0 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES
DE LIMA

RECORRIDO(S) : DORALICE FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLÁVIO ROLIM
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA OLINDA
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento equivalente
ao valor dos diasem que houve efetiva prestação detrabalho, e
determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas doEstado doCeará,com cópiasautenticadas daspeças
relacionadas na fundamentação.
EMENTA:ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. Ine-
xistindo prejuízo para o Ministério Público, que recorreu no PRAZO
LEGAL, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETENDIDA.
CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenaso equivalenteao
valor dos dias emque houve EFETIVA PRESTAÇÃO DE TRA-
BALHO. RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMEN-
TO .

PROCESSO : RR-565.538/1999.5 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 21ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-
TO

RECORRIDO(S) : JOSÉCARLOS LOPESDO NASCIMEN-
TO

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO PEREIRA BARBO-
SA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NÍSIA FLORESTA
ADVOGADA : DRA. REJANE CASTRODA SILVEIRA

FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso, por violação do § 2º
do art. 37 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para limitar a condenação ao pagamento das diferenças entre o valor
do salário mínimo e o do percebido pelo Reclamante. Determina-se,
ainda, a expedição de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de
Contas do Estado do Rio Grande do Norte, com cópias autenticadas
dasseguintespeças:ação trabalhista,contestação,sentença,acórdão
do TRT, recurso derevista e o acórdãodesta QuintaTurma do
T S T.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. Condenação ao pa-
gamento, dentre outras parcelas, de diferenças entre o valor do salário
percebido e o do salário mínimo legal. Pretensão recursal de limitação
da condenaçãoapenasao pagamentodas diferençasmencionadas.
Pretensão recursal acolhida nos limites em que proposta, embora
dissonante da jurisprudência desta Corte. Recurso de REVISTA A
QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-567.967/1999.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCURADOR : DR. LORENO WEISSHEIMER
RECORRIDO(S) : MARIA NEUSA DUARTE DE OLIVEIRA

E OUTRAS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
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PROCESSO : RR-568.014/1999.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
C U LT U R A

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : QUÉZIA GOMES LEÃO
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-568.015/1999.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA GÓES

RECORRIDO(S) : IZAURA MARTINS DAS CHAGAS
ADVOGADO : DR. LEONIDAS DE ABREU

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise das outras
matérias presentes no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.
Processo : RR-568.053/1999.8- TRT da 11ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E CIDA-
DANIA - SEJUSC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : MARCOS PAULO DE SOUZA MONTEI-

RO
ADVOGADA : DRA. VERA LÚCIA MOTA DE MO-

RAES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecidaentre o Estadodo Amazonas eo Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-568.056/1999.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DO TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA NEUZA CLEMENTE DA CU-

NHA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-568.120/1999.9 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CURITIBA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEIXO
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do Recurso
de Revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-568.149/1999.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA GÓES

RECORRIDO(S) : HELDER RÉGIS BARAHUNA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RAMOS MENEZES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise das outras
matérias presentes no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecidaentre o Estadodo Amazonas eo Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-568.153/1999.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADOR : DR. MARSYL OLIVEIRA MARQUES
RECORRIDO(S) : OSMAR PEREIRA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado e,no mérito,dar-lhe provimento, afim de, declarando a
incompetência da Justiça do Trabalho para apreciar a matéria e anu-
lando todos osatos decisórios,determinara remessados autosà
Justiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente, restando
prejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista.

EMENTA: MUNICÍPIO DE MANAUS - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A vigência da lei especial paracon-
tratação do servidor público alcança as situações preexistentes, fa-
zendo cessar acompetência da Justiça do Trabalho. Ainda que a
Administração Pública não tenha observado os termos da lei especial
no que se refere (v. g . ) à duração do contrato ou à função ocupada, não
há como reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para apre-
ciar o pedido.É da Justiça Comum estaduala competência para
apreciar eventual violação da norma administrativa, bem assim para
definir os efeitos dessa violação.
RECURSO DEREVISTA CONHECIDO E PROVIDO PARA DE-
CLARAR A INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO: RR-568.164/1999.1 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CAUCAIA
ADVOGADO : DR. SAMARA MARIA SILVA DO AMA-

RAL
RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO GALVÃO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso, porofensa ao
disposto no artigo 37, inciso II e § 2º da Constituição da República e,
no mérito, dar-lheprovimento parcialpara adaptandoa decisãoaos
termos do Enunciado 363do TST, limitar a condenaçãoao paga-
mento do equivalente aos dias efetivamente trabalhados e eventual-
mente não pagos, segundo a contraprestação pactuada.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-569.056/1999.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
C U LT U R A

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : LUCIMAR BARROS DE AZEVEDO
ADVOGADO : DR. AGUINALDO JOSÉ MENDES DE

SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recursode Revistado
reclamado quantoà preliminar deincompetência da Justiçado Tra-
balho e,no mérito,dar-lhe provimento,a fim de, declarandoa in-
competênciada Justiça doTrabalho e anulandotodos osatos de-
cisórios, determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado
do Amazonas, foro competente para o feito. Prejudicado o exame dos
demais temas do Recurso.
E M E N TA : INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMINISTRA TIV O.
ENUNCIADO Nº 123 DO TST. A vigência delei especialpara
contrataçãode servidor público alcançaas situaçõespreexistentes,
fazendocessara competênciada Justiçado Trabalho. Aindaque a
Administração Pública não tenha observado os termos da lei especial
no que se refere (v. g ) à duração do contrato ou à função ocupada, não
há como sereconhecer acompetênciada Justiçado Trabalhopara
apreciar o pedido. É da Justiça Comum estadual a competência para
apreciar eventual violação da norma administrativa, bem assim, para
definir os efeitos dessa violação.
RECURSO DEREVISTA PROVIDO PARA DECLARAR A IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO: RR-579.000/1999.8 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA SIRLEY ALVES
ADVOGADO : DR. CÍCERA ALVES TAVARES

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente a reclamação trabalhista, invertendo o ônus da sucumbência,
e determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas doEstado doCeará,com cópiasautenticadas daspeças
relacionadas na fundamentação. Resta prejudicado o recurso de re-
vista do Ministério Público do Trabalho.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE BAR-
BALHA
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"CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contrataçãode servidorpú-
blico, após aConstituição de1988, sem préviaaprovação emcon-
curso público, encontraóbice no seuart. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO. PREJUDICADO.

PROCESSO: RR-579.001/1999.1 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : CORACI FERREIRA BRITO
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Ministério Público do Trabalho quantoao tema contrato de
trabalho - ente pÚblico - ausÊncia de prÉvia realizaÇÃo de concurso
- nulidade - efeitos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimentoparcial para limitara condenação aopagamento da
diferença entre o salário percebido e o mínimo legal e o equivalente
ao valor dosdias emque houveefetiva prestaçãode trabalho.Pre-
judicada a análise do recurso de revista interposto pelo Município.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO. NULIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério
Público, que recorreu no PRAZO LEGAL, FICA AFASTADA A
NULIDADE PRETENDIDA.
CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚBLICO. AUSÊNCIA
DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO. NULIDADE.
EFEIT OS. Decisão recorrida em contrariedade ao Enunciado nº 363
do TST. Recurso de revista a que se dá provimento parcial.
RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MUNICÍPIO
DE MASSAPÊ. Prejudicada a ANÁLISE DO RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA DE QUE NÃO SE CONHECE.

PROCESSO : RR-580.823/1999.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : JOÃO CARLOS TEIXEIRA NETO
ADVOGADA : DRA. WANDERLENE LIMA FERREIRA
RECORRIDO(S) : ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO

TEATRO DOAMAZONAS
PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMARE-

GIS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO SALARIAL.
Violação de dispositivo constitucional e legal não demonstrada, ante a
incidência do óbice preconizado no Enunciado nº 126/TST. RECUR-
SO DE REVISTA DE QUE NÃO SE CONHECE.

PROCESSO: RR-580.856/1999.6 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ
PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER
RECORRIDO(S) : EUGÊNIO PISTUN
ADVOGADA : DRA. GISELE SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso, pordivergência
jurisprudencial,e, no mérito, dar-lhe provimento, parajulgarimpro-
cedente o pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-581.817/1999.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMZONAS - SEDUC
PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : ELIANA SANTOS DA SILVA
ADVOGADA : DRA. STELLA MARIA FREITAS COR-

DEIRO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise das outras
matérias presentes no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-582.917/1999.0 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ADELAIDE MARIA PEREIRA DA SILVA
E OUTROS

ADVOGADO : DR. GILBERTO BAPTISTA DA SILVA
RECORRIDO(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA

C O S TA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1)
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo : RR-590.645/1999.4 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SÍLVIA MARIA F AVARAO MARTON
ADVOGADO : DR. ÁLVARO EIJI NAKASHIMA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

S E RTA N Ó P O L I S
ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZINHA NAVARRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. Re-
curso interposto contra decisão proferida em consonância com a atual,
notória e iterativa jurisprudência desta Corte, concentrada no Enun-
ciado 363 do TST, encontra óbiceintransponívelno Enunciado333
desta Corte e no art. 896, § 4º, da CLT.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-591.858/1999.7 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA EDLENE COSTA LINS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR. PAULO RODRIGUES DA ROCHA
RECORRIDO(S) : MARCOS PATRÍCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HELDER LUÍS HENRIQUES
DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecurso, pordivergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a
condenação ao pagamento equivalente ao valor do salário dos dias em
que houveefetiva prestaçãode trabalho, edeterminar aremessa de
ofícios aoMinistério Público e aoTribunal de Contas doEstado da
Paraíba, com cópias autenticadas das peças relacionadas na funda-
mentação.
EMENTA: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público,encontra óbice noseu art. 37,II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamentodos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado nº 363 do
TST).
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMEN-
TO .

PROCESSO : RR-591.876/1999.9 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. FRANCISCO WILKIE REBOUÇAS

C. JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TEREZINHA PAULINO DE PAIVA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDES DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso deRevista,por
dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lheprovimento, para , de-
clarando prescritoo direito de ação, julgarextinto o processo com
julgamento de mérito, nostermos do art. 269, inciso IV, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DO REGIME
JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CONTRA TO - PRESCRIÇÃO. A
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica
extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal
a partir da mudança de regime.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-599.505/1999.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DO TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : MARYNEY MOREIRA DE MENEZES
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-599.509/1999.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - FUNDAÇÃO
CENTRO DE CONTROLE DE ONCOLO-
GIA DO ESTADO DO AMAZONAS -
FCECON

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMARE-
GIS

RECORRIDO(S) : OSMARINA DE SOUZA PANTOJA
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-599.517/1999.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : PEDRO BATALHA REGO FILHO

DECISÃO:à unanimidade,conhecerdo recursode revista,por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarando aincompetênciada Justiçado
Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios e
determinara remessados autos àJustiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida no art.113, § 2º, doCódigo de
ProcessoCivil. Prejudicada,em conseqüência,a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estado do Amazonase o Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação.Contrariedade ao Enunciadonº 123
desteTribunal demonstrada.RECURSO DEREVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.
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PROCESSO: RR-610.477/1999.4 -TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : REGINA MARIA PEDREIRA BATISTA
ADVOGADO : DR. VICENTE DA CUNHA PASSOS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO GONÇALO DOS

CAMPOS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIS OLIVEIRA DE LA-

CERDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE
Não se conhece dorecurso de revista quando nãoobservadosos
requisitos específicos de admissibilidade estabelecidos no art. 896 da
C LT.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-614.871/1999.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : DEVANI FERREIRA PIRES
ADVOGADO : DR. MAURO MIGUEL PEDROLLO
RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO SUDS. VINCULAÇÃO OU EQUI-
PARAÇÃO DE VENCIMENT OS VEDADA. Divergência jurispru-
dencial não configurada. Recurso de revista de que NÃO SE CO-
NHECE.

PROCESSO : RR-616.799/1999.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL - INPA - INSTITUTO
NACIONAL DE PESQUISASDA AMA-
ZÔNIA

PROCURADOR : DR. ADEMIR CARVALHO PINHEIRO
RECORRIDO(S) : CARLOS PEREIRA LIRA
ADVOGADO : DR. SIMONETE GOMES SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista quanto aos temas
incompetência da Justiça do Trabalho e impossibilidade jurídica do
pedido. Conhecer quanto à nulidade do contrato e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecida a nulidade da contratação ocorrida após
a Constituição de 1988, restringir a condenação ao pagamento de
salários atrasados, relativos a dois meses, segundo a contraprestação
pactuada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
I - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - IM-
POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. A Revista não se
viabiliza ante a ausência de prequestionamento. Óbice do Enunciado
nº 297 e da Orientação Jurisprudencial nº 62 da SDI-1. Revista não
conhecida.
II - CONTRATO DE TRABALHO - ENTE PÚBLICO - AU-
SÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO - NULIDADE.
Paraque se possareconhecera existência devínculo empregatício
com ente da administração pública, necessário se faz a presença dos
requisitos legais. Oart. 37, II, da Carta Magnaestabelece que a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação pré-
via em concurso público de provas ou de provas e títulos, e prevê o
§ 2º do mesmo dispositivo a nulidade do ato que não observe estes
princípios. Assim,nulas são ascontratações ocorridas apósa pro-
mulgação da Carta de 1988, sem a observância do art. 37, II, da
Constituição Federal. Revista CONHECIDA E PROVIDA .

PROCESSO : RR-621.957/2000.3 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PAZ FERREIRA
ADVOGADO : DR. ANDERSON TERAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso, porviolação ao
art. 37, inciso II, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente o pedido, invertendo-se o ônus
da sucumbência.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-640.940/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : JOÃO ODINOR CANTO PEREIRA
ADVOGADO : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecidaentre o Estadodo Amazonas eo Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-640.983/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : LEIDE MARIA VIANA DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-642.913/2000.1 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : HOTÉIS ITAPUAN S.A.
ADVOGADO : DR. MARCOS GABRIJELCIC FRAGA
RECORRIDO(S) : HORTEMIS MARIA DA SICILIANA
ADVOGADO : DR. HUBERTO DIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para
absolver a reclamada da condenação ao pagamento do adicional de
insalubridade em grau máximo, bem como dos seus reflexos.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIXO URBA-
NO. A limpeza em residênciae escritóriose a respectiva coletade
lixo não podem ser consideradas atividades insalubres, ainda que
constatadas por laudo pericial, porque não se encontram entre as
classificadascomo lixo urbano, naPortaria doMinistério do Tra-
balho.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-645.521/2000.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : EUNICE NUNES BECIL
ADVOGADA : DRA. AMANDA DA ROCHA ALVES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.
Processo : RR-646.318/2000.2- TRT da 11ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : ADÉLIA MARQUES DE VASCONCE-
LOS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MORAES DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-646.320/2000.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DE SAÚDE - SESAU

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : SÔNIA REGINA GUSMÃO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALDEMIR ALMEIDA BATISTA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise das outras
matérias presentes no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-646.328/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SES

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : ANA ALICE DA SILVA BRITO
ADVOGADO : DR. ANA CLÁUDIA DA SILVA BRITO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.
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PROCESSO : RR-646.385/2000.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : LUCILO DAMASCENO MACIEL
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS PEREIRADE OLI-

VEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecidaentre o Estadodo Amazonas eo Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-649.513/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO INAMPS)
PROCURADOR : DR. REGINA VIANA DAHER
A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR DE ABREU JOÃO
ADVOGADO : DR. OSLÚZIO FÉLIX FONSECA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. Violação direta de dispositivo da Constituição Federal
não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega PROVI-
M E N TO .

PROCESSO: RR-653.454/2000.0 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MARIA AL VES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. GIL LUCIANO MOREIRA DOMIN-

GUES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E

ADOLESCÊNCIA - FIA / RJ
ADVOGADA : DRA. CLAUDIA COSENTINO FERREI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
se conhece do recurso de revista quando não observados os requisitos
específicos de admissibilidade estabelecidos no art. 896 da CLT.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-654.466/2000.8 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ACRE - DERACRE

PROCURADOR : DR. AUGUSTO CRUZ SOUZA
RECORRIDO(S) : JOSÉ FRANCISCO BEZERRADE ME-

LO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-657.499/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : CARLOS SENA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecidaentre o Estadodo Amazonas eo Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-660.380/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIAN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES PADILHA DOS

S A N TO S
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS

DECISÃO:à unanimidade, deixar de pronunciar a nulidade da de-
cisão regional, por cerceamento de defesa e por negativa de prestação
jurisdicional, nos termosdo art. 249,§ 2º, do Código deProcesso
Civil; sem divergência, conhecer dorecurso derevista, porcon-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise das outras
matérias presentes no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-660.387/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : CLEMILDA AMORIM DE MORAES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA GOMES DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade, deixar de pronunciar a nulidade da de-
cisão regional, por cerceamento de defesa e por negativa de prestação
jurisdicional, nos termosdo art. 249,§ 2º, do Código deProcesso
Civil; sem divergência, conhecer dorecurso derevista, porcon-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise das outras
matérias presentes no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada. RECURSO DE REVISTA A QUE SE
DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-664.693/2000.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ELDA AMORIM DE MOURA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL - FEDF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revistados
reclamantes.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990. FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRIT O FEDERAL. REAJUSTE. LEI DISTRI-
TAL 38/89 VERSUS LEI FEDERAL 7788/89. 1. Inaceitável o ar-
gumento de queo legislador local pretendeu fixaro salário dos
servidores da Fundação Educacional do Distrito Federal, à época
regidos pela CLT, na forma do art. 1º da Lei Distrital nº 38/89, ante
o que dispõe o art. 22, inciso I, da Constituição da República, atri-
buindo à União a competência privativa para legislar sobre Direito do
Trabalho. No mesmo sentido está assentada a Jurisprudência desta
Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 100 da SDI.
2. O argumento dos recorrentes, de que a legislação trabalhista federal
trata de normas que assegurem condições mínimas ao empregado, e,
portanto, o ente federado pode legislar para dar-lhe vantagens sobre
essas condições mínimas, o que teria feito por meio da Lei Distrital nº
38/89, carece do NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO.
3. Arestos transcritos para o cotejo de teses superados pela Orientação
Jurisprudencial nº 218 da SDI do TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO INTEGRALMEN-
TE.

PROCESSO : RR-664.696/2000.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO PINHEIRO
MOREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. CLARISSA REIS IANNINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revistados
reclamantes.
EMENTA: IPC DE MARÇO DE 1990. FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRIT O FEDERAL. REAJUSTE. LEI DISTRI-
TAL 38/89 VERSUS LEI FEDERAL 7788/89. 1. Inaceitável o ar-
gumento de queo legislador local pretendeu fixaro salário dos
servidores da Fundação Educacional do Distrito Federal, à época
regidos pela CLT, na forma do art. 1º da Lei Distrital nº 38/89, ante
o que dispõe o art. 22, inciso I, da Constituição da República, atri-
buindo à União a competência privativa para legislar sobre Direito do
Trabalho. No mesmo sentido está assentada a jurisprudência desta
Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 100 da SDI.
2. O argumento dos recorrentes, de que a legislação trabalhista federal
trata de normas que assegurem condições mínimas ao empregado, e,
portanto, o ente federado pode legislar para dar-lhe vantagens sobre
essas condições mínimas, o que teria feito por meio da Lei Distrital nº
38/89, carece do NECESSÁRIO PREQUESTIONAMENTO.
3. Arestos transcritos para o cotejo de teses superados pela Orientação
Jurisprudencial nº 218 da SDI do TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO INTEGRALMEN-
TE.

PROCESSO : RR-672.316/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ
ADVOGADO : DR. FÁBIO AGUSTINHO DA SILVA
RECORRIDO(S) : AUCINEIDI DE CASTRO BOTELHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecendo a nulidade da contratação sem con-
curso público, julgar totalmente improcedente o pedido. Inverte-se o
ônus das custas para a Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CON-
CURSO PÚBLICO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Para que se
possareconhecera existênciade vínculoempregatíciocom ente da
administração pública, necessário se faz a presença dos requisitos
legais. O art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público de provasou de provas etítulos, e prevêo § 2º do mesmo
dispositivo a nulidade do ato que não observe estes princípios. Assim,
nulas são as contratações ocorridas após a promulgação da Carta de
1988, SEM A OBSERVÂNCIA DO ART. 37, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. REVISTA CONHECIDA E PROVIDA .
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PROCESSO : RR-672.318/2000.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ
ADVOGADO : DR. FÁBIO AGUSTINHO DA SILVA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO DOS SANTOS MARQUES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reconhecida a nulidade da contratação sem concurso
público, julgar totalmente improcedente o pedido. Inverte-se o ônus
das custas para o Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CON-
CURSO PÚBLICO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. Para que se
possareconhecera existênciade vínculoempregatíciocom ente da
administração pública, necessário se faz a presença dos requisitos
legais. O art. 37, II, da Carta Magna estabelece que a investidura em
cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso
público de provasou de provas etítulos, e prevêo § 2º do mesmo
dispositivo a nulidade do ato que não observe estes princípios. Assim,
nulas são as contratações ocorridas após a promulgação da Carta de
1988, SEM A OBSERVÂNCIA DO ART. 37, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. REVISTA CONHECIDA E PROVIDA .

Processo : RR-672.329/2000.7- TRT da 14ª Região- (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ACRE - SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE

PROCURADOR : DR. JOSÉ RODRIGUES TELES
RECORRIDO(S) : ELIAS JEAN ENES DE MELO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CON-
CURSO PÚBLICO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. CONDENA-
ÇÃO LIMIT ADA AO PAGAMENT O DE SALÁRIOS ATRA-
SADOS. A Revista não ultrapassa conhecimento, visto que a decisão
impugnada formou-se em consonância com o Enunciado nº 363/TST,
segundo o qual: "CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de
servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação
em concursopúblico, encontra óbiceno seu art.37, II, e § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundoa contraprestaçãopactuada". Óbice do Enun-
ciado nº 333/TST.Revista NÃO CONHECIDA .

PROCESSO : RR-672.332/2000.6 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ACRE - SECRETARIA DE
ESTADO DE EDUCAÇÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ RODRIGUES TELES
RECORRIDO(S) : EDIVAM DE SOUZA MELO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CON-
CURSO PÚBLICO. ENTE PÚBLICO. NULIDADE. CONDENA-
ÇÃO AO PAGAMENT O APENAS DOS DIAS EFETIVAMENTE
TRABALHADOS, SEGUNDO A CONTRAPRESTAÇÃO PAC-
TUADA. A Revista não ultrapassa conhecimento, visto que a decisão
impugnada formou-se em consonância com o Enunciado nº 363/TST,
segundo o qual: "CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de
servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação
em concursopúblico, encontra óbiceno seu art.37, II, e § 2º,
somenteconferindo-lhe direito ao pagamentodos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada". ÓBICE DO
ENUNCIADO Nº 333/TST.REVISTA NÃO CONHECIDA .

PROCESSO : AIRR-675.696/2000.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO RENATO MARTINELLI E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO. INADIMPLÊNCIA DE OBRIGAÇÕES
TRABALHIST AS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
ATRIBUÍDA A ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. V IO-
LAÇÃO de PRECEITO LEGAL E divergência jurisprudencial NÃO
configuradas .Decisões recorrida e agravadaem CONSONÂNCIA
COM O ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. AGRAVO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-676.670/2000.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. NAMYR CARLOS DE SOUZA FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : NIRLENE MARQUES OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. EMPRESA PRES-
TADORA DE SERVIÇO. INADIMPLÊNCIA DE OBRIGAÇÕES
TRABALHIST AS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
ATRIBUÍDA A ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. V IO-
LAÇÃO de PRECEITO LEGAL E divergência jurisprudencial NÃO
configuradas .Decisões recorrida e agravadaem CONSONÂNCIA
COM O ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. AGRAVO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-679.561/2000.1 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : KRAFT LACTA SUCHARD BRASIL
S.A.

ADVOGADA : DRA. MARCIA SAYORI ISHIRUGI
RECORRIDO(S) : GRAZIELA ODINO
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA ABDALLA ANIC

DECISÃO:Ante o provimentodo Agravode Instrumentointerposto
pela reclamadae suaconversãoem Recursode Revista,por una-
nimidade, dele conhecer por violação constitucional, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para que sejam anulados todos os atos decisórios
desde a sentença e determinado o retorno dos autos à MM. Vara de
Trabalho de origem, para reabrir a fase de instrução, garantindo ao
empregador o direito de formular suas perguntas anteriormente in-
deferidas, eproferir novadecisão comoentender dedireito. Resta
prejudicado o exame dos demais itens do Recurso.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. CERCEA-
MENT O DE DEFESA. Configura cerceamento ao direito de defesa
o fato deo juízo da instrução indeferirperguntas formuladas pela
reclamada, necessárias à comprovação da atividade exercida pela re-
clamante na empresa, e, em conseqüência, da impertinência do pedido
de horas extras, mormente quando consta da ata de instrução e jul-
gamento oindeferimento das perguntas e o oportunoregistro de
protesto na primeira oportunidade em que lhe coube pronunciar-se
nos autos.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-679.699/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SEGU-
RANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SE-
JUSC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : IZANEIDE MORAES DA SILVA
ADVOGADO : DR. HEMETÉRIO PIRANGY DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de, declarandoa incompetência daJustiça do
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.
EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ES-
TADO DO AMAZONAS. LEI EST ADUAL Nº 1.674/84. ART. 106
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATUREZA TEM-
PORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDORES. A relação
jurídica estabelecida entreo Estadodo Amazonase a Reclamante
possui natureza administrativa. Incompetência da Justiça do Trabalho
para processare julgar a ação. Contrariedadeao Enunciadonº 123
deste Tribunal demonstrada.Recurso de revista a quese dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-685.090/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE

JANEIRO - UFRJ
PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA
A G R AVA D O ( S ) : UBIRATAN BARBOSA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ALAYLTOND'ANGELO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Indicação de violação do art. 535
do CPC. Não cabimento. Orientação Jurisprudencial nº 115 da SEBDI
I. AUTARQUIA FEDERAL. ADICIONAL DE HORA EXTRA.
DECRETO AUTÔNOMO. Ausênciade indicaçãoexpressa dodis-
positivo de lei ou da Constituição Federal tido como violado na
decisão recorrida. Orientação Jurisprudencial nº 94 da SEBDI I.
Agravo de INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-697.963/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : CECÍLIA GOMES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S. A.

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. ILEGITIMIDADE P ASSIVA. Violação de disposi-
tivo constitucional não demonstrada, ante a INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 297/TST. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO: RR-710.431/2000.0 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE DOM PEDRITO
ADVOGADO : DR. ROBINSON DE ALENCAR BRUM

DIAS
RECORRIDO(S) : VERMALON SOUZA MOREIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO JERRE GRECA MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso,por divergência,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente o pedido,
invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO. Considerando que a aposen-
tadoria espontâneaextingue o contrato detrabalho, e o segundo
contrato, realizadoapós a Constituiçãode 1988, nãoobservou as
exigências previstas noart. 37, inciso II, declara-senulo o novo
contrato, para julgar improcedente o pedido. Recurso de Revista CO-
NHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-710.439/2000.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : ADENILZA NUNES PONTES
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao contrato nulo - efeitos -, por divergência jurisprudencial,e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a nulidade do contrato
de trabalho, limitar a condenaçãoao pagamento dosaldo desa-
lário.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada. Incidência do Enunciado 363 do TST.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO : RR-710.440/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARNEIRO NUNES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista do-
reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando
aincompetência da Justiçado Trabalho para apreciara matéria ea-
nulando todos os atos decisórios,determinar a remessa dos autos
àJustiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente, restan-
doprejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista.
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EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A vigência da lei especial paracon-
tratação do servidor público alcança as situações preexistentes, fa-
zendo cessar acompetência da Justiça do Trabalho. Ainda que a
Administração Pública não tenha observado os termos da lei especial
no que se refere (v. g ) à duração do contrato ou à função ocupada, não
há como reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para apre-
ciar o pedido.É da Justiça Comum estaduala competência para
apreciar eventual violação da norma administrativa, bem assim, para
definir os efeitos dessa violação.
RECURSO DEREVISTA PROVIDO PARA DECLARAR A IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO : RR-711.557/2000.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. LUÍS CARLOS DEPAULA E SOU-
SA

RECORRIDO(S) : LUCIMAR COSTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaquanto
à multa de 1% do art. 538, parágrafo único, do CPC e contratonulo -
efeitos -, por violação e divergência jurisprudencial, respectivamente,

e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir amulta de 1% (um por
cento) e,com relação aotema contratonulo, declarar anulidade do
contrato de trabalho e limitara condenação aopagamento dos dias
efetivamente trabalhados, e eventualmente nãopagos, segundo a con-
traprestação pactuada.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada. Incidência do Enunciado 363 do TST.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO : AIRR-713.165/2000.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. MARIA MADALENA SELVATICI

B A LTA Z A R
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO GONÇALVES CAM-

POS
ADVOGADO : DR. CLORIVALDO BENEDITO FREITAS

BELÉM

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
R E V I S TA . DISSENSO PRETORIANO NÃO COMPROVADO.
AFRONTA A DISPOSITIV O LEGAL. INEXISTÊNCIA. Inviável
o processamento do recurso de revista (§ 4º, do artigo 896, da CLT),
quando a jurisprudência trazida com o fim de comprovar o dissenso
pretoriano sobre a matéria encontra-se ultrapassada por súmula desta
Corte SUPERIOR. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVI-
DO.

Processo : RR-718.222/2000.9- TRT da 11ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR A. ARAÚJO JORGE DE
SALLES

RECORRIDO(S) : FRITS PEIXOTO POMAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaquanto
à multa de 1% do art. 538, parágrafo único, do CPC e contratonulo -
efeitos -, por violação e divergência jurisprudencial, respectivamente,

e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir amulta de 1% (um por
cento) e, com relação ao tema contrato nulo, declarando a nulidade do
contrato de trabalho, limitar a condenação aopagamento dos dias
trabalhados, e eventualmente não pagos.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada. Incidência do Enunciado 363 do TST.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO : RR-721.143/2001.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-
RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA
FONSECA DE GÓES

RECORRIDO(S) : AIRTON NASCIMENTO DA SILVEIRA
ADVOGADA : DRA. AMANDA DA ROCHA ALVES
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevista do-
reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento, a fim de, declarando
aincompetência da Justiçado Trabalho para apreciara matéria ea-
nulando todos os atos decisórios,determinar a remessa dos autos
àJustiça Comum do Estado do Amazonas, foro competente, restan-
doprejudicado o exame dos demais temas do Recurso de Revista.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. A vigência da lei especial paracon-
tratação do servidor público alcança as situações preexistentes, fa-
zendo cessar acompetência da Justiça do Trabalho. Ainda que a
Administração Pública não tenha observado os termos da lei especial
no que se refere (v. g ) à duração do contrato ou à função ocupada, não
há como reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para apre-
ciar o pedido.É da Justiça Comum estaduala competência para
apreciar eventual violação da norma administrativa, bem assim para
definir os efeitos dessa violação.
RECURSO DEREVISTA PROVIDO PARA DECLARAR A IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO: RR-722.391/2001.9 -TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E
URBANIZAÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA QUEIROZ PE-
REIRA PEIXOTO

RECORRIDO(S) : LUÍSA FLORÊNCIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ BENEDITO ANDRADE SAN-

TO S
DECISÃO:Ante o provimento do Agravo de Instrumentointerposto
pela reclamadae sua conversão emRecurso deRevista, poruna-
nimidade, dele conhecer, por contrariedade ao Enunciado nº 219
doTST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação
opagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. REQUISIT OS
PARA SUA PERCEPÇÃO E MERA SUCUMBÊNCIA. ENUN-
CIADO 219 DO TST.
O TST cristalizouo entendimentode que,na Justiçado Trabalho,a
percepção de honorários advocatícios depende da satisfação dos re-
quisitos deque trata a Lei5.584/70. De fato, estaCorte sempre
afastou a tese de que a mera sucumbência da reclamada é suficiente
a ensejar o pagamento de honorários advocatícios, mesmo na vigência
da atual Constituiçãoda República, quereconheceser o advogado
imprescindível àJustiça. Porisso, a decisãoregional quedefere à
reclamante honorários advocatícios, sob o fundamento de que, para a
percepção da verba, basta haver sucumbência da reclamada, a teor do
art. 22 da Lei 9.806/94 c/c art. 20 do CPC, colide frontalmente com
o disposto noEnunciado219 doTST, o qual preconizaque acon-
denação a honorários advocatícios "não decorre pura e simplesmente
da sucumbência", mastambémda satisfaçãodos requisitos demi-
serabilidade jurídica e de assistência pelo sindicato da categoria pro-
fissional.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-738.706/2001.3 -TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : OBEDE RODRIGUES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA HELENA SILVEIRA

MARQUES
RECORRIDO(S) : LIA ESTOFADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR FERREIRA DOS

REIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: FGTS - MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
PRESCRIÇÃO. Extinto o contrato de trabalho é dedois anos o
prazo prescricional para reclamar em Juízo o não-recolhimento da
contribuição do FGTS (Enunciado 362 do TST).
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-741.962/2001.0 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Gelson de Azevedo

RECORRENTE(S) : CÍCERO SEBASTIÃO NEVES
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-

Ç A LV E S
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PRESCRIÇÃO.
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Divergência ju-
risprudencial comprovada. Agravo de instrumento a que se dá pro-
vimento.
RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. DOENÇA PROFISSIONAL. A
suspensão do contrato de trabalho em face de doença profissional não
acarreta a suspensão da contagem do prazo prescricional. Recurso de
revista a que se NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-742.983/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS PINTO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ALINE CRISTINA PANZA
DECISÃO:Ante o provimento do Agravo deInstrumento interposto
pelo reclamado e sua conversão emRecurso de Revista, por una-
nimidade, conhecer do Recursoquanto a litigância de má-fé e a multa
respectiva e, nomérito, dar-lhe provimento para absolver o reclamado
doreconhecimento como litigante de má-fé, via de conseqüência, ex-
cluir da condenação a multa, de que cogita o art. 18, doCPC.
EMENTA: PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. DIREIT O IN-
TERTEMPORAL. No caso da Lei nº 9.957/2000, não há lugar para
a observância doprincípio da imediata aplicaçãoda lei processual,
segundoo qual a lei nova rege os atosprocessuaisque lhe são
posteriores, visto que referida lei, apesar de regular tema processual,
criou novo procedimentojudicial e, não apenas, alterouo rito pro-
cedimental jáexistente. Assim,revela-se inapliávelo mencionado
princípio à espécie e, em CONSEQÜÊNCIA, AS REGRAS DO NO-
VO PROCEDIMENTO.
Ao procedimento sumaríssimo, portanto, só se sujeitarão as ações que
forem ajuizadas a partir de 13 demarço de 2000, data em que se
iniciou a vigência da Lei nº 9.957/2000.
RECURSO DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. TENTA-
TIVA DE ALTERAR A VERDADE DOS FATOS. O art. 17 do
Código de Processo Civil, ao definir os contornos da litigância de má-
fé, que justificam a aplicação da multa, pressupõe o dolo da parte no
entravamento do curso regular do processo, manifestado por deli-
berada vontadede procedercom deslealdade. Alei não concebeu a
condenação ao pagamento de indenização, nos termos do art. 18 do
Código de ProcessoCivil, como punição àtentativa;o inciso II do
art. 17, do CPC prevê a efetiva alteração da verdade dos fatos, de tal
modo que seo ato que ensejariaa litigância demá fé não secom-
pletou,não se justifica aaplicaçãodos artigos17 e 18do CPC. No
caso concreto não restou demonstrado qualquer prejuízo ao recla-
mante.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO: RR-742.997/2001.8 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : LILIANE DA SILVA E OLIVEIRA FAL-
CÃO

ADVOGADO : DR. ÉLIO CARLOS LOPES DOS SAN-
TO S

DECISÃO:Ante o provimento do Agravo de Instrumentointerposto
pelo reclamado e sua conversão em Recurso de Revista, poruna-
nimidade, dele conhecer por contrariedade ao Enunciado 117 do TS-
Te, no mérito, dar-lheprovimento, paraexcluir da condenaçãoopa-
gamento das sétima e oitava horas como extras.
E M E N TA : SECRETÁRIA - EMPREGADA DE ESTABELECI-
MENT O BANCÁRIO - CATEGORIA DIFERENCIADA - JOR-
NADA DE TRABALHO. Reconhecido o exercício de funções de
secretária em estabelecimento bancário, a jornada de trabalho não
será aespecial dosbancários, porquantoos secretáriosexecutivos e
técnicos em secretariado estão subordinados à Lei 7.377/85, regu-
lamentada pelaPortaria Ministerial 3.103/87,legislação específica
esta que não fixa a JORNADA ESPECIAL DE SEIS HORAS DIÁ-
RIAS.
RECURSO DE REVISTA A QUE SE DÁ PROVIMENTO.

PROCESSO : RR-752.696/2001.5 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS

PEREIRA
RECORRIDO(S) : VALDECY OLIVEIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. JAIRO BARROSO DE SANTANA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recurso deRevistado re-
clamado quanto à preliminar de incompetência daJustiça do Trabalho
e, no mérito, dar-lheprovimento, a fimde, declarandoa incompe-
tência da Justiçado Trabalho eanulandotodos os atos decisórios,
determinar a remessa dosautos à Justiça Comum do Estado do Ama-
zonas, foro competentepara o feito. Prejudicado o exame dos demais
temas doRecurso.
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EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
ESTADO DO AMAZONAS. REGIME ADMINISTRA TIV O.
ENUNCIADO Nº 123 DO TST. A vigência delei especialpara
contrataçãode servidor público alcançaas situaçõespreexistentes,
fazendocessara competênciada Justiçado Trabalho. Aindaque a
Administração Pública não tenha observado os termos da lei especial
no que se refere (v.g) à duração do contrato ou à função ocupada, não
há como sereconhecer acompetênciada Justiçado Trabalhopara
apreciar o pedido. É da Justiça Comum estadual a competência para
apreciar eventual violação da norma administrativa, bem assim para
definir os efeitos dessa violação.
RECURSO DEREVISTA PROVIDO PARA DECLARAR A IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

PROCESSO : ED-AIRR-760.717/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S. A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : EDGAR FERREIRA DE MARINS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA GATO PLACIDO

DECISÃO:Em, sem divergência, acolher os Embargos deDeclaração
para prestar os esclarecimentos, nos termos do voto doRelator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. I - ACOLHIMEN-
TO. Acolhem-se embargos declaratórios para prestar esclarecimentos,
na forma do voto do Relator.
II - RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIV O. EMBARGOS
DECLARA TÓRIOS NÃO CONHECIDOS. ERRO DE AUTUA-
ÇÃO DO PROCESSO.O fato de havererro de autuação nãosig-
nifica, necessariamente,ter havido erro na publicação,de modo a
ensejara nulidade daintimação. O Banco nãocomprovou, tem-
pestivamente,que a intimação impossibilitara a sua identificação.
Frise-se também que da publicação devem constar o nome das partes
e deseus advogados, bemcomo que aintimação para aprática dos
atos processuais tem como destinatário o advogado e não a parte,
visto ser este quem possui o jus postulandi.
EMBARGOS ACOLHIDOS PARA PRESTAR OS ESCLARE-
C I M E N TO S . 

PROCESSO : AIRR-775.903/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROLIM LOURENÇO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCELO FABIANO IORRA
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA
ADVOGADO : DR. GILMAR BASSANI DOS REIS
A G R AVA D O ( S ) : PRESTADORA DE SERVIÇOS DE MA-

NUTENÇÃO E LIMPEZA A.M. LTDA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL E DE AUTENTICAÇÃO. Não seco-
nhece do agravo de instrumento quando não for trasladada para os
autospeçaobrigatória àsuaformaçãoou quandoas mesmasnão se
encontrarem devidamente autenticadas (arts. 830 e 897, § 5º, da CLT,
COM REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-777.073/2001.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO JOSÉ DE SANTANA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PIN-
TO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDA BAHIA S.A.
- TELEBAHIA

ADVOGADO : DR. BENJAMIM ALVES DE CARVALHO
N E TO

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
V I S TA . ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA TELE-
BRÁS. REPRESENTAÇÃO DO SINDICA TO. INTERPRETA-
ÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETIV O. PRODUTI-
VIDADE . No que tangeà ilegitimidade passivaad causamda Te-
lebráse à representaçãodo sindicato, oapelo esbarrano óbice do
Enunciado 126/TST; quanto àprodutividade, nãoforam apontados
expressamente qualquer dispositivo legal ou constitucional como vio-
lado e o arestoacostadoé inservível,por ser oriundo do mesmo
Regional prolator da decisão (art. 896, "a", da CLT).
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-780.691/2001.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA TEREZINHA TRANSPORTES E
TURISMO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS SCHMITZ
A G R AVA D O ( S ) : SANTO MARTINHO JACINTO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA BINA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. Deserção do recurso de revista afastada, tendo
em vista a não-exigência, no traslado do agravo, do comprovante de
recolhimentodo depósitorecursal efetivadoquando dainterposição
do recurso ordinário, pela reclamada.
JULGAMENT O EXTRA PETIT A. DANO MORAL. V ALOR DA
INDENIZAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO
Nº 296 DESTA CPRTE.

PROCESSO : AIRR-791.248/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : KLEBER SILVA DE MELLO
ADVOGADO : DR. ROSENILDO DE AGUIAR MORAIS
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Agravo deInstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. AGRAVO DE INSTRUMENT O. REVISTA.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENT OS DO
DESPACHO DENEGATÓRIO. NÃO-CONHECIMENT O. Ausen-
te no agravo de instrumento a impugnação dos fundamentos do des-
pacho denegatóriodo recurso de revista,RESULTA DESFUNDA-
MENTADO O APELO, À VISTA DO DISPOSTO NO ART. 897, B,
DA CLT.
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

Processo : AIRR-753.411/2001.6 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AFONSO DOS SANTOS BATISTA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. EFICÁCIA DA DE-
CISÃO RESCINDENTE. Alegação de violação de dispositivos de
lei e da ConstituiçãoFederal nãoconfigurada.Agravo de INSTRU-
MENTO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AG-AIRR-755.145/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoAgravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL a que senega provimento,
visto que o agravante não CONSEGUIU AFASTAR OS FUNDA-
MENTOS DO DESPACHO AGRAVADO.

PROCESSO : AG-AIRR-756.268/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : ELENICE MATIAS
ADVOGADO : DR. ROBSON VINÍCIO ALVES
A G R AVA D O ( S ) : COOPERTÊXTIL-PL - COOPERATIVA

AUTOGESTIONÁRIA DOS TRABALHA-
DORES NA INDÚSTRIA TÊXTIL EM
PEDRO LEOPOLDO

ADVOGADA : DRA. RONISE DE MAGALHÃES FI-
GUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : VDL ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPA-
ÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BASÍLIO PIRES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AG-AIRR-756.283/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CLÁUDIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL . As razõesde Agravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AG-AIRR-756.289/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GE-
RAIS S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA MARIA DA SILVA COSTA
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. MANDA TO TÁCIT O. O simples fato de a
advogada subscritora doRecurso de Revista terassinado outras pe-
tições nos autos não caracteriza o mandato tácito.
Agravo Regimentala que se negaprovimento,por não infirmar os
fundamentos do despacho AGRAVADO.

PROCESSO : AIRR-758.060/2001.5- TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULÍNIA
PROCURADORA : DRA. VALÉRIA REIS SILVA SUNIGA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA SANTOS DE OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. MARIA VANDERLY FERNANDES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM O ITEM IV
DO ENUNCIADO 331 DO TST.
É incabívelo Recurso de Revista quando a decisão recorrida está em
consonância coma atual e iterativajurisprudência, consubstanciada
no Enunciado 331 do TST. Incidência do óbice contido no Enunciado
333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-758.369/2001.4 -TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ABASE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA

OSTENSIVA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JACINTO CASSEMIRO
ADVOGADO : DR. GILSON ALVES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimentoao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. PEÇA INDISPENSÁVEL. Correta a decisão que ne-
ga seguimento ao agravo de instrumento quando não comprovada, no
traslado, a tempestividade do recurso principal.
A certidão de publicaçãodo acórdãorecorrido épeça detraslado
obrigatório no instrumento, de modo apermitir o exame da tem-
pestividade do recurso de revista. Inteligênciado art. 897, § 5º, da
CLT, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA LEI
9.756/98.
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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PROCESSO : AG-AIRR-758.405/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-758.720/2001.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

E L AT O R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
R e c o r re n t e ( s ) : Calçados Chinesinha Ltda.

ADVOGADO : DR. CELI F A WINTER
RECORRIDO(S) : CELOMAR MACIEL DUARTE
ADVOGADO : DR. ZULEICA BAHIA SALDANHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂNCIA DOS
PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Nas causas sujeitasao proce-
dimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte e
violação direta à Constituição da República.
Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-759.369/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA
A G R AVA D O ( S ) : LAURA COSTA JUBINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM O ITEM IV
DO ENUNCIADO 331 DO TST.
É incabívelo Recurso de Revista quando a decisão recorrida está em
consonância coma atuale iterativajurisprudência, consubstanciada
no Enunciado 331 do TST. Incidência do óbice contido no Enunciado
333 do TST.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AG-AIRR-759.391/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : VANDER ANDRADE DA FONSECA
ADVOGADA : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AG-AIRR-760.438/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO ANTÔNIO TÔRRES
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AG-AIRR-760.439/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : MARÍLIA APARECIDA DOS REIS
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimental.

E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL . As razõesde Agravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AG-AIRR-760.441/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE AN-

DRADE
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO TRAVESSONI
ADVOGADO : DR. CLÓVIS HENRIQUE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : ED-AIRR-760.668/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. Gelson de Azevedo

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO(A) : FRANCISCA ROSA DE LIMA
ADVOGADO : DR. ANTONILDOM HAENDEL FER-

NANDES LIMA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INE-
XISTENTE. EMBARGOS REJEITADOS.

PROCESSO : AIRR-760.720/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : BEMGE SEGURADORA S.A.
ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SALVADOR OLIVEIRA FERNAN-

DES
ADVOGADO : DR. HARLEY GONÇALVES DA SILVA

MENDES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. MUL-
TA DOS EMBARGOS DECLARA TÓRIOS. REAJUSTE E
EQUIPARAÇÃO SALARIAIS. Se a pretensãoestampada nore-
curso de revista gira em torno do revolvimento dos fatos jurígenos da
controvérsia, como in casu, o apelo revisional encontraóbice IN-
TRANSPONÍVEL NO VERBETE 126 DA SÚMULA DESTA COR-
TE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-760.724/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.
ADVOGADA : DRA. CARMEM FEDALTO SARTORI
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES SILVA
ADVOGADA : DRA. JOSIANE VARGAS F. SACONATO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE COMPLEMENT A-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. Não se manda processaro recursode revista
quando não se verificar nem divergências nem as violações apontadas
em torno das matérias trazidas a exame no apelo, nos TERMOS DO
ART. 896 DA CLT. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-760.738/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCO PREVIDÊNCIA E SEGU-
ROS S.A.

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA COTA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : MARIA FRANCELLI NARDI
ADVOGADO : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO JURÍDICO DE EMPREGO. CORRETOR
DE SEGUROS. MATÉRIA FÁTICA. Se a pretensão estampada no
recurso de revista gira em torno do revolvimento dos fatos jurígenos
da controvérsia, como in casu, o apelo revisional encontra óbice
intransponível no Verbete 126 da Súmula desta Corte. Agravo a QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-760.907/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : QUALICTEC & SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PACHECO ANTU-

NES DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : NILDO DE SOUSA VELLOSO
ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL, POR PARTE DO TRIBUNAL A QUO, NÃO CON-
FIGURADA. ESTABILIDADE - RENÚNCIA, PELO EMPRE-
GADO - NÃO-COMUNICAÇÃO AO EMPREGADOR. INCI-
DÊNCIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 297 DESTA CORTE
E DO § 6º DO ART. 896 DA CLT.

PROCESSO : AG-AIRR-761.536/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : LEA MYRIAN DE OLIVEIRA SOARES
ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES

VIÉGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-762.550/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SOUZA GOULART
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A JOR-
NADA DE TRABALHO NOTURNA. QUIT AÇÃO DAS HORAS
EXTRAS. GRATIFICAÇÃO ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO (QÜINQÜÊNIOS-ANUÊNIOS). Não se mandaproces-
sar o recurso de revista quando não se verificar nem divergências nem
as violações apontadasem torno das matérias trazidasa exame no
apelo, nos TERMOS DO ART. 896 DA CLT. AGRAVO A QUE SE
NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-763.962/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ATRI COMERCIAL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ISSA
A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO RIGHETTI ROCHA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO ALVES FEI-

TO S A

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA. 1) NÃO-APLICAÇÃO DO PROCEDIMENT O SUMA-
RÍSSIMO. Lei posterior, estabelecendo novo procedimento na Justiça
do Trabalho, não se aplica às hipóteses onde o momento processual
para oestabelecimento dorito já tiver sido ultrapassado. Contudo,
ultrapassado tal óbice, faz-se necessário, em apreço aos princípios da
economia e celeridade processuais, examinar os demais pressupostos
de admissibilidade do apelo interposto. 2) RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO FRAUDULENT A. Não se man-
da processar o recurso de revista quando a pretensão nela estampada
refere-seaos elementosfático-probatórios carreadospara osautos.
Enunciado 126/TST. Agravo a que se NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-764.151/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ IZIDRO GONÇALES LOPES
ADVOGADO : DR. NILTON LUIZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
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E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. EX-
CESSO DE EXECUÇÃO. BIS IN IDEM. A admissibilidade do
recursode revistainterposto dedecisãoproferida emagravo depe-
tição depende de demonstração inequívoca deofensadiretaàConstitui-
ção Federal. Inteligência do Enunciado 266/TST. AGRAVO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-765.121/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : PROSESP SERVIÇOS ESPECIAIS S/C
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CECÍLIO PAIVA
ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravode Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento QUANDO SUAS RAZÕES NÃO CON-
SEGUEM INFIRMAR OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO
A G R AVA D O .

PROCESSO : AIRR-766.035/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MARTINS DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO VENÂNCIO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. PROCURAÇÃO. ADVOGADO DA AGRAVAN-
TE. NÃO-CONHECIMENT O - Não se conhece de Agravo de Ins-
trumentoquandofaltarem peçasno traslado.À parte agravantein-
cumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência
do Enunciado 272 do TST e do § 5º e inciso I do art. 897 da CLT.

PROCESSO : AIRR-767.014/2001.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : USINA TRAPICHE S.A.
ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COSME JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. CONVOLAÇÃO EM PENHORA DO DINHEIRO BLO-
QUEADO EM CONTA-CORRENTE BANCÁRIA. LIBERAÇÃO
DE NUMERÁRIO EM F AVOR DOS RECORRIDOS. NOTIFI-
CAÇÃO PESSOAL. A admissibilidade do recurso de revista in-
terposto de decisão proferida em agravo de petição depende de de-
monstração inequívoca deofensadiretaàConstituição Federal. Inteli-
gênciado Enunciado266/TST. AGRAVO A QUE SE NEGA PRO-
V I M E N TO .

PROCESSO: RR-767.405/2001.9 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SOLANGE ALVES DA ROCHA
ADVOGADA : DRA. MARIA ZÉLIA DE OLIVEIRA E

OLIVEIRA

DECISÃO:Ante o provimento do Agravo de Instrumentointerposto
pela reclamadae sua conversão emRecurso deRevista, poruna-
nimidade, deste conhecer apenas com relação aos minutos quean-
tecedem esucedem ajornada detrabalho, porcontrariedade àO-
rientação Jurisprudencialnº 23 desta Corte,e, no mérito, dar-lhe-
provimento parcial, para limitar a condenação concernente aos mi-
nutosresiduais ao pagamento de horas extras somente nos dias em que
aduração normal do trabalho suplantar os cinco primeiros minuto-
sANTESOU APÓS a marcação do ponto. Se ultrapassado o referido
limite, comoextra será considerada a totalidade do tempo que exceder
à jornadanormal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUT OS QUE ANTE-
CEDEM E SUCEDEM A JORNADA NORMAL DE TRABA-
LHO. A jurisprudência dominante nesta Corte tem-se firmado no
sentido deque não é devidoo pagamento de horasextras rela-
tivamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapasse cinco
minutos antesou após aduração normaldo trabalho, e,caso ul-
trapassado o referido limite, será considerada como extra a totalidade
do tempo que exceder a jornada normal.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO : AIRR-767.763/2001.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
A G R AVA D O ( S ) : ENEDINA FELIX TESCH E OUTROS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM O ITEM IV
DO ENUNCIADO 331 DO TST.
É incabívelo Recurso de Revista quando a decisão recorrida está em
consonância coma atuale iterativajurisprudência, consubstanciada
no Enunciado 331 do TST. Incidência do óbice contido no Enunciado
333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-768.960/2001.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIRO LOPES
ADVOGADO : DR. JOÃO ARTHUR DENEGRI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO NO CÁLCULO DAS HO-
RAS EXTRAS. O adicional de periculosidade possui natureza sa-
larial e destina-se aremunerar o trabalhoexercido emcondições de
risco, devendo integrara basede cálculodas horasextras, pois,de
acordo com o Enunciado nº 264 desta Corte, "a remuneração do
serviço suplementar écomposta do valor dahora normal, integrado
por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional previsto em
lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença normativa".
DA INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
NAS VERBAS RESCISÓRIAS. O pedido da reclamada se baseia
unicamenteem elementosde prova,o que évedado NESTA INS-
TÂNCIA SUPERIOR,NOS TERMOS DOENUNCIADO 126/TST.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-769.945/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : TV SBT CANAL 11 DO RIO DE JANEI-
RO LTDA.

ADVOGADA : DRA. EDUARDA PINTO DA CRUZ
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DO AMARAL MEL-

LO (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. DALCIO REZENDE FALCÃO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. CRÉDIT OS TRABAHISTAS. ÍNDICES
DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 84, 32%. IPC DE MAR-
ÇO/90. VIOLAÇÃO AO AR T. 5º, INCISO XXXVI, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Não existe identidade entre a hipótese de
ausência de direito adquirido ao PlanoCollor e a da aplicação do IPC
de março/90para correçãodos débitosjudiciaistrabalhistas, embora
sejam elas aparentementesemelhantes.Através do Comunicadonº
2.067, de 30 de março de 1990, o Banco Central do Brasil reconheceu
que os saldos das cadernetas de poupança com aniversário no mês de
abril/90 deveriam ser atualizados com base no IPC de janeiro, fe-
vereiro e março, no percentual de 84,32%. Orientação Jurispru-
dencial nº 203, da Eg. SDI/TST: "PLANO ECONÔMICO (COL-
LOR). EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE DE
84,32%. LEI Nº 7.738/89. APLICÁVEL." Agravo a que SE NEGA
P R O V I M E N TO .

PROCESSO : AG-AIRR-769.975/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : CAFÉ E BAR BARÃO DA TORRE LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS COELHO PA-
LADINO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO SARAIVA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoAgravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-769.979/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. João Batista Brito Pereira

A G R AVA N T E ( S ) : RUBEM CATUNDA DA SILVA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. TERTULIANO ANTONIO PESSÔA
MARANHÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANDEPREV - BANDEPE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL

ADVOGADO : DR. TÚLIO DE CARVALHO MARRO-
QUIM

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-
TES

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. NÃO COMPROVA-
ÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
Não se prestam à comprovação de dissenso pretoriano arestos oriun-
dos de Turma desta Corte ou do Excelso Supremo Tribunal Federal,
consoantese depreendedo disposto na alínea"a" do art. 896 da
C LT.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-770.434/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : JORNAL DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MAR-

QUES
A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA DOS SANTOS ESTEVES
ADVOGADA : DRA. MARTA CRUZ DE LIMA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
V I S TA . CERCEIO DE DEFESA. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. HORAS EXTRAS. Não cabe recurso de revistapara o
reexame de fatos e provas (Enunciado 126/TST). No que se refere às
horas extras, a decisão recorrida ESTÁ EM PERFEITA CONSO-
NÂNCIA COM O ENUNCIADO 338/TST.
AGRAVO NÃO PROVIDO.

PROCESSO : AIRR-770.767/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - FHEMIG

ADVOGADA : DRA. MIRTES DA PIEDADE MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONI-

ZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA - IN-
CRA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM DAMAZO NETO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM O ITEM IV
DO ENUNCIADO 331 DO TST.
É incabívelo Recurso de Revista quando a decisão recorrida está em
consonância coma atuale iterativajurisprudência, consubstanciada
no Enunciado 331 do TST. Incidência do óbice contido no Enunciado
333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-770.884/2001.6- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO

MINEIRA
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICASE DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE JOÃO MONLEVADE

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-
SENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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PROCESSO : AIRR-771.087/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO GASTALDONI CHI-

TÃO
ADVOGADO : DR. RENATO GOMES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. REVISTA. AUSÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENT OS DO DESPA-
CHO DENEGATÓRIO. NÃO-CONHECIMENT O. Ausente no
agravo de instrumento a impugnação dos fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista, resulta desfundamentado o apelo, à
vista do disposto no art. 897, b, da CLT. Agravo não admitido.

PROCESSO : AIRR-771.113/2001.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIZ DE ABREU
ADVOGADO : DR. GERALDO CÉZAR FRANCO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. NÃO-CONCESSÃO DO INTERVALO IN-
TRAJORNADA. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS
NºS 126, 221 E 333 DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-771.574/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS MACHADO
MARTINS CALDAS

ADVOGADA : DRA. TRÍCIA MARIA SÁ PACHECO DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-
REIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. DEMISSÃO - ESTABILIDADE - LEI Nº
9504/97 - INCIDÊNCIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS 296 E
297 DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-771.584/2001.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : PORTOBELLO S.A.
ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRO MARCELO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. ROBERTO VAILATI
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA-RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA AGRA VANTE. INCI-
DÊNCIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADO Nº 126, DESTA COR-
TE.

PROCESSO : ED-AIRR-772.535/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. Gelson de Azevedo

EMBARGANTE : LUISA VIEIRA DE RESENDE TABOA-
DELA

ADVOGADO : DR. CORYNTHO ALVES FILHO
EMBARGADO(A) : GRAJAÚ COUNTRY CLUB
ADVOGADO : DR. WALTER PINHEIRO NEVES
DECISÃO:à unanimidade,não conhecer dosembargos de decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Intempestividade.
Embargos de que não se CONHECE.

PROCESSO : AIRR-773.096/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ITA REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO VITOR PEREIRA
ADVOGADO : DR. HELY JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negarprovimento ao agravo, una-
nimemente.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - DESERÇÃO. O depósito recursal deve corresponder ao
valor total arbitradoà condenação, se inferior aolimite do valor
LEGAL ESTABELECIDO PARA A INTERPOSIÇÃO DO RESPEC-
TIVO RECURSO. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-776.214/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO SIMORA
ADVOGADO : DR. VALDOMIRO SANTIN

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. CORREÇÃO MONETÁRIA. TABELA
UTILIZADA PELO TRT DA 15ª REGIÃO. INCIDÊNCIA DO
ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 126/TST E DO § 6º DO ART. 896
DA CLT.

PROCESSO : AIRR-777.535/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : TIBAGI SERVIÇOS MARÍTIMOS LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA VALINAS BARREI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES DE PA-

RANAGUÁ E OUTRO
ADVOGADO : DR. RAUDINEZ ANDRETE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
V I S TA . PREQUESTIONAMENT O. Não se manda processar re-
curso de revista versando sobrematéria não prequestionada ou pro-
ferida em consonânciacom as provasdos autos. Inteligênciados
Enunciados126 e 297/TST. AGRAVO A QUE SE NEGA PRO-
V I M E N TO .

PROCESSO : AIRR-778.428/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : CLEBER SEBASTIÃO MARTINS PAULI-
NO

ADVOGADO : DR. MANOEL BRANCO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : RIO DE JANEIRO REFRESCOS LTDA.
ADVOGADO : DR. FÁBIO RODRIGUES CÂMARA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. MA TÉRIA FÁTICA. Não
cabe recurso de revista para o reexame de fatos e provas (Enunciado
126/TST).
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-779.213/2001.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR DOS ANJOS SILVA
ADVOGADO : DR. VILSON OSMAR MARTINS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS

GRAÇAS
ADVOGADA : DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS ALÉM DA 4ª DIÁRIA. AUXILIAR
DE LABORATÓRIO FARMACÊUTICO. LEI Nº 3.999/61. O Re-
gional imprimiu razoável interpretação ao dispositivo legal em ques-
tão, não tendoo reclamante logradocomprovar a divergência ju-
risprudencial alegada, tendo em vista que os arestos transcritos quan-
do não são inservíveis(art. 896, "a",da CLT), são inespecíficos
(Enunciado 296/TST).
HORAS EXTRAS ALÉM DA 6ª DIÁRIA. MINUT OS QUE AN-
TECEDEM E SUCEDEM A JORNADA. No particular, o apelo
esbarra no óbice do Enunciado 126/TST.
"MUL TA CONVENCIONAL", "VERBAS REFLEXAS" E "HO-
NORÁRIOS ASSISTENCIAIS SINDICAIS" O recurso, quanto aos
temas,encontra-se totalmentedesfundamentadoà luz do art. 896da
CLT, tendoem vista que o reclamantenão apontaviolaçãode qual-
quer dispositivo legal, tampouco traz arestos ao confronto de teses.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-780.793/2001.9 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE ANÔNIMA DE ELETRIFI-
CAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

ADVOGADO : DR. DORGIVAL TERCEIRO NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FELICIANO XAVIER FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO JULGADO POR CERCEAMENT O DE
DEFESA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Se a pretensão
estampadano recurso derevistagira em torno dorevolvimentodos
fatos jurígenos da controvérsia,como in casu, o apelo revisional
encontra óbice intransponível no Verbete 126 da Súmula DESTA
CORTE. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-781.555/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : U.S.J - AÇÚCAR E ÁLCOOL S. A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : CELSO DE FÁTIMO SOBRAL
ADVOGADO : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. COMPROVANTE DE RECOLHIMENT O DAS
CUSTAS FIXADAS NO RECURSO ORDINÁRIO. NÃO-CO-
NHECIMENT O. Não se conhece de Agravo de Instrumento quando
faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe providenciar a
correta formaçãodo Instrumento. Inteligência doEnunciado nº
272/TST e do § 5º e inciso I do art. 897 da CLT, com a redação dada
pelo ART. 2º DA LEI Nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-782.116/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE DIVINÓPOLIS

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS TEIXEIRA DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA CARNEIRO
ADVOGADO : DR. PEDRO JOSÉ DE PAULA GELAPE
A G R AVA D O ( S ) : SIDERÚRGICA ITAPEVA LTDA.
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO JOSÉ DA SILVA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. MAGDA PEREIRA COSTA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO. IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO
RECURSO DE REVISTA.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que pretende liberar
Recursode Revista queteve o seu seguimento denegadopor ir-
regularidade de representação processual, quando a parte não con-
segue infirmar os motivos norteadores da decisão atacada.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-782.506/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR ALBUQUERQUE CRO-
NEMBERGUER

ADVOGADO : DR. WALTAIR COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. JUSTA CAUSA. MATÉRIA FÁTICA. Não cabe recurso
de revista parao reexamede fatos eprovas (Enunciado126/TST).
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-782.928/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE DIAS E OUTRO
ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. FGTS - APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA - PERMANÊNCIA NO EMPREGO APÓS A APOSEN-
TADORIA - MUL TA DE 40% DO FGTS EM RELAÇÃO AO
PERÍODO ANTERIOR À A P O S E N TA D O R I A . INCIDÊNCIA
DO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 333 DE TST.

PROCESSO : AIRR-783.867/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ÁUREA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO MOSCOVICH
A G R AVA D O ( S ) : YAKULT S.A. INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO
ADVOGADO : DR. TERESA HIROKO KUNINARI OTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. INCIDÊN-
CIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 126 DESTA C O RT E . 

PROCESSO : AIRR-786.263/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI
A G R AVA D O ( S ) : ISANETE DE ALMEIDA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA BELOTT O

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO ACÓRDÃO REGIONAL, PEÇA ESSENCIAL À AFERI-
ÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RECURSO DE REVISTA.*
NÃO-CONHECIMENT O. Não seconhecede Agravo de Instru-
mento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante incumbe
velar pela correta formação do Instrumento. Inteligência do Enun-
ciado nº272/TST, da InstruçãoNormativa nº16/99 - TSTe, prin-
cipalmente, do § 5º, I, do art. 897 da CLT, com a redação dada pelo
art. 2º DA LEI Nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-786.631/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : GEVISA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARTHA NATHÉRCIA MENDES

MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : WLEDSON JOSÉ DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. MÚCIO WANDERLEY BORJA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. UNICIDADE CONTRATUAL E ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. Nega-se provimento aoagravo que pretende li-
berar recurso de revista oposta contra decisão lastreada nos elementos
fáticos dos autos. Inteligência do ENUNCIADO 126/TST.

PROCESSO : AIRR-788.520/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. SANDRO GUIMARÃES SÁ
A G R AVA D O ( S ) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMI-

NAS
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE

BARROS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
V I S TA .
INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE ACORDO COLETI-
VO . O Regional nãose pronunciouacerca dosdispositivos legais
tidos como violados (Enunciado 297/TST) e o aresto acostado com o
fim de demonstrar a divergência jurisprudencial em torno da questão
não atende aos requisitos do ENUNCIADO 337/TST. AGRAVO A
QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-788.524/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : MASATOSHI OKAYAMA
ADVOGADO : DR. DÉLCIO TREVISAN
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO . PRESCRIÇÃO.
COMPLEMENT AÇÃO DEAPOSENTADORIA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional apreciouo recurso
ordinário do reclamante, aplicando, à hipótese, o procedimento su-
maríssimo.Este,em suasrazões recursais,em nenhummomentose
insurge quanto ao procedimento adotado na decisão recorrida, vindo a
fazê-lo somente na minuta do agravo, restando preclusa a apreciação
da questão. (Incidência do Enunciado 297/TST.
Nos termosdo § 6°do art. 896 daCLT, no processosubmetido ao
procedimento sumaríssimo, o recurso derevista só é cabível por
contrariedade aenunciado destaCorte ou violação diretade dis-
positivo DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, O QUE NÃO FOI DE-
MONSTRADO, NA HIPÓTESE.
AGRAVO IMPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-788.642/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : GAFISA S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ CLÁUDIO MARQUES PEREI-

RA
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO BARBOSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ESEQUIEL GOMES DE ARAÚJO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. MUL TA. EMBARGOS MERAMEN-
TE PROTELATÓRIOS. A admissibilidade do recursode revista
proferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º,
DA CLT E DO ENUNCIADO 266 DO C. TST. AGRAVO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-791.106/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : MÓDULO S.A.
ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO
A G R AVA D O ( S ) : EDGAR RIBEIRO DE AVELAR
ADVOGADA : DRA. JURACI CAMPOS BERGAMINI
A G R AVA D O ( S ) : ENCI LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANCHIETA DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - EXECUÇÃO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. A admissibilidade de recurso de revista interposto de
decisão proferida em agravo de petição depende da demonstração
inequívoca deofensadiretaàConstituição Federal. Inteligência do
Enunciado 266/TST. Agravo a que se nega PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-791.640/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANE PLETSCH
ADVOGADO : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece
do agravoquandonão for trasladada paraos autospeçaessencialà
formaçãodoinstrumento (art. 897, § 5º, DA CLT, COM A REDAÇÃO
DADA PELA LEI Nº 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-791.687/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : SEMENTES AGROCERES S.A.
ADVOGADO : DR. WAGNER SCALABRINI
A G R AVA D O ( S ) : JANILSON LUIZ DOS SANTOS E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. VALDIR CAMARGOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO
PROCESSUAL DO RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimen-
to ao Agravo de Instrumento que pretende liberar Recurso de Revista
que teve o seu seguimento denegadopor irregularidade derepre-
sentação processual, quando a parte não consegue INFIRMAR OS
MOTIVOS NORTEADORES DA DECISÃO ATACADA.

PROCESSO : AIRR-791.694/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADEILSON DE JESUS SANTIAGO
ADVOGADO : DR. RAQUEL RUAS DE MATOS SI-

QUEIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE
REVISTA. 1.1. PRELIMINARMENTE, QUANT O À NÃO-APLI-
CAÇÃO DO PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A Lei nº
9.957/00 criou o procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério de
prioridade para as causas cujo valor não excedesse quarenta vezes o
salário mínimo emvigor, não revogando, contudo,o rito ordinário
trabalhista. Desta forma, não incide, na hipótese vertente, o princípio
da imediata aplicação da lei processual e, em conseqüência, as regras
do novo procedimento. Ao procedimento sumaríssimo só se sujeitarão
as ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, quando
a referida Lei passou a vigorar, sob pena de se limitar os direitos já
asseguradosàs partesquandodo ajuizamentode reclamação sobas
regras do procedimento comum.
No presente caso, contudo, verificando-se que o Regional analisou
detidamente a matéria de mérito trazida a exame no apelo, expen-
dendo inclusive tesejurídica acercada sua razãode decidir, não
haverá qualquer prejuízo às partes se, em homenagem aos princípios
da economia e celeridade processuais, restabelecer-se o rito ordinário
no presente processo.
1.2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331,
ITEM IV , DO TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida
em consonância com Enunciado da Súmula de Jurisprudência UNI-
FORME DO TST. INTELIGÊNCIA DOART. 896, §§4º E 5º, DA
CLT. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-791.701/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EDUVIRGEM DE MACEDO
ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA BONIN

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : 1. AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE
REVISTA. 1.1. PRELIMINARMENTE, QUANT O À NÃO-APLI-
CAÇÃO DO PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO. A Lei nº
9.957/00 criou o procedimento sumaríssimo, estabelecendo critério de
prioridade para as causas cujo valor não excedesse quarenta vezes o
salário mínimo emvigor, não revogando, contudo,o rito ordinário
trabalhista. Desta forma, não incide, na hipótese vertente, o princípio
da imediata aplicação da lei processual e, em conseqüência, as regras
do novo procedimento. Ao procedimento sumaríssimo só se sujeitarão
as ações que forem ajuizadas a partir de 13 de março de 2000, quando
a referida Lei passou a vigorar, sob pena de se limitar os direitos já
asseguradosàs partesquandodo ajuizamentode reclamação sobas
regras do procedimento comum.
No presente caso, contudo, verificando-se que o Regional analisou
detidamente a matéria de mérito trazida a exame no apelo, expen-
dendo inclusive tesejurídica acercada sua razãode decidir, não
haverá qualquer prejuízo às partes se, em homenagem aos princípios
da economia e celeridade processuais, restabelecer-se o rito ordinário
no presente processo.
1.2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331,
ITEM IV , DO TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida
em consonância com Enunciado da Súmula de Jurisprudência UNI-
FORME DO TST. INTELIGÊNCIA DOART. 896, §§4º E 5º, DA
CLT. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-791.771/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MENDONÇA FERREIRA
ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, IV, DO TST. Não enseja recurso de revista decisão proferida em
consonância comEnunciado da Súmula deJurisprudência Uniforme
do TST. ART. 896, §§ 4º E 5º, DA CLT. AGRAVO IMPROVIDO.
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PROCESSO : AIRR-791.779/2001.5- TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : TOALIA S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL
ADVOGADO : DR. GIL MARTINS DE OLIVEIRA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : JACQUES CÉSAR DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ELENIR ALVES DA SILVA RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimentoao Agravo deIns-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE DES-
PROVIMENT O. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - ATRASO
NO PAGAMENT O DAS VERBAS RESCISÓRIAS.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando se constata a
ausênciados pressupostoslegais deadmissibilidadedo Recursode
Revista previstos no artigo 896 da CLT.
AGRAVO DESPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-793.565/2001.8- TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVI-
MENTO AGRÍCOLA S.A. - EBDA

ADVOGADO : DR. RODOLFO NUNES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSENÍ MOITINHO CARDOSO DE SÁ
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O - EXECUÇÃO. HI-
PÓTESE DE DESPROVIMENT O. APELO IMPRÓPRIO, POR
PREMATURO - NÃO CONHECIMENT O.
A admissibilidadedo Recursode Revista proferido emAgravo de
Petição depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Cons-
tituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado
266 DO C. AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-793.572/2001.1- TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ELIOMAR LOPES PAIM
ADVOGADO : DR. RUBENS MÁRIO DE MACÊDO FI-

LHO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. Nos termos do art. 71, §
4º, da CLT, a não concessão do intervalo para repouso e alimentação
obriga o empregador a remunerar o período correspondente com um
acréscimode, no MÍNIMO, 50% SOBRE O VALOR DA HORA
NORMAL DE TRABALHO. AGRAVO A QUE SE NEGA PRO-
V I M E N TO .

PROCESSO : AIRR-793.580/2001.9- TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTA-
RIA BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. FABÍOLA BEATRIZ SORLINO
A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONCEIÇÃO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO DE SANTANA

C O S TA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-

DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. VIOLAÇÃO AO ART. 5º,
INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1) A admis-
sibilidade do recurso derevista interpostode acórdãoproferido em
agravo de petição depende dademonstraçãoinequívocade ofensa
direta à Constituição Federal. Enunciado 266 do TST. 2) PREQUES-
TIONAMENT O. Não se manda processar recurso de revista quando
na decisão impugnada não for adotadatese explícita sobre o dis-
positivo constitucional dado como violado. Enunciado 297/TST.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-793.913/2001.0- TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ALVES CRUZ
ADVOGADO : DR. NEMÉSIO LEAL ANDRADE SAL-

LES
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. RECLASSIFICAÇÃO. HORA EXTRA DIÁRIA. IN-
TERVALO INTRAJORNADA . Não cabe recurso de revista para o
reexame de fatos e provas(Enunciado 126/TST), mormente se a
decisãorecorridaimprime razoável interpretaçãoaosdispositivosle-
gais em questão e os arestos transcritos são todos inservíveis por
serem oriundos do mesmo Regional prolator da decisão (art. 896, "a",
da CLT).
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-793.918/2001.8- TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : HORTIGIL COMÉRCIO DE HORTI-
GRANJEIROS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RUBENS DECOTTIG-
NIES

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY BRAGATO
ADVOGADO : DR. EZEQUIEL NUNO RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao Agravo deInstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE DES-
PROVIMENT O. SALÁRIO POR FORA - CARACTERIZAÇÃO.
MATÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST.
Incabível Recursode Revistacontra decisãoproferida combase nos
elementosfáticos-probatórios DOSAUTOS. ENUNCIADO 126 DO
T S T.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-793.922/2001.0- TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA ORLA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DE ALMEIDA

L A M B E RT I
A G R AVA D O ( S ) : RENATO PORTEIRO ROCHA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O AGRAVO DE INS-
TRUMENT O. IRREGULARIDADE DE REPRESENT AÇÃO
PROCESSUAL DO RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimen-
to ao Agravo de Instrumento que pretende liberar Recurso de Revista
que teve o seu seguimento denegadopor irregularidade derepre-
sentação processual, quandoa parte não consegueINFIRMAR OS
MOTIVOS NORTEADORES DA DECISÃO ATACADA.

PROCESSO : AIRR-794.531/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ÉLBIO TOMÁS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MÁRCIO FONTES SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Não há que falar-se em negativa de prestação jurisdicional
quando o Regional analisou e fundamentou, de forma precisa e com-
pleta, a questão colocadaem debate.Na realidade, inexisteno pre-
sente julgado qualquer error in procedendo a justificar a nulidade do
acórdãoregional, masapenas meroinconformismo daparte coma
decisão que lhe foi desfavorável.
AGRAVO DESPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-795.273/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA GERALDA GOMES
ADVOGADA : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN
A G R AVA D O ( S ) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

BELO HORIZONTE
ADVOGADA : DRA. CLEUSA DE MATOS F. E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS. Nega-se
provimento ao Agravo de Instrumentoquando seconstata quea
decisão regionalestá emconsonância com aatual e iterativa ju-
risprudência consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
S D I / T S T.
FGTS -PRESCRIÇÃO - ENUNCIADO 362/TST. O entendimento
adotada peloEgrégio Regional acercada prescrição dodireito de
pleitear as parcelas do FGTS,considerando a extinção do primeiro
contrato de trabalhopela aposentadoria espontânea estáem confor-
midade com o Enunciado 362 desta Corte.
AGRAVO DE INSTRUMENT O DESPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-795.274/2001.5- TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DE ABREU
ADVOGADO : DR. JOSÉ AMARANTE DE VASCONCE-

LOS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - HORAS EXTRAS - FATOSE PROVAS. Nega-se pro-
vimento ao agravoque pretende liberar recursode revista CUJOS
ARGUMENTOS ENVOLVEM O REEXAME DO CONTEXTO FÁ-
TICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. ENUNCIADO 126/TST.

PROCESSO : AIRR-795.275/2001.9- TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARA PIACEZZI TEMPONI
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. EQUI-
PARAÇÃO SALARIAL. MA TÉRIAS FÁTICAS. Não cabe recur-
so de revistapara o reexame defatos e provas. Inteligênciado
Enunciado 126/TST, mormente se emambas as hipóteseso enten-
dimento adotado nadecisão recorridaestáem perfeitaconsonância
com A JURIPRUDÊNCIA ATUAL DESTA SDI. AGRAVO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-795.277/2001.6- TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARTINO NETO
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVE-

LAR
A G R AVA D O ( S ) : SOBRAL INVICTA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURO BRACARENSE FILHO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RECURSO ORDINÁRIO INTEMPESTI-
VO. REGRA DO ART. 895 DA CLT.
O Recurso deRevista nãopode seradmitido quandonão hácom-
provação de violação de lei ou de divergência jurisprudencial.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-795.338/2001.7- TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : RICINOIL DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GONÇALVES FILHO
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA CANTÃO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimentoao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL DESFUNDA-
MENTADA. Não há comoacolher preliminarde nulidadepor ne-
gativa de prestaçãojurisdicional quandoo recorrente nãoindicou
violação legal ou constitucional para fundamentar o seu apelo.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - CARACTERIZAÇÃO. MA TÉ-
RIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST.
Incabível Recurso de Revista contra decisão proferida com base nos
elementos fáticos-probatóriosDOS AUTOS. ENUNCIADO 126 DO
T S T.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-795.340/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MARQUES DAS NE-

VES
ADVOGADO : DR. MARCELO DE OLIVEIRA DÁVO-

LA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 330. O quadro fático delineado na decisão recorrida
se mostra insuficiente a perquirir as alegações apresentadas pela Re-
clamada em suasrazões recursais, no que tocaà eficácia liberatória
da referida quitaçãoem relaçãoa verbas postuladasdurante avi-
gência do contrato e não apenas quanto aos valores discriminados no
TRCT, bem como quanto ao saldo de horas extras. Como não foram
opostos embargos declaratórios de modo a provocar a manifestação
do Regionalacerca destes pontos,incide, no caso,o Enunciado
2 9 7 / T S T.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-795.370/2001.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : S. A. CORREIO BRAZILIENSE
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA GUIMARÃES

DIAS
A G R AVA D O ( S ) : ANISMEI DE OLIVEIRA DELGADO
ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO REIS

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao Agravo deInstru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE DES-
PROVIMENT O. JUSTA CAUSA - CARACTERIZAÇÃO. MA-
TÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST.
Incabível Recurso de Revista contra decisão proferida com base nos
elementosfáticos-probatórios DOSAUTOS. ENUNCIADO 126 DO
T S T.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-795.371/2001.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES LUCENA ALVES
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO FREITAS DA RO-

CHA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA JUIZ DE FORA DE SERVI-

ÇOS GERAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. HERÁCLITO ZANONI PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. MA-
TÉRIA DE PROVA. ENUNCIADO 126 DO TST.
Incabível Recurso de Revista contra decisão proferida com base nos
elementosfáticos-probatórios DOSAUTOS. ENUNCIADO 126 DO
T S T.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-795.372/2001.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAL COMBUSTÍVEIS AUTOMOTIVOS
LT D A .

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA TEREZA PAGI
C H AV E S

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO LUNGUINHO DE ANDRA-
DE

ADVOGADO : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. CUSTAS. DIFERENÇA A MENOR. DE-
SERÇÃO.
Ocorre deserção quando há diferença a menor no valor depositado a
título decustas. A jurisprudência desta Corte é no sentido de se con-
siderar deserto o recurso quando não depositado o valor integral das
custas.
AGRAVO DESPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-797.166/2001.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE SANTANA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DUQUE DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : HELENITA DA SILVA GOMES
ADVOGADO : DR. MÁRCIO A. MOTA DE MEDEIROS

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL PROFERIDO NOS EMBARGOS DE-
CLARA TÓRIOS'. Não se conhece do agravo de instrumento quando
não for trasladada para os autos peça obrigatória à sua formação (art.
897, § 5º, da CLT, com redação dada pela Lei n.º 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-797.167/2001.9 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : ENGARRAFAMENTO PITÚ LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIANE MATIAS MOTA
A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO DA CONCEIÇÃO COELHO
ADVOGADO : DR. GUSTAVO LANAT FILHO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. Não se
conhece do agravo quando não forem trasladadas para os autos todas
as peças essenciais à formação do INSTRUMENTO (ART. 897, § 5º,
DA CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-797.172/2001.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : POLICARBONATOS DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES RO-

DRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO XAVIER JESUS CARNEI-

RO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DILTHON BITTENCOURT PEIXÔ-

TO
DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao Agravo deInstru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM O ITEM IV
DO ENUNCIADO 331 DO TST.
É incabívelo Recurso de Revista quando a decisão recorrida está em
consonância coma atuale iterativajurisprudência, consubstanciada
no Enunciado 331 do TST. Incidência do óbice contido no Enunciado
333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-797.184/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : RENATO DE FIGUEIREDO FILHO
ADVOGADO : DR. MARCELO BARBOZA ALVES DE

OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS VEROLME ISHIBRÁS

S.A.
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LAMY ROSÁRIO
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS. NÃO-CONHECIMENT O - Não se conhece de Agravo de
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência
do Enunciadonº 272/TSTe do §5º e inciso I doart. 897da CLT,
COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-797.684/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. -
VA S P

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO SANDES DA COSTA
ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da
CLT e do Enunciado 266 DO C. TST. AGRAVO A QUE SE NEGA
P R O V I M E N TO .

PROCESSO : AIRR-797.685/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : MIL MONTAGENS INDUSTRIAIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ BARRETO COIMBRA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE CARVALHO
ADVOGADA : DRA. ELMIRA APARECIDA D'AMATO

GARCIA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS: ACÓR-
DÃO REGIONAL PROFERIDO NO JULGAMENT O DO
AGRAVO DE PETIÇÃO E CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece do Agravo de Instru-
mento quando não forem trasladadas para os autos peças obrigatórias
à FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO (ART. 897, § 5º, DA CLT,
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º 9.756/98).

PROCESSO : AIRR-797.687/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA PLUS DE NÍVEL MÉ-
DIO E BÁSICO DE SAÚDE - COOPER-
PLUS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MA-
ZZA

A G R AVA D O ( S ) : GILDETE RODRIGUES DE BARROS
ADVOGADO : DR. WILSON SILVEIRA BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Incabível Recurso de
Revista contra decisão interlocutória, não terminativa do FEITO. IN-
TELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 214 DO TST. AGRAVO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-797.688/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ALIANÇA METALÚRGICA S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA ABATE MURCIA
A G R AVA D O ( S ) : MAURO ELIAS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA W. LINS JÚNIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da
CLT e do Enunciado 266 DO C. TST. AGRAVO A QUE SE NEGA
P R O V I M E N TO .

PROCESSO : AIRR-797.694/2001.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : COTEPRO- COOPERATIVA DOS TÉC-
NICOS DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DIAS DOS SANTOS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA GOMES LACORTE DA
S I LVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚ-
NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS: ACÓR-
DÃO E CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. Não seconhece doAgravo deInstrumento quandonão
forem trasladadaspara os autospeças obrigatórias àformação do
instrumento (art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei n.º
9.756/98).

PROCESSO : AIRR-797.696/2001.6 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FLÁVIO DE OLIVEIRA LI-
MA

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.

- TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS: ACÓR-
DÃO E CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. Não seconhece doAgravo deInstrumento quandonão
forem trasladadaspara os autospeças obrigatórias àformação do
instrumento (art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei n.º
9.756/98).

PROCESSO : AIRR-797.697/2001.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : OSVALDO FERREIRA BARROS
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.

- TELEMAR
ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEYMOTA PEREI-

RA
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS: ACÓR-
DÃO E CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. Não seconhece doAgravo deInstrumento quandonão
forem trasladadaspara os autospeças obrigatórias àformação do
instrumento (art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei n.º
9.756/98).

PROCESSO : AIRR-797.698/2001.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO PINHEIRO DE AMORIM
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.

- TELEMAR
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS: ACÓR-
DÃO E CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. Não seconhece doAgravo deInstrumento quandonão
forem trasladadaspara os autospeças obrigatórias àformação do
instrumento (art. 897, § 5º, da CLT, com a redação dada pela Lei n.º
9.756/98).

PROCESSO : AIRR-798.694/2001.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. EXPEDITO MELO CARLOS
A G R AVA D O ( S ) : EDIVALDO MEDEIROS SANTOS
ADVOGADO : DR. EDIVALDO MEDEIROS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Incabível Recurso de
Revista contra decisão interlocutória, não terminativa do FEITO. IN-
TELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 214 DO TST. AGRAVO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-798.696/2001.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BOR-
BOREMA - CELB

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO MAIA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. ÉRICO DE LIMA NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: DESPACHO
AGRAVADO. Não se conhecedo agravoquando nãofor trasladada
para os autos peça essencial àformação do instrumento (art. 897, §
5º, da CLT, com a redação DADA PELA LEI Nº 9.756/98).

Processo : AIRR-799.428/2001.3 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PERNAMBUCA-
NAS INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. DANIELA REIS SAKAYA
A G R AVA D O ( S ) : AROLDO ELIAS
ADVOGADO : DR. VICTOR BARBOZA RODRIGUES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da
CLT e do Enunciado 266 DO C. TST. AGRAVO A QUE SE NEGA
P R O V I M E N TO .

PROCESSO : AIRR-799.439/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-
NO

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE SANTOS PARADA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALEXANDRE DA SILVA FI-

LHO

DECISÃO:à unanimidade, negarprovimento ao Agravo deInstru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM O ITEM IV
DO ENUNCIADO 331 DO TST.
É incabívelo Recurso de Revista quando a decisão recorrida está em
consonância coma atuale iterativajurisprudência, consubstanciada
no Enunciado 331 do TST. Incidência do óbice contido no Enunciado
333 do TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-799.440/2001.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO HELENO & FONSECA / H.
GUEDES / MACAÚBA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS
SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JULIO M. SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Incabível Recurso de
Revista contra decisão interlocutória, não terminativa do FEITO. IN-
TELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 214 DO TST. AGRAVO A QUE
SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AG-AC-799.755/2001.2 (AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Aloysio Santos

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM CARDOSO DE AZEVEDO E
OUTROS

ADVOGADO : DR. FERNANDO BAPTISTA FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA LOUSADA CÂ-

MARA

DECISÃO:Unanimemente, em conhecer do agravo regimental e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
INTERNO EM AÇÃO CAUTELAR. MEDIDA CAUTELAR
INOMINADA INCIDENT AL DEFERIDA LIMINARMENTE.
MANUTENÇÃO DA DECISÃO NÃO DEMONSTRADO ERRO
OU VÍCIO QUE A DESCREDENCIE. O agravante deve provar
que a decisão queconcedeu,liminarmente,a tutelacautelarincidiu
em erroou vício que lhecausou dano processual. Agravonão pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-800.335/2001.7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS
E TELÉGRAFOS - ECT

ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR BEZERRA DE LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : SALATIEL RIBEIRO COSTA
ADVOGADO : DR. ARSIDNEY XAVIER DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA: CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece
do Agravo de Instrumentoquando nãoforem trasladadas paraos
autos peças obrigatórias à FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO (ART.
897, § 5º, DA CLT, COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI N.º
9.756/98).

PROCESSO : AIRR-800.337/2001.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : CELB - COMPANHIA ENERGÉTICA DA
BORBOREMA

ADVOGADO : DR. RODRIGO NÓBREGA FARIAS
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA ANDRÉA MEDEIROS LEI-

TÃO
ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO

BRASIL

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Não consta nos autos cópia da certidão de
publicaçãodo acórdãoregional, peçaessencial aoexame dacon-
trovérsia, por ser prova incontestável da tempestividade do recurso de
revista, em face da nova redação dada ao art. 897, § 5º, da CLT, que
exige aformação doinstrumento do agravode modoa possibilitar,
caso provido, o imediato JULGAMENTO DA REVISTA DENE-
GADA. NÃO CONHEÇO DO AGRAVO.

PROCESSO : AIRR-800.594/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAMOS DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. OSWALDO CHOLI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON DA SILVA MARQUES
ADVOGADO : DR. DENILSON VICTOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO IN-
COMPLET O. NÃO-CONHECIMENT O. Não se conhece de Agra-
vo de Instrumentoquando faltarempeçasno traslado.À parte agra-
vante incumbe velar pela correta formação do Instrumento. Inte-
ligência do Enunciado nº 272/TST, da Instrução Normativa nº 16/99
- TST e, principalmente,do § 5º, I, do art. 897 da CLT, com a
REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-800.595/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊX-
TIL

ADVOGADO : DR. DURVAL EMÍLIO CAVALLARI
A G R AVA D O ( S ) : VALCY SORIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. HELOISA CRISTINA DRUGOVICH

OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. REVISTA. AUSÊN-
CIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENT OS DO DESPA-
CHO DENEGATÓRIO. NÃO-CONHECIMENT O. Ausente no
agravo de instrumento a impugnação dos fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista, RESULTA DESFUNDAMENTA-
DO O APELO, À VISTA DO DISPOSTO NO ART. 897, B, DA
CLT. AGRAVO NÃO ADMITIDO.

PROCESSO : AIRR-800.681/2001.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ERIVONALDO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. AGEU MARINHO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ANÍBAL NICOLAU DAS NEVES
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA CONTRA ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE
INSTRUMENT O - ENUNCIADO 218/TST. É incabível recurso de
revista contra acórdão regional prolatado em agravo de instrumento.
Por aplicação do art. 896, alínea "a", parte final, da CLT, é incabível
recurso de revista contra decisão proferida em consonância com
Enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST. Agravo a
que se nega PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-800.683/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. RUBENS SIQUEIRA DUARTE
DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENT O SUMARÍSSIMO . HORAS EXTRAS.
CORREÇÃO MONETÁRIA. O Regional apreciou orecurso or-
dinário da reclamada, aplicando, à hipótese, o procedimento suma-
ríssimo. Esta, emsuas razões recursais,em nenhum momentose
insurge quanto ao procedimento adotado na decisão recorrida, vindo a
fazê-lo somente na minuta do agravo, restando preclusa a apreciação
da questão,nos termosdo Enunciado297/TST. Assim, emsendoa
matéria debatida nos autos regida, essencialmente, por norma in-
fraconstitucional,resta totalmente inviável a aferição de possível
ofensa à Constituição Federal, além de não ter sido sequer apontada
contrariedade à Súmula de jurisprudência uniforme do TST. Agravo
A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-801.171/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNI-
DAS S.A. - MBR

ADVOGADO : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : EDNILSON ALVES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERREIRA DE FARIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoagravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM A JORNADA DE TRABALHO. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE - PROPORCIONALIDADE. INCIDÊNCIA DO
ÓBICE DOS ENUNCIADOS NºS 296 E 297 DESTA CORTE.
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PROCESSO : AIRR-801.381/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : INSOL - INDÚSTRIA DE SORVETES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON COLANERI E OUTRO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO PASSOS DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. ELETRICIST A. A Lei nº 7.369/85não be-
neficia exclusivamente os eletricitários com o adicional de pericu-
losidade. O Decretonº 93.412/96, o qual revogouo Decreto nº
92.212/85e regulamentoua Lei nº 7.369/85, estabelece,em seuart.
2º, que o exercício das atividades constantes do seu Quadro Anexo é
que determina se o empregado faz jus ou não ao adicional de pe-
riculosidade independentemente do cargo, categoria ou ramo da em-
presa, se é geradora, transmissora ou distribuidora de energia elétrica.
Agravo a QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-801.624/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DIMAS PAULO DA CUNHA CHA-
VES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS RIBEIRO DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ JUAREZ GUSMÃO BONELLI
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRASLADO DEFI-
CIENTE. AUSÊNCIA DE TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS. NÃO-CONHECIMENT O - Não se conhece de Agravo de
Instrumento quando faltarem peças no traslado. À parte agravante
incumbe providenciar a correta formação do Instrumento. Inteligência
do Enunciadonº 272/TSTe do §5º e inciso I doart. 897da CLT,
COM A REDAÇÃO DADA PELO ART. 2º DA LEI Nº 9.756/98.

PROCESSO : AIRR-801.791/2001.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE MANUTENÇÃO E LIM-
PEZA URBANA - EMLURB

ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUSTAVO CORRÊA AZE-
VEDO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS SERVIDORES E EM-
PREGADOS PÚBLICOS MUNICIPAIS
DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDI-
RETA DA CIDADE DO RECIFE - SIND-
SEPRE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
VITÓRIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVODE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista pro-
ferido em agravo de petição depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da
CLT e do Enunciado 266 DO C. TST. AGRAVO A QUE SE NEGA
P R O V I M E N TO .

PROCESSO : AIRR-802.801/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : ELGIN MÁQUINAS S.A.
ADVOGADO : DR. AÉCIO DAL BOSCO ACAUAN
A G R AVA D O ( S ) : VITOR PAULO GREGÓRIO
ADVOGADO : DR. MÁRIO LÚCIO DE ALMEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -
ÓLEOS MINERAIS - GRAU MÁXIMO OU MÉDIO. INCIDÊN-
CIA DO ÓBICE DO ENUNCIADO Nº 333 DESTA CORTE.

PROCESSO : AIRR-806.946/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Luiz Francisco Guedes de Amorim

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO
S.A. - TELESP

ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO FEÓLA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO MAISTRO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO FERREIRA DA CU-

NHA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA T OMADORA DOS SER-
VIÇOS. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DO INCISO IV DO ENUN-
CIADO N 331 DESTA C O RT E 

Processo : AIRR-713.799/2000.1 - TRT da 9ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ARPECO S.A. ARTEFATOS DE PAPÉIS
ADVOGADA : DRA. INÁ JOSEANE OLIVEIRA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ALÍPIO DANILO KUCHLER
ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

DECISÃO:Em, àunanimidade, negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. DEPÓSITO RECURSAL. NOVO VALOR. PRAZO.
CONTAGEM. Consoante a sistemática legal de contagem dos prazos
no processo do trabalho (CLT, art. 775), para efeito de observância de
ato baixadopela Presidênciado TSTquefixa novos valoresde de-
pósitos recursais, acontagem doqüinqüídio tem início no dia se-
guinte (se útil) ao da publicaçãodo atono órgão oficial e, como os
prazossão irreleváveise contínuos,o seu términocoincide como
quinto dia útil seguinte, o qual é computadonormalmente e, partir
daí, se torna exigível o depósito pelo novo valor.
RECURSO ORDINÁRIO. CUMULAÇÃO. UNI-RECORRIBILI-
DADE. Consta dov. acórdão recorrido que aReclamada, não sa-
tisfeita eminterpor recursoordinário sem opreparo regulare, por-
tanto, deserto, ainda lançou mão de mais dois apelos ordinários contra
o mesmo decreto judicial. Destarte, a Agravante fez tábula rasa do
princípio dauni-recorribilidade, segundoo qual, para cadaato ju-
risdicional recorrível há um único recurso previsto pelo ordenamento
jurídico, sendo proibida a interposição simultânea ou cumulativa de
mais outro,com a finalidadede impugnar omesmo ato dejuiz ou
tribunal. Assim,correto odespacho denegatóriodo Recursode Re-
vista, por incidência da preclusão consumativa ao direito subjetivo da
Agravante interpor mais de umrecurso ordinário. Agravo de Ins-
trumento a que se NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-709.089/2000.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Walmir Oliveira da Costa

A G R AVA N T E ( S ) : GILMÊ ANDRADE MARQUES LUDOVI-
CO DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. ORIVALDO LUDOVICO DE ALMEI-
DA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : METAIS DE GOIÁS S.A. -METAGO
ADVOGADO : DR. EDINAMAR OLIVEIRA DA RO-

CHA

DECISÃO:Em, àunanimidade, negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. TRABALHO INTELEC-
TUAL. ADV OGADOS. PREMISSA FÁTICA . Não cabe Recurso
de Revista quando a premissa fática em que se respaldou o Regional
para negar a equiparação salarial tema ver com a inexistência de
identidade de função entre os advogados equiparando e paradigma.
De sorte que a absolvição da Agravada nos títulos trabalhistas pos-
tulados é resultado do exercício judicial valorativo do conjunto fático-
probatório dos autos,cujo reexamenão é permitido em sedede
recurso de natureza extraordinária, o que atrai o óbice do Enunciado
nº 126 destaCorte, a inviabilizar o processamentodo Recursode
Revista,quer por violaçãode dispositivo de lei, quer por DIVER-
GÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PRO-
V I M E N TO .
Processo : RR-338.073/1997.4 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MANOEL AUGUSTO VICENTE
ADVOGADO : DR. MAURICIO JORGE DE FREITAS
RECORRIDO(S) : GRANERO TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADO : DR. ESTÊVÃO MALLET

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer dorecurso quantoà preli-
minar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional em relação
aos temas"reflexos das comissões" (comissõespagas"por fora") e
"correção monetária das comissões pagas com atraso" por violação
dos arts. 832 da CLT e 92, IX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando o acórdão de fls. 523/4, determinar
o retorno dos autosao TRT de origema fim de queaprecie as
questões suscitadasem Embargos Declaratóriospelo reclamante
quanto aos "reflexos das comissões" e "correção monetária das co-
missões pagas com atraso" (apenas no que se refere à alegada con-
fissão da reclamada quanto à data de pagamento das comissões, à luz
do ônus probatório).
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Configura-se anegativa de prestação jurisdicionalquando,
mesmo instado via Recurso Ordinário e via Embargos Declaratórios,
o Tribunal Regional deixa DE SE PRONUNCIAR ACERCA DE
MATÉRIA DE FUNDAMENTAL IMPORTÂNCIA PARA A DE-
FESA DA PARTE.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-414.060/1998.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ROSANE DE SERQUEIRA CARVALHO

E OUTRA
ADVOGADA : DRA. DEISY ALVES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES

QUINTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
atendidos ospressupostos de admissibilidadedo artigo 896da CLT,
não se conhecedo recurso derevista. Recursode revista nãoCO-
NHECIDO.
Processo: ED-RR-414.912/1998.8 -TRT da 4ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURI-

DADE SOCIAL - BANESES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADA : DRA. FERNANDA KERN GUTERRES
EMBARGADO(A) : ELVIO HORÁCIO DE CASTRO FATTO-

RI
ADVOGADO : DR. JOSÉ DIRCEUFERREIRA DE MO-

RAES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos solicitados.
EMENTA: EMBARGOS DECLARA TÓRIOS - RECURSO DE
REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SO-
CIAL NÃO CONHECIDO PORQUE DESER TO
Embargos Declaratórios acolhidos para esclarecer que, de acordo com
o item nº 190 da Orientação Jurisprudencial da SDI, "Havendo con-
denação solidária deduas ou mais empresas,o depósito recursal
efetuadopor uma delasaproveitaàs demais,quando aempresaque
efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide". Na hipótese dos
autos, o Banco requereu sua exclusão da lide.

PROCESSO : RR-416.882/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VALDEMIR BERNARDO
ADVOGADO : DR. HOMERO SILVA
RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADA : DRA. ANA MEIRE CORDEIRODA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:POLICIAL MILIT AR. RECONHECIMENT O DE
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO COM EMPRESA PRIV ADA. O fa-
to do Reclamante ser policialmilitar não impedeo reconhecimento
do vínculo empregatíciocom empresa privada,conforme já se en-
contra pacificada nestaCorte, através deatual, iterativa e notória
jurisprudência, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 167,
da SDI/TST. Entretanto, conforme exige a jurisprudência, devem estar
presentes os requisitos do artigo 3º, da CLT.
Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-423.270/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. -AÇÚCAR E

ÁLCOOL
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : MANOEL PINHAL
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Competência da Justiça do Trabalho para Autorizar
os Descontos Previdenciários e Fiscais" por divergência jurispruden-
cial, por divergênciacom o item nº 26 da Orientação Jurisprudencial
da SDI, bem como por ofensa ao artigo 114 da Constituição Federal
de 1988 e, no mérito, dar-lhe provimentopara, declarandoa com-
petência da Justiça do Trabalho,determinar o recolhimento das im-
portâncias devidas a título de Imposto de Renda e Previdência Social,
cujo cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago ao Reclamante,
e calculado ao final, de acordo com as tabelas então vigentes.
EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 114 da
Constituição da República fixacompetência desta Justiça Especia-
lizada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias
decorrentes da relação de trabalho". A lei, efetivamente, dispôs que a
Justiça do Trabalho deve proceder à determinação dos descontos
previdenciários e fiscais nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da
Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92). Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-425.715/1998.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : NAILA DO COUTO GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : PETROBRÁS GÁS S.A. - GASPETRO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO GOMES RAMALHO
ADVOGADO : DR. WALTER DA COSTA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: CESSÃO DE EMPREGADO PARA EMPRESA IN-
TEGRANTE DO MESMO GRUPO ECONÔMICO - INEXIS-
TÊNCIA DE TRANSMUTAÇÃO DE VÍNCULO E M P R E G AT Í -
CIO
A cessão deempregado paraempresa integrantedo mesmogrupo
econômiconão transfereo vínculo empregatício,eis quenão éce-
lebrado um novocontrato de trabalho, uma vez queos serviços são
prestados e remunerados nos termos do contrato celebrado com a
empresa cedente.
Revista conhecida e desprovida.

PROCESSO : RR-425.812/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARILEIVA FERREIRA NUNES
ADVOGADO : DR. DEUSDÉRIO TÓRMINA
RECORRIDO(S) : ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E. BRAM-

BILLA L TDA.

DECISÃO:Por unanimidade: I) Não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "Preliminar de Nulidade por Negativa de Prestação
Jurisdicional" e "Incompetência da Justiça do Trabalho para Apreciar
Parcelas Relativas ao Contrato de Terceirização de Mão-de-Obra"; II)
Conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Nulidade do Estágio.
Configuraçãode Vínculo Empregatício"por violaçãodos arts.4º da
Lei nº 6.494/77 e 37, II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar improcedente a Reclamação, no particular; III)
Conhecerdo recursode revistaquantoao tema"Sociedade deEco-
nomia Mista. Contrataçãopor EmpresaInterposta. Configuraçãode
Vínculo Empregatício"por ofensaao art. 37, II, da CF/88e por
contrariedade ao itemII do Verbete 331/TST e,no mérito, dar-lhe
provimentoparcial paradeclararque, noperíododa contrataçãopor
empresa interposta, o vínculo empregatício formou-se diretamente
com a Empresa prestadorados serviços,qual seja, aORBRAM -
ORGANIZAÇÃO E. BRAMBILLA LTDA., respondendo o Banco
apenas subsidiariamente pelos débitos trabalhistas, nos termos do
item IV do Verbete 331/TST, sendo, conseqüentemente, indevidas as
parcelaspróprias de bancário;IV) Conhecerdo recursode revista
quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetária incida a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços.

EMENTA:ESTAGIÁRIO - VÍNCULO EMPREGA TÍCIO - BAN-
CO DO BRASIL
Não há como se reconhecer vínculo empregatício entre as partes, em
face do disposto no artigo 4º da Lei nº 6.494/77, verbis: "Art. 4º - o
estágio não criavínculo empregatício de qualquer naturezae o es-
tagiário poderá receber bolsa, ou outra forma de contraprestação que
vier a ser acordada, ressalvado o que dispuser a legislação previ-
denciária, devendo o estudante, em qualquer hipótese, estar segurado
contra acidentes pessoais" (grifo nosso).
Revista conhecida e provida para julgar improcedente a Reclamação,
no particular.
SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A. CONTRATAÇÃO POR
EMPRESA INTERPOSTA - CONFIGURAÇÃO DE VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - VIOLAÇÃO DO AR T. 37, II, DA CF
Impossível o reconhecimento de vínculo empregatício com o tomador
dos serviços sem o requisito constitucional do concurso público. No
período da contratação por empresa interposta, o vínculo empre-
gatício formou-se diretamente com a Empresa prestadora dos ser-
viços, qual seja, a ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E. BRAMBILLA
LT D A . , respondendo o Banco apenas subsidiariamente pelos débitos
trabalhistas, sendo, conseqüentemente, indevidas as parcelas próprias
de bancário. Ofensa ao art. 37, II, da CF/88 e contrariedade ao item
II do Verbete 331/TST caracterizadas.
Revista conhecida e provida parcialmente.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
A correção monetária deve incidir a partir do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. Item nº 124 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-427.045/1998.0 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : JOSÉ BERNARDI
ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZDOS PAS-

SOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "DaIntegração dasHoras Extraspara oCálculo da
Complementação deAposentadoria" pordivergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimentopara excluir da condenação ain-
tegração das horas extras para o cálculo da complementação de apo-
sentadoria.
EMENTA: DA INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS PARA O
CÁLCULO DA COMPLEMENT AÇÃO DE APOSENTADORIA
- Nos termos daOrientaçãoJurisprudencialnº 18 da SBDI1 desta
Corte, as horas extras não integram o cálculo da complementação de
aposentadoria dos empregados do Banco do Brasil.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO: RR-435.156/1998.8 -TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA FELIPE
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quantoao tema"Multa de 1% (art. 538do CPC)",especificamente
quanto ao aspecto da base de cálculo da multa, por violação do art.
538 do CPC,e, no mérito, dar-lhe provimentopara determinarque
seja observada aincidência da referida multa sobre ovalor da cau-
sa.
EMENTA: MULTA DE 1% DO ART. 538 DO CPC - BASE DE
CÁLCULO
O art. 538 do CPC dispõe que, em face da oposição de embargos de
declaração manifestamente protelatórios, poderá o Órgão jurisdicional
aplicar multa de 1% sobre o valor da causa, e não sobre o VALOR
DA CONDENAÇÃO. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E
PARCIALMENTE PROVIDO.

PROCESSO: RR-435.159/1998.9 -TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO

B A S TO S
RECORRIDO(S) : SÉRGIO PARADELA
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MÁRCIA PARADELA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetária incida a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços.
EMENTA: HORAS EXTRAS - BANCO DO BRASIL - FIP'S -
VA L I D A D E 
De acordocom o item nº 234 da Orientação Jurisprudencialda SDI
desta Corte, "A presunção de veracidade da jornada de trabalho ano-
tada em folha individual de presença,ainda que previstaem ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário."
Recurso de Revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
A correção monetária deve incidir a partir do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. Item nº 124 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-435.471/1998.5 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. -AÇÚCAR E
ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS SANTOS ROSA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
laçãodos arts.43 e 44 da Lei nº 8.212/91,46 da Lei nº 8.541/93e
114 da ConstituiçãoFederale, no mérito, dar-lhe provimentopara,
declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar que
sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Previdência
Social sobreo montantea ser pagoao reclamante,conforme for
apurado em liquidação de sentença.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O art. 114 da
Constituição da República fixacompetência desta Justiça Especia-
lizada para conciliar e julgar dissídios individuais e coletivos entre
trabalhadores e empregadores e, na forma da lei, "outras controvérsias
decorrentes da relação de trabalho". E a lei, efetivamente, dispôs que
a Justiçado Trabalhodeve procederà determinaçãodos descontos
previdenciários e fiscais nas ações por ela apreciadas (arts. 43 e 44 da
Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92). Nesse sentido o item nº 141
da Orientação Jurisprudencial da SDI desta Corte.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-436.363/1998.9 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO VIEIRA CAMAR-
GO

RECORRIDO(S) : NELSON BAMBINO COSTA
ADVOGADA : DRA. ANÁDIA PEREIRA DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ALÇADA RECURSAL. VINCULAÇÃO AO SALÁ-
RIO MÍNIMO
De acordo com o Verbete 356 desta Corte, "Oart. 2º, § 4º, da Lei nº
5.584/70 foi recepcionado pela Constituição da República de 1988,
sendo lícitaa fixação dovalor da alçadacom base nosalário mí-
nimo".
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-436.443/1998.5 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA SULTEPA S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES

VIEIRA
RECORRIDO(S) : NOEMY QUEIRÓZ
ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO MOURA CANEDA
DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
aos temas "Adicional de Insalubridade. Lixo Urbano" e "Honorários
Advocatícios"e, nomérito, dar-lheprovimento paraexcluir dacon-
denação o adicional de insalubridade e conseqüentemente os ho-
norários periciais, nos termos do Enunciado 236/TST e os honorários
advocatícios. Prejudicado o exame do item relativo à base de cálculo
do adicional de insalubridade.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBA-
NO. De acordo com o item nº 170 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI1, "A limpeza em residências e escritórios e a respectiva coleta
de lixo não podem serconsideradas atividades insalubres,ainda que
constatadas porlaudo pericial,porque nãose encontramdentre as
classificadascomo lixo urbano,na Portariado Ministério do TRA-
BALHO."
Revista conhecida e provida.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. OBRIGA TORIEDADE DE
ASSISTÊNCIA DO EMPREGADO PELO SINDICA TO DA CA-
TEGORIA. De acordo com o art. 14 da Lei nº 5.584/70 e com o
Verbete 219/TST, o fato de o obreiro perceber valor igual ou inferior
a dois salários mínimos ou valor de salário superior, quando com-
provar que não lhe seria possível demandar sem prejuízo do sustento
próprio ou da família, não é suficienteà concessãoda assistência
judiciária gratuita, énecessário também que oempregado esteja as-
sistido por sindicatoda categoria,o que, in casu, não restoucom-
provado.
REVISTA CONHECIDA E PROVIDA.

PROCESSO: RR-437.088/1998.6 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : FELIX RODRIGUES
ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COS-

TA NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE-INTEGRA-
ÇÃO AO SALÁRIO-BASE PARA EFEIT O DE CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS-ENUNCIADO 264/TST
O adicional de periculosidade,em razãode sua naturezasalarial,
integra o salário-basepara efeitode cálculo dehoras extras,nos
termos do Verbete 264/TST, que assim dispõe: "A remuneração do
serviço suplementar é composta do valor da hora normal, in-
tegrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adicional
previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa."
Revista não conhecida.
DIFERENÇAS DE GRATIFICAÇÃO NA TALINA, FÉRIAS E
REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS PELA INTEGRA-
ÇÃO DA MÉDIA FÍSICA DAS HORAS EXTRAS
De acordo como Verbete 347/TST, o cálculo do valor dashoras
extrashabituais, paraefeito de reflexosem verbas trabalhistas,deve
observar o número das horas efetivamente prestadas e sobre ele apli-
ca-se o valor do salário-hora da época do pagamento daquelas ver-
bas.
REVISTA NÃO CONHECIDA.



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002 1 693ISSN 1415-1588

PROCESSO: RR-437.151/1998.2- TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONIMOURA
RECORRIDO(S) : DARLAN SOUZA DE BRITO
ADVOGADO : DR. PEDRO LUCIANO O. DORNELLES
RECORRIDO(S) : DHYCA - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

PREDIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quantoao tema"Ente Público. ContrataçãoSemConcurso"por vio-
lação do artigo 37, inciso II, da CF/88 e, no mérito, dar-lhepro-
vimento parcial para limitar a condenação, quanto ao período a partir
de 01/08/93,ao pagamentodos diasefetivamentetrabalhadose não
pagos, segundo a contraprestação pactuada.
EMENTA: ENTE PÚBLICO - CONTRATAÇÃO SEM CON-
CURSO. A contrataçãode servidorpúblico, apósa Constituiçãode
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art.37, II, e §2º, somente conferindo-lhe direitoao pagamento
dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pac-
tuada. (En. 363 do TST).
REVISTA CONHECIDA E PARCIALMENTE PROVIDA.

PROCESSO : RR-437.152/1998.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : ARACRUZ CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GABRIEL BENJAMIM DA SILVA E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, indeferir o pedido postulado pelos Re-
clamantes, em contra-razões, de renúncia da verba honorária. Ainda,
por unanimidade, conhecerdo recursode revistaapenas quantoao
tema "Honorários Advocatícios" por contrariedade aos Verbetes 219 e
329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a
sentença,no particular, excluir da condenaçãoos honoráriosadvo-
catícios.
EMENTA: HORAS in itinere - PREVISÃO DE COMPENSA-
ÇÃO DE HORAS IN ITINERE EM ACORDO COLETIV O NÃO
JUNTADO AOS AUTOS
Havendoo acórdãorecorrido deferido ashoras in itinere porque a
Reclamadaalegou fatoimpeditivo a essedireito, qual seja, aexis-
tência de acordo coletivono qual teriam sidotransacionadasessas
horas extras com a redução dajornada de trabalho, sem, contudo,
juntá-lo aos autos para análise de suatese em confronto com a
redaçãoda respectivacláusula, tem-secomo impossível chegar à
conclusão pretendida pela Recorrente, sem o revolvimento de fatos e
provas,o queé vedado nessafase recursal,nos termos doVerbete
1 2 6 / T S T.
Revista não conhecida.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADOS 219 E 329
DO TST
A matéria está pacificada nesta Cortepelos Verbetes 329 e 219 do
TST, que assim dispõem, verbis:
"329. Mesmo após a promulgaçãoda Constituição da República
de 1988, permanece válido o ENTENDIMENT O CONSUBSTAN-
CIADO NO ENUNCIADO 219 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO."
"219. Na Justiça do Trabalho, a condenação emhonorários ad-
vocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e sim-
plesmenteda sucumbência,devendo aparte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepçãode
salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se em
situação econômicaque não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família."
REVISTA CONHECIDA E PROVIDA, NO PARTICULAR.

PROCESSO: RR-439.137/1998.8- TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : AUTO VIAÇÃO TRIÂNGULO LTDA.
ADVOGADO : DR. LONGUINHO DE FREITAS BUENO
RECORRIDO(S) : DIMAS LEITE FILHO
ADVOGADO : DR. DALMAR JOSÉ ANTÔNIO ROL-

DÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recursode revista.
EMENTA: HORA NOTURNA REDUZIDA. RECEPÇÃO PELA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. "O art. 73, § 1º, da CLT,
que prevê aredução dahora noturna,não foi revogado PELOIN-
CISO IX DO ART. 7º, DA CF/88."
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO: RR-439.199/1998.2 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : SEMIC - SERVIÇOS MÉDICOS À IN-
DÚSTRIA E COMÉRCIO S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR. SÍLVIA BEATRIZ ANTUNES MAR-
KUS

RECORRIDO(S) : DAIANA MARIA MAR TINS
ADVOGADO : DR. JAIME JOSÉ GOTARDI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "HorasExtras. ContagemMinuto a Minuto" por
divergência jurisprudenciale, no mérito,dar-lhe provimentoparcial
para excluir da condenação o pagamento, como extras, dos minutos
que antecedem ou sucedem a jornada de trabalho, quando estes não
ultrapassemo limite de cinco minutosantese/ou depoisda duração
normal do trabalho.Ultrapassando esse limite, serácontada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
EMENTA:INDENIZAÇÃO PREVIST A NO ART. 29 DA ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 434/94 (ART. 31 DA LEI Nº 8.880/94) -
A Lei nº 8.880/94, em seus artigos 29 e 31, prevê a indenização por

demissãosem justacausa. Areferida norma legaltem plenaapli-
cabilidade, tendo em vista o seu caráter transitório. O fato de os arts.
7º, I, da CF/88e 10, I, do ADCT, estabeleceremproteção contra
despedida arbitráriaou semjusta causa nãoimpede acriação de
indenização adicional,com limitação delapso temporal, paraos tra-
balhadores despedidos imotivadamente na fase de consolidação de
uma nova ordem econômica (URV). O art. 31, da citada Lei, não foi
declarado inconstitucional pelo STF e tampouco por este TST, o que
torna irrestrita eplenamente aplicável este dispositivo,não havendo
que se cogitar de previsão em Lei Complementar ou inaplicabilidade
do preceito legal. Decisão recorrida em consonância com o item 148
da Orientação Jurisprudencial da SBDI1.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO, NO PARTICU-
LAR.

PROCESSO: RR-439.201/1998.8 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : TERMOSOLA - FABRICAÇÃO E INJE-
ÇÃO DE PLÁSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON MORAIS GARCEZ
RECORRIDO(S) : MARIA SELÍRIA DAPPER DURAND
ADVOGADO : DR. NESTOR LUIZ SCHERER
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recurso de revistapor di-
vergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara ex-
cluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade, e, via
de conseqüência, o pagamento dos honorários periciais.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
A limpezaem residênciase escritórios ea respectivacoletade lixo
não podem serconsideradas atividades insalubres, aindaque cons-
tatadaspor laudo pericial,porque não se encontram entreas clas-
sificadascomo lixo urbano,na Portariado Ministério do Trabalho.
Item nº 170 da Orientação Jurisprudencial da SDI.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-441.327/1998.0 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : SUZANE MACEDO GONTIJO E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. MARIANA PAULON
RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRA-

SIL - IRB
ADVOGADO : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE
RECORRIDO(S) : AMÉLIA DE CASTRO SOUZAPINTO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ISABEL DILOHÉ PISKE SILVÉ-

RIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO - COMPLEMENT AÇÃO DE APO-
SENTADORIA - PARCELA JAMAIS INCLUÍDA NO CÁLCU-
LO DA REFERIDA COMPLEMENT AÇÃO - ENUNCIADO
326/TST
De acordocom o Verbete 326/TST, tratando-sede pedidode com-
plementação de aposentadoriaoriunda de norma regulamentare ja-
mais paga aoex-empregado, aprescriçãoaplicável éa total, co-
meçando a fluir o biênio a partir da aposentadoria.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO: RR-443.524/1998.3 -TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CLIVALE PROSAUDE IGUATEMI LT-
DA.

ADVOGADO : DR. EURÍPEDES BRITO CUNHA
RECORRIDO(S) : DAYSE VALESKA DE ANDRADE NU-

NES
ADVOGADO : DR. NEI VIANA COSTA PINTO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA:INCONSTITUCIONALIDADE DO AR T. 118 DA LEI
Nº 8.213/91
O art. 118 da Lei 8.213/91 não é inconstitucional, eis que o inciso I
do art. 7º daConstituição Federalde 1988refere-se àproteção ge-
nérica do trabalhador contra a despedida arbitrária ou sem justa causa,
e esta é que dependede lei complementar, sendopossívelque si-
tuaçõesespeciais quereclamam garantiaprovisória possam serre-
guladas por lei ordinária, por convenção coletiva, por acordo coletivo,
por sentença normativa e até mesmo pelo simples ajuste no contrato
individual de trabalho. Nessesentido oitem nº 105 daOrientação
Jurisprudencial da SDI.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : RR-446.027/1998.6 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ASSISTÊNCIATÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL DA PARAÍBA -
E M AT E R / P B

ADVOGADO : DR. JOSÉ TARCÍZIO FERNANDES
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES DE LIMA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ CÂMARA DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista quanto
ao tema "Aposentadoria Espontânea. Prescrição" e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarandoprescrito o direito de ação dos Re-
clamantes,extinguir o processocom julgamentodo mérito,nos ter-
mos do artigo 269,IV, do CPC. Prejudicadoo examedos demais
temas.
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS -
PRESCRIÇÃO. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho,mesmo quandoo empregadocontinua atrabalhar naem-
presa após a concessão do benefício previdenciário. Em face disto, o
prazo prescricional tem início na data do jubilamento.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-446.035/1998.3- TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : PAULO APARECIDO RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA
RECORRIDO(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS

DE BORRACHA LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O -
TRABALHADOR HORIST A - REMUNERAÇÃO DE HORAS
EXTRAS E ADICIONAL . O art. 7º, inciso XIV, da CartaMagna
estipulouuma jornadade trabalhomenor àqueles trabalhadoresque
prestam serviços em regime de revezamento, excluindo-os da jornada
normal, que é de oito horasdiárias. Considerando que o pagamento
mensal referia-se a oito horas diárias de trabalho, tendo em vista que
a remuneração era calculada à base da hora trabalhada, o Reclamante
faz jus somente ao adicional referente às 7ª e 8ª horas.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO: RR-449.799/1998.2- TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CIBRAN COMPANHIA BRASILEIRA DE
ANTIBIÓTICOS

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA DE FREITAS AL-
VES

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS BALBI E OUTROS
ADVOGADO : DR. LUIZ ALBERTO ALCÂNTARA CU-

NHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:AÇÃO QUE DECLARA A NULIDADE DA DISPEN-
SA E ESTABELECE NOVA DATA COMO A DO ROMPIMEN-
TO DOCONTRATO DE TRABALHO. POSTERIORAÇÃO
POSTULANDO VERBAS RESCISÓRIAS. PRAZO PRESCRI-
CIONAL. CONT AGEM.
Considerando-se que a prescrição é, decerto modo, uma sanção à
negligência do titular do direito de ação que ficou inerte perante uma
violação aseu direito material, nãose pode compreendera OCOR-
RÊNCIA DE PRESCRIÇÃO SEM A NEGLIGÊNCIA, SEM A
INÉRCIA.
No caso dos autos, a data da ruptura do vínculo empregatício somente
foi conhecida pormeio de decisãojudicial - ante a controvérsia
existentequanto àestabilidade dosreclamantes.Se inexistiacerteza
acerca da data da extinção do vínculo empregatício antes do trânsito
em julgado daqueladecisão,não sepoderia taxar os obreiros de
negligentesquanto àpostulação deseus direitos trabalhistas.Ine-
xistindo inércia- que é umadas condiçõesjurídicas daprescrição -
inexiste prescrição a ser declarada.
Correto, pois, o entendimento de que a prescrição começou a fluir do
trânsito em julgado da decisão quedeclarou nula a dispensados
obreiros, estabelecendo novadata como sendo ado rompimento do
contrato de trabalho.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
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PROCESSO: RR-450.327/1998.1 -TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA PINTO
JÚNIOR

ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
RECORRENTE(S) : BANCO EXCEL - ECONÔMICO S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Reclamado. Em decorrência, prejudicada a análise do recurso adesivo
do Reclamante.
E M E N TA : RECURSO DA RECLAMADA. NÃO CONHECI-
MENT O. REVOLVIMENT O DE MATÉRIA FÁTICA . Não cabe
Recurso de Revistapara reexame de fatos eprovas (Enunciado nº
126/TST) REVISTA NÃO CONHECIDA.
RECURSO DO RECLAMANTE. Considerando-se queo recurso
principal não foi conhecido e, TENDO EM VISTA O DISPOSTO NO
ARTIGO 500, INCISO III DO CPC, PREJUDICADA A SUA ANÁ-
LISE.

PROCESSO : RR-451.135/1998.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Walmir Oliveira da Costa

RECORRENTE(S) : FRANCISCO RODRIGUES DE FREITAS
ADVOGADA : DRA. PAULA FERNANDA SILVA FER-

NANDES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO

SÃO FRANCISCO - CHESF
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RA-

MOS
DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. ESTA-
BILIDADE NO EMPREGO. SOCIEDADE DE ECONOMIA
M I S TA . Não cabeRecursode Revistaquandoo Regionalproferiu
decisão em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência
do TST, e os arestos são inespecíficos, bem como não configurada a
apontada violação a dispositivos da CF/88. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-452.615/1998.9 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : LÚCIA MANOELITA BARCELOS ÁLVA-

RES E OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MENDONÇA BEZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, ex-
cluindo da condenação as diferenças salariais decorrentes da URP de
fevereiro/89, julgar improcedente a Reclamação, invertendo-se o ônus
da sucumbência quanto às custas.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989. INEXISTÊNCIA DE
DIREIT O ADQUIRIDO.
O Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento no sentido de que
a Lei nº 7.730/89 revogou a legislação anterior que previa o reajuste
salarial decorrente da URP de fevereiro de 1989, sem ofensa a direito
adquirido dos trabalhadores. Nesse sentido o item nº 59 da Orientação
Jurisprudencial desta Corte.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-452.616/1998.2 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRENTE(S) : ORGANIZAÇÃO TED DE SERVIÇOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE

LEÃO
RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS SOUZA DE AL-

BUQUERQUE
ADVOGADO : DR. COLBERT DUTRA MACHADO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃOPÚBLICA INDIRET A-RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIADO T OMADORDOS SERVIÇOS.
O inadimplemento das obrigaçõestrabalhistas, por parte doempre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que este tenha
participado da relação processual e conste também do título executivo
judicial. Enunciado nº 331, IV, do TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-454.504/1998.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADA : DRA. LILIAN VIRGÍNIA DE ATHAYDE
F U RTA D O

RECORRIDO(S) : CELINA ANGELINA KRETZER
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉSILVEIRA MEL-

LO
RECORRIDO(S) : ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E. BRAM-

BILLACATARINENSE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: DECISÃO RECORRIDA EM CONSONÂNCIA COM
ENUNCIADO DO TST. CONHECIMENT O. Não se conhecede
recurso de revista quando amatéria debatida está ultrapassada por
Enunciado do TST. Interpretação do § 4º do artigo 896 da CLT, com
redaçãodadapela Lei nº 9.756/98.RECURSO DEREVISTA NÃO
CONHECIDO.

PROCESSO : RR-454.544/1998.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : MANOEL MOREIRA DOS SANTOS E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOT O
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TELEBRASÍLIA - REAJUSTE SALARIAL PREVIS-
TO EM NORMA COLETIV A ANTERIOR À LEGISLAÇÃO
QUE INSTITUIU NOV A POLÍTICA SALARIAL
Os reajustes salariais previstos em norma coletiva de trabalho não
prevalecem frente à legislação superveniente de política salarial. Item
nº 40 da OrientaçãoJurisprudencial daSDI-2. Incidênciado Enun-
ciado nº 333/TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-457.195/1998.0 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : KAGIVA INDÚSTRIA DE BOLAS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. LEONILDO BAGIO
RECORRIDO(S) : ERNO KHALBAUM
ADVOGADO : DR. ARMANDO KENJI KOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Da Multa do Art. 477, § 8º, da CLT" por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: MULTA DO ART. 477 DA CLT. CONTROVÉRSIA
ACERCA DA EXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGA TÍCIO.
DEVIDA. No caso concreto, a alegação de inexistência de vínculo
empregatício não se revela juridicamente razoável. O Tribunal Re-
gional, com base no conjunto fático-probatório dos autos, concluiu
que estavam presentesos elementos darelação de emprego,nos
moldesda CLT, ficando demonstradoo intuito da empresade des-
virtuar, impedir ou fraudar a legislação trabalhista, com o objetivo de
se isentar da responsabilidade pelos encargos trabalhistas e fiscais,
inclusive da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT. Forçoso con-
cluir, portanto, que a empresa, indubitavelmente, agiu de má-fé, tendo
ciência, durante todoo curso darelação jurídicahavida com o re-
clamante, que esta relação jurídica, efetivamente, tinha natureza em-
pregatícia. Ficandoevidenciada aEXISTÊNCIA DE FRAUDE À
LEGISLAÇÃO TRABALHISTA, NÃO SE PODE ADMITIR QUE O
EMPREGADOR DELA SE BENEFICIE.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

PROCESSO: RR-457.666/1998.7 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : FÁBIO MOURA CARPENTER
ADVOGADA : DRA. CARMEM LUCIA RIBEIRO FER-

NANDES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET-RIO
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA: EMPRESA PÚBLICA MUNICIP AL. CONTRA TA-
ÇÃO DE PESSOAL NA VIGÊNCIA DA CF/88. INOBSERVÂN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. CONTRATO NULO. EFEI-
TOS. Sendo nulo o contrato de trabalho, em face da contratação sem
concursopúblico na vigênciada CF/88, não há que sefalar em
condenação ao pagamento de qualquer parcela de natureza trabalhista.
Somenteé devidoo pagamento doequivalenteà contraprestaçãodo
período trabalhadoe nãopago, isto é,o quantumdevido levando-se
em conta o que foi ajustado, e não o previsto em qualquer norma
reguladora do contrato de emprego.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-457.964/1998.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-
TARINA S.A. - BESC

ADVOGADO : DR. IVAN CÉSAR FISCHER
RECORRIDO(S) : CATARINA LÚCIA SARTOR DURANTE
ADVOGADA : DRA. MICHELINE LODETTI CESA
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
RECORRIDO(S) : ORBRAM - ORGANIZAÇÃO E. BRAM-

BILLA CATARINENSE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. NÃO CONHECIMENT O. DECISÃO
DO TRIBUNAL REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM O
ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusivequanto aos órgãosda administração direta,das au-
tarquias, das fundações públicas, dasempresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual econstem também dotítulo executivo judicial(artigo 71
da Lei nº 8.666/93)" (Enunciado nº 331, IV, DO TST).
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : ED-RR-459.983/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

EMBARGANTE : VALTRA DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO
ADVOGADA : DRA. CINTIA BARBOSA COELHO
EMBARGADO(A) : JOSÉ ADILSON AMBRÓSIO
ADVOGADO : DR. RUBENS NOGUEIRA MAGA-

LHÃES

DECISÃO:Por unanimidade,acolher parcialmente osembargos de-
claratórios, para prestar esclarecimentos.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
ACOLHIDOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS.

PROCESSO: RR-459.984/1998.8 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : POLLONE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO

ADVOGADO : DR. CLÓVIS CANELAS SALGADO
ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO
RECORRIDO(S) : JOSUÉ CARLOS LIMA
ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS ORTIZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPT OS DE
R E V E Z A M E N TO 
1. O Tribunal Regional consignou que, trabalhando o reclamante em
turnos ininterruptos derevezamento,o salário ajustadoremunerava
apenas o horárioespecial de seis horas; assim,as horas excedentes
deverão ser remuneradas por inteiro (valor da hora acrescido do
adicional de horas extras).
2. Necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos
para se chegar à conclusão pretendida pela Reclamada no sentido de
que seria devidoapenas opagamentodo adicionalporque ashoras
suplementares já se encontravam quitadas como horas normais. In-
cidência do Enunciado nº 126/TST.
3. De outro lado, a Corte de origem não prequestionou a matéria sob
o enfoquede que oautor, na petiçãoinicial, teria admitidoque era
remunerado por salário-hora. Incide o Enunciado nº 297/TST.
4. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-461.459/1998.1 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSI-
CO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SA-
BESP

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BANDEIRA
RECORRIDO(S) : ROSA GERALDO DOLACIO
ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO ANGELINI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos descontos previdenciários por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observada
a incidência dos descontos previdenciários sobre o montante dos
créditos trabalhistas oriundos da sentença, e calculado ao final.
EMENTA: PARTICIP AÇÃO NOS LUCROS
1. A tese apresentadapela Recorrenteé no sentidode que aRe-
clamante não faz jus à integração da verba participação nos lucros na
complementação de aposentadoria, ante o disposto no art. 7º, XI, da
CF/88 e na Medida Provisória nº 1.239/95.
2. O Tribunal Regional não prequestionou a matéria sob tal enfoque.
Ao concluir que a Demandante faz jus à integração da referida verba
na complementação de aposentadoria, a Corte de origem asseverou
QUE:
a) a tese apresentada pela Reclamante- e não contestadapela Re-
clamada - é no sentido de que tem direito adquirido à comple-
mentação com base no art. 1º da Lei nº 1.974/52;
b) a Demandante, que foi admitida em 17.09.1969 e aposentou-se em
17.09.1987, tinha direito adquirido à complementação com base na
Lei nº 1.974/52, não sendoalcançada pela regulamentação da Em-
pregadora, datadade agosto de 1996,que veio a disporque os
aposentados não fariam jus ao RECEBIMENTO DA VERBA PAR-
TICIPAÇÃO NOS LUCROS.
Incide o Enunciado nº 297/TST.
3. Recurso de Revista não conhecido.
DESCONTOS FISCAIS
Não merece conhecimento o apelo no particular, visto que a parte não
demonstra seja o dissenso de teses seja a violação de dispositivos
legais ou constitucionais. Recurso de Revista não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
Oitem nº 32 da SDI do TST é nosentido deque sãodevidos os
descontosprevidenciários doscréditostrabalhistasoriundos dasen-
tença, enquanto o item nº 228 também da OJ é no sentido de que os
descontos legais incidem sobre o montante da condenação, calculado
ao final. Recurso de Revista CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-461.461/1998.7 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : MARIA HELENA SALOMÃO
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA HELENA YAMAMOT O

NICOLUCCI
RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: SÃO PAULO TRANSPORTE S.A. - REAJUSTE SA-
LARIAL - CONCESSÃO POR EQUÍV OCO DO EMPREGA-
DOR E IMEDIA TA SUPRESSÃO E ESTORNO
Havendo o reajuste sido concedido espontaneamente, e logo após
tendo sido constatado pela empregadora que sua concessão ocorreu
por equívoco, tem-se como lícita a supressão do mencionado reajuste
e o descontoda quantia pagasob esse títulono mês seguinte.Le-
vando-se em consideração que os aspectos fáticos configuram o apon-
tado equívocoe que restouobservado o princípioda imediatidade,
não há que se falar em ofensa ao princípio da irredutibilidade salarial
e tampouco em integração desse reajuste ao contrato de trabalho do
empregado.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E DESPROVIDO.

PROCESSO: RR-461.464/1998.8 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : VEGA SOPAVE S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS CASELLA
RECORRIDO(S) : ANANIAS NUNES DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. JUSSARA SOARES CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ÔNUS DA PROVA - ABANDONO DE EMPREGO
1. No casosob exame, oempregado ajuizoua reclamação sobo
argumento de que foi despedido sem justa causa.
2. A reclamadaalegou nacontestaçãoa existênciade abandonode
emprego (fato impeditivo do DIREITO DO RECLAMANTE),
ATRAINDO PARA SI O ÔNUS DA PROVA.
3. Não tendo ademandadacomparecidoà audiênciade instrução,
deve suportar os efeitos da ficta confessio.
4. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-462.632/1998.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO LIMEIRENSE LTDA.
ADVOGADO : DR. ISIDORO AUGUSTO ROSSETTI
RECORRIDO(S) : LAZARO BUENO DA SILVA E OUTROS
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO JOSÉ DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencialpor contrariedade aoEnunciado nº 88 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que não deva
ser computadocomo horaextra a nãoconcessão dointervalo in-
trajornadaantes doadventoda Lei nº 8.923/94,desdeque a não
concessãodo intervalo não importe emexcessona jornada efeti-
vamente trabalhada.

EMENTA: NÃO CONCESSÃO DE INTERVALO INTRAJOR-
NADA ANTES DA LEI Nº 8.923/94. HORAS EXTRAS. ENUN-
CIADO Nº 88 DO TST. Antes do advento daLei nº 8.923/94,que
acrescentou o § 4º ao artigo 71 da CLT, a não concessão do intervalo
intrajornada nãoimporta emqualquer ressarcimentoao empregado,
desde que não haja excessona jornada efetivamente trabalhada. IN-
CIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 88 DO TST. PRECEDENTES DA
TURMA. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-463.192/1998.0 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : JUSTINO RODRIGUES GONÇALVES
N E TO

ADVOGADO : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHS-
LER

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

RECORRIDO(S) : COCAM -COMPANHIA DE CAFÉ SOLÚ-
VEL E DERIVADOS

ADVOGADO : DR. CONSTANTE FREDERICO CENEVI-
VA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS MATARAZZO DE PAPÉIS
S.A. E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CARMELA LOBOSCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
laçãodos arts. 93,IX, da CF/88, 832 daCLT e 458 do CPC,e, no
mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade do acórdão de
Embargos de Declaração proferido na segunda instância (fls.
204/205),determinar oretornodos autosao Tribunal Regionalpara
que examine as razões de ED's (fls. 200/202), como entender de
direito.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL
1. O Tribunal Regional consignou que não mereceser reformada a
decisão de primeiro grau que extinguiu o processo sem julgamento de
mérito, na medida em que, embora intimado para emendar a petição
inicial, indicando os endereços das Reclamadas, o Autor não se ma-
nifestou oportunamente.
2. Mesmo instada viaRecurso Ordinário evia Embargos de De-
claração, a Corte de origem não emitiu pronunciamento acerca: a) da
alegada interrupção da contagem doprazo estipulado pela JCJ em
face do ajuizamentode pedido de Correição Parcial;b) da alegada
existência de renovação da notificação pela JCJ.
3. Sendo opronunciamentojurisdicional acercade tais questõesde
fundamental importância para o Reclamante, porquanto embasadores
da tese veiculadano sentido deque oAutor teria sedesincumbido
tempestivamente de seu encargo processual, tem-se como configurada
a negativa de prestação jurisdicional.
4. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-463.193/1998.4 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : MOYSES BORGES
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: LEGITIMIDADE P ASSIVA - VÍNCULO DE EM-
PREGO - ENUNCIADO Nº 331, I, DO TST. A contratação de
trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo
diretamentecom otomador dos serviços, salvo nocaso detrabalho
temporário (Lei nº 6.019, de 3.1.74).
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-463.684/1998.0 -TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO LIMA OLIVEIRA DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. JOÃO MENEZES CANNA BRASIL
RECORRIDO(S) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO

N E TO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
REVOLVIMENT O DE FATOS E PROVAS. Não cabe recurso de
revista para reexame de fatos e provas (Enunciado 126 do TST).
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-465.844/1998.6 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : RINALDI S.A. INDÚSTRIA DE PNEU-
MÁTICOS

ADVOGADA : DRA. VÂNIA MARA JORGE CENCI
ADVOGADO : DR. EDYR SÉRGIO VARIANI
RECORRIDO(S) : ELZA ARSEGO BATISTIN
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade: I) quanto ao tema "Acordo de Com-
pensação de Horário em Atividade Insalubre Celebrado por Acordo
Coletivo. Validade. Enunciado nº 349/TST", conhecer por divergência
jurisprudencial,por violação doart. 7º, XIII, da CF/88, epor con-
trariedade ao Enunciado nº 349/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reconhecendo a validade do acordo de compensação da jornada
de trabalho, excluir da condenação o pagamento de adicional de horas
extras sobre ashoras compensadas e reflexos; II)quanto ao tema
"Horas Extras. Minutos que Antecedeme Sucedem a Marcação do
Cartão de Ponto", conhecer por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o pagamento, como extra,
do excessode jornada nosdias nosquais for ultrapassadode cinco
minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho.
EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO EM
ATIVIDADE INSALUBRE CELEBRADO POR ACORDO CO-
LETIV O - VALIDADE - ENUNCIADO 349/TST .
"A validade do acordo coletivoou convenção coletivade compen-
sação dejornada detrabalho ematividade insalubreprescinde da
inspeçãoprévia da autoridadecompetenteem matéria dehigienedo
trabalho (art. 7º,XIII, da Constituição da República;art. 60 da
C LT ) " .
Revista provida, no particular.
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MI-
NUTO A MINUT O. Não é devido o pagamentode horasextras
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Se
ultrapassado oreferido limite, comoextra será consideradaa to-
talidade do tempoque excedera jornadanormal. (OrientaçãoJu-
risprudencial 23, SDI/TST). REVISTA PROVIDA.

PROCESSO: RR-465.867/1998.6 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : LUIZ GONZAGA PEREIRA
ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS

PEREIRA
RECORRIDO(S) : INTERFER - TERMINAIS RODOFERRO-

VIÁRIOS LTDA
ADVOGADA : DRA. MARISA PICCINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e por violação doart. 66 da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao pagamento
das horas extras relativas à inobservância do intervalo mínimo a que
alude o art. 66 da CLT.
EMENTA:INTER VALO ENTRE JORNADAS - HORAS EX-
TRAS. O descumprimento, pelo empregador, da concessão do in-
tervalo mínimo de 11 horas previsto no art. 66 da CLT tem o condão
de obrigá-lo ao pagamento, como extraordinárias, das horas traba-
lhadas pelo empregado no horário DESTINADO AO DESCANSO.
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-465.868/1998.0 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : PROCTER & GAMBLE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO PIMENTA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : OSVALDO FERREIRA DOSSANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EDU MONTEIRO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 165 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir da condenação a indenização deferida aos reclamantes es-
tabilitários, por terem sido despedidosdurante o períodode esta-
bilidade provisória decorrente de mandatoda CIPA, na medida em
que a dispensa decorreu da extinção do estabelecimento, restando
improcedentes os pedidos constantes na Reclamação, invertendo-se o
ônus da sucumbência.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. CIPEIRO. SU-
PRESSÃO DAS ATIVIDADES DO ESTABELECIMENT O. Ex-
tinto o estabelecimento onde trabalhava membro suplente de CIPA,
não subsistea estabilidadeprovisória, aindamais quandoa empresa
oferece transferência paranova unidade,sendo, portanto,indevida
qualquer indenização pelo período CORRESPONDENTE AO MAN-
DATO. REVISTA PROVIDA.
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PROCESSO : RR-465.973/1998.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : DURATEX COMERCIAL EXPORTADO-
RA S. A.

ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNA-
NI

RECORRIDO(S) : ARMANDO MOREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA MÔNICA DE CARVALHO

DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação opagamento do "adicionalde horasextras e
reflexos" e, considerando-se que esta era a única verba remanescente
na condenação,julgar improcedente areclamaçãotrabalhista,inver-
tendo-se o ônus da sucumbência quanto às custas processuais.
EMENTA:COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO INDI-
VIDUAL. V ALIDADE . Reconhecendo que o acordoindividual de
compensaçãode jornada detrabalho melhor atende ointeressede
ambasas Partese que aspequenasempresasenfrentamdificuldade
para cumprir aexigência quanto à participação dosindicato nas ne-
gociações (art. 7º, inciso XIII, da CF), o Egrégio Pleno deste C.
Tribunal, ao julgar o processo nº E-RR-194.186/95.4, em 11-09-2000,
decidiu ser válidoo acordoindividual paracompensação dejornada
de trabalho, salvo se houver norma coletiva em sentido contrário.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-467.231/1998.0 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CURTUME CENTRAL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : JERUZA NEIDE VIANA CELESTINO
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO N. GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Adicional de Insalubridade. Período Anterior a Dezem-
bro/92. Necessidadede PeríciaTécnica" por afrontaao art.95, "ca-
put" e § 2º, da CLT, e quanto ao tema "Correção Monetária. Época
Própria" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o adicional de insalubridade
referente ao período anterior a dezembro de 1992, e para determinar
que a correçãomonetáriaseja aplicada apóso quinto dia útil sub-
seqüente ao mês vencido, utilizando-se o índice do mês seguinte ao
da prestação dos serviços. Esteve presente ao julgamento Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. NECESSIDA-
DE DE PERÍCIA TÉCNICA . Inexistindo qualqueróbice intrans-
ponível à realização da perícia para a apuração e classificação da
insalubridade, deve o julgador determiná-la, nos termos do art. 195 da
CLT. Isso porque a constataçãoda existência de agentes insalubres
exige conhecimento técnico que, em regra, o julgador não possui.
RECURSODE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO, NO PAR-
TICULAR.

PROCESSO: RR-467.233/1998.8 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : CÉLIA DE PAULA MENEZES
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO ZARPEL-

LON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por divergência
jurisprudencial e por violação do parágrafo único do art. 459 da CLT
e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de determinar que a correção
monetária deve incidir somente após o 5º dia útil do mês subseqüente
ao vencido.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - O
pagamento dos salários até o 5º dia útil subseqüente ao vencido não
está sujeito a correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice dacorreção monetária domês subseqüenteao da
prestação dos serviços.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO: RR-467.526/1998.0 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BAVÁRIA COMERCIAL DE BEBIDAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA SIL-
VA

RECORRIDO(S) : MARIA ZULEIDE LUIZ
ADVOGADA : DRA. ANGELA BEATRIZ CEMIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
siderar como extra apenaso excessode jornada maiorque cinco
minutosem cadamarcação deponto e, casoultrapassado oreferido
limite, a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUT OS QUE ANTECEDEM
E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO
De acordo com o item nº 23 da Orientação Jurisprudencial da SDI,
"Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido limite,
como extra seráconsiderada a totalidade do tempoque exceder a
jornada normal)".
REVISTA CONHECIDA E PROVIDA.

PROCESSO: RR-468.568/1998.2 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD
RECORRIDO(S) : MÁRCIA DA SILVA ALVES
ADVOGADA : DRA. LUCINETE FARIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Descontos Previdenciários e Fiscais" por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
retençãoda importânciadevida atítulo de imposto derenda ede
contribuição previdenciária do montante a ser pago à Reclamante.
EMENTA:CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA E FISCAL -
SUJEITOPASSIVO DA OBRIGAÇÃO . A eventual inobservância
de prazo nopagamento de tributos gerauma penalidade pecuniária,
mas não tem o condão de alterar o sujeito passivo direto da obrigação
tributária (art. 113, § 3º, do CTN). Somente por disposição expressa
da lei se pode excluira responsabilidade do contribuinte, TRANS-
FERINDO O RESPECTIVOENCARGO FINANCEIRO COM O
TRIBUTO PARA TERCEIROS (ART. 128 DO CTN).
REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDA E PROVIDA.

PROCESSO: RR-468.569/1998.6 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : JOSEFA CORREIA PAZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO FIUZA
RECORRIDO(S) : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA

DE SANEAMENTO E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA GOMES POR-
TO

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode revista.
Esteve presente ao julgamento Dr. João Batista Ardizoni Reis.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
DISSENSO PRETORIANO. Não se conhece de recurso de revista
quando os arestos cotejados são provenientes de fonte não autorizada
pelo art. 896da CLT, ou não abrangemtodos os fundamentosuti-
lizados pelo TRT, nos termos do Enunciado nº 23/TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-469.421/1998.0 -TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. IRIS MARIA CAMPOS
RECORRIDO(S) : CELINA ONEIDA ANTUNES E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOÃO BAPTISTA ARDIZONI REIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista por-
que deserto.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL - COMPLEMENT AÇÃO -
INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93
Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, inte-
gralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de
deserção. Atingido o valor dacondenação, nenhum depósito mais é
exigido para qualquerrecurso (Itemnº 139 da OrientaçãoJuris-
prudencial da SDI).
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO: RR-470.186/1998.9 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S. A.
ADVOGADO : DR. DANILO PORCIUNCULA
RECORRIDO(S) : LUIZ GUSTAVO DA ROCHA TAVARES

E OUTRO
ADVOGADO : DR. VÂNIA DOS REIS GONÇALVES PA-

LUMA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não seconhece derecurso de revistaquando nãopreenchidos os
pressupostos do art. 896 da CLT.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-470.813/1998.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DE BORBA
RECORRIDO(S) : MOACIR LONGO
ADVOGADO : DR. FERNANDO ARALDI SOMMARI-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:MUL TA DOART. 477, § 8º, DA CLT.
1. A tese apresentadapela Empregadora éno sentido de quenão
haveriaque sefalar emcondenação aopagamento damulta doart.
477, § 8º, da CLT, porquanto, em facede acordo celebradocom o
reclamante, teria sido paga indenização equivalente a 50% do salário
mensal em lugar do pagamento da citada multa.
2. O Tribunal Regionalconsignou que nemtodas asparcelas pagas
foram especificadas no instrumento rescisório, entre elas, a verba
indenização, em afronta ao § 2º do art. 477 da CLT, não se podendo
admitir a complessividade, e, além disso, a rescisão contratual não foi
homologada pelo Sindicato da categoria.
3. Parase chegar aconclusão contrária àda Corte deorigem, seria
necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o
que é vedado nesta instância extraordinária, nos termos do Enunciado
nº 126/TST.
4. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-470.814/1998.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : SUL FABRIL S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE LUIZ DE BORBA
RECORRIDO(S) : SIRLEI FLORIANO
ADVOGADO : DR. FERNANDO ARALDI SOMMARI-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:MUL TA DOART. 477, § 8º,DACLT
1. A tese apresentadapela Empregadora éno sentido de quenão
haveriaque sefalar emcondenação aopagamento damulta doart.
477, § 8º, da CLT, porquanto, em facede acordo celebradocom o
reclamante, teria sido paga indenização equivalente a 50% do salário
mensal em lugar do pagamento da citada multa.
2. O Tribunal Regionalconsignou que nemtodas asparcelas pagas
foram especificadas no instrumento rescisório, entre elas, a verba
indenização, em afronta ao § 2º do art. 477 da CLT, não se podendo
admitir a complessividade, e, além disso, a rescisão contratual não foi
homologada pelo Sindicato da categoria.
3. Parase chegar aconclusão contrária àda Corte deorigem, seria
necessário o revolvimento do conjunto fático-probatório dos autos, o
que é vedado nesta instância extraordinária, nos termos do Enunciado
nº 126/TST.
4. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-471.887/1998.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : IRENE GONÇALVES KAUFFMAN
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES

S I LVA
RECORRIDO(S) : AMERICANA EMPREENDIMENTOS

COMERCIAIS E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. IRACEMA DE CARVALHO E CAS-

TRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CONFISSÃO FICTA E PROVA DOCUMENTAL -
AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO
1. A aplicaçãoda pena deconfissão fictadecorreuda ausência da
Reclamante na fase instrutória. Esse aspecto da decisão recorrida não
é impugnado pela Recorrente.
2. De outro lado, a tesedesenvolvida pela Demandante -no sentido
de que os documentos de fls. 22/43 não precisariam de autenticação
- parte da premissa de que tais documentos seriam comuns às partes,
delineamento fático que não foi assentado pela Corte de origem.
Incide o Enunciado nº 297/TST.
3. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-473.482/1998.0 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : JORGEGERALDO MUNIZ DE OLIVEI-
RA

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR
RECORRIDO(S) : MOLUZ MOAGEM E COMÉRCIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LEONARDO KACELNIK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002 1 697ISSN 1415-1588

A tese veiculadanas razões deRecursode Revistaé no sentidode
que o Reclamante seria vendedor, pertencente a categoria diferenciada
em relaçãoaos demaisempregadosda Reclamada,o que não teria
sido impugnado na defesa, de maneira que os documentos trazidos
aos autos (acordos coletivos) comprovariam o direito ao pagamento
das diferenças salariais - sendo irrelevante o aspecto da atividade-fim
da Demandada. Ocorre que o Tribunal Regional não prequestionou a
matéria sob tais enfoques. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
297/TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-473.727/1998.7 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : EMPRESA LIMPADORA BAIARD LT-

DA.
RECORRIDO(S) : MARA LÚCIA DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: BANCO DO BRASIL. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV DO TST "VERSUS" AR TIGO
71, § 1º, DA LEI 8.666/93. A Responsabilidade de que trata o § 1º,
do artigo 71, da Lei 8.666/93, é a direta, a solidária, hipótese em que
a dívida pode ser cobrada indistintamente do devedor principal e do
co-obrigado.O item IV do Enunciado 331/TST, a toda evidência,
refere-se à responsabilidade indireta, ou subsidiária, que permite a
responsabilização do tomador de serviços apenas quando esgotadas as
possibilidadesde recebera dívida trabalhista, reconhecidajudicial-
mente, do principal responsável.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO: RR-473.877/1998.5 -TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTINA RODRIGUES GONTI-
JO

RECORRIDO(S) : GLAUDSON WISLOOW
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Correção Monetária. Salário. Época Própria" por
divergência jurisprudencial, e,no mérito, dar-lhe provimentopara
excluir dacondenação aincidência decorreção monetáriasobre os
salários pagos até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido; se
essa datalimite for ultrapassada, incidirá oíndice dacorreção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO COM O T OMADOR DE
SERVIÇOS - ENUNCIADO Nº 331, I, DO TST. A contratação de
trabalhadores por empresa interposta é ilegal, formando-se o vínculo
diretamentecom otomador dos serviços, salvo nocaso detrabalho
temporário (Lei nº 6.019, de 3.1.74).
Recurso de Revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA.
O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Item nº 124 da Orientação
Jurisprudencial da SDI.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-474.131/1998.3 -TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS
S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA
RECORRIDO(S) : FERNANDO LUIZ XAVIER PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOSRAMALHO BEZER-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Honorários Advocatícios"por contrariedadeao
Enunciado nº 219/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. PERTINÊNCIA NA JUSTIÇA DO TRABALHO. De
acordo com o Enunciado nº 219/TST, para a condenação ao pa-
gamento dehonorários advocatícios, exige-se, alémda assistência
pelo sindicato, a comprovação de que a parte percebe salário inferior
ao dobro do mínimo legal ou que se encontra em situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família.
RECURSODE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO, NO PAR-
TICULAR.

PROCESSO: RR-475.271/1998.3 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. TUTÉCIO GOMES DE MELLO
RECORRIDO(S) : ANA CRISTINA DA CONCEIÇÃO MEN-

DONÇA E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aostemas "URP deFevereiro de 1989"e "IPC deMarço de
1990" e, no mérito, dar-lheprovimento para, excluindoda conde-
nação as diferenças salariais decorrentes da aplicação da URP e IPC
mencionados, julgar improcedente areclamação trabalhista, com in-
versão do ônus da sucumbência quanto às custas processuais.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO DE 1989 E IPC DE MARÇO
DE 1990. INEXISTÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. Confor-
me entendimento pacífico desta Corte e do Supremo Tribunal Federal,
inexiste direitoadquirido dostrabalhadores amencionados reajustes
salariais (Orientação Jurisprudencial nº 59 desta Corte e Enunciado nº
315/TST).
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-475.472/1998.8 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : LUCIANO SANTOS LIMA
ADVOGADO : DR. AMÉRICO DE MORAES SALDA-

NHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos temas "Descontos Previdenciários e Fiscais. Competência
da Justiça doTrabalho" e"Horas Extras. Minutosque Antecedeme
Sucedema Jornadade Trabalho" e,no mérito, dar-lheprovimento
para, declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar
que sejam efetuados os descontos de Imposto de Renda e da Pre-
vidência Social sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme
for apurado em liquidação de sentença e para excluir do cômputo das
horas extras os cinco minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada
de trabalho (item nº 23 da OJ da SDI/TST), sendo que, se ultra-
passado o referido limite, como extra será considerada a totalidade do
tempo queexceder ajornada normal,conforme apuradoem liqui-
dação de sentença.
EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E
SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO. ITEM Nº 23 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI DO TST E AR T.
58 DA CLT (COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº
10.243/2001, QUE ACRESCENTOU O § 1º).
"Não éDEVIDO O PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS RELA-
TIVAMENTE AOS DIAS EM QUE O EXCESSO DE JORNADA
NÃO ULTRAPASSA DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU APÓS
A DURAÇÃO NORMAL DO TRABALHO (S E ULTRAPASSADO
O REFERIDO LIMITE, COMO EXTRA SERÁ CONSIDERADA A
TOTALIDADE DO TEMPO QUE EXCEDER AJORNADA NOR-
MAL)." Itemnº 23 da Orientação Jurisprudencial da SDI do TSTeart.
58 da CLT (com a redação dada pela Lei nº 10.243/2001, que acres-
centou o§1º). Recursode Revista conhecidoe provido, no PAR-
TICULAR.

PROCESSO : RR-476.823/1998.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA SIMOSO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA DE FÁTIMA GAE-

TA PENHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO TOPAN
ADVOGADO : DR. ALBERTO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "Horas Extras Fixas. Supressão" por contrariedade ao
Enunciado nº 291/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a integração das horas extras suprimidas e, em seu
lugar, determinar o pagamento de indenização correspondente ao va-
lor de um mês dashoras extras suprimidaspara cada anoou fração
igual ou superiora seis meses de prestação deserviço acima da
jornada normal. O cálculo observará a média das horas suplementares
efetivamentetrabalhadas nosúltimos doze meses, multiplicadapelo
valor da hora extra do dia da supressão.
EMENTA:HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. "A supressão, pelo
empregador, do serviço suplementar prestado com habitualidade, du-
rante pelo menosum ano, assegura aoempregadoo direito à in-
denização correspondente ao valor de um mês das horas extras su-
primidas paracada ano oufração igual ousuperior a seismeses de
prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a
média das horas suplementares efetivamente trabalhadas nos últimos
doze meses, multiplicada pelo valor da HORA EXTRA DO DIA DA
SUPRESSÃO." (ENUNCIADO Nº 291/TST)
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO: RR-477.283/1998.8 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : WALMIR PINTO BAZ
ADVOGADA : DRA. MARLY DA SILVA GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : PSV INFORMÁTICA PRESTADORA DE

SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRA-
RIEDADE AO ENUNCIADO Nº 331, IV, DO TST. NÃO CON-
FIGURAÇÃO . Embora os três primeiros fundamentos utilizados pe-
lo TRT para afastar a responsabilidade subsidiária do reclamado, em
seu conjunto, de fato contrariem os termos do Enunciado nº 331, IV,
do TST, o que ensejaria o conhecimento do recurso, subsiste o último
fundamento que não está abrangido por esse Enunciado, e que por si
só impediria o reconhecimento da responsabilidade do Banco: o fato
de não existir pedido na inicial nesse sentido.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-477.284/1998.1 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA
FILHO

ADVOGADA : DRA. DANIELA BANDEIRA DE FREI-
TA S

RECORRIDO(S) : CELSO BAPTISTA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO LEVI CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento das diferenças salariais postuladas
e, via de conseqüência, dos respectivos consectários.
EMENTA: PROFESSOR - REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA -
POSSIBILIDADE

A redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do
número de alunos,não constitui alteraçãocontratual,uma vez que
não implica reduçãodo valor da hora-aula.Item nº 244 daORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI DO TST. RECURSODE
REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-477.285/1998.5 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : SHEILA RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA INDIO E BARTI-

J O T TO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET-RIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. DECISÃO RECORRIDA EM CONSONÂN-
CIA COM ENUNCIADO DO TST . CONHECIMENT O. Por força
do artigo 37, II, e § 2º da Constituição Federalde 1988,é nula a
contratação de servidor público, após a Constituição, sem prévia
aprovação em concurso público, sendo devido, tão-somente, o direito
ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contra-
prestaçãopactuada. Enunciadonº 363 do TST. Não se conhecede
recurso de revista quando amatéria debatida está ultrapassada por
Enunciado do TST. Interpretação do § 4º do artigo 896 da CLT, com
redação dada pela LEI Nº 9.756/98. RECURSO DE REVISTA NÃO
CONHECIDO.

PROCESSO: RR-477.286/1998.9 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BTR BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANGELA MARIA MANSUR RE-

GO
RECORRIDO(S) : PAULO CESAR VARGAS DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ZACARIAS DA SILVA
RECORRIDO(S) : SERPREL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

EMPRESARIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO FORMADO DIRET A-
MENTE COM A EMPRESA T OMADORA DOS SERVIÇOS De
acordo com o item III do Enunciado 331/TST, " Não forma vínculo de
emprego com o tomador a contratação de serviços de vigilância (Lei
nº 7102, de20.6.83), deconservação elimpeza, bemcomo a de
serviços especializados ligadosà atividade-meio doTOMADOR,
DESDE QUE INEXISTENTE A PESSOALIDADE E A SUBOR-
DINAÇÃO DIRETA."
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
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PROCESSO : RR-478.564/1998.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO
RECORRIDO(S) : MARISA DA SILVA BEZERRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO TÁCIT O DE COM-
PENSAÇÃO. Esta Corte tem reiteradamente decidido que é inválido
o acordo individualtácito relativamenteà compensaçãode jornada,
conforme o entendimento consubstanciado no item nº 223 da Orien-
tação Jurisprudencial da SDI-1. Enunciado nº 333/TST.
RECURSO NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-483.187/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE MINAS GE-
RAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. CELSO PEREIRA MATEUS
RECORRIDO(S) : GERALDO MAGELA DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ADRIANO MOREIRA JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo recursode revistaapenas
quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por divergência
jurisprudenciale, no mérito, dar-lhe provimento paradeterminara
incidênciada correção monetáriasomenteapóso 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. SALÁRIO. AR T. 459 DA CLT. O pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente aovencido nãoestá sujeitoa
correçãomonetária. Seessadata-limite for ultrapassada,incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.
REVISTA CONHECIDA E PROVIDA, NO PARTICULAR.

PROCESSO : RR-486.675/1998.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-
NEAMENTO S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. VÍCTOR RUSSOMANO JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO MENEZES BARRETO
ADVOGADO : DR. EDISON CASAL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O trabalho
exercidoem condiçõesperigosas,emborade formaintermitente,dá
direito ao empregado areceber oadicional depericulosidade de
forma integral, tendo em vista que a Lei nº 7.369/85 não estabeleceu
qualquer proporcionalidade em RELAÇÃO AO SEU PAGAMENTO.
ENUNCIADO Nº 361 DO TST. RECURSO DEREVISTA NÃO
CONHECIDO.

PROCESSO : RR-487.881/1998.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : LUPÉRCIO MARCELINO DO NASCI-
M E N TO

ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : PRISMA INDÚSTRIAL S.A. ENGENHA-

RIA CONSTRUÇÕES
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS
1. O Tribunal Regionaldeu provimentoao recursoordinário dore-
clamante, para, desconsiderando o acordo tácito havido entre as partes
(as horasextras eram prestadasde forma habitual),determinar o
pagamento,como extras,das horassuplementares apósa 8ª diária,
sendoque, entrea 8ª diária e o limite expressamentecontratado,
entendeu serdevido apenaso pagamentodo adicional,a fim de se
evitar o bis in idem.
2. Assim concluindo, a Corte de origem decidiu em consonância com
o item nº 220 da Orientaçãojurisprudencialda SDI-I: "Acordo de
Compensação - Extrapolação da jornada. A prestação de horas extras
habituaisdescaracterizao acordo decompensaçãode horas.Nessa
hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal devem
ser pagascomo horasextras e,quantoàquelasdestinadasÀ COM-
PENSAÇÃO, DEVE SER PAGO A MAIS APENAS O ADICIONAL
POR TRABALHO EXTRAORDINÁRIO."
3. Considerando-se que a decisão proferida pelo Tribunal Regional, já
deferiu o pagamento de horas extras além da 8ª hora diária, somente
se justificaria o inconformismo do reclamante, em sede de recurso de
revista, setal inconformismodissesse respeitoao aspectoda con-
denação da reclamada apenas aopagamento do adicional de horas
extras, relativamente aoperíodo entre a 8ª hora diária e o limite
expressamente contratado - ou seja, se a parte, em relação ao citado
período, pretendesseo pagamento do valorda hora normalmais o
adicional.
3. O reclamante, porém, não veiculatese específica quanto a essa
questão, limitando-se a apresentar tesegenérica no sentido de que
seria devido opagamento,como extras,das horasexcedentes da8ª
diária, AFIRMANDO SER INVÁLIDO O ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO EXISTENTE NO CASO, PORSE TRATAR DE AJUSTE
INDIVIDUAL .
4. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-487.885/1998.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BALBO S.A. - AGROPECUÁRIA
ADVOGADO : DR. GILBERTO NUNES FERNANDES
RECORRIDO(S) : GERALDO DE SOUZA CARVALHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso apenas quanto ao
tema "Horas 'In Itinere' Pactuadas em Norma Coletiva. Extrapolação
do Pagamento. Diferenças Salariais" por violação ao artigo 7º, inciso
XXVI, da Constituição Federal de 1988 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reformando a decisão recorrida, excluir da condenação
o pagamento das diferenças salariais em decorrência das horas "in
itinere".
EMENTA: HORAS IN ITINERE. ACORDO COLETIV O. As ho-
ras in itineredevem ser pagas conformepactuadas em instrumento
coletivo, eis quetem o Sindicatolegitimidadepara, representandoa
vontade dacategoria, transigircom osempregadores, comoo fez,
através doinstrumento PRÓPRIO, ESTABELECENDO EM UMA
HORA AS HORAS in itinere (inciso XXVI, ART. 7º, DA CF. 88).

PROCESSO : RR-487.887/1998.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : JOSÉ PRUDENTE DA COSTA
ADVOGADO : DR. OSVALDO STEVANELLI
RECORRIDO(S) : INVICTA MÁQUINAS PARA MADEIRA

LT D A .
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. NOEDY DE CASTRO MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DE FGTS.
A iterativa jurisprudência desta Corteé no sentido de quea apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continuaa trabalharna empresa apósa concessãodo
benefícioprevidenciário. Assimsendo,indevida amulta de 40%do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Item nº 177 da
Orientação Jurisprudencialda SDI. Incidência doVerbete nº333 do
T S T.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-488.390/1998.0 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : PRESTEC ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. KERMIT MONTEIRO FILHO
RECORRIDO(S) : JAILDO DIAS
ADVOGADA : DRA. KÁTIA DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:NÃO LIBERAÇÃO DAS GUIAS DE SEGURO-DE-
SEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIV A. POSSIBILIDA-
DE. O não fornecimento pelo empregador da guia necessária para o
recebimento do seguro-desempregodá origem ao direitoà indeni-
zação substitutiva. Jurisprudência consolidadapela Subseção I Es-
pecializadaem Dissídios Individuais (SBDI1) do Tribunal SUPE-
RIOR DO TRABALHO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 333
DO TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-488.636/1998.1 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ GUIDOTTI
ADVOGADO : DR. IRAPUAN MENDES DE MORAIS
RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL
ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA R. H. GON-

Ç A LV E S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ÁRBITRO DE FUTEBOL. VÍNCULO DE EMPRE-
GO COM A FEDERAÇÃO PARA QUAL PRESTA SERVIÇOS.
MATÉRIA FÁTICA. Decisão de Tribunal Regional do Trabalho que
rejeita o vínculo empregatício entre árbitro de futebol e a Federação
de Futebolpara qualprestaserviços,salientandoa ausênciade con-
tinuidade e subordinação. Hipótese em que o árbitro de futebol pode
ficar dois anos semse inscrever e sem participar deuma partida e,
ainda que inscrito no Departamento de Arbitragem da Federação de
Futebol, pode livremente recusar a escalação, não recebendo qualquer
punição. Aspectos fáticos ausentes da jurisprudência colacionada
(Enunciado nº 296DO TST). INEXISTÊNCIA DEAFRONTA LI-
TERAL AOS ARTIGOS 2º E 3º DA CLT. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-488.639/1998.2- TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : ALERTA - SERVIÇOS DE SEGURANÇA
S.C. LTDA.

ADVOGADO : DR. SILVANA ESPERNEGA MAZZOCO
RECORRIDO(S) : REGINALDO HIPÓLITO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. VIGILANTE. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO
DA LEI Nº 7.369/85E DO DECRETO Nº 93.412/86. A Revista
não enseja conhecimento, se o único aresto transcrito para embasá-la
não satisfaz a exigência do Enunciado nº 296/TST. Por outro lado, o
entendimento destaCorte é no sentidode que areferida legislação
não éaplicável apenas às empresasde eletricidade, mastambém a
outras empresas em que fique comprovado que o empregado trabalha
em situaçãode periculosidade,ou seja,devendo-se levarEM CON-
SIDERAÇÃO A ATIVIDADE DO EMPREGADO.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : ED-RR-488.874/1998.3- TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

EMBARGANTE : FRANCISCO BENTO DE SOUZA FI-
LHO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Não se constataa incidência, noacórdãoembargado, dequaisquer
dos vícios elencados no art. 535 do CPC, e, tampouco, a hipótese do
art. 897-A da CLT, de maneira que não há que se falar no pretendido
efeito modificativo a que se refere o Enunciado nº 278/TST.
ED'S CONHECIDOS E REJEITADOS.

PROCESSO: RR-489.514/1998.6- TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : RUBENS PINTO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS CAMPOS XAVIER
RECORRIDO(S) : CURSO FEED BACK LTDA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS M. ALVES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PROFESSOR - REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA
1. O Reclamante não impugna o fundamento assentado pelo Tribunal
Regional no sentido de que, no caso concreto, o contrato de trabalho
trazido à fl. 22 prevê a diminuição da carga horária de cada turma, ou
em função do número de turmas,sem que esta prática implique
qualquer forma de alteração contratual.
2. AINDA QUE ASSIM NÃO FOSSE, RESSALTE-SE QUE:
- nos termos do item nº 244 da Orientação Jurisprudencial da SDI do
TST, a reduçãoda carga horária doprofessor, em virtude da di-
minuição do númerode alunos,não constitui alteraçãocontratual,
uma vez que não implica redução do valor da hora-aula;
- quanto ao argumento de queo Reclamado não teriase desin-
cumbido do ônus de provar quehouve diminuição do número de
alunos, e, ainda, quanto à alegação de que é do Empregador o risco
da atividadeeconômica, verifica-seque aCorte deorigem nãopre-
questionou amatéria sob taisenfoques, oque atrai aincidência do
Enunciado nº 297/TST.
3. Recurso de Revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS
O Tribunal Regional,ao examinar o RecursoOrdinário do Recla-
mante, não prequestionouo tema honorários advocatícios, tendo
emitido pronunciamento,tão-somente, acercado temaprofessor -
REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA . INCIDE O ENUNCIADO Nº
297/TST. APELO NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-493.278/1998.0- TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : SBCQ - SOCIEDADE BRASILEIRA DE
CONTROLE DE QUALIDADE LTDA.

ADVOGADO : DR. WALTER PAULO LEITE DE MOU-
RA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS PINTO ALVESE
OUTRO

ADVOGADA : DRA. ELIANA LEMOS COTTA PEREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso por divergência
jurisprudencial e por contrariedade ao Enunciado nº 153 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimentopara determinarque seja observadaa
prescriçãoqüinqüenal,declarando prescritoseventuaisdireitos de-
vidos antes de 20 de junho de 1990.
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EMENTA:PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO NO 2º GRAU DE JU-
RISDIÇÃO. POSSIBILIDADE. A prescrição pode ser argüida nas
razõesde recurso ordinário. Aplicaçãoe INTERPRETAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 153 DO TST. RECURSO DE REVISTA CONHE-
CIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-493.279/1998.4 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕESE
MONTAGENS S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO FREIRE MOREIRA
RECORRIDO(S) : JORGE DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ MATHEUS NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ART. 477, §
8º, DA CLT. Não se conhece daRevista que encontraóbice nos
termos do Enunciado nº 126/TST.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO: RR-493.592/1998.4 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADA : DRA. CIBELE MARIA GRASSI BISSA-

COT
RECORRIDO(S) : OTONIEL MACENA LIMA
ADVOGADO : DR. CELINA RÚBIA DE LIMA SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecerdo recursode revista por
afronta ao art. 162 do Código Civil e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de
que aprecie a prescrição alegada no recurso ordinário, como entender
de direito.
EMENTA:PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO EM RECURSO ORDI-
NÁRIO. Embora a prescrição seja matéria de defesa, não tendo sido
suscitadaem contestaçãopor qualquer motivo,podeser argüida em
grau de recurso ordinário, ante a existência de previsão legal expressa
nesse sentido (art.162 do Código Civil). Aquestão, inclusive, en-
contra-se pacificada nesta Corte Superior, mediante o Enunciado nº
1 5 3 / T S T.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-493.597/1998.2 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRIDO(S) : NÉLSON FERREIRA E OUTROS
ADVOGADO : DR. VALDIR KEHL
RECORRIDO(S) : IOCHPE - MAXION S.A.
ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS
1. O Tribunal Regional, aodesconsiderar a provatestemunhal, de-
cidiu com base em dois fundamentos:
- É SUSPEITA A TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA O MES-
MO EMPREGADOR;
- não tem valor probante o testemunho isolado.
Este segundo fundamento não é impugnado pelos Recorrentes.
2. Quanto ao argumento de que a prova documentaltrazida pela
Reclamada, ao informar que os Demandantes iniciavam sua jornada
com antecedência, admitiriaa existênciade labor fora do horário
normal, observa-se quea matéria não foiprequestionada pela Corte
de origem sob o enfoque pretendido. Incideo Enunciado nº
2 9 7 / T S T.
3. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : AG-RR-494.486/1998.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AUGUSTO DA SILVA GURGEL
ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NE-

TO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
regimental.
EMENTA: DESPACHO DENEGATÓRIO DE ADMISSIBILIDA-
DE DO RECURSO DE REVISTA COMPROVANDO A DESER-
ÇÃO. AGRAVO REGIMENT AL. Não infirmados os fundamentos
do despachoque denegouseguimento ao recursode revistapor de-
serção, o recurso deve ser DESPROVIDO. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.

PROCESSO: RR-495.429/1998.5 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : IOCHPE - MAXION S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO LEICHTWEIS
RECORRIDO(S) : VANDERLEI JESUS OLIVEIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADO : DR. ALBINO BENO MAURER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito: I) Dar-lhe provimento parcial
para excluir da condenação o pagamento, como extras, dos minutos
que antecedem ousucedem ajornadade trabalho,quando estesnão
ultrapassam olimite de cinco minutos antese/ou depoisda duração
normal do trabalho. Ultrapassando esse limite, será contada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; II) Dar-lhe
provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos
relativos ao Grêmio Recreativo e ao Seguro de Vida.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUT O A MI-
NUTO. "Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos
dias em que o excessode jornadanão ultrapassade cinco minutos
antes e/ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o
referido limite, como extra será consideradaa totalidade dotempo
que exceder a jornada normal." (Orientação Jurisprudencial 23 da
SDI/TST).
DESCONTOS SALARIAIS. ARTIGO 462 DA CLT.
Descontos salariais efetuados peloempregador, com a autorização
prévia e por escritodo empregado, paraser integradoem planosde
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa
dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existência de coaçãoou de outro defeito que vicieo ato jurídico.
Recurso de revista CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.

PROCESSO: RR-495.430/1998.7 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : OLAIR MORAIS PINHEIRO
ADVOGADO : DR. RENATO MARTINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto ao tema "HonoráriosAdvocatícios" por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS NA JUSTIÇA DO
TRABALHO. HIPÓTESE DE DEFERIMENT O. Mesmo após a
Constituição Federal de 1988, o deferimento dos honorários advo-
catícios na Justiça do Trabalho está condicionado ao preenchimento
dos requisitos contidos no Enunciado nº 219 do TST, ratificado pelo
Enunciado nº 319. Recurso de revista parcialmente CONHECIDO E
PROVIDO.

PROCESSO: RR-498.970/1998.1 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : ROBERTO PORTO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ HAROLDO DOS ANJOS
RECORRIDO(S) : FLUMAR - TRANSPORTES FLUVIAIS E

MARÍTIMOS S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO RIBEIRO LAMOU-

NIER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA-ACIDENTE DE
TRABALHO - PERCEPÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA - ART.
118 DA LEI Nº 8.213/91
De acordo com o art. 118 da Lei nº 8.213/91, a percepção do auxílio-
doençaé condição sine qua non para o direito à estabilidadeaci-
dentária. Se não foi comprovado nos autos que o empregado percebeu
o auxílio-doença,é indevidaa estabilidadeprovisória de12 meses,
prevista na lei citada.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-500.036/1998.8 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CON-
CEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ CECCHIM
RECORRIDO(S) : ANA RITA GARCIA FLORES
ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentoparcial
para excluir da condenação o pagamento, como extras, dos minutos
que antecedem ousucedem ajornadade trabalho,quando estesnão
ultrapassam olimite de cinco minutos antese/ou depoisda duração
normal do trabalho. Ultrapassando esse limite, será contada como
extra a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CON-
TAGEM MINUT O A MINUT O. Não é devido o pagamentode
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassade cinco minutosantese/ou após a duraçãonormal do
trabalho. Seultrapassado o referidolimite, como extraserá con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal. (Item nº
23 da ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI-1/TST).
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO : RR-501.449/1998.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : ADRIANO DA SILVA
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
RECORRIDO(S) : MADETUBO COMÉRCIO DE MÓVEIS E

DECORAÇÕES LTDA.
ADVOGADA : DRA. SAIONARA RAQUEL SILVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentoparcial
para determinaro pagamentodo adicional dehoras extrassobre 45
(quarenta e cinco) minutos diários.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. FORMA DE PAC-
TUAÇÃO . A jurisprudênciaconsolidadapelo Tribunal Superiordo
Trabalho reputa válido acordo individual de trabalho para pactuar
compensação dejornada, salvo aexistência de normacoletiva pre-
vendo o contrário. Entretanto, não admite a existência de acordo
individual tácito paratal prática.Hipótese emque a jornada detra-
balho nãoultrapassava as44 horas semanais,porém excediaas 8
horas diárias, tendoo TRT conferido validadea acordoindividual
tácito. Aplicação, por analogia, do entendimento do Enunciado nº 85
do TST, qual seja, pagamento tão-somentedo adicional dehoras
extras quanto àshoras queexcederemÀ 8ª HORA DIÁRIA. RE-
CURSO DE REVISTA CONHECIDO E PARCIALMENTE PRO-
VIDO.

PROCESSO : RR-501.452/1998.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : LEOCARDIA IMME
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DE FGTS.
A iterativa jurisprudência destaCorte é no sentido de quea apo-
sentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continuaa trabalhar na empresa apósa concessão do
benefícioprevidenciário. Assimsendo,indevida amulta de 40%do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. Item nº 177 da
Orientação Jurisprudencialda SDI. Incidência doVerbete nº333 do
T S T.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-501.457/1998.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : HERMÍNIO BERGER CALHEIROS
ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE

PEREIRA
RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚS-

TRIA DE MADEIRA COMPENSADA
ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - EXTRAPOLAMENT O DO IN-
TERVALO INTRAJORNADAS - AR T. 71 DA CLT
Indevidas as horas extras quando há contrato inicial de experiência
entre as partes,no qual se acordouintervalo dequatro horasin-
trajornada para refeição e repouso, diante das condições climáticas da
região.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : RR-503.155/1998.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA SORIA-
NO

ADVOGADO : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE
SOUZA

RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JOSÉ CABRAL DE

F R E I TA S
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao item nº 89 da Orientação Jurisprudencial da SDI e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastandoo limite diário de duas
horas extras para efeito de integração, determinar que as horas extras
habitualmente prestadas integrem, em sua totalidade, o cálculo dos
haveres trabalhistas deferidos, conforme for apurado em liquidação de
sentença. Esteve presente ao julgamento Dr. Normando Augusto Ca-
valcanti, tendo sido deferida juntada de procuração.
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EMENTA:RECURSO DE REVISTA. LIMIT AÇÃO A DUAS
HORAS EXTRAS DIÁRIAS PARA EFEIT O DE INTEGRA-
ÇÃO. De acordo com o item nº 89 da Orientação Jurisprudencial da
SDI, o valor dashoras extras habitualmenteprestadas integrao cál-
culo dos haverestrabalhistas,INDEPENDENTEMENTE DALIMI-
TAÇÃO DE QUE TRATA O ART. 59 DA CLT. REVISTA CO-
NHECIDA E PROVIDA.

PROCESSO: RR-503.186/1998.5 -TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : REFRIGERANTES DA BAHIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MÁRIO MIGUEL NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:NÃO LIBERAÇÃO DAS GUIAS DE SEGURO-DE-
SEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIV A. POSSIBILIDA-
DE. O não fornecimento pelo empregador da guia necessária para o
recebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indeni-
zação substitutiva. Jurisprudência consolidadapela Subseção I Es-
pecializadaem Dissídios Individuais (SBDI1) do Tribunal SUPE-
RIOR DO TRABALHO. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 333
DO TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-504.968/1998.3 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : KANEBO SILK DO BRASIL S.A. - IN-
DÚSTRIA DE SEDA

ADVOGADA : DRA. PRISCILLA MENEZES ARRUDA
SOKOLOWSKI

RECORRIDO(S) : KÁTIA CILENE DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ROBERTO CARLOS SOTTILE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aotema "Horas'In Itinere'. NormaColetiva Prevendoa Ina-
plicabilidade do Enunciado nº 90 do TST" por divergência juris-
prudenciale, no mérito,dar-lheprovimentopara, excluindoda con-
denaçãoas horas "in itinere" e reflexos, julgar improcedentea re-
clamação trabalhista, com inversão do ônus da sucumbência quanto
às custas processuais.
EMENTA:HORAS "IN ITINERE". NORMA COLETIV A PRE-
VENDO A INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 90 DO
TST. VALIDADE. A Constituição Federal, além de reconhecer, ex-
pressamente,em seuartigo 7º,inciso XIV, asconvenções eacordos
coletivos de trabalho, dispõe, no § 2º, do artigo 114, que as categorias
dissidentes só podem buscar a prestação jurisdicional do Estado, após
a tentativa denegociação coletiva. Verifica-se, destemodo, que a
atual Carta Magna quis privilegiar a negociação coletiva, incenti-
vando o entendimento direto das categorias, independente da inter-
venção do Estado,bem como admitindo aflexibilização das normas
laborais mediante acordoou convenção coletiva detrabalho (art. 7º,
incisos VI, XIII e XIV, da Constituição Federal). Ao Poder Judiciário
compete,como uma dasformas de flexibilização, admitirque, na
negociação coletiva, as partes possam dispor diferentemente da lei e
da própria Constituição. Ademais, não é conveniente taxar de inválida
cláusulade normacoletiva, semque o instrumento normativoseja
examinado emseu conjunto, ou seja,sem que se examinemas van-
tagens auferidas pela categoria mediante negociação. Válida, pois, a
cláusula normativaconvencionada nosentido dainaplicabilidade do
Enunciado nº 90/TST.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

PROCESSO: RR-504.969/1998.7 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : MONOFIL COMPANHIA INDUSTRIAL
DE MONOFILAMENTOS

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO BORBA
RECORRIDO(S) : JOÃO ANTUNES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. OLINDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação doart. 459, parágrafoúnico, daCLT, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a incidência de correção mo-
netária sobre os salários pagos até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido; se ultrapassada essa data, deve incidir o índice de correção
monetáriado mês subseqüenteao da prestaçãodos serviços,con-
forme apurado em liquidação de sentença.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA
PRÓPRIA. O pagamento dos saláriosaté o 5ºdia útil do mês sub-
seqüente aovencido nãoestá sujeito àcorreção monetária.Se essa
data limite forultrapassada, incidirá o índicede correção monetária
do mês subseqüenteao da prestação dosserviços.Item nº 124 da
OrientaçãoJurisprudencial daegrégia SDIdo TST. Recurso deRe-
vista CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-504.986/1998.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA NORBERTO ODE-
BRETCH S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO LEAL PESSÔA
RECORRIDO(S) : DIRCEU SIMÕES DA ROCHA
ADVOGADO : DR. PAULO CESAR D'ÁVILA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial, por contrariedade ao Enunciado nº
182/TST e por violação do art. 487, § 1º, da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a indenização adicional.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. AVISO PRÉVIO. INDE-
NIZAÇÃO ADICIONAL. Não há que se falar em condenaçãoà
indenizaçãoadicional prevista noart. 9º das Leis nºs 6.078/79 e
7.238/84, quando, computada a projeção do aviso prévio, houver sido
ultrapassada a data-base da categoria.
REVISTA PROVIDA.

PROCESSO: RR-507.301/1998.7 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : TRANSPORTES SÃO SILVESTRE S.A.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO PEREIRA DE SOU-

ZA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA GON-

ÇALVES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMPRESA PRIVADA. DISPENSA DO EMPREGA-
DO JUSTA CAUSA. MULTA POR ATRASO NO PAGAMENT O
DA RESCISÃO CONTRATUAL . A lei (art. 477, §2º, da CLT)
determina a imprescindibilidade do instrumento de rescisão ou recibo
de quitaçãoqualquer queseja a causaou forma dedissoluçãodo
contrato de trabalho.Portanto, ainda que por justacausa o empre-
gador dispenseo empregado,deve serobservado,para efeito de
pagamento da rescisão contratual, o prazo previsto no § 6º do artigo
477, sobpena dese pagar amulta estipulada no§ 8º do referido
dispositivo legal.A única exceção capaz derepelir a multa pelo
atrasono pagamentoda rescisão contratualé quandoo empregado,
comprovadamente, dá causa à mora (§ 8º do art. 477 da CLT).
Recurso DE REVISTA CONHECIDO E DESPROVIDO.

PROCESSO: RR-508.030/1998.7 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ROSEMÁRIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADA : DRA. FATIMA BORGES MACHADO
RECORRIDO(S) : COBRENA - COMPANHIA DE REPAROS

MARÍTIMOS E TERRESTRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dosserviços, quanto àquelas obrigações,inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."Item IV
do Enunciado 331/TST.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : RR-508.476/1998.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : EURICO ZAPELINI COSTA
ADVOGADO : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. BASE DE
CÁLCULO.
1. O Tribunal Regional decidiu, a partir da interpretação do art. 193,
§1º, da CLT, e com base no Enunciado nº 191/TST, que o adicional
de periculosidade incideapenas sobre o salário básico,e não sobre
este acrescido de outros adicionais.
2. O Reclamante sustenta que a decisão recorrida diverge dos arestos
trazidos ao confrontoe viola os arts. 1ºda Lei nº 7.369/85 e7º,
XXIII, da CF/88.
3. A Corte de origem não prequestionou a matéria sob o enfoque da
aplicabilidade dos referidos DISPOSITIVOS, O QUE ATRAI A IN-
CIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 297/TST.
4. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-509.748/1998.5 -TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. - (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : ELIEL PEIXOTO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VALDELÍCIOMENÊZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.Esteve presenteao julgamentoDr. Hélio Carvalho San-
tana.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não seconhece derecurso de revistaquando nãopreenchidos os
pressupostos do art. 896 da CLT.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-509.749/1998.9 -TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : USINA TRAPICHE S.A.
ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA FI-

LHO
ADVOGADA : DRA. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTI-

MA VAZ RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO . Não se co-
nhecede recurso derevista interpostoem fase deexecuçãoquando
não demonstrada ofensa direta à Constituição Federal (art. 896, § 2º,
DA CLT E ENUNCIADO Nº 266/TST)
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-509.793/1998.0 -TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : SORAYA MURAD PERES
ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista do reclamado.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. BANCO
DO BRASIL. VALIDADE DAS FIP'S. O simplesfato deter sido
pactuada a adoção de folhas individuais de presença para registro da
jornada de trabalho dosempregadosnão afasta apossibilidadede
aferição, pelo Judiciário, da veracidade do conteúdo das informações
lançadasnos controles.Uma coisaé a previsãoinserida noacordo
coletivo de queas FIP'sconstituemdocumentos aptosa registrara
jornada,outra éo fato de queos horários registrados nãocorres-
pondem à realidade, conformedemonstrado pela prova testemunhal.
Em observância ao princípio da primazia da realidade, o aspecto
formal não pode prevalecer sobre a realidade fática.
A questão, inclusive, já se encontra pacificada no âmbito desta Corte,
mediante a Orientação Jurisprudencial nº 234 da SBDI1, verbis: "HO-
RAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA (FIP) INS-
TITUÍDA POR NORMA COLETIVA. PROVA ORAL. PREVALÊN-
CIA. A presunção deveracidadeda jornadade trabalhoanotadaem
folha individual de presença, ainda que prevista em INSTRUMENTO
NORMATIVO, PODE SER ELIDIDA POR PROVA EM CONTRÁ-
RIO."
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-510.143/1998.4 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : ADONIAS FERREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENT O. Não
preenchidosos requisitos doARTIGO 896 DA CLT, NÃO SE CO-
NHECE DO RECURSO DEREVISTA. RECURSODE REVISTA
NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-511.956/1998.0- TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS
RECORRIDO(S) : RONALDO GOMES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. EUNICE MARTINS DE LANA MA-

RINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dosserviços, quanto àquelas obrigações,inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial(artigo 71 da Lei nº 8.666/93)."Item IV
do Enunciado 331/TST.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : RR-514.069/1998.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : FRISA - FRIGORÍFICO RIO DOCE S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO DELL'SANTO
RECORRIDO(S) : CÉLIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA DOUGLAS VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o adicional de insalubridade seja calculado com base no
salário mínimo.
EMENTA: BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. EstaCorte editouo Enunciadonº 228/TST, que dis-
põe que o adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo de
que trata o art. 76 da CLT. O item nº 2 da Orientação Jurisprudencial
da SDI1 deste Tribunal reitera a tese de que, mesmo na vigência da
CF/88, a base de cálculo do adicional de insalubridade continua sendo
o salário mínimo.
REVISTA CONHECIDA E PROVIDA.

PROCESSO : RR-514.071/1998.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CBF - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE
GUSA S.A.

ADVOGADO : DR. ODAIR NOSSA SANT'ANA
RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS HERCULANO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

LEAL

DECISÃO:Por unanimidade:I - rejeitar a preliminar de não co-
nhecimento do recurso de revista por deserção; II - não conhecer do
apelo em face de sua intempestividade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.
O Recurso não merece conhecimento,na medida em que interposto
fora do octídio legal.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-514.126/1998.1 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : SAVAR S.A. - VEÍCULOS
ADVOGADA : DRA. CÂNDIDA MARIA BREGALDA
RECORRIDO(S) : CARLOS TADEU PEREIRA BATISTA
ADVOGADO : DR. LUCIANO BENETTI CORREA DA

S I LVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não se conhece derecursode revista quando nãodemonstradaa
ocorrência de afronta a dispositivos da lei federal ou da Constituição
da República, nem divergência jurisprudencial específica.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-514.167/1998.3 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CALÇADOS MYRABEL LTDA.
ADVOGADA : DRA. MAIRA REGINA DIAS
RECORRIDO(S) : CARLOS RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 349/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenaçãoo pagamentodo adicional de50% in-
cidente sobre as horas compensadas e reflexos.
EMENTA: REGIME DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
PREVISÃO EM ACORDO COLETIV O. ATIVIDADE INSALU-
BRE. Este Tribunal já firmou entendimento nosentido deque é
válido acordo coletivo ou convençãocoletiva de trabalho que prevê
compensação de jornada de trabalho em atividade insalubre, mesmo
sem quehaja prévia inspeçãoda autoridade competenteem matéria
de higiene do trabalho (Enunciado nº 349 do TST).
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO: RR-514.832/1998.0 -TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-
CA DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MONTEIRO DO REGO
RECORRIDO(S) : JOSÉ BASTOS DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. ZENORA CATARINA DOS SAN-

TO S

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO TÁCI-
TO. VALIDADE. O acordo de compensaçãode jornada deveser
escrito, não possuindo qualquer validade acordo individual tácito.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO: RR-515.582/1998.2 -TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. SUZI HELENA CAETANO
RECORRIDO(S) : ORLANDO VIZA CAVALIER
ADVOGADO : DR. WILLIAN LOURENÇO RUIZ COS-

TA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do recurso derevista quanto
ao tema "Horasde sobreaviso.Uso do BIP e telefone celular"por
contrariedade ao item nº 49 da Orientação Jurisprudencial da SBDI1
do TST e,no mérito, dar-lhe provimento para,excluindo da con-
denação o pagamento das "horas de sobreaviso", julgar improcedente
a reclamação trabalhista, com inversão do ônus da sucumbência quan-
to às custas processuais.Fica prejudicado oexame dotema "des-
contos previdenciários e fiscais". Esteve presente ao julgamento Dr.
Normando Augusto Cavalcanti.
EMENTA:HORAS DE SOBREAVISO. USO DO "BIP" E TE-
LEFONE CELULAR.
O art. 244, § 2º, da CLT previu a concessão de "horas de sobreaviso"
ao empregado ferroviário que, estando aguardando ser chamado para
o serviço, nãopossa ausentar-se de sua residência.Ocorre que ao
utilizar-se do BIP ou do aparelho celular, o empregado não precisará
manter-se necessariamente em sua residência, aguardando o chamado
para serviço, podendo deslocar-se normalmente, dentro do raio de
alcance doaparelho, oque torna indevidaa aplicaçãoanalógica do
mencionado dispositivo legal.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : RR-515.979/1998.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : VALDINEIA MARIA PAES DE CAMAR-
GO

ADVOGADA : DRA. DALVA AGOSTINO
RECORRIDO(S) : ELIZABETH S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL
ADVOGADO : DR. NELSON MORIO NAKAMURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Não seconhece derecurso de revistaquando nãopreenchidos os
pressupostos do art. 896 consolidado.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-515.981/1998.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : IRACEMA PRUDENTE DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOUBER NATAL TUROLLA
RECORRIDO(S) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENT O. Não cabe recursode
revista quando a matéria nele debatida não está prequestionada no
acórdão do Tribunal Regional (Enunciado 297 do TST).
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-515.984/1998.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : MARIA DA SILVA
ADVOGADO : DR. ENRICO CARUSO
RECORRIDO(S) : AGRO PECUÁRIA BOA VISTA S.A.
ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: HORAS in itinere - PAGAMENT O LIMIT ADO -
PREVISÃO EM NORMA COLETIV A

Se a Constituição Federal admite a flexibilização das normas laborais
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho, tornando viável
até a reduçãodos salários, adiminuiçãoda jornadade trabalho ea
adoção de turnos de revezamento superiores a seis horas, conforme se
vê nosincisos VI, XIII e XIV, do seu artigo7º, deveo Judiciário
admitir que, na negociação coletiva, as Partes façam concessões mú-
tuas.
REVISTA CONHECIDA E DESPROVIDA.

PROCESSO: RR-516.378/1998.5 -TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ ANDRÉ DE BARROS VAS-

SERSTEIN
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES CO-

LETIVOS DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO - CTC/RJ (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOU-
ZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO PELA
APOSENTADORIA. CONTINUIDADE DA PREST AÇÃO DE
SERVIÇOS NA VIGÊNCIA DA A TUAL CONSTITUIÇÃO SEM
CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE CONTRA TUAL. EFEI-
TO S 
Sendo nulo o contrato de trabalho, em face da continuidade da pres-
tação deserviços apósa aposentadoria navigência daatual Cons-
tituição sem concurso público, não há que se falar no reconhecimento
de nenhumdireito de natureza trabalhista.Somenteseria devido o
pagamento do equivalente à contraprestação do período trabalhado e
não pago,isto é, oquantum devido levando-seem conta oque foi
ajustado, e não o previsto em qualquer norma reguladora do contrato
de emprego.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : RR-518.489/1998.1 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DERONDÔNIA
S.A. - TELERON

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : SALETE SILVA
ADVOGADO : DR. ELTON SADI FÜLBER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
tegralmente.
EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRET A E INDIRE-
TA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO T OMADOR
DOS SERVIÇOS. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos daadministração direta, das autarquias, das fundações públicas,
das empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
este tenha participado da relaçãoprocessual e conste também do
título executivo judicial." (Enunciado nº 331, IV, do TST).
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : RR-518.569/1998.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : VANDERLEI ZANCHETT PRIMO
ADVOGADO : DR. JOÃOZINHO DAL SASSO
RECORRIDO(S) : LIMGER - EMPRESA DE VIGILÂNCIA

LT D A .
ADVOGADO : DR. RUDY ANTONIO THOMAS
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CA-

TARINA S.A. - BESC
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ZOMER MEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MIST A. EMPRESA INTERPOSTA. DECISÃO RE-
CORRIDA EM CONSONÂNCIA COM ENUNCIADO DO TST .
C O N H E C I M E N TO . Consoante o previsto no item II do Enunciado
nº 331 do TST, a contrataçãoirregular de trabalhador, atravésde
empresa interposta, nãogera vínculo de emprego comos órgãos da
administração pública direta, indireta ou fundacional (artigo 37, II, da
Constituiçãoda República). Nãose conhecede recursode revista
quandoa matéria debatidaestáultrapassadapor Enunciadodo TST.
Interpretaçãodo § 4º do artigo896 da CLT, com redação dadapela
Lei nº 9.756/98. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
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PROCESSO : RR-518.768/1998.5 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : MANOEL MARQUES FERREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MANOEL DO MONTE

F E I TO S A
RECORRIDO(S) : EMPRESA O DIA LTDA.
ADVOGADO : DR. VALTEMBERG DE BIRTO FIRME-

ZA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGA TÍCIO
Para se chegar a conclusão contrária à do Tribunal Regional - a qual
foi no sentido de que ficou configurada a existência de contrato de
prestação de serviços, e não contrato de trabalho -, ou para se chegar
à conclusão pretendidapelo Reclamante - no sentidode que ficou
provado o vínculo pelasprovas documentaise pela confissão da
Reclamada -, seria necessário o revolvimento do conjunto fático-
probatório, o que é vedado nesta instância extraordinária. Incide o
Enunciado nº 126 do TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-521.450/1998.8 -TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS
DO NORDESTE

ADVOGADA : DRA. MÔNICA MEGALE OLIVEIRA DE
LIMA

RECORRIDO(S) : JOSENILDA TENORIO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA

FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar apreliminar de deserção ar-
güida em contra-razões e, conhecer do Recurso de Revista por vio-
lação dos artigos 5º, incisos II e LV, da Constituição Federal de 1988
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região para que, afastado o
óbice da deserção por ausência de depósito recursal, já que garantida
a execução por regular penhora, aprecie e julgue o agravo de petição
da Recorrente como entender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL EM FASE DE EXECUÇÃO
QUANDO JÁ GARANTIDA A EXECUÇÃO POR PENHORA.
DESNECESSIDADE. Garantido o juízo na fase de execução de
sentença, aexigência dedepósito recursalpara recorrerde qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/88. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia
do juízo. Iterativa, notóriae atual jurisprudência(item nº 189 da
Orientação Jurisprudencial) da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais (SBDI1) do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso DE
REVISTA EM EXECUÇÃO CONHECIDO E PROVIDO.

PROCESSO : ED-RR-523.642/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

EMBARGANTE : DAVID PIRES DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS AROUCA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : FANIA - FÁBRICA NACIONAL DE INS-

TRUMENTOS PARA AUTO VEÍCULOS
LT D A .

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS
BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. A argumentação objeto dos Embargos de Declaração - no sentido
de que a aplicabilidade do item nº 177 da OJ da SDI do TST deveria
ser afastada em face da liminar concedida pelo STF quando do
exame, em sede cautelar, da ADIn nº 1.721-3 -, não foi veiculada nas
razõesde Recursode Revista,de maneiraque constituiinovação.
Portanto, não há que se falar em omissão, e, tampouco, em se im-
primir efeito modificativo aos ED's.
2. Ainda que assim não fosse, observa-se que o referido item, que foi
inserido na OJem 08.11.2000, ou seja, após aconcessão da liminar
pelo STF (DJ-16.03.1998), espelha a interpretação dada pelo TST ao
caput do art. 453 da CLT, o qual encontra-se em vigor e com sua
eficácia plenamente preservada, uma vez que não foi alcançado pela
citada decisão da Corte Constitucional, que, na realidade, suspendeu a
eficácia do § 2º do art. 453 da CLT.
3. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOSE REJEITA-
DOS.

PROCESSO: RR-540.991/1999.2 -TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. PEDRO FIGUEIREDO DE JESUS
RECORRIDO(S) : ALFONSO QUINTAS GONZALEZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE OLIVEIRA COSTA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
REVOLVIMENT O DE MATÉRIA FÁTICA . Não cabe recurso de
revista para reexame de fatos e provas (Enunciado 126 do TST).
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-634.814/2000.5 -TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA SULTEPA S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BA-

R ATA
RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO RUDIGER
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO THOMAZ
RECORRIDO(S) : CIA. CISPLATINA ENGENHARIA LTDA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: EMBARGOS DE TERCEIRO. AGRAVO DE PETI-
ÇÃO. RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O. De
acordo com o Verbete 266/TST, "A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os
embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de vio-
lência direta à Constituição Federal." Impossível aferir a apontada
violação do art. 5º, LV, da CF, em face do óbice contido no Enun-
ciado 126/TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-637.416/2000.0 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : WALTER THIERBACH
ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dorecurso de revista apenas
quanto aos temas "Adicional de Periculosidade. Base de Cálculo" e
"Descontosa Título de Imposto de Renda" e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o adicional de periculosidade seja
calculado sobre o salário básico do Reclamante e para determinar que
o recolhimento das importâncias devidas a título de imposto de renda
seja calculado sobre o montante a ser pago ao Reclamante, conforme
for apurado emliquidação desentença, ede acordocom astabelas
então vigentes.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
CÁLCULO DE ACORDO COM AS T ABELAS VIGENTES NA
ÉPOCA EM QUE A TOTALIDADE DO CRÉDIT O DO RE-
CLAMANTE ESTIVER DISPONÍVEL. De acordo com o art. 46
da Lei nº 8.541/92, os descontos a título de imposto de renda devem
ser calculados sobre o montante devido ao reclamante, conforme for
apurado em liquidação de sentença, de acordo com as tabelas vigentes
no momento em que o crédito se TORNAR DISPONÍVEL PARA O
TRABALHADOR.
REVISTA CONHECIDA E PROVIDA, NO PARTICULAR.

PROCESSO : RR-642.896/2000.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANESTES

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA
FONSECA

RECORRIDO(S) : RICARDO NUNES DE PAULA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO

LEAL
RECORRIDO(S) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedadesde economia mista,desdeque este tenhaparticipado da
relaçãoprocessual e conste também do título executivo judicial." (item
IV, do Enunciado 331 DO TST).
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : RR-644.747/2000.1 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES DE OLIVEIRA SOBRI-

NHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.

EMENTA: ADESÃO A PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA. QUIT AÇÃO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA-
MENT O DE MÉRIT O. HIPÓTESE DE CABIMENT O. No caso
concreto, houve adesão do reclamante, de forma livre e espontânea, a
programa deincentivo àdemissão voluntária,pelo qualrecebeu in-
denização,dando quitaçãoreferente àsobrigações trabalhistas,ve-
rificando-se,assim, regular transação extrajudicial,ante a recipro-
cidade inerente à rescisão, que atendeu aos interesses do autor e do
empregador. Necessário observar, contudo, que a quitação decorrente
de adesão a programa de incentivo à demissão voluntária diz respeito,
tão-somente,às verbastrabalhistasque tenhamsido objeto datran-
sação.Desse modo,quando hápretensão aopagamento deparcelas
que não tenham sido alcançadas pela quitação, não se há de falar em
extinção do processo sem julgamento de mérito, porque é legítimo o
direito da partede buscar o pronunciamentojurisdicional sobre a
pretensão. No caso sob exame, o Tribunal Regional consignou que as
parcelas em discussão não foram objeto do ajuste.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

PROCESSO: RR-645.283/2000.4 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : IZIDORO WOYCIKIEVICZ
ADVOGADA : DRA. ROSSANNA ALVES MOURE
RECORRIDO(S) : CDN LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E

CONSTRUÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. DIRCEU ANTÔNIO ANDERSEN JÚ-

NIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundaçõespúblicas, das empresas públicase das so-
ciedadesde economia mista,desdeque este tenhaparticipado da
relaçãoprocessual e conste também do título executivo judicial." (item
IV, do Enunciado 331 DO TST).
REVISTA NÃO CONHECIDA.

PROCESSO : AIRR-698.360/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : WESLEY AGUIAR ARRUDA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE NAVARRO BORJA

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : INTERFOOD - INTERNACIONAL FOOD

SERVICE LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - MATÉRIA FÁTICA. VÍNCULO DE EMPREGO N
EGA-SE PROVIMENTO AOAgravoquando a decisão RECORRIDA
ESTÁ EM SINTONIA COM O E NUNCIADO126/TST.

PROCESSO : AIRR-715.549/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LAURINDO BARBOSA DOS SAN-
TO S

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI
A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA RO-

CHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : RIT O SUMARÍSSIMO -JUÍZO DE ADMISSIBILI-
DADE - NÃO IMPUGNAÇÃO . A Ação Trabalhista foi ajuizada em
20.11.1995 (fl. 02), quando não se encontrava em vigor a Lei
9.957/2000 que instituiu o procedimento sumaríssimo. Verifica-se que
a parte, quando interpôs o agravo de instrumento de fls. 215/221, não
se insurgiu quanto à aplicação de tal rito pela Vice-Presidência do-
Tribunal Regional, aceitando-a,pois. Em sendo assim,é com base
neste procedimento que será examinado este Recurso, e por se tratar
de Recursode Revistainterposto emprocesso derito sumaríssimo,
sua admissibilidade fica condicionada a demonstração direta de ofen-
sa a preceito constitucional e/ou contrariedade a enunciado desta
Corte. Incide, efetivamente, o teor do artigo 896, § 6º, da CLT.
HORAS EXTRAS. PROVA TESTEMUNHAL . Decisão do acórdão
do Regional com apoio em depoimento de testemunha. Incidência do
Verbete sumular 126/TST.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
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PROCESSO : AIRR-727.909/2001.1- TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA COMELLI
ADVOGADA : DRA. MARIA ISABEL RODRIGUES

SOARES
A G R AVA D O ( S ) : PROTECTORADMINISTRAÇÃO E SER-

VIÇOS LTDA.
ADVOGADO : DR. VASCO VIVARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - ADMISSIBILIDADE. Nega-se provimentoao agravo
quando a decisãorecorrida baseou-seem prova testemunhaledo-
cumental para manter a configuração de justa causa.
Incidência do Enunciado nº 126 do TST.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-728.664/2001.0- TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : BRASCAN IMOBILIÁRIA INCORPORA-
ÇÕES S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE FONSECA SALVONI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALEXANDRE DE BARROS
ADVOGADO : DR. ADILSON MOACIR DA SILVA SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : BHM EMPREENDIMENTOS E CONS-

TRUÇÕES S.A.
A G R AVA D O ( S ) : MUNIR ABBUD EMPREENDIMENTOS

IMOBILIÁRIOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. N ega-se provimento
ao Agravo quando não se AMOLDA A NENHUMADAS ALÍNEAS-
DO ARTIGO 896 DA CLT.

PROCESSO : AIRR-732.806/2001.0- TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BRO-

CA
A G R AVA D O ( S ) : DANIEL LUIZ SILVAN DANEZI
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LI-

MA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. Agravo a que se nega provimento, por-
quanto a decisão que deferiu horas extras ao Reclamante se baseou
em prova testemunhal, não contraditada pela Reclamada no momento
oportuno, e cujo reexameENCONTRA ÓBICE NO ENUNCIADO
Nº 126/TST.
PREVISÃO DE MULTA POR DESCUMPRIMENT O DE OR-
DEM JUDICIAL . Quanto a essa matéria, não se trata de uma sanção
efetiva, mas apenas uma possibilidade de, no caso aventado.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-739.362/2001.0- TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
BRASÍLIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. NÃO CONHECIMENT O. INTERPOSIÇÃO CONTRA
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA.
Não temcabimento a interposição deAgravo de Petiçãocontra de-
cisões interlocutórias na execução, que somente são recorríveis quan-
do da apreciação do merecimento das decisões definitivas (art. 893, §
1º DA CLT E ENUNCIADO Nº 214 DO TST).
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-740.189/2001.4- TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Walmir Oliveira da Costa

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WALTER ALVES DE LIMA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO:Em, àunanimidade, negar provimento doAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADO - HORAS EX-
TRAS - VALORAÇÃO DA PROV A.
Os fundamentos constantes do v. acórdão recorrido põem por terra as
assertivas recursais, no sentido deque os questionamentos do Re-
corrente não se voltam a um novo enquadramento jurídico dos fatos
apurados nacausa, masvisam, sim,reabrir o debate emtorno do
exercício judicialvalorativo do conjunto fático-probatóriodos autos,
operação inadmissívelnesta fase recursal.No caso, oRegional de-
clarou que não houve prova da real necessidade de serviço para
legitimar a transferênciade local de trabalho, comotambém que as
horas extras foramdeferidas levandoem conta aprova oral (de-
poimentode testemunhase confissãodo preposto).Portanto, nãose
admite Recursode Revistapara debaterse foi correta ounão a
avaliação daprova, suavaloração concreta, seestá ounão provado
dado fato,a teordo DISPOSTO NO ENUNCIADO Nº 126 DESTE
TRIBUNAL SUPERIOR.
AGRAVO DE INSTRUMENTO A QUE SE NEGA PROVIMEN-
TO .

PROCESSO : AIRR-740.771/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA

LEITE PIRFO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CRISTINO ALVES
ADVOGADO : DR. ERNANY FERREIRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA - MATÉRIA FÁTICA. N EGA-SE PROVIMENTO AOA-
gravoquando a decisãorecorrida está em sintonia como E NUN-
C I A D O 1 2 6 / T S T. 

PROCESSO : AIRR-741.774/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JORNALÍSTICA J. C. JAR-
ROS

ADVOGADO : DR. ANDRÉ VASCONCELLOS VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : GILMAR LUIS SAVARIS MATTANA
ADVOGADO : DR. HERMÓGENES SECCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimentoao Agravo de Instrumentoquando se
constata que o Recurso de Revista encontra óbice nos Enunciados nºs
23, 296 e 221 do TST.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-742.745/2001.7- TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ALVES FERREIRA SOBRINHO
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
A G R AVA D O ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimentoao Agravo, porquanto oTribunal Re-
gional, ao julgar o Recurso Ordinário do Reclamante, mudou o rito
processual de ordinário para sumaríssimo, entretanto sem emitir tese
explícita acerca dosmotivos que ensejaram talprocedimento, sim-
plesmente consignando que inexistiuviolação direta à Constituição
Federal oucontrariedade àSúmula de Jurisprudênciado TST, e as
razões da Revistainterposta pelo Demandante, inclusivede con-
trariedade àmudança dorito, se basearam emdissenso jurispru-
dencial, possibilidade de cabimentode Recurso não contempladas,
segundoa norma processualADOTADA, NOS TERMOS DO § 6º
DO ARTIGO 896 DA CLT.
AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-744.425/2001.4- TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : WILMAR NEUMANN
ADVOGADO : DR. EDUARDO ARRUDA SCHROEDER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA . DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhecedo
presente Agravoporquanto o substabelecimento, peçade traslado
obrigatório e que legitimaria a representação processual do advogado
subscritor do Agravo de Instrumento, nos termos do inciso I do § 5º
do art. 897 da CLT, com a redação dadapela Lei nº9.756/98, foi
juntadosem assinatura,tornando, viade conseqüência, inexistenteo
recurso, a teor do que dispõe o artigo 37 do CPC, caput e § único, e
Enunciado nº 164/TST.
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : AIRR-745.676/2001.8- TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : ENGEPACK EMBALAGENS S.A.
ADVOGADO : DR. FABRICIA KUTNE REDER
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LEONARDO FERNANDES
ADVOGADO : DR. ELIZABETE DE ANDRADE YAE-

DU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhece doAgravo porquantoausente cópiade peçade traslado
obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, com
a redaçãodada pelaLei nº 9.756/98;no caso,ausente acópia da
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL.
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : AIRR-745.681/2001.4- TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ALAGOANA DE REFRI-
GERANTES

ADVOGADO : DR. JOÃO CÉSAR S. VALENÇA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO CAVALCANTE BARBOSA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ GUSTAVO VIEIRA DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - AUSÊNCIA DE
AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS.
1. O Agravo de Instrumento encontra-se subscrito pelo Dr. João César
Soriano Valença e pelo Dr. Luiz Fernando Resende Rocha (fl. 04).
2. Ocorre que não se encontram autenticadas as cópias da procuração
outorgada pela Agravante ao Dr. Luiz Fernando Resende Rocha (fl.
07) e do substabelecimento feito por este na pessoa do Dr. João César
Soriano Valença (fl. 07v).
3. O Agravo de Instrumento, portanto, não merece conhecimento, em
face de irregularidadede representaçãoprocessual,nos termosdos
arts. 830 da CLT, 365, III, 384 doCPC e do item IX da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST.
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : AIRR-745.890/2001.6- TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS
BRASILEIROS S. A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-
JO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR SANTIAGO ANDRADE
ADVOGADO : DR. IVAN PAIM MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ART. 897 DA CLT
COM A REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO
INCOMPLET O. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. Após a edição daLei nº
9.756/98, que deu nova redação ao art. 897 da CLT, acrescentando o
§ 5º, a certidão de publicação do acórdão recorrido constitui-se peça
de traslado obrigatório, dada a necessidade de a Corte ad quem ter de
aferir a tempestividade da REVISTA, SE PROVIDO O AGRAVO DE
I N S T R U M E N TO .
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : AIRR-745.894/2001.0- TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Corr e Junto: 745895/2001.4

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : RUBENS TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo porquanto, em se tratando de
Recurso de Revista contra acórdão proferido em Agravo de Petição, é
indispensável haver demonstração de ofensa direta e inequívoca à
Constituição Federal, nos termos do § 2º do artigo 896 - Consolidado
(Lei nº 9.756/98) c/c o Enunciado 266/TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745.895/2001.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE JUN-
TO: 745894/2001.0

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS TEIXEIRA
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO DE RE-
VISTA. ART. 897 DA CLT COM A REDAÇÃO DADA PELA
LEI Nº 9.756/98. TRASLADO. PEÇAS OBRIGATÓRIAS. Não se
conhecedo Agravo porquanto ausentecópia de peça detraslado
obrigatório, nos termos do inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, com
a redação dada pela Lei nº 9.756/98; no caso, ausente a cópia da
certidão de publicação do acórdão do Tribunal Regional proferido em
sede de Embargos de Declaração interpostos contra acórdão proferido
em Agravo de Petição.
AGRAVO NÃO CONHECIDO.

PROCESSO : AIRR-747.397/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)
Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. GUSTAVO COSTA BIAGIOLI
A G R AVA D O ( S ) : JAIR HILÁRIO
ADVOGADO : DR. BENEDITO JORGE DE JESUS
A G R AVA D O ( S ) : CRTS - LOGÍSTICA AUTOMOTIVA S.A
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RIT O SUMARÍSSIMO - APLICAÇÃO PELO DES-
PACHO DENEGATÓRIO - INCIDÊNCIA DO DIREIT O IN-
TERTEMPORAL - REGRA TEMPUS REGIT ACTUM. A Lei nº
9.957, de 12 de janeiro de 2000, publicada no DOU de 13/01/2000,
que passou a vigorar após 60 (sessenta) dias da data da sua pu-
blicação, instituiu o procedimento sumaríssimo no processo do tra-
balho, para os dissídios individuais cujo valor não exceda a 40 (qua-
renta) vezes o salário mínimo vigente na data do ajuizamento da ação
trabalhista (CLT, art. 852-A). Instituiu várias exigências, que não
constavam no procedimento ordinário. Com efeito, no rito ordinário
não seexige, entreoutros pressupostos, oda liquidez do pedido,
tendo comoobjetivo maior rapidez nasolução dosconflitos tra-
balhistas.A referida lei somenteé aplicávelàs causastrabalhistas
ajuizadas a partir de sua vigência, sob pena de ofensa aos princípios
da irretroatividadedas leis,do direito ao contraditório eda ampla
defesae do ato jurídico perfeito. Sendo, pois,a açãotrabalhista
ajuizada, instruídae julgada sobas regras doprocedimento comum
então vigente 07/01/99 (fl. 02), este é o rito que deve ser observado,
porquanto a Lei nº 9.957/2000 não alterou apenas o rito procedi-
mental já existente, criou, também, novo procedimento judicial. A lei
processual, é claro, tem aplicação imediata e alcança os processos em
curso. Masa lei novaterá de observaros atos processuaisjá pra-
ticadose consumados,pois são atosjurídicos perfeitos eacabados
(CF, art. 5º, XXXVI). Consumado,assim, oato na vigência dalei
anterior, não pode maisser desfeito pela legislaçãoposterior, sob
pena de ofensa ao preceito constitucional previsto no art. 5º, XXXVI,
da CF. AGRAVO DE INSTRUMENT O. ESTABILIDADE - CI-
PEIRO. Dispõe o Enunciado nº 339 desta Corte, verbis: . " O su-
plente da CIPA goza da garantia de emprego previstano art. 10,
inciso II, alínea a, do ADCT da Constituição da República de 1988."
Improcedem, portanto, as argumentações da Reclamada no sentido de
que o suplenteda CIPA não faz jus à estabilidadeprovisória. Isto
porque é este quem irá, nas ausências ou impedimentos, substituir o
titular. Ademais,o processode eleiçãodo titular e do suplente da
CIPA é o mesmo, conforme se constata do artigo 164, § 2º, da CLT,
verbis:. "Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, se-
rão eleitos em escrutínio secreto, do qual participem, independen-
temente defiliação sindical,exclusivamente osempregados interes-
sados." Assim, quando o suplente for chamado, irá exercer o cargo de
direção. Frise-se quea Carta Magna só fazreferência à necessidade
de apessoa ter sidoeleita para cargo de direção, nãofazendo dis-
tinção entre membrotitular ou suplente. Afastam-se,pois, aspre-
tensas vulnerações aos artigos 165 da CLT e 10, II, do ADCT, ante a
incidência do Enunciadosupra. DA ARGÜIÇÃO DE INCONS-
TITUCIONALIDADE DE VERBETE SUMULAR . É inviável a
argüição deinconstitucionalidade deverbete sumularcomo funda-
mento paraonão processamentodo recursode revista,porquanto tal
não está contidanas hipótesesdo artigo 896 da CLT. Ademais,o
controle de constitucionalidade, quer difuso, quer de forma abstrata é
feito sobrelei e não sobreenunciadoou súmula,que, tão-somente,
retrata oposicionamento de umdeterminado Tribunal a respeito de
uma matéria.Vale lembrarque, de acordocom a ADIn 594-DF,
julgada em 19.02.94, só podem ser objeto de controle perante o STF
leis e atos normativos federais ou estaduais. Súmula de jurisprudência
não possui grau de normatividade qualificada, não podendo, assim,
ser questionada perante o STF por meio do controle concentrado. A
decisão de mérito da referida ADIn, publicada no DJ do dia 15.04.94,
cujo relator foi o Ministro Carlos Velloso, tem a seguinte redação:

"Decisão do Mérito Por maioria de votos, o Tribunal não conheceu
da ação direta de inconstitucionalidade por impugnar súmula juris-
prudencial (impossibilidadejurídica dopedido) e,em conseqüência,
julgou prejudicado o requerimento de medida cautelar, vencido o
Min. Marco Aurélio, que dela conhecia. Votou o Presidente. Não
votou o Min. Célio Borja, por não seachar suficientemente es-
clarecido, em razao de estar ausente, ocasionalmente, quando do
inicio do julgamento. - Plenário,19.02.92. - ACÓRDÃO , DJ
15.04.94 . "AGRAVO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.
Processo : AIRR-788.646/2001.2 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIANA DINIZ DANTAS
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA

DECISÃO:Em negar provimento ao agravo, unanimemente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O DESFUNDAMENTA-
DO. Não se dá provimento ao agravo que não enfrenta todos os
fundamentos do despacho denegatório do recurso de REVISTA -
ART. 524, INCISO II, DO CPC. AGRAVO A QUE SE NEGA PRO-
V I M E N TO .

Processo : AIRR-700.497/2000.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. ÉRLON DE SOUZA REIS
A G R AVA D O ( S ) : GUILHERME MARQUES RODRIGUES
ADVOGADO : DR. TADEU MOURÃO ZANINI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
REFLEXOS SOBRE SÁBADOS. LAUDO TÉCNICO PARCIAL-
MENTE FAVORÁVEL À PRETENSÃO DO RECLAMANTE.
HONORÁRIOS PERICIAIS . Divergência jurisprudencialnão de-
monstrada. Violação de dispositivos delei e contrariedade a enun-
ciados não caracterizadas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-700.555/2000.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE OBRAS E

SERVIÇOS - CPOS
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS VARGAS WIG-

G E RT
A G R AVA D O ( S ) : CYNTHIA MACHADO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. MEIRE LÚCIA RODRIGUES CA-

ZUMBÁ

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROV AÇÃO . O dis-
senso pretoriano hábil a autorizar o seguimento do recurso de revista,
nos termos doartigo 896,alínea "a",da CLT, deve sercomprovado
por meio de acórdãos que decidam sobre fatos idênticos aos versados
nos autos. Incidência do Enunciado 296 desta Corte Superior. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-700.579/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MIRANDA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOS SANTOS BAR-

BOSA

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DISSENSO
PRETORIANO E AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E
CONSTITUCIONAL . NÃO COMPROVAÇÃO . Estando o v. acór-
dão regional em harmonia com súmula de jurisprudência desta Corte
Superior, o recurso de revista encontra óbice no Enunciado 333 deste
TST, e no § 4º, do artigo 896, da CLT. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-701.493/2000.3 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ELDA VILAÇA MONTENEGRO
ADVOGADA : DRA. CÂNDIDA ROSA DE ACIOLI RO-

MA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
CARGO DE CONFIANÇA. Divergência jurisprudencial não de-
monstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-701.601/2000.6 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CID DE AGUIAR FÉLIX
ADVOGADO : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DOUGLAS POSPIESZDE OLIVEI-
RA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Recursode revista
desfundamentado. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : RR-701.675/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DA BA-

HIA S.A. - URBIS
ADVOGADO : DR. MARAIVAN GONÇALVES ROCHA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES DO CARMO
ADVOGADA : DRA. TATIANA LIMA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode Revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO. A ter-
ceirização na realização dosserviços pela Administração Pública,
ainda que precedidade regular processolicitatório, não exime a
tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas
devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que executaram
e deramcumprimento aocontratocelebradoentre aquela eesta.A
contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas necessárias
para a seleção de empresa idônea constitui culpa in elegendo e da
omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento da idonei-
dade e capacidadeeconômico-financeira daprestadora nocumpri-
mento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa
in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a responsabilidade
subsidiáriada AdministraçãoPública quandoesta contrataempresa
prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-702.125/2000.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : GEORGE PAULO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO ALBERTO NALDONI
A G R AVA D O ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA GARCIA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento de agra-
vo. Peças nãoautenticadas. Agravode instrumento deque nãose
conhece.

PROCESSO : AIRR-702.158/2000.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADA : DRA. GISÈLE FERRARINI BASILE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERO DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. MARA CRISTINA DE SIENA

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DISSENSO
PRETORIANO E AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E
CONSTITUCIONAL . NÃO COMPROVAÇÃO. Estando o v. acór-
dão regional em harmonia com a súmula de jurisprudênciadesta
Corte, quanto aosefeitos do aviso prévio nocontrato de trabalho,
inclusive no que tange à prescrição bienal Orientação Jurisprudencial
Nº 83 da SDI1 doTST), o recursode revista encontraóbice no
Enunciado333 e no § 4º, do artigo 896, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002 1 705ISSN 1415-1588

PROCESSO : AIRR-702.475/2000.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : FLORISVALDO SILVA DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. DJALMA DA SILVA LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar os
fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AG-AIRR-702.835/2000.1- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : EDELSTEIN AUGUSTO NUNES
ADVOGADO : DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-703.771/2000.6- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : COINBRA FRUTESP S.A.
ADVOGADO : DR. JESUS ARRIEL CONES JÚNIOR
EMBARGADO(A) : LÁZARO GONÇALVES DIAS
ADVOGADA : DRA. ROBERTA MOREIRA CASTRO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RELAÇÃO DE
EMPREGO. Omissões inexistentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-704.633/2000.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE JUN-
TO: 704634/2000.0

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADO : DR. CHARLES ERVIN DREHMER
A G R AVA D O ( S ) : EDILERMEY ZAITHAMMER
ADVOGADA : DRA. MARIA CONCEIÇÃO RAMOS

CASTRO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA. Violação de preceitode lei e divergência ju-
risprudencial não demonstradas. HORAS EXTRAS. REPERCUS-
SÃO NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. Contrariedade
a verbetesumular nãoconfigurada. Agravo deinstrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-704.634/2000.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE JUN-
TO: 704633/2000.6

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EDILERMEY ZAITHAMMER
ADVOGADA : DRA. MARIA CONCEIÇÃO RAMOS

CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PRO-

GRESSO S.A.
ADVOGADO : DR. CHARLES ERVIN DREHMER

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA. CARACTERIZAÇÃO. AR T. 224, § 2º,
DA CLT. Divergência jurisprudencial não demonstrada. AUXÍLIO-
ALIMENT AÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. INTEGRAÇÃO NO
SALÁRIO . Contrariedade averbete sumulare divergênciajurispru-
dencial não configuradas. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AG-AIRR-705.458/2000.9- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIO LONGO
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO CHAVES DE SOU-

ZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoAgravo Regimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-705.737/2000.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA HEMMER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO
ADVOGADO : DR. DENILSON DONIZETE LOURENÇO

DE PAULA
RECORRIDO(S) : EGON MORAUER
ADVOGADO : DR. FRANKLIN CABRAL SANTIAGO

DECISÃO:Ante o provimento do Agravo de Instrumentointerposto
pela reclamadae sua conversão emRecurso deRevista, poruna-
nimidade, conhecerdo Recurso deRevista apenas comrelação ao-
pagamento de indenização do período estabilitário e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluí-la da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. ACI-
DENTE DE TRABALHO. LEI 8213/91, ART. 118. O acidente

de trabalho, com o afastamento do empregado por prazo superior a
15 dias, não é o único pressuposto para o exercício do direito pre-

visto no art. 118 da Lei 8.213/91; a comunicação ao INSS e o
gozo do auxílio-doença são pressupostos sem os quais o acidentado

não adquire A ESTABILIDADE PROVISÓRIA. RECURSO DE
REVISTA CONHECIDO PARCIALMENTE E PROVIDO.

Processo : AG-AIRR-705.740/2000.1 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DEMINAS GE-

RAIS S.A. - TELEMIG
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
A G R AVA D O ( S ) : ELMO SANCHES SOARES
ADVOGADO : DR. NELSON HENRIQUE REZENDE PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-705.826/2000.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO LUCIANO SANTOS
ADVOGADO : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706.481/2000.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : HAGAPETUR VIAGENS E TURISMO

LT D A .
ADVOGADO : DR. OLDEMAR ALBERTO WESTPHAL
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TELLES
ADVOGADO : DR. FLAVIANO DA CUNHA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. NULIDADE DA ORDEM DE REMOÇÃO DO
BEM PENHORADO. NULIDADE DO AUTO DE PENHORA.
Violação dedispositivo constitucional não demonstrada.Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706.486/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MARLY VALONGO ARIAS VILLANUE-

VA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO SANTOS VI-

CENTE
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON LAM KO WA FOOK E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO GUIMA-

RÃES MARCONDES MACHADO
A G R AVA D O ( S ) : ARIAS VILLANUEVA PROMOTORA DE

VENDAS S.C. LTDA.

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. PENHORA INCIDENTE SOBRE BEM IMÓVEL
DE TERCEIRO . Recurso de revista desfundamentado, nos termos
do art.896, §2º, daCLT e do Enunciadonº 266do TST. Debate a
respeito de dispositivos infraconstitucionais. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-706.538/2000.1 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.
ADVOGADO : DR. ALBERTO RODRIGUEZ RICARDI

N E TO
A G R AVA D O ( S ) : ELIANE MARIA DE FREITAS SOUZA
ADVOGADO : DR. JOSÉ SÉRGIOFERREIRA DA SIL-

VA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUÍZO DE ADMIS-
SIBILIDADE. TRIBUNAL REGIONAL. O exercício do juízo de
admissibilidade pelo Tribunal a quo está previsto no § 1º do art. 896
da CLT. NORMAS COLETIV AS. APLICAÇÃO. Agravo de ins-
trumento desfundamentado, visto que não impugnados os termos do
despacho denegatório.Agravo de instrumento aque senega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-706.814/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : CARLOS EDUARDO BERNARDO DA

S I LVA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI

ALMEIDA DA ROCHA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-707.022/2000.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO

S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CAR-

VA L H O
A G R AVA D O ( S ) : AFONSO CELSO QUINTO
ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO TRIGO

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO COMPROV AÇÃO. É
inadmissível o recurso de revista com fulcro em dissenso pretoriano,
se os arestos paradigma não abordam a mesma questão debatida pelo
acórdão regional. A inespecificidade atrai a incidência do Enunciado
296 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-708.480/2000.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LUÍS ANTÔNIO BITENCOURT DO VAL-

LE
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO

RIO DE JANEIRO - CERJ
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. JUSTA CAUSA. Vi o -
lação de dispositivo constitucional ou legais e divergência jurispru-
dencial não caracterizadas. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
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PROCESSO : RR-708.603/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ÁLVARO ARTHUR
ADVOGADO : DR. MILSON LUCIANO BEZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistapor di-
vergência e, no mérito, dar-lhe provimento, para absolver arecla-
madadacondenação impostarelativamente aopagamento doaviso-
prévio.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS - A
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, ainda que o
empregado continue a trabalhar na mesma empresa após a concessão
do benefício previdenciário. Na rescisão sem justa causa do contrato
de trabalho subseqüente à aposentadoria, a multa do FGTS terá como
base de cálculo o valor dos depósitos realizados após a jubilação.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-709.136/2000.1- TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : JOSÉ AGOSTINHO FIERI
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
EMBARGADO(A) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMEN-

TOS E SISTEMAS
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissãoe obs-
curidade inexistentes. Embargos rejeitados.

PROCESSO : AIRR-709.708/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ MOREIRA
ADVOGADA : DRA. NILZA MARIA HINZ
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. JULGA-
MENT O "EXTRA PETITA". DISSENSO PRETORIANO. VIO-
LAÇÃO DE NORMA ORDINÁRIA. INOCORRÊNCIA. Não
comprovadaa existênciade divergência jurisprudencialespecífica,
relativa a fatos idênticos aosdos autos, nemviolação danorma
ordinária indicada torna-se inviável o processamento do recurso de
revista, comfulcro nas alíneas"a" e "c", do artigo 896,da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-709.906/2000.1 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS

S.A. - TELEMAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS VIANA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS DE ALBU-

QUERQUE SOUZA
DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento quando suas razões não conseguem demonstrar
a viabilidade do Recurso de Revista denegado.

PROCESSO : AIRR-709.980/2000.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : M. L. GOMES ASSOCIADOSS/C LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO

CASTEDO
A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ MESSIAS HERNANDES NA-

LESSO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LARANJA NETO
DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
E M E N TA : REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. ARTIGO 13 DO
CPC. JUNTADA TARDIA DO INSTRUMENT O DE MANDA-
TO . 
Consoante o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 149 da egré-

gia SBDI-1 do TST não é aplicável, na fase recursal, a regula-
rização de mandato de que fala o art. 13 do CPC, o qual deve

acompanhar as razões recursais, por se tratar, a representação pro-
cessual, de pressuposto comum de ADMISSIBILIDADE DOS RE-

CURSOS, CUJO NÃO ATENDIMENTO RESULTA NA DENEGA-
ÇÃO DO APELO.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-710.429/2000.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PEDRO RENATO PEREIRA DA ROSA
ADVOGADO : DR. ROMILDO BOLZAN JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ROLANTE
ADVOGADO : DR. SILVANA AFONSO DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE ECO-
NOMIA MISTA - DISPENSA IMOTIV ADA - ESTABILIDADE
DO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 -
INAPLICABILIDADE. O empregado público,ainda queadmitido

medianteconcursopúblico, deingresso(art. 37, inciso II, da Cons-
tituição da República de 1988) sob o regime da legislação trabalhista,
não se beneficia da estabilidade assegurada no art. 41 da Constituição
da República, destinada apenas aos servidores públicos civis, sub-
metidos ao regime estatutário, e ocupantes de cargos públicos criados
por lei. A expressareferênciaa "cargo" e a "nomeação",contidano
caput do art. 41 da Constituição da República e em seu § 1º, exclui
a aplicação do dispositivo para os servidores admitidos ou contratados
para o desempenho de emprego ou função pública. O art. 173, § 1º,
da Constituição da República é categórico ao afirmar que a empresa
pública e a sociedade de economia mista sujeitam-se ao regime pró-
prio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações traba-
lhistas. Daexegese do mencionado preceitoconstitucional, depre-
ende-se que o reclamado, sociedadede economia mista, deve ob-
servar, para acontratação edemissãode seusempregados, oque
estabelecema CLT e a legislaçãocomplementar, podendo,por essa
razão, dispensá-los imotivadamente ou sem justa causa, no regular
exercício do direito potestativo.

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.
Processo : AIRR-710.587/2000.0 - TRT da 2ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. GLAUCI ELISSA DE O. R. GON-

Ç A LV E S
A G R AVA D O ( S ) : DURVALINO PEREIRA DA SILVA CON-

CEIÇÃO
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA . Decisão recorridaem consonância com o
preconizado no Enunciado nº 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-710.656/2000.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA SAÚDE - SUSAM
PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : FRANCINETE PESSOA VALENTE
ADVOGADO : DR. GEFSON HEFER ANTIQUERA OLI-

VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaquanto
ao contrato nulo - efeitos -, por divergência jurisprudencial,e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a nulidade docontrato de
trabalho, limitar a condenação ao pagamento dos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada.
E M E N TA : ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada. Incidência do Enunciado 363 do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-710.868/2000.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOSDE
BRASÍLIA - DF

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BOZANO SIMONSEN DE IN-

VESTIMENTOS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: FORMAÇÃO DO INSTRUMENT O. A questãoa res-
peito dadeclaração denão conhecimentodo agravode instrumento
apresentado sema autenticação depeças envolve diretamentea in-
terpretação do art. 830 da CLT. Incidência do Enunciado nº 218 desta
Corte. Agravo de instrumento a quese nega provimento.

PROCESSO : AIRR-711.358/2000.5- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S. A. LINHAS AÉREAS
ADVOGADA : DRA. JOSENILDE SARAIVA ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO ALVES DE QUEIROZ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FERNANDO REBOUÇAS

LIMA
DECISÃO:A unanimidade,não conhecer doagravo de instrumen-
to.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. RAZÕES
DE AGRAVO "VERBO AD VERBUM" AS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. FALTA DE FUNDAMENT AÇÃO. INAD-
MISSIBILIDADE. No processo trabalhista, o agravo de instrumento
não émeio deimpugnação de todasas decisõesinterlocutórias (art.
522, CPC), mas,apenas, daquelas que negamseguimento a recurso
(art. 897, "b", CLT). Inviável, pois, repetir-se, verbo ad verbum, no
agravo, as razões apresentadas na petição do recurso de revista tran-
cado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-711.364/2000.5- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : CRBS S.A. - FILIAL CIBEB
ADVOGADO : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBU-

QUERQUE NETO
A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO BENÍCIO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSÉ DOMINGOSREQUIÃO FON-

SECA
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DISSENSO
PRETORIANO E AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E
CONSTITUCIONAL . INOCORRÊNCIA . Estando o v. acórdão re-
gional em harmoniacom a iterativa,notória e atual jurisprudência
desta Corte quanto à responsabilidade subsidiária da tomadora de
serviços,consubstanciadano entendimento doEnunciado331, item
IV, do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-711.854/2000.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CIRILO BARRETO
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-712.279/2000.9 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MANOEL VALÉRIO PIRES
ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-

pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-

nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-712.422/2000.1- TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE

ALMEIDA
A G R AVA D O ( S ) : JOSENE MARIA MASCARENHAS DA

S I LVA
ADVOGADO : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE

DECISÃO:à unanimidade, negar provimentoao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. DELIMIT AÇÃO JUS-
TIFICADA DAS MA TÉRIAS E DOS VALORES IMPUGNA-
DOS. ART. 897, § 1º, DA CLT. Violação de preceito constitucional
não configurada. Incidência do Enunciado nº 266 deste Tribunal e do
§ 2º do art. 896 da Consolidaçãodas Leis do Trabalho.Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-712.458/2000.7 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS COLOMBO S.A. - COMÉRCIO

DE UTILIDADES DOMÉSTICAS
ADVOGADO : DR. JURANDIR XAVIER GONZAGA
A G R AVA D O ( S ) : LAURO CIRILO
ADVOGADO : DR. RAUL MAIA CHAPAVAL
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRA-

VO DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA.
AFRONTA A NORMAS FEDERAL ORDINÁRIA E CONSTI-
TUCIONAL. NÃO COMPROV AÇÃO. Não havendo demonstra-
ção de que o Egrégio Regional tenha incorrido em violação de lei
federal ou de afronta à norma constitucional, resta INADMISSÍ-
VEL O PROCESSAMENTO DO AGRAVO. AGRAVO DE INS-

TRUMENTO NÃO PROVIDO.
Processo : RR-713.148/2000.2 - TRT da 1ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GILBERTO LUIZ DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO GONÇALVES LEMOS
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕESDO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - TELERJ
ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-

SA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-

pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-

nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-714.688/2000.4- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRIKEM S.A.
ADVOGADA : DRA. SANDRA DE SOUZA MARQUES

S U D AT T I
A G R AVA D O ( S ) : MAURO BATISTA MARTINEZ
ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS MA-

CIEL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-714.972/2000.4- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO AVELINO
ADVOGADO : DR. BRUNO PIRES
A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . Instrumento de mandato
inexistente. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-716.050/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEI-

DA
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ANÍSIO DE AGUIAR CAE-

TA N O
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. Divergência jurisprudencial e violaçãode dis-
positivo de lei e da Constituição Federal nãocaracterizadas. RE-
FLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Incidência
do preconizadono Enunciadonº 297do TST. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. Divergência jurisprudencial não configurada. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-716.079/2000.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA DO SUDESTE S. A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERREIRA CARDOSO NETO
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA COCATE DE SOU-

ZA LIMA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDICAL. EXTINÇÃO DA EM-
PRESA. Matéria fática.Divergênciajurisprudencial nãodemonstra-
da. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-716.167/2000.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : PROCERGS - COMPANHIA DE PRO-

CESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : VICENTE TERRA MAZZEO
ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN
DECISÃO:A unanimidade, rejeitar a preliminar de irregularidade do
instrumentopor insuficiênciade traslado,conhecer doagravo e,no
mérito, negar-lhe provimento, indeferindo requerimento do Agravado
para condenar o Agravante por litigância de má-fé.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO
RECURSAL A MENOR. DESERÇÃO. INADMISSIBILIDADE.
Verificado que ovalor dodepósitofeito por ocasião dainterposição
do recurso de revista não foi efetivado de forma integral, porquanto o
valor recolhido somadoàquelejá depositadopor ocasião dorecurso
ordinário não atingiuo valor arbitradoà condenação, nemcorres-
pondeàqueleprevisto natabelado TST, nos termosda Orientação
Jurisprudencial nº 139 da SDI1 desta Corte Superior, o recurso é
deserto. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-716.463/2000.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : SÁVIO ROMERO COTTA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DE CARVALHO

CHAMON
DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
NOS AUTOS DO PROCESSO PRINCIPAL EM RECURSO DE
REVISTA. DISSENSO PRETORIANO E VIOLAÇÃO CONS-
TITUCIONAL. ADMISSÃO DE EMPREGADO SEM CONCUR-
SO PÚBLICO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIST A. Inviável a
comprovação da divergência jurisprudencial quando o v. acórdão re-
gional decidiu emconsonância com o entendimentodesta Corte Su-
perior à época (OJ nº 85, hoje convertida no Enunciado 363), que
preceitua que acontratação de servidor daAdministração Direta e
Indireta, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, inciso II, e §
2º. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-716.543/2000.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO A. L. R. CUCCHI
A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI MALENA
ADVOGADO : DR. SIDNEI MALENA
DECISÃO:A unanimidade, em não conhecer do agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE PEÇA. FORMAÇÃO IRREGULAR DO INSTRUMENT O. A
falta de peça obrigatória para formação do instrumento de agravo, in
casu cópia da decisão do agravode petição, obsta a apreciação do
recurso, nos termos do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT e Instrução
Normativa nº 16/99, ItemX, destaCorte Superior. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-717.325/2000.9- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO PEDRO FRANÇADE SÁ PA-

CHECO
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO
A G R AVA D O ( S ) : SENDAS AGROPECUÁRIA S.A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BARÇANTE PIRES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-718.223/2000.2 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : MARILDA GRACEMI SANTOS NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaquanto
ao contrato nulo - efeitos -, por divergência jurisprudencial,e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a nulidade docontrato de
trabalho, limitar a condenação ao pagamento dos diasefetivamente
trabalhados segundo a contraprestação pactuada.
E M E N TA : ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada. Incidência do Enunciado 363 do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-718.227/2000.7 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
QUALIDADE DO ENSINO - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : JOANA ALVES DE FIGUEIREDO
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revistaquanto
à multa de 1% do art. 538, parágrafo único, do CPC e contratonulo -

efeitos -, por divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar- lhe
provimento, para excluir a multa de 1% (um por cento) e, comrelação
ao tema contrato nulo, declarando a nulidade do contrato detrabalho,
adaptar a decisão aos termos do Enunciado 363 do TST, limitando a
condenação aopagamento doequivalente aosdiasefetivamente tra-
balhados que porventura não tenha sido pagos.
EMENTA: ESTADO DO AMAZONAS. CONTRA TO NULO.
EFEIT OS. A contratação de servidor público, após a Constituição de
1988, sem préviaaprovaçãoem concursopúblico encontra óbiceno
seu art. 37, inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pa-
gamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação
pactuada. Incidência do Enunciado 363 do TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-720.469/2000.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARIA REBOUÇAS
A G R AVA D O ( S ) : SIVALDO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. INCOR-
PORAÇÃO DAS CLÁUSULAS PREVISTAS EM NORMAS CO-
LETIV AS. DISSENSO PRETORIANO. AFRONT A A NORMAS
ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL. INOCORRÊNCIA. Estan-
do o v. acórdão regional fundamentado em duas tesespara deferir a
incorporação das cláusulas coletivas ao contrato individual de tra-
balho e colacionando a parte arestos que somente trazem a diver-
gência jurisprudencial,quanto auma delas,resta inviávelo des-
trancamentodo recursode revista. Agravode instrumento nãopro-
vido.

PROCESSO : AIRR-720.474/2000.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : GILSON JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. NORIVAL GOMES PORTELA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SA-

NEAMENTO S.A. - EMBASA
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DEIRÓ

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRAVO
DE INSTRUMENT O EM RECURSO DE REVISTA. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. DISSENSO PRETORIANO.
AFRONTA A NORMAS ORDINÁRIA E CONSTITUCIONAL .
Estando o v. acórdão regional em harmoniacom a jurisprudência
desta Corte de que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho(Orientação Jurisprudencialnº 177 daSDI1), o recursode
revista encontra óbice no Enunciado 333 deste TST, e no § 4º, do
artigo 896, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-721.590/2001.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELLE CAVALCANTI DE AL-

BUQUERQUE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MIRANDA MICHALSKI
ADVOGADO : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RELAÇÃO DE EM-
PREGO. Violação doart. 442, parágrafo único, daCLT, não con-
figurada. RESPONSABILIDADESOLIDÁRIA. Recurso de revista
desfundamentado. AVISO-PRÉVIO. Divergência jurisprudencial não
comprovada. FÉRIAS. 13º SALÁRIO. FGTS. REFLEXOS. Re-
curso de revistadesfundamentado.HORAS EXTRAS. Incidência
dos Enunciados nºs 296 e 297 do TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-721.777/2001.7- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PACÍFICO
ADVOGADO : DR. HÉLIO RODRIGUES DE SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. SYLVIA MARIA SIMONE ROMA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL . As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-722.268/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS

GERAIS S.A. - CREDIREAL
ADVOGADO : DR. PRISCILA SALLES RIBEIRO LAN-

GE
RECORRIDO(S) : JOAQUIM SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. NELSON CÂMARA

DECISÃO:A unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. RECUR-
SO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. VIO-
LAÇÃO DE LEI FEDERAL E DE DISPOSITIV O DA CONS-
TITUIÇÃO. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Verificado que os arestos
transcritos são inespecíficos, e que não restou comprovada a afronta a
normas ordinária e constitucional, inadimissível a revista com su-
pedâneo nas alíneas "a" e "c", do artigo 896, da CLT. Incidindo à
espécie ostermos dos Enunciados 23,296 e 337, destaCorte. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-722.824/2001.5- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORADE

GÁS S.A.
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO LUIZ SANCHES
ADVOGADO : DR. NILTOM FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. NÃO PROVIMENT O.
Agravo regimentalem que não sealcançainvalidar os fundamentos
da decisão agravada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-722.826/2001.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : ADENIR CÂMARA AMON
ADVOGADA : DRA. FÁTIMA GOMES SERRA DE

SOUZA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: NULIDADE. JULGAMENT O EXTRA PETITA.
MULTA. Hipóteses de omissão e de extrapolação dos limites da lide
não demonstradas. Incidência do Enunciado nº 333/TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-722.829/2001.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.
ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO TADEU DINIZ DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO MACHADO

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DEINSTRUMENT O. NULIDADE DA DE-
CISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENT AÇÃO. Vi o -
lação de dispositivos da Constituição Federal e de lei não demons-
tradas. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Irrecorribilidade de ime-
diato. (Enunciadonº 214do TST). Agravo de instrumento aque se
nega provimento.

PROCESSO : RR-724.993/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HEITOR QUEIROZ
ADVOGADA : DRA. OLINDA MARIA REBELLO
RECORRIDO(S) : REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE

PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO
RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. FERNANDO MORELLI ALVAREN-
GA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-

pontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-

nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-727.427/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : EMERSON COELHO GROSSI
ADVOGADA : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. ACÚMULO DE FUNÇÕES. REFLEXOS. REPOUSO
SEMANAL REMUNERADO. Divergência jurisprudencialnão de-
monstrada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-728.240/2001.5- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE LATICÍNIOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMA-

RÃES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DUTRA DE OLIVEI-

RA
ADVOGADO : DR. ABRAHÃO TEIXEIRA DE MEN-

DONÇA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . Mantém-se adecisão agra-
vada quando corretos os fundamentos expendidos, sem que a agra-
vante, portanto, conseguisse infirmá-los.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.653/2001.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : LLOYDS TSB BANK PLC.
ADVOGADO : DR. MARCI FERNANDES DE DEUS
A G R AVA D O ( S ) : CAETANO MARCOS CONVERSANO
ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA. Violação de lei e da Constituição Federal e
divergência jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728.689/2001.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. RENATO DE ANDRADE GOMES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO RAMOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ÔNUS DA PROVA.
HORAS EXTRAS. MINUT OS QUE ANTECEDEM E SUCE-
DEM A JORNADA. Violação de lei e divergência jurisprudencial
não demonstradas. Agravode instrumento a quese nega provimen-
to.

PROCESSO : AG-AIRR-728.917/2001.5- TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICADE SERGIPE

S.A. - ENERGIPE
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : GILVAN CAJUEIRO DE HOLANDA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
E M E N TA : AGRAVO REGIMENT AL . As razõesde Agravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-729.372/2001.8- TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS ANIGER NORDESTE LT-

DA.
ADVOGADA : DRA. MARIA IMACULADA GORDIANO

BARBOSA VALENTE
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BOSCO CAETANO FILHO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JORGE CHAGAS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. As razões deAgravo Re-
gimental não infirmam os fundamentos do despacho agravado.

RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

PROCESSO : AIRR-730.711/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

Relator:Min. Gelson de Azevedo

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOL-
VIMENTO DA CAPITAL - SUDECAP

ADVOGADA : DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RICARDO DE JESUS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO EUSTÁQUIO DE FARIA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Nega-se provimento aagravo de instrumento em quenão se logra
infirmar os fundamentos da decisão agravada.

PROCESSO : AIRR-731.165/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZA-

GEM COMERCIAL - SENAC
ADVOGADO : DR. PAULO RAMIZ LASMAR
A G R AVA D O ( S ) : LEYDJANE MARIAALBUQUERQUE DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. RESCISÃO DE CONTRA TO
DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. Alegação de violação dos
dispositivos de lei e da Constituição Federal não configurada. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-731.630/2001.5- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES PALHA
ADVOGADA : DRA. ADRIANA HELENA BRAZIL
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MESSIAS FERREIRA DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. NILSON ROBERTO DE A. FLÓRI-

DO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA:AGRAVO REGIMENT AL. Nega-seprovimento aagra-
vo regimentalem que nãose lograinfirmar os fundamentosda de-
cisão agravada.

PROCESSO : AIRR-731.743/2001.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO ANTUNES
ADVOGADO : DR. ANDRÉA VAZ FERNANDES TE-

LES
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL -
INCORPORADORA DA FEPASA)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-
CELLOS COSTA COUTO E MÁRCIA
RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. Decisão fundada na assertiva - extraída da prova
- de que o Recorrente não laborava em área de risco. Violação de
dispositivos de lei e divergência jurisprudencialnão configuradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-733.456/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
A G R AVA D O ( S ) : DAVID MARIANO LEITE
ADVOGADA : DRA. CÍCERA FERREIRA DOS SAN-

TO S

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CARGO DE CON-
FIANÇA. HORAS EXTRAS. MUL TA NORMATIVA. Violação de
dispositivos delei federal não caracterizada.Divergência jurispru-
dencial não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-736.030/2001.4 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SE-

SI
ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MA-

CIAS
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA QUEIROZ FERRO
ADVOGADA : DRA. ELIZABETE LUNA E SILVA CA-

VA L C A N T E

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. Violação de dispositivo legal e divergência
jurisprudencial não demonstradas. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736.042/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. -BANCO DO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA TORRES
ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO

AMORIM

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
REGISTROS DE PONTO INVARIÁVEIS . Inexistência de afronta
ao art. 74,§ 2º, da CLT. Divergência jurisprudencial não demons-
trada. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-736.070/2001.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA FARMACÊUTICA PA-

NARELLO LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO

LY R A
A G R AVA D O ( S ) : DENISE MARIA DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Instrumento de agra-
vo. Peças nãoautenticadas. Agravode instrumento deque nãose
conhece.

PROCESSO : AIRR-736.771/2001.4 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
A G R AVA N T E ( S ) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON GONÇALVES
ADVOGADO : DR. DERMOT RODNEY DE FREITAS

BARBOSA

DECISÃO:A unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO. AGRA-
VO DE INSTRUMENT O. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. Ine-
xistindo demonstração inequívoca de que o acórdão regional que

julgou o agravo de petição afrontou direta e literalmente dispositivo
da Constituição Federal, é de fato inviável o processamento do re-

curso de revista (artigo 896, § 2º, da CLT, e Enunciado 266 do
TST). AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.

Processo : RR-737.517/2001.4 - TRT da 4ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERA-

NA SÃO PAULO - CELSP
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA KOTLINSKY SEVE-

RINO
RECORRIDO(S) : IOLANDA MARIA AMARAL LISBOA
ADVOGADO : DR. ROSE ÂNGELA VIEGAS DA SIL-

VA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso deRevista por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento, para
absolver a reclamada da condenação aopagamento do adicional de
insalubridade em grau máximo, bemcomo seus reflexos.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - HIGIENIZA-
ÇÃO DE SANITÁRIOS - APLICAÇÃO DA NR 15 DA POR-
TARIA Nº 3214/78. Inviável a condenação ao pagamento doadi-
cional de insalubridade para a prestação de serviço relacionada à

higienização de sanitários, limpeza e remoção delixo, ainda que cons-
tatada tal condição por meio de laudo pericial, sob pena de equi-
pararlixo domiciliar comlixo urbano e imprimir à atividade caráter

não previsto no anexo 14 da NR 15 da Portaria Nº 3214/78.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-738.217/2001.4 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COLONIAL ADMINISTRAÇÃO E PAR-

TICIPAÇÃO LTDA.
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA T. LOMBARDI CASA-

N O VA S
RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO GONÇALVES

DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA COSTA CHOAI-

RY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso deRevista.
EMENTA: "GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O
desconhecimento do estado gravídico pelo empregador, salvo pre-
visão contrária em norma coletiva, não afasta o direito ao paga-
mento da indenização decorrente da estabilidade (art. 10, II, "B",

ADCT)." (Orientação Jurisprudencial nº 88 da SBDI-1)

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-738.222/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CETESB- COMPANHIA DE TECNOLO-

GIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : SÍLVIO MIRANDA
ADVOGADA : DRA. WANDERLINA PACHECO DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso, pordivergência,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgarimprocedente a recla-
mação, ficando prejudicada a questão dos descontosfiscais.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. Considerando quea aposentadoria
espontâneaextingue ocontrato detrabalho, eo segundocontrato,
realizado após aConstituição de 1988, nãoobservou as exigências
previstas no art. 37, inciso II,declara-se nulo o novo contrato, para
julgar improcedentea ação. Recursode Revista conhecidoe pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-738.533/2001.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PES-

TA N A
A G R AVA D O ( S ) : MARIANO TEIXEIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. TRABALHADOR
RURAL. VÍNCULO DE EMPREGO. Violação delei e daCons-
tituição Federal e divergência jurisprudencial nãodemonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-738.603/2001.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ALICE EDMEA CALDAS ALVES
ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BE-

ZERRA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. LUCIANA LAURIA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREI-

RA DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. CONVENÇÃO E
ACORDO COLETIV OS. A controvérsia a respeito da nulidade de
norma coletiva, alémde não ter sido renovadano agravo deins-
trumento, não foi apreciadapelo Tribunal a quo e, portanto, nos
termos do Enunciado 297 desta Corte não pode a parte inovar a lide,
suscitando a matéria em recurso de revista. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-739.235/2001.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EQUILÍBRIO COMERCIAL DE VEÍCU-

LOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
A G R AVA D O ( S ) : MARLENE MOREIRA SAMPAIO
ADVOGADO : DR. JOÃO MANUEL DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao agravo de instrumento quando suas razões não conseguem infirmar
os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-739.957/2001.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : B. F. - UTILIDADES DOMÉSTICAS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUÍS CLÁUDIO FRITZEN
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDES
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ MUSSI

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Decisãoem consonânciacom aorientação
contida no Enunciadonº 331, item IV. Inexistência de divergência
jurisprudencial. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.152/2001.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRAS.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MARIA BARBARA RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ELTON JOSÉ BAETA BRANT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. Diante da afirmação do Tribunal a quo, no
sentido de que a alegação de aplicação imediata da Emenda Cons-
titucional nº 28/2000 constituía inovação recursal, e como não argüida
expressamente, pela reclamada, a nulidade da decisão regional, por
negativa de prestação jurisdicional, não há como aferir a invocada
violação do art. 7º, XXIX, letra "b", da Constituição Federal, com a
nova redaçãoimposta pelareferida emenda.PRESCRIÇÃO DO
RURÍCOLA. Incidência do óbice do Enunciado nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-740.189/2001.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ UNDÁRIO ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ WALTER ALVES DE LIMA
ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

DECISÃO:Em, àunanimidade, negar provimento doAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA - TRANSFERÊNCIA DE EMPREGADO - HORAS EX-
TRAS - VALORAÇÃO DA PROV A.
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Os fundamentos constantes do v. acórdão recorrido põem por terra
as assertivas recursais, no sentido de que os questionamentos do
Recorrente não se voltam a um novo enquadramento jurídico dos

fatos apurados na causa, mas visam, sim, reabrir o debate em torno
do exercício judicial valorativo do conjunto fático-probatório dos
autos, operação inadmissível nesta fase recursal. No caso, o Re-

gional declarou que não houve prova da real necessidade de serviço
para legitimar a transferência de local de trabalho, como também

que as horas extras foram deferidas levando em conta a prova oral
(depoimento de testemunhas e confissão do preposto). Portanto, não
se admite Recurso de Revista para debater se foi correta ou não a
avaliação da prova, sua valoração concreta, se está ou não provado
dado fato, a teor do DISPOSTO NO ENUNCIADO Nº 126 DESTE

TRIBUNAL SUPERIOR.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-740.427/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : PRODUTOS PIRATA INDÚSTRIA E CO-

MÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. GIOVANNI JOSÉ PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : JONAS TELES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. HORAS EXTRAS.
Matéria fático-probatória. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-741.687/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO SILVA
RECORRIDO(S) : NEIDA BEATRIZ SIQUEIRA DE FRA-

GA
ADVOGADA : DRA. MARLENE SALERNO VIEGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimentoparcial,
para limitar a condenação ao pagamento dos dias efetivamentetra-
balhados segundo a contraprestação pactuada.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, inciso
II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.
Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-741.937/2001.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA SILVA LOBO
ADVOGADO : DR. MARCELO XIMENES APOLIANO
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. A P O S E N TA D O R I A
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRA TO DE TRABALHO.
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE DEPÓSITOS RELATIV OS AO
FGTS, EFETUADOS EM DATA ANTERIOR À APOSENTA-
DORIA. Decisão agravada em consonância com o entendimento fir-
mado na Orientação Jurisprudencial nº177 da SBDI1 desta Corte.
Violação de dispositivos de lei federal e divergência jurisprudencial
não configuradas.Agravo de instrumentoa que senega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-741.991/2001.0 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BENDELARC MACHADO TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPESDE VASCONCE-

LOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravode Instrumentoquando suasrazões nãoconseguem in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AG-AIRR-742.016/2001.9- TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANS-

PORTE DE VALORES LTDA.
ADVOGADA : DRA. KÁTIA DE ALMEIDA
ADVOGADA : DRA. LILIAN GOMES DE MORAES
A G R AVA D O ( S ) : ELIAS DA SILVA ALVES
ADVOGADA : DRA. MARIA CONSTÂNCIA GALIZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao AgravoRegimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL a que senega provimento,
visto que a agravante não conseguiu afastar os fundamentos do des-
pacho agravado.

PROCESSO : AIRR-743.119/2001.1- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADO : DR. LUIZ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO DE MATTOS JÚNIOR
ADVOGADO : DR. OSMAIR LUIZ
A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENT O. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. SUCESSÃO TRABALHISTA. Violação direta eli-
teral de dispositivo da Constituição Federal não caracterizada. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-743.267/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTA BENEVIDES
ADVOGADO : DR. FIORAVANTI FONSECA FERNAN-

DES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
E M E N TA : AGRAVO DE INSTRUMENT O. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violaçãode dispositivode lei e
da Constituição Federal, não demonstrada. MINUT OS POSTERIO-
RES À JORNADA DE TRABALHO. Decisão regional em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
taçãoJurisprudencialnº 23 daSBDI1. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. SUPRESSÃO POR ACORDO COLETIVO. VALIDADE.
Divergência jurisprudencial não demonstrada. Violação de disposi-
tivos de lei, não caracterizada. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-744.655/2001.9- TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DE LIMA PINHEIRO
ADVOGADA : DRA. RUTH FERNANDES DE MENE-

ZES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. TRANSAÇÃO. DEVOLUÇÃO DOS DESCON-
TOS RELATIV OS AO "REDUTOR DE INCENTIV O AO PID" .
Violação direta do disposto no art. 5º, XXXVI (ato jurídico perfeito),
da Constituição Federal e contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme desta Cortenão caracterizadas (art. 896, §6º, da CLT).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745.433/2001.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : ELZA JERÔNIMO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. OLDEMAR BORGES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: CORREÇÃO DE DÉBIT OS TRABALHIST AS - IN-

CIDÊNCIA DA T AXA REFERENCIAL (TR) MAIS JUROS
DE MORA, ART. 39, CAPUT E § 1º, DA LEI 8.177/91. Não

viola norma constitucional a aplicação da TaxaReferencial (TR) co-
mo fator de correção monetária dos DÉBITOS TRABALHISTAS

CUMULADA COM JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA DO ENUN-
CIADO 266 DESTA CORTE.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-745.628/2001.2- TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : MAXIPAS - PLANO DE ASSISTÊNCIA À

SAÚDE S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GRISARD
ADVOGADO : DR. DANIEL AUGUSTO DO AMARAL

C A RVA L H O
A G R AVA D O ( S ) : ADENILSON LUIZ CARDOSO DE LI-

MA
ADVOGADO : DR. MARCELO VARDÂNEGA RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL. AGRAVO DE INSTRU-
MENT O. TRASLADO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO PROFERIDO PELO TRIBUNAL RE-
GIONAL NO JULGAMENT O DOS EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. Agravo regimentalem que não édesconstituído o fun-
damento da decisão agravada. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-745.634/2001.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-

TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADO : DR. FÁBIO LUÍS DE ARAÚJO RODRI-
GUES

A G R AVA D O ( S ) : CREMELINA MARTINS
ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO FERNANDES

DECISÃO:à unanimidade,negar provimento ao agravode instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. ENTE DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. ENUNCIADO Nº 331, INC. IV. Divergência jurisprudencial
não caracterizada. Violação de dispositivos de lei não configurada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-746.129/2001.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ

S.A. - TELEPAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : DENISE PETRUY DE JESUS
ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA

VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade,negar provimento aoAgravo deIns-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. Nega-se provimento
ao Agravode Instrumentoquando suasrazões nãoconseguem in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AG-AIRR-747.498/2001.6- TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGEOFICINA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO OLIVEIRA DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aoAgravo Regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENT AL . Mantém-se adecisão agra-
vada quandocorretos osfundamentosexpendidos,sem queo agra-
vante, portanto, conseguisse infirmá-los.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-749.674/2001.6- TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
EMBARGANTE : RADIOBRÁS - EMPRESA BRASILEIRA

DE COMUNICAÇÃO S.A.
ADVOGADO : DR. MARCONE GUIMARÃES VIEIRA
EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA MACHADO CAL-

MON
ADVOGADO : DR. JONAS DUARTE JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:A unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, acolhê-los em parte para sanar omissão sem, contudo, dar-
lhes efeito modificativo.
E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Verificada omis-
são no acórdão embargado, impõe-se a integralização da decisão

hostilizada, nos termos do artigo 535, inciso II, do CPC, sem, con-
tudo, dar-lhe efeito MODIFICATIVO. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO ACOLHIDOS EM PARTE PARA SANAR OMISSÃO.



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002 1 7 11 ISSN 1415-1588

Processo :AIRR-750.539/2001.0 -TRT da 15ª Região - (Ac. 5a
Tu r m a ) 

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO AFFONSO
A G R AVA D O ( S ) : PAULO ANTÔNIO MOREIRA
ADVOGADO : DR. ESBER CHADDAD
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - HIPÓTESE DE
DESPROVIMENT O. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA. HORAS
EXTRAS - MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INCIDÊN-
CIA DO ÓBICE DOS ENUNCIADOS NºS 126, 221 E 357 DES-
TA CORTE.

PROCESSO : RR-751.640/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.
ADVOGADA : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK

PA I O L A
RECORRIDO(S) : VALQUÍRIA SCHUNDT
ADVOGADO : DR. JAMIL FERNANDO DE MIRA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento, paraex-
cluir da condenação as verbasdo período daestabilidade provisó-
ria.
EMENTA: "GESTANTE. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. O
DESCONHECIMENT O DO ESTADO GRAVÍDICO PELO EM-
PREGADOR, *SALVO PREVISÃO CONTRÁRIA EM NORMA
COLETIV A, NÃO AFASTA O DIREIT O AO PAGAMENT O DA
INDENIZAÇÃO DECORRENTE DA ESTABILIDADE. (ART.
10, II, "B", ADCT). A ausência de cumprimentoda obrigação de
comunicar à empregadora o estado gravídico, em determinado prazo
após a rescisão, conforme previsto em norma coletiva que condiciona
a estabilidadea estacomunicação, afastao direito à indenização
decorrente da estabilidade" (Orientação Jurisprudencial nº 88 da SB-
DI-1.

RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

Processo: RR-366.804/1997.9 -TRT da 9ª Região- (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA DE MATTOS

B E RTO L E T T I
RECORRIDO(S) : DILMARA WENDRECHOVSKI
ADVOGADO : DR. PEDRO ROBERTO NETO
RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE PRESTO LABOR

ASSESSORIA E CONSULTORIA DE
PESSOAL LTDA

ADVOGADO : DR. AMAURY HARUO MORI

DECISÃO:Em, à unanimidade, nãoconhecer doRecurso
deRevista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL POR NEGA TIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há nulidade do acórdão
recorrido quandoo órgão jurisdicionaltenhaassentado,de maneira
clara e suficientementefundamentada, suasrazõesde decidir. EM-
PRESA PÚBLICA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
O inadimplementodas obrigações trabalhistas,por parte do empre-
gador, implica na responsabilidade subsidiáriado tomadordos ser-
viços quanto àquelasobrigações, inclusive quanto aosórgãos da ad-
ministraçãodireta, das autarquias, dasfundaçõespúblicas,das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual econstem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93), nos termos do item IV do
Enunciado nº 331 do COLENDO TST.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS.
Não cabe Recursode Revistaquando: 1)a questãocontrovertida
envolve oreexame de fatos eprovas, conforme dispostono Enun-
ciado nº 126/TST; 2) não configurada violação doEnunciado n°
291/TST, DIANTE DA RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DADA À
MATÉRIA PELO REGIONAL.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-416.209/1998.3- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MISAEL CAVALCANTE GUERRA E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA TELES DE BULHÕES
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO DIS-

TRITO FEDERAL
ADVOGADA : DRA. ROSANA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A transferência do
regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do con-
trato de trabalho. Extinto o contrato de trabalho e passando o obreiro
a ser regido pelo regime administrativo, encerra-se a competência da
Justiça do Trabalho.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-416.881/1998.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE

SÃO PAULO - CODESP
ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMO-

TO
ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA
EMBARGADO(A) : JOSÉ NONATO CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestaras informações constantes dovoto do Exce-
lentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO
CPC. Acolhem-seos DECLARATÓRIOS PARA TÃO-SOMENTE
PRESTAR ESCLARECIMENTOS NOS TERMOS DA FUNDA-
M E N TA Ç Ã O .

Processo : RR-422.984/1998.1 - TRT da 12ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SANDRO ERNESTO KOPMANN
ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
RECORRIDO(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do

recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LEGITIMIDADE DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO P ARA, MEDIANTE P ARECER EXARA-
DO PERANTE O TRIBUNAL REGIONAL, ARGÜIR A NU-
LIDADE DE CONTRATAÇÃO EM DECORRÊNCIA DA AU-
SÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. NÃO CONHECIMENT O.
O Ministério Públicotem legitimidade para suscitara irregularidade
de contratação em decorrência daausência de concurso público, em
sede de parecer exarado junto à Corte de origem. O interesse público
a sertutelado peloMinistério Público do Trabalhoé aqueleque se
identifica com o interesse da coletividade em geral ou parcela dela, aí
incluídos os interessesdifusos, os coletivos, osindividuais homo-
gêneos e os individuais indisponíveis, nessa última categoria incluídas
as normas deordem pública. A discussão acercados efeitos dair-
regularidade de contratação de pessoal, por autarquia municipal, sem
a observânciade concursopúblico traduzinteressepúblico, na me-
dida em que interessa ao erário, nos termos do art. 129, IX, da CF/88
e do art. 83, II e XIII, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 75/93.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-424.648/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. FÁBIO SERGIO NEGRELLI
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRIDO(S) : MAURICIO DE SOUZA RODRIGUES
ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO CAPUCCI

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamado por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para,declarandoa nulidadedo contrato detrabalho
celebrado entre as partes, com efeitos ex tunc, julgar improcedente o
pedido deduzido na inicial. Determinar a remessa de peças dos autos
ao Ministério Público Estadual para os fins previstos no § 2º do art.
37 da ConstituiçãoFederal.Ônus quantoàs custasprocessuaisin-
vertido. Isenção, na forma da lei. Prejudicado o exame do Recurso de
Revista do Ministério Público, ante o provimento dado ao Recurso do
Município.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO CELEBRADO APÓS A PROMULGAÇÃO DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. NULIDADE . E F E I TO S . 

"A contratação deservidor público, após aConstituição de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no
seu art. 37, II, § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos
dias efetivamentetrabalhados segundo acontraprestação pactuada"
(Enunciado nº 363/TST).

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-424.959/1998.9- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 10ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANTONIO LUIZ TEIXEIRA MEN-

DES
RECORRENTE(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVA-
CAP

ADVOGADA : DRA. SUELI APARECIDA DE ALMEIDA
CASELLA

RECORRIDO(S) : JORGE HENRIQUE DE FREITAS
ADVOGADO : DR. ALDÊMIO OGLIARI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada pordivergência jurisprudenciale, no mérito,dar-lhe
provimentopara,declarandoque a matériarelativa à nulidadecon-
tratual deve ser conhecida de ofício,determinar o retorno dos autos
ao TRT de origem para que examine a nulidade contratual suscitada,
diante do conjunto fático probatório dosautos, como entenderde
direito. Prejudicadoo examedo recurso de revistado Ministério
Público do Trabalho.
EMENTA:IRREGULARIDADE NA CONTRA TAÇÃO - NULI-
DADE DECLARADA DE OFÍCIO PELO TR T DE ORIGEM

Da interpretaçãodos arts. 145, incisoIII e 146 do Código
Civil e 128 do Código de Processo Civil, conclui-se que deve o TRT
de origem conhecerde ofício da questãorelativa à nulidade con-
tratual, independentede aReclamada haverargüido tal nulidade na
contestação. Trata-sede ato jurídico nulo,uma vez quenão está
revestido sob a forma prescrita emlei (contratação na vigência da
atual Carta Magna,sema observação danormaprevistano seuart.
37, II, que exige a aprovação prévia em concurso público). Ademais,
a matéria relativa à nulidade contratual encontra-se elencada dentre as
hipóteses em que a lei não exige a iniciativa da parte.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

Processo: RR-426.737/1998.4 -TRT da 4ª Região- (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA
PROCURADOR : DR. BERNADETE LAÚ KURTZ
RECORRIDO(S) : MARLI DA CUNHA SAMPAIO
ADVOGADO : DR. NEWTON FERREIRA DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Em, à unanimidade, nãoconhecerdos Recursos

de Revista do Município de Alvorada e do Estado do Rio Grande do
Sul.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO E
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL. CONHECIMENT O.
VÍNCULO EMPREGA TÍCIO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁ-
RIA. CONVÊNIO FIRMADO ENTRE OS RECLAMADOS E
AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. HORAS EXTRAS.
CRITÉRIO DE PAGAMENT O. ALTERAÇÃO CONTRA TUAL.

Não cabe Recurso de Revista quando: 1) a matéria veiculada
demandar o revolvimento de fatos eprovas ou não tiver sido pre-
questionada pelo Regional; 2) osarestos são inservíveis por não
indicarem a fonte ou repositório autorizado em que foram publicados,
ou inespecíficos; e3) não configuradaa apontadaviolação adis-
positivos de leis e da CF/88. Incidência do óbice contido nos Enun-
ciados nºs 126, 296, 297 e 337, item I, do TST.

Recursos de Revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-427.028/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO JORGE DUPRAT FIGUEI-

REDO DE SEGURANÇA E MEDICINA
DO TRABALHO - FUNDACENTRO

ADVOGADO : DR. ROBERTO RITTER VON JELITA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO CERAVOLO DE

MENDONÇA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. CINARA GRAEFF TEREBINTO
RECORRIDO(S) : CLEUSA MARIA SCHMITT E OUTRA
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL-

LO
RECORRIDO(S) : CALINCO - CATARINENSE DE LIMPE-

ZA E TRANSPORTE LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-

cursos de revista.
EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINIS-
TRAÇÃO PÚBLICA. NÃO CONHECIMENT O. DECISÃO DO
TRIBUNAL REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM O ENUN-
CIADO Nº 331, IV, DO TST. "O inadimplementodas obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quantoaos órgãos daadministraçãodireta, das autarquias,das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde quehajam participadoda relaçãoprocessual econstem
também dotítulo executivo judicial (artigo71 da Leinº 8.666/93)"
(Enunciado nº 331, IV, do TST).

Recursos de Revista não conhecidos.

PROCESSO : RR-434.850/1998.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CARMELITA ROSENDO DA SILVA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

PROCURADOR : DR. LUÍS AUGUSTO SCANDIUZZI
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DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DO REGIME
CELETIST A PARA O ESTATUTÁRIO. CAUSA EXTINTIV A
DO CONTRATO DE TRABALHO. FLUÊNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO BIENAL. ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA
SBDI-1.

A decisão do Regional, que declarou prescrita a pretensão
deduzida nainicial, porqueajuizada a reclamaçãomais de2 anos
após amudança doregime celetistapara oestatutário, estáem con-
sonância com o entendimento pacificado nesta Corte pela Orientação
Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1. Nesse contexto, estão afastadas as
ofensas a normas constitucionais suscitadas e impedido o conhe-
cimento do Recurso de Revista por dissenso pretoriano, em razão do
caráter pacificador da jurisprudência deste Tribunal Superior, que visa
à uniformização de exegeses emtorno de preceitos normativos, a
partir de uma mesma situação fática. Inteligência que se extrai do
Enunciado nº 333 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-434.851/1998.1 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ANDRELINA SOARES RODRIGUES E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DA SILVA
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL (EXTINTA FUN-

DAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL)

PROCURADOR : DR. VICENTE MARTINS DA COSTA JÚ-
NIOR

PROCURADOR : DR. ROBSON CAETANO DE SOUSA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DO REGIME
CELETIST A PARA O ESTATUTÁRIO. CAUSA EXTINTIV A
DO CONTRATO DE TRABALHO. FLUÊNCIA DA PRESCRI-
ÇÃO BIENAL. ORIENT AÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 128 DA
SBDI-1.

A decisão do Regional, que declarou prescrita a pretensão
deduzida nainicial, porqueajuizada a reclamaçãomais de2 anos
após amudança doregime celetistapara oestatutário, estáem con-
sonância com o entendimento pacificado nesta Corte pela Orientação
Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1. Nesse contexto, estão afastadas as
ofensas a normas constitucionais suscitadas e impedido o conhe-
cimento do Recurso de Revista por dissenso pretoriano, em razão do
caráter pacificador da jurisprudência deste Tribunal Superior, que visa
à uniformização de exegeses emtorno de preceitos normativos, a
partir de uma mesma situação fática. Inteligência que se extrai do
Enunciado nº 333 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-437.087/1998.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONIMOURA
RECORRIDO(S) : MOACIR DOS SANTOS GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE-INTEGRA-
ÇÃO AO SALÁRIO-BASE PARA EFEIT O DE CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS-ENUNCIADO 264/TST

O adicional de periculosidade, em razão de sua natureza
salarial, integra o salário-base para efeito de cálculo de horas extras,
nos termos do Verbete 264/TST, que assim dispõe:"A r emuneração
do serviço suplementaré composta do valorda hora normal,
integrado por parcelas de natureza salarial e acrescido do adi-
cional previsto em lei, contrato, acordo, convenção coletiva ou
sentença normativa."

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-438.197/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : ELZA MARIA DE JESUS ZACANTI
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO DA FONSECA

S A N TO S

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interpostopelo Municípiode Osascopor divergênciajurisprudencial
quantoà nulidadedo contratode trabalhoe, nomérito, dar-lhepro-
vimento para julgarimprocedente a ação, invertendo-seo ônus da
sucumbência. Fica prejudicadoo exame do Recursode Revista in-
terposto pelo Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PROR-
ROGAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNI-
CIPAIS. NULIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO. EFEI-
TOS. A declaraçãode inconstitucionalidade da lei emque se em-
basou o administrador para prorrogar o contrato temporário enseja a
nulidadedo ajustede prorrogação. Recursode revistaa que sedá
provimento.

PROCESSO : RR-438.648/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANZ AMARAL
RECORRIDO(S) : SALVADOR BORGES PINHO(ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA:ENTE PÚBLICO. NÃO INTERPOSIÇÃO DE
RECURSOORDINÁRIO CONTRASENTENÇA CONDENA TÓ-
RIA. JULGAMENT O DALIDE NA SEGUNDA INSTÂNCIAEM-
FACE DE REMESSA EX-OFFICIO. MANUTENÇÃO DA SEN-
TENÇA PELO TRIBUNAL REGIONAL. IMPOSSIBILIDADE
DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO DE REVISTA.

A Remessa Necessárianão temnatureza derecurso e,por-
tanto, não supre aomissãoda parte que deixa deinterpor Recurso
Ordinário, sendoapenas umaforma de controle dalegalidadedas
decisões proferidascontra oente público, emface dointeresse pú-
blico em discussão. Somente havendo alteração, na segunda instância,
do quanto decididona primeirainstância, éque oente público,que
não interpôs Recurso Ordinário, estará autorizado a interpor Recurso
de Revista,podendo impugnarnesse caso,obviamente, aparte da
decisãorecorridaque agravou a sua situação no processo. Se a decisão
proferida na segunda instância simplesmente mantém a decisão pro-
ferida na primeirainstância, nãose pode admitira possibilidadede
interposiçãode Recursode Revista.A não interposição deRecurso
Ordinário contra a sentença implica a aceitação tácita, pelo ente
público, da decisão de primeiro grau que lhe foi desfavorável, e
acarreta a preclusão absoluta do direito de recorrer.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-438.978/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDO(S) : EDINALVA MENEZES SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS FERREIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso quanto
aos efeitos dadeclaração de nulidade do contratode trabalho, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação asparcelasde aviso prévio, fériasvencidase
proporcionais mais 1/3, 13º salário proporcional; liberação do FGTS
mais 40%, e guias do seguro desemprego, e, em conseqüência, julgar
improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial, invertido o
ônus da sucumbência, ficando a Reclamante isenta do pagamento das
custas, nos termos da lei.
EMENTA:CONTRA TAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORROGA-
ÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNICIP AIS
N.os 2.237/90 E 2.428/91. NULIDADE. E F E I TO S . 

A declaração de inconstitucionalidade de leis municipais em
que se embasou oMunicípio para prorrogaro contratode trabalho
por prazo determinado,feita pelo Tribunal competente,enseja anu-
lidade do referido ajuste e, conseqüentemente, do próprio contrato,
não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do
equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-439.136/1998.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. ANDRÉ DOS SANTOS RODRI-

GUES
RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ BENTES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SEG SERVIÇOS ESPECIAISDE SEGU-

RANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA C. DE GÓES
MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - BANCO DO
BRASIL - ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRET A - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR DOS SER-
VIÇOS. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos daad-
ministração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicase dassociedades de economiamista, desdeque este
tenha participado darelação processual e constetambém do título
executivo judicial." (Enunciado nº 331, IV, do TST).

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-439.139/1998.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
RECORRIDO(S) : WALMIR CÂNDIDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
REVOLVIMENT O DE MATÉRIA FÁTICO-PROBA TÓRIA. VA-
LIDADE DAS FIP'S. O simples fato de ter sido pactuada a adoção
de folhas individuais de presença para registro da jornada de trabalho
dos empregadosnão afastaa possibilidadede aferição, pelo Judi-
ciário, da veracidade do conteúdo das informações lançadas nos con-
troles. Uma coisa é a previsão inserida no acordo coletivo de que as
FIP's constituem documentosaptos aregistrara jornada,outra éo
fato de queos horários registradosnão correspondem àrealidade,
conformedemonstrado pelaprova testemunhal.Em observânciaao
princípio daprimazia darealidade, o aspectoformal nãopode pre-
valecer sobre a realidade fática. Estando, portanto, a decisão recorrida
embasada na prova testemunhal, não pode esta Corte rever a decisão,
nos termos do Enunciado nº 126 do TST.

DOS DESCONTOS PARA A PREVI E CASSI - DE-
VOLUTIBILIDADE DE MATÉRIA NÃO APRECIADA PELO
PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO - Embora o reclamado tenha
suscitado à Vara do Trabalho que determinasse os descontos devidos
em favor da PREVI eCASSI, essepedido não foiapreciado pelo
primeiro grau de jurisdição. Ou seja, a questão foi suscitada, mas não
foi discutida no processo, nos termos do art. 515, § 1º, do CPC, o que
impede a sua apreciação pelo Tribunal Regional, pois isso acarretaria
verdadeira supressão de instância.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-439.168/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRIDO(S) : SILVONETE PEREIRA LEITE
ADVOGADO : DR. EDSON TADEU VARGAS BRAGA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso quanto
aos efeitos dadeclaração de nulidade do contratode trabalho, por
divergência jurisprudenciale, no mérito,dar-lhe provimentoparcial
para excluir da condenaçãoas parcelasde aviso prévio,férias ven-
cidas e proporcionais, mais 1/3, 13º salário proporcional, liberação do
FGTS, mais 40% e manter apenas quanto ao pagamento dos dias
efetivamentetrabalhados segundoa contraprestação pactuada(salá-
rios em atraso dos meses de abril a dezembro de 1996), de forma
simples,e as custasincidentessobreas parcelas devidas(saldosde
salários) e prejudicado o exame do Recurso do Ministério Público do
Trabalho, por perda de objeto.

EMENTA:CONTRA TAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORRO-
GAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNICI-
PAIS N.os 2.237/90 E 2.428/91. NULIDADE. EFEITOS.

A declaração de inconstitucionalidade de leis municipais em
que se embasou oMunicípio para prorrogaro contratode trabalho
por prazo determinado,feita pelo Tribunal competente,enseja anu-
lidade do referido ajuste e, conseqüentemente, do próprio contrato,
não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do
equivalente aos salários dos dias efetivamente trabalhados.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-441.241/1998.2 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADOR : DR. INÊS SÍLVIA DE SÁ LEITÃO RA-

MOS
RECORRIDO(S) : WALME BARBOSA DE SOUSA
ADVOGADA : DRA. MILENA MOREIRA DE SOUSA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto à URP de fevereiro de 1989 e ao IPC de março
de 1990, pordivergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para excluir da condenação os reajustes de salários e reflexos
resultantes daURP de fevereirode 1989 edo IPC demarço de
1990.

E M E N TA : URP DE FEVEREIRO/89 E IPC DE MARÇO
DE 1990 DIREITO ADQUIRIDO. INEXISTÊNCIA.
Consoante a jurisprudência pacífica desta Corte firmada na Orien-
tação Jurisprudencialnº 59 da SBDI-1/TST e no Enunciado nº
315/TST, não existe direito adquirido ao reajuste salarial decorrente
da URP DE FEVEREIRO/89 E AO IPC DE MARÇO DE 1990.

Recurso parcialmente conhecido e provido.



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002 1 713ISSN 1415-1588

PROCESSO : RR-443.488/1998.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMARE-
GIS

RECORRIDO(S) : KÁTIA MARIA RODRIGUES DA SILVA
DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso derevista

quantoà preliminarde "Incompetênciada Justiçado Trabalho",por
contrariedade ao Verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum
do Estado doAmazonas, a competente para estefim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".

E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E
PROCESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COM-
PETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR TEMPO-
RÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674,
DE 10/12/84,DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL
EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO
DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-443.502/1998.7 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, SEGU-
RANÇA PÚBLICA E CIDADANIA - SE-
JUSC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : CÉLIO RENAN PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso derevista
quantoà preliminarde "Incompetênciada Justiçado Trabalho",por
contrariedade ao Verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum
do Estado doAmazonas, a competente para estefim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".

E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E
PROCESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COM-
PETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR TEMPO-
RÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674,
DE 10/12/84,DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL
EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO
DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-443.525/1998.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VERA LÚCIA ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ARY CLÁUDIO CYRNE LOPES
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S. A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. THAIS CARLA PIRES RIBEIRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECI-
MENT O. REVOLVIMENT O DO CONJUNTO FÁTICO DOS
AUTOS. Não cabe recurso de revista para reexame de fatos e provas
(Enunciado 126 do TST). Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-443.771/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. LUCIA MARIA MAIA BUTTURE
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS SANTOS VIEIRA
ADVOGADA : DRA. SORAYA SOTOMAIOR JUSTUS

MACHADO
DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-

vista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. De-

cisão recorrida em consonância com o Enunciado nº 331, IV, do TST.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. DESCONT OS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS. Divergência jurisprudencial não configurada. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-445.996/1998.7 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. JOSÉCAETANO DOS SANTOS FI-

LHO
RECORRIDO(S) : MARILENE XAVIER DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMATÉIA RODRIGUES

DE MENEZES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE QUEIMADAS
ADVOGADO : DR. SEVERINO DO RAMO PINHEIRO

BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarandoprescrito odireito doAutor depostular emjuízo aspar-
celas constantes da inicial, extinguir o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.
EMENTA: PRESCRIÇÃO-MUDANÇA DE REGIME JURÍDI-
CODe acordo com o item 128 da Orientação Jurisprudencial da SDI
desta Corte,a transferênciado regime jurídicode celetistapara es-
tatutário implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo
da prescrição bienal a partir da MUDANÇA DE REGIME.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-446.028/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FEPASA - FERROVIA PAULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
RECORRIDO(S) : RENATO DE ALMEIDA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA

SANTIAGO F. MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Turnos Ininterruptos de Revezamento. Fer-
roviários da Categoria 'C' " por divergência jurisprudenciale, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
FERROVIÁRIOS. O art. 7º, XIV, da Constituição Federal esta-
beleceu jornada reduzida de seis horas para todos os trabalhadores,
urbanose rurais, quelaborem em turnos ininterruptosde reveza-
mento, nãofazendo qualquer distinção QUANTO À CATEGORIA
PROFISSIONAL A QUE PERTENÇAM.

Dessemodo, ondeo legislador nãodistinguiu, não cabeao
intérprete fazê-lo, especialmenteporque a interpretação isoladado
disposto nos arts. 238 e seguintes da CLT, sem a observância do art.
7º, XIV, da Constituição Federal, atentaria contrao princípio da
isonomia, previsto no art. 5º, caput, da Carta Magna.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-446.079/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRIDO(S) : VALDEMAR VIEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ROBERTO BONETTI

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por ofensa à
norma da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
nulidadedo contratode trabalhocelebradoentre oReclamado ea
Reclamante, com efeitosex tunc, julgar improcedenteo pedido ini-
cial. Determinar a remessa de peças dos autos ao Ministério Público
Estadual para os fins previstos no § 2º do art. 37 da Constituição
Federal. Resta prejudicado o Recurso do Município ante o provi-
mento dado ao Recurso do Ministério Público. Ônus quanto às custas
processuais invertido. Isenção, na forma da lei.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO CELEBRADO APÓS A PROMULGAÇÃO DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. NULIDADE . E F E I TO S . 
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, § 2º, somenteconferindo-lhedireito ao pagamentodos DIAS
EFETIVAMENTE TRABALHADOS SEGUNDO A CONTRAPRES-
TAÇÃO PACTUADA" (ENUNCIADO Nº 363/TST).

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-446.398/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : FRANCISCO MACIEL
ADVOGADO : DR. ELSO HENRIQUES
RECORRIDO(S) : J R HIGIENIZACÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MEN-

DES

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. ACORDO
INDIVIDUAL. V ALIDADE. É válido o acordo individual para com-
pensaçãode horas,salvo sehouvernorma coletivaem sentidocon-
trário. Revista não conhecida. (O.J. 182 SDI/TST).

PROCESSO : RR-449.448/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : ANTONIO LOPES DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenasquantoaos temas "DescontosPrevidenciários"e "Descontos
Fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinarque as
importâncias devidas a título de previdência social e imposto de renda
sejam calculadas sobreo montante a ser pagoao Reclamante, con-
forme for apuradoem liquidação desentença, ede acordo comas
tabelasentãovigentes,e retidase recolhidasno momentoem que o
crédito se tornar disponível.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. As contribuições paraa PrevidênciaSocial sãodevidas tanto
pelo empregador, calculadas sobre os valores pagos aos trabalhadores,
quanto pelo empregado, calculadas sobre o valor por ele recebido. O
recolhimento é de responsabilidade do Empregador, mas a incidência
se dásobre osvalores devidosao obreiro,de ondeserão descon-
tados.

Revista parcialmente conhecida e provida.

PROCESSO : RR-451.365/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADORA : DRA. LUCIA MARIA MAIA BUTTURE
RECORRIDO(S) : LOURIVAL GONÇALVES RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. HILIETE OLGA ROTAVA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recurso apenas
quanto aos honorários advocatícios,por contrariedade ao Enunciado
nº 219, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
os honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Decisão recorrida fundada em culpa in eli-
gendo e in vigilando, no art. 455 da CLT - não apontadocomo
violado -, no art. 37,§ 6º, daConstituição Federal ena orientação
contida no Enunciado nº 331, IV, do TST. Recurso de revista de que
não se conhece.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. "Na Justiçado Traba-
lho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores a
15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistidapor sindicato da categoriaprofissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustentoou da respectivafamília" (Enun-
ciado nº 219/TST). Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-454.999/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO -

USP
ADVOGADA : DRA. MARÍLIA T OLEDO VENIER DE

OLIVEIRA NAZAR
RECORRIDO(S) : PAULO JOSÉ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR FERREIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. PESSOA
JURÍDICA DE DIREIT O PÚBLICO. CABÍVEL. A Jurisprudên-
cia consolidada pela Subseção I Especializada em Dissídios Indi-
viduais (SBDI1) do Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de
que apessoa jurídicade direito público estásujeita àaplicação da
multa do § 8º do artigo 477 da CLT. Incidência do Enunciado nº 333
do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-455.068/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GAL-

LO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. SANDRALIA SIMÓN
RECORRIDO(S) : CÂNDIDO NETO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARTINHO DOS SANTOS FILHO
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DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso quanto
aos efeitos dadeclaração de nulidade do contratode trabalho, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenaçãoas parcelasde aviso prévio;13º saláriopro-
porcional; FGTS, mais 40%; multa de 40% sobre o FGTS depositado;
férias vencidase proporcionaismais 1/3; multade umsalário pelo
atraso no pagamento das verbas rescisórias, nos termos do artigo 477,
§ 8º, daCLT; horas extras e reflexos, e,em conseqüência, julgar
improcedentes os pedidos deduzidos na petição inicial; invertido o
ônus da sucumbência, ficando o Reclamante isento do pagamento das
custas, nostermos dalei, e prejudicado oexame daRevista do
Ministério Público do Trabalho, por perda de objeto.

EMENTA:CONTRA TAÇÃO TEMPORÁRIA. PRORRO-
GAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNICI-
PAIS N.os 2.237/90 E 2.428/91. NULIDADE. EFEITOS.
A declaração de inconstitucionalidade deleis municipais em que se
embasou o Município para prorrogar o contrato de trabalho por prazo
determinado, feita pelo Tribunal competente, enseja a nulidade do
referido ajuste e, conseqüentemente, do próprio contrato, não gerando
nenhum efeitotrabalhista, salvo QUANTO AO PAGAMENTO DO
EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS DOS DIAS EFETIVAMENTE
TRABALHADOS.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-457.113/1998.6 -TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁ-

RIA DE PRAIA GRANDE
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO RAYMUNDO DA SILVA
ADVOGADO : DR. LUIZ FERNANDO CASTRO REIS

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso, por
divergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento para,
declarando a prescrição total do direito de ação do Reclamante, julgar
extinto o processo com exame de mérito, e inverter o ônus da su-
cumbência, ficando o Reclamante isento do pagamento das custas,
nos termos da lei.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. FGTS. Esta Corte pacificou en-
tendimentos no seguinte sentido: 1) a aposentadoria voluntária ex-
tingue o contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1/TST nº 177); e 2) extinto o contrato de trabalho, é de dois anos o
prazo prescricional para reclamar contra o não-recolhimento do FGTS
(Enunciado nº 362/TST). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-457.537/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MGS- MINAS GERAIS ADMINISTRA-

ÇÃO E SERVIÇOS S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ HORTA DE MAGALHÃES
RECORRIDO(S) : PAULO SÉRGIO MARCELINO DE CAR-

VA L H O
ADVOGADO : DR. ETELVINO OSWALDO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA-DESERÇÃO. Se o valor
constante do primeiro depósito, efetuado no limite legal, é inferior ao
da condenação,será devidaa complementaçãode depósitoem re-
curso posterior, observados o valor nominal remanescente da con-
denação e/ouos limites legais paracada novo recurso. Estáa parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação acada novorecurso interposto, sobpena dedeserção. Atin-
gido o valorda condenação, nenhum depósito maisé exigido para
qualquer recurso.Alínea "b" do inciso II da InstruçãoNormativa nº
03/93 do TST. ITEM Nº 139 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL DA SDI DO TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-457.690/1998.9 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : RITA ADELAIDE FERREIRA BARROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GONÇALVES DA COS-

TA

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso derevista
quantoà preliminarde "Incompetênciada Justiçado Trabalho",por
contrariedade ao Verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum
do Estado doAmazonas, a competente para estefim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Contrato Nulo".

E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E
PROCESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COM-
PETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR TEMPO-
RÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674,
DE 10/12/84,DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL
EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO
DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-457.811/1998.7 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - POLÍCIA

MILIT AR DO AMAZONAS
PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO

JORGE DE SALLES
RECORRIDO(S) : MARINA LOBO SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOMES HEN-

RIQUES

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso derevista
quantoà preliminarde "Incompetênciada Justiçado Trabalho",por
contrariedade ao Verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum
do Estado doAmazonas, a competente para estefim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".

E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E
PROCESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIO- NAL. COM-
PETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR TEMPO-
RÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674,
DE 10/12/84,DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL
EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO
DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-458.922/1998.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ARLINDO DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CARVALHO MON-

TEIRO
RECORRIDO(S) : VIAZUL TRANSPORTES INDUSTRIAIS

LT D A .
ADVOGADO : DR. JOÃO GONÇALVES FRANCO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PRO-
VA EMPRESTADA. A utilização de prova emprestada não é vedada
expressamente por qualquerdispositivo legal. A celeridadee a eco-
nomia processuais, princípios regentes do Processo do Trabalho, jus-
tificam a utilizaçãodesse tipo de prova. A provaemprestada não se
contrapõeà exigência legalde realizaçãoda perícia paraa apuração
da insalubridade. A matéria envolve a aplicação dos princípios gerais
da prova, orientados no sentido do objetivo precípuo da prova, que é
a apuração da verdade dos fatos fundamentais da ação e da defesa, o
que permite a utilização da prova emprestada, inclusive a pericial.
Entretanto, se nãohá no acórdão elementos queindiquem que os
laudos emprestados se refiram ao mesmo contexto material de tempo,
modo e lugar, não hácomo se declarardevido o adicionalde in-
salubridade, sem que tenha sido apreciada a identidade entre as con-
diçõesexaminadas peloslaudos emprestadose ascondições detra-
balho do Reclamante.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-461.044/1998.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-

CA DO NORDESTE S.A
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ADAILTON ESTRELA SANTOS E OU-

TRO
ADVOGADO : DR. DARIO L. EVANGELISTA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
CONCESSÃO DE INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMEN-
TA Ç Ã O . Consoante previstono Enunciado nº 360 doTST, a in-
terrupção do trabalho destinada arepouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento comjornada de 6 horas previsto noart. 7º,
INCISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo : ED-RR-461.467/1998.9 - TRT da 2ª Região -
(Ac. 5a Turma)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALA-

FET
EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E

A PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDORAMOS RODRI-
GUES

EMBARGANTE : MARCELO FERREIRA PINA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestaras informações constantes dovoto do Exce-
lentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO
CPC. Acolhem-se os DECLARATÓRIOS PARA TÃO-SOMENTE
PRESTAR ESCLARECIMENTOS NOS TERMOS DA FUNDA-
M E N TA Ç Ã O .

Processo: RR-463.190/1998.3- TRT da 2ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SANKO DO BRASIL S. A INSTALAÇÃO,

SERVIÇOS TÉCNICOS
ADVOGADO : DR. TERUO TACAOCA
RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAUL ANTUNES SOARES FERREI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PRE-
VISÃO CONTRATUAL DE TRANSFERÊNCIA. DEVIDO. O fa-
to da existência de previsão de transferência no contrato de trabalho
não exclui o direito ao adicional.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-463.257/1998.6 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. JOSÉDAS GRAÇAS BARROS DE
C A RVA L H O

RECORRIDO(S) : VERA MARIA DEMOSTENES UCHÔA

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso derevista
quantoà preliminarde "Incompetênciada Justiçado Trabalho",por
contrariedade ao Verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum
do Estado doAmazonas, a competente para estefim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".

E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E
PROCESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COM-
PETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR TEMPO-
RÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674,
DE 10/12/84,DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL
EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO
DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-463.258/1998.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : DENIS FLÁVIO ROSA PESSOA
ADVOGADO : DR. WILSON COSTA ARAÚJO

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso derevista
quantoà preliminarde "Incompetênciada Justiçado Trabalho",por
contrariedade ao Verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum
do Estado doAmazonas, a competente para estefim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade do contrato".
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E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E
PROCESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COM-
PETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR TEMPO-
RÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674,
DE 10/12/84,DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL
EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO
DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-463.585/1998.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO EXCEL ECONÔMICO S.A.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO GERALDO DE PINHO

QUEIROGA
RECORRIDO(S) : ROSANA DA SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. LÚCIO HELENO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de
determinar que a correção monetária deve incidir somente após o 5º
dia útil do mês subseqüente ao vencido.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA - O pagamentodos saláriosaté o 5º dia útil subseqüenteao
vencido não está sujeito a correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada,incidirá o índice da correçãomonetária domês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-463.633/1998.4- TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
EMBARGADO(A) : VILSON GONÇALVES BACCO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BEFFA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do
Excelentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AR T. 535 DO
CPC E 897-A DA CLT
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS APENAS PARA
PRESTAR ESCLARECIMENTOS.

PROCESSO: RR-464.401/1998.9 -TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

Relator:Min. Rider Nogueira de Brito

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS FREIRE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO GARCIA JOA-

QUIM
RECORRIDO(S) : REUNIDAS S.A. TRANSPORTES COLE-

TIVOS
ADVOGADO : DR. HILTON MARCELO PERES ZATTO-

NI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando aprescrição, determinaro retorno dosautos àVara do
Trabalho de origem, para o prosseguimento do feito.

EMENTA:PRESCRIÇÃO. AVISO PRÉVIO. CONTA-
GEM. O aviso prévio, ainda que indenizado,deve ser computado
para todos os efeitos legais, inclusive para a contagem da prescrição.
(O.J. nº 82 e 83 SDI/TST).

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-464.444/1998.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : DJALMA CARVALHO DE BELLI
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MARTINS MAURÍ-

CIO

DECISÃO:Por unanimidade: I) Rejeitar a preliminar de de-
serção argüida em contra-razões; II)Conhecer do recursode revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO. CONVENÇÃO Nº 158 DA OIT .

A Convenção nº158 da OIT nãose constitui fundamento
legal para areintegração. OSupremo Tribunal Federal, quandodo
julgamento da ADIn nº 1.480-3/DF (DJ-08.08.2001), já decidiu que a
referida Convenção não se encontra mais vigente no ordenamento
jurídico brasileiro, e, mesmo quando era vigente, além de não ser
auto-executável, não se sobrepunha à Constituição Federal de 1988
(que, em seuart. 7º, I, exige a edição de lei complementarque
discipline a matéria relativa à proteção da relação de emprego).
Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-464.672/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROSÂNGELA REIS DE LIMA
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.
Incabívelo Recurso deREVISTA PARA REEXAME DE FATOS E
PROVAS (ENUNCIADO Nº 126/TST).

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-464.674/1998.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CORPUSSANEAMENTO E OBRAS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. MARCELO MALHEIROS GALVEZ
RECORRIDO(S) : CIRO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. CARMEM LÚCIA S. CINELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a base de cálculo do adicional de insalubridade, mes-
mo na vigênciada Constituição Federal de 1988, éo salário mí-
nimo.
EMENTA:ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO . A base decálculo do adicionalde insalubridade,mesmo na
vigência da ConstituiçãoFederal de1988, é o salário mínimo.Ju-
risprudência consolidada pela Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais (SBDI1) do Tribunal SUPERIOR DO TRABALHO. RE-
CURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

Processo : RR-465.359/1998.1 - TRT da 17ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. CLARITA CARVALHO DE MEN-

DONÇA
RECORRIDO(S) : CELSO LUIZ DA SILVA VIEIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOSDE OLIVEI-

RA JORGE

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recurso apenas
quanto aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lheprovimentopara excluir da condenaçãoos re-
feridos honorários.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. De-
cisão regional em consonância com o Enunciado nº 331 desta Corte.
"HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. ART. 133 DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. Mesmo após a promulgação da
Constituição da República de 1988, permanece válido o entendimento
consubstanciado no Enunciado nº 219 do Tribunal Superior do Tra-
balho" (Enunciadonº 329 doTST). Recurso derevista a quese dá
provimento.

PROCESSO : RR-465.930/1998.2 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO MARQUES DA SILVA
ADVOGADO : DR. BRÁULIO BARROS DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JACUÍPE
ADVOGADO : DR. JACKSON FARIAS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
somentequanto aotema "nulidadeda contrataçãosem concursopú-
blico - efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para determinar o pagamento equivalente ao valor
dos dias em que houve efetiva prestação de trabalho.

EMENTA: NULIDADE POR CERCEAMENT O DE DE-
FESA. Violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e divergência
jurisprudencial não demonstradas. CONTRATO NULO. EFEIT OS.
"A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" (Enun-
ciado nº363 doTST). Recursode revistaa quese dáparcial pro-
vimento.

PROCESSO : RR-466.063/1998.4 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMARE-
GIS

RECORRIDO(S) : GILBERTO DA COSTA GUIMARÃES

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso derevista
quantoà preliminarde "Incompetênciada Justiçado Trabalho",por
contrariedade ao Verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum
do Estado doAmazonas, a competente para estefim, julgando pre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".

E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E
PROCESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COM-
PETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR TEMPO-
RÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674,
DE 10/12/84,DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL
EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO
DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-466.098/1998.6 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. JOSÉDAS GRAÇAS BARROS DE
C A RVA L H O

RECORRIDO(S) : IRIS PEREIRA DE MELO
ADVOGADO : DR. FERNANDO NUNES DA FROTA

DECISÃO:A unanimidade, conhecerdo recurso derevista
quantoà preliminarde "Incompetênciada Justiçado Trabalho",por
contrariedade ao Verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum
do Estado doAmazonas, a competente para estefim, julgando pre-
judicado o exame do tema " Nulidade da contratação".

E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E
PROCESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COM-
PETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR TEMPO-
RÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674,
DE 10/12/84,DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL
EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO
DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiça do
Trabalho éincompetente para conciliare julgar reclamaçãode ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84,do Estadodo Amazonas.Recurso derevista provido,de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-466.866/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. AYLTON CESAR GRIZI OLIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE

SOUZA SANDEN
RECORRIDO(S) : AGUINALDO DA MATA
ADVOGADO : DR. RUI JOSÉ SOARES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interpostopelo Municípiode Osascopor divergênciajurisprudencial
quantoà nulidadedo contratode trabalhoe, nomérito, dar-lhepro-
vimento para julgarimprocedente a ação, invertendo-seo ônus da
sucumbência. Fica prejudicadoo exame do Recursode Revista in-
terposto pelo Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA. PROR-
ROGAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS MUNI-
CIPAIS. NULIDADE DO CONTRA TO DE TRABALHO. EFEI-
TOS. A declaraçãode inconstitucionalidade da lei emque se em-
basou o administrador para prorrogar o contrato temporário enseja a
nulidadedo ajustede prorrogação. Recursode revistaa que sedá
provimento.

PROCESSO : RR-469.728/1998.1 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : DAMIÃO AL VES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS ARRAES FERREI-

RA
DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recurso,por diver-

gência jurisprudencial, quantoao tema "nulidade docontrato", e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, inver-
tendo-se oônus da sucumbência.Prejudicado o examedos demais
temas trazidos no recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NU-
LO. EFEIT OS. Devido apenaso valor equivalente aodos salários
dos diastrabalhados, in casu, não postulados.Recurso derevista a
que se dá provimento.
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PROCESSO : RR-470.490/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM

EMPRESASDE PROCESSAMENTO DE
DADOS DE SANTA CATARINA

ADVOGADA : DRA. SUSAN MARA ZILLI
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-

LHO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERPRO. REA-
JUSTES SALARIAIS. PREVALÊNCIA DE SENTENÇA NOR-
MATIVA SUPERVENIENTE À NORMA REGULAMENT AR. A
decisão recorridaestá de acordo como item nº 212da Orientação
Jurisprudencialda SDI1destaCorte, que dispõe:"SERPRO.NOR-
MA REGULAMENTAR. REAJUSTES SALARIAIS. SUPERVE-
NIÊNCIA DE SENTENÇA NORMATIVA. PREVALÊNCIA. Duran-
te a vigência doinstrumentonormativo, é lícita ao empregadora
obediência à norma coletiva (DC 8.948/90), que alterou as diferenças
interníveis previstas no Regulamentode Recursos Humanos." In-
cidem os termos do Enunciado nº 333/TST a obstar o conhecimento
apelo.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-470.815/1998.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VALDIR RODRIGUES
ADVOGADO : DR. PRUDENTE JOSÉ SILVEIRA MEL-

LO
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA REGIONAL ALFA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLFO FELK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudenciale por contrariedade aoEnunciadonº
360/TST e, no mérito,dar-lhe provimentopara, respeitadoo prazo
prescricionalreconhecido nasentençade fls. 119/121,determinaro
pagamentode horasextrasquandoultrapassado oturno ininterrupto
de revezamento de 6 horas.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPT OS DE REVEZAMENT O.
CONCESSÃO DE INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMEN-
TA Ç Ã O . Consoante previstono Enunciadonº 360 do TST, a in-
terrupçãodo trabalhodestinadaa repousoe alimentação, dentrode
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento comjornada de 6 horas previsto noart. 7º,
INCISO XIV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

Processo : RR-470.816/1998.5 - TRT da 12ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. VIVIANE COLUCCI
RECORRIDO(S) : MARIA DAS NEVES GONÇALVES
ADVOGADA : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG
RECORRIDO(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, por contrariedadeao item nº85 da
Orientação Jurisprudencial da SDI-1 do TST e por afronta ao art. 37,
II e § 2º, da CF/88 e,no mérito, dar-lhe provimentopara julgar
improcedentesos pedidosconstantes nareclamação,invertendo-seo
ônus da sucumbência quanto às custas.
EMENTA: ENTE PÚBLICO. CONTRA TAÇÃO DE PESSOAL
NA VIGÊNCIA DA CF/88. INOBSER VÂNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. CONTRA TO NULO. EFEIT OS. Sendo nulo o contrato
de trabalho, em face da contratação sem concurso público na vigência
da CF/88, não há que se falar em condenação ao pagamento de
qualquer parcela de naturezatrabalhista.Somenteé devido o pa-
gamentodo equivalenteà contraprestaçãodo período trabalhadoe
não pago, istoé, o quantum devidolevando-se em conta oque foi
ajustado, e não o previsto em qualquer norma reguladora do contrato
de EMPREGO. OFENSAAO ART. 37, II E § 2º, DA CF/88 CA-
RACTERIZADA.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-471.989/1998.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSILDO BERNARDINO DA SILVA E

OUTRO
ADVOGADA : DRA. CLEONICE MARIA DE SOUSA
RECORRIDO(S) : FIBRASIL TÊXTIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo recursode
revista.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. A
aposentadoria espontâneaextingue ocontrato detrabalho, mesmo
quando o empregadocontinua a trabalhar na empresaapós a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS emrelaçãoao períodoanterior àaposentadoria.Ju-
risprudência consolidada pela Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais (SBDI1) do Tribunal Superior do Trabalho. Incidência do
Enunciadonº 333 do TST. Recurso DEREVISTA NÃO CONHE-
CIDO.

Processo: RR-473.329/1998.2- TRT da 1ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DOS REIS E OUTROS
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENT O. Não caberecurso de revista quandoa ma-
téria nele debatidanão está prequestionada noacórdão regional
(ENUNCIADO 297 DO TST).

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-475.377/1998.0- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PETRI S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR
RECORRIDO(S) : APARECIDO GRANELLI
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenasquanto ao tema "Horas Extras.Reduçãodo Intervalo In-
trajornada.Período Anteriorà Ediçãoda Lei nº 8.923/94" porcon-
trariedade ao Enunciado nº 88/TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento das horas extras decorrentes
da não observânciado intervalo intrajornada, noperíodo anterior a
28.07.98, data da edição da Lei nº 8.923.
EMENTA:HORAS EXTRAS - REDUÇÃO DO INTER VALO IN-
TRAJORNADA - PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI
Nº 8.923/94

A sançãoprevista no parágrafo4º do art. 71 daCLT no
sentidode que, senão concedidoo intervalo mínimo deuma hora
para repousoe alimentação,o empregadordeverá "remuneraro pe-
ríodo correspondente com um acréscimo de no mínimo 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho", não tem aplicação
para os casos ocorridos em período anterior à edição da Lei nº 8.923,
de 27.07.94.

Antes dessa data, em face do princípio da irretroatividade das
leis, a infringênciaà norma prevista no caputdo mencionado dis-
positivo legal, semimportar em excesso najornada efetivamente
trabalhada, era consideradamera infração sujeita apenalidade ad-
ministrativa, conforme Enunciado nº 88 do TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-476.822/1998.3- TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S. A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO DÁCIO BERNARDI
ADVOGADO : DR. JOSÉ A MARCHETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Recurso Ordinário. Devolutibilidade" por vulneração
ao art. 515, § 1º, do CPC e,no mérito, dar-lhe provimentopara
determinar oretorno dosautos aoTribunal deorigem, afim de que
examine o tema "Horas Extras", apreciando a alegação do Banco no
sentido deque oobreiro usufruíade intervalospara refeiçãoe des-
canso, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. DEVOLUTIBILIDADE.
Nos termos doart. 515,§ 1º, do CPC,se aspartes suscitaremde-
terminada matéria nainicial ou na contestação, e a sentença não a
APRECIAR, CABE A OPOSIÇÃODE EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO PARA QUE SEJA EXAMINADA, SOB PENADE PRE-
CLUSÃO.

Caso contrário, a questão teria sido "suscitada", mas não teria
sido "discutida" noprocesso, inexistindo qualquer julgamentoa seu
respeito. Nessahipótese, oexame damatéria peloTRT acarretaria
supressão de instância.

Por outro lado, se for suscitada na inicial ou na contestação
determinada matéria, cuja apreciação abrange uma série de aspectos,
devidamente indicadospelas partes,e a sentençanão osaprecia in-
teiramente,a devolução daquelamatéria ao Tribunal por meio do
recurso ordinário, devolve também o exame de todos os aspectos por
ela abrangidos.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-477.018/1998.3 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO ANASTÁCIO DE ALMEI-
DA

ADVOGADO : DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA
DECISÃO:A unanimidade,conhecer dorecurso derevista

quanto àpreliminar de"Incompetência daJustiça doTrabalho", por
contrariedade ao Verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,a competenteparaestefim, julgandopre-
judicado o exame do tema " Nulidade da contratação".

E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E
PROCESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIONAL. COM-
PETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR TEMPO-
RÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674,
DE 10/12/84,DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL
EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO
DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiçado
Trabalho é incompetentepara conciliar e julgarreclamação de ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84, doEstado doAmazonas. Recursode revistaprovido, de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-477.021/1998.2 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - POLÍCIA

CIVIL DO ESTADO DO AMAZONAS
PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO

JORGE DE SALLES
RECORRIDO(S) : CLOVIS MARTINS
ADVOGADO : DR. EROTIDES JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:A unanimidade,conhecer dorecurso derevista
quanto àpreliminar de"Incompetência daJustiça doTrabalho", por
contrariedade ao Verbete 123 da Súmula de Jurisprudência do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompetência da Jus-
tiça do Trabalho para conhecer e julgar o presente feito, anulando os
atos decisórios e determinando a remessa dos autos à Justiça Comum
do Estado doAmazonas,a competenteparaestefim, julgandopre-
judicado o exame do tema "Nulidade da contratação".

E M E N TA : DIREIT O PROCESSUAL DO TRABALHO E
PROCESSUAL CIVIL. DIREIT O CONSTITUCIO- NAL. COM-
PETÊNCIA EM RAZÃO DA MATÉRIA. SERVIDOR TEMPO-
RÁRIO ADMITIDO COM FUNDAMENT O NA LEI Nº 1.674,
DE 10/12/84,DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA LEGAL
EDITADA COM APOIO NO ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO
DE 1967, COM A REDAÇÃO DADA PELA EC Nº 1/69. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM ESTADUAL. A Justiçado
Trabalho é incompetentepara conciliar e julgarreclamação de ser-
vidorPÚBLICO temporário, admitido sob a égide da Lei nº 1.674, de
10/12/84, doEstado doAmazonas. Recursode revistaprovido, de-
clinando-se da competência em favor da Justiça Comum estadual.

PROCESSO : RR-479.799/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : HENRIQUE FERREIRA MACHADO
ADVOGADO : DR. ARTHUR VALLERINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente areclamação, invertendo-seo ônus dasucum-
bência quanto às custas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE
O FGTS. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. Segundo o item nº
177da Orientação Jurisprudencialda SDI1 desta Corte, a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, sendo indevida a
multa de 40% SOBRE O FGTS RELATIVAMENTE AO PERÍODO
ANTERIOR À APOSENTADORIA.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-479.848/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLÁUDIA GRIZI OLIVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN
RECORRIDO(S) : CLEIDE CORILIANO MAGALHÃES
ADVOGADA : DRA. ELOISA MARIA ANTONIO
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DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso, por
contrariedadeao Enunciadonº 123/TST e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar ofeito e anulando todos osatos decisórios,determinar a
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, restando
prejudicado o examedos outros temas veiculadosna Revista bem
como o Recurso do Ministério Público.
EMENTA:INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SOB REGIME ESPECIAL.

Se a admissãodo servidor público nãoatendeu aos ditames
de lei especial, ouse o Ente Público deixou decumprir obrigação
decorrente do regime especial administrativo, cabe à Justiça Comum
julgar o conflito e não àJustiçado Trabalho,nos termos doEnun-
ciado nº 123/TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-483.130/1998.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARLENE BENFICA MATOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADORA : DRA. MARIA CECÍLIA FARO RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.
EMENTA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRIT O FEDE-
RAL. EMPREGADO PÚBLICO. IPC DE MARÇO DE 1990.
LEIS DISTRIT AIS NºS 38/89 E 117/90. LEI FEDERAL Nº
8.030/90.

Pretensão decondenação aopagamento dosreajustes sa-
lariais relativos ao IPC de março de 1990, decorrente da aplicação da
Lei Distrital nº 38/89. Aplicação aos empregados públicos do Distrito
Federal das regras da política salarial estabelecidas na legislação,
conforme o previstono art. 22, I, daConstituição Federal. Inapli-
cabilidade, em conseqüência, dasdeterminações contidas na men-
cionada lei distrital. Decisãoregional em sintonia como entendi-
mento contido na Orientação nº 218 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-483.131/1998.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO GERARDO SOBRINHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADA : DRA. GISELE DE BRITTO

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.
EMENTA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRIT O FE-
DERAL. EMPREGADO PÚBLICO. IPC DE MARÇO DE 1990.
LEIS DISTRIT AIS NºS 38/89 E 117/90. LEI FEDERAL Nº
8.030/90.

Pretensão decondenação aopagamento dosreajustes sa-
lariais relativos ao IPC de março de 1990, decorrente da aplicação da
Lei Distrital nº 38/89. Aplicação aos empregados públicos do Distrito
Federal das regras da política salarial estabelecidas na legislação,
conforme o previstono art. 22, I, daConstituição Federal. Inapli-
cabilidade, em conseqüência, dasdeterminações contidas na men-
cionada lei distrital. Decisãoregional em sintonia como entendi-
mento contido na Orientação nº 218 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-483.948/1998.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : SANDRA RAASCH DE CARVALHO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ELDENOR DE SOUSA ROBERTO

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.
EMENTA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRIT O FE-
DERAL. EMPREGADO PÚBLICO. IPC DE MARÇO DE 1990.
LEIS DISTRIT AIS NºS 38/89 E 117/90. LEI FEDERAL Nº
8.030/90.

Pretensão decondenação aopagamento dosreajustes sa-
lariais relativos ao IPC de março de 1990, decorrente da aplicação da
Lei Distrital nº 38/89. Aplicação aos empregados públicos do Distrito
Federal das regras da política salarial estabelecidas na legislação,
conforme o previstono art. 22, I, daConstituição Federal. Inapli-
cabilidade, em conseqüência, dasdeterminações contidas na men-
cionada lei distrital. Decisãoregional em sintonia como entendi-
mento contido na Orientação nº 218 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-484.003/1998.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : IONE MARIA BARBOSA SANTOS E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL
PROCURADOR : DR. RENÉ ROCHA FILHO

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.

EMENTA: REAJUSTE SALARIAL. SER VIDOR DO
DISTRIT O FEDERAL REGIDO PELA CL T. LEI DISTRIT AL
Nº 38/89. Não há, para os empregados da Administração Direta do
Governo do Distrito Federal, o direito adquirido a perceber as di-
ferenças salariais decorrentes da incidência do IPC de março de 1990
sobre seus salários (Orientação Jurisprudencial nº 218). Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-484.112/1998.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : JOÃO GIL SANTIAGO E OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA-

TO S

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.
EMENTA: FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRIT O FEDE-
RAL. EMPREGADO PÚBLICO. IPC DE MARÇO DE 1990.
LEIS DISTRIT AIS NºS 38/89 E 117/90. LEI FEDERAL Nº
8.030/90.

Pretensão decondenação aopagamento dosreajustes sa-
lariais relativos ao IPC de março de 1990, decorrente da aplicação da
Lei Distrital nº 38/89. Aplicação aos empregados públicos do Distrito
Federal das regras da política salarial estabelecidas na legislação,
conforme o previstono art. 22, I, daConstituição Federal. Inapli-
cabilidade, em conseqüência, dasdeterminações contidas na men-
cionada lei distrital. Decisãoregional em sintonia como entendi-
mento contido na Orientação nº 218 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-484.295/1998.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ALLAN DENIZARD MARIZ TIMÓTEO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BOR-

BA
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRI-

TO FEDERAL - FHDF
PROCURADOR : DR. OSDYMAR MONTENEGRO MA-

TO S

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRIT O FEDERAL. COISA JULGADA.
CAUSA DE PEDIR. DIFERENÇAS SALARIAIS DECORREN-
TES DO IPC DE MARÇO/90. LEI Nº 7.788/1989.LEI DIS-
TRIT AL Nº 38/1990. Recurso de revista desfundamentado.
IPC DE MARÇO DE 1990. LEIS DISTRIT AIS NºS 38/89 E
117/90. LEI FEDERAL Nº 8.030/90. INEXISTÊNCIA DE DI-
REIT O ADQUIRIDO. Pretensãode condenaçãoao pagamentodos
reajustes salariaisrelativos aoIPC de marçode 1990,decorrente da
aplicação da LeiDistrital nº 38/89. Aplicaçãoaos empregados pú-
blicos do Distrito Federal das regras da política salarial estabelecidas
na legislação, conformeo previsto no art. 22, I, da Constituição
Federal. Inaplicabilidade, em conseqüência, das determinações con-
tidas na mencionada lei distrital. Decisão regional em sintonia com o
entendimento CONTIDO NA ORIENTAÇÃO Nº 218 DA SUBSE-
ÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DESTE
TRIBUNAL .

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-485.619/1998.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : NILMA BRAZ QUEIROZ RODRIGUES E

OUTROS
ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RE-

SENDE
RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-

TRITO FEDERAL - FEDF
ADVOGADO : DR. ALESSANDRO LUIZ DOS REIS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema "Limitação de competência da Justiça do
Trabalho", por divergência jurisprudencial,e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRI-
TO FEDERAL. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. LEI Nº
8.112/90. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. LI-
MIT AÇÃO AO PERÍODO EMPREGA TÍCIO.

A Justiça do Trabalho somente é competente para a execução
de parcelas vencidas e vincendas decorrentes da relação de emprego.
Limitação da execução, portanto, ao período antecedente à mudança
de regime jurídico. Decisão regional que se mantém.
IPC DE MARÇO DE 1990. LEIS DISTRIT AIS NºS 38/89 E
117/90. LEI FEDERAL Nº 8.030/90.

Pretensão decondenação aopagamento dosreajustes sa-
lariais relativos ao IPC de março de 1990, decorrente da aplicação da
Lei Distrital nº 38/89. Aplicação aos empregados públicos do Distrito
Federal das regras da política salarial estabelecidas na legislação,
conforme o previstono art. 22, I, daConstituição Federal. Inapli-
cabilidade, em conseqüência, dasdeterminações contidas na men-
cionada lei distrital. Decisãoregional em sintonia como entendi-
mento contido na Orientação nº 218 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal.

Recurso de revista a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-485.898/1998.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : MARIA DINIZ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. HELDER LUÍS HENRIQUES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
declarar a prescrição da ação, decretando a extinção do processo, com
julgamento domérito, nostermos doart. 269, IV, do Código de
Processo Civil.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. O prazo de prescrição da ação conta-se da
data da alteração do regime jurídico - de empregatício para estatutário
-, ocasiãoem quese operoua extinçãodo contratode trabalho.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-485.902/1998.0 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. RILDO ALBUQUERQUE MOUSI-

NHO DE BRITO
RECORRIDO(S) : JOSÉ FREIRES DA SILVA
ADVOGADO : DR. HELDER LUÍS HENRIQUES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
PROCURADOR : DR. ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
declarar a prescrição da ação, decretando a extinção do processo, com
julgamento domérito, nostermos doart. 269, IV, do Código de
Processo Civil.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME
JURÍDICO. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PRESCRIÇÃO BIENAL. O prazo de prescrição da ação conta-se da
data da alteração do regime jurídico - de empregatício para estatutário
-, ocasiãoem quese operoua extinçãodo contratode trabalho.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-488.611/1998.4 -TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 2ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARLISE SOUZA FONTOURA
RECORRIDO(S) : LUCIMAR SUELI CUNHA CAMPOS
ADVOGADA : DRA. VALDETE DE MORAES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO

CAMPO
PROCURADOR : DR. DOUGLAS EDUARDO PRADO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso, por
violação do artigo 37, inciso II, § 2º, da CF/88 e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar a condenação às diferenças salariais decor-
rentes do desvio de função.

EMENTA:DESVIO DE FUNÇÃO. REENQUADRA-
MENT O. RETIFICAÇÃO DA CTPS.
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O desviode funçãonão geradireito ao reenquadramentoe,
conseqüentemente, à retificação da CTPS, pois implicaria em criação
de cargo ou emprego público e violaria o princípio de que os cargos
e empregos públicos só podem ser criados por lei (artigo 48, inciso X,
da CF/88).Também restaria violadoo inciso II do art. 37da Cons-
tituição da República,o qual determina que ainvestidura em cargo
público dependede aprovaçãoem concursopúblico, e a ascensão
funcional paraoutro cargo público é umaforma deinvestidura de-
rivada, sendo nulo o ato que não observar tal norma (§ 2º do mesmo
dispositivo). Portanto, quando caracterizado o desvio de função, im-
põe-se tão-somente o pagamento das diferenças salariais, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1/TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-488.666/1998.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CASTRO ADRIANO MAIA
ADVOGADO : DR. MARIA STELLA DE MACEDO
RECORRIDO(S) : COLÉGIO DOMINUS VIVENDE S.C. LT-

DA.
ADVOGADO : DR. RANDAL DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HO-
RÁRIA.
Embora a remuneração do professor seja fixada pelo número de aulas
semanais, nos termos do art. 320 da CLT, não se pode perder de vista
que a variação do número de horas-aulas é própria do exercício dessa
profissão, pois a grade horária de uma escola será feita de acordo com
o número de alunos MATRICULADOS, E EM CONFORMIDADE
COM AS DISCIPLINAS QUE SÃO MINISTRADAS EM CADA
SÉRIE.

Ademais,o art. 320da CLT não garante amanutençãodo
número de horas-aulasdo professor, mas apenasestabelece quea
remuneração será calculadade acordo com o númerode aulas se-
manais, na conformidade dos horários. Assim, pode ser ampliada ou
reduzida a carga horária de um ano letivo para o outro, em face do
número de alunos matriculados em cada série, sem afronta ao art. 468
da CLT.

Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-489.508/1998.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : A.C. NIELSEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI
RECORRIDO(S) : JOSÉ RICARDO ALEXANDRINO
ADVOGADO : DR. MAURO FERRER MATHEUS

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA-DESERÇÃO. Se o
valor constante doprimeiro depósito, efetuado nolimite legal, é
inferior ao da condenação, será devida a complementação de depósito
em recurso posterior, observados o valor nominal remanescente da
condenação e/ou os limites legais para cada novo recurso. Está a parte
recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação acada novorecurso interposto, sobpena dedeserção. Atin-
gido o valorda condenação, nenhum depósito maisé exigido para
qualquer recurso.Alínea "b" do inciso II da InstruçãoNormativa nº
03/93 do TST. Item nº 139 da Orientação Jurisprudencial da SDI do
T S T.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-489.516/1998.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CILAS LEMOS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ARNALDO MALDONADO
RECORRIDO(S) : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CA-

RACU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁTI-
CA. CONHECIMENT O. IMPOSSIBILIDADE. Não se conhece de
recurso de revistaquando a matéria abordada diz respeitoa fatos e
provas.Incidênciado Enunciadonº 126 do TST. Recursode revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-489.795/1998.7 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : ELZA MARIA DE JESUS
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO

CAIRO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade contratual, e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar improcedente a ação e determinar oficie-
se ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
enviandocópias autenticadasdas peçasrelacionadas nafundamen-
tação. Sem divergência, julgar prejudicado o examedo recurso de
revista interposto pelo Município.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenaso equi-
valente aos salários dos dias trabalhados. Recurso de revista a que se
dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
C R ATO . Prejudicado,em faceda decisãoproferidano item1.2. do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-490.505/1998.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 12ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ADRIANA SILVEIRA MACHADO
RECORRIDO(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ
ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MI-

RANDA COUTINHO
RECORRIDO(S) : SÉRGIO FRANCISCO BARBOZA DIAS
ADVOGADO : DR. SALUSTIANO LUIZ DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aotema "Mudança deRegime Jurídico. Prescrição"por di-
vergência jurisprudencial epor violação da alínea"a", do inciso
XXIX, da CF/88e, no mérito,dar-lhe provimento para,declarando
prescrito o direito de ação, extinguir o processo com julgamento do
mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269 do CPC. Prejudicado
o exame da matéria "Contrato Nulo".

EMENTA:MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
PRESCRIÇÃO. A transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescriçãobienal a partir da mudançade regime. (O.J. 128
SDI/TST). Tendo transcorridomais de dois anos, prescrito estáo
direito de ação.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-490.597/1998.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S.A.
ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUER-

QUE E MELLO VENTURA
RECORRIDO(S) : MANOEL ANTÔNIO DO NASCIMENTO

FILHO
ADVOGADO : DR. SEVERINO JOSÉ DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "HonoráriosAdvocatícios" por contrariedade aos
Enunciados nºs. 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento dos citados honorários.

EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Na Justiça
do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca su-
perioresa 15%,não decorrepura esimplesmente dasucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovara percepçãode salário inferiorao dobrodo mínimo
legal, ou encontrar-se em situaçãoeconômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.
Enunciado nº 219/TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-492.031/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MARIA DA PENHA DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. MARCELO LOPES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

DECISÃO:à unanimidade, decretar a extinção do processo,
sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.
EMENTA: MUDANÇA DE REGIME. LEV ANTAMENT O.
FGTS

O art. 20, VIII, da Lei nº 8.036/90, com a nova redação dada
pela Lei nº 8.678/93, permitiu a liberação dos depósitos de todos os
trabalhadores quepermanecessem durantetrês anosininterruptos, a
partir de 1º de junho de 1990, fora do regime do FGTS.

Decorrido esse prazo, não existe o impedimento legal que
deu origem à lide.

Recurso de revista sem objeto. Extinção do processo sem
julgamento do mérito, que se decreta.

PROCESSO : RR-493.264/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACUL-

DADE DE MEDICINA DA UNIVERSI-
DADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PENNESI
RECORRIDO(S) : NUMARA OLIVEIRA PONZINI E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO. GRATIFICAÇÃO SUDS. NATUREZA DO PAGAMENT O
DA PARCELA.

A iterativa, notória e atual jurisprudência da Subseção I Es-
pecializadaem DissídiosIndividuais (SBDI-1)do Tribunal Superior
do Trabalho, que, por meioda Orientação Jurisprudencial nº 168,
sedimentou entendimento no sentido de que a parcela denominada
"Complementação SUDS", paga aos servidores em virtude de con-
vênio entreo Estado e aUnião Federal, tem naturezasalarial, en-
quantopaga, peloque repercute nosdemaishaveres trabalhistasdo
empregado. Aplicação do Enunciado nº 333 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-495.489/1998.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO XAXÁ FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO LEITE DE MEDEI-

ROS

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, a
fim de, declarando a prescrição da ação, decretar a extinção do pro-
cesso com julgamentodo mérito, na forma preconizadano art. 269,
inc. IV, do Código de Processo Civil e determinar a inversão do ônus
da sucumbência no que diz respeito às custas processuais.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SER VIÇO. ART. 7º, INC. XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E
DE CINCO ANOS. "Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos
o prazoprescricional parareclamarem Juízo onão-recolhimentoda
contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" (Enunciado
nº 362/TST). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-495.997/1998.7 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA ZILMA DA SIL VA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SER VIÇO. ART. 7º, INC. XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E
DE CINCO ANOS. Decisão regionalem sintonia coma tesecon-
substanciada nos Enunciados nºs 95 e 362 deste Tribunal. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-495.998/1998.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PRO-

CÓPIO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : MARIA ELIZABETH MAIA DIÓGENES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SER VIÇO. ART. 7º, INC. XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E
DE CINCO ANOS. Decisão regionalem sintonia coma tesecon-
substanciadano Enunciadonº 95 deste Tribunal no que tangeà
prescrição qüinqüenal. Divergência jurisprudencial não demonstrada
quanto ao limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho
para o ajuizamento da ação trabalhista. Recurso de revista de que não
se conhece.
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PROCESSO : RR-495.999/1998.4 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MARLENE TEIXEIRA DA COSTA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ
DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-

vista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE

GARANTIA DO TEMPO DE SER VIÇO. ART. 7º, INC. XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E
DE CINCO ANOS. Decisão regionalem sintonia coma tesecon-
substanciadano Enunciadonº 95 deste Tribunal no que tangeà
prescrição qüinqüenal. Divergência jurisprudencial não demonstrada
quanto ao limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho
para o ajuizamento da ação trabalhista. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-497.173/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO DIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BAPTISTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. "ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. DEFICIÊNCIA DE ILUMINAMENT O. LI-
MIT AÇÃO. Somente após 26.02.91 foram, efetivamente, retiradas do
mundo jurídico as normasensejadorasdo direito ao adicional de
insalubridade por iluminamento insuficiente no local da prestação de
serviço, como previsto na Portaria nº 3751/90 do Ministério do Tra-
balho." Item 153 da Orientação Jurisprudencial da SDI1 do TST.
REVISTA NÃO CONHECIDA.

Processo: RR-497.210/1998.0- TRT da 2ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. ALEXANDRE VIVEIROS PEREIRA
RECORRIDO(S) : LAÉRCIO ANTONIETTI
ADVOGADO : DR. ERONIDES AGUIRRE LOPES

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso, por
contrariedadeao Enunciadonº 123/TST e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar ofeito e anulando todos osatos decisórios,determinar a
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, restando
prejudicado o exame do outro tema veiculado na Revista.
EMENTA:INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SOB REGIME ESPECIAL.
Se a admissãodo servidor público não atendeu aosditames de lei
especial,ou se o Ente Público deixou de cumprir obrigaçãode-
corrente do regime especial administrativo, cabe à Justiça Comum
julgar o conflito e não à Justiça do Trabalho, nos termos do ENUN-
CIADO Nº 123/TST. RECURSO DEREVISTA CONHECIDO E
PROVIDO.

Processo: RR-497.883/1998.5- TRT da 1ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : REGINA CÉLIA DOS SANTOS DARES
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE SOUZA MENDONÇA
RECORRIDO(S) : FINANCIADORA MESBLA S.A. - CRÉ-

DITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
M E N TO

ADVOGADO : DR. ELIEL DE MELLO VASCONCEL-
LOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade aoEnunciadonº 199/TSTe, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRÉ-CONTRATAÇÃO
DE HORAS EXTRAS. EMPREGADA DE FINANCEIRA. Nos
termos do Enunciado nº 199/TST, a contratação do serviço suple-
mentar, quandoda admissãodo trabalhadorbancário,é nula. Con-
siderando-seque asempresas financeirasequiparam-se aestabele-
cimentos bancários para os efeitos do art. 224 da CLT (Enunciado nº
55/TST), TAMBÉM É NULA A PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS
EXTRAS DOS EMPREGADOS DAS FINANCEIRAS.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-497.910/1998.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : EDUARDO SALEK FIAD
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE INCENTIV O
À APOSENTADORIA. COAÇÃO. Quando o Tribunal Regional
entendeu que não caracterizava coação o fato de constar do plano de
incentivo à aposentadoria cláusula de retorno às funções anteriores
com perda da função gratificada, porque a destituição dos cargos em
comissãoestá ligadaao poder potestativodo empregador, de acordo
com o parágrafo único do art. 468 da CLT, não violou a literalidade
do inciso II do art. 147 do Código Civil. Ao contrário, proferiu
interpretaçãorazoável, de acordo com o Enunciado nº 221/TST, que
SOMENTE PODESER ENFRENTADA MEDIANTE DIVERGÊN-
CIA DE TESES.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-499.351/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. EUNICE MARTINS DE LANA MA-

RINHO

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA . EMPRESA
TOMADORA DE SERVIÇOS. Na hipótese de inadimplemento das
obrigações trabalhistas pelo empregador, empresa prestadora de ser-
viços, deve a empresa tomadorade serviços ser responsabilizada de
forma subsidiária, desde que haja participado da relação processual e
conste tambémdo título executivo judicial.INTERPRETAÇÃO DO
ITEM IV DO ENUNCIADO Nº 331 DO TST. RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO.

Processo: RR-499.371/1998.9- TRT da 4ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : STE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGE-

NHARIA S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FUNCK SCHERER
RECORRIDO(S) : PEDRO PAULO RODRIGUES DE FREI-

TA S
ADVOGADA : DRA. FABIANE HENRICH PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS NA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. HIPÓTESE DE DEFERIMENT O. Mes-
mo após a Constituição Federal de 1988, o deferimento dos ho-
norários advocatícios na Justiça do Trabalho está condicionado ao
preenchimento dos requisitos contidos no Enunciado nº 219 do TST,
ratificado peloEnunciado nº319. Recursode revistaconhecido e
provido.

PROCESSO : RR-503.187/1998.9 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA TAINÁ LTDA.
ADVOGADO : DR. A. JORGE ZACHARIAS MONTEI-

RO
RECORRIDO(S) : JÚLIO PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MÁRIO MIGUEL NETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:INDENIZAÇÃO PELA AUSÊNCIA DE ENTREGA
DAS GUIAS DO SEGURO DESEMPREGO - O seguro desem-
prego é um direito do trabalhador, que somente poderá ter acesso ao
seu recebimento mediante a apresentação da guia fornecida pelo em-
pregador. Se, no entanto, a percepção desse seguro é obstada pe-
loempregador que se exime de cumprir sua obrigação de fornecer as
guias, causando, em face da natureza alimentar do benefício, pre-
juízos irreparáveis ao empregado, deve aquele RESPONDER POR
PERDAS E DANOS, À LUZ DO QUE ESTABELECE O ART. 159
DO CÓDIGO CIVIL.

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-503.825/1998.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDO(S) : SERGIO FLORÊNCIO PINTO
ADVOGADO : DR. SAKAE TATENO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso, por
contrariedadeao Enunciadonº 123/TST e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar ofeito e anulando todos osatos decisórios,determinar a
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, restando
prejudicado o exame do outro tema veiculado na Revista.

EMENTA:INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR SOB REGIME ESPECIAL.
Se a admissãodo servidor público não atendeu aosditames de lei
especial,ou se o Ente Público deixou de cumprir obrigaçãode-
corrente do regime especial administrativo, cabe à Justiça Comum
julgar o conflito e não à Justiça do Trabalho, nos termos do ENUN-
CIADO Nº 123/TST. RECURSO DEREVISTA CONHECIDO E
PROVIDO.

Processo : RR-506.536/1998.3 - TRT da 14ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. GLÁUCIO ARAÚJO DE OLIVEIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARGARIDA DIETRICH
ADVOGADA : DRA. VALÉRIA SIMÕES DE FREITAS
RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉC-

NICA E EXTENSÃO RURAL DE RON-
DÔNIA - EMATER

ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO DA SILVA
DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-

vista do Ministério Público doTrabalho. Prejudicado oexame do
recurso de revista do Estado de Rondônia, em face da sua exclusão da
lide pela Corte Regional.

EMENTA: RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO.
"O Ministério Públiconão tem legitimidade pararecorrer na defesa
de interessepatrimonial PRIVADO, INCLUSIVE DE EMPRESAS
PÚBLICAS E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA".( ITEM Nº
237 DA OJ/SDI/TST).

Recurso de revista de que não se conhece.
RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DE RONDÔ-

NIA . Prejudicado.

PROCESSO : RR-508.034/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE

CASTRO
RECORRIDO(S) : MAURÍCIO JOSÉ DA SILVA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES PINHEIRO JUNIOR

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso, por
contrariedadeao Enunciadonº 123/TST e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar ofeito e anulando todos osatos decisórios,determinar a
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo, restando
prejudicado o exame dos outros temas veiculados na Revista.

EMENTA:INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. CONTRA TAÇÃO DE SERVIDOR SOB REGIME ES-
PECIAL.

Se a admissãodo servidor público nãoatendeu aos ditames
de lei especial ou se o Ente Público deixou de cumprir obrigação
decorrente do regime especial administrativo, cabe à Justiça Comum
julgar o conflito e não àJustiçado Trabalho,nos termos doEnun-
ciado nº 123/TST.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

Processo: RR-508.105/1998.7- TRT da 4ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB

ADVOGADO : DR. MARCUS FLAVIUS DE LOS SAN-
TO S

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES
RECORRIDO(S) : CLODOMIRA DE LIMA
ADVOGADO : DR. RICARDO DALL'AGNOL

DECISÃO: ." Por essesfundamentos, podese afirmar que
não severificam asviolações apontadas (60e 61 do Decreto-Lei
2.300/86, 6°, 70 e 71, § 1º da Lei nº 8.666/93, 5º, II, 22, XXVII e 37,
capute XXI e 48 daCartaMagna,do Decreto-Lei200/67e daLei
6.645/70), revelando importante acrescentar que vige no direito bra-
sileiro a unidade dajurisdição, cujo princípioautoriza aoPoder Ju-
diciário a processare julgar atos de outrospoderes, quandoestes
violarem direitos individuais ou coletivos, conforme se infere do texto
do artigo 5°, XXXV, da Carta Magna.Ante o exposto,NÃO CO-
NHEÇO do Recursode Revista.II - RECURSODE REVISTA DA
TRENSURBRecurso tempestivo,regularmente subscrito(fl. 246)e
preparado (fl. 247/8). 1 - CONHECIMENTO1.1 - LEI Nº 8.666/93
(ARTIGO 71, § 1º). RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. A decisão recorrida, examinando o Recurso Ordinário da
TRENSURB, asseverou que:"Aos argumentostrazidos quandodo
exame da responsabilidade subsidiária do Estado do Rio Grande do
Sul, acresça-se que o reconhecimento da responsabilidade subsidiária
da empresa tomadora de serviços não afronta os preceitos do Decreto-
Lei 2.300/86, já que não foi reconhecido vínculo empregatício entre a
reclamante e a empresa interposta, mas somente se reconheceu a
responsabilidade subsidiária dos tomadores de serviços. Também não
se diga que a sentença viola o artigo 61 do Decreto-Lei nº 2.300/86



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002720 1ISSN 1415-1588

ou o artigo 71 da Lei da Lei nº 8666/93, já que a referida legislação
tem como pressuposto implícito que as empresas contratadas pelos
entes públicos são idôneas. Entende-se que a legislação invocada tem
como pressuposto a idoneidade econômico-financeira da empresa in-
terposta, o que não é o caso dos autos. Ademais, os artigos 71 da Lei
nº 8.666/93 e 61 do Decreto-Lei nº 2.300/86 direcionam-se aos entes
da AdministraçãoPública eà empresainterposta, nãoatingindo di-
retamente o trabalhador, terceiro estranho ao contrato de prestação de
serviços. Observe-seque oartigo 54 daLei nº 8.666/93 estabelece
que aos contratos administrativos aplicam-se os preceitos de direito
público e, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos
e as disposições de direito privado." (fl. 226) Como se vê, da mesma
forma que no Recursodo Estadodo Rio Grandedo Sul, a res-
ponsabilidade subsidiária da TRENSURB acha-se materializada na
esteira da culpa subjetiva associada à concepção de inobservância do
dever do tomadorde zelar pela higidez dosdireitos trabalhistas de-
vidos aos empregados da empresa prestadora, independente da ve-
rificação de fraude na terceirização ou de eventual inidoneidade eco-
nômico-financeira. Frise-seque o entendimentoconsubstanciado no
Enunciado331, destaCorte, é produtode interpretaçãopacífica e
firme do TST acerca de toda a legislação regente da espécie, inclusive
do art. 71 da Lei nº 8.666/93. Destarte, para não ser repetitivo re-
porta-se aos fundamentos utilizados no Apelo do Estado, acrescendo-
se que não se verificam as violações apontadas, revelando importante
acrescentar, ainda, quea matériavista pelaótica dos artigos 896do
Código Civil e 8º da CLT carece do indispensável prequestionamento
(Enunciado297 desta Corte).Ante o exposto, NÃOCONHEÇOdo
Recurso de Revista. ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Quin-
ta Turma do Tribunal Superior doTrabalho, à unanimidade,não
conhecer das Revistas.

EMENTA:I - RECURSO DE REVISTA DO ESTADO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI
8.666/93, ARTIGO 71, § 1º. "O inadimplemento de obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, in-
clusive quanto aos órgãos da administração pública, das autarquias,
das fundações públicas,das empresas públicase das sociedadesde
economia mista, desde que hajam participado da relação processual
e constem tambémdo título executivo judicial (Leinº 8.666/93 art.
71)." Inteligência do Enunciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista
não conhecido por força do Enunciado 333 do TST.

II - RECURSO DE REVISTA DA TRENSURB - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLICO. LEI
8.666/93, ARTIGO 71, § 1º.

"O inadimplemento de obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidadesubsidiária dotomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas edas sociedades de economiamista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial(Lei nº 8.666/93 art.71)." Inteligência do Enun-
ciado 331, IV, do TST. Recurso de Revista não conhecido por força
dos Enunciados 297 e 333 do TST.

PROCESSO : RR-508.201/1998.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : ARLINDO DAMANN
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO
RECORRIDO(S) : HERING TÊXTIL S.A.
ADVOGADO : DR. EDEMIR DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.
EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEIT OS. A
aposentadoria espontâneaextingue ocontrato detrabalho, mesmo
quandoo empregado continuaa trabalharna empresa apósa con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS emrelação ao períodoanterior àaposentadoria. Ju-
risprudência consolidada pela Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais (SBDI1) do Tribunal Superior do Trabalho. Incidência do
Enunciadonº 333 do TST. Recurso DEREVISTA NÃO CONHE-
CIDO.

Processo: RR-510.198/1998.5- TRT da 4ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE COUROS BORMESI LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÉSAR ROMEU NAZARIO
RECORRIDO(S) : OSMAR JOSÉ NONNEMACHER
ADVOGADO : DR. ANGELO LADIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: 1) Conhecer do recurso de re-
vista quanto aotema "Acordo de Compensação deHorário em Ati-
vidade Insalubre, celebrado por Acordo Coletivo. Validade" por di-
vergênciajurisprudencial,por violaçãodo art. 7º, XIII, da CF/88 e
por contrariedade aoEnunciadonº 349/TSTe, no mérito, dar-lhe
provimentopara excluiro pagamentodo adicionalde horasextraor-
dinárias relativamente ao acordo de compensação de horas de so-
brejornada em atividade insalubre; 2) Conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Horas Extras. Minutos que Antecedem ou Sucedem
a Jornada de Trabalho" por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação somente o pagamento
das horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho.

E M E N TA : ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - COM-
PENSAÇÃO - ATIVIDADE INSALUBRE . Não mais se exige, para
a validade do acordo compensatório de horas extraordinárias pres-
tadas em atividade considerada insalubre, a licença prévia prevista no
art. 60 da CLT, como pacificado no Enunciado nº 349 do TST.

Revista provida, no particular.
RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS - CON-

TAGEM MINUT O A MINUT O. Não é devido o pagamentode
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassade cinco minutosantese/ou após a duraçãonormal do
trabalho. Seultrapassado o referidolimite, como extraserá con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
REVISTA PROVIDA.

Processo: RR-510.940/1998.7- TRT da 3ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
RECORRIDO(S) : LUIZ GERALDO DE OLIVEIRA PAULA
ADVOGADO : DR. MARIA LUIZA LEITE KNOP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Correção Monetária. Época Própria" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência da correção monetária somente após o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SALÁRIO. AR T. 459 DA CLT. O pagamento dossa-
lários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito
a correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços.

Revista conhecida e provida, no particular.

PROCESSO : RR-513.667/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO
PROCURADOR : DR. CLAUDIA GRIZI OLIVA
RECORRIDO(S) : MARIA SALOMÉ
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso, por
contrariedadeao Enunciadonº 123/TST e,no mérito, dar-lhepro-
vimento para, declarando a incompetência da Justiça do Trabalho para
apreciar ofeito e anulando todos osatos decisórios,determinar a
remessa dos autos à Justiça Comum do Estado de São Paulo.

EMENTA:INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. CONTRA TAÇÃO DE SERVIDOR SOB REGIME ES-
PECIAL.

Se a admissãodo servidor público nãoatendeu aos ditames
de lei especial ou se o Ente Público deixou de cumprir obrigação
decorrente do regime especial administrativo, cabe à Justiça Comum
julgar o conflito e não àJustiçado Trabalho,nos termos doEnun-
ciado nº 123/TST.
RECURSO DE REVISTA CONHECIDO E PROVIDO.

Processo: RR-514.572/1998.1- TRT da 7ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MANOEL ANTÔNIO NETO
ADVOGADO : DR. AUDIR DE ARAÚJO PAIVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso do Minis-
tério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial,apenas
quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência, e
determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas doEstado doCeará,com cópiasautenticadas daspeças
relacionadas nafundamentação. Sem divergência,julgar prejudicado
o exame do recurso de revista interposto pelo Município.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenaso equi-
valente aos salários dos dias trabalhados. Recurso de revista a que se
dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
C R ATO . Prejudicado,em faceda decisãoproferidano item1.2. do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-514.573/1998.5 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA DE GILDENE GONÇALVES CA-

L I S TO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM CLEONIZIO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso do Minis-
tério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial,apenas
quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação ao pagamento do valor equivalente aos salários
retidos de quinze dias, referentes ao mês de janeiro de 1997, de forma
simples, e determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, com cópias autenticadas das
peçasrelacionadas nafundamentação.Sem divergência, julgarpre-
judicado o exame do recurso de revista interposto pelo Município.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenaso equi-
valente aos salários dos dias trabalhados. Recurso de revista a que se
dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
C R ATO . Prejudicado,em faceda decisãoproferidano item1.2. do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-515.583/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO GOMES DA SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ALFA LAVAL EQUIPAMENTOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MANOEL CARLOS DE OLIVEIRA

C O S TA

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECI-
M E N TO . 
A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não
se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do TRABA-
LHO (ART. 896, § 4º, DA CLT).

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-516.102/1998.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUN-

QUEIRA FIALHO
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE

DO SUL S.A. - BANRISUL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANA MARIA FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. RENATO MARTINELLI

DECISÃO:Em, à unanimidade,conhecerdo Recursoso-
mente quanto ao vínculo empregatício - Banco estadual - contratação
irregular - ausência de concurso público, por conflito com o Enun-
ciado nº331, II, do TSTe, no mérito, dar-lheprovimento parcial
para, reformando,em parte,o v. acórdãodo Regional,excluir da
condenação o vínculode emprego com oBanco Reclamado (BAN-
RISUL), e limitar a condenação àforma subsidiáriade responsa-
bilidade pelo inadimplemento das obrigações trabalhistas a cargo da
empresa ORGANIZAÇÃOGAÚCHA DE LIMPEZA LTDA., nos
termos do item IV do Enunciado nº 331 do TST. Prejudicado o exame
do Recursodo MinistérioPúblico anteo provimento doRecursodo
BANRISUL. Prejudicado o Recurso de Revista do Ministério Público
do Trabalho, por perda de objeto.

EMENTA:CONTRA TO DE TRABALHO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO.

Embora não seja juridicamente possívelse reconhecerva-
lidade a contratode trabalho entreórgão da administraçãoindireta
(Banco estadualde economiamista) e a Reclamante, comofez o
Regional, emrazão daproibição expressano art. 37, II e § 2º, da
ConstituiçãoFederal/88(Enunciadosnºs 331, itemII, e 363, desta
Corte), revela-se legítimo aplicar-se ao ente público, tomador do
serviço, a responsabilidadesubsidiáriapelas obrigaçõestrabalhistas
não adimplidas pelaempresa prestadorado serviço,nos termosdo
item IV do Enunciado nº 331 do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido, em
parte.
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PROCESSO : RR-520.809/1998.3 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSONMARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA ROSA FIRMINO ALVES
ADVOGADO : DR. ORLANDO SILVA DA SILVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARIÚS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES FILHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recurso derevista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
restringir a condenaçãoao pagamento equivalenteao valor dosdias
em que houve efetivaprestaçãode trabalhoe àsdiferençassalariais
entre aremuneração percebidapela Autora eo saláriomínimo. En-
caminhe-se ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do
Estado,com cópia dasdecisõesproferidasnesteprocesso, afim de
que sejacumprida adeterminação contidano § 2º do art. 37 da
Constituição Federal.

EMENTA: NULIDADE. ACÓRDÃO REGIONAL. VÍ-
CIO DE ESTRUTURA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PES-
SOAL E ASSINATURA, NO ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que recorreu
no prazo legal, não há nulidade a decretar. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. É DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS RELATIV OS AOS DIAS EM QUE HOUVE PRES-
TAÇÃO DE TRABALHO . A contratação de servidor público, após
a promulgação daConstituiçãoFederal de1988, sem préviaapro-
vação em concurso público, encontra óbiceem seu art. 37, inc. II,
sendonula de plenodireito, não gerando nenhumefeito trabalhista,
salvo quanto ao pagamento equivalente ao valor dos dias em que
houveefetiva prestaçãode trabalho.Enunciadonº 363do TST. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-520.810/1998.5 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSONMARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : JOSÉ AGENILDO EUGENIO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM CLEONIZIO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursodo Minis-
tério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, apenas
quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência, e
determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas do Estado do Ceará, com cópias autenticadas das peças
relacionadasna fundamentação.Semdivergência, julgarprejudicado
o exame do recurso de revista interposto pelo Município.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízopara o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenas oequi-
valente aos salários dos dias trabalhados. Recurso de revista a que se
dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
C R ATO . Prejudicado, em face da decisão proferida no item 1.2. do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-520.811/1998.9 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSONMARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA CLEONICE COSTA ARAÚJO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO FEITOSA MO-

REIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MADALENA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ASSIS RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade,não conhecer dorecursode re-
vista. Encaminhe-seofício ao MinistérioPúblico e aoTribunal de
Contas do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo,
a fim de que seja cumprida a determinação contida no § 2º do art. 37
da Constituição Federal.

EMENTA: NULIDADE. ACÓRDÃO REGIONAL. VÍ-
CIO DE ESTRUTURA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PES-
SOAL E ASSINATURA DO MINISTÉRIO PÚBLICO NO
ACÓRDÃO. Inexistindo prejuízopara o Ministério Público, que
recorreuno prazolegal, não hánulidadea decretar. C O N T R ATO
NULO. EFEIT OS. É DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE
AOS SALÁRIOS RELATIV OS AOS DIAS EM QUE HOUVE
PRESTAÇÃO DE TRABALHO . A contratação de servidor público,
após apromulgação daConstituição Federalde 1988,sem prévia
aprovaçãoem concursopúblico, encontraóbice em seuart. 37, inc.
II, sendo nulade pleno direito, não gerandonenhum efeito traba-
lhista, salvoquanto aopagamento equivalente aovalor dosdias em
que houve efetivaprestação detrabalho.Enunciado nº363 doTST.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-520.812/1998.2 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA FERREIRA DE LIMA
ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA PINHEIRO

CAIRO
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso do Ministério Pú-

blico do Trabalho, por divergência jurisprudencial, apenas quanto à nulidade do
contrato, e,no mérito, dar-lhe provimentopara julgar improcedentea ação,
invertendo-seo ônusdasucumbência,e determinara remessadeofíciosao
Ministério Público eao Tribunalde Contasdo Estado doCeará, comcópias
autenticadas das peças relacionadas na fundamentação. Sem divergência, jul -
gar prejudicado o exame do recurso de revista interposto pelo Município.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenas o equi-
valente aos salários dos dias trabalhados. Recurso de revista a que se
dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
C R ATO . Prejudicado, emface da decisãoproferidano item 1.2.do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-521.449/1998.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : USINA CRUANGI S.A.
ADVOGADO : DR. FERNANDO CLÁUDIO DE AGUIAR

C AVA L C A N T I
RECORRIDO(S) : JOSÉ FELINTRO IZÍDIO
ADVOGADO : DR. SÍLVIO ROBERTO FONSECA DE

SENA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

por violação do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal de 1988 e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regionaldo Trabalho da 6ª Região paraque, afastadoo
óbice da deserção por ausência de depósito recursal, já que garantida
a execução por regular penhora, aprecie e julgue o Agravo de Petição
da Recorrente como entender de direito.
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL EM FASE DE EXECUÇÃO
QUANDO JÁ GARANTIDA A EXECUÇÃO POR PENHORA.
DESNECESSIDADE. Garantido o juízo na fase de execuçãode
sentença, aexigência de depósitorecursal para recorrerde qualquer
decisão viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/88. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia
do juízo. Iterativa,notória e atual jurisprudência - Itemnº 189 da
Orientação Jurisprudencial da SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS INDIVIDUAIS DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO.

Recurso de Revista em execução conhecido e provido.

PROCESSO : RR-521.626/1998.7 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA DOS SANTOS DINIZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ IRAN DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CEDRO
ADVOGADO : DR. FERNANDO FERREIRA LIMA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer dorecurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
restringir a condenação ao pagamento equivalente ao valor dos dias
em quehouve efetiva prestação detrabalho e àsdiferenças salariais
entrea remuneraçãopercebidapela Autorae o saláriomínimo. En-
caminhe-seofício ao Ministério Público eao Tribunal de Contasdo
Estado, comcópia das decisões proferidasneste processo, afim de
que seja cumpridaa determinação contida no§ 2º do art.37 da
Constituição Federal.

EMENTA: NULIDADE. ACÓRDÃO REGIONAL. VÍ-
CIO DE ESTRUTURA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PES-
SOAL E ASSINATURA, NO ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que recorreu
no prazolegal, não hánulidade a decretar. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. É DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS RELA TIV OS AOS DIAS EM QUE HOUVE PRES-
TAÇÃO DE TRABALHO . A contratação de servidor público, após
a promulgação da Constituição Federal de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice em seu art. 37, inc. II,
sendo nula de pleno direito,não gerando nenhum efeito trabalhista,
salvo quantoao pagamentoequivalente aovalor dosdias emque
houve efetiva prestação de trabalho. Enunciadonº 363 do TST. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-521.627/1998.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSONMARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
ADVOGADO : DR. JÓSIO DE ALENCAR ARARIPE
RECORRIDO(S) : MARIA MARCOS FURTUOSO
ADVOGADO : DR. JOAQUIM CLEONIZIO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursodo Minis-
tério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, apenas
quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus da sucumbência, e
determinar a remessa de ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal
de Contas do Estado do Ceará, com cópias autenticadas das peças
relacionadasna fundamentação.Semdivergência, julgarprejudicado
o exame do recurso de revista interposto pelo Município.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízopara o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenas oequi-
valente aos salários dos dias trabalhados. Recurso de revista a que se
dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
C R ATO . Prejudicado, em face da decisão proferida no item 1.2. do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-522.584/1998.8 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MONTE DAS GAME-

LEIRAS
ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO
RECORRIDO(S) : JOSÉ ESTEVAM GOMES
ADVOGADA : DRA. MARIA TENES MOREIRA PEREI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO CONHECI-
MENT O. Não cabe recurso de revista para reexame de fatos e provas
(Enunciado 126 do TST). Revista não conhecida.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-522.769/1998.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ROSÁRIO DO SUL
ADVOGADO : DR. HUGO ANTÔNIO MUNIZ DA SIL-

VEIRA
RECORRIDO(S) : MARIA DALILA D'MUTTI LANES
ADVOGADO : DR. GILBERTO SCHILLING MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quantoao tema "Mudançade RegimeJurídico. Prescrição"por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, pro-
nunciando a prescrição, declarar extinto o processo, com julgamento
do mérito (art. 269, IV, do CPC) e, em conseqüência,julgar im-
procedentea reclamaçãotrabalhista, invertendo-seo ônus da su-
cumbênciaquanto àscustas.Prejudicadoo examedo remanescente
do recurso de revista.

EMENTA: ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO DE
TRABALHIST A PARA ESTATUTÁRIO. PRESCRIÇÃO. A mu-
dança do regimejurídico de celetista para estatutárioimplica a ex-
tinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a
partir da mudança de regime. Item 128 da Orientação Jurisprudencial
da SBDI1 do TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-523.651/1998.5 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ELVIRA LÚCIA T ORRES GALVÃO
ADVOGADA : DRA. ADRIANA GALVÃO SILVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,não conhecer dorecursode re-
vista.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. INCORPO-
RAÇÃO. Vantagem percebidadurantecercade cincoanos.Decisão
recorridaembasada noprincípio da irredutibilidade salarial,semne-
nhuma referência aexercício de cargo de confiança.Divergência
jurisprudencial não configurada. Recurso de revista de que não se
conhece.
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PROCESSO : ED-RR-530.068/1999.8- TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADA : DRA. FABÍOLA VOLINO BERWIG
ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGESDE

ALBUQUERQUE
EMBARGADO(A) : PEDRO ALFREDO LOEFF E OUTRO
ADVOGADA : DRA. RAQUEL C. RIEGER
ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRA-

SIL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
Recurso acolhido para esclarecer que, relativamente ao tema

coisa julgada, uma vez não configurada a coisa julgada, nos termos
da fundamentaçãoassentada noacórdão embargado, não háque se
falar em violação do art. 301, § 1º, do CPC. ED's conhecidos e
acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-530.220/1999.1 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : LUZIA GREGORIO DE BARROS SILVA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM MIGUEL GONÇALVES
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAVRAS DA MANGA-

BEIRA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.
EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. Ine-
xistindo prejuízo para o Ministério Público, que recorreu no PRAZO
LEGAL, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETENDIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Decisão regional em con-
sonância com o Enunciado nº 363 do TST. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : RR-533.360/1999.4 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMARE-
GIS

RECORRIDO(S) : IVANILDO BATISTA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO DA COSTA

F R E I TA S

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-533.366/1999.6 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEA-
MENTO BÁSICO - SEMOSB

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E
S A N TO S

RECORRIDO(S) : MEDICE COSTA
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE SOUZA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Município de Manaus e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-535.527/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FRANCISCO WILSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RICARDO DE ABREU

SÁ
RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para incluir na condenação o pagamento integral do adicional
depericulosidade.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - IN-
TERMITÊNCIA.

O trabalho exercido em condições perigosas, embora de for-
ma intermitente, dá direito ao empregado a receber o adicional de
periculosidade de forma integral, tendo em vista que a Lei nº
7.369/85 não estabeleceu qualquerproporcionalidade em relação ao
seu pagamento (Enunciado 361/TST).

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-536.644/1999.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. FLÁVIO AUGUSTO CRUZ NO-

GUEIRA
RECORRIDO(S) : ABDA MAGNAGO DE MATTOS E OU-

TROS
ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
apenasquanto aotema "contratode trabalho nulo- efeitos", por
violação de dispositivo constitucional, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para absolver o Estado-Reclamado, decretando a improcedên-
cia da ação, com inversão do ônus da sucumbência. Fica prejudicado,
em conseqüência, oexame dorecursocom relaçãoao tema"ho-
norários advocatícios".
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. É DEVIDO APENAS
O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS RELATIV OS AOS DIAS
EM QUE HOUVE PRESTAÇÃO DE TRABALHO. A contratação
de servidorpúblico, apósa promulgaçãoda ConstituiçãoFederal de
1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice em
seu art. 37, inc. II, sendo nula de pleno direito, não gerando nenhum
efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente aos
salários dos dias em QUE HOUVE PRESTAÇÃO DE TRABA-
LHO.

Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-536.816/1999.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : JUCINEIDE MARIA DE MENDONÇA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO NE-

TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA
ADVOGADO : DR. JOSUÉ ESTELITO DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por divergência jurisprudencial, quanto ao tema contrato de trabalho -
ente pÚblico- ausÊnciade prÉviarealizaÇÃo deconcurso -nu-

lidade - efeitos e,no mérito, dar-lheprovimentopara limitara con-
denação aopagamento dadiferença salarial aser apuradaem li-
quidação de sentença e o equivalente ao valor dos dias em que houve
efetiva prestação de trabalho.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚ-
BLICO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO. NULIDADE. EFEIT OS. Incidência doEnunciadonº 363
do TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-536.817/1999.3 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : FRANCISCO DIONÍSIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO NE-

TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA
ADVOGADO : DR. JOSUÉ ESTELITO DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aotema contrato de trabalho- ente pÚblico -ausÊncia de
prÉvia realizaÇÃo de concurso - nulidade - efeitos e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento da diferença
salariala ser apuradaem liquidação desentençae o equivalenteao
valor dos dias em que houve efetiva prestação de trabalho.

EMENTA:CONTRA TO DE TRABALHO. ENTE PÚBLI-
CO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
NULIDADE. EFEIT OS. Incidência do Enunciado nº 363 do TST.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-536.820/1999.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : DOMINGAS FERREIRA DO NASCI-

M E N TO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BASÍLIO DE MELO NE-

TO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE LAGOA SALGADA
ADVOGADO : DR. JOSUÉ ESTELITO DE SOUSA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aotema contrato de trabalho- ente pÚblico -ausÊncia de
prÉvia realizaÇÃo de concurso - nulidade - efeitos e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento da diferença
salariala ser apuradaem liquidação desentençae o equivalenteao
valor dos dias em que houve efetiva prestação de trabalho.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚ-
BLICO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO. NULIDADE. EFEIT OS. Incidência doEnunciadonº 363
do TST. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-537.404/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE SALTOS SCHMIDT LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CÉSAR ROMEU NAZARIO
RECORRIDO(S) : GERMANO LEAL
ADVOGADA : DRA. ELIAMARA DE MACEDO MENE-

G O T TO

DECISÃO:Respaldada no princípio da razoabilidade, é clara
no sentido de desconsiderar os cinco minutos gastosna entrada e/ou
saída do reclamante, desde que nãoultrapassado tal limite, hipótese
em que será devida, comoextra, a totalidade do tempo expendido para
esse fim. Assim,sendo pacífico o entendimento,deveser aplicada a
Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 naespécie. Saliente-se, a
propósito, que acontrovérsiaé anterior à edição da Lei nº
10.243/2001, razãopela qual deve ser aplicada a Orientação Juris-
prudencial nº23 da SBDI-1, fruto de construção jurisprudencial com
basenasregras vigentes à época dosfatos ensejadoresdo presen-
tedebate.DOU PROVIMENTO, para limitara condenação,concer-
nente à jornada extraordinária, ao pagamento de horasextras somente
nos diasem quea duração normaldo trabalhosuplantaros cinco
primeiros minutosantesou apósamarcação doponto, casoem que,
como extra,será consideradaatotalidade dotempo queexceder a
jornada normal.ISTO POSTOACORDAM os Ministros da Quinta
Turma doTribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
doRecurso de Revista, por dissenso de julgados, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para limitar a condenação, concernente àjornada extraor-
dinária, ao pagamentode horasextras somentenos diasem quea
duração normal do trabalho suplantar oscinco primeiros minutosantes
ou apósa marcação doponto, caso emque, como extra,será con-
siderada a totalidade dotempo que exceder a jornada normal.

EMENTA: MINUT OS ANTERIORES E POSTERIORES
À JORNADA. Sendo a controvérsia anterior à edição da Lei nº
10.293/2001, aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI1
em relação aosminutos anteriorese posteriores àjornada detra-
balho.

Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-538.445/1999.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : HÉLIO VALE DE LIMA
ADVOGADO : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
a Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-538.479/1999.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA DE SOUZA MEDEIROS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SER VIÇO. ART. 7º, INC. XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E
DE CINCO ANOS. Decisão regionalem sintonia coma tesecon-
substanciadano Enunciadonº 95 deste Tribunal no que tangeà
prescrição qüinqüenal. Divergência jurisprudencial não demonstrada
quanto ao limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho
para o ajuizamento da ação trabalhista. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-538.494/1999.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : HILÉIA MEDEIROS BEZERRA JAM-

MAL
ADVOGADO : DR. MARLI DE ARAÚJO COSTA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, a
fim de, declarando a prescrição da ação, decretar a extinção do pro-
cesso com julgamentodo mérito, na forma preconizadano art. 269,
inc. IV, do Código de Processo Civil e determinar a inversão do ônus
da sucumbência no que diz respeito às custas processuais.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SER VIÇO. ART. 7º, INC. XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E
DE CINCO ANOS. "Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos
o prazoprescricional parareclamarem Juízo onão-recolhimentoda
contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" (Enunciado
nº 362/TST). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-538.521/1999.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARESDE QUEI-

ROZ

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SER VIÇO. ART. 7º, INC. XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E
DE CINCO ANOS. Decisão regionalem sintonia coma tesecon-
substanciadano Enunciadonº 95 deste Tribunal no que tangeà
prescrição qüinqüenal. Divergência jurisprudencial não demonstrada
quanto ao limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho
para o ajuizamento da ação trabalhista. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-538.537/1999.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA MARIA DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA DE OLIVEI-

RA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, a
fim de, declarando a prescrição da ação, decretar a extinção do pro-
cesso com julgamentodo mérito, na forma preconizadano art. 269,
inc. IV, do Código de Processo Civil e determinar a inversão do ônus
da sucumbência no que diz respeito às custas processuais.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DEPÓSITOS. FUNDO DE
GARANTIA DO TEMPO DE SER VIÇO. ART. 7º, INC. XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS E
DE CINCO ANOS. "Extinto o contrato de trabalho, é de dois anos
o prazoprescricional parareclamarem Juízo onão-recolhimentoda
contribuição do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço" (Enunciado
nº 362/TST). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-538.591/1999.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : WASHINGTON ROCHA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. JOMAR ALVES MORENO
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - DISPENSA IMOTIV ADA - ESTABILI-
DADE DO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE
1988 - INAPLICABILIDADE. O empregadopúblico, ainda que
admitido mediante concurso público de ingresso (art. 37, inciso II, da
Constituiçãoda Repúblicade 1988), sobo regime dalegislação
trabalhista, não se beneficia da estabilidade assegurada no art. 41 da
Constituição daRepública, destinadaapenas aosservidores públicos
civis, submetidosao regimeestatutário,e ocupantes decargos pú-
blicos criados por lei. A expressareferênciaa "cargo" e a "no-
meação", contida no caput do art. 41 da Constituição da República e
em seu§ 1º, exclui a aplicação dodispositivo paraos servidores
admitidos oucontratados parao desempenhode empregoou função
pública. O art. 173, §1º, daConstituição daRepública écategórico
ao dispor quea empresapública ea sociedadede economiamista
sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quan-
to às obrigações trabalhistas. Da exegese do mencionado preceito
constitucional, depreende-se que a reclamada, sociedade de economia
mista, deve observar, para a contrataçãoe demissão deseus em-
pregados,o que estabelecem aCLT e a legislaçãocomplementar,
podendo, por essa razão, dispensá-los imotivadamente ou sem justa
causa, no regular exercício do direito potestativo.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo : RR-538.594/1999.5 - TRT da 10ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : NOVO MUNDO MÓVEIS E UTILIDA-

DES LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NE-

TO
RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA SILVA
ADVOGADO : DR. CHARLES J. LOPES SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do Recurso
de Revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-538.597/1999.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ RAMALHO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. DENISE A. RODRIGUES
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRADE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso deRevista
apenas quanto à anotação da Carteira de Trabalho -projeção do aviso
prévio indenizadoe, no mérito, dar-lheprovimentopara determinar
que a reclamada proceda à corretaanotação da Carteira de Trabalho e
Previdência Socialdoreclamante, considerando como termofinal do
contrato detrabalho a projeção do aviso prévio indenizado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA - DISPENSA IMOTIV ADA - ESTABILI-
DADE DO ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE
1988 - INAPLICABILIDADE. O empregadopúblico, ainda que
admitido mediante concurso público de ingresso (art. 37, inciso II, da
Constituiçãoda Repúblicade 1988), sobo regime dalegislação
trabalhista, não se beneficia da estabilidade assegurada no art. 41 da
Constituição daRepública, destinadaapenas aosservidores públicos
civis, submetidosao regimeestatutário,e ocupantes decargos pú-
blicos criados por lei. A expressareferênciaa "cargo" e a "no-
meação", contida no caput do art. 41 da Constituição da República e
em seu§ 1º, exclui a aplicação dodispositivo paraos servidores
admitidos oucontratados parao desempenhode empregoou função
pública. O art. 173, §1º, daConstituição daRepública écategórico
ao dispor quea empresapública ea sociedadede economiamista
sujeitam-se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quan-
to às obrigações trabalhistas. Da exegese do mencionado preceito
constitucional, depreende-se que a reclamada, sociedade de economia
mista, deve observar, para a contrataçãoe demissão deseus em-
pregados,o que estabelecem aCLT e a legislaçãocomplementar,
podendo, por essa razão, dispensá-los imotivadamente ou sem justa
causa, no regular exercício do direito potestativo.

ANOTAÇÃO NA CARTEIRA DE TRABALHO. PRO-
JEÇÃO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO . A teor do § 1º do
art. 487 da CLT, o aviso prévio indenizado integra o tempo de serviço
para todos osefeitos legais, inclusive para efeitode anotação na
CTPS.
RECURSO DE REVISTA PARCIALMENTE CONHECIDO E PRO-
VIDO.

Processo: RR-538.765/1999.6- TRT da 3ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : GERALDO DE ALMEIDA PINTO
ADVOGADO : DR. GERALDO CÂNDIDO FERREIRA
RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A
ADVOGADA : DRA. ROSEMARY VENTURA DE OLI-

VEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenasquanto àcorreçãomonetária- época própria,por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária dos salários seja calculada após o
quinto dia útil do mês subseqüenteao daprestaçãodos serviços,na
forma da fundamentação contida no voto do Relator.

E M E N TA : NULIDADE DO ACÓRDÃO DO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há
nulidade do acórdão recorrido quando o órgão jurisdicional tenha
assentado, de maneira clara e suficientemente fundamentada, suas
razões de decidir. Recurso de Revista não conhecido.
CONTRATO DE ARRENDAMENT O. SUCESSÃO DE EMPRE-
GADORES. RESPONSABILIDADE TRABALHIST A.

Não ensejam Recurso de Revista as decisões superadas por
iterativa, notória e atual jurisprudência deste Tribunal Superior, a teor
do Enunciadonº 333/TST, como in casu, pois a responsabilidade
trabalhista das empresas que prosseguiram na exploração das malhas
ferroviáriasda Rede FerroviáriaFederalé questão jápacificadana
Orientação Jurisprudencial nº 225 da egrégia SBDI-1 desta Corte.
Recurso não conhecido.
HORAS IN ITINERE .

Não cabe Revista quando os arestos são inespecíficos (Enun-
ciado nº 296/TST)e o dispositivo tido como ofendido nãorestou
prequestionado pelo Regional (Enunciado nº 297/TST). Recurso não
conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
O pagamento de créditos trabalhistas até o quinto dia útil do

mês subseqüente aovencido não está sujeitoà correção monetária,
exceto se essa data limite for ultrapassada, quando então será devida
a correção a partir do mês subseqüente ao da prestação dos serviços
(OJ nº 124 da SBDI-1/TST).

Recurso de Revista conhecido e provido, nesse particular.

PROCESSO : RR-539.237/1999.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DE OLIVEIRA MIRANDA JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PEDRO DA COSTA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOSSORÓ
ADVOGADO : DR. VINÍCIUS VICTOR LIMA DE CAR-

VA L H O

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recurso,por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da su-
cumbência.
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EMENTA:"CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contrata-
ção deservidor público,após a Constituiçãode 1988,sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado
nº 363 do TST).

Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-539.277/1999.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. CARLOS HENRIQUE BEZERRA

LEITE
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARAPARI
ADVOGADA : DRA. DANIELLE SILVARES CURY
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA LEÃO BORGES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ZAMPROGNO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência ju-
risprudencial, e,no mérito, dar-lheprovimento, para limitara con-
denação ao pagamentoequivalente ao valor dos diasem que houve
efetiva prestação de trabalho. Sem divergência, julgar prejudicado o
recurso de revista interposto pelo Município de Guarapari no tocante
ao contrato nulo - efeitos e, quanto aos honorários advocatícios, dele
não conhecer.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PE-
LO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. A contratação de servidor público,
após a Constituiçãode 1988, semprévia aprovação emconcurso
público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente conferindo-
lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados segundo a
contraprestação pactuada. Recurso de revista a que se dá provimento
parcial.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MUNI-
CÍPIO DE GUARAPARI. HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. Re-
curso desfundamentado, poisnão indicadaviolação dedispositivo
legal nem divergência jurisprudencial. Recurso de revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-539.352/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EDICARLOSDE SOUZA FERREIRA
ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MURANO DA SIL-

VA
RECORRIDO(S) : ELMO EMPREITEIRA DE MÃO-DE-

OBRA LTDA.
ADVOGADO : DR. EDUARDO PAULI ASSAD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do Recurso
de Revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.

Processo: RR-539.602/1999.9- TRT da 2ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TENENGE - TÉCNICA NACIONAL DE

ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. MÁRCIO YOSHIDA
RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES VIANA
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMEN-
TO INVIÁVEL. ENUNCIADO 23/TST .
"Não se conhece darevista ou dos embargos, quandoa decisão
recorrida resolver determinado item do pedido por diversos funda-
mentos, e a jurisprudência transcrita não abranger a todos." (Enun-
ciado nº 23 DO TST)

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-541.177/1999.8 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ASSARÉ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRIDO(S) : FRANCI CÂNDIDO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA
DECISÃO:à unanimidade, conhecerdos recurso derevista

interposto pelo Ministério Público do Trabalho quanto ao tema con-
trato de trabalho - ente pÚblico - ausÊncia de prÉvia realizaÇÃo de
concurso -nulidade -efeitos, pordivergência jurisprudenciale, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento
equivalenteao valor dos diasem que houveefetiva prestaçãode
trabalho. Prejudicada a análise dorecurso de revista interposto pelo
Município.

EMENTA:CONTRA TO DE TRABALHO. ENTE PÚBLI-
CO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
NULIDADE. EFEIT OS. Incidência do Enunciado nº 363 do TST.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-541.264/1999.8 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : ELIANE NEVES BEZERRA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso,pordi-
vergência jurisprudencial, e, nomérito, dar-lhe provimento parcial,
para limitar a condenação ao pagamento dos dias efetivamentetra-
balhados segundo a contraprestação pactuada.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-541.305/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARISA SEABRA TESTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS BRIZOTTI
RECORRIDO(S) : ODEC - ORGANIZAÇÃO DIOCESANA

DE EVANGELIZAÇÃO E CULTURA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO CORREIA DE PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso de
revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.

Processo: RR-542.908/1999.0- TRT da 9ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA -COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : RUI CARLOS SILVÉRIO
ADVOGADO : DR. WILSON CARDOSO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vistaquanto à base de cálculodo adicional de periculosidade por-
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, pa-
radeterminar que o adicional de periculosidade incida apenas sobre
osalário básico do reclamante.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. IN-
CIDÊNCIA. BASE DE CÁLCULO. O adicional depericulosidade
incide, apenas, sobre o salário básico e, não, sobre este acrescido de
outros adicionais.

Recurso de Revista conhecido e provido.
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso de Re-

vista nºTST-RR-542.908/99.0, em que é Recorrente C O M PA N H I A
PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL e Recorrido RUI CAR-
LOS SILVÉRIO .

PROCESSO : RR-543.435/1999.1 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAMPOS SALES
ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO QUEZADO NETO
RECORRIDO(S) : JOÉDIMA DE SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO FERREIRA DE

ALENCAR

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
restringir a condenação ao pagamento das diferenças salariais entre a
remuneração percebida pela Autora e o salário mínimo. Encaminhe-se
ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado, com
cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cum-
prida a determinaçãocontida no§ 2º do art. 37 da Constituição
Federal.

EMENTA: NULIDADE. ACÓRDÃO REGIONAL. VÍ-
CIO DE ESTRUTURA. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PES-
SOAL E ASSINATURA, NO ACÓRDÃO, DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que recorreu
no prazolegal, nãohá nulidadea decretar. CONTRATO NULO.
EFEIT OS. É DEVIDO APENAS O EQUIVALENTE AOS SA-
LÁRIOS RELA TIV OS AOS DIAS EM QUE HOUVE PRES-
TAÇÃO DE TRABALHO . A contratação de servidor público, após
a promulgação da Constituição Federalde 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbiceem seu art. 37, inc. II,
sendo nula depleno direito, não gerandonenhum efeito trabalhista,
salvo quanto aopagamento equivalenteao valor dosdias emque
houve efetiva prestaçãode trabalho. Enunciado nº 363do TST. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-544.564/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO
ADVOGADA : DRA. REGINA MAGDALENA MORAES

MARQUES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : DERCIO ALZEMIRO MODEL
ADVOGADO : DR. ERNANE I. BACKES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista pordivergência jurisprudencial e, no mérito, quanto ao tema
horasextras- contagemminuto aminuto -, dar-lhe provimento,para
limitar acondenação, concernente à jornada extraordinária, ao pa-
gamento dehoras extras somente nos dias em que a duração normal
do trabalhosuplantar os cinco primeiros minutos antes ou após a
marcaçãodoponto, casoem que, comoextra, será consideradaa
totalidade do tempoque exceder a jornada normal; e, quanto ao tema
honorários periciais, dar-lhe provimento para excluir da condenação a
determinação de quesejam atualizados de acordo com a lei trabalhista,
aplicando-se-lhesos índices dos débitos estritamente civis.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO HORÁRIA.

1. É válido o acordo individual de compensação de jornada,
tendo em vista que o art. 7º, inciso XIII, da Constituição da República
não restringe a validade da compensação exclusiva-mente à existência
de norma coletiva,apenasa autorizamedianteacordo ouconvenção
coletiva de trabalho,nada impedindo, entretanto, queas partes pos-
sam negociar individualmente, desde que por escrito.
2. Não tendoo acórdão regional registrado aexistência de acordo
escrito, nãose podeadmitir ajusteTÁCITO, DADA A IMPOS-
SIBILIDADE DE VERIFICAR-SE ADESÃO ESPONTÂNEA DO
EMPREGADO.

Recurso a que se nega provimento.
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUT O A MINUT O. A SDI
firmou entendimento, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 23,
de que não é devido o pagamento de horas extras decorrentes dos dias
em que o excessode jornada não ultrapasse cinco minutos antes e/ou
depois da duração normal diária de trabalho. No entanto, se o referido
limite for ultrapassado, será contado integralmente, desde o PRI-
MEIRO MINUTO, COMO HORA EXTRAORDINÁRIA.

HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIO DE A TUALI-
ZAÇÃO. O TST, por meioda Orientação Jurisprudencialnº 198da
SDI, tem firmado entendimento deque os honorários periciais não
são de natureza trabalhista, devendo ser atualizados em conformidade
com o fixado pelo art. 1º da Lei nº 6899/81, que é aplicável a débitos
resultantes de decisões judiciais.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-544.650/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HENRIQUE MARTINS DA CRUZ
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS GOBBI
RECORRIDO(S) : MAGNESITA S.A.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO AUGUSTO ALVERNI DE

ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-544.702/1999.0- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. LIDIANE BERNARDES CORRÊA
EMBARGADO(A) : PERCI BISPO DA MOTA
ADVOGADO : DR. HALSSIL MARIA E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitaros embargos dedecla-
ração.
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E M E N TA : EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Novos em-
bargos de declaração. Matéria não versada nos primeiros embargos de
declaração. Preclusão. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-546.096/1999.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZ BISPO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-547.137/1999.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SUPERIN-

TENDÊNCIA DE SAÚDE DO AMAZO-
NAS - SUSAM

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORROBATALHA DE
SOUZA

ADVOGADA : DRA. ILCA DE FÁTIMA OLIVEIRA
ALENCAR SILVA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
a Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-547.139/1999.5 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DO TRABALHO E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - SETRAB

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : JOSÉ ERALDO AMORIM MUNIZ
ADVOGADA : DRA. NÍVEA MARIA MONTENEGRO

DA COSTA OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-547.144/1999.1 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMARE-
GIS

RECORRIDO(S) : ROBERTO RIBEIRO DE CASTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-547.146/1999.9 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALDEMAR AUGUSTO ARAÚJO
JORGE DE SALLES

RECORRIDO(S) : HÉLCIO BARROS SAUNIER

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-548.139/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LEVY VALÉRIO DA ROCHA FILHO
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTUNES GUIMA-

RÃES
RECORRIDO(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PI-

NHEIRO
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-548.156/1999.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA DUTRA
ADVOGADO : DR. JOEL MARTINS DE MACEDO FI-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA COM
CARÁTER PROVISÓRIO DEVIDO. O pressuposto legalapto a
legitimar a percepção do mencionado adicional é a transferência pro-
visória (Orientação Jurisprudencial nº 113, in fine, da SBDI-1).

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-549.507/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : TEREZINHA DE SOUSA REIS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. COLBERT DUTRA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo: RR-549.533/1999.8- TRT da 9ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : JOSÉ AMILTON DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA TAVARNARO PE-

REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.

A terceirizaçãona realização dos serviçospela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empre-
gados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-550.530/1999.7 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : POLYSTAR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS SINTÉTICOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANGÉLICA ALIACI ALMEIDA
C O S TA

RECORRIDO(S) : ENALDO RAIMUNDO CHAGAS DA
CUNHA

ADVOGADO : DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.

JULGAMENT O EXTRA PETIT A - DIVISOR 180. A Re-
vista não se viabiliza, porque não demonstrada a presença de di-
vergência específica apta ao processamento da Revista. Óbice do
Enunciadonº 296/TST. As violações legais também nãose con-
figuram, porquea aplicaçãodo divisor 180para apuraçãodo valor
dashorasextras édecorrêncialógica do pleito inicial no sentidode
que o Reclamante era sujeito a 6 (seis) horas diárias, por trabalhar em
turno ininterruptode revezamento,pretensão estaacolhida. Revista
não conhecida.

PROCESSO : ED-AIRR-550.589/1999.2- TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE
JUNTO: 550590/1999.4

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS MOREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO

DECISÃO:à unanimidade, acolheros embargos dedecla-
ração para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO . Acolhidos
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-550.590/1999.4 -TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA) CORRE JUN-
TO: 550589/1999.2

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOSSAN-

TO S
EMBARGADO(A) : LUIZ CARLOS MOREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINT O

ARMANDO
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCON-

CELLOS COSTA COUTO
DECISÃO: Inadmitidores da pretendida irresponsabilidade,

já que contra elas não vale a vontade de quem quer que seja. (...)Os
empregadosabsorvidospela Centro Atlânticatêm direito de ação
contra a sucedida e a sucessora, ambas responsáveis solidárias, ante a
conjugaçãoda exploraçãode atividadee patrimônio. A responsa-
bilidade da sucessora decorredo exercícioda atividade-fimdo em-
preendimento, desenvolvida com a via permanente da outra empresa;
e da sucedida pela qualidade de proprietária de bens garantidores de
eventuaisdireitos trabalhistas.O fato constatadoamolda-seao fi-
gurino de especial sucessão, ainda que trintenária (prazo de vigência
do contrato)"(fls. 320/321).Ademais, naanálise dosembargos de
declaração opostos, registrou: "A própria embargante é quem afirma a
data de início da concessão- 01 set. 1996 -, com rompimentodo
contratodo reclamanteum dia após (f.339), o que particularizaa
dispensa em período que os serviços estavam a seu cargo" (fls. 346).
Assim, não há falar em negativa de prestação jurisdicional, haja vista
o entendimento daCorte Regional de quea questãoé regidapor
normas deordem pública, consubstanciadas nosarts. 10 e448 da
CLT, medianteos quais éinadmissível apretensão de quenão seja
atribuída responsabilidade à FerroviaCentro Atlântica, considerando
ambas asReclamadas responsáveissolidárias pelosdébitos traba-
lhistas. Não conheçodo recurso.1.1.2. INEXISTÊNCIA DE SU-
CESSÃOEM CONTRATO DE ARRENDAMENTOO Tribunal Re-
gional rejeitou a preliminarde ilegitimidade passiva, sobo funda-
mentode quea Reclamada, naqualidadede vencedora doprocesso
de licitação, arrendara os bensvinculadosà prestação de serviço pú-
blico e obteve a qualidade de concessionária do transporte ferroviário
vinculado àmalha centro-leste.E, de posse dosbens arrendados,
valeu-se de farta mão-de-obra admitida e preparada pela RFFSA, sem
que houvessesoluçãode continuidadena prestaçãodo transporte,
considerando,assim,existentea sucessão.E concluiu: "Portanto,ir-
relevante juridicamente a qualidade de arrendatária da Centro-Atlân-
tica, sendo de todo inoperante e ineficaz que no programa nacional de
Desestatização haja a cláusula 7.2. isentando-a dos PASSIVOS TRA-
BALHISTAS (...)" (fls. 320). "A questãoé regida por normasde
ordem pública,consubstanciadas nos artigos10 e 448da Conso-
lidação das Leis do Trabalho,inadmitidoresda pretendidairrespon-
sabilidade,já que contraelasnão valea vontadede quemquer que
seja" (fls. 321). A Reclamada assevera que a delegação do direito de
executar oserviço seefetivou mediantecontrato deconcessão ce-
lebrado coma União, que deuorigem ao contratode arrendamento;
que, pelo fato de não setratar de simplesarrendamentocomercial,
nos termos de edital, pretendeu a manifestação da Corte a qua sobre
as Leis nºs 8.987/97 e 9.074/95, art. 29; e que, no acórdão regional,
afirmou-se quea cláusulaconstante nocontrato deconcessão não
poderiaprevalecerpor sercláusulacivil e que ela seencontravano
mesmo patamar de cláusula de cunho eminentemente administrativo.
Conforme severifica, não sevislumbra negativa deprestação ju-
risdicional no caso, uma vez que o Tribunal Regional considerou que
o contrato de arrendamento firmado entre as Reclamadas configurava
a hipótese de sucessão trabalhista prevista nos arts. 10 e 448 da CLT.
Não conheçodo recurso.1.1.3. ARTIGOS 10 E 448 DA CLTO
Tribunal Regional consignou que a questãoem debate é regida por
normas deordem pública, consubstanciadas nosarts. 10 e448 da
CLT, em que não se admitea pretendida irresponsabilidade,já que
contra elas não vale a vontade de quem quer que seja. A partir dessa
conclusão, afirmou ser ineficaz a cláusula inserida no instrumento do
programanacionalde desestatização (Cláusula7.2.), ante a desper-
sonificação do empregador, que destitui de importância a alteração na
estrutura empresarial. A Reclamada aduziu que a Corte Regional não
se pronunciara sobreo título jurídico que dera origem àsucessão,
para efeito de aplicaçãoà espécie dos arts. 10 e448 da CLT. De
acordo com sua argumentação, a Corte Regional não se manifestou a
respeitoda seguinte questão:se a mera delegaçãodo direito à exe-
cuçãodo serviço,mediante concessão,acarretara,ou não,mudanças
na propriedade daempresa oualteração na suaestrutura jurídica, re-
quisitos previstosnos referidos artigospara a sucessãoempresarial.
Quanto aesse aspecto,igualmente, nãose vislumbranegativa de
prestaçãojurisdicional, uma vez queo Tribunal Regionalentendeu
que o contratode arrendamento firmadoentre as Reclamadascon-
figurava a hipótese de sucessão trabalhista prevista nos arts. 2º, 10 e
448 da CLT. Ademais, revela-se impertinentea assertiva daRe-
clamadade que não houve manifestaçãodaquelaCorte sobrea de-
legação do direito à execução de serviço, mediante concessão, acar-
retar, ou não,mudançasna propriedadeda empresaou alteraçãona
sua estruturajurídica, pois,verifica-se, pelosfundamentos adotados
no acórdãoregional, que aquela Corteregistrou que o contrato de
arrendamentocelebradoentre a RFFSAe a Recorrenteconfigurava
hipótesede sucessãotrabalhista. Dessaforma, constata-seque pres-

tação jurisdicional houve,embora contrária aos interessesda Re-
corrente. Não conheço do recurso. 1.1.4. PERMANÊNCIA DA RFF-
SAO Tribunal Regionalmanifestouo seguinte entendimento:"Os
empregadoresabsorvidos pelaCentro-Atlântica têmdireito de ação
contra a sucedida e a sucessora, ambas responsáveis solidárias, ante a
conjugação da exploraçãode atividade e patrimônio.A responsa-
bilidade da sucessoradecorredo exercícioda atividade-fim do em-
preendimento, desenvolvida com a via permanente da outra empresa;
a da sucedida, pela qualidade de proprietária de bens garantidores de
eventuais direitos trabalhistas" (fls. 321). Ademais, transcreveu dou-
trina: "Toma-se titularidadenão no sentido dedomínio, propriedade
do fundo patrimonial compreendidona atividadeou no negócio.A
titularidade diz respeitoao exercício de determinadaatividade. Esse
exercício poderá resultarda qualidade de proprietário,locatário, ar-
rendatário, cessionário, comodatário, concessionário, etc., desde que
se extremebem o interessevisado pelo empreendedordaquele que
beneficiao proprietário,o que cedeu, arrendou,deu emcomodato,
etc. A desvinculaçãode interesses, a incomunicabilidadede parti-
cipação nos resultados da atividade, a autonomia de posições jurídicas
e econômicas entreo proprietário do bem cedido eaquele que o
explora constituem alinha dedemarcação bastantepara fixarquem
seja - umou outro ou ambos - empregador"(Vilhena, Ribeiro de.
Relaçãode Emprego.Estrutura Legale Supostos.Ed. Saraiva,SP,
1975). A Reclamadaassevera que não houvepronunciamento no
acórdão regional quanto ao fato de a RFFSA continuar existindo sob
a forma de sociedade anônima, com o mesmo objeto social constante
dos seus estatutos e explorando a mesma atividade, inteiramente dis-
sociada da concessionária, detendo a titularidade administrativa, o que
descaracterizaria asucessão, ateor dosarts. 10e 448da CLT. Sem
razão. A CorteRegional consignou que osempregados absorvidos
pela Reclamada têm direito de ação contra a sucedida e a sucessora,
ambas responsáveis solidárias,ante a conjugação daexploração de
atividade e patrimônio.Registrou, ainda que aresponsabilidade da
sucessora decorria do exercício da atividade-fim do empreendimento.
Assim, fica afastadaa negativa de prestaçãojurisdicional alegada.
Não conheço do recurso. 1.1.5. ONEROSIDADE DA CONCESSÃO
E CARÁTER ACESSÓRIO DO CONTRATO DE ARRENDAMEN-
TOO Tribunal Regional,conforme registrado no itemanterior, con-
signou o entendimento doutrináriode quea desvinculaçãode in-
teresses, a incomunicabilidadede participação nos resultadosda ati-
vidade, a autonomiade posições jurídicase econômicas dopro-
prietário do bem cedido e daquele que o explora constituem linha de
demarcação bastante para fixar quem seja empregador. A Reclamada
sustenta que a onerosidade da concessão e a celebração do contrato de
arrendamento derivam de determinação legal (art. 18, VI, da Lei nº
8.987/95 eart. 29, parágrafoúnico, daLei nº 9.074/95),sendo con-
dição para a efetivação da concessão; e que a onerosidade se explica
pela determinaçãolegal e pelo fato de a exploração sersempreda
União, mediante empresapossuidora da titularidade daexecução do
serviço público, bem comodo poder de fiscalizar o serviço e as
condições em que está sendo realizado. No tocante ao arrendamento,
aduz que esse não é regido por normas de direito privado, mas, sim,
vinculado à concessão,ficando destituído de todasas características
de instituto daqueledireito, pois o contrato dearrendamento é mero
acessóriodo contratode concessãohavido entre aReclamada ea
União; serve, apenas,como meiode transferênciade bensopera-
cionais para viabilizar a continuidadeda prestação do serviço de
transporte de carga na malha centro-leste. Porfim, assevera des-
caracterizada asucessão, uma vez quenão se trata desimples ar-
rendamento comercial, masde concessão de serviçopúblico cumu-
lada com arrendamento, com conotações específicas e singulares. Ora,
dianteda fundamentação daCorte de origem, não tempertinênciaa
alegaçãoda Recorrentequanto a essetópico, pois as obrigações
trabalhistas advindas docontrato de arrendamento firmadoentre as
Reclamadas nadatêm a ver com suanatureza gratuitaou onerosa.
Assim, não podea Reclamadaeximir-se da sucessão,com baseem
uma autorização, via edital, de assunção de atividade do Estado. Não
conheço do recurso. 1.1.6.ATIVIDADE ECONÔMICAA Corte Re-
gional registrouo seguinteentendimentoem relação aesseaspecto:
"A questão é regida por normas de ordem pública, consubstanciadas
nos artigos 10e 448 daConsolidação dasLeis do Trabalho, inad-
mitidores da pretendida irresponsabilidade, já que contra elas não vale
a vontade de quem quer que seja". (fls. 321). Consignou, ainda, que
a ordempública é aquelaparcela intocável dopróprio ordenamento
jurídico. A Reclamada afirma que não se trata de atividade econômica
empresarial, mas deserviço público, regido pornormas públicas.
Requer análise àluz do art. 170 da ConstituiçãoFederal, pois a
RFFSA não exerce atividade econômica, mas presta serviço público,
não podendo ocorrer, nesse contexto, a transferênciade atividade
econômica. Insiste emalegar que a responsabilidadepelo passivo
trabalhistanão derivade contratocivil entre as partes,mas decon-
trato administrativo de caráter especial, celebrado de acordo com sua
lei reguladora. Afirma que "não se pode subjugar um direito ou
interesse particular (interesse do empregado) em desfavor do interesse
público, pois inexiste previsãolegal parao casoem questão,não se
lhe aplicandoos arts.10 e 448 da CLT". Requer, também,seja a
questão analisada à luz do art. 8º da CLT. Conforme se verifica, não
se vislumbra negativa de prestação jurisdicional na hipótese, uma vez
que a Corte a qua considerou que o contrato de arrendamento firmado
entre as Reclamadasconfigura hipótese de sucessãotrabalhista pre-
vista nos arts. 10 e 448 da CLT, afastando qualquer alegação quanto
à prevalência deinteresse particular sobre interessepúblico. Não
conheço do recurso. 1.1.7. ADICIONAL DE PERICULOSIDADEA
Corte Regional, com base no laudo pericial, prova técnica, constatou
que o Reclamante tinha contato permanente, habitual e rotineiro com
inflamáveis. A Recorrenteafirma que o Tribunal Regional não en-
frentou todas as situações por ela indicadas, quais sejam a aplicação
do art. 193 daCLT à espécie eo pagamentodo adicionalde pe-
riculosidadede forma proporcionalao tempode exposição.Semra-

zão. Verifica-se quea Corte Regionalregistrou a OrientaçãoJu-
risprudencialnº 05 da SDI desta Corte,em que se preconiza:"a
exposiçãoa risco de inflamabilidade ensejaa pagado respectivo
adicional integralmente, neutralizando a paga proporcional" (fls. 323).
No que concerne à aplicação do art. 193 da CLT à espécie, registre-
se que tal questãonão foi objeto de pedido pela Reclamada,no
momento da oposição dos embargos de declaração, ensejando, assim,
a preclusão da matéria, nesse aspecto,a teor do Enunciado nº
297/TST. Assim, afastadasas argüiçõesde violação apontadas,não
conheço do recurso. 1.2. ILEGITIMIDADE PASSIVAO Tribunal Re-
gional, rejeitando o pedido de exclusão da lide, por entender que a
Reclamada éparte legítima para figurarno pólo passivoda recla-
mação trabalhista, consignou a seguinte fundamentação na ementa do
acórdão de fls. 317/325: "PASSIVO TRABALHISTA. PROGRAMA
NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO. RESPONSABILIDADE DA
CONCESSIONÁRIA.É inoperantee ineficaza cláusula previstano
programa nacional de Desestatizaçãoisentando a concessionária de
responsabilidade decorrenteda relação individual detrabalho dos
empregados que lhe foram transferidos e que antes trabalhavam para
a RedeFerroviária Federal.A '... dissociação patrimonialque, apa-
rentee formalmente, sedá entreo empreendedor- quemassumeos
riscos da atividade econômica e por ela juridicamente responde - e o
proprietário dos bens que a compõem (imóveis, maquinária, fundo de
comércio,mercadorias, etc.)pode resguardaruma finalidadeescusa,
para fraudar as leis imperativas, com o objeto de eximir de qualquer
responsabilidade o patrimônio em jogo, o qual se incrementará com o
trabalho do empregado.' (RIBEIRO DE VILHENA. Relação de Em-
prego. Estrutura legal e supostos. São Paulo: Saraiva, 1975, p. 66). A
questão é regida por normas de ordem pública, consubstanciadas nos
artigos 10 e 448 da Consolidação das Leis do Trabalho, inadmitidores
da pretendidairresponsabilidade, já que contraelas não valea von-
tade de quemquer que seja".Nasrazões dopresenterecurso, aRe-
correntepretendesua exclusãoda lide, por considerar-separte ile-
gítima. Aduz que a Corte Regional, ao entender existente a sucessão
de empregadores, pelo princípio da despersonalização do empregador,
não demonstrou em que hipótese seriam aplicados os arts. 10 e 448
da CLT. Afirmou que, emse tratandode concessãode serviçopú-
blico, inexiste transferênciade atividadeeconômicaou de organi-
zaçãoempresarial, masde bensnecessáriosà operacionalizaçãodo
serviço público; que a titularidade dosbens e do negócio continua
com a RFFSA, a verdadeiraempregadorado Reclamante,e que
continuaexistindo soba formade sociedadeanônima, sendotrans-
ferida para a FCASA apenas a execução, a título provisório, de parte
de seus serviços. Entende que essa situação jurídica especial não está
contempladaentre ashipóteses desucessãotrabalhista, versadasnos
arts. 10 e 448 da CLT; e que, não havendo sucessão,inexiste a
responsabilidadeda FCASA,uma vez quenos referidos artigosnão
se prevêa responsabilidadede outraempresa, estranhaà empre-
gadora, ou que não advenha de alteração na sua estrutura jurídica ou
mudançana suapropriedade.Alega que,ao serem desprezadasas
determinações contidas no Edital de Licitação - oriundas das Leis nºs
8.031/90, 9.074/95 e 8.987/95 - no acórdão regional, foram violadas
as aludidas leis.Afirma não se tratar, na hipóteseem debate,de
pactuaçãocivil, mas de contratoadministrativocujo cumprimentoé
de interessepúblico. Apontacomo violados osarts. 8º,10 e448 da
CLT; 5º, II, da ConstituiçãoFederal;1º, 14,23 e 29, VI, da Lei nº
8.987/95; 55, XI, da Lei nº 8.666/93; 12, I, e 20 da Lei nº 8.031/90,
e 29 da Lei nº 9.074/95. Transcrevearestos.Os arestosacostadosa
fls. 391/392 autorizamo conhecimentodo recurso porapresentarem
tesecontrária àdo acórdãoregional, nosentidode que asucessão
pressupõe a extinção de uma empresa absorvida pela outra. Conheço
do recurso, pordivergência jurisprudencial.1.3. NÃO CONTINUI-
DADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSO Tribunal Regionalcon-
signou, em sede de embargos de declaração, a fls. 346, que a própria
Reclamada afirma a data de início da concessão, 1º.09.96, com rom-
pimento do contrato de trabalho do Reclamante em 02.09.96, um dia
após a concessão, o que particulariza a dispensa em período em que
os serviços estavama seucargo. A Reclamadaafirma que o Re-
clamante se desligouda empresa em 02.09.96,não tendo trabalhado
para a empresa nem um dia, pois a concessão teve início em 1º.09.96,
que recaiuem um domingo, ea prestação laboral foirompida no
primeiro dia útil seguinte.Aduz estarausenteo requisito dacon-
tinuidade do vínculo empregatício,já que, na hipótesevertente,a
prestação laboral se dera exclusivamente em favor da RFFSA. Trans-
creve arestos. Verifica-seque o Reclamantefoi admitido pelaRede
Ferroviária Federal S/Aem 14.06.86(Contrato Individual de Tra-
balho, fls. 92). A concessão dos serviços iniciou-se em 1º.09.96 e, de
acordocom o Termo de Rescisão doContratode Trabalhodo Re-
clamante,a fls. 91, sua dispensaocorreu em02.09.96,ou seja,em
data posterior à transferência do contrato de trabalho do empregado,
com rescisão efetuada pelaFerrovia Centro-Atlântica. Conclui-se,
portanto, que oReclamante já trabalhava paraa Ferrovia Centro-
Atlântica, circunstância que a torna solidariamente responsável pelos
passivos trabalhistasdo empregado.A jurisprudênciacolacionada é
convergente para a tese apresentada pela Corte Regional, uma vez
que nela se afirma que ocorresucessão trabalhista quando o em-
pregado passade uma empresa paraoutra sem soluçãode conti-
nuidade, hipótesedos autos.Não conheçodo recurso.1.4. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADEO Tribunal Regionaldo trabalho
consignou oseguinte entendimento:"O laudo informa quenos úl-
timos cinco anos o Reclamante laborou no pátio da Estação de Wil-
son Lobato, controlandochegadas, partidase manobras dascom-
posiçõesférreas, ondehá trânsitoe estacionamento decomposições
de vagõescontendo inflamáveis (gasolina eóleo diesel - f.209), e
que no desempenho de suas atividades, o Autor aguardava a chegada
das composições, liberava o acesso para a Estação, conectava e des-
conectavamangueiras defreio, vagõesde carga, vagões-tanquese
locomotivas, inspecionava as composições de inflamáveis percorren-
do distância inferior a três metros, inspecionava os registros de saída



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002 1 727ISSN 1415-1588

de combustível dos vagões-tanques, orientava os maquinistas fazendo
sinalização com uso de bandeirinhas durante as manobras de vagões
de carga e vagões-tanques no pátio, orientava composição composta
por um ou dois vagõesde óleodiesel emmanobras paraestacio-
namento junto a bomba de recalque para tanques de 100.000 litros de
armazenamento, bem como de vagões vazios não desgaseificados no
pátio de manobras, onde aguardava composição férrea para retorno
até a estação de Ibiruçu. Informa-se ainda que cada composição tem
em média30 (trinta) vagõesde carga eaté 3 (três)locomotivas. Os
vagões-tanques têm capacidade de 60.000 litros de líquidos infla-
máveis (óleo diesel e gasolina). Por certo, as atividade laborativas
submeteram o Reclamante a contato permanente (habitual e roti-
neiramente)com inflamáveis,cujo signo éo de continuidade,cons-
tância no contato com substância classificada como perigosa. Ao
mesmo tempo,as atividadesmesmas configuramo labor em con-
dições de risco acentuado. A periculosidade por inflamáveis mantém
nexo com aconferência detanquespela verificaçãoda posiçãocor-
reta dos registros, durante o tempo de paradas das composições con-
tendo inflamáveis eao lado das estações naespera de liberação/li-
cenciamento. Otempo depermanência decada composiçãonão ul-
trapassava 50 (cinqüenta) minutos e as atividades laborativas habitual
e rotineiramente envolviamcontato diretocom inflamáveis,ouem
distâncias inferiores a 3 (três) metros dos vagões (f. 210) carregados,
vazios não desgaseificados, ou decantados. O perigo dimanente de
vagões-tanques vazios não desgaseificados ou decantados é igual ou
maior do que o de vagões abastecidos, pois os vapores são altamente
inflamáveis.A NR-16, no seuAnexo 2, item 1, alínea be item 3,
alínea r, da Portaria 3214/78,inclui como atividadesperigosas as
realizadas em locais de descarga de líquidos inflamáveis em vagões-
tanques, ou de vasilhames vazios não desgaseificados em operações
em áreade riscono círculo com raiode 7,5 metros comcentronos
bicos de enchimentoe na faixa de 3 metrosde largura no arma-
zenamento de vasilhames com inflamáveis líquidos ou vazios não
desgaseificados em locais abertos. Considerando que cada compo-
sição ficava no pátio da Reclamadapor aproximadamente 50(cin-
qüenta) minutos, bem como que cada vagão-tanque tem capacidade
para 60.000 litros (v. fs. 230-31 e 242-43), caracteriza-se o labor em
áreade riscoante aconstatação dapresença habitualdo Autor no
local, consoante oAnexo 2, da NR 16. Não obstante osjudiciosos
fundamentos da Recorrente, data venia, a conclusão pericial é de ser
acatada quanto a contato habitual com inflamável e labor na área de
risco. Caracteriza-se a periculosidade capitulada na NR-16, Anexo 2,
da Portaria3214/78" (fls.322/323). Em suasrazões derecurso de
revista, a Reclamada sustenta que, de acordo com o art. 193 da CLT,
atividades perigosas são aquelas que implicam contato permanente
com inflamáveis e explosivos em condições de risco acentuado e que
a proporcionalidade seaplica de forma genérica,independentemente
do tipo de trabalhoexecutado. Requer sejaafastada ahipótese de
pagamento dos reflexos do aludido adicional, por ser indevido. Apon-
ta como violados os arts. 5º, II, da Constituição Federal e 193 da CLT
e transcrevearestos parao confronto de teses.Sem razão,a Re-
clamada. O Tribunal Regional, conforme se verifica, registrou que o
Reclamante executava tarefas em contato permanente, habitual e ro-
tineiro com inflamáveis,em distânciainferior a 3 (três) metrosdos
vagões carregados,vazios não desgaseificados oudecantados, al-
tamenteinflamáveis.Assim, paraque sepudesseentenderde forma
diversa, necessário seria o reexame da prova, vedado nesta jurisdição
extraordinária, a teor do Enunciado nº 126 do TST. No que concerne
à alegaçãoda Reclamadade que o pagamento doadicional deveria
ser feito deforma proporcional, a Corte Regionalregistrou a Orien-
tação Jurisprudencial nº 05 da SDI desta Corte, em que se preconiza
que "a exposição a riscode inflamabilidadeenseja a pagado res-
pectivo adicionalintegralmente, neutralizando apaga proporcional"
(fls. 323). Mesmo que assim não fosse, concluiu-se que o contato do
Reclamante cominflamáveis era permanente, conformese verifica:
"Por certo, as atividades laborativas submeteram o Reclamante a
contato permanente (habitual e rotineiramente) com inflamáveis, cujo
signo é o de continuidade, constânciano contato comsubstância
classificadacomo perigosa" (fls.322). Por fim, a jurisprudênciaco-
lacionada a fls. 394/396 desserve o confronto. No aresto de fls. 394,
apresenta-se tese segundo a qual o contato eventual com inflamáveis
não gera direito ao adicional, ao passo que a Corte Regional entendeu
que o contato doReclamanteera permanente. Nosdois primeiros
arestos defls. 395, aquestão debatidadiz respeito àhipótese da
proporcionalidade do adicional, tesesuperada pela Orientação Ju-
risprudencial da SDI desta Corte (art. 896, § 4º, da CLT). No último
aresto de fls. 395/396 e no de fls. 396, igualmente não se verifica
discrepânciade teses,uma vez que, no primeiro, o contato com
inflamáveis foi considerado eventuale, no último,não houvea ca-
racterização da periculosidade, hipóteses diversas das examinadas pe-
la Corte Regional. Inexistente, portanto, ofensa aos arts. 5º, II, da
Constituição Federal e193 da CLT. Não conheçodo recurso. 2.
MÉRITOILEGITIMIDADE PASSIVACinge-se a controvérsia a saber
se o contrato dearrendamento e deconcessão deserviço público
transfere à empresa cessionária a responsabilidade pelo pagamento de
parcelastrabalhistasa empregado demitidoposteriormenteao con-
trato celebrado com o poder concedente. Cabe registrar, de início, que
o Direito do Trabalho tem por objetivogarantir um conjunto de
proteções mínimas àqueles que trabalham. É fundamental, pois, iden-
tificar os sujeitosdo Direito do Trabalho, aquem é atribuídaa
qualidadede empregadoe empregador. Na hipóteseem exame,há
que se definirquem está revestido da condiçãode empregador em
face da celebração de contrato de arrendamento firmado entre a Rede
Ferroviária Federal S.A. e a Ferrovia Centro Atlântica S.A. De acordo
com Mozart Victor Russomano (citado por Otávio Bueno Magano em
Curso de Direito do Trabalho, Editora Saraiva, 1985), no estudo do
empregador há que se fazer remissão ao texto da lei. E na lei,
consoante as disposições contidas nos arts. 10 e 448 da CLT, a figura
do empregadoridentifica-se coma da empresa,razão porque essa

última aparece como sujeito da relação de trabalho. Na análise do
problema teórico da personalização do empregador, a empresa apa-
rece como propriedade de alguém, sendo esse alguém o empregador.
Todavia, mais apropriado seria identificar não somente o proprietário
da empresacomo empregador, em todos os casos, mastambémas
pessoas que detenham a titularidade no exercício ou na exploração de
determinada atividade econômica. A partir dessa perspectiva, o exer-
cício da atividade econômica é o elemento qualificador da figura do
empregador. Ocorre que o exercício da atividade econômica pode
resultar dacondição de proprietário, locatário,cessionário, como-
datário, concessionário, ou, como no caso, arrendatário. Assim, o
contrato de arrendamento configura alteração na estrutura jurídica da
empresa, nostermos do art.448 da CLT, já que aexploração da
atividade econômica fica a cargo de outrem, que assalaria e dirige a
prestação pessoal de serviço (art. 2º da CLT). Ora, a sucessão tra-
balhista se configura quando há continuidade das atividades eco-
nômicase manutençãodos empregadospelos novosempregadores.
Na presente hipótese, houve típica sucessão trabalhista, porquanto,
com o contrato de arrendamento, transferiu-se a exploração do trans-
porte ferroviário para a Ferrovia Centro-Atlântica, não tendo havido
soluçãode continuidadena prestação deserviços.Ao contrário do
que alega a Recorrente, o arrendamento, no caso em exame, ca-
racteriza, sim, a sucessão trabalhista,desde que constatado o fato
objetivo da continuidade da prestação de serviços na mesma atividade
econômica, consoante lição de DélioMaranhão in Direito do Tra-
balho, Ed. Fundação Getúlio Vargas, 1993, 17ª edição, Rio de Janeiro,
p. 93. Nesse mesmo sentido, as seguintes decisões proferidas pela
SDI desta Corte: E-RR-552.186/99, Rel. Min. Vantuil Abdala, DJ
22.06.2001, decisãounânime e E-RR-545.876/99, Rel.Min. Mílton
Moura França,DJ 04.05.2001, decisão unânime.Cumpre ressaltar,
ainda, que, conformeregistrado nadecisão regional,a dispensado
Reclamante deu-se sob a administração da Ferrovia Centro-Atlântica
S.A., o quecorrobora sua condição de empregadora,que deve res-
ponder pelos créditostrabalhistas, pois, ainda que ocontrato de ar-
rendamento atribua à Rede Ferroviária Federal S.A. a responsabi-
lidade por tais créditos,isso não resultana desobrigaçãoda arren-
datária, pois não alcança terceiros, emuito menos tem o condão de
afastar a incidência das normas de Direito do Trabalho, de aplicação
cogente. Respeitada, portanto, a regra contidanos arts. 10 e 448 da
CLT, não há falar em violação dos dispositivos legais e constitu-
cionais invocados pela Recorrente. Ante o exposto, nego provimento
ao recurso.ISTO POSTOACORDAMMinistros da QuintaTurma do
Tribunal Superior do Trabalho, à unanimidade, acolher os embargos
de declaração para, concedendo-lhes efeito modificativo, conhecer do
recurso de revistasomente no tocante aotema "ilegitimidade pas-
siva", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL . Vio-
lação delei e da ConstituiçãoFederal nãodemonstradas. ILEGI-
TIMIDADE P ASSIVA. A sucessão trabalhista seconfigura quando
há continuidade das atividades econômicas e os empregados são man-
tidos pelos novos empregadores.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE . "ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃOPERMANENTE EINTER-
MITENTE. INFLAMÁVEIS E/OU EXPLOSIVOS. DIREITO AO
ADICIONAL INTEGRAL" (Orientação Jurisprudencial nº05 da
SDI). Embargos acolhidos, com efeito modificativo, para conhecer do
recurso de revista e, no mérito, negar-lhe provimento.

PROCESSO : RR-550.636/1999.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA
PROCURADOR : DR. ADIB PEREIRA NETTO SALIM
RECORRIDO(S) : ADILSON JOSÉ DO NASCIMENTO E

OUTROS
ADVOGADO : DR. EDY COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quantoao tema "Mudançade RegimeJurídico. Prescrição"por vio-
lação da alínea"a", do inciso XXIX, do artigo 7º da CF/88 e por
divergência jurisprudencial e,no mérito, dar-lhe provimentopara,
declarando prescritoo direito de ação,extinguir o processo com
julgamento do mérito, nos termos do inciso IV, do artigo 269 do CPC.
Prejudicado o exame da matéria "Diferenças Salariais".

EMENTA:MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO -
PRESCRIÇÃO. A transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescriçãobienal a partir da mudançade regime. (O.J. 128
SDI/TST). Tendo transcorridomais de dois anos, prescrito estáo
direito de ação.

Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-551.193/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : D'AVÓ SUPERMERCADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. ARMANDO AUGUSTO COELHO

GARCIA
RECORRIDO(S) : LUIZ AGNALDO DIAS
ADVOGADA : DRA. MARIA LEDA C. S. E SILVA

DECISÃO:Porunanimidade, conhecerdo Recursode Revista,em-
face de nulidade - supressão de instância -, por violação ao art. 5º,inciso LV, da
Constituição daRepública, e,no mérito,dar-lheprovimento, afim de deter-
minaro retornodosautosàVara doTrabalhodeorigem,paraquesejamexa-
minados os demais pedidosconstantes da inicial. Prejudicados os demais temas
do Recurso deRevista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. SU-
PRESSÃO DE INSTÂNICA. O Regional, quando afasta a impos-
sibilidade jurídica do pedido, por concluir haver a possibilidadede
configuraçãode vínculo de emprego, devedeterminaro retornodos
autos àVara do Trabalho de origem, para que sejam examinados os
demais pedidos, tudo em função do duplo grau de jurisdição. Se
assim não faze julga imediatamente outros pedidosda inicial, su-
prime uma instância, em contrariedade ao art. 5º, inciso LV, da Cons-
tituição da República,que contempla osprincípios do devidopro-
cesso legal, do contraditório e o da ampla defesa.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-553.587/1999.4 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA TRAPICHE S.A.
ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : EDINALDO JOSÉ SILVA
ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA SANTOS DE

OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista porviolação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição da República
e, nomérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos
aoTribunal de origem, a fim deque aprecie o Agravode Petição
dareclamada, como entender de direito, afastada a deserção.

EMENTA: DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL -
AGRAVO DE PETIÇÃO. Garantidaa execução, nenhum depósito
será mais exigido em qualquer recurso subseqüente do executante,
salvo em casode elevação dovalor do débito,hipóteseem queo
depósito recursal corresponderá ao valor do acréscimo, sem qualquer
limite (Instrução Normativa nº 03, item IV, letra "c" do TST). É o que
determina também a Orientação Jurisprudencial nº 189 do TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-553.588/1999.8 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA TRAPICHE S.A.
ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO
RECORRIDO(S) : LOURINALDO FRANCISCO DA SILVA
ADVOGADA : DRA. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTI-

MA VAZ RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista porviolação ao art. 5º, inciso LV, da Constituição da República
e, nomérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos
aoTribunal de origem, a fim deque aprecie o Agravode Petição
dareclamada, como entender de direito, afastada a deserção.

EMENTA: DESERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL -
AGRAVO DE PETIÇÃO. Garantidaa execução, nenhum depósito
será mais exigido em qualquer recurso subseqüente ao executante,
salvo em casode elevação dovalor do débito,hipóteseem queo
depósito recursal corresponderá ao valor do acréscimo, sem qualquer
limite (Instrução Normativanº 03, item IV, letra "c", do TST). É o
que determina também a Orientação Jurisprudencial nº 189 do TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-553.749/1999.4 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOSÉ TADEU ALCOFORADO CA-

TÃO
RECORRIDO(S) : HILDA MARIA SIMÕES ARRUDA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA

DE OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO PARA APOSENTADOS DA CEF. ENUNCIADO
Nº 333 DO TST.

O Recurso de Revista não comporta conhecimento, visto que
a decisão recorridaestá em consonânciacom a jurisprudênciaite-
rativa desta Corte,que se firmou no sentidode que o auxílio-ali-
mentação, estendido aos empregados aposentados por força de norma
interna da CEF, incorporou-se ao patrimônio jurídico dos ex-em-
pregados, nos termos dos Enunciados nºs 51 e 288 do TST, razão pela
qual a supressão dobenefícioalcançasomente osempregadospos-
teriormente admitidos, sob pena de representar violação ao direito
adquirido. Incide, na espécie, o Enunciado nº 333 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-553.900/1999.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TAUÁ
ADVOGADO : DR. RENATO SANTIAGO DE CASTRO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA DE MARIA APARECIDA

DORTA MOREIRA
ADVOGADO : DR. FREDERICO ANTÔNIO ARAÚJO

BEZERRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência ju-
risprudencial, apenas quanto à nulidade contratual, e, no mérito, dar-
lhe provimento paralimitar a condenção aopagamento desalários
retidos, na forma pactuada, dos meses de julho/96 a dezembro/96, de
forma simples, e determinar que se oficie ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas do Estado do Ceará, enviando cópias autenticadas
das peças relacionadas nafundamentação. Sem divergência, julgar
prejudicado o exame do recurso de revista interposto pelo Município
no tocante à nulidade contratual e, quanto à prescrição, não conhecê-
lo.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenaso equi-
valente aos salários dos dias trabalhados. Recurso de revista a que se
dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
TA U Á . PRESCRIÇÃO. Matéria fática. CONTRATO NULO -
E F E I TO S . Prejudicado, em face da decisão proferida no item 2. do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-553.949/1999.5 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEA-
MENTO BÁSICO - SEMOSB

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOSREGOBARROS E
S A N TO S

RECORRIDO(S) : JOSELINO OLIVEIRA AQUINO

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Município de Manaus e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-553.967/1999.7 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE / SEMSA
PROCURADOR : DR. ANDREA REGINA VIANEZ CAS-

TRO E CAVALCANTE
RECORRIDO(S) : MARLY RAMOS VIEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA RA-

MOS

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Município de Manaus e
a Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-553.969/1999.4 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO
- SEAD

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : NELCÍLIA VASCONCELOS DA GAMA
ADVOGADO : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
a Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-554.438/1999.6 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTÁRCTI-

CA DO NORDESTE S.A.
ADVOGADO : DR. ANDRE MONTEIRO DO REGO
RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ PIRES DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ROBERTO FRANCISCO DANTAS

CALIL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista pordivergência e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir
dacondenação opagamento da multade 40% noperíodo anterior
àaposentadoria.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI-
TOS - A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
ainda que o empregado continue a trabalhar na mesma empresa após
a concessão do benefício previdenciário. Na rescisão sem justa causa
do contratode trabalho subseqüenteà aposentadoria, amulta do
FGTS terácomo basede cálculo ovalor dosdepósitos realizados
após a jubilação.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-554.571/1999.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : GERALDO MAGELA ALBUQUERQUE
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Município quanto ao tema contrato de trabalho - ente
pÚblico - ausÊncia de prÉvia realizaÇÃo de concurso - nulidade -
efeitos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento equivalente
ao valor dos dias em que houve efetiva prestação de trabalho.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚ-
BLICO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CON-
CURSO. NULIDADE. EFEIT OS. Incidência doEnunciadonº 363
do TST. Pagamentoequivalente ao valor dos diasem que houve
efetiva prestação detrabalho. Recurso de revista a quede dá pro-
vimento parcial.

PROCESSO : RR-554.579/1999.3 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 14ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAM-

BROSO
RECORRIDO(S) : OSVALDO CAVALCANTE SILVA
ADVOGADO : DR. WALTER TEIXEIRA
RECORRIDO(S) : MULTICOOJI - COOPERATIVA DE TRA-

BALHOS MÚLTIPLOS DE JI-PARANÁ
ADVOGADO : DR. HIRAM CÉSAR SILVEIRA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
ADVOGADO : DR. DILNEY EDUARDO BARRIONUE-

VO ALVES

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COOPERATIVA
DE TRABALHOS. VÍNCULO EMPREGA TÍCIO . Matéria fática.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-554.608/1999.3 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - PROCURA-

DORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : SONIA MARIA MURRIETA ROCHA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE LIMA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
a Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-554.609/1999.7 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO
RECORRIDO(S) : ADELAIDE OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. RITACLEY LEOTTY

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
a Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-554.610/1999.9 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CUL-
TURA E DESPORTOS - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO GONÇALVES NOGUEIRA
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-556.249/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : GOLDEN CROSS - ASSISTÊNCIA IN-

TERNACIONAL DE SAÚDE
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXO-

TO
RECORRIDO(S) : LEONTINA OLIVEIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial e, no mérito dar-lhe provimento,
para julgar improcedente a Reclamação Trabalhista, invertendo-se o
ônus dasucumbência.
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E M E N TA : URP DE FEVEREIRO DE 1989 - INEXIS-
TÊNCIA DE DIREIT O ADQUIRIDO. O reajustesalarial corres-
pondenteà URP de fevereiro de 1989 não constituiudireito ad-
quirido, pois representava mera expectativa de direito quando su-
primido pela Lei nº 7.730/89.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-557.005/1999.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA
RECORRIDO(S) : SIDÔNIO JOSÉ DE CASTRO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. DORIAN JOSÉ DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer parcialmentedo Re-
cursode Revista,apenas quanto aos honoráriosadvocatícios porcon-
trariedade aoEnunciado nº219 do TST, e, no mérito, dar-lhepro-
vimento, para absolver a reclamada da condenação à referidapar-
cela.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.

A terceirizaçãona realização dos serviçospela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empre-
gados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.

HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS -HIPÓTESE DE CA-
BIMENT O. "Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários
advocatícios,nunca superioresa 15%,não decorrepura esimples-
menteda sucumbência,devendo aparte estarassistida porsindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro domínimo legal, ou encontrar-seem situação econômica
que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família." (Enunciado nº 219 do TST).

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-557.032/1999.1 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LAGO DE PEDRAS
ADVOGADO : DR. FRANCO KIOMITSU SUZUKI
RECORRIDO(S) : DEMANTINA AL VES DE JESUS SILVA
ADVOGADA : DRA. NOÊMIA MOREIRA LEITE

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista interposto pelo Município.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS
ENTRE O SALÁRIO PERCEBIDO E O MÍNIMO LEGAL. In-
cidênciada orientação expressano Enunciadonº 297 doTST. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA SINDICAL. NE-
CESSIDADE. Incidênciado Enunciadonº 337 do TST. Recursode
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-557.234/1999.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ROSENY PARAÍBA DE LAMAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADA : DRA. MARIA CUSTÓDIA SERMOUD

FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-557.235/1999.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ NICODEMOS GOMES
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA

AGROPECUÁRIA - EMBRAPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1)

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-557.815/1999.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELBA EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

LT D A .
ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA

FILHO
RECORRIDO(S) : LEVI FERNANDES DA ROCHA
ADVOGADO : DR. ADIVAR GERALDO BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vistapor divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento,
paraexcluir dacondenação amulta de 40%do FGTS,do período
anterior aojubilamento.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEIT OS - A
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, ainda que o
empregado continuea trabalharna mesmaempresa apósa CON-
CESSÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-557.843/1999.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TÂNIA MARIA CARLOMAGNO SAN-

TA N A
ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTI-

J O T TO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET-RIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INOBSERVÂN-
CIA DE PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merececonhe-
cimentoo Recurso deRevistaquandonão configurados nemo dis-
senso interpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto
aos temas de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo : AIRR-558.311/1999.1 - TRT da 19ª Região -
(Ac. 5a Turma)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS FERNANDO DE LINS WAN-

DERLEY
ADVOGADO : DR. JOSÉ BENEDITO ALVES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo
deInstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-
SO DE REVISTA - BANCO DO BRASIL - HORAS EXTRAS.
FOLHA INDIVIDUAL DE PRESENÇA (FIP) INSTITUÍDA
POR NORMA COLETIV A. PROVA ORAL. PREVALÊNCIA.
"A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário", nos termos do disposto na
Orientação jurisprudencial nº 234 da SBDI-1 do TST, com a qual está
em sintonia a v. decisão RECORRIDA, NÃO SENDO, PORTANTO,
CABÍVEL A REVISTA (CLT, ART. 896, "A").

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-559.209/1999.7- TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : REGINA MAURA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
EMBARGANTE : BANCO BEMGE S.A.
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de
declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMA-
DO

Não se constata a incidência, no acórdão embargado, de
quaisquerdos vícioselencados noart. 535do CPC,e, tampouco,a
hipótese do art. 897-A da CLT, de maneira que não há que se falar no
pretendido efeito modificativoa que se refereo Enunciado nº
2 7 8 / T S T.

ED's conhecidos e rejeitados.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMANTE

Não se constata a incidência, no acórdão embargado, de
quaisquerdos vícioselencados noart. 535do CPC,e, tampouco,a
hipótese do art. 897-A da CLT, de maneira que não há que se falar no
pretendido efeito modificativoa que se refereo Enunciado nº
2 7 8 / T S T.

ED's conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-559.512/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRIDO(S) : MÁRCIO VALENTIM PESTANA
ADVOGADO : DR. RONIDEI GUIMARÃES BOTELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.

A terceirizaçãona realização dos serviçospela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empre-
gados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-559.514/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DO RIO DE JANEIRO - METRÔ
RECORRIDO(S) : BRAZ SIMÕES DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. JANE MARIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso,pordi-
vergência, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, considerando
que a aposentadoria voluntária extingue o contrato detrabalho, de-
clarar nulo o segundocontrato de trabalho havidoentre aspartes,
absolvendo a reclamada da condenação imposta, sendo devidoapenas
o pagamento do equivalente aos dias efetivamente trabalhados ee-
ventualmente não pagos, segundo a contraprestação pactuada.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Considerando que a apo-
sentadoriaespontâneaextingue ocontratode trabalho, eo segundo
contrato, realizadoapós a Constituiçãode 1988, nãoobservou as
exigências previstas noart. 37, inciso II, declara-senulo o novo
contrato. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-560.064/1999.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
A G R AVA D O ( S ) : BRIGETE MARIA CENCI DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO WALDIR LUDWIG

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimentoao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O. RECURSO
DE REVISTA. Superado, em sede de embargos à SDI-1, o óbice do
acórdão turmário, quenão conheceu do agravode instrumento in-
terposto, por ausênciade autenticação nas peçastrasladadas para os
autos, impõe-se o seu processamentopara exame das matérias de
fundo trazidas no apelo.

VÍNCULO JURÍDICO DE EMPREGO. Não semanda
processar recurso de revista tratando de matérias não apreciadas pelas
instâncias percorridas. Inteligência do Enunciado 297/TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-560.219/1999.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EMES-

TABELECIMENTOS BANCÁRIOS DE
JAHÚ

ADVOGADO : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo
deInstrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O EM RECUR-
SO DE REVISTA - FASE DE EXECUÇÃO - IPC DE MAR-
ÇO/90 - COISA JULGADA.

Não é cabível Recurso de Revista interposto contra acórdão
do Tribunal Regional proferido na fase de execução da sentença que,
já revestida daimutabilidadeda coisajulgada material, deferiuas
diferenças salariais decorrentes da aplicação do IPC de março/90, por
ser defeso aos órgãos da Justiça do Trabalho conhecer de questões já
decididasde forma definitiva, salvo nahipótesede ação rescisória
(art. 836 da CLT).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-562.025/1999.3 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA BEZERRA LEITE
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ASSARÉ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pelo Ministério Público do Trabalho quanto ao tema con-
trato de trabalho - ente pÚblico - ausÊncia de prÉvia realizaÇÃo de
concurso -nulidade -efeitos, pordivergência jurisprudenciale, no
mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento
da diferença entre o salário percebido e o mínimo legal e o equi-
valente ao valor dos dias emque houveefetiva prestação detra-
balho.

EMENTA:CONTRA TO DE TRABALHO. ENTE PÚBLI-
CO. AUSÊNCIA DE PRÉVIA REALIZAÇÃO DE CONCURSO.
NULIDADE. EFEIT OS. Incidência do Enunciado nº 363 do TST.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-562.026/1999.7 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DO CRATO
PROCURADOR : DR. ANTÔNIA CILEIDE DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : VALDEIR OLIMPIO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO BACURAU BENTO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso do Minis-
tério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial,apenas
quanto à nulidade do contrato, e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação ao pagamento do valor equivalente aos salários
retidos, na foram pactuada, de forma simples, e determinar a remessa
de ofíciosao Ministério Público eao Tribunal de Contasdo Estado
do Ceará,com cópiasautenticadasdas peças relacionadasna fun-
damentação. Sem divergência, julgar prejudicado o exame do recurso
de revista interposto pelo Município.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA
DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NU-
LIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério Público, que re-
correu no prazo legal, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETEN-
DIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenaso equi-
valente aos salários dos dias trabalhados. Recurso de revista a que se
dá provimento.

II - RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE
C R ATO . Prejudicado,em faceda decisãoproferidano item1.2. do
recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.

PROCESSO : RR-563.067/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
RECORRIDO(S) : BRAULINO DOS SANTOS E OUTROS
ADVOGADA : DRA. RUTH D'AGOSTINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.

Processo : RR-563.395/1999.8 - TRT da 17ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : TECNOBUS - SERVIÇOS, COMÉRCIO E

INDÚSTRIA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBISON ALONÇO GONÇALVES
RECORRIDO(S) : JOCELINO VANTIL
ADVOGADO : DR. SAMUEL ANHOLETE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vistapor divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, para, absol-
vendo a reclamada da condenação imposta relativamente ao paga-
mento da multade40% no período anteriorao jubilamento, julgar
improcedente o pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI-
TOS - A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
ainda que o empregado continue a trabalhar na mesma empresa após
a concessão do benefício previdenciário. Na rescisão sem justa causa
do contratode trabalho subseqüenteà aposentadoria, amulta do
FGTS terácomo basede cálculo ovalor dosdepósitos realizados
após a jubilação.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-564.048/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BOFETE
ADVOGADO : DR. JOEL JOÃO RUBERTI
RECORRIDO(S) : MANOEL EGÍDIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. ANÉSIA MARIA GODINHO GIA-

CÓIA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista

por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença de Primeiro Grau.

EMENTA: ESTABILIDADE - AR TIGO 41 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 - Da exegese da mencionada nor-
ma constitucional depreende-seque o Poder ConstituinteOriginário
não teve a intenção degarantir a estabilidadeno empregoàqueles
servidores contratados, embora por intermédio de aprovação em con-
cursopúblico, sobo regime celetista.Isso porque, comparando-seo
disposto no artigo 37 com o próprio artigo 41 da CartaConsti-
tucional, emerge cristalino que quando o legislador desejou abranger
os ocupantes de cargos e empregos públicos ele o fez expressamente.
O dispositivo quetrata daestabilidade(artigo 41 da CF/88),como
claramente especificado no § 1º da norma em exame, refere-se tão-
somente aos ocupantes de cargos e não de empregos públicos. Assim,
considerando-se que o cargo público de que trata o artigo 41, § 1º, da
CF/88, éaquele privativodos servidores quese encontramsob a
égide do Regime JurídicoÚnico (estatutários),é fato que aqueles
contratados,ainda quepela União, Estadosou Municípios, paratra-
balhar sob o estatutoconsolidado (CLT) não estãoabrangidospelo
referido dispositivo. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-564.076/1999.2- TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : VICENTE SOARES PEREIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE BRASÍLIA

S.A. - TELEBRASÍLIA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecerdo Recursode-
Revista.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho,mesmo quando oem-
pregado continua a trabalhar na empresaapós a concessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO."ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-564.211/1999.8 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIA ALDA FERNANDES DA SIL-

VA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE AURORA
ADVOGADO : DR. JOSÉ PINTO QUEZADO NETO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer dorecurso, por diver-
gência jurisprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restringira condenaçãoao equi-
valente ao valor dos dias em que houve efetiva prestação de trabalho
e às diferençassalariais entreo saláriomínimo eo valor percebido
pela Reclamante a título de salário e determinar a remessa de ofícios
ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará,
com cópias autenticadas das peças relacionadas na fundamentação.
EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. Ine-
xistindo prejuízo para o Ministério Público, que recorreu no PRAZO
LEGAL, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETENDIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Devido apenas o equi-
valente aos saláriosdos dias emque houve prestaçãode trabalho.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-564.212/1999.1 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ASSARÉ
ADVOGADO : DR. FRANCISCO IONE PEREIRA LIMA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : MARIA MARGARETE TORQUATO

G O N Ç A LV E S
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA
DECISÃO:à unanimidade, não conhecer de ambos os re-

cursos de revista.
EMENTA:I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

NULIDADE DA CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO
PÚBLICO. EFEIT OS. PERÍODO ANTERIOR À CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988. Violação a dispositivoda Constituição
Federal edivergência jurisprudencial não configuradas.Recurso de
revista de que não se conhece.
II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MUNICÍ-
PIO DE ASSARÉ

NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. Divergência jurisprudencialnão compro-
vada. Recurso de revista de que não se cohece.

PROCESSO : RR-564.446/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE

TRÁFEGO - CET- RIO
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : LÚCIA FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MARLEY XAVIER COSTA

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer doRecurso, pordi-
vergência jurisprudencial,e, no mérito, dar-lheprovimento, para-
julgar improcedente a ação, invertendo-se o ônus de sucumbência.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
inciso II, e § 2º, somenteconferindo-lhedireito ao pagamentodos
dias efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada.
Incidência do Enunciado 363 do TST.

Recurso de Revista conhecido eprovido.

PROCESSO : RR-564.451/1999.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ARIOVALDO FELISARDO
ADVOGADO : DR. JOSEY DE LARA CARVALHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BOFETE
ADVOGADO : DR. JOEL JOÃO RUBERTI

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recurso derevista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMPREGADO PÚBLICO. MUNICÍPIO.
CONCURSO PÚBLICO. ESTABILIDADE. AR T. 41 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL . Não tem direito à estabilidadeprevistano
art. 41 daConstituição Federal empregado público,ainda que ad-
mitido por Município mediante concurso. Recurso de revista a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-564.530/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESABRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : AUGUSTO GOMES
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recursode Re-
vista, por divergência jurisprudencial,e, no mérito dar-lhe provi-
mento, pararestabelecer aSentençade Primeiro Grau,que julgou
improcedente aação. Invertido o ônus de sucumbência.

E M E N TA : ADICIONAL NOTURNO PERCEBIDO POR
VÁRIOS ANOS - INCORPORAÇÃO - INVIABILIDADE. A per-
da do direito ao adicional noturno ocorre com a transferência do
empregado parao períododiurno de trabalho.Ou seja,cessado o
trabalho noturno, inexiste direito ao adicional em tela. Inteligência do
Enunciado265 do TST que, em nenhummomento, excetuaa con-
tinuidade da percepção do adicional.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-565.512/1999.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARCIANO SILVA PEREIRA
ADVOGADO : DR. MAURO LÚCIO SABINO SILVA
RECORRIDO(S) : LAPA DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. PETER DE MORAES ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recursode Re-
vista, por divergência jurisprudencial,e, no mérito dar-lhe provi-
mento, para, afastando a intempestividade decretada pelo Regional,
determinaro retorno dosautos ao Tribunal Regionaldo Trabalho da
TerceiraRegião,a fim de queaprecieo RecursoOrdinário do re-
clamante comoentender de direito.

EMENTA: RECESSO FORENSE - SUSPENSÃO DO
PRAZO RECURSAL. A teor da Orientação Jurisprudencialnº 204
da SBDI-1, a superveniência do recesso forense de que trata o art. 62,
inciso I, da Lei 5.010/66 suspendeo prazo recursal noâmbito da
Justiça do Trabalho.

Recurso de Revista conhecido e provido.



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002 1 731ISSN 1415-1588

PROCESSO : RR-565.537/1999.1 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 21ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. XISTO TIAGO DE MEDEIROS NE-

TO
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA FILHO
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO PEREIRA BARBO-

SA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE NÍSIA FLORESTA
ADVOGADA : DRA. REJANE CASTRODA SILVEIRA

FERREIRA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recurso,por vio-
lação do § 2º do art. 37 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para limitar a condenação ao pagamento das diferenças
entre ovalor do salário mínimoe o do percebidopelo Reclamante.
Determina-se,ainda,a expediçãode ofícios ao MinistérioPúblico e
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, com cópias
autenticadas dasseguintes peças: ação trabalhista,contestação, sen-
tença,acórdãodo TRT, recursode revistae o acórdãodestaQuinta
Turma do TST.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. Postulação de
de diferenças entre o valor do salário mínimo e o do percebido pelo
Reclamante. Condenação do Reclamado ao pagamento de tais di-
ferenças. Manutenção da condenação, em face da pretensão recursal
formulada pelo Ministério Público do Trabalho da Vigésima Primeira
Região. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-568.050/1999.7 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS
RECORRIDO(S) : OSVALDO FERREIRA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. OLYMPIO MORAES JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-568.220/1999.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CELSO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM
RECORRIDO(S) : IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS

S.A.
ADVOGADA : DRA. DENISE BRAGA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1)

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-569.117/1999.6 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DISTRITO FEDERAL
ADVOGADO : DR. LUIZ AUGUSTO SCANDIUZZI
RECORRIDO(S) : MARIA CLÁUDIA AZEVEDO DE

ARAÚJO
ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para, declarandoprescrito o direito de ação, julgar extinto
oprocesso comjulgamento demérito, nos termosdo art.269, inciso
IV, do CPC.

E M E N TA : MUDANÇA DE REGIME CELETIST A PA-
RA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRI-
ÇÃO BIENAL. A transferência do regime jurídico de celetista para
estatutário implicaextinção docontrato detrabalho, fluindoo prazo
da prescrição bienala partir da mudança deregime. (Enunciado nº
218 do TST).

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-569.363/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ROBERTO TIMARCO
ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-

MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO -
CEAGESP

ADVOGADO : DR. JULIUS CESAR DE SCHAIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-

Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA E DE EMBARGOS.

CONHECIMENT O - REVISÃO DO ENUNCIADO Nº 42 - COM
ALTERAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO 99/2000 (DJ
18.09.2000). "Não ensejamrecursosde revistaou de embargos de-
cisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho" (Enunciado nº 333 do TST).

Recurso de Revista não co1nhecido.

PROCESSO : RR-570.497/1999.9 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PROCURADOR : DR. JANSÊNIO ALVES ARAÚJO DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA LUCIMEIRE DE MACEDO
ADVOGADO : DR. KENNEDY DE ALMEIDA MAGA-

LHÃES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-

vista, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento
para , declarando prescrito o direito de ação, julgar extinto o processo
comjulgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso IV, do
CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DO
REGIME JURÍDICO - EXTINÇÃO DO CONTRATO - PRES-
CRIÇÃO. A transferência do regime jurídico de celetista para es-
tatutário implica extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescrição bienal a partir da mudança de regime.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-570.715/1999.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : SEVERINA JOSEFA DA SILVA
ADVOGADO : DR. CLAUDEMIR CELES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo: RR-572.544/1999.3- TRT da 3ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS

GERAIS - CEMIG
ADVOGADO : DR. EMERSON OLIVEIRA MACHADO
RECORRIDO(S) : MARCIANA SILVA COIMBRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO E. FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.

A terceirizaçãonarealização dosserviçospelaAdministraçãoPú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime a tomadora
da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas devidas pela pres-
tadora dos serviços aos empregados que executaram e deram cumprimento ao
contrato celebrado entreaquela e esta. A contratação delocadora de mão-de-
obrasem ascautelasnecessárias paraa seleçãodeempresa idôneaconstitui
culpa in elegendoe da omissão datomadorana fiscalização eacompanha-
mentoda idoneidadee capacidadeeconômico-financeirada prestadorano
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa in
vigilando. Oart. 71da Lei8.666/93 nãoexclui aresponsabilidade subsidiária
da Administração Pública quando esta contrata empresa prestadora de serviços
inidônea e/ou se descuida na fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-572.546/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. NELSON JOSÉRODRIGUES SOA-

RES
RECORRIDO(S) : ROSSELITO ALVES DA SILVA
ADVOGADO : DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. LEI 8.666/93. A terceirização narealização dosserviços pela
Administração Pública, ainda que precedida de regular processo li-
citatório, não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas
obrigações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos em-
pregados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo: RR-572.796/1999.4- TRT da 7ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE
ADVOGADO : DR. IVAN ALVES DA COSTA
RECORRIDO(S) : EDIOSVANDA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade do contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial,para limitar a condenação ao
pagamento dos salários stricto senso. Encaminhe-se ofício ao Mi-
nistério Público eao Tribunal de Contasdo Estado,com cópiadas
decisões proferidas neste processo, a fim de que seja cumprida a
determinação contida no § 2º do art. 37 da Constituição Federal. Fica
prejudicado o exame do recurso de revista interposto pelo Ministério
Público do Trabalho.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. "A contrata-
ção deservidor público,após a Constituiçãode 1988,sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado
nº 363/TST). Recurso a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-572.797/1999.8 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE
ADVOGADO : DR. IVAN ALVES DA COSTA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA GENEROSA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade do contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial,para limitar a condenação ao
pagamento equivalente ao valor dos dias em que houve efetiva pres-
tação de trabalho.Encaminhe-seofício ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas doEstado,com cópia dasdecisõesproferidas
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal. Fica prejudicado o exame do
recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. "A contrata-
ção deservidor público,após a Constituiçãode 1988,sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado
nº 363/TST). Recurso a que se dá provimento parcial.
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PROCESSO : RR-572.801/1999.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE
ADVOGADO : DR. IVAN ALVES DA COSTA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA AURILEIDE RODRIGUES

DA SILVA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MARQUES DE ALMEI-

DA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso quanto à
nulidade do contrato de trabalho, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial,para limitar a condenação ao
pagamento equivalente ao valor dos dias em que houve efetiva pres-
tação de trabalho.Encaminhe-seofício ao Ministério Público e ao
Tribunal de Contas doEstado,com cópia dasdecisõesproferidas
neste processo, a fim de que seja cumprida a determinação contida no
§ 2º do art. 37 da Constituição Federal. Fica prejudicado o exame do
recurso de revista interposto pelo Ministério Público do Trabalho.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. "A contrata-
ção deservidor público,após a Constituiçãode 1988,sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado
nº 363/TST). Recurso de revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-574.031/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL DANELLO DE CALÇA-

DOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CÉSAR ROMEU NAZARIO
RECORRIDO(S) : NADIR DA CONCEIÇÃO ALVES SOA-

RES
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS TEIXEIRA AL-

FLEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂN-
CIA DOS PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merece conhe-
cimentoo Recurso deRevistaquandonão configurados nemo dis-
senso interpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto
aos temas de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-574.809/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : ELSON RAMOS GUIMARÃES
ADVOGADO : DR. JOSÉ BRAZ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo : RR-575.246/1999.3 - TRT da 14ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : HOCTO SILVA
ADVOGADO : DR. HERALDO FRÓES RAMOS
RECORRIDO(S) : MOTOS MATO GROSSOLTDA. E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. WALTER TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece do Recurso
de Revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-575.314/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.
ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por dis-
sensojurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para, decla-
rando acompetência daJustiçado Trabalho,determinarque sepro-
ceda aosdescontos de Imposto de Renda e INSS, nos termos da Lei nº
8.212/91 edos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho.

EMENTA: DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A ju-
risprudência pacífica da SDI desta Corte reconhece a competência da
Justiça do Trabalho para apreciar a matéria relativa a descontos pre-
videnciários e fiscais sobre os créditos trabalhistas a serem pagos ao
reclamante (Orientação Jurisprudencial nº 141). São devidos os des-
contos fiscais e previdenciários sobre as parcelas trabalhistas de-
feridas por decisão judicial, nos termos do Provimento nº 01/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e da Lei nº 8.212/91.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-575.318/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CELSO DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI
RECORRIDO(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APARECIDO VILLAS

BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-575.864/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MESBLA LOJAS DE DEPARTAMENTOS

S.A.
ADVOGADO : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FI-

LHO
RECORRIDO(S) : HENRY JONES ROSENBERG
ADVOGADO : DR. CARLOS A. WERNECK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência e contrariedade ao Enunciado nº 85 desta Corte,
e, nomérito, dar-lhe provimento parcial, para determinar o pagamento
apenasdo adicional relativo às horas excedentes que não ultrapas-
saram aquadragésima quartasemana, na forma doEnunciado 85 do
TST, mantida acondenação com relação ao remanescente.

EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA. APLICA-
ÇÃO DO ENUNCIADO 85 DO TST. O nãoatendimento das exi-
gências legais,para adoçãodo regimede compensaçãode horário
semanal, não implica a repetição do pagamento das horas excedentes
à oitava diária, sendo devido, apenas, o adicional respectivo. Somente
serão devidas como "extras" as horas excedentes à quadragésima
quarta semanal.

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-576.251/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO
RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA CORREA PERES

VILELA E OUTROS
ADVOGADA : DRA. DANIELLA SOUZA REIS

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO PARA APOSENTADOS DA CEF. ENUNCIADO
Nº 333 DO TST.

O Recurso de Revista não comporta conhecimento, visto que
a decisão recorridaestá em consonânciacom a jurisprudênciaite-
rativa desta Corte,que se firmou no sentidode que o auxílio-ali-
mentação, estendido aos empregados aposentados por força de norma
interna da CEF, incorporou-seao patrimôniojurídico de seus ex-
empregados, nos termos dos Enunciados nºs 51 e 288 do TST, razão
pela qual a supressão do benefício alcança somente os empregados
posteriormente admitidos, sob pena de violação ao direito adquirido.
Incide, na espécie, o Enunciado nº333 do TST. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-576.680/1999.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : APARECIDO MARTINS E OUTRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ SALEM NETO
RECORRIDO(S) : AGROSERVE-SERVIÇOS AGRÍCOLAS

LT D A .
ADVOGADO : DR. FERNANDO FERRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.

Processo: RR-577.154/1999.8- TRT da 9ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-

GIA - COPEL
ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE

OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : VALDICLEI LUCAS DEPPA
ADVOGADO : DR. EDSON LUIZ CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.

A terceirizaçãona realização dos serviçospela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empre-
gados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-577.205/1999.4 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA
PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
RECORRIDO(S) : PALMIRA ALMEIDA SABA T
ADVOGADO : DR. JOAQUIM DONATO LOPES FILHO

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Município de Manaus e
a Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-578.225/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : LÚCIA CIEPANSKI VIEIRA E OUTRO
ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MA-

CHADO
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA INÊS BALDASSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : ED-RR-578.285/1999.7- TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : EDISON DOMINGUES
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
ADVOGADO : DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLI-

VEIRA
ADVOGADO : DR. HENRIQUE DE SOUZA VIEIRA
ADVOGADO : DR. SADI PANSERA
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH CABRAL VALEN-

TIM
ADVOGADO : DR. PÚBLIO SEJANO MADRUGA
EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(INCORPORADORA DA FEPASA)

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestaras informações constantes dovoto do Exce-
lentíssimo Senhor Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

O Recursomereceser acolhido,tão-somente,para prestar
esclarecimentosquanto aotema diferençasde complementaçãode
aposentadoria, particularmenteno que se refereao exame da es-
pecificidade dos arestos de fls. 277/282. ED's conhecidos e acolhidos
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-578.912/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ DE GOUVEIA FILHO
ADVOGADA : DRA. DULCINÉA MARQUES ZECH
RECORRIDO(S) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. ISRAEL CAETANO SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: "ESTABILIDADE. LEI nº 8.213/1991. ART.
118, C/C 59. O afastamento do trabalho por prazo superior a 15 dias
e a conseqüente percepção do auxílio doença acidentário constituem
pressupostos para o direito à estabilidade prevista no art. 118 da Lei
nº 8.213/1991, assegurada por período de 12 meses, após a cessação
do auxílio-doença.
(ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 230 DA SBDI-1)

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-579.195/1999.2 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : REMAN SERVIÇOS TÉCNICOS ESPE-

CIALIZADOS LTDA.
ADVOGADO : DR. DALMO ROGÉRIO S. DE ALBU-

QUERQUE
RECORRIDO(S) : ELIAS GOUVÊA MARINHO
ADVOGADA : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZE-

VEDO LEITE CARVALHO

DECISÃO:Em, à unanimidade,não conhecer doRecurso
deRevista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RESCISÃO IN-
DIRETA DO CONTRATO DE TRABALHO - PREMISSAS FÁ-
TICAS.

Segundo se extrai das razões de decidir do v. acórdão re-
corrido, ficou cabalmente evidenciado,tanto pelos depoimentos pes-
soais, comopela prova testemunhal- cuja valoraçãopelo Tribunal
Regional, obviamente,teve prevalênciaem relaçãoaos documentos
trazidos pela Recorrente - que esta exacerbou no seu poder diretivo e
de fiscalização, visandoa constranger o Reclamantea abandonar o
emprego e a renunciar à estabilidade sindical de que é detentor, o que
configura rigor excessivo e atenta contra o princípio da continuidade
do vínculo empregatício, com força de afastar a alegada ausência de
imediatidade da denúncia contratual, estando as faltas graves ca-
pituladas no art. 483, alíneas "b" e "d", da CLT. Incidência do óbice
do Enunciado nº 126 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-579.302/1999.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIA DORETTI RIBEIRA E OU-

TRO
ADVOGADA : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CAR-

REGARI
RECORRIDO(S) : SANATÓRIO ANTÔNIO LUIZ SAYÃO
ADVOGADA : DRA. ZILMA APARECIDA SILVA RIBEI-

RO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

E M E N TA : APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-579.304/1999.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO DE BARROS

AMÉLIO
RECORRIDO(S) : MARINALVA APARECIDA LADEIRA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. SILAS D'ÁVILA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

E M E N TA : RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-579.899/1999.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : WILSON JOSÉ DE SOUZA
ADVOGADA : DRA. ANA CÉLIA SOUSA ESTEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo: RR-579.953/1999.0- TRT da 4ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARINO BERNARDO SALING
ADVOGADO : DR. NORBERTO LUIZ FELL
RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTI-

CA-POLAR S.A.
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PAZ GRAZIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-580.056/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CASA DA MOEDA DO BRASIL - CMB
ADVOGADO : DR. MÁRIO JORGE RODRIGUES DE PI-

NHO
RECORRIDO(S) : RAYMUNDO DE PAULA DIAS NETTO
ADVOGADO : DR. ELIAS FELCMAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarar
nuloo segundo contrato e, por conseguinte, julgar improcedente o
pedido.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Considerando que a apo-
sentadoriaespontâneaextingue ocontratode trabalho, eo segundo
contrato, realizadoapós a Constituiçãode 1988, nãoobservou as
exigências previstas noart. 37, inciso II, declara-senulo o novo
contrato, para julgar improcedente o pedido.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-580.733/1999.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESAMUNICIPAL DE LIMPEZA E

URBANIZAÇÃO - EMLURB
ADVOGADA : DRA. NILZA GONÇALVES DE SANTA-

NA
RECORRIDO(S) : JOSÉ SALVINO DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. ANA MARIA SARAIVA AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade rejeitara preliminar dedeser-
çãoargüida em contra-razões e, conhecer do Recurso de Revista quan-
to aoPlano deCargos e Salários - Vinculaçãoao Salário Mínimo,
porviolação ao art. 37, inciso XIII, da Constituição da República, e,
nomérito, dar-lhe provimento,para julgar improcedente opedido,
invertendo-se o ônus da sucumbência.
EMENTA: PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS - VINCULA-
ÇÃO AO SALÁRIO MÍNIMO . O art. 37, inciso XIII, da Cons-
tituição da República de 1988 proíbe a vinculação ou equiparação dos
vencimentos dosservidores públicos, inclusive dosempregados da
administração pública INDIRETA, A QUALQUER OUTRO FATOR
REMUNERATÓRIO, NO CASO DOS AUTOS, AO SALÁRIO MÍ-
NIMO.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-580.781/1999.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO TINTO
ADVOGADO : DR. CLODONALDO RODRIGUES DE

PONTES
RECORRIDO(S) : CORINA DA SILVA MELO
ADVOGADO : DR. LIVIETO REGIS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 145, V, 146, parágrafo único, do Código Civil
e 27 da Lei nº 7.664/88 e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar
a condenação, tão-somente, ao pagamento do equivalente à contra-
prestação doperíodo trabalhado enão pago, conformeapurado em
liquidação de sentença.

EMENTA:CONTRA TO DE TRABALHO. PERÍODO
PRÉ-ELEIT ORAL (LEI Nº 7.664/88). NULIDADE. EFEIT OS. A
contratação de servidor público em desrespeito a lei eleitoral é nula,
e seus efeitossão retroativosà datada contratação.Tem direito o
obreiro somente ao pagamento dos dias efetivamente trabalhados e
não pagos segundo a contraprestação pactuada.

Revista provida.

PROCESSO : RR-580.886/1999.0 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUIMA-

RÃES PRAÇA
RECORRIDO(S) : FÁTIMA EUNICE ALVES DAMASCE-

NO
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecerdo recurso, porcon-
trariedade ao Enunciado nº 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. "Honorá-
rios advocatícios. Art. 133 da Constituição da Republica de 1988.
Mesmo após a promulgação da Constituição da República de 1988,
permanece válido o entendimentoconsubstanciado no Enunciado nº
219 do Tribunal Superior do Trabalho" (Enunciado nº 329/TST.

Recurso de revista a que se da provimento.

PROCESSO : RR-580.910/1999.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA MAISTRO
RECORRIDO(S) : EMERENTINA ALVES DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LIANA YURI FUKUDA

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdo recursode re-
vista.
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EMENTA:"DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRE-
CORRIBILIDADE. As decisõesinterlocutórias,na Justiça doTra-
balho, só são recorríveis de imediato quando terminativas do feito,
podendo ser impugnadas na oportunidade da interposição de recurso
contra decisão definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito
a recurso para o mesmo Tribunal" (Enunciado nº 214 do TST).

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-580.911/1999.5 -TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE

PARANAGUÁ E ANTONINA - APPA
ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚ-

NIOR
RECORRIDO(S) : SÍLVIO LAZAROTTY FÉLIX
ADVOGADO : DR. REGINALDO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECOR-
RIBILI . As decisõesinterlocutórias,na Justiçado Trabalho, sósão
recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser
impugnadas na oporda interposição de recursocontra decisão de-
finitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o
mesmo Tribunal.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-581.248/1999.2 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR PEREIRA ALEN-

CAR
RECORRIDO(S) : TEREZINHA MARIA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recurso,por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento equivalente ao valor dos dias em
que houveefetiva prestaçãode trabalho, edeterminar aremessa de
ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, com cópias autenticadas das peças relacionadas na funda-
mentação.

EMENTA: "CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contra-
tação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado
nº 363 do TST).

Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : RR-581.815/1999.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE RIO PRETO DA EVA
PROCURADOR : DR. EVANILDO CARNEIRO DA SILVA
RECORRIDO(S) : RISALVA SOARES DE SÁ
ADVOGADO : DR. JORGE ALEXANDRE MOTTA DE

VA S C O N C E L L O S

DECISÃO:à unanimidade, rejeitara preliminar dedeserção
do recurso de revista argüida em contra-razões; e conhecer do re-
curso, por violação de dispositivo da Constituição Federal e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a pretensão inicial.
Encaminhe-seofício ao MinistérioPúblico e ao Tribunal de Contas
do Estado, com cópia das decisões proferidas neste processo, a fim de
que sejacumprida a determinaçãocontida no §2º do art.37 da
Constituição Federal.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. É DEVIDO
APENAS O EQUIVALENTE AOS SALÁRIOS RELA TIV OS
AOS DIAS EM QUE HOUVE PRESTAÇÃO DE TRABALHO . A
contratação de servidor público, após a promulgação da Constituição
Federal de 1988,sem prévia aprovação emconcurso público, en-
contra óbice em seu art. 37, inc. II, sendo nula de pleno direito, não
gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento equi-
valente ao valor dos dias em que houve efetiva prestação de trabalho.
Enunciado nº363 do TST. Recurso de revistaa que sedá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-581.958/1999.5 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARBALHA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO DEASSIS FERREIRA

DOS SANTOS
RECORRIDO(S) : MARIA LEILA DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MILTON LOPES DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recurso,por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento equivalente ao valor dos dias em
que houveefetiva prestaçãode trabalho, edeterminar aremessa de
ofícios ao Ministério Público e ao Tribunal de Contas do Estado do
Ceará, com cópias autenticadas das peças relacionadas na funda-
mentação.

EMENTA:"CONTRA TO NULO. EFEIT OS. A contrata-
ção deservidor público,após a Constituiçãode 1988,sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetiva-
mente trabalhados segundo a contraprestação pactuada" (Enunciado
nº 363 do TST).

Recurso de revista a que se dá parcial provimento.

PROCESSO : RR-582.007/1999.6 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : JOSÉ MOREIRA FILHO E OUTROS
ADVOGADA : DRA. FRANCISCA JANE EIRE CALIX-

TO DE ALMEIDA MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso deRevista
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe provimento
para absolver a reclamada da condenação aopagamento de diferenças
salariais provenientes do décimoterceiro salário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADIANT AMEN-
TO DA GRATIFICAÇÃO NA TALINA . Embora o adiantamento do
décimo terceirosaláriotenha sido efetuadona vigência dasLeis nºs
4.090/62 e 4.749/64, caracterizando-se como ato jurídico perfeito e
acabado, a dedução da antecipação da parcela realizou-se na vigência
daMedida Provisória nº 434/94, posteriormente convertida na Lei nº
8.880/94, que instituiu a URV, indexador temporário de que se valeu
o Governo Federalpara proceder à implantação deum novo padrão
monetário (de Cruzeiro para Real), regulando, assim, a conversão dos
adiantamentos para fins de acerto final do pagamento. NesSa esteira,
o pagamento da segunda parcela do décimo terceirosalário do ano de
1994 deve ser efetuado em conformidade com o disposto no artigo 24
da Lei nº 8.880/94.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-584.903/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : IVO BARTELS FONTOURA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NE-

TO
RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." (ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1)

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-584.904/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CLÁUDIO DA SILVA BASTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU

BARBOSA
RECORRIDO(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-

MENTO DE DADOS - SERPRO
ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS ZANCANARO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRECOR-
RIBILI . As decisõesinterlocutórias,na Justiçado Trabalho, sósão
recorríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser
impugnadas na oporda interposição de recursocontra decisão de-
finitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para o
mesmo Tribunal.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-586.266/1999.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ARTEX S.A.
ADVOGADA : DRA. SOLANGE TEREZINHA PAOLIN
RECORRIDO(S) : DILMA PLOTEGHER
ADVOGADO : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso deRevista
por divergência e, no mérito,dar-lhe provimento, para absolver a
reclamada dacondenação imposta relativamenteaopagamento da
multa de 40% no período anterior aojubilamento.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEI-
TOS. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
ainda que o empregado continue a trabalhar na mesma empresa após
a concessão do benefício previdenciário. Na rescisão sem justa causa
do contratode trabalho subseqüenteà aposentadoria, amulta do
FGTS terácomo basede cálculo ovalor dosdepósitos realizados
após o jubilamento.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-586.304/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : DELGESSIR DOS SANTOS PADILHA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
EMENTA: CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO. INV OCAÇÃO DE OFENSA AO ART.
37, II, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. RECURSO DE
REVISTA. NÃO CONHECIMENT O.

1. Em se tratando de exame do conhecimento de recurso de
naturezaextraordinária,a demonstraçãode ofensadireta e literal a
dispositivode lei ou da Constituiçãoda República épressupostodo
qual deveo recorrenteincumbir-se defazê-lo, invocandoos artigos
pertinentes.
2 Na hipótese em que se discute a nulidade do contrato de emprego
celebrado sem a prévia aprovaçãoem concurso público, o conhe-
cimento do Recursode Revistapela invocaçãodo art. 37 daCons-
tituição da República se faz pela indicação conjunta de ofensa ao seu
inciso II e § 2º, sem o que não se pode conhecer do apelo, visto que
no primeiro estáfixado o requisito para ingressonos quadros da
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, E NO SEGUNDOESTÁ PRES-
CRITA A PENA DE NULIDADE EM CASO DE INOBSERVÂN-
CIA.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-586.512/1999.5 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 13ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS
E VA N G E L I S TA

RECORRIDO(S) : JOÃO LARANJEIRA DE LACERDA
ADVOGADO : DR. ASCENDINO FREIRE CARDOSO
RECORRIDO(S) : ESTADO DA PARAÍBA
ADVOGADO : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA

S I LVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer da Revista.
E M E N TA : RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE

TRABALHO. NULIDADE DECRET ADA APENAS QUANTO
AO PERÍODO COMPREENDIDO NA VEDAÇÃO ELEIT O-
RAL À CONTRA TAÇÃO (LEI 7.493/86, ART. 19). Decisão re-
gional que considera nulo o contrato de trabalho apenas no período
do impedimento eleitoralà contrataçãona Administração Pública (de
18/6/86 a 14/3/87(art. 19 da Lei 7.493/86)).Correto o posicio-
namento do Tribunal a quoao considerarconvalidadoo contratode
trabalho com respeito ao períodoposterior ao mencionado, dado que a
atividade laborativa, embora iniciada quando da proibição, continuou
de formaininterrupta, configurando nova relaçãojurídica. Caberes-
saltar que inexistia, então, a exigênciageral do concursopúbico,
porqueainda vigente aConstituiçãoFederalde 1.967.Violação da
norma citada não configurada. Recurso não admitido.

PROCESSO : AIRR-587.137/1999.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE PAULA LEITE
ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO PAGANI FILHO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA ROTATIVA DE PAPÉIS LT-

DA.

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo
deInstrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENT O - RECURSO DE RE-
VISTA. FASE DE EXECUÇÃO - PENHORA DE BEM DO SÓ-
CIO - DIREIT O DE PROPRIEDADE.

Não cabe Recurso de Revista, na fase de execução, quando a
questão ficou circunscrita ao âmbito de interpretação de normas de
natureza infraconstitucional, que prevêem ficarem sujeitos à execução
os bens do sócio, nos termos da lei (CPC, arts. 592, II, e 596), o que
se verificou emface do estadode insolvênciada sociedade ecomo
garantia do créditotrabalhista, inexistindo campo, porisso, para seu
exame, pelo TST, em Recurso deRevista. Não há, nesse ato de
jurisdição, a apontada ofensa direta e literal ao direito de propriedade
(CF/88, art. 5º, XXII). Incidência do Enunciado nº 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-588.101/1999.8 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 13ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS

E VA N G E L I S TA
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BARRA DE SANTA RO-

SA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COSTA DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : EDILEUZA SILVA COSTA
ADVOGADO : DR. HELDER LUÍS HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, nãoconhecerdo recursode
revista.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO. PERÍODO
PRÉ-ELEIT ORAL (LEI Nº 7.493/86). NULIDADE. EFEITOS.
Não afronta os arts. 145, III, IV e V, 146 do Código Civil, e 19 da Lei
nº 7.493/86, decisão do Tribunal Regional que não defere qualquer
parcela trabalhista relativaao período em quehouve trabalho no
período proibitivo, sendo que avedação de contratação durante o
referido lapso temporal não possui o ensejo de contaminar a relação
de trabalhoque sedeu posteriormenteao intervaloimpeditivo. Re-
vista não conhecida.

PROCESSO : RR-588.205/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO SOCIAL E

COMUNITÁRIA - FESC
ADVOGADO : DR. FERNANDO DOS SANTOS WIL-

GES
RECORRIDO(S) : MARIA HELENA ESTRAZULAS SILVA
ADVOGADA : DRA. ANGELA S. RUAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INOBSERVÂN-
CIA DE PRESSUPOSTOS ESPECÍFICOS. Não merececonhe-
cimentoo Recurso deRevistaquandonão configurados nemo dis-
senso interpretativo válido, nem a violação a dispositivo de lei quanto
aos temas de que trata, consoante as previsões do art. 896 da CLT.

PROCESSO : RR-588.351/1999.1 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ NUNES DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DA SILVA
RECORRIDO(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA

URBANA - EMLURB
ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO

CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-

Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-588.451/1999.7- TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO
EMBARGANTE : ELYSIO AMÉRICO MOREIRA DA FON-

SECA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO
EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E

ESGOTOS - CEDAE
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MI-

RANDA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-

claração para prestaras informações constantes dovoto do Exce-
lentíssimo Senhor Ministro Relator.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
MENT O PARA PRESTAR ESCLARECIMENT OS. ITEM Nº 177
DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI DO TST E
SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DOS PARÁGRAFOS 1º E 2º DO
ART. 453 DA CLT EM FACE DAS LIMINARES CONCEDIDAS
PELO STF QUANDO DO EXAME, EM SEDE CAUTELAR, DAS
AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE NºS 1.721-3
E1.770-4.
1. Não procedeo argumento de queo entendimento jurisprudencial
consubstanciadono item nº 177 daOJ da SDI do TST deveriaser
afastado em face da suspensão da eficácia dos parágrafos 1º e 2º do
art. 453 da CLT (liminares concedidas pelo STF quando do exame,
em sede cautelar, das ADIns nºs 1.721-3 e 1.770-4). O item nº 177 foi
inserido na Orientação Jurisprudencial da SDI em 08.11.2000, ou
seja, após a concessão das liminares concedidas pelo STF (ADIn nº
1.721-3, DJ-16.03.1998;ADIn nº 1.770-4, DJ-06.11.1998). Isto por-
que o referido item espelha ainterpretação dada pelo TST ao caput
do art. 453 da CLT, o qual encontra-se em vigor e com sua eficácia
plenamente preservada, uma vez que não foi ALCANÇADO PELAS
CITADAS DECISÕES DO STF.

2. Embargos de Declaração conhecidos e acolhidos para
prestar os esclarecimentos supra.

PROCESSO : RR-588.691/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLI-

CAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS -
DEOP/MG

ADVOGADO : DR. ISAIAS MOREIRA DE AMORIM
RECORRIDO(S) : GERALDO CIPRIANO DINIZ
ADVOGADO : DR. JAIME NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-590.170/1999.2 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRIDO(S) : CÉLIO FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CHAVAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ GUEDES DE CAMPOS BAR-

ROS

DECISÃO:à unanimidade,conhecer dorecursopor diver-
gência jurisprudencial, apenas quanto à nulidade do contrato, e, no
mérito, dar-lheprovimentopara limitara condenaçãoao pagamento
equivalente aovalor dos dias emque houveefetiva prestaçãode
trabalhoe das diferençassalariaisentre o salário mínimo eo valor
percebido pelo Reclamante a título de salário.
EMENTA: ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA DE INTIMA-
ÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO. NULIDADE. Ine-
xistindo prejuízo para o Ministério Público, que recorreu no PRAZO
LEGAL, FICA AFASTADA A NULIDADE PRETENDIDA.

CONTRATO NULO. EFEIT OS. Condenação ao pagamen-
to, dentreoutras parcelas,de diferençasentre o valor do salário
percebido e o do salário mínimo legal. Pretensão recursal de limitação
da condenação apenasao pagamentodas diferençasmencionadas.
Pretensãorecursal acolhida nos limites em que proposta,embora
dissonante da jurisprudência desta Corte. Recurso de revista a que se
dá provimento.

PROCESSO : RR-590.171/1999.6 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 7ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. FRANCISCO GÉRSON MARQUES

DE LIMA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ALBERTO FERNANDES DE FA-

RIAS NETO
RECORRIDO(S) : MARIA ALAÍDE DE ANDRADE ALBU-

QUERQUE
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO

DECISÃO:à unanimidade,não conhecerdos recursosde
revista interpostospelo Ministério Público do Trabalho edo Mu-
nicípio de Massapê.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. ACÓRDÃO REGIO-
NAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO. NULIDADE. Inexistindo prejuízo para o Ministério
Público, que recorreu no PRAZO LEGAL, FICA AFASTADA A
NULIDADE PRETENDIDA.

NULIDADE DA CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO
PÚBLICO. EFEIT OS. PERÍODO ANTERIOR À CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL DE 1988. Violação a dispositivo da Constituição
Federale divergência jurisprudencialnão configuradas. Recursode
revista de que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MUNI-
CÍPIO DE MASSAPÊ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Inci-
dência dos Enunciados nº S 296 e 297 do TST. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-590.304/1999.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS GOMES
RECORRIDO(S) : RONEY COSME LOPES OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. CIRILO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade,não conhecer doRecurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILAN-
DO.

A terceirização narealizaçãodos serviços pelaAdminis-
traçãoPública, aindaque precedidade regularprocessolicitatório,
não exime a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obri-
gaçõestrabalhistas devidaspela prestadorados serviçosaos empre-
gadosque executarame deramcumprimento aocontratocelebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendo e da omissãoda tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidadesubsidiária daAdministraçãoPública quandoesta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-592.030/1999.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EDIVAL RODRIGUES DE MIRANDA E

OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BE-

RALDO
RECORRIDO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE

SÃO PAULO
ADVOGADO : DR. CÉSAR MORAES BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade,conhecer do Recursode Re-
vista, por contrariedadea Enunciado, e,no mérito, dar-lhe provi-
mento, paradeterminar adevolução dos descontos pagosa título de
custeio decomplementação de aposentadoria.

EMENTA: "DESCONTOS SALARIAIS. Descontos sala-
riais efetuados peloempregador, com a autorizaçãoprévia e por
escrito do empregado, paraser integradoem planosde assistência
odontológica, médico-hospitalar, de seguro, deprevidência privada,
ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus
trabalhadores, em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam
o dispostopelo art.462 da CLT, salvo se ficardemonstradaa exis-
tência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico"(Enun-
ciado nº 342 do TST).

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-592.295/1999.8 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ACRE - SECRETARIA DE

DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
PROCURADORA : DRA. MARIA CESARINEIDE DE SOU-

ZA LIMA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO URCESINO DE CASTRO

FILHO

DECISÃO:à unanimidade,não conhecer dorecursode re-
vista.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. Decisão re-
gional em consonânciacom o entendimento preconizadono Enun-
ciado nº 363 do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-593.571/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE

PORTO ALEGRE S.A. -TRENSURB
ADVOGADO : DR. GLADIS SANTOS BECKER
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CHIRICO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MURATORE

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vistaapenasno tópico referenteaos efeitos financeirosda anistia,
porofensado art. 6º da Lei nº 8.878/94,e não conhecerdos do-
cumentos defls. 192/193, por intempestiva a juntada; no mérito, dar-
lheprovimento para, reformando, em parte, o v. acórdão do Regional,
determinar que sejam observados os efeitos financeiros a partir doe-
fetivo retorno do Reclamante à atividade, nos termos do art. 6º daLei
nº 8.878/94.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ANISTIA. EFEI-
TOS FINANCEIROS. ART. 6º DA LEI Nº 8.878/94.

A anistia previstana Lei nº 8.878/94somente gera efeitos
financeiros a partir do efetivo retorno do servidor à atividade, a teor
do disposto no art. 6º da Lei nº 8.878/94 (Orientação Jurisprudencial
nº 221 daSBDI-1). Recurso de Revista conhecidoe provido, no
p a r t i c u l a r.



Nº 45, sexta-feira, 8 de março de 2002736 1ISSN 1415-1588

PROCESSO : RR-596.092/1999.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRIDO(S) : EDERSON JOSÉ DE QUEIRÓZ
ADVOGADA : DRA. SUELY DE FÁTIMA CASSEB
RECORRENTE(S) : CITROSUCO SERVIÇOS RURAIS S/C

LTDA E OUTRO
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.

HORAS EXTRAS - SALÁRIO POR PRODUÇÃO - ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS . DEVIDO . A Revista não alça
conhecimento, porquea decisãoimpugnada formou-seem conso-
nância com a jurisprudência pacificada nesta Corte, a Orientação
Jurisprudencial nº 235da Seção de Dissídios IndividuaisI, nos se-
guintes termos:"HORAS EXTRAS. SALÁRIOPOR PRODUÇÃO.
DEVIDO APENAS O ADICIONAL". Óbice do Enunciado nº
333/TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-596.837/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-

NEAMENTO - CORSAN
ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP
RECORRIDO(S) : MARILEIVA NEVES DIAS
ADVOGADO : DR. ROBERTO OLSZEWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. LEI 8.666/93. A terceirização narealização dosserviços pela
Administração Pública, ainda que precedida de regular processo li-
citatório, não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas
obrigações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos em-
pregados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-597.197/1999.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ FRANCISCO GUEDES DE
AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. ROSEMARY NAGATA
RECORRIDO(S) : JOÃO HERMÍNIO CANINI DELFES
ADVOGADO : DR. RENATO SAMIR DE MELO

DECISÃO:à unanimidade, nãoconhecerda Revistaquanto
aostemas negativade prestação jurisdicionale "integração daajuda
alimentação", tambémà unanimidade,conhecer doRecurso quanto
aos temas prescrição das comissões,Imposto de Renda e correção
monetáriae,no mérito,dar-lhe provimentopara declarartotalmente
prescrito odireito deação quanto àscomissões, extinguindoo pro-
cesso nessa partecom julgamento de mérito, nostermos do artigo
269, I, do C.P.C., excluindo da condenação o pagamento das co-
missõese os reflexos acolhidos;determinar quese procedamos
descontose recolhimento dasimportânciasdevidasa título de im-
posto de renda,nos termos do artigo46 da Lei nº8.541/92 e do
Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho; de-
terminar a observância, no cálculo dacorreção monetária, do prazo e
forma da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI/TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.

I - NULIDADE PROCESSUAL. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Negativa de prestação jurisdicional não
caracterizada, porque a rejeição dos Embargos Declaratórios decorreu
da inexistênciade omissãono acórdãoprincipal. O decisum im-
pugnado encontra-se devidamente fundamentado, inclusive com men-
ção explícita dos fundamentos que suportaram o convencimento nele
externado.O inconformismoda parte nãopodeser confundidocom
omissão ou contradição. Revista não conhecida.

II - AJUDA-ALIMENT AÇÃO - INTEGRAÇÃO (BRA-
DESCO). A Revistanão se viabiliza, visto que para se obter con-
clusão diversa da alcançada pelo acórdão regional seria necessário o
revolvimento do conjunto fático-probatório, procedimento vedado em
sede recursal extraordinária. Incidência do óbice do Enunciado nº 126
do TST. Demais, não restou prequestionada a matéria sob o enfoque
de a cláusulaconvencional prever ou não adesnecessidade de ins-
crição no PAT - Programa de Alimentação ao Trabalhador, esbarrando
no óbice do Enunciado nº 297/TST. Revista não conhecida.

III - PRESCRIÇÃO - COMISSÕES. Considerando que as
comissões nãoforam instituídaspor preceitode lei e sim por ini-
ciativa do empregador, e sendo a ação ajuizada quando já decorridos
mais de cinco anos do ato do empregador que suprimiu a vantagem,
o direito de ação encontra-se totalmente prescrito, ante os termos do
Enunciado nº 294 do TST. Recurso de Revista conhecido e provido.
IV - IMPOSTO DE RENDA. A Revista se viabiliza para determinar
que se procedamos descontos erecolhimentodas importânciasde-
vidas a título de imposto de renda, nos termos do artigo 46 da Lei nº
8.541/92 e do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho. Revista conhecida e provida.

V  - CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO ÍN-
DICE DO MÊS SUBSEQÜENTE AO DA PRESTAÇÃO LABO-
RAL. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI/TST,
a correçãomonetária, devidasomenteapós o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido, deve ser calculada pelo índice daquele mês.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-598.246/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO SANTOS
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S. A.
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA DE QUEIRÓZ NEIVA

B E RTO C O
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BEFFA

DECISÃO:A unanimidade, não conhecerdo recurso de re-
vista.

E M E N TA : PROCESSO DO TRABALHO. RECURSO.
RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. AFRONT A A NORMA CONSTITUCIONAL. NÃO COM-
PROVAÇÃO. Constatado que a v. decisão regional encontra-se em
consonância como entendimentodesta Corte,consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 234 da SDI1 (Enunciado 333 do TST),
bem como toda a questão fora apreciada segundo os elementos fático-
probatórios dos autos (Enunciado 126do TST), é incabível a in-

terposição de recurso com fulcro nas alíneas "a" e "c", do artigo 896,
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-599.241/1999.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. CÁSSIO MURILO PIRES
RECORRIDO(S) : MARCELO VIANA CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR. GLAUCO JOSÉ BEDUSCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadorada responsabilidade subsidiáriapelas obrigaçõestraba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deramcumprimentoao contratocelebradoentre aquelae
esta. A contratação de locadorade mão-de-obra sem as cautelas
necessárias paraa seleçãode empresa idôneaconstitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidadee capacidade econômico-financeira daprestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora deserviços inidônea e/ou sedescuidana
fiscalização.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo : RR-599.243/1999.2 - TRT da 12ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PESQUISA AGROPE-

CUÁRIA E EXTENSÃORURAL DE SAN-
TA CATARINA S.A. - EPAGRI

ADVOGADO : DR. PAULO DOMINGOS PEREIRA
RECORRIDO(S) : PEDRO CORRÊA
ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, acolhera preliminardedeser-
ção, argüida emcontra-razões, dedeserção, enãoconhecer doRe-
curso de Revista.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA -
INSUFICIÊNCIA DO DEPÓSIT O RECURSAL. Se a soma dos

depósitos recursais não atinge o valor total da condenação, conforme
dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 139 da Seção Especializada
em Dissídios Individuais, nem foi depositado o mínimo legal exigido
à época, restadesertoo Recursode Revista,antea insuficiênciade
depósito.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-599.417/1999.4 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
DESPORTO - SEDUC

PROCURADOR : DR. EVANDRO EZIDRO DE LIMARE-
GIS

RECORRIDO(S) : ISABEL BARROS RAMOS
ADVOGADO : DR. SANDRA MARIA FONTES SALGA-

DO
DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,

por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
a Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-599.418/1999.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
RECORRIDO(S) : LEONCILDO DA SILVA TAVARES
ADVOGADO : DR. ARLINDO DE ALMEIDA PASSOS

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Município de Manaus e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-599.507/1999.5 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETA-

RIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E
D E S P O RTO

PROCURADORA : DRA. RUTH XIMENES DE SABÓIA
RECORRIDO(S) : IRACEMA LOPES REIS
ADVOGADO : DR. ILDEMAR FURTADO DE PAIVA

DECISÃO:à unanimidade, deixar de pronunciar a nulidade
da decisão regional, por cerceamento de defesa e por negativa de
prestação jurisdicional,nos termos doart. 249,§ 2º, doCódigo de
Processo Civil; sem divergência, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao Enunciado nº 123 deste Tribunal, e, no mérito, dar-
lhe provimento,a fim de, declarandoa incompetência daJustiçado
Trabalho para processar e julgar aação, anular os atos decisórios e
determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
a Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-599.520/1999.9 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETA-

RIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEA-
MENTO BÁSICO - SEMOSB

PROCURADORA : DRA. ANDREA VIANEZ CASTRO CA-
VA L C A N T I

RECORRIDO(S) : JUAREZ RAMALHO PEREIRA
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DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Município de Manaus e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-599.581/1999.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS
PROCURADORA : DRA. ANDRÉA VIANEZ CASTRO CA-

VA L C A N T I
RECORRIDO(S) : ÁUREA DE SOUZA PESSOA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS VALIM

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. MUNICÍPIO DE MANAUS. LEI MUNICIP AL Nº 1.871/86.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Município de Manaus e
a Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-599.583/1999.7 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SEDUC -

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA-
ÇÃO E DESPORTO

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA
RECORRIDO(S) : RAIMUNDO BARROSO DE LIMA
ADVOGADO : DR. AMBRÓSIO GAIA NINA

DECISÃO:à unanimidade,conhecer do recursode revista,
por contrariedade aoEnunciado nº123 deste Tribunal, e, nomérito,
dar-lhe provimento, a fim de, declarando a incompetência da Justiça
do Trabalho para processar e julgar a ação, anular os atos decisórios
e determinar a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado do
Amazonas, naforma estabelecida noart. 113, § 2º, doCódigo de
Processo Civil. Prejudicada, em conseqüência, a análise da outra
matéria presente no recurso de revista.

EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊN-
CIA. ESTADO DO AMAZONAS. LEI ESTADUAL Nº 1.674/84.
ART. 106 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1969. NATU-
REZA TEMPORÁRIA DA CONTRATAÇÃO DE SERVIDO-
RES. A relação jurídica estabelecida entre o Estado do Amazonas e
o Reclamantepossui natureza administrativa. Incompetênciada Jus-
tiça do Trabalho para processar e julgar a ação. Contrariedade ao
Enunciado nº123 deste Tribunal demonstrada. Recurso derevista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-601.040/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS KRAMMER
RECORRIDO(S) : VANDERLEI OLIVEIRA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOSUÉ DE SOUZA MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.

A terceirizaçãonarealização dosserviçospelaAdministraçãoPú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime a tomadora
da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas devidas pela pres-
tadora dos serviços aos empregados que executaram e deram cumprimento ao
contrato celebrado entreaquela e esta. A contratação delocadora de mão-de-
obrasem ascautelasnecessárias paraa seleçãodeempresa idôneaconstitui
culpa in elegendoe da omissão datomadorana fiscalização eacompanha-
mentoda idoneidadee capacidadeeconômico-financeirada prestadorano
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a culpa in
vigilando. Oart. 71da Lei8.666/93 nãoexclui aresponsabilidade subsidiária
da Administração Pública quando esta contrata empresa prestadora de serviços
inidônea e/ou se descuida na fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-601.095/1999.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : CECÍLIA DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. SANDRA MARIA DE ALMEIDA

GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.

A terceirizaçãona realização dos serviçospela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empre-
gados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadorana fiscalizaçãoe acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiáriada Administração Públicaquando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo: RR-603.343/1999.2- TRT da 2ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JOSÉ CARDOSO DA PAIXÃO
ADVOGADO : DR. MÁRCIA MARIA ZAMÓ
RECORRIDO(S) : DUARTE CHAVES & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. DALTAIR VICENTE LAVOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.

Processo: RR-607.179/1999.2- TRT da 9ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. -

AGRICULTURA, INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO
RECORRIDO(S) : ADAUTO FORTUNATO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. IVETE LANI DAL BEM RODRI-

GUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso deRevis-
ta, apenas quanto aos descontos fiscais, por dissenso dejulgados, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, declarandoa competência da Justiça
do Trabalho, determinar que seproceda aos descontos de Imposto de
Renda, nos termos dosProvimentos da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. D E S C O N TO S
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. São devidos os descontos fiscais
e previdenciários sobre as parcelas trabalhistas deferidas por decisão
judicial, nos termos dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho e da Lei nº 8.212/91.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-607.196/1999.0 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALA-

GOAS - CEAL
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ROBERTO TAVARES PEREIRA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO JOSÉ MENDONÇA

QUINTILIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vistapor divergência e, no mérito, dar-lhe provimento, para, absol-
vendo a reclamada da condenação imposta relativamente ao paga-
mento da multade40% no período anteriorao jubilamento, julgar
improcedente o pedido, invertendo-se o ônus da sucumbência.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEI-
TOS - A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho,
ainda que o empregado continue a trabalhar na mesma empresa após
a concessão do benefício previdenciário. Na rescisão sem justa causa
do contratode trabalho subseqüenteà aposentadoria, amulta do
FGTS terácomo basede cálculo ovalor dosdepósitos realizados
após a jubilação.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-609.002/1999.2 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO CEARÁ
PROCURADORA : DRA. ANA MARGARIDA DE F. GUIMA-

RÃES PRAÇA
RECORRIDO(S) : MARCOS ELDÊNIO DE SOUSA FA-

RIAS
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MAURO RODRIGUES

SOARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecerdo Recurso,pordi-

vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lheprovimento, para julgar
improcedente o pedido, invertendo-seoônus de sucumbência. Pre-
judicado o exame da questão alusivaaos honorários advocatícios.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEIT OS. A contratação
de servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
inciso II e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias
efetivamente trabalhados segundo a contraprestação pactuada. Inci-
dência do Enunciado 363 do TST.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-612.537/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA RESENDE
ADVOGADA : DRA. LÉIA PEREIRA DA SILVA
RECORRIDO(S) : STILLO METALÚRGICA LTDA.
ADVOGADA : DRA. ROSELI DOS SANTOS FERRAZ

VERAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-

Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Não se conhece de recurso
de revista quando não PREENCHIDOS OS SEUS PRESSUPOSTOS
INTRÍNSECOS DE ADMISSIBILIDADE.

Processo: RR-612.538/1999.8- TRT da 2ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : ELOI MUNERON
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : ERGOMAT INDÚSTRIA E COMÉRCIO

LT D A .
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BROLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. "A aposenta es-
pontâneaextingue o contrato de trabalho, mesmo quandoo em-
pregado continua atrabalhar na empresa após aconcessão do be-
nefício PREVIDENCIÁRIO." ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 177DA SBDI-1

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-612.643/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : MESBLA DISTRIBUIDORA DE VEÍCU-

LOS PORTO ALEGRE LTDA.
ADVOGADA : DRA. IRENE MARIANE THIESSEN
RECORRIDO(S) : WILMAR DOMINGUES DE ÁVILA
ADVOGADO : DR. PAULO EINLOFT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso deRevista
por divergência e, no mérito,dar-lhe provimento, para absolver a
reclamada da condenação quanto aos honoráriosadvocatícios.

E M E N TA : HONORÁRIOS ADV OCATÍCIOS. HONO-
RÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMENT O. A
Assistência Judiciária no âmbito da Justiça do Trabalho se rege pelas
disposiçõesda Lei nº 5.584/70, nostermosdo seuartigo 14 e esse
benefício, porsi só, não justifica acondenação emHonorários Ad-
vocatícios, que no âmbito do processo do trabalho se revertem para o
Sindicato da categoria do empregado (Lei 5.584/70, art. 16). Portanto,
trata-se deHonorários Assistenciais, razãopor que, paraserem fi-
xados, a partedeverá atender, cumulativamente, os seguintes requi-
sitos: estar assistida por seusindicato de classe e comprovar perceber,
mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, situação
esta que não pode ser presumida como o fizera o Regional.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-612.926/1999.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE -

CVRD
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE VIEIRA DOS ANJOS
ADVOGADO : DR. MESSIAS PEREIRA DONATO
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DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo
deInstrumento.

EMENTA: AGRAV O DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - ADVOGADO - HORAS EXTRAS - DESVIO
DE FUNÇÃO.

Não é cabível Recurso de Revista quando a decisão do egré-
gio Regional resulta do exercício judicial valorativo do conjunto
fático-probatório dos autos, hipótese em que não cabe recurso de
revista para debater se foi correta ou não a avaliação da prova, sua
valoração concreta, se está ou não provado dado fato, a teor do
disposto no Enunciado nº 126 deste Tribunal Superior, o que afasta a
alegada violação de textolegal e a apontada divergência interpre-
tativa.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-613.620/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : JULCINARA MARTINS VILELA
ADVOGADO : DR. DARCY LUIZ RIBEIRO
RECORRIDO(S) : REGINAVESINDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE AVES LTDA.
ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO DE OLIVEIRA

AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para condenar a reclamada ao pagamento dos salários e van-
tagenscorrespondentesao período garantido pela estabilidade provi-
sória àempregada gestante e reflexos, de acordo com o Enunciado nº
244 doTST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. GESTANTE. DESCONHECIMENTO DO ESTA-
DO GRAVÍDICO PELO EMPREGADOR. A configuração do di-
reito à estabilidade provisóriada gestante prescinde da ciência da
gravidez pelo empregador, como óbice ao pagamento da indenização
decorrente da estabilidade provisória, no ato da dispensa sem justa
causa, consoante a norma imperativa consubstanciada no Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, em seu art. 10, inciso II,
alínea "b", combinado com o art. 7º, inciso XVIII, da Constituição da
República.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-613.683/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
RECORRIDO(S) : VERA LÚCIA CUSTÓDIO
ADVOGADO : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.

A terceirização na realização dos serviços pela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empre-
gados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadora na fiscalização e acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-613.775/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO

DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : ROGÉRIO ASSIS DA SILVA
ADVOGADO : DR. EVERTON SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.

A terceirização na realização dos serviços pela Adminis-
tração Pública, ainda que precedida de regular processo licitatório,
não exime a tomadora da responsabilidade subsidiária pelas obri-
gações trabalhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empre-
gados que executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado
entre aquela e esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as
cautelas necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpa
in elegendoe da omissão da tomadora na fiscalização e acompa-
nhamento da idoneidade e capacidade econômico-financeira da pres-
tadora no cumprimento de suas obrigações para com seus empregados
emerge a culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a
responsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta
contrata empresa prestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-613.999/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. WALMIR OLIVEIRA DA COSTA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA VERSIANI

CHIEZA
RECORRIDO(S) : NANCY MEDEIROS REPSOLD E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO PARA APOSENTADOS DA CEF. ENUNCIADO
Nº 333 DO TST.

O Recurso de Revista não comporta conhecimento, visto que
a decisão recorrida está em consonância com a jurisprudência ite-
rativa desta Corte, que se firmou no sentido de que o auxílio-ali-
mentação, estendido aos empregados aposentados por força de norma
interna da CEF, incorporou-se ao patrimônio jurídico dos ex-em-
pregados, nos termos dos Enunciados nºs 51 e 288 do TST, razão pela
qual a supressão do benefício alcança somente os empregados pos-
teriormente admitidos, sob pena de representar violação ao direito
adquirido. Incide, na espécie, o Enunciado nº 333 do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-617.991/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : EVANILDO RAMOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recursode
Revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-
OBRA. CULPA IN ELEGENDO E/OU CULPA IN VIGILANDO.
A terceirização na realização dos serviços pela Administração Pú-
blica, ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime
a tomadora daresponsabilidade subsidiária pelas obrigações traba-
lhistas devidas pela prestadora dos serviços aos empregados que exe-
cutarame deram cumprimento ao contrato celebrado entre aquela e
esta. A contratação de locadora de mão-de-obra sem as cautelas
necessárias para a seleção de empresa idônea constitui culpain ele-
gendo e da omissão da tomadora na fiscalização e acompanhamento
da idoneidade e capacidade econômico-financeira da prestadora no
cumprimento de suas obrigações para com seus empregados emerge a
culpa in vigilando. O art. 71 da Lei 8.666/93 não exclui a res-
ponsabilidade subsidiária da Administração Pública quando esta con-
trata empresaprestadora de serviços inidônea e/ou se descuida na
fiscalização.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.

Processo : RR-619.548/1999.7 - TRT da 13ª Região - (Ac.
5a Turma)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
RECORRENTE(S) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA

- SAELPA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALBERTO DE ARAÚJO
RECORRIDO(S) : RENATO DE ARAÚJO PEREIRA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ATAÍDE DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de-
Revista.

EMENTA: "PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. FGTS. É
trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-reco-
lhimento da contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço" (Enunciado nº 95 do TST.
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO.




